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C o l e ç ã o HISTÓRIA DO DIREITO BRASILEIRO 

No prefácio de sua monumental A Política Exterior do lmp>ério, dizia 
Calógeras, referindo-se à história diplomática do país, que era preciso 
evitar se perdesse "o contato com esse passado tão fecundo em lições e 
tão cheio de seiva alentadora para quem o sabe consultar". Foi com a 
mesma finalidade, agora com foco na história das instituições jurídicas 
brasileiras, que o Senado Federal e o Superior Tribunal de Justiça 
celebraram convênio para a reedição de grandes obras do Direito Civil 
e Penal pátrio que comporão a coleção intitulada História do Direito 
Brasileiro. 

O projeto nasceu de sugestão que me fez o pesquisador Walter Costa 
Porto, advogado, professor universitário, ex-Ministro do Superior 
Tribunal Eleitoral, emér i to cons t i tuc iona l i s ta , personal idade 
merecedora do respeito de todos quantos o conhecem, a quem presto 
neste ensejo a justa homenagem que lhe é devida. 

Seu objetivo é atualizar, num corpo orgânico, parte da história de 
nosso Direito e, dessarte, colocar à disposição de especialistas e demais 
interessados obras da literatura jurídica nacional hoje esgotadas ou de 
difícil acesso. A importância da iniciativa é evidente: por um lado, 
contribui para a preservação de nosso patrimônio cultural; por outro, 
ajudará os estudiosos da evolução das instituições do Direito brasileiro. 

Quer nos escritos, quer nas biografias, evidencia-se a magnitude 
das personalidades a serem reeditadas. Com efeito, não se trata apenas 
de jurisconsultos e autores de obras de Direito, mas de luminares da 
cultura nacional, que foram também catedráticos, literatos, jornalistas, 
ocupantes de elevados cargos públicos e militantes da política. 

A coleção publicará onze livros de Direito Civil e dez de Direito 
Penal. Aqueles são os seguintes: 
- A Propriedade pelo Cons. José de Alencar - com uma p>refação do Cons. 
Dr Antônio Joaquim Ribas, trazendo de volta livro cujo autor, além de 
dar expressiva contribuição às letras brasileiras, teve importante carreira 
política e ocupou o Ministério da Justiça no gabinete Itaboraí. Acresce 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ser o livro prefaciado por Antônio Joaquim Ribas, jurista que também 
será reeditado na coleção. 
- Consolidação das Leis Civis, de 1858, e Código Civil: esboço, dois 
trabalhos de reconhecido valor histórico, da lavra de Augusto Teixeira 
de Freitas. O primeiro foi-lhe encomendado pelo governo imperial; a 
comissão encarregada de revê-lo, após dar o laudo aprobatório, 
acrescentou que sua qualidade recomendava a habilitação de Teixeira 
de Freitas "para o Projeto do Código Civil, do qual a Consolidação é 
preparatório importante". Seu esboço de Código Civil, não aproveitado 
no Brasil, serviu de base para o Código Civil da República Argentina. 
Quanto à Consolidação, seu mérito histórico é realçado pela visão da 
visceral repulsa ao escravismo manifestada pelo autor. 
- Curso de Direito Civil brasileiro, de Antônio Joaquim Ribas, que, como 
dito acima, prefaciou A Propriedade, de José de Alencar. No prefácio da 
2® edição do Curso de Direito Civil, (1880), Ribas disse, em palavras que 
condizem com o objetivo da coleção História do Direito Brasileiro, que 
"Sem o conhecimento [da] teoria [do Direito Civil pátrio] ninguém 
pode aspirar ao honroso título de jurisconsulto, e nem exercer digna e 
satisfatoriamente a nobre profissão de advogar ou de julgar". 
- Direitos de Família e Direito das Coisas, de Lafayette Rodrigues Pereira, 
datados respectivamente de 1869 e 1877, ambos adaptados ao Código 
Civil de 1916 por José Bonifácio de Andrada e Silva. Lafayette foi 
advogado e jornalista liberal. Ministro da Justiça, Senador, Presidente 
do Conselho e, last but not least, defensor de Machado de Assis contra 
a crítica feroz de Sílvio Romero. Com graça, dizia, a respeito de seu 
renome, "Subi montado em dois livrinhos de direito". São esses 
"livrinhos" que aqui estão vindo a lume, obras cujo método Lacerda de 
Almeida - outro nome na lista de autores da coleção - utilizou para a 
exposição sistemática do direito das obrigações. 
- Direito das Coisas, de Clóvis Beviláqua, permitirá aos estudiosos 
hodiernos familiarizar-se com um gigante da literatura jurídica nacional, 
autor, a convite do Presidente Epitácio Pessoa, do projeto do Código 
Civil brasileiro. Modernizador, expressou no projeto sua revolta contra 
a vetustez do Direito Civil vigente no Brasil. 
- Instituições de Direito Civil brasileiro, oferecidas, dedicadas e consagradas 
a Sua Majestade Imperial o Senhor Dom Pedro II, por Lourenço Trigo de 
Loureiro, nascido em Portugal (Vizeu) e formado em Olinda, onde mais 
tarde ocupou a cátedra de direito civil; teve cargos políticos, foi 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



professor de francês e tradutor de literatura francesa, inclusive do teatro 
de Racine. Seu livro, datado de 1850, constitui valioso elemento para 
aquilatar o cenário contra o qual, meio século depois, Beviláqua 
expressaria sua revolta. 
- Obrigações: exp>osição systematica desta parte do Direito Civil pátrio 
segundo o methodo dos "Direitos de Família" e "Direito das Cousas" do 
Conselheiro Lafayette Rodrigues Pereira, de Francisco de Paula Lacerda 
de Almeida. Publicado em 1897, é um dos muitos livros sobre temas de 
direito civil deixados por Lacerda de Almeida. 
- Direitos Autorais: seu conceito, sua prática e respectivas garantias em 
face das Convenções Internacionais, da legislação federal e da jurispru
dência dos tribunais, de autoria de Pedro Orlando. Autor de obras sobre 
direito comercial, questões trabalhistas e fiscais. Orlando é também 
autor do Novíssimo Dicionário Jurídico Brasileiro. 
- Nota Promissória (estudos da lei, da doutrina e da jurisprudência cambial 
brazileira), por Antônio Magarinos Torres. Advogado, catedrático e 
vice-diretor da Escola Superior de Comércio do Rio de Janeiro, juiz e 
presidente do Tribunal do Júri da então capital do país. Prolífico autor, 
escreveu sobre direito comercial, fiscal, penal e finanças. 

Os dez livros dedicados ao Direito Penal incluem: 
- Tratado de Direito Penal allemão, prefácio e tradução de José Hygino 
Duarte Pereira, de Franz von Liszt, jurista alemão, catedrático da 
Universidade de Berlim. A par, por si só, do elevado conceito do Tratado, 
quisemos, com a publicação, destacar o alto valor do prefácio de José 
Hygino, de indispensável leitura, que, por isso mesmo, ajusta-se à 
finalidade da coleção a respeito da história do direito brasileiro. 
- Lições de Direito Criminal, de Braz Florentino Henriques de Souza, 
autor de trabalhos sobre Direito Civil e Criminal, designado membro 
da comissão encarregada de rever o Código Civil em 1865. Lições de 
Direito Criminal data de 1860. 
- Annotações theoricas e praticas ao Código Criminal, de Thomaz Alves 
Júnior. Crítico do Código Penal de 1830, que considerava prolixo e 
casuístico, Thomaz Alves o analisa detidamente, historiando sua 
apresentação, discussão e aprovação. Desse modo, as Anotações 
i luminam os leitores do século XXI quanto ao pensamento dos 
legisladores brasileiros do Império e constituem leitura complementar 
à obra de Braz Florentino. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



- Menores e loucos em Direito Criminai e Estudos de Direito, de Tobias 
Barreto. Conhecido por sua poesia, Barreto era talvez mais jurista que 
poeta. Formou-se na Faculdade de Direito do Recife, da qual foi depois 
catedrático, tendo entre seus discípulos Clóvis Beviláqua, Graça Aranha 
e Sílvio Romero. Fizeram parte da denominada "Escola do Recife", que 
marcou o pensamento brasileiro (a propósito, entre outras, de Nelson 
Saldanha, A Escola do Recife, 1976 e 1978, e, de Miguel Reale, O 
Culturalismo da Escola do Recife, de 1956). Tobias foi um inovador; 
lutou incessantemente contra a estreiteza do ambiente cultural então 
imperante no Brasil. 
- Código Criminal do Império do Brazil annotado, por Antônio Luiz 
Ferreira Tinôco. O Código do Império, reconhecido como "obra 
legislativa realmente honrosa para a cultura jurídica nacional" (Aníbal 
Bruno), filiava-se à corrente dos criadores do Direito Penal liberal (entre 
eles, Romagnoni e Bentham); admiravam-lhe a clareza e a concisão, 
entre tantos outros juristas, Vicente de Azevedo e Jiménez de Asúa, 
por exemplo. "Independente e autônomo, efetivamente nacional e 
próprio" (Edgard Costa), foi o inspirador do Código Penal espanhol de 
1848 (Basileu Garcia e Frederico Marques). Acolheu a pena de morte, 
é certo, mas D. Pedro II passou a comutá-la em galés perpétuas após a 
ocorrência de um erro judiciário, ao que se conta. Segundo Hamilton 
Carvalhido, a obra de Tinôco "nos garante uma segura visão da realidade 
penal no último quartel do século XIX". 
- Código Penal commentado, theorica e praticamente, de João Vieira de 
Araújo. Abolida a escravidão, Nabuco apresentou projeto, que nem 
chegou a ser discutido, para autorizar a adaptação das leis penais =à 
nova situação. Sobreveio, logo após, o Código Penal de 1890, cuja 
elaboração fora cometida ao Conselheiro Baptista Pereira. O Código 
receberia várias críticas. Em 1893, Vieira de Araújo apresentou à Câmara 
dos Deputados projeto de um Código, sem êxito; logo depois, 
apresentava outro esboço, também sem sucesso. 
- Código Penal da Republica dos Estados Unidos do Brasil, por Oscar de 
Macedo Soares. Diplomado em Direito pela Faculdade do Largo São 
Francisco, foi jornalista, secretário das províncias de Alagoas e Ceará, 
político conservador, advogado e autor de várias obras de Direito. 
- Direito Penal brazileiro (segundo o Código Penal mandado executar pelo 
Decreto N. 847, de 11 de outubro de 1890, e leis que o modificaram ou 
completaram, elucidados pela doutrina e jurisprudência), de Galdino 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Siqueira. Desembargador do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
autor de livros sobre Direito Penal, em 1930 Siqueira foi incumbido 
pelo Ministro da Justiça e Negócios Interiores de redigir um anteprojeto 
de Código de Processo Civil. Em 1917 tinha participado, pela acusação, 
no julgamento do assassinato de Pinheiro Machado. 
- Código Penal dos Estados Unidos do Brasil commentado, de Antônio 
José da Costa e Silva, livro que antecedeu a preparação, em 1938, do 
projeto de Código Criminal encomendado por Francisco Campos a 
Alcântara Machado. Costa e Silva participou da comissão revisora do 
projeto, a qual contava com luminares como Nelson Hungria e Roberto 
Lyra e cujo resultado foi o Código Penal de 1940. 

O leitor pode compreender, em face do que precede, a relevância da 
iniciativa tomada conjuntamente pelo Senado Federal e o Superior 
Tribunal de Justiça. 

Como país jovem, na afoiteza de perseguir os objetivos de progresso 
e desenvolvimento, às vezes nos temos descuidado do passado cultural, 
sacrificando-o erradamente, ao confundir o que é antigo com o que é 
obsoleto. Almejo que a publicação da História do Direito Brasileiro 
concorra para remediar ótica tão equivocada, porque, nas palavras de 
Ginoulhiac em sua Histoire générale du droit français, "Ce n'est pas 
seulement dans Ia suite des faits, des evénéments, que consiste 1'histoire 
d'un peuple; mais encore, mais surtout, dans le développement de ses 
institutions et de ses lois." 

Ministro Nilson Naves 
Presidente do Superior Tribunal de Justiça 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



IBítor 

o Superior Tribunal de Justiça e o Senado Federal estão reeditando 
alguns dos títulos essenciais da literatura jurídica brasileira. A Coleção 
História do Direito Brasileiro, com títulos de direito civil e penal, deverá 
ocupar um lugar importante nas bibliotecas de magistrados, advogados 
e estudiosos de direito. 

Esta coleção se insere no programa editorial do Senado, que se 
destina ao desenvolvimento da cultura, à preservação de nosso 
patrimônio histórico e à aproximação do cidadão com o poder 
legislativo. 

Senador José Sarney 
Presidente do Conselho Editorial do Senado Federal 
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Advogado nos auditórios do então Distrito Federal; membro e 
bibliotecário do Instituto da Ordem dos Advogados Brasileiros; membro 
e diretor da Associação Comercial do Rio de Janeiro; professor 
catedrático e vice-diretor da Escola Superior de Comércio do Rio de 
Janeiro; Presidente da Sociedade Brasileira de Criminologia; membro 
da Academia Fluminense de Letras; Juiz de Direito - Presidente do 
Tribunal do Júri da antiga Capital Federal; Desembargador do Tribunal 
de Apelação do Distrito Federal; eis as principais atividades profissionais 
exercidas por Antônio Eugênio Magarinos Torres, autor da clássica 
obra intitulada "Nota Promissória", nos seus quase cinqüenta anos de 
vida. 

Não se alçou ele somente à condição de um dos maiores juristas do 
País no campo do direito cambial. A presidência do Tribunal Popular, 
durante nove anos, distinguiu-o como Magistrado justo, reto e bondoso 
e também como ardoroso defensor daquela instituição, por cuja 
autoridade e sobrevivência lutou bravamente. São desse tempo os vários 
trabalhos jurídicos elaborados na área do Direito Penal, de que é exemplo 
o seu grandioso "Processo Penal do Júri no Brasil", tudo resultado da 
extrema dedicação ao estudo, desde jovem, da cultura invejável e da 
capacidade ímpar de trabalho, qualidades estas proclamadas, em alto e 
bom som, por Carlos Sussekind de Mendonça na homenagem póstuma 
que lhe prestou a Sociedade Brasileira de Criminologia. 

O direito cambial - sabe-se - está sempre em evolução. A nota 
promissória, instrumento de crédito simples e ágil, despontou desde 
logo como de uso mais corrente que a letra de câmbio. Estabelecidos à 
época os seus contornos jurídicos pelo Decreto n° 2.044, de 31.12.1908, 
não perdeu ela a utilidade nos dias de hoje: é ainda a ferramenta que 
facilita as transações bancárias, assim como as que realizam 
freqüentemente os particulares, como são os casos dos contratos de 
mútuo e de venda a prestação. É certo que, nos últimos tempos, vem 
sofrendo a concorrência cerrada dos cartões de crédito e dos cheques 
"pós-datados". A isso agregam-se os novos mecanismos jurídicos 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



conseqüentes à influência que a cibernética vem ocasionando nas 
práticas do comércio e dos negócios jurídicos em geral. Consoante o 
disposto no art. 889, parágrafo 3°, do vigente Código Civil (Lei n° 
10.406, de 10.1.2002), o título poderá ser emitido a partir de caracteres 
criados em computador ou meio técnico equivalente e constantes da 
escrituração do emitente, o que constitui o reconhecimento pelo 
legislador dos efeitos advindos com a nova tecnologia. 

Atualmente, regula a letra de câmbio e a nota promissória o Decreto 
n° 57.663, de 24.1.1966, mediante o qual foi aprovada, com ressalvas, a 
adesão do Brasil à Convenção de Genebra. Naquilo a que o País guardou 
ressalvas e nos pontos em que foi omissa a denominada "Lei Uniforme" 
incide o referido Decreto n° 2.044/1908. Com a vigência do novo Código 
Civil, os títulos de crédito ganharam uma "Teoria Geral", na forma do 
que estatui o seu art. 903. 

Basta uma simples perquirição nos pretórios brasileiros, acerca da 
natureza dos feitos judiciais em tramitação, para constatar-se a 
importância prática e jurídica da nota promissória, presente que se faz 
em inúmeros litígios, seja como meio de retardar-se e parcelar-se o 
pagamento de uma dívida, seja como garantia da solução final do débito. 
Daí a arguta observação de Magarinos Torres em sua renomada 
monografia, segundo a qual, "para isto deu-lhe a Lei uma feição própria 
e solene; e para lhe dar um caráter de certeza e segurança, impôs-lhe 
formalidades especiais, e armou-a de uma execução rápida e enérgica" 
("Nota Promissória", 4* ed., 1935, pág. 5). 

Escreveu-a Antônio Eugênio Magarinos Torres bem antes de 
completar os trinta anos de idade; lançou ali o$ princípios norteadores 
do direito cambial, que, conforme se pode fa\:ilmente verificar, são 
prevalecentes até os dias atuais. Temas controvertidos em nossos 
Tribunais foram por ele abordados com profundidade e percuciência, 
tais como, dentre outros: as notas promissórias emitidas em branco, a 
natureza "pro soluto" ou "pro solvendo", sem prejuízo da análise - é 
evidente - sobre os característicos substanciais daquele título de crédito. 

A relevância desse instrumento, a serviço das práticas negociais, da 
economia e da circulação de riquezas, faz com que a obra "Nota 
Promissória" mantenha vivo o espírito que animou a sua criação, 
constituindo-se, sem dúvida, em um estudo completo e de consulta 
obrigatória a todos os que se interessam pelo direito cambiário. Não é 
por outra razão que Teófilo Cavalcanti Filho, ao comentar a sua 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ó^edição, em 1961, aduziu: "Com o livro de Magarinos, coisa bem 
diferente ocorre. Foi o primeiro, seguramente, que apareceu sobre a 
nota promissória, em nosso País, e, entretanto, continua a manter uma 
vitalidade impressionante. Muita coisa nele dita o foi em caráter 
definitivo. De certo modo, serviu para fixar conceitos básicos, que deram 
ao instituto, em nosso ordenamento jurídico, sua fisionomia própria" 
("Revista Forense", vol. 198, ano 1959, pág. 379). 

Com a sua inclusão na "Coleção História do Direito Brasileiro", o 
Senado Federal e o Superior Tribunal de Justiça resgatam a memória de 
um grande jurista e magistrado brasileiro e, ainda, uma obra de 
indiscutido valor, tanto aqui como no estrangeiro, objeto de seguidas 
menções em arrazoados, pareceres e sentenças. É, em suma, o 
reconhecimento das virtudes que exornaram a figura ímpar de 
Magarinos Torres, que teve a perpetuar-se - no bronze inaugurado 
quando da comemoração do centenário do Instituto da Ordem dos 
Advogados Brasileiros - segundo as palavras de Evandro Lins e Silva, 
"a memória de um grande juiz, de um grande coração, de um grande 
homem". 

Ministro Rafphael de Barros Monteiro Filho 
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Carta do autor do snbstitatiTO, (que se transformou na 
lei cambial), sobre a 1.' edição desta obr» 

Rio, 26 de Maio de 1917. 

Prezado Collega, 

Li, com vivo praser e interesse, as provas do seu 
m,agnifico trabalho sobre a "nota promissória". 

O estudo proficiente da nossa lei cambial, a sua 
clara interpretação, a segurança da doutrina expos
ta, o mfithodo dos seus commentarios farão logo, 
estou certo, do seu livro — uma obra clássica para 
os cultores do direito. 

A theoria da novação pela promissória, afasta
da, por conseqüência, na acção cambial, a defesa 
pessoal do devedor pelo exame da causa da obriga
ção é, como reconhece, o principio fundamental do 
seu trabalho. 

Esse principio sempre me pareceu irrecusável, 
pois que sem elle seria illogica a doutrina a que se 
filiou a nossa lei cambial. 

Quem subscreve a nota promissória deve, por
que a assignou e nada mais, não podendo pretender 
fugir ao pagamento, discutindo, na acção cambial, 
a causa originaria da divida ou a falta de causa. 

E' esse postulado que, com erudição, cerrada 
argumentação e lógica juridica irretorquivel, o seu 
livro defende. 

Felicito a nossa litteratura juridica pelo enri
quecimento que lhe traz o seu trabalho e agradeço-lhe 
o prazer que me proporcionou com a sua leitura 
avant Ia lettre. 

Com alto apreço, 
Coll. adm. 

João Luiz Alves 
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INDltE UERAL 
(A numeração refere-se aos paragraphos) 
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Titulo V — PRESCBIPÇAO 313 

P A R T E I I 

Titulo UBico — ACÇAO CAMBIAI^: 
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PRÓLOGO DA PRESENTE EDIÇÃO 

Não epigrapharemos o prefacio desta edição com 
as palavras tomadas a Carvalho de Mendonça para a edi
ção precedente: "Este é um livro de boa-fé e em muitas 
passagens desta obra encontrar-se-á o testemunho de que 
ninguém mais dócil do que o autor em rectificar suas 
opiniões", etc. 

Temor, por certo, não é, de que nos baldoem os crí
ticos com a censura de versátil. Porque fomos o próprio 
a enumerar, em prefacio, quaes as theses" sobre cuja solu
ção havíamos "evoluído", ao influxo de reflexões pró
prias ou das ponderações com que nos honraram, de 
norte a sul do Brasil, advogados, tratadistas e julgado
res. Vexarrie, tão pouco, teremos dessa lealdade, quando 
Mestres não se constrangeram de mudar, também, de 
opiniões anteriores, sob a pressão mesmo de argumentos 
nossos. O próprio Mendonça cedeu-nos em vários pontos; 
Paulo de Lacerda abertamente confessou amiude, já na 
4.* edição de sua obra clássica, — A Cambial, — "at-
tender, assim, ás nossas observações"; e houve ponto de 
doutrina, assentado na jurisprudência nacional, em que, 
retrocedendo, um dos mais cultos tribunaes da Republica 
declarou fazel-o ante as nossas razões, "que não permit-
tiam mais duvida sobre a questão". (Tribunal de Minas 
Geraes, acção executiva de cessionário de titulo cambial). 

Si lográmos emendar os outros, mais natural ainda 
era que nos emendássemos nos pontos em que a analyse 
nos falhará ou a attenção se não tinha antes fixado, das 
doutrinas correntes> que cumpria referir. 

Este zelo da verdade e o respeito á própria consciên
cia são justamente o único titulo que possa recommendar 
um pensador á estima dos demais. 
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Nunca tememos modificar juizos, confessando lisa-
mente os erros e justificando! a mudança. 

Excusado seria, porém, manter agora aquella adver
tência liminar, quando não ha, nesta edição, alterações 
relevantes de doutrina, por toda a matéria versada, em 
que amadurecemos idéas durante dezesete annos de me
ditação constante. Mas não hesitamos em affirmar ainda 
que cederemos promptamente a argumentos novos, 
em qualquer terreno; cousa aliás naturalissima em quem 
estuda para acertar, e não por vaidade; e cousa que o 
grande Ruy Barbosa não se corria de fazer, nem demo
rava em apontar nas varias edições das obras mais con
sagradas e universaes de Direi to. . . 

E o direito cambial está em franca evolução! 
Não se estranhe, entretanto, que o porte deste livro, 

augmentado de 350 para 700 paginas nas edições succes-
sivas, agora se mantenha estacionario, apezar do accres-
cimo, que lhe fazemos, de nuinerosas notas de jurispru
dência e doutrina. A explicação vamos dal-a, depois de 
encarecer as difficuldades dai actualização deste livro, 
sobre assumpto tão complexo e agitado. 

Primeiramente era a legiferação precipitada do perío
do revolucionário, até 1934, ahnunciando reformas, que, 
afinal, se resumiram em dois ou três retoques, salutares, 
mas secundários, e no projecto de código de processo, 
que refundiria a acção cambial, cabido, este, porém, na 
alçada do Poder Legislativo restaurado. 

Ha, entretanto, outras razões do retardamento desta 
edição. 

O direito cambial tem, já hoje, grande bibliographia, 
entre nós; e, na vida pratica, a nota promissória alcançou 
considerável applicação, tornado corrente o seu uso, não 
só em bancos, como entre pajrticulares, regulando con-
tractos de mutuo e de vendas a prestações. Isto, em 
verdade, prenunciávamos, ha dez annos, em "Aphoris-
mos de Direito Cambial". — ['A nota promissória pôde 
servir para transporte de dinheiro, (quando designe o 
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pagamento em logar differente do da emissão); para 
conversão de moeda, como instrumento de cambio, (quan
do prometta espécie diversa da corrente na praça onde 
tenha de ser paga, ou da em que fora emittida); e ainda, 
para delegação de pagamento, (quando, em logar diffe
rente do da emissão, ou nesta mesma praça, haja de ser 
paga por intermédio de outra pessoa, cujo nome e domi
cilio se indique no titulo, — nota promissória domicilia
da) . Pôde mesmo, a um só tempo, desempenhar todas 
essas funcções, que pareciam privativas da letra de cam
bio, como no exemplo seguinte: — Por esta nota pro
missória pagarei a Sicrano, por intermédio de Beltrauio, 
em Nictheroy, á rua. Tal, numero tzuito, a quantia de 
tantos francos. Capital Federal, data, (assign). Fulano. 

— Ha delegação, ha transporte e ha cambio, nessa legi
tima nota promissória" (Introducção, IV, pg. 15 da 1.* 
edição de 1925 e pg. 26 da 2." de 1933). 

Presumivel era, assim, que o titulo estivesse desti
nado a um predomínio notável, entre os demais, mor
mente depois da regulamentação da "conta assignada", 
em 1923, com a obrigatoriedade de extracção e reconhe
cimento de duplicata, nas operações de compra-e-venda 
mercantil, relegando-se a letra de cambio aos actos de 
commercio exterior. Mas, na Capital da Republica, por 
obra de um inaudito imposto novo municipal, de 0,2% 
sobre "riqueza movei", que os bancos musulmanamente 
entendem attingir a nota promissória, (e só esta, dentre 
os títulos cambiaes), restaurou-se o uso das letras, nas 
operações de mutuo, pela simulação de um mandato em 
que o devedor assume a posição de acceitante, para evitar 
aquella tributação absurda, que onera inconstitucional
mente acto já sujeito a sello federal. . . 

Não é, realmente, esta, a situação do titulo "no 
Brazil", onde desfructa, em geral, o legitimo prestigio 
de sua maleabilidade, simplicidade e efficiencia, de que 
o dotou a nossa lei cambial de 1908, uma das mais per
feitas que se conhecem no mundo. 
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Não obstante, pela exaggerada concisão dessa lei, 
numerosissimas controvérsias exegeticas e de doutrina 
vão reflectir-se nesse titulo, o mais rudimentar e o mais 
pratico. 

Deveriamos e poderíamos ter, assim, dobrado o por
te deste volume com os subsídios coUecionados diuturna 
e pacientemente, durante os seis últimos annos. Essas 
notas, em verdade, aqui se encontram, sobre obras novas, 
trabalhos avulsos de revistas e jornaes, e sobre jurispru
dência; — mas tudo resumido, tudo, ao minimo de pala
vras, com a necessária remissão ás fontes, sem trans-
cripções que não fossem de estricta utilidade, postas, em 
supplemento, no fim de cada capitulo. Aprazia-nos bem 
a concisão, que só os annos ensinam a prezar, mas' re
presenta trabalho duplo. Entretanto, a razão decisiva 
dessa economia verbal crearam-na os próprios Editores, 
preoccupados com o preço da obra. Hesitámos em aca-
tal-a, durante quasi um anno. A carta, abaixo" transcri-
pta, determinava-nos a suppressão da Introducção Histó
rica, com que nos honrara e amparara, desde a primeira 
ediçãoj o grande jurista. Ministro Antônio Bento de Fa
ria. 

Não precisamos explicar que um contracto nos jun-
gia ás conveniências do Editor. A própria composição 
material do livro foi reduzida,: cada pagina actual contem 
mais do que a ant iga . . . 

Ao Mestre, com as homenagens devidas, de admira
ção e respeito, aqui reaffirmamos nosso reconhecimento 
e nossa admiração, já expressos em pagina especial, que 
mantemos, das edições anteriores. 

Ao publico legente, pela attenção dada a esta obra, 
pedimos desculpar os erros e deficiências que ainda nella 
se encontrem. 

Rio, Junho de 1935. 
Antônio Eugênio Magarinos Torres. 

A carta reíerida é a seguinte, com sua graphiá textual. 
"S. Paulo, 24 de março de 1934 . . . " 
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Ilmo."> sr. Dr. Magarinos Torres. — RIO DE JANEIRO. 

Prezado amigo e senhor. 

Reportando-nos à nossa anterior, de 20 do vigente, cumpre-nos 
cientificá-lo de que ficam assentes as condições para a tiragem da 
quarta edição da "Nota Promissória", de acordo com a sua carta 
de 21 deste e telegrama anterior, por nós confirmado, sobre o 
mesmo assunto. 

A ocasião, pois, é propícia para falar-lhe num assunto de 
magna importância, qual seja o prefácio do eminente Dr. Bento 
de Faria, como "introito" de grande valor, mas que, sobremaneira, 
agravou o custo da edição anterior. 

Não duvidamos como nos faz sentir, da grande utilidade que 
esse prefácio emprestou às três primeiras edições, já esgotadas, 
pois de sobejo conhecido se tornou o parecer do ilustre Ministro 
do Supremo Tribunal que é o • Dr. Bento Faria. Aproveitamos, 
porém, a oportunidade para expor-lhe a contingência de supri
mir o referido prefácio na quarta edição e, nesse número de pági
nas, encaixar os artigos que se tomam mister para V. S. atualizar 
a referida obra. 

Como explicação do nosso ponto de vista, diremos que a su
pressão do prefácio reciprocamente beneficiaria ambas as partes, 
porque continuariamos a manter o mesmo preço para a nova 
edição, pois qualquer aumento de páginas motivaria a elevação 
daquele e, ipso fato, diminuiria a tendência da procura dessa 
obra, pela, simples razão da existência de obras congêneres ven
didas a menor preço. 

Agradecendo-lhe, antecipadamente a gentileza de sua atenção, 
prevalecemo-nos da oportunidade para renovar-lhe os protestos 
de elevada estima e distinto apreço, com que nos subscrevemos 

Am.os At.os e Obr.os 

Saraiva & Cia." 
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Prefacio da Primeira Edição 

Livro, até que possa correr mundo, é como filho, que 
pacientemente se corrige e aperfeiçoa, dia a dia, entre enthu-
siasmos, duvidas e temores. 

Escrevel-o, após longo e meditado estudo, não é o bas
tante; falta emendal-o; pois, em verdade, não faz menos 
a penna riscando que escrevendo. 

Para essa ultima demão, porém, não me foi bastante 
o tempo, nem me ajudou a saúde,, e tambenti os meus ou
tros affazeres me impediram a correcção e o desenvolvi
mento das idéas, que aqui vão, algumas, apenas esboça
das. Aos supprimentos do leitor confio pois o meu livro, 
com as breves justificações que passo a dar. 

Causará talvez surpresa que me tenha occupado tão 
longamente da nota promissória, e sobretudo que a tenha 
separado da letra de cambio, quando tudo indica e exige 
a assimilação dos titulos cambiaes. 

A isto responde principalmente o fim pratico visado. 
Dos nossos tratadistas, uns estudam englobadamente os 
dois institutos, seguindo o critério do Código Italiano; ou
tros, conformemente á nossa lei, têm estudado com minú
cia a letra de cambio para summariamente a recordarem 
quando passam á nota promissória; mas, com sacrificio do 
estudo desta, tem sido desprezado o methodo da lei russa, 
(*) que bem se justifica com ser a nota promissória, dos 
dois institutos, o mais vulgar e o mais simples. 

(•) A lei cambial russa de 27 de Maio de 1902, posta em vigor 
desde 1.» de Janeiro de 1903, filia-se, como a nossa, á doutrina alle-
mã: o acto cambial tem abi um caracter formal e abstracto e inde
pendente das relações causaes, sendo, entretanto, permittiiia a cláusu
la de irresponsabilidade do endossador. Mas é original e notável pe
la sua orientação pratica, tratando principalmente -da n6ta promissó
ria, (85 a r t s . ) e num segundQ plano então regulando a appiicação dos 
princípios á letra de cambio, com accrescimo das regras que Ibe são. 
peculiares. (Lies Loís CommePciales de rUnivers, Ed. franceza, — 
Ch. Lyon Caen, Zavaãskij, Mallieu. Vol. XXXV. Par is ) . 
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Demais, na applicação pratica dos principies de um 
ao outro, ha subtilezas e difficuldades sem conta, que 
aliás, na própria lei se denunciam, quando diz, referindo-
se aos princípios firmados para a letra de cambio: — "são 
applicaveis á nota promissória — com as modificações ne
cessárias" ...Mas onde o critério para taes modificações? 

Ainda mais, esse dizer vale imi imperativo; e entretan
to, além da excepção legal relativa ao acceite e ás duplica
tas, varias outras disposições contem o capitulo da letra de 
cambio, as quaes, apezar do silencio da lei, não podem ser 
applicadas. 

E' bem de vêr portanto que, demandando para a sua 
interpretação, não só senso jurídico, mas sobretudo conhe
cimento especial do instituto e do conceito legal, — atra-
véz a doutrina, no histórico legislativo, no critério dos tri-
bunaes, a nossa lei cambial, particularmente quanto á no
ta promissória, (a que consagra apenas três breves artigos), 
não está, como devera, sufficientemente clara. 

Por isto sobretudo, e também porque fosse demasia es
crever sobre a letra de cambio depois do emérito desem
bargador José A. Saraiva, restringi-me á nota promissó
ria, sobíe a qual não conheço trabalho especial. 

Aqui procuro fazer aquella applicação de princípios 
ordenada, pelo artigo 56 da nossa lei, com as modificações 
e restricções que me pareceram necessárias. 

Na analyse das disposições legaes, buscando harmoni
zar os elementos de interpretação,, não raro coUidentes, pre
feri sempre ao sentido grammatical dos textos o espirito da 
lei — scire leges non hoc est verba earam tenere, sed vim 
ac protestatem. 

Por amor á coherencia fui, num ponto sobretudo, re
belde ás autoridades, e quero desde já advertir o leitor: on
de tratei da causa da obrigação cambial, considerando-a no-
vada pela emissão, (nota 109 deste livro). 

Entretanto, como tudo se encontra nas obras dos mes
tres, (e é rica a bibliographia do assumpto), em qualquer 
dellas encontrará o leitor o com que se prevenir e fazer a 
correcção dos meus erros. 

Força era porém que entendesse a nossa lei atravéz o 

Na obra — "Loi russe sur les effets de commerce", de Aulagnon 
et Leblanc, o mesmo Lyon Caen, prefaciando-a,~ não hesitou em quali
ficar aquella como "a lei allemã aperfeiçoada", (pag. XV). 
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conceito do acto unilateral, (*) que declaradamente ella 
adoptou; e creio que nisto justamente está o seu apanágio. 

A lei cambial brazileira de 1908, rompendo bruscamen
te com a doutrina contractual, que era a do nosso velho 
Código de 1850, tão ludibriada na pratica, aqui, (BENTO 
DE FARIA, Introducção, pag. XXIII), como na Itália 
(BIANCHI, Prefacio a Renaud, pag. X), para adaptar en
tre nós a theoria allemã, essa lei constitue, no conjuncto 
dos nossos princípios commerciaes, um systema á parte e 
original; por isto mesmo, a sua interpretação é duplamen
te melindrosa. 

Não será, pois, por menosprezo ás modernas theorias 
da hermenêutica (desde BUFNOIR até aos extremos de 
KOHLER), que tão ciosamente me atenho aos trabalhos le
gislativos. Ao legislador convém pedir o conceito exacto e 
o alcance dos novos institutos, e a extensão real da refor
ma, que evidentemente não é um plagio servil. 

E', sim, pelo contrario, uma assimilação judiciosa dos 
princípios "evoluídos" da doutrina legal allemã: — e pois, 
não haja duvida, a nossa lei, (resalvados os defeitos de 
fôrma e exposição), é quasi modelar, e a mais perfeita de 
quantas, — creações hybridas, — copiaram o typo allemão, e 
superior a este próprio, inçado de incoherencias. Circiuns-
tancia digna de nota na historia da nossa lei, é o repudio 
que soffreram as inniuneras e reiteradas emendas tenden
tes a abrandar o rigor lógico do substitutivo da Commis-
são da Gamara dos Deputados, relatado pelo Dr. JOÃO 
LUIZ ALVES, e que afinal se tornou, quasi integralmente, 
no decreto legislativo n. 2.044, de 1908. 

Foi portanto com indizivel desvanecimento e reconfor-
to que recebi de meu preclaro mestre e amigo, Dr. ANTÔ
NIO BENTO DE FARIA, essa preciosa introducção histó
rica, que tão útil será para o devido realce e para a verda
deira intelligencia da nossa lei cambial; pois, como disse 
PAULA BAPTISTA, (e aqui tem especial cabimento) — a 
intenção do legislador é que é a lei, e não deve ser sacri
ficada ás imperfeições da linguagem. 

(*) "Ii'acte miilatéral ne constitue pas un contrat. Nous vivons 
en France snr Ia distinction classiqae des contrats en synaUagmatiqnes 
et en unilateranx. Ge n'est nullenient en ce sens qae Timportation al-
lemande doit être entendne. Ii'acte nnilatéral n'a pas besoin d'an ac-
cord de consententents. Ce qni engage le debitenr c'est le fait d^avoir 
dressé le títee .„. (THALãJER, De Ia natnre jnridique dn titre de 
credit, 1907, Paris, § 20, pg. 18). 
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Assim, por um lado, essa introducção histórica consti-
tue a melhor documentação possível das theses que aqui 
defendo; e por outro lado, indo a minha "nota promissó
ria" com o "aval" de um nome tão illustre e creditado, pos
so ter a esperança de que a pobreza do meu não a prive de 
todo da attenção dos competentes. 

O presente trabalho, nem é pura exposição systemati-
ca, nem puramente annotação: — num plano descriptivo, 
organizado por assumptos, aproveitei as palavras textuaes 
da lei, desta fôrma visando facilitar a analyse pessoal do 
leitor e distinguir, de prompto, ante os seus olhos, os con
ceitos legaes e os doutrinários. 

Com três typos differentes escrevi pois o livro, dando 
sempre em itálico as palavras da lei cambial com a indi
cação do artigo; em typo commum, tudo o que julguei im
portante, útil, ou certo; e emfim, em corpo meúdo e em 
notas intercaladas no texto, — as minúcias, as explicações, 
a jurisprudência e as controvérsias theoricas. 

Na exposição das idéas puz todo empenho em ser sim
ples; fui franco na critica dos motivos; procurei ser leal na 
indicação das fontes. 

Nisto, quero dizer, no honesto labor que este livro re
presenta, estará por acaso o único titulo pelo qual me re-
commende ao perdão dos mestres e á benevolência dos lei
tores . 

Rio de Janeiro, 11 de Abril de 1917. 

ANTÔNIO.MAGARINOS TORRES. 
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PARTE I 

TITtJL-O I 

Natureza da Nota Promissória 

CAPITULO I 

CARACTER — FUNCÇÕES 

1 — A nota promissória é uma promessa de pagamen
to (Decr. Leg. 2.044, de 31-12-1908, art. 54); — compromis
so escripto e solenne, pelo qual alguém se obriga a pagar 
a outrem certa somma de dinheiro. 

O signatário do titulo assume obrigação pessoal e per
feita, que nasce e só depende do escripto mesmo e da as-
signatura, abstracção feita da causa que a motive; obriga
ção incondicional e pura, e emfim, liquida e certa, isto é, 
isenta de duvida e exigivel no vencimento, sem mais veri
ficação . 

De sua natureza, a nota promissória é um titulo for-
nnal, autônomo, e transmissível; quer dizer, sujeito a for
malidades obrigatórias, mas válido e completo por si só, 
e alienavel ao arbítrio do credor, por natureza. 

Entre credor e devedor regulares, o titulo vale uma es-
criptura, salvo direito de terceiros a quem possa prejudi
car. (Vede notas 3 e 77). 

Instrumento de credito por excellencia, a nota promis
sória põe em circulação unicamente o nome, a assignatura 
do devedor, pela qual respondem todos os seus bens. (Vede 
n. 332). 

E' um titulo cambial, porque legalmente equiparado á 
letra de cambio, e porque também pôde dar ensejo ao ágio, 
pela differença do valor das moedas variando de tempo e 
de logar (1 bis). 
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E é titulo commercial por sua natureza, qualquer que 
seja a sua causa e a qualidade das pessoas que nelle inter
vém. (1) 

(1) — Natureza conunercial — Não ha discutir a natureza com
mercial da nota promissória. (Vede: CARVALHO DE MENDONÇA, 
JOSÉ' XAVIER, Tratado de Direito Commercial Brazileiro, vol. I, ns. 
321 e 369 e vol. V, parte II, n.° 950, pag. 484; PAULO DE LACER
DA, A Cambial, n.° 418, nota 604, pag. 383) . 

O Decreto 2.044 não deixa duvida sobre este conceito, que é o 
mesmo do direito italiano (GIANNINI, Azioni ed Ecceziom Cambia-
rie, n. 48, pag. 88 e ERCOLE VIDARI, La Cambiale, n. 21, pag. 22 e 
GAILLAVRESI, La Cambiale, n.° 21, pag. 29), do allemão (GIDE ET 
LYON-CAEN, Code de Commerce Allémand, note 1, pag. 426), do 
portuguez (MARNOCO E SOUZA, Das Letras, Livranças e Cheques, 
vol. II, n. 343, pag. 179), etc. 

A natureza commercial da nota promissória impõe-se de modo 
positivo, não só processualmente, (salvo o caso do n. 139), mas pa
ra todo o Brazil, na nossa lei cambial: 

1.° pela intima assimilação dos dois institutos, sendo que a letra 
de cambio é, de natureza, titulo commercial, qualquer que seja a qua
lidade de quem por ella se obrigue; 

"Si o art. 426 do Cod. Comm. exigia para equiparar a nota pro
missória á letra da terra que fosse aquella assignada por commer-
ciante, não se encontra semelhante exigência no Decr. legislativo n. 
2.044 de 1908. A nota promissória qUe preencher os requisitos dos 
artigos 54 e 55 do cit. Decr., entre os quaes não existe o de ser as
signada por negociante, é equiparada pelo art. 56 á letra de cambio, 
:— titulo essencialmente mercantil, pois manda esse artigo que se 
lhe appliquem, com as modificações e excepções necessárias, todas as 
demais disposições referentes á letra de cambio. (Sentença do juiz Ro
drigues da Costa — 1.* Vara Orim., 7 de Ag. 1900, e acc. Snpremo4 
Tribunal Federal, in Revista de Direito, vol. 14, pag. 7 3 ) . 

21° porque, dizendo a lei no art. 42: "pôde obrigar-se quem tem 
a capacidade civil ou commercial», isto quer dizer que, á natureza do 
titulo não importa a qualidade de quem se obriga, e a regulamenta
ção é sempre a mesma. 

3." porque a distinccão entre os dois títulos s6 pôde ter hoje ex
plicação histórica: a letra, sendo sempre de praça a praça, importava 
em- cambio, diversamente da nota promissória, que era equiparada á 
letra de terra (Cod. Comm., art. 426); distinccão pois descabida já 
hoje, em face da própria lei (arts. 20, § 1." e 5 6 ) . A nota promissó
ria do direito vigente pôde desempenhar as mesmas funcções econô
micas da letra de cambio, (vede n. 3 ) , servindo de transporte de dinhei
ro, (quando pagavel em logar outro que o de emissão), de conversão 
de moeda, (quando pagavel em moeda diversa da corrente na praça 
onde tenha de ser paga), e ainda de delegação de pagamento, (quan
do domiciliada — n. 66) . 

E* certo que CARVALHO DE MEINDONÇA p3e duvida so>bre o ca
racter de titulo cambial attribui)do & nota promissória (Tratado de Dir. 
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Comm. Brazil., vol. V, parte II, n.» 946, nota 1, pag. 483) ; mas sus
tenta a assimilação e a natureza commercial desse titulo "qualquer que 
seja a sua causa e a profissão das pessoas que nelle intervém., (ob. 
cit. n.° 950, pag. 484). Aliás, a natureza cambial é affirmada por 
PAULO DE LACERDA (A Cambial, 4." ed. n. 2, pag. 17) e é expres
sa na lei Colombiana, n.» 26 de 1922, em seu artigo 6. 

4.» porque emfim, si a controvérsia tem cabimento no direito 
francez (THALLER, Traité Elém. de Droit Comm., n s . 12 e 1.566), 
onde a nota promissória apenas põe em circulação o credito que repre
senta, dependendo sempre das relações que a geraram, no nosso direi
to, ao contrario, é uma obrigação abstracta por sua natureza, (SARAI
VA, A Cambial, § 18), em que as relações originárias não influem so
bre o titulo ainda que se prove a relação causai, (PAULO DE LACER
DA, A Cambial, ns . 4 e 408) ; e não seria cabivel ir investigar-lhe pre
viamente a causa para lhe determinar a natureza commercial ou civil, 
para a jurisdicção. (Vede notas 3 e 109 letra A ) . 

Por essas razões, a jurisprudência, sem inquirir da causa ou ori
gem do titulo, por elle concedia a detenção pessoal (Regulamento 737 
de 1850, art. 343), que só tinha cabimento por divida mercantil: "A di
vida representada por notas promissórias reputa-se commercial, e as
sim taes titülos são legítimos para instruírem o pedido de detenção 
pessoal" (Accordam da 2." Câmara da Corte de Appellação do Dis-
tricto Federal, de 30 de Maio de 1916, in Revista de Direito, vol. 41, 
Setembro de 1916, pag. 606) . Mais explícitos ainda eram os accordams 
da Corte de Appellação que se lêm na mesma Revista, vol. 77, pag. 
80. Prisões por divida são hoje interdictas pela Constituição de 1934, 
art. 113, n.° 30. 

Assim pois, a nota promissória no Direito Brazíleíro é por nature
za, e tanto para o Distrícto Federal como para os Estados, um titulo 
commercial, ainda que assignada por não commercíante, ou provenien
te de divida civil e quer em juízo contencioso, quer em administra
tivo. E como a emissão, obrigações commerciaes são da mesma fôr
ma o aval e o endosso, independentemente de pessoa e causa — actos 
todos equiparados em sua natureza, perante a lei. (Vede n6ta 7) . 

Mas a pratica -de actos cambiaes, por mais reiterada que seja, não 
basta para attríbuir a qualidade de commercíante, porque esta exige 
profissão habitual, com fim de lucro. Vede nota 54, parte final, ao 
n.» 121 . 

1 bis) — Cambio — A nota promissória também desempenha as 
funcções da letra de cambio (nota anterior, 3.°), especialmente a de 
transporte e conversão de moeda, como já salientava em 1883 Made-
moíselle LÜQUIN, Etades, pag. 219, e expliquei em Aphorismos de IM-
reito Cambial, introd., IV, pag. 2'4 da 2.* ed. 

Canií)io (de cambiam, troca) , diz-se a correspondência do valor 
das moedas de paizes differentes. Define-se em cada paiz, relativamen
te á moeda nacional, segundo as dimensões da moeda estrangeira e 
a sua percentagem de metal fino, a sua maior ou menor abundância 
na praça e as necessidades occasionaes dessa moeda ou de pagamen
tos no paiz estrangeiro, em conseqüência das relações civis, e das 
administrativas dos dois paizes. As relações commerciaes, geralmen
te preponderantes, dão o índice dessa correspondência monetária pelo 
preço por que se compram e vendem as letras de cambio sacadas do 
paiz estrangeiro, ou sobre elle, ou em moedas delle. Nesse mercado 
de títulos denuncia-se, para um paiz de circulação de papel moeda, 
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(curso forçadoj, o credito da moeda fiduciaria nacional em face do 
metal estrangeiro representado pelas letras e cheques internacionaes. 
Devido a esses elementos instáveis do preço das letras, o par do cam^ 
bio (isto é, a equivalência de duas moedas conforme, apenas seu volu
me e ti tulo), difficilmente se mantém; mas as variações sâo official-
mente registradas e conhecidas diariamente. Vede sobre o assumpto 
as mpnographias preciosas de: TOUZE', Traité du Chàngê, í883; AR-
NAUNE', La monnaie, le credit et le Change, 1913; RÊBOUD, Éssai 
sur les changes étrangers, 190Õ; THERY, Rapport des changès ava
ries et des réglements exterieurs, 1912; e a obra clássica de GOSCHEN, 
t rad. de Léon Say, 1892; etc . Vede bibliographia em meu livro: Cam
bio .e Fiscalização Bancaria, 1920. 

2 — Caracteriza-se a nota promissória em ser uma p. J-
messã directa do devedor ao credor. (Vede num. 53). 

Nisto distingue-se da letra de cambio, — ordem de pa
gamento, passada em favor do credor pelo devedor, sobre 
um terceiro, que, acceiíando-a, se obriga; ao passo que a 
promissória obriga desde logo e incondicionalmente o de
vedor ao credor, isto é, o emittente ao tomador, desde que 
entra na posse legitima deste. Existe assim na letra de cam
bio uma terceira pessoa a quem se delega o pagamento da 
ordem, á differença da nota promissória, em que o emit
tente é o próprio obrigado principal. 

Ainda, a letra de cambio pôde ser representada por vá
rios títulos ou vias, emquanto que ia nota promissória é sem
pre única e bastante. 

Emfim, entre outras differènças secundarias, a nota 
promissória nunca pôde ser emittida "ao portador", como 
a letra-de cambio. (2) 

Naquelles pontos distingue-se também a nota promis
sória do cheque, que é, como a letra de cambio, uma ordem 
de pagamento, em favor próprio ou de terceiro, ou ao por
tador, mas, ao contrario da letra, podendo ser á ordem ou 
não, ou só cobravel por bancos, e sempre sacada á vista, 
contra uma provisão ou credito sobre banco ou commer-
ciante. (Lei 2.591 de 7 de Agosto de 1912). 

(2) — Diversamente da letra de cambio, a nota promissória que 
fôr passada ao portador, só pôde valer como titulo commum de divi
da e um começo de prova por escripto,^ quando tenha causa commer-
cial ou seja assignada por commerciante. (Vede nota 31). 

Outras differènças occorrem entre a nota promissória e a letra 
de cambio; umas expressamente declaradas na lei — "não são appli-
caveis á nota promissória as disposições da letra de cambio que se re
ferem ao acceite e ás duplicatas„, (ar t . 56 do Decr. 2.0'44), e as de
correntes da equiparação legal do emittente da nota promissória ao 
acceitante da letra de cambio (ar t . 56; 2." par te ) ; outras deduzidas 
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aa própria natureza do titulo, embora não expressas, como a de não 
poder o emittente designar-se tomador, (meu n . 54), não haver emis
são parcial, (n. 46), não haver emissão por conta de outrem (n. 25), 
presumir-se logar de pagamento o da emissão, quando não seja indi
cado domicilio (nota 35 ao n. 68), não haver emissão a prazo de vista 
(n. 186); e outras differenças ainda, que se inferem por simples inter
pretação lógica, e que vão occurrentemente assignaladas neste livro. 
(Vede notas 74, 22, 30-C). 

3 — Pelo seu caracter de titulo de credito completo e 
transmissível, a nota promissória desempenha as funcções 
do dinheiro, e paga, como este, para os effeitos jurídicos, 
comquanto seja na realidade um adiamento. 

Ella leva o dinheiro, representado apenas no credito 
das assignaturas, de um logar para outro, de um mesmo ou 
de paizes diversos; e realiza por si a extincção de uma divi
da, quer seja o preço de uma compra, ou de um serviço, ou 
o debito de uma conta, ou um empréstimo; ao mesma tem
po que retarda a entrega effectiva do dinheiro. (3) 

Desta forma, evita o transporte immediato da moeda, 
e o seu immediato desembolso; e assim, sobre facilitar as 
transacções particulares, pondo em circulação o credito 
pessoal, incrementa também as relações econômicas entre 
as praças. (Vede nota 1). 

Mas para isto deu-lhe a Lei uma feição própria e so-
lenne; e para lhe dar um caracter de certeza e segurança, 
impoz-lhe formalidades especiaes, e armou-a de uma exe
cução judicial rápida e enérgica. 

Assim, os requisitos de fôrma, definidos na Lei, (vede 
ns. 12 e 20), hão de ser preenchidos, sob pena de desnatu-
rar-se o titulo e sujeitar-se, para todos os ef feitos, ao direi
to commum. 

(3) — (Jfovação) — Diz-se novação a conversão de uma obriga
ção em outra, que absorve a primitiva — (CLOVIS BEVILÁQUA, — 
Obrigações, § 46) ; isto é, ha novação quando se extingue uma divida 
antiga em se creando uma nova, que adquire existência com. o desappa-
recimento da outra, a qual arrasta em sua extincção todas as qualida
des, privilégios e garantias que lhe eram connexos. (LACERDA DE AL
MEIDA, Obrigações, § 8 7 ) . 

• Si a nota promissória faz novação, como entre nós, sustentava IN-
GLEZ DE SOUZA, "o indivíduo, devedor de uma conta, e que emitte 
nota promissória, deixa de dever aquella conta, que se considera pa
ga pela novação operada com a emissão desse t i tulo ' ' . (Prelecções 
compiladas por BIOLCHINI, Z." ed. de 1919, n. 72, pag. 203, e Projecto 
de Cod. Comm., vol. I, pag. 62 ) . 

Si, ao contrario, a nota promissória "não opera em regra nova
ção.,, como entende, entre nós, PAULO DE LACERDA, (A Cambial, 
n. 1, nota 2 e n. 439); si o vinculo cambial não faz desapparecer a relação 

— 5 — 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



fundamental, subsistindo contemporaneamente os dois titulos do mes
mo credito, como pensava SARAIVA, (A Cambial, § 276), é bem de 
ver que, da validade e perfeição da obrigação primitiva dependeria a 
nota promissória; e como conseqüência, o devedor por nota promissó
ria, quando accionado pelo seu credor directo em face do qual firmou 
a obrigação, poderia demonstrar a inexistência ou vicio da relação cau
sai para se liberar do vinculo cambial. (SARAIVA, § 270). 

E' pois fundamental a questão: si a emissão se deva presumir 
pro solnto ou pro solvendo, isto é, si a nota promissória paga forçosa
mente a divida commum, extinguindo-a; ou si, ao contrario, "é apenas 
um pagamento condicional, ficando a primitiva obrigação em posição 
subordinada, até voltar á actividade na hypothese de se não verificar 
a condição do embolso do montante pelo titulo cambial,,, como diz SA
RAIVA, op. cit., § 276, pag. 653, reproduzindo textualmente VIVAN
TE, Trattato, vol. III, n. 1.119. 

E as questões praticas, qual mais importante, surgem em torno 
desta, ou delia decorrentes: a) quem compra mercadoria ou deve con
ta corrente, e passa nota promissória ao credor, poderá ainda allegar 
os defeitos da mercadoria ou o erro da conta, para se eximir da obri
gação cambial? b) será incobravel pelo tomador a nota promissória de 
favor, isto é, sem causa econômica? c) numa divida com fiador ou ga
rantida por hypotheca, si o devedor em vez de pagal-a, dá notas pro
missórias, que afinal também não paga, poderá o credor recorrer ao 
fiador ou se valer da hypotheca? d) o empregado que obtém notas pro
missórias em logar de ordenado, poderá, na fallencia do patrão classi
ficar como privilegiado o seu credito? e) prescripta a nota promissó
ria, poderá o credor cobrar a divida antiga pela acçãó que a esta com
petia? A todas estas questões respondo negativamente. 

A relevância da these da novaçâo é pois, evidente, e a ela se pren
dem: a da prescripção (a r t . 52) a do locupletàmento, (ar t . 48) a das 
defesas na acção cambial (a r t . 5 1 ) . Entretanto os nossos autores sú 
pela rama ou incidentemente a encaram; e incorrem por isto nas mais 
flagrantes contradições, inclusive SARAIVA, o mestre de todos nós. 
(Vede os commentarios aos a r t s . 48 a 5 3 ) . Sem renunciar a uma cons-
truoçâo lógica da theoria cambial, não é possível a doutrina de SARAI
VA, LACERDA e ARRUDA, que neste ponto se repetem, repetindo a 
VIV ANTE, cuja doutrina entretanto SARAIVA apoda de bifronte e hy-
brida. (Direito Cambial Braaileiro, § 94, vol. I, pag. 183. Vede minha 
nota 109, letras L e H) . 

A emissão de nota promissória no Direito Brazileiro faz novação; 
e não só faz novação como é mesmo uma novação legal: a emissão não 
p6de ser feita pro-solvendo, não pôde ser condicional, é sempre pro-
solnto, e por isto é que não ha, por exemplo, emissão em penhor (vede 
meu n . 109) ; para o endosso poder ser caução ou mandato, foi pre
ciso que a lei expressamente lhe admlttisse taes restrlcções, ao passo 
que o a r t . 44 e seus paragraphos vedam qualquer limitação á respon
sabilidade do emittente do t i tulo. Como admittir que possa prevale
cer uma convenção verbal de não cobrança, (no caso do titulo de fa
vor) , ou de cobrança apenas na hypothese de não ser satisfeita a obri
gação causai, (por exemplo), quando a lei prohibe taes cláusulas, não 
por mera conveniência de circulação, mas por incompatíveis com a na
tureza do titulo, a ponto de o tornarem nullo si forem nelle escriptas?! 
A nota promissória prescinde de causa e desconhece-a, para unicamen
te depender do titulo, formal autônomo e bastante por si só. Mas por 
isto mesmo se adapta a qualquer causa (BONBiLLI — Commeutario ai 
Cod. di Com., vol. III, Delia Cambiale, deirassegno bancário, e t c , nó-
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ta 8 ao n . 20 ) ; e provado que alguma relação jurídica lhe serviu de 
motivo, essa relação originaria ipso facto estará novada e extincta: só 
no caso de falsidade ou posterior falsificação do titulo cambial pelo 
portador, poderá servir para explicar as intenções e repor a obriga
ção nos seus termos reaes ou legaes (vede meus ns-. 17 a 19) ; mas 
nunca para modificar essa obrigação quando resulte perfeita do titu
lo e corresponda á vontade cambialmente manifestada pelo obrigado 
no acto da emissão. A causa da obrigação cambial perfeita, só por ter
ceiros, estranhos ao titulo, pode ser allegada (nota 109, letra L e n . 
20i3, nota 7 7 ) . 

Tudo isto vae exposto e convencido na nota 109 deste livro, com 
mais minúcias e boa cópia de razões. Ao capitulo da acção cambial 
envio pois o leitor versado no assumpto, sendo esta these da novação, 
que ahi sustento, — como uma das-razões da restricção das defesas, — 
questão básica, magna e fecunda na doutrina do instituto cambial. 

— Quanto á annullabilidade do titulo emittido, ou obrigação cam-
tíial qualquer, assumida, para lesar terceiro, (comprehendida a mulher 
desquitanda), são dignas de registro as decisões judiciarias que se se
guem, por plausíveis, do Districto Federal; (cumprindo, porém, limi
narmente, ponderar que são "terceiros" quaesquer interessados que não 
hajam materialmente participado do acto, ou consentido nelle; não 
sendo, pois, de applaudir a doutrina sustenta-la no accordam, em tudo 
o mais brilbantissimo, do Trib. Sup. de Just. do Pará, relatado por 
Cursino Silva, em 25-5-1932, que se lê na REVISTA DE DIREITO COM-
MERCIAL, de Adamastor Lima, vol. 3, 2.» trim. 1933, pag. 5 7 ) . 

Accordam. — Aggravo de petição n.» 6 .051 . ("Jornal do Com-
mercio,,, de 30-5-1931. — "Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de aggravo, entre partes, como aggravante José Gallo Delia Mas-
sara e aggravada Anna Rodrigues, e 

Considerando que a jurisprudência dos tribunaes tem assegurado 
á mulher desquitada o -direito de defender os bens communs do casal, 
mesmo contra o marido, quando delle judicialmente separada; 

Considerando que as provas dos autos denunciam uma perfeita 
simulação do marido para — alienando immoveis do casal por meio 
de execução judicial — prejudicar a esposa, que é autora na acção de 
desquite contra elle; 

Considerando que a autonomia conferida pela lei á nota promis
sória, como titulo de «iivida. liquida e certa, não impede seja verifica
da por terceiros a causa da divida; 

Considerando que em taes condições, apurada a fraude do marido 
contra a mulher, é esta considerada terceiro em relação aos bens do 
casal, que se pretendia vender clandestinamente; 

Considerando que, admittida a execução, seria sacrificada a parti
lha dos bens, a ser realizada em conseqüência do desquite; 

Considerando que o exequente, quando real fosse a divida, não 
seria prejudicado, de vèz que poderia executar os bens próprios do ma
rido, que lhe serão partilhados após o desquite; 

Accordam os Juizes da Quinta Câmara da Corte de Appellação 
em negar provimento ao aggravo e confirmar o despacho aggravado, 
pagando o aggravante as custas. Rio, 20 de Abril de 1931 . — Carva
lho e Mello, presidente — André Pereira, relator — Elviro Carrilho — 
José liinbares. 

Sentença confirmada — Vistos, etc . 
O exequente José Gallo Delia Massara propoz este executivo con

tra Manoel Rodrigues, juntando a nota promissória de folhas 3, do va
lor de 10:000$000, vencida e não paga. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Hlffectuada a penhora de fls. 8, compareceu a mulher do execu
tado, d. Anna ou Annita Rodrigues, e offereceu os embargos de fls. 
13, allegando que nem o seu marido deve a importância cobrada ao 
exequente, nem a penhora é valida, porquanto o titulo de fls. 3 não 
passa de mera simulação, producto de fraudulento conluio entre o exe
quente e o executado, com o fim de prejudical-a na partilha dos bens 
do casal, cuja dissolução está sendo pleiteada no Juizo de Direito da 
Quinta Vara Civel em acção de desquite, com a circumstancia de já ha
ver sentença condemnando ao pagamento de pensão alimentícia; que 
seu marido jamais poderia ter tomado dinheiro emprestado, porque, 
pouco antes, havia recebido 85:000§000 da Associação dos Operários 
da America Fabril, sendo certo que, dáhi por diante, passou a empres
tar dinheiro e não a pedil-o; que só teve sciencia de penhora pelo ex
pediente do "Diário de Justiça,,, visto como não foi intimada em face 
da declaração do executado aos officiaes de justiça, quanto ao seu es
tado civil. O accusado não embargou .ã penhora, deixando-a correr á 
sua revelia. '• 

Contestando esses embargos, refere o exequente a fls. 28 que a 
embargante, sendo casada e só se extinguindo a sociedade conjugai 
pelo desquite, não tem ella qualidade para estar em Juizo, sem au
torização de seu marido, visto não haver ainda sentença de desquite; 
que os embargos nada mais representam do que um conluio entre ma
rido e mulher para prejudical-o, depois de terem recebido a importân
cia emprestada. Isto posto: 

Considerando que, preliminarmente e ao contrario do sustentado 
pelo exequente embargado, á embargante, como mulher do executado 
devedor, compete em Juizo defender os bens do casal, penhorados a fls. 
8, desde que não o fez o chefe da sociedade conjugai, seu marido; 

Considerando que esse direito decorre do espirito da lei (artigo 
24 8 cio Código Civil) e está reconhecido pela jurisprudência da Egré
gia Segunda Câmara (Archivo Judiciário, vol. XIXI, pag. 28 e XIV, 
pag. 177), mormente estando a embargante separada judicialmente de 
seu marido, mediante o alvará de fls. 16; 

Considerando que, embora não citada para sciencia da penhorn,, 
por ter o executado escondido esta circumstancia aos officiaes da di
ligencia (cert. de fls. 10 v . ) , nenhum prejuízo soffreu a embargan
te, tanto que, dentro do prazo legal, pôde offerecer os embargos de fls. 
13, que foram recebidos, processados e. estão sendo julgados; 

Considerando que. como a jurisprudência tem decidido, a falta de 
citação da mulher do devedor importa somente em nuUidade, quando 
tal preterição lhe houver causado prejuízos, porque é no prejuízo que 
está a justiça do pronunciamento da nuUidade e as nullidades, sem 
fomento de justiça, não são de ser attendidas (Octavio Kelly, Man. 
Jurisprudência, n.» 1.136; Archivo Judiciário, volumes II, p?.g. 216 e 
III pag. 484, sendo esta sentença minha, de 19 de Agosto de 1927, con
firmada pela Egrégia Segunda Câmara P lena) ; 

Considerando que nos embargos a, embargante allega a nmulaçâo 
do titulo; - • 

Considerando que, não obstante ser a nota promissória um títu
lo autônomo e independente e não permittir indagar de sua origem 
senão a terceiros, não se p6de deixar de^ reconhecer como terceira a mu
lher do devedor, para demandar ã sua nuUidade, maximé para defender 
os bens do casal de uma execução no momento justamente em que es
ses bens serão sujeitos á partilha, conseqüente da acção de- desquite 
contra seu marido, não se tendo este, por outro lado, opposto á mes
ma penhora; ^ 
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Considerando que esse mesmo direito já foi admittido pela anti
ga Segunda Câmara, em vários accordams (Revistas de Direito, volu
mes 94, pag. 594 e 96, pag. 173; Archivo Judiciário, vols. XII, pag. 28 
e XrV, paginas 177) ; 

Considerando que essa jurisprudência firmou "ser nuUa a promis
sória emittida fraudulenta e simuladamente pelo marido, com o esco
po de prejudicar a mulher na parti lha dos bens do casal, effectuaâa 
em virtude de sentença de desquite „; 

Considerando que, no caso dos autos, nulla é a promissória de to
lhas três porque os elementos todos convencem de sua simulação, emit-
tida unicamente pelo executado para prejudicar a sua mulher na par
tilha dos bens do casal, proveniente da acção de desquite, e para evi
tar ainda a execução da sentença condemnatoria na acção de alimen
tos; 

Considerando que essa simulação resulta do laudo pericial á fls. 
39, em que os peritos respondem que a data abreviada, que se vê na 
parte de baixo da estampilha da promissória, foi alterada com repas
se e emenda no numero indicativo do anuo 29, revelando-se o vicio a 
olho nu', e com o microscópio "a fraude em toda a sua minuciosidade", 
alteração ainda mais evidenciada nas photographias do Ga'binete á fls. 
46 e 47; 

Considerando que essa simulação ainda resulta do facto do exe
cutado não embargar a penhora, requerida por um seu amigo e col-
lega de profissão, escondendo elle aos officiaes de justiça o seu esta
do de casado, para impedir qualquer defesa por parte de sua mulher, 
a embargante; da circumstancia de ter o mesmo executado, no mesmo 
anno de 1929, em que a promissória é dada como emittida, recebido 
em Juizo a quantia de 8'5:000$000 (certidão de fls. 24) e, com es
sa importância ter leito vários empréstimos, com garantias hypotheca-
rias (certidão de fls. 27) , mostrando não ter necessidade de pedir 
qualquer dinheiro emprestado e, finalmente, de sua situação de des-
quitando condemnado ao pagamento de uma pensão á sua mulher no 
valor mensal de 300$000 e mais 5:000$000 para os honorários do ad
vogado e as custas das acções. Julgo provados os embargos de fls. 13, 
offerecidos-pela mulher do executado, insubsist«nte a p^ihora d« fls. 
7, e condemno o exequente embargado nas custas. P . I . R. 

Rio de Janeiro, 13 de Janeiro de 1931. — Frederico Sussekind". 
No mesmo sentido vede accordams: — no Archivo Judiciário, vòl. 

19, pag . 377; vol. 11, pag. 460: vol. 18, pag . 414: 
— na Revista de Direito de Bento de Faria, vol. 88, pag. 5:59; vol. 

87, pag. 100; 
— no "Jornal do Conunerci»", de 4 de Fevereiro de 1931; 'de 20 

Julho de 1932; sentença de Frederico Sussekind, no Archivo Judiciá
rio, vol. 17, pag. 247; 

£ ainda o seguinte, transcripto de A Balança, de 19-7'1933: 
"Vistos, relatados e discutidos estes autos de aggravo n . 7 .381 , 

entre partes, como aggravante — d. Conceição Barbosa da Silva, e ag-
gravado — José Maria de Almeida Marques, e — 

Considerando que — recaindo a penhora em immovel do casal 
do executado, sua mulher, ora aggravante, apresentou embargos, ar-
guindo que a divida fôra simulada com o objectivo de fraudar a par
tilha dos bens do casal, decorrente do desquite. cuja acção ajuizara em 
data anterior á da promissória que se pretende cobrar; 

Considera.ndo que a mulher desquitanda tem interesse e legitima 
intervenção .no executivo contra o marido (Cod. do Proc. a r t . 504) 
em defesa dos seus bens, parte do patrimônio do casal; 
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Considerando que, concedido o alvará de separação de corpos em 
24 de outubro de 1929, a promissória ajuizada só foi eraittida em 12 
de junho de 1931, sendo o desquite decretado, em 11 de j^ulho seguin
te, allegando-se a a&tedata da promissória; 

Considerando que as concludentes provas produzidas pela aggra-
vante autorizam a convicção segura da simulação, pois; 

Considerando que o próprio executado confessa que, ao ser ini
ciada a acção de desquite, não tinha titulos protestados, nem bens 
gravados, sendo, portanto, bôa a situação financeira do casal; 

Considerando, além disso, que o executado é contraditório em 
pontos fundamentaes de seu depoimento, como seja o relativo á da
ta da emissão da promissória, sendo incomprehensivel que ignore os 
nomes dos seus próprios avalistas; 

Considerando que também o exequente se contradiz em pontos 
essenciaes, idenunciando ain-da a simulação o facto de terem sido ex
cluídos da acção os avalistas, cujos nomes ignora o exequente; 

Considerando que não impressiona a allegação de haver o em
préstimo sido feito para resgate da divida de Serafim Magalhães, por
que esta fora também impugnada pela aggravante, pelo mesmo fun
damento de simulação, mas o Juiz não admittiu, injustificadamente, 
a intervenção da aggravante; 

Considerando que o autor devia conhecer a situação do executa
do, desde que, se real aquelle pagamento, teria se realizado nos au
tos da execução, e, assim, teria o autor sido negligente, emprestan
do dinheiro e quem não podia obrigar validamente os bens do casal; 

Considerando que em outro executivo, de sessenta contos de réis, 
movido contra o réo, no qual a aggravante arguiu a simulação da di
vida, com a aggravante de terem sido inutilizadas na respectiva pro
missória estampilhãs que, na data de sua emissão, não estavam em 
circulação, o digno patrono do exequente renunciou o mandato por 
motivos de consciência e, annullado o processo, foi a promissória 
desentranhada dos autos, não mais se reclamando o seu pagamento,; 

Considerando que as testemunhas puvidas no processo produzem 
declarações do réo, denunciadoras da simulação da divida e referem 
os motivos da simulação, relacionados com a recusa da aggravante 
em voltar ao lar conjugai; 

Considerando que se verdadeira a divida, o valor do emprésti
mo s6 terá beneficiado ao réo, em prejuízo dos interesses da aggravan
te, de quem estava judicialmente separado; 

Considerando que, nesse caso, não é justo que a meação da ag
gravante seja onerada, devendo responder somente a do executado e, 
assim, não terá o autor prejuízos, de vez que poderá fazer valer os 
seus direitos contra o executadõT 

Accórdam os Juizes da Quinta Câmara da Corte de appellação 
em dar provimento ao aggravo, para,, reformando a sentença aggra-
vada, julgar provados os embargos e insubsistente a penhora, pagan
do o aggravado as custas, riscada uma palavra do penúltimo conside
rando desta sentença. 

Rio, 23 de junho, de 1932 — Carvalho e Mello, presidente — 
Andlré Jfereira, relator — José Xõnluires — Burle de Figueiredo". 

iB, mais, como fecho precioso, o notável accórdam de Kenato Ta
vares, publicado no "Jornal do Commercio", de 3 de Abril de 1932; 

"Aggi^ivo de petição n.. 5.714 — Divida simnlada — A SEUtT-
liAÇÃO como -a fraude KAO SJB PRESUMUM. Carecem de prova. Es* 
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ta, porém pode ser íei ta por I N m c i O S E CONJECTURAS. Tendo o 
Jnizo o arbítrio de julgar por indícios, deve no emtanto deduzil-os. 

Resultando do exame da prova enfeixado nos autos, a convicção 
de que é SIMULADO O CREDITO REPRESENTADO P E I ^ PROMIS
SÓRIA COBRADA, DEVE SER JUIXJADA INSUBSISTENTE A PE-
íiHORA. 

Vistos, relãta-dos e discutidos estes autos de aggravo de peti
ção n . 5.714, entre partes, como aggravante Giga Alma Emma Glu-
ge Costa e aggravado Mariano Corrêa da Silva Filho: 

Accordam os Juizes da Segunda Gamara da Corte de Appellação, 
constituindo a sua quinta turma, conhecendo do aggravo interposto 
por termo a fls. 37, com fundamento legal e em tempo útil, por isso 
que tendo sido assignado aquelle termo no dia 10 de Setembro ulti
mo, ainda dentro do prazo para interpor o recurso de que usou, vis
to ter tido sciencia da decisão recorrida no dia anterior, 9, (fl. 36) , 
a minuta offerecida no dia 12 o foi, portanto, dentro do prazo legal 
de 48 horas, em dar-lhe provimento para que o d r . Juiz a qno, refor
mando a decisão aggravada, juLgue insubsistente a penhora. 

E' sabido que a simulação, assim como a fraude, não se presu
mem. Carecem de prova. Esta, porém, p6de ser feita até por indí
cios e conjecturas. Concedendo ao Juiz o arbítrio de julgar por in
dícios, a lei obriga-o, no emtanto, a deduzil-os. Estabelecido o prin
cipio em termos indeterminados, a difficuldade consiste em saber 
qual a natureza, a qualidade e o numero de factos constitutivos da 
simulação ou da fraude, desde que não poderia haver regras abso
lutas, por isso que cada espécie tem os seus caracteres especiaes. Ao 
juiz incumbe, por essas razões, apurar a verdade, empregando o seu, 
prudente arbítrio no julgar dos factos submettidos ao seu exame, de 
accordo com as inspirações de sua consciência. 

Do exame da prova enfeixada nos autos resulta a convicção de 
que o credito representado pela promissória de fl. 3 , é sÍTDulado. '&. 
essa convicção se justifica em face dos seguintes factos que podem 
ser assim enumerados: 1.° — estar o executado sendo accíonado por 
sua mulher, que lhe move uma acção de desquite na 5.a Vara Cível,-
e dahi haver uma causa racional de simular 2.° — multiplicidade 
de créditos representados todos por notas promissórias emitlidas pe
lo executado; 3." — simultaneidade de execuções movidas contra o 
executado, fundadacs também todas em notas promissórias da emis
são delle; 4." — terem sido iniciadas todas essas acções depois de pro
posta a acção de desquite; 5.° — emissão de taes títulos sem as ga
rantias normaes; 6." — o valor elevado dos créditos, sem garantias 
—^ 85:500$000 — para um modesto funccionario publico, que exer
ce o cargo de 3." escripturarío da Recebedoria do Dístricto Federal ; 
7.» — finalmente, não ter o executado nada allegado em sua defesa, 
deixando correr esta acção á sua revelia. 

Taes indícios geram á. convicção no espirito menos prevenido de 
que houve simulação da divida. Assim julgando, condemnam o ag
gravado nas custas. 

Rio de Janeiro, 14 de Outubro de 1930. — Machado Guimarã«s, 
presidente, interino. — Renato Tavares, relator. — Galdino Siquei
ra. — Foi voto vencedor o do Desembargador Carvalho e Mello". 

— Finalmente, no ultimo fasciculo publicado da Revista de Dü'eito 
Coíiunercial, de Adamastor Lima, verifica-se que o Tribunal de Jus t . 
de S. Paulo, em acc. de 3-8-1934, relatado por Vicente Mamede Freitas, 
adoptou egual critério, pronunciando nullidade de título, cambial simu
lado para lesar cônjuge desquitando. (Rev. Cit., vol. 5, pag. 95) . 
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CAPITULO U 

FÔRMA E SUBSTANCIA 

Cláusulas prohibidas e permittidas 

4 — A nota promissória pôde ser emittida em um lo
gar para ser paga em outro e circular por paizes diversos, 
sob leis differentes. 

A substancia, os effeitos, a fôrma extrinseca e os meios 
de prova da obrigação cambial, são regulados pela Lei do 
logar onde a obrigação foi firmada (art. 47). Si a obriga
ção é nuUa por defeito de fôrm!a, segundo a lei do logar em 
que se firma, nuUa será perante a lei brazileira, si ahi fòr 
reclamada, e por aquella lei se determinarão no Brazil os 
ef feitos e a natureza de tal obrigação; salvo se a nullidade 
não é propriamente cambial, mas imposta por simples leis 
fiscaes, como as do sello, que não transpõem fronteiras. A 
intenção do devedor e a validade substancial do seu com
promisso hão de entender-se conforme o direito do paiz em 
que se obriga, ainda que por procurador; e assim, as obri
gações firmadas no estrangeiro, si forem conformes á lei 
desse logar, prevalecerão no Brazil com os devidos ef feitos, 
ainda que os seus termos sejam contrários ou as suas con
seqüências desconhecidas ao direito brazileiro. 

São, pois, regidos pela lei dò logar em que se cfea, a na
tureza commercial ou civil da obrigação, e os seus effeitos 
cambiaes: — os requisitos necessários para a constituir, a 
transmissibilidade ou dependência de cláusula á ordem, o 
vencimento, a necessidade ou não do protesto, os modos de 
pagamento, os meios de prova, o prazo de prescripção. 
(4) 

(4) — i — Direito Intemacioiuil iPrlvado. — A nota promissó
ria pôde ser emittida em um logar para ser paga em outro e pôde 
circular por vários paizes. 

A diversidade das legisla>cões sobre o instituto cambial, e tam-
oem a divergência dos princípios geraes, como o da capacidade e os 
que regulam os casos de força maior e as moratórias, engendram as 
mais delicadas e complexas questões sobre a validade e os effeitos de 
cada obrigação no t i tulo. "As obrigações cambiaes são talvez, dos 
actos jurídicos, os que engendram mais conflictos de leis", disse DEP-
PAGNET, (Précis de Droit International Prlvé, 5.' ed. 1909, pag. 
9 8 1 ) . 

Respeito á capacidade para obrigar-se cambialmente, o princi
pio geral é que se determine pela lei nacional do signatário, e neste 

— 12 — 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ponto justamente a diversidade é infinita. A edade de 21 annos pa
ra a plena capacidade é a mais geral, comquanto algumas nações fi
xem a maioridade: dos 12 annos aos 15 (Turquia), aos 18 (Ilha de 
Malta), aos 20 (Japão, Suissa) ; e outros aos 22 (Argentina), aos 23 
(Hollan^da e Hespánha), aos 24 (Austria-Hungria), õu aoâ 25 (Chi
le, Dinamarca) . E respeito á capacidade da mulher casada, ha egüal 
disparidade. (Vede CLOVIS BEVILÁQUA, Theorla Geral do Direito 
Civil, § 13, e in R«vista de Direito, vol. 5.», pág. 286) . 

Dahi ã solução legal de sujeitar-se cambialmente o estrangeiro á 
lei do logar em que se obriga, quando incapaz pela sua lei nacional, 
em garantia do credor, como faz a nossa lei, seguindo a allemã. (Ve
de minha nota 21). 

Mas no campo mesmo dos princípios puramente cambiaes, us con-
flictos de leis offerecem na pratica questões infinitas. 

Em regra universalmente acatada, a fôrma do acto é regulada 
pela lei do logar em que se crêa, e são em qualquer parte reconhe
cidos os effeitos que essa lei lhe der; tal é a doutrina do nosso Decr. 
2.044, qualquer que seja o acto, emissão, endosso, ou mesmo aval, 
(Vede minha nota 53, I I I ) , independentemente das outras obrigações. 

Os meios de prova da obrigação também em principio são deter
minados por essa lei. (Dec. 2.044, artigo 4 7 ) . 

Mas as formalidades para garantia do credito, em sua fôrma, co
mo as do recurso annullatorio e do protesto, soffrem restricções e são 
condicionadas á lei do logar em que se exercem. (Vede RENAUD, 
Tratt . Dír. Gener. di Cambio Tedesco, § 8, n . 4, pag. 39) . 

B a natureza da acção e o processo hão de subordinar-se á lei 
do logar em que judicialmente é reclamada a obrigação (por serem 
leis de ordem publica), salvo quanto á jurisdioção civil ou commer-
cial, que se determina pela natureza do titulo, e pois pela lei da 
origem ,da obrigação. (Vede sobre o assumpto: DIENA, Trat tato di 
Diritto Commerciale Internazionále, vol. III, de 1905, n . 248, pags. 
232 e segts.; MARNOCO E SOUZA, letras, lávranças e Cheques, Ap-
pendice, II, vol. II, pag. 320; OTTOLBNGHI, La Cambiale nel Diritto 
Internazionále, 1902, ns. 229, 244 e 245; Esperson, Diritto Cambia-
rio Internazionále, Tit. IV, pags. 39 e segts.; CHRE'TIEN, Etude sui 
Ia Lettre de Change en Droit International Prive, 1881, ns. 45, 51, 56). 

Respeito porém ao requisito do sello para validade da obrigação, 
não é possivel uniformidade senão nisto: que não pôde um paiz se 
occupar da fiscalização das rendas de- outro (Vede RAMELiLA, Xratta-
to dei Titoli alI'ordine, 1899, vol. 1.°, n. 327, pag. 501) ; pelo que, 
Internacionalmente, só o sello do logar em que a obrigação cambial 
se ha de cumprir, é abi reelamavel, desprezadas quaesquer disposições 
legislativas do logar em que se tenha ella firmado. Assim, uma mesma 
nota promissória pôde ser sujeita a vários direitos de sello, repeti
damente, si é emittida em um paiz para ser paga em outro, ou si 
circula por paizes differentes (é o chamado sello de transito, — TOU-
ZB', Traité d a Change, pags. 72, 73) ; e por outro lado, a falta de sello 
num paiz não influirá sobre o titulo, desde que esteja sellado segundo 
as leis do paiz em que é exigida a obrigação. E' o principio da le> 
inglezá, (art. 72 § 1.°), reconhecido na Conferência de Haya, dispo
sições preliminares, art. 19. Desta fôrma, valerá por exemplo no Brazil 
a nota promissória firmada na Itália sem ser sobre a — "caita-bollata". 
e quando emittida a obrigação na França para ser paga no Brazil, os 
endossadores não se exonerariam ante a lei brazileira pela simples 
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falta do — papier-timbré". (No sentido do texto vede BROCHER in 
OTTOLENGHI, Op. cit., n. 38; BONELLI, Delia Cambiale, n. 78, pag. 
163; e RODRIGO OCTAVIO, Relatório da Conferência Internacional 
ae Haya, 1911, pag. 61; Relatório definitivo, 1914, pag. 19, encarando 
Sõ a questão do sello brazileiro). 

(Vede ainda o meu n .34). 

n — liCgislação comparada. O direito cambial observa RODRIGO 
OCTAVIO, apresenta-se como o ramo do Direito Privado destinaao ?.. 
primeiro que outro qualquer, receber uma regulamentação uniforme 
senão no mundo inteiro, ao menos em grande parte do mundo civi
lizado. No século XVII as nações, seguindo em direito cambial os 
princípios consagrados na Ordenança franceza de 1673, tinham chega-
ao á quasi uniformidade em suas linhas geraes. Mas o direito ingiez, 
livre das peias legislativas, evoluia e em meiados do século XIX, na Alle-
manha, aHheoria rompeu com a tradição franceza, (que o nosso Có
digo de 1850 acatava), lançando a nova doutrina, que hoje se gene
raliza por toda parte, e que inspira o nosso Decr. 2.044 e 1908. (Re
latório da Conf; de Haya, 1911, pag. 3 ) . 

(Vede no mesmo sentido, POTU, l('nníficatlon du Dvoit relatif á 
Ia Iiettre de Change et au billet á ordre, 1916, Introd., pag. 6) . 

jjesde o sec XVII, pela generalização do endosso (BRISSAUD, 
XDstorie dn Droit Prive, 1908, pag. 490, nota 4) , applicado tanto á 
simples promessa como á delegação de pagamento, começou a assimi
lação jurídica da nota promissória á letra de cambio, (Vede SMITH, 
Mercantile Law, 11 . ' ed. 1905, vol. I, pag. 245), chegando aquella a 
fazer concurrencla â letra, depois e apezar da Ordenança franceza de 
1673, (como observou MLLE. EliISE LUQUIN, no seu precioso livro 
— Etudes Comnierciales, 18831 pags. 215 e 221). 

A lei cambial allemã de 1848 assimilou definitivamente os dois 
, titulos, sendo nesse critério imitada pelas demais legislações, (e a 

Italiana assimilou-os até na denominação — cambiale), salvo o grupo 
francez, conservador. Equiparados juridicamente os dois títulos, as 
legislações continuam porém irreconciliaveis sobre princípios funda-
ment^aes do instituto cambial. 

As Conferências de Haya, de 1910 e 12, que elaboraram um pro-
Jecto deXlei uniforme, não puderam ainda vencer definitivamente as 
tradições^nacionaes, no sentido da uniformlza.çâo legislativa, com-
pr«hendend^\a letra de cambio e a nota promissória. 

Ha assíni\ tres svstemas ou grupos de legislação differentes, de 
que são typos: a franceza, conservadora, em antagonismo com a alle
mã, innovadora, é\a anglo-americana, como eccletlca ou mixta. 

As divergências fundamentaes entre a doutrina franceza e a al
lemã, diz RODRIGO "OCTAVIO, (Conferência no Instituto dos Advo
gados Brazileiros, 1911, brochura de 1918, pag. 13 e na Revista de 
Uireito, voL 22, pag. 211), reduzem-se a dois aspectos principaes: O 
primeiro relativo ao modo de considerar a origem da responsabilidade 
cambial, que para aquella decorre do oontracto anterior, e para essa 
directamente da creação do titulo e da assignatura. O segundo aspecto 
é relativo á transmíssibilidade do credito cambial, que para a dou
trina allemã é inherente á natureza do -titulo, e para a franceza de
pende de cláusula expressa — á ordem. 

E desses dois modos de considerar diversamente o titulo, na . sua 
natureza intrínseca e nos seus elementos de vida, nascem todas as de
mais dlssemelhanças entre os dois systemas". (Pormenorizando as di-
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vergencias, vede EOTU, ob. clt., pags. 179 e segts.; MAX FRAN8-
SEN, Les Perspectives de rUnification du Droit de Change, Paris, 
ISSO, cap. n i ) . 

A theoria franceza considera a nota promissória mero instrumento 
de um contracto anterior, (e pois civil ou commercial segundo este) 
e em que a transferencia pode ser vedada, em que se exige a declara
ção da causa e do valor que exprime, em que se pôde vedar o pro
testo, restringir a responsabilidade, e em que ao devedor assiste a 
mais ampla defesa. Nelle o endosso, si não contem os requisitos da 
lei, não opera transferencia, senão simples mandato. 

Na theoria allemã, ao contrario, os princípios legaes são rigidos, 
a fôrma constitue a própria essência da obrigação, que se torna assim 
abstracta e independente das relações que lhe deram causa; exige-se 
a denominação expressa como um aviso do rigor do titulo: não existe 
mandato senão quando seja declarado; e á emissão, ao endosso, ao 
aval, basta a assignatura. 

•O systema anglo-americano, "posto propenda em theoria para o 
germânico, concede muito á equidade, investigando freqüentemente o 
acto juridico que deu origem ao titulo cambial,,. (LACERDA DE AL
MEIDA, traduzindo FELIX MEYER — Direito Cambial, in Revista 
de Direito, de Bento de Faria, vol. 7, pag. 401) . 

A doutrina ingleza e norte-americana, conformemente ao direito 
francez, prescinde da denominação expressa do titulo, e de accordo 
com o direito allemão, dispensa a indicação do valor recebido; é po
rém original quando, ao contrario do francez e do allemão, admitte 
a nota promissória ao portador, e quando faz depender a natureza 
cambial da cláusula — â ordem. 

Vede sobre os três typos de legislação cambial e sua influencia 
sobre as demais leis, — PALUMBO, La Convenzione Intemazionale e 
Ia Legge Uniforme Cambiaria, 1914, Napolis, §§ 13 a 16, pags. 12 e 
segts. 

A theoria allemã tem feito rápidas conquistas, e parece destinada 
a dar a desejada "lei uniforme,, pela superioridade jurídica de seus 
princípios. O projecto de lei uniforme que nos legou a Conferência de 
Haya, de 1912, afigurava-se-me, de todo, inviável, pela sua renuncia á 
lógica, pela sua transigência quanto ao próprio objectivo da uniformi
zação, e pelo seu descaso em consagrar sequer as disposições que jà 
eram naturalmente uniformes nas varias.leis. Sô a adopção integral do 
Regulamento pelas principaes nações com que commerciamos, poderia 
justificar a revogação da nossa lei, como primeiro passo para a uni
formização relativa e ainda precária. O tempo deu-me razão; elaborou-
se em Genebra, em 1930, outro projecto, de cujo mérito sô se pôde 
antecipar que ainda ficou áquem do da legislação brazileira. 

Porque o nosso direito cambial, aperfeiçoando o allemão, em que 
se inspira, levou ás ultimas conseqüências os prireipios da nova dou
trina. Acertadas correcções da allemã foram feitas em nossa lei, por 
exemplo, respeito á cláusula prohibitiva do endosso, respeito ao aval, 
ao domiciliatário, á prescripção, á intervenção, etc. (Sobre os defeitos 
e incoherencias da lei allemã, vede RENAUD, tra. BlANCHl, Prefacio 
do trad., pag. XII; e SARAIVA, Direito Cambial Brazileiro, vol. 1, 
pag. 202). 

Si a nossa lei houvera adoptado o critério pratico e lógico de 
exposição da lei russa, seria, inquestionavelmente, no espirito e na 
fôrma, a mais perfeita das leis cambiaes. 

Vede em justificação deste conceito a annotação de LTON CAEN 
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ao artigo 1." da lei russa sobre effeitos de commercio ("Anlagnon et 
tieblanc", pag. 1 ) ; e minha introducção em Aphorismos de Dúreito 
Cambial, onde enumero as incoherencias do direito allemão e as cor-
recções doutrinárias feitas pela nossa lei n." 2.044 <ie 1908. 

Sobre a inconveniência e defeitos do Projecto de Regulamento 
Uniforme, de Haya, vede -discurso meu no Congresso Jurídico de 1922, 
publicado na Gazeta dos Tribunaes de 23 de Novembro de 1923, e em 
meu livro Theses Selectas, X, pag. 10'5. 

Cumpre observar, porém, que a lei cambial poloneza, de 1925, 
aproveitou admiravelmente todos Os subsídios da legisla'ção-compa-
rada, e é das melhores como salientei em conferência no Instituto da 
Ordem dos Advogados, em 1-12-1928, pu"blicada no Jornal do Com-
mercio. 

O estudo da uniformização proseguiu na Liga das Nações. Em 
1922 "O Jornal", desta Capital, noticiava que a "Commissão Econômica 
e Financeira adoptara, para estudo, relatório do delegado brazileiro, 
Dr. Barbosa Carneiro; e nomeara sub-commissão para a Conferência 
Econdaiica de Genebra. Esta, em 1930, ultimou seu Projecto de Lei 
Uniforme. Representou o Brazil o Dr. Deoclecio de Campos. Vae aqui 
em original, no fim do livro. Sobre o movimento uniformista e suas 
perspectivas, veja-se dissertação do prof. Agustin Vicente Y. G«Ua, na 
Revista de Direito Commercial, de Adamastor Lima, vol. 3, de 1933^ 
pag. CXXV. 

5 — No Brazil a nota promissória é um titulo rigorosa
mente formal: os termos da promessa são a sua própria es
sência. 

Compromisso unilateral, é uma obrigação acabada 
quando a adquire regularmente o credor (vede números 21 
e 349); mas para que valha como tal, é necessário que, não 
só na essência como na fôrma, guarde as limitações e as 
exigências da lei. 

Pela lêi cambial brazileira, os termos da obrigação fir
mada no Brazil não podem modificar a feição legal do ti
tulo, sem o desnaturar, nem podem prevalecer contra a re
gulamentação que a Jei lhe dá: o seu caracter de obrigação/ 
pura e simples de pagar no vencimento certa somma de di^ 
nheiro, não pôde ser alterado; e nada pôde impedir a livre 
circulação do titulo. Assim, ha cláusulas que, sob a lei bra
zileira, excluem o caracter cambial, como as que dispen
sem o emittente da obrigação de pagar, — n. 7,- (e o juiz 
deve denuncial-as de officio); outras, sem contradizerem a 
essência do titulo, attribuem maior ou menor direito do que 
a lei permitte, e, prejudicadas pela lei, deixam de pé a obri
gação cambial (n. 6, seguinte). (4-A) 

(4-A). — Vede nota 112 e n. 334. 
O conceito <do acto unilateral extrema-se radicalmente da velha 

noção do contracto unilateral. "Não é a conjuncção de duas vontades 
que gera a obrigação; ella preexiste pela simples declaração de uma 
vontade; desta surge completa e exigivel", disse JOÃO LtTlZ ALVES, 
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e observou que, "considerando o titulo ao portador como obrigação 
resultante de declaração unilateral de vontade, o Código Civil elimi
nou desse titulo qualquer idéa de contracto". (Cod. Civ. Annot. Com
mentario ao art. 1.605). Effectivamente, notou THALiLER, "Tacte 
unilateral, de provenance germanique lointaine, ne constitue pas un 
contrat. Nous vivons em Prance sur Ia distinction classique des con-
trats en synallagmatiques et en unilateraux. Ce n'est nullement en ce 
sens que Timportation allemande doit être entendue. L'acte unilate
ral n 'a pas besoin d'un accord de consentements. Ce qui engage le 
debiteur, Cest le fait d'avoir dressé le t i t r e . Le titre le lie á l ' instant 
méme ou il Ta conffictionné. II n'y a pas de contre-partie actuelle 
nécessalre. Le souscripteur a emprisonné sa volonté debitrice dans 
le t i tre. II n'en faut pas d'avantage, il est tenu,,. (De Ia nature juri-
diqne du t i t re de-credit, Paris, 1917, n. 20, pag. 18). 

Sobre as numerosas doutrinas que explicam a obrigação cambial 
pela theoria do acto unilateral vede, entre nós: SARAIVA, Dir. Camb. 
Brazileiro, vol. I, ns. XCV e segs., e A Catebial, §§ 13 e segts. PON
TES DE MIRANDA, Das obrigações por declaração unilateral de von
tade, commentario, vol. XVI, no Manual do Cod. Civ. Braz., ns. 19 e 
segts.; M. I. CARVALHO DE MENDONÇA, A vontade unilateral nos 
direitos de credito, ns. 28 e segts. 

Vede meus ns. 21, 78, 121 e 348, nota 109, letra C. 

6 - - E' considerada não escripta a cláusula excludente 
da responsabilidade, e qualquer outra beneficiando o deve
dor ou o credor além dos limites fixados pela lei, (artigo 
44, IV); e taes são, por exemplo, as cláusulas condicionaes, 
inadmissíveis na nota promissória, como a de pagar "quan
do puder", ou "unicamente ao tomador" (vede nota 4-C); 
a que exonera o tomador no caso de transmittir o titulo a 
outrem, ou limita os direitos desse outrem; a que concede 
dilação para o pagamento a contar do vencimento; a que es
tabelece pagamento antecipado a arbítrio do devedor. {Nó-
/a 4 B infra, e t c ) . 

Para os effeitos cambiaes, são também consideradas 
não escriptas: a cláusula prohibitiva do endosso ou do pro
testo, a excludente na responsabilidade pelas despezas, e 
qualquer outra dispensando. a observância dos termos ou 
as formalidades prescriptas pela lei. (Art. 44, I I ) . Não va
lem pois, quando lançadas no Brazil, as cláusulas "não á 
ordem", ou "sem garantia", admittidas em outros paizes. 

Assim também não é valida, e em nada influe no titu
lo, a cláusula prohibitiva da apresentação da nota promissó
ria a pagamento (art. 44, III), bem como a que cerceie o 
uso do titulo em quaesquer circumstancias, a que regule o 
caso de não pagamento, a que disponha sobre foro e acção 
ou sobre a prescripçãó, ou o resaque, a que exija juizo con
ciliatório, etc. 

Finalmente, é invalida para os effeitos cambiaes, a 
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cláusula de juros, (art. 44, I), os quaes devem ser cumula
dos na obrigação, tornando certa e única a somma a pa
gar no vencimento; e assim também não prevalece cam-
bialmente cláusula de multa,' ou qualquer penalidade con
vencional. A cláusula desprotegida da tutela cambial, pô
de ainda valer por direito conimum, (VIVANTE, n. 1.102); 
mas, cambialmente, taes convenções cabem por si mesmas, 
não modificam as determinações da Lei, e não influem nem 
sobre a validade nem sobre ò rigor do titulo: consideram-
se não escriptas (vede ns. 50 è 208). (4-B) 

(4-B). — A estipulação de pagamento em tempo determinavel 
pelo devedor é inadmissível na nota promissória, por contraria aos 
interesses da circulação e pois, invalida no titulo. Mas legal é o 
arbítrio deixado ao credor, (vencimento á vista), e admissível é que, 
apezar de fixado um prazo, possai o portador antecipar a cobrança, 
(vede minha nota 71) — pois que, comquahto no titulo cambial o 
prazo seja estabelecido tanto em favor do credor, como do devedor, 
legitima é a renuncia prévia que delle faça este ultimo, á ditferença 
•daquelle, (o tomador), que si antecipadamente abrisse mão do prazo, 
teria ipso facto transigido com o seu direito de endosso, o que é 
vedado pela lèi (art. 44, I I ) . 

O Tribunal da Relação do Estado do Rio de Janeiro acertadamente 
considerou sem prazo e cobravel á vista titulo cambial, em cujo verso 
constava a declaração, do punho do devedor, de "não ter elle prazo 
para pagamento", que assim ficaria ao seu arbítrio. (Acc. 24-2-931, 
rei . Pinho Júnior, na Revista de Direito Commercial, de Adamastor 
Lima, vol. 2, de 1932, pag. 86) . 

Tal cláusula eqüivale á de pagar "quando puder", insubsistente 
mesmo si lançada pelo credor. (Nota 4-C). 

— A lei nega saucção a certas cláusulas "parados effeitos cam-
1>iaes; donde se tem entendido, especialmente quanto á cláusula de 
juros, que possa ter valor para os effeitos communs (Vede jurispru
dência, ao n. 50). A isto oppõe-se Stradelli, considerando que as 
demais cláusulas, legalmente declaradas inefficazes, não se sujeitam a 
•esse critério (in Revista de Direito, vol. 49, fasciculo III, de Setembro 
de 1918, pag. 530). Tal objecçãoi comquanto embaraçosa, não pro-
-cede. Si as cláusulas prohibitivas de endosso e de protesto, por exem
plo, não podem forrar o emittente ás respectivas despezas, nem cam
bialmente nem civilmente, é porque taès cláusulas, referindo-se a 
factos puramente cambiaes, não poderiam ter effeitos que não fossera 
4e direito cambial. Differente é a cláusula de juros, sendo estes uma 
instituição de direito cornmume pois attendiveis em juizo ordinário; c 
pela mesma e única razão, pôde ter effeitos não cambiaes a cláusula 
penal; mas nunca outras quaesquer, que se refiram a formalidades 
ou factos especialmente regulados na lei cambial ou para a letra de 
-cambio e a nota promissória especialmente definidos, como a pres-
cripção, o foro cumulativo (art. 50), o vencimento, a acção, etc. 

7 — Mas não seria nota promissória a que promettesse 
pagar o que se liquidasse depois, a liquidez do titulo e a 
.sua autonomia sendo essenciaes. 

Bem assim, não é nota promissória o titulo em que o 
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emittente exclue ou restringe a sua responsabilidade cam
bial (art. 44, § 2.°), isto é, a sua obrigação de pagar o pro-
mettido, como si dissesse: "pagarei a Fulano, tanto si re
ceber a mesma quantia que Beltrano me deve", ou "si Fu
lano o merecer", ou si eu fôr vivo"; e bem assim, si se li
mitassem as garantias, promettendo-se pagar exclusiva
mente com certas rendas, (vede ns. 42 e 138 e seguintes), 
ou se resalvando os bens do devedor: porque taes cláusu
las, quando expressas, desnaturariam a obrigação por no
ta promissória, que é sempre exigivel, e pela qual respon
de sempre o patrimônio do devedor, quer actual, quer fu
turo, e ainda depois de sua morte. (Vede n. 332). São in
compatíveis com o rigor cambial. (4-C) 

(4-C) — Ha evidente ambigüidade e confusão entre o n. IV do 
artigo 44 e o § 2.° do mesmo artigo da nossa lei cambial. Por ella 
não se pôde saber quando e quaes cláusulas restrictivas da respon
sabilidade sejam apenas inefficazes, (áfóra as enumeradas), e quaes 
e quando annullem o titulo; e o único critério, buscado á doutrina 
e ao espirito da lei, é o da compatibilidade ou não da cláusula com o 
credito cambial. Preliminarmente é de notar que o a r t . 44 apenas 
exemplifica, como se vê pelo n . I I : "e qualquer outra dispensando a 
observância, e t c " . Por outro lado, o artigo comprehende cláusulas 
tanto appostas por emittente (ns . I e I I ) , como por endossadores e 
avalistas, pelo que não se pôde oppor o n. IV ao § 2.», distinguindo-
Ihes os effeitos só conforme o autor da cláusula; entretanto, sendo 
expresso esse § 2." em declarar nullo o titulo quando a cláusula :es-
trictiva seja apposta pelo emittente, uma só conclusão a contrario 
sensu, é licito firmar: que qualquer que seja a cláusula apposta por 
obrigado superveniente, jamais poderá comprometter a existência cam
bial do titulo, aliás pelas razões que dá STRADELLI, em seu § 93, in 
Kevista de Direito, vol. 49, fase. III, de Setembro de 1918, pag. 532. 

A questão consiste pois unicamente em saber quaes as cláusulas 
que, lançadas á emissão, annullem o titulo ou sejam inoperantes; a 
lei não é clara; mas se deve entender que aesnaturem o titulo só as 
cláusulas incompatíveis com a promessa positiva de pagamento. Assim, 
nem toda cláusula restrictiva da responsabilidade cambial, mesmo ap
posta pelo emittente, não terá esse effeito, como a de pagar "qnando 
puder,,, que apenas eqüivale a indicação de vencimento incerto ou 
determinavel pelo devedor, devendo-se considerar não escripta, mas 
não podendo offender a natureza cambial do titulo, que se torna á vis
ta ; egualmente a- cláusula de só pagar em mãos do tomador, equiva
lente á de prohibição de endosso, que é apenas inoperante (art. 44, 
I I ) , mas não annuUa nem prejudica a obrigação. 

O assumpto foi retomado em Aphorismos de Direito Cambial, 
nota 41, pag. 62 da !.• ed. e pag. 76 da 2.". 

8 — A natureza do titulo define-se nos requisitos le-
gaes, que a lei exige para caracterizar a nota promissória. 
Mas ainda a intenção do devedor de obrigar-se por esta 
fôrma, não devem soffrer duvida e assim, são defeitos que 
podem ser fataes, — as emendas sem resalva, as rasuras e 
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suppressões, ou a inserção_ dè palavras estranhas, salvo 
prova de terem sido feitas pelo interessado em que o titu
lo não valha. {Código Commercial, art. 134). 

Da mesma fôrma a assignatura em logar impróprio, 
(vede n. 30), e a impropriedade das expressões: "a nota 
promissória dirá "pagarei", ou "pagaremos", do contrario 
não indica a obrigação direçta do devedor que assigna", 
podendo, em caso especial, significar isso falta de intenção 
cambial e não mera inadvertencia irrelevante. Vede n. 20 
adiante. (4-D) 

(4-P) —, Quanto ás adulterações do titulo o nosso direito dlífere 
do allemão e do italiano (vede GrlAílNiNI, Azioni ed eccezioni, n. 88, 
pag. 172) e do suisso (Cod. Fed. §, 802); incumbirá ao credor provar 
que a emenda ou rasura fora feita antes da assignatura do accionado 
ou por elle próprio. (Vede n. 17). . 

Sobre resalva de emendas, que considero admissível e vantajoso, 
conforme explanação em Aphorismos de Direito Cambial, (4.a pa^ 
lestra, pag. 84 da 2." ed.) e em "Segredos do Dir. Vigente sobre 
Títulos Cambíaes vencidos. (§ 7.» e nota 17, pag. 38). 

Desaconselha isto RIBEIRO DE SOUZA, (Cambial^ pags. 2 a e 
30), que me critica, mas talvez sem muita razão, apezar da elevação 
de vistas. 

Sobre emenda da palavra "pagarei"' para "pagaremos", tornando 
o segundo signatário co-emittente, em vez de avalista, decidiu o Tri^ 
bunal da Relação de Fortaleza, Ceará, não ser defeito relevante por 
estar repetida no final a palavra "pagaremos,,, eqüivalendo isto a, 
uma resalva. (Acc. -de 7 de Outubro 1921, com voto vencido do De
sembargador Álvaro de Alencar, que opinava ser dolosa a emenda e pro
vada a qualidade de avalista, no segundo signatário, que portanto se 
excusava legitimamente com a falta de outorga uxoria, e t c , -— na 
Revista Brasileira de Legislação e Jurisprudência, de Affonsp D- Gama, 
S. Paulo, Nov. e Dez. 1924, vol. 2, n.» 3, pag. 193) , 

— Quanto ao facto de haver o emittente escripto "pagará V. S ." , 
em vez de "pagarei", foi julgado simples engano, pelo acc. do S. Tr, 
de J . de S. Paulo, de 25-2-1933, (na Rev. Dir. Oomm., de A. Lima, 
vol. 4, 1934, pag. 3 68) . 

9 — Mas a nota promissória pôde ser emittida em 
qualquer lingua (vede n. 40), quer seja a nacional do obri
gado, ou o idioma do logar em que se firma a obrigação; 
precisando porém ser traduzida por official publico para 
valer no Brazil. (Cod. Comm., art, 125; Reg 737 de 1850, 
art. 147; Cod. de Proc. Civ. e Comm. do Distr. Fed., de 1924, 
art. 208). (5) 

(5) _ O Cod. Comm. e o Reg. 73.7 de 1850 citados, exigiam que 
essa língua estrangeira fosse a de "todos os contractantes". Mas a nota 
promissória é uma obrigação unilateral, um simples compromisso, e 
não contracto; assim não me parece descabida a interpretação que dou 
áquellas leis, desprezando a nacionalidade do credor. De facto, pela 
doutrina de EINERT, base do moderno direito sobre a letra de cam-. 
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bio e a nota promissória, "não ha contractO' cambial, ha no titulo cam
bial uma promessa unilateral -de pagamento,,. (Vede SARAIVA, Direito 
Cambial Brazileiro, vol. I, pag. 147). O conceito da obrigação unila
teral foi consagrado na nossa lei: — (vede meus ns. 5 e 348, e CL<0-
VIS BEVIILAQUA, Código Civil Coramentado, vol. V, de 1919, art. 
1.505, observação 3) . E não obstante a confusão da doutrina italiana 
sobre a natureza da obrigação cambial, já GIANNINI invocara, para 
outros effeitos, este argumento: que "não ha falar de coutrahentes, 
porque o obrigado é um só„. (Azioni ed eccezioni, n. 14, pag. 35) . so
bre a these, proficientemente discorre, dando-me razão, OTTOLEN-
GHI, lia Cambiale nel Diritto Intemazionale, n. 24, pag. 63, com-
prehendendo o endosso e o aval. 

A applicãbilidade á promissória daquelles dispositivos das nossas 
velhas leis já fora reconhecida por ARRUDA, mas literalmente, con
siderando a nacionalidade do tomador (Decr. 2.044, Annot., vol. I, pag. 
14 ) ; o que me não parece razoável, porque este, numa emissão em 
branco, por exemplo, p.óde nâo ter tido nenhuma relação cambial com 
o emittente (quando apponha o seu nome após circulação manual) , 
e ser assim de todo estranho ao acto da emissão. 

Tal exigência seria incompatível com o instituto da emissão em 
branco. (Vede a nota 7 ao numero 13). 

Quanto lá exigência de traducção por official publico, quando 
emittido, o titulo no estrangeiro, ou em lingua estrangeira, é dispo
sição expressa, geralmente, nos códigos de processo, e intuitiva. 

Não obstante, e comquanto os actos cambiaes nâo devam ser 
interpretados senão em funcção do texto principal, 'decidiu accordam 
da 2." Gamara da Corte de Appellação do Distr. Fed. que a letra de 
cambio em lingua estrangeira não precisa ser traduzida si o acceite 
foi dado em portuguez. (Aoc. de 8 de Out. de 1930, no Jornal do 
Commercio de 11 de Dezembro de 1930) . Não adopto a solução: qual
quer acto accessorio, como o acceite, o endosso, o aval, depende dos 
termos da obrigação principal, ou do contexto do titulo, que o Cod. 
de Proc. Civ. e Comm. do Distr. exige seja traduzido (art. 208 ) . 

10 — De próprio punho é bastante, mas imprescindível, 
que haja assignatura no próprio titulo, podendo este ser es-
cripto ou preenchido por outrem, no todo ou em parte, an
tes ou depois da assignatura; e pôde ser parcialmente im
presso, como é uso, ou também feito em papel commum, e 
mesmo escripto a lápis, (SARAIVA, § 20, pag. 120). Mas é 
sempre um escripto particular de obrigação. (6) 

(6) — (Escriptura publica). — A nota promissória por escriptura 
publioa, nem se justifica pelo uso, nem é compatível com os novos 
princípios cambiaes. 

E* 'bem verdade que SARAIVA, (Dir. Cambial Brazileiro, vol. II, 
pag. 6. nota 2; A Cambial, § 21, pag. 120), expressamente a admitte, 
fundado em que nenhuma lei a prohíbe; e tal conceito tem sido re
petido. (ARiRTJDA, Decr. 2.044 Annot., vol. I, pag. 14 e PAULO DE 
LACERDA, A Cambial, 3.» ed., nota 21 a a n.° 14, pag. 28, e 4.' ed., 
pag. 33) . 

— 21 — 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Com o devido respeito, advertirei porém: l.» — que a escriptura 
é feita no livro de notas do official publico, isto é, o "original" da nota 
promissória ficaria em poder do tabellião, quando tal titulo não admit-
te "vias,,, e muito menos "cópias,,, que taes seriam, no sentido cam
bial, os traslados e certidões em poder do credor; 

2." — que no traslado não existiria a "assignatura do próprio 
punho do emittente ou de seu mandatário especial,., como exige a lei, 
a r t . 54; 

3." — que o verdadeiro titulo, ficando em poder do official pu
blico, não seria transferivel por simples endosso, e pois, em sua natu
reza, desattenderia aos princípios cambiaes vigentes. (Esta ultima ra
zão é, aliás, reconhecida por SARAIVA, quando diz "inadequada a 
escriptura publica para a circulação rápida do ins t rumento") . 

Demais, a nota promissória é por natureza um titulo particular 
de obrigação, isto é, um chirographo; a que fosse passada por escri
ptura, ainda que contivesse os requisitos' cambia.es, seria ao contra
rio um instrumento publico, propriamente dito; e, como acto notarial, 
não se poderia recusar nesse instrumento a validade da assignatura a 
rogo do analphabeto, ao que se oppõe a lei cambial; porque, como 
bem nota LAURIN (Cours Elém. de Diroit Conun. n. 566) "Ia forme 
emporte ici le fond". 

A fôrma notarial é autorizada por algumas legislações (Cods. 
Rumania, art. 276 e México, art. 463), e os escriptores francezes a 
admittem (BOISTEL, Droit Comm., n. 718 BRAVARD et DEMAN-
GEAT, Traité de Ia lettre de change, pag. 36) ; mas, "cet acte serait 
dressé en brévet", (LYON CAEN et RENAULT, Man de Droit Comni, 
n. 579, note 1 ) , modalidade de escriptura que não existe entre nós. 

Como notou DEMANGEAT a BRAVARD, loc. cit., nota 1, o velho 
direito francez admittia a fôrma publica de letra de cambio, (e como 
cópias servis delle, os códigos citados), unicamente para attender ao 
analphabeto; ora, pelo moderno direito cambial, não se concebe que 
o analphabeto se obrigue directamente, nem na emissão, nem no en
dosso, nem no aval, (actos todos equiparados em sua natureza — vede 
nota 7) , só o podendo fazer por meio de mandatário publico, (vede 
nota 14 bis), vi.sto que a nossa lei cambial só admitte dois modos 
de obrigação: de próprio punho e por procurador especial. 

SARAIVA não se apercebeu da incompatibilidade do titulo cam
bial com a escriptura publica, e como elle, advoga essa fôrma JOSÉ' 
MENDES MARTINS, (Progressos do Direito MercantU, vol. I, pag. 39>, 
mas também e somente pela suggestão do direito francez. 

Já no direito italiano a controvérsia, si bem tenha a alimentarem-
na VIVAJSTTE, (Trattato, vol. III, n. 1.031). VIDARI (Corso, vol. Vil, 
n . 6 .483) , e SUPINO (Delia Çambiale, 4.' ed . , ns. 27 e 50), resolve-se 
pela negativa da legitimidade da fôrma notarial com BONELLI (Delia 
Çambiale, n. 39, nota 3, pag. 81), CALAMANDREI (La Çambiale, n. 
22), SCEVOLA (Delia Çambiale e deU'assegno bancário, n. 12 — Com-
mento), OTTOIiENGHI, etc. 

Muitas razões irrespondíveis alistam estes autores, mas creio bas
tarem o caracter formal da nota promissória, e o principio da livre 
endossabilidade, para de todo repellirem a escriptura publica. No 
nosso direito o titulo cambial não é prova de um contracto, mas a pró
pria obrigação, unilateral, abstracta, literal, que a escriptura publica 
incompatibilizaria com a emissão incompleta ou em branco/ com o 
endosso por simples assignatura no verso, etc. 
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Commigo: RIBEIRO DE SOUZA, Cambial, pag. 28, que não admit-
te titulo cambial por escriptura publica; e bem assim J. X. CARVALHO 
DE MENDONÇA, Tratado de Direito Commercial Brazileiro, vol. V, 
parte II, n.» 466, pag. 65, e ADROALDO MESQUITA DA COSTA e NET 
DA SILVA WIEDEMANN, A Cambial, n.° 38, pag. 22; J . M. WHITA-
KER, Letra de Cambio, 2." ed., nota 42 ao n.° 25, pag. 45. 

Não obstante, por escriptura publica póde-se prometter a emissão 
de nota promissória, (o que é objecto da nota 70, ao n. 183). 

Inadmissivel é também a emissão por telegramma. (Vede nota 
14 ao n. 22 ) . 

— Quanto á possibilidade de ser íeita a lapis a assignatura do 
emittente, (e portanto, também, a de qualquer outro obrigado), vede 
além de Saraiva, citado no texto, a copiosa bibliograpbia compen-
diada por J . NETTO ARMANDO, advogado em Juiz de Fora, Estado 
de Minas Geraes, em parecer publicado na REVISTA DE DIREITO 
COMMERCIAL, de Adamastor Lima, vol. 4, 2.» trimestre de 1934, 
pag. 133. 
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CAPITULO III 

DIZERES E REQUISITOS DA NOTA PROMISSÓRIA 

§ 1." Lançamento das indicações. 

11 — O contexto da nota promissória é constituído pe
las cláusulas em que se obriga o devedor. As indicações do 
titulo cambial devem ter um nexo lógico por onde se com-
prehenda uma obrigação pessoal de pagar; mas a ordem 
dessas indicações é indifferente. (VIVANTE, Trattato, III, 
n. 1.025). Taes dizeres devem-se interpretar uns por meio 
dos outros, e cada um no sentido cambial, salvo as regras 
legaes de interpretação no caso de invalidade ou omissão. 
Si, porém, o titulo, por qualquer defeito, não puder valer 
como nota promissória, os dizeres e as omissões produzi
rão os effeitos de que forem susceptíveis segundo o direi
to commum. (6-A) 

(6-A) — Vede susteutação disto em pareceres, na Revista de Di
reito, vol. LXX, fasciculo de Novembro de 1923, pags. 183 e seguintes. 
Vede J. X. CARVALHO DE MENDONÇA, Tratado de Dir. Comm. Rraz. 
vol. V, parte II, n.» 643, pag. 271, e accordams abi citados, publicados 
na Revista de Direito, vol. 47, pagS. 368 a 374, e vol. 56, pag. 134, e o 
do Tribunal de Minas Geraes, na Revista Forense de MENDES PIMEN-
TBL, vol. 18, pag. 147. 

São expressos os Códigos italiano, art. 254, o hespanhol, art. 450, 
€ o chileno, art. 641. 

Vede BENTO DE FARIA, Código Commercial Aunotado, 3.» ed , 
vol. I, Appendice, pag. 1.022, e parecer do mesmo jurisconsulto em 
TITO PUIIJGÉNCIO, Jurisprudência Cambial, n.° 5'5i5, pag. 382. 

•Interpretam-se coníorme o direito commum todos os dizeres do 
titulo que não tiver caracter cambial. (Vede notas aos meus r.ume-
•pos 6 e 368). 

Assim o endosso prevalecerá como prova da transferencia (vede 
nota 112), mas sem obrigar o endossador, que sõ pela existência do 
credito responderá; o aval porém não valerá mais que simples tes
temunho (vede n. 122) . 
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12 — Dos dizeres do titulo, uns hâo de constar, necessa
riamente,, e são essenciaes para constituir obrigação por 
nota promissória; outros, podem ser inseridos, segundo as 
conveniências das partes, credor e devedor, e dentro dos 
limites fixados pela Lei (art. 44, IV): são disposições se
cundarias que, sem alterarem a natureza legal da obriga
ção, versam geralmente sobre as condições de tempo, logar 
e forma do pagamento a realizar-se. 

Assim, ha requisitos essenciaes, que são característicos 
da iióta i)romissoria; e pôde haver cláusulas secundarias. 

13 — Em rigor porém, ao devedor vincula a simples 
assignatura com a intenção de obrigar-se por nota promis
sória. Porque os requisitos essenciaes (vede n. 20), exige a 
lei que existam para que possa a obrigaçãç ser reclamada, 
e pois, nada obsta que sejam inseridos até esse momento e 
por qualquer interessado, que o faça em boa-fé. (Vede ns. 
16, 17 e 52). E as indicações secundarias podem-se omittir, 
e são suppridas pela lei: não se preenchem as lacunas com 
prova estranha ao titulo que, circulando livremente, deve 
valer pela sua apparencia. (7) 

(7) — (Emissão em bi-anco). PAULO DE LACERDA, (A (íaiubial, 
n. 24), demonstra brilhantemente a existência legal da emissão em 
branco. B argumenta: que a lei só requer sejam os requisitos essen
ciaes lançados, sem dizer por quem (arts , 1 e 54), exigindo entretanto 
que a assignatura seja de próprio punbo (arts. 1, V, e .õ4, IV), donde, 
a contrario sensu, se conclue que os outros requisitos podem não ser 
do punho do emittente; que os arts, 3 e 45 § 4.°, presumem os requi
sitos lançados ao tempo da emissão, donde a possibilidade de serem 
lançados depois, admittindo-se prova em contrario só no caso de má-fíi 
do portador; que o art. 43 diz que o signatário, pelo só facto da as
signatura, se obTlga, e o mesmo se infere do art. 46 (procurador sem 
os poderes especiaes); e que nos trabalhos legislativos se preconisou 
abertamente a emissão incompleta e em branco como conseqüência 
da emissão ao portador, 

A argumentação de LACERDA parece-me robustíssima, e do ins
t i tuto da emissão em branco faço applicação á nota promissória. 

Entretanto, JOÃO ARRUDA (Decr. 2.044 Annotado, vol. I, pagina 
24) contestando a LACEiRDA, entende que os arts . 3 e 4 (e pois t a ® ' 
bem o art. 54, §§ 1.° e 4."), vedam a emissão em branco; e interpre-
tando-os restrictivamente, só admítte o lançamento por outrem antes 
da assignatura (! ?) e depois de assignado o titulo só autoriza o por» 
tador a lançar exclusivamente a data e o logar da obrigação. Vede 
minha nota 8. íTal opinião de ARRUDA vê-se desenvolvida em com' 
mentario que fez a um accordam, transcriptos amidos em TITO PUL» 
GENCIÕ, Jurisprudência Cambial, n.« 43, pag. 35), 

Mas Saraiva (A. Cambial, § 40, pag. 152), comqtt&nto sobre íste 
pouco expansivo, admitte a emissão em branco (§ 283, psg. 674), jn-
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vocando a doutrina italiana. E além da opinião de SARAIVA e daa 
razões vigorosas de LACERDA, milita ainda, em prol da emissão em 
branco, o argumento de que o endosso pôde ser apenas assignado para 
que o portador o preencha, (ar t . 8) , |bem como o aval (ar t . 14) ; e lo
gicamente, devemos assimilar o mais possível os actos cambiaes em 
sua fôrma, não só porque este parece o sentido do art. 43, como por
que em si próprios, emissão, endosso e aval, são no fundo actos da 
mesma natureza: o endosso repete a emissão, resumindo-a, e o aval 
equipara-se combialmente ao endosso e ã emissão, como convence RA-
MELLA. (Trattato dei titoli airordine, vol. I, ns. 54 e 55). 

Pela admissibilidade legal da nota promissória em branco ou in
completa, presumida a autorização ao portador para completal-a, pro
nuncia-se a torrente dos nossos tratádistas. Vede, além de SARAIVA 
e LACERDA, citados, J . X. CARVALHO DE MENDONÇA, Tratado de 
Direito Commercial Brazileiro, vol. V,; parte II, n.» 954, pag. 488; AN
TÔNIO BENTO DE FARIA, Código Commercial Brazileiro Annotado, 
3. ' edição, vol. I, Appendice 1.°, nótàs ao artigo 3." da lei n." 2.044, 
pag. 1.022; PONTES DE MIRANDA, Manual do Código Civil Brazileiro, 
vol. XVI, Das Obrigações por declaração unilateral da vontade, n.» 51, 
pags. 190 a 194; e ALFREDO RUSSELL, Curso de Direito Commercial 
Brazileiro, vol. II, n.» 1.186, pag. 263. 

Sobre o assumpto escreveu longo capitulo J. M. WHITAKER, Le-j 
tra de Cambio, 2." ed., ns. 36 e seguintes. Ha também erudito pare
cer de J. NETTO ARMANDO, na Revista de Direito Commercial, de 
Adamastor Lima, vol. 4, 2." trimestre de 1934, pag. 133. 

Justificando e explicando a emissão em branco e a faculdade de 
preenchimento, em termos os mais amplos, dada ao portador, RIBEI
RO DE SOUZA conclue q^ue: "quem acceita letra em branco deve arcar 
com todas as conseqüências do seu acto irreflectido", (Cambial, pags. 
22 e seguintes). Acerca dos perigos da emissão em branco, quer para 
emittente, e ainda para o próprio tomador, dissertei longamente em 
Aphorismos de Direito Cambial, 2.' Palestra, II, pag. 43 da 2." edição. 
Vede adiante, meu numero 16 e nótá 109, letra J, e notas 39 e Í>4. 

Sobre a natureza da emissão ein branco veja-se principalmente 
VIVANTE, Trattato, vol. III, § 90, ns . 1.110 a 1.117, onde também se 
encontram razões vehementes pela adopção do titulo em branco, ra
zões que s4 impõem, ainda depois do libello erudito de ESCARRA, 
"La Lettre de Change en Blanc", 19Ò8, e dos artigos que escreveu o-
professor CÂNDIDO MENDES, especialmente sobre "illegitimidade do-
nome do tomador em branco", defendendo uma sentença da 4.' Pre
tória Civel da Capital, no Jornal do Commercio de 16, 25 e 26 de Março 
de 1927, transcriptos da Gazeta dos Tribunaes de 11, 21 e 24 do mesmo 
mez, aos quaes. respondi em commentário pela Revista de Critica Jadf-
ciaria de NILO DE VASCONCELLOS, de Maio de 1927, pag. 414, repro
duzido em Theses Selectas, IV, pag. J49. Fui apoiado depois pelo ac-
cordam da Corte de Appellação do Districto, de 19 de Julho de 1927,. 
publicado na Gazeta de Noticias de 3 de Agosto è na Revista de Direito, 
vol. 86, pag. 163; pelo de 20 de Dezembro de 1927, naquelle jornal 
de 25 de Janeiro de 1928; pelo de 26 de Maio de 1928, (na Revista-
de Direito, vol. 90, pag. 124); pelos de 20 de Out. de 1928 e 20 de 
Dez. 1927 (no Archivo Judiciário, vol. 9, pag. 300) ; e ainda pelos, 
accordams do Supremo Tribunal Fed'eral (hoje Corte Suprema), que 
me honraram com suas referencias, -r- em carta testemunhavel, de 5 
de Setembro de 1928 (no Jornal do Commercio de 13 do mesmo mez) , 
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em conflicto de jurisdícção, de 15 de Outubro 1928 (Jornal do Com-
mercio, 12 de Maio de 1929), e em habeas-corpus, de 20 de Setembro 
1929, (no Diário da Justiça de 20 de Junho de 1931). 

Ha outros julgados, transcriptos em TITO FULGENCIO, obra ci
tada, ns. 43 e 515, pags. 35 e 360. Ha accordam da C. de App. do 
D. Fed., de 1-12-1933, rei. Souza Gomes, na R«visia de Direito Com-
marcial, de Adamastor Lima, vol. 4, de 1934, pag. 55 . 

Mas o titulo em branco não tem, no caso de extravio ou destruição, 
a protecçao do processo annuUatorio (vede meu numero 169). Não se' 
confunde o titulo em branco, diz SARAIVA, (Dir. Camb. Brazileiro, vol. 
11, pag. 54) com o declaradamente ao portador, (de Que trato em meu 
n." 57). Egual observação faz COSACK, (Traité de Dr. Comm., t r ad . 
•Mis., vol. II, § 56, II, 1, letra b, pag. 92 ) : "Une lettre de change pour-
vue ^ 'un endossement en blanc n'est point considerée juridiquement 
comme un tittre au porteur. Cela ressort notamment de ce fait que le 
porteur peut á chaque instant Ia transformei de nouveau en une lettre 
de change ordinaire, comportant désignation du beneficiaire". 

§ 2.° — Omissões. 

14 — O espaço em branco não constitua irregularida
de e a lei o autoriza. Mas a falta de requisito essencial é 
aliegavel contra qualquer portador. Assim, a nota promis
sória pôde ser emittida incompletamente ou mesmo em 
branco, assignando-a somente o devedor ou alguém por el-
le devidamente autorizado. E o possuidor da nota promis
sória incompleta ou em branco não perde o direito de com-
pletal-a si morre ou cae em fallencia o obrigado; e si elle 
transfere a outrem o seu credito, com este vae o direito de 
preencher o titulo. (VIVANTE, Trattato, vol. III, ns. 1.110 
e 1.115). Também não se extingue esse direito pela incapa
cidade ou morte do credor. (8) 

(8) — (Tempo de preenchimento). — O portador pôde encher 
o titulo mesmo depois de vencido; a lei, autorizando-o, não limita 
prazo, e não é licito entender-se que esse direito se extinga com o 
vencimento do ti tulo. Mas o acto publico, após o vencimento, como o 
protesto ordinário, ou concomitante, como o protesto do vencimento 
extraordinário, solenniza o titulo, authenticando-o, e fixando-lhe por
tanto definitivamente a substancia e a fôrma. (Vede C. MENDONÇA, 
Tratado, vol. V, parte H, n.° 635, pag. 268, e BIBEIBO DE SOTJZA, 
Cambial, pag. 22). 

O mandato ao portador, implícito na lei, para preencher os re
quisitos essenciaes (artigo 54, § IV), bem como o mandato expresso 
para inserir "a data e o logar da emissão (art. 54, § 1.») e bem assim o 
que se presume logicamente para lançamento de quaesquer outras in
dicações secundarias, em bôa fé, (minha nota 9 infra) , têm todos o 
caracter de delegação em causa própria; não são propriamente man
dato, mas faculdade, como accentuaram BONELiLI e outros que cito 
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em meus Aphorísmos de Direito Cambial, (notas 26 e 65) ; e ainda 
PONTES DE MIRANDA, Manual do Código Civil, võl. XVI, n." 51, nótã 
8, pag. 191 . E pois, o portador, cpmo proprietário do titulo, pôde a 
todo tempo útil exercer o direito de preenchimento, ainda que morra 
o emittente, ou se torne incapaz; porque tal mandato é irrevogável o 
inherente á propriedade do titulo, a tal ponto que não parece absurda 
a these de COSACK, de que seja legitimo, por exemplo, até mesmo o 
lançamento de data posterior á morte do obrigado, que assignou o 
titulo em branco. (Traité de Dr. Comiij., trad. Mis, vol. II, § 57, I, 4, 
pag. 107) . Deve-se porém entendei- renunciado tal direito de preen
chimento nos casos figurados acima, de authenticação dó teor. 

Também a falta de qualquer requisito essencial, mesmo antes do 
vencimento, prejudica o titulo, (íorna-o commum, não cambial), no 
caso de extravio, ou destruição, em que se intente o processo annulla-
torio. (Vede meu numero 169). 

O direito de preenchimento é exercivel a todo tempo, eniquanto 
não prescreve o direito dó portador, porque então, o preenchimento 
tardio é allegavel contra elle, como !defesa pessoal, pelo devedor, (não 
contra terceiro portador de bôa fé). Vede BONBLU, Delia Cambíale, 
n." 96, pag. 195 e notas, cuja doutrina é adaptável á these. Vede 
meu n." 325. Sobre o exercicio do direito de preenchimento por parte 
dos herdeiros do portador morto, ou.syndico si fallido, bem como sobre 
ti delegabilidade visceral desse direito, leiã^se COSACK, Traité, cit. võl. 
ia, § 57, I, 4. pâ«. 107. ; 

15 — A omissão pelo devedor, de quãesquer indicações, 
pode ser supprida pelo portador, até ao momento de fazer 
valer publicamente o titulo. 

E si o portador não preenche ao menos os requisitos 
essenciaes até ao momento de algum acto publico, após o 
vencimento, como o protesto ou a apresentação em juizo, 
o titulo perde irremissivelmente o seu caracter cambial. E 
as indicações secundarias, que assim se omittam, só serão 
suppridas pelas presumpções lôgaes. (9) 

(9) — (Emissão incompleta —;Cláusulas secundarias). —=-0 por
tador da nota promissória incompleta ou em branco pôde inserir tam
bém cláusulas seeandariâs como a : de vencimento e logar de paga
mento. (Contra: PAULfO DE LACERDA, A Cambial, ns. 53 e 62). O 
tomador deve inseril-as de accordo.com a intenção do devedor, mas 
este ficará obrigado perante terceiros, conforme o teor que o titulo 
tiver, ainda que as crausulas sejam j arbitrarias, si esses terceiros não 
íorem os próprios autores do lançamento infiel e o não sabiam tal. 

.PaVece-me ser essa a mais justa intellígeacia do art. 54 e seus 
paragraphos. Estes, em verdade, se referem apenas aos requisitos essen
ciaes. Mas, quem pódê o mais, p6de;ó menos, e não seria lógico inter
pretar-se restrictivamente ã autorização da lei ao portador para inse
rir os requisitos essenciaes, e até para completar a própria assignatu-
tura do devedor, com a data, si a • lei quizesse negar ao portador o 
direito de appor no titulo indicações de secundaria importância. O apego 
ás palavras é aqui insensato, e clama a doutrina contra essa estreiteza, 
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que compromette o instituto da emissão em ibranco e leva ao absurdo 
de só as indicações secundarias, além da assignatura, — se exigirem 
do próprio ponbo do emittente. 

Tal autorização, quanto ás indicações ditas secundarias, está mesmo 
iraplicitã na lei, visto que a simples data da emissão, que o portador 
é expressamente autorizado a inscrever, pôde importar em indicação 
do vencimento, como na nota promissória a tempo certo de data; egual-
niente a indicação de logar de emissão, também expressamente autori
zada, importará na indicação do logar de pagamento quando no ti
tulo este ultimo se omitta, porque a nota promissória seria então co-
bravel no domicilio do obrigado, e este se presume ser o logar da 
emissão até prova em contrario. (Vede nota 35). Não se pôde na 
verdade dizer exemplificativa a autorização contida no § 1.", do art. 
54; mas é apenas explicativa, visando prevenir duvidas, visto que a 
data, pela maioria das legislações, é requisito essencial. Não o sendo 
pela nossa lei, mas constituindo indicação importante e que raramente 
se omitte, útil era referil-a, o que foi feito aliás de um modo pleonas-
tico, visto que "a data,,, no sentido jurídico, comprehende naturalmente 
"logar e dia" em que se firma a obrigação. 

A indicação de logar de emissão, que o portador pôde lançar, é, 
não obstante a sua grande importância, (pois regula a natureza e os 
eífeitos do acto cambial — n. 63). uma indicação secundaria, isto é, 
não exigida pela lei, tal como as de vencimento e de logar de paga
mento. Não se justificaria que estas ultimas e quaesquer outras não 
pudessem também ser escriptas, em bôa fé, pelo portador. 

A interpretação extensiva que aqui dou ao art. 54 não o offende, 
antes está no seu espirito. 

Quando a lei diz que os requisitos essenciaes são considerados 
lançados ao tempo da emissão, tal ficção, em bôa lógica, deve entender 
também com as indicações secundarias. Porque tanto estas como 
aquellas, são facultadas ao portador para o fim de permittir a emissão 
em branco; e o falso lançamento de qualquer dellas, essencial ou se
cundaria, pôde ser provado pelo devedor contra quem as lançou, ou 
as soube lançadas de má fé. Por só se referir a lei aos requisitos essen
ciaes não se pôde concluir que as indicações secundarias unicamente 
sejam validas quando lançadas ao tempo da emissão, e que a ellas 
não aproveite a presumpção da lei, que as não exige lançadas do 
punho do emittente. 

Vede desenvolvimento desta these em artigo que escrevi para a 
R«vista de Critica Judiciaria de Nilo Vasconcellos, n.° 3, de Janeiro de 
1925, pag. 214, que reproduzi em Theses Selectas (III, pag. 37) , e ra
zões novas em Aphorismos de Direito Cambial, nota 24, pag. 31. 

Apoia-me, sem restricções, RIBEIRO DE SOUZA, (Cambial, pag. 
18) ; e também, em relação somente á nota promissória, CARVALHO 
DE MENDONÇA (Tratado de Dir. Comm. Braz., vol. V, parte II, n." 
954, pag. 488). Vede ainda, commigo, WHITAKER, Letra de Cambio, 
2.» ed., n.o 28, nota 64, pag. 60. 

16 — A emissão em branco é duplamente perigosa: 
além de não ter a protecção legal no caso de extravio, (ve
de n . 169), por um lado, para que exista nota promissória, 
hão de afinal ser inseridas pelo portador as indicações rc-
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clamadas pela Lei; e por outro lado, todas as indicações 
que se lancem (vede nota 9), presumem-se escriptas por 
ordem do devedor, e são consideradas lançadas ao tempo 
da emissão da nota promissória (art. 54, § 4.°), até prova em 
contrario, que é inadmissível contra terceiros portadores de 
bôa-fé. (Vede n . 17). : 

Até mesmo respeito ao acto da emissão, presume-se ter 
o portador mandado para inserir a data e o logar da emis
são da nota promissória que não contiver estes requisitos 
(art. 54, § 1.°), os quaes são, por assim dizer, complemen
tos da assignatura. (Vede n. 63). Mas, para validade do ti
tulo, não precisa o portador coriipletar o vencimento, nem 
o logar de pagamento, nem a espécie de moeda; e provado 
que o fez de má-fé, em prejuizó do devedor, prevalecerão 
contra elle as presumpções legaes de vencimento á vista, pa
gamento no logar da emissão, e moeda ahi corrente. (9-A) 

(9-A) — Censurável é a Impropriedade da nossa lei, art. 54, § 
1.», denominando requisitos a data e o logar de emissão, como si fos
sem indicações necessárias e substanciaes, quando entretanto o por
tador pôde, mas não é obrigado nem precisa preencher taes indica
ções para exigir o pagamento do titulo, que é perfeito sem ellas. 

Aliás não era mister essa autorização expressa, desde que a lei 
só exige de próprio punho do emittente a assignatura. (Vede n. 15). 

Da faculdade de preenchimento por parte do portador, segundo 
suas próprias conveniências razoáveis, com certo arbítrio, conforme 
mostrei em Aphorismos, (2.» palestra, n." II, nota 24, pag. 43, 2." ed.), e 
da autonomia do direito do portador de bõa fé, decorrem as mais 
delicadas e as mais graves questões praticas, que são estudadas no 
paragrapho seguinte, sobre o falso, e nò n. 63. 

§ 3." Falsidade e falsificação — Simulação. 

17 — Diz-se falsidade o lançamento infiel; falsificação 
a alteração da indicação regularmente feita. 

A falsidade ou falsificação (vede n. 8) dos dizeres da 
nota promissória não aproveita ao autor do falso, a quem 
sempre é opponivel. No caso de má-fé do portador será 
admittida prova em contrario, (art. 54, § 4.°); isto é, quan
do o portador os tenha ou os saiba lançados ou alterados 
em prejuízo dos obrigados cambiaes. Os direitos do porta
dor, no caso de falso, regulam-se pois pela sua bôa ou má-
fé. Incumbe ao devedor, para se exonerar ou restabelecer 
a própria obrigação, a prova do vicio; e ao portador, a de 
sua bôa-fé, para que valha o escripto impugnado. (10) 
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(10) — Sobre o verdadeiro conceito de falsidade e falsificação ha 
desintelligencia na doutrina; mas creio acertada a distincção, que 
adopto, de SARAIVA, A Cambial, § 26, pag. 535. Nossa lei, no a r t . 
43, distingue expressamente a falsidade da falsificação; e do conceito 
desses vicios decorrem as mais' importantes conseqüências praticas, 
a despeito do que pensa ARRUDA, (Decreto 2.044 Annotado, vol. II, 
pag. 97). Apurando o conceito legal, direi que a falsificação e a falsi
dade são vicios do titulo, estranhos ao devedor, isto é, de cuja auto
ria elle não participou. Distinguem-se pois radicalmente dos vicios 
da vontade, como o erro (ignorância do devedor ao obrigar-se), a 
coacção, (constrangimento illegal), o dólo (erro induzido ao devedor 
pelo credor); e também das duas outras espécies de vicios obrigacionaes 
em que ha accordo entre credor e devedor, — a simulação (disfarce 
innocente ou fraudulento das verdadeiras condições da obrigação), 
e a fraude contra credores, propriamente dita, (em que o próprio credito 
é phantastico, visando prejudicar terceiros). A falsidade ou a falsifica
ção deve ser provada por quem a allega. (RAMELLA, Tratt. dei titoli 
airordine, vol. I, n. 85 pag. 155). Vede minha nota 11 B. 

17 bis — Ao terceiro portador de bôa-fé não pôde ser 
allegado o falso, quer seja em requisito essencial, quer em 
indicação secundaria, desde que o próprio titulo não seja 
viciado na fôrma; porque, para o terceiro, adquirente de 
bôa-fé, o titulo valerá pela sua apparencia. Mas sô a falsi
dade da assignatura, requisito primordial da obrigação, ou 
a dos elementos constitutivos da intenção cambial, pôde ser 
allegada contra quem quer que seja, independentemente 
da bôa ou má-fé do portador. Vede n.° 350. (10-A) 

(lO-A) — Só a falsidade da própria firma é allegavel erga omnes; 
"ninguém responde pela sua falsa firma,, pondera VIVANTE, Trattato, 
III, n. 1.103. E accrescenta: "Si a culpa do falso lhe não cabe nem 
ao seu mandatário".. Com isto não se refere ao nome supposto, pelo 
qual ninguém se obriga, como notara THAL-LER, Traité Elém, n. 1.374, 
(salvo o caso de pseudonymo, vede minha nota 13) ; nem á assignatura 
do responsável com letra do mandatário, cujo mandato, embora pro
vado, só daria acção civil ao portador do titulo, si ahi não poz o man
datário a sua própria assignatura também: pois faltaria ao titulo qual
quer assignatura authentica. (Vede nota 110 ao n. 35(0, e n. 229). 

Só a assignatura não podia o obrigado deixar de lançar, ou por 
elle, o mandatário a sua; ao passo que as outras indicações, essenciaes 
ou secundarias, si as não lançou, deve soffrer pela sua imprudência, 
e só lhe restará recurso a Indemnizar-se do falsificador, si o porta
dor desconhecia o vicio. De notar é que a cláusula cambial (n. 36), 
isto é, a denominação de nota promissória no contexto, comquanto 
possa ser escripta pelo portador, entretanto, quando falsa, quando 
apposta contra a vontade do signatário em branco, affectaria a va
lidade cambial da própria assignatura, a que faltasse intenção cambial; 
e como abuso de assignatura em branco (Consol. - lieis Penaes, art . 338 

n.» 6) seria opponivel ei^a otaines, si acaso o uso tolerasse titulo cambial 
sem ser em papel próprio, em parte impresso. Também a falsa data da 
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obrigação é allegavel ao portador de ;bôa-fé, quando illuda a incapa
cidade do signatário (vede rainha nota 12). 

Mas no caso de falsidade de firma ou cláusula que importe á va
lidade da mesma, cabe a observação genérica de VIVANTE (n.° 1.104) de 
que, "quem adquire o titulo ignorando o falso, pôde ao menos contar 
inteiramente com a firma de quem lh'o transmittiu... 

Nesse sentido têm-se pronunciado os tribunaes. — "A pessoa cuja 
assignatura foi falsificada, não responde pela obrigação contida no 
titulo Ou documento, principio este extensivo aos titulos ao portador... 
"O portador de titulo cuja falsidade é verificada, só pôde, pelos meios 
regulares, exigir do pseudo emissor perdas e damnos, provando que o 
mesmo, por qualquer acto illicito, deu causa á falsidade, devendo assim 
responder pela obrigação que de tal acto resultar, mas nunca por uma 
operação commereial ou civil resultante do titulo, e á qual foi estra
nha a sua vontade... "O adquirente de titulos falsos tem aeção contra 
quem lh'os transmittiu, ainda mesmo que este ignorasse a falsifica
ção,,. (Acc. 2." Cam. C. App. — 13 Dez.. 1910, e Juízo dos Feitos da 
Fazenda Municipal, — SARAjVA JÚNIOR, 2 de Abril, 1909. — R<»vísfa 
fio Direito, vol. 19, pag. 377). (Vede ainda minha nota 11). 

No Trib. da Rei. de Minas Geraes foi decidido, em ácc. de 17-3-1934, 
rei. Correia de Amorim, que, ••suspettando-se somente tenham sido alte
rados os dizeres da promissória em relação ao valor, mas não de modo 
a ser isso visível á simples inspecção occular, só pôde essa alteração 
ser allegada contra seu autor ou cúmplice, e não contra o portador 
de bôa-fé". (Revistii de üir , Coinm., de A. Lima, vol, 4, pag, 356) , 

Também se decidiu, em acçâo criminal contra portador de nota 
promissória emittida em branco e entregue era coníiança: "conside
rando que os querellantes confessam que emjttiram a nota promissó
ria, e entregaram ao querellado em confiança; que a dita promissó
ria, além dos dizeres impressos, está, assignada pela firma que a emit-
tiu, tem o sello legal e trazia já escrípta a quantia de 75:000$000; que 
assim sendo, o titulo averbado de falso não é papel com a s s i n a t u r a 
em branco; que a diversidade de letra em documento da natureza da 
nota promissória não o invalida nem o pôde tornar suspeito; que uma 
vez que o emittente assignou a promissória com o sello legal, os de
mais requisitos podem ser escriptos pOr outra pessoa;. . . que, sendo 
os querellantes commerciantes e í-onbeeendo o valoj- probatório da 
nota promissória, não a teriam emittido si não fossem devedores da 
quantia que nella escreveram, como confessam;, . . que não devem ser 
tomados em consideração os argumentos dos querellantes, quando af-
íirmam que a promissória foi emittida para prejudicar a mulher de 
um dos querellados na partilha a fazer-se em conseqüência do divorcio; 
que assim o litígio deve ser dirimido no' juízo commereial: julgo impro
cedente a queixa, etc, (Sent, 2.' Vara' Crm, 18 Dez. 1917, publicada 
nos "A pedidos,, do Jornal do Commerçio de ^3 Dez. 1917). 

— A propósito de cheque, decidiu o Trib. de Just. de S. Paulo: 
"A assignatura do réo é falsa; reconhece-o o próprio Autor, Mão ficou 
proyada, porém, a negligencia do réo na guarda do cadsrno de onde 
foi extrahído o cheque contendo a assignatura falsa. Quantp á respon
sabilidade civil do• réo, na hypothese de ser autor do crime seu filho 
então menor, de dgzenpve para vinte aniios de edade, só PPderá ter 
assento nos arts. 1.521 ,n. 1 e 1.523 do God. Civil, isto é, só poderá 
derivar da concorrência dos seguintes ielementos: a) prova 4e que o 
filho estava sob o poder e em companhia do pae; b) prova de que o 
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réo contribuirá para o damno causado ao Autor por culpa ou negli
gencia de sua par te . A apreciação de tal matéria, entretanto, não tem 
cabimento no processo executivo. O Tribunal resalva ao appellado 
discutir o assumpto e pleitear seus direitos a esse propósito pelos meios 
ordinários". (Acc. de 30-4-1931, na Revista de Direito Commercial, 
de Adamastor Lima, vol. I. 1931, pag. 89 ) . 

18 — As obrigações cambiaes são aulonomas e inde
pendentes umas das outras (art. 43), e cada uma subsiste 
independentemente da falsidade, falsificação ou nuUidade 
de qualquer outra obrigação. (Sobre autonomia vede ns. 
SI, 125,225,238 e 352). ̂  

Assim, o prejudicado só ao falsificador pôde allegar o 
falso, ou a seus herdeiros e successores por titulo civil; e, 
por outro lado, a obrigado cambial não aproveita a prova 
de falsidade produzida por obrigado anterior. 

Amuillada qualquer indicação, essencial ou secunda
ria, em favor de um signatário, continuam responsáveis os 
outros que se lhe seguiram, conforme o teor pelo qual se 
obrigaram realmente no titulo; e pois os signatários poste
riores ao falso serão cambialmente sujeitos pelos dizeres do 
titulo, quer houvessem estes sido falsificados ou lançados 
infielmente. (lO-B) 

' ( lO-B) — Os conceitos de autonomia e independência são estu
dados a propósito de cada acto cambial. Bem assim o de bôa ou má,fé. 
Mas todos presuppoem apparencia regular do titulo com os requisitos 
legaes. Do litei-alismo e do caracter abstracto das obrigações cambiaes. 
é que decorre o apparente despotismo desse ramo do direito. A falta 
material de requisito essencial, (entre as qúaes a assignatura do omit-
tente) , aproveita a todos, desnaturando o t i tulo. A falsidade, não ap
parente, dependente de prova, só ao prejudicado aproveita. A falsifi
cação material varia de effeitos, conforme a incidência e as pessoas 
(N." IS bis) . Dessa forma, é possível ficar o avalista obrigado quando 
se exonera o avalisado, e o endossador mesmo sem haver outros res
ponsáveis . Sobre essa indei)endencia das obrigações, pronunciou-se o 
Trib. de Just. de S . Paulo, em acc. de 21-8-1931, confirmando sent. 
do juiz João Marcellino Gonzaga, que condemnarà ao pagamento de 
letra de cambio o avalista do acceitante, apezar da firma deste ultimo 
ter sido desqualificada por adulteração do titulo e acréscimo abusivo 
de outra firma no logar da delle. (Revista de Direito Coiiiinercial, de 
Adamastor Lima, vol. 2, 1932, pag. 147) . 

— Relativamente á época do falso e á precedência ou subse-
quencia da assignatura de um dado obrigado, são questões puramente 
de facto. Assim o avalista, que em these se considera contemporâneo 
ao seu avalisado, p6de, independentemente deste, ficar ou não sujeito 
ao falso, conforme assignasse antes ou depois da adulteração ou do lan
çamento Infiel dos dizeres do titulo. 

Quanto ao effeitò da circumstancia do tempo da obrigação, me
rece lido o accordam do Tribunal da Relação de Minas Geraes, de 25 
Setembro 1918, in K«vista de Direito, vol. 51, fac. III (Março, 1919) 
pag. 590: "esse titulo, — nota promissória, embora falsificado em al-
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gnm requisito essencial do seu contexto, como a sommá de dinheiro a 
pagar, vale e tem completa efficacia jurídica contra os signatários que 
lançaram as suas firmas depois de operado o viciamento e assumiram 
assim responsabilidade pela somma resultante da contrafacção e nella 
expressa . . . Quem exhibe porém uma cambial que se reconhece falsi
ficada no curso da instância em requisito relevante, v . g . , na somma 
a pagar, precisa provar que o signatário, de quem reclama o paga
mento da somma contestada lançou a sua assignatura depois de operada 
a alteração. Cabe ao credor essa prova, porque se trata de um re
quisito necessário para a existência da obrigação, e ainda porque o 
devedor tem em seu prol a regra de que não merecem fé em juizo os 
documentos emendados em ponto substancial". (Aqui ha confusão). 

Útil também quanto á prova pericial da falsificação, é o voto 
vencido do desembargador Drummond. Não applaudo o accordam 
quando diz que as firmas anteriores á falsificação da somma ficam 
obrigadas cambialmente pela somma primitiva (vede meu n. 18 bis) . 
Este parece ter sido realmente o critério de INGLEZ DE SOUZA, no 
seu Projecto de Cod. Comm., art . 435; mas basta considerar que, na 
acção cambial, provado ter sido a somma augmentada, ip.so facto nuUa 
deve ser julgada a penhora por excesso de execnção (vede meu n. 345). 

Demais, só o literalismo e a liquidez do titulo justificam a acção 
executiva. 

Sobre o mesmo assumpto resolveu outro accordam do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, em 27 de Novembro de 1923, caso em que"uma 
letra de cambio havia sido alterada na somma a pagar, depois de subs-
cripta pelo sacador sobre estampilhas que autorizavam a majoração 
do quantom. O tribunal e juiz de primeira instância admittiram prova 
do falso contra o. portador de bôa-fé, porque o titulo era viciado na 
tórma. Vede TITO FULGBNCIO, Jurisprudência Cambial, n." 404, pag. 
271 . Vede meus números 352 a 355. 

18 bis. — Os effeitos da prova do falso diversificam pa
ra quem a produz, conforme se trate de falsidade ou falsi
ficação (vede n. 17), e de requisito essencial ou indicação 
secundaria (vede ns. 20, 61 e 350). 

A prova de falsidade ou falsificação em requisito es
sencial exonera cambialmente o prejudicado, porque a fal
ta ou vicio que então se declara de requisito essencial inva
lida cambialmente o titulo; salvo prova de que se obriga
ra já pelo teor falso (n. 18). 

Mas pôde ser provada, sem prejuízo do valor cambial 
do titulo, a infidelidade ou a adulteração de uma indicação 
secundaria, inclusive de data e logar de emissão, contra o 
portador de má-fé. E neste caso, sendo o falso somente de 
indicações secundarias, os signatários a elle anteriores ain
da respondem cambialmente: segundo o antigo teor do ti
tulo, si foram taes indicações falsificadas (VIVANTE, 
Tratt III, n. 1.105); e si foram lançadas falsamente, res
ponderão conforme as presumpções legaes, porque então, 
decahida uma indicação secundaria, as regras legaes que 
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a supprem não mais podem ser modificadas por provas es
tranhas ao titulo. (VIVANTE, 1.088). (11) 

(11) — Vede sobre o assumpto, além de VIVANTE, Trattatc di 
Dirltto Commerciale, citado, AGOSTINHO RAMELLA, Trattato dei Ti-
toli airOrdine, vol. I, pags. 319 e 165. Cumpre notar que a falsifica
ção de indicação regularmente lançada, quando constitua defeito de 
fôrma do titulo, como emenda ou rasura, é allegavel por qualquer 
devedor contra qualquer credor ainda de bôa-fé. Não assim a falsidade, 
que só no caso de má-fé do portador é opponivel, e que só no requisi
to da somma cambial pôde por si denunciar-se, quando a somma lançada 
exceda a taxa paga de sello no acto da assignatura. (Vede nota an
terior e n.° õ2) . 

E já era esta a doutrina antes mesmo do Decreto n. 2 .044 . "A fal
sidade do endosso não pôde ser opposta ao endossatario de quem não 
se provou a má-fé, ficando, entretanto, salvo ao obrigado valer-se do 
seu direito contra o endossador de má-fé,,. 

(Acc. 2." Cam. C. App., 28 Dez., 1907. — in Revista de Direito, 
vol. 12, pag. 135) . 

Sobre o effeito da falsificação em requisito essencial (assignatu
ra por mandato, supprimida esta indicação), é digno de leitura o ac-
cordam da Corte de Appellação do Districto, 2.' Câmara, de 5 de Abril 
de 1929, declarando que "adulteração do titulo verdadeiro, para que 
delle pudesse resultar effeito juridico diverso, tira a tal documento 
todo valor, estando também provada a má-fé do cre3or pela evidencia 
da alteração e circumstancias,, .̂  (Jornal do Commercio, de 18-5-1929i, 
e Archivo Judiciário, vol. 10, pag. 404). Foi relator o Des. Euzebio 
de Andrade e vem subscripto por Armando de Alencar e Renato Ta
vares . 

18 tris. — A prova do falso, em regra, incumbe ao de
vedor que o allega, jiresumindo-se então a má-fé do porta
dor. A prova de falsidade valerá erga omnes, quando se 
trate de assignatura ou indicação que importe á intenção 
cambial ou á capacidade (BONELLI, Delia Cambiale, n.° 
42, pags. 88 a 91). Mas é excepção relativa, porque só com
pete ao prejudicado. (Idem, n.° 345, pag. 666). 

Ao portador cabe provar a authenticidade da assigna
tura impugnada. (11-B) 

( l l - B ) — E' visto que em principio o ônus da prova incumbe a 
quem allega o vicio, isto é, o devedor, porque o portador da nota pro
missória apparentemente regular tem a seu prol a presumpção de bôa-
fé . Entretanto, para estar sob a égide desse conceito cambial, com que 
a lei visa augmentar o prestigio e facilitar a circulação do instrumento 
de pagamento, o portador terá de provar verdadeiros, quando impugna
dos, os elementos essenciaes da intenção cambial do accionado (vede 
meus ns. 13, 23 e 36) ; si este é o emittente, incumbe ao credor provar 
a veracidade de quanto importe á existência do credito cambial, como 
a denominação expressa, a assignatura do devedor ou de legitimo re
presentante, e a data, quando affecte a capacidade do signatário (vede 
n . 17 b i s ) . 

Assim, no caso de falsa data denunciativa de Incapacidade do obri
gado, (n . 62), é o portador quem provará a data verdadeira, para po-
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der proseguir na execução cambial contra o supposto incapaz (vede 
n. 19, nota 12) , porque do contrario s6 teria acção civil pelo proveito 
eífectivamente auferido por este; salvo no caso inverso, em que a falsa 
data faz parecer capaz quem o não era ao se obrigar, a este então 
cabendo o ônus da prova. (SARAIVA, A. Cambial, g 44, pag. 163). 

Também quanto á cláusula cambial, o credor ha de proval-a sin
cera, si o titulo, contrariamente ao uso, não a tinha impressa no mo
mento em que o devedor assiguou, porque então teria havido abuso 
«Io assignatura em branco, cuja prova não deve pesar, para a defesa, 
ao devedor ( n . l 7 b is ) . 

Bem assim, a legitimidade do procurador, ou dos poderes do re
presentante legal (vede n. 26), precisa tser provada pelo portador con
tra o supposto representado; e si o não faz, só terá acção contra o 
falso, ou não bastante procurador (vede notas 49-A, 21-E, parte final 
e 30-B). ' 

Egualmente, a legitimidade da própria assignatura do devedor, 
qüe a impugna, precisa ser comprovada pelo accionante. Ninguém res
ponde pela sua falsa firma (vede meu n. 350), e como nota GIANNINI, 
si bem que a existência de uma firma não authentica não importe ne
cessariamente um falso, como no caso de honíonymia. ou de um equi
voco de pessoa, ou de assignatura por um terceiro que não tinha man
dato, ou que o tinha insutficiente, ou; no caso de firma nulla, como 
para uma sociedade a firma que não é a social; entretanto, em. todas 
essas hypotheses o accionado pôde excusar-se allegando que tal firma 
não é sua, ou não foi apposta por elle ou para elle. (Axioní, n. 84, pag. 
16:5). Assim, bem assentou B O N E J J L I ^que, quando o réo impugna a 
veracidade da firma, ou a identidade de pessoa, cabe ao autor a prova 
de uma ou outra cousa. (IKella Oamblalé, n. 54, pag. 111). Mas, quan
do admittida a autographia da firma, o réo, porém sustenta que a sua 
vontade foi victima de violência, deve elle proval-o. porque a violên
cia affectaria o próprio unimus obligan<U, contra a apparencia formal 
do t i tulo; nada porém valeria ao devedor a prova de erro, fraude ou 
coacção moral (ob. cit., n . cit., pag. 112; vede meu numero 349) . 

— E' controverso a quem compita a prova no caso de impiigna-
ção da assignatura. Que deva pesar áo credor, convence brilhante
mente GIANNINI, combatendo argumentos contrários. (Azioni ed ecce-
üioni cambiarie, ns. 136 a 149, pags. 275 e s e g t s . ) . Da mesma opinião 
é o insigne RAMELLA. (Trattato dei titoli alVordine, vol. I, n." 85, 
pag. 153) . Contra isto decidiu o Tribunal da Relação de Minas Ge-
raes, em accordam de 4 de Março de 1925, que se lê em TITO FUL-
GENCIO, Jurisprudência Cambial, n." 405, pag. 273; e ainda depois 
reiterou esse critério, attribuindo o oiius da prova ao devedor que 
argue de falsa a própria firma (accordam de 4 de Maio de 1927, no 
"Jornal do Coramercio'' do Rio de Janeiro, de 31 do mesmo mez, e no 
Archivo Judiciário, vol. 2, pag. 511, —'• sendo de notar que a firma 
impugnada estava reconhecida por tabellião). No mesmo sentido veio 
a julgar o Sup. Trib. de Just. de S. Paulo, em 18-8-1931, com voto 
vencido, (na Rev. de Dir. Comm., de A. Lima, vol. 2, de 1932, pag. 94). 
Mas, de accordo com a bôa doutrina, antes decidia o Tribunal de Jus
tiça de São Paulo, em accordams que se lêm em TITO FÜLGBNCIO, 
obra citada, n s . 4. e 348, pags. 16 e 223. Abona esta ultima these o 
emérito jurista MENDES P I M E N T E L , em parecer Qüe se encontra na 
obra do mesmo TITO FULGENCüO, sob n.° 4'52-A, pag. 291 . Assim 
também decidiu ©MMANUEL SODRE', em sentença de 31-12-1929, que 
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se lê no "Jornal do Commercio" de 4-1-1930, entendendo caber ao 
autor a prova da authenticidaile da firma. 

Contra, opinou WHITAKER, que me attribue contradição, por 
considerar a letra como escriptura publica em meus ns . 1 e 331 . ^Le
t ra de Cambio, nota 109, pag. 78) . Commigo: LACERDA - PAULO, 
parecer, na Revista do Direito, vol. 87, pag. 232. (de 29 de Março de 
1927) . 

— Mas, assentada ou não impugnada a veracidade da assignatura 
e da cláusula cambial, quaesquer outras declarações ou dizeres do ti
tulo, quer sejam essenciaes ou secundários e em quaesquer circums-
tancias, compete ao devedor proval-os falsos ou falsificados, (si isto 
não transparece do próprio titulo. — (vede n . 8 ) ; porque a negligen
cia delle em lançal-os, deixa prevalecer a presumpção de que foram 
lançados por terceiro, de queni o portador, em bôa-fé, haja recebido o 
titulo. Conhecimento superveniente do vicio não prejudica. (BONEL-
Líl, n." 322, pag. 615) . 

Cabe pois ao devedor accionado provar a falsidade que allega; a 
menos que, juntamente com a falsidade, (vede n . 17), occorra defeito 
de fôrma do titulo, ou seja a falsificação visível á inspecção normal, 
caso em que o juiz devera ter negado a acção (n. 365), ou deve ser 
logo attendida a simples allegação do devedor; salvo si, já estando o 
titulo em juizo, o portador puder provar que o defeito formal, ou vicio 
material dos dizeres, fora feito subrepticiamente pelo próprio devedor, 
(não -bastando a prova da autoria e sendo também necessária a do 
tempo em que haja occorrido a adulteração material) . — Vede meus 
ns . 8, 17 e 355 . 

Mas uma vez provada a falsidade de qualquer declaração do titulo, 
incumbe ao portador provar que não lhe coube a autoria ou partici
pação nella; a existência verificada do falso deixa ao portador o ônus 
de provar o tempo em que pudesse ter occorrido e a bôa-fé com que te
nha recebido o titulo. Vede BONELLJ, Dellá Cambiale, nota 10 ao n. 
349, pag . 675 e D. SUIPINO, Delia Cambiale, n. 628, pag. 378, e o Cod. 
Fed. Suisso, art. 802, (em ROSSEL, n. 1 .024); contra, GIANNINI, 
Azioni eã Eccezioni Canibiarie, n. 88, pag. 171. Provada a falsidade, 
ficará entretanto obrigado o réo, si o portador provar que elle já se 
obrigara pelo falso teor (vede n. 18 anter ior ) . O ônus desta prova 
caberá ao portador. 

Fora dahi, cabe, porém, ao devedor provar a má posse, isto é, o 
vicio de acquísição do titulo por parte do autor, ou grave imprudên
cia (vede P . OLACERDA, A Cambial, n. Í90 , pag. 358) ; salvo o caso 
em que isto se presume legalmente, como o da acquisição após o pra
zo dos editaes do processo annuUatorio (vede meu n . 173) . 

A prova do falso pôde ser feita por todos os meios, directos ou in-
directos, e por testemunhas ou por simples indícios concludentes da 
íUegitimidade do lançamento, ou pelas presumpções decorrentes das 
relações causaes e anteriores do t i tulo. Quanto aos meios de prova da 
falsidade ou da má-posse, não se. devem admittir limitações e não são 
dessa espécie as que BONELLI admítte em seus preciosos ns. 324 e 
325 (pags. 616 e segts). Sobre o assumpto pronunciou-se o Supremo 
Tribunal Federal, admittindo que para a prova da falsidade ou fal
sificação seja licito investigar a vontade do emittente, a causa da obri
gação e as relações jurídicas anteriormente existentes, pois tal vicio 
autoriza "defesa fundada em defeito de fórtna do título,, (accordam, 
em TITO FUILG-ISINCIO, Jurispr. Cambial, n.° 547,, pag . 379) . 
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19 — A falsidade do credor e sempre allegavel pelo de
vedor prejudicado contra o autor do falso e contra quem 
fosse disso conhecedor ao adquirir o titulo. 

Mas a falsidade do próprio devedor, isto é, a simulação 
que faça nos dizeres do titulo, ao obrigar-se, ou a em que 
haja consentido, salvo no que se refira a capacidade ou qua
lidade, não pôde ser por elle allegada contra quemquer que 
seja, nem contra elle, pelo credor, para restabelecimento da 
verdade; o titulo vale pelos dizeres regularmente lançados 
e a fôrma constitue a sua própria essência. (12) 

(12) — (Simulação). — A falsidade do próprio obrigado, por isso 
que assim se quiz obrigar (nota 10 ao n. 17), não a pôde elle oppor 
nem mesmo ao seu credor immediato; e os que por esse teor simulado 
se obrigaram, a elle-estão'Sujeitos: o portador tem em regra o seu 
direito definido pela apparencia do ti tulo. Mas, quaesquer estranhos 
ao titulo, como os herdeiros do simulador, ou os seus credores por ou
tro titulo, ou qualquer prejudicado pela falsidade, provando o prejuízo 
ou a má-fé, podem arguil-a e desfazel-a. (Vede brilhante estudo de 
PINTO COELHO, in Revista de Direito, vol. 39, Março, 1916, pags. 
425 e s e g t s . ) . 

Não deve, porém, ser arguivel entre as partes, em direito cambial, 
nem mesmo a simulação innocente: porque aqui o instrumento não é 
prova do contracto, mas a prooria obrigação unilateral, que se concretiza 
na fôrma abstracta do titulo. (Vede n, 5) . 

— Isto só se entende com a pessoa capaz. Assim a antedata e a 
post-data, quando vissem occultar uma incapacidade, são allegaveis pelo 
simulador, (mas não por outros obrigados cambiaes, em vista da au
tonomia das obrigações); porque a capacidade é condição essencial de 
validade da própria assignatura. O menor, a mulher casada, o tutelado 
ou curatelado, só mediante certas formalidades podem assumir obri
gação cambial (vede nota 20) ; sem taes, a sua asisgnatura desacom
panhada da do representante legal só pôde gerar responsabilidade civil, 
sendo em direito cambial nulla e inefficaz: "pôde obrigar-se cambial-
mente quem tem a capacidade civil ou commercial,,, a r t . 42. 

Sobrepor ao nosso art. 42, expresso e cathegorico, os artigos 147, 
152 a 155, e 103 a 105 do Código Civil, seria burlar o principio de 
capacidade, que a lei cambial define sem aquellas attenuantes ou re-
salvas, que visam effeitos civis. Cambialmente, quer-se capacidade 
plena. 

Na acção cambial, não se podendo apurar a vantagem auferida, 
nem se admittindo (vede nota ao n. 247), opposição de terceiro, como 
do representante legal, a única solução, no caso do menor que post-data 
ou da mulher casada que antedata a obrigação, é negar-lhe effeitos 
cambiaes, para que o credor recorra aos meios ordinários; o devedor, 
quer o credor conhecesse ou não, poderá sempre allegar a própria in
capacidade ao tempo da assignatura. Cumpre notar, entretanto, que em 
sentido diverso têm decidido tribunaes, com a complacência de CAR
VALHO DE MENDONÇA, Tratado de Dir. Comm., Braz., vol. V, par
te 11, n . 597, pag. 235 . Vede meu n . 28. A simulação de data é alle
gavel quando importe á capacidade; fora disto é, como as demais, Inal-
legavel, si innocente e só invocavel por terceiros, si fraudulenta. Quan
do opposta pelo devedor para se exonerar, licito é ao credor cambial 
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provar a verdadeira data, para obrigar o signatário, visto que o lite-
ralismo do titulo é creado em íavor do portador, e não do obrigado. 
Isto em caso de falsidade do próprio devedor. A falsidade do credor 
não se pôde conciliar com o beneficio do literalismo, para que elle 
próprio viesse a invocar o erro ou a má-fé em que incorreu. (Vede, 
mais grave, o n. 63, nota 31-E). 

Si, porém, a obrigação do incapaz, pela falsa data, o faz parecer 
capaz, compete a elle a prova de tal facto para se exonerar cambial-
mente erga omnes. (GIANNINI, Azioni, n. 77, pag. 152 ) . Vede meu 
n . 18 t r i s . 

— Mas a simulação de logar de emissão, comquanto importe á 
natureza e aos effeitos do acto, pode convir ao devedor, que, assim 
se obrigando, não é livre de arrepender-se; porque as condições da 
obrigação, embora mais onerosas pelas leis desse logar, são direito 
adquirido do credor, e resultante do t i tulo. Só o terceiro prejudicado, 
estranho ao titulo, o poderá allegar, (por exemplo, o representante da 
Fazenda Nacional, quando tal simulação vise dispensar o sello. Cam-
bialmente, é de todo valida a simulação, conforme o principio geral . 
Contra tal doutrina oppõe-se MARNOCO e SOUZA (Letras, livranças, 
e t c , vol . II, pagina 263), dizenao: "O caracter formal das obrigações 
cambiarias não pôde impedir que se attenda ao logar que foi realmen
te o da emissão, contrariamente ao designado ficticiamente- como tal, 
porque quem emitte uma letra pôde oppor a qualquer portador as ex-
cepções tendo por fundamento vícios de fôrma do titulo,,. Eis as ra
zões que, como é flagrante, não se conformam com os novos princípios 
cambiaes: porque a simulação, deixando o titulo apparentemente re
gular, não pôde ser incluída entre os — "defeitos de fôrma do t i tulo", 
do nosso a r t . 5 1 . E segundo me parece, não constitue tão pouco "di
reito pessoal do réo", pois, tenha ou não havido má-fé do credor em 
acceitar, effectiva foi a vontade do devedor de obrigar-se por esta fôr
ma; e do contrario teríamos o emittente a excusar-se com a sua pró
pria fraude. No nosso direito cambial, não só em face do a r t . 51, como 
perante os princípios geraes consagrados, a simulação de logar não é 
allegavel senão pelos obrigados a ella anteriores contra o portador 
que lançou ou sabia o lançamento falso. Tal é a doutrina expressa
mente espossada por SURVILÍ.E e ARTHUYS, Droit International Pri
ve, n. 484 e nota 3. Nem me parece extravagante o critério. 

A lei Uniforme de Haya suppre a falta de indicação do logar de 
emissão (apezar da importância desta), com presumpções — a r t . 78; 
presumpções que traduzem, até certo ponto, menosprezo da realidade 
material dos factos. Mas a nossa própria lei cambial autoriza o porta
dor a lançal-a no titulo (art. 54, § 1.»), o que importa em deixar, como 
diz em these PAULO BE LACERDA, (Op. cit., ns. 51 e 52) — em dei
xar certo arbítrio, dentro da bôa-fé, ás conveniências do credor. 

—- A simulação de qualidade, como a de procurador ou represen
tante legal, nem sempre aproveita a sua allegação: ainda que a prove 
o portador, "a ratificação dos actos do gestor de negócios toma o ca
racter de mandato mercantil,, (Cod. Comm., a r t . 163); e quando a 
pudesse allegar o próprio signatário, (vede nota 17) , além da respon
sabilidade criminal em que incorreria, ficaria pela sua assignatura "pes
soalmente obrigado" (Dec. 2.044, art. 4 6 ) . Ao falso procurador, por
tanto, não aproveita a simulação; e pelo titulo, de um modo ou dou
tro, está sempre garantido o credor. (Vede n . 2 5 ) . 
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A simulação de nome, como assignatura com nome supposto, ou 
phantastico, ou alheio, não prevalece cambialmente e pôde ser sem
pre allegãda. Por simulação não se entende porém a assignatura com 
pseudonymo conhecido e notório. (Vede nota 13). 

Fora dos casos aqui previstos, a simulação, falsidade do próprio 
emittente, não p6de ser por elle invocada, para se eximir á obrigação, 
ou para a modificar; nem contra elle p6de o credor allegal-a, para o 
obrigar de outra fôrma; porque, acceita a obrigação qual se externa
ra, nenhuma razão pôde ser invocada, fora do titulo, para sujeitar di
versamente o obrigado, ou para conferir ao credor maior direito. 

Houvesse ou não consenso sobre o falso, no primeiro caso o cre
dor não poderia invocar a sua própria má-fié, e no segundo não pode
ria pretender maior direito que o que pelo titulo havia adquirido; e 
por esta ultima razão nenhum outro portador, sciente ou não do falso, 
o não pôde invocar contra o emittente, nem este contra quem quer que 
sega, salvo o direito de terceiros estranhos, a quem a simulação pre
judique. (Vede uóta 109. letra L). 

Vede sobre toda a matéria desta uóta o preclaro BONELLI. DeUa 
Cambiale, n . 42. 
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CAPITULO IV 

REQUISITOS ESSENCIAES 

20 — A nota promissória deve conter estes requisitos es-
senciaes: 

I — a denominação de nota promissória, ou termo cor
respondente na lingua em que fôr emittida; 

II — a somma de dinheiro a pagar; 
III — o nome da pessoa a quem deve ser paga; 
IV — a assignatura do próprio punho do emittente ou 

do mandatário especial (art. 54). 
Taes requisitos podem ser lançados até ao momento de 

fazer-se valer o titulo, (vede n. 14), e deve lançal-os qual
quer interessado, si o emittente o não fez. Não será núta 
promissória o escripto ao qual faltar qualquer dos requisi
tos acima enumerados (art. 54, § 4.°); mas poderá apenas 
valer como simples titulo de divida, (Reg. 737, art . 692 e 
meu n. 11), sem as garantias e os privilégios da nota pro
missória; e os seus dizeres serão então entendidos segundo 
o direito commum, regulando-se por este a natureza e os 
effeitos da obrigação subsistente. Os requisitos essenciaes 
devem ser lançados por extenso no contexto da nota pro
missória (art. 54), isto é, no corpo continuo e único da pro
messa, no texto mesmo da nota promissória, constituindo-a; 
e não nos cantos ou nas costas. 

Taes dizeres devem ser expressos de modo claro e ine
quívoco, em letras do alphabeto, e prevalecem contra 
quaesquer outras declarações feitas á margem ou escriptas 
abreviadamente ou por algarismos. E uma vez lançados, 
não mais podem ser riscados ou emendados de modo a fa
zer duvida: salvo sendo as emendas, rasuras, ou entreli
nhas resalvas á margem, e subscriptas por quem tinha o 
direito de fazel-as; ou se provando a autoria de quem tinha 
interesse contra a validade do titulo, (Cod. Comm., art. 134; 
Reg. 737, art. 145; Cod. Proc. Civ. e Comm. do Dislr. Fed., 
art. 207; SARAIVA, A Cambial, § 38). (12-B) 
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(12-B) ^ Vede meu n. 8 e nota, e sobre prova do falso, n.» 18 
bis. Evidente é que um titulo cambial defeituoso em seu contexto não 
pôde ser produzido em juizo; a menos que o portador se proponha pro
var preliminarmente que a emenda oü rasura foi feita pelo próprio réo 
accionado; e neste caso, não seria possível a acçãò executiva, que o 
juiz deveria denegar de officio, (vede n.° 365), convindo pois que o 
credor prefira outra acção, em que possa obter a confissão do réo, 
suppletiva da fôrma do instrumento. (Vede BONELLI, Bella Cambiale, 
n. 54, nota 21, pag. 111). ! 

Bem é porém de ver que não constitue vicio de" fôrma a falta de 
uma letra ou um erro de orthograpliia, embora nos requisitos sacra-
mentaes, qual a denominação do titulo, ou ainda mesmo na assigna-
tu ra . E assim se tem julgado. "Desde que a identidade das partes re
sulta estabelecida nos autos, a omissão de letras em seus nomes não 
importa em nullidade por illegitimidade úe parte, (Acc. 1.' Câmara 
da Corte áe Appellação, 16 de Novembro de 1914, in Revista de Direito, 
vol. 40, de Junho de 1916, pag. 559) . 

Requisitos essenciaes 

% 1° — Assignatur<a 

21 — A obrigação cambial tem por causa directa a as-
signatura. (Nota 13 bis, infra, e n. 5). 

Não requer testemunhas. Independe de reconhecimen
to notarial ou verificação prévia em Juizo, incumbindo 
porém ao credor proval-a verdadeira, quando impugnada. 
(Vede nota 110, ao num. 350, e nota 11-B ou numero 18 
tris). 

Por assignatura entende-se io nome, escripto pela pró
pria pessoa, conforme costuma escrevel-o, ainda que illegi-
vel e abreviadamente. Mas a assignatura differente da ha
bitual, tenha ou não havido má-fé do signatário, produz to
dos os effeitos legaes, dada a autoria. Assim, não prejudica a 
validade da obrigação a assignatura imperfeita, bastando 
que tenha sido lançada por quem era Hvre de obrigar-se, ain
da que o fosse com auxilio material de outrem, salvo o re
curso á acção annuUatoria do titulo, ou rescisória da sen
tença, si algum vicio de vontade occorreu. (Vede n. 349). 

Qualquer defeito da assignatura também se sana, res
peito ao devedor, pela sua confissão em juizo. (13 e 13 bis) 

(13) — Vale a assignatura lançada em um escripto particular com 
auxilio de outra pessoa, si tal auxilio foi prestado a contento de quem 
assim acceitava a sua responsabilidade no contracto, conforme prova 
conveniente, como é a prova testemunhai e a presumpção deduzida da 
publicidade do acto. (Acc. do Sup. Trib. Jnst . S. Panio, 17 Maio e 10 
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Nov. 1905, in S. Paulo Judiciário, vol. S, pag. 87, e vol. 9, pag. 344) . 
Consoantemente, a paralysia parcial, o estado nervoso, a doença phy-
sica, não affectando o espirito, não importam em incapacidade. 

Sendo a assignatura o elemento primordial e bastante para consti
tuição de qualquer acto cambial, emissão, endosso, aval, é necesaria 
uma doutrina larga sobre a as^signatura, para garantia do portador — 
e tal doutrina está consagrada na jurisprudência. 

Assim, si bem ninguém responda pelo nome supposto, (de phan-
tasia ou alheio), pois que o seu autor não se quiz obrigar, como nota 
THALLER, (Traité Elém., n. 1.374), nem dá elemento por onde se o 
constranja ao rigor cambial, comtudo, a assignatura com pseudonymo 
regular e notório, é valida. Em contrario decidiu a Suprema Corte 
Austriaca, sobre o caso de uma actriz que se obrigara por titulo cambial 
com o nome artístico; e revendo o processo, julgou nullo o processado 
por falta do nome verdadeiro. Mas, como repara o advogado italiano 
ALBERTO MUSATTI, (Revista de Direito, vol. 22, pag. 3) , a lei reco
nhece os pseudonymos — na propriedade literária, por exemplo. E 
pois, còin razão diz SARAIVA, A Cambial, § 37, pag. 147: "Devemos 
julgar cambialmente vinculado o emittente que assigna, não com o seu 
nome civil, mas com o pseudonymo que adoptou e pelo qual é conhe
cido. Além de não ser justo que eile tire proveito da própria fraude, 
o elemento indispensável â responsabilidade é a inexistência de duvida 
sobre a identidade de pessoa,,. 

A este conceito, inatacado entre nós, penso que não põe embargo 
a lei cambial. Nem nunca nos embaraçaram as considerações dos mes
tres italianos, de que "nada valha o reconhecimento da obrigação 
cambial por quem mal assignou, (GIANNlNI, Azioni ed eccez., n. 98, 
pag. 185), ou contra a assignatura abreviada, ou com iniciaes, (vede 
a discussão de SUPINO, delia Cambiale, n . 47) ; porque a lei italiana 
exige, não apenas assignatura, mas "nome e cognome". (Cod. Comm. 
ital., a r t . 251). Comquanto os arts. 1 e 54 da nossa lei reclamem assi
gnatura "por extenso", isto não implica a necessidade de nome inteiro 
do signatário, bastando que não seja só expresso por iniciaes, ou que 
algum dos sobrenomes conste com todas as letras, de modo a identifi
car o obrigado. Evidente porém é que não valha a simples qualidade 
ou cargo, ainda que único, como o de presidente de um banco, e tc . 

E' expresso o Código Federal Suisso sobre a validade da assigna
tura, embora illegivel (artigo 820) . 

(13 bis) — E' mister a tradição voluntária do titulo para que a 
assignatura obrigue o signatário. Mas isto se entenderá somente em 
face do credor immediato, e não perante terceiros portadores de boa-
fé, cujo direito autônomo e independente (vede minha nota ao n. 79), 
está preservado dos vicios da anterior circulação, não lhe podendo o 
signatário oppor a sabida irregular do titulo de suas mãos. Com mais 
propriedade deve-se pois dizer Que é condição do credito a acquislção 
regular do titulo. Nossa lei corrobora esse critério ao regulamentar a 
annuUação do titulo extraviado (ar t . 36) e ao definir os direitos do 
portador legitimado (ar t . 39 e §§ ) . A posse regular legitima a 
propriedade, mesmo perante anterior proprietário desapossado, que não 
p6de arguir ao portador de bôa-fé a violência, o roubo, o furto, o 
extravio -do t i tulo. O endossatario regular pôde ter melhor direito que 
o endossador (vede n s . 79, 238 e 352) . 
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Não se justificam perante a lei brazileira, (afastadas preliminar
mente as theorias contractuaes), as bizarras theoris ditas "da pen
dência" e "da personificação", que consideram, uma, o credito suspen
so até que seja cobrado, e a outra, o próprio titulo como sujeito acti-
vo da relação creditoria. 

Restam em campo, para explicar a estructura juridica da obri
gação cambial, as theorias chamadas "da creação", que materializam 
á obrigação no titulo, e as suas variantes, theorias ditas "da emissão", 
(que não são absolutamente theorias contractuaes, em que pese ao 

«minente prof. OCTAVIO MENDES, Direito Commercial Terrestre, 1930, 
pag. 589), as quáes, corrigindo a indifferença pelos vicios da posse do 
credor, exigem, como complemento da assignatura, ou a demissão volun
tária do titulo pelo signatário, ou a acquisição legitima pelo credor. 

Este ultimo conceito creio ser o que melhor se adapta á letra e 
ao espirito da nossa lei cambial; e sem o discutir aqui, rejeito a pre
ferencia de SARAIVA pela theoria de SIEGEL, (A Cambial, § 15, pag. 
104), pois que, si bem "o titulo cambial possa entrar em virculaçâo sem 
sciencia ou contra a vontade do emittente ou do enáossador e a despei
to de uma ou de outra cirmunstancia o possuidor de bôa-fé tenha ga
rantido o direito creditorio,,, (SARAIVA, § 13, pag. 85), entretanto, 
como ahi mesmo reconhece o mestre, indispensável é a bôa-íé, não 
tanto em relação ao vinculo pessoal, como quanto â posse e á legiti
midade dos dizeres do instrumento, visto que "o credito só existe na 
medida fixada no titulo, nenhuma excepção, limitação alguma podendo 
restringir-lhe o alcance e contradizer-lhe o teor" (idem, § 18, pag. 115). 

Não foi outro o motivo que levou JOÃO LUIZ ALVES, (Commen-
tario aos arts. 1.505 e 1.507), a julgar agora assimilados, com o Có
digo Civil, os titulos á ordem e os ao portador. (Assim seria si o Có
digo não houvesse estabelecido, no art. 521, a acção reivindicatoria 
do desapossado, mesmo contra o portador de bôa-fé, — vede meu num. 
175). Aliás, sobre a identidade de natureza dos dois titulos, não 
faltavam preconizadores, como LEVY UHLMANN, (Bssai sur les ti-
tres au portem-, Í891 , vol. I, pag. 26, e THALLER, ííature juridi-
que du ti tre de credit, 1907, n. 19, pag. 18, nota 2 é n. 29, pag. 26) e 
SARAIVA. (Dir. Cambial Braz., vol. I, pag. 234). 

Tanto nos titulos ao portador como nos titulos endossaveis, de 
credito, são opponiveis ao credor immédiato e aos de má-fé, os vicios 
da posse, de falso, e quaesquer outros supervenientes á assignatura. 
Entre esses incluo a violência na obtenção delia, porque, quem força 
alguém a assignar, é para lhe arrebatar em seguida o titulo. Mas quaes
quer outros vicios causaes, e anteriores, á assignatura, não são allega-
veis em juizo cambial, nem mesmo entre partes immediatas, (vede meu 
n . 348), desde que tenha havido assignatura e acquisição regular do 
titulo; a prova delles seria a de convenções contrarias ou derogativas 

do teor conhecido e legitimo. 

Nem ha confundir vicios da vonta!de com os da posse e conserva
ção do titulo, porque attender áquelles, isto é, ao erro, ao dólo, ao 
favor, á causa illicita, ou á falta de causa, seria fazer do titulo mero 
instrumento probatório, quando em realidade elle é a fôrma única e 
o próprio credito corporificado. 
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A doutrina brazileira está definida no artigo 39 § 2.": o 
possuidor legitimado, somente no caso de má-fé na acquisição pôde ser 
prejudicado. 

22 — A assignatura ha de ser authentica, isto é, do pró
prio punho da pessoa cujo nome exprime. E pois, não se 
crêa por télegramma a nota promissória. E a assignatura não 
é authentica si é estampada ou lithographada; nem o é tão 
pouco quando escripta por um analphabeto calcando um 
modelo ou fazendo conduzir a sua mão por outrem. (VI-
VANTE, Tratt., III, n. 1.031). Pôde, porém, ser a lápis. (Vede 
n.° 10). 

Seria também de nenhum effeito a firma apposta no 
titulo de um modo artificial; e é nulla a assignatura á ro
go, bem como a de cruz. (14 e 14 bis) 

(14) — A emissão de nota promissória por télegramma não exis
te em nosso direito e é incompatível com esse titulo de credito: 1." por
que a nota promissória não tem vias, é única, e cada titulo vale uma 
obrigação autônoma; 2.», porque, no próprio titulo, único e bastante, 
é que ha de ser lançada a assignatura authentica. Ora, no télegramma 
a assignatura fica na estação expeditora. Deixando, transigentemente, 
de repellir, como devia, a legitimidade dessa fôrma de emissão, tão 
preconizada por MARNOCO E SOUZA, (OLetras, livranças e cheques, 
vol. 1.°. n. 63, pags. 145 a 147), alvitra SARAIVA que as vantagens da 
letra telegraphica "podem ser todas colhidas utilizando o telegrapho 
para a transmissão do mandato de subscrever a obrigação cambial „ 
(Direito Cambial Brazileiro, vol. 11, pag. 1 3 ) . Não obstante, a trans
ferencia da nota promissória pôde ser feita por télegramma, valendo 
este então, (si ha original autheticado, — vede BENTO DE FARIA, 
Cod. Comia. Annot., nota 125 ao art. 122, pag. 104 da 2.= edição e pags. 
148 a 152 do vol. I, da 3 . ' ed.), valendo então o télegramma como sim
ples titulo de cessão civil, mas nunca como endosso, por ser feito fora 
do t i tulo; e pela mesma razão, a fiança telegraphica só valerá como 
fiança, civil ou commercial, segundo a causa e as pessoas, (e jamais 
como a v a l ) . 

Por télegramma não ha acto de natureza cambial. (Confira-se: 
CARVALHO DE MENDONÇA, Tratado, vol. V, parte 11, n. 589, pag. 
229 ) . 

(14 bis) — O analphabeto não pôde assumir directamente e por 
si s6, obrigação cambial; a menos que, como nota SARAIVA, (A Cam
bial, § 36, pag. 144), saiba escrever o nome e o faça conscientemente 
(vede accordam da R«Iação de Minas Geraes, de 3 de Setembro de 1921, 
ém TITO FULGENCIO, Jurisprudência Cambial, n. 454, pag. 309) ; 
mas não é possível qualificar de obrigação cambial a que elle assuma 
em escriptura publica (vede minha nota 6) . O analphabeto só pôde 
obrigar-se cambialmente por meio de mandatário publico. Egualmente 
nulla é a assignatura de cruz, que entretanto a lei allemã admitte, art 
94 "desde que seja certificada ppr juiz ou notario", o que entre nós não 
tem cabimento. Ao contrario, o nosso Decr. 2.044 só admitte duas fôr
mas de obrigação cambial: a de próprio punho, e a de procuradoc es
pecial. 

— 45 — 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Por este fundamento, também sie deve considerar, como considerou 
SARAIVA (op. loc. cit.), que "não é cambial o titulo que contiver a 
assignatura a rogo do emittente". Assim se têm entendido nullos até 
documentos communs, resalvado o reconhecimento em juizo pelo que 
se quiz obrigar — (Acc. 1.» Gamara da Corte de,Appellaçao, 4 de Julho 
de 1917, in Revista de Direito, vol. 45 — Agosto de 1917, pag. 379; 
sentença 1.» Vara Civel, 5 de Agosto de 1905, in R«TÍsta de Direito, vol. 
7, pag. 720) . Que a assignatura a rogo não valha cambialmente contra 
o analphabeto é questão indiscutível, e mesmo na doutrina geral do 
nosso direito não se admitte tal fóriha de obrigação, nem como começo 
de prova por escripto. (Acc. 1.* Câmara da Corte de Appellaçao, 22 de 
Maio de 1916, in Revista de Direito, vol. 42, pag. 163 — Outubro de 
1916, fase. I ) . E não valerá tãopouco contra o assignante a rogo, como 
falso ou não bastante procurador (Deçr. 2.044, a r t . 46) , — porque dos 
próprios termos da representação se evidencia para o portador a ine
xistência do mandato especial e por escripto — vede minha nota 17 
ao n . 2 5. i 

Repellem formalmente a legitimidade da assignatura a rogo: PAU
LO DE LACERDA, A Cambial, 4.» ed., n. 47, pags. 64 a 66; CARVA
LHO DE MENDONÇA, Tratado, vol V, parte 11, n. 589, pag. 229; RI
BEIRO DE SOUZA, Cambial, pags. 252 e 268, (aliás impreciso quan
to á obrigação de menos de 400$000, pag. 251). Vede accordam da 1.* 
Câmara da Corte de Appellaçao do Districto, de 9 de Set. 1^18, e o de 
Câmaras Reunidas, de 6 de Maio de 1920, na Revista Jurídica de Ro
drigo Octavio, vol. 19, pag. 173 e na Revista de Direito, vol. 57, pag. 
316. E ainda: RODRIGO OCTAVlO, R«latorio de Haya, sessão de 
1912, pag. 10. Vede outros julgados em PAULO DE LACERDA, cita
do, e em TITO'FULGEiNCIO, Jurispriidencia Cambial, n. 522, pag. 367. 

Parece abonado também esse conceito por JQSE' MARIA WHI-
TAKER, dizendo que "não se admitté mandato verbal,,. (Letra de Cam
bio, 2.» ed. , n." 30, pag. 75 ) . 

Cumpro o dever de justificar melhor tal solução em vista da cri
tica com que me honrou o advogado Raphael Benaion, do Estado do 
Amazonas, em pleito publicado na Revista de Direito de Bento de Fa
ria, vol. 95, pags. 342 a 363. Desde a 2.' edição desta obra (1921), 
consta o fundamento, (que agora yae gryphado), pelo qual não se 
deve applícar o artigo 46 da lei 2.044 ao assignante a rogo: — de ser 
isto uma implícita confissão de quei não houve "poderes especiaes,, e 
portanto "por escripto", para o actq, visto só se assignar a rogo por 
"analphabeto". Mandato verbal é illegitimo; porque a mesma lei que au
toriza a representação em termos genéricos no artigo 46, exige, para 
validade do acto, que o mandatário seja "especial,, (a r t . 54, IV), isto 
é, com poderes determinados, que só por escripto se comprehendem. 

Assim, outra razão occorre, deduzida do próprio artigo 46, que 
visa punir com a responsabilidade cambial aquelle que illudiu o cre
dor, dizendo-se munido de poderes em fôrma legal sem que os tivesse; 
porque a bôa-fó do credor é essencial, (COSSACK, Traité de Droit Com-
merclal, trad. Léon Mis, vol. 11, § 53, I, 1, letra "a", pag. 68), e não 
se pôde dizer illudido quem acceitou assignatura a rogo, evidenciando 
ser analphabeto o mandante e incapaz, portanto, de constituir "pro
curador especial,,. 

Em se tratando de emissão, a falta de assicrnatura do emittente 
ou mandatário, (que o não é em fôt-ma legal tal assignante, nem por 
presumpção), — torna nullo o próprio titulo, privando-o de caracter 
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cambial. E nuUos serão, portanto, quaesquer actos que sobrevenham 
neUe. 

Ao accordam do Tribunal do Amazonas, de 16 de Julho de 1929, 
que reformou anterior, para dar razão ao advogado, (ambos insertos 
na revista citada), sobrevem agora nova decisão do mesmo tribunal, 
insistindo na ultima doutrina, datada de 6 de Março de 1931. (Re< 
vista de Direito Commercial, de Adamastor Lima, volume 4, 2.» tri
mestre de 1934, pag. 156) . Os fundamentos principaes são: que 
o signatário a rogo é um "mandatário", e que, considerar nullo o titulo 
assim emittido seria deixar sem applicação o artigo 46. Basta, entre
tanto, observar, contra isso, que o artigo citado é para ser applicado a 
titulo cambial, não o sendo aquelle a que falta assignatura do emit-
tente, que a tanto eqüivale a confissão implícita do rogado de ser 

aquelle analbhabeto e incapaz de prescindir de tabellião para manda
tos especiaes, de que a prova por escripto interessa sobremodo a ter
ceiros, eventuais portadores ou coobrigados do ti tulo. 

— Quem assignasse declaramentc por "'procuração" de um "me
nor'", nenhuma responsabilidade assumiria, porque o credor não estaria 
de bôa-fé, (vede nota ao n. 25), por ser evidente a incapacidade do 
mandante, tal como é a do analphabeto, quanto á fórmá da represen
tação . 

23 — NüUa seria a firma verdadeira, si figuravam no 
momento outros dizeres que não os da obrigação cambial. 

Mas si quem assigna tem a intenção de obrigar-se por 
nota promissória, pouco importa o erro em que labora, ou 
a má-fé de guem o decidiu: a obrigação cambial é perfei
ta, e só fora do titulo, e só contra o favorecido, poderá re
parar-se a ingenuidade e resarcir-se o prejuizo. (15) 

(15) — A transformação de uma simples assignatura dada sem a 
intenção de obrigar-se, ou para outro fim, em uma nota promissória, 
constitue estellionato, allegavel contra quem quer que seja portador 
do titulo: e a este, si em bôa-fé, só caberá recurso contra quem lh'o 
transmittiu (vede minhas notas 10-A e 25-A). 

— Mas sobre a responsabilidade de quem tinha a intenção de obri
gar-se camblalmente, (salvo o caso de falsidade ou falsificação), vede 
a doutrina explanada em minha nota 109, ao n. 348. 

— Sobre ônus da prova de falsidade de assignatura, vede n." 18 
t r i s . 

24 — O signatário da declaração cambial fica por ella 
vinculado, e responsável pelo pagamento, sem embargo da 
falsidade, da falsificação, ou da nullidade de- qualquer ou
tra assignatura (art. 43); e ainda quando sejam vários ettiit-
tentes conjunctos e obrigados no mesmo acto, cada assigna
tura subsistirá cambialmente sem dependência das outras. 
(16) 

(16) — Eis o principio da absoluta independência das obrigações 
canibiaes sob o ponto dè vista da validade interna. (Vede n. 81). Assim, 

ainda -que a «missão seja nulla, ou annullavel, por qualquer vicio in
trínseco ou pessoal, o endosso não deixa de ser valido cambialmente, 
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e não aproveita ao avalista o vicio da emissão ou do endosso. E' o que 
COSACK justifica nitidamente, dizendo que "a exactidâo e a validade 
intrínseca de qualquer declaração cambial não affectam as condições 
de fôrma,, (Traité de Droit Comm. trad. Mis, vol. 2.», § 49, pag. 33 ) . 
Mas dahi mesmo se Infere, segundo ã judiciosa observação de PAULO 
DE LACERDA (A Cambial, nota 37), que, faltando de todo a assigna-
tura do emittente, (ou sendo formalmente nuUa), não possa mais pre
valecer cambialmente o endosso porque, si bem que a assignatura do 
emittente, posteriormente lançada, .bastasse, sem ella não ha titulo 
cam^bial, por ser a assignatura do emittente um requisito essencial, e 
pois de fôrma, allegavel por qualquer endossador ou avalista contra 
qualquer portador (vede GIANNINI, Aaioni, e t c , n . 97, pag. 183) . 

E pois, assim como no caso, que COSACK exempliíica, (op. e loc. 
cit .) , do detentor que falsifica um endosso para poder endossar, o 
endossatario de bôa-fé adquire direitos cambiaes contra o emittente, 
também se ha de entender, em face do nosso artigo 43, que existindo 
a firma do emittente, ainda que falsa ou phantastica, o titulo é regular, 
e obriga cambialmente os endossadores, inclusive o autor do falso, 
perante o portador de bôa-fé. Sobre hypothese esmelhante decidia a 
Corte de App. do Districto Fed. (Revista de Direito, vol. 84, pag. 317). 

O artigo 43, reproduzido no texto, comprehende não só as três 
espécies distinctas de actos cambiaes, emissão, endosso e aval, mas 
também os actos conjunctos; e assim, quando duas pessoas se obriguem 
cumulativamente, emittindo a mesma nota promissória, a nullidade da 
obrigação de uma não aproveitará á outra, (e não aproveitaria, neste 
caso especial, eíibora que a nüUidade da firma do coemittente fosse 
vlsivel, como si estivesse riscada, pois bastaria uma firma para a vali
dade cambial do t i tu lo) . . 

Na pratica raramente occorre emissão conjuncta, que antes appa-
rece como emissão avalisada, (salvo o testemunho de VIVANTE, Trat-
tato, III, n . 1.082, nota 7 0 ) . 

De facto, a menos que do contexto do titulo resalte a pluralidade 
de emittentes, como si disser "pagaremos" (nós), em vez de "pagarei", 
em se tratando de firma individual, não occorre emissão conjuncta, e 
só valerão como avaes as que se seguirem á do primeiro signatário 
(vede n . 129 e no ta ) . Mas occorrendo emissão conjuncta, os cb-emit-

tentes serão solidariamente obrigados, principio que, quando não se 
inferisse do nosso artigo 43, seria de direito commum commercial; so
mente, aqui não se poderia admittir cláusula expressa em contrario. 
Evidente é que o texto da nota promissória ha de ser o mesmo para 
todos os co-emittentes, (vede BONEiLLiI, Delia Cambiale, e t c , n. 53, 
pag. 109), isto é, hão de Obrigar-se todos pela mesma somma, para o 
mesmo vencimento, embora (no nosso direito) com datas differentes. 
Vede SUIPINO, Delia Cambiale, n. 46 in fine, pag. 44. Mas não ha entre 
co-etnlttentes relações cambiaes, (como não ha entre avalistas con
junctos, vede meu numero 120), isto é, o co-emittente que paça não. 
tem acção cambial contra os demais (SUPINO cit. n. 517, pag. 310; 
BONELLI, n. 53, pag. 110 e nota 6) . Vede meus números 58, 120» 
198, 240, 265 e 337. 

25 — A emissão é de responsabilidade pessoal, e sa'lvo 
mandato por escripto, não se admítte a emissão de nota 
promissória por ordem ou conta de outrem. Para que al
guém possa assignar validamente por outra pessoa, obri--
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gando-a, exige a lei que seja mandatário especial (art. 54, 
IV), isto é, que tenha procuração expressa, ou representa
ção contractual, ou legal, para assignar nota proniissoria, 
devendo tal circumstancia ser referida no próprio acto e 
acompanhar a assignatura do procurador- Bastam pode-
res genéricos para actos cambiaes. 

— Não vale nem contra o próprio assignante a assigna
tura a rogo (nota 14 bis, ao n. 22); e não é admissivel, no 
processo cambial, prova testemunhai de mandato para as
signar nota promissória; é necessária prova por escripto, 
embora carta missiva, ou postal, ou telegramma. 

— Aquelle que assigna a declaração cambial como 
mand&tario ou representante legal de outrem sem estar de^ 
vidamente autorizado, fica por ella pessoalmente obrigado. 
(Art. 46). (17) 

(17) —- Mandato, =— A questão da representação assume parti
cular gravida4e perante as leis que, como a nossa, a r t . i6, a allemã, 
art, 95, a húngara, art,' 105, a russa, art, 31, e o Cod, Fed. Suisso, art. 
821, crêam sanççãp caínbial para a responsabilidade do falso e do não 
bastante procurador, responsabilidade que, pelas demais legislações é 
só civil. A lei ingleza e a italiana não prêam tal responsabilidade subsi
diaria, mas declara a primeira pbrigar-se o procurador pessoalmente 
quando não nomeia o representado ou apenas usa de simples indicações 
de sua qualidade (art. 26, 1.'). Vede VIDARI, La. Cambiale, n,» 9, 
pag. 8. 

Nossa lei não se refere apenas ao procurador constituído expres
samente para o acto, mas também ao administrador e ao representante 
legal, eqüivalendo o nosso artigo 46 ao da lei allemã pelo qual, da mes
ma fôrma que o mancjatario sem poderes, ''ps tutores e outros repre
sentantes, que subscrevem obrigação cambial excedendo suas attribui-
ções, ficam obrigados pessoalmente, cpmo ficaria o supposto represen
tado si o mandatp fpsse real,, . 

Applicandp estes conceitos, ponderou o Superior Trib, de Just , 
do Amazonas, em acc. de 16-6-19,31, relatado por Raymun.do Pesspa, 
que "os tutores administram os bens dos seus tutelados sob a inspecçãp 
do juiz" e que, mesmo "os gastos a titulo de alimentos, são feitos me
diante prévio arbitramento", pelo que, contrahindo abusivamente com 
a menor, perante terceiro, as dividas cambiaes, responde por ellas, " n ã o 
a menor, mas o tutor, nos termos do art. 46 da lei n, 2,044 de Dez. 
de 1908". (B«vista de Direito Commercial, de Adamastor Lima, vol. 3, 
de 1933, pag. 1 5 ) . 

E' intuitivo que o representante, como explica o projecto de Lei 
Uniforme de Genebra, ''s'}l a payé, a les mêmes drpits qu'.aur.ait eu le 
pretendn represente, 11 en est de meme du représentant qui ,a dépassé 
ses pouvoirs". j(Art, 8) 

-̂ T- N P mandato especial restricto, tem-se entendido que o instru-
mentP escriptp é essencial, çomp convence PAULO DE LAÇEHPA 
(A Oambial, n. 47), e copio se infere da própria lei WQÍ. Pppi.merçial, 
a r t , 140), embpra simples carta missiva, pu ppstal, pu teiegramms^; e a 
exçepçãp que p ÇpdigP faz para as pbrigações de menps de 400$OPO 
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permittindo prova do mandato por testemunhas, não tem applicação cam
bial, porque se trata aqui de prova perante terceiro, o credor; o man
dato especial de que trata o Decreto 2.044 ha de entender-se por es-
cripto, e isto se induz não só logicamente, do direito que tem o credor 
á prova da representação do devedor, como literalmente, do art. 145 
do Código, em face da nova lei canibial. 

— Não será pois admissível assignatura a rogo (vede minha nota 
14 bis), nem prova testemunhai de mandato na acção cambial brazi-
leira. \ o direito italiano ha poréni duvida, que é pela maioria dos 
autores assim resolvida: "il mandato dev'essere scritto, affinché, oc-
correndo, possa essere esibito ai terzi". (SUPINO, Delia Cambiale^ § 51, 
pag. 47, e também VIDARI, Corso VII, n. 6.484, GIANNINI, Azioni, n. 
65, pag. 131, nota 1 e n. 42, pag. 73, nota 2) . 

O instrumento escripto do mandato é na Áustria legalmente exigi
do (apud. BONELLI Delia Cambiale, e t c , n. 56, nota 7, pag. 116). 

No nosso direito, entretanto, desde que o mandato seja declarado 
no titulo cambial, embora de facto inexistente ou irregular, o instru
mento escripto não precisa ser exhibido si o representado não impugna 
a obrigação. (Vede BONELLI, op. loc. c i t . ) . Sem reconhecer a assigna
tura a rogo, (que em si mesma se detiuncia irregular) , o mandato decla
rado no titulo pôde significar uma simples gestão de negocio, susceptí
vel de ratificação, retroagindo á data da assignatura, como insinua 
VIDARI. (La Cambiale, n. 46, pag. 50). 

— Entretanto, a emissão declaradamente "por ordem e conta,, de 
terceiro, só autorizada quanto á letra de cambio (vede arts. 1.°, IV e 
54, IV), é incompatível com a nota promissória, sendo essa forma de 
representação uma verdadeira "comissão", em que o committente 
nenhuma responsabilidade assumiria, e não podendo o comraissario 
emittir a seu próprio favor, para endossar (vede SARAIVA, A Cambial, 
§ 283, pag. 673). Taes letras são mesmo, chamadas "traités par com-
mission", no direito francez, e "kommissions tratten", no allemão, (V. 
OOSACK, Traité de Droit Commerciál, trad. Léon Mis, vol. II, § 57, 1, 

2, c, pag. 103) . 
— O mandato especial pôde ser genérico para emissão de títulos 

cambiaes (SARAIVA, A Cambial, § 37, pag. 148, e razões em RAMEL-
LA, Tratt . dei titoll airordine, vol. I, pag. 101, nota 1, CALAMANDREI, 
La Cambiale, pag. 51, e SUPINO, cit. § 51, pag. 47) . Não tem cabi
mento a exigência que faz MARTlNHO GARCEZ, de que o mandato; 
além de poderes expressos, "declare quantia, tempo e logar,, (Nullida^ 
de dos Actos Jurídicos, 2." ed., vol. II, n. 303, letra O, pag. 2 í5 e nota 
84 ) . Commigo estão PAULO DE L A C É R D A , (A Cambial, 3.f ed., n.i 
112, nota 86, pag. 134 e 4.» ed., pag. 146); CARVALHO DE MEN-» 
DONÇA, (Tratado, vol. V, parte 11,; n. 6.02, pag. 241); WHITAKER, 
(Letra de Cambio, 2.» ed., n.« 30, pàg. 73) ; PISCHKR JÚNIOR e acc. 
relatado por Montenegro, de 15 de Outubro de 1914, na Revista de Di
reito de B . Faria, vol. 34, pag. 13Ò; acc. na mesma revista, vol. 66, 

pag. 140. Vede n.» seguinte ( 2 6 ) . Notável accordam da 6." Cam. da 
C. App. do D. Fed., de 17-7-1934, rei. Souza Gomes, assentou mesmo 
que, "procuração para gerir casa commerciál, com poderes para acceitar 
letras e duplicatas referentes ao negoc io" . . . "permittia a emissão de 
notas promissórias e títulos da mesma n a t u r e z a " . . . "pouco impor
tando si o mandatário empregou ou não o producto do empréstimo na 
casa commerciál do mandante, o que será a resolver entre mandante 
e mandatário". (Revista de Direito Commerciál, de Adamastor Lima, 
vol. 4, 1934, pag. 339) . 
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— Pôde O procurador fazer emissão em branco, visto que o man
dato de preenchimento, sendo ex-lege, não implica substabelecimento da 
poderes. 

— O mandato para emissão comprehende também o endosso, si bem 
que, quanto ao aval, seja discutível (vede GIANNINI, Azioni, n. 65, pag. 
131, nota 1 in fine, e PIPIA, Trat tato dei Diritto Commerciale, vol. IH, 
n. 633, pag. 426), mesmo no nosso direito, visto o caracter fideijussorio 
pela lei attribuido ao aval. (Decr. 2.044, art. 14). Vede, em apoio desta 
these, WHITAKER, Letra de Cambio, 2.' ed., n.» 108, nota 246, pag. 
171 . (Mas o acc. que referi na ed. anterior, e o que elle cira, não têm 
pertinência aqui, senão no meu n." 128) . 

Quanto ao mandato social, (tal como sobre o Código italiano obser
va GIANNINI, Azioni, n. 65, pag. 131, nota 1) , houve talvez omissão 
na mens legis, que só cogitou do mandato especial e não da represen
tação geral ou de sociedade; e isto talvez porque, nas sociedades com-
merciaes, como diz BEJNTO DE FARIA, Cod. Comm. Annotndo, nota 
323, ao a r t . 316 do Cod., "os seus administradores oü gerentes i.̂ -o os 
órgãos de sua vontade e não mandatários no sentido rigoroso e jurídico 
da palavra,,. 

O mandato geral commum para administração, não autoriza a pra
tica de actos cambiaes (Código, art . 145) ; mas na representação social 
forçosamente se comprehenderão todos os actos relativos ao negocio 
e delle dependentes, ou necessários — (B. FARIA, ob. loc. cit., pag. 
279; devendo-se considerar, hoje, como tal, a assignatura de duplica
ta, simples instrumento de venda, que não exige poderes .especiaes 
(Acc, 2." Câmara C. App. do Districto, de 2-7-1929, no Archivo Judi
ciário, vol. 12, pag. 387) . 

Indispensável porém, é distinguir, quanto aos actos cambiaes ou
tros, que os sócios com direito ao uso da firma,.obrigam esta nos limites 
do contracto social registrado; o sócio gerente, designado no çontra-
cto, obriga a sociedade ainda que violando as restricções do contracto 
social, salvo o recurso dos outros sócios a indemnizarem-se do abuso 
(acc. 2.* Cam. C. Appell. do Districto, de 16.de Setembro, 1927, na 
Rev. Dir., vol. 86, pag. 164) ; mas o gerente preposto (ao contrario 
do sócio gerente) , precisa de poderes especiaes para obrigar a socieda-
üo, que dos abusos se deferde com a letra do mandato. 

E' impossível justificar aqui taes conceitos, que na doutrina e na 
jurisprudência levantam as mais renhidas discórdias. Vede sobre o 
assumpto, entre outros, J. X. C. MENDONÇA, Tratado, vol. 111, ns. 710 
a 713 e vol. V, parte II, n. 602, pag. 241; ALFREDO RUSSELL, Curso, 
vol. I pag. 27 5; BENTO DE FARIA, Código, notas ao art. 316; INGLEZ 
DE SOUZA, Direito Commercial, Prelecções, por Biolchini, 3." ed., n. 25, 
in fine, pag. 95; PAULO DE LACERDA, A Cambial, 4." ed., nota 186 
ao n. 112, pag. 146; GIANNINI, Azioni, ns. 65, 85 e' 86; e parecer e ac-
cordams in Revista de Direito, vols. 45, pag. 452; 46,. pag. 365; 48 pag. 
pag. 553; 44, pag. 527; 56, pag. 115; vol. 86, pags. 164 e 165; vol. 
87, pag. 334; R«vista Forense, vol. 32, pag. 83; outros em TITO FUL-
GENCIO, Jurisprudência Cambial, n. 2, pags. 13 e 14 e n. 6, pag. 18, 
e n . 550, pag. 379, e os mais aqui citados a propósito de falsa data e 
simulação. Vede ainda jurisprudência no Archivo Judiciário, vol. 19, 
pag. 138, e vol. 19, pag. 370. Sobre a sociedade de facto, v.ede minha 
nota 19 adiante. Vede nota 5 6 ao n. 128. Quanto ao aval vede Revista 
de Direito, vol. 34, pags. 23 e 130. 
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Ha decisões em contrario sobre aquelle critério de responsabilida
de social: Vede Supplemento deste capitulo, I, accordàm e voto ven
cido. e"mais informações (após o nl 60 bis). 

— Para a responsabilidade cambial subsidiaria do mandatário pe
rante terceiro, pouco importa a bôa ou má^-fé daquelle. Mas é neces
sária a bôa-fé deste terceiro para se valer de tal garantia (vede CO-
SACK, Trat., vol. II, trad. Mis, § 53, I, 1, letra "a„, pag. 68; e minha 
nota 1Ô9, letra F j . ' . 

— Para executar o representado não é mister que o portador próv© 
preliminarmente o mandato (VIVAÍÍTE, Trattato, III, n. 1360), que 
impugnado, deve então ser por elle exhibido, pena de só ter acção 
cambial contra o supposto representante (minha nota 11-B>. Ao por
tador incumbe a prova. (BONELLI,-n.° 323, pag. 616). 

Nas mesmas condições do não! bastante procurador, está O falso 
cque nunca o foi, ou que deixou de ser) ; mas não o illegitimo, (incapa
cidade delle ou do mandante), — 'Vede AFFONSO GA"MA, Das pro
curações, § 37, ns. 93 a 97. Os abusos exercem-se freqüentemente por 
melo de falsa data, o que, sendo embora indicação secundaria, aqui 
entretanto affecta a essência da obrigação, porquê importa em falsi
dade ou simulação de qualidade (vede meus ns. 17, 19 e 63 e ã nota 
ao n. seguinte). , "~ 

Em matéria de representação, ha interessante acc. do Trib. de 
Just. de S. Paulo, condemnando, em executivo cambial, a Igreja do 
Braz, cujo vigário, que assignára letras, a êxcusava com o direito cano-
nico, que lhe impedia contrahir compromissos excedentes de 200$000 
sem permissão da autoridade diocesaiia. (Revista de Direito CommerciaX, 
de Adamastor Lima, vol. 2, 1932, pag. 193; repetido no vol. 4, pag. 
279) . 

26 — Mas o mandatário: devidamente autorizado ne
nhuma responsabilidade cambial assume. (Cod. Cqmm., 
art. 150), comtanto que torne explicito no próprio titulo a 
sua qualidade e individualize a pessoa do mandante. O 
mandato, sendo dedarado, preSume-se; maç, contestado, de
ve ser provado com. documento escripto, por quem o alle-
ga, ou tem interesse na sua existência, isto é, ria acção con
tra o emittetite, o portador, e na contra o representante, es
te próprio. O instrumento do mandato não precisa acompa
nhar o titulo, mas o portador tem o direito de exigil-o ao 
mandatário, para poder proseguir na acção contra o man
dante que o negue, e o mandiatario precisa tel-o para sua 
defesa. (VIVANTE, Trattato; n. Í.36Õ). E ássim em certos 
casos, quando o mandato seja por instrumento particular, 
convirá ser registrado. 

Para o procurador, tem o.mesmo effeito que o manda
to a ratificação daquelle por quem assignou. (Código Com-
merc.ml, art. 151). (18) 

(18) — E' bastante a simples indicação — " p . p . " (por procu
ração) de Fulano, quando o instrumento do mandato acompanhe o ti
tulo; si o procurador não indi-ca o mahdato e assigna -apenas o seu 
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próprio nome, fica elle próprio obrigado, e sem recurso á prova de sua 
qualidade. (Vede GIANNINI, Azioni, n. 85, pag. 167 e n. 66, pag. 133; 
HUGUET CAMPANA, De Ia Letra de Catetoio, e t c , § 39, pag. 83) . Mas 
não precisa a procuração acompanhar o titulo, e o procurador, quando 
accionado, pôde a qualquer tempo exhibil-a. 

"E ainda que o procurador não tivesse poderes especiaes para as-
signar cambial, a posterior ratificação do mandante toma o caracter de 
mandato". (Acc. Cam. Reun. Corte de Appel., 28 Abril, 1909, in Revista 
de Direito, vol. 12, pag. 542 ) . 

A ratificação pôde ser tácita, como si a divida foi escripturada em 
livros commerciaes do supposto mandante, ainda que pelo falso man
datário; aquelle se presume o autor e é directamente responsável a 
terceiros pelo que constar dos livros commerciaes, salvo o direito de 
indemnização contra o abuso de quem fez o lançamento. 

Sobre mandato genérico para actos cambiaes e valor da ratificação 
de poderes e desnecessidade de Juntar-se inicialmente a procuração, 
vede acc. do Trib. de Jus t . de S. Paulo, de 18-4-1932, rei . Antônio 
Vieira, na Revista de Direito Commercial, de Adamastor Lima, vol. 3, 
de 1933, pag. 123. 

Contestado o mandato, pôde o credor, na mesma instância, "no
mear á autoria, o supposto mandatário, para que prove poderes ou dê 
bens em substituição dos penhorados, sob pena de proceder-se, contra 
o mesmo, executivamente. 

Pela incapacidade do representado não responde cambialmente o 
mandatário, mas s6 civilmente, provada a má-fé — (interpretação lite
ral do art . 46 do Decr. 2 .044) . Vede nota 17 in fine. 

p mandatário obriga o mandante, cambialinente, conforráe as 
leis do logar em que é desempenhado o mandato — locus regit actttm. 

Para que o mandato prevaleça é essencial que no próprio titulo 
tenha sido individuado o mandante e positivada a indicação do man
dato. (Neste sentido, sentença do juiz FLAMINIO BARBOSA DE RE
ZENDE, 1.» Pretória Civel* em 1924, appellada sob n . 6 .770 ) . Vede 
também VlIDARI que assim se expressa: "Pur chi si obbliga per con-
tratto di cambio in qualitá di mandatário non obbliga mai se stesso, 
ma 11 próprio mandante. Peró, affinché ciô avvenga, occorrono due 
condizione. In primo loco, che Ia persona per cui contrae il manda
tário sia bené Individuata e designata o col nome e cognome suo, etc.,, 
(La Cambiale, gli ordine in derrate e Tassegno bancário, n. 9, pag. 8) . 

Também disse SARAIVA: "O subscriptor, que firma a cambial sem 
mencionar a qualidade de mandatário, fica cambialmente vinculado,,. 
"Subscripto o titulo pelo procurador, a assignatura deste deve ser pre
cedida de declaração allusiva ao mandato, e que dê a conhecer o man
dante,, (A Cambial, § 37, pag. 148) . No mesmo sentido, CARVALHO 
DE MENDONÇA, Tratado, vol. V, parte II, n. 602, pag . 241 . 

Sobre "mandato" para representação ãctiva de credor, vede "en-
dosso-procuração", ns . 98 e seguintes. 

27 — Capacidade — Para que alguém se possa obrigar 
•cambialmente, é necessário ter idoneidade e liberdade pa-
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ra o fazer. Pôde obrigar-se por nótu promissória quem tem 
a capacidade civil ou commercial (art. 42); isto é, pôde 
obrigar-se quem não é declaracío incapaz pela Lei. Assim 
o emittente pôde ser uma pessoa physica ou uma pessoa ju
rídica, de direito privado ou publico; quer dizer, indivíduo, 
sociedade civil, commercial, oui irregular, municipalidade, 
ou Estado. E podem ser vários os signatários da mesma 
obrigação, (vede nota 16). (19)i 

(19) — A qualidade do emittente, commerciante ou não, nada in-
flue sobre a natureza do titulo (vede nota 1 ) . 

Sobre a responsabilidade dos sócios de uma sociedade de facto, 
não creio plausivel o parecer de JOÃO MENDES JÚNIOR ( in Revista 
de IHpeito, vol. 18, pag. 453), adoptado em minha primeira edição, que 
na segunda já corrigi. Sociedade de facto é aquella que não tem con-
tracto escripto nem firma registrada, nem livros com as formalidades 
legaes; mas tem existência jurídica, ie, diz expressamente o Código 
Commercial ( a r t s . 304 e 301, parte final), que terceiros podem proval-a 
por todo gênero de prova e até por presumpções. Ora, pelo mesmo Có
digo, "não havendo no. contracto social designação do sócio ou sócios 
que tenham a faculdade de usar privativamente da firma, nem algum 
excluído, presume-se que todos têm direito egual a fazer uso delia,, 
( a r t . 315), "obrigan-do a todos,, (ar t . 316); o que se ha de enten

der logicamente quando não haja contracto social, isto é, nas socieda
des de facto, como bem decidiu o accordam citado em minha nota ao 
n . 6 3 . i 

Todos os sócios podem, após execução de todos os bens sociaes 
(Código, a r t . 350), ser executados individualmente pelas responsabi

lidades da firma usada por qualquer delles. Não chegando os bens so
ciaes, póde-se proseguir a execução nos bens particulares de quem quer 
que se prove sócio, visto que a responsabilidade de qualquer delles é 
solidaria e illimitada. (Não haja confusão com a sociedade em conta 
de participação, em que não ha firma envolvendo o nome dos sócios 
occultos — Código, a r t . 325 e CARVALHO DE MEiNDONÇA, J . X . , 
Tratado, vol. IV, n. 1 .426) . 

(19 bis) — "O thesoureiro de uma municipalidade ou de um Es
tado pôde validamente dar uma fôrma cambial para satisfazer ao pa
gamento de uma divida já reconhecida, e obrigar por essa fôrma o 
Estado ou municipalidade,,. (Acc. Supremo Tribunal Fed. — Relator 
o Ministro PEDRO LESSA, in jornal A Rua, de 1 de Agosto de 1916 e 
K«vista de Direito, vol. 42, de Outubro; de 1916, pag. 100) . 

No accordam dó Tribunal da Relação de Minas Geraes, cit. em meu 
n . 367, tendo sido movida a acção (decendial) contra a câmara muni
cipal de Arcebnrgo, para a cobrança de uma letra de cambio acceita 
pelo presidente da mesma, allegou-se que a acção proposta era nuUa 
por falta de exhibição prévia da autorização legal da Câmara para o 
empréstimo e o acceite da letra ajuizada. (Vede Revista de Direito, 
vol. 47, pag. 182). Penso que não era mister mandato especificado, 
(minha nota 17), estando tal poder comprehendido nos de aministra-
ção financeira. 
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Vede 011 t-o caso differente, de emissão cambial peÍA thesouro na
cional, in Revista de Direito, vol. 41, de Agosto 1016, pag. 

Quanto á execução de taes títulos contra pessoas de dire"!*» jiirBk'-
CO, vede minha nota 111 ao n. 367. 

Sobre a capacidade das pessoas jurídicas de direito publico para 
assumir obrigação cambial, discorri alhures. (Aphorismos de DSr. 
Cambial, nota 2, pags. 8 e 9 da 1." ed. e 18 e 19 da 2.°). Vede os con
ceitos com que me apoia RIBEIRO DE SOUZA, que entretanto rigoriza 
na sancção legal: "Si o Prefeito assignar a declaração cambial sem lei 
que o autorize e si o mandatário não lançar no titulo o nome do man
dante, arriscam-se todos a ficar pessoalmente obrigados, nos termos 
do artigo 46". (CatoJbial, pags. 13 e 247). 

Considero discutível a these por se não tratar abi de um manda
tário propriamente dito, mas de um órgão da pessoa jurídica, como 
é o sócio gerente de sociedade commercíal, contra o qual se reconhece 
apenas a responsabilidade regressiva pelos damnos que causar á pes
soa jurídica onerada por elle. (Vede nota 17 ao n. 25). 

Em A Noite de 20 de Junho de 1923 (jornal da Capital Federal ) , 
lê-se interessante telegramma de Porto Alegre, datado de 19: "O sr . 
Presidente do Estado autorizou a Secretaria da Fazenda a emittir notas 
promissórias ao juro annual de 7 % e prazos convencionaes, por ante
cipação da receita, para attender ás despezas extraordinárias com a 
segurança publica,,. 

Urge firmarem-se princípios legaes cerceadores da licença e defi
nidores das responsabilidades, que não devem ficar aos azares da in
terpretação doutrinaria. 

28 — São em principio nullas as obrigações assumidas 
por pessoa incapaz; salvo, para os effeitos civis, iná-fé pro
vada ou prova da vantagem auferida. 

São capazes no direito brazileiro, e obrigam-se desde 
logo pela assignatura de nota promissória, o commerciante 
e todo aquelle que tenha a livre administração de sua pes
soa e bens. (20) 

(20) — Capacidade civil e commercial — A simples assignatura 
de pessoa capaz, com a intenção de obrigar-se cambialmente, basta ao 
credor para a efficacía jurídica do titulo (vede n s . 21 e 1 3 ) . 

Importa a capacidade no momento da obrigação. A incapacidade 
superveniente não modifica a responsabilidade assumida; a obrigação 
será então cobravel cambialmente por meio do representante legal do 
incapaz (vede GIANNINI, Azíoni, n. 77, pag. 152; Cod. Civil Braz., 
a r t . 8 4 ) . 

Não se obrigam pela assignatura: 

A) — porque são absolutamente Incapazes: 

I — O homem ou a mulher menores de 16 annos. (Código Civil, 
a r t . 5 ) . 

II — Os loucos de todo gênero ( idem); e aquelles que reconhecida
mente soffrem das faculdades mentaes, e têm reduzida a von
tade, salvo nos momentos lúcidos, emquanto não forem judi-
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clalmente interdictos (vede AFFONSO GAMA, Th. e Pr . dos 
Contractos, ns. 13 e 15) ; não dependendo a declaração de in
capacidade senão da verificação do estado mental ao tempo do 
acto. (Acc. Trib. Rei. Est. do Rio de Janeiro, 24-10-1934, no 
Archivo Judiciário, vol. 33, p|ag. 305) . 

III — Os ausentes declarados taes por acto do juiz (Cod. Civ., a r t . 
5.», IV), os surdos-mudos que'não puderem exprimir a sua von
tade, (Idem, art. 5.°, I I I ) , isto é, sem instrucção conveniente. 
(BEVILÁQUA, Xheor. ger., pag. 104) . 

Os absolutamente incapazes são representados pelos pães, tutores, 
ou curadores em todos os actos jurídicos (Cod. Civ., art. 84), e a sua 
assignatura não tem nenhum valor, j 

B) — porque são relativamente incapazes, e só se obrigam me
diante certas formalidades legaes: 

I — Os maiores de 16 annos, hometn ou mulher, emquanto não com
pletarem 21 . Salvo: 1.°, si, tendo 18 annos cumpridos, homem ou 
mulher, fôr emancipado judicialmente, ou pelo casamento, ou 
pelo exercicio de emprego publico effectivo, ou pela collação de 
gráo scientifico em curso de eiisino superior (Cod. Civ., art. 9.", 
§ un.) , ou si, tendo mais de 181 annos, o homem ou a mulher, íôr 
commerciante devidamente autorizado por pae ou tutor a exer
cer o commercio por conta própria (Cod. Comm., art. 1.», § 2." 
e Cod. Civ., art. 9.°, § un., V). Obrigam-se então pela assfgna-
tura, qualquer que seja a causa, civil ou commercial. Não obs
tante, o menor, si por má-fé provada se fez crer maior ou nego
ciante (Cod. Civ., a r t . 155), responderá civilmente pela obri
gação na medida do proveito que dahi auferiu; o que se en
tende também com os interdictos. 

Em contrario decidiram accordams da Corte de Appellação 
do Distrlcto de 30-11-1926, (Gazeta de Noticias de 10 de Fe
vereiro de 1927, B«vista de Direito, vol. 84, pag. 330), e do 
Trib. de Justiça de S. Paulo (B«vista dos Tribunaes, vol. 2r, 
pag. 348), «sté citado também por CARVAI/HO DE MENDON
ÇA, (Tratado, vol. V, parte II, p. 597, pag. 235), todos conside
rando "que o menor não possa invocar a incapacidade em seu 
proveito para evitar o executivo, cambial, si por má-fé, avalizou o 
titulo, fazendo-se crer maior". (No mesmo sentido: acc. de Minas 
Geraes, na Revista de Direito de B. Faria, vol. 97, pag. 217, e 
acc. do Trib. de S. Paulo, de ÍO-12-1931, na Revista de Direito 
Commercial, de Adamastor Lima, vol. 4, 2.» trimestre de 1934, 
pag. 191). Data venia, penso que a responsabilidade civil é que 
deve subsistir, não se podendo; considerar cambialmente vincu
lado quem não tinha capacidade para o acto. E' these similar 
a do depositário menor, que, cbmo menor,-não pôde ser preso, 
apezar da responsabilidade civil: — 1.° porque a responsabili
zação aqui é "pena,,, dependenbe da prova de dólo; 2.» porque 
é ainda condicionada ao proveito; 3.° porque é preciso que o 
credor estivesse de bôa-fé (Cod. Civil, a r t . 97) ; 4.» porque a 
sancção é civil e não de direito cambial, que presuppõe capa
cidade . 

O menor pubere não emancipado só poderá obrigar-se cam
bialmente assistido de seu pae bu tutor, que com elle expressa-
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mente nesta qualidade deverá assignar a nota promissória, ou a 
procuração para que outrem a emitta, ficando o representante 
civilmente responsável perante o menor pela legitimidade da 
obrigação, ou cambialmente perante o portador do titulo, si exor
bitou de seus poderes. (Dec. 2.044, art. 46; vede nota 17). Aliás, 
ao tutor é sempre necessária a autorização judicial (vede nota 
ao n.» 2 5 ) . 

Sem estas formalidades o menor não se obriga validamente, 
e não poderá pagar durante a menoridade, e ainda que o faça, 
poderá reclamar o que pagou, e terá sempre o direito de revo
gação do titulo,' si não fora resgatado, ou de defesa, si lhe õ 
cobrado. 

Ergue-se duvida sobre o termo da menoridade, ante a 
Constituição Federal de 1934, que, em seu art. 108, a fixou em 
18 annos para effeitos politicos, pelo alistamento; o que Clovis 
Beviláqua considerou alteração do Direito Civil, por illogico que 
o indivíduo possa gerir interesses collectivos e não os seus pró
prios, desde que saiba ler e escrever. (Conferência, em Fortaleza, 
Ceará, de 15-1-1935). 

Disso tirou Mario Lessa notáveis conseqüências para o di
reito Penal (Gazeta de Noticias, Cap. Fed., 28-S-935). Havia 
já supplementação pelo sorteio militar. (Decr. 20.330 de 27-8-
1931) . 

11 — A mulher casada; salvo si, sendo maior de- 18 annos, exercer o 
commercio em seu próprio nome com autorização expressa do 
marido (Cod. Comm., art. 1.", § 4.°); ou si fôr sócia no com
mercio do marido, com firma social, caso em que não ha distin
guir entre bens sociaes e bens particulares dos sócios, relativa
mente aos credores da sociedade e aos daquelles, conforme se 
tem -decidido em matéria de fallencia. (Accordams in Revista 
de Direito, vol. 42, pag, 191, vol. 44, pag. 131, e vol. 46, pag. 
149) . 

S: ella exerce o commercio sem autorização, os seus actos 
são a ; - '"aveis, (salvo a responsabilidade civil na medida da 
vantagei^.»' si auxilia apenas o commercio do marido, é consi
derada preposta; e sò quando fõr sócia do marido, com adminis
tração e responsabilidade no negocio, poderá obrigar-se e obri-
gal-o validamente por nota promissória, seja em emissão, en-
<iosso ou aval. (Sobre a legitimidade da sociedade commercial 
entre marido e mulher, vede discussão no Instituto dos Advo
gados, publicada na R«vista de Direito, vol. 85, pag. 327 e vol. 
87, pags. 11, 212 e 444) . 

Não sendo commerciante e qualquer que seja o regimen do 
casamento, a mulher não se pôde obrigar por nota promissória 
sem autorização do marido (Cod. Civ., artigo 242, VHI) , auto
rização que pôde ser dada antes ou depois, mas expressa (Cod. 
Civ., art. 243), hão sendo mais licito presumil-a, como dantes, 
(vfede accs. !.• Cam. e Cams. Reunidas Corte Appellação, in Re
vista de Direito, vol. 47,.Fev. 1918, pag. 368, e vo'. 50, Dez. 
1918, pag. 529). A autorização exige-se inequivoca. (Vede acc. 
do Sup. Trib. de Just . do Paraná, de 20-12-1930, na Revista 
de Direito Commercial, de A. Lima, vol. I, 1931, pag. 188) . 
Notável accordam da 2.* Câmara da Corte de Appellaçâo do 
Districto, de 8 de Julho de 1930, declarou nuUidade de notas 
promissórias emittidas por mulher casada sem autorização do 
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marido, embora estivessem em i desquite amigável, mas 
em vista de não ter este passado em julgado. (Relator Car
valho e Mello; "Jornal do Commercio" de 26-11-1930 e Archi-
vo JudiciariOj vol. 16, pag. 499; e Revista de Direito Comntei-
cial, de Adamastor Lima, vol. I, 1931, pag. 16). Vede n.» 3, nota 
in fine. 

Si o marido assigna como garante da obrigação, fica com 
ella obrigado solidariamente, qualquer que seja o regimen dos 
bens (Acc. 1.» Cam. C. App., 31 Oüt. 1912, in Rev. Dür., vol. 
27, pag. 126) ; mas a simples autorização, si o regimen não fôr 
o da communhão, só obrigará os behs particulares delia (Cod. 
Civ., a r t . 25i3) . A assignatura da mulher sob a do marido é va
lida, e obriga também a ella solidariamente, a.inda que assignas-
se como avalista e elle como emittente ou endossador; a auto
rização é ahi implicita, (vede RENAÜD, Dír. dl Cambio Tedesco, 
§ 79, pag. 284); nem pelo direito antigo não tinha a mulher 
nesse caso o beneficio velleano. (Ord- L. 4, tit. 60 e T. DE 
FREITAS, Consol. nota 9 ao art. 782, pag. 413). , 

Tal obrigação, entretanto, é também do marido, no regi
men da communhão, e só teria utilidade para o caso de separa
ção de patrimônios, (pela morte, annullação de casamento, ou 
desquite), ou para que a mulher não pudesse eximir da penho-
ra os bens particulares seus, dotaes ou recebidos com cláusula 
de incommunicabilidade (Vede Cod. Civil, a r t . 263) . Fora disto, 
as dividas são communs, (Cod. CivilJ a r t . 262), e o patrimônio 
é um só perante as obrigações, quer do marido, quer da mu
lher; o que importa ter e:n vista no caso de fallencia do marido, 
ou da mulher commerciante. (Vede CARVALHO DE MENDON
ÇA, Tratado de Dir. Commercial, vol. 2, ns . 81, 82 e 86, pags. 
60 e 63) . Isto cumpre bem notar, evitando a lastimável confu
são que fizeram vários accordams da Corte de Appelação do 
Districto considerando responsável a meeira, após concordata, 
do marido, por avaes que ella prestara em notas . promissórias 
por elle emittidas, (caso Alice Amaral Rodrigues contra Hora-
cio dós Santos Teixeira e sua mulher, em memorial do advoga
do Dr. Godofredo Pinto, Agosto, 1930); — porque nada tem a. 
ver com o caso o princípio da autonomia do aval, (em vista da 
communhão de patrimônios), nem a regra de que a concordata 
não faz novação nem exonera co-obrigados, (porque a obriga
ção da mulher, sem bens próprios, é a mesma do marido); que 
do contrario se faria o casal, cujos bens responderam pela con
cordata, pagar integralmente, apezar idesta; absurdo que o sim
ples bom senso repelle, sem precisão i de que o tivessem encara
do expressamente os juristas Planiol, Ripert et Nast, (Traité 
pratique de Droit Civil, vol 8, n. 369), Aubry et Rau et Bartin, 
(Cours de Droit Civil, 5.» ed., vol. 8, |§ 509, nota 42), Percerou. 
(Des Faillites et banqueroutes, vol. 2, n.° 1.374), etc. 

A autorização marital pôde supprir-se judicialmente, (sem 
que em caso algum se obriguem os bens próprios do son-
jugc, — Cod. Civ., art. 247, § u n . ) , si o marido não administrar 
os meios de subsistência à mulher e aos filhos (Cod. Civ., a r t . 
245). Exercendo a mulher profissão lucrativa ás obrigações 
que contraia sem autorização só respondem os fructos do seu. 
trabalho. (Cod. Civ., art. 246). i 
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Entretanto, "para os effeitos civis,,, presume-se autorizada 
a mulher, e obriga o marido mesmo sem o seu consentimento 
(Cod. Civ., art. 247), e independentemente de autorização ju
dicial, quanto ás obrigações assumidas para as necessidades do
mesticas, e para as urgentes suas, de seus íilhos ou do próprio 
marido; e nestes casos, qualquer que seja o regimen dos bens. 
(Cod. Civ., art. 254 ) . Assim, penso que não gera obrigação 
"cambial,, a assignatura úa. mulher casada sem autorização, e 
fundo-me nas razões, desprezadas por GIANNINI (Azioni, n. 79, 
p a g . - 1 5 5 ) , de que do contrario seria mister examinar previa
mente a causa do titulo, e de que a questão de capacidade é 
objectiva e o nosso direito só como excepção deroga o principio 
da incapacidade da mulher casada. (Em contrario decidiu ac-
cordam da 1.° Gamará da Corte de Appellação do Districto, re
latado por SA' PEREIRA, admittindo mulher casada a emittir 
nota promissória, obrigando o marido, que a não autorizara; 
mas isto "sem exame da causa do titulo,,. A argumentação é 
insinuante, mas parece subrepticia. — Vede-o na Revista de Di
reito, vol. 78, de 1925, fasciculo de Novembro, pag. 372; e ou
tro, no Archivo Judiciário, vol. 8, pag. 221). Commigo, entre
tanto, decidiu, a 4.» Câmara do Tribunal de Justiça de S. Paulo, 
relator Laudo de Camargo, (citando-me), acc. em A Balança, 
de 12, Março, 1931, e na Revista de Direito Commercial, de Ada-
mastor Lima, vol. 1, 1931, pag. 146; e também o juiz Frederico 
Sussekind, em sentença de 16 de Março de 1929, ("Jornal do 
Commercio" de 17 e Archivo Judiciário, vol. 10, pag. 64) . 

Não obstante, sem autorização judicial pôde a mulher obri
gar-se por nota promissória e obrigará também o marido: 1.°, 
si é curadòra delle e administradora dos bens do casal, ou 2.°, 
quando elle seja declarado ausente em logar remoto e não sa
bido, ou 3.°, estiver em cárcere por mais de dois annos (Cod. 
Civ., a r t . 251) . 

As obrigações cambiaes anteriores ao casamento não se 
communicam, salvo, para os ef feitos civis, "si reverteram em 
beneficio do casal. (Cod. Civ., art. 263, n. VII, e art. 264). 

Sobre a responsabilidade da mulher viuva pelas dividas do 
marido, vede minha nota 87 in fine, ao n. 235; e sobre a res
ponsabilidade dos herdeiros da mulher pelas obrigações do ma
rido commerciante, pareceres de CARVALHO MENDONÇA J . 
X . , e SILVA COSTA, in Revista de Direito, vol. 45, de Agosto 
1917, pag. 266 e accordam da 2." Cam. Corte Appellação sobre 
o caso, na mesma revista, vol. 46, Novembro de 1917, pag. 387. 
Aliás, podem também ir a Juizo para annuUar as obrigações si
muladas daquelle (vede nota 3, in fine, ao n.» 3) . 

Mesmo depois de dissolvida a sociedade conjugai pôde a 
mulher excusar-se da obrigação cambial assumida sem aiatori-
zação — (vede AFF0N90 GAMA, Th. e Pra t . dos contractos, 
nota 41 ao n. 16, pag. 40) ; embora que se houvesse postdatado a 
obrigação (vede minha nota 12). 

A mulher desquitada judicialmente é livre de obrigar-se, mas 
só oTJriga a si própria. 

E tem plena capacidade para se vincular por nota promis
sória a mulher solteira maior de 21 annos, bem como a viuva 
maior de 18. Po-dem nomeadamente se obrigar por aval (vede 
minha nota 53). 
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o homem casado, no regimen da 'Communliã.o, e quer seja 
ou não commerciante, obriga a mulher pela emissão de nota 
promissória, e pelo endosso (n . S6), salvo si o faz com dõlo, 
para prejudicar a própria mulher (vede nota ao n." 3 ) ; mas, 
qualquer que seja o régimen de bens (Cod. Civ., art. 23'5, III) , 
o aval por elle prestado sem 'autorização da mulher pôde ser 
por esta annullado (Cod. Civ., a r t . 239) e não se communica 
(ar t . 2 6 3 ) . (E' these controversa: vede nota 53, ad iante) . 

l i l — Também não se vinculam pela simples assignatura os inter-
dictos, quer o sejam por loucura ou por prodigalidade, 
salvo expressa autorização do curador, que, não havendo justa 
causa, por elles se obriga. 

Bem assim quanto os selvicolãs, que são sujeitos a regimen 
tutelar especial, conforme o seu gráo de adaptação. (Cod. Civil, 
a r t . 6.°, n . .XV, § único) . 

O assumpto está regulado no Decr. 

IV — O analphabeto, por sua natural incapacidade de escrever e de 
verificar por si os termos da sua obrigação; a menos que o valor 
e a natureza da mesma sejam por elle conhecidos e confor
mes á sua vontade, valendo então a assignatura do analphabeto 
que s6 sabe assignar o nome. S'enão, s6 se obriga o analphabeto 
por mandatário constituído em procuração publica com poderea 
especiaes para o acto, (e, não verbal, vede n. 25 e nota ao n. 22) ; 
ou si se obriga directamente por instrumento publico, creando 
a obrigação, que neste caso não é cambial, em notas de tabellião. 
(Vede notas 6 e 14 bis). 

— O fallido pôde obrigar-se por nota promissória (BENTO 
DE FARIA, Fallencias, nota 82 e CARVALHO DE MENDONÇA, 
Tratado, vol. 7, n. 429, e vol. V, parte II, n. 599) ; mas, só depois 
da classificação dos credores; e devem ser excluídas do concurso 
as obrigações contrahidas pelo commerciante, sem justa cansa, 
no periodo suspeito que precede a decretação da fallencia. 

O preso também não soffre nenhuma restricção nos seus 
direitos civis; e assim pôde, durante o tempo da condemnação, 
obrigar-se por nota promissória, si não deixa de ter, por outro 
motivo, a necessária capacidade, ou mediante as formalidades 
legaes si a não tem completa. 

Vede para o endosso e o aval as applicações desses princí
pios géraes de capacidade (ns . 86 e 119) . 

29 — A capacidade do estrangeiro é regulada pela Lei 
do Estado a que pertencer, quer a obrigação seja firmada 
no Brazil ou fora delle. 

Mas a incapacidade pela sua lei nacional não lhe apro
veita e cede á local, sendo a obrigação firmada no Brazil: 
tendo a capacidade pela lei brazileira o estrangeiro fioa 
obrigado pela declaração qae firmar, sem embargo de sua 
incapacidade pela lei do Estado a que pertencer. (Art. 42, 
§ único). (21) 

(21) — Capacidade de estrangeiro — Dos termos da lei só se 
deve entender que a capacidade do estrangeiro, ainda que se obrigue no 
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Brazil, é regulada pela sua lei nacional; e o § único, que o obriga 
também, quando capaz pela lei brazileira, é, como diz SARAIVA (A 
Cambial, § 221, pag. 520), um mero "correctivo ã lei pessoal,,. 

O busilis da questão é a expressão — "sem embargo„ — do art. 42, 
§ único, por onde, em contrario, se concluiria que, "em se tratando de 
estrangeiro, a lei repelle o estatuto pessoal"; e que só a lei brazileira 
regula a capacidade do estrangeiro: "O estatuto pessoal do estrangeiro 
não regula a sua capacidade para se obrigar cambiariamente,,. Mas 
PAULO DE LACERDA, que era desse parecer, attendeu em grande 
parte á critica que lealmente Ibe fiz e conformou-se com o conceito 
ao inicio firmado (A CatoJbial, 3." edição, nota 567 ao n. 395, pag. 362), 
conceito que teve também o apoio de CARVALHO DE MENDONÇA 
(Xratado de Dir. Comm. Brazil., vol. V, parte II, n. 600, pag. 237} . 

Realmente, "sem embargo,, significa — comtudo, apezar de, não 
obstante, (vede AULETE, voe. Embargo) ; não exclue a lei nacional do 
estrangeiro, antes a reconhece. O principio assente, respeitado pelo 
próprio artigo 42, e agora consagrado no Código Civil, artigo 8, (que 
STRÁNDELLI inquire si não revogou a excepção da lei cambial, in 
Kevista de Direito, vol. 49, Agosto, 1918, pag. 224), — é o da lei nacio
nal para regular a capacidade, isto é, "a lei do Estado a que pertencer 
o estrangeiro,,. A despeito de não ter capacidade pela sua lei nacional 
é que o estrangeiro ficará obrigado, si tiver a.capacidade pela lei do 
Brazil, quando ahi se obrigar. 

O principal objectivo do § único do artigo 42 da nossa lei, foi impe
dir que de mã-fé assignasse o estrangeiro, cuja lei nacional nem 
sempre é fácil de conhecer-se. 

A Commissão de Legislação e Justiça do Senado, Insistindo pela 
suppressão do § único do a r t . 42, (einenda em que defendeu o principio 
geral da nacionalidade), declarou: "A excepção aberta á regra é a 
mesma do art. 84 da lei allemã". (Vede Introducção histórica de BEN
TO DE FARIA, nas edições anter io tes) . 

E à lei allemã diz textualmente: "A capacidade para assumir obri
gação cambial é determinada, para os estrangeiros, pela lei do paiz a 
que pertencem. Entretanto, um estrangeiro, incapaz segundo a lei de 
seu paiz, mas capaz pela lei allemã, de obrigar-se cambialmente, pôde 
assumir obrigação cambial na Allemanha". 

Foi esta também a doutrina consagrada, depois da nossa lei, no 
Projecto de Regulamento Uniforme de Haya, a r t . 74: "La capacite de 
Ia personne est determinée par sa loi na t iona le . . . mais elle est nean-
moins valablement tênue si elle s'est obligée sur le territoire d'un 
Btat d'aprés Ia legislation duquel elle aurait été capable,, . 

A nossa lei, salvo quanto á reciprocidade, não podia ser enten
dida de outra fôrma por RODRIGO OCTAVIO, que diz no seu relatório 
da Conferência Internacional de Haya, pags. 53, 54 e 79, referindo-se 
ao a r t . 74 do Projecto: "Este principio que é da nossa lei . . . „; tendo 
dito. antes: "as questões de Bir. Internacional Privado, previstas neste 
capitulo da lei brazileira, não só no a r t . 42, quanto é. capacidade, como 
no a r t . 4 7 . . . , foram reguladas no Projecto sob a inspiração dos mes
mos princípios". E no 2.» relatório, de 1914, sobre o texto definitivo, 
de 1912, explicou tratar-se de louvável homenagem ao "principio da 
autonomia da vontade", a que melhor attende "o principio domiciliar", 
que elle opiua seja, de ju re constituendo, applicavel mesmo ao nacional. 
(Pag. 1 9 ) . 

Esta me parece a única inteiligencia. justa do nosso art . 42 e seu 
§ único, que não aboliram o principio da nacionalidade. 
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A lei brazileira é apenas mais cbncisa que as outras; e, como a 
allemã, que lhe serviu de molde, regula subsidiariamente a capacidade 
do estrangeiro quanto ao acto firmado no Brazil. Assim, sendo firmada 
em outro paiz a obrigação, ainda que tenha de produzir effeitos no 
Brazil, não mais vigora senão a lei nacional do estrangeiro, respeito 
á capacidade. Mas, firmado o acto cambial no Brazil, o signatário es
trangeiro ficará obrigado, ou pela sua, lei nacional, ou pela brazileira, 
qual das duas o tenha por capaz. (Vede DIENA, Trattato dü Diritto 
Comm. Intemaz. , vol. III, n. 213, pag. 4 7 ) . 

(Sobre a conveniência e legitimidade de tal principio vede as 
razões do senador GLYCERIO, na Introducção de BENTO DE FARIA, 
e as do senador JOÃO LUIZ ALVES. Valem porém a pena de serem 
lidas as censuras de BONBLLI, Delia cámbiale, n . 79, pags. 116 e segs., 
e as objecções do dep.. JÜSTINIANO DE SERPA). 

Quanto á applicação do texto brazileiro, num caso em que avalista 
invocava nacionalidade italiana para ;se excusar, decidiu o Trib. da 
Relação de Minas Geraes, de 18-6-1932, na Revista de Direito Cotnmer-
cial, de Adamastor Lima, vol. 3, de 1933, pag. 107. 

30 — O nome do obrigado ha de ser o remate da de
claração cambial. A assignatura deve ser firmada no fecho 
da promessa (22). E convém sér precedida da declaração 
do logar em que é emittida a nota promissória, e da data 
completa, isto é, dia, mez e anno, (que podem ser escriptos 
por algarismos); sob pena de serem taes declarações pre-
enchiveis validamente pór querti tenha interesse (art. 54, 
§ 1.°). 

(22) — Assignatura no fecho da promessa — Bem me parece que 
tal collocação, respeito á nota promissória, seja sufficientemente indi
cada pelo a r t . 1.°, V, como se vê em SARAIVA (A Cambial, § 283, pag. 
673) ; porquanto, nisto, é ao sacador que se equipara o emlttente. Certo 
tal collocação não se impõe por simples uso, mas sim o uso é que se 
tem conformado com o direito. ' 

O a r t . 54 exige a assignatura no Icontexto. E como a assignatura 
ha de inutilizar a estampilha, (Dec. 17.538 de 10 Nov. 1926, art, 3.°, 
§ un., que reproduz o art. 19 do primitivo Deer. 3.564 de 1890), e, "con
sideram-se não sellados — c — os papeis que tragam as estampilhas 
fora do fecho" (Decr. 3.564, art. 52 e DecT. 17.538, art . 50, 5.°), é claro 
que a assignatura deve vir no fecho, abaixo do contexto, rematando-o. 
A lei cambial não precisava ser expressa a respeito. Mas si ha em parte 
razão para duvidas, certo é entretanto que a lei não reconhece assi
gnatura á margem ou em outro logar do contexto, que o legislador 
quiz declaradamente evitar. 

Com effeito, a collocação da assignatura do emittente não obedece 
apenas á lei do sello e ao uso e ao espirito da lei cambial, revelado no 
artigo 1.», n. V, nem ainda somente á 'interpretação histórica; mas se 
funda também na doutrina. 

E ' bem verdade, como diz GIANNINII, (Azioni ed ecc, n. 97, pag. 
183), que "non v'a accordo interno ai Inogo che deve occupare Ia firma 
dei traente o deiremittente per essere valida. Si é detto valida Ia firma 
in qualunque posto, anche a tergo (sentenza cit. dal VIDARI, n. 6.525) 

i / 
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valida purché non sia a tergo, (VIDARI cit. e THOL, § 23 ) ; valida 
anche se non in fondo ai contesto quando per circostanze speciali sia 
evidente Ia necessita di firmare cosi, come per mancanza di spazio, 
(SUPINO, n. 46 ) ; e finalmente valida solo quando é alia fine dei testo 
delia cambiale (OTTOLENGHI, cit. in SUPINO, e Ia quase unanimitá 
degli scrittori tedeschi, v. CANSTEIN, § 11, n . 41, STAUB, § 4.», n. 28, 
G'RUNHUT, § 54, n . 3).„. 

No nosso direito não ha duvida quanto ao logar da firma do saca-
dor de letra de cambio, á qual, quanto á coUocação, os autores são 
unanimes em equiparar a do emittente de nota promissória; e quanto 
a ambas, afora a primeira opinião, mal amparada, e a segunda, de VI
DARI e THOL, as duas outras referidas por GIANNINI, constituem a 
consagração, implícita, ou expressa, do conceito que aqui adopto, tendo 
por si "a quasi unanimidade dos escriptores allemães,,. 

Nem é mister o argumento de OTTOLENGHI, (citado por SUPI
NO, Delia Cambiale, n. 52, pag. 48) buscado á ethymologia da palavra, 
— sottoscrizione; e a opinião de GIANJíINI, (ob. cit. n. cit., pag. 185), 
de que "quello che é decisivo si é che Ia firma suoni approvazione ed 
assunzionp deirobligo,,, não importa em divergência, pois que a firma 
só p6de significar o que elle quer, quando componha o escripto, rema-
tando-o. Não valeria dos lados, nem no meio. 

A nota prpmissoria concebida assim: — "eu, Fulano, pagare i . . . , 
não é valida, diz VTTVANTE, porque lhe falta a firma do emittente, 
ainda que seja o escripto todo de sua mão: Ia firma dev'essere il segno 
di una rizoluzione definitiva,,, "senza di esso, resta sempre il dubljio 
che robbligazione sia rimasta un progetto". (VIVANTE, Trat t num. 
1.081). 

Sello 

31 — A data e a assignatura devem ser ambas lança
das em parte sobre a estampilha, de fôrma a atravessal-a. 
(Dec. 17.538 de 1926, art . 11). Quando houver mais de um 
signatário, inutilizará a estampilha o que assignar em pri
meiro logar. Pôde a data deixar de ser de próprio punho. 
Cada estampilha deverá conter algariismos indicativos do 
dia, mez e anno da assignatura. (Dec. 17.538, art . 11 e § 
1.°). (23) 

23) — (Sello) — "E" claro não ser indispensável que a data na 
estampilha seja escripta pelo emittente da nota promissória, nem tam
bém que o respectivo lahçamentò seja contemporâneo da assignatura, 
á vista dos termos dos arts. 4, e 9, § un., e 56 da lei cambial", obser
vara SARAIVA. (A Cambial, § 288, pag. 688). 

A data comprehende logar, dia e anno, e qualquer destas indica
ções que recaia sobre o sello, basta por si só para satisfazer a exigên
cia legal. Sendo muitas as estampilhas, occupando espaço maior que o 
que possam abranger a data e a assignatura, estas se devem repetir 
sobre as excedentes. (Decr. 17.538 de 1926, art. 11) . 

Sobre a estampilha devem recahir unicamente a data e o nome 
da pessoa que assigna, embora que o faça como procurador. Claro é, 
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porém, que não prejudicam palavras pertinentes ao escripto (0ecr cit. 
a r t . 11 §i 6.» e 7.°). 

Nem importa á lei a posição vertical ou horizontal do sello. 
Os procuradores devem inutilizar o sello com o seu próprio nome, 

pelos seus constituintes. 
São consideradas sem valor as estampilhas sobrepostas, salvo a 

ultima, embora as outras apresentem seus valores e não denotem haver 
sido utilizadas. E' direito expresso, Decr. c i t , art . 11 § i.°, que conso
lidou anterior doutrina: (Vede CARLOS OLYMPIO BARRETO, Regala ' 
mento do Imposto do Sello Federal, Notas, cap. I V ) . 

— Cumpre notar que a faculdade concedida desde o Decr. 7.540, 
de 15 de Nov. 1879, art. 16, § 3.°, áos bancos, e estendida ás firmas 
commerciaes pelo Decr. n. 10.296, de 10 - VIU - 1889, e reproduzida 
e ampliada no Decr. 3.564, de 22 de Jan., 1890, art. 19, § Z.", e no 
vigente Decreto 17.538 de 1926, a r t . 11 § 3.°, de inutilizarem por ca
rimbo o sello dos titulos cambiaes, não é incompatível com a nova )ei 
cambial; mas o titulo que não trouxer, além do carimbo a assignatara 
do pi'oprio punho do representante signatário, não será de natureza 
cambial (Lei 2.044, a r t . 1, V, e 54, I V ) . 

RBYNALDO PORCHAT, em parecer (na Revista dos Tribnnaes, 
S. Paulo, vol. 28, fasciculo 152, de 16 de Dez. 1918, pag. 77, e na Revis
ta de Direito, vol. 51, fase. I, Jan. 1919, pag. 30), depois de historiar 
a faculdade de inutilização dos sellos por carimbo, conclue que "as 
-sociedades anonymas e as firmas commerciaes têm a faculdade de inu
tilizar por meio de carimbo os sellos dos titulos acima mencionados» 
(letras de cambio, e t c ) . 

Kão ha duvida sobre isto mas o illustrado jurista, attentando na 
nova lei cambial, ha de convir em que. além do carimbo, é indispensá
vel a "assignatura de próprio ponho do representante da pessoa jurí
dica emittente, assignatura cuja falta desnaturaria o titulo, por ser um 
requisito essencial. (E' o disposto no § 3.» letra A, do art. 11 do Decr. 
17.638 de 1926). 

Quanto ao local do titulo em que devam ser appostos o carimbo 
e a. assignatura, (difficeis de se harmonizarem sobre o sello no fecho 
do documento), tem havido longa disputa entre a Associação Commer-
cial do Rio de Janeiro e a Recebedoria do Districto, pretendendo esta 
que ambas as formalidades co-existam no fecho, sobre o sello, e plei
teando aquella que baste, sobre este, somente o carimbo. (Vede: rela
tório meu á Assoc. Comm., na Revista Conmiercial do Brazil, de Heitor 
Beltrão, 1929, e parecer da commissão, de que foi relator Ottó Gil, de 
1-9-1931, na mesma revista, de Setembro de 1931, pags. 119 e 120) . 
No vigente Regulamento do Sello, a questão foi resolvida. 

— Pôde também'ser a estampilha averbada pelo official do the-
souro federal, levando-se o documento á Recebedoria, na Capital Fe
deral e ás colleetórias federaes, nos Estados. Esta providencia do pa
gamento do sello — por verba, é autorizada quando a quantia a pagar 
não caiba no titulo em sellos adhesivos, ou não existirem á venda, ou 
o montante exceda ao da estampilha de maior valor em circulação. (De
creto cit., a r t . 4.»). Qualquer documento que leve mais de 100$000 de 
estampilha, actualmente, pôde ser sellado por verba. 

Tal circumstancia augmenta a força probante do titulo, como se 
tem julgado. "Considerando que, para gerar a verdadeira convicção de 
que não houve a allegáda violência como meio de extorquir ao em-
bargante a promissória de fls., surge uma série de circumstancias pon
deráveis, como sejam: II — o facto de, por falta de estampilha, se 
achar o titulo obrigacionál sellado por verba no verso pelo collector 
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federal desta villa, circumstancia que comprova a intervenção na ela
boração da obrigação de terceira pessoa desinteressada, um funccionario 
publico de certa representação, com responsabilidade própria. . . , e 
considerando que não são nuUas pleno jure mas simplesmente annulla-
v e i s . . . , e tc . „. Sentença do juiz ANTERO COELHO DE R E Z E N D E e 
acc. do Saperior Trib. de Justiça do Amazonas, de 24 de Março, 1917, in 
Kevista de Direito, vol. 45 (III, Sei. 1917), pag. 629. 

De facto, convém accentuar a importância da sellagem por verba 
para a authenticidade do titulo, ou pelo menos, como nota STRADELLI, 
para comprovação da data perante terceiros (in Revista de Direito, vol. 
49 — Ag. 1918 — pag. 206) . 

(23 Bis) — O Regulamento do Sello que está em vigor é o de 
1926, porque o Decreto, que o devia substituir, n.° 24.501, de 29-6-1934, 
tem tido sua vigência suspensa successivamente, em vista de outro pro-
iecto (1935), existente no Congresso e com orientação divergente da 
delle. Aquelle Decreto de 1926 foi modificado, quanto ás taxas de sello 
proporcional, pelo de n.» 19.550 de 1930 (Lei da Receita para 1931), 
que vae referido no meu numero seguinte. 

32 — A estampilha é exigida no titulo cambial, sob pe
na de revalidação. Não ha nuUidade por falta de sello. 

Além disto, a emissão, o endosso, ou o pagamento da 
nota promissória não sellada e não revalidada, são puni
dos com multa de 5 % do valor para o thesouro (Decr. n . 
17.538 de 1926, art . 54). 

O valor da estampilha deve ser proporcional á quantia 
total promettida, principal e juros, (ainda que estes não fi
gurem englobados no capital, (vede n. 50), pela tabeliã se
guinte : 

Até 2501000 1$000 
De mais de 2501000 até 500$000 1|500 
De mais de 500|000 até 1:000|000 . . . . . . 3$000 

— cobrando-se mais 3|000 por conto ou fracção. (Decr. 
n.' 19.550 de 1930 — Lei da Receita para 1931). (24) 

(24) — A revalidação é actualmente módica: de uma vez> o valor 
do sello devido quando alguma estampilha contiver dizeres estranhos. 
Ou rasuras e emendas, embora fora delia, ou esteja ella fora do fecho; 
de duas vezes quando aão sellado o documento ou deficiente o sello; 
e de três vezes, além de multa, quando falsa a estampilha, ou anterior
mente usada (Decr. 17.538 de 1926, a r t . 50 e § 1.°). 

— E' hoje indiscutível que a nota promissória no Brazil não se 
annulle nem soffra decadência pela falta do sello, que é sempre revali-
davel. Pela lei do sello em vigor só são nullos, quando não sellados em 
tempo, os contractos de cambiaes ou de moeda metálica a prazo, com-
prehendendo as operações de bolsa (Decr. cit., arts. 79 e 5 2 ) . 

Alias, não se justifica a sancção da nullidade de titulos cambiaes 
emittidos no paiz pela falta do sello nacional; e o exemplo do direito 
allemão ainda aqui leva vantagem ao do inglez e italiano, e mesmo ao 
do francez, que apenas commina a perda da acção regressiva (vede 
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DIENA, Tratt. di Dir. Conun. Internazionale, vol. III, n. 207, pag. 11, 
nota 3) . Não procede a consideração d© GIANNINI, de que "Ia massima 
parte degli effetti cambiari ánno buon fine e quindi sarebbe vantaggioso 
per i negozianti, ma dannoso per TErario. che i titoli portassero un 
bollo menore dei legale, salvo il pagamento delia differenza e delia 
multa nei casi eccezionali in cui fosse necessário il valersene giudízial-
mentc". (Azione, n. 99, pag. 189). Este argumento, falso e injusto, jà 
fora prevenido por NOÚGUIER (Des lettres de change et des effets de 
conunérce, vol. II, n. 1.034, pag. 295), que clamava contra essa es
candalosa protecção ao devedor faltoso; "payez le trésor, mais aussi 
payez votre de i t e ! " . 

De facto, quem deve o sello é o signatário (meu numero 35) , e 
não o credor, que pôde não estar presente, ou apenas por ignorância ter 
consentido em um sello menor do que o devido; e pois,' razão tinha 
NOÚGUIER em observar que "le legislateur, au lien de Ia réprimer, 
encouragerait Ia mauvaise foi, si Ia violatíon des droits du fisc devenait 
le signal de Ia liberation des debiteurs, au grand detriment du créan-
cier. Cela n'est pas, cela ne devait pas ê t re" (ob. loc. c i t . ) . 

Paizes ha, mais resignados ou mais perspicazes que, no intuito de 
facilitarem o commerçio, nenhum sello impunham aos titulos cambiaes, 
como a Noruega, os Estados Unidos, (Vede RAMEiLLA, Tratt. dei titoli 
airordinc, vol. I, n. 317, pag. 480), a Suécia, a Finlândia, alguns can-
tões da Suissa, e outros (vede BONEIiLI, Delia Cambiale, n. 39, pag. 
81, nota 1. Vede também parecer da commissão especial do Instituto 
da Ordem dos Advogados, de que fui relator, 'sobre sellagem de endosso, 
publicado em "Theses Selectas de Direito Cambial,,, 1927) . 

Ou a pena de nullidade é monstruosa, ou então, si essa nullidade 
é apenas relativa aos effeitos cambiaes, como a consideram GIAJNNINI 
e RAMELiLA (ob. cit., pag. 481), que assim fogem á censura de NOÚ
GUIER, forçando a letra da lei e a jurisprudência italiana (vede CA-
LAMANDREI, La Cambiale, n. 35, pag. 69), então o argumento contra 
a revalidação se destróe no seu próprio fundamento: "a massima parti 
degli effetti cambiari ánno buon f i n e " . . . e não se corrigirão as fraudes 
com a pena de nullidade relativa. Trata-se aqui de titulo emittido no 
paiz e de falta do sello nacional á emissão. A falta apenas impede que se 
utilize o titulo em qualquer acto publico, não podendo Ser protestado, 
nem apresentado em juizo, senão mediante revalidação. Vede RIBEIRO 
DE SOUZA, Cambial, pag. 86. 

•^— Considera-se não sellado o documento com data emendada. Mas, 
sobre o caso, disse accordam do Trib. de Just. da Bahia: "Sendo "ver
dadeira a firma lançada", (na duplicata), a emenda de data na estam-
pilha é "objecto de simples e exclusivo interesse fiscal, elemento sem 
alcance para tocar substancialmente p documento em que figura". 
(R«vista de Dir. Conun., de A. Lima,. Volume 2, 1932, pag. 71 ) . 

33 — A estampilha deve ser federal, em qualquer par
te do território brazileiro onde; deva ser sellada a nota 
promissória, que está isenta de quaesquer outros ônus fis-
caes. (Lei 585 de 31 de Julho de 1899 e Dec. 17.538 de 1926, 
art. 27). (24-B) 

(24-B) — Vede PAULO DE LACERDA, A Cambial, n. 10, 3." e 4." 
edições. Sobre o absurdo e a inconstitudionalidade de um decreto muni
cipal do Distr. Ped., que taxou "riqueza inovei", attingindo a nota pro
missória, já disse no Prefacio, desta edição. 
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Ha actualmente (Junho, 1935), dois projectos de lei de sello, que 
se propõem substituir o de 1926: um governamental, que chegou a ser 
decretado, mas cuja vigência vem sendo suspensa (Decr. 20.501 de 
1934), e outro no Congresso, já approvado pela Câmara, patrocinado 
pela Associação Commercial, mas que vem sendo criticado severamente 
na Revista Fiscal e de Legislação de Fazenda, de Tito Rezende (Anno 
VI, n.° 10, de 16 a 31 Maio 1935, pag. 81 ) . Ambos têm, porém, os 
mesmos defeitos do vigente, de obscuridade, extensão e violência. 

34 — Emittida no Brazil com promessa de dinheiro es
trangeiro, o valor será calculado ao cambio da véspera do 
dia do pagamento do sello". (Dec. 17.538 de 1926, art . 
13 § 1.°). 

Isto se entende ainda que a nota promissória tenha de 
ser paga no estrangeiro. 

Emittida no estrangeiro, para produzir effeitos no Bra
zil, ha de ser novamente sellada, segundo as leis brazilei-
ras, no acto do pagamento do co-obrigado, no acto do pro
testo, do endosso, ou do aval, e tc , fazendo-se a cobrança pelo 
cambio do dia. (Decr. cit art. 99). 

Assim, uma nota promissória, circulando por vários 
paizes, pôde ser sujeita a vários sellos. Mas as leis fiscaes, 
quer estrangeiras, quer nacionaes, não affectam a valida
de do titulo cambial perante as leis brazileiras. (24-C) 

(24-C) — Emittida no Brazil para ser paga no estrangeiro, ainda 
que não se destine a circular no Brazil, a nota promissória está egual-
mente sujeita ao sello proporcional, porque as leis fiscaes absoluta
mente não distinguem. (Vede, sobre a letra de cambio, pareceres de 
CIXXVIS BEVILÁQUA e SA' ANTUNES, in Revista de Ddreito, vol. 48, 
-de Maio de 1918, pag. 306 ) . Tal preceito é sanccionado pela revalida-
•ção, si acaso o titulo voltar, em seu giro, ao território brazileiro. 

— Discutem os autores, quanto aos títulos internacionaes (emit-
tidos num logar para serem pagos noutro, ou que circulem por paizes 
differentes), qual a lei que deva regulal-os em matéria de direito fiscal. 
E na maioria concluem pelo principio geral da lei do logar da emissão. 
(OTTCKLENGHI, La Camb. nel Dir. Int., n. 38, pag. 100; DIENA, ob. 

«it. III, 207, pag. 14, e autores abi ci tados). Com o doutíssimo BO-
NELLI, (Itella Cambiale, e t c , n. 78, pag. 103) , penso differentemente 
Ainda que. a falta de sello. seja um defeito de fôrma, não se impõe no 
estrangeiro, não só porque tal formalidade não é declarada em nenhu
ma lei cambial, (sendo unicamente de direito fiscal), como porque as 
leis de sello têm caracter estrictamente terri torial . Assim como o paiz 
estrangeiro não poderia cobrar o sello que faltou, também não pôde 
acolher a sancção de nullidade do titulo por falta de sello. Demais, em 
regra, (e é o nosso caso), cada paiz sujeita o titulo a novo direito de 
sello, independentemente do que já tenha pago no paiz de emissão, e 
não se comprehende seja taxado para o endosso, o aval, o protesto, e t c , 
Um titulo que se haja afinal de julgar nuUo, em homenagem platônica 
aos interesses fiscaes do paiz de emissão. 

Accresce que a data (logar de emissão) é a lança'da no titulo, e 
não ha indagar dé sua veracidade, senão em caso de má^fé (ns . 19 e 
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63) . Pôde pois ser fictícia. Vede minha . ota 4. 
Sobre o ãssumpto: Parecer de WALTBR CARLOS BECKER, "A 

nota promissória emittida no exterior,* em face das leis fiscaes brassi-
léiras", na revista "Justiça", de Porto Alegre, fasciculo de Maio de 
1934, pag. 35. ' 

35 — As despezãs do sello são sempre a cargo do deve
dor que assigna; e si mal estampilhou, a revalidação em 
juizo ainda lhe incumbe. 

O endosso e o aval são isentos do sello, sendo o primei
ro somente até ao vencimento do titulo (vede ns. 96, 108, 
117 bis e 136 bis). Não é taxada a quitação na própria nota 
promissória, quer antes, quer depois de vencida, e seja o 
recibo total ou parcial. (Decr. 17.538 de 1926, art. 30, 7.°). (25) 

(25) — (BevaUdação). — Na Revista dos Tribunaes (São Paulo), 
anno IV, vol. XIV, n. 1, de 2 de Junho de 1915, vê-se a seguinte deci
são: "Juizo de Dir. da Comarca de Casa Branca — X X V I : . . . A defesa 
de excesso de execução, porque na conta respectiva tenha sido incluída 
a importância paga pela revalidação do sello dé um documento, deve 
ser rejeitada. 

O documento referido sendo um chirographo emanado do devedor, 
a elle competia, ao lançar a sua assignatura, inutilizar as estampilhas 
do sello proporcional. Não o fez, e por isso, incorreu na pena de reva
lidação. E si foi elle que incorreu na penalidade, claro é que deve pa
gar ao exequente a importância que este despendeu com a revalidação 
do chirographo. (Confira-se — GARSONNET, Trailé de Procedure, § 
1.200, nota 1). Vede meu n. 244 e nota 24 ao n. 32. O direito regres
sivo contra o signatário do titulo está-alias previsto no artigo 95 do 
Decreto n.» 1.538 de 1926, em vigor. ' 

Requisitos essenciaes 

§ 2.° — A DENOMINAÇÃO DE NóTA PROMISSÓRIA, OU 
TERMO CORRESPONDENTE NA LÍNGUA EM QUE 

PÔR EMITTIDA 

36 — A nota promissória é um titulo rigorosamente for
mal; "a obrigação é inseparável do titulo, e este tem phy-
sionomia própria". (SARAIVA, A Cambial, § 18). E' ne
cessário que o devedor o reconheça por nota promissória, 
ou que essa denominação preexista ou seja posta de accor-
do com a sua intenção. í 

Por isto exige a lei a denominação expressa, escripta 
por extenso no contexto (art. 54), isto é, no próprio enun
ciado da promessa: não basta a declaração isolada no to
po do compromisso, ou á margem- (25-A) 

— 68 — 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



(25-A) — Com razão diz GIANNINI, (Azioni, etc , n. 63, pag. 120, 
nota 2 ) : "erroneamente Ia Corte Suprema di Palermo ne deduce che 
debba (IA denomlnazione di cambiále) essere escritta dl pugno dal sot-
toscrittore, ció non essendo domandato dallá legge. Basta che il sotto-
scrittore veda o voglia Ia menzione sul foglio, perchré Teffetto sia rag-
giunto". Vede minhas notas 7 e 15, e 10-A ao n. 17 bis." 

37 — Tal exigência visa três fins práticos principaes: 
caracterizar o titulo, distinguindo-o dos demais, advertir o 
devedor e terceiros sobre a natureza especial da obrigação, 
e o portador sobre as formalidades rigorosas que lhe in
cumbem no vencimento. (Vede ns. 1, 5, 78, 118, 141, 181, 
204, 331, 348 e 349). 

Essas garantias excepcionaes para credor e devedor es
tão subordinadas á observância das fôrmas, que são a pró
pria substancia da nota promissória. A irregularidade im
porta na perda desses favores, e remettem o titulo ao direi
to commum. (Vede ns. 11 e 368). 

A denominação expressa também serve para facilitar 
a circulação internacional do titulo, como o cunho facilita 
a circulação da moeda. (VIVANTE, Tratt, III, n. 1.051). 

38 — Tal requisito em si resume e accentua todas as 
condições decorrentes da natureza jurídica do titulo, a 
transmissibilidade, a responsabilidade absoluta de cada 
obrigado, e o risco da execução nos seus bens; tão útil pois 
como as expressões "veneno" ou "uso externo", que o phar-
maceutico appõe nos seus rótulos. (COHN, in SARAIVA, A 
Cambial. § 250, pag. 590). 

39 — E' ui^a declaração sacramentai e necessária, que 
não pôde ser substituída ou abreviada, sob pena de desna-
tu-rar-se o titulo, nada importando a intenção do devedor. 

Mas pôde qualquer interessado lançal-a de accordo com 
essa intenção (n. 36, acima). (25-B) 

(25-B) — Admitíe G-IANNINiI (Azioni, n. 91, pag. 175), que a 
denominação seja abreviada, o que não se compadece com a nossa dou
trina legal, que a exige por extenso e no contexto. Em rigor é nullo o 
titulo que não traga a denominasão de "nota promissória", embora a 
palavra "nota" seja, em seu sentido, redundante, inexpressiva e contra
ria ao uso, e fosse, —̂  jure constitnendo, perleitament» dispensável. 

40 — Deve ser expressa na mesma lingua em que é re
digida e datada a promessa, e com a expressão corrente 
nesse idioma. Expressões equivalentes de uma mesma lin^ 
gua só serão admissíveis si forem egualmente vulgares e 
legaes. Assim, sendo a nótá promissória emíttida no Bra-
zil em francez, italiano ou allemão, deverá conter no seu 
texto as palavras: billet á ordre, vaglia cambiario. ou we-
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chsel; si emittida em inglez — promissory note, ou outras 
que nessas línguas traduzam egüalmente a nossa expressão 
jurídica e definam o instituto. 

Sendo porém a obrigação firmada em paiz estrangeiro, 
então trará ou não a denominação expressa, conforme se
ja ou não exigida pela legislação desse paiz, pela qual se 
definirão os requisitos e a natureza do acto. (26) 

(26) — Não mais subsistem, após a explicação eoin que me honrou, 
as duvidas que levantei sobre os conceitos de P . DE LACERDA, respeito 
á cláusula cambial emittida em lingua estrangeira. Vede A Cambial, 
3.» ed., n. 34, pags. 43 a 45, e 4." ed., pags. 49 a 5 1 . Do seu texto, foi 
explicada a opinião de que "para a validade da cambial emittida no 
estrangeiro, menos ainda necessário será que a cláusula cambiaria se 
exprima por denominação perfeitamente equivalente á nacional, em 
sua letra, isto é, por traducção literal; porém, sufficiente que o seja 
juridicamente" A traducção jurídica, a que o illustre autor se refere, 
é, somente, o direito estrangeiro sobre a caracterização do t i tulo. 

Nossa lei refere-se ao acto cambial creado no Brazil e nem era 
possível que legislasse para o acto firmado no estrangeiro, pois que 
consagra expressamente a lex-loci (ar t . 47 ) . 

Assim, pois, quando no Brazil fôr^ eniittida em inglez a nota pro
missória, não lhe bastará a cláusula á ordem, que, entretanto, na In
glaterra é sufficiente para a caracterizar. 

Egüalmente não pôde a lei brazileira exigir que a nota promissória 
emittida .em França traga a denominação expressa de billet á ordre, 
quando pela lei franceza tal não é requisito essencial: no Brazil valerá 
como nota promissória, (com os effeitos da lei franceza), a que tenha 
sido creada em França sem aquelle requisito. A exigência impõe-se 
porém na nota promissória emittida nò BrazU — em lingna franceza. 

Este me parece o verdadeiro sentido da nossa lei, com que creio 
concordar CARVALHO DE MENDONÇA. (Tratado, vol. V. parte II, 
n . 612, pag.. 249) . 

(Vede meu n . 9 e nota respectiva). 

Requisitos essenciaes 

§ 3.° — A SOMMA DE DINHEIRO A PAGAR 

41 — A nota promissória, para que valha e substitua 
temporariamente a moeda, precisa ser liquida e certa; é es
sencial que o titulo seja uma promessa "pura e simples de 
pagar uma somma determinada". (Reg. Unif. de Haya, art. 
77, 2.°). 

A somma promettida não pôde ser duvidosa ou depen
dente de verificação: ha de ser fixa e positiva, expressa em 
valor jnonetario. 
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42 — Não pôde consistir em objectos nem bens outros 
que o dinheiro; mas pôde ser a moeda nacional ou a estran
geira, ou qualquer papel de curso legal ou forçado: não se
ria nota promissória a promessa que tivesse por objecto tí
tulos de credito, (vede n . 45 e nota), nem quaesquer outros 
valores, como apólices ou estampilhas. Também illegitima 
é a especificação do pagamento com certas rendas (vede 
n. 138). — E' hoje prohibida a cláusula "ouro" . (26-A) 

(26-A) — Observa RENAUD (Dir. di cambio tedesco, trad. Bian-
chi, § 10, pag. 51, nota 1), que "Ia legge di cambio bavarese dei 1885, 
ammette cambiali di preciosa, merci, ed altri effetti'. Também entre 
nós temos o bilhete de mercadoria, que deveria ser referido na lei cam
bial, mas que, por inadvertencia legislativa se sujeita ainda, (a menos 
que se queira interpretar legislando), aos velhos princípios estabeleci
dos para a letra de cambio no velho Código Commercial, Tit. XVI, que 
o decreto 2.044 de 1908 declarou revogado, mas só revogou relativa
mente á letra de cambio e á nota promissória, de que se occupa. (Vede 
parecer de LACERDA DE ALMEIDA, referido por João de Sá Albu
querque, Nota Promissória e Letra de Cambio, 1909, pag. 21). Não é 
tão absoluto como parece o artigo 57 da nossa lei cambial. Com ca
racter cambial, e á ordem, temos pois o bilhete de mercadorias, regu
lado pelo a r t . 379, do Decr. n. 370, de 2 de Maio de 1890, e pelo Decr. 
n . 165-A, de 17 de J an . 1890 e mais o warrant, regulado pelo Decr. 
1.102, de 21 de Novembro 1903, (vede artigo de NUNO PINHEIRO in 
Revista de Direito, vol. 52, de Junho 1919, pag. 443); e ainda o conhe
cimento de frete, regulado pelo Decreto do Gov. Prov., n.» 19.754 de 
18 de Março de 1931. Não seria legitima a estipulação de pagamento 
com determinadas rendas ou valores especificados, limitando-se assim 
a responsabilidade do devedor (vede n . 7 ) . Esse seria o verdadeiro 
fundamento jurídico do accordam do Supremo Trib. Federal, de 16 de 
Janeiro de 1920, que annuUou obrigação cambial "pagavel com diffe-
renças de cambio,,. Não era mister que se apegasse á discutível nulli-
dade "das operações fictícias de bolsa", pois que a lei só condemna 
estipulação expressa de liquidação por differença de operação determi
nada, mas não a eventual liquidação por essa forma, como alhures pro
vei, (Cambio e Fiscalização Bancaria, 1928), e, não ha muito, decidiu 
a 3. ' Câmara da Corte de App. do Districto (Acc. de 31-8-1927, na 
Uazeta de Noticias de 21-10-1927) e acc. de 2-6-1927, na Revista de 
Direito de B . Faria, vol. 86, pag. 404) . A nota promissória em ques
tão no Supr. Trib. era, porém, nulla por limitar a responsabilidade do 
emittente nessa fôrma de pagamento. Vede, sobre isto, accordam em 
TITO FULGEUNCIO. (Jurisprudência Cambial, n. 331, pag. 215) 

— Por decreto do Governo Provisório, n.» 23 .501, de 27 de No
vembro de 1933, (publicado no Diário Ofíicial de 30 do mesmo mez), 
foi considerada a cláusula ouro "contraria á ordem publica, no regime 
do curso forçado,,, e prohibida, nos seguintes termos: 

"Art . 1." — E' nulla qualquer estipulação de pagamento em ouro, 
ou em determinada espécie de moeda, ou por qualquer meio tendehtW 
a recusar ou restringir, nos seus effeitos, o curso forçado do mil ré is 
papel. 

— 71 — 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Art. 2.» — A partir da publicação deste decreto, é vedada, sob 
pena de nullidade, nos contractos exequiveis no Brazil, a estipulação 
de pagamento em moeda que não seja a corrente, pelo seu valor legal. 

Art . 3." — O presente decreto entraná em vigor na data de sua 
publicação, devendo o seu texto", etc. 

"Vede observações a este decreto na nota 27, adiante, e 28. 

43 — Mas a nota promissória pôde ser mixta nas es
pécies de moeda, promettendo vários pagamentos de natu
reza diversa, como réis e francos conjunctamente, desde 
que seja um só, único e preciso o tempo do pagamento pa
ra toda a somma devida. (Art. 55, § único). (27) 

(27) — E' o que doutrina ENDBMANN, apud BENTO DE FARIA, 
Cod. Comm. Annot., nota 371 . 

A somma mixta, réis e francos por exemplo, ou parte ouro e parte 
papel, não 4 incerta ou dependente de calculo, como a faria a cláusula 
de juros, que por isto a lei prohibe, (art. 44, I ) . Quantidades hetero
gêneas não se sommam, senão mediante a conversão de uma dellas, 
que pôde ser inconveniente no momento da emissão. 

A esta hjTíothese não se pôde oppôr o a r t . 7.°, que se refere uni
camente á época do pagamento, e não á espécie de moeda; nem tão 
pouco obsta o artigo 54, II, que exige "a somma" de dinheiro a pagar, 
visto que a somma de libras e escudos, salvo conversão, é sempre 
libras e escudos. Não seria razoável que se impuzesse a emissão de 
uma nota promissória para cada espécie, quando não conviesse a con
versão, o que a lei, reconhecia e protegia, admittindo até cláusula de 
inconversibilidade r j titulo (ar t . 2 5 ) . 

Não julguei las.oavel a duvida levantada por RIBEIRO DE SOUZA 
sobre a legitimidade no Brazil da nota promissória em moeda estran
geira, pelo confronto dos artigos 1." n. II e 54 n. II da lei 2.044 de 
1908 (Cambial, n." 70, pag. 214) ; distincção de que nenhum autor nosso 
se apercebera, por ser subtileza injustificável em face da doutrina uni
versal e do próprio espirito do artigo 56 da lei; visto que, na elabora
ção parlamentar não occorreu ser supprimlda a permissão, mas apenas 
foi imperfeita e imperfeita ficou, nesse, ponto, a redacção do artigo 54. 

Tãopouco me parece prohibida a emissão no Brazil de nota pro
missória em moeda corrente estrangeira, mesmo em face do Decreto 
n.* 23.501 de 1933, (cujo texto se encontra na nota ao meu n." 42) ; 
porque o artigo 2.° não allude mais a "qualquer estipulação", senão a 
"contractos exeqüíveis no Brazil,,, denunciando-se assim o objectivo, 
que os consideranda do decreto expressamente referem, de cohibir as 
operações "realizadas no estrangeiro,, com menosprezo ou "repulsa ao 
meio circulante nacional,,. 

Obrigação cambial não é contracto e não pôde incidir nessa cen
sura, quando aqui creada. " 

'Entretanto, a conversibilidade já era de doutrina pacifica, como 
solução, nos nossos tribunaes (vede n." 4 5 ) . 

44 — A indicação da espécie de moeda não e obriga
tória na nota promissória, presumindo-se legalmente ser 
promettida a moeda corrente brazileira, si no Brazil foi 
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creado o titulo sem designação de outro logar de pagamen
to, o qual, faltando, se presume ser o mesmo da emissão. 
(Cod. Comm., ar t . 195; minha nota 3õ, ao n. 68). 

Presume-se sempre que o devedor se refere á moeda 
do logar do pagamento: e assim, emillida no Brazil para 
ser paga em Portugal, a somma em réis deve-se entender 
cm dinheiro portuguez. 

Mas si alguma se indica especificadamente, a nóla pro-
misísoricí deve ser paga na moeda indicada (art. 25); sal
vo si é designado o pagamento em ouro ou praia ou qual
quer outro metal, todos hoje prohibidos. (28) 

(2S) — Não é possível acreditar sequer que o Decreto n." 23.501 
de 1933 tivesse o intuito de prohibir títulos cambiaes em moeda es
trangeira; nem isto se pôde inferir do seu texto. Prohibiu apenas a 
emissão em ouro, ou "em determinada espécie de moeda metalli-
ca. Sem embargo da technologia, foi só isto o que visou. Subsiste a 
liberdade relativa de estipulações em libras, doUares. francos ou flo-
rins, sujeitas á intervenção de corretor quando o valo;- exoeda á taxa 
prevista no Decreto de 1897, (£ 100) não somente para as transfe
rencias, como para a promessa, ou saque, conforme demonstramos, em 
pareceres, Clovis Beviláqua e eu, apoiados depois por CARVALHO DE 
MENDONÇA (Tratado, vol. VI, Livro IV, Parte 11, n." 1.696, nota 1, 
pags. 436 a 439) . 

Cumpre, entretanto, profligrar os excessos injustificáveis de in-
te'.-venção do Estado no commercio bancário, a pretexto de defender o 
cambio, como si o mal deste residisse na especulação e não decorresse 
dos erros administrativos compromettedores das finanças e da vida 
econômica do paiz; como si o cambio, que ha tantos annos se avilta 
cada vez mais, não representasse apenas o thermometro desse estado 
geral da nação e fosse possível, segundo a phrase de Reboud, modifi
car a temperatura com actuar directamente sobre a columna de mer
cúrio. . . (Vede meu livro: Cambio e Fiscalização Bancaria, 1920) . 

— Quanto á presumpção firmada no texto sobre a espécie de moe
da, quando não indicada por modo expresso, adopto literalmente a 
opinião de ARRUDA, (Decr. 2.044, vol. I, pag. 101) que, fundado em 
Obarrio, vol. 2, n. 219, diz: "No caso de não ser expressamente deter
minado que a moeda indicada é a do logar da emissão, deve-se enten
der que as partes se referiam á do logar de pagamento,,. 

SARAIVA, sem o accentuar, é do mesmo parecer. (Op. cit., § 149, 
"in fine..) . Mas creio cabivel o appello ao nosso Código Commercial: 
— "Não se tendo estipulado no contracto a espécie da moeda em que 
deve fazer-se o pagamento, entende-se ser a corrente no logar onde 
o mesmo pagamento ha-de effectuar-se, sem ágio ou desconto" (Cod. 
Comm., art. 195). Por este critério, no caso de egual moeda com va
lores differentes, deve prevalecer a obrigação com o valor que tenha 
a designação commum no logar de pagamento. 

Nem se objecte que tal artigo do Código se refere unicamente á 
compra e venda, por se achar sob o titulo VIII; também sob o titulo 
V, que se inscreve —: "dos contractos e obrigações mercantis', ' os ar
tigos 132 e 133, embora menos explicites, podem, combinados, justifi
car aquella interpretação; e BENTO DE FARIA annotou mesmo o art. 
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conseqüências e em toda a extensã|ò ,dõ àrt.. 44, §^2.°; assim' ainda 
quando o obrigado dê em garantia , Ida obrigação penhor, ou hypótheca 
ínsutficiente, não ficará o credor impedido-de executar outros bens do 
devedor, quantos; bastem para solução integral do debito, depois de 
excutida a garantia (vede meus ns. 138 a 140) 

• ' • • - ' - t • . -^ ; 

47 — E' essencial que a sbmma seja lançada por exten
so no contexto da nota promissória (art. 54). 'Tal indicação 
pôde ser repetida em algarismos, como é de uso, no alto 
do titulo. ^ f " 

'Diversificando as indicações da somma de dinheiro, se
rá considerada verdadeira a que se achar lançada por ex
tenso no contexto (art. 54, § Üi") e a differença não preju
dicará o titulo (art. 5). (Vede rióta 29-A). 

- 48 — A somma no contexto,.além de por extenso, pôde 
sei" repetida em algarismos; não seria nota promissória, se
não simples titulo commum de divida, aquelle que só con
tivesse no comea;/o a somma em algarismos. E ahi a som
ma ha de ser isenta de duvidas; e, por isto, ainda que uma 
seja expressa em dlgàvisraos, divergindo no contexto as in
dicações da somma de dinheiro, o titulo não seránóta pro
missória (art. 54, § 3.°). (29 e 29-A) • -

r (29)- '— Tal é à única interpretação razoável dá lei: a hypothese 
de ser a somma escripta no contexto! por extenso e também por alga
rismos, dlscordemente. (Vede: WHITAKBR, (Letra de Cambio, 2.' ed., 
n.» 27, letra b, pag. 51), P. LACEIÍUA, (A-Cambial, 4.» ed:, n.« 36, 
pag. 52), CARVALHO DE MENDONÇA, (Tratado, vol. 5, livro III, 
parte II, n.» 615, pag. 252). ; 

Aliás, a appârente obscuridade deste artigo 54 § 3.» e do art. 5.», 
pela supposta omissão 'da palavra — 'íno alto do titulo", já fora notada 
por BIOLCHINI, (Letra de Cambio, n|ota 12, pags. 15 e 16 ) . 

A differença das indicações que a lei fulmina com' a desnaturação 
do titulo cambial é a differença entre a indicação por algarismos e 'a 
por extenso, quando juntas no contexto; porque não poderia presumir 
a lei duas indicações contradictorias é" ambas por extenso no contexto; 
e com mais forte razão, quando ta l acontecesse, o titulo seria da mesma 
fôrma cambialmente nullo. .\ . 

Sobre a questão se t irará arguníento na elaboração parlamentar, 
pela comparação do artigo 5.» do substitutivo de JOÃO LUIZ ALVES 
com a emenda final do Senado. | 

(29 A) — A solução da nossa lei é a mais equitàtiva, privando 
de força cambial ao titulo em que haja divergência da somma dentro 
do ,.contexto; outras leis, como a italiana, fazem prevalecer cambial
mente a somma menor, e, commentam os autores, "inammissiblle Ia 
prova contraria" (GIANNINI, Azioni, n. 93, pag. 179, nota 1) . INGLEZ 
DE SOUZA-preconiza este critério, (Projecto de Cod. Comm., art. 393), 
quando a somma venha escripta duas vezes por extenso, (o que jamais 

»occorre na pratica). Mas o critério em these, não parece razoável, já 
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por ser arbitrário, já porque sempre enseja uma nova acção commum 
de resarcímento. De facto» a prevalência de uma das indicaQões, ou a 
nuUidade do titulo, não se podem entender senão para os effeitos 
cambiaes. Assim se ha de decidir também para o caso de discordância 
entre a somma por algarismos no alto do titulo e a por extenso no 
contexto de modo que, o credor ou o devedor, prejudicado pelo rigor 
cambial, pôde sempre, em juizo ordinário, provar contra o favorecido 
qual fosse a verdadeira somma, (ou contra quem fez de má-fé o lança
mento infiel), afim de resarcir o damno. Tal como se resolve a ques
tão da cláusula prohibida -de juros, assim se tem de resolver o arbítrio 
legal sobre a somma: restringindo a violência aos limites das exigên
cias cambiaes. 

49 — Taes regras prevalecem^ não só quando a diffe-
rença das indicações consiste na quantidade do dinheiro, 
mas também quanto á qualidade da moeda: a somma em 
algarismos tendo o signal de libras (Lb.) e a somma por 
extenso declarando francos, si ambos coexistirem no con
texto, o titulo perderá o seu caracter cainbial (VIVANTE, 
Tratt., n. 1.064, e WALDEMAR FERREIRA, Manual do 
Commerciante, n . 79, pag. 121); salvo si não ha divergên
cia intrínseca nas duas indicações, que se quizerani equi
parar (como 100 frs. ou 5 luizes). 

50 — A quantia a pagar ha de ser desde logo verifica
da e patente por si mesma; assim pois, é prohibida g claii-. 
sala de juros (art. 44, I) , que a faria depender de calculo. 
Nada importa que se declare no próprio titulo quaes os ju
ros contados. Mas na somma devem-se englobar desde lo
go os juros convencionaes, que se não contam em separa
do: — si não foram incluidos, (a menos que isto seja decla
rado), entende-se que já foram antecipadamente pagos, e 
no desconta se deduzirão do montante, e na fallencia pela 
taxa legal de 6 % (Lei de fallencia, art. 26). Mas, por ou
tra acção que não a cambial, podem-se provar devidos e po
dem pedir-se, separadamente ou com o principal. (29-B) 

(29 B) — E' nulla a cláusula de juros para os effeitos cambiaes 
unicamente. A razão da lei é a conveniência da liquidez do titulo na 
circulação cambial. Em legislação comparada é de notar que só a lei 
austríaca (art. 7.°) faz a cláusula de juros desnaturar o ti tulo; pela 
al lemâ.(art . 7.°), a russa (art. 12), os cods. italiano (art . 254), suisso 
(art. 725), tal cláusula apenas se considera não escripta; mas pelo 
direito iriglez, norte-americano, francez, vale cambialmente a estipula-
ção de juros. Já o rigor relativo da lei allemã soffre censuras (vede 
SARAIVA, A Cambial, § 234, pag. 551), e merece-as a nossa, pois que a 
própria lei, esquecendo a conveniência, da liquidez do titulo, cogita da 
taxa de cambio e das despezas, para o regresso cambial, e visto que a 
inclusão antecipada dos juros só é fácil nos títulos com vencimentos em 
dia fixo ou a prazo certo. 
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Não ha como considerar a cláusula de juros incompatível com a 
obrigação cambial, senão apenas com os effeitos cambiaes, visto que a 
lei prohibe a cláusula mas não o contracto de juros, que é licito por 
direito commum (Cod> Com., art. 248) e deve ser compxehendido na 
somma cambial. Tão legitimo é o cómputo dos juros, que, numa acção 
rescisória, já se julgou que a falta delles nas promissórias emittidas em 
virtude de escriptura hypothecaria, ( o valor das promissórias sendo 
só o da divida confessada), era indicio de falta de causa para a hypo-
theca, porque "não era crivei que se emprestasse dinheiro sem auferir 
vantagem alguma, e nada impedia o estabelecimento de juros nesse 
particular, visto que, si a cláusula de juros nas notas pormissorias deve 
ser tida como não escripta, isto somente se dá em relação aos effeitos 
cambiaes". (Sentença áo Juizo da 6.° Vara Civel e A-cc. 1.° Câmara da 
Corte de Appellação, 8 Nov 1917, in Revista de Direito, vol. 48, Abril 
1918, pag . 156) . 

Em summa, o próprio art. 44, n. 1 é expresso em declarar que a 
nnllidade da cláusula de juros é somente "para os effeitos cambiaes". 
Neste sentido, reconhecendo a legitimidade da cláusula e apenas, visto 
ser juizo de fallencia, mandando excluir os juros da nota promissória 
"por inattendiveis na espécie", decidiu o acc. 2.* Câmara Corte Appel., 
10 Outubro de 1916, in Revista de Dfireito, vol. 43, Março 1917, pag. 
527. 

Pela prevalência da cláusula de juros para os effeitos communs, 
não cambiaes, vede, no direito italiano, VIVANTE, Trattato, vol. III, 
n. 1.065, BONELLI, DeUa Cambiale, n. 75, pag. 157, SORANI, Delia 
Cambiale, § 25, pag. 28 e entre nós LUCIANO PEREIRA DA SILVA, 
in jornal Amazonas, de 19 a 31 de Março 1909, cit. por STRADELLI, 
in Revista de Direito, vol. 49, Setembro 1918, pag. 530. Contra: este 
ultimo, loc. cit. seguindo VIDARI, Corso di Dir. Conuu., n. 6.532. 

Vede minha nota 4 B ao n. 6. 
— Quanto á deducção dos juros em fallencia, a que o texto allude, 

cumpre notar a decisão do Sup. Trib. de Just. do Rio Gr. do Sul de 
que, "si o aggravante, na declaração (de credito por notas promissórias), 
não consignou o abatimento dos juros legaes, será o caso de impugnação, 
no que diz respeito á importância do credito, e não de rejeição in limine 
da referida declaração". (Acc. 11-8-1931, na Rev. Dir. Comm., de Ada-
mastor Lima, vol. 3, 1933, pag. 7 0 ) . 

iSendo a cláusula de juros nuUa cambialmente, isto é, para a acção 
executiva, para a responsabilidade do endossador ou avalista, para o 
resaque, e t c , devem os coobrigados excusar-se no regresso ao paga
mento dos juros (porque só cambialmente são sujeitos), e si os paga
rem, só por acção commum poderão rehavel-os do emittente. Rejeito 
pois a restrlcção que faz BONBLLiIi (loc. cit.) de que "solo il contra-
hente immediato puó farlo valere (o credito relativo a ju ros )" ; qual 
quer portador, em juizo commum, pôde haver do emittente os juros 
promettidos no titulo cambial. 

Da doutrina exposta é lógico concluir que não se pôde cobrar 
antecipadamente o titulo pela falta de pagamento dos juros nelle esti
pulados. Taes juros só são cobraveis por acção commum, como se vê 
do parecer dos advogados ADHEMAR DE MELLO e RIBAS CARNEIRO, 
de 5 de Junho de 1924, que aqui vae transcripto, da Gazeta de Noticias 
de 2 de Julho do mesmo anno: 

"A cambial é um titulo autônomo que vale por si só. 

— 78 — 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



0 Dec. n. 2.044, de 1908 affirma que para os etfeitos cambiaes são 
considerados não escriptos: 

1 — a cláusula de juros. 
A questão controvertida sob o regimen do Cod. Commercial era 

levantada em relação ás letras com cláusula de juros. Em tal regimen 
se decidiu que não caberia acção decendiaria nem geraria outros direi
tos nascidos das letras, nem mesmo occorria a prescripção quando 
ellas tinham uma cláusula de juros expressa. (Gazeta Jurídica de S. 
Paulo, V. 5, pag. 122 e V. 1.°, pag. 115). 

O Decr. n. 2.044, pondo termo á controvérsia, tornou liquida a 
obrigação decorrente da cambial, mas negou sancgão ou valor á cláu
sula de juros: "utile per inutile non vi t ia tur" . 

A cláusula de juros fica, desde logo, pela letra expressa da lei, 
afastada dos effeitos cambiaes. 

Em fallencia já se tem decidido pela illegitimidade da cláusula, 
declarando mesmo o julgado dos tribunaes que os juros, quer na cam
bial, quer na promissória, são inattendiveis na espécie. (Acc. da 2." 
Câmara da Corte de Appellação, em Bev. de Dir., V. 43, pag. 527). 

Magarinos Torres, na sua recente, copiosa e erudita obra — 
"Nota Promissória", diz textualmente: "Sendo a cláusula de juros nulla 
combialmente, isto é, para a acção executiva, para a responsabilidade 
do endossador ou avalista, para o resaque, e t c , devem os co-obrigados 
excusar-se no regresso ao pagamento dos juros (porque só cambial-
mente são sujeitos); e si os pagarem, só por acção commum poderão 
rehavel-os do emittente". 

iSARAIVA, A Cambial, § 233, insere: "A acção cambial não é com
petente para a exigência de cláusula de juros e sim os meios ordi
nários. 

CARVALHO DE MENDONÇA, Tratado de Direito Commercial, vol. 
V, pag. 283, n. 265, professa: "Reputar-se-ia não escripta a cláusula 
que fixasse pena convencional para o caso do não pagamento "de juros,,, 
que somente pelo meio commum poderia ser exigida". 

O próprio VIVANTE, Direito Cambial Italiano, considera incon
veniente para a circulação a cláusula "de juros", mas admitte a sua 
efficacia, quando exigido o seu cumprimento por acção que não a cam
bial, visto lhe parecer que não é tal convenção contraria a ordem 
publica". 

Excluída da obrigação cambial a cláusula de juros, não me parece 
que o não pagamento da mesma importe em violar a autonomia do 
titulo, antecipando o seu vencimento. Além disso, admittido para ar
gumentar que a cláusula de juros existente no corpo da Cambial fosse 
valida, taes juros não poderiam furtar-se ás condições primaciaes que 
constituem os requisitos característicos desse titulo; assim, entre estes 
estando a data do vencimento, a dita cláusula de juros para fazer effe-
ctiva sua validade, ter-se-ia que submetter á data do vencimento do 
titulo que tem de ser certa, única occasião em que a cambial se torna 
exigivel; como pois acceitar, ain-da assim, que a cláusula de juros possa 
alterar o vencimento da cambial e conservar o rito processual que ella 
tem, para a sua execução? Tal affirmativa importa ao meu ver em 
uma aberração jurídica. 

E' admittir-se que a convenção rasgue o direito expresso. O titulo 
cambial só se torna exigivel no dia de seu vencimento. Só conheço um 
vencimento extraordinário antes do dia determinado no titulo — é o 
conseqüente á fallencia do devedor. 
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Para" tal torna-se necessário o protesto, porque como diz CARVA
LHO DE MENDOxCA, Obr. cit., V. 7, n. 377, pag. 399, apezar de ser 
essencial á fallencia o vencimento "pleno-jure" de todos os débitos do 
fallido, imprescindivel é o protesto. 

A lei só concede o direito de executar após o vencimento, sendo 
de nenhum effeito, nulla mesmo, a execução antes, 

Acto jurídico na expressão de Mayns, "actus legitimus, negotium-
juris", é todo facto de homem que se liga á existência de um direito e 
que pode ter por effeito, seja crear, extinguir, seja conservar ou pro
teger um direito. A observância da forma exigida pela lei é necessária 
á validade de todo acto jurídico. 

Si foi convencionado que o não pagamento de juros na cambial, 
cláusula que não se considera esçripta pela lei, importava em seu 
vencimento, tal convenção é nulla de pleno direito, porque offende a 
forma. 

A nullidade decorre da falta de alguma solennidade essencial na 
forma interna ou externa. 

Assim concluo: a cláusula de juros não subsiste e a convenção de
corrente da mesma é nulla "pleno-jure". Os titulos vencer-se-iam so
mente na época determinada em seu corpo. 

Se admittido fosse o vencimento da obrigação em virtude de não 
pagamento dos juros, o meio era o ordinário para sua exigência e nunca 
a acção executiva, só permittida no vencimento da letra de cambio,,. 

oustentou, em contrario, a possibilidade da cobrança dos juros 
convencionaes em acção executiva OSVALDO VERTAKA. (•)iisli;;a, Re
vista de Doutrina, legisl. e Jurispr,, de POTY MEDEIROS e BRENO 
RIBEIRO, Porto Alegre, Nov.° 1933, pag. 1) . Também, quanto aos da 
mora, em notável trabalho, SANELVA DE ROHAN, advogado em Ma
ceió. (Defesa do Espolio do Cor. Brasiliano Sarmento, Imprensa Of-
ficial, 1933, pags. 284, 299, e t c ) . ' 

Com a bôa doutrina, resalvando o direito do credor a cobrar os 
juros "pela acção ordinária", decidiu o acc. do Sup. Trib. de Just . 
do Rio Grande do Sul, de 30-7-1931, relator Mello Guimarães (na 
R«vista de Direito Cómmercial, de Adamastor Lima, võl. 2, 1932,, 
pag. 136) . " 

51 — Da mesma fôrma que a de juros compensatórios, 
também a cláusula penal, ou multa, se considera não esçri
pta no titulo cambial. Entretanto, prescrevendo este, pres-
oriptas estariam egualmente taes cláusulas acessórias. E 
quando cobradas em tempo, por outra acção que não a cam
bial, só poderiam ser exigidas do emittente; o endossador, 
o avalista, em caso algum responderão por ellas. (30) 

(30) — Quaes são os juros a que a lei nega sancção cambial? Não 
ha distinguir entre juros compensatórios e juros moratorios e cláusula 
penal, ante òs termos genéricos do artigo 44, n, I; distinguir, fora. 
sophismar. 

Nem se objecte que o espirito da lei possa ter sido garantir a 
liquidez do titulo só durante a sua vida especifica, isto é, só até ao' 
vencimento: isto seria allegavel si, como alguns querem, a mora do 
devedor cambial independesse de interpellação solenne. (Vede minha 
nota 81 ao n. 208). Mas, ainda mediante interpellação judicial, não-
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seria possível fazer prevalecer uma cláusula que. como observa VI-
VANTE, não é de natureza cambial. (Xrattato, III, n. 1.066). 

Nada obsta que tenha eífeitos communs a convenção de juros para 
o caso de impontualidade do pagamento, e é cláusula vulgar na pra
tica. Mas o endossador ou avalista não pode ser accionado por ella 
nem em acção commum, porque só respondem cambialmente, e cam-
bialmente tal cláusula é nulla. Entretanto, si houver pago no regresso 
os juros moratorios, pôde o coobrigado rehavel-os do emittente, não 
cambialmente, mas, como em relação aos juros compensatórios, por 
acção commum, que no Districto Federal podia ser a decendial, (MO-
RETZSOHN, ob. cit., n. 36) ou a acção ordinária (SARAIVA, ob. cit., 
§ 233, pag. 551), e pôde actualmente ser esta ultima ou a summaria, 

conforme o valor. 
Multa em separado, pactuada pelo emittente e avalistas, é cobra-

vel. Vede accordam da Kelacão de Minas Geraes, na Revista de Direito, 
vol. 74, de 1924, pag. 587. Vede TITO FULGENCIO, Jurisprudência 
Cambial, n. 318, pag. 210 e n. 359, pag. 241. 

E' cobravel por acção que não seja a executiva a cláusula penal 
pactuada no titulo: CARVALHO DE MENDONÇA, Tratado de Direito 
Commercial Brazileiro, voj. V, parte II, n. 665, pag. 283 e JOÃO AR
RUDA, Decreto n. 2.044 Annotado, vol. I, pag. 16, (n. 3) . Vede nota 
ao numero anterior. Sobre cobrança de cláusula penal pactuada em 
separado, e mediante acção não cambial, digno de ler-se é o notável 
accordam. (que também encarou a questão da usura) , do Trib. Sup. 
de Just. do E. do Espirito Santo, de 4-1-1934, relatado por Danton 
Bastos, (no Jornal do Comniercio, de 8-7-1934). 

52 — A somma cambial, mesmo n'uma nota promissó
ria emittida em branco, pôde ser indicada pelo valor da es-
tampilha. Si por esta se denuncia a má-fé, como si é insuf-
ficiente, bem como si ha emenda ou rasura na somma, a no
ta promissória degenera em simples titulo de divida e o vi
cio é opponivel erga omnes. Mas si é guardada a apparen-
cia, e o sello é bastante, o devedor pôde somente arguir o 
falso ao immediato credor, ou ao autor do falso, não a um 
terceiro que, adquirindo o titulo em bôa-fé com tal designa
ção de somma, por essa indicação deve ser reembolsado. 
(Vede ns. 17 ai. 19, e notas respectivas. (30-A) 

(30 A) — Indubitavel é que o portador pôde sempre revalidar o 
sello deficiente para executar cambialmente o titulo (vede minha nota 
24-B) . Mas isto pôde ser um indicio de falsidade da somma si esta 
indicação não fora feita do próprio punho do obrigado, e este pôde 
provar a má fé do portador aue fez ou sabia falso o lançamento (art. 
54, § 4.°). 

Indicio porém mais vehemente é o ' evitar-se a revalidação por 
meia de accrescimo ou substituição de estampilhas, o que pôde consti
tuir defeito formal do titulo, denunciavel de officio pelo juiz. E assim 
já se julgou. "A nota promissória em que se, funda o A. é visivelmente 
falsa. O disposto no art. 54, dó Decreto 2.044, de 1908 (presumpçao 
de mandato ao portador), não tem applicaçâo á espécie, porquanto a 
falsificação no caso não se restringe ás indicações da somma do di-
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nheiro, abrange não só a data da emissão, para pôl-a de accordo com 
a data do reconhecimento da firma do emittente existente no contexto, 
•como também abrange as próprias: estampilhas, visivelmente appostas 
no titulo no logar occupado por outras. . . Que a alteração foi feita 
«onvence ainda a apposiçao das estampilhas, porquanto, si ellas não 
fossem ahi appostas para satisfazer ao valor do sello proporcional, não 
se veria abaixo da ultima estampilha a parte do algarismo componente 
-da data alterada. Julgada assim provada a falsidade, mandam que se 
officie ao Dr. Procurador Geral, e t c " , (Accordam 1.^ Câmara Corte 
Appellação, 29 Maio 1916, in Revista de Direito, vol. 41, Agosto 1916, 
pag. 379). 

Requisitos essenciaes 

§ 4." — O NOME DA PESSOA A QUEM DEVE SER PAGA 

53 — A lei exige que a nota promissória seja uma pro
messa directa a alguém, determinado. Reconhece-a porém 
desde a simples assignatura còm intenção cambial; e assim 
o titulo pôde ser creado em branco: mas só será nota pro
missória si receber o nome da pessoa a quem se prometta 
o pagamento, (embora com esta o devedor não tenha tido 
relação directa). 

O primeiro credor nomeado no titulo chama-se toma
dor, e ha de ter, dentro do contexto, justificada a sua qua
lidade. (30-B) 

(30 B) — Sobre a legitimidade da emissão em branco e incom
pleta, vede os meus ns. 13 e 15, e sobre a circulação manual com pre
enchimento ulterior do nome do torhador, n. 94 e nota. 

Observa GIANNINI, (Azioni ed eccezioni, n. 92, pag. 177, nota 4) 
que a lei italiana fala de "indicação da pessoa" a quem se deva pagar, 
e é assim muito mais larga que a ordénança allemã (art. 4, n. 3) , que 
exige "o nome do tomador". 

Quer isto dizer que pela lei torazileira, como 'pela allemã, não 
se pôde designar o tomador simplesmente por qualidades ou attributos 
pessoaes, (como o de presidente de um banco ou proprietário da casa 
ta l ) , sendo indispensável o nome, o nome civil, ou pelo menos o de 
que usa regularmente (vede nota 13). A lei italiana, quanto á assigna
tura do obrigado é mais exigente que a nossa, e mais transigente quanto 
á designação de tomador. ; 

Não me parecem fundados os motivos que inspiraram nossa lei, 
quanto ã expressa exigência da noniinalidade do titulo — (vede nota 
31), resquício dos preconceitos contractuaes e de falsos temores sobre 
os titulos ao portador. 

54 — O tomador, em favor de quem se emitte a nota 
promissória, pôde ser indivíduo, sociedade, ou pessoa de di
reito publico, mas determinadamente. Não se pôde desi
gnar como tomador o próprio emittente para o fim de ne-
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gociar o titulo. (Entretanto, a sociedade é pessoa diversa da 
do sócio, e Fuão Rocha pôde obrigar a Fuão Rocha & Com
panhia) . (30-C) 

(30 C) — No direito brazileiro actual não ha emissão de nota 
promissória a favor do próprio emittente, (o que, pelo immediato 
endosso em branco, eqüivaleria á emissão ao portador — vede SA
RAIVA, A Cambial, § 283, pag. 673). Nesse titulo, não se poderá jamais 
designar o tomador pela expressão a mim, ou a nós, ou á nossa ordem. 
Entretanto, apezar da lei exigir o nome da pessoa a quem se fará o 
pagamento, força é admittir que qualquer daquéllas expressões, ou a 
ultima isoladamente, bastaria numa letra de cambio, em que se admitte 
saque a favor do próprio sacador: o nome estaria no contexto, (a assi-
gnatura) , e não precisaria ser repetido na indicação do tomador, come 
bem resolveu PAULO DE LACERDA em seu parecer publicado na 
Revista de Direito, vol. 44, de Maio 1917, pag. 201. (Mostra-se contrario 
BONELLI, op. cit., n. 46, pag. 97) . 

55 — O nome do tomador, sendo de uso, pôde indicar-
se abreviadamente, ou com iniciaes, desde que assim se o 
individualize, e que dahi não venha duvida. (Assim se dirá 
Costa & Comp., ou E. F . Central do Brazil). A designação 
imperfeita cpmpleta-se com a posse do titulo. (VIVANTE, 
Tratt, III, n . 1.055). 

Mas desvaliosa seria a indicação que demandasse pro
va estranha ao titulo para determinação do tomador (co
mo : a mulher ou os filhos de F u l a n o . . . ) . (30-D) 

(30 D) — Vede nota precedente. Quanto á pessoa do tomador, com 
razão observa GIANNINI, "sé il prenditore non esisteva ai momento 
deiremissione, ma nacque poscia, (ad. es., se persona giuridica), questo 
non nuoce (GRUNHUT, § 40), né occorre che sia questi persona ca-
pace" (Azioni ed eccezioni, n. 92, pags. 177-178). Diversamente se de
cidirá quanto á capacidade e existência da pessoa do obrigado, salvo 
simulação de data; vede nota ao meu numero 63. 

Quanto á designação do tomador, não ha mal em que seja abrevia
da, ou não seja completa, ou contenha iniciaes; e o tomador pôde en
dossar com nome inteiro ou por extenso, sem prejuízo da legitima
ção do portador, desde que não se prove serem pessoas diffsrentes 
o antigo dono (tomador) e o signatário do endosso. Vede, a propó
sito, acertada decisão do Tribunal do Estado do Rio de Janeiro, ac-
cordam de 11 de Outubro de 1921, em que admitte que um tomador 
chamado Rodrigues e nomeado no titulo pela abreviatura de Roiz, 
endosse o titulo com o seu nome por extenso, de Rodrigues. (Vede 
Revista dos Tribunaes de S. Paulo, vol. XLI, fasciculo n. 220 de 2 
de Fevereiro de 1922, pag. 64). No mesmo sentido e sobre o mesmo 
caso, parecer de PAULO,DE LACERDA, que, como o accordam, s« 
encontra na obra de TITO FULGENCIO, Jurisprudência Cambial, ns. 
659 e 560, pags. 387 a 391. 

Vede meu numero 87. 

— 83 — 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



56 — Si se designa a pessoa e o cargo que exerce, o ti
tulo pertence ao que fôr principal, cargo, ou pessoa; e as
sim, si a pessoa tem a nota promissória em virtude do car
go, o endosso será valido quando feito por outro encarrega
do legitimo, desde que esta circumstancia seja provada (ve
de ns. 25 e 26). (Ao Sr. Fulano, representante de Andra
de & Martins; ao Sr. Beltrano^ deputado por Minas; são An
drade & Martins no primeiro caso, e no segundo o próprio 
Beltrano, os tomadores). (ViVANTE, ob. cit., III, n. 1.058; 
vede meus ns. 94, 224 e 225). 

57 — Não é nota promissória a que fôr no Brazil emit-
tida ao portador: e só pôde ser cobrada como titulo imper
feito de divida, si a obrigação subsistente fôr de natureza 
commercial. (31) 

(31) — (Cláusula ao portador) — O art. 1.°. IV. sobre letra de 
cambio, exigindo no contexto a mefição do nome da pessoa a quem 
deva ser paga. declara entretanto, que a letra de cambio p-íde também 
ser emittida ao portador; o art. 5 4, III, sobre nota promissória, fazendo 
a mesma exigência, é omisso quanto á permissão de tal cláusula; mas, 
não obstante o art. .56, que manda applicar á nota promissória os prin
cípios firmados para a letra de cambio, vê-se. pelo estudo da elabora
ção parlamentar e resalta claramente, a intenção opposta do legislador 
a tal equiparação. O projecto que a Câmara dos Deputados aprovara, 
permittindo a cláusula ao portador tanto nã letra de cambio como na 
nota promissória, foi só quanto a esta modificado pelo Senado, com o 
que a Gamara' se conformou, enviando a lei ao poder executivo. O 
Congresso pois, omittindo â permissão de cláusula ao portador na nota 

promissória, teve por fim vedal-a. E seja ou não regular buscar-se a 
interpretação histórica contra o art. 56, que parece claro e positivo, 
tal é, entretanto, o critério, com que concordo, de SARAIVA (ob. cit., 
§ 283, pag. 672 e § 286, pag. 684), e LACERDA (ob. cit., n. Ú, pag. 
59 da 4.» e â . ) . 

Egual conceito encontra-se no direito allemão e no Italiano (vede: 
BONIEDLlT, Delia Cambiale, n. 46. pag. 96) ; oppostos são o inglez, o 
norte-americano, o espanhol, o uruguayo. o argentino, etc. (Vede 
SARAIVA, A Cambial, § 284, pag. 675, nota 4) . 

Mas, assentado, em theoria, que a nota promissória, entre nós, 
não pode ser emittida ao portador, incidirá tal titulo, como quer CÂN
DIDO MENDES (referido em meu n. 13), — sob a sancção da lei 
177 A, de 15-9-1893, em que pese á' boa fé do leigo? E' evidente que 
não. E Jiem seria justo impôr-se péjua a- quem ingenuamente se fiou 
da linguagem da lei; prisão por quatro a oito mezes, e multa do quá
druplo do valor do t i t u l o . . . taes são as penalidades da referida lei, 
art. 3.°. E' bem de ver-se que não pôde incidir em sancção tão rigorosa 
o emissor de um titulo que deixar de ser nota promissória por ter sido 
í-reada ao portador; a lei 177-A, só se refere aos titulos que visem dis
pensar a moeda, e a sua interpretação restrictiva, impõe-se pelo seu 
caracter penal; o que a lei tem ern vista para essa penalidade, é a. 
emissão em massa, diz INGLEZ DE SOUZA, (Títulos ao portador, cap. 
3.°, pag. 96), observando que a lei 177 A, não prescreve a nullidade de 

— 84 — 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



taes titules, os quaes poderão valer como instrumentos de obrigação 
(pagina 98) e que "annullado o titulo ou instrumento, subsiste Indubi
tavelmente a divida que se provará por outro qualquer meio legal,., 
pois que, "nullo como instrumento de um contracto especial, o papel 
valerá como titulo de divida., (idem, pag. 110). 

Assim tem sido analogamente decidido quanto aos vales: v&de 
Cod. Comm. Ann. de BENTO DE FARIA, nota 2, ao Decr. 149 B. de 
1893, pag. 1278 da 2." ed., e vol. I, nota 3, pag. 1244 da 3.» edição: 
"Bilhetes que não se confundem com títulos ao portador. . . e que não 
se destinam a outro mister, nem podem ter curso fora da fabrica, 
valem como um conieço de prova por escripto; são titulos de divida. 
O portador de taes titulos pôde exigir judicialmente o pagamento 
delles' ' . — Tal é realmente a ultima palavra da jurisprudência (Acc. 
Corte App. D. Fed., 4-5-1934, no Archivo Judiciário, vol. 33, pag. 287). 

Penso pois, que na nota promissória, si a obrigação subsistente 
fôr de natureza commercial. deve ser considerada como perfeitamente 
exigivel. (Vede meus n. 368, nota 112, e n. 326). 

Brilhantemente sustentara esta doutrina o accordam da 1." Gamara 
da Corte de Appellaoão do Dist. Federal,, de 22 Outubro 1917, concluin
do que "a questão é de saber si no titulo ajuizado, embora nullo como 
titulo cambial, ha todos os elementos do mutuo... (Revista de Direito, 
vol. 47, Fevereiro 1918, pag. 368 e vol. 50, Dezembro 1918, pag. 529). 

Já aproveitei ensejo, ua 3." ed., para me retratar da injusta refe
rencia que, sobre o assumpto, fizera na edição anterior a PAULO DB 
LACERDA, atribuindo-lhe opinião que explicou não se conter no seu 
texto: (A Cambial, 3.» ed., n. 43, e nota 69, pag. 53) . 

Não obstante, sou de parecer que o titulo emittido ao portador 
depois de 1." de Janeiro de 1917, sem que tenha causa commercial ou 
seja o emittente commerciante. deve incidir na sancção do art. 1.511, do 
Código Civil, que unicamente lhe prescreve a nullidade, sem nenhuma 
outra pena, o que por isto mesmo não exige aquella interpretação 
restrictiva, dada á lei 177-A: Assim penso porque o Código Civil não 
se entende com as obrigações commerciaes, nem por elle ficou prohibida 
a letra de cambio ao portador, autorizada pelo Decr. 2 .044; só os titu
los civis incidirão em nullidade, c pois também a obrigação civil que 
pudesse subsistir á perda do caracter de nota promissória por conter a 
cláusula ao portador, contra as disposições da lei cambial. Tal docu
mento, neste caso, deve ser nullo para todos os effeitos, não valendo o 
appello ao artigo 152, § único do Cod. Civ., pois que o intuito do legis
lador foi que ninguém pudesse, por esse meio, substituir a moeda di-
visionaria. (Vede CLOVIS BEVILÁQUA, Cod. Civ. Comment., vol. 5. 
a r t . 1.511, pag. 271) . Si fossem taes titulos, quando civis, apenas 
destituídos da acção, e si pudessem ainda servir de elemento de prova, 
estaria burlada a penalidade legal. Por isso, em tal hypothese, não me 
parece invocavel a observação genérica de VIVANTE, de que "una emis-
sione fatta senza Tautorizzazione dello Stato é nuUa, salva Ia responsa-
bilitá deiremittente pei danni verso il portatore dei titolo". (Trattato, 
vol. III, n. 1.441, nota 7, pag. 640). 

OMão é aqui opportuno discutir o desacerto com que se tem com
batido, na doutrina, a nota promissória ao portador. A emissão em 
branco ou incompleta admittida em nossa lei, tem os mesmos effeitos; 
e a pratica dos titulos ao portador na Inglaterra e nos Estados Unidos 
desautoriza todas as accusações, como notou VIDARI (La Cambialc, 
1885, ns 65 bis e 66, pag. 72 e seg t s . ) , que de ha muito preveniu 
todas as criticas. 
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Vede a brilhante sustentação de JOÃO LUIZ ALVES e os argu
mentos contrários, na elaboração parlamentar da lei cambial. 

Vede, quanto á cláusula ao portador adjunta ao nome do toma
dor, minha nota ao n. 60, pela aual considero o assumpto da presente 
nota uma these acadêmica. Vede nótâ 40 C. 

Excusado seria advertir que emissão em branco não se confunde 
juridicamente com emissão ao portador (n. 13). 

58 — Também se pôde prometter o pagamento a mais 
de uma pessoa, conjunctamente, ou de modo alternativo a 
uma das duas; e neste caso deve o emittente pagar por in
teiro á" que, de posse do titulo, lh'o apresente no vencimen
to, ainda que tenham sido nomeadas conjunctamente (art. 
39, § 1.°). Na nota promissória não ha credores em parte; 
os direitos são sempre solidários. E como os devedores 
também podem ser diversos (nota 16), e são também sem
pre solidários, ao credor possuidor do titulo é livre recla
mar de qualquer delles separadamente o pagamento inte
gral. (31-A) 

(31 A) — E' expresso o art. 39, § 1." em considerar como "o credor 
único da obrigação,, aquelle que possuir o titulo, sejam credores "con-
junctos ou disjunctos,,. As relações entre elles, como foi dito na nota 
16 ao n. 24, não são cambiaes. Si em vez de tomadores, são endossa-
tarios conjunctos, pagando algum delles no regresso, só este adquirirá 
direito cambial emquanto conservaria posse do titulo (vede nota ao 
n. 337); a transferencia simples da posse ao outro obrigado conjuncto 
ou alternativo, bastar-lhe-ia para o exercício dos direitos cambiaes. 

Assim, pago o titulo por um dos coobrigados conjunctos, qualquer 
delles, isoladamente, pôde ir a juizo, assim como pôde reendossar o 
titulo. Não procede, e contraria a nossa lei, a opinião de GIANNIMI, de 
que para o endosso sejam necessárias as firmas de ambos os tomado
res ou endossatarios conjunctos, "altrimenti manca Ia continuitá delle 
girate,, (Azioni ed ecc, n. 92, pag. 177, nota 6 ) ; do mesmo parecer é 
BONELLl, op. cit., n . 47, pag. 98; VIVANTE só quando são credores 
alternativos, admitte que um delles possa isoladamente dispor do titulo 
(Trattato, III, n. 1 .059) . Mas decisiva em consagrar a solidariedade, 

tanto para credores conjunctos como disjunctos, é a nossa lei, em sua 
superioridade de principios. 

59 — Entre credores conjlinctos ou alternativos, quem 
exercita primeiro o direito cambial exclue o direito dos ou
tros. Mas o possuidor que transfere o titulo por endosso, é 
o único responsável perante o adquirente, porque só elle 
assignou. (SARAIVA, A Cambial, § 211, pag. 504). Si um 
dos tomadores conjunctos dispõe do titulo alienando-o, ou 
perdoando a divida, ou fazendo novação, á revelia dos ou
tros, estes só delle, e fora das relações cambiaes, podem 
haver a sua parte, si eram egualmente credores, ou tinham 
negocio commum. (COELHO DA ROCHA, Inst. de Dir. Civ. 
Port., § 116, vol. I, pag. 78). Pela mesma razão, inversamen-
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te, si se consununa contra alguns a prescripção, interrom-
pendo-se para outros, a estes, por inteiro, deve ainda o de
vedor. (31-B) 

(31 B) — Estas me parecem as lógicas conseqüências dos sãos 
principios da nossa lei cambial, nos arts. 43, (solidariedade passiva), e 
39 pr. e § 1.°, (solidariedade activa). Sobre a solidariedade cambial 
passiva é digno de ler-se BONELLI — Delia Cambiale, n. 53, pag. 110, 
e n. 185, pag. 356. 

Explanei e fiz applicações do assumpto em Aphorismos de Direito 
Cambial, 2." ed., 4.a (Palestra, II e nota 42. 

60 — A transmissibilidade da nota promissória é da sua 
essência, e invalida é qualquer restricção á circulação do 
titulo. A cláusula á ordem é porém desnecessária. 

Nada importa a omissão, nem importa que se diga 
englobadamente: a F . ou á sua ordem, "a F . ou ao 
portador". Mas a cláusula á ordem, por si só, não basta, e 
cambialmente, o portador só poderá receber justificando a 
sua qualidade de credor. (31-C) 

(31 C) — Sobre os modos por que se legitima a propriedade do 
titulo vede ns. 340 e 94. 

Sendo o titulo emittido "a Fulano ou ao portador,,, a cláusula 
nominativa prevalece e sana o vicio da cláusula ao portador (vede 
nota 31), que neste caso se entenderá referir ao portador que se legi
timar cambialmente. (BONELLI, Delia CaliiJbiale, n. 46, pag. 96, nota ] . 
e RAMELLA, Trattato dei Titoli airordine, I, n. 45, pag. 88). 

Entretanto, ainda quando figure no titulo só a cláusula "ao por
tador,,, nada impedirá que o possuidor ajunte a essa cláusula o seu 
próprio nome, preenchendo assim a exigência de designação de toma
dor. (GIANNINI, Azioiii, e t c , n. 92, pag. 177). Vede meu n. 13. 

Penso mesmo que tal accrescimento, quando feito em entrelinha, 
deva ser resalvado á rnargem, e seria valido quando feito antes da 
apresentação em juizo, pois é direito legalmente attribuido ao porta
dor o preenchimento dos requisitos essenciaes. 

O assumpto da nota 31 só terá pois, na generalidade dos casos, 
importância theorica. 

Vede minha nota 40 C ao n. 38 bis. 

60 bis. — A pessoa nomeada no titulo pôde sempre 
transferil-o livremente a outrem; e para essa transferencia 
do titulo e dos direitos de legitimo proprietário, basta a sim
ples assignatura nas costas da nota promissória, — é o en
dosso (ns. 75 e seguintes). O portador da nota promissória, 
assim como pôde descontal-a em qualquer banco, pôde 
egualmente dal-a em penhor (ns. 109 e seguintes) de uma 
divida sua, sem satisfação ao emittente. Mas sem embargo 
de poder o titulo circular de mão em mão até que alguém 
preencha a indicação de tomador, o primeiro endosso ha de 
ser feito pelo tomador nomeado no titulo, pena de não ter 
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o portador direito cambial próprio, ou de não ter nenhum, 
si não figura no contexto o nome do primeiro endossador. 
(Vede ns. 88, 94, 224 e 340). : 

SUPPLEMENTOS AO CAPITULO 

I — Mandato Social (n.° 25, nota 17) : accordam, com a doutrina 
combatida, mas com brilhante vótó vencido do Desemb. RENATO 

TAVARES, sustentando a boa doutrina. (Transcripção do Jornal do 
Commercio, da Capital Federal, de 13 de Novembro de 1932). 

Appellação Civel n." 2.191. 
"Vistos e examinados estes autos de appellação civel, em grão de 

embargos, entre partes a Irmandade: do S . S . Sacramento da Cande
lária e a firma E. Caubit & C. em liquidação e representada pelo sócio 
liquidante Emilio Lambert etc. 

Accordam os .Juizes das Câmaras de Appellaçôes Civeis, em sessão 
conjunta, negar provimento aos embargos de folhas 111, os quaes 
assim desprezam, para confílrmarem a decisão de folhas 108 por seus 
fundamentos que são jurídicos e estão conforme a lei e a melhor 
doutrina. Pela cláusula sétima do contraeto de sociedade commercial 
devidamente archivado na Junta Commertial da Capital Federal, ficou 
estabelecido: "O uso da firma será JEeito indistintamente por todos os 
sócios, pelo que fôr communicações, correspondências, e t c , salvo para 
assignatura de cheques, promissórias ou titulos bancários, que serão 
assignados por dois sócios, sendo «expressamente vedado o uso da firma, 
em cartas de fiança, endosso de letras ou titulos de favor extranhòs á 
Sociedade". E a cláusula sexta, da alteração do contraeto social, reza: 
"A firma para os fins commerciaes será usada por todos os sócios, 
sendo, porém, vedado a qualquer sócio, o uso da firma para cartas dé 
fiança, endosso de favor para letras ou promissórias. Conseguintemente 
os poderes dentro dos quaes a firma seria legitimamente representada 
por um de seus sócios, pelo uso regular da razão social, estavão defi
nidos expressamente no instrumento'de contraeto que por estar archi
vado tivera a publicidade legal e se tornara do conhecimento de todos, 
em face de uma presumpção legal. Çahi decorre quê todo aquelle que 
transigisse com a sociedade, não podia allegar boa fé contra a letra do 
contraeto, presumidamente, legalmente conhecido. E' que, em verdade, 
o contraeto social é como que o instrumento de mandato, outorgado 
por uma pessoa jurídica a um ou a todos ^ seus membros que são os 
sócios da firma commercial e dentro dé cuja extensão de poderes os 
actos se praticam e as obrigações se assumem. 

Mas é principio de direito e legal que o mandatário é obrigado a 
apresentar o instrumento do mandato ás pessoas, com quem tratar em 
nome do mandante, sob pena de responder a ellas por qualquer acto, 
que lhe excede os poderes. E nem seja dito que a natureza das opera

ções de commercio, a celeridade que lhes é peculiar e própria, járuais 
toleraria que em cada caso fosse necessária a exhibição do instrumento 
do contraeto para a ultimação das operações e verificação da legitimi
dade de poderes, pois a publicidade: presumida pelo archivamento do 
contraeto não seria óbice intransponível, nem o pedido aos interessados 
dos poderes de representação impossível ou descabido. 

Leve-se, na espécie, em linha de -conta que o uso da firma foi inde
vidamente usado para neigocio extraaho aos ititeresses da sociedade, 
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em uma obrigação de natureza civil, não commerclal, e em um con-
tracto que falha ao aspecto próprio dos actos de commercio e que em 
ultima analyse têm por fim a especulação e o lucro. Terceiro, pois, de 
boa fé, em rigor, não seria possível reconhecier no acceitante da Carta 
de Fiança, mas a Sociedade Commercial a quem se procura responsa
bilizar. E se fosse possível aceitar, como a melhor doutrina, a da vali
dade da obrigação para com terceiros, contra a letra do contracto, 
ter-se-ia permittido os maiores e funestos atteníados á segurança das 
Sociedades Commerciaes, criando-se, quiçá, uma forma hábil de disso
lução e desbaratamento dos capitães sociaes, promovido por um sócio 
mancomunado com estranhos. 

O artigo 316 do Código do Commercio nenhuma duvida, deixa a 
tal respeito, de vez que nelle se estabelece: "Nas sociedades em nome 
collectivo, a firma social, assignada por qualquer dos sócios gerentes, 
que no instrumento do contracto fôr autorizado para usar delia, obriga 
todos os sócios solidariamente para a sociedade, ainda mesmo que seja 
em negocio particular seu ou de terceiro, com excepção súmenie doa 
casos em que a firma social fôr empregada em transações extranhas ao 
negocio designado no contracto,,. Donde, pois, o sócio que presta uma 
fiança não permittida no contracto de sociedade, responde pessoal
mente por ella e não é a sociedade "a cumprir a obrigação afiançada,,. 
E não é senão por isso que os Doutores sustentam: "As cláusulas do 
contracto restrictivas dos poderes dos gerentes, só valem contra ter
ceiros tendo sido regularmente publicadas*' (espécie dos autos) . O 
artigo 301 do Código do Commercio claramente diz: "Emquanto o 
instrumento do contracto não fôr registrado, não terá validade entre 
sócios nem contra terceiros, mas dará acção a estes contra todos oe 
sócios solidariamente^. Logo, e por força da lei, a publicidade que é 
dada pelo registro, é feita para segurança de terceiros e a estes inte
ressa conhecer os direitos e obrigações dos sócios". 

Custas pela embargante, P. I. R. 
Rio, 24 de Agosto de 1932 Alfredo Kussell; Presidente interino 

com voto de desempate. — Dr. Álvaro Belford, relator. — Renato Ta
vares, vencido. Recebi os embargos para, reformando o accordam em
bargado e com elle a sentença de primeira instância, julgar procedente 
a acção também contra a firma embargada E. Caubit & C. Não se põe 
em duvida nem é possível contestar que os contractos de sociedade 
mercantil, devidamente registrados, são leis entre os sócios, que são 
obrigados a cumprir as respectivas cláusulas. Mas a infracção destas 
por qualquer delles não p5de prejudicar a terceiros de bôa-fé que 
ignoram a existência de taes cláusulas, que, porventura, prohibam aos 
sócios a pratica de certos actos. Conforme bem salientou o accordam 
da 3.» Câmara desta Corte de 10 de Abril de 1930, publicado, no 
Archivo Judiciário, vol. 18, pagina 420: "não é possível e nem as con
dições actuaes do commercio e a natureza das transacções permittem 
que, a cada obrigação assignada, terceiro nella interessado procure obter 
certidão da Junta Commercial para saber se o seu signatário poderia 
ou não contrahil-a„. 

Na espécie, duvida não ha e o próprio accordam reconhece, que o 
sócio da embargada que assumiu a obrigação tinha qualidade para 
obrigar a firma, de modo que a responsabilidade desta tem de ser 
reconhecida. Outra não tem sido a jurisprudência, ultimamente victo-
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riosa, destas Câmaras Conjunctas, a qual. aliás, se apoia na opinião 
de CARVALHO DE MENDONÇA, como se pôde vêr no volume 3 de 
seu Tratado de Direito Commercial, n." 710, no qual doutrina: "Os 
sócios gerentes obrigam para com terceiros a sociedade e os sócios pelos 
seus actos contractuaes. Obrigam ainda a sociedade e os sócios pelos, 
actos delictuosos, desde que estes sé vinculem por connexão ao cargo 
de que se acham investidos; exemplos: a contrafacgão de marca de fa
brica ou de patente, a concurrencia desleal, a infracção aos regula
mentos aduaneiros ou aos das estradas de ferro, o uso illegal da firma,, 
e t c " . E mais adiante, depois de citar em abono de sua opinião os ac-
cordams do Superior Tribunal de Justiça de São Paulo, de 5 de Março 
e 4 de Julho de 1896, o eminente commercialista professa: "A lei visa 
amparar a boa té de terceiros que tratam com a sociedade. Tenha-se 
sempre em consideração esse alvo legal e todas as questões a esse res
peito serão aplainadas" (numero 712, "in fine", do volume 3 do citado 
Tratado). Cabe, portanto, aos Tribunaes amparar os que tratam de 
boa fé. Se o sócio infringe o contracto, responda perante a sociedade, 
da qual faz parte. 

Recebendo os embargos visei justamente attender á situação de 
terceiro de boa fé que contractou com a sociedade embargada, por via 
de quem tinha qualidade para represental-a. COLLARES MOREIRA, 
vencido. Subscrevo o voto do Sr. Desembargador RENATO TAVARES-
com o qual estou de inteiro accordo; tem sido esse o modo de decidir,, 
e jurisprudência seguida pelas terceira e quarta Câmaras. LEOPOLDO 
DE LIMA, vencido de accordo com o voto do Desembargador RENATO 
TAVARES. 

ACCORDAM EMBARGADO 

Vistos, relatados e discutidos os autos, aocordam os Juizes da 3."-
Câmara da Corte de AppeUação dar provimento á appellação para con-
demnar o 2." appellado ao pagamento do pedido, confirmando a sen
tença appellada por seus fundamentos em relação ao primeiro appel
lado. Em suas razões a folhas 92 muito bem se desenvolveu a ques
tão em relação aos direitos do 1.° appellado tendo em vista os termos-
da cláusula 7.» do contracto social da firma, devidamente registrado e' 

publicado para valer contra terceiros. Custas pela appellante e 2.° ap
pellado em proporção. 

Rio de Janeiro, 28 de Dezembro de 1931. — MACHADO GUIMA
RÃES, Presidente — ALFREDO RUSSBLL, relator. — DR. ÁLVARO-
BERFORD. — LEOPOLDO UMA, vencido, em parte; de accordo com 
a jurisprudência das Câmaras 3.* e 4.', em sessão conjunta, julgava 
procedente a acção, também, para condemnar a appellada, solidaria-
mente obrigada". 

— Sustentando a bôa doutrina, vede, ainda, Commentario de JÚLIO 
CÉSAR DA FONSECA, sobre a mudança da jurisprudência da Corte de 
Appellação do Distr. Fed., na Revista de IMrelto Commercial, de Ada-
mastor Lima, vol. I, Z." fasciculo, 3.» trimestre de 1931, pag. CXXV. 
Neste sentido, accordam do Trib. de Just. de S. Paulo, de 12-6-1931,. 
relator Achilles Ribeiro, na mesma revista, vol. cit., pag. 140. Na mes
ma revista, voL 2.°, de 1932, Accordam da 3.* Câmara da Corte de App. 
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do Distr. Fed., de 10-8-1931, relatado por Flaminio de Rezende, que 
me parece com a razão, não obstante a critica que desse julgado faz 
Adamastor Lima (pag. LXXXI) . E ainda ahi, a paginas 114 e 115, 
veem-se accordams da 4.° Câmara e •de Câmaras Conjunctas, da C. de 
App. do Distr. Fed., relatados respectivamente por Collares Moreira e 
Flaminio Rezende, em 2-10-1931 e 7-5-1932, mantendo a orientação 
nova, que me parece acertada, da Jurisprudência. Infelizmente, este 
critério foi contrariado pela maioria da Corte de App., reunida em 
tribunal pleno, e o próprio desembarg. Renato Tavares teve <ie relatar, 
depois, acc. negando a responsabilidade da sociedade por abuso do sócio, 
em 18-5-1934, (no Archivo Judiciário, vol. 33, pag. 196) . 
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CAPITULO V 

INDICAÇÕES SECUNDARIAS 

61 — As indicações secundarias, não alterando a natu
reza do titulo, e não sendo impossíveis nem defeituosas, pre
valecem em geral quanto ao tempo, ao logar e á fôrma do 
pagamento e podem ser firmadas pelo emittente ou por 
qualquer interessado, em bôa-fé (vede nota 9) . (31-D) 

(31 D) —Indicações ou cláusulas secundarias dizem-se quaesquer 
que não sejam as exigidas pela lei (n. 20) ; são pois secundarias a de 
vencimento, a de logar de pagamento, a de data de emissão, de espé
cie de moeda, etc. (vede n. 70). Egualmente a declarativa da causa da 
obrigação, que nada vale cambialmente, (nota 109), salvo, restricta-
mente, no endosso (nota 41); 

62 — O tempo do pagamento — pôde ser indicado ex
pressamente ou em funcção da data de emissão: a nota pro
missória pôde ser passada — á vista, — a dia certo, — a 
tempo cerio da data (art. 55). Pôde ser á vista puramente, 
isto é, vencivel á primeira reclamação de pagamento (art. 
17), dentro de doze mezes (art. 21); e nada impede que se
ja passada — á vista dentro de certo prazo, maior ou me
nor de um anno. (Vede n. 186). O prazo de-um anno para 
vencimento pôde ser também modificado ad libitum nos tí
tulos a dia cetto c a tempo certo de data. 

63 — A data da emissão — comprehende logar e tem
po. A indicação da época da emissão serve, até prova em 
contrario, para definir a capacidade do obrigado; e ainda 
nos títulos á vista, para determinar o prazo extremo de 
apresentação a pagamento. Dispensa-a o vencimento em 
dia certo, mas é necessária para determinar o vencimento 
a tempo certo da data, que sem ella se torna á vista; o por^ 
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tador pôde preenchel-a. ficando responsável pela má-fé 
com que o faça. (31-E) 

(31 E) — A data de titulo emittido no Brazil ha de ser indicada 
pelo calendário Gregoriano, pena de ser nulla a indicação (Contra, 
SARAIVA, op. cit., § 44, pag. 163; vede meu n . 193 ) . Nulla também 
é a data de emissão indeterminada, ou posterior á de vencimento, o 
que torna o titulo á vista (vede P. DE LACERDA, A Cambial, ns. 186 
e 196, 4.» ed.) , ou de qualquer modo incerta (GIANNINI, Azioni, n. 90, 
pag. 173). Acc. 2." Cam. C. App. 3-6-1930: "uma nota promissória, com 
todos os requisitos legaes, a data impossível do vencimento não lhe al
tera a substancia, de vez que deve ser, então, considerada á vista". 
(Revista de Direito de B . Faria, vol. 99, pag. 455 ) . 

Não é mister que a data traduza o momento real em que se creou 
a obrigação; "a antedata ou postdata nem' sempre implicam fraude, 
podendo occorrerem razões honestas que aconselhem data inveridica". 
(GIANNINI. Azioni, n. 65, pag. 128, nota) . Presume-se verdadeira até 

prova em contrario, que pôde ser feita por todos os meios, por tercei
ros prejudicados, ou pelo próprio obrigado contra o portador que lan
çou a falsa data, ou a sabia falsa; mas não pôde o obrigado, quando 
elle próprio a lançou, fazer tal prova, (vede GIANNINI, ob, cit., n. 65, 
pag. 127), senão quando haja encoberto a sua incapacidade ao tempo 
da emissão, (vede minha nota 12), visto ser a capacidade condição 

sine qua para que alguém se obrigue por direito cambial. Inversamente, 
si a data inveridica irresponsabiliza o signatário que a lançou e que ao 
tempo da obrigação era capaz, pôde o portador, para o sujeitar cam-
bialmente, fazer a prova da inveridicidade da data. (Vede meus Apho-
rismos de Direito Cambial, nota 28, pag. 38, onde também sustento que 
o credor, que lançou a falsa data exonerativa, não a pôde corrigir 
judicialmente). Mas, emquanto taes provas não se fazem, a data define 
a capacidade. Sem razão, pois, (ou antes sem rigor technologico), 
doutrina SARAIVA (ob. cit., pag. 169), que "a data não serve para 
regular a capacidade do emittente, porque ministra a prova do mo
mento escolhido, que nem sempre é o momento real da emissão. Post-
datada a cambial pelo menor ou antedatada pelo fallido, as datas dei' 
xam de ter valor, por não serem validos os titulos emittidos por aquel-
les que os não podem firmar legalmente". Mas explicou em seguida; 
"E ' verdadeira a data da cambial, até prova em contrario; . . . "minis
trada porém a prova do momento exacto da emissão e da assignatura 

do titulo e verificada a incapacidade do subscriptor a esse tempo, 
nuUã será a obrigação; ao devedor incumbe provar a sua incapacidade 
ao tempo da assignatura. Mas é valido o titulo ante ou postdatado sem 
a intervenção da fraude. „ 

Sobre esta ultima these, digna de transcripção é a sentença do 
juiz FLAMINIO BARBOSA DE REZENDE: a ré allegavã ser falsa a 
nota promissória porque emittida em época anterior á existência da 

sociedade commercial. "Mas a data não significa que ella tivesse sido 
realmente emittida antes da organização da sociedade. Chega-se á con
clusão de que foi firmada na vigência da sociedade, mas antedatada, 
irregularidade que não a prejudica, porque a data não é requisito 
essencial de validade, podendo mesmo ser omittida. Resta decidir si o 
soclo emittente tinha faculdade para usar da firma, o que é facto, pois, 
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tratando-sü na espécie de sociedade irregular, aquelle direito competia 
a qualquer dos sócios, ficando todos elles responsáveis pelas obriga
ções contrahidas. Julgo por isso^subsistente a penhora" (In Bevista de 
Direito, vol. 47, de Fevereiro l'918, pag. 390, e TI.TÜ FULGENClO, 
Jnrispr. Cambial, n. 554, pag. 381)-. , 

•B' pela falsidade de data que se exercem geralmente as simu-
lasões de qualidade, como a de sócio, ou procurador; e a prova da ante-
data implica a da falsidade da própria obrigação, constituindo em res
ponsabilidade cambial perante o portador de bõa-fé o falso represen
tante (vede nota 17, n. 25). •> 

Sobre o direito do portador de preencber a data de emissão, em
bora que o faça com erro, ou inverdade, mas^sem dólo, vede accordam 
do Tribunal de Minas Geraes, em TITO FULGÈNCIO. (Jurispr. Camb., 
n. 516, pag. 361). ' ^ 

Sobre a nenhuma importância da data verdadeira decidiu accor
dam da 2.* Câmara da Corte de Appellação do Districto, de 7 de Maio 
de 1929, accentuando que "improcede a allegação de tèr sido a promis
sória emittida em dia feriado, o que não a invalida, em absoluto, desde 
que quem sé obriga pôde fazel-o em qualquer dia, feriado ou não, para 
negocial-a em dia útil". (Jornal do Commercio, de 13 de Julho de 

1929) . 

63 bis. — A indicação do logar da emissão serve para 
determinar a validade de fôrma do titulo, e os seus effeitos, 
que se regulam pela lei desse logar, ainda que simulado; e 
na nota promissória omissa quanto ao logar de pagamento, 
suppre e faz esta indicação. (Vede n. 68). (31 F) 

(31 F) —• Cumpre considerar aqui a distincção entre, simulação e 
falsidade, (nota 10), e seus distinctos effeitos (notas 10 A e 12). 

Quanto á presumpção de logar de pagamento vede a nota 35. 

64 — Si o vencimento cahir em feriado legal, o paga
mento só será exigivel no primeiro dia útil seguinte. (Vede 
ais. 147, 194, 213 e 327). 

Não pôde haver senão um vencimento: a época do pa
gamento ha de ser precisa e única para toda a somm.a devi
da (art. 55, § único). A cláusula de prestações é nuUa, e pô-
-de desnaturar o titulo (vede n. 46); mas si não se omitte a 
rsomma total, esta será exigivel á vista, sem dependência dos 
prazos fixados. (32) 

(32) — E' bem de ver que não tem fundamento a doutrina que 
faz exigivel a somma total ou todas as prestações, no primeiro dos 
prazos fixados. A lei é positiva em não admittir prestações, e a mais 
lógica solução é considerar-se tal cláusula como não escripta quando 
-venha no titulo satisfeita a exigência legal da declaração da somma. E 
•pois, a indicação de vários vencimentos, sendo de pleno direito nullã, 
«m face do art. 55, paragrapho único, o titulo fica sendo á vista pela 
falta de indicação da época exacta de vencimento (art. 20, § 1.»). 

Esta é a doutrina sustentada por P. DE LACERDA, (A Cambial, 
B. 54), e que me parece de inteira procedência. Omittindo-se a sômma 
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total, o titulo é nullo; mas si essa vem declarada, só será nulla a vi
ciosa indicação de vencimento, que é cláusula secundaria e supprida 
pela lei. 

Vede n. 193. 

65 — O logar de pagamento — conforme se determi
nar no titulo, pôde ser o da emissão, ou qualquer outro, no 
paiz ou no estrangeiro. A nota promissória pôde ser passa
da em um logar para ser paga em outro. 

Sendo indicados vários, não pôde o emittente reservar-
se o direito de escolher, mas compete ao portador preferir, 
entre os indicados, o logar para ser paga; e ainda que o 
emittente indicasse cumulativamente, ou fossem vários os 
devedores, direito caberia ao portador de reclamar em qual
quer dos logares indicados ou a qualquer dos devedores o 
pagamento integral. (33) 

(33) — E' dê considerar-se o caso de ter sido indicado especial
mente para logar de pagamento, um só dos domicílios dos obrigados 
conjunctos. Este será o foro commum para os effeitos cambiaes, isto 
é, para o protesto, a apresentação, e t c ; e todos os obrigados conjun
ctos poderiam ser nelle demandados conjunctamente ou cada um de 
per si, — sem embargo de, "judicialmente,,, responder "também,, cada 
um no seu próprio domicilio, ou no domicilio de qualquer dos obrigados. 
(Vede n. 335). 

— Quanto á hypothese de ter sido indicado o pagamento, declara
damente, "em qualquer logar,,, não me parece admissivel a solução de 
SARAIVA, (A Cambial, § 129) negando o caracter cambial ao titulo; o 
que entende elle também quando, na indicação alternativa, o emittente 
se reserve a escolha. 

Ora, a indicação de logar de pagamento é uma indicação secun
daria na nossa lei, e que se suppre por presumpções (vede nota seguin

te, 35). Demais, tanto a indicação indeterminada como a reserva do 
emittente, não affectando os princípios fundamentaes da doutrina, nem 
a intenção cambial, não poaem desnaturar a obrigação mas cahem por 
si, são cambialmente desvaliosas, deixando omissa tal indicação (vede 
n. 6) . 

Vede o apoio que, sobre isto, me dá, P A Ü I Í O DE LACERDA, (A 
Cambial, 3.= edição, n. 63, nota 110-A, pag. 82, e 4.S pag. 91 ) ; e a 
observação com que corrobora, de prevenção contra os autores italia
nos, cuja lei considera indicação essencial a de logar de pagamento 
(Cod.atal. , art. 251, n.» 6 ) . 

Também não está com SARAIVA, CARVALHO DE MENDONÇA, 
Tratado de Direito Commercial Bra2dUleÍTO, vol. V, parte II, n . 654; 
pag. 277. 

66 — A nota promissória pôde ser emittida por uma pes
soa para ser paga no domicilio de outra, indicada pelo emit
tente (art. 20, § 1.°). E' o que se diz nota promissória domi
ciliada. E' assim perfeitamente valida, como nota promis
sória, (apezar da apparencia de letra de cambio, pelo seu 
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mechanismo), a que disser, emittidano Brazil: "Por esta no
ta promissória pagarei a Beltrano em Paris, por intermédio 
de fulano, á rua e numero íaes, a quantia de". Mas a respon
sabilidade cambial pesa sempre ao emittente, comquanto as 
formalidades para garantia do credito se devam exercer 
então contra esse mandatário,, estranho ao titulo, e irres
ponsável, (a menos que depois assigne também, garantindo 
a obrigação). Entretanto, pela falta do protesto ou de qual
quer formalidade no domicilio indicado, não se libera o 
emittente, o qual continua sempre obrigado ao pagamento. 
Pôde o emittente indicar log?,r diverso de seu domicilio em 
uma praça mais importante, oii para que pague um corres
pondente ou banco ou agencia, ou para evitar que o seu de
bito seja conhecido na sua praça; e pouco importa que no
meie ou não outra pessoa para pagar por elle, havendo nes
te ultimo caso simples eleição de logar de pagamento e não 
titulo domiciliado. Só o emittente tem tal direito (vede ns. 
85 e 126). (34) 

(34) — No direito brazileiro, o que caracteriza a nota promissória 
domiciliada é a mediação de uma pessoa diversa do emittente e indi
cada por elle. para fazer o pagamento em seu nome. Não se confunde 
tal titulo com a letra de cambio, já pela denominação expressa que 
ha de trazer, já porque a delegação aqui não tem caracter cambial: 
o indicado pagará, não em seu próprio nome como na letra de cambio, 
mas por conta e em nome do emittente; e contra este, pelo pagamento, 
não adquire nenhum direito cambial, (como aliás, tambêín na letra, 
o sacado). O indicado na nota promissória domiciliada, pelo pagamen
to, extingue o debito cambial. (Vede n. 236). Mas nada obsta que o 
próprio emittente pague, com o mesmo effeito. 

E' domiciliada a nota promissória sempre que o emittente se faça 
substituir por outra pessoa para o pagamento, embora tenha este de 
ser feito na mesma praça da emissão; e ao contrario, não se p5de dizer 
domiciliada, como observa VIVANTE, Trattato, cit., vol. IIl, n. 1.094, a 
nota promissória em que p emittente apenas designa logar diverso do 
de emissão para pagar elle próprio. 

Pelo conceito dos autores "italianos, caracteriza a emissão domici
liada a diversidade de logar e de pessoa: "si intende per cambiale do-
miciliata quella che é pagabile, 1." in un luogo geographicamente di
verso dalla risidenza o dimora deiraccettante o deiremittente; 2.» ed. 
ivi, presso, cioé per mezzo di altra persona". (GIANNINI, Azioni, n. 100, 

nota 3 á pag. 197, e autores aíii citados e também CESARE BALDI, 
Cambiale, Manuale pratico, alfabético, voe. Camb. domiciliata, pg. 116). 
Não nos devemos illudir com esses juizos, que se encontram também 
nos autores allemães, como RENAUD, (Diritto di Cambio Tedesco, § 42, 
pag. 164), e CÕSACK. (Traité de Droit Comm., Vol. II, trad. Mis, § 56, 

n.' 2, letra d, pag. 88), pela razão de que a lei allemã, art. 99, e o 
Código Italiano — art. 316, ao contrario da nossa lei, se atem á dis
tancia loci, como notou BOU&JLIA, Delia Cambiale, n. 281, pag. 541). 
Mas confusão certamente fazem taes autores, trazendo ã balha a ques-
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tão do domicilio que nada tem a ver com o conceito da emissão dita 
domiciliada. (Vede artigo meu na Revista Commerical do Brasil, Maio 
de 1928, e aqui reproduzida em Supplemento ao Capitulo) . 

WHITAKER, dispensando a distancia loci e também a diversidade 
de pessoa, suppõe ser esta a opinião de LACERDA. (Letra de Cambio, 2.* 
ed., n.° 28, nota, pag. 67). Mas este autor, na sua 4." edição, explica, 
em nota, seu pensamento: "o domiciliatario, isto é. a pessoa em cujo 
domicilio, diverso do domicilio do sacado ou do emittente, deve ser 
paga a letra de cambio ou a nota p romissór ia" . . . (A Cambial, rióta 
112-B, n.» 64-A, pag. 9 2 ) . 

CARVALHO DE MENDONÇA, também diverge. (Tratado, IV, 
parte II, n.» 657). 

Vede meus números 236 e 215. 
— Não ha discutir que, no nosso direito cambial, o domiciliatario 

é sempre simples mandatário commum d'o. emittente. 
No direito allemao, ao contrario, ha a distinguir si o titulo é 

pagavel no mesmo ou em logar diverso do domicilio do emit
tente. A primeira hypothese em tudo se regula como na nossa 
nota promissória domiciliada: não ha necessidade de protesto para 
conservação do direito contra o emittente; mas no caso de ser a nota 
promissória pagavel em logar differente, si o portador não tira o pro
testo por falta de pagamento, perde o direito contra o emittente e os 
endossadores, para só o conservar contra o domiciliatario (art . 99) ; 
esta espécie de titulo é pois assimilada á letra de cambio, com a única 
differença de ser-lhe estranho o instituto do acceite. (Vede GIDE ET 
LYON CAEN, op. cit., pags. 428, nota 3 e 429, nota 1;. e DIENA, Tratt. 
di Diritto Comm. Intemaz., vol. III, n . 236, pag. 168 ) . 

Não se justifica aquella distincçâo de notas promissórias domi
ciliadas, nem é razoável que fique, independentemente de protesto, 
obrigado o domiciliatario sem ter assignado o titulo (pois" que não ha 
açceite); a lei brazileira não conhece letra de cambio sacada sobre o 
próprio sacador, sob condição de remessa, que a tal se assemelha em 
sua essência a nota promissória domiciliada do direito allemão. (Vele 
art. 6." da Lei Cambial Allemã) . (Nada importa ao caso o Decr. n." 
24.777, de 14-7-1934, que autorizou "os bancos e firmas commerciaes" 
a emittir "cheques" contra as próprias caixas, nas sedes ou nas filiaes 
ou agencias). 

A nossa nota promissória domiciliada é apenas autorizada pelo 
art. 56 da lei cambial, por força do qual é applicavel o art. 20 ( que per-
mitte á letra de cambio ser sacada sobre uma pessoa para ser paga 
no -domicilio de outra; mas, como nota promissória, (e sem que a isto 
se opponha a parte final o art. 28), a obrigação do emittente não pôde 
depender de protesto. O sábio laconismo da lei importa assim em assi
milar a nossa nota promissória ao billet a domicile francez, que, mais 
do que as leis filiadas ao direito allemão se conforma, neste" particular, 
com a natureza intima da n6ta promissória. 

67 — Do logar de pagamento decorre a competência do 
fôro para o protesto (n. 150), a annuUação (n. 167), e quaes-
quer actos de garantia do direito creditorio. (34-A) 

(34 A) — Forçoso é distinguir entre fôro para actos cambiaes e 
fôro para a acção; não pelo motivo ardiloso de VIVANTE, (Tratt. III, n. 
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1.362) de que a indicação do logar de pagamento tenha em vista a func-
ção commercial e não judiciaria do titulo; mas porque o foro para actos 
cambiaes se deva definir pelo titulo unicamente, emquanto que o de exe
cução é de direito publico; e assim diversificam naturalmente: salvo 
quando, pela omissão de indicação de domicilio e de logar de emissão, 
se sujeita o emittente para todos os effeitos ao logar indicado para o 
pagamento, que então se presume ser domicilio e logar de emissão. 
A indicação exclusiva de logar de pagamento eqüivale a uma eleição de 

domicilio para os effeitos cambiaes; e por mais que se insurjam os au
tores contra a execução no logar de pagamento, este é o foro judicial 
consagrado nas leis processuaes, tanto para o emittente, como para os 
demais obrigados, conforme reconhece DIENA. (Tratt., cit. III, n. 244, 

pag. 213). A execução cambial pôde fazer-se, contra qualquer obriga
do, no logar de pagamento, ou no seu próprio domicilio, ou, sendo exe
cução conj.uncta, no domicilio de qualquer dos signatários (argumento 
lei cambial, a r t . 50; Reg. 737, de 1850, a r t . 62; e para o Distr. Ped., 
Decr. 16.273 de 1923, art. 50, § 6.°). Vede o mesmo DIENA, lU, n. 244, 
pag. 214 e nota 2. 

Mas o foro para actos cambiaes, protesto, annullação, apresentação, 
e t c , é sempre único, fixo e determinado pelo próprio titulo, quer ex
pressa, quer presumidamente (arts. 54, § 2.»; 28, § único, 36 e 20): 
exceptua-se o foro cambial para o resaque, que é sempre o da residência 

ou domicilio do resacado (art. 38, § 1.°); todos os demais actos cambiaes 
têm o fôTo único e formal, não se justificando a distinção que faz IN-

GLEZ DE SOUZA entre apresentação e protesto, no seu projecto de Cod. 
Commercial (vede CASTRO REBELLO, Reparos ao projecto do Cod. 
Comm., 1918, pag. 49) . 

Vede n. seguinte e n. 151. Sobre o foro para titulo de circulação 
internacional, vede notas aos ns. 335 e 65. 

68 — A nota promissória que não indicar logar de pa
gamento será pagavel no domicilio do emittente (art. 54, § 
2.°). O portador não tem necessidade de preencher à omis
são; e si preenche com damno para o devedor, provada a 
má-fé, prevalecerá o domicilio que o devedor então tenha. 
Si é designado o logar da emissão, este se presume ser o do
micilio. (35) 

(35) — Presumpções de domicilio. — A omissão da nossa lei dei
xa aqui á mercê da doutrina e da jurisprudência varias questões im
portantes. O logar de pagamento, onde se hão de fazer a apresentação 
e os recursos cambiaes assecuratorios, deve por isto mesmo deter
minar-se unicamente pelo titulo, para o portador, comquanto a lei não 
considere tal indicação requisito essencial. Attendendo á sua grande 
importância, as legislações, (inclusive a allemã), o determinam por pre
sumpções, quando não seja expressamente indicado. 

Faltando a indicação do logar de pagamento, este se presume o 
domicilio indicado, e o domicilio, quando omisso também, presume-se 
ser o logar da emissão. 

A primeira presumpção é expressa na nossa lei (art. 54, § 2.») e 
pois, quando o domicilio seja declarado, ainda que se declare logar 
diverso de emissão, naquelle logar se hão de fazer a apresentação, 
o protesto e o recurso annullatorio; não importa que o devedor se ti- ' 
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vesse mudado e não se admitte então prova de que o emittente morasse 
em logar diverso daquelle que indicou. (VIVANTE, op. cit., lU, n. 
1.088). 

Mas quando não seja expressamente indicado o domicilio, sendo 
expresso o logar da omissão, este se presume o domicilio, e suppre 
assim a omissão de logar de pagamento. A nossa lei deve ser 
neste ponto completada com a doutrina cambial das legislações con
gêneres. A Lei Geral AUemã (modelo da nossa), diz': (art. 97) — 
"Si o logar de pagamento não é especialmente indicado, o logar onde 
a nota promissória foi suscripta é considerado como logar para pa
gamento e também como domicilio do subscriptor". Identfca presum-
pção, ipsis litteris, foi reproduzida na Lei Uniforme de Haya, (art. 7S), 
e repetida na de Genebra, de 1930, (a r t . 7 6 ) . 

E esta tem sido a solução da nossa jurisprudência, para os effeitos 
judiciaes, ante os principies geraes de processo: "Tendo sido declarada
mente emittida na praça da Capital Federal, a nota promissória em 
questão, e não se tendo indicado outro logar de pagamento, no foro des
ta Capital pôde ser demandado o emittente, embora domiciliado em 
outro Estado,,. (Acc. Supremo Trib. Fed., 27 Dez. 1911, in Revista de 
üireíto, vol. 24, pag. 356). 

Salvo ligeira confusão entre foro judicial e foro para actos cam-
biaes, (vede meu n. 67), esse tem sido o critério assente em nossa 
justiça, pois, no mesmo sentido decidiu a Corte de Appellação do Dis-
tricto, confirmando sentença do juiz Edmundo de Oliveira Figueiredo: 
"o logar onde a nota promissória foi subscripta é considerado como 
logar para pagamento e também como domicilio do subscriptor,,. (TI-
TO FULGENCIO, Jurisprudência Cambial, n. 566, pag. 397). 

Firmada esta doutrina, que me parece adoptavel para a vaíiSade 
do protesto e outros recursos, quando se omittam logar de pagamento 
e domicilio do emittente, resta o caso de falta também de indicação de 
logar de emissão. 

Abi fica o portador adstricto a procurar, fora do titulo, o domicilio 
do emittente; na hypothese de se haver mudado, o domicilio deve ser 
o actual, e não o que tinha ao tempo da emissão. 

"Si o obrigado tiver mudado de domicilio o titulo deve protestar-
se no novo domicilio, sendo conhecido; salvo si o titulo designar logar 
ou domicilio para pagamento, caso em que o protesto não pôde deixar 
de ser feito no logar ou domicilio indicado". (BENTO DE FARIA, Cod. 
Comm., nota 431). Vede meu n. 151. Sobre presumpções de domicUio 
vede RIBEIRO DE SOUZA, Cambial, pags. 108, 120 e 149. Vede WHI-
TAKER, Letra de Cambio, 2. ' ed., nota 65, pag. 61. 

69 — Fôrma de pagamento — Nada vale ao devedor 
reservar-se o direito de reformar o titulo, em vez de o pa
gar no vencimento; nem pôde previamente se assegurar 
qualquer facilidade, ou subterfúgio, ou protelação de paga
mento: só ha esperas durante o dia em que se vence, e o 
pagamento então, (salvo accordo, vede n. 181, nota), — deve 
ser feito em dinheiro, ou o titulo será protestado no dia se
guinte. As convenções prévias sobre a forma do pagamento 
só se podem referir á moeda, e ao quantum. (35-A) 
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(35 A) — E' bem verdade que o uso tem consagrado nas letras 
de cambio em moeda estrangeira o pagamento por novos titulos,.vista 
a difficuldãde de obter em espécie o numerário estrangeiro. Mas o uso 
não prefere a lei, que si não é expressa, é entretanto clara; donde o 
dever-se considerar como simples titulo commum de divida, (comple
to, guando assiguado por commerciante), o titulo em que declarada
mente se promettè o pagamento por coberturas, isto é, por meio de 
ontros titulos sacados na praça e pãgaveis no estrangeiro. (Vede meu 
n. 45 e nota respectiva; e mais BONELLI, Delia catnJbiale, n. «8, 

pag. 99) . 

70 — Taes indicações, dia e logar de emissão, logar de 
pagamento, prazo de vencimentp, etc , bem como a espécie 
de moeda, ou cambio, e quaesguer outras convenções acces-
sorias, não ha mister que venham "por extenso"'; e pouein 
ser lambem escriptas por outra pessoa, (commummente o 
guarda-livros no commercio), ou pelo próprio portador, se
gundo o combinado (vede nota 9, ao numero lõ ) ; e podem 
ser postas em qualquer logar da nota promissória, no con
texto ou fora dellc, ou então, como é de uso, o vencimento 
ao alto, o logar de pagamento e a espécie de moeda no con
texto, e sobre o sello a data (logar e dia da emissão). 

Quaesquer outras declarações podem ser feitas, mas 
que não contrariem a Índole do titulo, sob pena de desna-
turarem-no, ou, pelo menos, de serem desvaiiosas cambial-
mente as mesmas cláusulas. (Vede ns. 6 e 7, 50 e 51, 82 e 84, 
143). 

71 — Mas, dentre as declarações que na pratica geral
mente se omittem, uma seria sempre útil, não tanto ao cre
dor como ao próprio obrigado, — a declaração do domici
lio, cuja falta tem apenas o effeito de sujeitar o devedor a 
surprezas, sem lhe dar nenhum proveito. (36) 

(36) — A declaração de domicilio, segundo a lei (art. 54, § 2.°), 
suppre a indicação de logar de pagamento. Pela omissão deste e tam
bém do domicilio, o t i tu lo ' se rá pagavel no logar da emissão (vede 
nota 35), e esta indicação o portador é expressamente autorizado a 
lançar (art . 54, § 1.°). A falta de indicação do domicilio arrisca, pois, 
o emittente á contingência de ter de fazer a prova, sempre difficil, da 
má fé do ultimo portador. Vede n. 18. 

A conveniência da declaração de domicilio deve ser satisfeita por 
quem quer que assigne nç titulo, — e é sobretudo sensível para os en-
dossadores: a omissão por parte destes, eximindo o portador da obri
gação de dar • aviso do protesto (art. 30), sujeita-os ao risco de pa
garem o titulo estraviado das mãos de obrigado anterior, isto é, de 
satisfazerem a obrigagão quando já estavam liberados; ou ainda á 
surpreza da acção executiva (vede n. 159) ou da fallencia. 

Ao avalista também, como a qualquer dos outros obrigados, ainda 
importa a declaração do seu próprio domicilio para o caso de opposi-
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Ção por extravio do titulo ou por falta de qualidade do portador. 
E a endossadores e respectivos avalistas a declaração de domicilio 

facilita o resaque, evitando-lhes o ônus e o vexame da acção cambial. 
Vede a explanação -dessas theses em meus Aphorismos de Direito 

Cambial, 2.» Palestra, parte V, pags. 38 e seguintes. Deu-me o seu 
apoio RIBEIRO DE SOUZA. (Cambial, pag. 2 8 ) . 

SUPPLEMENTO DO CAPITULO 

I — (Referencia á nota do n.° 66). 

Títulos cambiaes domiciliados 
Especial para a REVISTA COMMERCIAL DO BRASIL (n.» 89, 

Anno XXV, Maio, 1928, secção bancaria). 

"Ha coisas que se praticam amiude e que nos são familiares, sem 
que lhes saibamos o nome; e não merecemos por isso a injuria daqueUe 
ridiculo que cobriu e galvanizou para a humanidade o nome de Mon-
sieur Jourdain, o homem que ignorava escrevesse "em prosa,,, as suas 
locubrações. 

Pois titulo domiciliado, embora poucos o saibam ao certo, é, pro
saicamente, o que os negociantes fazem e vêem fazer muitas vezes, 
quando o devedor, ou a pessoa incumbida do pagamento de um titulo, 
não Pude estar no logar e dia designados: a indicação de uma terceira 
pessoa, para pagar, por obséquio. 

Decorre isto numa nota promissória, numa letra de cambio, numa 
duplicata; mas não no cheque, (por não haver ahi acceite, nem obri
gado principal, e pela dependência orgânica em que o saque fica ahi 
da provisão). 

Não se confunda, porém, aquella delegação ou encargo de paga-
jiento. que constitue a domiciliação do titulo, com a que caracteriza 
a letra de cambio, que é ordem de pagamento contra um devedor nos

so, em favor do portador, para quem sacamos. Não. A domiciliação 
não é ordem, nem substitue o devedor pelo terceiro, a quem se' pede o 
pagamento; e isto claramente se verifica no seguinte exemplo, com 
a nota promissória, que é, por natureza, promessa directa e simples: 
"Por esta nota promissória pagarei a Fulano, no dia tal, em Nicteroy, 
por intermédio de Beltrano, á rua e numero taes, a quantia de tanto. 
Rio de Janeiro, data e assignatura". 

Ahi se têm uma nota promissória domiciliada. 
O obrigado principal do titulo, o emittente, signatário, sem deixar 

de ser o principal obrigado, faz-se representar no acto do pagamento 
por outra pessoa, a quem naturalmente escreverá, pedindo o favor de 
honrar a incumbência. 

E' bem verdade que a nótà promissória assim exerce, praticamen
te, uma das funcções da letra de cambio, embora com effeitos jurídi
cos differentes; (e nada ha de estranhavel nisto, que já era notado 
desde 1883 pela illustre fundadora dos cursos commerciaes, em Lyon, 
Mademoiselle Elise Luquin, ao dizer que a nota promissória podia em 
tudo substituir a letra, operando delegação e transporte e troca de 
moeda, sem deixar de ser nota promissória). Mas a própria letra de 
cambio, por parte do sacado, que acceite, p5de assumir aquella forma, 
ostentando então duas delegações, de naturezas aliás distinctas, uma 
do sacador ao sacado, sob fôrma de ordem, e outra deste ultimo a um 
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terceiro; isto é, o sacado tendo de acceitar a ordem, mas não podendo 
estar presente na praga designada para pagamento, pôde também in
dicar no titulo outra pessoa que pagará por elle, no dia do vencimento: 
e essa pessoa é que se chama, em technica jurídica, um domiciliatario. 
O mesmo pôde occoi-rer na duplicata. (1) 

O instituto da domiciliacão é autorizaao entre nôs pelo artigo 20 
paragrapho 1.° da lèi cambial (Decreto n. 2.044 de 31 de Dezembro de 
1908), que reza.: 

"A letra pôde ser sacada sobre uma pessoa para ser pa
ga no donticilio de outra, indicada pelo sacador ou pelo ac-
ceitante.,, 

Ha também a disposição complementar, do art. 28, paragrapho úni
co; mas a do art. 10 não se refere absolutamente ao assumpto. O 
fundamento legal do instituto é, pois, aquelle paragrapho 1.° do art. 
20, adaptável, em virtude do artigo 56 da mesma lei, á nota promis
sória, mandando applicar a esta os princípios firmados para aquella; 
e também conciliavel com a duplicata ou conta assignada, em vista do 
artigo 43 do Decreto n. 17.535 de 10 de Novembro de 1926, que faz 
observar, "como deste regulamento, no que lhe forem applicaveis, as 
disposições da lei número 2.044 de 190'8„. 

Mas sobre o texto legal, transcripto, cumpre distinguir desde logo 
duas coisas notáveis l A primeira é que, quando o próprio sacador man
da pagar no domicilio de pessoa differente do sacado, abi não ha senão 
simples eleição de logar de pagamento e não domiciliacão no sentido 
próprio, como bem assignala o jurista italiano. Cesare Vivante, (Trat-
tato di Dir. Comm.,| vol. III, n. 1.094, pagina 298 da 3.a ed. ) ; e, con
forme elle mesmo aventa, o sacador pôde até domiciliar a letra em 
relação a si próprio, assegurando-se assim que o devedor sacado lhe 
venha trazer, a ellé sacador, a importância do titulo (ob. loc. cits., 
nota 80) . ; 

A segunda observação que urge fazer é que, pelo texto legal, o 
que caracteriza a domiciliacão, é a simples indicação de pessoa, feita 
pelo obrigado ou sacado, embora essa pessoa indicada para pagar te -
nha domicilio na mesma praça ou cidade; não sendo, pois, mister que 
haja distancia ou differença dé logar, mas tão somente de residência, 
ou séáe, que tal é ò significado próprio da palavra domicilio. 

Bste é realmente o conceito jurídico do titulo domiciliado, peran
te a legislação brazileira, não obstante as duvidas que aos Doutores 
tem trazido a doutrina estrangeira. Domiciliacão allude precipua-
mente a pessoa e não a logar, (embora pareça haver nisto contradição 
de palavras, o que { sõ advém de não termos outra expressão, senão 

(1) — Não se confunde, pois, também, a domiciliacão com a 
designação de outras pessoas, além do sacado, para pagarem ou ac-

ceitarem na falta delle: porque tal designação é feita pelo sacador e 
qualquer, que acceite ou pague, ficará na mesma posição jurídica do 
sacado, ^o qual sut^stitue; ao passo que domiciliacão é indicação do 
próprio obrigado, oü sacado que aoceite, e s6 se pôde referir ao pa
gamento. Assim, não pôde haver aquella indicação múltipla na du
plicata, mas pôde haver domiciliacão, isto é, indicação de outra pessoa 
por parte do devedor ou comprador, para o effeito do pagamento, con
cordando o portador. 
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aquella, eivada e originada da antiga exigência de distancia geographica 
no saque de letra de cambio). 

De facto, a nossa lei não dá, denominação ao instituto, de que tra
ta accidental e englobadamente com outra hypothese, alludindo em 
ambas, alias, como se viu, á pessoa, como principal, e não a logares, 
em que pessoas differentes tenham de actuar. E estamos, assim, livres 
daquellas peias do artigo 316 do Código italiano, que faz o tormento 
de seus commentadores, obrigados a firmarem, por mais que lhes 
repugne ao senso jurídico, que "só existe titulo cambial domiciliado 
quando fõr pagavel em logar geographicamente diverso do em que resida 
ou tenha sede o emittente ou acceitante, e também por meio de pes
soa differente.,, (BoneUi Delia cambiale, deirassegno bancário, etc 
no commentario Vallardi, n. 281, pag. 540, e Giannini, Azioní et Ec-
cezioni Cambiarie, n. 100, pag. 197, nota 3) . / 

No direito allemão, distingue-se, especialmente quanto lá nota pro
missória, si o titulo é pagavel no mesmo ou em outro logar que o do
micilio do emittente; e crea-se nesta ultima hypothese um titulo ori
ginal, desnaturado em letra de cambio, como se o emittente fosse um 
simples sacador, cuja responsabilidade dependa de proiesto e des-
appareça na falta deste. (Lei cambial allemã, artigo 9 9 ) . ' 

Como, de preferencia, lemos o italiano e geralmente ignoramos 
o allemão, acontece na nossa doutrina o termos escapado ao erro des
ta ultima lei, embora mais de perto ella houvesse inspirado ao nosso 
legislador; e entregarmo-nos de braços abertos ao absurdo não menor 

do direito italiano, exigindo para o accidente da domiciliacão a dis-
tantia loci, que antigamente caracterizava e era imprescindível á pró
pria letra de cambio. (Na França até 1894 e entre nós até 1908). 

Sobre o assumpto não se pôde deixar de examinar, por ser o mais 
recente dos autores nossos que tratam do assumpto, e também pela 
magistral clareza e autoridade, o que diz José Xavier Carvalho de Men
donça, não obstante incidir naquella fascinação a que alludi, do di
reito italiano: "Ordinariamente, diz elle, a letra de cambio deve ser 
paga pelo sacado no seu próprio domicilio; pôde, entretanto, ser sa
cada para ser paga no domicilio de outra pessoa, que fõr indicada no 
acceite ou designada logo pelo próprio sacador, por occasião do saque. 
A letra pagavel em logar geographicamente diverso do domicilio do 
sacado denomina-se letra domiciliada. Não, ha, pois, letra domiciliada 
sem a distantia loci. Convém frisar, o que aliás, resulta expressamente 
do exposto, se os sacados forem dois ou mais, ainda que cada um delles 
tesida em logares diversos, a letra de cambio não se diz domiciliada, 
pois, tal se considera somente aquella na qual a uma pessoa differente 
do sacado e residente em logar diverso do deste se encarrega de ef-
fectuar o pagamento. A formalidade do acceite continua a cargo e no 
domicilio do sacado. Estas letras permittem ao sacador fazer ho ven
cimento a provisão em domicilio differente do do sacado, onde lhe se

ja fácil esse expediente: ou ao sacado, attendendo á sua commodidade, 
pagar em logar diverso do seu domicilio, onde, por exemplo, se ache 
o seu banqueiro, ou, no caso de provável ausência na época do ven
cimento, providenciar desde logo sobre o pagamento por pessoa para 
esse fim encarregada. O próprio tomador pôde ter vantagens nessas 
letras, que lhe facilitarão o desconto, desde que o pagamento se faça 
por exemplo, num banco em logar diverso do domicilio, do acceitante 
e onde elle seja conhecido e acreditado". (Tratado de Direito Com-
mercial Brasileiro, vol. V, parte II, n. 657, pags. 278 e 279) . 
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A explicação, que resume Saraiva, (A Cambial, paragrapho 130, 
pag. 354), é attrataente e é lúcida; mas o conceito tem a jaca daquella 
«xigencia de distancia, que não se coaduna com o espirito e com a letra 
da nossa lei. No mesmo vicio, aliás, incorrera também Paulo de Lacerda. 
(A Cambial, 3.' edigão, n. 64, pag. 82). 

Mas, para que se hão de complicar as cousas que são naturalmen
te simples? Exigir solennemente a diversidade de logar, importaria 
em crear uma nuIUdade para o caso de transgressão, quando, entrf 
tanto, nullidade aqui não poderia haver; porque a indicação de logar 
ou fôrma de pagamento não é requisito essencial do titulo pelo direito 
brazileiro, (nisto differente do italiano), e a sua designação é até fa
cultativa e deixada ao arbítrio dos signatários, qne s6 verão decahir a 
cláusula quando ella fôr impossível, — única hypothese em que os 
.autores lhe sobrepõem as presumpções l«gaes, como se fosse omissa a 
indicação. (Paulo de Lacerda, A Cambial, 3° ed., n. 63, e notas, pags. 
81 e 82). 

Que importa, pois, que o domiciliatario resida na mesma ou em 
cidade differente do sacado, ou do emittente, se o que foi escripto é 
o que convém' aos participes do titulo e em nada attinge aquella cir-
'curostancia aos princípios estabelecidos na lei como íundamentaes do 
instituto cambial? 

Nenhum interesse jurídico teria, aliás, para o direito cambial, 
aquella circumstançia, pois, pelo nosso direito, o domiciliatario não 
assume nunca responsabilidade cambial e o mandato que desempenha 
tem sempre a natureza de um mandato commum e ordinário: si paga, 
não lhe compete acção cambial para rehaver o desembolso, que só 
prescreve em vinte annos. 

O domiciliatario não é, assim, entidade necessária ao título, que 
existe cambialmentè sem eile, admittido apenas como expediente ou 
remédio para attender ás conveniências das partes quanto ao pagamen
to. E pois, não ha crear restrícções, que não teriam sancção; e melhor 
será que, fiel ao espirito da nossa lei e ás nossas tradições, guardemos 
neste assumpto o direito francez, que com ellas se harmoniza ainda 
5 melhor. 

Pelo direito francez, o que caracteriza a domiciliação é a media
rão, não cambial, de terceiro,, para o pagamento; e tudo o mais, que 
nisto não se traduza, será simples modalidade de eleição de logar para 
solução da obrigação. O billet a domicile, do direito francez exige, 
nesmo, com mais lógica que o italiano e o allemão, que o domicilia
tario, indicado pelo!sacado, seja residente na mesmia. praça desse ulti
mo, salvo aecordo òm contrario; porque o interesse do portador, já 
onsignado pelo sacador, era nessa praça, e não seria razoável que o 
sacado, a seu arbítrio, o enviasse a cobrar em outra. (Edmond Thaller, 
?raíté Element. de Droit. Comm., n. 1.339); pois, tal acto equívale-
ía a verdadeira qualificação do acceite, (modificação da ordem de pa-
:amento), e o portador poderia impugnal-a, protestando o titulo. Pe-
ante a nossa lei é isto também indiscutível: o portador não é obriga-
to a sujeitar-se á indicação de domiciliatario em praça differente da-
uella em que é estabelecido o sacado, e cabe o protesto por qualifi 
:ação do acceite. (Lei 2.044, arts. 10 e 11 paragrapho único). 

Aliás, a mediação do domiciliatario, mesmo pelo direito italia-
o, como pela doutrina geral nossa, sd tem uma significação cambial: 

determinação do foro para o protesto, para o processo annullatorio 
outros actos cambiaes que se terão de exercer perante o domiciiía-
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tario, embora para valerem, não contra elle, que é figura estranha ao 
mecanismo cambial, mas contra o acceitante, ou emittente, e endossado-
res, sacador e avalistas. 

Fosse embora nulla a indicação de domiciliatario da mesma praga 
do acceitante ou emittente, e nem por isso deixaria de prevalecer a 
indicação como foro, isto é, logar para os actos cambiaes, por ser o 
mesmo daquelles. A duvida seria a quem fazer, pessoalmente, as inti-
mações, se ao emittente ou acceitante, se ao domiciliatario. Mas en
tão, nada importaria qual das pessoas, para a validade do acto, desde 
que feito no logar próprio, (a mesma praça), porque o domiciliatario, 
quando preferido, seria ostensivamente um mandatário do obrigado 
principal, pelo teor do próprio acto exarado no titulo; e valida seria 
a diligencia,' da mesma forma que se fosse feita contra a pessoa do 
próprio obrigado, acceitante de letra ou emittente de nota promissória, 
ou de duplicata. 

Não vejo, pois, nenhum interesse pratico na exigência de que o do
miciliatario seja residente em logar geographicamente diverso do domi
cilio do obrigado cambial, e não me parece que tenha ella fundamento 
jurídico, porque a nossa lei não o reclama, sequer implicitamente, nem 
se assemelha, em seu teor, ás leis de que se toma o enxerto doutriná
rio, que repillo. 

Saiba apenas o commercio, e oxalá que todos claramente o sou
bessem, o que seja na pratica a domiciliação de titulo cambial, para 
tirar do seu uso todo proveito que ella pôde ensejar, accommodando 
os rigores do instrumento ás conveniências das relações sociaes e áa 
modalidades caprichosas do credito. 

Se isto consegui, tornando accessivel o conceito jurídico ao es
pirito pratico dos homens de negocio, para os estimular a mais largo 
e confiante emprego da domiciliação, (que muitos talvez olhem com 
receio, se algum dia consultaram os tratadistas), terei coUimado o 
meu objectivo, e também o seu esta utilissima Revista, que vive e que 
se ufana, tão somente, por servir, informando e esclarecendo o Com
mercio" . 
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T I T U L O II 

CIRCULAÇÃO E GARANTIAS 

72 — A nota promissória goza das mais largas e com
pletas garantias no direito brazileiro. 

P titulo, desde que tenha fôrma regular, vale por si 
mesmo, é sempre conversível em dinheiro, tem execução 
rápida e só admitte limitada defesa (ns. 331 e 346 e seguin
tes). I 

Mas além dessas garantias, inherentes ao instrumento, 
em proveito do icredor, outras podem accrescer na vida do 
titulo, fortificando-o, umas com esse effeito em virtude da 
lei, outras directamente com esse fim; e afora as garantias 
próprias da nota promissória, ppdem-se-lhe juntar reforços 
de direito commüm, pessoaes e geraes, ou reaes e limitados. 

73 -^ O endosso e o aval são as garantias próprias è es-
peciaes do titulo cambial e actos cambiaes por sua natu
reza, regidos, em substancia, pelos mesmos princípios que 
regem a emissão. Assim, aquelle que transfere cambial-
mente a nota promissória se constitue pela lei mais uma res
ponsável pelo pagamento; e o avalista, que appõe o seu no
me como fiador, torna-se fiador solidário e obrigado nas 
mesmas condições do próprio devedor; ainda que num 
acto e noutro, outras sejam a intenção e a forma, desde que 
taes actos appareçam no titulo. 

Ambos têm • no fundo um mesmo effeito cambial: o 
avalista e o endossador são responsáveis solidários pelo 
pagamento. Por isso, um antigo uso (vede n. 118, nota), dis
simulava o aval no endosso, (pòr parecer vexatória a fian
ça para a firma afiançada): — o proprietário do titulo, que
rendo transferil|-o, e sendo-lhe reclamado um garante, 
transferia a nota promissória a este, que por novo endosso 
a transferia ao reclamante; ficando assim esse intermedia-
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rio tão responsável pelo pagamento perante o adquirente, 
como si, pelo aval dado ao primitivo dono, se 'lhe tivesse 
equiparado. 

E dahi a confusão vulgar de chamar-se ainda hoje en-
dossante áquelle que intervém para garantir expressamente 
algum dos obrigados. 

Mas o endosso e o aval são actos naturalmente diffe-
rentes no fundo como na fôrma. (37) 

(37) — (Endossante) — Em vista desta confusão, (de chamar-
se endossante ao avalista), resolvi banir deste livro aquella expres
são, aliás avelhantada e desprezada pela nova lei cambial, que pre
feriu a denominação "endossador,,.. 

A corruptella é ainda hoje freqüentemente perpetrada no com-
mercio, deturpando a própria significação da palavra endosso, como 
notara RODRIGO OCTAVIO: "Traga-me rua endosso! . . . como si en
dosso fosse garantia, e não em primeiro logar transferencia e cessão 
do titulo; como si qualquer pessoa pudesse endossar um titulo para 
reforço de garantia, e não somente aquella a quem o titulo pertence". 
(RODRIGO OCTAVIO, Conferência no Instituto dos Advogados, 1911, 
in Revista de Direito, voL 22, pag. 211, também publicada, em bro
chura de 1918, ed. F. Alves, pag. 31). 

Tal anomalia já fora egualmente verberada por BrOLCHINI, A 
letra de cambio", nota 27, pag. 29, e também occupou DEOCLECIANO 
RODRIGUES SEIXAS, em artigo na Revista de Direito, vol. 42, de 
Dezembro 1916, pag. 454, (que ainda refere artigo de CARLOS DK 
CARVALHO, reproduzido no vol. I, pag. 231 da Revista dos Tribunaes). 
Lê-se também esse trabalho em TITO FULGENCIO, Jurispmdencia 
Cambial, n. 126, pag. 103. Sobre o assumpto vede ainda WALDEMAR 
FERREIRA, Estados de Direito Commercial, pag. 135. 

E' urgente firmar no vocabulário leigo essa noção rudimentar — 
que quem transfere o titulo é que se chama endossador; e familiarizar 
o povo com as expressões aval e avalista, synonymas de garantia e 
garante, no sentido cambial (vede n6ta ao n. 118). 

(Sobre a origem do endosso, que bem explica a confusão, vede 
THAULER, Xr. Elém> de Droit Com., n. 1.282; BRISSAUD, Histoire da 
Droit Prive, pag. 490 e notas 4 e 5; RENAUD, ob. cit., trad. BIANCHI, 
§ 49, pag. 187 e § 79, pag. 283). 

Vede meu n. 77 e nota. 
— Não obstante, tem-se entendido, na jurisprudência, que a im-

propriedade do uso da expressão "endossante", em logar de" "avalista", 
na petição inicial, não prejudica o autor, tratando-se de mero equivoco, 
"visto como no referido titulo não ha endossante, de vez que não se 
confunde endosso com aval", etc. (Acc. 2.' Cam. C. App. Distr. Fed., 
6-8-1929, na Revista de Direito Commercial, de Adamastor Lima, vol. 
2, 1932, pag. 162) . 

74 — Facilidades outras offerece ainda a lei, admittin-
io fora do titulo e nelle mencionados quaesquer contractos, 

— 107 — 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



como a simples fiança, a hypotheca, o penhor, a antichre-
se (ns. 137 a 140); e dando ao proprietário do titulo recur
sos assecuratorips, uns particulares aos títulos cambíaes e 
á ordem, como o processo de annullação (n. 165) e o pro
testo (n. 141) e a prisão por retenção (n. 206); outros 
communs a quaesquer títulos, como o reconhecimento e o 
registro (n. 177). 

Outros recursos, como a opposição a pagamento, serão 
com este estudados adiante, (ns. 247 e seguintes). 

Cabem aqui, em três capítulos: a circulação pelo endos
so, as garantias do aval e acce.ssorias, e os recursos assecu-
ratoríos de direito cambial. 

Ao devedor assistem também justas garantias, mas res-
tríctas, e que assumem a fôrma de defesa; e são por isto es
tudadas no capitulo do pagamento e no da ácção cambial. 
(Vede ns. 204 e seguintes, 219 e seguintes, e 331 e seguin
tes) . São-lhe restrictas as defesas na acção cambial: cum
pre-lhe pois prevenil-a pela acção rescisória do titulo, si 
houve vicio de vontade ou de causa, que o deva invalidar 
(n. 363 tris); e si o não faz, só lhe restam os meios ordiná
rios para a reparação do julgado (n. 349). 
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Circnlação e garantias 
CAPITULO I 

ENDOSSO 

§ 1.° ENDOSSO TRASLATIVO 

75 — A nota promissória, com ser o reconhecimento e 
a satisfação de uma divida, traduz porém de ordinário o 
seu adiamento; e para que não pese demasiado ao credor 
essa delonga, deve o titulo substituir para elle o dinheiro; 
e por isso a lei o fez transmissível de natureza. Desde que 
o titulo tenha a fôrma cambial, a cláusula "á ordem" pre
sume-se; e não deixaria de ser nota promissória, nem seria 
menos transferivel, independentemente do devedor, aquel-
la em que se vedasse a transferencia. (Vede ns. 60, 6 e 4 ) . 

A circulação da nota promissória é extraordinariamen
te simplificada por meio do endosso. 

76 — Ha varias espécies de endosso: ordinariamente o 
endosso tem por fim transferir a propriedade do titulo; mas 
pôde ser dado com o simples effeito de uma procuração (n. 
98); e pôde o proprietário consignar o titulo unicamente em 
garantia de uma divida sua, confiando-o ao seu credor (n. 
109). Ha, de qualquer fôrma, pelo menos, mudança da 
posse. Estas três espécies de endosso, traslativa, procurato-
ria, e pignoraticia, são regidas por princípios differentes. 
O endosso traslativo de propriedade é o único normal. 
(37-A) 

(37 A) — Vede n. 97. O endosso traslativo de propriedade é 
que é a regra, embora a lei admitta que o acto assuma natureza e el-
feitos differentes, mediante d.eclaração expressa. Por isso, ao contra
rio do nosso velho direito e do francez, que só davam effeito de pro
curação ao endosso incompleto, a lei cambial vigente (art. 8."), con
sidera, para os effeitos cambiaes (n. 79), traslativo de propriedade 
o endosso que não tenha declaradamente outro intuito. Pouco im
porta que seja deficiente ou redundante o acto, desde que nas suas 
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palavras não venha clara a derogação ao principio úa, transferencia, 
que a simples assignatura do proprietário, no dorso do titulo, presume; 
não obstante, pôde o possuidor completar o endosso, salvo prova de má-

lé, nas relações immediatas. (Vede n. 79). 

77 — A nota promissória pôde entretanto ser transferi
da por todas as,fôrmas de direito commum. Mas o endos
so é acto cambial, de transferencia e de garantia ao mesmo 
tempo; porque, quem aliena por esta fôrma o titulo, fica 
por força da lei responsável pela solução da divida (n. 82); 
e não é uma garantia espontânea, mas forçada, e que de
pende da formalidade do protesto. Deve, pois, sèr corrigi
da a confusão popular pela qual o devedor pede a um ter
ceiro — que lhe endosse a firma; o que se quer por esta fôr
ma é o abono, ou fiança, que na nota promissória se cha
ma — aval. (Vede n. 73). (37-B) 

(37-B) — A funcgão precipua do endosso é a transferencia da 
propriedade: "La girata ha Ia funzione essenciale di transferimento 
delia proprietá dei titolo e dei diritti relativi, ma possiede anche quella 
accidentale di garanzia". (RAMELLA, Trattato dei Titoli all'Ordine, I, 
n. 141, pag. 242) . 

Sobre a obrigarão de endossador e sua differença da de avalista, 
vede CAMPOGRANDE, Trattato delia fideiussione, ns. 266 e segts. Vede 
meu n. 118. 

Os autores usam dizer que o endossador responde pela solvabi-
lidade do devedor [no vencimento, (vede VALABREGUE, Xoaveau 
Cours de Droit Conun., n. 258, pag. 320); e mesmo entre os nossos auto
res é freqüente essa impropriedade. Claro porém é o nosso art. 43: as 
obrigações cambiaes são independentes, e assim, embora o devedor se 

torne insolvente depois da época do vencimento, com elle responde in-
Bolidum o endossador do titulo protestado. Si não houve protesto, 
nenhuma responsabilidade cambial terá o endossador, (salvo, por di
reito commum, a hypothese prevista na nota ao n. 83), embora que a 

insolvencia do emittente occorra antes do vencimento (vede n. 201). 
Em summa, não ha- falar de insolvencia, porque o endossador é 

obrigado, ainda que o emittente não pague por qualquer outro motivo, 
ou sem nenhum. 

78 — Endosso é o acto escripto na nota promissória, 
para, com a entrega do titulo, se transferir a propriedade. 
A simples posse não vale propriedade: ha de justifical-a o 
possuidor; mas á acquisição material do titulo por outrem, 
completa e torna efficiente o acto escripto do endosso. 
(37-C) i 

(37 C) — A simples posse do titulo dá direitos, mas não o di
reito de propriedade cambial (vede ns. 209, 148 e 1^29). A posse do 
titulo endossado legitima cambialmente o portador como credor au
tônomo perante todos, inclusive o próprio endossador, salvo a este ou 
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a anterior prejadicaido a próvã de má posse do adguirente. Porque 
a acquisicão regular do titulo pelo portador, é condição de validade 

ao seu credito, e assim o vicio da posse inhibe o portador de execu
tar o desapossado (vede nota 13 bis ao n. 21 e 65 C ao n. 165); mas 
endossa^lores anteriores a esse, e o emittente, não no podem allegar, 
por ser excepgão personalíssima, salvo si receberam opposigão (ns. 
247 e segts.) e devem depositar então o pagamentb. 

iFor outro lado, si o portador adquiriu o titulo regularmente e 
em bõa 'fé, nada lhe importam os vicios da anterior circulação e é ga
rantido contra todos pelo teor do titulo, (nota 42 ao n. 89), mesmo 
contra o desapossado (ns. 165 e 173). 

As leis ingleza e norte-americana referem expressamente a trans
ferencia regular da posse como complemento do endosso, (vede BO-
CERDA, A Cambial, n. 84, pag. 105 da 3.» edição e 116 da 4.*), 

O endosso, emquanto está, ou voltando o titulo á posse do en-
dossador, é revogavel (vede meus ns. 95 e 226 e PAULO DE LA
CERDA, A cambial, n. 84, pag. 105 da 3.* edição). 

79 — Por qualquer fôrma póde-se adquirir vaUdamen-
te o titulo cambial (n. 224). Mas também "o endosso trans-
mitte a propriedade da nota promissória" (art. 8), é só o 
endosso expresso no titulo dá ao adquirente um direito pró
prio e autônomo. (37-D) 

(37-D) ^ - O direito do endossatario tem completa independência 
dos vicios intrínsecos e prejuízos pessoaes do direito do endossador; 
pois o endosso não transfere prerogativas deste ultimo, senão o titulo 
cambial e os direitos que lhe são inherentes (n. 238); assim o endos
satario de bõa-fé p6de ter melhor direito que o endossador, e nesse 
effeito é que o endosso se distingue da cessão (vede n. 8 1 ) . 

Endosso é acto formal, como a emissão, e só o escrjpto define o 
direito do endossatario. Observa BONELLI (ob. eit., n. 128, pag. 246) 
que — "quando Ia clausola per procura, per incasso, o simile, non 
appare nella girata, questa produce di fronte ai terzi gli etfetti d'una 
girata di proprietá, anche se neirintesa tra girante e giratario, o in 
fúrza di convenzione scritta o verbale ira loro. Ia cambiale sla stata 
transmessa solo per Io scopo d'incassarla neirinteresse dei girante e per 
qualsivoglia motivo non siasi voluto esprimere nel titolo il rapporto di 
semplice mandato che s'intendeva di creare (girata fiduciaria, girata 
appavente, simulata, o girata airincasso tácita o occulta). Questo ó 
allora un rapporto interno, che spiega i suoi effeti solo inter partes. E 
ad esso si applicano le stesse norme che nella girata per procura: 
guindi airazione di regresso che spiegasse il giratario contro di lui, il 
girante potrebbe opporre in via d'eccezione personale Ia convenzione 
extracambiaria; il girante potrebbe revocare il mandato e il giratario 
avrebbe obbligo allora di restituir Ia cambiale cancellando Ia girata: 
e se il giratario falisse, il girante potrebbe rivendicare Ia cambiale dal 
tallimento provando che é sua,,. Eguaes conceitos emitte VIVANTE 
(op.\cit., III, n. 1.148). 

Quanto ã primeira parte, sobre o literalismo absoluto do endosso 
perante terceiros, sempre assim entendi (vede notas 42 e 41 e n. 99), 
mesmo sem a excepção que faz VIVANTE (loco cit.), para o caso em 
que o'devedor possa provar que na simulação visava o endossatario, 
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poupar o endossador a excepções pessoaes, o que BONBLLI demons
trou ser excepção absurda (op. loc. cit., pag. 247, nota 3 ) . Assim penso 
ser decisiva a apparencia do endosso perante terceiros: forma dat esse 
rei; e si no acto não ha cláusula restrictiva, o endossatario adquire 
perante terceiros a posição precisa de possuidor legitimo do titulo, 
"anche se 11 girante non aveva Ia proprietá délla cambiale, anche se Ia 
girata é falsa, ancbe se ii girante é un incapace, anche se nei rapporto 
fra lui e il girante non s'intese di transférire Ia proprietá; donde si 
veúe che Ia proprietá vá intesa in senso formale, anziché materialc; 
questa ultima é presunta anche se non esiste, neirinteresse delia cir-
colazione,, (BONELLI, op. c i t , n . 111, pag. 218) . 

Mas quanto ao contractualismo franco entre en-dossador e endossa
tario, de modo a fazer taboa raza da fôrma do acto, não posso concor
dar com BOiNELLI e os mais, e antes me atenho a opposto conceito, 
visto que, mesmo entre partes immediatas, o endosso é também acto 
formal e abstracto, como a emissão, e a sua autonomia (vede meu n. 
81) é um postulado expresso em nossa lei (ar t . 43) que a consagra 
como inherente ás obrigações cambiaes. Assim, na acção entre endos
satario e endossador por endosso em branco ou declaradamente tras-
lativo, não posso admittir excepção pessoal contra a natureza appa-
rente do acto; o literalismo imposto pelas exigências da circulação, 
deve aqui também servir para desacoroçoar a fraude, o conluio, que as 
exigências da circulação autorizam; e quando não houvesse esta razão 
pratica, poder-se-ia ainda invocar que a simulação não é allegavel pelas 
próprias partes que a concertaram, mormente a simulação fraudulenta 
(vede n . 1 9 ) . 

Demais, os autores só figuram o caso de simulado endosso trasla-
tivo; si fosse falso endosso procuratorio, poderia acaso o endossatario-
procurador provar a verdadeira natureza do endosso para accionar 
cambialmente o endossador? Evidente é que não. Assim, pois, no en
dosso apparentemente traslativo, não pôde o endossador allegar a pró
pria simulação ao endossatario; o contrario levará a admittir sempre 
discussão da causa do endosso, que entretanto é acto abstracto, lite 
ral e formal, como a emissão; si bem que comporte o mandato, preciso 
é que este seja expresso (ar t . 8, § 1.°) para que o endosso não transfira, 
como exige a lei, a propriedade do titulo. (Vede meus números: 81, 88 
tris, 99, 109 bis, 238 e 348) . 

80 — O entiossatario adquire todos os direitos decor
rentes do titulo, e portanto também as garantias pessoaes 
ou reaes da obrigação, desde que nelle constem, ou sejam 
referidas; excepto as que dependerem de formalidade espe
cial para a sua transferencia, como a hypotheca. A hypo-
theca constitue|se e transfere-se por escriptura publica 
transcripta no registro; mas está e quaesquer outras garan
tias, si são mencionadas no titulo, pôde o adquirente deste 
reclamar do endossador o respectivo instrumento. (38) 

(38) — A hypotheca, não sendo transferida por escriptura publi
ca, não se transmitte com o endosso (LAFAYETTE, Dir. Das Cousas, 
§ 251); já resava o a r t . 223, do Decr. 373, de 2-5-1890: "que a hypo
theca, em sendo contrahida para garantia de uma letra de cambio ou 
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títulos semelhantes, não se transmltte pelo simples endosso delia e 
delles, senão só mediante expressa cessão da hypotheca pelos meios 
legaes estabelecidos", Endossado o titulo, fica pois a hypotheca sus
pensa em favor do endossador, podendo reviver depois, si o direito lhe 
volta ás mãos, como si elle paga cambialmente o titulo ou o readquire 
por qualquer fôrma. Entretanto, si a hypotheca fora constituída poste
riormente pelo obrigado principal em favor de um portador, o endos
sador intermédio que pague o titulo em juizo, ipso facto, é subrogadc 
também nos direitos "hypothecarios (LAFAYETTE, op. cit., § 252, 5 e 
6) , e pôde fazer inscrever a subrogação para exercer a hypotheca e 
para que valha contra terceiros. (Código Civil, arts. 1.068 e 1.067, § 
un.) . Não assim si paga mediante simples recibo, ou devolução do ti
tulo, amigavelmente ou em resaque. Vede meus nums. 140. 183 e 359. 

— Será mister a notificação da cessão ao devedor da hypotheca 
constituída em garantia de credito cambial? Penso que não, apezar do 
a r t . 1.069 do Código Civil; o devedor de titulo cambial sabe que este 
circula independentemente de notificação (CLOVIS BEVILÁQUA, Cod. 
Civil Comment., art. 1.069. Observação 2 ) ; a hypotheca é um contracto 
adjectivo, e embora entre cedente e cessionário dependa de formali
dades, natural é que acompanhe a obrigação principal: salvo disposi
ção em contrario, na cessão de um credito se abrangem todos os seus 
accessorios (Cod. Civ., a r t . 1.066). Assim a sciencia da cessão da ga
rantia é implícita e antecipada na emissão do titulo á ordem. O deve
dor que paga ao credor hypothecario deve fazel-o mediante a restituição 
do titulo de credito garantido, (vede meu n. 183) que é autônomo e 
circulante por natureza; do contrario, e sem que possa allegar a falta 
da notificação, assim como pôde ser obrigado a pagar de novo o credito 
cambial em mãos de terceiros de bôa-fé, responderá também pela hy
potheca cedida e inscripta. Esta é a solução mais justa, porque separar 
o credito da hypotheca, sujeitando o devedor áquelle e liberando-o 
desta, nem será protegel-o, visto que a hypotheca e a nota promissória 
têm a mesma acção executiva, mas será certo crear uma distíncção 
iníqua e excusada. 

A hypothese evidentemente não é resolvida pelo a r t . 1.071 do 
Cod. Civil. Mas ineffícaz e nenhum é o pagamento da hypotheca sem 
extincção da divida principal, e não devia tel-o feito o devedor, e sim 
usado do recurso do deposito judicial, aconselhado por JOÃO LUIZ 
ALVES sobre o a r t . 1.0.71 ^- Çod. Civil Annotado. Nem me parece ori
ginal a solução que aqui adopto, porquanto a mesma se impõe, por 
exemplo, para as debentures garantidas por hypotheca, garantia esta 
cuja constituição também se rege pela lei civil, e não obstante sempre 
se transferiu e continuará transferivel independentemente de notifi
cação . 

Quanto á nota promissória garantida por hypotheca que foi trans
ferida sem notificação antes do vencimento, embora o devedor houvesse 
pago a hypotheca ao credor originário, não me parece adoptavel solu
ção dífferente (extincção só da hypotheca) . Mas ainda que acaso assim 
prefiram os mestres, cuja palavra aguardo, entretanto a solução que 
preconizo seria a única possível e legitima quando o novo credor cam
bial fosse um endossador anterior, que houvesse pago em juízo ao 
credor hypothecario, ex-vi do a r t . 1.068 do Cod. Civil: o devedor, ape
zar de haver pago e de não ter tido noticia da subrogação, continuaria 
sujeito pelo titulo cambial e pela hypotheca, perante o novo credor. 
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(Vede a referencia da nota 52-F, sob n. 115). Mais complexa é a these 
da nota 59-C ao n.; 139. 

81 — O endossatario tem um direito cambial próprio, 
que lhe dá o titulo; e assim, só é sujeito aos defeitos de fôr
ma do mesmo e ás próprias responsabilidades; não pôde 
prevalecer-se da condição vantajosa do endossador, nem 
soffre desvantagem a que este fosse, por circumstancias pes-
soaes, sujeito. (38-A) 

(38-A) — A independência das obrigações ou direitos cambiaes 
entre si (vede nota 37-D ao n. 79), bem como a autonomia de cada 
obrigação (nota 4Í ao n. 88 tr is) , a par do formalismo e a solidarie
dade ( n . 240), constituem os princípios fundamentaes do nosso direito 
cambial. Autonomia e independência são evidentemente (artigo 43) 
coisas diversas, e bem as definiu (embora fugindo ás conseqüências), 
JOÃO ARRUDA; "a obrigação existe por si, é formal, assenta sua exis
tência apenas na promessa de uma parte de pagar, está desligada da 
causa que gerou tal promessa, e neste sentido é que se diz ser autô
noma. As varias obrigações, desligadas da causa, podem ser viciosas 
por outros motivos que não os defeitos da causa; si por exemplo ha 
Incapacidade da parte de algum dos co-obrigados, a obrigação é nuUa, 
mas pela nossa lei cambial tal vicio não se estende ás demais obriga
ções, e nisto consiste sua independência". (Decr. n. 2.044 Annotado, 
vol. II, pag. 96). 

Realmente o endossatario regular é garantido contra os vicios de 
posse e mesmo a falsidade material do endossador; mas isto si o en
dossatario estava de bôa-fé, quer dizer, si ao tempo da acquisição igno
rava taes vicios. Nada importa a sciencia que venha a ter depois; nem 
importa, em tempo algum, a sciencia que tivesse de excepção pura
mente creditoria ou de compensação a que fosse sujeito o endossador 
(GIANNINI, Azzioni n. 115, pag. 254) . Vede meus ns. 99 e 175. 

Não assim quanto á excepção de pagamento havido (nums. 238 
e 225) . 

Quanto ao absolutismo da fórmâ, condicionado á bôa-fé ou má-fé 
do portador, este não pôde fazer prevalecer contra outrem, mas é sujeito 
aos .dizeres falsificados ou lançados falsamente por elle, oü com sua 
connivencia; e nãp pôde arguir a simulação, nem o simulador a elle. 
(Vede ns . 17 a 19 e nOtas respectivas). (Vede n. 99) . 

'O que importa aqui accentuar, quanto aos direitos emanados da 
apparencia do titulo, é que, o endpssador que falsifica alguma indi
cação, pelo teor falso é abrigado em face do adquirente e posteriores, 
e a ninguém póde| invocar o falso; embora que, quando credor, o não 
possa fazer prevalecer contra obrigados anteriores. Entretanto, o ad
quirente de bôa-fé, pôde transpor o falsificador, e impor os dizeres 
falsos a obrigados anteriores, si o falso não constitue vicio material 
do titulo, isto é, em regra, quando ha só falsidade ou lançamento ori
ginário infiel, e não falsificação. 

O vicio da má-fé quanto aos direitos que o titulo exprime, não se 
communica ao endossatario regular, em vista da independência das 
obrigações cambiaes; e assim o endossatario é garantido pelo litera-
lismo do titulo; e 'ainda quando o vicio libere algum obrigado anterior, 
como a falsidade de firma, tem sempre a garantia cambial do endossa
dor iminediato e demais signatários. 
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Tão solenne proteogão lhe dá a lei, que mesmo o titulo emittido 
em fraude de credores, obriga a estes e prevalece quando em mãos de 
portador de bôa-fé. Sobre o assumpto provia a lei 2.024 de 1908 (Fal-
lencia) arts. 93, § 1.°, 138, n . 3, 55, § 2.», e t c , e assim se tem julgado: 
"considerando que o facto de terem sido emittidas as promissórias em 
favor de pessoa que occupava o cargo de director da companhia fallida 
pôde ser censurável, mesmo immoral, mas não é illegal; e portanto, 
que si frau-de houve na emissão das alludidas promissórias por ella 
não responde o aggravante, que as adquiriu por endosso regalar e legi
timamente; que o histórico das transaccões que as promissórias expri
mem está cabalmente feito nos livros do aggravante, estabelecimento 
bancário notoriamente acreditado, e t c , accordam dar provimento ao 
aggravo afim de que o aggravante seja admittido como credor na fal-
lencia e considerada improcedente a impugnação,,. Accordam 2.* Câ
mara Corte Appellação, 2 Junho 1916, in Revista de Direito, vol. 41, 
Set. 1916, pag. 631) . Quanto aos dispositivos citados, áo comego, sub
sistem no Decr. 5746 de 1929. 

No que concerne á acção revocatoria, vede CARVALHO DE MEN
DONÇA, J. X., Tratado, vol. 7, n. 583, pag. 563 . 

O obrigado também não pôde oppõr ao endossatario de bôa-fé 
excepcões creditorias que tivesse contra o endossador, nem o paga
mento a este feito sem declaragão no titulo (vede ns . 241, 347, 357 
e 361) . 

82 — Evitando-se o endosso regular, deixam-se cambial-
mente occultos os intermediários. Havendo endosso, ao con
trario, cada endossador responde não só pela existência e 
validade, mas também pelo cumprimento da obrigação que 
transfere, ficando "solidariamente responsável pelo paga
mento da nota promissória, sem embargo da falsidade, da 
falsificação, ou da nullidade de qualquer outra assignatura, 
(art. 43). A cláusula — sem. garantia, ou sem protesto, é nul-
la (vede n. 6 ) ; e assim o endosso consolida e augmenta o 
credito do titulo. Todos os endossadores são egualmente ga
rantes do paganaento ao portador, restando-lhes então (n. 
238), a cada um o direito de haver de qualquer de seus ante
cessores, até ao emittente, o reembolso da somma cambial e 
despezas. (39) 

(39) — O endossador, mediante o protesto, é um obrigado tão 
principal como o próprio emittente, e a elle não aproveita a exonera
ção deste, que não seja effectivada pela entrega do t i tulo. Por mais 
estranhavel que pareça á primeira vista esta these, que a mim também 
repugnou, em face do a r t . 24, ("o pagamento feito pelos obrigados 
principaes desonera da responsabilidade cambial os co-obrigados„), 
fui, entretanto, convencido de acceital-a. O que se afigura á primeira 
vista insensato, logo se explica á consideraçã,o de que o pagamento a 
que b dito artigo se refere, é o regularmente feito, mediante a entrega 
do titulo ao pagante, como determina anteriormente o art. 22 § 2.»; 
e é obvio que, estando o titulo vencido em mãos do emittente, este não 
poderá accionar os endossadores, (principio aliás de direito commum, 
que nega ao obriga-do acção contra os seus garantes) , nem a estes o 

— 115 — 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



portador, visto que o titulo é imprescindível para a acção cambial. 
Quando o credor retém o titulo ao receber pagamento parcial por saldo 
ou ao escrever o perdão, aquella çircumstancia traduz inequivocamente 
uma resalva de direitos; pois, corno notou Cosack, "o devedor que paga 
pôde convencionar com o credor a condição resolutoria de que o mon
tante do titulo não seja reclamado aos outros devedores; mas, esse pa
gamento condicional só se effectuaria excepcionalmente". (Traité de 
Dr. Comm., vol. II, t rad . Mis, § 54, I, 3, letra "b" , pag. 7 5 ) . 

Isto posto, é comprehensivel que, ficando o titulo em mãos do por
tador, ainda que elle perdoe a divida ao emittente, este não poderá 
oppor tal facto para se excusar do pagamento ao endossador que tenha, 
após protesto, adquirido o titulo em regresso; porque o pagamento do 
endossador é um acto cambial, que lhe dá direito autônomo, e isento 

das excepções pessòaes que o emittente tenha contra o portador, de 
quem houve o perdão. (Vede meus nums. 241, 347, 357 e 363) . 

Assim entendida, parece-me plausível, em sua suggestiva argu
mentação, a sentença que segue: 

"Considerando, — quanto á extincção da obrigação do endossante 
pela remissão feita,ao acceitante, — que os co-obrigados na responsa
bilidade cambial estão vinculados in solidam, para o effeito do paga
mento da letra (Lei 2.044, a r t . 43 ) ; que, ainda que um só seja o 
objecto da obrigação ou divida, todavia a relação obrigatória cambial 
é múltipla e na razão do numero dos signatários do titulo: "existem 
tantas obrigações cambiaes, diz Ghunhut, quantas assignaturas e deve
dores (WECHSELRECHT, vol. 2.», pag. 445); 

Considerando que, por isso mesmo, as ditas obrigações são distin-
ctas, e independentes umas àa.$ outras (ar t . c i t . ) , não havendo motivo 
para conceituar-se esta de principal e aquella de accessoria, uo que 
respeita ao cumprimento da obrigação assumida; que ao citado prin
cipio legal se liga o dispositivo do ar t . 51 da referida lei, segundo o 
qual, ao réo sótnente é facultada defesa que lhe seja pessoal, ou com-
mum a todos os co-obrigados no titulo (V. MASSE', Broit Comm.. v, 
3, ns . 1.991 e 2.04.5); 

Considerando, por conseguinte, que o perdão concedido pelo em
bargado portador á acceitante (emittente), mãe do embargante (endos
sador), não podia nem pôde aproveitar a este, suppostp ter o credor 
reservado expressarnente seu direito de haver o pagamento do titulo 
das mãos do dito endossador (doe. a fls. ci t . ) ; que esta doutrina, intei
ramente conforme aos princípios que regem as obrigações solidárias, 
é dominante também em matéria cambial: "o perdão em favor de um 
dos co-obrigados não aproveita absolutamente nada ao outro„, diz o 
já cit. commercialipta GRIMHUT; e neste mesmo sentido, v. o dito 
MASSE', ns . 2.043 e 2 .046; VIVANTE, -Tratt., 2.» ed., n . 1.326; 
STAUB, Knntz, Wécbselordnang, ad. a r t . 81 nt. 3 e art. 82, nt. 20) ; 

Considerando que o argumento deduzido da ociosidade do protesto 
em caso de perdão da divida ao acceitante, não procede, porquanto 
serve aquelle acto para constatar que o portador ainda não está pago, 
que o titulo ainda permanece em suas m ã o s e elle fará valer os seus 
direitos contra os deniaís cbrigados in solidnm, não é acto ocioso, 
antes necessário para que se torne effectiva a responsabilidade dos 
co-réos; ; 

t 
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Considerando que, egualmente, improcede o que se allegou a tis . 
quanto á acção regressiva do endossador (v. ó cit. VIVANTE, loc. cit.); 
e ainda menos procedência no caso dos autos, donde se vê que o em-
bargante nada pagou ao endossador anterior, e toda a negociagão ex
pressa no titulo foi feita por accordo entre pessoas da mesma familia 
e o credor embargado, sendo de suppor que também por accordo fosse 
dada a quitagão á acceitante nos termos da escriptura: (rejeita os em
bargos, e condemna o endossador). „ 

(Sentença do Jbizo de Campinas, 25 Fevereiro 1911, juiz JOSÉ' 
SORIANO DE SOUZA FILHO; in Revista de Direito, vol. 27, pagina 
426) . 

No mesmo sentido desta sentenga, já expressamente sustentara 
GIANNINI: "La rinonzia (airazione, posteriormente alia scadenza), e 
Ia conseguente eccezione profitta sôlamente a colui ai quale fu fatta e 
contro Ia persona che Ia fece. Gli altri sottoscritori restanc nondimeno 
obbligati ai pagamento. (A meno che Ia remissione dei debito non sia 
accompagnata da distruzione dei titolo). Quindi, fatta air&vallante non 
libera che lui, fatta airaccettante non libera gli altri obbligati cam-
biari, fatta ai traente, non libera i giranti, (ma diviene illusoria se non 
é estesa anche a qaesti, che si rivarrano contro di lui),, . (Azzioni ed 
eccezloni, n. 107, pag. 223 e Delia Cambiale in giudizio, n. cit., pag. 
177 e notas). Neste sentido ha sentença do juiz SABOIA LIMA, do 
Distr. Fed., de 4 Janeiro 1928, onde, entretanto, se nota uma prelimi

nar, importante sobre a posse do titulo, que o credor satisfeito obteve, 
desentranhando-o dos autos, quando o pagante sustenta que a elle com
petia o titulo. 

83 — Mas tal garantia, só a tem effectiva o credor dili
gente. O portador, que não tira em tempo útil e fôrma re
gular o instrumento do protesto, perde o direito de regresso 
contra os endossador es. (Art. 32). Dada a falta do protesto 
pelo não pagamento do emittente, e salvo o caso de força 
maior (n. 146), exonera-se o endossador. (39-A) 

(39-A) — Parece-me digna de reparo a allusão que faz Bonelli, 
(op. cit. n. 110, pag. 217) á sobrevivência do credito do endossatario 
contra o endossador, mesmo na ausência de protesto; tal não posso 
admittir em absoluto quanto ás relações que deram causa ao endosso, 
pois que foram novadas (vede minha nota 41 ao n. 88 tris e a nótá 
ao n. 348); mas força é reconhecer a responsabilidade do endossador 
por perdas e damnos, si o credito era falso, ou si, como tomador, o 
endossador lhe conhecia a nuUidade. 

Nestes casos subsiste sempre a responsabilidade commum pela 
veracidade da assignatura anterior. Tal responsabilidade é commum, 
ordinária, e não se comporta na lei cambial que não parece tel-a pre
visto no art. 48, o qual entretanto não a obsta (vede minha nota 113 
ao n. 369) . O endossador, faltando o protesto, é mero cedénte, tal como 
8i houvesse transferido o titulo depois do vencimento, (vede n. 92), 
isto é, do endosso só resta o effeito traslativo da propriedade. 

Repillo a sobrevivência de qualquer responsabilidade de natureza 
cambial, ainda no caso de renuncia ao protesto, depois do vencimento, 
(vede ns. 143 e 144). Isto não quer dizer, entretanto, que as par-

— 117 — 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



tes não possam coiitrâctar obrigações;para o endossador liberado; mas 
obrigações que, embora aggravadas -de privilégios, como a acçao exe
cutiva, ou beneficiadas por prescripção breve, serão sempre de natu
reza "coDàmum,,, não cambial, que só a lei crêa. E para que existam, 
será imprescindível acto expresso e inequivoco; que do contrario se 
sujeita o credor a interpretações como a do accordam seguinte, resu
mido pela publicação "Transcripções Jurídicas.,, de BRENNO DOS SAN
TOS: —'• "Endosso,— "Não havendo protesto, por falta úe pagamento, 
de duplicatas e promissórias vencidas, o credor perde o direito de re
gresso contra o eSadossante, extinguindo-se a obrigação que tinba o 
mesmo endossante 'de pagar. Qualquer còntracto, mesmo hypothecario, 
relativo a essa obrigação extincta, é nullo. O en-dossante não pôde 
reviver uma obrigação extincta, dan<iò-lhe garantia hypothecaría. Para 
revivel-a, deve emittir novos títulos de divida. A escriptura de hypo-
theca não seria nova divida, porque seria obrigação accessoria e não 
ha accessorio onde| não ha principal,,. — Acc. da Corte de Appellação, 
de 18 de Setembro de 1931, no agg. n . 6.486,,. 

Quanto aos casos de repetição do indébito do endossador que pa
gou contra ó portador do titulo, vede a nota ao n . 239, 

84 — Entretanto, a responsabilidade do endossador, si 
perdura, é idêntica á do emittente da nota promissória. E 
por isto, as cláusulas prohibidas na emissão se prohibem no 
endosso traslativo, como as que restringem a responsabilida
de, as que impedem novo endosso, ou o protesto, ou a cobran
ça; e "é vedado o endosso parcial (art. 8, § 3.°). O endossa
dor não pôde conservar pára si parte do credito,- e só extra-
cambialmente d poderia allegar: o possuidor legitimado por 
endosso é o credor único da nota promissória. Mas si, como 
possuidor, liquiJdou parte da divida, pôde validamente trans
ferir por endosso — todo o restante. (39-B) 

(39-B) — Beilamente definiu GIANNINII a independência e a soli
dariedade das obrigações cambiaes, dizendo que "Ia cambiale, per-
quanto única materialmente, deve considerarsi come Tinsieme di tante 
cambiali nelle quali ogni girante é un nuovo emittente e ogni giratario 
un nuovo prenditore, e perció le obbligazioni cambiarie sono tutte e 
ciascuna autônoma e independenti e rispettivamente regolate delia 
legge dei luogo in̂  cui vengono assunte". (Azioni, n. 13, pag. 34 ) . 

Não obstante,! a obrigação do endossador differe da do emittente 
em ser puramente ilegal, e.condicionada ao protesto, donde o não restar 
nenhuma obrigação natural após a decadência do direito do portador 
(vede nota antecedente e as ahí cits.;). 

Quanto á reducção do valor do titulo, e endosso do saldo, vede 
VIVANTE, Tratt. , In. 1.160 e P . DE LACERDA, A Cambial, n. 87. A 
posse do titulo é indispensável ao credor cambial, e assim o.endosso 
parcial deixaria o lendossador sem meios cambiaes para haver do emit
tente a parte que se reservara; mas nada obsta que o portador, tendo 
recebido do emittente parte do credito mediante quitação no titulo, que 
o emittente deve exigir, transfira ainda por endosso o saldo. Sem tal 
recibo no titulo o emittente não poderia oppor o pagamento parcial 
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a terceiro portador legitimado por endosso regular (n. 262) ; salvo si 
esse en-dosso fora feito após o vencimento (vede n . 9 3 ) . 

Sobre as razões de condemnação do endosso parcial vede MAR-
NOCO E SOUZA (Letras, livrauças. e t c . vol. I, n . 188, pag. 378 ) . Vede 
minha nota 92 ao n . 26<5, e nota 92-D ao n . 270. 

85 —̂ O endosso é acto independente e autônomo pela 
Lei, mas que resume a nota promissória; e como tal é res-
tricto aos termos da obrigação que transfere. 

Assim, não pôde o endossador modificar o logar de pa
gamento, nem o vencimento, nem qualquer outra determina
ção do emittente; salvo para ajuntar garantias pessoaes, co
mo o aval e a fiança, ou reaes, como o penhor e a hypothe-
ca. Não poderá jamais indicar terceiro que por elle respon
da (vede n. 66), e seria sem valor a indicação de logar dif. 
ferente daquelle que o emittente haja indicado, para respon
der pelo endosso. O endossatario recebe o credito, e o endos
sador obriga-se, segundo os termos actuaes do titulo; e ain
da que alguma cláusula seja ou tenha sido falsificada ou abu
sivamente inscripta, contra ella podem-se oppor, provando 
a má-fé do portador, os obrigados anteriores; mas não o en
dossador e o endossatario a ella contemporâneos, ou poste
riores. (Vede nota 38-A, ao numero 81, e ns. 17 a 19). 

Entretanto, os direitos do endossador e os effeitos do seu 
acto, si foi firmado fora do Brazil, são regulados pela lei des
se logar. (Vede nota 4, ao n. 4, e n. 84). 

86 — Só pôde endossar quem, sendo proprietário do ti
tulo, tem a livre disposição do valor que elle exprime. Póde-
o sempre o marido, ainda que o titulo pertença ao casal, e 
pelo endosso obriga a mulher; mas a mulher casada só é au
torizada a fazel-o com o consentimento expresso do marido 
ou supprimento do juiz, salvo quando tenha a administração 
dos bens do casal. (Vede nota 20). (40) 

(40) — Sobre os princípios de capacidade relativamente á mulher 
casada e ao menor pubere, vede minha nota 20- ao n . 28 . 

O menor pubere, ainda que o titulo lhe pertença, não o pôde 
alienar por endosso, porque não se pôde obrigar cambialmente, senão 
com a assistência de seu representante. O conceito do pecúlio cas-
trense, do direito antigo, não sobrevive no Código Civil. O endosso 
feito pelo menor sem autorização de seu representante legal não pôde 
ter effeitos cambiaes, ainda mesmo no caso em que se fizesse passar 
por maior; os effeitos de tal obrigação só podem ser civis (vede minha 
nota 12). Egualmente não é possível admittir a validade do endosso 
feito pela mulher casada para necessidades urgentes do casal, porque 
não seria jurídico fazer depender a validade cambial do exame da 
causa da obrigação (vede minha nota 20, parte I I ) . 

Não ha discutir hoje que a mulher maior solteira e a viuva possam 
obrigar-se por endosso; e duvida não havia sequer antes do Código 
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Civil, e da vigente lei cambial, pois "endosso é cousa diversa da fiança 
e as mulheres (que não podiam ser fiadoras), podem endossar letras, 
obrigando-se solidariamente com os mais signatários do titulo, quando 
o endosso Importe transferencia, e neste caso não lhes é licito invocar 
o beneficio <la exoneração,,. (Accordaia do Sup. Trib. de Just. de S. 
Paulo, in Bêvista de Direito, vol. 3, pag. 422) . 

86 bis — o endosso pôde ser feito a todo tempo, mesmo 
depois de vencido o titulo (vede n. 91), eínquanto não pres
crever a obrigação principal, e independentemente de qual
quer aviso ao devedor. (40-A) 

(40-A) — O endosso não precisa ser notificado ao emittente, que 
tem a garantia de' ser procurado pelo ultimo portador do titulo (n. 
204); e si pagar iao primitivo credor sem mais o titulo, responderá 
ainda ao portador legitimado por endosso ou pagamento cambial (ns. 
238 e 278) . j 

Mas o endosso; posterior ao vencimento convém que seja notificado 
ao emittente, para^ que e.ste não pague ao cedente, o que seria oppo-
nivel ao cessionário (n. 92); tal diligencia não é essencial ao endosso, 
e só terá valor para prevenir o pagamento de má-fé e sem devolução 
do titulo (nota 44-A). E' doutrina pacifica. "Considerando que na 
cessão dei créditos a notificação ao devedor cedido visa exclusivamente 
impedil-o de transigir com o cedente e consideral-o de má-fé si o faz; 
si elle ignora a cessão tem-se a transacção ou o pagamento por validos 
e já se os não pôde mais annullar ou repetir; que essas premissas en
tretanto não impedem que o cessionário opponha o titulo de cessão 
aos concurrentes (em concurso do credores), salva apenas a hypothese 
de dólo, simulação :e fraude para lesal-os; que no caso vertente o deve
dor cedido é o Thesouro ^Nacional e este nenhuma transacção fez com 
qualquer outro credor sobre o debito do executado; que quando se fala 
em notificação para produzir, effeitos contra terceiros, estes são o pró
prio cedido e os que com élle ou com o cedente transigiram sobre 
o objecto da cessão, etc . , , . (Accordam da 1.» Câmara da~X3flrte de Ap-
pellação, 4 Maio 1916. ín Revista de Direito, vol. 41, Agosto 1916. 
pag. 405) . 

No mesmo sentido decidiu a 2." Câmara da Corte de Appellação 
do Districto em 21' de Outubro de 1927, quanto ã cessão de nota pro
missória por instrumento particular, , declarando necessária a formali
dade do artigo 135 do Código Civil, •^- registro, — mas para valer 
contra terceiros, sendo inarguivel a falta pelo emittente. (Revista de 
Direito de B. Faria, vol. 88, pag. 363) . 

Anteriormente!a mesma Câmara havia decidido que: "O cessioná
rio por titulo em separado de uma nota promissória vencida, pôde, inde
pendentemente de intimação da cessão ao devedor, requerer-lhe a fal-
lencia; a cambial tem curso independentemente de notificação ao emit* 
tente e cp-obrigadós,,.. (Acc. 2.* Gamara C. App., 24 Julho 1914, in 
Revista de Direito, vol. 37, pag. I l 4 ) . 

Discrepante, porém, é o acc. da 6." Cam. da C. App. do Distr. 
Fed., de 24-11-1931, annuUando executivo cambial de cessionário por 
titulo em separado contra o emittente. por falta de "formalidades dos 
arts. 1067 e 135 do Cod. Civil". (Revista de Direito Gommercial, de 
Adamastòr Lima, vol. 2.', 1932, pag. ,14) . Tenho por falso o conceito. 

O endosso dei titulo prescripto sujeita o endossador de má-fé â 
acção de perdas e damnos, e em todo caso, á restituição pelo menos 
do preço !da transferencia (nota 44-A ao n. 92). 
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87 — Acto formal também, como a emissão, o endosso 
ha de ser lançado no próprio tf.tulo. Si neste não ha espaço, 
podem as transferencias continuar em folha de papel colla-
da ao mesmo, sobre a qual se estenderão os endossos e avaes, 
podendo-se nella, para maior garantia, repetirem as indica
ções da nota promissória. Não tem effeitos cambiaes de ga
rantia a transferencia em separado, ainda que por escriptu-
ra publica, salvo constando do titulo a assignatura do trans-
ferente. Fora do titulo, apenas valerá a transferencia como 
cessão cõmmum; e só terá o novo proprietário, não um direi
to próprio, mas o do cedente; e si de novo transferir o titu
lo, embora que por endosso regular, o que transfere é ainda 
a situação cambial do cedente. (Vede nota 86 ao n. 22A, e 
n. 93; vede também n. 339). 

Não ha endosso no instrumento de annuUação que subs
tituir o titulo. (SARAIVA, A Cambial, § 191, pag. 459; vede 
meu n. 172) . 

Não é mister identidade absoluta entre o nome inscri-
pto do credor e a sua assignatura, desde que se trate da mes
ma pessoa. (40-AA) 

(40-AA) — Sobre dissemelhança entre o nome do tomador e a 
sua assignatura no endosso, vede o n. 55. 

A admissibilidade da extensão do titulo por meio de papel appen-
sado, que os francezes chamam allonge, está consagrada em varias leis 
(allemâ, art. 11, Código Federal Suisso, art. 730, Regulamento Unifor
me de Haya, art. 12), e nossa doutrina sempre o admittiu, não obstante 
o silencio do Decreto 2.044 de 1908, como, anteriormente, do Código. 
Vede CARVALHO DE MENDONÇA, Tratado, vol. V, parte II, n. 679, 
pag. 300; ALFREDO RUSSELL, Curso de Direito Comtoercial Brasilei
ro, vol. II, n. 1.011, pag. 177; J. M. WHITAKER, Letra de Cambio, 
2.* ed., n.° 25, pag. 45. Original é a objecção opposta por RIBEIRO 
DE SOTTZA. (Cambial, pag. 42). 

A lei russa exige que o primeiro endosso a fazer-se na allonge seja 
começado no titulo, na parte inferior do verso (art. 19 ) . 

Tendo sido referido o Regulamento Uniforme de Haya, de 1912, 
cumpre notar que egual dispositivo se encontra no Projecto de Lei Uni
forme de Genebra, de 1930, art. 13 . 

88 — Mas, para a validade do endosso é sufficiente a 
simples assignatura do próprio punho do endossador, ou do 
mandatário especial, no dorso da nota promissória. (Artigo 
8, a i . ) . 

Para transferir cambialmente a propriedade, si fôr fei
to na face do titulo, é mister que seja expresso e inequivovo. 
(40-B) 

(40-B) — A s s i m penso, com SARAIVA, (ob. cit. § 56, pag. 190) . O 
que a nossa lei diz é que, no dorso do titulo, basta a assignatura .do 
proprietário para significar o endosso. Não se justifica o rigorismo 

— 121 — 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



das nossas autoridades, como CARVA1,H0 DE MENDONÇA (Tratado, 
vol. V, parte II, n. 679, pag. 299) e BENTO DE FARIA, (Cod. Comin. 
Annot., 3.° ed., vol. I, pag. 1.025). — que não distinguem entre c 
endosso em preto e o em branco, attendo-se á razão etymologica da 
palavra, aliás discutível, si de origem italiana, (vede COSACK, op. cit., 
vol. II, pag. 21, n; 7) , si de franceza, como sustenta a maioria dos 
autores, a que entretanto SARAIVA se oppõe (Direito Cambial Bra-z.i-
leiro, vol. I, pag. 84) . Embora que desde a origem fosse usual fazer-
se o endosso nas costas do titulo, não era este então de natureza rigo 
rosamente formal. Esta razão do uso allegar-se-ia hoje; mas seria fazer 
do formalismo um embaraço inútil e alheio a todas as conveniências. 
Porque tal rigorismo, si o endosso pôde até ser feito num appenso? 
Fora mister proscrever a allonge, como coherentemente fizera RIBEI
RO DE SOUZA, que também considerara sagraío e immutavel o logar 
dos endossos (Cambial, n. 30, pag. 42), mas que hoje me apoia (artigo 
no jornal Correio da Manhã, de 29 de Janeiro de 1928, reproduzido 
aqui em Supplemento, no final do capitulo). 

PAULO DE LACERDA, que também aquillo sustentara até á 3.» 
edição de sua obra 'clássica, A Cambial, modificou-a, na 4.", de 1928, 
accrescentando-lhe o| numero 73-A, (pag. 101), cedendo ás razões, que 
refere em nota, do j meu livro "Theses Selectas de Direito Cambial,,, 
pags. 61 e seguintes, onde discuti o assumpto. 

Também JOSÉ' MARIA WHITAKER não hesitou em dar-me ra
zão, achando "excessivo o rigorismo formal de Carvalho de Mendonça,,. 
(Letra de Cambio, 2. ' ed., n." 61, pag. 121) . 

Pela validade do endosso com a qualificação traslativa na íace do 
titulo manifesta-se BONELbl (ob. cit., n. 124, pag. 239, nota 2), 
apoiado em grandes autoridades. Aliás, o texto italiano é claro (ar t . 
258 ) . iNo dir. portuguez opina no mesmo sentido MARNOCO E SOU
ZA, Letras, livranças e cheques, vol. I, n . 177, pag. 357. Mas enten
do, (embora nisto me não soccorra aquelle), que o endossatario, mes
mo na face do titulo, pôde completar a simples assignatura do endos-
sador, como é da nossa lei (ar t . 8, ai. 2), o que jamais se poderia con
siderar um falso, viáto corresponder á intenção do endossador. A solu
ção de LACERDA, de só valer a assignatura na face do titulo como 
aval (ob. loc. c i t . ) | é que parece inacceitavel, por deixar o novo porta
dor com um titulo garantidissimo. . . mas sem dono. 

Em defesa da bôa doutrina, entre nós, é digna de leitura a senten-
ção do juiz CARLOS LIVINO DE CARVALHO, de Fortaleza, Ceará, de 
24 de Maio de 1927,' publicada na Revista de Critica Judiciaria de Nilo 
de Vasconcellos em Setembro de 1927, co:n commentario meu, repro
duzido em Theses Selectas, V, pag. 6 1 . Contra a bôa doutrina houve 
acc. do Trib. de Just. de S. Paulo, de 9 Outubro 1923, appell. 12.163, 
(referido em parecer de Carvalho de Mendonça, n.» 762, para o Banco 
do Brasil) 

\ 

88 bis. — Para a assignatura no endosso vigoram os mes
mos princípios dá assignatura na emissão (ns. 21 e seguin
tes) . I 

E' sempre ulil que o endosso contenha: o nome da pes
soa a quem é transferida a propriedade do titulo, a data e 
o logar do endosso, além da assignatura; a este se chama en
dosso em preto. • 
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Não obstante, o endosso, como a própria emissão, pôde 
ser somente assignado: o endosso em branco produz o mes
mo effeito de transferir a propriedade do titulo e o endos-
satario pôde completar o endosso feito em branco (art. 8, ai. 
2 ) ; mas as indicações constantes do endosso só podem ser al
teradas por quem legitimamente as fez, mediante resalva as
signada. (ns. 8 e 20), e quaesquer lançamentos feitos de má-
fé pelo portador admittem prova em contrario. 

O endosso em branco caracteriza-se pela falta do nome 
do endossatario; e ainda que dissesse — ao portador, este 
teria de legitimar a sua posse com uma série de endossos, e 
poderia lançar nesse endosso em branco o seu nome. 

E' útil sempre que qualquer espécie de endosso traga o 
domicilio do endossador (vede n. 71). (40-C) 

(40-C) — O endosso em branco, que se inventou para burlar a 
prohibição de mais de um endosso, feita na pragmática de Nápoles, 
1607, (vede RENAUD, ob. cit., § 49, pag. 188, texto e nota 4 ) , é entre
tanto hoj'e o mais vulgar, pe/mittindo ao adquirente transferir de novo 
o titulo sem nelle assumir obrigação. Mas ha conveniência para o 
portador em completar o endosso, com a apposigão do próprio nome, 
precavendo-se assim contra o extravio e o furto. 

Diz-sè endosso em branco o que não seja nominativo. Sobre a 
validade das i^orrecções feitas no endosso mediante resalva assignada 
manifesta-se expressamente a lei russa, a r t . 19; e entendo que o pró
prio portador possa, em bôa-fé, fazel-as (vede minha nota 9 ao n. 15). 

Sendo o preenchimento direito expresso do portador, é claro que, 
sem prova de má-fé, não se a deva presumir. (Acc. Trib. Jus t . S. 
Paulo, 15-9-1931, na^Kevista de Dir. Cotoonercial, de Adamastor Lima, 
vol. 2, 1932, pag. 4 6 ) . 

A cláusula "ao portador,, no endosso, ao contrario do que acontece 
na emissão, não annulla o titulo e nem compromette o próprio acto: 
ao titulo não prejudica por ser acto de endossador, (vede nota 4-C ao 
n . 7) , nem prejudica o próprio endosso porque, na emissão, a nullidade 
provém da prohibição legal, que aqui é implicitamente derogada com 
a permissão do endosso em branco, que não precisa ser completado para 
que valha e legitime o portador. 

Aliás, também se pôde considerar a cláusula ao portador no en
dosso como não escripta (ar t . 44 n . IV) conforme querem alguns (vetie 
BONELLI, ob. cit., n. 124, pag. 240, no ta ) ; e parece-me • indiscutível 
que o portador possa completar um tal endosso em branco com a appo-
sição de seu nome (vede VIVANTE, Tratt., n. 128) . 

Sobre a cláusula ao portador na emissão vede notas 31 ao n. 57 
e 31-C ao n. 60. (Insensata e inconseqüente era a comminação da Lei 
Uniforme de Haya, de 1912, art. 11, declarando nullo o endosso ao 
portador; o que, porém, foi corrigido na Lei Uniforme de Genebra, de 
1930, art. 12, declarando que "o endosso aò portador vale como endos
so em branco") . 

— B' evidente que o endosso pôde ter a fôrma de recibo ao adqui-
rente. (Acc. Trib. Just. S. Paulo, 30-4-1931, na Revista de Dir. Coin-
inercial, de A. Lima, vol. 2, de 1932, pag. 42 ) . Vede meu n.» 372. 
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88 tris. — Obrigação literal e abstracta, a declaração da 
causa do endosso é excusada e inútil, porque é uma relação 
extincta, que não caracteriza o acto. A simulação do endos
so não é allegavel pelos simuladores. O endosso é acto for
mal e abstracto. (41) 

(41) — Construída a nota promissória como promessa unilateral 
d« pagamento á pessoa indeterminada que se apresentar com justifi
cação literal da posse do titulo, (e pois considerada a exigência de 
tomador como simples condigão dessa legitimação literal do portador), 
os endossos deixam de ser cessões e constituem, perante o emittente. 
simples actos determinativos da pessoa do credor. Isto explica a Inde
pendência do direito do portador legitimado ante o obrigado principal. 
Mas, em garantia delle, cada endosso reproduz e resume a promessa 
original do emittente, obrigando cada endossador perante os posteriores 
e o próprio endossatario, como si fora um novo emittente, doníde u 
dizer-se que o titulo contém tantas obrigações cambiaes quantas as 
assignaturas. Ora, identificada assim a natureza do endosso á da emis
são, (salvo para aquelle a condição da impontualidade do emittente, só 
documentavel pelo protesto regular) , forçosa é a applicação do mesmo 
conceito a ambos, quanto ás defesas opponiveis entre partes immedia-
t a s . (Não digo defesas pessoaes porque estas existem mesmo entre par
tes remotas — vede minha nota 109, letra D). 

E' bem verdade que o endosso, ao contrario da emissão, que é sem
pre de uma só natureza rígida, positiva e obrigativa, pôde assumir fei
ção differente ou j natureza diversa, e ser, em vez de traslativo de 
propriedade e onerativo, mero mandato ou simples caução de cre
dito. Mas taes contractos com fôrma de endosso, não são endos
so, e vê-se da própria lei que constituem derogações dos princípios 
do endosso, pelo que exige ella que sejam taes derogações ex
pressamente caracterizadas no acto escripto para que este deixe de 
importar em transferencia de propriedade e conseqüente responsabili
dade para o endossador (lei, art. 8, § 1."). O endosso traslativo é acto 
também formal como a emissão e só vale pelo que nelle venha escri
pto, assim perante terceiros, como entre as próprias, partes. E' acto 
unilateral o endosso traslativo, sendo contractos commurs o mandato 
e a caução. Para constituição daquelle basta a assignatura, e para estes 
é mister cláusula expressa que os denuncie; não ha pois admittir que 
possam substituir-se mediante prova da causa do acto, entre partes im-
mediatas, porque ó endosso traslativo não tolera essa investigação e 
é perfeito desde a .'data em que o proprietário se desfaz do titulo ap-
pondo-lhe a assignatura. Absurdo seria subordinal-o á prova posterior 
da intenção das partes. Pela forma do acto definir-se-ão as obrigações 
e direitos entre partes immediatas, bem como entre qualquer dellas e 
terceiros; e assim como não so admittiria que pudesse o endossatario 
procurador provar i a natureza traslativa do acto para executar cam-
bialmente o endossador, também se ha de decidir que não se possa ex-
cusar o endossador do endosso apparentemente. traslativo allegando a 
própria simulação, ou a falta de causa do endosso, ou o pacto de trans
ferencia condicional. O endosso, em sentido genérico, comporta res-
tricções que o desnaturam em mandato ou caução; mas o endosso tras
lativo, isto é, o verdadeiro endosso cambial, não tolera restricções 
(vede meu n. 84) . / 
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iSi é iniquo sujeitar-se aos rigores cambiaes quem nada recebeu 
pelo endosso, é isto só digno de consideração para o "contractualis-
mo,,; mas ainda ahi, convém advertir que houve negligencia, ou culpa, 
ou talvez mesmo má-fé do endossador em não definir como procura-
torio o endosso; nem bavia de ter sido por mera inadvertencia que o 
direito moderno alterou nesse assumpto as velhas presumpções do 
direito francez e do nosso velho Código, que consideravam apenas 
procuratorio o endosso que não fosse declaradamente traslativo e re
gular. Accresce ainda que o endosso apenas assignado, sendo pela lei 
traslativo e pois também vínculativo do endossador, este só poderia 
eximir-se allegando a ignorância da lei, que entretanto repudia e não 
supporta os princípios de hermenêutica estabelecidos nos artigos 130 
e 131 do velho Código Commercial. Simulado o acto cambial, a elle é 
sujeito, cambialmente, o simulador, e só por acção ordinária annulla-
toria ou rescisória pôde, provando a natureza diversa do acto, annul-
lal-o ou reparar-lhe os effeitos. Dir-se-â que é isto patrocinar por 
exemplo o furto (Cod. Penal, art. 331, § 2.°) o màu uso da cousa 
confiada para fim especial; mas é preciso não confundir abuso de con
fiança com simulação; aquelle é acto sõ de uma parte, e este é acto em 
que conveio e pactuou a victima, cuja pena é não poder allegal-o; quan
do ha cooperação do endossatario na fôrma do acto cambial, a sua 
má fé, o seu falso, é-lhe sempre opponivel pelo prejudicado; mas si 
este concordou na inverdade ou foi o próprio autor delia, nenhuma 
má fé se poderia attribuir á outra parte senão mediante o exame das 
causas remotas e ás vezes complexissimas do acto cambial, o que se 
não coaduna com a acção executiva que deve ser por natureza rápida 
e rigorosa. (Vede ns. 346 e 19). 

Demais, nem sempre a falta de causa, ou ausência de provisão do 
endossatario, exclue a intenção de transferencia do titulo por parte 
do endossador, (como na hypothese da cláusula de valor em conta). 
£ as mais das vezes será dtfficil, apezar das relações anteriores, decidir 
si houve ou não da parte do endossador a intenção de transferir o 
titulo (e consequentemente de ser garante do titulo). Ora, o endosso 
traslativo, acto formal, não pôde depender de tal exame, nem se cara
cterizar apenas pelos seus antecedentes, mais ou menos remotos e equí
vocos . 

Subordinar o direito do endossatario em branco ou declarada
mente traslativo a tal exame seria negar o literalismo do titulo e 
admittir que ao endosso formalmente traslativo possa prevalecer pacto 
verbal ou occulto de irresponsabilidade do endossador, ou fazer de
pender a natureza do acto do êxito do titulo em mãos do endossatario. 

Assim entendo que no endosso, mesmo entre partes immediatas, a 
apparencia do acto é soberana e decisiva, (salvo si na sua formação 
material interveio, de má-fé, a outra parte — vede n. 99). "Vede tam
bém o n. 173. Sobre caso especial de endosso simulado, vede notável 
sentença de EMMANÜDL DE ALMEIDA SODRE', de 14 de Agosto de 
1934, publicada no Jornal do Commercio de 18, (especialmente sobre, 
meios de prova da simulação). 

Esta doutrina, que já foi antecipada em minha nota 3 7 D ao nnme^ 
ro 79, não é, «orno alli se vê, a doutrina corrente, si bem que já tenha 
sido consagrada por um accordam do Tribunal de São Paulo — (vede 
nota 52 A ao n. 110); mas é a única que se harmoniza, com aa demais 
theses deste livro e com a letra e o espirito da lei (vede minha 
nota 109). 
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— Assim, pois, Importa ao endossador definir o acto ao consti-
tuU-o; mas deflnil-o pela indicação dos effeitos desejados e não apenas 
pela causa do acto,' que raramente o caracterizará. 

Em verdade, a exacta-causa do endosso é-lhe indifferente; e assim 
se tem julgado eni relação a terceiros. "O endosso é valido indepen
dentemente de trazer expressa a sua causa, como resulta claramente 
dos arts. 1." e 8.° da lei 2.044, de 1908; e portanto a cláusula valor re
cebido é supérflua' ou inútil, e ainda quando simulada não affecta a 
efflciencia jurídica do endosso, que tem formalmente em si mesmo a sua 
causa por força de presumpção legal; e "utilem per inutile non vitiatur". 
(Sentença de JOSÉ' SORIANO DE SOUZA FILHO, Juizo de Campinas, 
25 de Fevereiro 1911, in Revista de Direito, vol. 27, pag. 426). 

E' bem verdade que aqui se tratava do literalismo ou absolutismo 
do titulo entre partes remotas. Talvez que de outro modo decidisse 
o Juiz, pelos conceitos generalizados, si fosse o caso entre endossatario 
e endossador immèdiatos; pois assim traduziu GIANNINI a doutrina 
corrente, em sua obra, por muitos títulos notável. Delia Cambiale In 
giudizio, n. 107, pág. 179: "Anzi ta le menzione, (deiraffare sottostan-
te ) , non a alcuna ef ficada nemmeno tra le parti, perché puó darsi Ia 
prova che diverso é Tafíare sottostante; dai terzi, né contro 1 terzi, fos-
sero purê consci deiraffare sottostante, o dl un giudizio relativo ad esso, 
non puo farsi valere alcuna eccezione; Ia menzione fatta sul titolo non 
modifica Ia loro posizione; il titolo resta promessa astratta di somma.,, 

Tal conceito, supprimido na sua segunda edição (Azioni ed ecce-
zioni cambiarie) não foi porém repudiado pelo autor, que, figurando 
expressamente "unjcaso di" pactum de non petendo, subordinato a con-
dizione, quando si irllasciano cambiali per cauzione o garanzia,,, (vede 
meu n. 109 e nota 51-A), diz ainda: "II prendltore non puó valersene 
che qualora Temittente (?) o glrante, incorra neirobbligo di un risar-
clmento; altrimentl egli le tiene a titolo di deposito. Questa circostanza 
di cui il sottoscrittore dovrebbe dare Ia prova sarebbe in ogni caso, 
come eccezione personale, inopponibile ai terzi" (n. 107, pag. 224) . 

Meu parecer é contrario a esse contractuallsmo entre partes im-
mediatas, respeito á causa, declarada ou não do acto. E noto com gáudio 
que também não se entretlveram com a distincção de partes immediatás 
e remotas, os notáveis pareceres, publicados no Jornal do Comiiiercio 
de 4 de Agosto de !l916, e que aqui vão transcriptos, (embora tainbem 
nelles se trate de rjelações remotas). 

CONSULTA —p Numa nótá promissória regularmente emittida e 
que reveste todos ps característicos legaes, o credor, em favor do qual 
foi emittido o titulo, exarou no verso o endosso concebido nos seguintes 
termos: "Pague-se á ordem de F valor em conta". (Data e assi-
gnatura) . : 

iPergiiinta-se: ia) — este endosso importa transmissão de proprie
dade, ou mero manilato para cobrança? 

b) — sendo certo que tanto a inclusão da cláusula "á ordem,, como 
a de "valor em cjsnta,, sejam, segundo a lei vigente, excusadas e 
inúteis, todavia essas expressões são de molde a desvirtuar o endosso 
ou deixam duvida sobre a propriedade do titulo? 

c) — o endossatario, a quem o titulo foi transferido por essa 
fôrma, tem qualidade para, em nome próprio, apresentar-se na fàllencia 
do devedor, emissor da promissória, e ser incluído na relação dos cre
dores do íallido? (JOSÉ' SABOIA VIRIATO DE MEDEIROS, Advogado, 
Rio de Janeiro, 14l de Junho de 1916). 
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PARECER DO DR. PAULO DE LACERDA — "A lei n. 2.044, de 
31 de Dezembro de 190S, admitte somente três espécies de endosso, a 
saber: em branco, em preto, e por procuração (art. 8.°). 

E' effeito dos endossos em branco e em preto a transmissão da 
propriedade do titulo (a r t . 8.°): e o ultimo endossatario em preto é 
considerado proprietário; se o primeiro endosso estiver firmado pelo 
tomador e a serie fôr regular (art. 39). 

O característico differencial dos endossos em branco e em preto 
consiste em conter este e aquelle não conter o nome do endossatario. 
O endosso procuração é uma forma peculiar de mandato, adequada á 
natureza dos títulos de credito; e, para que se repute dessa espécie 
algum endosso, é necessário que exista cláusula expressa, apposta com 
clareza, no corpo do endosso. 

Além do nome do endossatario e da data. podem ser lançadas outras 
declarações, que não collidam com a natureza da cambial e do acto 
cambiario; pena de serem lM#idas por não escriptas (art. 4 4 ) . Será 
inútil, porém, escrever alguma declaração que já se contenha, explicita 
ou implicitamente, nos próprios requisitos íormaes do titulo tal como 
a lei construiu. Se, no entanto, forem lançados, jamais poderão preju-
dical-o, precisamente porque serão meras superfluidades a encherem 
o rectangulo de papel que incorpora a redacção da cambial. Por isso, é 
como se essas declarações supérfluas não existissem; tanto faz que ali 
estejam, como não. Mas, se equívocas, se dúbias, deverão ser inter
pretadas contra o signatário, sempre no sentido da perfeição e plenitude 
da obrigação segundo os moldes da lei. 

Appliquem-se esses princípios aos factos constantes da consulta, 
Verifica-se que o endosso: a) — nomeia o endossatario; b) — contém 
declaração que exprime a cláusula á oi-dem; c) — contém declaração 
ae valor em conta. 

Trata-se, portanto, de um endosso em preto, acompanhado de 
cláusulas accessorias. 

Dessas cláusulas: a primeira é inútil, porquanto a cláusula á 
ordem é da essência m.esma da cambial e está implicita, de pleno direito 
e de modo indissolúvel, na cláusula cambiaria (as palavras letra de 
Cambio ou nota promissória). No direito cambiario brazileiro actual 
são inefficazes as cláusulas non á Tordre, nur zur verrechnung, e 
outras similhantes. 

A segunda coUide com a natureza legal do titulo; pois exprime uma 
das modalidades pelas quaes se significava, na vigência da lei ante
rior, a existência da provi.são de fundos. (Cod. Com., art. 361). Essa 
matéria é basilar no direito cambiario actual, que não cogita, antes, que 
repelle o assumpto da provisão, por incompatível com o caracter 
formal e autônomo dado á cambial pela lei vigente. Assim, respondo: 

Ao primeiro: — Trata-se de um endosso em preto. Logo, trans-
mittiu a propriedade da cambial. (Art. 8.°). E cumpre accrescentar 
que transmittiria também no direito anterior, em virtude da appo-
sição da cláusula valor, em conta (Cod. Com., arts. 360 e 361) . 

Ao segundo — As cláusulas á oi-dem e valor em conta nenhuma 
influencia exercem sobre o endosso; não podem, portanto, desvir-
tual-o, ou deixar duvida sobre a propriedade do titulo. Taes cláusulas 
não têm efficacia cambiaria, e quando mesmo alguma se lhes quizesse 
emprestar, deveriam ser interpretadas no sentido da perfeição e pleni
tude da obrigação do endossador segundo as normas da lei. 

Ao terceiro — Consta da exposição que o "credor, em favor 
de quem foi emittido o titulo„, lançou o endosso do qual se questiona. 
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A hypothese é, pois, de endosso único: Ora, estão satisfeitos os requi
sitos do art. 39; 'o itomador firmou ©^primeiro e único endosso. Logo, 
o endossatai-io actual é proprietário do titulo, e, em conseqüência, 
reúne nas' suas mãos todos os direitos carabiarios, entre os quaes se 
incluem evidentemente, o de sè apresentar, em nome próprio, na 
falleccia do emittente da nota promissória, e ser incluído na relação 
dos credores do fallido. (Rio de Janeiro, 15 de Junho de 1916. —r 
PAULO DÍE LACERDA). 

PARECER DO | D R . J O S E ' XAVIER CARVALHO DE MENDONÇA 
— Ao 1." Nos termos dos arts. 8 e 56 da lei cambial de 1908, o endosso 
ao'qual se refere'á consulta importou a transmissão da propriedade 
do titulo. j ; . 

A fórmula usual no systema do Código Commercial de 1850 "á 
ordem" "valor em j conta", não tem sentido sob o regimen da lei 
cambial dê 1908. Se empregada fôr, considera-se não escripta, sem 
afíectar ou prejudicar, por qualquer-modo, o endosso. 

O art. 8.0 da lei cambial de 1908 diz que é safficiente, para a 
validade do endosso,' a simples assignatura do próprio punho do endos-
sador ou seu mandatário, no verso do titulo. E' o que basta. Tudo o 
mais que se escrever no endosso (salvo a cláusula por procnração) 
é inútil. Utile per inntile non vitiatnr.' O endosso é bom. 

Ao 2.< Não obstante a formula excusada e inútil, o endosso é 
valido, e a transmissão da propriedade da nota promissória se operou 
regularmente. | 

Se até nos casos do art. 44 da lei cambial, a letra de cambio e a 
nota promissória são validas, considerando-se simplesmente não es
cripta a cláusula, q'ue dizer se no endosso figura uma fórmula sem 
significação ou alcance jurídico, tendo sido aliás respeitada a ezi--
gencia substancial? j 

Ao 3." Sem duvida. O endossatário é proprietário da nota pro
missória; deve, com'o tal, ser admittido na fallencia do emissor deste 
titulo. I 

Eis o meu parecer, s. m. j . (Rio de Janeiro, 17 de Junho de 1916. 
— JOSE' XAVIER CARVALHO DE MENDONÇA). 

— Resta agora j examinar qual seja o ef feito do endosso traslativo 
(quando se caracterize), sobre as relações' causaes - declaradas, ou 
melhor, démonstraveis, pois, como observa BONELLI, "é da notare 
che anchè fuori dei processo cambiario, e come eccezione ex cansa, 
Ia clausola (sul rapporto sottostante) ha perduto de pregio, pel fatto 
che in pratica si usa di porre Ia clausola in modo non corrispondente 
alia veritá; e anchd in Francia il traente che nulla ricevé puó ecce-
pire ai prénditore Ia saposition di valore, e quindi Ia mancanza di 
causa, malgrado Tesistenza delia clausola valore ricevnto, senza che 
perció resti denaturalta Ia cambiale, tale eccezione non potendo opporsi 
ai terzi possessore". {(Diella Cambiale, n. 74, pag. 155, nota 5). 

No direito brazileiro a falta de caiiisa, segundo, penso, não é oppo-, 
nivel sequer aò creldori immediato e qualquer qué* seja a causa do 
endosso, o ef feito novativo deste parece-me irrecusável: o endosso 
extingue pleno jure jquaesquer débitos do endossador que se provarem 
ter servido ide motivo á transferencia do titulo. 

Sobre estas theses vede a minha nota 109 ao n. 348 (e n6ta 55 ao 
n. 126). 

A propósito do 
INGLEZ DE SOUZA 
quando o devedor. 

endosso, no projecto de Código Comaiercial já 
exemplificava, em seu. art. 634: "Dá^se novaçãó 
subscreve ou endossa nota promissória..." 
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89 — O endosso, qualquer que elle seja, pôde ser feito 
por um mandatário, (vede n. 56), que nenhum compromis
so assume; mas, aquelle que assigna a declaração cambial 
como mandatário ou representante legal de outrem sem es
tar devidamente autorizado, fica por este pessoalmente obri
gado (art. 46) 

Entretanto, a quem, de má-fé, adquire o titulo por esse 
abusivo endosso, pôde reivindical-o o proprietário (art. 39, 
§ 2."). Afora a responsabilidade criminal, o endossador res
ponderá, conforme o caso, cambialmente ao endossatario de 
bôa-fé e civilmente ao proprietário prejiidicàdo; e si houve 
reivindicação, só pelo damno responderá ao endossatario. 
(Veden. 25). (42) 

(42) — Figuram-se aqui dois casos distinctos; no primeiro, regido 
pelo artigo 46, o falso ou não bastante procurador illude o terceiro 
adquirente, já se apresentando com endosso procuração falso, já com 
documento em separado nullo, revogado ou falso, já excedendo os pô
steres de representação legal; no segundo caso, em que é permittida 
a reivindicação do proprietária prejudicado, presume-se o falso en
dossador com mandato visivelmente insufficiente (e pois imprudência 
ou grave negligencia da parte do novo adquirente, ou então conluio 
entre endossador e endossatario e sciencia deste quanto á falsidade 
da qualidade do endossador). 

Evidente é pois que, quando o proprietário havia constituído pro
curador por endosso apenas assignado, não pôde reivindicar o titulo 
das mãos de terceiro, (art. 39 principio, alínea 3.*), visto que o não 
podia nem das mãos do próprio procurador (vede minha nota 41), 
contra quem só lhe restaria recurso aos meios ordinários (artigo 
36. § 5.0). 

Assim, não tem recurso o proprietário que concorreu para o en
gano do terceiro, tendo dado ao endossador deste, endosso em branco; 
(vede nota 37 D ao n. 79), ou procuratorio geral sem restricções expres
sas (vede nota 47 ao n. 100). 

Quando aquelle endosso tenha sido extorquido ou falseado, um no
vo endossatario regular de bôa-fé pôde accionar cambialmente não s6 
ao immediato endossador, (nota 17 ao n. 25), e aos anteriores obriga
dos, como ao próprio proprietário prejudicado (vede notas aos núme
ros 165 e 21); a este então só resta acção commum de indemnização 
contra o autor do furto ou violência, além da acção criminal. 

A acção annullatoria não attinge ao portador de bõa-fé. Mas ainda 
que haja má-fé -da parte dó novo adquirente por endosso falso, a pre
cariedade de sua posse ha de ser entendida de accordo com o prin
cipio da autonomia e independência das obrigações cambiaes, pois, 
como nota GIANNINI, "é ben vero che Ia scienza delia falsitá puó 
costituire in mala fede 11 possessore; ma Teccezione, non piu' formale, 
si fa personale", (isto é, só allegavel pelos prejudicados). Azioni ed 
eccez. n. 102, pag. 207, nota 2. 

E assim se tem decidido em nossa jurisprudência. 
"As notas promissórias transferidas por endosso regular conterem 
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ao seu portafdor a qualidade para requerer a fallencia do emittente. A 
nullidade do endosso, por falta de poderes especiaes do procurador do 
endossador, somente por este pôde ser allegada". (Acc. 2." Cam. Cftrte 
App. — 30 Abril l é l 5 Revista de Direito, vol. 37, pag. 153). 

O endosso fals^ não é nullo em si mesmo, mas só perante o pro
prietário prejudicado; o adquirente em bôa-fé é cambialmente garan
tido; e ao de má-fé, a precariedade relativa de sua posse não vicia os 
endossos posteriores nem o pagamento de coobrigado (n. 225), (Art. 
39, § 2.«, comb. art. 40). 

(42 A) — Que o endosso possa ser feito por mandatário não ha 
discutir. No direito italiano, segundo PIPIA (Trattato di Diritto Com-
merciale, 1916, vol. III, n. 633, pag. 426) questionou-se si, referindo-se 
a lei somente á emissão, podiam também ser feitos por procurador o 
endosso, o aval e oacce i te ; e um accordam do Tribunal de Trani deci
diu que o inandato! para emissão ou saque devia ser especial, podendo 
os outros constituir-se de quaquer m o d o . . . (ob. cit., n. 634, 'nota 1). 

Distincções ridículas e penosas. Representação em acto cambial só 
admitte mandato especial ou de gerencia, (vede minha nota 17 ao 
n. 25) . Comquanto o mandato especial para emissão comprehen-da o 
endosso, plausível é a distincção de GIANNINI, de que não comprehen-
da o aval, que é obrigação de garantia, de natureza adjectiva, (Azioni, 
n. 65, pag. 131, nota 1 in fine), salvo prova de intenção differente. 
(Vede minha nota 56 ao n. 128). 

90 — Commummente, cada novo endossatario é uma 
terceira pessoa, iestranha ao titulo; mas áté ao vencimento, a 
nota promissória pôde ser, sem se extinguir, endossada ao 
emittente e porleste reendossada antes do vencimento (art. 
45, § 1.°). Também pôde rehavel-a e negocial-a qualquer an
terior responsável: si ao tempo do vencimento estiver de no
vo o titulo em mãos de estranho, pelo reendosso da nota pro
missória endossada <ao emittente, ao endossador, ou ao ava
lista, continuam cambialmente obrigados os con-devedores 
intermédios. (Att. 45, § 2.°). Si porém o vencimento surpre-
hende o credito nas mãos de um obrigado, sô vale o titulo 
contra os anteriores á sua primeira posse: porque os outros 
são, perante elle;, credores e devedores a um tempo. E si no 
vencimento o titulo pertence ao emittente, a obrigação está 
extincta. (43) 

(43) — (Reendosso) — Vê-se na Revista de Direito, vol. 30, pag. 
358, uma sentença do juiz Alfredo de Almeida Russell, então na 5.* Pre
tória Civil, em 19 de Maio de 1910, e confirmada pelos accordams da 1.* 
Câmara da Corte de Appellacão (de 8 de Maio de 1913) e de Câmaras 
Keimidas (de 11 de Agosto de 1913), decisões essas que, á primeira 
vista parecem arbitrarias, ante a linguagem defeituosa da lei. Tratava-
se de um tomador de nota promissória que a transferira por endosso em 
branco; o endossatario em branco, por sua vez, lançara no titulo outro 
endosso em branco; e a nota promissória foi depois accionada contra 
este segundo, pelo primeiro endossador — o tomador. 
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Os tribunaes decidiram, e bem, que o primeiro endossador nâò 
podia accionar o segundo, apezar de possuir o titulo com o endosso em 
branco deste. . . "porque esse segundo se persumia ter adquirido por 
aquelle a p ropr iedade" . . . (art . 39, alin. 2.="). 

Parece falso o argumento e poderia estranhar-se que se invocasse 
essa alinea 2." do art. 39, passando por cima do mesmo artigo 39, prin
cipio, que diz: "O possuidor é considerado legitimo proprietário da 
letra endossada em branco"; e que se desconhecessem os §§ 1.» e 2." 
do art. 4õ, que permittem o reendosso a obrigado anterior. 

Porque, si o endossatario lançou de novo o endosso em branco, 
alienou o titulo outra vez, não era mais proprietário delle; e apresen
tando-se com elle o tomador, a este, (que primeiro havia endossado), 
pertencia a propriedade do titulo, em virtude do ultimo endosso em 
branco. E pareceria dos termos do art. 45, § 2.°, que tendo adquirido 
novamente o titulo, tinha acção cambial contra o segundo endossador, 
Intermédio, na expressão da lei; e que, pela simples posse, aquelle era 
credor cambial legitimado (art . 39). Mas occorre que a lei foi neste 
ponto lamentavelmente omissa; e ainda que o tomador reendossasse o 
titulo ao emittente, não haveria obrigação dos intermediários; o re
endosso a que a lei se refere é o que se faça a estranho, e não entre 
obrigados; porque aqui teríamos o circulo vicioso de dois direitos recí
procos, embora successivos: o do primeiro endossador contra o segun
do, e o deste contra o primeiro, visto que, pagando aquelle, teria por 
sua vez acção contra o seu immediato anterior. Nada ha de estra-
nhavel naquellas decisões, que apenas peccam por obscuridade, re
flexa, aliás, da do texto legal. Para que ficasse obrigado o segundo 
endossador, era mister que o primeiro, tendo readquirido o titulo, o 
reendossasse a estranho, que ta l é a hypothese do § 2.» do art. 45. 
Tendo-o conservado até ao vencimento, o seu direito can^ial contra o 
segundo endossador estava extinoto, visto o direito cambial que tinha 
este contra elle. 

O que os nossos tribunaes decidiram com mingua de razões, já 
fora justificado por SARAIVA, dizendo: "Muito simples são as regras 
da nova lei applicaveis á cambial endossada à pessoa já obrigada, 
sacador, endossador, avalista ou acceitante. Se conservar até ao dia do 
vencimento a cambial que lhe foi endossada, o sacador ou o seu ava
lista, é claro, não poderá exercitar acção alguma contra os endossa-
dores e avalistas, credores delle pelo mesmo t i tulo; assim relativamen
te aos endossadores posteriores, quando endossada a cambial ao en
dossador ou ao avalista. Mas reendossada a cambial por qualquer 
delles continuarão vinculados todos os signatários, porque, sobre não 
militar miais a coUisão de direitos e obrigações, o endosso anterior 
não pôde operar a extincção do credito cambial, por não estar ven
cido o titulo... (A Cambial, § 245, pag. 573). Taes cousas são aliás bel-
lamente explicadas por VIVANTE, Tratt. , vol. IH, n. 1.159, sendo 
o conceito da nossa jurisprudência magnificamente esclarecido por 
BONELLI. (Delia Cambiale, n. 123, pag. 237) e segundo este autor, 
Cob. ioc. cit., nota 2) , está expressamente consagrado no Código de 
S. Marinho. E' a doutrina implícita da iei allemã, art. 10; e intuitivo é 
que, como nota RAMELLA (Trattato dei Xitoli aU'ordine, vol. I, n. 245, 
pag. 383), pelo simples endosso ao coobrigado, antes do vencimento, o 
credito deste novo portador não se extingue por confusão com o seu de
bito üão exigivel, e ainda menos se exonerariam os demais coobrigados. 
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visto que, como observa SiUPINO (Delia Cambiale, n. lOD, pag. 803, se-
ria-Überacão por uma circumstancia fortuita, que provavelmente igno
ram, e que mesmo na sua essência, nenhuma apparencia teve de paga
mento antecipado. Pôde pois essç proprietario-devedor reendossador o 
titulo. Vede o artigo 303 do Cod.\Comm. Portuguez. 

O reendosso a I que a nossa lei se refere, deve ser entendido de 
accordo com. o art. S-°. § 2.", de modo que, só continuam cambialmente 
vinculados ps endoãsadores intermédios quando o titulo é por algum 
delles reendossado ai estranho antes do vencimento. 

Acerca de cheque vede substancioso parecer de RODRIGO OCTA-
VIO, na Revista dei Direito, vol. 75, pag. 531, (considerando inappli-
cavel ao cheque o árt. 45, § 1." da lei cambial). 

91 —'A nota ipromissoria, mesmo depois de vencida, pô
de, a estranho, se transferir ainda indefinidamente, por meio 
de endosso. Mas pelo vencimento, o titulo torna-se uma di
vida real e exigivel; e determinado'O credor, individualiza-
se o credito, embora continue o titulo a circular. 

O endosso posterior ao vencimento tem o effeifo de ces
são civil (art. 8, §;2.°), quer tenha havido ou não protesto, por 
falta de pagamento. Si houve, porém, tal acto, a natureza do 
novo endosso por elle se denuncia, no instrumento do pro
testo, salvo o caso de transferencia entre este e o vencimen
to, que o endossador pôde ter interesse em provar. (44) 

(44) •— Sobre jefféitos do endosso — cessão vede a nota 45. Não 
me parece correctoo|cónc.èito de que o titulo cambial, com o vencimento, 
perca o caracter de titulo circulante, ou se desnature, pois que a trans
ferencia por simples| endosso é da sua natureza e é essa endossabiii-
dade o que. caracteriza os títulos á ordem. Bem se dirá, entretanto, que 
com o vencimento cessa a circulação cambial do titulo, (n. 181), por
que desde então a jindividualidade do credor eventual não mais se 
apaga na circulação! subsequente; salvo, porém, si pelo endosso em 
branco ou pela falta úe preenchimento do nome do tomador o titulo 
circulava manualmente, casos em que só o. protesto pôde evidenciar 
a circulação civil do! titulo. Aliás, neste assumpto, ha profunda "ê mal 
notada divergência entre as legislações,' comp mostra BONELLI, op. 
cit., n 131, pag. 256, nota 1. Dois critérios principaes e distinctos 
orientam as leis quet admittem a cessão com fôrma de endosso; umas 
(a allemã, art. 16, o cod. suisso, art. 734) só consideram o protesto, 
e outras (a brazileira, o cõd. italiano, art. 260, o portuguez, art. 302, 
a lei húngara, art. jl4, á Ingieza, art. 36, § 2.°, a norte-americana, 
91, 92) não reconhecem effeito cambial ao endosso desde o simples 
vencimento. As conseqüências devem ser diversas. Commigo está 
BONELLI, op. loc. cit.; contra: VIVAJíTE, Xratt. n. 1.153. (Vede sobre 
a legislação comparaida: DIENA, Trat tato di Diritto Commerciále In-
ternazionali, vol. I l l j n. 224, pags. 101 e seguintes). A hypothese é 
iligr.a de attenção, porque o portador, transferindo o titulo no mesmo 
dia do vencimento, (BÒNELLI, pag. 257, texto e nota 2, e VIVANTI, 
n. 1.149, são aqui iácomprehensiveis em julgar tempo útil para o en
dosso normal) , — jà não faz senão simples cessão, e entretanto, no 
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protesto que o novo portador tire ao outro dia, o endosso será men
cionado, como si fosse propriamente cambial: salvo si o endosso fora 
datacio, caso em que logo se denunciaria a sua natureza, apezar do 
protesto e pelo próprio instrumento do protesto. Entretanto si o não 
(Ora, o emlttente, para oppor a esse eudossatario as excepsões que tinba 
contra o endõssador quando se venceu o titulo, precisaria provar a 
verdadeira data, ao que se oppõe o caracter formal do titulo. Não ha 
defeito de fôrma opponivel a terceiro, como incidentemente nota 
GIANNINI. (La Cambiale m gindizio, n. 90, pag. 145). 

Póra de duvida, porém, é que o endõssador poderia sempre fazer 
essa prova, quando tal portador se voltasse cambialmente contra elle, 
para evitar o regresso, pois, que, nas relações pessoaes é sempre possí
vel fazer-se a prova da verdadeira data de um acto não datado. Nunca 
porém, (salvo quanto importe á capacidade) de data simulada (vede 
nota 12 ao n. 19 e nota 31 E ao n. 63). Sobre a presumpção de camr-
bialidade do endosso não datado, vede parecer meu em Theses Sele-
ctas, XI, pag. 113; e sobre "prova de data do endosso não datado, 
entre partes immediatas", longa nota 38, de Aphorismos de Direito 
Uamblal. 

These affim com esta occorre a propósito de aval (n. 124) e dis
cuti-a também em Aphorismos de IHreito Cambial, (nota 18, pag. 23 
da 1.* ed. e 34 da 2.*)-

Vede aqui notas aos números 110 e 129. 

92—O^endossador da nota promissória vencida não se 
obriga pelo pagamento, mas apenas pela validade da obri
gação ao tempo da transferencia, correndo a bôa ou má li
quidação por conta do cessionário; salvo si em contrario fi
zer declaração expressa (nota abaixo). O endosso posterior 
ao vencimento só conserva a fôrma de endosso: ao novo pro
prietário do titulo e a seus successores, os devedores anterio
res podem oppor as excepções pessoaes ou de credito que ti
nham contra queni o endossou no vencimento, e as falsifi
cações a esse imputaveis. Mas não se altera a natureza do 
credito: o protesto, garantindo os direitos do cedente, (vede 
n. 91), contra os co-obrigados anteriores, sujeita-os ao cessio
nário (n. 224); continua contra o cessionário a mesma pres-
cripção cambial começada contra o cedente. (44-A) 

(44 A) — Digna de transcripção é a nota de GIANNINI: "Pra ce
dente e cessionário per forza di girata tardiva non corre alcun rapporto 
cambiario, e non deriva alcuna azione a pro dei giratario. L'unica 
azione che possa avere una relazione di causa occasionale col titolo é 
quella dei giranti contro il giratario per il prezzo delia cessione; ma 

•questa é rivolta contro il possessore dei titolo. II giratario poi non a 
azione contro il girante che quando questi gli abbia garantito anche 
resigibilitã dei credito. Ma allora il suo diritto e Ia sua azione si 
fondano sopra questa stipulazione modificatrice delia legge cambiaria". 
(Azione ed eccez., n. 34, pag. 65, nota 2. Egualmente VIDARI, lia CaAoii-
biale, n. 146, pag. 154) . 
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Sobre este assümpto é ambiguo e iUusorio o conceifo incl:leníe-
mente emittido por SARAIVA, ao dizer, sem restricções, que o endossa-
tario-cessionario ''pôde exercitar contra o endossador. peia Vcção ordi
nária, os direitos da cessão" (A Cambial, § 64, pag. 209). Com effeito, 
o endossador posterior ao vencimento não se obriga pelo pagamento, 
e nisto consiste a visceral differença entre o endosso e a cessão, (vede 
minha nota ao n. 79), salvo cláusula expressa de responsabilida\le, que 
entretanto não tem jnenhum effeito cambial, e nem dará a esse ^endos
sador, quando venha a pagar o titulo, nenhum direito autônomo era face 
dos anteriores obrigados, perante os quaes será apenas um subrogado 
commum, sujeito á prescripção do portador, e aos vicios a este oppo-
niveis. 

Afora esta hypòthese excepcional, o endossador posterior ao ven
cimento só tem a responsabilidade civil pela legitimidade e existência 
do credito cambial áo tempo da cessão. A prova da inexistência do 
credito ao tempo dá cessão, incumbe ao cessionário, para poder de
mandar o cedente; não se presume do simples facto do obrigado princi
pal recusar o pagamento, sendo mister que a irresponsabilidade deste 
seja julgada por sentença. 

Será pela legitimidade da obrigação principal que responde o ce
dente do titulo? Ou pela de toãas as obrigações? Ou pela de alguns dos 
signatários apenas? O portador, que era o cedente, não é obrigado a 
verificar a' legitimidade-dos endossos anteriores, (art. 40); ,nem soffre, 
perante o emittente ou qualquer proprietário desapossado, com a falsi
dade de assignaturas anteriores á de seu endossador. Parece, pois, que 
na cessão, só deva ò portador que a faz, responder pela validade da 
obrigação de quem lhe transferira o titulo, única assignatura que lhe 
cumpria verificar e não pela do emittente, que lhe pôde ser desconhe
cido, ou ser pessoa secundaria cuja responsabilidade não Interessava a 
ninguém. i 

Pelo nosso Cod. 
cia da obrigação na 

Civil, art. 1.073, o cedente responde pela existen-
cessão a titulo oneroso; e o art. 1.07.5, além da 

restituição do preço da cessão, responsabiliza-o pelos juros legaes, 
pelas desp<%zas da cessão e pelas que forem feitas pelo cessionário com 
a cobrança. ' 

Sobre essas questões vede artigo de AFFONSO CLÁUDIO, in Re
vista de Direito, vol. 51, de Fevereiro de 1919, pag. 240. 

A cessão não precisa ser notificada para que o cessionário exerça 
a acção cambial (vede nota 40-A ao n. 86 bis, e n. 93 adiante); nem 
para que possa requerer fallencia (nota 86 in fine, ao n.° 224). Mas 
convém a.notificação: para evitar o pagamento sem titulo ao cedente, e 
que prevaleceria contra o cessionário (vede GIANNINI, Azione, n. 34, 
pag. 65, nota 1, e BÒNELL!, ob. cit. n. 132, in fine, pag. 258). 

O endosso-cessão tem effeitos semelhantes aos do instituto, exis
tente em outras legislações, do endosso sem garantia. 

93 — Quem adquire a nota promissória sem ser por en
dosso regular antierior ao vencimento, não tem direito pró
prio, senão o de quem lh'o cede (vede ns. 94 e 224); mas, 
ainda que a sua acquisição fosse por titulo em separado, de 
cessão, subrogação, ou herança, poderia sempre, sem depen-
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dencia do consentimento do cedente nem do obrigado princi
pal (n. 86 bis), alienar por simples endosso o titulo, eiii ra
zão da natureza deste, que é de si mesmo á ordem, e sempre 
cobraveí por acção executiva. (45) 

(45) (Endosso-cessão). — A acgão executiva é inherente ao titulo 
cambial: eis a verdadeira doutrina que ha de resurgir triumphante da 
grande controvérsia. E' deplorável neste ponto a imperfeição da nossa 
lei, que, para ser concisa, reincidiu na ambigüidade funesta do Código 
italiano (art. 260), e do portuguez (art. 302), reproduzindo inadvertida
mente as mesmas palavras do nosso velho Código Commercial, art. 364. 
Mas, no antigo regimen, sensatamente se entendia, ex-vi do art. 267 do 
Reg. 737, de 1850, que "o endosso em letra vencida vale cessão civil mas 
não tem influencia sobre a acção a propor,,. Sent. Juizb de Dir. 3." Vara 
Comm., 12 Nov. 1908, e Accordam Corte Appellação, 7 Out. 1909; in 
Revista de Direito, vol. 1,„ pag. 316) ; e BENTO DE FARIA, fundado em 
TEIXEIRA DE FREITAS e ALMEIDA OLIVEIRA, commentava que ' é 
sempre competente a assignarão de dez dias". (Cod. Corr.m. .Inn., nota 
386, da 2.* edição). Entretanto, sobre a interpretação da nova lei, reina 
a maior discórdia na doutrina e na jurisprudência, não sendo raros os 
julgados pelos quaes, — "na cessão, o credor devendo' soffrer ex-
cepções não pessoaes; não ha razão para dar ao titulo acção cambial... 
(Acc. 1." Cam .Corte Appell., 2 Out. 1916 in Jornal do Commercio de 22 
Nov. 1916, e in Revista de Direito, vol. 44, de Maio 1917, pag. 345. Ante
riormente, a inesma 1." Câmara do Districto Federal assim julgara nc> 
accordam de 2 de Janeiro 1914, (in Kevista de Direito, vol. 33 , pag. 
362) ; e depois uma sentença do juiz CÂNDIDO LOBO ainda negou o 
privilegio executivo a titulo endossado após o vencimento (Gazeta de 
Noticias, da Capital Federal, de 29 de Setembro de 1926), sentença, 
aliás erudita, mas que foi reformada pelo accordam, no aggravo n. 
2.461, que mandou o juiz julgar de meritis. 

Com effeito, autores estrangeiros de nota discutem pró e contra; 
mas não me deterei a inventariar autoridades, senão apenas argu
mentos. 

Nega-se a conservação do privilegio executivo no endosso poste
rior ao vencimento: 1.°, porque a lei só admitta defesa pessoal na acção 
executiva cambial, emquanto que ao cessionário são opponlveis excep-
ções também referentes ao cedente; 2.», porque a acção executiva deva 
ser privilegio do credor cambial legitimado, isto é, que o privilegio seja 
dado intnitu personae; 3.°, porque, com o vencimento se f inde:a vida 
especifica do titulo cambial; 4.», porque a cessão não produza effeitos 
cambiaes. 

Ora, a lei cambial, dispondo que o endosso posterior ao venci
mento tenha effeito de cessão, só se refere ás relações entre endossadór 
e endossatario, para poupar aquelle á responsabilidade forçada, que 
normalmente assume, em direito cambial, quem transfere o t i tulo; aliás, 
do contrario, iria solidarizal-o com devedor já remisse. 

Mas o cedente, pela transferencia do titulo, não pôde deixar de 
transferir todos os seus direitos, entre os quaes a faculdade do cessio
nário exercer, como elle, a acção executiva, contra os obrigados an
teriores. 

A não ser assim, estabeleceria que o crédito cambial, com os seus 
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' característicos, se torna intransferivel depois de Vencido: si o credor 
não o exercita e si o transfere, o desnatura.. . o que é contrario ao 
espirito da lei, qufe permittiu endosso do titulo vencido. Demais, os 
obrigados cambiaes anteriores não poderiam ter a sua obrigação de
pendente dos endossos posteriores, pois que se obrigaram cambialmente 
e a cessão então seria acto a elles estranho; mas o cessinario é que 
estará sujeito, não: só aos vícios da sua posse, como aos da posse do 
cedente, pois a cessão, ao contrario do endosso cambial, não lhe dá di
reito próprio e autônomo. Si se admitte que, quem recebe o titulo por 
herancS' tenha a acção cambial de quem lh'o lega, porque o representa, 
força é convir que, na cessão também o adquirente é como um pro-
carador em causa própria: não ha pois razão para distinguir, e claro 
fica que a acção cambial não é privativa do portador legitimado por 
endosso, isto é, não decorre do endosso, mas somente da posse legiti
ma do titulo, e é inherente ao próprio credito cambial; aliás, o cessio
nário é também credor legitimado, embora não autônomo. 

O argumento da incompatibilidade da cessão com o credito cam
bial, isto é, de ser da natureza da cessão sujeitar o cessionário aos 
vícios do credito do cedente, quando a lei cambial só permitte excepção 
pessoal, não procede. Nessa argumentação lastimável laborou o accor-
dam do Supremo Tnbunal Federal de 20 de Abril de 1921, relatado por 
PEDRO LESSA, com voto vencido de HERMENEGILDO DE SARROS, 
que se lêm ambos ha B«vista áf. Direito de Bento de Faria e Coelho 
Branco, vol. 67, fascicuío I, de Janeiro de 1923, pag. 139, é «m TITO 
FUI/GENCIO, Jurisprudência Cambial, n." 354, pag. 229. Mas o mesmo 
Supremo Tribunal (Federal declarou infiel aquelle accordam e firmou 
a bôa doutrina no ide 11 de Set«mbro de 1925, que se lê na mesma 
Kevista, vol. 81, fascicuío de Julho de 1926, pas. 159. 

Como bem notara ANTÔNIO RODRIGUES COELHO JÚNIOR, 
(Sentença do Juízo de Bello Horizonte, 23 Agosto 1916, in Revista Fo
rense, vol. XXVT, Sèt., Ont., Nov., 1910) "não podem coUidir a lei cam
bial e a civil que regem relações differentes. Quando a lei 2.044 men
ciona autores e réoâ, (art. 51), não pôde deixar de referir-se a credores 
e devedores cambiaes; e nada impede que uns e outros se possam subs
tituir por força da lei civil. O herdeiro, por exemplo, p5de acMonar e 
Ser accionado por via executiva, como representante da pessoa fallecida, 
credora ou'devedorá cambial; do mesmo modo, o cessionário constitue-
se credor em nome próprio, no logar e posição do cedente. e com a 
acquisição do direito de credito adquire, como conseqüência, jurídica, 
as acções, garantias e quaesquer remédios de direito em favor e segu
rança do mesmo direito; e como substitue o cedente, que é o ultimo 
credor caabial que{ a lei commercial reconhece, dahi a opponibilidade 
ao mesmo cessionário, de todas as excepções permittidas contra o ce
dente, ex capite indossantis. Harmonizam-se assim a lei commercial e 
a civil, regulando cada uma o que lhe é próprio,,. 

De facto, o vencimento apenas fixa a situação jurídica das pessoas 
envolvidas no titulo cambial, de modo que s»? não possa aggravar 
a do devedor, pelo 'ápparecimento de um novo credor autônomo, nem 
se ofíereça ao credor esse meio de apagar os vicies do seu credito, 
que continuarão coin o cessionário; mas nada impede a mobilização do 
titulo, que era e continua a ser de sua natureza á ordem, e transmissível 
por simples endossl». Si a transferencia então pudesse desnaturar o 
credito, a lei teria prohibido essa fórnia especial de transferencia, como 
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fazem os códigos hollandez (art. 139), hespanhol (art. 465), argentino 
(art . 635) e outros; mas a nossa lei, ao contrario, reconheceu a endos-
sabilidade do credito cambial após o vencimento, e é só depois de ven
cido que o titulo tem acção executiva. 

Dizer-se que a cessão, não produzindo effeitos cambiaes, não dá 
logar a acção cambial, é subverter o sentido das palavras; o endosso após 
o vencimento apenas não obriga cambialmente o endossador pe
rante o endossatario, que tal é o effeito particular do endosso e que o 
distingue da cessão; quer dizer, não tem o effeito legal do endosso 
regular, mas transfere o credito, que é de natureza cambial: não crêa 
uma nova relação cambial, mas traspassa a situação cambial do cedeiite: 
em. summa, o endosso cessão não tem effeito cambial, mas não destróe 
a natureza cambial do credito que transfere e que é essencialmente 
executivo. (Lei 2.044, artigo 49). 

Não se pôde argumentar tãopouco que a acção cambial seja dada 
intuitu personae, só ao credor cambial legitimado por endosso regular, 
anterior ao vencimento; não, o portador é sempre incerto até que exer
cite o credito, visto que o titulo é, de sua natureza, á ordem, e pôde mes
mo se tornar ao portador pelo endosso em branco, que a lei autoriza. 
(Vede GIANNINI, Azioni, n. 33, pag. 6 3 ) . O endossatario posterior ao 

vencimento é inquestionavelmente um credor cambial legitimado, que 
vem a juizo em seu próprio nome, embora sujeito aos vicies do direito 
de seu endossador. As excepções a elle opponiveis não são de natureza 
diversa das opponiveis a credor cambial por endosso regular: paga
mento, novação, compensação, falsidade, posse viciada, prescripção, 
etc.; e somente as excepções que haja contra elle e o seu cedente lhe 
são opponiveis, não as que houvesse o réo contra obrigado cambial 
anterior ao cedente, portador no vencimento. Confusão completa fazia a 
sentença confirmada pelo primeiro accordam aqui citado, em dizer que 
"uma acção em que o devedor possa oppor excepções pessoaes e não pes-
soaes, remontar a causa originaria da obrigação ( ? ! ) , á capacidade dos 
obrigados anteriores ( ? ) , á falsidade do. titulo, não será, certo, a ac
ção cambial delineada nos arts. 50 e 51 da lei". E flagrante injustiça 
fazia o accordam a SARAIVA, apontando-lhe sobre o assumpto varias 
contradições, no que teve cabal revide da parte do advogado ORLAKDO 
PIMENTA BUENO, na Kevista de Direito, vol, 45, de Set. 1917, pag. 
443, (brilhante trabalho de sustentação da these aqui abraçada). 

Considere-se que o cessionário por endosso posterior ao vencimento 
não é um simples detentor, mas o proprietário do titulo cambial e o su
jeito activo da relação creditoria a cuja força executiva o devedor se 
snbmettera ao obrigar-se. 

A distincção que se pretende fazer quanto a processo, não é justa, 
sobretudo se não se distinguir inteiramente, tanto para os favores como 
para os precalços, entre cessionário e credor autônomo: si se nega ao 
cessionário a acção cambial, força é exiinil-o também á prescripção de 
cinco annos, correlata do privilegio executivo. Si ninguém convém em 
lhe dar acção ordinária por vinte annos contra o emittente, então não 
se negue ao cessionário o processo cambial, que é executivo. 

A par dessas razões, que me parecem valiosas, justo é lembrar ain
da, que, com a autoridade de precursor da lei, positivamente e com 

bons argumentos se manifestou SARAIVA (Op. cit., § 64, pags. 209 e 
seguintes) — " o endossatario, pela acção executiva, pôde exercitar con
tra os co-obrigados anteriores os direitos derivados do seu endossador, 
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e contra este, pela acgão ordinária, os direitos da cessão". (Vede meu 
n. 92 e nota). 

Neste mesmo sentido, é também digno de leitura o estudo de EVE-
RARDO V. DE MIRANDA CARVALHO, inserto no Jornal do Gommercio 
de 13 de Maio 1916 e na Revista de Direito, vol. 40, de Abril 1916, pag. 
22, bem como o parecer de RUY DA CUNHA E COSTA, na Gazeta dos 
Tribnnaes, da Capital Federal, de 11 de Agosto de 1922. Na Jurispru-
prudenciã é hoje decisivo o accordam reíerido do Supremo Tribunal 
Federal, de 11 de iSetembro 1925, relatado pelo Ministro HERMENE-
GILDO DE BARROS, decidindo caber acção executiva ao cessionário de 
titulo cariibial (Revista de Direito, Julho de 1926, pags. 159 e 161), ten
do-se neste accordam explicado, como já o fizera o advogado Flavio Fer
nandes dós Santos,^ a verdadeira significação do anterior accordam do 
mesmo tribunal, gúe parecia consagrar doutrina contraria (vede essa 
importante observarão em TITO FÜILGBNCIO, Jnrispmdencia Cambial, 
n. 54, pag. 50; e, nessa mesma obra, sob n. S5. pag. 70. accordam da 
Corte de Appellação do Districto Federal de 23 de Outubro de 1923). 
Na Revista de Direito, vol. 67, fasciculo I, de Janeiro de 1923, pag. 206, 
encontra-se bem decidida a these na sentença do juiz Meroveu Cunha de 
Oliveira Mendonça. No mesmo sentido sentenciou Emmanuel Sodré. em 
31-12-1929. (Jornal do Commercio de 4 de Janeiro 1930). 

E' actúalmente copiosa a jurisprudência: 

Acc. da COrte de App. do Distr. de 24-10-1932, na Revista de Di
reito de B. Faria, vol. 107, pags. 205 a 208; Acc. Trlb. Just. S. Paulo, 
30-4-1931, na Revista de Direito Cominercial de Adamastor Lima, vol. 
2, 1932, pag. 42; kcc. Trib. S. de Just. do Pará, 27-1-1932, na Rev. 
cit., vol. 2, pag. 127: Acc. 3.' Cam. C. App. Distr. Fed., 20-10-1932, 
na Rev. cit., vol. 3, de 1933, pag. 9; Acc. C. App. Alagoas, 5-10-1934, 
rei. Araújo Soares,! no Jornal do Commercio, 4-11-1934; etc. 

São accordes: hoje os nossos tratadistas no sentido da persistên
cia do privilegio execultivo no titulo endossado após o vencimento: 
PAULO DE LACERDA, A Cambial, nota 161 ao n. 86, pag. 118 da 
4.' edição; SARAIVA, A Cambial, § 64, pag. 209; CARVALHO DE 

MENDONÇA, com Vigorosa argumentação, no seu Tratado, vol. V, par
te II, n. 926, pag.: 460; BENTO DE FARIA, Codiso comm. Brasileira 
Annotado, 3.* ed., |vol. I, pag. 1.027; RIBEIRO DE SOUZA, Cambial 
pag. 262; ALFREDO RUSSELL, Curso de Direito Comw.. vol. II, n. 
1.016, pag. 179; WHITAKER, Letra de Cambio, n. 89, pag. 148 da 2.* 
ed., etc. 

Com esses arguthentos que aqui se lêm e com uma razão jurídica 
n6va, sustentei a tbesé na Revista de Critica Judiciaria de Nilo de Vas-
concellos, em commentario a accordam bem orientado do Tribunal de 
São Paulo (fasciculo de Outubro de 1926, vol. IV pag. 377), trabalho 
esse que reproduzi em meu livro Theses Selectas, ns. I e XI, pags. 9 
e 113. 

Retomei ainda a these em parecer, de 21 de Outubro de 1927, pu
blicado na R«vistaj de Direito de B. FARIA, vol. 86, pg. 40. 

Sobre o assumpto e a contribuição dos argumentos expedidos na-
quelle estudo, manifestou-se o Tribunal da Relação de Minas Geraes, 
em accordam de 24 de Maio de 1928, subscripto por Raphael Magalhães, 
Pedro Viánna, Horiacio Andrade e Tito Fulgencio, nos seguintes termos. 

"Vistos, relatados e discutidos estes autos da comarca de Ubá, ap-
pellante Francisco, Teixeira de Abreu, appellada Margarida Batalha e 
ontra, (app. civil i n." 6.820). O appellante cobra ias appelladas 9 
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promissória de fls. Produzidos embargos a fls. e contestados a f ls . , 
o juiz desprezou as nullidades arguidas pelas executadas, mas julgou 
procedente a de itupropriedade da acção executiva, sob o único funda
mento de ser o endosso posterior ao vencimento do titulo e, como tal, 
ter apenas effeitos de cessão oivil, e, annullando o processo, condemnou 

o autor nas custas. As executadas se conformaram com a parte da sen
tença que lhes foi desfavorável, mas o exequente appellou em tempo 
hábil da parte em que foi vencido. 

Accordam em Câmara Civil do Tribunal da Relação dar provimento 
ao recurso, para julgar, como julgam, valido o processo, e mandar que 
o juiz a quo se pronuncie de meritis, como fõr de direito. A doutrina 
esposada pelo juiz a quo é repellida pela quasi unanimidade dos trata-

distas e pela Jurisprudência dos nossos tribunaes e juizes singulares, 
como bem elucidou Carvalho de Mendonça (Tratado de Dir. Comm., 
vol. V, parte II, n.« 926, pags. 460 e seguintes) e nessa conformidade é a 
Jurisprudência pacifica desta Câmara. O artigo de doutrina de Maga-
rinos Torres na Revista de Critica Judiciaria e transcripto na Gazeta 
de Noticias de 17 de Novembro de 1926. pag. 7, não permitte mais du
vida quanto á propriedade do meio executivo, toi«.smo quando o endos
so da ca!mJbiaI é posterior ao sen vencimento. Custas pelas appelladas", 
(Jornal do Commercio de 18-4-1928; Archivo Judiciário, vol. 6, pag. 
226 ) . 

No mesmo sentido julgou o Tribunal da Parahyba, em accordam 
de 17 de Junho de 1932, relatado por M. Azevedo. (Revista de Direito 

Commercial de Adamastor Lima, vol. 4, 2.» trimestre de 1934, pg. 177) 
Também assim havia decidido, em 6-6-1930, o Trib. de Jus t . de 

S. Paulo, Achilles Ribeiro relator, (na mesma revista, vol I, 1931, pag. 
141). Ainda na mesma revista, vol. 2, de 1933, pag. CXXXIV, vem 
parecer de Manricio de Medeiros Furtado, proc. geral do Estado da 
Parahyba, sustentando a boa doutrina. 

Vede como complementos desta, as n6tas aos ns. 224 e 235. 

94 — O proprietário da nota promissória, para poder re
clamar por direito próprio o pagamento cambial, sem que se 
lhe opponham irregularidades occultas, ou accidentes da an
terior circulação, ha de ter, no próprio titulo, (art. 39), jus
tificada a sua qualidade de credor, si bem que a simples pos
se o autorize a praticar quaesquer diligencias necessárias á 
garantia do credito (art. 41). Si, numa série de endossos, ha 
interrupção effectiva (n. 224)-, que apenas se complete por 
documento estranho ao titulo, o portador, provando assim a 
sua propriedade, só tem os direitos cambiaes daquelle endos-
satario após o qual se interrompeu a série de endossos; e fi
ca sujeito ás vantagens ou desvantagens pessoaes delle (ve
de nota ao n. 225). 

A's vezes porém, a simples detenção manual do titulo 
pôde presumir a propriedade, dispensando o acto escripto do 
endosso. Quando na emissão se tenha deixado em branco o 
nome da pessoa a quem deve ser paga a nota promissória, 
(n. 53), o ultimo portador legitima-se inscrevendo o seu no-
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me: as suas relações com os possuidores anteriores, que não 
figuram no titulo, regulam-se pelos coutractos particulares 
de transferência, mas para o devedor cambial, é elle o úni
co e directo. credor. (N. 60 bis) 

Também, comquanto o primeiro endosso haja de ser fei
to pelo tomador,' nomeado no titulo, o endosso pôde egual-
mente ser feito em branco, sem designar endossatario, e as
sim, como no caso da emissão incompleta, pôde a nota pro
missória passar de mão em mão, até que algum possuidor 
se legitime canibialmentc inscrevendo o seú nome; mas, ain
da mesmo sem completar o endosso, e salvo o direito de ter
ceiro prejudicado por má-fé provada, (art. 39, § 2.°), o pos
suidor é considerado legilimo proprietário da nota promis
sória endossada em branco (artigo 39, princ.). O possuidor, 
no endosso em liranco, tem um direito próprio e autônomo, 
a que não são opponiveis as excepções pessoaes que o endos-
sador tivesse contra aquelle a quem directamente entregara 
o titulo com a sua simples assignatura. E, seguindo-se ao en
dosso em branco outro endosso, presume-se haver o endos-
sador deste adquirido por aquelle a propriedade da nota pro
missória (artigo i 39, alin. 3) . (45-A) 

(46-A) —• Vede sobre o mesmo assumpto os ns. 224 a 228 e 337 
a 341, é sobre preenchimento do nome do tomador, o n.° 53. 

A propósito dos intermediários na circulação manual, observa 
com razão GrlANKlNl: non si puó dire che il giratario in bianco sia il 
successore immediato dei girante e che Ia sua persona si conionda con 
quella dei possessori manuali intermedi e ai giratario non sono perció 
opponlbili che le eçce:5ioni personali a lui.. (Azioni, n. 120, pg. 258). 
Do assumpto disse também Cosack, Traité de Dr. Compi., ( trad. Mis, 
vol. II, pag. 9 2 ) . ; r . 

Sobre a these da legitimidade da emissão incompleta, pacifica en
tre os nossos maisl modernos tratatlstas, levantou o professor CÂN
DIDO MENDES DE A L Í M E I D A erudita celeuma pela impressa, em de
fesa de sentença qu'e obtivera, do juízo da 4.» Pretória Civil da Capital 
Federal, negando a; admissibilidade do preenchimento do nome do to-, 
mador do portador plterior do titulo. Vede sobre o assumpto a nota 7 âò 
n. 13, onde se dá noticia da solução do caso. 

95 — A legitimação do ultimo portador faz-se unicamen
te pela apparençia do titulo; o tomador, si foi designado, só 
elle pôde fazer o primeiro endosso. E não havendo ria sé
rie endosso em branco, o ultimo endossatario só é considera
do legitimo proprietário da nota promissória endossada em 
preto, si o primeiro endosso estiver assignado pelo tomador, 
e cada um dos outros pelo endossatario do endosso immedia-
lamente anterior (artigo 39, alin. 2 ) . 
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Para essa legitimação, e ainda que tivesse havido ante
riormente erro, abuso, ou má-fé, o endosso cancellado é con
siderado não escripto (art. 44, § 1.°). (46) 

(46) — Que o endosso cancellado se considere não escripto para 
todos os effeitos catobiaes, é doutrina quasi universal, (salvo nas leis 

ingleza e norte-americana e nos cods. argentino e uruguayo). Nenhu
ma lei porém dispensa a bõa-fé da parte ̂  do portador ão titulo rasu^ 
rado; e em se tratando de endosso, o portador de bõa-íé só é garan
tido, embora tenha sido elle próprio o autor do cancellamento, si o 
fez para regularizar o seu legitimo direito cambial. A lei ingleza, art. 
63, diz que o cancellamento involuntário, (inintentional cancellation), 
pela prova de involuntariedade, ou erro, ou falta de autorização, se tor
na inoperante. Contraria é a doutrina da nossa lei, conforme â ita
liana, a que é indífferente para a legitimação do portador de bõa-fé, 
que tenha sido o cancellamento anteriormente feito legitima ou abusi
vamente, e intencionalmente ou por erro. (Vede meu numero 226) . 
Entretanto, como nota BONELLI, "o cancellamento feito sem direito 
eqüivale a uma falsificação; faltaria então ao falsificador a legitima
ção material e o devedor, sciente do falso, pôde recusar-lhe o paga
mento. Mas para os successivos possuidores de bôa-fé isto é indiffereo-
te, da mesma fôrma que quando na serie exista algum endosso fa,lso". 
(Uella Cambiale, n. 204, pag. 393). 

Evidente é que não possa o portador riscar parciarmente os en
dossos, adulterando-os, (VIVANTE, Trattato n. 1.268) ou transforman 
do um endosso procuração ou caução anterior em endosso traslativo. 
Do mesmo modo o portador não pôde riscar unicamente os endossos 
subsequentes a um endosso em branco, para com este se legitimar, ou. 
riscar apenas o nome do ultimo endossatario para tornar o titulo ao 
portador, (BONEL/LI, op. cit., n. 204, pag. 394), poriue em ambos os 
casos procederia de má-fé, commettendo falsificação para irogari-se 
propriedade que não tinha; é sujeito a reivindicação do verdadeiro pro
prietário e deve ser-lhe recusado o pagamento, emquanto não trans
fere o titulo a terceiro de bôa-fé. 

Certo é que pôde sempre o portador riscar o próprio endosso que 
havia lançado, si readquire a propriedade do titulo, ou ainda antes que 
o dê á circulação, visto que o endosso é de natureza revogavel (vede 
n. 78). 

A legitimidade do cancellamento feito por quem tinha o direito de 
fazel-o, já era sob o Código Commercial Jurisprudência nossa, de in
teira opportnnidade ainda hoje: 

"O facto dos possuidores, riscando o próprio endosso que haviam 
feito no titulo, não faz perder a este o caracter de nota promissória, 
que, como tal, é titulo de divida liquida e certa. E nem valor algum 
tinha tal endosso, por continuarem os seus signatários senhores do ti
tulo. E, por não ter endosso, era desnecessário o protesto no dia do 
vencimento". 

"O endosso riscado não faz perder ao titulo o seu caracter jurí
dico, e não exige protesto". (Accs. 1.* Cam. e Cams. Bennldas da C. App. 
— 19 Jun. 1905 e 24 Nov. 1909, in Revista de Direito, vol. 14, pag. 540). 

Vede ainda os ns. 136, 226 e 246. 
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96 — O endosso traslativo de propriedade, como acto 
cambial, no titulo já sellado segundo a lei brazileira, (vede 
n. 34). não leva sello; salvo quando exprime simples cessão, 
isto é, quando é jlançado depois do vencimento. (Decreto 
17.538 de 1926, àrt. '28, n. 28). Vencido o titulo, quer seja 
regular, quer extraordinariamente (n. 196), o endosso que 
então se faça, deye ser sellado, da mesma fôrma que a emis
são, e pelo valor áctual; sob pena de não poder o novo porta
dor exigir judicilalmente o credito, nem contra o emittente, 
senão depois de revalidado o sello da cessão. (Vede ns. 34 
in fine, 35 e 84). 

As despezasjdo sello no endosso cora effeito de cessão 
incumbem ao cecJente. 

Vede PAULO DE LACERDA, A Cambial, 3.' edição, n. 
10, pag. 20 e notas; 4." ed., pag. 25. 

97 — Este é endosso que se diz regular, traslativo da pro
priedade da nota promissória. Mas a lei reconhece outras 
espécies de endosso, com fins e effeitos outros que a alienar 
ção do credito. A nota promissória pôde ser dada apenas pa
ra que um terceiro realize em nome do proprietário os actos 
que a este se iiripunham ou lhe eram facultados, inclusive 
a cobrança por qualquer meio; e como a lei admitte quaes-
quer restricções a esses poderes, a nota promissória pôde 
ser também dada simplesmente em garantia de uma outra 
obrigação, servindo assim, como valor que representa, ás con
veniências occurrentes de seu proprietário. 

O endosso-procuração e o endosso-penhor, constituem 
pois, na essencia,| contractos, e radicalmente distinctos do en
dosso propriamente dito, embora sob a mesma apparencia 
cambial e, como o endosso, dispensando as formalidades que 
a taes contractos se impõem, quando realisados fora da nô. 
ta promissória (sello, testemunhas, e t c ) . 
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§ 2° — ENDOSSO — PROCURAÇÃO 

98 — E' facultado ao possuidor legitimo da nota promis
sória constituir representante por simples declaração nas cos. 
tas do titulo, evitando o instrumento próprio do mandato, 
cujos princípios entretanto regem essa espécie de endosso. 

O endosso-procuração não transmitte a propriedade da 
nota promissória (argm., art. 8 ) . O endossador continua pro
prietário do titulo. (46-A) 

(46-A) — Convém notar que o endosso procuratorio, ao contra
rio do translativo, não depende, em sua natureza, de ser feito antes 
ou depois do vencimento do titulo; e pôde ser feito indefinidamente, 
ainda depois de prescripto o titulo, (para a cobrança deste), sem que 
jamais tal endosso possa induzir em responsabilidade civil o endossa
dor, (vede nota 39-A ao n. 83), porque o mandato se presume consti
tuído em proveito do mandante. 

Mas como o endosso traslativo, também o delegativo pôde ser fei
to em appenso, quando falte espaço no titulo (vede n. 91) ; e nada im
pede que figure no anverso (n. 88) . 

99 — O endosso procuratorio deve sel-o expressamente, 
comquanto possa tal cláusula ser lançada .por outrem, ou 
mesmo feita por carimbo. Não basta a simples assignatura, 
que não raro tem, na pratica, esse intuito; porque o endosso 
apenas assignado significaria, perante a lei, transferencia, 
contrariamente á intenção do endossador. (Vede nota 41). 

Terceiros, devedores cambiaes, ainda que provassem ser 
o portador do endosso em branco simples mandatário, não 
lhe poderiam nunca oppor excepções creditorias que tives
sem contra o endossador. (46-B) 

(46-B) — Trata-se de endosso simulado. Quanto á primeira ques
tão, é sabido que os autores em geral sustentam poder o endossador 
em branco provar, perante o endossatario, que o endosso apparente-
mente translativo era simples mandato-. Mas será licito, em face da 
lei, dizer que o endosso procuração se possa constituir em branco? Náò 
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é possível, nem mesmo para os effeitós entre partes immediatas, sus
tentar-se a inutilidade c indifferença da fôrma do acto (VIVANTB, 
ob. cit., n. 1.148) num titulo formal por sua natureza. Nossa lei é 
expressa em declarar que o endosso em branco transmitte a proprie
dade do titulo (artigo 8 ) ; e, será esse elfeito querido só perante ter
ceiros? Não é razoável tal interpretação, como se evidencia das mi
nhas notas acima referidas. O endossad,or em branco que entendia 
constituir simples mandato e se vé afinal >. importunado cambialmente 
pelo endossatario, j só tem recurso aos meios ordinários (vede nota 
67) para repetir o que pagar (n. 349) . 

Nem se argumehte com a má-fé do endossatario na acção cambiaU 
porque a intenção da posse é geralniente das questões mais diffice.s 
de apurar e a leij cambial apenas exige, para que o endossador se 
obrigue, a acquisição regular pelo portador do titulo (nota 37-C ao 
n. 78), e não é possível, na acção cambial,. dirimir o conflicto entre o 
animus da demissão e o da acquisição; seria uma pendência ex-causa, 
e que deve considerar-se prevenida pela fôrma ou apparencía do acto, 
(si na composição jmateríal deste não interveio, de má-fé, o portador 
— vede nota ao n; 165). 

— Quanto á soberania da fôrma do acto perante terceiros, cre
dores ou devedores cambiaes, são accordes os autores em proclamal-a 
Alguns entretanto jresalvam o caso em que o endossatario, pelo en
dosso em branco òu declaradamente traslativo, com que se habilite, 
não possua porém o titulo por conta própria, mas apenas vise occultar,. 
perante terceiros, ás excepções opponiveis ao endossador. (VIVANTE, 
Trattato, vol. III, n. 1.148). 

Contra esse conceito genérico vantajosamiente se oppoz BONELLI 
(ob. cit. n. 128, nota 3, pag. 247); e não está com VIVANTE, GIAN-

NINI, que observa; contra os terceiros, "che Ia dimostrazione che Ia 
girata é di favorejnon sarebbe ammissibile, perché non é rilevante,,, 
(Azioni, n. 115, pag. 253), e què positivamente distingue as excepções 
e julga inopponivéis ão endossatario' em branco as creditorias contra 
o endossador, e sô; allegaveis as de má-fé na posse e as falsificações 
ou falsidades de qiie tivesse o endossatario sciencia ao tempo do en
dosso. Azioni, n. 115, pag. 254). Nestas ultimas hypotheses, quer o 
endossatario houvesse o titulo para si ou por conta do endossador, 
estaria de má-fé na acquisição e pois sujeito ás excepções como si elle 
próprio fosse o aujto-r do furto ou do falso no titulo (vede nota 38-A 
ao n. 81). Kenhuma contradição ha entre isto e o que foi dito sob o 
n. 89, porque ali se trata de falso eiràosso e não, como aqui, de endosso 
simulado, que é cousa distincta (n. 19). 

Sobre o caso 'inverso, de ser o endossatario procurador dono do 
titulo, vede n. 1031 e nota 50-A ao n. 104. 

Conjugam-se com as theses aqui tratadas as das notas 41 e 37 D.. 

f 

100 — A cláusula "por procuração", lançada no endos
so, indica o mandato com todos os poder es (art. 8, § 1.°). 
Tal expressão não é taxativa; outras podem ter o mesmo ef-
feito, como a que disser: por minha conta, ou por mandato, 
ou ao procurador Fulano, ou para representação, ou "em co
brança". (Vede n." 107). 
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Com o endosso-procuraçáo o endossatario é autorizado 
a praticar pelo endossador todos os actos de proprietário, co
mo si o fosse, podendo apresentar a pagamento, tirar os pro
testos, receber, dar quitações, substabelecer por novo endos-
so-procuração, e mesmo transferir o credito por endosso tras-
lativo, (como meio aliás de haver a importância da nota pro
missória) . Pôde egualmente resacar sobre co-obrigados an
teriores ao proprietário, e ir a juizo, quando convenha, para 
accionar cambialmente o titulo, em nome do endossador con
tra os anteriores deste (n. 104); mas nada obsta que lh'b res-
titua, para que este exercite por si os seus direitos, riscando, 
(ou mesmo sem riscar), o endosso-procuração. (47 e 47-A) 

(47) —.Procurador — Reendosso — Os nossos autores mais au
torizados, que se occuparam da nova lei, são accordes em que, no en
dosso-procuração simples, pela cláusula por procuração, "indicando 
o mandato com todos os poderes,,, (art. 8.° § 1."), o endossatario-pro 
curador pode transferir a propriedade do titulo por novo endosso. 
(SARAIVA, § 61, pag. 203; LACERDA, n. 81 e nota 153 ao n. 82, pag. 
l i a da 4." edição; ARRUDA, vol. I, pag. 43). Em contrario, sem dis
cutir, MORETZSOHN, op. cit., nota 6.'). 

Não obstante, objecções de peso poder-se-iam levantar contra tal 
interpretação; objecções que aqui offereço á apreciação dos compe
tentes, mas que não ouso consagrar no meu texto, por não sacrificar 
o interesse do leitor ao capricho de minhas opiniões. Pareceu-me que 
se devia pôr, áquelle conceito dos mestres, uma restricção importante: 
o procurador s6 podia alinear o titulo depois do vencimento. 

1.° Porque o endosso-procuração é para receber o pagamento, e 
este só poderia o mandante querel-o ao tempo do vencimento, que 
antes disto lhe era vedado pedil-o; e pois, só depois de vencido e não 
pago o titulo, se pôde entender o mandatário autorizado a transferil-o 
então por endosso, como um dos meios de haver para o mandante o 
reembolso do valor do titulo; mas sem obrigar cambialmente o man
dante . . . 

2.» Porque o endosso do procurador antes do vencimento obriga
ria cambialmente o mandante, (a responsabilidade solidaria sendo então 
connexa á alienação), e não é lógico nem jurídico presumir-se num 
credor, através o mandato geral, a vontade de tornar-se devedor, isto 
é, de receber precariamente, com o risco do regresso cambial. Autori
zar o endosso-translativo do procurador, antes do vencimento do titu
lo, é assim instituir uma presumpção legal do mandato para "contra-
hir' obrigação cambial, quando a própria lei cambial exige que, para 
isto, o mandatário seja "devidamente autorizado" — (art. 46), e seja 

"mandatário especial,, — (arts. 1-v., 8, 14 e 54-IV). 
3.° Porque, comquanto pareça a expressão por procuração a mais 

ampla, tal expressão não é taxativa, não é sacramentai, .e admitte syno-
nymias para produzirem o mesmo eífeito, no que estão de accordo 
todos 08 autores: não se lhe pôde, portanto, emprestar força para 
derogar- os artigos da lei que exigem poderes expressos para que al
guém obrigue outrem cambialmente, pena de obrigar-se a si próprio 

c pretenso procurador (art. 46). 
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4.' Porque, na elaboração parlamentar ida lei não se cogitou da 
questão; mas o substitutivo original, relatado pelo então deputado 

J. Luiz Alves, ao passo que declarava seguir no seu conjuncto a orien
tação da lei allemã, delia se afastaria radicalmente neste ponto, sem 
^Ilusão sequer, nem justificação alguma. 

De facto, a faculdade de alienação do titulo pelo procurador, que 
a Jurisprudência frianceza tem consagrado, veda-a a lei cambial allemã 

•expressamente (art. 17), no que foi seguida pela lei uniforme deíHaya 
(art, 17), e implicitamente pela lei italiana (VIDARI, La Cambiale, 
n. 140 bis, e BONÉLLI, Delia cambiale, n. 127, pag. 245); e as leis 
italiana e allemã são as fontes diréctas da nossa. Assim, o pensamento 
do nosso legislador, mâugrado a redacção, não podia querer doutrina 
diversa, que o texto' recente da Lei Uniforme de Genebra, de 1930, man
teve em seu artigo 18: "Lprsque Tendossement contient. . . mention 
impliquant un simples mandat, le porteur peut exercer tous les droits, 
dérivant de Ia lettre de change, mais il ne peut endosser celle-ci qa'á 
titre de procuratioh". 

Accresce que todas as leis que se inspiram no typo allemão são 
accordes neste ponto, sendo que os Códigos hespanhol, chileno, boli-
Tiano, colombiano le outros, qualificam o endosso-procuração de sim 
pies commissão de' cobrança; e pelos códigos argentino, uruguayo e 

paraguayo, a cláusula á ordem do procurador só autoriza o substabe-
lecimento. (Vede SARAIVA, loc. cit., pag. 202). 

5." Porque emfim, o próprio SARAIVA diz, e é de doutrina paci
fica, que o endossátario-procurador deve manter inalterável o aireito 
•cambial do endossaidor-mandante. Más como? Tornando-o de credor, 
coobrigado? | 

E aqui surge uma questão uebatida no direito francez, onde se 
autoriza o reendosso traslativo ao procuradoria de saber si elle obri
ga realmente o m'andante apenas, ou si se obriga elle próprio no 
endosso traslativo que faça, pois só a elle conhece o novo proprietário 
do titulo, e só elle assignou. A primeira solução impõe-se, é verdade, 
(SARAIVA, cit., pkg. 203); mas no' caso de mã-fé do procurador a 

'Situação do mandalnte seria sem remédio, em face do adquirente de 
bôa-fé. ! 

Por todas essas razões, parece-me que, ante a ambigüidade da 
nossa lei, se a deveria entender com aquella restricção; porque o 
-endosso posterior ao vencimento, não sendo garantia, nem acto de 
•effeitos cambiaes, senão mera. cessão-civil, sob a fôrma apenas de en
dosso, não hesito em admittil-o, em vista da doutrina corrente entre 
nós, e dai expressão ampla da lei, e como um dos meios de haver a im-
Dortancia do titulo! 

Abonam essa | distincção A D R O A L D O MESQUITA DA COSTA e 
J^EY DA SILVA W I E D E M A N N , A Cambial, n. 102, pag. 50; e á mesma 
alludem todos os jtratadistas que escreveram depois de mim, contri-
•buindo pára que, com tempo, se venha a firmar o salutar conceito, que 
avento e que se autoriza, não s6 com as razões de direito cambial, mas 
com ã doutrina geral sobre o mandato, que, quando em termos genéricos, 
comprehende todos os poderes de gerencia ou administração, inclusive 
•o de cobrança, mas, "na generalidade dos poderes não se compreben-
•dem 09 de alheiar;. . . assignar fianças".. . etc. (Cod. Comm., artigo 
;145). I 
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47-A) — Observa RODRIGO OCTAVIO, sobre a letra do nosso 
a r t . 8, § 1.°, que "ha aqui um equivoco de redacQão no texto da lei 
brazileira; em vez de "por procuração" devera ser "para procuração", 
isto é, para valer como procuração, a titulo de procuração". (Relatório 
de Haya. primitivo, 1911, pag. 135, nota 1) . 

A censura procederia em parte, isto é, quanto aos endossos em 
branco, pois que a cláusula apparentemente sacramentai — por pro
cu ração ,— vindo junta da assignatura do endossador, faria parecer que 
esie obrasse em nome de outrem e não como proprietário. Entretanto, 
ninguém constitue procurador sem o nomear, (senão em caso e.xcep-
cional, visto que o substabelecimento é sempre permitt ido); e desde 
que a cláusula de mandato anteceda ao nome do mandatário, não ha 
equivoco possível. De jure constituendo será vantajoso que a lei diga 
apenas — "a cláusula de procuração", — não só para .fugir a essa cen
sura, mas sobretudo para que não pareça, vindo gryphada, ser sacra
mentai e insubstituível a cláusula "por procuração". 

Quanto ao direito do endossatario-mandatario ir a juízo em nome 
do endossador-mandante não ha dissídio na nossa doutrina. (Vede n." 
107) . Mas ha restricções, na jurisprudência, quanto á representação 
em fallencía. (Vede accordam da Corte de Appellação do Disiricto F»--
deral na Revista dé Direito, vol. 64, pag. 343, e emTITO FULGENCIO, 
Jurisprudência Cambial, n. 473, pag. 323) . Não me parecem justas . 
Vede como complemento desta a n6ta ao n." 107. 

101 — o endossatario apparece, (salvo para os effeitos 
do n. 104), em logar do endossador; e assim, si em nome des
te alienou o titulo, as diligencias do novo proprietário para 
garantia do credito bastam ser feitas contra o procurador, 
que pôde receber avisos de protesto, (bem como, na ausên
cia do representado, intimações judiciaes); e interrompe-se 
a prescripção pela diligencia do portador contra o endossa-
tario-procurador, comquanto fossem também validos quaes-
quer actos feitos directamente contra o próprio mandante. 
(47-B) 

(47-B) — Essa representação passiva só tem fundamento na lei 
processual. O Regulamento 737 de 1850, a r t . 48, era expresso quanto 
aos prepostos e mandatários commerciaes DESCARTES MAGALHÃES, 
(Curso de Direito Commercial, n. 69, nota 27, pag. 818 do vol. I ) , re-

mette também ao artigo 29 do Regul. 737, que t ra ta da conciliação. 
Vede ARMANDO YIDAL, Consolidação das leis do processo civil e 
commercial, a r t . 37 . Hoje autoriza a these o a r t . 85 do Código do Pro
cesso Civil e Commercial do Districto. (Decreto 16.752 de 31 de De
zembro de 1924) . 

102 — o endossatario procurador deve proceder com o 
zelo de verdadeiro proprietário, do qual elle é representante 
responsável, e a quem dará contas de seus actos. (48) 

(48) — As relações entre mandante e mandatário não são cam-
biaes, mas regidas pelos princípios do mandato commum. Assim, tem 
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inteira applicação a regra do ar t . 162 do Cod. Comm. — "O mandatá
rio responde por todas as perdas e damnos que no cumprimento do 
mandato causar, quer procedam de fráu-de, dólo ou malicia, quer-ainda 
mesmo os que possam attribuir-se somente a omissão ou negligencia 
culpavel,,. 

E p o r outro lado, "é obrigado a dar tontas de sua gerencia ao 
mandante, transferindo-lhe as vantagens provenientes do mandato, 
por qualquer titulojque sejam". (Cod. Civil, art. 1..301); e "não pôde 
compensar os prejuízos a que deu causa com os proveitos que, por 
outro lado, tenha grangeado ao seu constituinte". (Cod. Civil. art. 
1.302). 

Mas, si é certo que o mandatário responde ao mandante pelas 
perdas e prejuízos jque lhe causar, preciso é que no cumprimento dp 
mandato seja o causador immedíato dos prejuízos". (Acc. Cam. Reuni

das, 8 Nov. 1911, 2." Cam. C. App., e Juizo 3." Vara Conim., ín Revista 
de Direito, vol. 22, pag. 350) . 

E, como nota -BENTO DE FARIA, não é responsável pelo caso 
fortuito ou pela força-maior; salvo si já estava em culpa. (Cod. Comm. 
Ann., nota 174, aoiart . 162). 

A responsabilidade, porém, do procurador pelas formalidades ne
cessárias á garantia do credito, é de rigor, uma vez acceito o man
dato. Assim, si o titulo prescreve em suas mãos por negligencia, elle 
deve ser responsabilizado pelo montante; bem como si sobrevem, á 
sua negligencia, a Ifallencia ou ínsolvencia do devedor cambial, Si ao 
tempo do vencimento do titulo,- ou dar, constituição do mandato, o obri
gado cambial era solvente, a falta de diligencia do procurador deve 
pezar sobre elle. Vede sobre o assumpto, accordam da Corte de Appel-
lação do Districto Federal, com voto vencido do Dezembargador CE-
SÁRIO PEREIRA, publicado na Gazeta dos Tribunaes, de 22 e 23 de 
Novembro de 1925; e outros, na Revista de Direito,'de B . Faria, vol. 
87, de 1928, pàgs. 348 a 353. Vede meu n.» 148. (Acerca da responsa
bilidade do procurador tem ainda actuàlidade muito do que disse SILVA 
LISBOA, Tratado de Direito Mercantil, parte II, pag. 377) . 

Observa RENAUD (Dir. Gen. di Cambio Tedesco, § 63, pag. 226) 
e é intuitivo, que "Tazione di rifacimento conlro il mandatário airin-
casso per omissione delia levata dei protesto, quantunque fondata suUa 
dimostrazione delia perdita dei credito e sulla colpa dei procuratore, 
non é azione cambiaria". E' acgão commum. 

Pelo nosso direito, o endossatario procurador que substabelece o 
mandato só responde ao mandante pelos damnos causados pelo substa-
belecido si este fôr notoriamente incapaz ou insolvente. (Cod. Civil, 
a r t . 1.300, § 2."). Indiscutível, pela letra do a r t . 8, § 1,", da lei cambial, 
é que o endosso-procuração simples comprehende poderes de substa-
belecimento (vede minha nota 47 ao n. 100); salvo si isto foi expressa
mente vedado, caso em que o procurador responderá pelos prejuízos 
occorrídos sob a gerencia do substituto, embora provenientes de caso 
fortuito, quando abusivamente se faga substituir no mandato. (Cod. 

Civ., a r t . 1.300, § i l .") . 

103 — O endosso-procuração é geralmente gratuito, e 
mesmo o endossador paga ás veizes commissão pelo trabalho 
do procurador, que de ordinário é um banco ou casa de com-
mercio. i 
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Si o endossatario-procurador é negociante, e cae em fal-
lencia antes de entregar o producto recebido da nota promis
sória, o proprietário será credor reivindicante na fallencia, 
para haver integralmente o seu dinheiro. 

Quando tenha ])orcni o ondossatario embolsado ao en-
dossador a importância da nota promissória, e seja, por con-
tracto, o verdadeiro proprietário, pôde, chamado a contas, 
e só mesmo contra esse endossador, fazer tal prova; mas, pe
rante os terceiros, elle é sempre mandatário, e simples repre
sentante, sem compromisso nem direito próprio, ainda (jiie 
seja por outros meios provado haver pago. (Vede nota ao 
numero seguinte). (49 e 49-A) 

(49) — "E' reivindicante o credor do fallido por importâncias por 
este recebidas em virtude de mandato, pouco importando que essas 
quantias fossem lançadas em conta corrente, pois ao devedor não é 
licito, por acto seu, alterar a natureza e titulo do seu debito para com 
o credor". (Ac<;. 2.» Cani. C. App. e .Tuizo de Dir. S.« Vara Civel, 19 de 
Junho e 3 de Julho de 1914, in Revista de Dlireito, vol. 36, pag. 537) . 

Vede sobre o assumpto o preclaro CARVALHO DE MENDONÇA, 
em seu Tratado de Direito Comniercial, vol. 8.", de 1917. ns. 1.010 e 
1.011, pags. 290 e 291. 

Quanto ao effelto novativo da conta corrente, sem se negar o 
principio desse instituto (que é contracto e estado ao mesmo tempo — 
vede BIOLCHINI," Prelecções de Direito Commercial pelo Dr. Inglez 
de Souza, 3." edição, n. 93, pag. 237), sem se negar o principio pelo 
qual, havendo conta corrente em movimento se deva presumir que todos 
os créditos e débitos hajam de ser incluídos, salvo convenção em con
trario, ou lançamento, que é de uso, com a cláusula "salvo recebimen
to" (INGLEZ DE SOUZA, Projecto de Cod. Comin., Introd. vol. I, pag. 
74 e vol. II, art. 949, pag. 268), — a conta corrente por natureza, ex
tingue e absorve quaesquer débitos. Mas não é licita a abertura de 
conta corrente sem convenção expressa, e assim têm entendido os nos
sos tribunaes. 

"Nada importa, para o direito de reivindicação, que lhes assiste, 
o facto de ter a firma mandatária creditado as reclamantes em conta 
de juros; porque a novação não se operou cqm o lançamento desses 
créditos nos livros da firma ora falli-da, por ter sido acto exclusivo seu. 
sem autorização ou consentimento expresso e nem ao menos tácito das 
reclamantes, o que era imprescindível para que novado se considerasse 
o mandato. O não ter o mandante declarado o destino que o mandatário 
devia dar ao dinheiro, longe de autorizar a abertura da conta corrente, 
é uma circumstancia demonstrativa de que a este não era licito alterar 
a situação jurídica creada pelo cumprimento do mandato, por força do 

• qual aquelle adquirira a qualidade de credor reivindicante. A íirma 
social mandatária, hoje fallida, somente devia e podia reter tal impor
tância a titulo de mandato, destinada a entrega, que é justamente a 
parte do mandato que falta ser cumprida. O silencio guardado pelo cre
dor não ratifica a supposta novação. (.Accòrdam Snp. Trib. de Just . do 
Kstado da Bahia, 12 de Maio de 1916, in Revista de Direito, vol. 41, de 
Julho de 1916, pag. 203) . 

Vede meu n ; 359. 
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(49-A) — Na prestação das contas do mandato pôde o endossatario 
procurador provar Ia novação superveniente do producto do mandato, 
ou oppor compensação de credito que tenha contra o endossarior--,«an-
dante, ou acquisição da propriedade dò titulo, ou da somma produzida. 
Mas, não lhe seria licito, por ter adquirido R propriedade do titulo, ou 
por o haver embolsado antecipadamente ao mandante, exercer Üepois, 
no vencimento, a ácção cambial regressiva contra o endossador-man-
dante; para tal fora mister que este houvesse feito no titulo outro en
dosso então traslativo, ou que houvesse elle próprio, mediante resalva 
(n . 8) riscado a cláusula de procuração no primitivo endosso, ou que 
houvesse expressamente autorizado o mandatário a fazer tal rasura 
(vede nota 38-A ao n. 81 e n. 17), caso este ultimo em que precisaria 

o ex-mandatario fazer prova antecipada dessa autorização para ir a 
juizo contra o ex-niandante, porque o juiz não pôde admittir acção por 
um endosso apparéntemente falsificado. (Vede n. 18 bis, nota 11). 

104 — O endossatario-procurador, mesmo reendossando, 
não é garante da obrigação cantibial, e não pôde contra elle, 
mas só contra o|seu mandante, ser exercida acção de regres
so. Assim também, elle não a pôde exercer contra o endossa-
dor-mandante, senão quando, voluntariamente e por inter
venção no acto do protesto, tenha pago por este aõ portador. 
(Veden. 273). j 

Quando exerça cambialmente o credito em nome do 
mandante contra obrigado anterior, este, accionado, não lhe 
pôde oppor compensação, senão fundado em credito que te
nha contra o endôssador-mandante; nem quando réo pôde 
o endossatario-procurador allegar direito próprio (n. 101), 
senão só o desse credor que representa. (50 e 50-A) 

(50) — Quan'do tenha sido indicado no endosso mais de um pro
curador, (aqui selderogam virtualmente o Cod. Comm., art. 147, e 
o Civil, 1.304), qualquer delles pôde, independentemente do outro, 
agenciar ou dispor Ido titulo como convier: em face de terceiros, aquelle 
que possuir o titulo é considerado procurador único para os effeitos 
cambiaes, (argumento a r t . 39, § 1.'), ainda que fossem indicados 
cumulativainente. (Vede ns . 58 e 59 ) . 

(50-A) — Evidente é que, quaüdo o endossatario procurador vae 
a juizo em nome' do mandante, o devedor cambial não pôde oppor 
compensação fundada em direito que tenha contra o mandatário, por
que este não executa'direito próprio e o seu debito pessoal não pôde 
prejudicar ao representado. (Vede CARVALHO DE MENDONÇA, Tra
tado de pir . ComnJ. BrazUeiro, vol. V, parte II, n. 703, pag. 318) . Esta 
Independência perante terceiros deve prevalecer ainda mesmo que 
fosse possivel provjar a simulação do'mandato e a real propriedade do 
titulo pelo procurador (vede n . 103) . Egualmente, só importam ao 
credito vicios de dosse e a má-fé do próprio representado; entretanto, 
pôde a má-fé daquelle comprometter o direito do mandante, quando o 
procurador, com ou sem proveito para elle, houvesse lançado ou adul
terado dizeres do ti tulo. 
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Mas a má-fé do procurador não implica forçosamente a má-fé do 
representado e nem ha de prejudical-o sempre, como si o procurador 
soubera o titulo extraviado e entretanto o representado o adquirira 
na ignorância disto e em bôa-té, s6 depois vindo a sabel-o. (Vede nota 
38-A ao n. 81 e nota ao n. 175) . 

— Si o endossatario procurador, tendo transferido o titulo, vem 
depois a pagal-o particularmente em mãos do portador, a presumpçã& 
legal é que pagou como procurador ainda, ou melhor, em nome do 
endossador mandante; (salvo si o fez no protesto e declaradamente por 
conta própria — vede ns. 272 e 273) . Mas si, por outro motivo era elle 
também obrigado, cambialmente, como si havia também assignado ga
rantindo o pagamento, ha de presumir-se que pagou em seu próprio 
nome, e que foi elle próprio quem pagou, si possue o titulo, conforme 
decidiu, juridicamente, o accordam da 1.' Câmara da Corte de Ap-
pellação, de 7 de Agosto de 1916, in Revista de Direito, TOI. 43, de Jan. 
1917, pag. 151. Vede meu num. 222. 

105 — o endosso-procuração é simplesmente um man
dato, e pois pôde cessar: pela r.enuncia ou incapacidade do 
endossatario, ou pela revogação do endosso. A renuncia, si 
não se opera pela restituição do titulo, deve ser intimada ao 
mandante e feita mediante prestação de contas, pena de res
ponder o procurador por perdas e interesses; a revogação 
ha de ser inequívoca, e intimada aos obrigados, para que não 
paguem ao endossatario-procurador, com a comminação de 
ser nuUo o pagamento. 

"Decretada a fallencia do endossador-mandante, o man
dato continuará em vigor até que seja revogado expressa
mente pelos syndicos ou liquidatarios, aos quaes o mandatá
rio prestará contas. (Lei 2.024, de 1908. — Fallencia, art. 
52, mantido sem alteração no vigente Decr. 5.746 de 9-De-
zembro - 1929, mesmo artigo). 

"Para o faUido cessará o mandato ou commissão, que 
houver recebido" antes da fallencia" (art. cit., paragrapho 
único). (50-B) 

(50-B) — Cessa também o mandato: pela morte, ou inhabilitacão 
para contractar, quer do mandante, quer do mandatário, (Cod. Comm. 
art. 157, n. 3, e Còd. Civil, art. 1.316 n. II, resalvados os arts. 1.321 
e 1.30-8); pelo casamento da mulher commerciante que deu ou rece
beu mandato, quando o marido negar a sua autorização (Cod. Comm., 
art. cit., n. 4, e Cod. Civ., art. 1.316, n. III); e pela conclusão do nego
cio (Cod. Civ., art. cit., n. IV) . 

E' de decidir que o endossatario procurador que reendossa o 
titulo a terceiro, quando venha a pagar o debito antes do vencimento, 
em nome do mandante (vede nota anterior, parte final), não pôde 
mais dispor do titulo, nem. mesmo substabelecer o man-dato, que se 
deve considerar extincto. 
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Fallindo o mandatário, os syndicos devem providenciar, como 
gestores de negociOi para que a cessação brusca do mandato <não cause 
ao man-dante prejuízo. A massa, si estava concluído o mandato, deve 
prestar contas ao mandante. O fallido pode receber mandato depois 
de declarada a fallencia, a que serão estranhas as novas responsabi
lidades. Vede sobre estas ultimas theses a obra magistral de CARVA

LHO DE MENDONÇA. J. X., Tratado ide Dir. Comm., vol. 7.°, ns . 496 
a 498, pag. 492". 

I 
106 — Para a renuncia e a revogação, perante terceiros, 

na nota proniissoria, o endosso cancdlado é considerado não 
escripto (art. 44, § 1."). O mandato acceito só pôde ser re
nunciado por justa causa; mas como revogação perfeita va
lerá o simples acto do endossador constituindo novo procu
rador no titulo, ou transferindo por endosso a propriedade 
deste. O endossador pôde a todo tempo reivindicar o titulo 
das mãos do procurador. (50-C) 

(50-C) — A reivindicação do titulo pelo endossador mandante, 
contra o mandatário, é sempre admissível no endosso declaradamente 
procuratorio (vedei minha nota 37-D ao n. 79), pelo processo de an-
nullação cambial —f (vede o n. 165) . 

No caso de fallencia do mandatário, o endossador-mandante é cre
dor reivindicante quanto ao titulo, (lei de fallencia, a r t . 138, n. 3) 
ainda que este se: ache em poder de terceiro, em nome do fallido, 
salvo si este fizera endosso em branco ou. regular (BENTO DE FA
RIA, Fallencias, antiot., ao art. cit., pag. 134); mas me parece acceita-
vel a opinião ahi adoptada, de ser possível a denuncia 'de mandato 
contra o endosso apparentemente traslativo, mediante a prova da má-
fé do adquirente ao tempo da acqu.isição. (Vede n . 232) . 

No caso de simples concurso de credores, em execução civil ou 
commercial, o endossador mandante, no Districto Federal, é quanto 
ao titulo, credor de' domínio. 

107 — O eiiidosso-procuração pôde ser feito com limita
ções; e a quaesq^er fins pôde assim applicaf-o o proprietário 
do titulo. Mas, no caso de restricção, esta deve ser expressa 
no mesmo endosso (art. 8.°, § 1.°)- Assim, pôde o endosso 
ser feito unicamente "para receber", ou "para cobrança ami
gável", etc. ; cláusulas estas em que se comprehendem pode-
res para o protesto na falta do pagamento, mas pelas quaes 
fica vedado ao procurador o reendosso do titulo e o subs.ta-
belecimento. (50-D) 

(50-D) ^- Pódé-se pois constituir, por simples aeclaração no ti
tulo, o contracto de deposito voluntário, pelo qual o endossatario ape
nas tenha a guarda da nota promissória, mediante commissão, no de
posito commercial (Cod. Comm., a r t . 282) ou gratuitamente, no civil 
(Cod. Civil, art. 1 L 2 6 5 ) , salvo estipulação em contrario. Não pôde o 
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depositário servir-se do titulo depositado nem dispor delle (Cod. Civ., 
art. 1.275 e BENTO DE FARIA, Cod. Comm. Annot. ao art. 283); é 
obrigado a proceder ás diligencias necessárias para conservação e ga
rantia do credito, (vede meu n. 113 e Cod. Comm., art. 286), e a resti-
luír o titulo logo que seja reclamado, sem que possa oppor compensação. 
Mas, para que o depositário fique, pela não entrega immediata ou não 
consignação judicial do titulo reclamado, sujeito á prisão, é mister 
que* o depositante tenha documento escripto do deposito voluntário. 
(Cod. Comm., art. 281, e Cod. Civ., art. 1.281); Vede nota 51-A. 

A lei cambial dispensa documento no caso especial da apresenta
ção a pagamento (vede n. 206) . 

Quanto a restricções, lembra RIBEIRO DE SOUZA que o endosso 
procuração pôde ser feito apenas "para cobrança amigável", que não 
autorizaria a propor acção. E opina que o man'dato geral "para co
brança" não permitte resacar, embora valha para accio.nar, restricção 
que me parece menos explicável (Cambial, pag. 46). Em todo caso, 
merece ser lido. 

A cláusula "para cobrança" tem sido entre nós entendida como 
equivalente ã que a lei exemplifica, — "por. procuração", autorizando 
todos os actos necessários, directos ou indirectos, para haver a impor
tância do titulo, inclusive o reendosso (vede nota 47), e a propositura 
de acção judicial: — CARVALHO DE MENDONÇA, Tratado, vol. V, 
parte II, n." 702, pag. 316 e n.» 703, pag. 317. Outros autores são am
bíguos quanto áquella equivalência (LACERDA, A Cambial, 4.' ed., 
n.» 82, pag. 115; WHITAKER, Letra de Cambio, 2.' ed., n.» 79, pag. 
138; tendo sido isso negado em parecer de Alencar Piedade, publicado 
na Revista Jnriâica, vol. 10, pag. 281. Não me parece razoável a du
vida e adopto a these do voto vencido de OLIVEIRA ANDRADE, no 
accordam da Relação de Minas Geraes, de 17 de Dezembro de 1930, 
de que, não havendo restricção expressa quanto ã forma de cobrança, 
esta expressão no endosso comprehenda todos os meios conducentes 
ao fim visado, inclusive a via judicial. (Archivo Jadiciario, vol. 17, 
pags. 311 e 312) . Houve segundo accordam sobre o caso, de 13 de 
Maio de 1931, mantendo o anterior, mas com o voto vencido, também, 
e fundamentado, de Baptista de Oliveira, (na Revista de Direito Com-

TDQrcial, de Adamastor Lima, vol. 4, 2.' trimestre de 1934, pag. 170) . 

Quanto ao emprego do meio judicial, no endosso-procuração gené
rico, são accordes os autores. Exigem, porém, todos, que o mandatário 
o faça "em nome do mandante". (WHITAKER, cit. n.» 81; LACERDA, 
cit. nota 153 ao n.° 82, pag. 115 da 4.' ed.). E nisto é assente a ju
risprudência: Acc. da 2.* Câmara da Corte de Appellação do Districto, 
de 22 de Julho de 1927, (na Revista de Direito de B. Faria, vol. 86, 
pag. 595) . 

A cláusula "Valor em conta,,, no endosso, não traduz mandato, 
mas transferencia, conforme pareceres, (vede n." 88 tris), apoiados por 
WHITAKER. (Ob. cit , nota 183 ao n." 79, pag. 138). 

Vede meu n. 100 e notas. 

Recentemente, a Corte de App. do Distr. Fed., em Câmaras Ple
nas, "para constituir prejulgado", decidiu que "o endossatario-procu-
rador não se pôde habilitar na fallencia em próprio nome, mas no do 
«ndossante-mandante". (Acc. de 7-2-1935, no Jornal do Conunercio 
de 5-Junho 1935) . 
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i ía ls razoáveis eram os votos vencidos que, sem negarem o prin
cipio de que p endosso-procuração não transfere a propriedade, admit-
tiam, por economia {de processo, tosse considerado habilitado o man
dante, na fallencia. j 

No Estado do Rio, aliás, é indifférente que o credito se habilite 
no nome de um ou do outro, quando ha cláusula de valor em cobran
ça (acc. de 4-10-1934, na Rerv. de Dir. Comm. de Adamastor Lima, 
vol. 5, de 1935, pagj. 8 0 ) . 

108 ^ o endosso-procuração não é sujeito a sello e não 
o era nem mesmo o do titulo vencido. (51) 

(51) — Esta era a opinião de SARAIVA, § 288, pag. 688; e no 
mesmo sentido — CARLOS OLYMPIO BARRETO, R«gto. do Impto. do 
Sello Federal, 1915, pag. 33; tal isenção resaltava aliás da substituição 
dos artigos 361 e 362 do Cod. Comm., (a que se referia o a r t . 13, do 
Dec. 3.564, de 22-1-1900), pelo a r t . 8." do Decreto 2.044, de 1908. 

Em contrario decidiu, porém, a Recebedoria do Districto Federal 
em 1924, dizendo que o endosso-procuração era sujeito a sello fixo de 
2$000, como procuração, que significa (Diário Official de 10 de Julho 
de 1924). O Instituto da Ordem dos Advogados, secundando pareceres 
de CARVALHO DÉ MENDONÇA, ALFREDO PUJOL e BENTO DE 
FARIA, (publicados! na Revista de Direito, vol. 76, pag. 73), approvou 
parecer, de que fui relator, combatendo a extravagância. Entretanto, 
sem que o Congresso Nacional se houvesse pronunciado claramente, ap-
parece' taxado o actò, quando posterior ao vencimento, não mais com o 
sello fixo, mas sim 1 com o proporcional ( ! ) , na edição official do De
creto 17.538, tabeliã A, § 1.°, n . 20 . Não é possível saber-se, com segu
rança, qual o direito vigente em relação ao endosso-procuração do 
titulo vencido. 

O parecer acima referido consta do meu livro "Theses Selectas". 
VI, pag. 71, e da Rievista de Direito, vol. 79, pag. 308. 
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§ 3.° — ENDOSSO — PENHOR OU CAUÇÃO 

109 — A nota promissória, como titulo de credito, pôde 
ser dada em penhor, isto éj caucionada em garantia de uma 
divida de seu proprietário. (51-A) 

(51-A) — Sobre a legitimidade da cláusula de penhor, vede notas 
52 a seguir e 52-A. 

Aqui importa accentuar que só o endosso se compadece com tal 
cláusula: só o proprietário do titulo, isto é, o credor, pôde dal-o em 
garantia 4e outra obrigação, e nunca o próprio emittente. Não ha 
emissão em penhor. A nota promissória no direito brazileiro não pôde 
ser creada para reforço de outra obrigação, ou apenas para mobilizar 
um debito, ou ainda sob reserva quanto ao pagamento pelo emittente: 
é uma promessa positiva e pura de dinheiro, ou não será nota promis
sória (vede n s . 5'e 7 ) . A emissão cambial não pode jamais ser obriga
ção accessoria, e o seu effeito novativo sobre quaesquer débitos que se 
provarem lhe terem servido de causa, (vede minha nota 109, letra 
A) impõe-se. 

Ã cláusula de não pagamento 'do titulo pelo emittente ao tomador, 
ou melhor, a cláusula "de non petendo", é incompatível com a natu
reza da emissão cambial, que não pôde ser sujeita a condição; si esta 

vem expressa, annuUa o titulo, e si é occulta, nulla será em si, e não 
poderá prevalecer contra o teor do t i tulo. . 

Não se concebe tãopouco, pelo direito commum, (vede Cod. Comm., 
a r t . 277 e Cod. Civ. arts . 792 e 795) a creação de nm debito para ser
vir de deposito ou de penhor; só um credito é susceptível de taes con-
tractos adjectivos, quero dizer, só o proprietário do título o põ(}e dar 
em penhor ou deposito; só o endosso portanto, pôde assumir taes fei
ções, deixando de transferir a propriedade do titulo e de obrigar cam-
blalmente o signatário, e jamais a emissão. 

Este conceito, que parece intuitivo ante os princípios do moder
no ' direito cambial, exige porém justificação, em vista da opinião con
traria de alguns doutos. O illustre GIANNINI doutrinara que: "un 
altro caso di pactnm de non petendo, subordinato a condizione, si ris-
contra quando si rilasciano cambiali per cauzione o garanzia; íl pren* 
ditore non pnó válersene cbe qualora Temittente incorra neirobbligo 
di un risarcimento; altrimenti egli le tiene a titolo di deposito". (Azio-

ni, ed. ecc , n. 107, pags. 224 e 225) . 
O autor parece querer apadrlnhar-se com CANSTEIN, cuja opi

nião entretanto, como refere BONEIiU (Delia Oamblale, n. 74, pag. 
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156, nota 7) é Que a cláusula de penhor, quando apposta pelo emitten-
te, invalida o titulo cambial, porque torna condicional o pagamento. 

Dizer que não pôde a cláusula ser escTipta, mas que pôde cons
tituir convenção opponivel unicamente ao tomador, é um contrasenso; 
é decidir que o titulo cambial comporta todas as cláusulas e restric-
ções, contando que'não sejam escriptas; ou melhor, que a fôrma nada 

vale, sendo um chirographo ordinário entre partes immediatas. Não se 
justificaria então qüe tivesse acgão especial e i rigorosa entre credor e 
devedor immediatos, nem que entre estes houvesse prescripção cam
bial, nem restricçãó de defesa, nem presampções legaes (vede minha 
nota 109 cit.). 

A enumeragão desses "princípios de direito cambial" basta a mos
trar que não assistb razão a WHITAKER em admittir a emissão por 
penhor com o único fundamento de não haver óbice legal ou doutriná
rio. (Letra de Cambio, 2.» ed., n." 85, pag. 144). 

109 bis. — Commumniente a nota promissória serve a 
este mister pela simples tradição manual, erttregue o titulo 
e restituido sem nenhum acto escripto e só mediante contra-
cto em separado: pela simples posse da: nota promissória o 
credor pignoratiício pôde (vede nota 52-C), ao tempo do ven
cimento, exigir do obrigado cambial o deposito da importân
cia do titulo (art. 41). As mais das vezes, na pratica, o pe
nhor é constituído pelo endosso em branco. (VIVANTE, ns. 
1.127 e 1.136), liada recommendavel, porque desarma o pro
prietário, que fica a mercê da bôa-fé desse "detentor legiti-
mado". O èndosso-procuração genérico, de que não raro se 
usa, arrisca também os interesses do proprietário dõ, titulo 
em face de terceiro portador cambial de bôa-fé, ainda que 
haja, do penhor, documento em separado (vede meu n. 100 
e nota); e também òs do crédor-procurador ante a má-fé do 
proprietário caucionante, que se recuse a reconhecer o pri
vilegio pignoraticio. 

Mas tal contracto de caução pôde ser constituído no pró
prio titulo por meio do endosso-penkor, expressamente, com 
perfeita segurança para credor e,devedor. (52) 

(52) _ (Clãusõlã de Penhor) — A lei cambial brazileira nâo au
toriza expressainente o endosso-penhor, nem o regulamenta especial
mente; mas, tolerando quaesquer restricções no endosso-procuraçãó, 
desde qüe sejam expressas, permitte, é claro, esse mandato condicional, 
cujas .Vantagens iádiquei no te^to. Vantagens são essas incontestá
veis, — (nâõ obstante o parecer de VIVANTE, Tratt. n. 1.ÍS9), ainda 
que Sé admitta, cofiao quer a maioria dos autores, a duplicidade dos ef-
feltos dó endosso: —̂ eominans, (entre o proprietário do titulo e o que 
o recebe em penhoir), — e pnrãmeiitê cambiaes (entre o credor pigno
raticio e os obrigados anteriores, e entre o proprietário e terceiros de 
bOa-tê). Aos terceiros de b6a-fé, (ainda que com o instrumento partl-
calar de penhor), b proprietário nâo poderia reivindicar o titulo, nem 

I — 156 — 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



allegar nenhuma excusa contra o endosso traslativo que houvesse feito 
abusivamente o credor pignoraticio. Mas pelo meu modo de ver, nem 
mesmo nas relações immediatas, o endossador em branco não poderia 
provar ser esse endosso mera caução; nem poderia o endossatario pro
curador fazer valer o seu privilegio pignoraticio contra o mandante. 
(Vede jurisprudência na nota seguinte). 

O Código Commercial exige para constituição do penhor um titulo 
escripto, (art. 271), más em garantia somente do proprietário do obje-
cto apenhado; garantia que, ao devedor, pela cláusula pignoraticia, ot-
ferecem em si mesmos, pela sua natureza, os titulos de credito, eqüiva
lendo nelles o penhor a um mandato (Cod. Comm., art. 277); e si por 
endosso se pôde constituir a procuração, para a qual também o Código 
exige em principio instrumento especial, nenhum absurdo juridico vai 
em se crear por essa fôrma cambial o penhor. 

Eguaes considerações podem-se fazer sobre os arts. 791, 771 e 761 
do Código Civil, desde que no próprio endosso se especifique a divida 
garantida, para ser possivel o registro exigido contra terceiros. (Vede 
numero e nota seguintes). 

O penhor, por garantir naturalmente uma divida menor que o va
lor do titulo, não importa no endosso-parctal, expressamente condem-
nado no art. S.°, § 3.°; porque o endosso por penhor Bão transfere o 
credito desde logo, nem parte delle; e si o credor-pignoraticio p6d6 
compensar o que receber com o que lhe é devido, isto são meras relações 
pessoãiés e communs, decorrentes do contracto particular de penhor: 
ao acto do endosso-penhor não ha transferencia alguma de proprieda
de, mas só da posse do titulo. 

A caução dos titulos de credito cambial é um contracto vulgar na 
pratica e que serve a necessidades reaes da vida econômica, como 
o reconhecia SOUZA PINTO, estudando o então novíssimo Cotíjgo, 
(Curso de Direito Cambial Brazlleiro, § 195, pag. 56), depois esclare
cido por BENTO DE FARIA, (Cod. Comm. Amiot., ao art. 378); e si 
esse contracto se ha de fazer hipocritamente por um falso endosso^ 
procuração, ou em branco, a regular-se pelas convenções particulares, 
melhor é que essas convenções fiquem desde logo resumidas no pró
prio titulo pela cláusula de penhor, nenhum inconveniente havendo, 
senão vantagens, em serem ellas conhecidas pelas demais pessoas inte
ressadas no titulo. 

Entretanto, por não ser expressa a nossa lei, força é reconhecer 
que o nosso endossatario por penhor, nas relações puramente cam-
biaes, não tem um direito próprio, (vede n. 115) — figurando sempre 
como simples procurador do endossador, em cujo nome procederá ao 
protesto, á ãnnullação, ã cobrança, embora se sujeite também ás res
ponsabilidades próprias, pelo evidente interesse pessoal que tem sobre 
o titulo (vede n. 361) . Em face do mandante prevalecerá a cláusula 
de. penhor, para impedir a revogação arbitraria do endosso, e para 
a compensação na prestação das contas. 

Insurgira-se PAULO DE L.í^CERDA (A Cambial, n. 75, pag. 94 da 
3." edição), contra a cláusula de penhor, que dizia, — "ofende o c 
texto da <:ambial na suâ essência" e é um acto de "transmissão vicia
da", etc , mas acabando por affirmar: que o endossatario pignoraticio 
"pôde receber o pagamento, tem a detenção ex-contracto do titulo, e 
usa de todas às faculdades inherentes á sua qualidade de credor por 
penhor"; e no n. 427-A, dera expressamente ao credor-pignoraticio ác-
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ção cambial contra os obrigados cambiaes. Não se justificavam, pois, 
as suas objurgatorias, visto que admittia a cláusula de caução no en
dosso mandato; doiutrina esta retocada e purificada na 4.» edição, n. 
c i t , pag. 104. I 

Insurge-se também CARVALHO DE MENDONÇA (Tratado de Di
reito Commercial Brazileiro, vol. V, parte II, n. 670), apezar do pare
cer, que transcreve, de RODRIGO OCTAVIO, no Relatório de Haya. 
(2.0 Relatório, definitivo, de 1914, pag. 11), onde este autorizado 

jurista opira que lo endosso-garantia "não contraria a natureza do 
titulo cambial nemi é contrario á índole do nosso direito". 

SARAIVA passa quasi em silencio sobre o assumpto; mas diz, pon-
deradamente, no § 235, pag.. 554: "Outras cláusulas, por inoffensivas, 
são facultadas.. . A cambial pôde ser dada em penhor, mediante con-
tracto escripto e tradição do titulo (art. 41) . Constituído, porém, o 
penhor pòr endossb regular, ou por endosso-procuração, produzirá o 
«ffeito coiivencionado entre as partes, quaudo ministrada a prova da 
transacção real; fora destas relações, a situação jurídica do endossador 
em face dos succesSivos portadores será determinada pelo teor do acto 
exarado na cambial". 

Ora, salvo o contractualismo entre partes immediatas (vede meu 
-numero seguinte) o conceito final de SARAIVA, não obsta ao que aqui 
desenvolvo, inspiraido nas doutrinas italiana e franceza, mais ou menos 
accordes neste ponto. 

A omissão do| nosso Decr. 2.044, não me parece de elogiar-se 
mas tampouco o compromette; e pois que tal cláusula de penhor, não 
sendo prohibida, é vantajosa e útil, julgo dever estudal-a ao lado do 
endosso-procuração, completando assim a nossa lei com as doutrinas 
«strangeiras, no que a não possam offender; pois, como disse RA-
MELLA (Trattato dei tltoll aU'ordine, vol. I, n. 135, pag. 230), "a cons
tituição do penhor ido titulo a ordem é facilitada pelo seu modo pecu
liar de circulação, mediante o endosso, que em trazendo a cláusula de 
valor em garantia, j em caução ou outra equivalente, expressa no titulo 
como sighal exterior do vinculo a que o sujeita, constitae espécie de 
«ndosso adoptado pela maior parte das legislações e consagrado pela 
<loutrina". (Vede VIVANTE, Tratt., ns. 1.136 e 1 .139) . Embora omisso 
•o direito allemão, da cláusula de penhor occupam-se os autores, (Co-
«ack, Staúb-Stranz,| citados em notável accordam do Superior Tribu
nal de Justiça do Maranhão, de 4-3-932, na Revista de Direito Com
mercial, vol. 4, 2.» trimestre de 1934, pag. 168) . Na Itália é expresso 
o Código Commercial, arts. 259 e 455; em França regulam-na os arts. 
91 a 93 do Cod. dp Comm.; acolhem-na os cods. hespanhol, art. 321, 
portuguez, art. 390, rumaico, art. 479, mexicano, art. 366, argentino, 
lart. 586; e também o projeeto de lei uniforme de Haya, art. 18, bem 
.como o recente Projeçto de Genebra, de 1930, art. 19. Mesmo as leis 
•que parecem excluir o endosso penhor, são pelos commentadores inter
pretadas como admittindo a cláusula pignoraticia; — vede para o 
direito suisso, ROSiSI — Manuel dn Dr. Fed. des Oblig., n. 266, pag. 277. 

Vede a critica,] com que me honrou, embora injusta, WALDEMAR 
T B R R E I R A (Estudos de Direito Commercial, S. Paulo, n. 26, pag. 144), 
Á qual respondi, sustentando a legitimidade do endosso-caução, em 
Aphorismos de Direito Cambial, nota 39, pags. 56 a 59. 

Admittem-no expressamente ADROALDO MESQUITA DA COSTA 
« NEY DA SILVA JWIEDEMANN, (À Cambial, ns. 97, 103 e 104, pags. 
48 e 50), e RIBEIRO DE SOUZA, (Cambial, pag. 4 7 ) . 
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o endosso-caução é conhecido na pratica, como attestam o mesmo 
WAJbDEMAR FERREIRA, (Obra citada, n. 23, pag. 142) e os refe
ridos ADROALDO DA COSTA e WIEDBMANN. Leia-se ainda, estudo de 
DECIO FERRAZ ALVIM, "Aval c Endosso", na Revista de Critica Ju-
<Uciaria, vol. 12, pag. 10°0. 

Sobre o assumpto, opinou o jurista e banqueiro, JOSÉ' MARIA 
WHITAKER, dizendo o seguinte: "A cláusula "em caução", "em gar 
rantia", ou outra equivalente, tem, pois, que ser considerada, on cow/a 
não escripta, (como quer Carvalho de Mendonça), ou como expressiio 
<le um mandato, condição de um contracto bilateral, (como quer M. 
T . ) . Na primeira hypothese, não affecta a natureza do endosso, que, 
para os effeitos cambiaes, se reputa um endosso simples, transferindo 
a propriedade do titulo; na segunda, considera-se como uma modali
dade do endosso por procuração, conferindo um mandato illimitado e 
contractualmente irrevogável. Entre estas doas interpretações, a ulti
ma é seguramente a que mais favorece o devedor e, ao mesmo tev.-
po, a nnica que corresponde á intenção real das partes". "Oomquanto 
o endosso-caução não seja formalmente mencionado pela lei, A CAUÇÃO 
POR MEIO DE ENDOSSO TEM, NÃO OBSTANTE, A CONSAGRAÇÃO 
da SCIENCIA E DA PRATICA GERAL DO COMMERCIO". (Letra de 
Cambio, 2." edição, 1932, ns. 83 e 84, pags. 141 e 142) . 

Cedendo aos usos e ás conveniências, Paulo de Lacerda, relator 
do Projecto, parte geral, da Commissão Legislativa de Titules de Cre
dito, no cap. II, consignou o "endosso-pignoraticio", 1931, (vede expo
sição do autor, na Revista de Direito Commercial, de Adamastor Lima, 
vol. I, 4.» trimestre de 1931, pag. CLV). 

E o Decreto 19.473 de 10-12-1930 consagrou o endosso-penhor 
para o "conhecimento de frete", no art. 4, § único. (Vede Adamastor 
Lima, na sua Revista, vol. cit., pag. CLXIX). 

Quanto ao logar do titulo em que deva, ou possa o endosso-cau
ção ser lançado, entendo, coherentemente com o que ficou dito no n.° 
88, não ser irregular o fazel-o na face do titulo, desde que o acto seja 
caracterizado. Desapoio assim as restricções do juiz JOÃO MENDES 

DA SILVA, em sentença do juizo de direito de Itabuna, Bahia, aliás 
apreciável e acertada quanto ás demais theses, que proficientemente 
discute. (Revista de Direito, de B. Faria, vol. 66, pag. 571) . 

110 — o endosso-penhor é um endosso-procuração res-
trictivo (vede n . 111); assim, ha de resultar dos termos ex
pressos do endosso ("a Fulano em penhor de tal divida", ou 
"em caução de debito tal", ou em garantia da obrigação de 
tanto e de tal data", etc.); convém que seja especificada a 
divida no próprio endosso, que entretanto se pôde também 
caracterizar pela simples cláusula de caução. 

O endosso-penhor perfaz-se com a entrega do titulo. Só 
pôde constituil-o o proprietário. (52-A) 

(52-A) — Permittindo a lei cambial quaesquer restricções no en-
dosso-procuratorio, evidente é que baste a simples cláusula de penhor 
para definir os poderes do endossatario. A fôrma do endosso penhor 
é classicamente reconhecida como perfeita pela cláusula "em garan
tia", ou equivalentes, nas legislações que lhe fazem expressa referen-
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cia (vede nota 52 in fine). Mas, porque as nossas leis sejam omissas 
e porque o Código IÇivil exija o registro, para valer contra terceiros, 
reclamando 'documento em duplicata um para o caucionante e outro 
para o caucionado (arts. 800, 770, 771 e 761), entendo manter o meu 

conselho de que o éndosso-penhor se faça no titulo com especificação 
da divida. garantida, afim de que o endossatario-pignoraticio possa 
leval-o ao registro. "Deve elle ter dado ao caucionante recibo do titulo 
apenhado. 

De um modo ou doutro, é sempre necessário que se caracterize o 
«indosso como pignoraticio para que de caução possa ter algum effeito. 
Perante terceiros, credores ou devedores cambiaes, é de doutrina quasi 
pacifica que o penhor precise ser definido no próprio acto. Não me 
conformo porém coin o conceito generalizado de que entre partes im-
mediatas, isto é, endossador e endossatario, a natureza pignoraticia 
do acto se possa apurar por provas estranhas ao titulo; que nas rela 
Cões Immediatas a ;fórma do acto sej[a indifferente; que, em summa, 
para o effeito entre as partes, o penhor se possa constituir também 
pur endosso em braáco ou procuratorio geral. 

Penso, diversaiüente, que mesmo entre as próprias partes a forma 
do acto é soberana' e que, cambialmente não podem valer, e menos 
aíEda prevalecerem|, as relações causaes. (Vede minhas notas 41 e 
46-B). Não collidem com esta as nõtàs ao n. 129 e ao n. 99, porque 
cousas diversas são a prova da data e a prova da natureza do acto 
em opposição á sua fôrma. Penso que se pôde provar ser o endosso 
simples cessão e não acto cambial, conforme a data, porque ambos 
têm a mesma fôrma; mas não que um endosso simples era procura
torio ou era pignoraticio, a despeito da apparencia formal, mesmo en
tre partes immediatas. Para a data, todos os autores são unanimes 
em admittir a prova mais larga, por se tratar de facto, que importa 
á capa<:idade e â existência mesma da obrigação. (Vede final da, nota 
44 ao n. 9 1 ) . ; ; 

Nesse sentido parece que, contra SARAIVA (A Cambial, § 235, pag. 
554) se vae pronunciando a jurisprudência. "No caso vertente não se 
irata de um endosso mandato; pois este só existe quando traz expres-
-sa a cláusula — "por procuração", a qual não consta do alludido en
dosso . Em nada influe o. facto de ter sido a referida letra dada em 
caução ao autor, porque o proprietário de uma letra de cambio que 
3, empenha lançando nella endosso em preto ou em branco, transfere-a 
ao endossatario ou portador nas relações cambiarias, e só fora dellas, 
é que poderá se va.ler do contracto de penhor para qualquer fim, in
clusive o de pedir contas áo credor e por isso o endossatario ou por
tador pode cobral-ai no vencimento, mesmo do próprio endossante que 
a deu em caução". (Acc. do Snp. Trib. de Jnst . de S. Paulo, 6 de Set. 
1918, em "Revista de Direito", vol. 50, Dezembro, 1918, pag. 621, e em 
TITO PULGENCIO, Jurisp. Cambial, n. 59, pag. 5 8 ) . . 

Apoia-se na verdade o accordam em LACERDA, (A Cambial, pag. 
90, nota 135, n. .75), que é,expresso, mas que entretanto, na acção 

cambial, admitte toda sorte de defesas entre partes^ immediatas, inclu
sive a de falta de causa e condição ou. contracto não Cumprido (ob. cit., 
ns . 436 e 437) . i " . 

Mas é no primeiro conceito e não neste ultimo que Lacerda tem 
razão,'como se vê na minha nota 109 adiante. O accordam referido 

é expresso em repelUr a prova da natureza não apparente do acto, 
prova essa que só se autorizaria coin o texto do Código argentino, mo-, 
delo de incoherencía e contractualismo (ar t . 586) . No direito braz: 
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leiro seria absurda. Dá-me razão RIBEIRO DE SOUZA, em sua obra 
(Cambia], pag. 50), dizendo: "o que não é possível á dar em caução 

o titulo por simples endosso em branco". 
No processo da fallencia, porém, por ser um >uizo administrativo 

e de equidade (vede minha nota 77, ao n. 203) e por se tratar do 
interesse de terceiros estranhos á obrigação cambial, quaes os credo
res em concurso (vede minha nota 3, ao n. 3) , não se pôde conceber 
aquelle rigor sobre o literalismo do titulo, e cabe reivindicação apezar 
do endosso traslativo, si o titulo fâru entregue em penhor, ou parr 
cobrança, conforme decidiram sentença e pareceres de CARVAI^HO DE 
MENDONÇA, LACERDA DE ALMEIDA e INGLEZ DE SOUZA, publi
cados na Revista de Direito, vol. 49, de Agosto de 1918, pag. 233, 
pareceres e sentença fundados na~lei de fallencia, n. 2.024 de 190'a, 
artigos 93, § l." e 138 n. 3, applicaveis ainda mesmo aos ütulos ao 
portador. Tal doutrina, especial para o caso de fallencia, autoriza-se 
aliás com Cosack, Traité du Dr. Comm., trad. Mis, vol. II, § .56, n.° II, 
6, pag. 95. 

Sobre caso especial vede parecer de PAULO DE LACERDA, in 
Kevista de Direito, vol. 44, de Maio de 1917, pag. 201. Vede meu nu
mero 201 e n6ta. 

111 — A entrega da nota promissória com a cláusula de 
penhor, crêa um mandato condicional, para que o endossa-
tario a tenha pelo proprietário até que lhe seja paga a ou
tra divida. O titulo dado em garantia continua a ser proprie
dade do endossador. 

Este, ainda que não tenha documento da entrega do ti
tulo, pôde reivindical-o ao depositário, si não mais lhe deve 
(n. 116); e o credor pignoraticio só poderá se defender pro
vando não estar paga a divida a que a nota promissória ser
ve de garantia. Por outro lado, o endossatario-pignoraticio 
não tem nenhum direito cambial contra o endossador, salvo 
o de conservar o mandato (n. 114) até ser pago. (52-B) 

(t)2-B) — Oppõe^se BONELLI á assimilação do endosso penhor 
a üm mandato (ob. cit., n. 129, pag. 252, texto e nota 9) , e quer antes 

assimilal-o á cessão. Não procede esse conceito na doutrina, nem se 
justifica perante a nossa lei (Cod. Comm., arts. 283 e 276 combin.); 
« tãopouco convém a BONELLI aquella paridade com a cessão, pois 
que o cessionário, nas relações cambiaes,. não tem, como é comesiuho, 
a actonomia que elle pretende para o credor pignoraticio. (Vede minha 
nota 52-F ao n. 115). Demais, seria endosso parcial, (n. 84), si hou
vesse de ser considerado cessão, o que é inadmissível. 

A defesa de não estar paga a divida garantida é pr«priament>> a 
compensação, de que trata o artigo 439 e em que se fundaram os pa
receres já cits., na Revista de Direito, vol. 49, pag. 233. 

Mas si o cauclonante havia liquidado o debito em virtude do qual 
fizera o endosso-penhor, então é garantido pelo artigo 440 do Cod. 
Comm., que tem inteira applicação ao penhor: "Si um commerciaivte 
demandado pela entrega de certa quantia ou outro qualquer valor dado 

— 161 — 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



em guarda ou deposito, allegar que o credor lhe é devedor de outra 
egual quantia ou valor, não terá logar a compensação, e será obrigado 
a entregar o deposito; salvo si a sua divida proceder de titulo egual". 
Vede minha nota 5^-G ao numero 116. Para o caso de fallencia vfe;le 
n. 201, nota. I 

112 — O endossatario-pignoraticio é, perante os tercei
ros, um endossatario-procurador com poderes limitados; e 
si não justificar a sua posse e a propriedade do endossador, 
fica sujeito á reivindicação e tem de entregar o titulo a quem 
delle seja verdadeiro dono (n. 175). Entre endossador e en
dossatario porém, nesta espécie de endosso, que na sua es
sência é um mandato, o endossador não pôde revogar o acto 
sem pagar a divida ga>antida, (porque a renuncia a esse di
reito de revogação está iiniplicita na cláusula "em garantia'', 
ou equivalentes) <. (52-C) ""̂ '̂  ^ 

(.52-C) — Vede n. anterior e notas ahi citadas. 
A reivindicação do titulo apenhado. bem como a fallencia do deve

dor cambial, são causas de vencimento antecipado da divida garan
tida — (Cod. Civ: |art . 954 e Cod. Comm., a r t . 136) . 

Vede meu n . 139. 

113 — Si o titulo de credito é apenhado pelo seu proprie
tário a um seu credor, este credor entende-se "subrogado pe
lo devedor para praticar todos òs actos que sejam necessá
rios para conservar a validade do titulo e os direitos do de
vedor, ao qual fic.ará responsável por qualquer omissão que 
possa ter". (Cod. Co/nm., artigo 277). (52-D) 

(52-D) -— Claro é que, em face da doutrina sustentada na nota 
52-A, só pôde ter responsabilidade pela conservação do credito o en

dossatario poi- cláusula pignoraticia expressa; do mesmo modo que, 
por outro fundamento, (vede n. 102), o endossatario procurador; mas 
não o endossatario em branco. 

Entretanto mesmo pela doutrinã~adversa,_sustenta RAMELLA que 
o simples depositário do titulo sem endosso nãò~tem_a obrigação de 
fazer protesto nem' proceder a nenhuma diligencia (Trattv-^dej tit. 

airord. n. 137, pag. J237); o que justamente me parece discutivel,~^r-
que, não havendo endosso, e pois não sendo evidentemente proprietá
rio do titulo esse detentor, a quem a lei de modo expresso autoriza a 
exigência da consignação do valor do titulo e a feitura do protesto 
(vede numero 109 |bis>, as suas relações com o verdadeiro dono do 
titulo hão de regular-se pelo contracto particular; não são absoluta
mente relações cambiaes. 

114 — O endossatario pignoraticio não poderá transfe-
rir o titulo, nem substabelecer o mandato, por novo endosso; 
porque não dispõe do credito, nem pôde obrigar o endossa-
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dor. Mas poderá receber o pagamento cambial. {Cod. 
Comm., art. 277), e conserval-o como depositário, para com
pensar com seu credito (VIVANTE, 1.139), restituindo ao en-
dossador o restante. (52-E) 

(52-E) — O endossatario pignoraticio não pôde dispor do cre
dito sem autorização escripta do caucionante, pena de estellionato. 
(Cod. Comm., art. 279) . E como a cláusula de penhor importa num 
mandato restricto, (n. 110), inadmissível é que possa, pelo nosso di
reito, fazer sequer substabelecimento do mandato. (Vede RIBEIRO DE 
SOUZA, Cambial, pag. 4 7 ) . No direito italiano tal se admitte (BO-
NELLI, op. cit., n. 129, pag. 251) e foi declarado no projecto de lei 
uniforme de Haya, art. 18, bem como no Projecto de Genebra, de 
1930, artigo 19. Em França sõ se admitte que o credor pi

gnoraticio transfira por endosso a propriedade do titulo, mediante as 
formalidades exigidas para a venda do penhor; mas nunca amigavel
mente, observa BQISTBL,; (PPécis de Droit Comm., n. 769, pag. 513) . 
I£ntre nós, esta deve ser a Doutrina, salvo convenção de venda por 
accordo (vede meu n. 116 e Cod. Comm., art. 2 7 5 ) . O credor pignora
ticio só pôde receber regularmente de qualquer obrigado cambial o 
pagamento do titulo apenhado; embora possa também, para esse fim, 
usar dos meios coercitivos, (n. 115). Mas não poderia resacar senão 
6, própria ordem, designando-se tomador do resaque, e abstendo-se 
de endosso, porque, ão contrario, o saque que fizesse em favor de ter
ceiro, como mandatário do caucionante, obrigaria a este cambialmente, 
perante o portador do resaque, para o que não tem poderes o endos
satario pignoraticio. (Vede meu numero 3 0 6 ) . Foi talvez esta con
sideração que levou P. DE LACERDA, (ob. cit., n. 386, pag. 356), a 
prohibir-lhe o resaque, o que só em parte me parece procedente. Tam
bém nada importa que use da faculdade referida em meu n. 302. 

O endossatario pignoraticio não poderá reendossar o titulo em 
caução, como parece autorizar, no direito italiano, BONBLLI (ob. log. 
cits.), porque não dispõe do titulo em seu proveito, e é verdadeiro 
depositário, na expressão da lei. (Cod. Comm., art. 276) . 

115 — E para receber está autorizado a executar a uóta 
promissória contra os obrigados cambiaes anteriores ao seu 
endossador, tendo feito o protesto pelo não pagamento; mas 
fica sujeito ás excepções pessoaes e creditorias contra o en
dossador, em cujo nome obra. E' evidente que não tem ac-
ção cambial contra o seu devedor (n. 111), porque, cambial
mente, elle é mero procurador. (52-F). Pôde, também, se ha
bilitar na failencia de qualquer signatário do titulo. 

(52 F) — Não tem, não pôde ter direito autônomo, o endossa
tario pignoraticio. Como procurador do caucionante, está sujeito, ás 
excepções pessoaes, <de posse, de má fé na acquisição, uso e preen
chimento do titulo, e <;reditorias), que os obrigados cambiaes tenham 
contra o endossador por caução, quer sejam anteriores, quer poste
riores a esta. Certo, porém, é que, si a caução se operou mediante no
tificação aos obrigados cambiaes, estes não podem, depois disso, ter 
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pago ao endossador pignoraticio, porque o terão feito de má-fé, e só 
poderão pagar ao detentor do ti tulo' por caução. Mas é a excepção 
única á dependência deste, e no vencimento do titulo podem oppor-
Ihe compensação de credito que tenham contra o caucionante, ainda 
que vencido depois da caução notificada. Sobre a pretendida autono
mia do portador pignoraticio, que alguns autores sustentam e que 
o projecto de Hayaj desasisadamente consagrou, art. IS, e o de Gene
bra ingenuamente manteve, a r t . 19), — não ha accordo na dou
trina, nem se justifica. Não é justo que o credor pignoraticio 
tenha perante terceiros melhor diíeito que o caucionante, nem 
se explica que a caução, não notificada (pois BONELLI entende que 
a notificação é repugnante ao titulo á ordem, ob. cit. n. 129, nota 
9, pag. 252 — no que o nãO' acompanho)i, possa a caução prejudicar 
aos terceiros, victimas da mã-fé do caucionante, em face de um por
tador que não é proprietário do titulo e que o detém em proveito do 
caucionante, tanto quanto no seu próprio. 

A questão, si iao endossatario pignoraticio se po-isam oppor as 
mesmas excepções que ao seu endossador, diz GIANNINI, "é delle 
piú controverse; stanno per Tafíermativa" (Azioni, n. 122, pag. 259 e 
nota 2 ) : "il possessore pignoratizio agisce, per quanto personalmente 
interessato, per conto dei suo girante e Io rappresenta., (n. 123, pag. 
261). Contra BONELLI, e os autores por elle citados (ob. log. cit., no
ta S, pag. 251), vejam-se pois as razões, não só de GIANNINI, (cit. n . 
122) , como de VIVÀNTE (ob. cit. n. 1.139), de RAMBLLA, (ob. cit. 
I, n . 135, pag. 233), SUPINO, (ob. cit., n . 123, pag. 89) e outros, 
.<;endo que os dois plrimeiros fazem uma concessão contradictoria quan
do negam a defesa de pagamento realizado depois da cessão, que nin
guém exige que seja notificada. Entretanto, pelo direito commum 
relativo á caução, (vede o nosso Cod. Civ. arts. 794) só a notificação 
torna nullo o pagamento que o devedor venha a fazer ao caucionante, 
não tendo tal effeitb nem mesmo a prova da sciencia da cessão, como 
argutamente mostrou JOÃO LUIZ ALVES, em seu commentario ao 
a r t . 795, do Codigò Civil. Julgo pois, de bom aviso a notificação da 
cessão para que o credor pignoraticio fique a salvo de tal pagamento, 
cuja validade perante elle, (embora, se operasse sem devolução do 
t í tu lo) , não ha negar em doutrina cambial. Ao credor que não noti
ficasse, só restaria o recurso ás perdas ^e damnos, recurso a que accree-
centarei o direito de cobrar a divida ^garantida, tanto que saiba da 
extincção do titulo apenhado, ex-vi, dós àrts. 802, n. II e 954, n. III, 
do Cod. Civil. j 

Nem ha contradição entre essa exigência e a dispensa de notifica
ção na cessão da hypotheca (nota 38 bis, ao n. 80) ; porque lá se t ra ta 
de endosso e aqui Me caução, naquelle caso haveído um credor autô
nomo, e o pagameüto da hypotheca sem restituiçãò\ do titulo sendo 
Irregular e só opponivel entre as partes, emquanto que o credor pigno
raticio não tem direito cambial próprio, não é credor autônomo, e 
apenas representa -a própria, parte que recebeu o pagamento irre
gular. 

O endossatario pignoraticio é sujeito a todas as excepções oppo-
niveis ao caucionante, salvo o recurso á acção de perdas e damnos 
contra este ou o terceiro de má-fé. 

Assentado, porém, este conceito, forçoso é conciliar com elle o 
de que o endossatário-pignoraticio seja sujeito também a excepçõe» 
credltorias pessoaes a si, embora não seja credor cambial, senão ape-
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nas procurador, mas devido ao interesse evidente que tem no rece
bimento, que directamente lhe aproveita.^ 

Si o credor-pignoraticio pôde ou não usar das acgões possesso-
rias em seu nome com respeito ao penhor, vede controvérsia no di
reito civil, exposta pelo Desembargador PAULO RODRIGUES TEIXEI
RA, A Posse e os interdictos possessorios, 1923, pàg. 65. 

E' intuitivo que, na fallencia, ou concordata de qualquer signa
tário do titulo, deve se habilitar aquelle que detém o credito, isto é, 
o endossatario por caução, como teve ensejo de decidir a 2.a Câmara 
da Corte de Appellação do Districto, em 2S de Julho de 1922, "atten-
dendo a que os titulos exhibidos e correspondentes á importância refe
rida de 32:166$270, além de não declararem a sua origem, nem as 
transacções que representam, estavam caucionados no Banco Fran-
cez e Italiano, conforme a própria declaração de credito, pelo que 
não podiam os aggravados figurar como credores de titulos caucio
nados, qualidade que só ao Banco competia pela caução,,. (Na Revista 
de Direito de Bento de Faria, vol. 67, pag. 384) . 

116 — Vencida a divida garantida por nota promissória 
antes do vencimento desta, o credor pignoraticio terá de 
esperar até esse momento, si intimado o endossador, não 
saldar o seu debito; ou promoverá a excussão do penhor. 
(Cod. Gpmm., art. 275). Liquidado porém este, o endossa
tario pignoraticio é obrigado a restituir a nota promissória 
{Cod. Coríim., art. 278); e si o não faz, são direitos do pro
prietário, além- de promoVer-lhe a prisão, — usar da acção 
de remissão, fazendo opposição ao pagamento cambial, ou 
usar do recurso ànnullalorio. (52-G) 

('52 G) — No direito írancez, o credor pignoraticio não pago pô
de fazer vender o penhor, por intermédio de corretor, depois da as-
signação de oito dias ao caucionante; vendido o penhor, o credor 
tem seu privilegio sobre o preço. (Vede VALABRÊGUE, Nouveau 
Conrs, n. 195, pags. 240 e 241). Semelhante é o nosso direito, salvo 
a possibilidade da venda do. penhor por accordo, prevista « o artigo 
275, do Cod. Commercial. 

Satisfeita a divida garantida, o caucionante tem, para rehaver o 
titulo apenhado, a acção de remissão, que no Districto Federal é a 
mesma do deposito (Cod. Comm., art. 276), mas em que, além dos 
embargos daquella, o credor pignoraticio "pôde allegar também quê 
a divida não está inteiramente paga". 

Concomltantemente á acção de remissão, si o titulo apenhado 
está vencido ou em véspera de vencer-se, o devedor caucionante deve 
usar do recurso propriamente cambial da opposição a pagamento, 
para que os obrigados cambiaes façam consignação; não sendo .ven
cido o titulo, tal não é necessário, porque o pagamento antecipado é 
sempre precário (vede a lei 2.044, art. 22 e os meus números 258 e 259). 

Para requerer a prisão do credor pignoraticio que não entrega 
o título remido nem deposita o respectivo valor, (Cod. Comm. arts. 
276 e 284), é indispensável que o caucionante • tenha -documento escri-
pto e em separado da caução. (Cod. Comm., art. 281) . Não o dispensa 
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a lei cambial senãol nó caso especialissimo da apresentação a paga
mento (vede minha nota 50 D, ao n. 107), 

£ como também!pai'a a acção de remissão é necessário o documento 
em separado, convém notar que, si a caugão fora constituida unica
mente por endosso j com cláusula pignoraticia expressa, (como era 
indispensável, embora que não especificasse a divida garantida, — 
vede meu n. 110), jpóde ser proficuainente usado o recurso cambial 
annullatorio. (Vede meu n. 165 e a nota 42, ao n. 89). 

] 
117 — No caso de fallencia do endossatario por penhor, 

o endossâdor só pôde reivindicai o titulo mediante o paga
mento de seu debito (Lei 5.746, art. 138, ". 3 ) ; mas si, inti 
mado, o não paga, os liquidatarios o accionarão pela divida, 
ou levarão a leilão o titulou" ,^^ 

Na fallencia do endossâdor, os syndicos têm o direito de 
remir, em benefibio da massa, o titulo "legalmente retido" 
pelo endossatario por penhor; salvo a nuUidade do penhor, 
relativamente á hiassa, em caso de má-fé. (Lei 5.746, art. 
65, 9.° e 93, § 1.°) [ 

0 credor pignoraticio pôde executar contra a massa o 
penhor não remido. (B. FARIA, Fallencias, nota 227). 

Mas si o entrega, ie vendido em leilão o titulo (Lei 5.746, 
art . 127), o endossatario pignoraticio receberá logo a impor
tância do seu credito (Idem, art . 130). 

117 bis. — O, endosso-genhor, como modalidade do en-
dosso-procuração] não leva sello, si o titulo já se acha sella-
do segundo o direito fiscal brazileiro. (Vede meus ns. 108 
e 34). Vede sobre a isenção de sello no endosso-penhor, AMA
RAL GURGEL. 0\ Imposto do Sello, pags. 40 e 42. Hoje é du
vidosa a questão quanto ao endOsso-penhor feito depois do 
vencimento do titulo, em face da exigência de sello propor
cional no endosso por procuração do titulo vencido. (Decre
to 17.538, Tabeliã A, § 1.', n . 20). 

SUPPLEMENTO DO CAPITULO 
1 — Artigo, sobre "Endosso na face do titnlo", (referido na nota 

40 B, ao n.° 8 8 ) . 
"Correio da Manhã,,, 29 Janeiro 1928 — O endosso qualificado — 

(Pelo juiz <ie direitio, J . L . Ribeiro de Souza) — "Magarinos Tor
res . . . (as referencias pessoaes foram suppr imidas ) . . . sustenta a ad
missibilidade do endosso qualificado na face no titulo cambial e os 
argumentos fortes nos' conduzem facilmente a acceitar seus ensina
mentos. : 

De facto, se aj propriedade do titulo cambial pôde ser provada 
mesmo por qualquer documfento separado, não ha como negar a esse 
endosso completo, lançado na face do titulo, a virtude -de transferil-o 
também porque, ainàa ínesmo que o consideremos defeituoso ou prohl-
bido, por não obedeòer ao rito cambial, ainda assim não se lhe poderá 

i 
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negar a mesma forga de transferencia que tem a cessão, escriptnra 
publica, etc. 

Mas esse endosso não pôde ser considerado defeituoso por que a 
lei não o prohibe, desde que contenha declarações sufficientes para 
distinguil-o de outra qualquer obrigação cambiaria. 

Quando a lei -diz que — para a validade do endosso é sufficiente 
a simples assignatura do próprio punho do endossador, ou do manda
tário especial, no verso da letra — prohibe, não ha duvida, o endosso 
em branco na face da cambial e acceita, o que se deduz a contrario sen
so, o endosso completo ahi lançado. 

Póde-se affirmar, com segurança, que o artigo 8." prohibe o en
dosso em branco na face da cambial, uma vez que só o admitte no 
dorso desses títulos mas, ainda mesmo que desprezando à letra clara 
da lei, fossemos buscar argumentos no elemento histórico ou lógico, 
nada encontraríamos em toda a lei cambial que nos autorizasse a re-
pellir, com firmeza, o endosso completo no anverso desses titules 
cambiaes. 

E argumenta M. Torres com Saraiva: " . . . e , quando lançado no 
ani-orso, será valido simplesmente quando a formula traduzir, de mo
do inequívoco, a transferencia da propriedade do titulo.. . „ e mais 
ádeante... "a despeito de ser exarado na face anterior do titulo, quan
do certa significação do acto, o endosso em branco produzirá os seus 
effeitos regulares. . . „ 

£, pois, se assim ensinava Saraiva, antes de nossa lei cambial 
e a despeito da redacção de nosso Código, isto é, — que se admittia 
o endosso, mesmo em branco, na face do titulo cambial-logico será 
concluir que o artigo 8.° de nossa actual lei outra coisa não visou senão 
prohibir o endosso em branco, deixando persistir o endosso qualifi
cado no anverso da cambial. 

E se o legislador impressionou-se, o que não cremos, com a pos
sibilidade de se confundir o endosso em branco na face do titulo com 
o acceite, melhores razões teremos nós para affirmar que, prohlbindo 
o endosso em branco, deixou elle que permanecesse o endosso quali-
licado, isto é, aquelle que não poderia, de fôrma alguma, gerar essa 
confusão que se procurava evitar. 

Ahi estão os ensinamentos de M. Torres; mas queremos, se nos per-
mittir elle, ir mais adiante — para affirmar que também o acceite 
qualificado pôde, ser lançado no verso da letra de cambio. 

Os argumentos são os mesmos, uma vez que os dizeres da lei s&o 
também os mesmos — para a validade do acceite é sufficiente a sim
ples assignatura do próprio punho do sacado, ou do mandatário espe
cial, no anverso da letra — art. 11. 

Ora, também aqui poderemos argumentar que a lei prohlblu so
mente o acceite em branco no verso da letra onde, no entanto, poder-
se-á lançar, sem prejuízo algum, o acceite completo, isto é, aquelle 
que contiver declarações sufficientes para distinguil-o de outra qual
quer obrigação cambiaria. 

E, repetindo o que acima dissemos em relação ao endosso, se o le
gislador impressionou-se, o que não cremos, com a possibilidade de se 
contundir o acceite lançado no dorso da letra com o endosso em branco, 
melhores razões teremos nós para affirmar que, prohlbindo o acceite 
em branco nas costas da letra, deixou elle que permanecesse o acceite 

_ 167 — 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



completo, isto é, aguelle que não poderia, de fórmá alguma, gerar essa 
confusão qtie se procurava evitar. 

O aval, no entanto, pôde ser lançado em qualquer ponto da cam
bial, como se comprehende bem pelo disposto no artigo 14 da lei cain-
bial:.—. . . para validade do aval é sufJÇicíénte a simples assignatura 
do próprio: punho dó avalista ou áe seu mandatário especial, no verso 
ou no auverso da letra. 

£, pois, completo ou em branco, o'aval pôde ser lançado em qual-
-quer ponto.da cambial. -

E por que teria a léi admittido o aval em qualquer face da cambial, 
mesmo quando em branco? 

'Certamente por que a cambial não tem nma ontra face especial 
para o aval, onde ó endosso e o acçeite só pudessem ser admittidos 
•quando completos ej que, portanto, não pudessem, de fôrma alguma, 
•com elle se confundir. 

O acceite — sempre lançado no titulo pelo sacado — não se pôde, 
por isso, confundir com nenhuma outra obrigação cambial; e o endos
so — firmado sempre pelo proprietário do titulo em regra geral, não 
«e confunde também com quaesquer outras obrigações. 

(Só conhecemos uma possibilidade de confusão de endosso com 
•aval, quando ambos lançados no verso;da cambial, como mostrámos á 
pag. 59, de nossa ':Cambial„ e que se dá -i— quando ão endosso em 
branco segue-se endosso, ou aval em branco. 

Mas sé a lei cambial não tem por escopo servir exclusivamente 
•os juristas, bem andou o legislador que, para evitar a possibilidade de 
duvidas,^ firmou que o 'endosso em branco' só fosse tolerado no ver^o 
•da cambial e o acceite em branco no anverso da letra de cambio 

E, á \semelhança do que haivia feito o legislador, os commercian-
tes introduziram,^ pouco a pouco', o costume de só endossar no verso 
da cambial e só acceitar no anvèrsb da letra de cambio, praxe, final
mente, adoptada também no foro e apregoada por grande' numero de 
.juristas. I 

Mas voltemos á lei cambial para ler com attenção os seus artigos 
8.°, 11.° e 14.° — . . .para a validade do endosso basta a simples as-
:signatura no verso da cambial... para a validade do acceite é sufti-
ciente a assignaturá no anverso da letra de cambio; e para a vali-
.âa4e do aval basta a assignaturá no verso on no anverso da cambial. 

E no artigo 8.°, diepúis de indicar que a simples assignaturá no 
verso da cambial vale como endosso', diz a lei ainda: — o endossatario 
pôde completar este jendossp, 

Ora, não parece também qüe o legislador queria estabelecer que 
.o endosso só poderia, ser langado no verso da cambial? 

Forque não haveria elle dè.. acceitar somente o endosso em brau-
•co na face da cambial? Para não .se contundir elle com o acceite, tal
vez, o que nos levaria a pensar què ̂ ps autores da lei cambial ignora
vam que s6 o sacado pôde acceitar regularmente?! 

Para não se confundir com o aval?'Mas, neste caso, haveria uma 
-certa falta de logicai uma vez que no verso da cambial essa confussão 
continuaria inevitável. 

E, lendo-se com attenção o artigo 14 e comparando-o com os ar
tigos 8.° e 11.° não parece que o espirito-da lei é esse: 
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1.») o acceite, que por sua natureza pouco logar occupa, deve ser 
lançado sempre no anverso da letra de cambio 

2.°) O endosso, ou melhor a serie de endossos, que occupa ge
ralmente muito logar, deve ser firmado sempre no verso da cambial; 

3.°) O aval, que se torna muito fácil quando lançado ao pé do 
nome do avalisado, será lançado' em qualquer das faces da cambial, 
mesmo porque não lhe sobra uma face especial, onde pudesse ficar 
isolado. 

Assim, facilitando a lei o aval em qualquer das faces do titulo 
cambiario, o avalista lança seu nome ao pé do acceitante ou do saca-
dor, no anverso da cambial e ao pé dos endossadores, no verso do ti
tulo e, se ahi não houver logar para isso, dará aval completo em 
outro qualquer logar. 

Mas, tendo em vista que a lei não os prohibe terminantemente, 
o julgador deverá considerar validos o endosso qualificado no anver
so da cambial e o acceite completo lançado no verso da letra de cam
bio, sempre que contiverem elles declarações sufficientes para distin-
guil-os de outras quaesquer obrigações cambiarias. 

Assim, justificando a lei, nesse ponto bastante feliz, podemos con-
que o advogado sagaz, o commerciante intelligente e o guarda-

livros, instruído devem sempre dirigir seus clientes e companheiros de 
commercio no sentido de assignarem, de preferencia, o endosso no 
verso dos titulos cambiarios e o acceite no anverso das letras de cam
bio — mas o julgador não poderá, em face da lei cambiaria, rejeitar o 
endosso qualificado na face 40 titulo e, muito menos ,o acceite com
pleto nas costas das letras de cambio. 

E o jurista como deverá proceder? Como fez o. . . autor das 
"Theses Selectas" — ensinando que estávamos errados, quando ensi
návamos que o endosso s6 pôde ser no verso ia. cambial — doutrina 
que ampliei, com permissão do autor, para attender também o acceite 
qualificado no verso da letra de cambio. 

Como juiz tenho procurado afastar o mais possível o flagello das 
nullidades, razão por que acceitei de braços abertos os ensinamentos 
í e M. Torres, — não para aconselhar que se modifique a praxe adoptada 
entre nós, mas para perdoar áquelles que por ignorância, ou necessi
dade (quando não mais houver logar no verso da cambial), assignarem 
o endosso qualificado no anverso do titulo, ou quando, por ignorância 
da praxe, lançarem o acceite no verso da letra de cambio — com dizeres 
que não deixem a menor duvida sobre sua intenção de acceitar o titulo. 

A lei cambial, dissemos já, foi bastante feliz nos seus dizeres dos 
artigos 8." e H.° — prohíbíu o endosso em branco, no anverso dos ti
tulos cambiarios e o acceite em branco, no verso das letras de cambio 
insinuando que o endosso deve ser, sempre que possível, no dorso e o 
acceite, na face dos titulos cambiaes — mas deixou-nos a faculdade 
de acceitar o endosso qualificado no^ anverso e o acceite completo no 
verso, quando lançados de fôrma a não deixarem duvida nenhuma no 
espirito do julgador. 

Mas, repetimos, convém não applaudir essa inversão da praxe — 
para aconselhar o endosso qualificado no anverso e o acceite com
pleto no verso dos titulos cambiarios — e, muito pelo contrario, con
vém repetir que o endosso deve -ser, sempre que possível, no verso 
das cambiaes e o acceite na face dás letras de cambio, facilitando as
sim aos commerciantés o jogo das cambiaes". 
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CIRCULAÇÃO E GARANTIAS 
I 

CAPITULO II 
T 

I AVAL 

118 — Chama-se aval a garantia pessoal, plena e solida
ria, (vede n. 131), que se pôde juntar na nota promissória à 
obrigação de qualquer dos obrigados. O pagamento de uma 
nota promissória, independentemente do endosso, pôde ser 
garantido por aifal (art. 14). ' 

Não se confunde o endosso com o aval, (vede n . 73), — 
que é uma modalidade de fiança, expressamente e só visan
do fortificar o credito de um obrigado cambial, isto é, tendo 
por fim assegurar directamente o pagamento por terceira 
pessoa, estranha ao titulo, augmentando assim a este o va
lor creditorio, e facilitando-lhe a circulação; ao passo que 
endosso é garanitia accidental e só imposta pela lei. (Vede 
n. 77). 

Distingue-se o aval de quaesquer outras garantias de di
reito commum, em ser firmado no próprio titulo e sujeito 
sempre aos rigores, cambiaes. (52-H) 

(52 H) — A ipalavra aval, pela mais plausível etymologia, (mau-
grado BONELLI, òb. cit., n. 2, nota 19, pag. 7) , veio-nos do francez, 
primitivamente "ai valoir" e enfim "aval", fôrma esta ultima que se 
adaptou á technica jUridica portugueza, com a mesma grapbia. Mas 
o verbo, pelo desuso,' não tem entre; nós forma definida, empregando-
se avalar, avaliar e avalisar. Temos a palavra legalizada avalista 

também formação jfrafaceza, de avaliste. (Vede CÂNDIDO DE FIGUEI
REDO, em artigo publicado no Jornal do Conunercio de 19 de Outubro 
de 19OS, sécção A Ungaa portugueza, horas de consultório, n. CCX, 
aqui reproduzido, no ífim do capitulo, Snpplemento III). Por coheren-
cia de tradição devemos pois preterir o verbo avalisar, do francez 
avaliser. Avalar seria formação regular portugueza de aval, mas de 

phonetica contundente e discorde dos demais derivados; e a forma 
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avaliar, deve ser banida porque já serve a outro sentido corrente em 
nossa lingua. Adopto pois o verbo avalisar, (com s, por via do francez). 

O aval é ainda pouco usado em alguns paizes, por denunciar a 
falta de credito do obrigado, cuja obrigação reforga, (vede RENAUD, 
ob. cit . , § 79, pag. 283), pelo que não raro se disfarça no endosso (vede 
meu n. 73). Informa GAMBARO (Lessons on the laws and customs of 
british trade, 3.* ed. 1910-, pag 174, nota 1) que o aval não é de uso 
na Inglaterra, nem regulado por lei, podendo prestar-se em titulo 
cambial sob a forma de endosso. Noto entretanto que o Bill of excban-
ge Act., de 1882, art. 56, diz: "Where a person singns a bill otherwise 
than as drawer or acceptor, he thereby incurs the liabilities of an in-
dorser to a holder in due course„. 

As leis cambiaes são de fácto lacônicas sobre o instituto, sendo 
a nossa lei ainda deficiente, não obstante dizer SARAIVA que é a que 
melhor disciplina o instituto do aval. (A Cambial, § 96, pag. 283). Na 
AUemanha, a lei só allu-de ao aval nos arts. 7 e 81, e VIVANTE diz 
que, é, doutrina tedesca, "é quasi sconosciuto questo istituto,, (Tratta-
to, m , n. 1 .221) , referindo SARAIVA que "o aval não está em uso nem 
na Inglaterra nem nos Estados Unidos,, (A Cambial, § 92, pag. 277). 

Distincção precisa entre a natureza do aval e a do endosso, fez 
OTTOLENGHI (ob. cit. n. 96, pag. 244 e nota 1 ) : "rohbligazione 
deiravallante in nulla difíerisce da quelle di garanzia, di cui ogni gi-
rante comunemente é debitore, salvoché il girante risponde per Ta-
dempimento dell-obbligazione principale, mentre Tavallante risponde 
solamente deirobbligazione di cui per il quale presta Ia sua garan
zia". "L'unica differenza fra girata e avalio rispetto ai rapporto di 
garanzia stá in cíó che nella prima Ia garanzia é um effetto accessorio 
dei coQtratto; nel secon<io Ia garanzia é Toggetto único e principale dei 
contratto". Vede meu n. 73 e nota. 

— Aval é obrigação de garantia, adjectiva por natureza, (embora 
autônoma, em seus effeitos, conforme o declara a nossa lei, no art. 14. 
Não ha, nem subsiste aval, si a obrigação garantida não se firma cam-
blalmente no titulo (vede meu n. 125). 'Mas nem por isso se pôde 
dizer que aval seja pura fiança, porque é antes de tudo acto cambial, 
autônomo (ns. 121 e l 3 0 ) , solidário (ns. 122 e 131), formal (n. 127), 
abstracto e unilateral (ns. 121 e 126) . 

Que aval não é fiança, vede em meu n. 137; mas que, como obri
gação de garantia, deva supportar alguns dos princípios peculiares á 
fiança, também é de assentar, e vae convencido com autoridades e ra
zões na minha nota 54 ao n. 121. 

119 — Pôde prestar aval no Brazil quem seja capaz de 
obrigar-se cambialmente pela lei brazileira, ou por sua lei 
nacional-. Assim, vigoram para o avalista os princípios de 
capacidade firmados para o emittente (vede nota 20); salvo 
a excepção que o aval do marido, sem autorização da mu
lher, é por esta annuUavel {Cod. Civil, argum. art . 263, X), 
e a de que os corretores públicos nao podem avalisar titulos 
em cuja negociação hajam intervindo. O aval dado no es
trangeiro a uma obrigação firmada no Brazil, é regulado pe
la lei do logar em que se firma, embora esta lhe dê situação 
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diffcrente da dp avaiisado. Mas da obrigação deste terá os 
effeitos, si no Birazil se firmar. (53) 

(53) — I — b instituto Velleiano, pelo qual, "em respeito á fra
queza do entender] das mulheres", não se podiam obrigar por outrem, 
e o a r t . 593 do Règul. 737, de 1850, foram evidentemente revogados 
pelo novo Código Civil; não só implicitamente, no art. 6.», em que 

declara a relativa incapacidade da mulher casada, e no a r t . 242, VIII, 
como no seu espirito, conhecida a grande these do preclaro autor do 
projecto (CLOVIS ÍBEVILAQUA), de rehabilitaeão da mulher perante o 
Direito. I 

Neste sentido vede o Conselheiro SILVA COSTA, parecer, in Re
vista de Direita, vpl. 45, de Setembrd 1917, pag. 463. 

Assim, não ha dúvida de que a mulher maior, solteira ou viuva, 
pôde assignar fianga, como prestar aval, sem mais a excusa degradante 
e injusta. | 

Não faz mossa, por inopportuna, a autoridade dé ARRUDA (Op. 
ci t . , vol. I, pa^r. 24, nota I, e pag, 68; e vol. II, pag. 88) : e razão 
parece que tinha então o mesmo, — condemnando o accordam do.Trib. 
de Just . de S. Paulo, de 30 de .Tolbo de 1915, que erroneamente dizia: 

"Em face do Decr. 2.044, de 1908, arts. 15 e 43, a mulher que dá 
o seu aval a qualquer obrigado cambial, não pôde invocar o beneficio 
Velleiano, porque |o aval não é uma obrigação accessoría, mas autô
noma e independente"; Xavier de Toledo, 'P. — F. Saldanha, — Ro
drigues Sette, — Meirelles Reis, vencido: "o aval é uma obrigação de 
garantia, segundo ps próprios termos; do art. 15, e a mulher não pôde 
obrigar-se por outrem — Ord. L. 4.° tit. 16, p r . „ , (in "Revista de Di
reito,,, vol 38, pagl 215) . O accordam, de que só era plausível o voto 
vencido, entretanto seria hoje, sob o regimen do Cod. Civil, perfeita
mente jurídico. i 

A mulher maior, solteira ou viuva, não soffre limitação em sua 
capacidade civil. As restricções impostas á mulher casada resumem-se 
nas referidas em minha nota 20 ao n . 28, onde foram também consi
derados os casos de fallencia e concordata e respectivos effeitos sobre 
o patrimônio commum' ou dos cônjuges. 

II — Quanto ao aval do homem casado commerciante ou não, de-
vendo-se recorrer á interpretação do art. 26:3, X, do Código Civil (com 
remissão aos a r t s . 178, § 9, n . 1, b; 235, n . III, entendidos de accor-
do com os arts. 255 e 239), sou de parecer que o aval, neste caso 
por paridade com a fiança, que é apenas annuUavel, e só pela mulher 
(accordam l.° Caníara da Corte Appel., 17 Junho, 1918, in Revista de 
Wireito", vol. 49, Set. 1918, pag. 667), ou pelos herdeiros delia, (ac
cordam da 1.» Cam; Corte Appel., 15 Julho 1918, in "Revista de Direito" 
vol. 50, Nov. 1918, pag. 314), — é valido como acto cambial, e obriga 
a meação da mulher emquanto por ella não fõr annullado (acc. in 
"Revista dos Tribúnaes", de S. Paulo, vol. 26, fase. 142, Julho 191S, 
pag. 259). Mas pôde ser annullado pela falta de autorização. A expres
são fiança, do Código Civil, para não ser ludibriada, não pôde deixar 
de entender-se no Isentido genérico, de obrigação de garantia, e o aval 
tem esse caracter, segundo o a r t . 14 da lei cambial: "o pagamento. . . 
independente do accéite e dó endosso, pôde ser garantido por aval ' ' . 

E ' justamente nisso que o aval se assemelha á íiança. O Cod. Civ. re
fere-se é capacidade civil, é bem verdade, mas á qual a lei cambial no 
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art. 42, faz expressa referencia, (Vede minha nota 54 ao n. 121). A 
essa intelligencia tem havido opposições. Manifestou-se contrario a tal 
applicação do Cod. Civ. A. PEREIRA GOMES, em artigo sob' o titulo 
"Aval e fiança", na "Revista de Direito", vol. 44, Junho 1917,,pag. 442, 
em que foi também publicada minha sustentação, sob idêntico titulo, 
no mesmo fasciculo, pag. 449. Ahi ponderei que o aval, ^endo decla
radamente uma obrigação de garantia, compromisso por outrem, (no 
que se assimila á fiança), deve ser-lhe extensiva a disposição do Código 
Civil, que teve por intuito justamente proteger os bens do casal con
tra as liberalidades do marido, conforme diz CLOVIS BEVILÁQUA, ém 
seu commentario ao art. 235, (pbserv. 3, pag. 119, vol. 2 ) . Notei que 
seria inteiramente buríado o principio acautelador, si fosse entendido 
estrictamente; escaparia á medida a fiança commercial, (visto que o 
Cod. Civ. só poderia referir-se á fiança civil), e por esta mesma razão 
e também por não ser inteiramente similar ã fiança, no sentido literal 
da lei civil, se lhe furtaria o aval, com que ainda o não commerciante 
poderia sempre dissipar o patrimônio da íamilia. Conclui que tal exe
gese faria contraproducente o texto legal, que ha de ser entendido 
num sentido genérico, significando ahi a palavra fiança qualquer obri
gação de garantia, todo compromisso por outrem, sem proveito directo 
para o patrimônio do casal. (Vede a nota 55, "in fine" ao n. 126). 

E mais me convenço de ser esta a doutrina sensata ao considerar 
nas razões adversas, desenvolvidas num parecer de JAIR LINS, na Re
vista de Direito, vol. 48, Maio 1918, pag. 301. Sustenta elle que 
"não pôde a mulher casada desobrigar a sua meiação do aval dado pe
lo marido valendo-se do disposto nos arts. 235 e 263, n. X, do Código 
Civil", porque: (a) aval não é fiança mas obrigação sui generis; (b) 
o art. 235 do Cod. Civil contém prohibição e legisla sobre matéria do 
excepção, sendo pois de applicação restricta; (c) ainda que ao aval 
fossem applicaveis as regras da fiança, essa disposição do Código Civil 
o não seria, por adversa aos usos commerciaes e á natureza do titulo 
cambial, de que a formação, a circulação e a execução se veriam em
baraçadas; (d) emíim, tal applicação contradiz ao principio da solida
riedade e ao da autonomia da obrigação cambial. 

Si resumi com fidelidade, patente é que taés razões não devem 
prevalecer. Primeiro porque, tão certo como o aval não ser fiança, 
é o ser obrigação de garantia e supportar as regras da fiança e exigir 
mesmo a applicação de taes regras sempre que não contradigam os 
princípios da solidariedade é da autonomia da obrigação cambial, con
forme os autores citados por JAIR LINS e os meus da nota 54 adian
te. Ora, não vejo em que a exigência da autorização uxoria possa of-
fender á solidariedade e ã autonomia, (definidos em meus números, 
24,81 e 8 4 ) . O conceito destas, em nada coUide com aqúellá exigên
cia para a constituição da obrigação: solidariedade é a co-responsabi-
lidade principal de mais de uma pessoa no mesmo debito; e autonomia 
é a independência entre os vários obrigados; nada disto obstando, pois, 
que se exijam formalidades a cada um para que se obrigue valida-
mente. Segando. Não se poaem considerar como prohibitivas as dispo
sições questionadas, porque são antes determinativas de condições de 
capacidade, e é por isso que não devem ter applicação restricta, mas 
se devem applicar a toda fiança commum, commercial ou civil, e tam
bém ao aval. Dizel-as prohibitivas só porque o Código usa das expres
sões "não pôde o marido sem consentimento, etc", é um paralogismo, 
como o seria, assim qualificar as exigências de autorização marital ã 
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mulber, ou de porcuragão ao mandatário, ou de autorização do pae ou 
tutor ao menor pubere. Terceiro. Si estas ultimas exigências nunca se 
consideraram comoj embaraços incompatíveis com a creação, a circula
ção e a execução da. obrigação cambial, egualmente o não será a exi
gência de outorga da mulher para que o marido sacrifique os interes
ses do casal em favor e proveito de terceiros. Quarto. Emfim a appli-
cação de ídispositivo civil sobre a fiança ao aval, longe de ser uma 
originalidade, autoriza-se com os maiores mestres, apezar de aval não 
ser fiança, e tem t^radição remota nos usos commerciaes. 

Assim é que na pratica sempre ãe repelliu o aval das mulheres, 
porque, na vigência do titulo 16 do Cod. Commercial, "posto que vá
ria a jurisprudência, pela boa doutrina legal, a mulher não commer-
ciante, abonadora ^e letra de cambio, podia invocar o beneficio da 
exoneração", (SARAIVA, A Cambial, ,§ 91, pag. 269); e ainda depois 
da nova íei cambial, que parece extremar o aval da fiança, aquelle 
conceito perdurou, jcomo se vê das opiniões de João Arruda e do des
embargador Meirelles Reis acima referidas. E não é só entre nós que 
ao aval sé faz applicação dos princípios de capacidade para a fiança, pois 
na Itália, onde a mulher casada não pôde prestar fiança com o marido 
senão mediante autorização judicial, | diz GIANNINI: "La donna che 
firma per avalio, Vienne a prestare Una garanzía õ sícuritá, e il solo 
fatto di avallare una cambiale viola il disposto dei Códice Civile". 
(Azioni, n. 82, pagJ 160) . E affirma ser esta a "opinione prevalente'' e 

"ia giurisprudenza Iquazi unanime,, (nota 1, pag. 161) . Vede também 
MARGHIÉRI, (La Cambiale, 5.' ed., 1890, § 10, giurispr., pag. 71). 

Como é pois, que ante uma exigência semelhante imposta em nossa 
lei ao marido, se quer invo'Car a differença entre aval e fiança? Será 
renovar assim umaj velha pendência, destinada a vogar á mercê da op-
nativa dos juizes ei das maiorias eventuaes de cada tribunal. 

Não obstante a censura com que também me honrou BIOLCHINI, 
(Theses de concurso para a cadeira de Dir. Comm. da Fac. Livre de 
Sciencias JurídicasIe Sociaes do Rio de Janeiro, 1917, pag. 24), conti
nuo a pensar que, acima das palavras, paira o espirito da lei e que, ape
sar de instituto mercantil e inconfundível com a fiança, do aval não au
torizado pôde a mulher defender a sua meação. 

Disso ainda mais me convence a circumstancia de que o próprio aval 
"degenera em fianç^a" quando prestado depois do vencimento do Titulo, 
como é de doutrina quasi pacifica. (Vede meu n.° 124) . 

Ultimamente não obstante, ainda se manifestaram contra mim: 
WALDEMAR FERREIRA, Estados de Direito Commercial, pag. 149; 
RIBEIRO DE SÒUZA,Camblal, pag. 73, (aliás com allusão equivocada 
ao Instituto dos Advogados, que não approvou a minha these); CARVA
LHO DE MENDONÇA, Tratado, voL V, parte II, n. 749, pag. 350, nota 
1; PAULO DE LACERDA, A Cambial, 4." edição, nota 211 A ao n. 
129, pag. 165; J. M. WHITAKER, Letra de Cambio, 2.» edição, 1932, 
numero 108, pagina. 171. Remetto o leitor para o parecer de Agos
to de 19'24, de que fui relator, no Instituto da Ordem dos^Advo-
gados, publicado nã Bevista de Direito, vol. 74, pagina 48, repro
duzido em minhas "Theses Selectas de Direito Cambial, (II, pags. 
23 a 36), achando-ãe naquella Revista também o voto em sepa
rado, apoiando-me,[ do DR. ANTÔNIO PEREIRA BRAGA, e o voto ven
cido do DR. OLYMPIO CARVALHO DE ARAÚJO B SILVA, contrario;, 
todos taiábem reproduzidos na Revista de Critica Judiciaria, de Nilo 
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Vasconcellos, acompanhados de commentario do Dezembargador VIEM-
RA FERREIRA, em meu favor (Vol. I, pags. 3.83 a 400). E quanto 
ás criticas, limito-me a observar que todas se fundam no equivoco 
de que o aval se possa mascarar "impunemente,, no endosso, sem re
médio para a mulher, contra esse acto simulado. Todas argumentam 
com as differenças entre a fiança e o aval, sem attender a que eu me 
baseio na semelhança econômica, que não contestam, e que autoriza a 
applicação do Código Civil ém seu espirito, para não ser burlado. 
Reconheço que a these não está amadurecida e que não deveria trium-
phar de prompto, para não causar surprezas á vida econômica do paiz; 
mas também creio que ha de se impar de futuro, e já vae dando bons 
fructos com a precaução de muitos em exigirem na pratica a outorga 
uxoria para o aval do homem casado. Valem a pena, entretanto, de 
lerem-se o acco^dam da Relação de Minas Geraes, de 25 de Maio de 
1921, com elevada declaração de voto do Dezembargador RAPHAEL 
MAGALHÃES, e a magnífica dissertação do então De'sembargador JOSÉ' 
MARIA WHÍTAKER, do Tribunal de S. Paulo, ambos transcriptos em 
TITO PULGENCIO, Jurisprudência Cambial, ns. 122 e 125, pags. 91 e 
96. A COrte de Appellação do Districto Federal também decidiu pela 
não exigibili-dade da outorga uxoria no aval, (5.' Câmara), em 8 de 
Julho de 1926, na Gazeta de Noticias de 23 de Fevereiro de 1927. E 
é também digna de referencia a sentença do juiz AUGUSTO SABOIA 
DA SILVA LIMA, no Jornal do Commercio de 21 de Julho de 1927. 

No Tribunal de Justiça de S. Paulo também foi -ejeitada a these, 
pelo accordam relatado por Pinto de Toledo, de 2-6- "^Sl, que se lê 
na Revista de Direito Conimercial, de Adamastor Limi. vol. 3, 1933, 
pag. 79. 

Dessa solução, predominante, é paradigma o accordam seguinte, 
transcripto do Diário da Justiça de 17 de Maio de 1931. 

"Vistos, e t c : 
Accordam os juizes da Sexta Câmara da Corte de Appellação, 

conhecendo do aggravo por termo a fls. 45, reformada a decisão e remet-
tidos os presentes autos a esta instância nos termos do art. 1.138 § 4.» 
do Código do Processo Civil e Commercial, confirmar a decisão de fls. 52, 
que reforman-do a de fls. 40 julgou não provados os embargos a fls. 22 
por seus fundamentos, de accordo com o direito e a prova dos autos Q 
subsistente a penhora. Custas pelos ora aggravantes. 

Como bem decidiu o Dr. juiz a folhas 52, reformando a de fls. 40, 
o aval é garantia especialissima, peculiar ao direito cambial, podendo 
coUocar-se ao lado de outras garantias, que o direito commum consa
gra, a fiança, o penhor, a hypotheca, etc. O aval não é verdadeira e 
própria fiança, mas obrigação cambial perfeita e autônoma. Dahi se 
conclue que disposição do art. 235 n. III do Código Civil, que prohibe 

—a6~ mar-idgprestar fiança sem o consentimento da mulher, qualqu^sr 
que seja o regimen de bens, não se applica ao aval que não é fiança, 
mas obrigação c a r i a i . (C. de Mendonça — Trat. vol. 5.°, ,2 . ' parte, 
pag. 350, nota). 

Ao avalista casado não se~"exige outorga de mulher. O aval não 
•é fiança e, ainda quando o fosse, não poderia ser submettido a uma 
exigência manifestamente contraria aos principios sobre que assentam 
a rapidez e a segurança da circulação cambiaria, ensina J. M. WHITA-
KER — Letra de Cambio n. 108 e pag. 161. Por igual, doutrinam 
W. Ferreira (C. Direito Commercii^l, pag. 149 e Paulo de Lacerda A 
Cambial, pag. 150). 
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o facto de ter a firma emittente dos títulos ajuizados, como acer-
tãdamentè pondera o Dr. juiz a que, feito concordata com seus credo
res, não impede que subsista, como reconheceu a decisão recorrida, a 
responsabilidade do avalista. 

Rio, 30 de Ja|neiro de 1931. — Carvalho e Mello, presidente. — 
Ovitlio Bómeiro relator. — Souza Gomes, — Benato Tavares". 

Mas para a adopção da minha these caminha a doutrina, (digo, 
minha, porque tive, no Brasil, a precedência delia, desde a 1." edição 
desta obra, de 1917); e basta para convencer disso a decisão do Tri
bunal de Justiça do Estado do Ceará,̂  de 19 de dez. de 1927, que, com 
o voto vencedor de ABNEK DE VASCONCELLOS, firmou erudita
mente a these de | transição, de que, ao menos o não commerciante, 
para avalisar nota promissória, precisa de autorização uxoria. (Vede 
Revista de Critica Judiciaria, vol. XI, fasciculo de Junho de 1930, 
pg. 384). ; 

Já antes, no mesmo Tribunal da' Relação de Fortaleza, havia sus
tentado a these, em voto vencido, o dezembargador Álvaro de Alen
car, no accordam n." 1289 de appellação commercial, de 7 de Outubro 
de 1921, (citando-|me), publicado na Revista Brazileira de Legislação 
e Jurisprudência, de Affonso Dionysio Gama, vol. II, n.» 3, de Novem
bro e Dezembro de 1924, pag. 193. 

Integralmente, aínda^ ^pm—bons—argumentos defendendo o meu 
ponto de vista, JIATTOS PEIXOTO, artigo doutrinário no Jornal do 
Commercip.4e''2'5-3-l 9 34. 
^^-Nótavel também era a dissertação de B. V. DE MIRANDA CAR

VALHO, sustentando a mesma these, na Gazeta dos Tribunaes de 20-
21 e 22 dé Agostojde 1922, (que refiro com homenagens, não obstante 
o desprezo em qué teve a minha iniciativa e argumentos, escrevendo 
depois de mim). 

Contra: montígraphia de JOAQUIM INOJOSA, "Aval e Fiança,,, 
1931, Rio de Janeiro; e o commentario de CÉSAR C. L. DE VASCON
CELLOS, na Revista de Critica Judiciaria, vol. XV, pgs. 39 av44. 

Sobre o effeito da~^annullação, quando admittida, não deixa duvida 
que seja integral (e não limitada á meação), a eloqüente sentença de 
( Í A L D I N O SIQUEIRA acerca da fiança civil, cujas razões adopto, na 
Gazeta dós Tribunaes de 14 de Dezembro de 1925. (No mesmo sentido^ 
sentença do juiz F'. SUSSEKIND, 5.* Vara Civel, na Gazeta de Noticias, 
de 27 de Novembro 1927. 

Cumpre também assentar que, tal co'mo na fiança, a nuUidale do 
aval p6de ser allegadá em defesa, e pronunciada sem acção própria, 
conforme demonstrou o juiz FREDERICO SUSSEKIND, em sent. de 
16-11-1927, (Revista de Direito de B. Faria, vol. 88, pg. 219). Vede 
accordam^ na Reviáta de Direito, vol. 32, pag. 474; e CLOVIS BEVILÁ
QUA, Cod. Civil Còmmentado, vol, I, art. 152, pg. 457. 

Vede sobre a jquestão do aval de homem casado interessantes de
cisões do Estado do Piauhi, no Supplemento deste capitulo, após o-
n.« 136.bis. [ . 

i n " — "Aval !não é fiança, já dizia TEIXEIRA DE FREITAS. 
posto que a fiança possa dar-se por motivos semelhantes aos do aval"' 
(Consolidação dasiLeis Civis, 5.* edição annot. por MARTINHO GAR-

CDZ, n6ta 3, ao art. 776 da 3.* ed.) Attendendo a essa harmonia de 
fins é de motivos^;foi que não repeli! a opinião de GIANNINI, de que 
o mandato geral para actos cambiaes não comprehenda poderes para. 
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avalisar, salvo intenção clara; e pela mesma razão, deve-se enten
der prohibitivo de aval o contracto de gerencia que vedar a prestagão 
de fiança em geral. (Vede minha nota 17, ao numero 25, e nota 5C 
ao n. 128). Sobre caso especial, vede parecer meu, em Theses Selectas, 
XII, pag. 135. 

Sobre os princípios da fiança applicaveis ao aval, vede nota 54 
ao n. 121. 

IV — Quanto aos effeitos do aval dado no estrangeiro, é bem de 
ver que, de accordo com o art. 47, da nossa lei cambial, si elle é crea-
do em paiz onde se o considere obrigação subsidiaria e mera fiança, 
no Brazil será tido como tal; a lei estrangeira determinará os seus 
effeitos, a prescripção e os meios de prova. Ao contrario, si o aval 
fôr dado no Brazil a uma obrigação firinada no estrangeiro, este aval 
será uma obrigação autônoma, mas equiparada em seus effeitos âquella 
obrigação principal, isto é, a sua natureza será regulada pela lei bra-
zileira, mas os seus effeitos serão definidos pela lei que regula a obri
gação principal, pois que o "nosso art. 15 sujeita o avalista á obriga
ção que tenha o avalisado, e não á que este teria no Brazil. (Vede 
CHRÉTIEN, ob. cit. n. 79, pag. 217; contra, DIENA, III, n. 231. 
pag. 137). 

120 — O aval deve, em regra, ser firmado por uma pes
soa ainda não obrigada no titulo, pois, seria inútil o aval, 
dado a algum obrigado, pelo endossador anterior, ou pelo 
emittente, os quaes já garantiam pessoalmente e por todos 
os seus bens o pagamento integral da nota promissória; a me
nos que um obrigado cambial exonerado queira por esta fôr
ma se obrigar de novo, ou que obrigado regressivo queira as
sumir, como o emittente, obrigação incondicional. Nada im
pede então o acto. Mas o aval de um terceiro pôde garantir 
qualquer obrigado, emittente, endossador, ou mesmo outro 
avalista. Cada obrigação pôde ser reforçada por mais de um 
aval, concomitantemente, ou successivamente uns apôs ou
tros; serão todos solidários; e a responsabilidade de cada 
avalista será definida pela do obrigado que garanta. Entre 
avalistas conjunctos, garantes directamente de um mesmo 
obrigado, não h.i relações cambiaes. Mas entre avaes sueces-
sivôs ha acção de regresso. (53-A) 

(53 A) — Aval de coobrigado. Sobre a nenhuma significação do 
aval de peàsoa já obrigada cambialmente, vede SARAÍVA( ob. cit. § 93, 
pag. 279 e CARVALHO DE MENDONÇA, Tratado, vol. V, parte II, 
n.° 753 pags. 352 e 353; e RUSSELL, Curso, vol. ÍI, n. 1061, pag. 202. 
Entretanto cumpre ponderar que endossador que avalise o emittente 
fica por esse facto sujeito, no regresso, ao tomador, que nenhum 
direito jamais teria contra elle. Não se pôde pois dizer inútil, de modo 
absoluto, esse aval, mas somente em relação aos credores que já o 
eram da primitiva obrigação. Esse aval tem ainda o effeito de sujei
tar o endossador independentemente de protesto. 
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Neste sentido, pela validade do acto, vede RIBEIRO DE SOUZA 
(Cambial, pag. 64), que explica prevalecer o aval de coobrigado que 
augmente sua responsabilidade (pag. 65) ; e considera augmento o 
facto de o terceiro 

Neste sentido 
131; WHTTAKBR, 

endossador fazer-se avalista do primeiro (pag. 66). 
também opinam: P. DE LACERDA, A Cambial, n." 

^„^ . _ _ , Leitia de Cambio, n." 108, THIERS VELLOSO, M ^ 
nual do Banqueiro, nota 40, letra G. ;Esta é a solução juridica, pofqutj 
não ha nenhuma [próhibíção legal. !nem doutrinaria, mas aiiénas o 
critério da utilidade ou não do acto como motivo de decitíir. Existe, 
ao contrario, como! precedente legislativo, que se recomiííenda á nossa 
attenção, o texto |do artigo 29 do Regulamento IJííforme de Haya 
sobre letra de cambio e nota promissória, dizendo que a garantia (do 
aval) pôde ser foijnecida por um estranh^^'ou mesmo por um signa
tária da letra"; dispositivo qu^^HALUMÍO explica como conseqüente 
á discussão entre Lyon Caen de um lado, e Asser e Vivante de outro, 
que impugnavam a réstricção franceza quanto ao augmento de garan
tia, por ser isso condição intuitiva, é pois, desnecessária na lei. (La 
Convenzione Interriazipnale e Ia Legge Uniforme Cambiaria, 1914. § 133, 
sobre o árt. 29 dal Lei Uniforme, pg: 142). No direito allemão, fonte 
do nosso, optara egualmente K-A.RL WIELAND, (La Cambiale e i suoi 
rapporti col dirittó cívile, trad. 1931, § 22, I, pg. 241). 

Assim também opinei em Aphorisinos de Direito Cambial, nota 
18, pg. 34 da 2. '! edição; e vim a sustentar longamente a these em 
artigo de doutrinai publicado na Regista do Foro, de Parahyba, (vol. 
XXIV, fáscic. 1.°, de Janeiro de 1932, pags. 5 a 14), e na Revista de 
Direito Commerciál, de Adamastor Lima, (Rio, 1932, vol. 2, 1.° Tri
mestre, pgs. V a XII) . Nesse trabalho analisei o accordam da 5.° Câ
mara da Corte dei Appellação -do Diétricto Federal, relatado pelo De-
zemb.. José Linhares, de 17 de Agosto de 1931, (publicado no Diário 
da Justiça de 29-9'-1931, e na Rev. áe Dir. Comm., cit., fase. de Outu
bro de 1931, vol.l I, pg. 172, e na Revista de Direito de Bento de 
Faria, vol. 103, pgl 154) ; doutrina, aliás, reproduzida em outra decisão 
da mesma Câmara, relator Dezemb. André de Faria Pereira, de 17 de 
Setembro' de 1931,' (em Transcripções Jurídicas, de Brenno dos Santos, 
de 15-8-1932). j 

Avaés conjunctos e successivos. Os avaes por um mesmo obrigado 
presumem-se successivos si, sendo todos em branco, (não declarando a 

•pessoa por quem são dados), se sobrepõem; é o critério legal do artigo 
15; o aval presuine-se dado pela pessoa abaixo de cuja assignatura 
lançar o avalista 'a sua, sem que seja adniissivel prova em contrario 
— (meu numero 129). —' 

Si são todos dados pelo emittente, quer o declarem, (avaes cumu-
' la t ivos) , quer sejam successivos, (ayalistas de avalistas), não reque
rem protesto. (Ve-de VIVANTE, Tratt. n. 1.228; meu numero 135). 

Não ha relações cambiaes entre avalistas conjunctos (VIVANTE, 
n. 1 .239); ezisteni, .porém, entre a,valistas successivos, e assim, diz 
SUPINO (ob. cit. ü. 254 in fine, pag. i l74) , "si os avaes são successivos, 
o segundo avalista iiue paga é subrogado nos direitos do portador 
contra o primeiro 1 avalista, avalisado pelo pagante,,. 

Entre avalistas conjunctos, cumulativos, por um mesmo obrigado, 
-embora não haja relações cambiaes, ipodem prevalecer as relações civis 
entre elles (vedejmeu n. 59 e nota' 16 ao n. 24), relações essas que 
não se podem dizer novadas pelo aval, (vede as razões applicaveis da 

:minha nota 55 adiante), e assim o convence BONELLI, '(ob. cit. n. 53, 
i : 
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pag. 110 e n. 185, pag. 356), quando de facto tenha havido entre taes 
avalistas communida-de de interesses. 

Cambialmente, nunca é divisivel a obrigação do avalista. Si um 
delles paga o titulo em regresso, não pôde exigir cambialmente do 
co-avalistã a sua parte na garantia, e só tem direito cambial regressivo, 
pelo total, contra o avalisado e anteriores deste. (Vede n. 133 e nota 
ao n. 240). 

Co-avalistas são aquelles que intervém para garantir um mesmo 
signatário. E qualquer delles, que venha a pagar, só terá acção cam
bial contra esse. obrigado a quem todos garantiam. A qualidade de 
co-avalista pôde definir-se pela designação expressa que todos façam 
de um mesmo avalisado, qualquer que seja o logar onde assignem no 
titulo; ou pôde essa qualidade decorrer das presumpções legaes, como 
si, debaixo da firma do emittente, assignam, lado a lado, dois ava
listas, ou si, assignando um delles debaixo da firma do emittente, outro 
sobrevém com a sua assignaturá no dorso do titulo, ou mesmo na 
face, mas ao alto, ou á margem; ou ainda, si ambos assignam no dorso 
ou face, mas sem ser debaixo de outra firma; porque, só no caso de 
se sottoporem as assignaturas dos avalistas (avaes em branco) elles 
são considerados successivos, isto é, avalistas de avalista, e têm então 
acção regressiva cambial os últimos contra os anteriores. (BONELLI, 
l>ella Cambiale, n. 185, pag. 357). 

O Tribunal da Relação do Estado do Rio de Janeiro julgou em 
Agosto de 1921 aggravo de Campos, decidindo que avaes que se la
deiam, postos ambos na mesma linha, abaixo da assignaturá do emit
tente, não têm acção cambial entre si, mas qualquer delles que venha 
a pagar só poderá accionar o emittente. (Recurso patrocinado em 
Campos pelo advogado Godofredo S. da Silva Pinto e na Relação por 
mim, por substabelecimento desse illustre advogado). 

Em anterior edição, (2 . ' ) , fui extremado em considerar que só 
houvesse avaes cumulativos quando qualificados ou em preto; mas que
ria apenas dizer que, sendo superpostos os avaes em branco, se enten
dem successivos, (conforme já explicava na 3.» edição). 

E' verdade que CARVALHO DE MENDONÇA não allude a ava
lista de avalista; mas, não obstante a autoridade desse jurista e a 
critica com que me honrou CASTRO MAGALHÃES, que inverte a the-
se, só admittindo avaes successivos quando expressos, (Parecer, em 
TITO FULGENCIO, Jurisprudência Cambial, n. 562, pag. 391), conti
nuo a pensar que "o avalista é equiparado e considerado garante da-
quelle sob cuja assignaturá lançar a sua", nos termos da lei, art . 15, 
embora o avalisado seja também um avalista; e nisto reconhece o 
douto censor que não me falta c apoio dos luminares da doutrina 
estrangeira, que inspirou a nossa lei. 

Não falta também o placet da jurisprudência, como se vê do ac-
cordam da Corte de Appellação, 2. ' Câmara, de 8 de Abril de 1927, 
relator CARVALHO E MELLO, no Jornal do Cómmercio de 9 de Agosto, 
(commentado com applausos na Gazeta Jurídica da Gazeta de Noticias 
de 10 de Agosto de 1927), e outro, de 18 de Novembro de 1927, na 
Revista de Direito, de BENTO DE FARIA, vol. 90, fase. Dezembro de 
1928, pg. 570. 

Ha contradictorioa accordams do Trib. da Relação de Minas Ge-
raes, commentados por MELCHIADES PICANÇO, na Revista de Cri
tica Judiciaria, de NILO VASCONCELLOS, vol. XV, fase. de Fev. e 
Março de 1932, pag. 134. Novo accordam, alimentando a confusão, 
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eift lè'l'193Ê, lê-sé nâ Revista dê Direito Commereiikl, de Adamastôr 
Lima, vôl. 2, 1932,' pâg. 124, (rêlàtôr Alberto Lttz). Ahí tâffibêm sê 
lè, (Vôl, 5, 1.» tififfi. de 19â5, pg. 16) áeêfbã eriticâ que me faz JPe-
dfo êoê ftêis NünêS, mas côrn õ mérito de deixar clara a argumenta
ção adversa, que sobrepõe equidade e uso á letra expressa da lei cam
bial quanto a avalista que assigne debaixo de outro avalista, ambos em 
braneõv 

Mas a sentença do juiz CÂNDIDO LOÊO, de 7 de Junho de 1932, 
sobre o toêsmo assuapto, vãê transcripta no fim deste capitulo, -=-
Süpplèmêntô, ^^ pèiâ segurança com que èstudà ã these, 

No Districto Federal as decisões' reconhecem ao avalista pagante 
süòcêssivo ãeçâô cãjíabiai contra ô âVâlisaáo, avalista também; inclu
sive o âcCófdaíQi •dejcâfíiaras conjunctas de aggravo da CôMê de Appel-
lação dõ DistHcto, Ide 2 dê JUnhO de 1931, transcripto no Jõi-aál m 
0ô)uiiierai6 de 14 dè Julho de 1931 e no Afchivó Juâiciario, voL 19, 
pg. 1&2, ê na Bévistã ãè Direito Cíõmmercial, de Adamastor Lima, vol. 
I, lâ31, pg. 113. 

121 ---, A responsabilidade do avalista, uma vez definida, 
é sempre autônoma é independente das outras, e prevalece 
ainda quando seja ãnnullâda a própria obrigação garantida 
(vede n. 1Ê5) . E tenha ou não interesse na nota promissória, 
o signatário da decl&ração cambial fica por elta vinculado, 
e soiidaríamentê.rèspomavêl pelo pagamento, sêm p.mbürgn 
da falsidade, da fialsificação, ou do. nuUidade de qualquer ou* 
tra msignxitüra (lart. 43). A causa da intromissão do avalista 
(vede n. 126) nenhuma influencia tem sobre a natureza nem 
sobre a validade da obrigação firmada. (54) 

iU) — NATUREZA DÔ AVAL'. . 
Dá larga controvérsia sobre a natureza jurídica do aval, (SARAI

VA, I ã2, pag. 27Õ;! ARRUDA, Vol. 1, pag. 65), só se pôde apurar que 
tanto na âoutrina nacional como na estrangeira, a tendência predomi
nante ê para a diStintção radical entre esse instituto e o da fiança. 
Tal conceito haraiônizà-Sê, de facto,' com o espirito do nosso Decr. 
2.044, sen» que, entretanto, se possa negar ao aval, como demonstrou 
VIDARI <Iia Cãmbialê, n. 225, pag> 249), o seu caracter expresso dê 
obfigàêâo de garantia, embora autônoma, no que se assimila á fiança, 
para supportar os principíos geraes desta. 

Não obstante a distineçâo entre aval e fiança quanto aos eííeitôg, 
a âffiaidade entre os dois institutos ê evidente e rarigsimos autores sê 
extremam, como SARAIVA {§ 13, pags. 81 e 82) a negai-a. Sensata
mente, disse PAULO DE LACERDA: "O aval . . . em pontos essêneiaes 
differê da fiança, cOm a qual è erro èònfundll-o na doutrina e impos
sível perante a lei .|.. Dada porém a analogia do aval com a fiança 
em tudo gUantO não collide com os princípios do direito cambiario, 
são-lhe âpplicaveis,;em conseqüência, as regras da fiança sempre que 
estas não chocareni com as cambiarias. (Ob. cit., n. 129, pags. 141 
e 142). 

JEm verdade, observou DiÉNA, (íratt., cit. 111, n. 231, pag. 135), 
"che l'âvailo si riannodi all'istitutõ delia tideiussione, non §i puô 
certo contestare; nia le esigenze dei rapportí cambiari hanno aontri-
buto ã íar.gli assuniere um carattere giuridico suo próprio". 

j " 
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Vidari, acima citado, mostrou não serem incompatíveis esses dois 
critérios. CAMPOGRANDE (Trattato delia fideinssione, 1902, n . 263, 
pag. 168), que sustenta não ser o aval fiança, nem fiança cainbial, 
nem sai generis, "quantunque tra Tuno e Taltro istituto sussista qual-
che comunanza di principi", valendo-se da distincção apurada por 
VIVANTE (Tratt . III , ns. 1.221, 1.227) entre as relações do avalista 
perante o avalisado e as referentes ao portador, Campogrande espe
cifica os pontos de contacto, pelò direito italiano. "Di comuni con Ia 
fideiussione Tavallo, hei rapporti t ra avallante e avallato, ha il fine 
econômico e giuridico, che é, come per Ia fideiussione stessa, Ia gua-
rentigia personale di una obbligazione altrui, mediante un vincolo 
assunto próprio nomine dal garante verso il c r ed i to re . . . Un secundo 
principio, comune alia fideiussione e discendente anch'esso dalVele-
mento delia guarentigia, é relativo ai limiti deirobbligazione, che 
'avalante assume. Essendo questa obligazione una garanzia, per 
dichiarazione delia stessa legge commerciale (art. 275), Tavallo non 
puó, come Ia fideiussione, eccedere quanto é dovuto dalla persona 
avallata. . . In terzo luogo Tavallante che paga é surrogato, come il 
fideussore, nei diritti dei possessore contro Ia persona avallata e 
contro gli obbligati anteriori; e come un fideiussore, ha diritto ai rim-
borso delia somma pagata con gli interessi e le spese", (ob. cit., pag. 
169) — Veja-se também sobre o assumpto MARNOCO E SOUZA, ob. 
cit., vol. I, n. 203, pags. 408 e 409. 

Mas por outro lado, considerando-se o aval em face do portador 
do titulo, nada tem elle de fiança, observa Campogrande, "e questi 
rapporti sono governati da principi tali che vietano di considerare 
Tavallo come una fideiussione. L'avallo é valido, ad esempio, ancor-
ché sia annullabile Ia obbligazione del l ' aval Ia to . . . Cosi ancora, essen
do robbligazione deiravallante un'obbligazione cambiaria che Taval-
lante assume direttamente verso ogni possessore dei titolo, essa é una 
obbligazione autônoma in grado . maggiore di quello próprio delia 
fideiussione; dal che segue il principio per cui Tavallante non puó 
opporre ai possessore delia cambiale le eccezioni personali deiraval-
lato, le quali sono eccezioni de jure ter t i i" (n . 264, pag. 170 ) . 

Aval não é, pois, fiança, embora, como obrigação de garantia, que 
o é também declaradamente em nossa lei, supporte e exija a applica-
ção dos princípios da fiança que não offendam os princípios cambiaes. 
(Vede quanto aos princípios applicaveis e os não appiicaveis, da fiança, 
a nota ao meu n. 137). 

Não é licito dizer-se, como faz Samuel Martins, invocando Biol-
chini, "que o Decr. 2.044, não poude romper de todo com a velha 
tradição histórica que originou o abono na legislação pátria", e que 
"o aval não é um instituto autônomo, e sim um elemento subsidiário 
da letra de cambio". (Vede: Samuel Martins — "Qual a função do 
aval no Direito Brazileiro?", Dissertação apresentada á Faculdade de 
Direito do Recife, in ««vista de Direito, vol. 26, pag. 219). 

O aval é acto propriamente cambial e pois, só pôde ser assimilado 
á fiança naquillo em que não repugne aos princípios cambiaes vigen
tes; porque, por outro lado, não p6de deixar de assimilar-se em sua 
natureza e effeitos, á emissão e ao endosso, em virtude dop arts. 15, 
43, 47, 49, 50 e 51, que absolutamente não distinguem nem permittem 
ao interprete distinguir. 

(Vede porém a nota 55 ao n. 126). 
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Assim o aval jtambem, como acto cambial, não depende de causa, 
é acto unilateral de vontade, abstracto e autônomo, valido só no titulo, 
completo por si niesmo, e commercial por sua natureza — (nota 1 
ao n. 1) . . 

Neste sentido jtem-se julgado. Vede o accordam cit. na nota 53; 
e mais: Acc. 2." Cam. C. App., 18 Agosto 1914 — "O aval não pôde 
ser considerado acto a titulo gratuito, para ser incluído no numero 4, 
do art. 55 da lei de fallencias" (in Revista de Direito, vol. 38, pag. 
179), e accs. de Câmaras Reunidas, 7 Agosto 1913, e 1.» Cam. C. App., 
30 Dezembro 191^, e sent. juizo 2.* Pretória Civel, 9 Ag. 1912: "Ao 
avalista de uma nota promissória não é licito oppor ao pagamento da 
obrigação matéria fundada na origem do t i tulo" (in Revista de Direito, 
vol. 30., pag. 158).' 

Quanto a falléncia, vede accordam da 2. ' Cam. C. App., 16 Julho 
1918, in Revista de Direito, vol. 49, Set. 1918, pag. 683. 

Outro accordam, da 2.» Câmara da Corte de Appellaçâo do Distri-
cto dissera que nab ha distinguir entre a responsabilidade do avalista 
e a do einittente, perante terceiros, "porque são ambos solidariamente 
responsáveis,.. (Avalista era firma fallida). Vede Revista de Direito, 
vol. 43, pag. 185, de 1917. 

E já antes do Decr. 2.044 se decidia, quanto á natureza com
mercial do aval, que: "Quem assigna como abonador, ainda que não 
seja commerciante, fica solidariamente garante e obrigado ao paga
mento com juros e despezas legaes; as questões relativas a letra são 
processadas commercialmente, ainda que não intervenha pessoa com
merciante,,. Acc. dam. Reunidas e 1.» Cam. C. App., 28 Abril 1909 e 4 
Junho 1907, (in Revista de Direito, vol. 12, pag. 542). Vede soBre isto 
a minha nota 1, ao n. 1. 

Acto commercial por natureza é o aval, mas cuja reiteração não 
dá a quem o pratica a qualidade de commerciante. Controverteu-se 
esta questão no foro do Districto Federal (falléncia de Antônio Men
des Campos Filhc)) ê o juiz José Antônio Nogueira considerou com
merciante a quem usava e abusava :da applicação de sua assignatura 
como avalista em' titulos cambiaes; mas a 2.' Câmara da Corte de 
Appellagão reform'ou a sentença por accordam d"e 23 de Novembro de 
1926, considerando que o simples aval não dá qualidade de commer
ciante a quem o presta, embora habitualmente. (Gazeta Jurídica da 
Gazeta de Noticias de 24 de Novembro de 1926 e Revista de Direito de 
B. de Faria, vol. '83, pag. 357). 

122 — Sendo regular e valido o titulo, isto é, apresentan
do em tempo os requisitos característicos e essenciaes de no
ta promissória,!a assignatura regular do avalista sujeita-o á 
obrigação nos mesmos termos e condições do seu avalisado. 
Mas contra o avalista não tem o portador do titulo recurso, 
fora do direito!cambial; e bem assim, si o titulo não é nota 
promissória, o aval não valerá mais que simples testemunho. 
(Cod. Comm., argüm., art. 257; VIVANTE, 1.231). Regular
mente, porém, jfirmado o aval, o avalista é responsável pela 
obrigação integral, pelos juros da mora e quaesquer ônus, ou 
despezas; e não é livre de exonerar-se, senão opportunaínen-
te pelo pagamento. (Vede ns. 257, 265 e 286). (54-A) 
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(54 A) — Quanto ás condições de validade da assignatura, (bem 
como quanto á capacidade, — n. 119), vigoram os mesmos princípios 
firmados para a emissão; vede os números 21 a 24 e notas respe
ctivas. 

Embora possa haver relações do aval entre o avalista e o seu ava-
lisado, ou entre avalistas conjunctos, bem é de notar que nunca 
existem entre o avalista e o portador do titulo. Aquellas, quando exis
tam, não se podem considerar novadas, pelas razões da minha nota 
55 ao n. 126; e estas, como observa BONiEILLI, (ob. cit., n.-182, pag. 
352), inadmissível é presumil-as por força do aval, e pois, da invali-
dade cambial deste não subsiste nenhuma obrigação de garantia com-
mum perante o portador! Assim pensa a maioria dos autores com 
VIVANTE (cit. n. 1.231) e entre elles MARNOCO E SOUZA, ob. cit. 
vol. I, n. 211, in fine, pag. 424. Contra o avalista desonerado, seja por 
falta de requisitos do titulo, seja por inefficacia só do acto, não 
cabe tãopouco acção de locupletamento (BONELLI, ob. log. cit .) , a 
menos que, observo, se possa provar na acção ordinária a simulação 
da sua qualidade e sua verdadeira posição de emittente, assim disfar
çada, conforme Moretzsohn, ob. cit. nota 40, pag. 48. Vede, em apoio 
desta these, accordam do Superior Tribunal do Amazonas, na Revista 
de Direito, vol. 70, de Dezembro de 1923, pag. 603. Vede meu n. 369. 

Sendo porém valido cambialmente o acto, a responsabilidade au
tônoma do avalista (lei, artigo 43), comprehende todos os ônus da 
obrigação. 

Assim, como diz SMITH, "a person who garantees the dua 
payement of a bill becomes liable for the interest, if it be not paid at 
maturity,, (Mercantile Ijaw, vol. I, pag. 629). Egualmente pelas des-
pezas, e sujeito ao regresso, e á obrigação de dar caução nos mesmos 
casos em que o seria o avalisado. Vede BONEL<LI, ob. cit. n. 178, pag. 
347. Vede meus ns. 131, 238 e 344, e notas respectivas, sobre juros e 
despezas. 

123 — A responsabilidade do aval não se limita ao tem
po de vida do avalista; passa também aos herdeiros e suc-
cessores, nos mesmos termos obrigados perante o credor 
cambial, cada um, dentro das forças da herança, pela totali
dade do debito, salvo entre elles a proporcionalidade dessa 
obrigação. (54-B) 

(54 B) — A responsabilidade no aval é differente da na fiança, 
que "é limitada ao tempo decorrido até ao dia da morte do fiador". 
(Cod. Comm., art. 258; Cod. Civ., art. 1.501). 

Sobre a responsabilidade dos herdeiros do avalista, vede portanto 
o que vae dito acerca dos herdeiros e successores causa mortis • de 
obrigados cambiaes em geral: nota 87 ao numero 235. 

A propósito, emittiu CLOVIS BEVILÁQUA parecer, demonstran
do que, morto o avalista, qualquer herdeiro que resgate o titulo tem 
acção cambial contra o emittente avalisado. (Revista de Direito Com-
mercial, de ADÀMASTOR LIMA, vol. 3, 1933, pg. LV). 

124 — Póde-se crear o aval ainda sem o consentimento 
do avalisado (Cod. Civil, argum., art . 1.484); e o aval pôde 
ser dado a qualquer tempo, e até mesmo para um obrigado 
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futuro na nota promissória, qualquer que elle seja, (WHI-
TAKER, Letras de Cambio, n.° 106, pag. 159), ou a vários 
obrigados. Mas, prestado posteriormente ao vencimento do 
titulo, tem o effeito de mera fiança commercial (VIVANTÈ, 
n. 1.223; SARAIVA, § 93, pag. 280); isto é, o avalista, com 
quanto obrigado, pôde fazer executar primeiro os bens do 
avalisado. (ARRUDA, I, pag. 67). (54-C) 

(54 C) — Aiapplicação ao direito cambial do principio civil que 
permitte a fiança j mesmo contra a vontade do afiançado, é intuitiva 
e era excusado que se lhe referissem Marnoco e Souza, de modo ex
presso (õb. cit. n! 203, vol. I, pag. 409, não obstante a contradição 
do n. 213, pag. 4j27), e Marghiére, a quem é indifferente a sciencia 
do avalisado. (La Caihbiale, § 10, pag. 69). 

Quanto porém aos effeitos do aval dado, depois do vencimento do 
titulo, em garantia 4^ obrigado anterior a esse vencimento, não foi 
serii grande reluctancia que me decidi a manter a opinião do texto, que 
é a da quasi unanimidade dos autores nossos e italianos, valendo 
referir entre esteà VIVANTÈ (Tratt. n. 1.223), VIDARI (Ck)rso, n. 
6.825), SUPINO (Delia Camb., n. 244, pag. 167) ; no direito portuguez; 
MARNOCO B SOUZA (ob. cit., vol. I, n. 212, pag. 425) e ADRIANO 
ANTHERO, (Commentario ao Cod. Çomm. Port., vol. I, art. 306, pag. 
573). Neste sentido, entre nós, pela degeneração do aval tardio em 
fiança commum, vede SARAIVA, (A Cambial, § 93, pag. 280), PAULO 
DE LACERDA, (A'Cambial, 4." edição, n. 135, pâg. 171), JOÃO ARRU
DA, (Decreto 2.044 Annotado, vol. I, cap. IV, n. 6, pag. 66), BENTO 
DE FARIA, (Código Òomm. Br. Aimbt., 3 . ' ed., vol. I, Appendice, not i 
ao art. 14 da lei 2.044, pag. 10'33). i 

Não se trata aqui do aval dado em garantia de endossador pos
terior ao vencimento, que tal avalista, equiparando-se-lhe, não pôde 
ser obrigado camb|ialmente, visto que tal endossador o não é. Entre
tanto, si o avalista assigna depois do vencimento por obrigado ante
rior a isto, parecei arbitrário derogar, como fiz, por simples analogia, 
os effeitos cambiaes do aval e a sua; equiparação ao avalisado, quanílo 
para o endosso foi preciso que a lei expressamente declarasse a des-
naturaçãp. De factoi isto na Allemánha é geralmente repellido e do 
alguns autores soffre razões insinuántes. 

Em França, Bravard, á DEMANGEAT (Traité de Ia lettre de chan» 
ge e t du billet á-ordire, § 7.» pag. 321) observa que "les obligationí? 
resultantes de Ia lettre de change, comme toutes les autres obligations, 
sont éteintes par le payemént, mais non par le réfus de payement de 
Ia somme exigiblej', e que "Techéançe ne suffit pas pour faire perdre 
au titre sa nature propre, d'oú, un aval, proprement dit, peut venir, 
meme aprés rechéance, garantir le payement" 

Com argumentos semelhantes, (que me parecem irrecusáveis, — 
vede nota 44 ao n. 9 Í ) , BONELLI támbem se insurge contra a opinião 
dominante, dizendo que "dato Tavallo dopo Ia scadenza per un firma-
tario anteriore alia ihedessima, esso ha Io stesso valores che se fosse 
stato apposto prim'a" 'porque "se non che Ia scadenza ha bensi Teffetto 
di fermare Ia circolazione e subbiettivamente il credito neirultimo 
possessore, ma lá càmbiale non si estinge coUa scadenza, e finché 
1'obbligazlone cambiaria dura, non •c'é ragione che non possa esser 
garantita come tale, cioé avallata", (ob. cit., n. 176 e nota 3, pag. 342). 

i • 1 
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Embora verdadeiras as razões, entretanto falsa me parece a con
clusão, e incommoda, pois leva os autores a concederem ao serodio 
avalista a excepção, peculiar ao avalisado, quanto ao prazo já decor
rido para a prescripção, (vede BONELLI e BRAVARD, logs. cits., e 
GRüNHUT e STAUB, cits. pelo primeiro), o que constitue a negação 
mesma da cambialidade desse aval, que devia ser autônomo e inde
pendente e estranho ás excepções pessoaes do avalisado, sendo perso
nalíssima a de prescripção (vede meus n. 316, e nota 113 ao n. 323). 

Por esta conseqüência desacompanho Bonelli; e também pela 
consideração de que não se justifica a permanência dos effeitos do 
aval num titulo vencido, pois assignando esse titulo já evidentemente 
deshonrado, não podia querer sujeitar-se á execução immediata; e si 
não fosse para garantir apenas a solvabilidade do devedor remisso, 
melhor e mais lógico fora que o pretenso avalista pagasse in continenti 
o titulo, sem risco de vexame e violência; seria sempre subrogado nos 
direitos do portador, mediante recibo ou endosso. 

Assim, pois, fico ainda em que o aval posterior ao vencimento, 
destine-se embora a garantir o emittente, deve ser considerado mera 
fiança. Vede n. 137. Comquanto possam os effeitos do aval ser obtidos 
pela antedata do acto, (si não houve protesto), não devem taes effeitos 
ser erigidos como regra, nem impostos ao titulo vencido com offensa 
á intenção provável das partes e contrariando, sem melhor lógica, o 
consenso da nossa doutrina. 

',(Vede sobre a questão da data do aval minha nota 56 A, ao 
n. 129). 

Contra a these, com originalidade, opina entretanto CARVALHO 
DE MENDONÇA, que considera o aval tardio como acto nuUo e abso
lutamente inefficaz (Tratado de Direito Gommercial Brazileiro, vol. 
V, parte II, n. 762, pag. 357). Seguiu-o ALFREDO RUSSELL, (Carso 
de Direito Comm. Brazileiro, vol. II, n. 1.070, pag. 206). 

Discuti a these em Aphorismos de Direito Cambial, (nota 18, pags. 
34 da 2.» e 23 da 1.» edição), onde é estudada também outra, confi-
nante com esta, de considerar-se tardio o aval prestado no próprio dia 
do vencimento. Sobre a ultima questão, vede, divergindo, RIBEIRO DE 
SOUZA, (Cambial, pags. 77 e 78) . Articula-se com esta a questão do 
endosso tardio (meu numero 91). 

125 — Uma vez definido o aval, a sua subsistência inde
pende da obrigação do avalisado (n. 121), mas a existência 
deste é condição indispensável para a creação daquelle acto; 
si a pessoa por quem é dado o aval não appõe a sua firma, 
ou a dá de modo diverso do previsto, ou de fôrma nulla por 
direito cambial, o aval deve considerar-se inefficaz. Egual-
mente si elle é dado em garantia de um endossador já li
berado pela falta do protesto (VIVANTE, 1.225 e 1.226). 
Mas a incapacidade do avalisado não compromette o aval. 
(54-D> 

(54 D) — Porque na letra de cambio, sacado e acceitante devam 
ser a mesma pessoa, pena de não ter o titulo caracter cambial, (salvo 
no caso de acceite por honra, no protesto), não posso apoiar o accor-
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iam do Trlb. de Jiist. de S. Paulo, de 19 de Fevereiro 1918 (com Z 
votos vencidos), qug decidiu ser "subsistente a responsabilidade cam
bial do sacado, sendo ó acceite langado por terceiro antes do protesto, 
e não por elle, qué assignou a letra como avalista" (in Revista dos 
Tribnnaes de S. Paiilo* vol. 25, fase. 135, pag. 211, de Margo 1918). 

Salvo defeitos, jcomo esse, formaes do titulo, (vede meus ns. 5, S 
e 12), "ogni obbligazione á un'esistenza giuridica própria. Cosi 1& 
obbligazioni delle persone incapaci non influiscono sulle obbligazioni 
contratte dagli altri,, (GIANNINI, Axioxd, n. 65, pag. 126). E' o 
principio da nossa lei. Bem assim, não se excusará o avalista por ser 
falsa ou falsificada ia firma pela qual prestou o aval. Entretanto, este 
ultimo conceito deve ser entendido ein termos è de accordo com as-
noções firmadas no nninero 18. Assim, quando falsificada a firma do 
avalisado, prevalece o aval, si não foi o portador o próprio autor do-
falso, ou cúmplice,' pois estaria então sujeito a excepção pessoal; 
mas si o portador é| de bôa-fé, a simples existência do nome avalisado, 
embora nome phantastico, bastará para obrigar o avalista perante o 
portador, (salvo ao avalista acção de indemnização contra quem te
nha sido autor do lançamento doloso). Si a firma falsa foi apposta 
antes ou depois da assignatura do avalista, não me parece ter nenhu
ma influencia sobre a sua situação em face do portador, segundo a 
bôa ou má-fé deste.' Mas si era nome phantastico, excluída está mes
mo a acção ordinária por perdas e damnos, pois nada justifica a desat-
tenção do avalista,, que então teria dado a sua assignatura não em 
consideração do avalisado, senão só nò interesse do credor. 

126 — Para a constituição do aval é sufficiente a sim
ples assignatura do próprio punho do avalista ou do manda
tário especial (aiít. 14, 2.' par te) . Não depende de causa; é 
acto unilateral, (ivede n. 5), que se crêa e consiste no acto 
mesmo da assignatura precedida ou não de quaesquer decla
rações, que entretanto de nenhum modo poderiam modifi
car para o aval as condições da obrigação que garante (vede 
n. 130); o avalista não pôde anipliar nem restringir a sua 

responsabilidade além dos limites permittidos ao próprio 
avalisado (SARAIVA, § 93, pag. 278). Assim, só poderia jun
tar garantias, reaes ou pessoaes; mas não valeria a dispensa 
de protesto, ou qualquer outra cláusula que o sujeitasse cam-
bialmente de modo diverso daquelle por quem se obriga, 
Egualmente, como é intuitivo, não poderá (vede n. 130) nun
ca o avalista se (abrigar por quantia menor que a declarada 
no titulo. (55) j 

(55) — I. — Aval é acto unilateral, como a emissão e o endosso; 
isto é, o avalista é obrigado desde que appõe a sua firma no titulo.. 
Não ha cogitar aqui dá demissão voluntária da obrigação, no sentido-
da nota 13 bis, ao U; 2Í e dá nota 37-C ao n. 78, porque o avalista, ao-
contrario do emittente ê do endossador, não detém o titulo, nem sobre 
este lhe assiste nenhum direito. Mas o facto de deixar ir o titulo com a. 
assignatura que lançou, sem a riscar, torna completa e irretractavel a 
obrigação do avalista. Porque elle pôde riscar o aval no momento em. 
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que o dá, e esse acto, revogado legitimamente, antes de ser entregue 
á. circulação, considera-se como não escripto, nos termos do art. 44, 
§ 1.». Não me parece procedente a opinião de ARRUDA (Decreto 2.044 
Asnotado, vol. I (cap. IV, n. 7, pag. 67), de que o aval seja, como o 
acceite, art. 12, irrevogável; porque a isto se oppõe o conceito doutri
nário da formação do aval assimilado ao endosso e á emissão, além 
de que a faculdade concedida ao avalista pelo artigo 24, paragrapho 
único, de riscar o próprio aval quando pague o titulo em regresso, é 
perfeitamente distincta da disposição que considera não escripto o 
aval riscado (art. 44, § 1."). Vede n. 136. E' bem certo que si o ava
lista risca a sua obrigação sem ser pelo pagamento, e de má-fé preju
dicando direitos adquiridos, responderá por perdas e damnos, civil-
mente; mas não ha lesão do patrimônio de ninguém si o aval é riscado 
ao nascer; e cambialmente também não valerá. A paternidade da con
fusão não cabe a VIDARI (lia Cambiale, n. 235, pag. 262) que apenas 
diz que "Tavallo, dato che sia e consegnata Ia cambiale aIl'avallato od 
ai possessore, é irrevocabile; prima, Tavallante puó sempre cancellare 
lã própria dichiarazione e sottoscrizione, o quella soltanto, secondo 
i casi" . 

II. — Aval não depende de causa, nem soffre modificação por esta, 
ainda que venha expressa, nem se pôde exigir que tenha motivo eco
nômico; cambialmente é acto abstracto e autônomo; e ainda mesmo em 
fallencia, este conceito se mantém. "O aval não pôde ser considerado 
acto a titulo gratuito para ser incluído no n. 4 do art. 55 da lei de 
fallencia; mas o aval fora dado dentro do periodo suspeito, e quando 
não podia o mesmo avalista ter mais duvida alguma sobre o seu máu 
estado commercial; e dos autos não consta razão alguma plausível 
que pudesse determinar o fallido a avalisar promissórias de tão ele
vada quantia; e pois este aval está eivado de graves indícios de simu
lação, levada a effeito para prejudicar os legítimos credores do ava
lista. A jurisprudência constante e uniforme da Corte de Appellação, 
com relação a portadores de promissórias emittidas pelos fallidos no 
periodo suspeito da fallencia e de quantias avultadas, mandando ex
cluir os respectivos créditos, com maioria de razões tem sua applica-
çào quando se trata de mero aval" . (Acc. 2.° Cam. C. App. —r 18 Agosto 
1914 — in Revista de" Direito, vol. 38, pag. 179). 

Vede outrosim accordam cit. em minha nota 75 ao n. 200. 
III. •— Obrigação literal, autônoma e abstracta, como a emissão e 

o endosso, não se pôde entretanto dizer, como para esses actos, que o 
aval faça novação das relações econômicas que se provarem lhe terem 
servido de causa. {Vede minhas notas 3 e 109, letra A) . Esta diffe-
renciação do aval em seus etfeitos impõe-se, sem prejuízo da these 
sustentada quanto ao endosso e á emissão, e sem offensa tãopouco 
da assimilação dos actos cambiaes em sua natureza (nota 7 ao n. 13, 
nota 41 ao n. 88 tris, e nota 54 ao n. 121) ; porque o aval, á differença 
daquelles, sendo obrigação de garantia em favor de terceiro, disto 
decorre a diversidade de effeitos, a qual entretanto não se pôde 
dizer "de direito cambial", onde não influem as relações causaes. Ra
zão tinha Inglez de Souza, em seu laconismo, attribuindo effeito nova-
tivo aos actos cambiaes, mas só argumentando com a emissão e o en
dosso. (Notas 3 e 109 cits.). 

Aval não faz novação. Primeiro, porque o. avalista não se obriga, 
para com o avalisado, com quem tenha relações econômicas; nem em 
logar delle, substituindo-o; mas sim cumulativamente com o avalisada 
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perante terceiro. E assim, não constituindo o aval nenhum proveito 
immediato e directo para o avalisado nem dando nenhum direito a 
este contra o avalista, não pôde substituir obrigações anteriores, que 
acaso entre elles llouvesse. Segundo, porque o aval, como obrigação 
de garantia, semelhante á fiança, não tem, como esta, em regra motivo 
econômico mas puramente moral; de modo que o avalista, de ordi
nário, nenhum proveito ou compensação obtém; donde a applicabili-
dade do principio da fiança quanto á desoneração do patrimônio do 
casal, quando ao niarido falte autorização uxoria (nota 53, parte I I ) . 
E tão inapreciaveisi são em regra as relações causaes entre avalista e 
av&lisado, que a lei é quem determina, por presumpção pleno jure 
(vede nota 56 A aia n. 129) a quem se deva equiparar o avalista e 
por quem se deva considerar dado o aval. Terceiro porque o avalista, 
quando pague o tit^ulo em regresso, tem acção de reembolso contra o 
avalisado (vede nota 57 ao n. 133). Ora, não se comprehende que as
sim se desnovasseníi taes relações causaes, ou que o avalista tivesse 
extinguido o seu débito originário sem sacrificio econômico, pois tem 
também acção indisjcutivel contra os obrigados anteriores ao avalisado, 
senão contra este próprio, como sustento. O direito egual, que com
pete ao endossadori que paga, tem significação econômica differente: 
o endosso faz novação entre endossador e endossatario, que adquire 
o titulo representativo de valor; e aquelle, pagando no regresso cam
bial, faz Novo desjembolso, de que então terá restituição por parte 
dos obrigados anteriores. Egualmente, o endossatario, adquirindo o 
titulo em pagamento por endosso, e reendossando-o ou exercendo o 
regresso Ou a cobrança, está justamente fruindo o equivalente dai? 
suas primitivas relações creditorias com o endossador; si reendossou, 
apurou o valor do titulo, e si vier a soffrer regresso, desse regresso 
terá reembolso contra os anteriores. Não se dá o mesmo com o ava
lista, que, appondo a sua assignatura no titulo, não se obriga perante 
o avalisado, nem lhe transfere nenhum valor econômico, e do que vier 
a pagar vae ter ree'mbolso. Quarto, porque tãopouco perante o porta
dor, a quem o avalista se obriga, não ha compensação ou encontro 
possível de contas rJo acto do aval: já porque o avalista terá reembolso 
do que vier a pagar; já porque emfim, sendo o aval obrigação cumula
tiva, que se junta á de outro obrigado, não se comprehende que em 
troca do titulo, e bom o único proveito de poder negocial-o ou co-
bral-o, o portador visse extinguirem-se ao mesmo tempo dois créditos 
seus: o qUe tivesse antes contra o endossador ou emittente, (avali
sado), e o que antes tinha contra o avalista. O caracter novativò do 
endosso e da emissão, exclue o do aval, que a elles se junte . B assim, 
negar o éffeito novativò do aval é, perante a razão econômica dos 
factos cambiaes, relconhecer a extincção que a emissão e o endosso 
devem ter operado Isobre os direitos creditorios do portador do titulo. 

127 — E' útil que o avalista declare a data, a sua qua
lidade, e o obrigado que garante; a declaração "por aval 
a Fulano" ou "'em garantia de Beltrano", é pelo menos 
prudente para determinar, pela obrigação deste, a obriga
ção acceita pelo avalista (vede n . 129). Mas ainda que dis
sesse: pôr fiança (n. 137), em abono, ou por testemunho 
de Fulano, essa obngação seria aval, e importaria em so
lidariedade, por ser um acto carnbial. O aval pôde ser lan-
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çado 770 verso ou no anve.rso da nota promissória (artigo 
14). Só é aval o que fôr escripto no próprio titulo; mas 
qualquer garantia pessoal no titulo é aval. Dado em sepa
rado, será, como o que se der depois do vencimento, (n. 
124), considerado mera fiança e só então supportará res-
tricções e limites. (55-A) 

(55 A) — Eximem-se os autores de considerar a hypothese em 
que alguém assigne "como testemunha" em nota promissória ou letra 
de cambio. Só alludiu á hyppthese "Waldemar Ferreira (Estudos de Di
reito Commercial, Da Letra de Cambio, II, n. 6, pag. 150), resolvendo-a 
pela mesma forma que eu. Não é questão liquida si isto se deva julgar 
um aval perfeito, ou si será nullo como acto cambial, visto que, exem
plificando as formulas com que se pôde exprimir tal acto, so lembram 
os autores expressões inequívocas e univocas. Comquanto não seja 
«suai nem útil perante as leis a intervenção de simples testemunhas 
em acto cambial, e antes por isto mesmo, sou de parecer que uma tal 
intromissão se deva considerar aval para todos os effeitos, em que 
pese á intenção das partes. No direito brazileiro, em que o aval não 
pode ser limitado, e em que "o signatário da declaração cambial fica 
por ella vinculado e solidariamente responsável pelo pagamento, sem. 
embargo da falsidade, da falsificação ou da nullidade de qualquer ou
tra assignatura" (art. 43), uma tal solução não deve soffrer duvida. K 
lei cambial não conhece testemunhas, mas é ávida de garantias para o 
título: a cláusula testemunhai é nuUa e inefficaz, mas toda assignaturc. 
accrescida á nota promissória lhe aproveita. Assim como a cláusula 
de "fiança,, não desnatura o aval, também a de testemunho não pôde 
prejudicar um acto a que bastava a simples assignatura. Cada um dos 
dizeres do titulo ha de interpretar-se no sentido cambial, e cambial
mente o testemunho é palavra vasia de sentido; só poderá considerar-
se em juizo eommum, si o titulo fôr nullo -cambialmente. (Vede n. 11) . 
£m direito cambial, o compromisso de responder pela veracidade da 
obrigação de outrem, sujeita a testemunha á mesma obrigação e soli
dariamente com esse outrem; a menos, está claro, que se trate de sim
ples e explicito abono de firma ou reconhecimento por abono, que 
é acto distincto do testemunho á obrigação, e em que duas pessoas in
tervém para authenticar a assignatura do obrigado, quando não possa 
o tabellião reconhecel-a directamente. 

Contra aquelle modo de ver, opinou J . M. WHITAKER, (Letra 
de Cambio, 2." ed., n." 104, nota, pag. 167), que diz "haver comtudo, 
neste sentido, um interessante julgado do Tribunal de Justiça do Ama
zonas, na Revista de Direito, vol. 95, pg. 342,,. Mas é equivoco. Por
que esse julgado, o que decidiu, contra o meu parecer, e não commigo, 
foi que fique obrigado cambialmente o signatário "a rogo" de nota 
promissória, pela inadmissibilidade desse mandato, e, "como avalistas, 
as testemunhas" de uma tal "nota promissória". . . Sustento que esse 
titulo não seria de natureza cambial, (n.° 22), sendo, pois, descabida 
tal sancçáo. 

128 — O aval escripto por procurador deve indical-o 
expressamente e fundar-se em mandato por escripto e es
pecial para esse fim, sob pena de obrigar-se o próprio pro
curador (art. 46). (56) 
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(56) — Vede! meus ns. 89, 25, 26, e notas respectivas. "Para 
prestar aval por procurador em nota promissória é mister Que este 
tenha poderes expressos e especiaes; não bastando procuração geral 
para gerencia e administração; tal procurador é incapaz para obrigar 
cambialmente o mandante,, (Acc. 1.* Cam. C. App., 27 de Abril X914, in 
Revista de Direito, Vol. 35, pag. 468; outro, no vol. 66, pg. 140; e outro 
em TITO FULGENÒIO, Jurisprudência Cambial, n.» 527 A, pg. 371). 

— Vede também sentença da 1.» Vara Civel, in Jornal do Com-
mercio de 12 de Abril 1918 (A Pedido); e brilhante accordam de Câ
maras Reunidas da C. de App., nos embargos n. 834, in Jornal do Com-
mercio de 29 de Out. 1914 (parte judiciaria). 
— Para a emissão è transferencia basta o mandato genérico para actos 
de natureza cambial (SARAIVA, § 37, pag. 148); mas para o aval 
parece-me necessária intenção clara (nota 17 ao n. 25 e nota 42 A ao 
n. 89). E si no mandato social se veda a fiança, vedado está implici
tamente o aval (nóU 53, parte III, ao n. 119), que tem o mesmo fim 
econômico, de garantir obrigação alheia. Sobre a necessidade de man
dato expresso refere CARVALHO DE MENDONÇA pareceres, na Re-
Tista de Direito, vol. 34, pags. 23 a 29 e accordam idem, pags. 130 a 
149, onde diz que: "o assumpto se acha explanado completamente". 
(Tratado de Direito Còmmercial Brazileiro, vol. V, parte II, nota 1 á 
pag. 241, n. 602). Vede minha nota 53, parte III, ao n. 119, e n.° 25 

129 — O avalista é equiparado áquelle cujo nome in
dicar; na falta de indicação, áquelle debaixo de cuja assi-
gnatura lançar <a sua; fora destes casos, ao emittente (art. 
15). Vede conseqüências em os ns. 135 e 318. 

Assim, mesmo em branco o aval, pela posição da assi-
gnatura se denuncia a sua qualidade: ao pé do endossador, 
é solidário com este; sob o nome de outro avalista, é co-
avalista, ou avalista do avalista, equiparado a este e por
tanto também ao obrigado que este garante solidariamen-
te; posto em logar diffcrente, nas margens ou no alto de 
qualquer face dó titulo, presume-se solidário com o emit
tente, e não admitte prova em contrario. A qualidade de 
aval subentende-se, si o nome do avalista é estranho até 
então ao titulo, (a menos que se siga a um endosso em 
branco), poi^que qualquer assignatura no titulo, que abi 
não tenha clara razão de ser e prompta explicação, deve 
ser considerada aVal. (56-A) | 

(56 A) — Saraiva apresenta os meios de interpretação do aval 
na nossa lei e o critério adoptado pelos tratadistas para outras. (A 
Cambial, § 96 e 97, pags. 284 e segts.). Deixou porém de considerar 
o conflicto entre a presumpção do nosso artigo 39, alínea final, e a 
•do artigo 15, hypothese 2. ' ; conflicto, aliás, cuja solução é a chave de 
toda a difficuldadel Quer-me parecer, (dado o conceito, que adopto.. 
•de que taes presumpções sejam absolutas), deva prevalecer a do arti
go 39, que considera endossador quem assigna após um endosso em 
branco, por ser este \ dispositivo de ' caracter especial e particulari-
tamente o aval (nota 53, | 
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Assim, a assignatura em branco, na face do tiulo é aval pelo emit-
tente; no verso, após um endosso em preto, é pelo endossador; após 
Tim endosso em branco, — não é aval, mas endosso também. (Vede MAR-
•GHIERI, La Cambiale, § 10, pag. 67) . Ao avalista, essa alteração de 
qualidade, por culpa sua, não o prejudica porém, nem aos demais cre
dores e devedores cambiaes; e terceiros, estranhos ao titulo, quando pre

judicados pela inverdade da presumpção, podem sempre allegal-a e des-
truil-a na qualidade de terceiros. (Vede: nota 3 ao n. 3, nota 77 ao 
n. 203, e nota 109, ao n. 348). 

Quando o avalista appõe sua firma sem ser debaixo de outra e 
-sem indicar ãvalisado, esse avaI,mesino no dorso do titulo, presume-se 
inquestionavelmente dado para o obrigado principal. (Vede BONELLI, 
ob. cit., n. 179, nota 1, pag. 347; sentença de Adolpho Cyriaco, com-
mentada por Arthur Marinho, na Revista de Critica Judiciaria, de Nilo 
Vasconcellos, vol XII, Set°. 1930, pg. 255). 

Sobre as regras e difficuldades de interpretação do aval em branco, 
fiz longas considerações em Aphorismos de Direito Cambial, (3.a Pa
lestra, parte II, pags. 46 e seguintes). Vede RIBEIRO DE SOUZA, Cam
bial, pag. 69. 

Si as presumpções legaes quanto ao aval em branco se devam consi
derar pleno jure ou juris tantum, eis uma das grandes controvérsias do 
direito cambial. Tratando do assumpto sob a lei italiana, disse VIDARI: 
Contro questa presunzíoni Tavallante non é ammesso a provare il con
trario; se egli vuol sottrarsi alie coçseguenze rigorose dei próprio silen-
ziò, parli chiaro, come ne ha il dovere". (La Cambiale, n. 229, pag. 257). 
No mesmo sentido, MARGHIERI cita accordams (La Cambiale, § 10, 
Giur. 7, pag. 72) ; e SUPINO, (ob. cit., n. 241, pag. 165) e SCEVOLA 
(ob. cit., n. 145, pag. 117) assim se manifestam, (salvo a disputa com o 
primeiro, visto o art. 275 do Código italiano não considerar, ao contra
rio da nossa lei, a firma sob a qual o avalista appõe a sua) . No direito 
portuguez, MARNOCO B SOUZA manifesta-se decisivo, argumentando 
que, considerar juris tantum a presumpção legal é inutilizar o fim da le!. 
que procurou assim evitar questões e e.quivocos. (Ob. cit., vol. I, n. 214, 
pag. 428). 

Mas onde toma vulto e se torna a questão penosa, é quanto ao mo
mento que se deva considerar para a equiparação: si o em que se obrigou 
o avalista, ou si o em que se exerce o direito. A controvérsia trava-se 
a propósito da letra de cambio, porque as leis dizem que,"não estando 
acceita a letra, o avalista se equipara ao sacador" (nosso art. 15); 
interessa porém á nota promissória, porque, sobre a sua assignatura, 
pôde sobrevir outra, de endossador ou avalista; e também porque a so
lução decidirá ainda si se podem determinar os efteitos do aval segundo 
a data, isto é, si é aval ou fiança (vede numero 124). 

Entre nós, PAULO DE LACERDA, ( A Cambial, n. 147), con
siderando a data declarada como decisiva, entende que, na falta de 
data, não é conforme á natureza do titulo admittir-se a indagação 
por provas estranhas, e que o avalista omisso em lançar a data do seu 
acto não se pôde queixar das conseqüências da sua própria omissão. 

15' este o parecer de VIVANTE, ob. cit. n. 1.226, que opina "si pren-
«̂ a in considerazione il tenore dei titolo quaré ai momento, in cui il 
•Dossessore esercita il diritto cambiario, e non quarera, forma a lui sco-
nosciuta, ai momento in cui il possessore precedente ottenne 1'avallo". 
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Em contrario,!:MARNOC0 E SOUZA (ob. cit., n. 215, pag 430) 
ubjecta que a extensão e o alcance do acto se determinam pelo momento 
da sua creagão, e não pelo em que vènhâ a tornar-se effectivo; e que 
esse é o sentido literal da lei e o único que attende á intenção das par
tes, sendo a -data uma questão de facto, sjmples de apurar-se. 

Tenho para mim que ha de um lado e doutro argumentos aprovei
táveis; e que, perante o portador de boa fé se devem sacrificar o inte
resse e a intenção do avalista negligente em' datar o seu acto, mas que 
a prova da verdadeira data possa ser feita entre o avalista e credor 
ou devedor conteniporaneos ao aval. :Vede n . 63 e nota . Si ha data 
falsa, o avalista pôde iUidil-a perante o falsificador; mas nunca e a nin
guém si a data foiipelp próprio avalista simulada (nota 12 ao n. 19). 

Vede, connexas, as notas 42 ao n. 89, e 44 ao n. 01, e 38 A ao 
n. 81 e 87 A ao n.j 238. 

Quando o avalista lança as indicações convenientes, de data e pes
soa avalisada, sua jvontde é soberana e cessam as presumpções legaes. 
(VIDARI, La Cambiale, n. 229, pag. 257). 

E importa acc|entuar, como convence PAULO DE LACERDA (01) 
cit., n. 147, 3.° e 4.''|eds.), que não obstante a redacção da nossa lei, basta 
que o avalista indique de qualquer modo a pessoa por quem dá o 
aval, dizendo, verbi gfatia, "pelo emittente", ou "pelo segundo endoe-
sador", e t c , não híavendo mister que lhe decline o nome, de que fala 
a lei, art . 15, eujaj interpretação literal seria absurda. 

— Tem-se entendido no Districto Federal ser licita a applicação 
da "acção declaratoria", para definir a natureza do acto cambial. Tenho 
por legitima a solução, que a 5." Câmara de aggravo, da Côrte de-Appel-
lação adoptou ainda em 14 de Setembro de 1934, na acção de R. Pereira 
Dias contra julia Alves Ribeiro, (de que dá noticia o jornal "O Globo", 
da mesma da ta ) ; solução já antes adoptada, em 2 de Junho de 1931, 
na Appellaçâo n:° 1J635, que aqui vae transcripta do Jornal do Commer-
cio de 23 de Ontuiro de 1932: 

I 
"Vistos, relatados e,discutidos estes autos, entre partes, respecti

vamente, embargante e embargada, Manoel Gomes da Costa Pereira 
Filho e á Companhia Brasileira de Estradas Modernas, accordam os 
Juizes da 4." Câmara da Côrte de Appellaçâo, não vencida a prelimi
nar de impropriedade de acção, em negar provimento ao recurso, para 
eonfirmar, como eonfinnam, a sentença appellada de fl. 57, pelos seus 
fundamentos e proyas dos autos. O artigo 15, da lei n. 2.044, de 1908, 
•é claro; é legal ei absoluto o seu dispositivo, é júris et de jure, na 
frase d a sentença;} nelle se declara-de modo a não offerecer duvida 
que "o avalista é equiparado áquelle cujo nome indicar: na falta de 
indicação áquelle abaixo de cuja assignatura lançar «. sua". O titulo 
cambiario, autônomo por sua natureza e pelas relações de direito que 
envolve, não permitte que delle se presuma cOusa differente daquillo 
que seu texto exprime. A promissória de fl. 6 foi emittida em favor 
do autor e avalisada pela Companhia de Engenheiros Empreiteiros; 
logo em seguida a jesse aval, o mesmo autor endossou o titulo e a ré 
em seguida a esse endosso e por seu turno, assignou-o. 

A quem se refere o aval dia ré? A' emittente ou ao autor endos-
sante, abaixo e em seguida de cuja assignatura lançou a sua? NOE< 
termos do citado artigo da lei :2.044, não ha como se possa, por in<elo 
•de testemunhas, destruir essa questão de facto, inUiudivel e que se apre
senta justamente «òm a faypothese prevista na lei. 

I 
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Procura o autor, õra appelante, provar que quando a ré, appelada, 
lançou sua assignatura no verso do titulo, não havia endosso e que o 
seu aval foi dado á emittente, sendo que inadvertida e posteriormente, 
entre as duas firmas, langou o endosso. Mas, para solucionar a lide, 
não ha senão attender aos termos da lei e esta não admitte interpretação 
differente da que nella, tão clara como inilludivelmente, está escripto. 

Pague o appelante as custas. 
Rio, 2 de Junho de 1931. — Ataulpho, Presidente. — CoUares 

Moreira, Relator. — Sampaio Vianna. — Alfredo Russell, vencido na 
preliminar de nullidade do processo a que allude o accordam, por ser in-
cabivel na hypothese a accão declaratoria disciplinada no artigo 57G, 
do Código do Processo Civil e Commercial, que não pôde ser entendido 
com a extensão que lhe deu a sentença appellada". 

Este accordam verifico que foi também publicado na Revista de 
Direito Commercial, de Adamastor Lima, vol. 3, 2." trimestre de 1933, 
pag. 47. 

130 — A situação do avalista é determinada pela do 
avalisado (n. 126); e assim os mesmos direitos e as mes
mas obrigações deste cabem áquelle, — o prazo de pres-
cripção, a condição do protesto, e t c ; mas uma vez defini
das as situações, não mais se correspondem: são autôno
mas e independentes (art. 43); e assim, prescripto o titu
lo em favor do avalisado, pôde continuar sujeito o avalis
ta, si contra elle se interrompeu a prescripção, porque a 
interrupção feita contra um obrigado cambial não influe 
sobre o outro. (56-B) 

(66-B) — No direito brazileiro, o aval não pôde ser limitado 
quanto á somma. E' imprestável, neste ponto, a doutrina italiana pre
dominante (VIVANTE, n. 1.222; BONELLI, n.» 175, pag . 340; VIDARI, 
n. 233, pag. 261, estes todos desapercebidos dos effeitos de tal limitação, 
e CALAMANDREI, n. 88, pag. 149, nota 2, este fiado da explicação 
descosida de Marghieri, § 10, pag. 68) ; subsistindo a mesma opinião 
abstrusa no direito suisso (Rossel, ob. cit. n. 1.032, nota 2, pag. 865), 
sem que se tente explicar como poderia o avalista, que pagasse toda sua 
obrigação limitada, exercer o regresse sem o titulo, ou si o tivesse 
adquirido, como poderia o portador, sem elle, haver cambialmente o 
restante. Para o nosso direito, que SARAIVA com razão julgou o^mais 
perfeito quanto á regulamentação do aval (A Cambial, § 96, pag. 283), 
vede PAULO DE LACERDA, A Cambial n. 148, 4." ed. e 3.a, pag. 
168), que considera nuUas cambialmente quaesquer cláusulas limita-
tivas da obrigação do avalista e só efficazes para os effeitos civis, nas 
relações extra-cambiaes (pag. 169). Vede brilhante e segura susten
tação da these por ADROALDO MESQUITA DA COSTA e NEY DA 
SILVA WIEDEMANN, A Cambial, n. 158, pags. 67 a 69 . 

Vede a differença dos effeitos dos aval e da fiança no meu n. 137. 
— Ao avalista não aproveita, a exoneração, por qualquer titulo, 

do avalisado, salvo a hypothese de cônjuges, (n.° 23) . Este mesmo con
ceito da independência absoluta das obrigações cambiaes vem garantir 
o avalista, quando pague no regresso; porque a este nove portador au
tônomo, o avalisado não pôde oppor os motivos pessoaes, (a prescripção, 
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o perdão, etc.) que ò tenham poupado à acção do anterior portador. Ve
de sobre a natureza do direito do obrigado pagante o meu n. 238 e 
nota respectiva. I 

E' intuitivo qiie aqui se appiiquem os conceitos da nota 39 ao 
numero 82, quanto: á autonomia, em caso de pagamento parcial ou 
exoneração plena d!o avalista anterior, sem entrega do titulo; e boa 
applicagão fez o juiz Saboia Lòma, em sentença da 5.° Pretória' Civil, 
em 4 de Janeiro de 1928, decidindo que o portador podia accionar pelo 
saldo o segundo avalista, embora houvesse dado quitação ao anterior, 
sem resalva, que ali'áE estava implícita, perante terceiros, pela retenção 
do titulo em poder ido credor. (Jornal do Commercio reproduzido no 
Archivo Judiciário, vol 5, de 1928, pg. 283). 

Observa BONBÍJLI (ob. cit., n. 181, nota 7, pags. 351 e 352) que 
o portador é obrigado a exercer contra o avalista as ine.sinas diligencias 
(vede meu n. 135 )i que seriam necessárias para conservar o direito 
contra o avalisado, inás não a garantir o direito de reembolso do ava
lista contra que proceda. 

Ambas as thesés são verdadeiras, e nem -convém transigir com a 
segunda, como faz BONELiLl, a ponto de negar a independência e a 
autonomia das obrigações cambiaes, quando se trate da prescripcão 
do avalista do emittentè contra este. Sobre a these vede a minha nota 
103 A ao numero 323 bis. 

131 — Ao avalista, vencido o titulo, pôde ser directa-
mente reclamado o pagamento, antes mesmo que ao ava
lisado (vede n. 135), Pagando o: avalista de algum obriga
do, pôde contra esite reclamar o reembolso (n. 133), e 
contra este, ou qualquer anterior deste, exercer também a 
acção cambial. (56-C) 

(56-C) — O pagamento s6 pôde ser exigido ao avalista depois do 
vencimento do titulo' (vede ns. 331 e 182), salvo o caso de vencimento 
extraordinário mediante, o protesto por fallencia do emittentè (n. 196), 
ou de fallencia do próprio avalista. Sobre o indiscutível direito do 
portador de accionar o avalista em primeiro logar, abandonando a 
responsabilidade do obrigado principal, vede accordam da Relação de 
Bello Horizonte, de 13 de Dezembro de 1922, em TITO FUIXJENCIO, 
Jnrispmdencia Cambial,,n. 155, pag. 119; e outra decisão em o n. 564, 
pags. 394. Vede accordain da Corte de Appellação do Districto, na Re
vista de Direito, vol.| 81, Setembro 1926, pag. 617. 

E' claro que, para poder exigir do avalista o pagamento, deve o 
portador ter procedido ás deligehcias acaso necessárias para .que o 
avalista ficasse cambialmente obrigado; isto é, tenha feito a apresen
tação ao emittentè no Vencimento, (n. 205), e o protesto (n. 143), 
para que possa reclamar o pagamento dos avalistas de endossadores 
(vede n. 135), não sendo necessário nada disto para que se conser
vem obrigados os aválisitas do emittentè. 

Evidente é que, i entre avalistas conjunctos, pelo mesmo obrigado, 
declaradamente, aquelle que paga no regresso adquire só elle direito 
cambial (nota 16 aojn. 24) e não pôde accionar cambialmente os co-
avalistas (notas 53 Á ao n. 120). 
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A applicasão do C.od. Civil não pôde ser na acção cambial. 
O avalista que paga adquire direito de rehaver a importância do 

titulo, como também das despezas que pagou, (não judiciaes, si o fez 
em juizo — n. 238), e os juros, si o titulo tôra protestado — (n, 122). 

Não se limita o seu direito a rehaver "o que houver pago em des
carga" do avalisado, mas comprehende o valor integral do titulo, ainda 
que o houvesse adquirido com desconto, ou gratuitamente. 

Sobre a natureza do direito que adquire o avalista, que paga no 
regresso, vede o cit. n. 238. Aqui convém denunciar uma grande con
fusão reinante entre os autores, quanto á pessoa em cujos direitos o 
avalista se subroga cambialmente. Os que o julgam subrogar-se nos 
direitos do avalisado e não nos do portador, suppõem-se adstrictos por 
isto a negar a acgão do avalista contra o avalisado. Entretanto, aguillo 
8õ quer dizer que o avalista que paga não tem acgão contra os inter
médios signatários entre elle e o portador. Dizer simplesmente que 
se subrogue no direito do portador, importaria em dar ao avalista pa
gante acção contra os seus posteriores, desde que fossem anteriores ao 
portador a quem pagou. Por isso é que os Cods. italiano, art. 276, n 
portuguez, art. 308, tiveram necessidade de especificar que o avalista 
pagante só se subroga nos direitos que o portador teria contra o ava
lisado. 

E s6 para evitar esse circumloquio foi que o nosso art. 40, paragra-
pho único, subrogou o interveniente voluntário nos direitos da firma 
que quiz honrar, mas explicando que com esse pagamento só se de
soneram os obrigados posteriores á firma honrada (art. 35, § 1."). 
Vede minha nota 94 ao n. 279 e a nota 57 ao n. 133. 

132 — O avalista não se confunde com o seu avalisa
do, sendo embora a sua obrigação da mesma natureza da 
deste; e pois não pôde soffrer, ou se valer contra outrem, 
de excepção pessoal de seu avalisado, nem allegar senão 
direito próprio. (56-D) 

(56-D) — E' o principio da autonomia e independência das obri
gações cambiaes. O avalista, quando accionado, não se defende com 
as excepcões peculiares ao avalisado, como o pagamento por este feito 
sem quitação no titulo, ou preenchimento infiel por outro portador 
si já se consummara ao tempo em que o avalista se obrigou; da mesma 
fôrma, tendo pago cambialmente, taes excepcões não lhe podem ser 
oppostas, nem mesmo pelo avalisado. Vede especialmente so'bre o assum-
pto o preclaro BONELLI, ob. cit., n. 183, pags. 353 e seguintes. Vede 
meus ns. 238, 239 e 240s e ainda os ns. 351 e segts. e 364 e segts. 

Neste sentido decidiu o pretor do Districto Federal, Dr.Carlos 
Robillard de Marigny, em sentença de 16 de Novembro de 1918, 
entre partes David Carlos e Pimentel & Azevedo, com bons argumentos, 
que a i . ' Câmara e as Câmaras Reunidas da Corte de Appellação ado-
ptaram, (as ultimas em 19-8-1920), sustentando ser inadmissível ao 
avalista allegação de ser o titulo de favor e nada dever o emittente 
ao -portador com quem se conluiasse. 

Sobre a mesma these pronunciou-se accordam, que, por ter sido 
publicado apenas em jornal diário, vae aqui transcripto. 

"Vistos, etc. 
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Accordam os juizes da 6.» Câmara da Corte de Appellação, conhe
cer do aggravo por termo a fls. 92, interposto no prazo e com funda
mento legal, em nfegaf-lhe provimento, assim confirmando a decisão 
recorrida a fls 89, jpor seus fundamentos conforme o direito e á prova 
dos autos. Custas pelo aggravante. Na acção cambial, na defeza fun
dada, no direito do réo contra o autor, inclue-se a falta da causa da 
obrigação. (Lei 2044 —̂ artigo 51; C. de Mendonça, Trat. de Direito 
Commercial Brasileiro vol. 5.» — parte 2.' n. 935; Ac. da extinta 2.» 
Câmara da Corte dé Appellação, de 28 de Junho de 1928, confirmado 
em sessão plena da mesma câmara, pelo A c . de 28 de Maio de 1929 
— Archivp Judiciário vol. 10 pag. 483). Entretanto na hypothese em 
apreço tal defeza ê j inadmissiTel, devendo ser repellida, como foi pela 
sentença de que hora se recorre, desde que não se trata na espécie de 
defeza offerecida pelo emittente da promissória ajuizada, mas pelo ava
lista; e a decisão rdcorrida está de accordo, não só pela doutrina como 
tambein pela jurisprudência. 

"Tal direito é! direito pessoal do avalista e este não o arguiu. 
O avalista nãoj se confunde com seu avalisado, não podendo se 

valer contW outremi, da excepção pessoal de seu avalisado, nem alle-
gar senão direièo próprio; é o principio da autonomia e independência 
das obrigações ^ambiaês. O avalista, quando accionado, não se de
fende com às ej^cepções peculiares ao avalisado" (Magarinos Torres 
— Nota promissória] n. 132). 

"As defezas desta categoria (direito pessoal do réo contra o 
autor) teem. portanto uma feição pessoal e directa do réo contra o 
autor; são aquèllasí que competem somente a certo réo contra certo 
autor". (P. Lacerda '— A Cambial do Direito Brazileiro — n. 430). 

''Ao avalista dè uma uóta promissória não é licito oppor ao pa
gamento da obrigação, matéria fundada na origem do titulo". (Accor
dam da extincta 1.» Óamara da Corte de Appellação, de 30 de Dezembro 
de 1912 e extinctas | Câmaras Reunidas, de 7 -de Agosto de 1913 — 
Revista de Direito, vol. 30, pag. 160). 

Rio, 26 de Janeiro de 1932. — Carvalho e Mello, presidente. — 
Ovídio Roíiieiro, Relator. — Angra de Oliveira — Souza Gomes". 

133 — Mas, jpelo pagamento, (vede n. 238), fica su-
brogado em tôdòs os direitos do avalisado (argum., arti
go 40, § único) er desonera da responsabilidade cambial os 
co-obrigados posteriores (art. 24); restam, pois, responsá
veis perante élle,í cambialmente, todos os obrigados ante
riores ao avalisado, e o próprio avalisado, cuja obrigação-
não é satisfeita. |(57) 

(57) — (Avalista r— Acção contra-o avalisado). 
Contra a doutrina do texto havia a opinião, sempre respeitável, de-

SARAIVA, assim se exprimindo: "Por não estar em jogo o interesse 
derivado da circulação é que.as relações entre o avalista e o co-obri-
gado ao qual fôr legalmente equiparado, não têm caracter cambial,, 
e são regidas pelas normas do direito commum." (A Cambial, § 96, pag. 
284). No sentido que a,dopto, mas sem discutir a these, manifestou-se-
LACERDA, (ns . 151, 134, 133 e 245) . E é LACERDA quem tem razão„ 
como se vae ver. 
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o aval é um acto essencialmente cambial, não obstante a sua affi-
nidade com a fiança, (vede nota 54 ao n. 121) ; e assim me parece 
que deva cambialmente regular-se, não só em face de terceiros como 
perante o próprio avalisado; deve assistir-lhe a acção que BONELLI 
(ob. cit., n. 183, nota 2, pag. 353), por demasiado escrúpulo technolo-
gico denomina de reembolso (rimborso) quando a exerça o avalista 
do emittente, para não a dizer "de regresso", (visto que o emittente 
é obrigado principal e não regressivo), nem directa (visto que ha 
regresso no sentido commum da acção do fiador contra o devedor 
principal) . 

Si a lei impõe ao avalista a solidariedade forçada em relação a 
terceiros credores cambiaes, isto não importa em confundir e unificar 
a obrigação do avalista com a do seu avalisado: as obrigações cam
biaes são autônomas e independentes umas das outras (art . . 43 ) . Tal 
equiparação, que apenas tem por fim definir a obrigação do avalista, 
não tira ao aval o seu caracter de garantia, de reforço de obrigação, 
como é expresso no a r t . 14; e assim, (vede Campogrande, em minha 
nota 54 ao n. 121), o principio da subrogação legal "em todos os di
reitos e acções do credor" (que o a r t . 260 do Cod. Comm. garante ao 
fiador), deveria ser applicado ao avalista, si já não fosse, por direito 
cambial, incontestável esse principio (vede meu n . 238 ) . — Porque 
afinal, o avalista, pagando; não o faz em nome do avalisado, mas no 
seu próprio, e não satisfaz ^ senão a sua própria obrigação, autônoma 
e independente, e nunca pôde oppor as excepções pessoaes do seu ava
lisado: deixa, pois, de pé a obrigação deste. 

Esta interpretação temol-a authentica no a r t . 24 da proprlà lei 
cambial, que, applicado á nota promissória, diz expressamente: "o 
pagamento feito pelos endossadores ou respectivos avalistas desone
ra da responsabilidade cambial os co-obrigados posteriores"; e "o pa
gamento feito pelo emittente ou pelo respectivo avalista, desonera da 
responsabilidade cambial todos os co-obrigados". Ora, si o emittente 
não é co-obrigado, mas obrigado principal, vale dizer que, pagando 
o seu avalista, elle não se desonera. 

A lei, para comprehender os dous últimos casos, (do pagamento 
do avalista e do do avalisado), não diz "que se extingue a obrigação'', 
como entende SA-RAIVA, (Op. cit., § 146, pag. 372) ; porque quando 
pague o emittente, a obrigação desapparece "unicamente pelo princi
pio que nega ao obrigado acção centra o seu garante". (VIVANTE, 
Xratt., n . 1.239) . 

Não parece ter razão SARAIVA em dizer, ao mesmo tempo, que o 
avalista não se confunde com o avalisado, não podendo oppôr as de
fesas pessoaes deste (Op. cit., § 93), e que entretanto, pagando, com 
elle se confunde, para ficar pelo pagamento exactamente como o co-
devedor, autorizado a exercitar cambialmente os respectivos direitos 
regressivos". (Idem, pag. 279). 

Bem se vê que o mestre só considerou o caso de haver endossos 
no titulo, e de pagamento do avalista de endossador; porque, respeito 
ao emittente, o seu avalista que pagasse ficaria sem nenhum direito 
cambial, visto não haver obrigados anteriores. O emittente ficaria 
injustamente em posição mais vantajosa que o seu avalista, si pelo 
pagamento deste, se isentasse da acção cambial executiva; por outro 
lado, o avalista do emittente, despojado do privilegio executivo, esta
ria transformado em mero fiador, até porque, não sendo a sua acção 
cambial, não prescreveria em cinco annos. 
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o direito do avalista ao reembolso cambial é pois, não só legiti
mo, como necessário e justo. Bem o disse VIDARI: "Come correspet-
tivo dei dovere di Ipagare Ia cambiale alia scadenza, Tavallante, che 
effettivamente paghi, acquista ipso jure il diritto di agire cambiaria-
mente pel rimborsol contro Io stesso debitore garantito; Ia qual cosa. 
ove anche non íosse diçhiarata espressamente dalla legge civile e com-
merciale, sarebbe tuttayia certíssima; perché é di tut ta giustizia che chi 
paga per altri possa, a sua volta, e con Ia stessa azione esercitata 
prima contro di luii esser rimborsato dal debitore per cui egli pago. 
Non possiamo quinai íodare quelle leggi che non concedono airaval-
lante contro il debitore da lui garantito se non un'azione civile sol-
tan to" . (La Cambialle, n. 238, pag. 266) . 

Effectivamente, unia única lei, a suissa (Cod. Fed., art. 809), assim 
decide expressamente, pela influencia da doutrina allemã, que também 
transviou o espirito 
§ 56, IV, n . 4, pag. 

de SARAIVA. De facto, COSACK, (Traité, vol. II, 
96), nega qualquer direito cambial ao avalista pa

gante; e RENAUD (Dir. di Cambio tedesco, § 80, n. 5, pag. 289) exige 
que o pagamento do avalista seja feito, não mediante quitação, mas 
por um endosso simulado, para que o avalista adquira direito cam
bial contra o avalisado. "In Gèrmania, informa BONELLI, si ritiene 
che Tavallante non si trovi in rapporto cambiario che col possessore, 
verso cui é cambiariamente obbligato ai pagamento; quale sia il di
ritto ch'egli acquista dopo pagata Ia cambiale, non é ben chiaro. . .' So-

ammette Ia stessa azione anche verso Tavaílato" 
, n. 183, nota 6, pag. 354). Ao contrario, na^lei 

de cambio húngara de 1876, que se inspira na allemã (se bem que com 
intelligencia e critério — RAOUL DE LA GRASSERIE, Code de Còmm. 
hongrois et lois sur le cbange et Ia faiUite, Introd., pag. 74), na lei 

lamente Friederich 
(BONELLI, ob. cit. 

húngara é expresso 
contra o aivalisado. 
adverso da doutrina 

(ar t . 69), o direito cambial do avalista pagante 
E si se considerar que não é liquido o conceito 
na Allemanha, onde o aval é pouco usado, e que 

a lei cambial allemà é das mais pobres sobre o aval, bem se julgará 
da- nenhuma autoridade desse exemplo, que nos Congressos de Haya 
sobre direito cambial não teve acolhida, sendo no Projecto de Lei 
Uniforme consagrado o Conceito opposto, (ar t . 31, parte final), que é 
o da maioria das legislações. E não foi senão por isto e por attender 
ãs razões verdadeiramente lógicas e jurídicas e moraes em favor do 
avalista, que o nosso Inglez de Souza em seu Projecto de Código Com-
merclal, no artigo 418, lhe outorgou direito regressivo cambial contra 
o avalisado. No recente projecto de Lei Uniforme de Genebra, 1930, 
foi mantida a soluçã|o de Haya, sobre acção cambial do avalista contra 
o avalisado (art. 32). 

Negar esse direito, seria matar o instituto do aval, florescente 
em nossos usos; seria fomentar a simulação do endosso, que tão justa
mente em doutrina se òondemna (Vede meus ns . 73 e 118) . 

Mas o principio da subrogação do pagante nos direitos do por
tador é consagrado iia iloutrina, e, conjo observa, para o nosso direito, 
JOÃO ARRUDA (Vol. I, pag. 67, nota) , "não é contrario a esta these 
o paragrapho único do ár t . 40"; o que é evidente, não só porque aquel-
le paragrapho se refere ao interveniente voluntário que paga sem ser 
obrigado, como porq!ue, mesn^o a este, se ha de conceder a subrogação 
nos direitos do portador, e contra a própria firma pòr elle honrada, 
como julgo deixar claro na nota 94 deste livro, e, neste ponto, com 
o apoio do mesmo SARAIVA, (A Cambial, § 214, pag. 507) . Assim me 
parece desarrazoado que o avalista, obrigado cambial autônomo, fique 
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adstricto a s6 ter acção íontra o seu avalisado — fora do titulo, excutin-
do uma fiança, quando se obrigou por um aval. 

Vede em sustentação do direito cambial do avalista contra o ava
lisado a proficiente e erudita dissertação de TARGINO RIBEIRO, na 
K«Tista d« IMreito, vol. 33, de Julho, 1914, pags. 9 e segts., também 
publicada no Jornal do Conuuercio, de 19 de Julho de 1914. 

Posteriormente vieram em sustentação da these: J. X. CARVALHO 
DE MENDONÇA, Tratado, vol. V, parte II, n. 768, pag. 363, e nota 2; 
WALDEMAR FERREIRA, Estudos de Dir. Comm., pag. 158; RIBEIRO 
DE SOUZA, Cambial, pags. 112 e 114; WHITAKER, Ijetra de Cambio, 
n." 112, pag. 176 da 2.a ed.; CHRISTOVAM DO AMARAL, Da Letra 
de Cambio e da Nota Promissória, 1934, nota 185-A ao n.» 365, pag. 233. 

Sobre o direito do segundo avalista, que pague, contra o avalista 
anterior, vede nota ao n.» 120. 

134 — O avalista paga por direito próprio, e o seu pa
gamento é um acto cambial autônomo; mas, si o avalis
ta pagou o titulo cambialmente nullo, ou ao portador de-
cahido do direito cambial, só lhe restará o direito de re
petição, no primeiro caso, ou, em ambos, como cessioná
rio, o de exercer as acções do portador, inclusive a acção 
contra o emittente — "pelo enriquecimento indébito"; 
(57-A) 

(57-A) — Firmada a doutrina de que o portador, em direito cam
bial, não é responsável pela conservação do direito do avalista a quem 
reclama o pagamento, (vede nota 56-B ao n. 130), impõe-se distinguir 
si o portador recebeu do avalista quando não tinha <iireito contra este, ou 
si quando não tinha nenhum direito cambial. No primeiro caso, o ava
lista não p6de repetir o pagamento feito voluntariamente (vede nota 
82 ao numero 211 e o numero 239 e nota) e subroga-se, como cessio
nário, no direito cambial do portador, (pois não concebo que se o possa 
considerar gestor de negócios do verdadeiro obrigado); no segundo 
caso, em que, por exemplo, o titulo tenha rasura ou falsificação em 
requisito essencial, (vede meu n. 18 e a nota 54-D ao n. 125) sendo 
o titulo cambialmente nullo, evidente é o erro em que iacide o avalista, 
erro substancial, que se conjuga com a ausência de obrigação, tornando 
nullo o pagamento feito. (Vede nota 85 ao n. 233). Não autoriza 
este conceito a simples falta de requisitos do titulo (n. 20), porque 
qualquer portador pôde lançal-os, e a negligencia do avalista em fazel-cf 
deve pesar unicamente a elle. 

Na primeira hypothese, cumpre referir o defeito do protesto para 
o avalista de endossador, que p&de repetir o pagamento não sõ quando 
o defeito do protesto era occulto ou de difficil verificação, mas ainda 
quando se trata de nuUidade que elle podia ter opposto e foi negli
gente em fazel-o, ao contrario do que decide BONELLI, ob. cit., n. 251, 
pag. 490. (Vede meu n. 145) . 

Conformo-me porém com Bonelli quando diz (n. 292, pag. 560) 
que quem pagou o titulo e despezas sem documentação do protesto e 
da conta de retorno, possa repetir o pagamento si o titulo era nullo; 
mas a inexistência do protesto, só autoriza a solução de Bonelli (não 
obstante a negligencia do pagante em não o exigir), porque aqui 
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occorreu também dólo da parte do portador; nem seria razoável dar 
repetição somente do valor das despezas não feitas que o avalista 
pagou. Si o avalista de endossador s6 pagara a somma cambial sem 
despezas, o que induz sciencia' de não ter havido protesto, não lhe 
assiste o direito de repetição sendo o titulo formalmente valido. 

Digna de nota é a hypothese em; que o avalista pague o titulo 
contra si prescripto; salvo a possibilidade de provar facto interruptivo 
ou suspensivo da pfescripção (vede meus ns . 329 e 330), sou aqui 
solidário com os autores allemães impugnados por BONELLI (ob. cit. 
n. 330, nota 1, pag.I 634), e opino que nenhum recurso tem o avalista 
para reparar seu inèxcusavel erro (vede minha nota 103-A ao n. 323 
bis), pois que, como diz o próprio Bonelli, quem paga o titulo pres
cripto é mero cessionário daquelle a quem pagou. 

Merece ainda referido o caso em que o avalista do emittente, ha
vendo pago o titulo porque a isto fosse obrigado, verifique ser falsa 
a firma do emittente avalisado. Não pôde repetir, porque era obri
gado (vede meus ns'. 121 e 125 e notas), e só lhe resta, neste caso, o 
recurso á acção de íperdas e damnos contra quem tenha sido o autor 
da falsidade. I 

Nem sempre assistirá ao avalista pagante acção ordinária contra 
o avalisado, quando insubsistente a responsabilidade cambial deste; 
senão quando, como nota BONELLI, (ob. c i t , n. 184, pag. 356)^tenha 
havido realmente entre elles relações communs de negocio, em virtude 
das quaes o aval fora dado, relações causaes essas que se não podem 
considerar nevadas ipelo aval (vede minha nota 55 ao n. 126); mas 
"il solo fatto deiriavallo non basta a far presumere tali rapporti 
coiravallato, epperó npn si puo porre come regola di diritto cam-
biario che airazione cambiaria verso Tavallato sopravlva 1'azione or
dinária" . ' 

Afora o caso de perda do direito regressivo por prescripção, que 
me parece de effeito radical e absoluto (nota 113, in fine, ao n. 369), 
nos demais casos O avalista terá pelo menos a acção ordinária de 
iocupletamento contra o emittente ou contra quem, simulando outra 
qualidade, se tenha enriquecido indebitamente com o titulo (n. 369 cit.) 

135 — O avalista está adstricto á obrigação sob as mes
mas condições do seu avalisado: e assim, ao portador bas
ta preencher as mesmas formalidades necessárias á ga
rantia do credito contra aguelle. O portador que não tira 
em tempo util e fôrma regular o instrum.ento do protesto 
da nota promissória, perde o direito de regresso contra os 
endosmdores e avalistas (art. 32). Pela falta de protesto 
exonera-se o avalista do endossador, como este próprio; 
mas não se exoneraria o avalista do emittente, por isto 
que, como este, incondicionalmente se obrigara, perante 
todos, e até ao efféctivo pagamento. (58) 

(58) — (Avalista do emittente — Desnecessidade de protesto) 
Difficuldades s'uscitaram-se ná interpretação do art. 32, da lei 

cambial sobre o protesto, em relação ao avalista do emittente. Com 
effeito, falando aquelle artigo de "endossadores e avalistas", em sentido 
jienerico, parece exonerar também o avalista do emittente, pela falta 

— 200 — 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



da íormalidade do protesto. 
Entretanto, a intenção do legislador era bem outra, e differente 

é a doutrina geral e contraria é a lição de SARAIVA, não só no seu 
"Direito Cambial Biazileiio", em que se inspirou a nova lei, como 
na sua posterior "A Cambial,,, onde firma este sentido, ssm admittir 
seqasr discussão (§§ 157 e 171, pags. 394 e 423). 

E.-n theoria, tinham firmado alguns autores que a falta de pro
testo não exonera o avalista do emittente. (P. DE LACERDA, ns. 
31(5 e 455; J. ARRUDA, vol. I, pags. 67 e 123). Neste sentido _TüL-
CHINi desenvolveu a sua These para concurso de Direito Ccmmsrcia! 
na Faculdade Livre de Sciencias Jurídicas e Sociaes do Rio de Janeiro 
— 1917. 

E já desde 1913, RODRIGO OCTAVIO havia concisamente sus-
tentaio tal conclusão em sua obra "Do Cheque,,, commentando e 
artigo 5.» da lei 2591 de 1912, pag. 81, nota 24. Em apoio da bôa 
doutrina manifestaram-se ulteriormente ALFREDO RUSSELL, (Curso 
de Dir. Comm. Braz., vol. 11, n.° 1074, pag. 207) ; ANTÔNIO BENTO 
DE FARIA, (Cod. Comm. Braz. Annot., 3.» ed., vol. I, Appendice, nota 
15 — IV, ao art. 15 da lei 2.044, pag. 1.034); J. X. CARVALHO DE 
MENDONÇA, (Tratado de Dir. Comm. Braz., vol. V, parte II, n.» 766 
pags. 359 a 362); PAULO DE LACERDA, (3.» edição de A Cambial, 
n." 316, nota 462, com minuciosa argumentação, pags. 296 e seguintes, 
reproduzida na sua 4.»' edição, de 1928, n. clt., pags. 320 a 324) ; 
WALDEMAR FERREIRA, (Estudos de Dir. Comm., cap. Letra de Cam
bio, parte II, § 13, pag. 157) ; ADROALDO MESQUITA DA COSTA e 
NEY DA SILVA WIEDEMANN, (A Cambial, n." 224, pag. 86) e 
RIBEIRO DE SOUZA, (Cambial, pags. 61, 62, 84, 156 e 271). Mais 
recentemente, no mesmo sentido, opinou J. M. WHITAKER, Letra de 
Cambio, 2." ed., n.° 110, pg. 175). 

Cumpre resalvar a opinião, em contrario, de Horacio Polares, 
desenvolvida sob a forma de these (7.''), do seu autorizado livro — 
Pontos de Direito Brazileiro, edição Jacyntho Santos, Rio, 1918, pags. 
153 e seguintes. 

A própria lei, no art. 15, equiparando o avalista ab seu avalisado, 
impõe a conclusão de ficar também o avalista do emittente respon
sável, como este, independentemente de protesto. 

E a par dessas razões ponderosas que offerecera a interpretação 
lógica e a historia da lei, ha, decisivo, um elemento authentico, inter-
pretativo, que resolve a these expressamente ev-vi do art . 56 da lei 
cambial: é o projecto de lei, apresentado no Senado em 17 de Julho 
de 1914, de que dá noticia a Revista dos Tribanaes, (vol. I, 4, do mes
mo mez e anno), approvado de accordo com o parecer favorável da 
Commissão de Legislação e Justiça, e que diz: 

Artigo único. Os avalistas a que se refere o art. 32, da lei 2.044, 
de 31 de Dezembro de 1908, são apenas os do sacador e endossantes, 
independendo de protesto a acção contra o acceitante e seus avalis
tas... (João Luiz Alves, presidente e relator, Segismundo Gonçalves, 
Guilherme Campos, Epitacio Pessoa). 

Este projecto, subscripto pelo Senador João Luiz Alves, (a alma 
da grande reforma legislativa de 1908 e relator da própria lei 2.044), 
teve também na Câmara dos Deputados parecer favorável da respe
ctiva commissão, que o adoptou, "apezar de o julgar desnecessário e 
ocioso", (são palavras do relator) , "em vista da meridiana clareza do 
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art. 32, da lei 2.044, mormente para applicadores togados, presumida-
mente conhecedores da doutrina e da natureza do aval,,, e somente 
"para dirimir controvérsias na i)ratica". (Em 17 de Novembro de 1914. 
Cunha Machado -j- Pres.; Xlcanor Xascitnento — Rei., Pires de Car
valho; Gujnercindio Ribas, Felisbello Freire, Amolpho Azevedo, Ma-
ximiano de Figueiredo). (Vede Revista do Supremo Tribunal, vol. 11, n .̂ 
4, de Novembro d^ 1914, Noticiário, pag. 891) . Tal projecto foi afinal 
archivado como desnecessário. Com fundamentação nesse argumento 
só, pronunciou-se o Tribunal de Justiça de S. Paulo de accordo com a 
boa doutrina (em TITO FULGENCIO, Jurisprudência Cambial, n. 226, 
pagina 157). 

Não obstante, na jurisprudência, a questão era até pouco tempo 
controvertida, tendo-se algumas vezes julgado que, — "pela omissão 
do protesto no prazo legal, o portador só conserva o seu direito contra 
o emittente, exonorando-se os avalistas e endossadores". (Acc. 2." Caia. 
C. App., 18 de Junho 1915 e 3.» Vara Civel, 3 Junho, 1915, in Revista de 
l>íreito, vol. 37, pÀg. 523). 

Ora o accordam foi evidentemente tendencioso; a lei não diz — 
avalistas e endossadores; a sua redaçção foi invertida; ao passo que 
na expressão legal -}— "endossadores e avalistas,, — é explicável a omis
são da palavra — "respectivos", que as devia medeiar. Mas a mesma' 
2." Câmara da Corte de Appellação havia anteriormente firmado que "a 
responsabilidade do 
independentemente 

ainda essa Câmara 
emittente do titulo 

avalista do emittente de nota promissória perdura 
do protesto". (Acc. 2." Cam. Corte de AppeUa<;ão, 

18 de Agosto de 1914, na Revista de Direito, vol. 38, pag. 179). E 
julgou unanime, que "a, qualidade de avalista de 
ajuizado e o facto de não ter o aggravado tirado 

o protesto não eximem o avalista da obrigação que contrahiu". (Acc. 
2.« Cam. C. App., J!I Abril 1919, na Revista de Direito, vol, 52, Maio 
1919, pag. 369). 

Com aquella mesma sem-razão, e blasonando de todas as razões, 
o culto Tribunal dd Justiça de S. Paulo insistira em julgar liberado o 
avalista do emittente pela falta do protesto. E. apegando-se á letra da 
lei, argumentara que, si o Congresso cogitou de um projecto corrigindo 
a redaçção do art. 32, foi justamente porque esse artigo 32 se presta 
á interpretação mais lata e que "é contrario á hermenêutica jurídica 
dar á lei uma interpretação extensiva para orçar responsabilidades, ou 
para o mesmo fim |dar-lhe caracter restrictívo,,. (Acc. Trib. S. Paulo, 
80 Março 1916 — Xavier de Toledo — Pres.; Brito Bastos, Campos Pe
reira, com restricçáo; Philadelpho Castro, Pinto de Toledo, vencido, 
Almeida e Silva. InlReyista de Direito, vol. 40, pag. 617). O voto ven
cido do Dezembargador Pinto de Toledo salvou os créditos tra'dicio-
naes do culto tribunal, advertido assim de que — scire leges non est 
verba earam tenere'. . . E a intenção do legislador não pôde soffrer 
duvida. 

Por oatro lado, Paulo de Lacerda, coudemnando aquelle accor
dam, mostrou decisivamente que a própria interpretação literal da'^lsí 
impunha solução opposta á que lhe deu o tribunal de São Paulo; o 
artigo 32 da lei cambial commina a perda do direito regressivo, e pois 
só se entende com avalistas de endossadores, (ou também do sacador 
da letra de cambio)] mas não com o avalista do emittente, visto que a 
acção do portador cbntra tal avalista não é regressiva e sim directa 
(Vede Revista Gerai de Alfredo Bernardes da Silva, vol. I, n. 1, pag. 
311). 
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Argumento semelhante já fora também utilisado por SUPINO 
(Uella Cambiale, e t c , n. 246, pag. 169), sustentando a desnecessidade 
do protesto contra o avalista do obrigado principal. Felizmente a ju
risprudência do Dístricto Federal, hoje, se pôde dizer em definitivo 
assim orientada, sendo dignos de referencia, além dos citados, os ac-
cordams transcriptos na Revista de Direito, de Bento de Faria, vol, 
40, Maio 1916, pag. 381, e vol. 48, Maio 1918, pag. 390; e mais recen
temente, balanceando a jurisprudência, sentença do juiz AUG-ÜSTO SA-
BOIA DA SILVA LIMA, no Jornal do Commercio do Rio de Janeiro, de 
21 de Julho de 1927. Vede erudito accordam da Corte de Appell. de 19 
Agosto 1927, na Revista de Direito, vol. 85, pag.-547; e outro, de 8 
Abril 1927, no aggr. de petição, n.» 2.454, (Jornal do Commercio, 
9-8-1927). 

Também, invocando o projecto de lei interpretativa, estacionado, 
por desnecessário, na Gamara dos Deputados, depois de approvado 
no Senado, a 1.' Gamara da Gôrte de Appellação decidira que — "a 
acção contra o avalista do obrigado principal independe de protesto, 
e só prescreve em cinco annos". (Acc. 1.» Câmara C. App., 1.° Junho 
1916. NABUGO DE ABREU, P. int. com voto; SA' PEREIRA, Rei. 
designado; NABUGO DE ABREU, vencido em parte, CIGERO SEABRA. 
Na Revista de-Direito, vol. 41, pag. 381). 

O erudito e eloqüente accordam, entre outras razões, lembra que-
o emittente e o seu avalista não têm necessidade de protesto, como> 
obrigados principaes, para saberem que a obrigação não está paga; 
'*quem delle necessita é o devedor subsidiário, cuja responsabilidade 
justamente nasce da impontualidade do devedor principal,,. E consi
dera que "em auxilio do interprete açode aqui a razão systematica da 
lei e a claridade pacifica da doutrina,,; e que, do contrario "haveria 
uma distincção e desigualdade profundas entre o obrigado principal e 
o seu avalista,,. Gumpre notar que neste ponto não discordava o De
sembargador Nabnco de Abreu, sendo o accordam a esse respeito 
unanime. 

Esta me parece a boa e a justa doutrina, que é talvez universal. 
Vede, neste sentido, expressamente: para o direito allemão, RENAUD 
trad. Bianchi, § 80, pag. 288 "in fine", e GOSAGK, Traité, trad. Léon 
Mis., vol. 2.», § 56, IV, n.» 2, pag. 96; para o direito italiano, SUPINO, 
log. cit., e n. 247, e MARGHIBRI, La Cambiale, § 14, pags. 117 e 
seguintes, e jurisprudência ao § 1 2 , pag. 103, e GALAMANDREI, La 
Cambiale, n. 90, pag. 153, e VIVANTE, Trattato, III, n. 1.228, e GIAN-
NINI, Azioni, n. 9, pag. 28 e n. 100 pag. 196, e VIDARI, La Cambiale, 
n. 237, pag. 265 e n. 391, pag. 441, e BONELLI, Commento, DeUa Cam
biale, e t c , n. 180, pag. 349 e n. 292, pag. 559, e PIPIA, Trattato, voi . 
III, n. 757, pag. 501; para o direito portuguez, MARNOGO e SOUZA, 
Letras, e t c , vol. I, n.° 211 pag. 423; para o francez, NOUGUIER, Des 
letres de change e t c , vol. I, n. 528, pag. 469 e nota; para o belga 
NAMUR, Commentaire, e t c , n. 130, pag. 104. Vede sob esse aspecto a 
these em PIETRO DIENA, Trattato de Diritto Commerciale Intema-
zionale, vol. III, n. 247. pag. 223. Cumpre resalvar que unicamente o 
Projecto de Lei Uniforirie de Haya, sobre letra de cambio e nota pro
missória, suppondo uniformizar, decidiu em sentido contrario: que a 
falta de protesto só deixa obrigado o emittente (art . 52 ex vi do art. 
79) . E ' simplesmente une boatade desse extraordinário projecto de 
uniformização. . . E lastimável é, que o recentissimo, de Genebra, 
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se tenha limitado a copial-o, neste ponto (art. 53), em que contraria 
as principaes legislações. 

Não bastava pois que a nossa lei se prestasse á interpretação com--
batida, para que se a devesse afoitamente ãdoptar contra o consenso 
da legislação comparada. Fora mister que a lei não se prestasse á boa 
interpretação, que lé também conforme aos nossos usos commerciaes; 
porque, effectivamente, na vigência do titulo XVI do Código Com-
mercial, era expresso ò art. 42G, em declaráj: que "as notas promissó
rias, e t c , serão rejputadas como letras- da terra, sem que comtudo o 
portador seja obrigado a protestar quando não sejam pagas no ven
cimento, salvo se nellas houver algum endosso,,; e o Regul. 737, de 
i85 0, explicava qufe "o protesto não é necessário, (§ 1.°), nas notas 
promissórias, e tc , que não têm endosso, e (§ 5.») contra o garante do 
sacadpr ou sacado nos mesmos casos em que contra elles é desnecessá
rio o protesto, (art . l372). " 

Textos revogados embora, documentam entretanto a tradição, que 
o moderno direito ckmbial conserva e consagra; e bem andou Inglez de 
Souza, neste pontoj consolidando tal doutrina em seu projecto .do Có
digo Commercial, arts. 426 e 438, n. II, (expressos máogrado as impro-
priedades). 

Assim me parece que, si é injuridica e insustentável a opinião 
contraria de juizes ^ tribunaes, (felizmente raros) , não menos razoável 
é .a praxe, que-com esse pretexto de possíveis duvidas forenses, se 
vae mantendo em nossa praça, de protestarem-se títulos cambiaes ape
nas avalisados e sein nenhum endosso. Si bem que o protesto seja um 
direito do portador,! pára fazer correrem juros de mora e para authen-
ticar o titulo, (Vede meu n. 142), entretanto cõnstitue as mais das 
vezes vexame excusâdo e oneraçãó evitavel para os devedores cambiaes. 

Recentemente 'ainda insistiu, em erudita sentença, pela exonera
ção do avalista de lemittente na falta de protesto, o juiz da 6.» Vara 
Civel do Districto iFederal, José Antônio Nogueira. (O Jornal, de 4 
Novembro 1927, e jsustentação na Gazeta de Noticias de 5 Novembro 
1927 e ambas, na Revista de Direito de Bento de Faria; voL 87, PK. 
388) ; mas a Cortei ãe Appellação reformou-a, de accordo com a boa 
doutrina. Vede sentença' com brilhante censura de Antônio Pereira 
Braga, na Rev. de Critica Judiciaria, Outubro 1927, pag. 334. 

Em abono da 
vista de Direito de 

these existem" numerosas decisões judiciarias: Re-
Bento de Faria, vol. 66, pg. 131 vol. 84, pg. 534; 

vol. 85, pg. 547; vol. 86, pg. 163, vol. 70, pg. 332, 
Archivo Judiciário, de Edgard Costa, vol. XIII, 1930, pg. 113, 

(notável sentença de Alcindo Dantas Barbosa dos Santos); 
Revista de Critica Judiciaria, de Nilo Vasconcellos, vol. XII, pg. 

255; etc, 1 
Revista de Direito Coniinercial, de Adamastor Lima, vol. 2.°, 1932, 

pg. CXXII, (parecer! de Lafayettè Gomes); vol. 2, cit., pg . 168, (acc. 
6." Cam. C. App. D!. Fed., 13-10-1931, rèl. Renato Tavares); vol. 3, 
dé 1933, pag. 59, (acc. Sup. Trib. Just. do Paraná, de 23^11-1932, rei. 
Leonel Pessoa); idem, vol. 4, pg. 253, (acc. do mesmo Trib. de 6-5-32, 
rei. o mesmo); Idem, vol. 4, pag. 259, (acc. do mesmo Trib., de 28-9-32, 
rei. Clotario Portugal) . ' 

136 — O'avalista que paga ao endossatario ou ao ava
lista posterior, pôde riscar o próprio aonl e õs nomes dos 
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endossadores e ai^alistas posteriores (art. 24, § único). 
Mas só pelo pagamento pôde o avalista riscar o seu acto, 
que uma vez escripto é perfeito (vede nota 55, ao ii. 126); 
comtudo, (e salvo o recurso pelas vias ordinárias aos pre
judicados), jjara os effeitos cambiaes o aval cancellado é 
considerado não escripto (art. 44, § 1.°), sem prejuizp de 
seu direito, si o riscou pelo pagamento. (59) 

(59) — Cumpre notar esta circumstancia original, — que o ava
lista, riscando o seu acto, apaga o único signal da cambialidade do 
seu credito, isto é, do caracter de autonomia, que a simples posse do 
titulo não úà., embora por pagamento (n. 272). A nossa lei, dizendo 
inadvertidamente que o avalista também pode riscar o seu acto, não 
attentou na differença que existe entre elle e o endossador; o endos-
sador, riscando o seu endosso, fica então legitimado cambialmente pelo 
endosso anterior, em que figurava como endossatario, ou pela emis
são, em que figurava como tomador. Mas pois que a lei o diz, o aval, 
ainda que riscado, servirá cambialmente ao avalista, para legitimar a 
sua posse em virtude de pagamento, em que pese o art. 44 § 1.°. Aliás, 
o avalista pagante não tem necessidade de riscar sua asslgnatura no 
titulo para exigir o reembolso, porque a sua assignatura, ao contrario 
da do endossador, não indicava alienação do titulo. (Vede n. 246). 

136 bis. — Aval não leva sello, nem mesmo no titulo 
vencido; salvo, em qualquer caso, si o titulo emittido no 
estrangeiro não houver ainda sido sellado com estampi-
Iha do Brazil. (Vede n. 34). 

SXJIPPLEMENTO DO CAPITULO 
I — Aval de homem casado. Decisões publicadas no Jornal do 

Commercio da Capital Federal, de 14 de Novembro de 1934 (Justiça 
Estadual) . 

"Corte de Appellação do Estado do Piauhy — Ap. Civel. Terezina. 
Annullabiliâade do aval prestado pelo marido sem a outorga da mulher. 

— O aval não é garantia subsidiaria, mas obrigação ca'n;.bial, di-
recta, autônoma, independente. 
Relatados e discutidos estes autos de appellação civel, interposta 

por Elesbão Cardoso do Nascimento e sua mulher — Julia de Gui
marães Cardoso, da decisão do Juiz de Direito da 1.» Vara, pela qual 
íoram julgados improcedentes os embargos por elles oppostos á pe-
nhora, na acção executiva que lhes propôz Ignacio Francisco de Araajo 
Costa. Dos mesmos autos se verifica o seguinte: Ignacio F. de Araújo 
Costa, credor de Monsenhor Fernando Lopes e Silva da importância 
de oito contos e oitenta mil réis, representada por dezoito notas pro
missórias e accrescida dos juros legaes, propôz uma acção executiva 
contra Elesbão Cardoso do Nascimento, avalista das alludidas promis
sórias. 

Penhorado o immovel de que se t rata a fls. 21 v. a 22 e 62, o 
executado e sua mulher offereceram os embargos de fls. 37 a 46, sus
tentados a fls. 61 a 62. O autor embargado apresentou também as suas 
razões finaes a fls. 69 a 75. E o juiz julgou improcedentes os embargos, 
condemnando os embargantes nas custas. Dessa decisão appellaram 
estes, allegando: 
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1.° ~ que forcam preteridos no seu direito de defesa, expresso no 
artigo 251 do Código do Processo Civil e Commercial e, portanto, o 
processo é nullo desde o termo em que se verificou a preterição; 

2." — que o [auto appellado carecia de acção, porque as notas 
promissórias não foram protestadas opportunamente, e o protesto é 
necessário para a éffectivação da responsabilidade do avalista; 

3.» -~ que o aval é nuUo èm virtude do dolo e má fé usado pelo 
appellado para consegüil-o; 

4.° — que, além disto, o aval se reveste de nullidade, porquanto 
o avalista não houve, para firmal-o, a outorga de sua mulher, tam
bém executada. 1 

Accordam prever a appellação para o fim de, reformando a sen
tença appellada, desobrigar, de accordo com o artigo 263 n. X do Có
digo Civil, a meagão da mulher, assim decidindo pelos motivos seguintes: 

I ^ O facto de não haverem sido ouvidos os executados sobre o 
documento de fls. 76, de accordo com o artigo 231 do Código do Pro
cesso Civil e Commercial, não lhes causou prejuízo. Affirmar o con
trario fora dar ao mesmo documento uma importância que elle não 
tem, pois não passa de simples bilhete que positivamente nada adianta 
sobre os factos questionados e no qual os próprios executados, con
forme declaram, enxergaram urna prova circumstancial em seu favor. 

II — E' hoje 
na doutrina, que a 

ponto tranquillo em jurisprudência, como já o era 
responsabilidade do emittente de nota promissória 

perdura independentemente de protesto. Reportando-se ao artigo 32 
do decreto numero 2.044, escreve Magarinos Torres qüe pela falta 
de protesto se exonera o avalista do endossador, como este próprio, 
mas não se exoneraria o avalista do emittente, por isto que como este, 
se obrigara incondicionalmente perapte todos, e até effectivo paga
mento. (Nota iPromissoria p. 222). 

III — As arguicões dos appellantes relativas ao vicio de consenti
mento do avalista não deixam de visar a causa que gerou a obrigação. 
Não se levanta duvida sobre a authenticidade da assignatura do mesmo 
avalista. iPretende-se, em summa, excusar o avalista da obrigação 
peia sua própria ingenuidade, o que é inadmissível. (Decreto n. 2.044 
— art. 51 ) . I 

IV — O direito cambial, parte integrante do direito mercantil 
que por sua vez é [um direito de natureza privada (pnblicam jus est, 
qnod ad statnm rei rokoano spectat; privatam, qnod ad singalorum 
ntilitatem) estatua formalmente que pôde obrigar-se, por letra de 
cambio, quem tem a capacidade civil ou commercial (decreto n. 2.044, 
art. 42). Na technica jurídica não existe, aliás, uma capacidade com
mercial, distincta dia civil. A capacidade — aptidão para agir por si 
— é matéria de direito civil. O nosso Código Civil começa definindo-se 
como regtilador dos direitos e obrigações de ordem privada, concer
nentes âs pessoas, aos bens e ás suas relações, e acaba revogan^lo as 
leis, decretos, resoluções, usos e costumes concernentes ás matérias 
de direito civil nelle disciplinadas. E' nesse corpus jnris brasileiro 
que se acha, sob o ia. 235, III, o dispositivo, em face do qual não pode 
o marido, sem o consentimento da mulher, qualquer que seja o re-
gimen de bens, presjtar fiança. E' um dispositivo que diz respeito á ca
pacidade, estabelecido em favor da mulher, com conseqüente e indirecta 
restricção aos direitos do marido, em attenção, no dizer de Clovis, aos 
interesses superiores da família. Decorre tal interpretação de consi-
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deral-o devidamente combinado com os artigos 239, 178, paragrapho 
9 n. I, 248 n. III, 253, 263 n. X 1.807 do Código, e também com os 
artigos 4.0 e 6." da Introducção. A. lei geral (a civil) regulou a 
capacidade dos casados, alterando, assim, a lei especial (a cambial) 
que, além do mais a ella se reportou; e não se pôde dizer que o 
artigo 235 n. III restringe direitos, demonstrado como está, que a 
dita restricção é apparente. 

Cumpre examinar, agora, se a expressão "fiança,, do referido 
artigo 235 n. II deve ser tomada numa. accepção ampla. 

Resolve pela affirmativa Magarinos Torres, magistrado illuslre 
que começa a encanecer muito depois de ter, com á Nota Promissória, 
desmentido eloqüentemente, como Pontes de Miranda e Jorge Ameri
cano, a prevenção adagial de que a expressão — jovem jurisconsulto 
é illudente e irrisória. 

O esclarecido tratadista, que já avançara que vigoravam para o 
avalista os princípios de capacidade firmados para o emittente,. sal
vando a excepção do aval do marido, sem autorização da mulher — 
por esta annullavel, — sustenta que a expressão fiança do Codigc 
Civil, para não ser ludibriada, não pôde deixar de ser entendida no 
sentido genérico — de obrigação de garantia, e o aval tem esse cara
cter, segundo o artigo 14 da lei cambial .(Obra citada, pags. 214 a 
215). Em parecer posterior, Magarinos Torres fundamentou exhausti-
vamente o seu modo de ver e concluiu que, pela interpretação lógica 
e histórica dos textos legaes, o aval do homem casado sem a outorga da 
mulher é, como a fiança, annullavel, visto, que a lei civil instituiu 
esse direito á mulher casada, visando acautelar o patrimônio da fa
mília contra obrigações de garantia prestadas pelo marido em favor 
de terceiros, e que o aval tem este caracter, assimilando-se, pelo fim 
econômico, á fiança, de que se lhe applicam os principies que não 
collidam com os do direito cambial, que relega ao direito CÍTU questões 
de capacidade, e só regula relações entre obrigados capazes. (Theses 
Selectas de Direito Cambial Brazileiro, p. 23) . 

Segue o mesmo rumo o excellente estudo do doutor E. V. de 
Miranda Carvalho (Revista do Direito, volume 66, p. 224 e seguintes). 

Para este jurista "o intuito do legislador, votando o artigo 235, 
III do Código Civil, foi assegurar a integridade do patrimônio da fa
mília, prohiblndo ao marido — sem a outorga da mulher, a presta
ção de quaesquer garantias a obrigações alheias. Para designar essas 
garantias empregou a palavra fiança num sentido amplo e genérico 
de garantia prestada a obrigação alheia e neste sentido' não podia ter 
deixado de abranger o aval porque, então, o desconhecia como insti
tuto cambial antonomo. Por isso transplantou o vocábulo fiança, para 
o Código Civil, com o mesmo sentido amplo e genérico que tinha no 
direito antigo e, desta fôriha, sendo certo que il diritto che precede 
spiega in gran parte qaello che s ^ n e , se non altro perché é quello 
stato delia legge che i compilatori delia l e ^ e conoscevano quando 
introdussero U diritto novo (Piola Caselli, apnd Digesto Italiano, vb. 
interpretazione delle leggi, 29), sô podemos logicamente concluir que, 
assim como no tempo da Ordenação do liv. 4.> tit. 60, a prohibição ao 
marido de — ficar por fiador — abrangia as fianças commerciaes e o 
endosso de letras e títulos análogos, desde que fosse o endosso. . . 
fiança (Teixeira de Freitas — Consolidação, nota 225 ao artigo 131), 
assim também ao tempo do artigo 235, III do Código Civil, a prohibi-
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lador é competente 
tanto mais quando, 

ção ao marido de — prestar fiança — ha de abranger a de prestar 
aval, embora os dois institutos jurídicos não se confundam em absoluto,,. 

Dentre as ponderações do estudo do Dr. Miranda Carvalho, con
vém salientar estas; —"Basta este artigo 42 (da lei cambial, para 
provar á evidencia que os usos mercantis não se oppõem á applicação,. 
ao aval, do citado artigo 235. III, tauto mais quando, além da obten
ção da outorga uxoria não consumir séculos e ser facilmente abre-
viavel por meio dé uma simples procuração com poderes especiaes 
para avaliar — hal no próprio direito commercial varias regras, cuja 
applicação, apezar de ser diária, obriga a pesquisas igualmente de
moradas, e nem por isto postas de lado,,. 

— "Se a palavra — fiança foi empregada pelo legislador com o 
intuito de compreender o aval (como de facto aconteceu), só o legis-

para excluir o aval da prohibição daquelle artigo; 
se julgasse a autonomia do aval prejudicada com 

a referida compreensão daquelle artigo, tel-o-hia excluído expressa
mente no texto alludido, cuja votação no Senado teve logar posterior
mente a lei cambial!vigente, onde vem esboçada a mesma autonomia". 

Também o conhecido voto do Dr. Antônio Pereira Braga e o com-
mentario do Desembargador Vieira Ferreira, publicado na Critica 
«Indiciaria (ambos transcriptos nas Annptações do Código Civil Bra
sileiro de Eduardo [Bspinola, vol. 2.» pags. 235 e 244) espalham luz 
sobre o assumpto, reforçando o ponto de vista de Magarinos Torres. 

Custas na fôrma da lei. 
Tribunal de Justiça do Piauhy — Teresína, 15 de Março de 19S4. 

— Ernesto Baptista, Vice-Presidente. — Freitas, Relator. 
Christino Castello Branco, vencido. "Confirmava a sentença ap-' 

pellada, por seus fundamentos, que são juridicos. Dizer-se que o aval 
é fiança, e que o avalista casado necessita de outorga uxoria, é, de ha 
muito, uma these completamente vencida, que tem contra si a juris
prudência . pacifica (ios tribunaes e a torrente dos commercialistas. 

O próprio Magarinos Torres, em que se estriba o Accordam, es
creve, na ultima edição de sua "Nota Promissória", pag. 318: — "Re
conheço que a these não está amadurecida e que não deveria trium-
phar de prompto, paira.não causar surpresas á vida econômica do paiz,, 

Na Revista de Direito Conunercial, vol. III, pag. 79, vem um 
accordam recente e unanime do Tribunal de Justiça de São Paulo, em 
qne se diz: 

"Improcedente egualmente a allegação com referencia á falta de 
outorga da ré para[ o aval do marido. Não ha disposição de lei que 
exija tal outorga. Ha para a fiança. Mas, o aval não é fiança. E, tra
tando-se de restricção de direito, a disposição prohibitiva deve ser 
expressa. O dizer-se que o aval pôde trazer prejuízo para a mulher 
não é razão. Mesm'o os actos expressamente autorizados em relação 
ao marido, podem trazer prejuízo ao patrimônio do casal.,. 

Assim também 
Rio de Janeiro, em 

tem decidido sempre a Corte de Appelação do 
vários accordams. Vide, entre outros, o de 30 de 

Janeiro de 1931, apoiado em Carvalho de Mendonça, o príncipe dos 
commercialistas brasileiros. Tratado, vol. 5.°, 2.' parte, pag. 350, <-,m 
Whitaker, Letra de Cambio, pag. 161, Waldemar Ferreira, Direita 
Commercia.1, pag. 149, e Paulo de Lacerda, A Cambial, pag. 150. Esse 
accordam vem na Ilevista de Critica judiciaria, vol. 15, pag. 39, e «é 
commentado favorável e brilhantemente por César de Vasconcellos. 
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Tenho como indiscutivel que o aval não é garantia subsidiaria, 
mas obrigação cambial directa, autônoma, independente, e, ainda que 
fosse fiança, não poderia, como accentua Whitaker, ser submettido a 
uma exigência manifestamente contraria aos principies sobre que as
sentam a rapidez e a segurança da circulação cambiaria. 

Abro o Direito Conunercial Terrestre, de Octavio Mendes, o sau
doso e notável professor dessa disciplina na Faculdade de Direito de 
São Paulo, e, nelle, á pag. 534, leio: 

"E ' um perfeito erro equiparar o aval á fiança, considerando-o 
uma obrigação subsidiaria, pois que isso eqüivale a desnaturar o aval, 
privando-o de sua natureza cambiaria. Aval não é fiança, diz termi-
nantemente o illustre Carvalho de Mendonça. A lei equipara o ava
lista ao saccador, ao acceitante ou endossador, e assim procedendo, 
diz o eminente Saraiva, autor da lei 2.044, visou salientar a inexis
tência de vincules accessorios na letra de cambio. A garantia do ava
lista é puramente objectiva. O aval é in rem, não in personam^ O 
avalista não assume obrigação alheia, ainda que indique a pessoa lue 
garante, mas responde solidariamente pelo pagamento da letra de 
cambio. E' um erro suppor que o homem casado, não pôde prestar o 
seu aval sem consentimento da mulher. Assim já julgou o Tribunal de 
Justiça de S. Paulo, de accordo com o puro principio de direito cam-
biario, aífirmado pelo grande Kuntze, quando disse: — "O aval 7ião 
é verdadeira e própria fiança, mas obrigação cambial perfeita e autô
noma; logo, novo saque, novo acceite, novo endosso.,. 

Baseado em todos esses ensinamentos, e no meu próprio racio
cínio, na minha própria convicção jurídica, não podia deixar de votar^ 
como votei, pela confirmação da sentença appellada. 

2.» ACCORDAM 

Vistos, relatados e discutidos estes autos. Trata-se de uma acção 
executiva cambial, proposta çor Ignacio F. de Araújo Costa, no juizo 
de direito da 1." Vara da comarca desta Capital, para haver de Elcs-
bâo Cardoso do Nascimento e sua mulher, a importância de oito con
tos trezentos e vinte e três mil duzentos e quarenta réis (8:323S240), 
proveniente de dezeseis promissórias, avalizadas, pelo executado, e 
juntas é. petição inicial. O processo correu regularmente, e o Juiz 
desprezou afinal os embargos oppostos, julgou procedente a acção, e 
subsistente a penhora procedida em uma casa coberta de telhas, per
tencente aos executados. 

Houve appellação para esta superior instância, que, pelo accordam 
de fls. 114, reformou a sentença appellada, para desobrigar da divida 
ajuizada a meiação da mulher do executado, sob o fundamento de que 
este não podia, sem outorga uxoria, firmar aval. 

Ambas as partes embargaram o accordam. O exequente pedindo 
o restabelecimento da sentença appellada, e os executados que deso
brigada ficasse também a meiação do marido, dada a nullidade do 
aval. 

Isto posto e devidamente examinado, — accorda a Corte de 
Appellação receber os embargos do exequente, para, reformando, como 
reforma, o accordam embargado, restabelecer e confirmar integral
mente, como confirma, a sentença appellada, desprezados os embargos 
dos executados. 
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Assim decide pelos fundamentos constantes do voto vencido pre
ferido pelo Desembjargador Christino Castello Branco, no julgamento 
da appellação, e inserto no aceordam embargado, cujo voto, passou de 
vencido a vencedor. 

Custas pelos réos executados. 
Corte de Appellação do Piauhy, em Teresina, 13 de Setembro de 

1934. — Ernesto Baptista, Presidente, vencido. Desprezava os em
bargos infringentes àp. julgado, porque não trouxeram nenhum ele
mento novo que pudesse determinar a reforma da decisão embargada. 
O aval sendo uma fiança sni-generis nem por isso deixa de ser fian<;a, 
de modo que a execução de um avalista quando a penhora recahe 
em um immovel, deve deixar intacta a parte da consorte, tanto mais 
quando o avalista tinha, como affirma o embargante-exequente, fls. 
128, outros bens que poderiam responder por esse acto de favor do 
avalista executado. —• Christino Castello Branco, Relator designado. 
— Freitas, vencido Recebia em parte os embargos para decretar am
plamente a nuUidade do aval, em vez de desobrigar a meiação da 
mulher, porque todos os bens podem ser necessários á subsistência da 
familia, cuja protecção a lei visa precipuamente, e porque reconheço 

que é impossível, nal vigência da sociedade conjugai, fazer a distincção 
entre os bens do marido e os da mulher. Reiterava, assim, os funda
mentos do aceordam embargado. A tendência do nosso direito é re
conhecer no homem e na mulher perfeita igualdade quanto á capaci
dade civil. Tanto 'é assim, que o direito da mulher solteira corre 
parallelo com o dpi homem não casado. Para os casados, as appareu-
tes restricções de capacidade, attingindo ora o marido, ora a mulher, 
não visam em essência o sexo, mas a sociedade conjugai, base da fa
milia que a recente Constituição Federal r.ollocou sob a protecçãJ 
especial dó Estado (art. 44). — Adalberto Corrêa I/ima. — S. Mendes. 
— Fui presente — Daniel Paz.,, 

SüPSPlJEMEJíTO n 

(Do Jornal do Oominerçio, da Capital Federal, de 20 de Julho de 1932). 
'BxecutiTO por promissória. Defesa fundada no direito pessoal. Avaes 

conjuntos e avaes successivos. 
Fal ta de protesto. Sua desnecessidade. Distinções e differeuras 

jurídicas nas suas conseqüências processuaes. Desde que os avaes 
são em branco e se supei^õem, consideram-se successivos e nüo 
conjunctos: — A opinião contraria do Desembargador Oliveira An-
drade e o commentario feito pelo Dr. Melchiades Picanço. £ m face 
da doutrina e da jurisprudência hoje estão firmados os principios 
de que: a) — o s avaes em branco que se superpõem são successivos; 
b) — não carecem de protesto; c) — o 1." avalista que paga não 
tem acção regressiva contra os posteriores avalistas e d) — entre
tanto, os posteriores gozam deste direito pela via executiva e pela 
totalidade da divida contra os avalistas anteriores. 
Visto, etc. 

Pela inicial se 
ajuizadas, pagou-as 
contra o 2.» avalista. 

verifica que o autor, 1.° avalista das promissórias 
ao portador e, por isso, veio a este Juizo propor 
o presente executivo pela totalidade da divida paga. 

Devidamente citado o réo e não tendo sido feito o pagamento de
mandado, foi realizalda a penhora que pelo réo foi embargada á fls. 24, 
allegando elle que trata-se de uma acção cambial, em que é admissível 
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a defesa fundada em direito pessoal do réo contra o autor, porque 
falta a este o direito de executar, pois, as relações entre avalista do 
mesmo avalisado, não são cambiarias, porém de fiadores, porquanto, 
tanto o autor, como elle réo, foram avalistas do emittente a quem 
deve o autor cobrar, uma vez que pelo pagamento feito, o réo 2.° ava
lista que é, ficou exonerado da responsabilidade cambial, mesmo 
porque o autor, não protestou os títulos e assim perdeu o direito de 
regresso, na fôrma do art. 32 do Dec. n. 2.044, de 1908. 

Proseguindo o processo, foi tomado o depoimento pessoal do 
autor á fl. 35 e apresentadas as "razões finaes,, de fl. 20 e fl. 31, pplo 
que me vieram conclusos os autos para julgataento final . 

O que tudo visto, devidamente examinado e 
Attendendo a que pela verificação dos titulos ajuizados se cons

tata que o autor e o réo são avalistas successivos, lançaram elles suas 
assignaturas, uma abaixo da outra (a valle) e ao lado esquerdo da àq 
emittente, isto é, avalisaram em branco, sem indicação do nome da 
pessoa por quem se responsabilizaram, figurando em 1.» logar o autor-
exequente e, logo abaixo, em 2.° logar, o reo-executado (fl. 3 usque 
fl. 10 ) ; 

Attendendo a que para melhor .coordenação dos motivos da deci
são a proferir, deve ser invertida a posição dos argumentos expendidos 
nos embargos de fl. 24, partindo-se da — falta de protesto — que 
constitue matéria prejudicial, para, depois, verificar a defesa fundada 
no direito pessoal; 

Attendendo a que a nossa lei cambial, definindo o — avalista, — 
declara que elle é equiparado áquelle cujo nome indicar e na falta 
desta indicação, áquelle abaixo de cuja assignatura lançar a sua, situa
ção esta que é precisamente a dos titulos juntos aos presentes autos 
(art. 15 do Dec. n. 2.044, de 19Q8); 

Attendendo a que, sendo assim, .podia o executado allegar, como 
allegou, em seu favor o disposto no art. 51 do cit. Dec. n. 2.044, pois 
que, a sua situação se enquadra perfeitamente na execução ahi esta
belecida pelo legislador em referencia á admissibilidade da defesa fun
dada no direito pessoal; 

Attendendo a que quanto á — falta de protesto, — salientada no^ 
embargos de fl. 24, baseada no art. 32 do cit. Decreto n. 2.044, para 
por esta falta concluir que o autor perdeu o direito de regresso contra 
o réo, encerra tal allegação uma importiante controvérsia jurídica, com 
copioso séquito dê opiniões dos mestres na matéria, julgados, parece-
res e longas discussões no sentido de firmar uma doutrina verdadeira' 
sobre o assumpto, aliás, previsto no alludido art. 32 da nossa lei cam
bial; 

Attendendo a que a meu ver, como ensina Magarinos Torres, 
a própria lei cambial, no art. 15,< equiparando o avalista ao seu avali
sado, impõe a conclusão de ficar também o avalista do emittente, res
ponsável como este, independentemente de protesto, o que também já 
era sustentado, desde 1913, pelo Dr. Rodrigo Octavio (Do cheque, 
comment. ao artigo 5.» da L.ei n. 2.591, de 1912, pag. 81, nota 24; 
pelo Prof. Alfredo Russell (Curso de D. Gomm. Brás., vol. 2.» n. 1.074, 
pagina 207; por Bento de Faria (Cod. Conun. annot. 3.* ed. vol. 1.» 
App., nota 15-IV, pagina 1.034, por Carvalho Mendonça (Trat. de D. 
Comm. Braz. vol. V, parte 2." n. 766, pag. 359; por Paulo de Lacerda, 
(A Cambial n. 316, nota 462, pag. 296 e seg.) ; por Waldemar Ferreira 
(Estudos de D. Comm., parte 2.* paragrapho 13, pag. 157); 
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Attendendo a que da mesma maneira se tem revelado a juris
prudência seguida jjela nossa Corte dê Appellação, que já em 18 de 
Agosto de 1914, pcjr accordam da 2,» Câmara, firmou a regra de que 
a responsabilidade do avalista do emittente de nota promissória per
dura independenteiiiente do protesto,,. (Rev. de direito vol. 38, pag. 
179) e depois disso, em 1919, decidindo a mesma Câmara que: "a 
qualidade de avalisia de emittente de titulo ajuizado e o facto de não 
ter o aggravado tirado o protesto, não e.vinie o avalista da obrígaçãj 
que contrahiu (Revj. de Direito, vol. 52 pag. 369) ; e ainda, os Accior-
dam.« in Rev, de Direito, vol. 40, pag. 881 e vol. 4S, pag. 390; Saboia 
Lima, sentença in "!J. do Commercio,,, de 21 dê Julho de 1927 e a tor
rente de Mestres estrangeiros citados por MAGARINOS TORRES: Re-
naud, Cosack Supino, Marghieri, Calamandrei, Vivante, Giannini Vidari, 
Bonelli, Pipia, Marnoco e Souza Xouguier, Xamur e tantos outros. 

Attendendo a que em face do exposto, da jurisprudência e da dou
trina, a interpretação que deve ser dada ao discutido artigo 32 da 
nossa lei cambial, relativamente ao "protesto,,, não é a sustentada pelo 
réo nos seus embargos de folhas 2 4, pois que, o autor não carecia, para 
trazer a juizo a sua ácção, de fazer o protesto dos títulos, sendo, portanto, 
improcedente, nesta parte, a allegação dos embargos alludidos, 

Attendendo, porém, a que, quanto a outra parte dos embargos em 
questão, relativa a defesa fundada em direito pessoal versando sobre a 
nullidade do processo por não ter o autor direito cambial contra o réo, 
mas, sim, contra o ejmittente, de quem ambos, autor e réo, são avalistas, 
é para accentuar a Irelevancia da discussão travada entre mestres com 
assignalada jurisprudência que se vem revelando brilhantíssima e cui
dadosa, concluindo á maioria pela procedência da these sustentada pelo 
embargante, de accdrdo com a opinião dos mais acatados jurisconsultos 
pátrios; [ 

Attendendo, com effeito, a que a maioria dos commercialistas e 
mesmo a jurisprudência, quer da Corte de Appellação, quer dos Tribu-
naes dos Estados, tem ultimamente firmado a regra de que, quando ha 
dois avalistas superpostos, o aval é considerado suceessivo e não conjun-
cto, podendo somente o 2." usar do direito regressivo contra o 1.» ava
lista, mas, nunca este contra aquelle, como precisamente pretende-se no 
caso sub judice, em quê é exequente o 1." e executado o 2.» avalista; 

-attendendo, ainda a que no seu clássico livro: — "\ 'ó ta Pro'jr.'sso-
ria", Magarinos Torres ensina proficientemente: "Mas, o aval de um 
terceiro pôde garailtir qualquer obrigado, emittente, endossador ou 
mesmo outro avalista. Cada obrigação pôde ser reforçada por mais de 
um aval concomitan'temente ou sucessivamente, uns após outros; se
rão todos solidários;' e a responsabilidade de cada avalista será definida 
pela do obrigado que garante. Entre avalistas conjunctos garantes de 
um mesmo obrigado, não ha relações canibiaes". E na nota n. 53, ex
plica: "Não ha relações cambiaes entre avalistas conjunctos,, (Vivante, 
n. 1.239) sendo invòcavel contra seu asserto Jair Lins, Rev. Forense, 
volume 57, pag, 363[), ê isso porque a nossa lei cambial não cogita de-
avalista, ao passo que cogita de mais de um avalista para os co-obrigados 
principaes do titulo Icambial e, assim sendo, deve-se presumir, na faUa 
de declaração expressa em contrario, que os avalistas superpostos são 
conjunctos e não súccèssivos, não se lhes applicando a 2." parte do 
artigo 15 áo decreto| n. 2.044 ("Jornal do Commercio", dê 9 dê Feve
reiro de 1932); 
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Attendendo, entretanto, a que a meu ver, não procede o argumento 
invocado por este illustre jurista, pois que, não ha razão juridica que 
impeça a applicação da 2» parte do citado artigo 15, porquanto, parece 
indiscutível que a these formulada pelo legislador na 1." parte do refe-
çido artigo (em preto) corresponde a um principio geral de -direito, pois, 
é indubitavel que existindo uma declaração expressa, ella vale como 
um contracto entre os seus signatários que em nada estão impedidos 
de assim convencionarem, ao passo que, na falta desta declaração, a 
presumpção juridica que vincula a 2.» parte (avaes em branco), outra 
não pôde ser senão a de que os avaes são successivos, isto é, avalista 
de avalistas e nestas condições não se lhes pôde negar o direito regres
sivo dos últimos contra os anteriores, mas, nunca, dos anteriores con
tra os últimos, como aconteceu no caso sub jndice em que é autor-
exequente o 1.° avalista e reo-executado o ultimo; 

Attendendo, ainda mais, a que sustentando a mesma opinião acima 
apontada, a Câmara de Aggravos da Corte de Appellação, no recurso 
n. 3.152 (Rev. de Direito, vol. 90, pag. 570) decidiu unanimemente, 
sendo relator do feito o Sr. Desembargador Ovidio Romeiro, que "os 
avaes por um mesmo obrigado, presumem-se successivos, se sendo 

todos em branco, se superpõem"; (Vide também agg. n. 5.904 in J. 
do Comniercio de 14 de Julho de 1931) ; 

Attendendo ainda a que, mais recentemente, o Tribunal da Re
lação do Estado de Minas Geraes, por Acc. de 12 de Setembro de 
1931, da lavra do Desembargador Baptista de Oliveira, com voto 
vencido do Desembargador Alberto Luz decidiu de accordo com o que 
já havia firmado no agg. n. 4.431, de Barbacena, em 8 de Abril de 
1931. (Arch. Jud. XVIII, 185) que — "na falta de indicação, o ava
lista é equiparado aquelle debaixo de cuja assignatura lança a sua 
e pagando o titulo, adquire o direito de accionar os subscriptores an
teriores,, e também por Acc. de 12 de Janeiro ultimo, com voto ven
cido do Desembargador Oliveira Andrade e explicação "existem, po
rém, entre avalistas successivos e assim diz Supino: "se os avaes sãò 
successivos, o 2." avalista que paga, é subrogado nos direitos do por
tador contra o 1." avalista, avalisado pelo pagante,,. Se os avaes são 
successivos, e paga o anterior (é o caso dos autos) , também nada 
p6de reclamar dos posteriores, cuja responsabilidade cambial ficará, 
ipso facto, extinta, mas, se pagou o posterior, pôde regressar sempre 
pelo total contra a anterior avalista e contra avalistas de obrigado 
anterior. ( B O N E Í L L I , pag. 353 e seg.)„. "Xhiccnsado é dizer que só ha 
avaes cutaulativos quando sejam em preto, que do contrario se pre
sumem successivos,,;. . 

Attendendo, também a que J. M. Whitaker, no seu preciso livro 
— Lietra de Cambio — que o insigne Carvalho de Mendonça classifi
cou de "obra de lei, douto na theoria e provecto no manejo cambial", 
ensina á pag. 162 que: — "Vários avalistas podem se obrigar pelo 

mesmo subscripta, cumulativa ou suceessivamente. A distinção, é claro, 
não interessa ao credor, que, cumpridas as formalidades legwes, sem
pre pôde exigir directamente de qualquer dos avalistas o pagamento 
integral da letra; interessa, porém, a estes últimos, porque se se obri
garam uns pelos outros, tomam-se pelo pagamento, credores cambia-
rios uns dos outros, na ordem estabelecida,- mas, se se obrigaram 
directa, conjunctamente, em favor do mesmo avalista, não têm entre) 
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si relações cambiárias, nem adquirem pelo pagamento, nenhum di
reito cambiario contra os seus companheiros na garantia,,; 

Attendendo a; que para completar o seu pensamento. Whitaker 
chama a attenção na nota 250 pag. 163, para as seguintes palavras de 
Magarinos Torres: — "Em falta da declaração expressa em contra
rio, os ava«s prestados uns abaixo dos outros, em favor do mesmo 
co-obrigado, presumem-se successivos, ficando, portanto, os avalistas 
posteriores com direito de executar cambialmente os anteriores,,; (Vide 
também, mais recentemente, Acc. de líelação de Minas, de 8 de Abril de 
1931, in "Repertório do D. Cotem. Brázil". de L. Oberlander e É. Car
valho Borges, n. 1, Outubro de 1931, pag. 42) ; 

Attendendo, por outro lado, a qué não obstante esta copiosa messe 
doutrinaria, o acc. Ao T. do Estado de Minas Geraes, em voto vencido, 
collocou-se no ponto de vista opposto e procurou demonstrar, com argu

mentação esforçada i e própria da sua cultura, que os avaes superpostos 
são conjuntos e não successivos, fundamento dos Desembargadores 
Alberto Luz e P. iVianna (Vide, respectivamente "Repertório do IXi 
Comm. Brazil." de P. Oberlander e N. Carvalho Borges, n. 2, Novembro 
de 1932, pag. 225 je Rev. de Critica Judiciaria, Vol. XV, Fevereiro e 
Março de 1932, pag. 134) salientando-se ahi um excellente commen-
tario do erudito DrJ Melchiades Picanço: 

Attendendo, portanto, a que a meu ver, no direito pátrio, já estão 
firmadas regras jurídicas a respeito da these em di.scussão, afim de 
ficarem estabelecidios os seguintes princípios: a\) os avaes como os 
lançados (em branco) nos títulos que instruem a micíal dos presentes 
autos são successivos e não conjunctos, pois que se sVperpõem e não ha 
declaração expressa! em contrario; b) nestas condições, não carecem 
tàes títulos de ser| protestados para ficar assegurada a responsabili
dade dos avalistas do emíttente; c) — mas, o 1.° avalista que paga pelo 
emitente, não tem direito regressivo contra o 2." e mais avalistas suc
cessivos posteriores!; d) — entretanto, os posteriores gozam deste di
reito pela via executiva e pela totalidade da divida, contra os ante
riores; I 

Attendendo, portanto, a que o autor, como 1.» avalista, não tem 
direito de haver do! réo, 2.» avalista-successivo, a importância paga pe
los titulos. ajuizados e, por isto, falta-lhe legitimo interesse econômico 
para propor a presente acção, nos termos do art. 76 do Código Civil; 

Attendendo, finalmente, ao mais que dos autos consta: Julgo im
procedente a acção e procedentes, em parte os embargos de flss. 24 
e, em conseqüência, Insubsistente a pènhora de fls. 20, condemnando, 
como condemno o autor nas custas. Publique-se e registre-se. 

Rio, 7 de Junho áe 1932. — Cândido iMesquita da Cunha liobo. 
(JUÍZO da 8.' Pretória Civel). 

SUPPLEME1>ÍT0 III 
(Etymologia da palavra Aval, referida no n.» 118). 

i A L Í N G U A P O R T U G U E S A 

' HORAS DE CONSULTÓRIO 
O Sr. J. F., certamente um jurisperito, escreve-me do Rio de Ja

neiro uma longa carta, que abrange duas questões distinctas e que, 
pela sua importância, é opportuno transcrever. 
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Quanto á primeira questão, diz o meu illustrado correspondente: 
— "O assumpto é opportuno. Estamos a braços com o pro-

jecto do Código Civil, e estaremos brevemente entregues á elaboração 
de um Código modelo para o processo civil e commercial. 

Como sabeis, a fiança prestada ao responsável, pelo pagamento 
de uma letra de cambio ou da terra, chama-se aval. Todas as legisla
ções commerciaes adoptam o termo, para exprimir essa fiança sui 
generis, que se não confunde com a fiança commum, por ser adstricta 
ao rigor cambiario. O nosso Código não usa da expressão aval; em
prega no art. 422 a expressão abonador, referindo-se ã fiança prestada 
á execução da letra. A jurisprudência pátria e a doutrina representada 
pelos melhores jurisconsultos consagram a expressão aval, que ficou, 
por isso, encorporada á nossa technica jurídica. 

Noto, porém, que, quando a jurisprudência e a doutrina têm de 
se referir ao indivíduo que presta o aval, usam da expressão dador de 
aval, quando ao que presta fiança chamam fiador, e ao que presta 
abono abonador, e não dador de abono. 

E' contra esta expressão dador de aval que venho protestar pe
rante vós, pedindo que nos deis um adjectivo, tirado do substantivo 
aval, e que signifique o indivíduo que presta aval. 

Avalante não seria bem derivado de aval? Já vi esta expressão 
empregada em umas razões bem escriptas. Etc.,, 

O dador ou prestador de aval explica-se e está longe de ser des
tempero; mas seria effectivamente preferível uma palavra só, deri
vada de aval, e correspondente áquellas. 

Ora, tendo nós recebido directamente de França o aval, e havendo 
ás maiores analogias no processo commercial de todos os povos cultos, 
somos naturalmente levados a estudar a maneira por que os Francezes 
resolveram o caso que o Sr. J. F. vem litigar, se é que o resolveram. 

Como se sabe, o aval francez, no seu sentido próprio, não tem nada 
com a pratica do commercio, pois se refere á hydrographia; e só em 
technologia commercial é que lá significa o mesmo que entre nós. 

De aval, no seu sentido próprio, os Francezes derivaram, de facto, 
o adjéctfvo avalant, avalante, referindo-se a barcos que navegam a 
jusante de uma corrente; e, para designar o dador de aval. derivaram 
do mesmo substantivo o termo avaliste. 

Portanto, assim como nós nacionalizámos o aval, não vejo incon
veniente nenhum em que nacionalizem'os o avaliste^sob a fôrma portu-
gueza de avalista. 

E' este o meu voto, salvo melhor juizo de philologos e juriscon
sultos. 

CÂNDIDO DE FIGUEIREDO. 

Lisboa, l-X-05. 

(Jornal do Commercio, IS- lü- iyoõ) . 
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CIRCULAÇÃO E GARANTIAS 

Paragrapho único 

GARANTIAS AGGESSORIAS DE DIREITO GOMMUM 

{Fiança — Penhor — Hypothecá) 

137 — Os GOnlractps accessorios-d& gaTantiá podem 
ser de natureza varia. 

A fiança, contracto accessorio de garantia pessoal a 
uma obrigaçãoj só pode ser dada por um terceiro, estra
nho ao titulo, é fora delle, (porque no titulo è aval, — ve
de n. 127) j — só se prova por escripto {Cod. Comm., arti
go 257, e Cod. Civ., art. l.*53), e requer testemunhas. 

A fiança, conamercial ou civil conforme o objecto e as 
pessoas, não se confunde com o aval, senão no fim que vi
sam; e salvo estiipulação em contrario, sô é executável o 
fiador depois <io afiançado; é limitada à quantia devida 
no momento; pôde ser condicionada e menos onerosa que 
a obrigação do 1 devedor e depende da validade desta; o fia
dor pôde exonerar-se a qualquer tempo, e pôde defender-
se do credor com as excepções pessoaes do afiançado; nem 
é sujeito á acçãô executiva. O aval, ao contrario, é sempre 
acto commercial, e é autônomo e independente da obriga
ção principal a que se equipara; também, a "prorogação 
para pagamént^ do titulo cambial, não constitue novação 
que exonere o avalista, ao contrario do que se dá com o 
fiãdor. {Cod. fiv., art. 1.503, I; Cod. Comm., art. 262.) 
(Vede a nota 54, sobre a natureza do aval.) (59-A) 

(59 A) — O não se poder dizer que aval seja fiança, resalta á 
primeira vista de qualquer dessas diííerenças visceraes «ntre os dois 
institutos; taes difíerenças e ainda outras Becundarias sâo assignaladas 
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e merecem lidas em CAMi-OGRANDÈ, Trattato ãetlá Fideinssioiie—ns 
264 e 265, pags. 169 e seguintes, LAURIN, Cours Elém. de Dir. Coinm. 
n. 656 e nota 1, pag. 328, JAIR LINS, Parecer na Revista de Direito^ 
de Bento Faria, vol. 48, Maio 1918, pag. 302. Accrescenta MARNOCO E 
SOUZA (ob. cit., vol. I, n. 203, pag. 408) uma observação digna de 
registro, a de que o aval, ao contrario da fiança, não se torna cobravel 
pela simples insolvencia do obrigado garantido. (Vede meus ns. 138 
e 197). 

Definindo a fiança dizia TEIXEIRA DE FREITAS (Gonsolidação 
das Leis Civis, 5.» ed., annot. por Martinho Garcez, nota 3, ao art. 776, 
da 3." ed. ) : "Fiança é caução, é garantia; mas a caução pôde não ser 
fiança, (caução fideijussoria), porque pôde ser caução pignoraticia, 
hypothecaria, juratoria; a garantia pôde não ser fiança, porque pôde 
ser endosso de credito, que é cessão garantida, visto que o cedente 
endossante responde pelo pagamento do credito cedido ao cessionário 
endossatario. Aval não é fiança (Cod. Comm. art. 397), posto que a 
fiança possa dar-se por motivos semelhantes aos do aval.y. 

Já Teixeira de Freitas havia pois assignalado o ponto indissolúvel 
de communhão entre o aval e a fiança sob o revogado titulo XVI do 
Código, communidade essa finalistica, na qual fundei a applicabíli-* 
dade dos princípios da fiança ao aval, emquanto sejam compatíveis 
com os princípios cambiaes — (Vede a nota 54 ao nuin^ 121) . 

Completando as noções já assentadas nessa nota e nas dos núme
ros 118, 119, 128 e 131, aqui apontarei, no intuito de prevenir ques
tões praticas, os princípios legaes que ainda extremam os dois insti
tutos. São elles, do Cod. Commercial, os: do artigo 256, (pois que o 
aval é sempre obrigação commercial, vede meus números 1 e 121) ; 
do artigo 237, parte final, (visto que aval admitte interpretação ex
tensiva — meus números 127 e 129) ; do artigo 258, parte final, (por
que o aval não se limita ao tempo decorrido até á morte do avalista 
— meu num. 123) ; do artigo 261, (não tendo o avalista beneficio de 
ordem, e sendo a sua obrigação independente e autônoma, — meus 
nums. 121, 130 e 131); do artigo 262, (por ser o aval autônomo, não 
ser limitavel quanto ao tempo, e não lhe assistir jamais o beneficio da 
exoneração — nums. 122, 126 e 132) ; do a r t i g o ^ 6 3 (em razão da inde
pendência de cada obrigação cambial, que sô é sujeita ao vencimento 
rleclarado no titulo, ou ao extraordinário, por fallencia do emittente. 
(Vede números 130 e 197). 

Do Código Civil, que consagrou doutrina longamente assentada 
em matéria commercial, podem-se referir como distinctivos da fiança 
e inapplicaveis ao aval, os arts . : 1.487 (porque a obrigação do ava
lista é restricta aos termos da do avalisado, meu num. 126) ; 1.488, 
(bastando a existência formal e apparente do nome do avalisado — 
meu n. 125) ; 1.490, (nenhum recurso cabendo ao credor pela insol
vencia ou incapacidade do avalista — n. 197) ; 1.494, (porque mesmo 
os avalistas conjunctos são sempre solidários — meu n. 120) ; 1.495, 
(visto não haver relações cambiaes entre obrigados conjunctos, num. 
ci t . ) ; 1.498, 1.499 e 1.502 — (contrários á independência das obriga
ções cambiaes). 

Os outros princípios consignados, quer ao Código Civil, quer no 
Commercial, são mais ou menos adaptáveis em matéria cambial a cujos 
princípios não repugnam. 
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cambial, como o 
tracto de penhor, 

138 — Garantias reaes comporta também a obrigação 
penhor, a hypotheca, a antichrese. O con-

, pelo qual o devedor cambial transfere ao 
credor a posse de uma cousa movei ou semovente em se
gurança e garantia de sua obrigação, pôde ser menciona
da na nota promissória, para lhe augmentar o credito an
te os terceiros adquirentes; este penhor é de ordinário a 
mercadoria que [viaja, ou objecto em deposito particular, 
cujos documentos podem acompanhar a nota promissó
ria . Mas o devedor, que entrega os bens, só pôde proval-o 
por escripto em separado, que deve exigir, assignado por 
quem recebe o penhor (Cod. Comm., art. 271, e Cod. Civ., 
arts. 770, 771 e 791). 

Este penhor, 
promissória, não 

contracto de garantia accessoria da nota 
se confunde com o penhor de que pôde 

ser objecto a própria nota promissória, como papel de cre
dito negociável dada pelo seu proprietário para garantir 
alguma divida sua. (Vede endosso — penhor, ns. 109 e se
guintes). (59-B) 

(59 B) — Podendo a n6ta promissória 'domiciliada desempenhar 
as mesmas funccõesl-da letra de cambio (vede nota t, ao n. 1, e n. 3),. 
nada obsta a que substitua as «bamadas letras documentadas, isto é,. 
acompanhadas de apólice de seguro ou de deposito de armazéns ge-
raes, o que é possivel e com vantagem, pelo nosso direito, (vede n. 6ft 
e nota) . 

De taes titulos garantidos, e de sua natureza e funcgão disse ma
gistralmente TOUZE', Ihraité dn Change, pags. 76 e seguintes, e a elles; 
se refere RAMBLLJ^, Trattato dei Titoli airordliie, vol. I, n. 135, 
pag. 233. [ 

Sobre o contracto de penhor vede a obra de AFFONSO DIONYSIO 
GAMA, Do Penhor CÍTÍI, Mercantil e Agrícola, 1919. 

A antichrese não é incompativel com a nota promissória, si os 
fructos se consignarem á conta de juros — vede Cod. Civil, art. 805 
§ l.» e meu n. 50; mas evidente é que o credor cambial nâo fica im
pedido de endossar o titulo e transferir a garantia, tal como occorre 
na hypotheca (vede n. seguinte e n. 80 e hótas e n. 75 e n. 6 ) ; nem 
menos certo é que não fica adstricto o portador a executar unicamente 
a garantia no vencimento do titulo, sendo- que tal cláusula, quando 
expressa na nota promissória, a desnaturará: — vede meus números. 
7 e 42. 

139 — A nota promissória garantida por penhor de
ve referil-o. 

Mas, nem no penhor, nem na hypotheca, (numero se
guinte), O credor por nota promissória não fica adstricto 
a cobrar-se unicamente dessas garantias, si no vencimen-
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to não fôr paga a nota promissória: sendo ellas insuffi-
cientes, autorizam a acção do credor cambial sobre quaes-
quer outros bens do devedor, depois de excutidas essas ga
rantias, salvo renuncia. Também, a e^tlncçãp da garan
tia não: faz jyencer o titulo. (59-C) 

(59 C) — Parece-me discutível que tenha appilcágão em matéria 
cambial o principio commum, pelo qual, a reducção ou extinccão da 
garantia autoriza o pedido de reforço e a cobrança antecipada da 
divida, — (Vede meu numero 197), quer se trate de garantias reaes, 
quer de pessoaes. Mas é curial o inverso, que a extincção da nota pro
missória acarrete a das garantias communs (vede nota e numero se
guintes). 

O vencimento, ou é o declarado no titulo, ou o legal; e o único 
extraordinário que -a lei cambial reconhece é o por fallencla do emlt-
tente (vede numero 183). De facto, o principio, (aliás antigo), consa
grado no Cod. Civil, arts. 762 e 954, não se pôde conciliar com o art. 
19, n. II, da lei cambial; — a lei civil é que se ha de adaptar á natureza 
do titulo cambial, e não este ã de seu contra-cto accessorio. 

Tal conceito soffre porém derogação expressa respeito ao furo 
para a execugão;. e a nota proinissoria garantida por hypotheca tem 
de sujeitar-se á regra do artigo 809, do Código Civil, que declara: "a 
lei da hypotheca é a civil e civil a sua jurisdicção, ainda que a divida 
seja commercial e commercíantes as partes". (Vede minha nota 1) , 
ao n. 1). \ 

O direito que tem o credor de cobrar o seu credito integralmente, 
depois de executar a garantia, é elementar, (e vede Cod. Civil, art. 
767), não tendo, é claro, pelo saldo, nenhum privilegio ou prerogativa 
além dos que são inherentes ao próprio credito. No caso, pois, da nota 
promissória garantida, executada a hypotheca, ou excutido o penhor, 
tem ainda o credor acção cambial (executiva) pelo restante; mas em 
concurso de credores será, por esse saldo, mero chlrographarlo. 

O credor cambial pôde renunciar á garantia hypothecaria ou pigno-
raticia (Cod. Civil, arts. 849, n. III e 802, n. III), porque são creadas 
em seu favor e a execução dellas é um direito seu. (Vede Cod. Civil, 
art. 759). E pôde renunciar para requerer fallencla (Lei 2.024, de 
1908, art. 9, § 3.°, mantido no Decr. n. 5.746 de 9 de Dez. de 1929, 
vigõrante). 

Bem assim, ainda no caso de serem vários os títulos garantidos, 
e haver o credor originário transferido alguns e cedido a garantia, 
pôde receber o pagamento dos que conservou, sem que com isso preju
dique o direito real ligado ao saldo em mãos de terceiro. Mas não 
poderia executar a garantia sem exhibição de todos os títulos (vede 
nota seguinte), ou dos títulos restantes, isto é, de todo o saldo hypo-
thecario por elles representado. 

140 — A hypotheca, contracto de garantia, por immo-
vel, de uma obrigação cambial, só se constitue validamen-
te por escriptura publica; e ainda quando conste do titu
lo, para se transferir com este requer transcripção espe-
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ciai no registro de hypothecas (n. 80). Mas a extincção do 
titulo acarreta ajda garantia. O credor cambial só pôde exe
cutar a hypotheca pelo total, ou pelo saldo definitivo dos 
débitos cambiaejs garantidos; jamais parcialmente. (60) 

(60) — A influencia da sorte do titulo sobre a '(ia garantia já foi 
assignalada na nota anterior. Expresso é o Codig^ Civil. art. 167, 
Positivo era Lafayette, dizendo que "extinguem a hirpotheca todas as' 
causas que extinguem a obrigação, como o pagamento, o perdão, a no-
vação, a,confusão". (Dir. das Cousas, § 276, pag. 66é); e explicava ser 
mister que a extincção da obrigação seja total, (forque si subsiste 
alguma cousà da obrigação, a hypotheca, por effeíto da indivisibili-

-dade, persevera em suâ integridade), e que seja definitiva, (porque si 
a obrigação revive por alguma razão de direito, iom ella revive a 
.Tiypotheca). 

Também Almeida Oliveira, já observava que "prescrípta a letra, 
«xtincta fica a escriptura' de hypotheca a ella feita,, (Assignação de 
dez dias, ed. 1915, [cap. X, pag. 153). 

Com razão pois, se decidia e deverá decidir-se, que "o pagamento 
das letras representativas de empréstimo, extingue a hypotheca, inde
pendentemente de quitação desta... (Accordam 2." Câmara Corte Appel-
lação, 10 Òut. 1905t na Revista de IHreito, vol. 6, pag. 389). 

A hypotheca p6de ser constituída antes, com, ou após a emissão 
dos titulos cambiaes'. Em qualquer caso, a obrigação principal é sempre 

títulos, a menos que nova confissão de dívida os 
devolução delles se verifique (vede nota ao n. 80). 
da contemporaneidade ou não da garantia, para 

fallencía, vede ns. 261 e 197. 
Assentado vae (n. 183), que a falta de pagamento de um dos títu

los garantidos não [produz o vencimento antecipado dos demais. En
tretanto o credor não pôde executar a garantia à cada-titulo que se 
vença; e isto pela razão evidente de que a arrematação do immovel 
hypothecado extíngúiria a segurança real dos outros titulos ainda não 
vencidos. Neste sentlidO: tem-se pronunciado a jurisprudência com fun
damentos inabaláveis. 

Duas theses differentes: vencimento e apresentação de todos os 
titulos. Só a ultimai é abonada pela jurisprudência. A 1.' these é mi
nha: vede nota 70 ao á.° 183, pg. 406; e não se pronunciou ainda, se
quer, a doutrina. 1 . 

A èscriptura de hypotheca nada vale por sijsó. "Mera garantia do 
credito, só valé acompanhada das letras, cujo j^agamento é destinada 
a assegurar; a presença daquellas fazia-se místjér para decretação da 
medida requerida pelo Autor, pois que o valor da èscriptura pôde já 
ser nenhum, si o outorgado, que é o tomador, tivesse endossado as 
letras a um terceírô.t Nâo podendo allegar como defesa, ao portador, o 
pagamento da divida^ áo primitivo credor, é bem de ver que o Réo 
ficaria apenas com direito a uma acção regressiva contra o credor hy-
pothecario, mas esse direito pôde ser burlado pela dissipação do preço 
do bem depois da praça; e justo não é que fique á mercê da eventuali
dade de um duplo pagamento. Cumprindo ao Autor apresentar-se em 
juizo com a sua intenção devidamente provada. Independe do Réo 
qualquer allegaçãd^neste sentido para que deva ser absolvido. Accor-
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dam mandar levantar a penhora, ficando salvo ao appellante o direito 
de renovar a execução juntando á escrlptura de hypotheca as notas 
promissórias a que a mesma se refere. (Accordam da Tribunal do' 
Appellação de Cruzeiro do Sul, Acre, 25 de Janeiro de 1916, na Revista 
de Direito, vol. 47, fasciculo I, de Janeiro 1918, pag. 185 — Relator, 
Mathias Olympio). 

Assim também se pronuncia a jujPisprudencia do Districto Fe
deral. "A hypotheca, tendo sido constituída em garantia da divida chi-
Tographaria dos Réos, representada a ptincipio por dez notas promis
sórias do acceite do primeiro dos Réos, só podia ser executada con-
junctamente com a exhibição de todas :as promissórias. Aitendendo a 
que apenas uma só dellas foi offerecidá com a petição Inicial, quando 
devera por essa occasião todas o serem, pois são os titulos propria
mente da divida, que têm de acompanhar ou instruir a referida peti
ção; Attendendo a que nem no período probatório r.em com as razões 
finaes foram pelo Autor apresentadas as referidas notas promissórias, 
por não as ter em seu poder. . .,, julgou improesdento a acção. (Senten
ça do juizo dK 5." Vara Civel. — Carvalho e Mello, em 24 de Agosto de 
1915, e accordam 1.» Cantara Corte de Appellação, em 29 de Agosto de 
1918, na Regista de Direito, de Bento dé Faria, vol. 50, fase. II, Novem
bro de 1918, pag. 291). No mesmo sentido, exigindo a apresentação 
de todos os titulos. embora alguns no periodo probatório, acc. Corte 
í e Appellnção do Distr. de 14 de Outubro 1930, (no Archivo Juãicia-
lio, vol. 17, pag. 203; e Revista de Direito Commercisl, de Adariasior 
Lima, vol. I, 1931, pg. 2 4 ) ; salvo o erro de admittir antecipação í e 
vencimento. -

Fico pois em que a hypotheca não pôde ser cobrada sem a apre
sentação dos titulos cambiaes a que áe refira. — (Vede meu numero 
359 e a nota 70, ao n. 183 ) . 

E ' esta, aliás, velha expressão do senso jurídico dos julgadores 
italianos, qUe LUIGI SMITTI assim resumia: — "Quando, per un de
bito assunto per mezzo di cambiale, si concede una garanzia ipotecaria 
con atto pubblico posteriore, senza che con questo si faccia una espli-
cita ricognízione dei debito cambiario, solo facendosi richiamo alia 
cambiale, riferendosene anche il letterale tenore, il titolo esecutivo per 
procedere alia ezecusione forzata é Ia cambiale ste^sa, ed é nullo il 
precetto che si fosse invece basato soltanto sul detto at to pubblico,,. 
(La Cambiale iunanzi ai tribunali, ossia, Massime di Giurispruclenza, 
Caserta, 1901, voe. Titolo esecutivo, n." 2, pg. 209). 
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CAPITULO III 

KECURSOS ASSECURATORIOS 

§ 1.° — PROTESTO 

141 — O protesto, interpellação solenne por meio de 
official publico, é uma formalidade, não só, útil, quaes-
quer que sejam os obrigados na nota promissória, mas, 
contra alguns, absolutamente necessária (n. 144). 

O protesto pódè servir a vários fins, ou seja para ga
rantia de direitos, ou para authenticação do credito, ou 
simplesmente para produzir a mora. para autorizar a fal-
lencia, ou para interromper a prescripção. Ha assim va
rias espécies de protesto. O protesto cambial é uma forma
lidade extra judicial, que consiste na cobrança, pessoal
mente, ou publicamente feita ao obrigado pelo competen
te official. Para [esse fim, o titulo deve então lhe ser entre
gue, ou o instrumento que o substitua legalmente; mas 
ainda por simpljes declarações se pôde pedir o protesto 
(vede ns. 165 e 206), quando o credor tenha perdido a pos
se do titulo. (61) i 

(61) — P o d e r á estranhar-se que, á differença de Paulo de Lacerda 
e dos tratadistas nossos que commentaram a lei, eu trate do protesto 
antes do vencimento; mas, como razão de ordem, basta considerar 
que ha protesto para vencimento extraordinário, e que neste caso o 
vencimento é que decorre do p ro t e s to . . . (vede n. 196) ; outras vezes 
o protesto, como prova; da apresentação o pagamento, é condição do 
vencimento, como nó titulo á vista, com endossos (n. 214). 

Quanto á sua natureza, (e é este ò motivo principal de sua inclu
são aqui neste capitulo), é de assentar-se que o protesto de que trata 
a lei 2.044 de 1908, não! créa direitos, apenas documenta a apresentação 
e o vencimento (n. 208). Mas, não existe só esta espécie. 

Ha esse protesto cambial, propriamente dito, rigoroso e formal, 
(dependente de requisitos de fundo, fôrma e tempo, isto é, interposto 
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perante official competente, contendo as enunciagões legaes, e tirado 
e intimado com as formalidades e prazos devidos), e que servindo tam
bém a outros íins, é entretanto o único que garante o direito regressivo 
(Decr. 2.044, arts. 28 e 32 ) ; ha o protesto de fallencia, necessário, na 
lalta do protesto cambial, para se requerer, depois de vencido o titulo, 
a fallencia de quaesquer obrigados, embora principaes, (Lei 2.024, 
arts. 10 e 11); ha ainda o protesto para antecipar vencimento, por fal
lencia 40 obrigado principal, (de que trato a propósito do Vencimento 
Kxtraordinario, ns. 196 e seguintes), com fundamento no artigo 19 da 
lei cambial; e ha o protesto judicial commum para produzir a mora, 
na falta do protesto cambial e do de fallencia, e especialmente para in
terromper a prescripsão em qualquer tempo, antes de consummada. 
(Regul. 737, de 1850, arts. 390 e segts. ex-vi do Cod. Comm., art. 453, 
n. 3 e Decr. 16.752 de 1924, arts. 433 a 436). 

O protesto ordenado pela lei de fallencia é feito pelo mesmo offi
cial publico e pela mesma forma (vede CARVALHO DE MENDONÇA, 
J. X., Tratado de Dir. Conun., vol. 7, n. 260, pag. 315); mas evidente
mente, pelos sens fins é effeitos, constitue formalidade de natureza 
diversa da do protesto cambial, (vede accordam na nota 62 ao n. se
guinte) ; pelo que, bem se o appellida protesto especial, e é escriptu-
rado em livro próprio e distincto (Lei de fallencias n. 5.746 de 1929, 
art, 11, pr.). Vede sobre este protesto ns. 196 e segts. 

O protesto jadicial também subsiste, e tem applicação para os fins 
da mora e da prescripção. 

Cumpre notar que o protesto cambial regular suppre qualquer ou
tro, mesmo o de fallencia, quando tenha sido intimado pessoalmente 
ao obrigado cuja fallencia se pretende (vede pareceres de Carvalho de 
Mendonga e meu, ambos em TITO FULGENCIO, Jurisprudência Cam
bial, n. 229, pag. 164, e, no mesmo livro, sob n. 203, pag. 149, accordam 
da Relação de Bello Horizonte). IMeu parecer reproduzi-o em Theses 
Selectas, VIII, pag. 93. Ha também accordam do Tribunal da Relação 
do E. do Rio de Janeiro, de 5 Outubro 1923, publicado na Revista de 
Direito de B. Faria, vol. 71, pg. 107. 

São effeitos geraes do protesto cambial: registrar o teor do titulo 
(LACERDA, n. 289); obrigar endossadores, produzir mora, servir para 
requerimento de fallencia, impedir concordata preventiva do devedor 
(MENDONÇA, Tratado, V, n. 882), provar a apresentação e promover 
o vencimento extraordinário (LACERDA, n. 315), impedir o deposito 
summario (meu n. 286), permittir o resaque e a acção cambial contra 
coobrigados (LACERDA, n. 301). 

— Protesto é acto publico, por natureza, mas só depois de con-
summado. Antes, na phase de intimações, que a lei só excepcional
mente autoriza a fazer pela imprensa, como pena á negligencia dos 
obrigados em declararem seu domicilio no titulo, (vede meu n.° 71), 
— o protesto, e, a fortiori, a simples distribuição, não pôde servir 
ás conveniências do official privativo, ou do distribuidor, como si a 
formalidade se tivesse creado para elles e não elles propostos ao inte
resse do commercio, sujeito a graves damnos com a publicidade preci
pitada de taes actos. A questão foi vivamente agitada desde 1927, 
pela reclamação da Associação Commercial do Rio de Janeiro, contra o 
acto do 7.» officio de Distribuidor de Protestos de Letras, que era ac-
cusado de fornecer a jornaes a relação diária de protestos requeridos 
de titulos cambiaes; tendo o juiz de direito da Vara Eleitoral, ÁLVARO 
TEIXEIRA DE MELLO, em proficiente sentença, de 1 de Junho de 
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Corte de Appellação 
12 de Setembro de 
fornecer quaesquer 

1928, declarado illegal aquelle procedimento do 7.° distribuidor, FRAN
CISCO PEIXOTO PILHO, que recorreu para o Conselho Supremo da 

do Districto, obtendo reforma, pelo accordam de 
1928, que assegurou ao recorrente "o direito de 
certidões acerca dos titulos distribuídos em seu 

cartório". Da erudita sentença reformada, das razões de recurso c do 
accordam, ve-se o teor na Bevista de Direito de Bento de Faria, (vo). 
90, pgs. 532 a 550). 

Não obstante a solução, mantenho o ponto de vista doutrinário, 
sustentado como membro da Associação Commercial e discutido nas 
razões de recurso. Tendo o Conselho Supremo da C. de Appellação, 
em nova "correição parcial,,, sob n.» 124, relatada por Sá Pereira, em 
12 de Junho de 19 29, decidido ser também livre a publicidade das 
annotações de protestos, pelos respectivos officiaes, (acc. no Jornal do 
Conunercio de 18—7-1929), a Assoc. Comm. dirigiu-se ao Governo Pro
visório, em petição, publicada no IMario da Xoite, de 26 de Novembro 
de 1930, pedindo fosse effectivada por decreto a prohibição de publi
cidade, consubstanciada em projecto do deputado Cândido Pessoa, pro-
jecto esse que, no dizer daquella Associação, "consulta os interesses 
do commercio de todo ô Brasil". 

142 — A qualquer tempo, depois do vencimento, é di
reito do portador fazer protesto para que corram os juros 
de mora (6 % ao anno, sem accumulação), ou para produ
zir a fallencia. Mas o protesto cambial do vencimento re
gular, quando haja endossadores. é formal, insubstituível, -
indispensável, para garantia integral do credito. (62) 

(62) — o Protesto é necessário: 1.°, quando haja endosso no titulo, 
para a responsabilidade, quer executiva, quer em fallencia, dos endossa
dores e respectivos avalistas; 2.», quando occorra a fallencia do emitten
te antes do vencimento estabelecido no titulo, ou sendo este á vista, para 
a responsabilidade antecipada dos co-obrigados; 3.°, quando, vencido o 
titulo, por elle se queir promover a fallencia de qualquer obrigado, prin
cipal ou regressivo; 4.», para que se constituam em mórá os obrigados 
principaes (emittente e avalista). 

O protesto não ê, pois, necessário: 1.°, para a simples responsa
bilidade cambial dos 
ctivo); 2.°, para que 

obrigados principaes (emittente e avalista respe-
o titulo figure na fallencia dos obrigados princi

paes, decretada por outro motivo, quer antes, quer depois de vencida 
a nótâ promissória (vede n, 201) ; 3.°, para ser exercida, depois do ven
cimento, contra o avalista do emittente, em acção cambial, ainda que 
houvesse occorrido at fallencia do emittente antes do vencimento regu
lar do titulo; 4.°, para que a nota promissória, antes de vencida, figure 
na fallencia de qualquer co-obrigado. Para cotejo útil vejam-se os arts. 
371 e 372 do Regul. 

B ' certo que ao 
737 de 1850. 
avalista, na fallencia do seu avalisado, pôde ser 

exigida fiança, não preferindo pagar Immediatamente (vede nota 75 
ao n. 20-0). I 

Para sé requerer a fallencia de qualquer obrigado, o protesto "não 
é supprivel por outros meios, taes como a declaração extrajudicial do 
não pagamento, a dbmanda posta em juizo, a interpellação judicial. 
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etc , embora se possam provar a exigência do pagamento por parte do 
credor e a recusa por parte do devedor„ (CARVAliHO DE MENDON
ÇA, J. X., Tratado, vol. 7, n. 263, pag. 317). 

E esse protesto especial, (ao contrario do protesto cambial •— vede 
meus números 150 e 205), deve ser intimado ao próprio obrigado 
cuja fallencia se pretende, quer seja elle obrigado principal ou regres
sivo. (Lei de fallencia, art. 11). E não depende de prazo justo. 

"Para a fallencia, o protesto da nota promissória é permittiio am 
qualquer tempo. (Lei 2.024,.art. 11). O protesto das notas promissórias 
em tempo útil, isto é, como prescreve o art. 32 do Decr. Leg. n. 2.044, 
de 1908, (e já assim o entendia o Cod. Comm. art. 381), semente tem 
por effeito assegurar o regresso contra o sacador, endossadores, ou 
avalistas. 

O art. 28 do Decr. 2.044, não revogou o art. 11 do Decr. 2.024, mas 
se harmonizam na sua letra e espirito.,, (Acc. Supremo Trib. Federal, 
30 Abril 1910 e Jnizo Federal do Estado do Bio, 12 Março 1910; in Re
vista de IMreito, vol. 19 pag. 145) . 

"Tendo o credor de requerer a fallencia do acceitante da letra que 
não fora protestada no vencimento porque não era isso necessário, o 
deverá fazer depois, conforme exige o artigo 10 da lei 2.024, na forma 
do artigo 11 dessa mesma lei, cujo protesto se refere aos titulos não 
sujeitos a protesto obrigatório. 

A letra ;aeste caso deve ser considerada entre os titulos cujo pro
testo, não sendo necessário e obrigatório, pôde ser feito em qualquer 
tempo depois do vencimento para o effeito de servir de fundamento ao 
pedido de fallencia do seu acceitante,, (íSentenças do juizo de Direito 
da comarca de Capivary, e accordam do Trib. de Justiça de São 
Paulo, 14 Dez. 1914, na B«vista de Direito, vol. 43, Março 1917, pag. 
534). Vede outro accordam em TITO PULGENCIO, ob. cit., n. 199, 
pag. 146. 

Que o protesto especial, embora improceda a fallencia, produza 
a mora e interrompa a prescripção, não ha discutir. Egualmente não 
me parece duvidoso que obrigará os endossadores, si fôr feito dentro 
do triduo e intimado ao emittente, como exige o art. 29, n. III, ex-vi do 
art. 56 da lei cambial. Mas liquido não é si o protesto cambial, feito 
fora de prazo, possa servir pai;a interromper a prescripção e produzir 
a mora. Fui de opinião que sim, por consideral-o, como é, interpellação 
solenne, por official competente; mas retrocedi ante os termos do di
reito commum, o Código Civil, art. 172, e o Código Commercial, .art. 
453, que prevêm somente, da parte do credor, acto judicial como capaz 
de interromper prescripção; e o protesto cambial não é acto dessa 
natureza. Retractándo-me, desde a edição anterior ,harmonfzei-me com 
o outro conceito meu, pelo qual não é o protesto que produz os juros 
de mora, mas sim a apresentação, que o protesto apenas documenta (n. 
208). Assim, ficou já desfeita a duvida que levantei sobre o conceito 
generalizado, pelo qual o protesto cambial, feito fora de tempo, é nullo. 

NuUo o reconheço para esses effeitos communs e os cambiaes rela
tivos á responsabilidade dos endossadores e respectivos avalistas, resal-
vada a prova da forga maior no atrazo (vede meus ns. 146 e 212). 
Alguns autores, quanto á mora, cortam a questão, considerando o titulo 
cambial como productivo de juros desde o simples vencimento, indei 
pendentemente de interpellação, (vede ALFREDO BERNARI>ES DA 
SILVA, parecer, na Revista de Direito, vol. 41, Julho, 1916, pag. 43) : 
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mas n&o me parece sustentável essa opinião perante o nosso direito, 
conforme se verá dás razões expendidas em minha nota 81 ao n. 20S. 

Não me faltavam grandes autoridades estrangeiras em sustentação 
do effeito moratorio do protesto cambial tardio, bastando invocar Bo-
nelli, que é eloqüente (Delia Cambiale, n. 241, pag. 472, e n. 333, pag. 
639) e o profundoI VIVANTE (Tratato, vol. IV, n. 2.235, nota 44. 
pag. 834) . Mas no Brazil, em face dos textos, retrocedemos â dou
trina -de Bedarride I (Be Ia lettre de cliange, vol. II, n. 740. Desde 
1928, (3.* edição desta obra), assim penso. Opinando neste sentido, 
o professor EDRICÒ VALLE, tem toda a razão, como aliás bem de
monstrou, salvo qui^ntoá censura que me faz, porque já eu rectificára 
minha opinião anterior desde quatro annos antes do seu "parecer", 
que se lê na Revista ide Direito Cionunercial, de Adamastor Lima, 
vol. 2.', 4." trimestre de 1932, pag. CLVIII. O protesto tardio não 
produzirá juros de mora nem interromperá prescripção (Vede n. 329), 
que s6 se obterão plelo protesto judicial; mas valerá como cobrança 
nos demais casos. I 

Não havendo co-obrigados regressivos, o credor, além dos juros, 
nada perde em não lapresentar o titulo nb vencimento; fica sujeito ao 
deposito sem notificação (art. 26), mas pôde apresentar a todo tempo, 
emquanto não prescreve nem ha 'deposito, como pôde cobrar executi
vamente. A m6Ta decorre da apresentação, no vencimento, que o pro
testo cambial presume; ou então, da interpellação judicial. Vede minha 
nata 81 ao n. 208. i(Sobre «aso especial de inefficacia do protesto para 
fallencia por ser mófto o devedor, vede Revista de Direito, vol. 75, 
pag. 129) . 

143 — O protesto cambial pelo vencimento tem por 
fim attestar solennemente a impontualidade do obrigado 
principal e firmar a responsabilidade dos que intervieram 
na circulação da nota promissória, os quaes têm a sua obri
gação legai subordinada a essa diligencia do portador. 

A cláusula pela qual se tenha vedado o protesto é nul-
Ia, e nem o impede nem o dispensa, nem influe sobre el-
le (vede n. 6). O portador que não tira em tempo útil e 
fôrma regular o instrumento do protesto, perde o direito 
de regresso contra os endossadores e avalistas (art. 32). 

Nota (4." ed.) — A presumpção de impontualidade cede, porém, 
á prova de força-maior ou impedimento legal, que o devedor soffresse; 
motivos, que tambení excusam a negligencia no tirar o protesto. (Ve
de n.« 146). I 

Com tal criteriol a CÕrte de Appellação do Districto Federal jul
gou que "não prejudicava a concordata já requerida, embora retarda
da pelo fechamento -Ido Tribunal, o protesto por nota promissória, que 
o devedor não pagara ém razão de incêndio no seu—estabelecimento. 
Acc, 2." Câmara, 22-7-1927, na Revista de Direito de B. Faria, vol. 
87, pag. 107). I 

Nenhuma expressão têm mais as decisões que fixavam o prazo 
para requerimento de concordata preventiva pela apresentação do ti
tulo a protesto, e reclamavam apresentação de livros para se . consi
derar aquella "em formação, (sent. do juiz Sussekind, no "Jornal do 
Commercio", de 27-2^19:29); porque ambas as questões, que affligiam 
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a justiça, foram remediadas na lei de fallencias vigente, Decreto n.' 
5.746, de 9 dè Dezembro de 1929, arts. 4.°, n.» 5 e 8.". Sobre mora do 
credor, vede n. 146, 212, 195 e 330. — Cumpre lembrar também que 
o protesto serve para determinar "o termo legal da fallencia", quando, 
por outro movito, venha ella depois a ser decretada, nos termos do 
art. 16, letra c da lei n. 5.746 de 1929, salvo prova de pagamento, pre
visto no art. 4 n. 3; como decidiu o acc. <io Super. Trib. de Justiça de 
São Paulo, de 5-6-1931, que se lê na Revista de Direito Commercial, 
de Adamastor Lima, vol. 2, 1932, pg. 120. 

Na mesma revista, vol. 4, de 1934, pag. 88, accentúa acc. do Trib. 
da Rei. do Estado 'do Rio 'de Janeiro que "se o protesto do titulo, sen
do este pago, não serve para requerer fallencia, também não pôde ser
vir para fixagão do termo da fallencia em conseqüência da falta de 
pagamento de outra divida. Os effeitos do protesto ficam extinctos 
com o pagamento da divida. A impontualidade converteu-se em mera 
tardança". Sobre "Termo legal da fallencia e periodo suspeito", vede 
notável estudo de EDGARDO DE CASTRO REBELLO, na Revista de 
Direito Commercial, cit., vol. 4, pg. 301, distinguindo: o ultimo até 
dois annos atraz, e o termo legal desde o primeiro protesto. 

144 — Assim pois, o protesto cambial só é estrictamen-
te exigido quando haja endosso no titulo; o primeiro en
dossatario, que o houve do tomador, si não tira o protesto, 
perde a garantia deste; e ao ultimo endossatario de uma 
série de endossos, também pela falta, só lhe restaria direi
to contra os obrigados principaes da nota promissória. Mas 
o cessionário do tomador e também o endossatario por en
dosso contemporâneo (n. 91), ou posterior ao vencimento, 
de nada lhes serviria cambialmente o protesto, ainda que, 
do instrumento de cessão em separado, ou de cláusula do 
endosso, constasse a solidariedade do cedente (n. 83). En
tretanto, nimia série de endossos, o cessionário de um cre
dor cambial, para firmar os direitos deste, e pois os seus 
próprios, deve tirar o protesto, que só vale para garantia 
do direito do credor cambial contra os obrigados no Aitu-
lo (n. 92), direito em que o cessionário se investe. Para 
este ultimo effeito, a falta ou recusa, total ou parcial de 
pagamento, prova-se pelo protesto (art. 27). (62-A) 

(62-A) •— Si no instrumento de cessão em separado, oú por cláu
sula no endosso posterior ao vencimento, se houvesse estipulado a 
responsabilidade solidaria do cedente, o protesto cambial não se po
deria presumir ser condigão dessa responsabilidade. Por 'tal pacto, mo-
dificativo das regras cambiaes e admissível — (vede nota 44-A ao 
n. 92), — o cedente seria, sem dependência de protesto, si o não esti
pulou, accionavel pelo cessionário, e sujeito, não á acgão cambial, mas 
á acgão commum, ordinária ou summaria, conforme o valor. 

Não obsta ao contracto o art. 8, § 2.» da lei cambial, por isso 
mesmo que a cessão é susceptível de tal pacto; nem o impede o art. 
44, n. IV, vedando estipular-se responsabilidade maior que a legal, 
porque isso só se entende para os effeitos cambiaes, e tal cessão, em 
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caso algum, não valerá endosso. -Assim é que, si esse cedente pagar ao 
cessionário, mediante resaque, não poderá rehaver dos obrigados ante
riores as respectivas despesas, porque são cambialmente illegitimas; 
legaes só são as de protesto e os juros, e não as de resaque soffrido 
por quem o não devia soffrer cambialmente. Nem haverá direito au
tônomo . 

Poderá na cessão em separado oy no endosso-cessão estipular-se 
a responsabilidade executiva do cedente? Penso que sim; as disposi
ções relativas á acção e ao processo , só não podem ser modificadas 
por contractoNiuandó tutelam a ordem publica, ou quando a lei pro-
hiba. Vede sobre-a these a nota de BENTO DE FARIA, ao art. 673 
do Reg. 737, em sèú Cod. Comm. Annotado, (pag. 052, 2." ed., pag. 
334, vol. 2.°, da 3.*K\e RIBAS, Consolidação, a r t . 1.031, e accs. 
Corte Appellação do Districto Federal, na Revista de Direito, vol. 42, 
fase. de Novembro de 1916, pag. 382; vol. 85, de 1927, pag. 556; 
vol. 86, pag. 590; vol. 87, pag. 381; vol. 88, pag. 598; vol. 89, pag. 
601, este ultimo também transcripto no Archivo Judiciário, vol. 7, de 
1928, pag. 110. Ha 
29 de Julho de 1927, 

ainda notável sentença do juiz Barros Barreto, de 
publicada na "Gazeta de Notícias" de 3 de Agosto 

do mesmo anno. Sobre a convenção de acção summaria é expresso, no 
Districto Federal o Decreto 16.752 de 1924, a'rt. 332; e, como mais 
expressivo, a jurisprudência tem-se fundado no n."> IV do art . 292 do 
mesmo Cod. de Proc.l Civ. e Comm., que, genericamente, declara nullo 
o processo "sendo a acção imprópria, s a l v o . . . havendo convenção 
das partes"; pois, "não abre excepção alguma, estando assim compre-
hendida a acção exe<iutiva". (Acc. 6.» Cam. C. App, D. Fed., 19-Maio-
1931, rei. Souza Gomes, na Revista de Direito Commercial, de Ada-
mastor Lima, vol. 2, de 1932, pg. 165). 

145 — Pela falta do protesto, ou prova da irregulari
dade do mesmo, ficam exonerados os endossadores e seus 
respectivos avalistas; não se libera o emittente do titulo, 
nem o seu avalista que, como elle, se obrigou voluntária e 
expressamente pelo pagamento. (Vede a nota 58, ao n. 
135). (62-B) 

(62-B) —Observa BONELILI (ob. cit., n . 251, nota 2, pag. 490), 
que o protesto irregular por omissão de requisito essencial, qual a de
claração da somma, por exemplo, deva ser annullado ex-officio; e que 
o deva ser a requerimeüto da parte interessada quando seja secunda
ria a irregularidade. |julgam-no sempre annuUavel de officio, qualquer 
que seja a natureza da irregularidade, THOL, GRUNHUT e VIVANTE, 
n . 1.303, que,se refere á "mancanza di taluno dei requisiti generall o 
speciali dei protesto che ne colpice Tessenza". Ao contrario, entendem 
que sõ a parte pôde lallegar às irregularidades, por não serem os re
quisitos do protesto de ordem publica, VIDARI, (Corso, n. 7.043), SU-
PINO, (Delia Cambiaíe, n. 416), MARNOCO E SOUZA, Letras, livran-
ças, e t c , II, n. 292, Ipag. 100, e outros. Parece que a bõa doutrina 
está com estes últimos. 

Embora eu não reconheça ao endossador o direito de renuncia ex-
. pressa do protesto, (âenão quando a faça. mediante o pagamento e a 
rasura <lo seu endosso'—^ vede meus ns . 211 e 239), e, sendo embora a 
faculdade de renuncia o fundamento daquelles que vedam ao juiz pro
nunciar officialmente as irregularidades do protesto, entretanto, per-
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mittir o pronunciamento preliminar seria offensa ao direito do pró
prio endossador, que ao pagar pretenda só se voltar contra o emitten-
te, para o qual não é necessário o protesto, e seria as mais das vezes 
injusta violência ao direito do portador, quando este pudesse justificar 
as apparentes irregularidades do protesto, como o atrazo, a improprie-
dade do foro, e t c , e mesmo a falta de requisitos formaes (vede nota 62 
ao n. 142). Penso pois com GIANNINI, (mas sem admittir as suas três 
únicas excepQões), que "il diffetto formale dei protesto non puô pren-
dersi in considerazione dal giudice se non é fatto valere dalla parte 
interessata" (Azioni, ed. ecc. n . 99 bis, pag. 192) . Não ha dizer o 
mesmo do próprio titulo cambial, (vede meu n . 368), com que o ins
trumento de protesto não se confunde, e de que se differencia por 
natureza, e na fôrma e nos fins e nos effeitos. Vede meu n. 152, sobre 
irregularidade interna do protesto, e, sobre a processual, n." 153. 

146 — A nota promissória que não fôr paga integral
mente no dia do vencimento — deve ser entregue ao offi-
cial competente no primeiro dia ui'il que se seguir ao ven
cimento, e o respectivo protesto tirado dentro de três dias 
úteis, (art. 28). Si o devedor só tiver pago parte da divida, 
pelo restante se fará o protesto. O tempo do protesto é fa
tal : não pôde ser antecipado; e não pôde ser retardado, se
não por motivo de força maior provada. Neste caso, de 
força maior, como a doença, ou em caso fortuito, (vede no
ta 73, ao n. 195), deve o portador tirar o protesto logo que 
cesse o impedimento, e justificando-o; ó justo arbítrio do 
juiz é a única lei nesta excepçao sô apoiada nos princípios 
geraes de direito e nas regras da equidade. (62-C) 

(62-C) — Eis porque não é justo dar ao juiz autoridade para deci
dir, ex-officio e preliminarmente, da validade do protesto, visto que o 
prazo, embora requisito elementar, pôde ser transgredido legitimamen
te. E ' expressa a nossa lei, referindo-se á apresentação a pagamento 
(art . 20, § 3."), que permitte seja feita "logo que cessar o impedimen
to" ; e. como a apresentação é um acto preliminar necessário do pro
testo, e determinativo do prazo deste, (a r t . 28) deve-se entender refe
rir-se também ao protesto a suspensão legal da força maior e do caso 
íortuito, apezar dos termos peremptórios do à r t . 32 e de não conter 
o cap. VIII da lei cambial nenhuma resalva de taes impedimentos. As 
sim, entendeu SARAIVA, (A Cambial, § 157,^ pag. 394) e explicita
mente, (§ 162, pag. 410), dizendo: "a interposição deste (protesto) 
fora do prazo legal, vísivel do próprio instrumento, é questão para ser 
ventilada e resolvida na acgão de regresso, onde será examinado o fun
damento da allegacão do caso fortuito ou da forca maior, circumstan-
cias estas únicas que devem ser tomadas em consideração para o 
effeito do protesto extemporâneo". PAULO DE LACERDA é omisso 
respeito ao protesto propriamente dito, mas estende a equidade do § 
3.° do art. 20 ao aviso do protesto (A Cambial, n. 310, 3." e 4.a eds.). Faz-
se acreditar contrario á suspensão do prazo do protesto pela força maior, 
JOÃO ARRUDA, Decreto n. 2.044, Annot., vol. I, cap. VIII, n . 9, pag. 
109, pois que se atem aos termos do artigo 28, "rigoroso em extremo". 
Não me parece assim, visto a sua subordinação ao tempo do pagamen
to, que é regulado pelo a r t . 20. 
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Divergem realmente as legislações, só admittlndo algumas a forca 
maior declarada por liei (moratória), ou as calamidades publicas e no
tórias, e outras desconhecendo formalmente os impedimentos pessoaes. 
Vede BONELLI, (Delia Cambiale, n. 217, nota 3, pag. 424), e as eru-
ditissimas paginas d que se reporta, do nosso SARAIVA, no Direito 
CatnJ>iaI Brazileiro, vol. 11, pags. 3$6 a 339. Saraiva já então estendia 
ao protesto a suspensão pela forca maior, apezar do nosso Código 
Commercial tambeml só se referir a esse impedimento no a r t . 372, 
sobre apresentação, e silencial-o no a r t . 407, que era imperioso quanto 
ao prazo do protestb. Assim era a nossa doutrina accorde em sus
pender o protesto pela forca maior (BENTO DE PARIA, Cod. Comm. 
Annot., nota 428 ao art. 407) . 

lEsta solução adopto em face da própria lei; mas ainda no terreno 
puramente doutrinário, penso que "ninguém é obrigado ao itopossi-
vel", desde que o prove; o principio, contra este invocado, de que "nâk) 
deve o impedimento on desgraça de que é victima nma pessoa prejudi
car a outras", (vede CALAMANDREI, La Cambiale, n. 163, pag. 264), 
não pôde prevalecer, senão quando o devedor tenha, pela sua diligen
cia, algum direito legalmente adquirido, o que só é possível em caso 
excepcional para o emittente. (Vede minha nota 83 ao n . - 2 Í 2 , e n . 
286) . 

Sobre o conceito da forca maior e do caso fortuito vede minha 
Jióta 73 ao n. 195. 

Taes impedimentos, embora pessoaes, também suspendem a pre-
scripcâo — (ns . 327 e 330) . 

Sobre caso de impedimento de protesto, por motivo de revolução, 
houve pleito, em que[ se julgou liberado o endossador, tendo o Supre
mo Tribunal Federai se recusado, musulmanamente, a conhecer do 
rec. extraordinário. (Acc. de 25-7-1934, no Archlvo Judiciário, vol. 
33, pg. 21). 

147 — O prazo do protesto, interrompem-no, não fé
rias forenses, mas o feriado legal e o domingo. Assim, si 
a nota promissória se vence em domingo ou dia feriado, 
só no seguinte é apiiesentavel, e pois só no outro dia após 
a apresentação caberá o protesto. Si o dia seguinte ao ven
cimento é feriado,' o portador só pôde levar o titulo a pro-

dia útil depois do feriado. Egualmente, 
protesto não é contado o dia feriado ou 

o domingo, que se intercale no seu prazo de três dias; no 
qual também, segundo a regra, não se computa o do rece
bimento do titulo pelo official. 

No caso de nota promissória á vista, pela difficuldade 
de provar-se a apresentação não satisfeita (n. 214), pôde 
o portador validamente protestal-a, sem perder o direito 
regressivo, até ao dia seguinte ao vencimento legal, isto é 
um anno a contar dá emissão (arts. 21 e 56). (63) 

— 230 — 

testo no primeiro 
para o official do 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



(63) — O vencimento em feriado proroga-se ao dia útil seguinte 
e só no outro dia p6de ser feito o protesto. Neste sentido opina SARAI
VA, A Cambial, § 157, pag. 395), dirimindo controvérsias; é decisivo 
o elemento histórico (vede Introducção Histórica); e assim se tem 
pronunciado a jurisprudência. 

"Considerando, quanto ao protesto, que o vencimento do titulo 
cahira em dia feriado; que, conseguiu temente, na fôrma do art. 28 da 
cit. lei, o protesto tinha de ser feito no primeiro dia útil seguinte 
ao em que podia ser exigido legalmente o pagamento do titulo, isto é, 
o primeiro dia util immediato ao dia feriado, porquanto só neste dia 
é que de facto tinha chegado o termo para o cumprimento da obriga
ção; aliás, si o protesto houvesse de ser feito no mesmo dia em que 
havia de ser paga a Tgtra, haveria prejuízo do devedor, o qual deve ter 
todo esse dia para fazer o pagamento; que, egualmente, o instrumento 
do protesto foi tirado dentro do termo legal, pois o triduo deve con
tar-se do dia em que a letra é levada ao protesto, e não do dia da 
vencimento, e esse prazo é para o official dar desempenho á sua func-
ção, não havendo razão para restringil-o pela intercurrencia do dia 
feriado. (V. BEDARRIDE, Lettre de Change, vol. 2, n. 479; VIDARI, 
Tratt. di Dir. Comm., vol. 7, n. 4.079 bis)", (Sentença de José Soriano 
de Sonza Filho, Campinas, 25 Fev. 1911; in B«TÍsta de Direito, vol. 27,. 
pag. 426) . 

Taes conceitos são magnificamente sustentados por BONELLI, ob. 
cit., n. 227, pag. 447. Vede meus ns. 194, 213 e 327. 

Quanto ao tempo dado ao official de protestos, é intuitivo que o 
dia em que se lhe entrega o titulo não pôde ser contado no seu prazo. 
A lei diz: "entregue no dia seguinte ao vencimento e o protesto tirado 
dentro de três dias úteis" (art. 28) . "JHes a quo non computatur in 
termino"; e assim, o official terá, praticamente, quatro dias, nenhuma 
razão havendo pela interpretação restrictiva, nem interesse dos deve
dores contra a demora, mas sim legitimo direito do official, a quem 
tal prazo é concedido, sob responsabilidade, para trabalho, diligencia, 
serviço, que demanda todo o tempo, (razão 'pela qual se lhe descon
tam os feriados intercurrentes). Sobre o assumpto ha parecer meu> 
de 23 de Maio de 1928, sob consulta do Dr. Vieira de Alencar, de 
Curitiba. 

Quanto ao protesto para fallencia, havia duvida, em vista do art. 
11 da lei 2.024, rectificada, porém, e esclarecida pela lei 5.746 de 1929,. 
que diz "três dias úteis". 

148 — Para o fim de assegurar o direito regressivo, co
mo para a mora, o simples detentor do titulo, ainda que 
sem outra qualidade, está autorizado <a praticar as diligen
cias necessárias á garantia do credito, a tirar o protesto, e 
a exigir ao tempo do vencimento o deposito da somma 
cambial (art. 41). 

O legitimo proprietário da nota promissória pôde recla
mar o pagamento, bem como o seu mandatário ou represen
tante legal; o simples detentor do titulo só pôde reclamar o 
deposito da somma devida; mas, quemquer que tenha o titulo 
em suas mãos, pôde tirar os protestos em. nome do proprie
tário ou no seu próprio, (vede n. 209). E mesmo sem a pos-
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se do titulo, o protesto pôde ser feito por simples indicações 
verbaes, (vede nsl 165 e 206). (64) 

(64) — Já era anterior doutrina, que: "o portador de letra endos
sada em branco, sendo legitimo possuidor, pôde pedir o pagamento 
,respei:tivo, embora be prove tfer sido terceiro quem a protestou em 
tempo, e não constaír transferencia desse terceiro ao dito possuidor". 
(Aoc. Trib. da Rei. Ide Mina«, 22 Março c 10 Junho 1905, in Revista 
de Direito, vol. 8, pag. 544) . Tal doutrina, que era apoiada por BEN
TO DB FARIA (Cod. Gonun., nota 385, ao revogado art. 362), parecé-
me conformar-se com os novos principies. 

Nada importa á validade do protesto a qualidade de quem o pro
move, bastando que elle se faça, para que produza todos os effeifos 
cambiaes e communs, em favor de quem seja proprietário: Assim, não 
me parece de applaiidir "a doutrina do accordam da 1.» Cam.- da Corte 
de App., na Revistaj de Direito, vol. 13, pag. 578, também referida 
por BENTO DE FARIA (Cod. Comm. Annot., nota 463 ao art. 453), e, 
pela qual "o protest^o não interrompe a prescripção quando feito por 
pessoa incompetente e em seu nome, qual o simples possuidor do titu
lo" . Em contrario, e em termos os mais amplos, dispõe o nosso artigo 
41, que aliás, neste lionto, não me parece que tenha creado novidade. 

E' evidente que o mandatário, incumbido da cobrança do titulo, 
é responsável civilmente, perante o portador, pela negligencia de não 
tirar, em tempo ou forma devida, o protesto cambial; e p6de ser obri
gado a indemnizaçãd integral do titulo, si cahe em fallencia o único 
obrigado directo subsistente. (Caso City Bank — Soares Bastos & Cia., 
sobre o qual. ha dois áccordams da Corte de App. do Districío, na 
Revifíta de Direito de B . Faria, vol. 87, de 1928, pags. 348 e segts) . 

149 — Si a recusa de pagamento se funda em falta de 
qualidade do por tador 'para o receber, o devedor, deposi-
tando-o, pôde tirjar as despezas de deposito do montante 
do debito (n's. 230 e 294). Mas pôde f azel-o sempre por 
conta e risco do portador, e independentemente de qual
quer citação, depois de expirado o prazo em que deveria 
ter sido feito o protesto (art. 26). (Vede ns. 207 e 286). 
(64-A) 

(64-A) — Sobre casos de deposito ou consignação judicial, vede 
n s . 286, 287 e seguintes. 

Convém sempre ao devedor, intimado do protesto pessoalmente ou 
por edital, comparecer ao respectivo cartório para declarar O .motivo 
justo por que não paga, e é direito seu fazel-o por escripto para que 
conste do instrumento dé protesto (vede meu n . 230) . Tal declaração 
pôde ser útil para prevenir uma execução de má-fé, documentando a. 
sciencia do portador sobre ,vicios intrínsecos do credito, de mo
do a autorizar a acção de perdas e damnos, si O supposto obrigado 
vier a ser injustamente incommodado. A doutrina da lide temerária 
é das mais melindrosas em nosso direito; sobre o seu conceito vede 
magistral trabalho de ÍEDUARDO ESPINOLA na Revista Geral, de 
Alfredo Bernardés dá Silva, vol. I, n . 1, pag. 144 e segts. e vol. 2, 
pags. 559 e segts . ; e accordam na Revista do Supremo Tribunal, vol. 
X, 1917, pagina 60. 
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150 — O protesto deve ser tirado do logar indicado na 
nota promissória para o pagamento. (Art. 28, § único). 
Não importa que esse logar de pagamento seja o domici
lio de outra pessoa, indicada pelo devedor no titulo, para 
pagar por elle, ou o seu próprio; porque ha de ser o que se 
evidencie do titulo; e pois, naquelle domicilio deve ser tirado 
o protesto, (artigo 28, § único), que basta ser intimado ao 
emittente ou ao domiciliatario, conforme o caso. (64-B) 

(64-B) — Vede sobre o conceito da nota promissória domiciliada 
o meu n. 66 e nota respectiva. Sobre foro para o protesto vede n. 
67 e o seguinte. 

O protesto, na nota promissória domiciliada basta ser intimado 
ao domiciliatario, e fora desta hypothese ao emittente, no logar decla
rado ou presumido legalmente para o pagamento (num. seguinte). 

Não me parece sustentável que o protesto deva ser intimado a 
cada um dos obrigados contra que se pretenda proceder judicialmente, 
nem tãopouco que tenha direito a essa intimacão o avalista do emit
tente. Foi dessa opinião PAULO DE LACERDA, (ob. cit. ns. 306 a 
215, pags. 294 e 233, da 3.' 6d., modificada na 4." n.° 215, nota 327, 
pag| 246), — que era a de BIOLCHINJ, These de concurso cit., pag. 
42. Mas basta considerar: 1.°, que não é possivel exigir que o offícial 
úo protesto faga tantas intimações quantos os obrigados, visto que elle 
é pago pêlo acto do protesto; 2.°, que a própria lei ordena que o pro
testo se fasa no domicilio do emittente, e os co-obrigados podem não 
ter o mesmo domicilio; 3.", que a lei só se refere no artigo 29, ns. III 
e IV, á intimacão e á resposta de obrigados que correspondem apenas 
ao emittente da nota promissória e ao domiciliatario; 4.*, que a própria 
lei nesse artigo impõe ao portador o aviso do protesto ao ultimo endos-
sador que haja indicado o seu domicilio, não se comprehendendo que 
precisasse desse aviso si houvesse de ser intimado pelo official do pro
testo. Dir-se-a que os avalistas não têm direito a esse aviso; pouco im
porta essa injustiça da lei, mas absurdo seria por isso dar-lhes direito 
a uma intimacão que não se justifica para os avalisaüos. Quanto ao 
avalista do emittente, considere-se que a lei só manda intimar a este 
ultimo, sob pena de nullidade, e não se comprehende que seja nullo 
um protesto por falta de uma formalidade que a lei não menciona; por
que não ha meio termo possivel e, ou o protesto tem de ser intimado 
ao avalista, ou o avalista não tem direito á intimacão, não se podendo 
comprehender ahi uma nullidade relativa e sóment& para o avalista 
do emittente, e apenas para o effeito da mora (visto que esse avalista 
não se libera pela falta do protesto — meu n. 135), quando entretanto 
a lei nada diz. Vede, sobre esta mesma these, meus números 205 e 216. 

151 — Na falta de indicação de logar de pagamento, o 
protesto deve ser tirado do logar da emissão, si foi desi
gnado, (argum., art. 20, § 1.'); e sendo também omisso o lo
gar da emissão, o protesto deverá fazer-se no domicilio 
que o emittente então tiver, si outro não se declarara no 
titulo. 

Sendo vários emittentes conjunctos, e não havendo ne
nhuma indicação de logar de pagamento ou de logar de 
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emissão, o 
qualquer delles 

protesto será validamente feito no domicilio de 
(Vede a nota 35). (64-C) 

64-C) — O artigo 28, paragrapho único da lei cambial, imponík) 
para fÔro do protesto o logar de pagamento, sujeita implicitamente a 
determinação desse foro ás presumpções legaes creadas para a apre
sentação (artigo 2Ô e §§), presumpções, porém, com que é preciso con
ciliar, para a nótk promissória; a determinação expressa do artigo 
54, § 2.». I 

Ha impropriedade nesta ultima disposição, si a tomarmos em 
absoluto, sem a t t e i t a r em que a lei presuppõe que o domicilio tenha 
sido indicado pelo 
relação ao logar de 

emittente no ti tulo. Sendo pois omisso o titulo em 
pagamento e também ao domicilio do emittente, não 

se deve concluir que o portador haja de procurar até descobrir, por 
informações ou annuncios, o paradeiro do obrigado principal; não, 
que antes disso, lh<e é permittido presumir, para o effeito do protesto, 
esse domicilio, que 
mero 6 8 ) . P6de-se 
vez designar como 

é naturalmente o logar de emissão (vede meu~Bu-
em verdade crear o titulo fora do domicilio, ou tal-

_ dê emissão um logar convencionado; mas não é 
bem que a negligencia do emittente em declarar o verdadeiro /àon>i-
cUio, ou a sua mà-té, constituam para o futuro portador do titulo um 
embaraço fatal ã garantia dos direitos cambiaes. Por isso a pfesumpção 
sustentada em minha nota 35 ao n. 68, se impõe, e bem se/conforma 
com o espirito da 
facto, e não exclue 

lei, qu~è̂  em tratando de domicilio não exige o de 
o de direito e o presumido; só as leis de processo 

especificain o primeiTò,--conceito porém que se não pôde estender a 
uma simples formailidade, qual o protesto, que cambialmente só tem 
effeitos importanteié em face de terceiros e não perante o próprio emit
tente, contra quem [se procede. 

Vede sobre a theSe BENTO DE FARIA, Cod. Comm. Annot., 3." 
ed., vol. I, nota 28, pàg. 1.044, e RIBEIRO DB SOUZA, Cambial, pa
gina 157. Sobre ojassumpto, houve pleito no Districto Federal, entre 
Dario de Sá e o Juizo Eleitoral, a propósito do protesto, que aquelle, 
como avalista pagante pretendera e que esse Juizo denegára, de accor-
d'o com o official de protestos, de uma nota promissória emittida em 
Petropolis pelo DrJ Mário Tobias Figueira de Mello. O accordam, do 
Conselho úe Justiça, relatado por Cesario Pereira, com o voto vencido 
de Carvalho Mello, |de 18-3-1932, (publicado no "Diário da Justiça", de 
17-5-1932), não foi (Jos mais felizes, admittindo prova do domicilio 
do emittente nestaj Capital, para servir como. íôro para o protesto. 
Dois equívocos: l.°j reconhecimento de competência ao official de pro
testos para o tirar [ou não (vede n.° 152) ; e 2.°, confusão entre fÔro 
judicial e o daquella formalidade, que se deve regular só pelo titulo ou 
por presumpções delle !decorrentes. 

A decisão referida encontra-se também na R«vista de Direito 
Commercial, de Adama!stor Lima, vol. 3, de 1933, pg. 11. 

152 — O instrumento do protesto, tirado pelo official 
publico, deve ser üma copia fiel da nota promissória, e 
uma relação completa dos factos occorridos, afim de ser 
entregue a quem competir, dentro de três dias úteis se
guintes ao do rjecebimento. O official que não lavra em 
tempo útil e fôrma regular ó instrumento do protesto, além 
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da pena em que incorra, segundo o Código Penal, respon
de por perdas e interesses (art. 33). 

Não pôde o official recusar-se a fazer o protesto por 
ser fora de tempo, ou por outra razão qualquer, e, si hou
ve atrazo do portador em levar o titulo ao official, nenhu
ma responsabilidade tem este, desde que dentro dos três 
dias, que lhe competem, faz a intimação pessoal ou edital, 
e registra nos seus livros, dentro desse prazo, o instrumen
to do protesto (SARAIVA, ob. cit., § 162, pag. 410). 

A intimação só é feita ao devedor principal. (Vede n. 
150). 

"Seria descabido um excessivo rigor na apreciação da 
validade do protesto", (SARAIVA, A Cambial, § 159, pag. 
403), bastando que nelle se caracterize a nota promissória 
e que seja feito em tempo. (Vede meu n . 145). O protes
to é necessário mesmo quando seja perdido o titulo, ou re
tido pelo devedor, (n. 206), — e nestes casos será feito pe
las indicações apenas que delle se derem, e ás quaes se 
reportará o official. 

O official, salvo culpa de quem requer o^ protesto, res
ponderá pelo prejuízo, actual ou futuro, que se provar ter 
causado, e será sujeito ás penas de perda do emprego, si 
tiver prevaricado, e de suspensão, mediante processo, si 
tiver incorrido apenas em falta de exacção no cumprimen
to do dever. (Cod. Pen., arts. 207 e 210). (64-D) 

(64.-D) — Nâo tem mais o escrivão do protesto a autoridade que 
lhe dava o Regul . 737, de 1850, artigo 389, para oppôr duvidas sobre a 
pessoa do apresentante e o tempo da apresentação. Só responde elle 
pelas nullidades a que der causa. Vede sobre o assumpto BENTO DE 
PARIA, Cod. Comm. Annot., 3." ed., vol. I, nota 33, pag. 1.046; e 
WALDEMAR FERREIRA, Estudos de Dir. Comm.; e RIBEIRO DE 
SOUZA, Cambial, pag. 167. E' expressivo a respeito, PAULO DE LA
CERDA, 3. ' ed., n. 292, nota. pag. 279, e 4.- ed., pags. 301 a 303. 
WHITAKER accentua que o official de protestos tem funcção "de exe
cução e não de julgamento", (lietra de Cambio, n.» 152, 2." ed., pag. 
217 ) . 

Este assumpto foi resolvido acertadamente pelo juiz do Alistamento 
Eleitoral do Districto, sendo certo que o Código de Processo lhe man
da decidir sem demora, mediante reclamação da parte, sempre que o 
official oppuzer "duvidas ou difficuldades para tomar o protesto ou 
entregar o respectivo instrumento". (Decreto 18.752, de 1924, art. 
439 ) . 

Não consta publicação em revistas, mas possuo copia de um 
desses despachos, (fornecida pelo antigo e competente funccionario dO\ 
cartório de protestos, Dr . Armindo Gomes Guia), do teor seguinte:-
"Em these, o deposito não pôde suspender o protesto, pois aquelle s6, 
pôde ser feito depois de expirado o prazo para o protesto, tanto que as 
despezas deste se incluem na somma a depositar (Lei n." 2.044, a r t . 
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26: Magarinos Torres, "Nota Promissória", n.° 286; Carvalho de Men
donça, Tol. 5, pag.j 841; Saraiva "A Cambial», § 151). No caso ver
tente, entretanto, cumpre ao snr. official obedecer á intimagão rece
bida, que promana de autoridade superior e competente; e, assini, não 
admittir o protesto J Nem por isso, — obedecer a um mandado em de
vida forma, — fal-ó-á sujeito á penalidade do art. 33, da Lei 2.044, 
pois que não mais estará agindo por sua conta e sim em virtude duma 
determinação superior. Si disso resultar prejuízo para alguém, que 
este recorra, na forma da lei. Dê-se desse despacho conhecimento ao 
snr. official do l."! Officio de Protesto de Letras. Rio, 4-2-1925. — 
Teixeira de Mello". 

— Sobre a incompetência do official para recusar de fazer o pro
testo por irregularidade do titulo ou do logar, é solenne BONELLI 
(JDelIa Cambiale, aA 243, pags. 474 e 475), que lembra ser responsabili
dade do apresentante, e não do official, qualquer damno perante o 
devedor; e que o lofficial não tem "funzione di ricognizione, ma di 
esecuzione solamente". Recommenda, entretanto, que apure a quali
dade do apresentantie, como legitimo credor, o que não é razoável entre 
nós, visto que o sin^ples detentor tem o direito de promover as diligen
cias necessárias á garantia do credito (Lei cambial, art. 41). Vede ain
da sobre o assumpto: MARNOCO E SOUZA, Letras, Uvramças e che
ques, vol. II, n. 287J ,pag. 88. 

— Quanto & regularidade do protesto no que respeita & trahscripção 
-da nota promissória 
cits.) que "não ha 
sobre a Identidade 
Neste particular, o 
.camente o seu fim. 

•cripção literal, isto 
innocentes de copia 

(art. 29, n. II), bem adverte SARAIVA (ob. loc. 
motivo de nullidade desde que não resulte duvida 
da cambial e sobre os seus requisitos essenciaes. 
indispensável é que o protesto satisfaça inequivo-
e estabeleça a necessária relação com a cambial". 

Com essa doutrina razoável conforma-se PAULO DE LACERDA 
)(ob. cit., n. 307, nota 444, pag. 290, da 3.* e pag. 314 da 4.* edição). 
JMas não se pôde levar ao exaggero essa transigência, não bastando uma 
descripção summaria ou abreviada do titulo, porque a lei exige trans-

é, verbo ad verbum. Claro é porém que enganos 
ou erros de orthographia commettidos pelo official 

áo protesto não terão influencia sobre a validade do acto. Bem o disse 
BONELLI: "non solo le parole o frasi insignificanti e senza influenza 
^ul contenuto delia | canibiale possono essere omesse impunemente, ma 
anche inesatteze od omissioni sostanziali, che tuttavia non lascino adito 
a dubitare dèiridentitá delia cambiale, non valgono a render nullo U 
protesto. In sostanza, é ben difficile che il giudice s'induca a dichiarar 
nullo il protesto per non esatta transcrizione dei contenuto delia cam
biale, se non é impuknata Ia corrispondenza tra Ia cambiale trascritta e 
quella che si produce in giudizio". (Ob. cit., n. 248, pag. 485). 

153 — O instrumento do protesto deve conter: (art. 29) 
1.* — a data: — 2° a transcripção literal da nota promis-

.•soria, e das declarações nella inseridas, pela ordem respe
ctiva. Si o titulo apresenta palavras cancelladas, legíveis ou 
não, mesmo «stas devem ser mencionadas. Exceptua-se o 
caso em que o protesto é feito por simples indicação de quem 
O requer. 
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3.°) — a certidão da intimação ao ejnittente para pa
gar, a resposta dada, ou a declaração da falta de resposta; a 
intimação é dispensada no caso do emittente firmar na no
ta promissória a declaração da. recusa do pagamento, e na 
hypothese de protesto por causa de fallencia do emittente.. 

4.°) — a certidão de não haver sido encontrada, ou de 
ser desconhecida a pessoa indicada para pagar. Nesta hypo
these o official affixará a intimação nos logares do estylo e, 
si possivel, a publicará pela imprensa; 

5.°) — a indicação dos intervenientes voluntários e das 
firmas por elles honradas; sem esta declaração, que tem fé 
publica, o interveniente pagante não poderia proceder re-
gressivamente com direito autônomo, salvo o recurso ás per
das e damnos contra o official. 

6.) — a assignatura com o signal publico do official 
do protesto. Não é necessário no instrumento do protesto 
cambial a assignatura de quem o requereu, nem de quem 
quer que tenha pago a nota promissória. (SARAIVA, A Cam
bial, § 162, pag. 409). Diverso é o protesto para fallencia, 
(vede C. MENDONÇA. J. X., Tratado, vol. 7, n. 261, pag. 316) 

— Salvo o absolutismo da exigência de assignatura do 
portador, que a lei n. 5.746 de 1929 abrandou (art. 11, in 
fine). 

Apresentada a nota promissória ao official do protesto 
no dia útil immediato ao do vencimento, será o emittente 
intimado, pessoalmente ou por edital e publicação na im
prensa, dentro dos três dias seguintes. (64—^E) 

(64-E) — Mulio é o protesto quando tirado em dia feriado r-r- (\d-
de parecer de ALFREDO BERNARDES DA SILVA, na Revista de l>i-
reito, vol. 41, pag. 41 e em TITO FUIiGBNClO, Jarisp. Camb., n. 216, 
pag. 154; vede meus ns. 147, 194, 213 e 327). 

Quanto á intimagão, pondera BONELLI (D>eI]A Cambiale, n. 249, 
pag. 486), deve o official especificar a pessoa a quem foi feita, visto 
que tem de consignar-lhe a resposta; mas sobretudo, porque da quali
dade dessa pessoa pôde depender a validade do protesto. Assim, si o 
emittente é um fallido, ou incapaz, ou ausente, ou defunto, preciso será 
que o official sé dirija aos representantes legaes, pena de nullidade; 
si se trata de asüa sociedade ou pessoa jurídica, importa saber si foi 
intimado órgão competente, (Bonelli entende que o é um pagador ou 

• caixa), e bem assim si a intimação se fez a um procurador geral. 
Nestes, e especialmente no caso de sociedade, é indispensável a 

nomeação da pessoa physica que foi notificada do protesto, pena' de 
responsabilidade do official. 

Sobre esses assumptos já se tem julgado entre nós. 
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"A allegação de que o protesto pór falta de pagamento foi inti
mado a quem não era procurador do acceitante,^ não procede, porque 
a jcertidão do official de protestos tem fé publica, presumindo-se que 
esse não faria uma tal intimacão a quem não fosse mandatário da 
mesmo acceitante com sufficiencia de poderes para recebel-a, e em-
quanto a referida 
effeitos" (Acc. Sup 
de Direito, vol. 50, 

certidão não fõr destruída produz todos os seus 
Trib. Just. S. Paulo, 6 Setembro, 1928, na Revista 

fase. I I I . Dezembro 1918, pag. 621) . 
Certo será plausivél tal doutrina quanto ás pessoas jurídicas, e par

ticularmente sociedades, visto a possibilidade da prova pela certidão 
do registro, cuja inexistência implicará na solidariedade de todos os 
sócios (Cod. Comml, arts. 303 e 316); egualmente nos casos de fallen-
cia.e inventario; mas nenhuma procedência terá tal critério relativa
mente á simples representação geral e voluntária, em que o official 
do protesto devia ter exigido o instrumento do mandato si era por 
instrumento particular e não estava registrado. 

E' bem verdade que o protesto pôde ser feito por edital. O juiz 
Moretzsohn, fundamentando o accordam do Trib. de Just. de S. Paulo, 
de 22 Março 1918, notou que "o artigo 11 da lei de fallencia exige 
expressamente a intimacão do protesto ao devedor, seja este domici
liado ou não no logar em que o protesto é feito; que pelo artigo 28, 
§ 4.°, da lei cambial, a intimacão de protesto pôde ser feita por edital, 

\uma vez que está ausente o devedor; mas que a lei de fallencia não fala 
nisso, não autoriza Ia citação por edita, l . . . pelo que o presente instru
mento de protesto é nüllo não tendo havido nenhuma intimacão de 
espécie alguma" (na.Revista dos Tribunaes, de Plinio Barreto, vol. 25, 
fase. 137, de Abril [l918, pàg. 389) . 

Parece que seria extremada a opinião quanto â fallencia, e em 
sentido coiitrario bem decidiu a sentença -de Capivary, transcripta na 
Revista de Direito, vol. 43, pag. 537 (Março 1917) . 

E boa applicâção ahi se fez do artigo 383 do Regul. 737. de 1850, 
que serve de interpretação ac artigo 29, n . IV, da lei cambial, pois 
que, não morando no termo ou districto o devedor, não pôde ser en
contrado, e assim n'ão deve a intimacão fazer-se por escripto, mas por 
edital e pela infferensa. 

Não obstante ser à lei cambial, toda ella, de direito substantivo e 
applicavel a todo o Brasil, os Estados legislaram, adaptando-a e crean-
do, alguns, ou fazendo reviver, por conveniências gèographicas, a inti
macão "pór carta", Iquè a lei só refere para o aviso do protesto (ar t . 
30, § único) . Daquelle abuso, que se verifica no próprio Código de 
Processo Civil e Commjercial do Districto Federal, de 1924, alrtigo 438, 
surgiram duvidas, t|endo sustentado aqui o juiz GUILHERME^ ESTEL-
LXTA a inefficacia de tal forma de intimacão, (despacho, no Diário dos 
Tribunaes, de 26 dd Abril, 1929); o que também se disputa no Estado 
do Rio de Janeiro [(Memorial, pela validade, do advogado Godofredo 
Pinto, de Março de 193;3, e artigo contrario, de Melchiádes Picanço, no 
"Jornal do CommerciO;', de 8-2-1931). Entendo que a intimacão por 
carta não dispensa o edital, exigido no artigo 29, IV, da lei n.° 2 .044; 
e sô pôde ser feita como medida suppiementar, si autorizada por leis 
estaduaes. \ i 

A lei de fallencia vigente, n. 5.746 de 1929, não deixa mais duvi
da, exigindo do official "certidão de não haver sido encontrado, ou de 
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ser desconhecido, ou estar ausente o devedor, — casos em que a inti-
mação será feita por edital aftixado á porta do cartório e, quando pos
sível, publicado pela imprensa". (Art. 11) . 

Sobre o valor probante relativo das declarações feitas pelo offi-
cíal do protesto vede accordam da 1.* Câmara C. Appel., e sent., 6.* 
Vara Civel, na Revista de Direito, vol. 42, pag. 163, de Outubro, 1916. 

Quanto ao valor da resposta dada pelo devedor ao official do pro
testo, merece transcrlpta a bella sentença do juiz Júlio César de Faria. 
"Considerando que a declaração feita pelo réo ao official do protesto 
não pôde ter a extensão probante que lhe attribue o Autor, certo como 
é que a mesma declaração não está authenticada pela assignatura de 
quem a fez. (Confere BEDARRIDE.Lettre de cbange, n. 560: "on ne 
pourrait sans le concours du tire, établir contre lui une obligation 
quelconque; ainsi Ia reconnaissance de Ia dette, que rhuissier lui 
attribuirait tout en constatant lè refus de Ia payer, ne serait valable 
que si elle était certifiée par lá signature du debiteur"); considerando 
que comquanto seja certo que o autorizado VIVANTE doutrine que as 
declarações feitas ao official de protestos provem contra o devedor, 
por se fazerem a um official publico incumbido de authenticar o mo
tivo por que é recusado o acceite ou pagamento da cambial (Dir. Com-
merciale, vol. III, n. 1 .311), todavia, não ha negar que a exposta opi
nião de Bédarride melhor se harmoniza com os princípios que em nos
so direito processual regem a confissão; considerando que effectiva-
mente em nosso direito constituído, a confissão expressar para produ
zir prova em juizo, deve ser convenientemente assignada pela parte 
(Ord. L. 1.°, tit. 24, §§ 19 e 20; P. Baptista, Th. e Pr., § 162; João 
Mendes, Dir. Jud., pag. 141; J. Monteiro, Proc. civ. e comm., §§ 147 e 
seguintes); considerando que por isso a declaração feita ao official do 
protesto, sem o apoio da assignatura da pessoa a quem a mesma é 
attribuida deve ser havida como simples confissão verbal extrajudi
cial e portanto só deve ser admittida nos casos em que ô, Cod. Comm. 
não exige prova literal; considerando que a referencia genérica que 
o Decreto 737, art. 140, § 1.°, faz a instrumentos públicos, não prejudica 
a argumentação que vae sendo aqui desenvolvida, porque os instru
mentos públicos devem ser entendidos em sua funeção especifica e o 
protesto não tem por fim servir de meio de prova de obrigações com-
merciaes, senão authenticar para effeitos cambiaes definidos em lei, 
a recusa do acceite ou do pagamento (art. 28 e seg t s . ) ; considerando 
que embora a declaração feita pelo réo ao offiòial do protesto cons
titua uma prova presumptiva de assignalado valor\,por ter sido feita 
a um official publico no exercício do sèu cargo (BONNIER, Preuves, 
ns. 358 e 359; Ordem. 3, 52, pr.; Cod. Comin., art. 123 e Decr. 737, art. 
188), e constem da conta de fls. parcellas inferiores aN00$0O0, não 
ha pronunciar qualquer condemnação, no caso vertente, etb.". (Juizo 
de Dir. de S. Manoel do Paraizo, S. Paulo, 12 Maio 1916, na Revista 
de Dü-eito, vol. 41, de Julho, 1916, pag. 213) . 

Sobre these semelhante pronunciou-se GIANNINI, (Azioni"ed ecce-
zioni cambiarie, nota 6 á pag. 289, n. 149): "não constitue reconheci
mento implícito da obrigação a declaração feita ao official publico so
bre inexistência de fundos; porque tal defesa só tem valor quando feita 
perante o juiz, etc. 

No Superior Tribunal de Justiça de Lisboa julgou-se porém que a 
declaração do devedor ao official do protesto, reconhecendo a divida, 
interrompe a prescripção. (Revista de Direito, vol. 55, Fevereiro de 
1920, pag. 298) . 
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154 -— No acto do protesto, qualquer pessoa tem o di
reito de intervir para effectuar o pagamento da nota pro
missória por hoTira de qualquer das firmas (art. 35). 

Fora do protesto e antes de o fazer, o proprietário da 
nota promissória pôde recusar qualquer offerta de paga
mento excepto do emittente e avè(.lista respectivo, si o titula 
está vencido; e si, não tendo feito o protesto, recebe de en-
dossadores ou rjespectivos avalistas, ou de estranhos, quem 
pagou só adquiriu direito cambial si o fez mediante endosso, 
ou pela prova da cessão; mas será sempre direito derivado» 
embora haja endosso, por ser posterior ao vencimento. (Ve
de ns. 273 e 286le notas respectivas). 

155 — Quemquer que se proponha a pagar no protesto, 
obrigado ou interveniente voluntário, pôde fazel-o directa-
mente ao proprietário do titulo, si bem não seja nuUo o pa
gamento feito ao official do protesto. Si é mero detentor 
quem promove [o protesto, deve a importância cambial ser 
depositada, quemquer que seja o pagante. O interveniente 
também pôde pagar por meio dá consignação judiciaL 
(64—F) ^ I 

(64-F) — SARAIVA, tendo notado a divergência na doutrina e na» 
legislações, opina que no nosso direito não tem o official do protestO' 
competência para receber o pagamento e dar quitação (A Cambial, 
§ 161, pag. 408).I 

Mas parece extremado o conceito, visto que o official, intimando 
o devedor para pagar ou dâr às razões porque o não faz, deve natu
ralmente poder receber; não seria razoável que o devedor houvesse 
de procurar o credor em sua residência, quando o titulo se acha no 
cartório de protestos; demais, está expresso na lei que, resalvado o 
caso em que haja 1 direito de opcão, attribuido ao portador (art. 29, 
§ S.»; alinea final), o official deve (art. 29, paragrapho único) entregar 
o instrumento do [protesto áqnelle que effectuar o pagamento. Ora, 
não se comprehendé qtie o official deva entregar o instrumento do pro
testo a uma pessôsi, e o titulo a outra, quando a ambos tem direito o-
pagante. E' o próprio official quem entrega, e só deve entregar aO' 
devedor ou interveniente voluntário que haja pago. (Vede meu n. 282) . 

A propósito, argumenta BONELLI: "Come potrebbe l'ufficiale pror 
testare, cioé documentare Tinadempienza di un debitore che oífra di; 
pagare' col danaro|in mano? E d'a'Itronde come potrebbe contestarsi' 
di apprendere l'offerta senza dar corso ai pagamento, specie data 
rimmihente scadenza dei terinini? E' dunque una necessita di fatto-
che nel suo mandaito di protestare ei sia compreso quello d'incassare-
e di dar quietanza" 

Na Allemanha 
(Delia Cambiale, n. 243 bis, pag. 476) . 

ha lei expressa sobre a competência do official para: 
receber (Saraiva, paíg. 408) . E outras leis (Saraiva, pag. 409, n ó t a l ^ ) . 

Si não lhe é entregue o titulo, pu si se lhe rejeita o paga,mentp^ 
ou si ha duvida sobre o direito do portador, o interveniente ou devedor 
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deve depositar a importância do titulo e despezas (Vede meus n s . 
287 e aegts. e n . 2 9 6 ) . 

A sentença do deposito ordenará a entrega a quem de direito, 
ou pôde servir de prova para que o depositante vencedor promova a 
annullação do titulo que o credor se recuse a entregar . Vede meu 
n . 165. 

O official do protesto recusava-se em regra a receber o pagamento 
para se poupar ao calculo da importância cambial e despezas do 
protesto e juros de outras despezas; mas si o devedor ou intérveniente 
não encontra o credor, será regular o pagamento em mãos do officiaU 
ou então o deposito pôde ser feito por conta do portador. 

Sobre a faculdade de receber, por parte do official de protestos, 
firmou praxe o seguinte despacho do juiz eleitoral do Districto, ÁLVA
RO TEIXEIRA DE MELLO, do teor seguinte: 

"As disposições do decr. leg. 2.044, de 31 de Dezembro de 1908, 
se applicain á lei das contas assignadas em tudo aquillo que não esteja 
formalmente disposto nesta ultima. Assim sendo, o Official de Pro
testos não pôde se negar a receber em pagamento a importância do 
titulo no acto de protesto ou no periodo de tempo que retiver aquelle 
em seu poder. Effectivamente, se o Official pôde intimar para pagar; 
porque não pôde receber a importância pelo tomador? Negar-se essa 
faculdade--ao Official será diminuir sua funcçâo, reduzir a fé publica 
que tèm, attribuindo-lhe competência para o mais e negando para o 
menos (Calamandrei, Dei atti publiche, pag. 155; vide Magarinos 
á "Nota Promissória", n.« 155, nota 64-F) . Assim, recebendo a impor
tância em pagamento, o Official deverá levantar o calüulo de impor
tância devida, despezas do protesto e juros (Magarinos, cit .) . Rio, 
11|VII|27. — Teixeira de Mello". 

156 — O official publico tem competência para recu
sar ou acceitar qualquer pagamento por honra, ou de obri
gado cambial, preferindo sempre, dentro das regras legaes, 
quem desobrigue maior numero de firmas; mas ao apresen-
tante deve obedecer, e este então ficará responsável pela ar
bitrariedade que nessa escolha o official pratique. (Vede 
ns. 281 e 152 ín fine). 

157 — Lavrada a certidão do official, este instrumento, 
depois de registrado no livro de protestos, deverá ser entre
gue ao detentor ou portador da nota promissória, ou áquelle 
que houver effectuado o pagamento. (Art. 29, § unico). Aa 
official cabe também, (vede n. 152), a responsabilidade dessa 
entrega: — deverá fazel-a sempre ao pagante, si pagou inte
gralmente a somma cambial accrescida das despezas do pro
testo; e restituir o titulo com o instrumento do protesto aof 
apresentante, si o pagamento se fez parcialmente, e no caso 
de ter sido depositado o pagamento. 

Pei*déndo esse instrumento ou também o próprio titulo-
protestado, terá o interessado recurso á certidão dò protesto» 
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extrahida do "livro de registro de protestos" que deve ser 
sempre encadernado, numerado, sellado e rubricado pelo 
JUIZ. 

Aviso de protesto 

ir)8 — O portador é obrigado a dar aviso do protesto 
ao ultimo endossador, dentro de dois dias contados da data 
do instrumento do protesto, e cada endossatario dentro de 
dois dias, contados do recebimento do aviso, deve transmit-
til-o ao seu endossador^ sob pena de responder por perdas e 
interesses {art. 30). 

O aviso não faz parte do protesto nem é condição de 
sua validade; e tem unicamente por fim advertir os co-res-
ponsaveis da nota promissória a tempo de permittir-lhes des
obrigarem-se, evitando o possivel descrédito e os prejuízos 
da acção executiva ou do resaque. 

159 — Quem promove o protesto só é obrigado a dar 
aviso delie, depois de feito, si o endossador, ou algum en
dossador, houver indicado no titulo o seu domicilio; não 
constando do endosso o domicilio ou a residência do endos
sador, o aviso deve ser transmittido ao endossador anterior 
que houver satisfeito aquella formalidade (art. 30, parte 
2:). (64-G) 

(64-Q) — Não ha cogitar aqui de presumpções de domicilio: 1.°, 
porque não é indispensável o aviso; e 2.», porque a falta do obrigado 
deve excusar o portador de tal ônus. 

Nunca será demasiado insistir na conveniência, sobretudo para o 
devedor, 'da declarabão do seu domicilio, cousa que na pratica vulgar
mente se negligencia. (Vede meu numero 71 ) . 

Sobre o desuso do aviso <Je protesto é a conveniência da sua sup-
pressão, lége ferenda, yede RIBEIRO DE SOUZA, Cambial, pag. 161. 

160 — O avalista, qualquer que seja o obrigado por elle 
garantido, não tem direito a ser avisado do protesto, ainda 
que designasse o seu domicilio, e o não tivesse feito o ava-
lisado. Para os effeitos cambiaes, os obrigados, embora só
cios, são reputados entidades distinctas, e assim, si um se 
obrigou individualmente, não vale o aviso dado á sociedade, 
e vice-versa. [ 

O endossatarip-procurador, que protesta o titulo, não 
precisa dar avisol ao seu endossador-mandante, em cujo no
me o faz, mas ao endossador que a este precede, si indicou 
no titulo o domicilio. 
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Si algum endossador com direito ao aviso é fallido, o 
aviso se dará ao seu representante judicial, syndico ou liqui-
datario; e si é morto, ao inventariante ou herdeiros. 

161 — A omissão do aviso não acarreta perda de ne
nhum direito, mas apeiias a responsabilidade pelos prejui-
zos que se provarem causados directamente por essa falta, 
contra a qual porém, não terá recurso\quem deixou de dar 
seu endereço, ou o deu errado, ou se\mudou do indica
do. (64-H) ' 

(64-H) ^- Sobre effeitos da falta de aviso, vede jurídica sentença 
do juiz Augusto Saboia da Silva Lima, de 9 de Julho de 1927, no ]>ia-
rio da Justiça (D. Official) de 13 do mesmo mez — Capital Federal . 
— A acção de damno não é cambial, mas commum, ordinária. Visto o 
nosso direito processual, não me parece admissível o conceito de BO-
NBDLI (Delia Cambiale, n . 286, pag. 549), de que o endossador possa 
fazer valer o damno em reconvenção na própria acgão cambial que lhe 
mova o portador sem que haja feito aviso do protesto. Não é possível 
reconvenção na acção executiva, mas apenas compensação, quando o 
credito do accionado seja egualmente liquido e certo como o do autor 
que o persegue, (vede meu n . 361), o que não se dá rio caso; a menos 
que o credor cambial houvesse preferido accionar o endossador não 
avisado por meio de acção ordinária, renunciando ao privilegio execu
tivo (vede n . 333) . 

Como adverte BENTO DE FARIA, (Cod. Comm. Annot., 3." ed., 
nota 30, pag. 1.045), sana qualquer responsabilidade a prova de que 
não obstante a falta de aviso, o endossador sabia que o titulo não 
fora pago no vencimento. 

162 — O aviso do protesto, quando se torne obrigató
rio, pôde ser dado de qualquer modo, verbalmente ou por 
telegramma, e pôde ser dado em carta registrada. Para esse 
fim a carta será levada aberta ao correio, onde, verificada 
a existência do aviso, se declarará o conteúdo da carta regis
trada no conhecimento e talão respectivo (art. 30, § único). 

Mas quando não seja certificado o conteúdo, a simples 
prova de que foi enviada a carta deve bastar, si o destina
tário não prova que continha assumpto differente. (65) 

(65) — E' o que já doutrinava BENTO DE PARIA, Cod. Comm. 
Annot., 2.» ed., nt. 400, em commentario ao artigo idêntico do Regul. 
737 de 1850, (ar t . 384) . 

A disposição legal, que corresponde ao art. 100 do Regulamento 
Geral dos Correios, de 1911, não pôde ter um caracter exclusivo. Con
sidera essa prova absoluta, mas não a única. 

Cumpre ainda notar que nem sempre é possível obter no recibo 
do correio a declaração do conteúdo da carta . Demais a simples prova 
da remessa na época devida, constitue fortíssima presumpção commum 
contra quem recebeu a missiva, pelo que deve pesar a este o ônus da 
prova adversa. Tal é aliás e expressamente o critério da lei allemãi 
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a r t , 46: "Para provar que o aviso foi dado no prazo legal basta um 
certificado do Correio, attestando que o interessado expediu uma car
ta ao antecessor no dia indicado, a menos que seja verificado que a 
carta recebida tinha outro objecto. Basta também o certificado do 
Correio para provar a data do recebimento do aviso escripto". 

163 — As despezas do protesto e demais formalidades 
deste, pesarão sobre o devedor, si houve apresentação no 
vencimento, ainda que o protesto seja feito fora de tempo 
(vede n. 142). E tendo havido apresentação, "si o devedor 
paga no prazo do protesto, o portador tem direito a ser logo 
reembolsado das despezas que houver feito com o acto". Si 
o devedor offerece o pagamento sem as despezas, sendo is
to pagamento parcial, pôde ser recusado, porque já passou 
o vencimento. (yiVANTE, Tmtt, n. 1.275). 

Mas si obtém pagar parcialmente, só o que restar das 
despezas se deve imputar na somma cambial. (Vede meu 
n. 243). (65—A) 

(65-A) — Excusado é ponderar qué todos esses conceitos se refe
rem ao pagamento' feito por obrigado principal. Os endossadores e 
respectivos avalistas não devem pagar num protesto tardio, porque, 
a menos que seja justificada a irregularidade, não terão direito autô
nomo e só lhes restará direito contra os obrigados principaes — (Vede 
meus nums. 239 e' 273). 

Obrigados regressivos também não têm direito de fazer pagamento 
parcial, nèm mesmo no d i a d o vencimento. —• (Vede n . 265) . 

164 — Si porém não houve apresentação no vencimen
to, o devedor pôde recusar-se a satisfazer taes despezas, 
quando accionaclo, pois o protesto então valerá, respeito ao 
emittente, como primeira apresentação, e esta compete ao 
credor; porque o devedor cambial tem o direito de ser pro
curado (n. 204),[e não é obrigado a depositar o pagamento 
=enão quando lhe seja reclamado regularmente. 

Mas si o credor levou o titulo a protesto antes do ver
dadeiro ,vencimento, ou diirante esse próprio dia, além de 
ser nuUo o protesto, é elle o único responsável pelas despe
zas, e "deve resarcir o damno que com isto causar" (VIVAN
T E ob.cit., n. 1 [258). (65—B) 

(65-B) — Em rigor, a doutrina legal é a consagrada no texto, 
'pois que a apresentação constitue formalidade obrigatória, (vede n . 
204), 'é o verdadeiro factpr da mora, (vede n. 208), e cuja falta, por 
si só e independent'emènte do protesto, exonera os co-obrigados, (.vede 
n. 2 0 5 ) . Na pratick, em verdade, será sempre difficil fazer prova da 
falta; dá apresentado, que o protesto presume. Mas é peremptório o 
artigo 20 da lei cambial, pelo que se ' ha de reconhecer ao endòssador 
também o direito dje arguir a omissão, ainda mesmo na acçãó cambial, 
.(vede n. 366), visto que elle nem sempre é e n e m precisa ser intimadb 

244 — 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



para o protesto, (n. 150), de que só tem direito ao aviso ulterior, si 
fez no titulo a declaração de domicilio (n. 159) . 

A tirada do protesto antes do vencimento do titulo, (ou antes da 
apresentação nos títulos ã vista), constitue o credor em responsabili
dade civil, como notou mais de uma vez VIVANTE, (1'rattato, vol. IIl, 
ns. 1.258 e 1.298), pelo "damno que causar ao credito do devedor". 

E' o que o nosso Código Civil claramente sancciona nos termos 
geraes do artigo 159, sobre os actos illicitos. 

Certo, o protesto não dã logar ás penas estabelecidas no artigo 
1.530 do Cod. Civil, sobre a cobrança judicial antecipada (vede meus 
números 182 e 331), mas autoriza a indemnização genericamente esta
belecida no art. 159; e de notar é que o protesto, em regra, pela publi
cidade e communicação á praça, pôde ser mais prejudicial ao credito, 
que a própria acção executiva. Mas cumpre resalvar e ter em conta, 
sempre, 'para tal responsabilidade, o interesse legitimo do credor em 
forçar a solução do debito, sem recorrer desde logo ao meio judicial, 
oneroso, demorado e incerto. Em parecer, sustentei inexistência de 
damno illicito num protesto feito pelo Banco do Brazil, por falta "de 
acceite e pagamento" de duplicata apenas apresentada contra Durães, 
Cardoso & Cia., de—Recife;_^e neste sentido decidiu o accordam do 
Superior Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, de 21 de 
Maio de 1927, publicado na Bevista de Direito de B. Faria, vol. 86, 
pags. 212 a 216. 

Defendi, também, a possibilidade de protestos repetidos, embora 
nuUos, mas como constrangimento moral legitimo contra devedor fal
toso (Segredos do Dir. Vigente sobre Títulos Cambíaes Vencidos, § 19, 
pag. 77 ) . 

164 bis — O official de protestos não tem competência 
para, ex-officio, cancellar protesto ou distribuição fei
ta. (65 — C) 

(65-C) — Sobre o assumpto houve controvérsia no Districto Fe
deral, de que dão noticia os actos. seguintes, publicados no "Jornal do 
Commercio", de 30 de Setembro de 1930: 

"Jnizo de Alistamento Eleitoral — Juiz: Dr. Martinho Garcez 
Caldas Barreto — Escrivão: Dr. Ernesto Babo. 

Duvida — Requerente: Francisco H. Fontes; 
Suscitante: O Escrivão do Juízo Eleitoral. 
"Duvida levantada pelo sr. escrivão. 
M. M. Juiz: Tomando conhecimento do respeitável despacho exa

rado neste processo de duvida e pelo qual V. Excia. houve por bem 
decidir que, 

"Os officiaes do protesto de letras ou os distribuidores dos respe
ctivos títulos não só podem, como devem, proceder ao cancellamento do 
protesto ou da distribuição independentemente da decisão judicial, des
de que as partes lhes requeiram, trazendo a prova da quitação". 

Peço venia para, com o acatamento e consideração devidos, expor 
e requerer a V. Excia. o seguinte: 

Até a vigência do dec. n. 16.273, que reorganizou a nossa justiça, 
não existia no seu apparelhamento o cargo de distribuidor dos officios 
de protestos de letras, por isso que existindo apenas um desses cartórios 
a elle eram attribuidos todos os títulos protestandos. Foi com a creação 
do segundo afficio do protesto de letras, que se fez pelo dec. acima 
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citado, que surgiu a necessidade de serem os titulos protestandos, dis-
triboidos equitativamente pelos dois officios. Vê-se, assim, do próprio 
motivo dã creação ko cargo de distribuidor, que a funcgão attribuida ao 
seu titular é de natureza puramente mechanica, material mesmo, o 
que aliás deixa claro o dispositivo legal que lhe regula a competência 
« que é o a r t . 148 do dec. 16 .273 : 

"Ao 7." distribuidor incumbe a distribuição dos titulos, alterna-
.iair.ente, pelos officios de protesto. 

Em face do dispositivo acima, não ha como admittir a competência 
funccional do referido serventuário para proceder a todos os cancella-
mentos de distribuição por sua própria autoridade, como pretende o 
mesmo. Ao contrario o que não padece duvida é que tal attribuição 
lhe é negada por lei. O acto da distribuição, de sua natureza absoluta
mente material, não dá nem tira direito, e nem é mesmo um acto jurí
dico, perfeito e acabado, por isso que meramente preparatório ou um 
avant acte do protesto, como o chama o próprio autor da duvida, elle 
só se completa pelo protesto do titulo distribuído. Sendo assim 
o cancellamento da distribuição é um acto perfeitamente inoquo si não 
é seguido do cancellamento do protesto, emquanto que este dispensa 
perfeitamente a necessidade daquellé. Mas, nem os officiaeá do protesto 
tem, por igual, competência para levar a effeito o cancellamento por 
sua própria autoridade. A esse respeito é expresso o artigo 178 do 
Dec. 16.273, que lhes regula as íuncções, quando informa: 

Aos officiaes do protesto incumbe lavrar, em tempo e forma regu
lar, os respectivos [instrumentos de protestos de letras, notas promis
sórias, ou outros titulos sujeitos a essa formalidade por falta de acceite 
ou pagamento, fazendo as transcripções e declarações necessárias, de 
accordo com as prescripções legaes, e fornecer ás partes, em tempo útil, 
as certidões, que lhes sejam pedidas em razão do officio. 

Pelas disposições citadas, que são as únicas em toda a nossa or
ganização judiciaria regulando as attribuições do distribuidor e dos 
officiaes dos protestos de letras, não resta a menor duvida que a in
tenção do legislador, clara, manifesta e insophismavel, foi subtrat ir ao 
exame dos ditos funccionarios /á legalidade dos titulos que lhes fossem 
apresentados, pois, de outra forma teria lhes commettido essa attribui
ção, como aliás fez com os officiaes do registro geral de immoveis, 
quer pelo antigo Üec. 370, quer pelo actual, 18.542, art. 207. Não 
procedendo asisim, considerou o legislador a funcção daquelles serven
tuários de natureza puramente mechanica, adstricta, portanto, ás for
malidades (ar t . 178, 'do Dec. 16.273) da distribuição e do protesto, 
deixando ao exame do Juiz, em cada caso, a prova da exoneração do 
devedor para o ;:MLse(iuente cancellamento do acto da distribuição ou 
do protesto. ' 

E' certo o 'te nennum dispositivo legal apoia, taxativa otí expressa
mente o seu ponto |de Vista, mas, si é um direito implícito e irrecusável' 
do devedor, quitado, obter o cancellamento da distribuição ou do pro
testo do titulo que Ipagou, e si esse direito elle não pôde exercital-o por 
intermédio dos serventuários encarregados da distribuição e do pro
testo, que não temj competiencia legal para attendel-o, parece lógico e 
racional que o único recurso que lhe resta é se soccorrer do Juízo 
a que estão subordinados os funccionarios em questão para que este 
suppra a defficiencia da lei. Dahi o coroUario lógico de que todos os 
pedidos de cancellalmehtos de distribuição e de protesto de letras de
vem ser dirigidos ai Vi Excia., em virtude da subordinação em que se 
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encontram aquelles serventuários em relagão a esse Juizo, ex-Ti do 
paragrapho 4.°, artigo 85, do decreto 16 .273 . 

Por outro lado, o regimento de custas^ estabelecendo salários em 
correspondência com os actos de officio, apenas para o abaixo assigna-
do, escrivão deste Juizo, taxou, no numero 161, da secção VI, p man
dado de cancellamento de procurações, do protesto de títulos, de trans-
cripção no registro de Immoveis e para qualquer outro fim, o que por 
si só basta para firmar a sua competência para processar os pedidos de 
cancellamento, que, por isso mesmo, só podem ser julgados por V. Ex-
cia., a cujo cargo tenho a honra de servir. 

Esse imperativo legal e a ausência de qualquer outro dispositivo 
no mesmo sentido na secção V, do regimento de custas, onde se esta
belecem salários para os actos dos demais escrivães, por um lado, e 
circumstanciã de serem o distribuidor e os officiaes do protesto supe
rintendidos em suas funcções, por este Juizo, são o mais seguro argu
mento em favor do que venho affirmando, isto é: 

a) — os officiaes e o distribuidor do protesto de letras só podem 
cancellar protestos e distribuição em virtude de mandado judicial, por 
falta de competência legal para o fazerem por si mesmos; 

b) — o Juizo competente para expedir os mandados em questão 
é o-do Alistamento Eleitoral a que estão subordinados aquelles serven
tuários; e. finalmente, 

c) — o único escrivão da justiça local, com competência para pro
cessar pedidos de cancellamentos administrativos é o do Cartório do 
Alistamento Eleitoral. 

Nestes termos, espera o abaixo assignado que V. Excia. haja por 
bem considerar o respeitável despacho de fls. 5, não só pelas razões 
que invoca, como porque resultará do cumprimento do mesmo, graves 
prejuízos para o requerente, privando-o de um dos actos do seu officio. 

DESPACHO — Procede a duvida do Sr. Escrivão deste Juizo. Es
tudo mais demorado do assumpto me convenceu afinal que o Sr. Dis
tribuidor do 7.» Officio só tem competência para a distribuição dos 
títulos alternadamente pelos officios de protestos, conforme precei-
tua expressamente o artigo 148 do Dec. n . 16.273, de 24 de Dezembro 
de 1923. 

Por outro lado, aos officiaes de protesto incumbe tão somente os 
encargos também expressamente enumerados no artigo 178 do mesmo 
decreto. 

Num e noutro caso, não lhes é permittido, sem autorização judi
cial, o cancellamento da distribuição e de protesto de tí tulos. 

E' certo que o artigo 7." do Código Civil manda applicar, nos casos 
omissos, as disposições concernentes aos casos análogos, e, não as 
havendo, os principies geraes de direito. 

Não menos certo é, porém, que os usos e costumes constituem 
lei. Desde que se criaram, os officios de protestos, que os cancella
mentos se operam por via de mandado ou autorização judicial. 

Esta praxe não soffreu alteração até hoje. Por igual, o cancella
mento da distribuição. 

Não tendo havido lei, provimento judiciário ou qualquer disposição 
em sentido contrario, a conseqüência é que deve subsistir a praxe, 
aliás acauteladora dos direitos e interesses de todos, que assentou só 
se proceda a cancellamento da distribuição e do protesto por inter
venção judicial. 
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Fica, deste- modo reconsiderado e esclarecido o meu despacho da 
t i s . 5 . Rio, 23 de Setembro de 1930. — Martinho Oarcez Caldas 
Barreto. | 

Despacho <le |fls. 5, reformado. — Os officiaes de protesto de 
letras ou os distribuidores dos respectivos titulos não só podem, como 
devem, proceder ko cancellamento do protesto ou da distribuição, 
independentemente de decisão judicial, desde que as partes lhes re-
<iueiram, trazendo | a prova da quitação. 

Sõ em caso de recusa ou duvida é que essas partes deverão recor
rer a este Juizo, ex-vi do artigo 85, paragrapho 4.°, do Decerto 16.273, 
de 20 de Dezembro de 1923. Defiro, o pedido de fls. 2, esclarecendo 
assim a informação de fls. 3 . — Rio, 13, 9, 93i). — Martinho Garcez 
Caldas Barreto. 
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Recursos assecuratorios 

§ 2. — ANNULLAÇÃO DO TITULO PERDIDO, FURTADO, 

RETIDO OU D E S T R U Í D O 

165 — Entre as garantias mais perfeitas que a Lei fa
culta ao proprietário da nota promissória está o recurso á 
annullação, que tem por fim assegurar os seus direitos na 
falta do titulo, remediando assim ao furto, á perda, ou á des
truição da nota promissória. Esse remédio resume-se em de
ter pela publicidade e matar nas mãos do possuidor illegi-
timo o titulo, — substituindo-o nas mãos do legitimo pro
prietário por um documento judicial com a mesma força 
(vede n. 172), que habilita esse proprietário a exercer os seus 
direitos. 

Por extravio entende-se não só o descaminho da nota 
promissória, como a apprehensão por outrem, tenha ou não 
havido neste acto violência ou dólo. 

Cabe também esse processo contra a retenção illegitima. 

O processo de annullação não impede nem dispensa o 
protesto no vencimento, que pôde ser tirado pelas indicações 
do protestante (art. 31). (Vede n. 206). 

A destruição total ou parcial da nota promissória pôde 
dar-se entre as mãos do proprietário; e o processo de annul
lação terá, então, o simples fim de restaural-a, ou revalidal-a, 
pelo juiz, perante os obrigados do titulo. (Vede n. 168). 
(65-C) 

65-C) — Devera este capitulo, com mais propriedade, si não fosse 
contrariar a technologia da lei, designar-se "restauração ou reivindi
cação de titulo cambial". (Discute-se, aliás, si o processo annuUatorio 
coínprehende a reivindicação, que é o que aqui sustento e vem ex
presso no Código Suisso, arts. 792 e 7 9 3 ) . Vede SÜPINO, Delia Cam-
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biale, n . 642, pag. 384 e CALAMANDREI, Dell» Cambiale, n. 195, pa
gina 326. 

Trata-se aqui de uma acçâo especial, remédio próprio ao direito 
cambial e para este 
mã, a r t s . 73 e 74; 

regulado nas varias legislagões. (Vede: Lei alle-
hungara, 77 a 80; escandinava, 73 a 76; ingleza, 

70; Código SuíSso, a r t . 790; italiano, 329; rumeno, 355, e t c ) . Não 
ha confundil-a com ia acção ordinária ou a declaratoria commum, que 
pôde servir para prevenir, ou impedir, por parte do devedor, a acção 
por titulo que haja ássignado ou se lhe attribua. (Vede ns. 349 e 129). 

— Que é extravio? Estudo superficial do artigo 36 da nossa lei 
cambial deixará a impressão de que ahi não se providencia sobre o 
furto, a violência, a retenção illegal, mas unicamente sobre a perda e 
a destruição do titulo; e tal impressão não se desfaz com PAULO DE 
LACERDA, quando Observa que "em nenhum outro caso, senão nos de 
extravio e de destruição, ao portador ou a quem quer que seja, é facul
tado esse remédio de direito, sejam quaes forem os motivos allegados" 
(A Cambial, n . 335! 3." ed., pag. 321). E antes parece confirmal-a SA
RAIVA, quando entende (A Cambial, § 192, pag. 459), que no processo 
annullatorio "o juiz não pôde entrar no exame da bõa ou mã-fé da 
acquisição do portador apparentemente legitimado". (Isto mostro ser 
absurdo, em meu n.j 175) . 

Entretanto o líiesmo SARAIVA, criticando os lastimáveis ar ts . 
388 e 389 do Codigb Commercial, que se occupavam do extravio, con
sidera esta expressão como comprehensiva pelo menos da perda e do 
furto (ob. cit. § 186, pag. 451, 3.* l inha) , e afinal allude ao portador 
de má-fé, contra o qual diz que a nossa lei actual providencia no pro
cesso annullatorio (ob. cit. § cit., pag. 454j. Esta a verdade. Assim tam
bém se entende no direito italiano, apezar da lei incidir (art. 329"), na 
mesma impropriedade. "Si applica Ia procedura di ammortizzazione 
non solo ai caso di smarrimento vero e próprio, ma anche al caso dl 
sottrazione o di furto", diz SUPINO, Delia Cambiale, n. 641, pag. 383), 
e com elle GIANNUNI, (Azioni ed eccez., n . 100, nota 4, pag. 194), e 
VIVANTE, (Tratt. r n , n . 1.322) e BONELLI (oi), cit. a. 351, pag. 679), 
e DIENA (TrattatoJ vol. III, n. 236, nota 2, pags. 162 e 164); é ex
presso o direito suisso, (vede ROSSEL, Manuel du Dr. Féd. des Oblig., 
n. 1.020, pag. 855) ; e digno de nota é que a lei allemã, modelo da 
nossa, sob a epigraphe — "titulo pertlido", diz no a r t . 74 o mesmo 
que o nosso § 2.°, do artigo 39, acerca da boa ou má-fé do portador, 
isto é, dil^o justamente a propósito de annuUação cambial. Na nossa 
própria lei temos o artigo.23 § único, onde a palavra extravio é empre
gada com o múltiplo sentido de perda, furto, roubo e detenção illegiti-
ma (meu n . 251) . 1 

Quanto á perda e aò furto, não restam controvérsias . (Vede CARVA
LHO DE MENDONÇA, Tratado ,vol. V, parte II , n.» 893, pag. 439; 
J . M. WHITAKERJ Letra de Cambio, 2.* ed., n.« 171, pag. 241 ) . Não 
assim quanto á retenção illegitima. (Vede PAULO DE LACERDA, A 
Cambial, 4." ed. n." J335, nota) . Houve, sobre isto, pleito no Estado de 
Sergipe, sobre "duplicatas", em que dei parecer, (publicado na Revista 
^e Direito d« Bento de Faxiai vol- 8^,1 pag 477) , tendo o accordam da 

-üela^uj de Aràcajir n>ê©aao o cabimento do proceSso annuHatorio, maa 
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com notável voto vencido dó Dezembargador Monteiro de Almeida, que 
observou exigir a própria lei "citação do detentor do titulo para apre-
sental-o no prazo de três mezes", o que evidentemente recommenda o 
processo annullatorio quando conhecido o paradeiro do titulo, ou seu 
detentor, que se recuse a entregal-o. (Vede Revista cit., vol. 90, pags. 
169 a 190). Mais recentemente, em 6-3-1931, o Sup. Trib. de Just. do 
Amazonas, em acc. relatado por Anthero Rezende, rejeitou defesa de 
«ndossador em branco, que não provou devidamente a subtracção do 
titulo pelo exequente, s6 levando o facto ao conhecimento da policia 
no dia em que a promissória foi levada a protesto, por falta de pa
gamento, defesa que "além de serodia, não se exercitou pelo caminho 
próprio, o qual seria a annullação da promissória extraviada, pelo pro
cesso estabelecido nos arts. 36 e segts. da Lei 2.044 de 1908" (Revis
ta de Direito Commercial, de A. Lima, vol. 4, 1934, pg. 344). 

JSm nosso direito, só o processo cambial annullatorio subsiste para 
ÚS accidentes da posse do titulo, ainda mesmo quando seja a letra de 
cambio sacada ao portador, ou a nota promissória endossada em bran
co (V. n. 88 bis), ou o cheque por qualquer dos dois modos lança
do á circulação manual. (RODRIGO OCTAVIO distingue: ao cheque 
ao portador dá a acção da lei 149-B, e ao nominativo a da lei cambial: 
0t> Cheque, n. 95, pag. 160) . 

Unicamente esse processo cambial remedeia aos accidentes da 
posse, salvo apenas ao desapossado, (em face do portador a quem não 
poude provar a mâ-posse), o recurso á acção ordinária commum an-
nullatoria ou dèclaratoria, (lei cambial, art. 36, § 5.°, e meu n. 349), 
ou, contra o autor do furto, a acção de damno. 

Mas não se supponha, como querem alguns, que o processo annul
latorio cambial possa reparar a perda do titulo, "quer tenha occorrido 
por motivo estranho, quer por vontade viciada de erro, dólo, ou fraude". 

O recurso annullatorio não se appiic» aos casos de abuso de con-
riança, em que o proprietário se desapossa voluntariamente do titulo, 
salvo si o adquirente muda a natureza de sua posse commettendo falsi
dade material. Assim, si o portador entrega o titulo a outrem com 
endosso em branco, não tem meio de lhe provar a esse outrem a sua 
má-fé, visto que o endosso apenas assignado significa transferencia da 
propriedade do titulo para todos os effeitos cambiaes, (vede meus 
nums. 79, 88 tris, 99 e 110); e cambial é o processo annullatorio. Mas 
embora a tradição da posse fosse voluntária, como no endosso-penhor, 
3i o novo possuidor altera o titulo, quer riscando cláusulas, quer emen
dando ou lançando dizeres que não tinha, a sua má-fé pôde ser provada 
no processo annullatorio, (como na acção executiva), apezar de appa-
rentemente legitimado (vede meu n. 175) . 

Cumpre, porém, accentuar que só ao próprio falsificador e só 
ao detentor de má-fé, podem ser arguidas a falsidade, a falsificação, 
(vede n. 18), ou o vicio da acquisição da posse. Si elle transferiu o 
citulo regularmente a terceiro de bôa-fé, nada pôde o desapossado 
allegar-lhe, e terá perdido o direito creditorio, si era credor, e a 
annullação será prejudicada (art. 36, § 5.°); e si era signatário do 
titulo, emquanto não recorre aos meios ordinários para prova da má-fé 
do portador, é-lhe sujeito á acção cambial executiva, salvo apenas o di
reito de haver de quem tenha sido autor do falso ou do furto, indem-
nização por perdas e damnos. (Vede meu n. 89, e o profundo BONELLI, 
ob. cit., n. 366, nota 4, pag. 706 e n: 36;8, :pae.í:70.8:);. >. ;;ÍÍ ,!f •:;•!••, 
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o vicio da má-posse é personalíssimo: — só opponivel pelo desa
possado, (ou seus herdeiros e successores a titulo civil), e só contra o 
portador de má-fé. Òs terceiros, portadores de bôa-fé, terão os direitos>' 
todos que emanarem do titulo, inclusive contra o desapossado. Este 
não liies pôde oppor o sacrificio de çlué é victima. A questão da posse 
não compromette a assignatura senão perante o portador de má-fé ou 
imprudente na acquisição (vede n. 175);; é defesa pessoal (vede n. 352). 

Quer na emissã|o, quer no endosso, a acquisição regular do titulo 
por terceiro é complemento necessário da assignatura de quem emitte 
ou endossa; mas él elemento distincto da obrigação que existe, em 
potência, desde a assignatura (vede n . 2 1 ) . 

Expressos são os artigos S l -e 39, § 2.° da nossa lei cambiai na 
protecção que .offerecem ao portador legitimado e em bôa-fé, sem 
embargo de quaesquer., vicios da anterior circulação, ou da formação 
do titulo; pelo que,[ entendeu JOÃO LUIZ ALVES, (<"o<l. Civ. Annoi., 
comment. aos arts. 1.505 e 1.507), que se haja consagrado para os 
títulos ao. portadorI a mesma doutrina da nossa lei cambial. Assim 
seria realmente, pelo artigo 1.506, si não fora a extravagância creada 
pelo artigo 521, sobre a posse, no Código Civil; pois a assignatura em 
titulo cambial obriga! o signatário, ainda que o titulo tenha sido posto 
em circulação contra a süa vontade. Nem o -desapossado tem recurso 
contia o portador de' bôa-fé. 

Não é mister penetrar no iiiartr-ina^nu'!!:. das doutrinas que se degla-
diam sobre a estructura jurídica da obrigação cambial, para com-
prehender esse concjeito. Basta ter a noção de acto unilateral (vede 
meu num. 5) , para tperceber que não é preciso dispensar a posse legi
tima do titulo coinoj condição do credito, para fugir ás conseqüências 
da obsolecta theoria! do contracto cambial. Pois nesse effeito está a' 
principal differença 1 entre os dois conceitos oppostos. (Vede sobre a 
doutrina da lei cambial-a minha nota 13 bis ao n . 2 1 ) . 

O processo annullatorio é efficaz contra o portador de má-fé ou 
culposo á acquisição l̂ do: titulo, é contra quem quer que scientemente o 
detenha contra a vontade de seu dono. (Vede em sustentação disto 
parecer meu, em "Ô Jornal", de 30 de Maio de 1926, e em Theses 
Selectas, cap. VII, pag. 81). Contra o devedor'que retém o titulo que 
lhe fora apresentado' á cobrança, dá a lei recurso'mais violento (vede 
meu num. 206). Si o .proprietário não dispõe de outros meios, tem 
recurso ã SnnuUação, contra o mandatário e o credor pignoraticio por 
cláusula expressa e que, sem motivo, retenhani o titulo (vede meus 
nums. 106 e 116) . ~ 

Sobre O conceito de destruição total ou parcial do titulo, vede n . 
168 e nota . 

166 -— Em qualquer tempo, antes ou depois de vencida, 
si a nota promissória se extraxia ou se deteriora, ou dete
riora e extravia a um temipo, só festa ao legitimo proprietá
rio, ou seja o tomador primitivo, ou o ultimo endossatario, 
ou co-obrigado que a tenha pago, ou cessionário por qual
quer titulo do verdadeiro proprietário cambial, esse recurso 
da annuUação. 

Não poderá usar delle em seu próprio nome, senão eai 
nome do verdadeiro proprietário do titulo, quem o tinha por 
penhor, ou como mero procurador. <65-D) 
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(65-D) — Como pondera PAULO DE LACERDA, (A Calmbíal, n 
344, pag. 335 da 4.a ed.), não é preciso ser proprietário segundo as 
normas do direito cambial, para promover a annuUação do titulo; e os 
co-obrígados não podem allegar senão defeito de fôrma ou falta de 
requisito essencial ao exercicio da acção cambial. E' certo que a pro
priedade do titulo estará em litígio, mas evidentemente só a proprie
dade, e não o direito cambial do requerente da annuUação (meu num. 
169) . Aliás, pelo meu modo de ver, têm também acção cambial o ces
sionário, o successor e o subrogado (vede n. 336). Não é descabida acção 
annulíatoria pelo próprio emittente que pagou o titulo, porque se tor
nou proprietário. O accordam do Tribunal de S. Paulo, que a negou, só 
é jurídico pelo fundamento de ter sido, no caso, já intentada a cobrança 
executiva. (Vede Revista de Direito, vol. 80, de 1926, pag. 625) . 

167 — O proprietário pode requerer a- annuUação justi
ficando a propriedade e o extravio ou a destruição total ou 
parcial da nota promissória, descripta com clareza e preci
são (art. 36, pr.). 

Tal requerimento deve ser dirigido ao juiz competente 
do logar do pagamento, e não precisa ser feito por advogado. 
A justificação da propriedade pôde ser dada por qualquer 
meio, pela certidão do registro, si a nota promissória fora re
gistrada, pelo instrumento ou certidão do protesto, si já es
tava vencida e protestada, por testemunhas qualquer que se
ja o valor do titulo, por exame de li^Tos e de correspondên
cia, etc. 

O facto porém do desvio ou destruição basta ser affirma-
do sob compromisso do peticionario. (65-E) 

(65-E) — Vede SARAIVA, A Cambial, § 188, pag. 456; PAULO DE 
LACERDA, A Cambial, n. 340, pag. 352 da 4." ed. 

O foro deve ser determinado da mesma forma que para a exe
cução cambial, (LACERDA, cít. n. 341, nota 504, pag. 353, 4." ed.). 
A alçada, porém, dos pretores, no Distr. Fed., vae até Rs. 10.000$000. 

Quanto ao logar de pagamento, em que se ha de exercer a annul-
lação, observa VIVANTE que se determina, ou pela declaração feita no 
titulo, ou então pelas presumpcões legaes (Tratt., vol. III, n. 1.323, nota 
341, pag. 498) . (Vede pois meus nums. 67 e 335) . 

Vede notável accordam do Tribunal da R«lação do Estado do Rio 
de Janeiro, na Revista de Direito, (vol. 78, de 1925, pags. 428 a 431) . 

E' intuitivo que o processo annullatorío não deva servir á creação 
de obrigações; pelo que o Tribunal de Justiça de São Paulo annuUou 
ab inicio uma acção: "é que não foi fornecida prova bastante, quer so
bre a existência das cambiaes, quer sobre a sua propriedade. Só se 
alludiu a um inquérito aberto .a respeito e só se juntaram as procura-
'̂ ões outorgando poderes para subscrípção dos títulos, que se dizem 
substrahidos. A justificação ou prova de que trata a lei cambiaria não 
foi assim fornecida regularmente". (Acc. de 25-1-1932, rei. Laudo Ca
margo, na Revista de Direito Commercial, de Adamastor Lima, vol. 4, 
.•=934, pg. 276). 
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— E' de notar que a lei nao exige 't justificação" no sentido technico, 
sendo disi)ensaveis testemunhas desde que, por documentos se provem 
a existência do titulo e o extravio. Assim decidiu acc. da 5.* Câmara 
da C. Appel. do Distr. Fed., de 23-7-1931, porque, no caso, havia "in
formação do escrivão de que o referido titulo, coni que o aggravante 
se habilitara na fallencia, de Laxov., havia desapparecido dos autos 
da referida fallencia, como também certidão no mesmo sentido e de 
que o credito do aggravante foi mandado incluir no passivo da fal
lencia". (Apchivo Judiciário, vol. 25, pag. 203). 

168 — O proprietário deve requerer, na hypothese de ex
travio, a intimação do emittente e dos co-obrigados para não 
pagarem a alludida nota promissória, e a citação do deten
tor para apresental-a em juizo dentro do prazo de três me-
zes, e dos co-obrigados para dentro do referido prazo oppo-
rem contestação j(art. 36) . 

Além disso, e immediatatnente que se aperceba do extra
vio, deve o proprietário da nota promissória, para os effei-
tos da responsabilidade cambial do co-obrigado, dar o aviso 
do extravio por cartas registradas, endereçadas aos co-obri
gados" (àrt. 36, § 7.°), e para que possa responsabilisar qual
quer endossador ou avalista que de má-fé pague ao possui
dor do titulo. Cada um dos avisados deve transmittir den
tro de dois dias áo seu antecessor o aviso recebido, sob pena 
de responder-lbelpor perdas e interesses. Mesmo na falta do 
aviso, que pôde ser dado por qualquer outra fôrma, é sem
pre admissivel ccjntra qualquer obrigado a prova da sciencia 
do extravio. 

Por não haver o risco do pagamento indébito, na hypo
these de destruição total ou parcial da nota promissória, bas
tará ao proprietário requerer a citação dos co-obrigados pa
ra dentro daquelle prazo de três mezes opporem contestação 
(art. 36) (65-F) | 

(65-P) — Os avisos devem ser dirigidos aos domicílios dos inte
ressados, porque o «]ue importa é a sciencia effectiva que devem ter 
do extravio. Mas esta se pôde, ainda aqui, (vede meu numero 162), 
provar por qualquer fôrma, no que se accordam os autores (LACER
DA, cit. n. 338, pag. 350, 4.' ed.; BONELLI, Delia Cambiale, n. 367, 
pag. 707) . 

De notar é que; como diz BONELX.I, si o titulo é transferido após 
o vencimento, (ou embora antes, mas sem ser por endosso), a m^-fé 
do cedente será allégayel contra o adquirente, para o etfelto da reti-
vindicação do tituloj porque não ha autonomia — (Meus números 79, 
81, 93 e 224) . Vede numero seguinte e 173. 

Os avisos pessoaes são grandemente necessários e utels para evitar 
a transferencia do titulo, visto que as intimações ao emittente e co-
obrigados e ao detentor da nota promissória, essas intimações de que 
a lei fala com grande soVennidade, não são entretanto pessoaes, mas 

— 254 — 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



stíu e unicamente feitas pela imprensa e por editaes, conforme expli
ca o mesmo artigo 3'6, parte final (meu n. 170) . 

Disto adverte BIOLCHINI (A letra de cambio, nota 68, pag. 66), 
e de facto, si houvessem de ser feitas pessoalmente, não se justificaria 
a exigência do aviso postal. A ambigüidade da lei brazileira illudin 
a BONELLI no elogio que nos faz (Delia Cambiale, n. 361, nota 2, 
pag. 694). Mas nada obsta que o requerente da annuUação faça também 
citar pessoalmente os obrigados para que não paguem, o que é mes
mo aconselhável. (Vede meus nums. 173 e 252) . 

Na restauração do titulo apenas dilacerado ou destruído, quer em 
poder do proprietário, quer em mãos alheias, disse SARAIVA que "são 
dispensadas no processo, por inúteis, as citações e as intimações re
clamadas pela primeira parte do artigo 36". (A Cambial, § 194, pag. 
460). Este modo de dizer induz equivoco; as mesmas citações e egual-
btente por editaes devem ser feitas, dispensada apenas a referencia 
ao pagamento e á devolução do titulo, pois que e^te ou não existe ou 
esta em mãos do próprio requerente. O prazo é também o mesmo, de 
três mezes, a correr do vencimento. Entre as defesas opponiveis vede 
a referida no meu numero 240. 

Do exame apressado da lei e da prevenção de alguns mestres, pôde 
parecer que qualquer dilaceração do titulo obrigue ao processo annul-
latorio. Isto seria um absurdo: só é necessária e admissível restaura
ção judiciaria de titulo que, pela dilacerarão total ou parcial, haja 
ficado incompleto ou desfalcado em seus dizeres; não assim quando 
estes subsistam ou possam reconhecer-se pela simples recomposição 
do papel em que existiam. Titulo cambial rasgado em pedaços, desde 
que não se perca algum delles, pôde ser restaurado pelo próprio dono 
e executado em juízo, salvo a prova de que fora rasgado proposita
damente em virtude do pagamento ou remissão da divida. Não ha 
processo annuUatorío a intentar por parte do possuidor, porque esse 
processo visa reivindicar a posse, que entretanto o Autor tem, ou res
taurar os dizeres do titulo, que no caso subsistem e não podem ser ne
gados; demais, a contestação dos co-obrigados só poderia versar sobre 
a falta de requisitos do titulo descripto, e o apresentado os tem pa-
.e&tes; e considere-se ainda, que a defesa possessoria versaria sobre 
pagamento, que é matéria própria de defesa em acção executiva cam
bial. 

A propósito, escreveu BONiELiLI, (embora o Cod. italiano seja 
omisso sobre a dilaceração, a que sô a doutrina estende o processo 
annullatorio do artigo 329): — "S'intende che si tratti di vera dis-
tnizione; per che se Ia cambiale é logora o anche stracciata, ma ricono-
scibile, puó esser presentata pel pagamento, owero, e tc" . (Delia Cam
biale, nota 5, pag. 679 n.° 351). 

Não parece collidir com aquelle conceito a sentença do illustrado 
juiz desta Capital, José Linhares, excluindo de concurso de credores 
titulo do Banco do Brasil rasgado e coUado, que "não tinha completa 
a indicação da somma a pagar, sendo assim o seu contexto viciado em 
elemento essencial" (sentença, na Gazeta de Xoticiasj de 5 de Agosto 
de 1926) . Mas injusta parece a decisão do Tribunal de S. Paulo, a que 
abi se allude, confirmada pela de 11 de Março de 1919, julgando que 
"a letra de cambio partida ou rasgada em pedaços que foram coUados, 
não é titulo hábil para a acção executiva e deve ser cobrada pelos 
meios ordinários" (B«vista dos Tribunaes, vol. 22, pag. 55 e vol. 29, 
pag. 410). Vede também em TITO FULGBNCIO, Jnrisp. Cambial, n. 
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321, pag. 212. Vede meu n. 222, in fine. No sentido da minha dou
trina vede brilhante sentença do juiz Frederico Sussekind, em Gajseta de 
Xoticias, de 3 de Janeiro, 1928, — argumentando ser "desnecessário 
o processo de annullação, se os títulos, uma vez recompostos, possuem 
todos os requisitos essenciaes", e que, sob a lei processual vigente, "os 
embargos do executa!do são obrigatoriamente recebidos, para dar logar 
á discussão e ás provas, em tantas audiências quantas forem necessa-

aquelle demonstrar que as promissórias foram 
sidç) pagas, ou por outros motivos", 
infelizmente reformada pelo accordam de 29 de 

Maio de 1928, da 2.? Câmara da Corte de Appellação. 
A falta de requisito para exercício da acção é a mesma defesa dada 

ao executado no artigo 51. (Parecer meu para o Banco de Sergipe, 
Maio, 1928); e seria de todo impertinente na acção annullatoria por 
titulo rasgado e recl>nstituido; a menos que ahi se provasse ter sido 
a destruição conseqüente a pagamento, importando á posse do titulo, 
o que entretanto também cabe na acção executiva, com mais proprie
dade. (Vede n." seguinte). 

rias. podendo, assim 
rasgpdas por terem 

Tal decisão foi 

169 — A contestação dos co-obrigados, em qualquer hy-
poihese, unicamente pôde ser — firmada em defeito de fôr
ma do titulo, ou na falta de requisito essencial ao exercido 
da acção cambial (argm., art. 36). Não ha processo de an
nullação do titulo em branco, e a falta de qualquer requisi
to será validamente allegada pelo co-obrigado (SARAIVA, § 
195). (65-G) 

(65-G) — A contestação dos co-obrigados unicamente deve versar 
a legitimidade dos dizerés do titulo cambial descripto pelo requerente; 
a legitimidade da posse allegada por este não importa aos co-obrigados, 
mas tão somente ao [detentor actual (nrieu num. 173); nem importa a 
prescripção, porque não se trata de uma execução cambial; mas deve 
ser impugnada a datla infiel de emissão ou vencimento. 

O processo annvillatorio é applicavel assim ao titulo á vista como 
ao sem prazo ou data, desde que tenha os requisitos legaes (SARAI
VA, ob. cít., § 195, pag. 460). E como a lei não distingue, serve também 
á letra de cambio aoj portador (SUPINO, Delia Cambiale, n. 368, pag. 
á letra de cambio e [ao cheque ao portador (SXJPINO, Delia Cambiale, 
382), e á nota promissória endossada em branco ou ao portador (vede 
meus nums. 57, 60 e 88 bis). Quanto ao cheque ha controvérsia em 
RODRIGO OCTAVIOJ (Do Cheque, n. 95, pg. 160). 

Mas, provado eiiibóra (n . 174), que ao titulo faltavam requisitos 
essenciaes ao tempo ilo extravio, (nums. 20, 15 e 14), o processo pro-
seguirá do mesmo modo si o titulo não fôr apresentado; e findo o 
prazo de três mezes,[ o juiz annuUará o titulo perdido e declarará na 
sentença, o defeito provado; esse titulo estará cambialmente prejudi
cado, (não será cambial), e a sentença que o substituirá não terá valor 
senão contra o emittcnte (meu num. 368), como prova confessional da 
divida commum, si elle foi scientificado do processo, ou houve prova 
testemunhai. [ 

Entretanto, é difficil e desaconselhavel que o juiz decida da falta-
ou vicio dos requisitos de um titulo sem que elle seja apresentado, 
ívede num. 172) e nianda a prudência que se adie essa decisão para a 
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acção cambial, onde mais directamente litigarão o portador da senten
ça annullatoria e o co-obrigado impugnante. 

Por outro lado, si o titulo vier a ser apresentado, (e pôde sel-o 
até por meio de aggravo com effeito suspensivo, — meus nums. 7 71 
e 176), não terá mais cabimento nenhuma decisão sobre a regulari
dade ou falta de requisitos do titulo, porque não se trata neste juizo 
da defesa dos co-obrigados, não sendo o processo annullatorio uma 
acção de cobrança e não podendo jamais ser com esta cumulada em 
nosso direito. (Num. 172) . 

Parecerá absurdo que se não possa rehaver pelo processo annul
latorio o titulo em branco, cuja existência legal é entretanto irrecnsa-
vjí\ (vede minha nota 7 ao num. 13). Razões praticas ponderosas acon
selham a privar a emissão em branco da protecção legal no caso de 
extravio, roubo, furto ou destruição. Não é que, como quer SUPINO 
(Delia Cambiale, n. 640, pag. 382), esse titulo só tome caracter cambial 
quando completado, o que BONELLI, com razão, censura; mas .lelos 
motivos sensatos e graves que este relata, (Delia Cambiale, n. 353, 
pag. 682), e SARAIVA, (A Cambial, § 195, pag. 460), e VIVANTE, 
(Trattato, vol. III, n. 1.321). 

São originaes as opiniões de BRUNETTI, SRAFFA e RAMELLA, 
citados por BONELLI (ob. log cits. nota 4 ) , como admittindo annul
lacão de titulo em branco. 

No processo annullatorio, no Brazil, não ha discutir a falta ou de
ficiência de sello no titulo extraviado (vede meus nums. 34 e 3 2 ) ; 
mas deve ser mandado revalidar, si fôr depois apresentado. 

Vede num. 174. 

170 — As citações e intimações devem ser feitas pela im
prensa, publicadas no jornal official do Estado e no Diário 
Official para o Districto Federal, e nos periódicos indicados 
pelo juiz, além de af fixados nos log^ares do estylo e na bolsa 
da praça do pagamento (art. 36, 2.* par te) . 

O prazo de três mezes corre da data do vencimento, si o 
extravio e o requerimento de annullacão occorrem antes; 
tendo-se porém em attenção o vencimento extraordinário, ou 
irregular. Os editaes não dispensam o protesto no vencimen
to do titulo (nums. 165, 148). 

Estando vencida a nota promissória, o prazo de três me
zes correrá da data da publicação no jornal official, (art. 36, 
§ 1.°). (65-H) 

(65-H) — Nota SARAIVA (ob. cit., § 189, pag. 457), que o prazo 
só começa a correr do vencimento, porque do contrario "ficaria aba
lada a confiança na acquisição de títulos cambiaes pelo receio de lhes 
ser decretada a annullacão antes do conhecimento do allegado extrar 
vio, maxime no caso em que, por endossos successivos, tivessem tran
sitado por praças distantes da do pagamento". B observa que nos títu
los á vista, o prazo só corre do vencimento legal, isto é, para as notas 
promissórias, doze mezes contados da emissão (meu n . 186 ) . 

Parece censurável essa extrema delonga, sobretudo si se consi
dera que durante o prazo de annullacão o titulo pôde ser validamente 
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transferido a terceiro de bõa-fé (meu n. 173). Mais clamoroso porém 
seria o sacriticio deste ultimo ou o desprestigio do titulo. A censura 
á lei nem procede quanto á annullagão do titulo apenas destruído total 
ou parcialmente, cuíjo prazo não interessa aos co-obrigados somente, 
mas também prerine a má-fé do requerente, que assim pretenda asse-
nhorear-se de um titulo em perfeita circulação. 

E' claro, apezar da lei, que o processo annuUatorio nos Estados 
não exige publicação no Diário Official para o Districto Federal. 

171 ^- Durante o curso desse prazo de três mezes, muni
do da certidão do requerimento e do despacho favorável do 
juiz, fica o proprietário autorizado a praticar todos os actos 
necessários á garantia do credito, (art. 36, § 2.°). 

O reclamante presume-se então proprietário, e durante 
esse processo e emquanto não hou.ver sentença, o reclamante 
pôde, não só tirai| o protesto, mas também exigir do emitten-
te ou avalista o depósito da somma cambial, e oppor-se ao 
pagamento solicitado pelo detentor do titulo. A certidão do 
requerimento e do despacho favorável do juiz substitue assim 
o titulo para os éffeitos da garantia do credito, até que de 
novo e definitivamente se pronuncie o juiz. 

Não seria ao requerente admittido transferir o credito 
por qualquer fôrma; e não poderia reclamar o pagamento, 
mas somente o deposito da somma cambial. (66) 

(66) — Como bem nota BOKELLI, commentando artigo semelhan
te da lei italiana, "^rípotesi é che Ia cambiale non venga presentata 
da nessuno; Ia presentazione delia cambiale in qualunque momento 
avrenga, anche scaduto il termine, finché Ia sentenza d'annnUamento 
non sia pronunziata!, interrompe il procedimento, e vi sostituisse il 
giudizio di rivendicazione, se le due parti non si mettono di accordo" 
(Delia Cambiale, n 

Effectivamente, 
362, pag. 696). 
a ficção legal de ser o requerente o verdadeiro 

proprietário para o effeito dos actos assecuratorios do credito, só per
dura emquanto o titulo não é apresentado por portador legitimado, ou 
restituido em juizo. 

De outra Impropriedade da nossa lei, também adverte SAKAIVA, 
(ob. cit., § 190, nótá 5, pag. 458), — (e LACERDA, ob. clt., n. 346, 
nota. 3." e 4.' eds.): {— é que a expressão legal — "durante o corso des
se prazo", nada inais significa de — durante o tetnpo do processo que 
dure mais Ou menos áe três mezes. 

Isto se entenderá pois, desde as intimações até & sentença pas
sada em julgado, si | não fõr apresentado o titulo, como observa BO-
NELLI, acima citado!; e haja ou não occorrido o vencimento, como de
monstra WHITAKER, (Letra de Cambio, 2.» ed., n.« 180, nota 399, 
pg. 249). I 

Durante o curso do processo o requerente pôde exercer todas e 
quaesquer medidas die garantia; mas não receber, ou disp6r do credito. 

Evidente é pois Ique também não poderia, embora feito o protesto, 
resacar sobre qualquer dos co-obrlgados, porque u resaque é um meio 
de cobrança (meu nJ 300). 
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o simples processo annuUatorio tem por effeito interromper a 
prescripção e suspendel-a em favor do requerente; mas si o titulo íOr 
apresentado por portador legitimado, em fayor deste a interrupção só 
se opera pelo facto da apresentação (rede n. 330) . 

Quanto á objecçãa de LACERDA ao pedido de deposito ao avalis
ta de enuttente, (seu n." 346, 4.' ed.), não parece attendivel. Man
tenho o texto, com que se conformou WHITAKER, (Letra de Cam
bio, 2.a ed., n.» 180, pg. 249), e que tem bom precedente (BONELLI, 
Delia Cambiale, n. 363, pg. 697). Nenhuma paridade tem com o "di
reito" de deposito por falta de protesto (n.» 286), porque este aqui 
não vale pagamento desde logo, é mera garantia, que não se deve pro-
hibir; e quando julgada a annullação, a certidão da sentença e a do 
levantamento deverão bastar ao avalista, para a acção cambial, como 
subrogado, contra o emittente. 

172 — Decorrido o prazo sem se apresentar o portador 
legitimado da nota promissória, ou sem a contestação de co-
obrigado, o juiz decretará a nullidade do titulo extraviado ou 
destruído, e ordenará, em beneficio do proprietário, o levan
tamento do deposito da somma, caso tenha sido feito (art. 
36, § 3.°). 

E si não foi feito o deposito, "por esta sentença fica o 
proprietário habilitado para o exercido da acção executiva 
contra o emittente (art. 36, § 4.°), e respectivo avalista, (meu 
n. 135); e também contra os outros co-obrigados, si tirou op-
portunamente o protesto. 

O possuidor illegitimo, que deixou de apresentar a nota 
promissória até á sentença annuUatoria, ficará por esta sen
tença prejudicado, e o titulo será nuUo em suas mãos. 
(66-A) 

(66-A) —T- Quem transfere ou utiliza conscientemente titulo annul-
lado, pratica estellionato (Consol. Leis Penaes, art. 338, § § l." e 8."); e 
em qualquer caso não assume nem dá obrigação ou direito cambial, nem 
commum, salvo apenas a sua responsabilidade civil por perdas e 
damnos. Esta é a única garantia do novo portador, embora de bõa-fé; 
porque com a sentença annuUatoria o titulo cambial morre para todos 
os ef feitos. O portador de b6a-fé que o adquiriu antes ou ao tempo da 
sentença devia tel-o apresentado no processo annuUatorio, (n. 173) 
sob a mesma pena, de ter, como o que adquire depois, um titulo nullo 
(vede SARAIVA, ob. «it., § 191, pag. 459) . 

A carta de sentença annuUatoria, em favor do requerente, substi-
tue para este o titulo cambial; não pôde em verdade ser endossada 
ou avalisada, senão apenas cedida pelos meios ordinários, (BONELLI, 
ob. cit., n. 365, pag. 703, texto e nota 7) , e comporta a fiança commum; 
mas essa carta de sentença dá direito a receber o pagamento sem 
prestar caução, (VIVANTE, Tratt., n. 1.327), e tem a mesma força que 
o primitivo titulo cambial, isto é, gosa de acção executiva, que pôde ser 
movida contra todos os que tiverem sido declarados como signatários 
do antigo titulo, quer na qualidade de obrigados principaes, quer de 
regressivos, si houve protesto (meus números 165 e 206) . 
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A' carta de sentença annuUatoria compete uma verdadeira acçã« 
cambial, em que só as defesas admissíveis c-ontra a. nota promissória 
se devem receber (meus números 345 e s e g t s . ) . 

A sentença não faz coisa julj^ada senão quanto á posse e á legiti
midade da parte, pois decidiria ult ia i»etita a que ordenasse o paga
mento e julgasse d^ veracidade do credito, só tendo por escopo o pro
cesso annullatorio annullar e substituir o titulo extraviado ou destruí
do, como pondera BONBLLI (J>ella <'aiiibiale, n. 365. pag. 701); pelo 
que, "não são mais admissíveis as excepções que deviam ter sido for
muladas antes da sentença annuUatoria e precisamente as relativas á 
Jegitimaçâo do proprietário e á identidade do titulo extraviado; mas 
o devedor accionado poderá sempre oppôr todas as outras excepções, 
especialmente as pessoaes". (ob, log. cits., pag. 703) . 

Esta é das questões mais subtis e controversas, sobre que, entre 
nós, até Saraiva é deficiente. Entre as excepções opponiveís, influen
ciado pela doutrina 
íalsfdade da própria 

allemã que é transigente, BOXELLI admitte a de 
firma (nota 6, pag. 703). Só justifica isso a consi

deração de que o processo annullatorio não tem os requisitos proces-
suaes de contencioso, dispensando a íntimação pessoal e solenne dos 
interessados, pelo que não se pôde ter por decisiva, perante o promo-
vente da annullaçãoi a eventual contestação dos co-obrígados; apezar 
delia, que será mencionada na sentença, o juiz deve julgar annuUado 
o titulo, si não ha dúvida sobre a propriedade do requerente da annul
lação. Demais, si o [juiz fosse avaliar detidamente as defesas dos co-
obrigados. estaria prejuJgando a acção cambial de cobrança; tal não é 
possível no processo annullatorio, que tem por objectivo principal 
decidir da propriedade do titulo descripto, embora alguma duvida reste 
sobre a fidelidade dessa descripção, que pôde ser de bõa ou má-fé. 
Pôde realmente occorrer que o requerente tenha adquirido o titulo com 
falsificações ou falsidades (vede meus ns. 17 e IS ) , que em suas mãos 
prevaleceriam. Com Boüelli pois, admitto na acção executiva por sen
tença annuUatoria a' defesa de falsa firma, (e de quaesquer outras 
falsias que podiam ser allegadas contra o próprio titulo cambial); mas 
entendo que a identidade de que se não pôde mais cogitar é sõ a -do 
credito, isto é, da existência do titulo i-dentificavel pela descripção 
feita, devendo-se admittir, mesmo na acção cambial executiva, discus
são sobre a legitimidade das cláusulas da obrigação, coisas que de
mandam prova demorada, contenciosa é regular, impossível no proces
so annullatorio. Aliás, este meu modo de ver, vae prevenido com a 
exigência ao co-obrigado, de prova sufficiente da falta de requisitos, 
que allegue (meu n.l 174), exigência que se não pôde contestar, e é 
entretanto bem -difficil de satisfazer no processo annullatorio. 

Sobre a questão das defesas opponiveís á acção cambial por senten
ça annuUatoria. (e iião execução de sentença), é digno de lêr-se o 
profundo accordam rblatado por ARISTIDES DE QUEIROZ, no Supe
rior Trib. de Just . dá Bahia, em 22-11-1929, (na Revista de Direito 
rmuinercial, de Adamastor Lima, vol. 4, de 1934, pgs. 347 a 351), 
Leia-se também CARVALHO DE MENDONÇA, Tratado, vol. V, parte 
II, n. 901, pg. 444. 

Advirta-se o interprete da impropriedade do § 4." do artigo 36, 
dando ao promovente da annullação direitos executorios. sem resalvar 
a hypothese de ter havido deposito; pois, então, será só o levantamen
to, que lhe compete,! annullado o título, nenhum outro intf-resse lhe 
restando, visto ficar pago. 
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173 — Si porém, dentro dos três mezes, fôr apresentada 
a nota promissória pelo portador legitimado, o juiz julgará 
prejudicado o pedido de annullação da nota promissória, 
(art. 36, § 5."), ficando em qualquer caso salvo a esse ijorta-
dor o direito de exercitar a acção executiva, em que será dis
cutida a legitimidade de seu credito, e ao prejudicado, para 
se indemnizar, o recurso aos meios ordinários. (66-B) 

(66-B) — "O portador legitimado tem interesse de apresentar o 
titulo no prazo designado, porquanto, apresentando-o, vê o seu direito 
garantido, ao passo que não o apresentado, este é declarado nullo e 
portanto, nenhum direito mais lhe assiste pela propriedade", observa 
BIOLCHINI. (A letra de cambio, nota 71. pag. 68). Vede SARAIVA, 
§ 191 e meu n. 172. 

Si a legitimação do portador é perfeita, como si elle tem endosso 
«m branco do próprio requerente da annullação ou de qualquer outro 
(vede meu n. 88 tris), o juiz não pôde deixar de reconhecer-lhe a 
propriedade do titulo, porque, cambialmente, o endosso apenas assi-
gnado é por lei traslativo. Pica neste caso ao requerente da annulla
ção o recurso á acção ordinária rescisória contra o portador, (meu n. 
349), ou a acção de perdas e damnos contra quem se haja apropriado 
indebitamente do titulo para o transferir ao portador de bôa-fé. 

Claro é que esse portador de bôa-fé, cuja propriedade se reconhe
ce, pôde depois exercer a acção cambial contra o próprio requerente 
da annullação, que se dizia desapossado (Vede meus ns. 165 e 21 ) . 
Para obter tal decisão é indispensável a bôa-fé, (n. 175); mas ao pre
tenso desapossado é que incumbe provar a má-fé do portador legiti
mado (Vede BONELLI, ob. cit., n. 367, pag. 706, RIBEIRO DE SOUZA, 
CaDmbial, pag. 338, e meu n. 18 tris). Não basta para constituir o porta
dor em má-fé o facto de haver adquirido o titulo após as intimações 
editaes do processo annullatorio, conforme opina JOÃO ARRUDA (De
creto 2.044, Annot., vol. II, pag. 25), pois, como diz BONELLI, (ob. cit., 
n. 367, pa,g. 707), "o prazo da annullação é dado em favor do publico, 
neste sentido que não se presuma sciencia da annullação senão depois 
de esgotado o tempo e até á sentença". Vede lei húngara, artigo 78. 

Assim também pensa VIVANTE: "Finché dura Ia procedura di 
ammortamento, chi acquista Ia cambiale iri buona fede é protetto nel 
suo acquisto como se quella procedura non fosse stata iniziata; le 
publicazioni deiraviso non valgono a distrugger,la" (Trattato, III, n. 
1 .326) . ^ 

Assim também, se decidirá si foi um co-obrigado que pagou ao 
portador o titulo vencido; não se lhe garante o pagamento antecipado, 
quer antes ou durante o processo annullatorio (vede, meu n. 258); 
mas si pagou, em bôa-fé, titulo vencido, só a prova áa, sciencia do ex
travio, (que se presume si o requerente da annullação fez os avisos 
por carta registrada), pôde invalidar o pagamento e dbrigar o pagante 
a abrir mão do titulo (vede n. 175). Entretanto, si o titulo estava ven
cido e não houve opposição regular (meu n. 247) o co-obrigádo que 
pagou ao portador apparentemente legitimado (n. 224) adquiriu direito 
autônomo e não soffrerá nenhum risco perante o verdadeiro proprietá
rio anteriormente desapossado (n. 226); mas é mister que o titulo seja 
apresentado no juizo annullatorio. Embora a lei não o diga, juntamen
te com o processo annullatorio deve-se proceder a opposição regalar, 
como aconselha BONELLI (DeUa Cambiale, n. 361, pag. 6^94). 
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174 — O juiz jiflgará do mesmo modo si fôr pelo coobri-
gado offerecida contestação fundada em defeito de fôrma do 
titulo descripto, ou falta de requisito essencial ao exercido 
da acção cambial (art. 36, princ. e § 5.'). Sendo sufficiente-
mente provada, a allegação, pelo co-obrigado, de defeito ar-
guivel, segundo a lei, impõe-se ao juiz a rejeição do pedido 
de annuUação. O prazo para a prova dos embargos é o mes
mo de três mezes. (66-C) 

(66-C) — Cumpre notar a impropriedade da lei em se referir 
unicamente a co-obrigados, pois que também obrigados principaes, co
mo o emittente e seu avalista, podem oppor contestação ao requerimen
to do pretendido proprietário que descreva infielmente o titulo.. Isto é 
indiscutivei, não obstante ter sido obrigado a pronunciar-se sobre o 
caso o Tribunal da Relação -do Bstado de Minas Geraes, no aggravo 
de petição n. 3.153 de Barbacena, em 1927, no qual se discutia inte
ressante hypothese: allegava o Autor que era tomador de uma nota 
promissória de 87:119$000, com vencimento para 1." de Março de 1926, 
emittida pelo Réo em 1925, a qual, no mesmo dia da emissão, fõra 
roubada a elle Autor por mandatários do emittente, durante a viagem. 
O Réo offéreceu contestação, julgando que só isto bastaria para pôr 
termo á acção annullatoria, que considerava também descabida pela 
inexistência de co-oI>rigados, a que a lei se refere.. O Tribunal, judi-
ciosamente confirmou a sentença que julgara provado o roubo e res
taurara o credito cambial do Autor. 

Outro ponto que merece reparo e deve ser interpretado intelli-
gentemente é o em q!ue a lei diz que "apresentada" a contestação o juiz 
julgará prejudicado ò processo annuUatorío. Não é assim, como parece, 
bastante Qtue seja formulada a impugnação; faz-se mister que seja com
provada. A esse respeito é digno de ouvir-se JOÃO ARRUDA: "No 
caso de conter a contestação matéria legal, mas não ter sido devida
mente provada, não|é possível negar que, sem atacar a lei, seja sus
tentável dever o juiz julgar prejudicado o pedido,- salvo ás partes o 
recurso aos meios ordinários. Esta solução teria o inconveniente de 
tornar, na generalidade dos casos, inefficaz a annullação, porque os co-
obrigados yiriam seiiipre com allegações procedentissimas, embora sem 
nenhuma intenção de as provar, por serem falsas". (Ob. cit., vol. II, 
pag. 32). E faz justo appello ao Código italiano, que "pondo em desta
que a importância do merecimento das allegações e da producção de 
provas, declara que à sentença é proferida em juizo contradictorio". 

São tão irrecusáveis as razões contra a letra da nossa lei, que 
estranhàvel é não lhe houvesse Saraiva declarado o espirito, e antes 
silenciasse sobre' o a'ssumpto (vede meu n. 172) . 

Com a bõa doutrina decidiu accordam de 19 de Janeiro, 1927, da 
Relação de Minas Geraes, exigindo prova da contestação para que seja 
repéllido o pedido de annullação. (Revista ÍForense, vol. 48, pag. 405). 

Outro ponto que exige esclarecimento é o relativo ao prazo para 
a prova dos embargas, e meios admittidos. Está claro que as provas 
devem ser feitas no [mesmo praz.o de tre& mezes,. porque a lei não dis
tingue, e lógico é que sejam admissíveis todos os meios de prova. Cum-
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pre, porém, advertir que, si a contestação fõr apresentada no fim do 
trimestre acompanhada de documento ou pr6va, não pôde o Autor ser 
privado de falar sobre esta. Deve o juiz conceder-lhe prazo breve 
antes da sentensa e, neste sentido, completando a lei federal, em ex
tremo lacunosa, têm disposto as legislações estaduaes com acerto. 

175 — Si O portador não tiver legitimada a sua posse, ou 
a contestação do co-obrigado não se fundar nos motivos ad-
mittidos, o juiz julgará nuUo o titulo extraviado,, e o reque
rente da annullação habilitado a todos os actos de legitimo 
credor por nota promissória. 

O portador, ainda que legitimado cambialmente, e ten
do apresentado o tituto no prazo legal, pôde ser obrigado a 
abrir mão delle, si se lhe provar má-fé na acquisição ou gra
ve imprudência. (67) 

(67) — Conforme já foi observado na nota ao n. 165, SARAIVA 
parece contrario a esse' ultimo conceito, dizendo que, apresentado o 
titulo por portadoi- legitimado, "o juiz decretará a juncção aos autos 
sem entrar porém no exame da bõa ou má-fé da acquisição" (A Cam
bial, § 192, pag. 459). E' evidente o equivoco do mestre, pois que a 
propriedade não se presume só do artigo 39, principio; deste artigo 
faz parte e é complemento o § 2'.°, onde a lei diz que, "o possuidor, 
legitimado 'de accordo com este artigo, somente no caso de má-fé na 
acquisição, pôde ser obrigado a abrir mão do titulo" 

E' irrecusável que este paragrapho modifica o sentido do artigo 
39, principio, que nunca pôde ser invocado isoladamente e no seu ap-
parente absolutismo, com desprezo de seu complemento expresso. O 
portador pôde ser obrigado pelo juiz a abrir mão do titulo, isto é, 
não será considerado proprietário, apezar da posse, sempre que esta 
seja eivada de má-fé originaria. Ora, no processo annullatorio o que 
se discute é sobretudo a propriedade, si o detentor do titulo se apre
senta. E' visto pois, que o processo annullatorio se applica tanto ao 
caso de simples perda do titulo, como ao de roubo ou furto, (não 
obstante a legitimação formal), e ao de detenção illegal( em que lite
ralmente se não legitime a posse); não cabe certamente a annullação 
nos casos de estellionato, em que o verdadeiro proprietário haja vo
luntariamente transferido a posse do titulo por erro, dólo, coacção 
moral, ou para fim diverso do declarado ( vede n. 349), porque então 
a má-fé do adquirente, si existe, não é contemporânea, mas anterior 
ao acto cambial e á própria demissão voluntária do titulo pelo pro
prietário, ou posterior á acquisição; contra isso a lei cambial, pru
dentemente deixa de providenciar. Mas attende á retenção illegitima 
pelo credor do titulo já pago, porque a própria lei cambial (art. 22, 
§ 2.*), impõe ao portador, que recebeu, a obrigação de entregar o ti
tulo coin a quitação ao devedor que pagou, e a prova do pagamento, 
não obstante a retenção do titulo pelo credor, pôde sempre lhe ser 
feita pelo pagante (vede meus ns. 240, 241 e .^58). A retenção neste 
caso torna cambialmente illegal a posse do credor. Vede meus as. 251 
e 247 e 240 
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Má-fé perante o desapossado significa tão somente acquisição con
tra a vontade deste e sem ser pelos meios regulares, ou retenção apôs 
pagamento, do titulo apresentado para esse fim. 

Cumpre notar porém que a expressão ''má-fé na acquisição" tem 
perante terceiros umj sentido mais lato, e comprehende não só a acqui
sição irregular, como a acquisição imprudente. Isto porque o adqui-
rente do titulo tem; obrigação de conhecer quem lli'o transfere, não 
podendo allegar que foi achado. 

E os obrigados cambiaes não devem pagat a um portador que sa
bem de má-fé. (ns. 173 e 232) . 

Por isso a lei állemã, (que nos deve subsidiar neste ponto), de
clarou obstarem á legitimação "a má-fé ou a grave imprudência ao 
adquirir-se o ti tulo" (artigo 74 ) . É é claro que a culpa grave se 
refere á acquisição por intermediário estranho ao desapossado, que 
pôde arguir ao possuidor, a imprudência deste; mas não pôde o des
apossado tirar partido de sua própria imprudência, perante o possui
dor a quem voluntariamente confiou o t i tulo. 

Sobre o assumpto diz o egrégio BONELLI: "E ' appuntõ in auesto 
giudizio che entra Tápprezzamento dello stato d'animo dei posséssore. 
Tocca ai proprietário rivendicante di dimostrare Ia di lui mala fede a 
Ia colpa grave. E qúesto stato d'animo deve esser riguardato nel mo-
jhento dell'acquisto: (mala fides saperveníens non nocet) . II posséssore 
é vizioso se nel moiàento d'acquistar Ia cambiale il posséssore sapeva. 
(mala fede), o dovéva .sapere, (colpa grave) , che il suo girante non 
glihla poteva trasméttere". (Delia Cambiale, n. 367, pag. 706). (Ve
de minha nota SS-Aao n. 81). 

Bem esclareceu VIVANTE sobre a natureza dessa culpa. "Está 
em culpa grave, o portador, quando não se assegura da" correspondên
cia do seu endossador com a pessoa indicada no titulo como ultimo 
endossatario, e em geral -quando adquire de pessoa cuja identidade 
ignora, (salvo si no negocio interveio um mediador que por lei de
vesse responder da \feracidade da ultima f i rma) . Está em culpa grave 
si não verifica os poderes de representação de quem lhe fez o endosso: 
si não apura a causa de emendas, alterações, rasuras feitas no ultimo 
endosso" (Trattato, vol. III, n. 1.326). E convém accrescentar: si não 
-examina attentamente o titulo, para surprehender qualquer alteração 
material perceptível, com attenção ordinária. Vede meus ns. 17 bis e 
seguintes. 

Taes conceitos estão no espirito da lei cambial brazileira, que foi 
redigida sob a inspiração da doutrina italiana, considerada por SARAI
VA, em seu JMreíto Cambial Brazileiro, como a mais perfeita e digna 
de imitação "por tutelar de prompto o interesse do credor e inuti
lizar os planos do portador de má-fé" (vol. II, commentariò aos arts. 
388 e 389 do CodigO Commercial, pag. 412) . 

Quando o portador é obrigado a abrir mão do titulo em juizo 
annnllatorio, sô lhe; resta direito a indemnizar-se civilmente contra 
quem lhe transferira p titulo, quer este fosse de bôa ou má-fé, e ainda 
que seja o próprio promovente victorioso da annullação. O caso de ser 
o transíereivte um terceiro, já foi previsto na nota ao n. 17 bis. E 
sendo o próprio promovente da annullação, convém notar que, reivin
dicando' embora, cambialmente, o titulo, elle fica na obrigação de res-
•tituir o preço por que o vendera; que do contrario teria um lucro 
injusto e estaria a locupletar-se; o desapossado no juizo annuUatorio 
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tem acção de damno para haver de quem quer que lhe transmittiu, o 
desembolso acaso feito para essa acquisição precária. Só não tem esse 
direito, contra o endossador, quem deixou o titulo ser declarado nuUo 
por simples negligencia no apresental-o em tempo ao juizo annullato-
rio; a menos que esse transmittente seja o próprio promoveu te da 
annullação. 

Cumpre advertir que o egrégio CARVALHO DE MENDONÇA, es
tudando a questão da bôa ou má-fé da posse quando o possuidor apre
senta o titulo em juizo annuUatorio, opina com SARAIVA, que o juiz 
deva verificar apenas "si o apresentante é realmente o portador legi
timado pela forma prescripta no artigo 39, sem entrar no exame da 
bôa ou má-fé da acquisição" (Tratado, vol. V, parte II, n. 902, pag. 
44.5). Da mesma opinião são LACERDA, na 3." ed. da A Cambial, nota 
511-A, ao n. 344, como na 4 . \ e ALFREDO RUSSELL, Curso, vol. II, n. 
1159, pg. 249. Não attendem os illustres autores á situação iniqua em 
que deixam o desapossado, sujeito á penhora, quando a acção annuUato-
ria tem por objecto justamente a questão da posse. Não serviria jamais 
para nada a acção annullatoria, porque, quem achasse o titulo per
dido, ou o próprio ladrão, correria a apresentar-se, falsificando um 
endosso, e seria invulnerável no seu direito â acção executiva, com 
que extorquir vantajoso accordo ao verdadeiro dono. Deu-me razão 
nesta these, discutindo-a, o illustrado juiz, RIBEIRO DE SOUZA, em 
sua obra — Cambial, pags. 337 a 339. 

WHITAKER pensa conciliar o processo annuUatorio com o § 2." 
do art. 39, sobre má-fé na acquisição, dando ao prejudicado acção de 
enriquecimento contra quem á sua custa se locupletou. (Letra de Cam
bio, 2.-' ed., n. 182, nota 402). E cita accordam pela interpretação li
teral do § õ.° do art. 36, (nota 400-A). 

Só os detentores tolos não se legitimariam "formalmente", con
tra os espertos seria innocua a acção annullatoria, que devia decidir 
da posse e da propriedade do titulo "extraviado". Solennizaria, apenas, 
o extravio. . . 

176 — Da sentença proferida cabe sempre o recurso de 
aggravo, com effeito suspensivo, (art. 36, § 6.°), qualquer que 
3eja o sentido da sentença. E compete a qualquer pessoa, 
mesmo estranha ao processo. (ARRUDA, II, pag. 35). 

O prazo e os termos do aggravo são regulados pelas leis 
locaes de processo. 

Fica em qualquer caso á parte prejudicada recurso aos 
meios ordinários (art. 36, § õ."). (68) 

(68) — Observara Manoel Godofredo de Alencastro Antran que os 
recursos e os respectivos effeitos são matéria puramente de processo, 
e pois, que só podia o Congresso, neste particular, legislar para as 
justiças da União e do Districto Federal, "convindo, quanto ás jus
tiças estaduaes, consultar a respectiva legislação processual". (Das le
tras de cambio e notas promissórias segundo o Decreto n. 2.044, nota 
n. 28) . 

Tendo-me conformado com esse modo de ver, entendi que o § 6.°, 
do a r t . 36, só pudesse servir snbsidiariamente á justiça dos Estados. 
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Mas, reflectindo melhor, reformei, desde a 2.* edição, meu parecer, 
por considerar que o processo annuUatorio é procedimento especialis-
Blmo em que, como nas fallencias, também a fôrma é inseparável do 
direito, não podendo os Estados legislar sobre o assnmpto. Neste sen-
tido decidiu o accórdam do Trib. da Relação do Estado do Rio de 
Janeiro, de 13 de Jiinho de 1924, que se lê na Berista de Direito, yol. 
78, pag. Í2S. Si n^s leis estaduaes se discriminam os casos em que 
caiba appeilação ouj aggravo, será sempre em disposição genérica, qns 
deve ceder á prescripção especial da lei substantiva rederal. Não 
pôde haver nas leis| processuaes dos Estados disposição sobre a acçao 
cambial annullatoria, qual a do § 6.° do artigo 36 da lei 2.044, de 1908; 
mas havendo, e recusando-se os tribunaes locaes a darem preferencia 
e applicarém a ultima, caberá da decisão recurso extraordinário para 
o Supremo Tribunal |Federal (Clonstitnição de 1S91, art. 59, § 1.', letras 
a e b; vigente, art. 76, 2, III, b) . Dão-me razão, neste passo, AFFONSO 
DiONYSIO GAMA. Das Ck>ntas Assignadas, nota 126, pag. 44, e RIBEI
RO DE SOVZA, Cambial, pag. 339, e WHITAKER, ob. cit., n. 183, pg. 
252 da 2.a ed., e citado accórdam da Relação do Estado do Rio de 
Janeiro. (Vede meui n. 332). 

Sobre os meios 
176, 173, 89, 81 . 

ordinários a que a lei se refere, vede meus ns. 
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Recursos assecuratorios 

§ 3.° — REGISTRO E RECONHECIMENTO 

177 — A nota promissória, devidamente feita com os re
quisitos da lei, faz prova contra o devedor, salvo meios dè 
defesa que lhe competem. 

Mas, para maior garantia ainda do portador, pôde elle 
registral-a, ou fazer reconhecer a firma do signatário do ti
tulo. São garantias communs, desnecessárias em regra no ti
tulo cambial, mas facultadas pela lei ao credor precavido. 
Mesmo perante terceiros, taes formalidades não são exigi-
veis. (Vede a nota 6P adiante'» rfi8-A"> 

(68-A) — De notar é que o Código Civil, fazendo do registro 
publico (art. 135), único meio de prova dos contractos por instru
mento particular, perante terceiros, o que bem mereceu a censura de 
JOÃO LUIZ ALVES, Cod. Civ. Annot., comment., ao art. 135), não attin-
ge de fôrma alguma aos titulos cambiaes, como observa CLOVIS BE
VILÁQUA (Cod. Civ. Comment., vol. I, art. 135, observação 3, pag. 
428); o que é intuitivo, por serem estes obrigações commerciaes por 
natureza (vede meu n. 1, nota). 

A nota promissória vale por si mesma, perante terceiros, (num. 
seguinte), e quando impugnada, pôde prevalecer-se dos outros meios 
de prova admittidos em matéria commercial, e dos enumerados na lei 
n. 79, de 23 de Agosto de 1892, art. 3.°, que são o reconhecimento üa 
firma, o registro em notas de tabellião, a apresentação em juizo ou 
repartições publicas e o fallecimento do signatário, além do lançamen
to em livros commerciaes regulares. 

Vede WHITAKER, lietra de Cambio, n. 32, pag. 83, 2.' ed. 

178 — Os titulos, documentos e papeis, de qualquer ori
gem e natureza, authenticam-se conservam-se e perpetuam-
se pela transcripção nos livros do Registro, (art. 68, do Decr. 
4.775, de 16-2-1903, que regulamenta a lei 973, de 2-11903). 

O registro, archivando o teor do titulo, não sana defeitos 
nem nullidadeis (Decr. cit,, art. 78), nem impede fi prescrip-
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ção do direito do credor; mas authentica os termos do docu
mento e a data, contra terceiros credores do mesmo obriga
do e contra elle próprio "quando não constem de livros com-
merciaes devidamente formalisados". (Decr. cit., art. 74); 
e serve para prova da existência e propriedade do titulo no 
caso de extravio 
caso de retenção 

(68-B) — As 

OU destruição, e para facilitar o protesto no 
pelo devedor. (68-B) 

expressões da lei 97Ú, (ar t . 1.°, § 2.°) e do respe
ctivo regulamento n. 4.775, (art. 74), engedraram confusão sobre a 
prova, perante terceiros, das obrigações commerciaes, chegando a sus
tentar o Visconde [de Ouro Preto que "as letras de cambio e notas 
promissórias só valessem contra terceiros mediante o registro — ou — 
o lançamento em livros commerciaes devidamente formalizados", em
bora notando elle ç[ue "não é facilmente conciliavel a denominação da 
tacultativo, dada a 
outros do referido 

Títulos, 1915, pag. 

esse registro, com os preceitos dos ar t s . 69, 75 e 
decreto". Mais radical ainda parecia OLIVEIRA 

FIGUEIREDO, (Vede J . S. ARRUDA, Do Registro e Averbação de 
2 4 ) . 

Em Verdade, assim entenderam durante algum tempo, não sem 
contradições, os tribunaes do Districto Federal. Mas hoje se acha as
sentada aqui e generalizada a opinião opposta, que considera dispen
sável o registro (vede meu n . 180, adiante), ainda mesmo no caso de 
não haver lançamento do titulo em livros commerciaes, o que não é 
por certo o único meio de prova do negociante. 

"A nota promissória não precisa constar de livros commerciaes: 
faz prova por si". 
Revista de Direito, vol. 25, pag. 558, e vol. 26, pag. 375) . 

"Para destruir 
do, ao qual a lei 

(Acc. 2.« Cam. Corte de Appel., 10 Set. 1912, na 

o valor inherente á nota promissória, titulo liqui
da valor excepcional, são precisos fortes indicio» 

de fraude, não bastando a declaração de não se achar o credito lan
çado na escripturaçãlo do fallido" (Acc. 2 . ' Cam. C. Appel., 9 Nov. 1915. 
na Revista de Direito, vol. 40, de Abril de 1916, pag. 187) . 

"O facto de não figurar a divida nos livros do fallido não é o ba.s-
tante para convencer de sua simulação" (Acc. 3 . ' Cam. C. Appel., 2 
Maio 1-916, na Revista de Direito, vol. 41, Set. 1916, pag. 622) . 

"Não constar dos livros do fallido o aval, não pôde por si só 
constituir indicio de illegitimidade do credito". (Acc. 2.» Cam. C. 
Appel., IG Julho 19k8, na R«vlsta de Direito, vol. 49, Set. 1918, pag. 
683) . j 

"Não bastam certamente raros e fracos indícios para a determi
nação da simulação de um credito. Para tanto, como sempre se tem 
entendido, é necessário um conjuncto harmônico de circumstancias. 
E esse facto se verifica na espécie, em que não se diz apenas que a 
nota promissória ajuizada não consta de qualquer escrlpturação, ma.s 
se constata uma série de indícios, já relacionados na sentença recor
rida e na contraminuta dos aggravados, indícios que pela sua: gravi
dade bem demonstram a simulação allegada, como em casos semelhan
tes tem decidido estla egrégia Câmara" (Sentenças e Accordãm da 2." 
Câmara C. Appel., 2Ò Maio 1919, na Revista de Direito, vol. 53, Julho 
1919, pag. 201) . j 

No mesmo sentido: Acc. CÔrte App. do Districto, de 21 Janeiro 
1927, na Revista de Direito, de Bento de Faria, vol 84, pag.'544. 
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Assim também decidiu acc. do Sup. Trib. de Just. de São Paulo, 
de lO-H-1930, na R«Tista de Direito Commercial, de Adamastor Lima, 
vol. 2, de 1932, pg. 92. 

Vede ainda accordam do Tríbnnal da R«laçáo do Estado do Rio 
de Janeiro, 9 Fev. 1917, na Revista de Direito, vol. 52, Junho 1919, pag. 
572. Consigna essa doutrina RIBEIRO DE SOUZA, Cambial, pag. 107. 

Vede minhas notas aos ns. 180 e 203. 

179 — "O registro de titulos, documentos e papeis, para 
sua âuthenticidade, conservação e perpetuidade, ou valida
de contra terceiros, consistirá na transcripção ou copia inte
gral verbo ad oerbum com a mesma orthographia e pontua
ção, referencia ás entrelinhas ou quaesquer accrescimos, al
terações, defeitos, ou vicios que tiver o original apresentado, 
e bem assim dos seus característicos exteriores e formalidades 
legaes, qualidade e importância do sello, numero de ordem 
e data do protocoUo e do registro e nome do apresentante; 
e em seguida, na mesma linha, de maneira a não ficar espa
ço em branco, será conferido e concertado e feito o seu en
cerramento com as formalidades usadas pelos tabelliães; de
pois do que, o official assignará o nome por inteiro (art. 30, 
Decr. 4.775). 

E' bem de vêr que só nos pontos em que fôr duvidoso ou 
viciado o documento do registro deixará elle de fazer fé con
tra quem quer que seja. 

O acto do registro é apenas mencionado no titulo, mas 
do registro os officiaes "são obrigados a fornecer ás partes os 
esclarecimentos verbaes que pedirem, sem prejuizo da regu
laridade do serviço, e qualquer pessoa poderá requerer certi
dão, sem importar ao official o motivo ou interesse do pedi
do" . (Decr. clt., ârts. 54 e 55) . 

"Às certidões serão passadas independente de qualquer 
despacho (art . 57), conforme o quesito ou quesitos da peti
ção", e "no caso de recusa ou demora da certidão pedida por 
mais de três dias (art. 58), a parte poderá reclamar, no Dis-
tricto Federal, ao juiz de direito do Alistamento Eleitoral, e 
nos Estados ao juiz a quem estiver subordinado o official". 
(Art. 56, ç Decr. n . 16.273 de 1923, art . 85, § 4.°). (68-C) 

(68-C) — Quanto aos effeitos'do registro convém accentuar que 
elle não crêa direitos e a âuthenticidade-que dá é júris tantom, poden
do ser contestada por todos os meios de prova. 

A propósito de simples recibo julgou-se, (acc. de Câmaras Reuni
das, 1.* Câmara da Corte de Appel. e Juizo da 6.' Vara Civel, de 31 
Dez., 1910), que o registro não exime o original da inquinacão de fal
sidade, e dada essa argnlcão, a certidão do registro não se pôde consi
derar prova perfeita. (B«Yista de Wreito, vol. 40, Abril, 1916, pag. 
127) . 
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180 — O reconhecimento da firma augmenta ao docu
mento força probante, mas somente quanto á existência da 
obrigação, deixando os seus termos e condições susceptiveis 
de contestação e prova em contrario nos casos de má-fé, 

E serve também para documentar a data, relativamente 
á data do reconhecimento, fixando assim também a capaci
dade do obrigado. 

O registro e o reconhecimento têm inestimável valor no 
caso de fallencia e em concurso de credores. (69) 

(69) — Delicada é a these, si o registro é ou nâo necessário para, 
que a nota promissória valha contra terceiros. Na maioria dos julgados 
tem-se assentado que não, o que parece mais consentaneo com o espi
rito do nosso Decr, n. 2.044; mas os casos de simulação, burlando cons
tantemente, á sombra desse principio, o interesse dos terceiros na fal
lencia, têm suscitado certa reacção não de todo balda de fundamentos 
jurídicos. 

Assim, para exigir a formalidade do registro na falta de livros 
commerciaes do fallidò, já se tem argumentado: (razões do advogado 
Godofredo S. da Silva Pinto, em memorial: 

1.», Que a lei n. 973 de 2 de Janeiro de 1903 e o Decr. n. 4.775, 
de 16 de Fevereiro Ido mesmo anno, instituindo o Registro Especial de 
Titulos e Documentos, não distinguem, como fazia a lei n̂  79 de 23 de 
Agosto de 1892, entre documentos civis e commerciaes; que a lei n. 973 
alterou assim e ampliou o systema da lei n. 79, creando o registro 
facultativo para anllbenticidade dos documentos particulares. 

2.', Que o elemento histórico da lei n. 973, mostra ter tido ella 
por fim, de accordc) com a lei de fallencias então em vigor (lei n. 859 
de 16 de Agosto, 19'02, art. 49, parte 2.'), garantir o espolio das fallen
cias contra credores fictícios — (COSTA CRUZ, D'authenticidade e 
perpetuidáde pelo registro, pags. 8 e 9)'. E este sentido é accentuado 
por Martinhio Garcez, que foi quem, "Obedecendo a essa corrente, apre
sentou no Senado a idéa da creação de um registro de titulos e do
cumentos, (projectò de 24 Out. 1900), idéa que foi convertida no 
decr. leg. n. 973 de 1Í903, - ^ inspirado no impulso de crear barreira 
á desenvoltura de simálação de titulos nos casos de fallencias e execu
ções judiciarias com á facilidade ministrada pelas estampilhas ná fa-
ctura dos titulos". [(NiiUidades dos Actos Juridicos". Parte Geral, nota 
100, ao n. 79, pag. 122) . 

3.», Que, corroborando este sentido, o Decr. n. 4.775 dê 1903, regu
lamentando a lei n.| 973, diz: "os titulos, documentos e papeis, de «lual-
quer origem ou natureza, authenticam-se, etc. (art. 6S); e no art. 30 
refere-se expressamente ao — registro dos documentos mercantis, para 
o favorecer com fôrma especial; e np art. 4, letra d, expressamente 
allude ao art. 49, 21' parte, da lei n. 559, de 16 de Agosto 1902 (lei de 
fallencias). De tudo isto se pretende inferir que a única excepgão, em 
que se dispensa o [registro, é para o portador commerciante, quando 
dos seus livros devidamente formalizados conste a nota promissória 
(vede minha nota ao n. 178). 

Contra tal modo de ver, oppõe-se, porém, e creio que com mais 
razão: 
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— que a nota promissória é um titulo essencialmente commercial, 
com força de escriptura publica, e valido por si só . 

— que o próprio regulamento do registro de titulos, em sua ambi
güidade, admitte que valham os titulos cambiaes apresentados em fal-
lencias, liquidações, e t c , por commerciantes, independentemente de 
registro e escripturagão, pois, "quando commerciantes os seus porta
dores ou apresentantes e não constarem da escripturagão de seus li
vros, devidamente formalizados, presume-se egnalmente a data a da 
sua apresentação, si antes não tiverem sido registrados, ou averbado o 
reconhecimento", (artigo 8 0 ) . 

— que a nova lei de fallencias (Lei n. 2.024, de 1908) nãó contirma 
aquella interpretação extensiva das leis ns. 973 e 4.775, e antes faculta 
mais amplos meios contra a simulação, autorizando o juiz a decidir por 
simples indícios e presumpgões, conforme a sna livre e intima convicção 
(art. 60, § 3.». art. 84, § 2.»; BENTO DE FARIA, Fallencias, 5.» ed., nota 
158; CARVALHO DE MENDONÇA, Tratado, vol. 7, Fallencias, 1916, ns. 
589 e 590; Lei de Fallencias vigente, Decr. 5.746 de 1929, mesmos ar
tigos. Vede meu n . 203) ; 

— que assim se tem entendido na doutrina cambial: JOÃO ARRU
DA, Decr. 2.044, Ann., vol. I, pag. 26. E como nota ARRUDA, loc. cit. 
not. 2, appellando para SARAIVA (A Cambial, § 44) , "presume-se que 
a data é verdadeira até prova em contrario". Não é adverso a esta the-
se o mesmo SARAIVA, (A Cambial, § 289), quando diz, ponderando 
ser facultativo, que o registro serve para a conservação e authentisida-
de das cambiaes, bem como de quaesquer outros t i tulos. 

Também observou SUPINO, (Diritto Conunerciale, ed . Barbera, 
n . 129, pag. 113), que "a formalidade do registro mal se concilia com a 
rapidez necessária ás operações de commercio", é que "no direito com
mercial. ã differença do civil, sobram meios de verificar a data dos 
actos, e entre esses meios estão as annotações nos livros commer-
ciaes" pelo que "Ia data espressa in obbligazione cambiarie e in altri 
titoli airordine si ha per vera sino a prova contrar ia" . 

Sobre a these é digno de ler-se o eloqüente parecer de EDGARDO 
DE CASTRO REBELLO, na Revista de Direito, vol. 81, Julho, 1926, 
pag. 60 

Consignam á dispensa de registro os nossos autores. Vede BSNTO 
DE FARIA, Cod. Conun. Annot., 3 . ' ed., voL I, pag. 1.056, e CARVA
LHO DE MENDONÇA, Tratado, vol. V, parte II, n. 608, pag. 246, e 
RIBEIRO DE SOUZA, Cambial, pag. 262. 

E assim se têm manifestado, embora com discrepancias, os nossos 
tribunaes: 

"A nota promissória vale contra terceiros independente de regis
tro . Não ha disposição de lei alguma pela qual a nota promissória, titulo 
de divida cercado por lei de garantias especiaes, e não comprehendido 
entre aquelles a que se refere a lei de 26 de Agosto de 1892, careça 
para valer contra terceiros, nas fallencias, de ser levada ao registro 
privativo de titulos e documentos part iculares". (Acc. 2." Cam. C. App. 
e JUÍZO de Sir. da 1.* Vara Civel — 26 de Maio de 1913 e 11 de Junho 
1913, Revista de Direito, vol. 29, pag. 382) 

— "Os contractos mercantis não carecem de ser averbados no 
registro especial de titulos para valer contra terceiios. Essa formali
dade só é exigida tratando-se de documentos civis feitos por instru
mento particular. (Acc. 2.* Cam. C. App. 11 Abril, 1913, Revista de 
Direito, vol. 31 , pag. 373) . 
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Acc. 2.* Cam. C. Appellaçao, e Juizo de Dir. 1.* Vara Civel, 16 
Maio 1913, e 24 Junho 1913, in Bev. de Mr., vol. 30, pag. 391. 

Acc. 2.' Cam. 
gina 379. 

Acc. 2.' Cam. 
pag. 375. 

Acc. 2." Cam. C. App., 10 Set. 1912, in Rev. de Dir., vol. 26, 
pag. 378. 

Acc. 2." Cam. 
pag. 564. 

Acc. 2.» Cam. 
pag. 186. 

Convém mesmo observar o perigo da opinião que vê no registro 
prova cabal e máxima da legitimidade dos créditos; pois a experiência 
mostra que, não raro, o registro devera ser considerado como indicio 
de£raud£; porque festa, é justamente pelas precauções, de que se cerca, 
que se denuncia á justiça. Isto mesmo já se decidiu a respeito de reco
nhecimento de firiiias (Câmaras Reunidas da Côite. de Appellaçao da 
Districto, em 8 No^^embro 1923, em TITO FULGENCIO, Jurisprudência 
Cambial, n. 417, pag. 281, repetido sob n. 475) . 

Vede minha nota 77 ao n. 203. 

C. App., 13 Set. 1912, in Rev. de DSr., vol. 26, pa-

C. App., 10 Set. 1912, in Rev. de Dir., vol. 26, 

C. App., 22 Julho 1913, in Rev. de Dii-., vol. 29, 

C. App., 22 Julho 1913, in Bev. de Dir., vol. 30» 
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T I T U L O III 
VENCIMENTO 

CAPITULO I 

VENCIMENTO REGULAR 

181 — Diz-se vencimento o dia em que a nota promissó
ria pôde ser exigida. 

O titulo cambial não pôde substituir indefinidamente o 
dinheiro, e, como pronjessa de pagamento, ha de emfim ser 
exigivel, ou no prazo promettido, ou no da Lei, (salvo accor-
do superveniente: ns. 69 e 363). 

O vencimento é um facto importante e solenne na vida 
da nota promissória, mais do que em qualquer outra espé
cie de titulo: não sô pelas conseqüências que acarreta para o 
devedor, e a influencia que tem sobre a situação dos tercei
ros obrigados, como pelas formalidades que são impostas ao 
portador para garantia de seus direitos. 

Com o vencimento a nota promissória torna-se um titulo 
cobravel e positivo de divida (n. 331); ella deve então con
ter os requisitos todos necessários á sua validade (n. 13). Do 
vencimento começa a correr a prescripção (n. 322); e com 
elle cessa a circulação cambial do titulo (n. 91): este não po
derá mais ser endossado ao emittente sem que se extinga, 
nem a qualquer obrigado sem que se liberem os posteriores 
(n. 90), e qualquer endosso translativo será mera cessão, e 
o aval simples fiança, quando feitos depois do vencimento 
(ns. 92 e 124). E o portador, salvo impedimento ou feriado, 
é obrigado a apresentar neste mesmo dia ao devedor, o titu
lo, {iara ser pago (n. 204), e si o não fôr, ha de, no dia útil 
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seguinte, promoyer o protesto (n. 146), pena de perder o di
reito contra endossadores e avalistas, e não vencer juro de 
mora (n. 208) 

( \ ó t a suppletr«ntar da 4.» edição). — O vencimento não é requi
sito essencial, em nossa lei; e mesmo que o fosse, não seria intangí
vel, havendo acccjrdo entre credor \ e devedor para alteral-o. JMas, 
em 1929 defendi perante a Recebedoria do Districto these original, 
sustentada pela imprensa, (Jornal do Brasil, de 2-3-1929, O Jornal, de 
3-4-1929. e Diarioj dos Tribnnaes de Mario Antônio Ferreira de 7—5-
1929), e depois em livro, (Segredos do Direito Vigente sobre Títulos 
CaiitJbiaes Vencidos! 1929, § 7.», pags. 32 a 39), — de que o vencimento 
escripto pôde ser modificado mediante resalva assignada pelo emittente, 
ou por declaração do credor no titulo, promettendo não o cobrar durante 
certo tempo; e que ambas ás fôrmas de prorogação podem ser usadas 
sem pagaÍD«nto dei novo sello. 

Esta these, apôs controvérsias administrativas, que duraram cin
co annos, foi definitivamente resolvida por accordam n.° 3.528 do Con
selho de Contribuintes, de 14 de Outubro de 1933, no recurso n." 
1.132-A, de que foi relator o Dr. José L. Salgado Scarpa, dando-me 
inteira razão. Do 
pachos, dá noticia 
mastor Lima, vol. 

— O teor do 

O requerente 
da consideração de 

caso, historiando-o e transcrevendo petições e des-
a REVISTA DE DIREITO COMMERCIAL, de Ada-
4.°, 2.» trim. de 1934, pag. 119. 
accordam, que se encontra publicado no boletim n.° 

10, 2.» vôl. do Cons. de Contribuintes, separata do Diário Official de 
15 de Março de 1^34, pags. 864 a 866, é o seguinte. 

"Numeriano Correia de Mello, bacharel em direito, sendo portador 
de uma nota promissória em que o j emittente, Roque Carqueja, ven
cido o titulo è não podendo pagá-lo, obteve do credor — Joaquim Souza 
da Silva, prorogação de prazo, que foi effectivada no titulo mediante 
emenda resalvada Üa primitiva indicação de vencimento, pediu ao di-
rector da Recebedoria do Districto Federal, mandasse ouvir as auto
ridades competentes e manifestasse seu parecer sobre se é regular esse 
expediente e admissível sem fraude, ao fisco, ou se, por acaso, o dito 
documento está sujeito á revalidação. 

declara que recebeu o titulo em boa fé, fiado da 
que o interesse dó Thesouro em titulos dessa natu

reza n ã o s e regula pelo prazo, mas somente pela quantia (2 |000 por 
conto de réis, se ja 'a dois mezes ou dois annos da data) . 

Decidindo, o diréctor da Recebedoria do Districto Federal affir-
mou: i 

iPassado com á indicaçãt) do vencimento em 1 de fevereiro ultimo, 
nessa data, vencid'o 6 titulo, portanto, e o que se vê da resalva á 
margem do mesmo, o emittente estabeleceu novo prazo, o que eqüi
vale á novação da divida pela substituição do t i tulo. 

"Nem importaj que desse se aproveitassem os interessados, deve
dor e credor; a fôrma no caso não ;tem importância; da essência do 
acto é que se deve cogitar. E como o acto escripto no vencimento 
constitue promessa! de'pagamento diff crente da primeira, que por meio 
da ultima se liquidou, está sujeito a novo sello, com revalidação, de 
accordo com o ar t ; 50 do regulamento expedido com o decreto numero 
17.538, de 10 dei novembro de 1926. Depositada a importância de 
4$000, o requerente outorgou procuração ao Dr. Antônio Magarinos 
Torres pára defender, como seus, os interesses relativos á nota pro-
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missuria apresentada ao Thesouro, recorreu aquelle illustre juriscon-
sulto do despacho do director da Recebedoria, para o senhor ministro 
da Fazenda apresentando as razões de fls. 14 a 17, pelas quaes con-
clue pela reforma do despacho que exigiu sellagem á margem do 
titulo, numa simples resalva de emendas, legalmente feitas. 

Informando o recurso, o director da Recebedoria renova argu
mentos declarando que "não retaxou a emenda, como pretende o re
corrente, mas o acto novo, constitutivo de uma promessa de pagamen
to, acto que veio alterar o anterior, n6ta promissória, também pro
messa de pagamento, que findou, em todos os seus effeitos, em vir
tude daquelles"; e conclue: "promissória vencida, em que o devedor 
declara novo prazo do vencimento, foi apenas aproveitada em seus 
dizeres, mas constitue obrigagão nova, substituindo a anterior que 
não p6de mais ser exigida, nem dar lugar a protesto, penhora ou fal-
lencia". 

Segue-se o parecer do Sr. Abdênado Alves: "O sello dos papéis 
em que há promesso de pagamento (n. 29, § 1.», tabeliã A, do de
creto n. 17.538, de 10 de novembro de 1926) é devido sobre o valor 
monetário que esses papeis representam, não havendo, absolutamente, 
questão de prazo a apreciar ou levar em conta" Na hypothese de 
que se t rata não se dá novação, figura jurídica que se exprime pela 
conversão de uma obrigação em outra, pois, o titulo continua o mesmo, 
valendo sempre pelo que representava quando foi emittido e quando 
foi pago o sello correspondente. 

Desde que a emenda é legitima, decorrente do direito que tem 
o credor de prorogar como entender o cumprimento da obrigação, 
esta não fallece ou não se extingue e, assim, não ha nova promessa 
de pagamento, que possa dar lugar a cobrança de novo sello", ter
minando seu parecer no sentido de dar provimento ao mesmo, para 
ser inexegivel novo sello. 

Em face das opiniões divergentes, mandou o Sr. ministro da 
Fazenda ouvir o Dr. Consultor da Fazenda. 

Em longo, brilhante e jurídico parecer de fls. 22 a 25, o Dr. 
Machado Neto conclue "que a prorogação de prazo das notas promis
sórias, pôde ser feita, mediante simples emenda do vencimento pri
mitivo, desde que seja resalvada pelo emittente e consentida pelo cre
dor, sem a necessidade de pagamento de novo sello". 

"Na própria legislação fiscal encontra-se taxativamente estipu
lado que não é devido novo sello na prorogação de prazo das dupli
catas, relativas ás vendas mercantis. Assim, estatue o a r t . 12 do de
creto n. 17.535, de 1926: 

"O vendedor, ou o portador, autorizado por aquelle, poderá con
ceder reforma do prazo da duplicata independente de novo imposto, 
mediante expressa declaração na mesma duplicata' '. 

A solução encontra-se no próprio direito fiscal". 
Este parecer mereceu a concordância do Dr. Didimo da Veiga. 
O Sr. ministro da Fazenda solicitou ainda o parecer do Dr. Con

sultor Geral da Republica. 
O Dr. Solidonio Leite, concordando com a opinião sustentada pelo 

Dr. Machado Neto, affirma, afinal: "Nenhuma disposição legal au
toriza a que, pela simples alteração do prazo resultante da emenda 
feita no próprio texto do titulo, se cobre o sello, que não incide sobre 
prazo, mas sim. sobre o valor da obrigação; o que, aliás, claramente 
se vê do art. 12 do decreto n. 17.535, de 1926, citado no parecer". 
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o que tudo visto e bem examinado. 
Considerando que não ha lei autorizando, pela simples alteração 

do prazo resultante! da emenda legal feita no próprio titulo, cobrança 
•de novo sello, de vez que este nos papeis em que na promessa de pa
gamento é devido sobre o valor monetário da obrigação (n. 29, § 1.", 
tabeliã A, do decreto n. 17.538, de 10 de novembro de 1926); 

Considerando mais que o art. 12 do decreto n. 17.535 ,de 1926, 
estatue: "o vendedjor, ou o portador, autorizado por aquelle, poderá 
conceder reforma do prazo da duplicata independente de novo im
posto, mediante expressa declaração da mesma duplicata", o que se 
applica no caso eni apreço; 

Considerando, [afinal, que o bacharel Antônio Magarinos Torres, 
procurador em causa própria do bacharel Numeriano Correia de Mello, 
interpõz o presente! recurso do despacho do director da Recebedoria 
do Districto Federal, que o obriga a pagar, com revalidação, o sello 
de nma nota promissória que teve o seu pagamento adiado em virtu
de de emenda feita Ina data do vencimento, com aquiescência do credor; 

Accordam os membros do Conselho de Contribuintes, por maioria 
de votos, tomar conhecimento do mesmo para dar-lhe provimento no 
sentido de ser reformado o despacho recorrido. 

Conselho de CJantribuintes, 14 de outubro de 1933. — F. de O. 
Passos, Presidente. — José L. Salgado Searpa, Relator. 

Vencidos os Srs. Cândido Borges, Alberto Marques e João Alves. 
Sciente. — Sá Pilho, representante da Fazenda Publica. 
Ausentes os Srs. Mario P. da Câmara e Milton Carvalho". 
Os pareceres dos Drs. Machado Neto e Solidonio Leite foram pu

blicados no jornal 'fA Balança", de 2-9-1933). 

182 -— O prjazo de vencimento, quer seja determinado 
no titulo, quer supprido pela Lei, (n. 186), entende-se em 
proveito tanto do credor como do devedor; e assim, este não 
pôde ser obrigado a pagar, nem o portador é obrigado a re
ceber, antes do vencimento, (art. 22); salvo o caso de fallen-
cia do emittenteJ (69-A) 

(69-A) — Vede num. 257. Não pôde em caso algum o devedor im
por o pagamento antes de findo o prazo convencionado ou o legal; a 
consignação judicial antes do vencimento é inadmissível — vede meu 
número 287, e o devedor apressado será responsável por todos os pre
juízos e despezas a que der causa. 

Por outro lado, tâmbem não pôde o credor cobrar o titulo antes 
de vencido, salvo a excepção legal, (vede meu num. 197) . Mesmo no 
caso -de reducção, deterioração ou alteração da garantia adjunta ao 
tituto, só restam ao' -credor os meios legaes para a conservar, reforçar 
ou rehaver (vede num. seguinte, e 139 é 197 c i t . ) . 

Certo, não é pròhibido o pagamento antecipado, (nums. 268 e 261), 
mediante accordo, é nao será inútil o protesto pôr perdas e damnos, 
si o devedor, por culpa ou dólo, comprom^ette a garantia. Mas, quem 
promove acção de cobrança da divida antes de vencida, pratica acto 
illicito e incorre em responsabilidade civil: "o credor que demandar o 
devedor antes de vencida a divida, fora dos casos em que a lei o per-
mitta, ficará obrigado à esperar o tempo que faltava para o vencimen
to, a descontar os juros correspondentes, embora estipulados, e a pagar 
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as custas em dobro", salvo "si desistir da acção antes de contestada a 
lide". (Cod. Civ., arts. 1.530 e 1 .532) . 

A propósito, decidiu com acerto sentença do juiz Adriano de Oli
veira, confirmada por acc. do Sup. Trib. de J. de S. Paulo, de 26-2-1932, 
que o credor decahido da acção e incurso embora na sancção civil por 
antecipação de cobrança, pôde executar depois, opportunamente, o 
mesmo titulo, a que a sentença anterior não priva do privilegio exe
cutivo (REVISTA DE DIR. COMMERCIAL, de Adaniastor Lima, vol. 
5, 1." trim. de 1935, pag. 90). 

Vede ainda nums. 164, 270 e 331 . 

183 — O vencimento pôde ser indicado por letras ou por 
algarismos, indifferentemente, pois, não é requisito essen
cial (n. 61), e pôde ser impresso; mas ha de evidenciar-se do 
próprio titulo, sem ambigüidade nem dependência de decla
ração verbal ou escripta estranha ao mesmo; e será determi
nado pela Lei, no caso de omissão ou defeito no titulo. Pô
de ser preenchido pelo portador, mas uma vez escripto não 
pôde ser modificado, ou, sendo, (n.° 181), não produzirá ef-
feitos senão para os que nisto intervieram, ou se obrigaram 
depois. (70) 

(70) — Conformemente ao uso ainda hoje se promettem notas 
promissórias em escripturas publicas; não é rara a estipulação de 
prestações em dinheiro ou emissão de notas promissórias, á escolha do 
promittente; e desde logo, se estatuem as cláusulas e o prazo de vet\-
cimento daquelles títulos. Tal promessa não constitue por si só nota 
promissória (vede num. 10) , em nada importando aos novos princí
pios cambiaes; e ás questões oecurentes tem inteira applicação 
a solução do accordam da 1.° Câmara da Corte de Appellação, de-26 de 
Setembro de 1912: "estipulado um pagamento em moeda corrente ou 
em notas promissórias emittidas por um terceiro, (sociedade futura) 
em favor do vendedor, á escolha do adquirente, e recusando-se aquelle 
a receber as promissórias sem a declaração da co-responsabilidade dep-
te, quando nenhuma resalva existe na escriptura quanto ás garantias 
dos títulos, cabe ao adquireíite, verificada judicialmente a recusa, fazer 
o deposito das mesmas promissórias, liberando-se assim da responsa
bilidade da compra", (in lEtevista de IMreito, vol. 27, pag. 580 ) . 

— Quanto á aventual divergência entre o vencimento pactuado 
na escriptura e o declarado na letra de cambio, si este foi lançado 
pelo próprio acceitante, não ha defesa e deve este prevalecer, mesmo 
entre credor e devedor immediatos, decidiu o Supr. Trib. de Just. de 
S. Paulo em acc. de 18-6-1932 (na REV. DE DIR. COMM., de Ada-
mastor Lima, vol. 4, 1934, pag. 284). 

Na mesma revista, vol. 4, pg. 335, vê-se, ainda mais expressivo e 
genérico, acc. de Catnaras Conjunctas de Aggravos da C. App. do D. 
Fed., de 28-8-1933, negando effeito a contracto em separado, que ex
cluiria acção executiva, porque a promissória, como titulo literal e 
autônomo, não p6de ser vinculada a outro titulo, de modo que fique 
dependente de outro documento, attríbuíndo-se-lhe effeitos para o ven
cimento que não existem na lei 2.044 de 1908", porquanto "a obriga
ção que delia resulta não pôde ser modificada por nenhuma outra 
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relação jurídica, nem mesmo por aquella que, porventura, tenha deter 
minado a respectiva creação" (Relator Souza Gomes). Isto era dantes 
controvertido. j 

— Mas o que parece intolerável nos novos princípios cambiaes é 
a cláusula pela qual, vencida e não paga qaalquer dessas promissórias 
que se emittam, se reputarão vencidas todas as subsequentes, tal como 
em relagão ás prestações de dinheiro estipuladas na escriptura. Tal 
cláusula seria nulla quando exarada no titulo cambial, pois tornaria 
incerto e condicionlal o vencimento. 

A cláusula, na escriptura, de vencimento extraordinário das pro
missórias, entendo 
cambial, uma vez 

que deva ser considerada inefficaz: porque o titulo 
creado, não pôde depender de documentos que lhe 

são estranhos, ainda que provada a relação causai; e deve bastar a si 
mesmo, sem nenhuma dependência, -— é um titulo autônomo e com
pleto, abstracto e Iformal que só vence no prazo nelle declarado ou á 
vista si nenhum se declara, ou si a declaração fõr nulla. Sobre a nypo-
these den-me razão a Corte de Appellação do Districto, em accpr-dam 
de 4 Outubro 1927, publicado na Gazeta de Noticias de 26 Outubro 
1927, e no Archivo Judiciário do Jòmal do Conunercio, vol. 4, paj^'. 
228, e na Bevista de Direito de B . Faria, vol. 87, pag. 355. 

Em contrario decidiu o accordam do Tribunal da Relação de Minas 
Geraes, de 20-2-1929, com dois votos vencidos, (Jornal do Commercio, 
de 11 e 12 de Março de 1929) . Deu-me, porém, franco applauso o Su
perior Tribunal de. Justiça da Parah^ba, em accordam de 26 de Feve
reiro de 1?28, relatado por HERACLITO CAVALCANTI, e publicado 
com commentario enthusiastico de ARTHUR MARINHO, do Recife, — 
"a essa doutrina ã^^bidamente nova, que M. T. preconizou, . . . rom
pendo com tradições arraigadas", (na Revista de Critica Judiciaria, ã<i 
Nilo Vasconcellos, vol. IX, Maio de 1929, pag. 381, reproduzidos o 
accordam e commentario na Revista de Direito de B. Faria, vol. 92, 
pags. 598 a 603) . 

Entretanto, mesmo em actos officiaes se vêem operações como a 
de que dá noticia O jornal "A Noite", de 14 de Setembro de 1918: "O 
Sr. ministro da Fazenda mandou declarar á Recebedoria Federal que, 
tendo deferido o requerimento em qiie a Companhia de Fiação e Te
cidos AlUança solicitou permissão para pagar em prestações mensaes 
e por meio de notas promissórias a sua divida de 213:784$460, foi, em 
virtude disso, lavrado termo de responsabilidade na Procuradoria Ge
ral da Fazenda Publica, pelo qual se obrigou aquella empreza a pagar 
a alludida importância em 24 notas promissórias, de vencimentos men-
saes sendo 23 de 9: 000$000 cada umà, e a ultima de 6:784$460, notas 
estas que foram recolhidas aos cofres do Thesouro e serão restitui-
das á proporção que fôr paga a correspondente prestação, ficando en
tendido que o não |pagakt«nto de umá e o não resgate no devido prazo 
importará em ser considerado vencido desde logo o restante da divida, 
e sujeita a itnmediata cobrança executiva". 

Desses dizeres se infere que o tomador se obriga a não endossar 
os titulos, e é estipulado vencimento extraordinário além do de fallencia 
do emittente, consignado na lei, (artj 19) e apezar do vencimento de
clarado nos t i tulos: ! 

Certo é que taes cláusulas apparecem freqüentemente nas escri-
pturas de hypothecia ou penhor feitas: em garantia de titulos cambiaes; 
e só então se justificain, (elnbora, noí meu entender, sejam egualmente 
invalidas, — vede n . 197 ) . 
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o credor cambial, não pôde executar a hypotheca a cada titulo que 
se vença, pelas razões praticas que formula LAFAYETTE: — "Como 
excutir a cousa hypothecada? Excutil-a em sua totalidade? Não; por
que a divida toda não está vencida; porque a hypotbeca, arrematado o 
immovel, se extinguiria e o preço que representa o immovel, deduzida 
a prestação vencida, seria restituido ao devedor, que não é obrigado a 
pagar as prestações não vencidas, e desfarte a garantia, úe facto, teria 
desaopa^ecido. Excutir na parte correspondente ã importância da pres-
taç, •) vencidaV Também não: o prédio bem pôde ser indivisível ou 
de difficil divisão, e quem a faria? Ainda mais: a divisão por partes 
correspondentes ás prestações, as mais das vezes, acarretaria a dimi
nuição 'das vantagens e utilidades do immovel e traria como conse
qüência o enfraquecimento da garantia" (Direito das Cousas, 2.' «d. 
§ 223, pag. 539) . 

Assim também opinou, em relação a debentures, CARVAXiHO DE 
MENDONÇA, J. X., dizendo: "a garantia é ao empréstimo único total; 
é uma garantia indivisível, e o portador de um dos titulos não pôde 
pagar-se preferentemente sobre os bens que garantem a todos, dei
xando os ossos aos demais portadores". ('Parecer no jornal "Correio 
da Manhã", de 30 de Setembro de 1919) . 

Nesta conformidade, já se tem decidido para titulos cambiaes ga
rantidos, (vede meu num. 140), — que o credor só poderá executar a 
hypotbeca mediante a apresentação de todcs os títulos cambiaae a 
que a.mesma se refere. 

Esta é a doutrina legitima e irrecusável, a que adduzo porém a 
seguinte restricção: não basta a apresentação de todos os titulos que a 
garantia abrange, sendo mister que taes titulos sejam todos vencidos 
para que a garantia possa ser executada. Diversamente, entretanto, já 
decidiram o Tribunal de S. Paulo, em 14 Dezembro 1915. (TITO FUL-
GENCIO. Jurisprud. Cambial, n. 328, pag. 213), e Acc. da C. App. 
do Districto (Archivo Judiciário, vol. 17, pag. 203) . 

Na verdade, observou LAFAYETTE, quanto aos contractos ordi
nários, — foi tão somente "para obviar aquellas difficulda-des praticas, 
que a lei tomou o alvitre de declarar vencida a divida toda, se alguma 
das prestações se vence e não é paga" (Dir. das Consas, § e pag. cits.); 
e ponderou: "Ha nisto talvez rigor e dureza para com o devedor, mas 
é um mal previsto, e pois, fica-lhe tempo e liberdade para se acau-
telar". 

Ora, terão cabimento essa dureza e esse rigor na obrigação cam
bial, já tão violenta, e què a lei considera autônoma e literal, e a que 
só reconhece vencimento antecipado em caso de fallencia do emit-
tente? A duplicidade de vencimento, estipulada no titulo, não seria 
valida, e pois, não deve prevalecer a convenção em separado. 

Aquillo me não parece acceitavel — vede o n. 197. (Contra mim: 
acc. B. Horizonte, no "Jornal do Commercio", de 11-12 Março 1929; 
mas que cita contra si pareceres na Revista Forense, vol. 42, pag. 56. 
Commigo, citando-me, decidiu o acc. do Supremo Tribunal de Justiça da 
Parahyba, de 26 Fev., 1928, rei. Heraclito Cavalcanti, na Rev. de Dir. 
de B. Faria, vol. 92, de 1929, pag. 598) . 

Qual será pois a vantagem da garantia real a vários titulos cam
biaes? Salvo o privilegio em caso de fallencia, o que se nota é a quasi 
incompatibilidade entre os dois institutos, é a difficuldade de conciliar 
as suas Índoles tão contrarias, é emfim a complexidade e a subtileza 
dos problemas, que na pratica levanta a cada passo essa combinação 
hybrida, e problemas sobre que silencia a nossa literatura jurídica e 
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sobre que é bem pobre e confusa a estrangeira. 
RAMELLA, ob. citJ, vol. 1, ns. 133 a 135, pags 

(Vede, com reservas, 
227 e seguintes). 

dizer entretanto que o titulo cambial se prejudique 
eom tal reforço, mas apenas que este, as mais das vezes, será prejudi
cado; o credor cambial só poderá executar a garantia pelo debito total, 

que se vençam todos os titulos que o constituem; 
de um só ou de alguns dos titulos, não pôde effe-

ctuar-se sobre a garantia. Não significa isto que não possa r e c ^ s r pa
gamento parcial, ou que não possa liquidar algum titulo, pois a r du-
cção do debito nãotaftecta a hypotheca, que prevalecerá para o retran-
te da divida (vede LAFAYETTE, ob. cit., § 276, pag. 666). (Meu n. 
140) . 

accentuar que a prescripção do titulo cambial ex-
quer esta tenha sido constituída anterior, contem

porânea, ou posteriormente á nota promissória (Cod. Civ., art. 167) . 
A hypotheca plosteriormente creada, contendo confissão de divida, 

pode extinguir a obrigação cambial, declarando-o expressamente; mas 
si tal extincçâo não se opera mediante a devolução dos titulos cam-
biaes, estes prevalecerão em poder de terceiro de bôa-fé, a quem te
nham sido transferidos por endosso anterior ao vencimento (vede ns . 
79, SI e 241) . 

Por outro lado, si o titulo cambial é emittido em virtude de divida 
por outra forma documentada, quer fosse prevista ou não a emissão 
cambial, só a prescripção desta prevalecerá, em virtude da novação 
operada (vede meu's ns. 3 e 348) . Cumpre advertir que contra isto jà 

Isto não quer 

e terá de esperar 
porque a execução 

Convém ainda 
tingue a hypotheca 

tem julgado, bem 
aqui resumido um 
promissórias pelas 
de seu advogado; 
to! 
los 

como contra a novação; mas para amostra, vae 
dos casos. Numa Concordata, o fallido passou notas 
obrigações que assumia, inclusive pelos honorários 
mas este, julgando-se privilegiado (como prepos-

) quiz depois cobrar o credito integral, sem exhibição dos titu-
a sentença do juiz de Itaquy negou-lhe acção; mas o accordam do 

Sup. Trib, de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul reformou a sen
tença para considerar que a promissória não faz novação e que a co
brança de credito pre-existente não precisa ser comprovada pelas pro
missórias que o devedor se obrigou a emittir. (Revista de Direito, vol. 
4 8, Junho 1918, pa'g. 647). E não se lembrou o tribunal de que o advo
gado podia já estar embolsado mediante o desconto de taes t i tu los . . . 

184 — A nota promissória pôde ser passad": — á vista, 
— a dia certo, 

A indicação 
CO, e neste caso, 

a tempo certo da data, (art. 55). 
do vencimento pôde, porém, ficar em bran-
sem que o portador tenha necessidade de 

preenchel-a, bem como no caso de ser nuUa a indicação, — 
será .pagavel á vista a nota promissória que não indicar a 
época do vencimento (art. 54, § 2.°). Nullas serão as cláusu
las que previnam ó caso de fallencia. (70-A) 

(7Ü-A) — Sobre direito de preenchimento vede n. 15. Oppõe-se 
accordam da Corte Ide Appellação (na Revista de Direito, vol. 84, pag. 
535); mas com argumentação precária. 

185 — Ou por ser expressamente á vista, ou por falta ou 
irregularidade da indicação de vencimento, a nota promisso. 
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ria d vista vence no acto da apresentação ao emittente, (art. 
17) ficando ao portador a escolha desse dia. Mas si não fôr 
apresentada dentro de um anno a contar da emissão, desde 
ahi se considerará vencida por força da Lei, e deve então ser 
protestada, si ha endossos, (n. 214), e começa a correr a 
prescripção (n. 325). 

186 — Pôde a nota promissória ser á vista puramente 
ou á vista dentro de certo prazo, que o emittente pôde fixar 
maior de um anno. A nota promissória á vista deve ser apre
sentada a pagamento dentro do prazo nella marcado; na fal
ta de designação, dentro de doze mezes contados da data da 
emissão do titulo, sob pena de perder o portador o direito de 
regresso contra os endossadores e seus avalistas, (art. 21 e 
art . 52). (71) 

(71) —Parece-me que o a r t . 21 autoriza implicitamente, ex-vi do 
art. 56, o vencimento á vista dentro de certo prazo. B' verdade que 
o a r t . 55 tem um caracter taxativo; mas tal convenção é simples mo
dalidade do vencimento á vista, que se pode subentender no referido 
art. 55 — I, e que se infere da presumpgão legal, de consummar-se 
em doze mezes o vencimento á vista que não delimitar prazo, pre-
sumpção esta do a r t . 21, que tem indubitavel applicação á nota promis
sória. Também o a r t . 6, que enumera as modalidades do vencimento 
na letra de cambio, não fala em vista com prazo, que não obstante 
ãdmitte, como se entende do artigo 2 1 . Entretanto, não se deve tolerar 
a indicação, na nota promissória, de vencimento á vista a par t i r de certo 
tempo, porque a isto se oppõe o mesmo art. 21, mandando que o prazo 
se conte sempre da data da emissão do titulo; não existe, pois, no nosso 
direito a nota promissória a prazo de vista, consagrada na Lei Uni
forme, art. 80, e injustificadamente recomm^endada, entre nós, pelo Pro-
jecto Inglez de Souza, (vol. 11, pag. 158, art. 438, V) . O recente 
Projécto de Lei Uniforme, de Genebra, de 1930, não corrigiu esse de
feito do dq Haya (art. 78) . 

Como será documentada a vista, para dahi começar o prazo, si 
não ha acceite na nota promissória? E' bem certo que o visto é cousa 
diversa do acceite, embora lhe equivala (vede BONELLI, Delia Cam-
biale, n. 138, pag. 270), mas o simples visto não existe no Brazil, para 
a nota promissória, pois que a lei cambial so conhece o acceite, que Ih» 
é inapplícavel. 

187 — A nota promissória a dia certo vence-se nesse dia, 
(art. 17). A determinação do dia ha de ser exacta; quanto 
ao mez e ao anno, a expressão "próximo", ou "futuro", refe
re-se á data da emissão. 

188 — A nota promissória a tempo certo da data tem o 
vencimento determinado conforme se trate de dias, semanas, 
mezes ou annos. 

O prazo conta-se sempre da data da emissão. Si esta é 
omissa,, presume-se ter o portador mandato para inseril-a 
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(art. 54, § l."), regulando assim, segundo suas conveniências, 
o vencimento; mas si o faz de má-fé, em prejuizo do deve
dor, ou de terceiros, será admittida prova em contrario, (art. 
54, § 4. ') . Si o titulo é emittido em um logar para ser pago 
em outro de paiz differente, o vencimento é regulado, em 
principio, pelas leis do logar da emissão. 

189 — A nota promissória a dias da data, vence-se no ul
timo dia do prazo; não se conta o dia da emissão (argm., art. 
17); si o prazo é de 30 dias, por exemplo, o 30.° dia, a seguir 
da data da emissão, é o dia do vencimento, sem attencão ao 
mez; e assim, emittida a 90 dias, pôde vencer em mais ou 
menos de três mezes, sempre no 90.° dia. 

190 -—T A nota promissória a semanas, mezes, ou annos 
da data, vènce-se no dia da semana, mez ou anno do paga
mento, correspondente ao dia da emissão, (art. 17). 

Não se consideram então os dias do mez, mas somente o 
dia egual ao da emissão; e assim, a nota promissória a uma 
semana, vence-s^ no dia da semana immediata que tenha o 
mesmo nome do dia da emissão. Si é a um mez, emittida em 
1.° de Fevereiro, vence-se em 1.° de Março, comquanto não 
medeiem 30 dias, Si o prazo é de anno, o vencimento occor-
re em egual dia de mez egual ao da emissão. Si o anno não 
é indicado, mas só o dia e o mez, subentende-se o anno da 
emissão; salvo si o dia ou mez indicados são anteriores ou 
os mesmos da emissão, e então se deve entender o anno se
guinte, isto é, sempre se presumindo o menor prazo. 

O mez pôde ser fraccionado; por meio mez se entenderá 
o dia 15, ou quinze dias, conforme se trate de vencimento em 
dia fixo ou a prazo da emissão. 

Si no prazo ha mezes e dias combinados, os dias se con
tam depois de colntàdos os mezes. 

191 — A nota promissória emittida a mezes ou annos, na 
falta de dia correspondente, vence-se no ultimo dia do mez 
de pagamento (art. 17). Assim, a nota promissória emittida 
em 31 de Agosto para o mez seguinte, venceria em 30 de Se
tembro; emittidaI em 29 de Fevereiro de anno bisexto, para 
um anno, venceria em 28 de Fevereiro desse anno; e pela 
mesma razão, os jtitulos a um mez da data, emittidos em 28, 
29, 30 e 31 de Janeiro, venceriam todos no mesmo dia 28 de 
Fevereiro. (Ao contrario, emittida a nota promissória em 28 
de Fevereiro, parja um mez, venceria em 28 e não em 31 de 
Março, porque o dia indicado tem correspondente). 
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192 — Passada a nota promissória em paiz onde vigorar 
outro calendário, sem a declaração do adoptado, verifica-se 
o termo do vencimento, contando-se do dia do calendário 
Gregoriano correspondente ao da emissão da nota promisso' 
ria pelo outro calendário, (art. 18). Assim, emitti^a a nota 
promissória na Rússia, na Turquia, ou na Grécia, onde vigo
ra o calendário Juliano, que se atraza do nosso 13 dias, o pra
zo de vencimento no Brazil contar-se-á depois de feita a con
versão, isto é, da data correspondente a 13 dias mais do in
dicado nó titulo. O tempo que o devedor se reservou ou ac-
ceitou para pagar a obrigação deve ser respeitado, e pois, a 
mesma conversão de calendários se fará si o titulo, sem de
claração de calendário diverso, designar dia cerio: 17 de 
Agosto, por exemplo, que corresponde no Brazil a 30 do mes
mo. (72) 

(72) — Taes regras, convém accentuar, são meramente supple-
tivas; o devedor pôde escolber o calendário que Ibe aprouver, desde 
qne o declare expressamente no t i tulo. Tem inteira procedência e ap-
plicação no nosso direito o principio da Lei Uniforme de Haya, a r t . 
36. "Ces rçgles ne sont pas applicabies si une clause de Ia lettre de 
change, ou même les simples enonciations du titre, indiquent que Tin-
tention a été d'a'dopter des regles differentes". 

E firmado este conceito, fica justificada a presumpção que ado-
ptei, respeito ao vencimento em dia certo, presumpção contraria á 
Lei Uniforme, mas inferida da nossa lei, art. 18', que não faz distinc-
ções; e mais equitativa. 

Quanto á differença entre os calendários vede TEIXEIRA DE 
MELLO, Ephemerides Nacionaes, 1881, vol. I, pags. 1 e 2, e também 
Petit liaronsse, Díct. voe. "Calendrier". 

193 — A época do pagamento, como quer que seja deter
minada (ns. 183 e 62), deve ser precisa e única para toda a 
somma devida (art. 55, § único). 

Ha de ser ceria: a promessa de pagar nos dias 31 de 
"qualquer" mez, é invalida, e exigivel em dia differente, ou 
no mesmo dia da emissão, como si fora á vista. 

Não são admissíveis prestações no titulo cambial: si a 
divida é parcellada, deve-se crear uma nota promissória pa
ra cada vencimento, e cada titulo será independente e autô
nomo, embora tenham causa ou garantia commum (n.° 183). 
Indicados vários vencimentos, si o total é expresso, será exi
givel desde logo; si se omitte a somma total, não ha nota pro
missória. (Vede ns. 64 e 46). 

Egualmente o vencimento deve ser possível; a designa
ção de vencimento incerto, múltiplo, ou impossível, é consi
derada não escripta, e a nota promissória toma-se á vista, e 
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exigiverapós a emissão. Tal fariam: a designação do venci
mento pela morte, fatal mas indeterminada, de alguém; a 
indicação do dia[31 de algum mez de menos dias: a declara
ção de prestações com vencimentos diffcrentes; a admissão 
prévia de prorogação, ou\quaesquer outras determinações 
aue tornassem condicional o vencimento. (Vede n. 6 e no
ta ) . .[. •• ' \ ' 

Não é valida no Brazil á\ indicação de vencimento em 
feira, ou festa, nem determinado senão pelo calendário ci
vil. (72-A) 

\ 
(72-A) •— Bem ponderou PACLO DE LACERDA que se torna á 

rista. no nosso direito, o titulo em que se designar vencimento ante
rior á data de emissão, o que é possirel coW o preenchimento inadver
tido pelo portador [(A CatnJiial, n. 186, 3.* e 4." edições). Já obser
vara G I A N N I N I que "irregolare, perché sostánzialmente mancante di 
data e quindi iiulla .sarebbe Ia cambiale in cuí Ia data di scadenza 
fosse anteriore alia data di emissione" (Azioni,\etc., n . 94, pag. 180, 
e n .90 , pag. 173), salro a differença de sancção, porque no direito 
italiano a data é requisito essencial. E pois, lá se considerará nulla, 
e aqui, sem data tal nota promissória. , \ 

Sanccionando o parecer de Lacerda, rede Accordam da l.' Cam. 
Corte App. do Distr! Fed., de 1 Setembro 1919, na Revista de Direito, 
de B. Paria, vol. SSl pag. 109. E nô mesmo sentido, quanto ao titulo 
com "data impõssirèl de vencimento", accordam da 2.» Cam. C. App. 
do D. Fed., de 3-6[l930, relator A. Belford, no ARCHIVO JUDICIÁ
RIO, vol. 15, pag. 496. 

Quanto á formal de indicação do vencimento, certo é que entre nós 
pôde ser feita por extenso ou por algarismos arábicos ou romanos, 
e em qualquer logaf do titulo, desde que o seja neste, (vede n. 183), 
visto não ser requisito essencial. Mas entre as modalidades de indica
ção de vencimento não se concebe a por meio de festa, ou feira, que 
seria indirecta e deiiendenté de verificação, e as vezes até movei, como 
o são algumas festas de egreja. 

O que disse GIANNINI para ás festas, também cabe entre nós para 
as feiras: "queste forme, altre ad essere inusitate in commercio e pec-
care di anibiguitá, non si accordano col testo che vuole, in lettere e 
in numeri il giorno, il mese e Tanno dei calendário gregoriano" (ob. cit., 
numero 9Ò, pagina | 174) . Assim também opinou BONELLI, (Delia 
Cambiale, numero 41 e notas, pag. 87) , julgando valida a indicação do 
vencimento pela simples phrase — "o ultimo dia de tal mez", mas nulla 
si. equivoca ou não correspondente a algum dia do calendário, não va
lendo equipollentes 
il calendário o altro 

"se occòrra per acquistáre Ia certezza, consultare 
documento di controUo". 

Entre nós o vencimento em feira ou festa não tem sido formal
mente repellido pelos autores; mas quando não houvesse a circums-
tancia de só se referir a lei a calendários e a dias, semanas, mezes ou 
annos, bastaria considerar que na elaboração legislativa sempre esteve 
afastada a hypothesé de indicação por outros meios. 

194 — O tempo até ao vencimento é sempre continuo, 
sem interrupção nem.desconto por impedimentos ou feria
dos, salvo si estejs occorrem no fim do prazo. Sendo o dia 
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do vencimento feriado por lei, a nota promissória deve ser 
apresentada ao emittente, pana o pagamento, no primeiro dia 
útil immediato, sob pena de perder o portador o direito de 
regresso contra os endossadores e avalistas (art. 20). Cahin-
do o vencimento em dia feriado, o próprio vencimento fica 
prorogado para o primeiro dia útil, e também, só do dia se
guinte a esse dia útil se contarão quaesquer prazos referen
tes ao vencimento. (Vede ns. 147 e 213). Da mesma fôrma, 
em dia feriado não pôde ser pedido pagamento de nota pro
missória á vista, que nesse dia não vence. "A apresentação 
em dia de festa legal não produz effeitos jurídicos". (VI-
VANTE, n. 1.275; BONELLI, n. 212, pag. 413). 

São feriados os domingos, e, além dos consagrados nas 
leis estaduaes, respeito a cada Estado, eram também feria
dos em todo o território da Republica, os dias 1." de Janeiro^ 
24 de Fevereiro, 21 de Abril, 3 e 13 de Maio, 14 de Julho, 7 de 
Setembro, 12 de Outubro, 2 e 15 de Novembro, e 25 de De
zembro. (Decr. 155-B, de 14-1-1890, Decr. n. 3, de 28-2-1891, 
Decr. n.' 4.497 de 19 de Janeiro de 1922 e Decr. 4.859 de 26 
de Setembro de 1924. Por decreto de 17 de Dezembro de 
1930, foram porém reduzidos a seis os feriados nacionaes. 
(72-B) 

(72-B) — Discutida tem sido, embora indiscutível, a opinião ma
nifestada no texto, que conservo intacto, sobre a suspensão do venci
mento das obrigações cambiaes nos feriados dos Estados. Na pratica, 
é ainda, pelo menos no Districto Federal, um motivo de duvidasf e 
reclamações essa questão, que precisaria ser officialmente resolvida. 

Logo após a publicação da lei 2.044 de 1908, ALBERTO BIOLCHI-
1^1, annotando o art. 20, entendia por feriados, para o effeito da sus
pensão do vencimento do titulo cambial, não só os declarados por lei 
federal, como os estaduaes e municipaes (A letra de Cambio, 1909, 
nota 37, pag. 3 8 ) . Entretanto, o cartório de protestos da Capital Fe
deral, creado por lei federal, (decreto do Governo Provisório), não 
se julgou autorizado a deixar de funccionar nos feriados municipaes 
do Districto Federal. Originou-se assim a duvida para os portadores de 
titulos, e sobretudo para os bancos, que temeram a responsabilidade 
de retardar os protestos. As queixas dos devedores prejudicados pro
vocaram em 1913 uma discussão, que merece aproveitada, entre o advo
gado do Banco do Brazil e o redactor da secção "Varias Noticias" da 
"Jornal do- Commercio". Em resposta ás reclamações da firma Henri
que Weiss & C , pelo jornal acolhidas no numero de 22 de Janeiro de 
1913, dizia o advogado J. Canuto de Figueiredo, em sua carta, publi
cada no numero de 23 do mesmo: "Feriado municipal não impede o 
vencimento das obrigações. Este diz respeito a direitos, que somente 
o Congresso Nacional pôde regular. A lei 2.044 de 1908, definindo a 
letra de cambio e a nota promissória, artigo 20, estatue que, sendo 
feriado por lei o dia do vencimento, este fica deferido para o primeiro 
dia útil immediato. A lei a que abi se faz referencia, é sem duvida a lei 
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substantiva, a lei federal sobre direitos e obrigações. O feriado mu
nicipal obrigará ás repartições -do município. Não p6de obrigar á 
justiça local, que não é dependência ou repartição do município; me
nos póde^aiterar direitos e obrigações. A novíssima reforma judicia
ria mesmo não manjda respeitar os feriados municipaes. Só considera 
feriados, além dos domingos, os dias de festa nacional". 

Replicando ao pé dessas razões, objectava o jornal: "A União, no 
Rio de Janeiro, é simples hospede. O lugar constitucional da sede do 
Governo Federal é n'o Planalto Central, Os poderes federaes só a titulo 
provisório têm sede aqui. O decreto municipal que declarou feriado o 
dia 20 de Janeiro, é tãb legitimo como_ os decretos estaduaes que man
dam feriar outros dias "que não os "especificados na lei federal. Por
ventura nos Estados se Vencem obrigações nos dias feriados esta
duaes? O commercii) local\não abre no dia 20; consequentemente a 
praça não funcciona!, e, pois \ o vencimento de obrigações nesse dia é 
um absurdo. A própria lei citada pelo advogado do Banco, si fala em 
feriado por lei, fala [também em\dia úti l . Vinte de Janeiro no Districto 
Federal não é dia úti l . Esta é que é a questão. Lei não é só federal e 
substantiva; é, sim, [todo acto de òaracter geral ou particular revestido 
das formalidades necessárias emanado do poder competente da União, 
do Estado ou do Município. O artigo 20 da lei 2.044 não especifica nem 
limita o conceito da' palavra lei. A argumentação do advogado incorre 
na odiosa restringenda, que tanto repugna ao senso jurídico". 

A bôa doutrina estava inquestionavelmente com o "Jornal do 
Commercio", até holje desattendido. Amparam sua conclusão todas as 
razões, praticas e jurídicas. Com effeito, qual era o fim da lei suspen
dendo os Vencimentos durante os feriados? Outro não era senão o de 
permittir a.o commercio os meios de ter, no vencimento das obrigações, 
a facilidade dos bancos e das outras casas de commercio, com que 
arranjasse o capital' necessário para o pagamento; e si nos feriados 
Xocaes essas casas é os bancos estão fechados, a providencia da lei 
seria deficiente, si não considerasse também dias não nteis os assim 
declarados pelos poderes municipaes. 

Além disso, é principio assente em Direito Internacional Privado 
e cujos fundamentos se impõem para os Estados federados, que a sus
pensão dos vencimentos das obrigações cambiaes deve determinar-se 
pela lex loci solutionis, visto que as leis de feriados têm antes um ca
racter processual, e [inspiram-se em motivos de interesse publico local. 
(Vede D I E N A , Trattato di Diritto Commerciale Intemazionale, vol. 
III, n . 233, pag. 147) . 

Commentando ajrtigo, idêntico ao nosso, do Cod. Federal Suisso das 
Obrigações, disse RÒSSBL: "Si 1'échéance, — art. 90, — tombe sur 
un dimanche ou sur| un jour légalement ferie (le droit cantonal étant 
déterniinant) dans le Meu du payement elle est reportée de plein droit, 
et sauf convention clontraire, au jour non férié qui suit (cfr. art. 819). 
Les jours légalement feries sont, dans tous les cantons, indépendauir 
ment de jours feries .particuliers: Vendredi-Saint, Ascension, Noel, le 
Nouvel-An, en dehorjs des fêtes qui tombent sur le dimanche". (Manuel 
de Dr. Fed. des Oblig., n. 111, pag. 135) . 

Não pôde ser diversa a intelligência da nossa lei, a menos que se 
tenha o legislador por ingênuo e a lei por imperfeita; mas imperfeita 
é só a interpretação reStrictiva e ingênuo o credor que, em sua pressa 
no protestar o titulo, commetterá acto nullo e incorrerá em responsa
bilidade, (vede meu n . 164), ao contrario do official do protesto (vede 
jx. Í52) a quem a ambigüidade das leis cambial e instituidora do carto-
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rio de protestos deve neste caso eximir de qualquer pena por preva
ricação ou culpa e inexacção no desempenho do cargo. 

Isto posto, cumpre advertir que só o feriado legal proroga o prazo 
do protesto. "As férias forenses, absolutamente não podem impedir a 
exigibilidade dos titulos cambiaes, nem a interposição dos protestos, 
sejam necessários, sejam facultativos, (para fallencia) e a tirada dos 
respectivos instrumentps, e t c " , como mostrou Alfredo Bernardes da 
Silva, em parecer, na Revista de Direito, vol. 41, pag. 4 1 . Mas, con
forme ahi se vê, indiscutível é a sancção de nullidade para ps protes
tos feitos em dia feriado. 

— O texto e justificação do decreto do Governo Provisório, de 
1930, que reduziu o numero de feriados, (sem, aliás, corrigir o mau 
vezo de decretar-se freqüentemente ponto facultativo nas repartições 
publicas), — são os seguintes: 

"O chefe do governo provisório da Republica dos Estados Unidos 
do Brasil, 

Considerando que pelo decreto n . 155 B, de 14 de janeiro de 
1890, o primeiro governo provisório da Republica declarou de festa 
nacional os dias l." de janeiro, 21 de abril, 3 de maio, 13 de maio, 
14 de julho, 7 de setembro, 12 de outubro e 15 de novembro, aos 
quaes os decretos n . 3 de 28 de fevereiro de 1891, n. 4.497, de 19 de 
janeiro de 1922, e n. 4.859, de 26 de setembro de 1924, ajuntaram, 
respectivamente, os dias 24 de fevereiro, 25 de dezembro e 1." de maio; 

Considerando que essa instituição foi .-udiciosamente motivada no 
facto de basear-se o regimen republicano, "no sentimento da frater
nidade universal"; sentimento este "que se desenvolve por um systema 
de festas publicas destinadas a commemorar a continuidade e a solida
riedade de todas as gerações humanas", attendidos também "os laços 
especiaes que prendem os destinos de cada pátria aos destinos dos ou
tros povos; 

Considerando, todavia, que com manifesta vantagem de trabalho 
nacional podem e devem ser reduzidos os dias feriados, sem prejuízo 
da condigna commemoração vizada naquelles actos, mantendo-se de 
preferencia os que, por sua mais larga significação humana e nacional, 
sensibilizam mais profundamente a consciência eoUectiva; 

Decreta: 

Art . l." — São considerados feriados nacionaes os seguintes dias: 
1.» de janeiro, consagrado ã commemoração da fraternidade uni

versal; 1." de maio, consagrado á confraternidade universal das clas
ses operárias; 7 de setembro, consagrado á commemoração da inde
pendência do Brasil; 2 de novembro, consagrado á commemoração doá 
mortos; 1 5 de novembro, consagrado á commemoração do advento da 
Republica, e 25 de dezeinsjbro, consagrado ã commemoração da unidade 
espiritual dos povos christãos. 

Ar t . 2." — Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 1930, 109.» da Independência 

e 42.» da Republica. — GetuUo Vargas — Francisco Campos". 
:Por esse decreto, foram supprimidos os dias feriados de 24 de 

fevereiro, consagrado á promulgação da Constituição; 21 de abril, a 
Tiradentes; 3 de maio, á descoberta do Brasil; 13 de maio, á confra
ternidade dos brazileiros; 14 de julho, á liberdade e independência dos 
povos, e 12 de outubro, á dscoberta da America. 
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195 — Proroga-se também o vencimento, a arbitrio do 
juiz, pela força maior e o caso fortuito — provados; sobre-
vindo estes, a apresentação deve ser feita logo que cessar o 
impedimento (art. 20, § 3.°). E poderá então (vede n. 
sujeitar ainda os co-obrigados. (73) 

(vede n. 212) 

(73) -— "Na ausência de definição legal de força maior, os seua 
caracteres e os do caso fortuito são apreciados soberanamente pelos 
juizes". (Acc. Supremo Tribunal Federal, 11 Dezembro 1909, na B e ' 
vista de Direito, voli 15, pag. 95 ) . 

Fica a,inda hoje ao juiz arbitrio nessa questão de facto, apezar 
de já o Código Civil,! em seu artigo 1.058, § único, dizer: " caso fortui
to ou dê força maior verifica-se no facto .necessário, cujos effeitos hão 
era possível evitar ou iãipedir". 

Sabido é que muitos autores vêm perfeita synonimia nas exprès-
«ões força maior e caso fortuito, combatendo a distincção (meus núme
ros 146 e 212) entre a inevitabilidade e a imprevisibilidade do facto 
(vede SARAIVA, Direito Cambial Brazileiro, vol. II, pags. 336 a 339) . 

O Cod. Civ. não fez cabedal da distincção, o que CLOVIS BEVILÁ
QUA bem explica. "Gonceitualmente o caso fortuito e a força maior se 
distinguem. O primeiro, conforme a definição de Huc, é o accidente 
produzido por força | physica inintelligente, em condições que não po
diam ser previstas pelas partes. A segunda é o facto de terceiro, que 
creou para a inexecu|ção da obrigação um obstáculo, que a boa vontade 
do devedor não pôde vencer. Não é porém a imprevisibilidade que 
deve, principalmentel caracterizar o caso fortuito, e sim a inevitabili
dade. E porque a íorça maior também é inevitável, juridicamente, 
se. assimilam estas duas causas de irresponsabilidade. Em geral, é in-
differente indagar se a impossibilidade de o devedor cumprir a obri
gação procede de força maior ou de caso fortuito. Por isso o Código 
Civil reuniu os dois kactos na mesma definição". (Cod. Civil Comment., 
vol. IV, art. 1.058, <Dbsèrv. l.«, pag. 216). 

E útil será aqui o que diz ainda o grande mestre: "Ao_devedor 
incumbe provar o caso fortuito ou força maior, que allega. Não lhe 
aproveita a prova do [facto, se teve culpa na sua realização. O incêndio, 
por exemplo, é um facto, que poderá ser invocado como determinante 
da impossibilidade, em que se acha o devedor, de cumprir a sua obri
gação. Mas, bem se ícomprehende, quando quem o invoca não lhe deu 
causa nem concorreu para augmentar-lhe os effeitos. Também lhe não 
aproveita a prova dó facto, se delle não resulta a impossibilidade da 
prestação" (Idem, idem, pag. 217) . 

E' da lei que a força maior e o caso fortuito não são excusas 
quando o devedor, antes que occorressem, já estava em mora. 

Sobre o assumpto, com applicação ao direito cambial, vede meus 
nums. 143, 146, 212 e 330; 
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CAPITULO II 

VENCIMENTO EXTRAORDINÁRIO 

196 — Além do vencimento legalmente estabelecido pa
ra supprir no titulo a falta ou o defeito da indicação de tem
po para o pagamento, outra excepção creou a lei no caso de 
fallencia do emittente, fazendo vencer extraordinariamente a 
nota promissória, ainda que tenha termo fixado. A morte 
do devedor não faz vencer o titulo a prazo certo. (CARVA
LHO DE MENDONÇA, Tratado, vol. V, parte II, n . 796, pag. 
381). Mas a nota promissória é considerada vencida quando 
protestada pela fallencia do emittente (artigo 56, e art. 29, 
II), independentemente de prazo. 

O vencimento verifica-se então com o protesto, neste ca
so, autorizado, para fazer vencer o titulo em relação aos co-
obrigados. (Trata-se da fallencia occorrida antes do venci
mento regular do titulo, vede n . 142). 

E deve então fazer-se o protesto logo que seja conhecida 
a fallencia: a validade delle não soffre porém o rigor esta
belecido para o protesto regular do vencimento ordinário. 
Depois desse protesto será o titulo exigivel de qualquer dos 
obrigados. (74) 

(74) — Que a nota promissória se considere vencida pela fal
lencia do emittente não ha •discutir, em vista do art. 56 . (SARAIVA, 
Op. cit., § 286; P . LACERDA, op. cit., ns. 205 e seguintes) . 

Mas o Que me parece inexplicável é a admissão do acceite por 
honra, na nota promissória, e ainda mais estranhavel é que seja pa
trocinado por SARAIVA, § cit., pag. 684, que estaria talvez suggestlo-
nado pela solução dada no direito italiano quanto á caução por moti
vo de fallencia do emittente (Vede B O N E I Ü L I , Delia Cambiale, n. 275 
In tine, pag. 531). Em todo o caso, minha surpreza é procedente, como 
julga PAULO DE LACERDA, (3.* edição da A Cambial, nota 314-A 
ao n . 206, pag . 220, e 4.* ed., pag. 238) . 
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Ainda que á these não se oppuzesse expressamente o mesmo a r t . 
36, declarando inapplicaveis os dispositivos que se referem ao acceite, 
'Clamaria contra tall absurdo a própria Índole do titulo, em nosso di
reito. Não vale o appello ás outras legislações, que nisto como em seu 
•conjuncto, lhes levaj vantagem a nossa, de que nos podemos orgulhar. 

Saraiva devia antes se referir á intervenção a pagamento, no pro
testo por fallencia Ido emittente; e assim corrigido o seu engano, e 
âdmittida a intervenção independentemente da acquiescencia do porta
dor, nada haverá d'e inais jurídico, visto que o protesto do art. 19 da 
nossa lei cambial, que é caracterizado pela sua extemporaneidade, tem 
os mesmos effeitos jdo protesto do artigo 35, (vede n. 202) . 

Effectivamente,' elle é apenas fôrma solenne de declaração, pelo 
•credor, de querer aproveitar-se da vantagem do vencimento por fal
lencia do obrigado. Porque, como observa J. X. CARVALHO DE MEN
DONÇA (Tratado, vol. Vil, n. 377, pag. 389), apezar de ser essencial 
á fallencia o vencimíento pleno jure de todos os débitos do fallido, en
tretanto os títulos cambiaes só se vencem antecipadamente si o porta
dor t i ra o protesto. 

De facto, o art. 19 da lei cambial é uma derogação, neste ponto, do 
ar t . 26 da lei de fallencia. Fica ao credor fazer vencer ou não o titulo, 
por meio do protesto, que neste caso não é obrigação, mas faculdade 
<}ue a lei lhe concede. E porque não seja necessário tal protesto, a falta 
delle não importa em desoneração dos; endossadores e respectivos ava
listas ! 

Assim emendei a inadvertencia enl que incorrera na minha primei
ra edição, (1917), isuggestíonado pelo dizer, nem sempre cuidadoso, 
das nossas maiores autoridades no assumpto. Com ef feito, tratandq 
do protesto por fallencia do obrigado cambial, disse SARAIVA que, 
pela do endossador {ou do avalista, o portador "não está adstricto ao 
protesto", (A Cambial, § 120, pag. 332), por onde parece que o seria 
pela fallencia do obrigado principal do titulo; e JOÃO ARRUDA tam
bém usa dá expressão que a fallencia do obrigado principal "determina 
o vencimento" (Decr. 2.044 Annot., vol. I, pag. 80) ; e não é mais 
cautelosa a linguagem que emprega PAULO DE LACERDA (A Cam
bial, n. 201, pag. 2á l , da 3.» ed., e pag. 234 da 4 . ' ) . 

Entretanto, a facultatividade desse vencimento é implícita na lei 
cambial, dizendo qiie se "considera vencido o titnio quando protes
tado, etc. 

Na maioria das' legislações, como nota DIENA (Trattato di IWritto 
Conunerciale Intemázionale, III, n.230), a fallencia do obrigado prin
cipal autoriza, faculta, ou seja o pedido de caução contra os co-obri-
sados ' õu o de pagamento antecipado. (Vede Cod. Comm.: Italiano, 
a r t . 315; lei allemâ, art. 29; húngara, art. 29; escandinava, art. 30; 
Código SuiSso, art. 748. O Código francez só cogita da caução. E' digno 
de lêr-se sobre o assumpto o copioso BONELLI, Bella Gambiale, n. 275, 
notas, pag. 529) . 

Só o código portuguez parece peremptório em dizer que o título se 
•"julga vencido desde' o momento que quebra. . ., e t c " , (art. 312); mas 
já na lei íngleza, art!. 51, § 5.°, o portador pôde tirar o protesto — for 
toettcp secnrity (para melhor segurança) contra os co-obrígados; e no 
«odigo hespanhol tal protesto é mesmo denominado — de mayor se-
gur idad-(ar t . 510 ) . ' 

Não é elle obrijgatorio na lei allemã, (art. 29), que em tal caso 
ainda concede ao portador maior arbítrio que a nossa lei. No direita 
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fráncez (Código, art. 163) é discutido. Entre nós, affirmava-o já SA
RAIVA, (vede meu n.° 198), e vê-se, com apoio em MENDONÇA, sus
tentado por notável accordam do Superior Tribunal de Justiça do Ma
ranhão, (de 4 de Março, de 1932, relator Antônio Bona, na Revista 
«le Direito Commercial, de Adaknastor lõma, vol. 4, 2.° trimestre de 
1934, pag. 169 ) . 

São accordes nossos autores em considerar que, embora tenha o 
portador interesse em protestar o titulo logo que receba noticia da 
fallencia do obrigado principal, entretanto tal medida pôde ser usada 
a todo tempo, emquanto dure a fallencia (vede C. MENDONÇA, vol. 
7, n. 377, nota 2. pag. 389, e RIBEIRO DE SOUZA, Cambial pags. 149 

e 150), e de facto a lei não estabeleceu tempo para a interpozição dessa 
medida, e, pois, "não ha prazo para o portador tirar o protesto; apre
sentado porém o titulo ao official, deve ser lavrado o respectivo ins
trumento dentro de três dias ú te i s" . (SARAIVA, ob. cit., § 160, pag. 
4 0 7 ) . 

Não ha duvida que o official tem três dias úteis para fa.zer esse 
protesto, que não se confunde com o autorizado no artigo 11 da lei 
de fallencia; s6 o protesto do titulo vencido "para requerer fallencia" 
é que tinha de ser feito em três dias corridos, sem desconto de feriados; 
mas ò protesto a que se refere o art . 19 da lei cambial, é cousa diversa 
e regida ainda pela lei cambial (art. 28). Aliás, aquella improprieda-
de da lei de fallencia já foi corrigida no Decreto 5.746 de 1929, dando 
também ao official três dias "úteis". 

E como o protesto do vencimento extraordinário p6de ser feito a 
todo tempo, não ha exoneração dos coobrigados pelo atrazo ou falta 
delle. 

197 — Não basta o pedido dènegado de fallencia para 
autorizar o protesto, nem o seqüestro preliminar, nem o re
querimento de concordata preventiva, ou qualquer outro fa
cto denunciador de.má situação econômica, como a penho-
ra infructifera, ou a cessão de bens, ou a cessação de paga
mentos; só a sentença declaratoria da fallencia autoriza o 
protesto para vencimento do debito por nota promissória. 

Contra o devedor não commerciante não existe pois es
te vencimento extraordinário, nem mesmo no caso de insol-
vabilidade provada. (74-A) 

(74-A) — Parecem convir SARAIVA (ob. cit., § 119, pag. 332) e 
P . LACERDA (ob. cit., 3." ed., ns. 201 e 205, pags. 217 e 219) e J. AR-
RXTDA (ob. cit., vol. I, pag. 80) em que só e exclusivamente a fallen
cia judicialmente decretada do obrigado principal autorize a cobrança 
antecipada do t i tulo. 

Com isto me conformo. Não é digno de critica, (embora seja co-
herente) , o conceito ezpendido por GIANNINI na sua "Delia Cambiale 
In Giudizio, e resumido na edição intitulada Azioni ed Eocezionl Cam-
biarie, (n. 24, pag. 37 daquella e pag. 51 desta) , de que não possa 
o credor cambial antecipar a cobrança senão pelos motivos declarados 
para o credito cambial, mas que possa, renunciando a este, aprovei
tar-se de todos os motivos de direito commum para executar o contra-
cto causai. Flagrante é o absurdo e não pôde preoccupar a quem, como 
eu, entende que a obrigação cambial faz novação de quaesquer rela-
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ções que se provarem lhe terem servi-do úe causa (vede nota li09 ao 
u. 348, nota 3 ao nJ 3, nota 41 ao n . 88 t r i s ) . 

Resta porém a duvida si não terão applicação alguma os princi-
pios sempre reconhecidos em matéria commercial, e que o Código Civil 
agora resume em seu artigo 954 do seguinte modo: 

"Ao credor assistirá o direito de cobrar a divida antes de vencido 
o prazo estipulado no contracto ou marcado neste Código: I — Se, 
executado o devedor, se abrir concurso creditorio; II — Se os bens, 
hypothecados, empenhados, ou dados em antichrese, forem penhora-
dos em execução porjoutro credor;; I I I ' — Se cessarem, ou se tornarem 
insufficientes as garantias do debito, fideijussorias ou reaes, e o 
devedor, intimado, sè negar a reforçal-as". 

Após longa hesitação, resolvi desconhecer essas causas especia-
lissimas de vencimento antecipado da obrigação cambial; e assim me 
decido por me pare|;erem inconvenientes, tornando ainda menos re-
commendavel a constituição de penhor ou hypotheca em garantia de 
titulos á ordem (vede meu numero 183, no t a ) . Além do embaraço que 
esses vencimentos antecipados trariam, algumas razões juridicas mili-
tam contra a sua admissão. Considere-se, primeiramente, que taes an
tecipações sõ se consignam nas disposições legaes relativas ás garan
tias, (não lia lei cambial), e que essas são raras nos titulos á ordem, 
e excepcionaes. Depois, na divida commum o prazo é sempre um fa
vor ao devedor, e póde^se considerar que a garantia tenha sido a con
dição do prazo concedido (LAFAYETTE,, Direito das Cousas, § 222, 
pag. 535), ao passo que no titulo cambial o prazo é também de utilidade 
para o credor, que assim pôde endossar ou caucionar, e para quem a 
garantia é quasi exclusivamente uma vantagem contra terceiros. De
mais, na obrigação "^cõmmum a garantia tem funcção importante (• 
mister "é" que seja especialmente pactuada na previsão do pagamento, 
em favor do credor; ao passo que no titulo cambial, (em que não se 
prevê a conservação ,do credito em mãos do credor, mas antes a cir
culação, que não ha meios de impedir), neste as garantias surgem es
pontâneas e a própria lei as crêa, fazendo taes os endossos e prevendo 
o caso em que, apezár disso, seja necessário o vencimento antecipado, 
e offerendo ao credor execução apparelhada sobre todos os bens de
sembargador do devedor, e medidas preventivas de natureza real, como 
o arresto ou embargo. Ainda importa considerar que ha ' remédios le
gaes para Conservação, reforço e reivindicação da garantia real. Na 
verdade, quando esta se reduz ou desapparece sem culpa do devedor, 
o vencimento antecipado da obrigação é uma pena excessiva e in
justa; e quando haja i culpa ou dólo, á obrigação accrescerá a responsa
bilidade civil por perdas e damnos, ainda mesmo em concurso de cre
dores . I ; ; 

Parece-me assimijustifiçado o conceito expendido na nota ao n. 182. 
Vede também as razões da nota ao meu num. 183. (De hypothese dif-
ferente, e qtie exige contrarias soluções,; trata o meu n. 115, em que o 
titulo cambial, dado eim caução de divida commum, se vê prejudicado). 

"Vede sobre o asSumpto o accordam da Relação de Minas Geraes, 
de 2 de Abril de 1921,i na Revista de IMreito, vol. 63, de Janeiro de 1922, 
pag. 1 8 2 . I I 

Cumpre porém advertir quanto á solução dada nesta nota, que o 
doutíssimo GARVA1.HO DE MENDONÇA, J. X., tratando de these con
gênere, — vencimento antecipado da divida antichretica, hypothecaria 
ou pignoraticia, para autorizar o requerimento de fallencia, esse egre-
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\ 

gio autor não fez nenhuma excepção para o titulo cambial garantido. 
(Vede Tratado de Dir. Conun. Braz., vol. 7, n. 238 bis, pag. 300 ) . 

Ao silencio de uma grande autoridade costuma dar-se o mesmo 
acatamento que ás suas palavras. Mas neste caso, si o silencio não foi 
pura inadvertencia, ficou elle a\ dever-nos uma explicação. Porque o 
Código Civil, que invoca, diz textualmente, não no art. 762, mas no 
artigo 954, que lhe é reproducção è\complemento: "§ único: Nos casos 
deste artigo, se houver, no debito, solidariedade passiva, não se repu
tará vencido quanto aos outros devedores solventes". Pois bem; pro
movida por esse motivo a fallencia do emittente, continuarão a isso 
alheios os endossadores, em que pese ao\art . 19, n. 11 da lei cambial? 

198 — Mas, pela fallencia do commerciante, o titulo ven
ce definitivamente, e o portador pôde apresentar-se na fal
lencia como credor pela somma devida, s)ím despezas accres-
eidas, descontados da somma os juros (dev6 %, pelo tempo 
que faltava para o vencimento, si outra taxa não fora decla
rada no titulo); e pôde de preferencia, mediante protesto, 
(vede n . 201), reclamar o pagamento ao avalista do emitten
te, que o deve effectuar immediatamente e senvxdeducção; e 
como o titulo está legalmente vencido, o portador, pôde tam
bém reclamal-o dos endossadores e seus avalistasV (74-B) 

\ 
(74-B) — Como bem opinou JOÃO ARRUDA, (ob. cit., vol. I, pag. 

80) , si ha vários emittentes, (vede sobre a co-emissão meus números 
24 e 58) , basta que um delles seja declarado fallido para autorizar o 
vencimento antecipado da obrigação. 

Quanto á taxa de juros a descontar, note-se que será a declarada, 
si o tiver sido no titulo, o que, embora invalido para a acção exe
cutiva cambial, é legitimo para os effeitos communs. Vede meus nú
meros 6 e 50. 

Exemplificando praticamente as deducções, vede RIBEIRO DE 
SOUZA, Cambial, pag. 158. 

As asserções do texto abonam-se com SARAIVA. "O credor cam
bial não está adstricto a intervir nas fallencias. Neste particular, o seu 
interesse dictar-lhe-á a melhor solução, e é natural suppôr que, venci
da a cambial, elle reclame o pagamento do obrigado solvente que o 
satisfaça de prompto" (A Cambial, § 120, pags. 333 e 3 3 4 ) . Vede meu 
n." 196. 

Pôde, logicamente, renunciar á antecipação relativamente a qual
quer dos obrigados e, quanto ao excluido, renovar o protesto no venci
mento regular, para effeitos cambiaes. Neste sentido opinei em pare
cer, reproduzido em Tbeses Selecta«, IX, pag. 99; mas, contra a these, 
embora favorável, por outros fundamentos, ao mesmo consulente, ma
nifestou-se PAUiLO DE LACERDA em parecer que se lê na obra de 
RIBEIRO DE SOUZA, Cambial, pag. 162 e na Ríevista de Direito, vol. 
81, pag. 510. 

199 — Na hypothese de protesto por fallencia é dispen
sada <a intimação ap emittente (art. 29, III), e assim também 
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a respectiva certidão e a da resposta dada no instrumento do 
protesto. O protesto então permitte o pagamento por inter
venção, ou o pagkmento dos co-obrigados. (Vede SARAIVA 
A Cambial, § 183, pag. 446). 

200 — A fallencia de qualquer outro obrigado, avalista 
do emittente, endiossador ou avalista de endossador, não ope
ra o vencimento [da nota promissória senão respeito, ao fal-
lido. Ao emittente, para esse effeito extraordinário, não se 
lhe pôde equiparar o avalista. E a fallencia de qualquer des
ses co-obrigados não requer protesto para que o titulo figu-

. re no respectivo concurso (vede n. 142); mas no vencimento 
ordinário deve selr indubitavelmente protestado, si ha outros 
co-obrigados, para valer contra estes. 

E, contra estes outros e o próprio emittente, só poderá 
ser exigido o credito depois do regular vencimento. (75) 

(75) — Exigindo protesto contra endossadores, vede parecer de 
BENTO DE FARIA: — "Pela fallencia do èndossante, o vencimento 
da letra verifica-se s|ômente em relação a elle. A declaração da fallen
cia faz antecipar esse vencimento, e si o protesto deve ser feito no 
primeiro dia util qiub se seguir ao vencimento, a conseqüência é que, 
em relação ao èndossante, o protesto deve ser feito contra elle, decre
tada que seja a sua fallencia. 

"Como ò^acceitante da letra (co-obrigado não fallido), não perca 
o beneficio doxprazo' pára o pagamento da divida, que a seu respeito 
não se considera vencida (pois o vencimento antecipado somente se 
dá com referencia ao co-obrigado fallido), o credor pôde: — a) ou se 
apresentar na massa pela totalidade do credito, porquanto relativa
mente ao fallido a [obrigação se acha vencida; — b) ou esperar a 
época do vencimento convencional para receber do acceitante a im
portância integral db credito (C. MENDONÇA, Fallencias, n . 222), 
sem embargo do que [permitte o § 2.», do art. 26, da lei de fallencia, n . 
2.024, de 1908", (BENTO DE. FARIA, Parecer, 2 0 - 1 2 - 1 9 1 0 , na Re
vista de Direito, volJ 19, pag. 99, e em TITO FU1.&ENCI0, Jnrispra-
dencia Cambial, n. 232, pag. 169)\ \ 

Sem embargo do acato devido ao^emerito jurista, parece desneces
sário o protesto contra O endossador fallido: vede meu num. 142, nota, 
e CARiVALHO DE ]\ÍENDONÇA, Tratado, vo.I. 7, n. 377, e n. 385, e 
RIBEIRO DE SOUZii, Cambial, pags. 107 e 148. O caso é o seguinte. 
Em principio, a fallencia acarreta, pleno jure e independentemente de 
qualquer outra formalidade, o vencimento de todas as dividas do falli
do.' Mas, excepcionalmente, "em virtude da natureza especial dos títu
los cambiaes", a lei iexige protesto para que o titulo se considere ven
cido, nos casos expressamente enumerados, de fallencia do emittente 
ou acceitante" (C. nilENDONÇA, Tratado, vol. 7, ns. 385 e 375)! Ora, 
si a exigência de protesto é uma excepção ao principio geral do venci
mento pleno jure de [ todos os débitos do fallido, claro está que se não 
Pióde estender tal exigência ao caso da fallencia do endossador, quan
do a lei se limitou ao da fallencia do obrigado principal. Fallindò o 
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endossador, o titulo vence em relagão a elle por for$a do principio 
legal e genérico da antecipação dos vencimentos; e não é pois neces
sário o protesto. 

Respeito, porém, á questão da fiancai, o referido art. 26, § 2.° da 
Lei n." 2024 era expresso: "Os co-obrigados com o fallido darão l ian-
ça, etc... "Esta disposição procederá somente no caso de co-obrigados 
simultâneos, mas não successivos. Sendo a obrigação successiva, como 
nos endossos, a fallencia do endossado posterior não dará direito a 
accionar os endossatarios anteriores, sem que se dê o vencimento". 

Fallindo, portanto, o endossador, antes do vencimento do titulo, o 
portador s6 poderia exigir fiança ao pagamento, do respectivo avalista. 
E só na falta ou recusa da fiança é que se considerava vencido o titulo 
para o co-obrigado simultâneo; "darão fiança ao pagamento no ven
cimento, não preferindo pagar immediatamente e sem deducção" (cit. 
art. 26, § 2."). Não me repugnava acceitar que aval fosse, para esse ef-
feito, obrigação simultânea e não successiva, pois que a própria lei de 
fallencias exemplifica essa ultima com o endosso unicamente. (Vede 
nota 94, parte final). 

Certo é que, como observa SARAIVA, (A Cambial, § 267, pag. 640 
e § 120, pags. 332 a 334), á fallencia do obrigado principal do titulo não 
tem mais nenhuma applicação esse dispositivo da lei de fallencias, 
porque então o titulo vence definitivamente e para todos os effeitos. 
e relativamente a todos os signatários, mediante o protesto de que 
fala a lei cambial no art. 19. 

Cumpre notar que CARVALHO DE MENDONÇA considerava de ne-
iibuma applicação em matéria Cambial o referido artigo 26, § 2.° da. 
lei de Fallencias, por entendel-o revogado pelo artigo 19 n. II da lei 
cambial, que é posterior (Tratado de IMr. Comm. Brazileiro, vol. 7, 
nota.4 á pag. 394, n. 385). Parece que havia exaggero no conceito, pois-
que o invocado texto da lei cambial não allude ao caso de fallencia de 
endossador ou avalista, que, portanto, devia continuar regido pela lei 
de fallencia. Vede sobre a questão RIBEIRO DE SOUZA, Cambial, pa
gina 166. 

Entretanto, a questão foi resolvida pelo Decreto 5.746 de 1929, que-
supprimiu, no artigo 26 da lei de fallencia o §, 2.", para tratar ahi de 
outro assumpto. Não ha, pois, cogitar mais de fiança de coobrigado. 

(75 bis) — "A fallencia do endossador não inhibe o portador da 
letra de exercitar o seu direito de cobrança contra o emittente, parte 
directamente obrigada a saldal-a". (Acc. 2.* Cam. Corte Àppel. e Juizo-
5.* Vara Civ., 27 Abril e 22 Maio 1914, na Revista de Direito, vol. 36, 
pag. 131) . 

"Os fallidos assumiram a responsabilidade do pagamento da pro
missória, como snccessores do avalista; e pois não ha como negar ao 
aggravado sua qualidade de credor na fallencia, tendo em vista a soli
dariedade existente entre o emittente da promissória e o avalista pe
rante o portador do titulo". (Acc. 2.' Cam. C. Appel. 1 Agosto 1916, na. 
Revista de Direito, vol. 43, de Janeiro, 1917, pag. 185) . 

201 — Fallindo o emittente, obrigado principal no titu
lo, deve fazer-se o protesto, embora a sua falta não acarrete 
a perda do direito contra os endossadores e avalistas. Nãa 
será, porém, necessário o protesto, si não ha co-obrigados^ 
para que o credor se habilite na fallencia do emittente. 
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Entretanto, o portador não é obrigado a intervir na fal-
lencia, e tendo feito o protesto, pôde, preferindo, reclamar 
o pagamento de 
prompto 

algum co-obrigado, que lh'o satisfaça de 
(SARAIVA, A Cambial, § 120, pag. 133); e pôde 

-contra qualquer destes executar judicialmente o titulo, ou 
exercer o resaque. 

O executado pôde logo se apresentar na fallencia pelo 
seu credito futuria. (Decr. 5.746 de 1929, art. 28). 

O portador, depois de satisfeito parcialmente na fallen
cia do emittente, ainda poderá se dirigir ao co-obrigado para 
haver o restante; e, tendo recebido parte da divida, ou do 
emittente antecipadamente, ou de qualquer co-obrigado an
tes ou depois de vencido extraordinariamente o titulo, pôde 
depois se apresentar na fallencia do emittente, para haver o 
saldo da somma cambial. E poderia ao mesmo tempo habi
litar-se na fallencia e accionar o co-obrigado, e ainda depois 
de satisfeito parcialmente na fallencia, poderia proseguir na 
execução do co-obrigado pelo saldo. 

Si ha vários ()brigados fallidos, o portador pôde concor
rer á fallencia de [todos elles, pela totalidade da nota promis
sória, até ser, pelas quotas que receber em cada uma, inte
gralmente pago (iOecr. 5.746, art. 29); bastando que as fal-
lencias sejam contemporâneas. (76) 

(76) — A erudita critica com que me honraram RIBEIRO I>E SOU
ZA (Cambial, pags. Í59 e 104) e o accordam da Relação de Minas Ge-
raes, de 28 de Fever[eiro de 1920, (transcripto em TITO FULGENCIO, 
Jurisprudência Cambial, n. 228, pag. 160) e o parecer da Commissão do 
Instituto dos Advogados da Bahia, de 11 de Novembro de 1921 (tam
bém inserto em TITO' PULaENCIO, n. 204, pag. 150), convenceram-me, 
desde a edição anterior, do erro em que incidira reiteradamente, de 
considerar imprescindivél o protesto para que o credor se habilitasse 
na fallencia do próprio emittente. Rendi-me também ás claras razões de 
CARVALHO DE MBl^íDONÇA, (Tratado de Dir. Conúu. BrazU., vol. V, 
parte II, n. 798, pagí. 3^3 é n. 875, letra E, pag; 425), e reformei os 
conceitos émittidos na 1.* ed. de Aphorísmos de Direito Cambial, 6.* 
Palestra, pag. 87. Vede: Theses Selectas, VIII, e IX. 

Quanto á facuItSatividade do protesto por fallencia do emitten
te e a nenhuma influencia"da sua falta sobre os co-obrigados, vede meu 
n. 196 e PAULO DE LACERDA, A. Cambial, 3 . ' e 4.' edições; e 
a resalva importante de RIBEIRO DE SOUZA, Cambial, pag. 150. 
Quanto ao concurso de massas fállidas, cumpre ponderar. O art . 29 da 
lei dé fallencia fala | apenas nó caso de fallencias simultâneas; mas, 
como bem nota SARAIVA, (A CtAabUã, § 120), "exigir a simultaneidade 
absoluta é nullificar o preceito do art. 29 da lei 2.024"; e é irrecusável 
a interpretação, embora transigente, do mestre. A critica que Saraiva 
faz á lei é considerada injusta por CARVALHO DE MENDONÇA (Tra
tado, vol. 8, n. 863, pag. 197) ; mas injusta apenas por excusada. com-
quanto procedente. O texto censurado foi mantido no Decr. 5.740 de 
1929. 
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Em concurso de credores, o juiz deve excluir, quando impugnado 
com procedência, ou é obrigado a admittir o titulo, si não foi impu
gnado; mas "não pôde dar despacho dilatorio, mandando que o credor 
cambial venha pelas vias ordinárias". (Acc. 2.° Cam. Corte Appel., 18 
Abril 1916, na B«vista de Direito, vol. 41, Agosto 191'6, pag. 418) . 

"O credor pignoraticio, que execute o bem apenhado, não pôde 
concurrentemente ser admittido na fallencia pela importância integral 
do credito. Si a venda do mesmo bem fõr insufficiente para o seu paga" 
mento, para reclamar o saldo na fallencia deve habilitar-se como cre
dor retardatario" (Acc. 2." Cam. Corte Appel., 16 Maio 1916, na Re
vista de Direito, vol. 42, de Out. 1916, pag. 186) . 

O endossatario por penhor pôde apresentar-se na fallencia do en-
dossador como credor pignoraticio, e na fallencia do emittente como 
credor cambial em seu próprio nome, si o penhor se fizera por endosso 
simples. (Vede parecer de PAULO DE LACERDA, na Revista de Direito, 
vol. 44, pag. 201; vede meu n. 110 e nota respectiva). 

"Accordam mandar que o juiz a qno, reformando a sentença aggra-
vada, taça incluir no activo da massa, por sua totalidade, o credito do 
aggravante. Sô assim será cumprida a claríssima disposição do art. 29 
da cit. lei 2.024. Só ao credor é dado pedir a inclusão do seu credito com 
qualquer deducção, quando se trata da obrigação solidaria de co-obriga-
dos simultaneamente fallidos, pois que aquella disposição contem um^ 
faculdade concedida ao credor" (Acc. 2.* Cam. C. Appel., 2 Agosto 1918, 
na Revista de Direito, vol. 49, de Set. 1918, pag. 692) . 

E ainda em outro caso foi decidido que "Os credores por obrigação 
solidaria concorrerão pela totalidade de seus créditos nas respectivas 
massas dos co-obrigados simultaneamente fallidos, desde que assim o 
façam, pois é uma faculdade que a lei lhes dá. E para resguardar as 
massas dos possiveis prejuízos, nesse mesmo artigo o legislador deu as 
necessárias providencias". (Acc. 2.* Cam. C. Appel., 2 Ag. 1918, na 
Revista de Direito, vol. acima citado, pag. 694) . 

Também decidiu o Tribunal de Justiça de S. Paulo: "O portador 
de uma letra, que, em concordata de um dos co-obrigados, recebe parte 
do titulo, não perde por isso o direito de haver do outro co-obrigado 
o saldo devedor" (Em TITO FULGENCÍO, Jarispradencia Cambial, n. 
164, pag. 130) . 

202 — O vencimento extraordinário, conseqüente ao pro
testo por fallencia do emittente, por ser um verdadeiro e de
finitivo vencimento, produz todos os effeitos do vencimen
to ordinário (n. 198); e assim, também os endossos posterio
res a esse protesto terão effeito de meras cessões (ns. 91 e 
92), e o aval o de simples fiança (n. 124), salvo si a fallen
cia fôr revogada. A concordata nada obsta. (76-A) 

(76-A) — "A concordata não produz novação, não desonera os co-
obrigados com o devedor, nem os fíadores deste e os obrigados por 
acção regressiva (Leis 2.024 e S.746, art. 114). Cumpre resalvar entre
tanto a hypothese de marido e mulher com patrimônio commum, pe
rante a concordata de qualquer delles. (Vede nota ao n." 28). Certo é 
que "a concordata homologada, obriga todos os credores, commerciaes 
ou civis, não privilegiados, admittidos ou não á fallencia, residentes 
ou não da Republica, ausentes, ou dissidentes". (Lei 5.746 de 1929, art. 
113). E também, que ao juizo da fallencia devem concorrer todos os 
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credores, por ser elle "indivisível e competente para todas as açções e 
reclamações sobre bens interesses e negócios ralativos á massa fallida". 
(Lei cit., art . 7 ) ; entendendo-se que ha de nelle habilitar-se o credor 
cambial, "embora tenha sentença em seu favor, anterior á decretação 
da fallencia", porqiie "a divida por nota promissória é sujeita aos ef
íeitos do art. 25 da lei n. 5.746". (Acc. 2.» Cam. C. App. Distr. Fed., 
3-6-1930, relator Carvalho Mello, no ARCHIVO JUDICIÁRIO, vol. 15, 
pag. 497). 

Apezár de ser a fallencia um juizo universal, o credor, que a ella 
não comparece pôde, depois de encerrada, (e mesmo na hypothese 
ã<i ter havido concdrdata homologada '— Dec. 5.746, art. 113 § único), 
executar o devedor, [ E tendo comparecido e recebido parte de seu credito 
na fallencia, pôde accionar o fallido pelo saldo, após o encerramento. 
E' jurisprudência dominante que, não cumprida a concordata preventi
va, o credor, habilitado embora, pôde logo mover acção executiva con
t ra o concordatario| e pôde, mesmo cumprida ella, mover acção pelo 
saldo contra o avalista para completar o pagamento integral dos titu
les. (Acc. Supr. Trib. de Just. do E. do Espirito Santo, 2-9-1932, con
firmando sentença de Danton Bastos, NA REVISTA DE DIREITO COM-
MERCIAL, de A. Lima, vol. 3, de 1933, pag. 101). 

Sobre o assumpto é expressa a lei de fallencias, artigo 36, resumo 
do art. 136, que 1 assim reza: " . . . o juiz mandará passar aos 
credores, que pedirem, a carta de sentença para, em todo o tempo, 
executarem o deved()r pelo saldo. (§ 1.°): Esta carta conterá: a petição 
inicial e a sentença |da abertura da fallencia, a certidão da quantia pela 
qual foi o credor admittido e por que titulo ou causa, a certidão do 
quanto pagou a massa em rateio e do quanto ficou o fallido a dever ao 
respectivo credor e | a sentença do encerramento da fallencia. (§ 2."): 
Si o credito foi contestado pelo fallido, o credor reconhecido na fallen
cia somente o poderá executar pelos meios ordiiiarios, ou proseguir 
contra elle a acção que movia antes da declaração da fallencia" (§ 3.°). 

Sobre o caso de concordata se bem que, em regra, não subsista 
o direito ao saldo (C. MENDONÇA, Tratado, vol. 8, n." 1.162, pag. 
399 e n." 1.163, pag. 400), mas, — "considerando que em face do dis
positivo do artigo 1Í6 do Decr. 2.024 de 1908, pôde o credor sujeito aos 
effeitos da concordata promover, por acção ordinária, a cobrança do 
saldo do seu creditol integral e juros, provando que o devedor occulton 
parte relevante do activo, e t c " , mantem-se a concessão do arresto sobre 
os bens que o fallido occultára. (Accordam,' 2." Cam. Corte AppeL, 23 
Junho, 1916, na Revista de Direito' vol. 42 de Dezembro, 1916, pag. 
5 5 0 ) . 

Pelo artigo 116 da lei de fallencias, qualquer credor pôde usar de 
taes meios, e portanto, ainda que não tivesse tomado parte na fallencia. 
Mas "é indispensável a prova da occultaçâo e da relevância dos bena 
occultados" (Acc. l.\ Cam. Corte AppeL, 4 Janeiro, 1917, na Revista de 
Direito, vol. 46, de Nov., 1917, pag. 366) . 

Isto se applica sõ á concordata no curso da fallencia e não mais 
á preventiva, visto p art. 158 da lei 5.746 ter omittido referencia ao 
art. 116. (Vede accl Trib. Parahyba, 20-5-1932, na REV. DIR. COM-
MERCIAL, de A. Liina, vol. 4, pag. 358). 

E "tendo o devedor obtido concordata, o credor, si excluído da fal
lencia, poderá proseguir na acção iniciada antes. Sendo vencedor, não 
ficará sujeito aos effeitos da concordata, si ctíai o seu voto pudesse ter 
influido para a sua rejeição". (Lei 5.746 de 1929 art. 86, § 3.M. 
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"A homologação da concordata por sentença passada em julgado 
faz cessar a universalidade do juizo da fallencia, podendo o concor-
datario estar em qualquer juizo" (Acc. 2." Câmara Corte AppeJ., 31 
Agosto, 1917, na Revista de Direito, vol. 46, pag. 397) ; "e em qualquer 
juízo ser accionado" (Acc. 2.° Cam. Corte Appel., 4 Jan. 1918, na Re
vista de Direito, vol. 47 de Março 1918, pag. 596 ) . 

Titulos emittidos após homologação da concordata, podem ser cor 
brados sem deducção na fallencia (Acc. 2.» Cam. C. Appel., 14-9-1923, 
na Revista de Direito de B . Faria, vol. 71, pag. 9 7 ) . 

Cumpre notar entre as modificações trazidas pelo Decr. 5.746 de 
1929, que o fallido não pôde propor concordata extinctiva si não re-
quereu, elle próprio, a fallencia, dentro em vinte dias após o venci
mento de obrigação positiva e liquida (art. 104 § 6.°; Acc. 6.° Câmara. 
C. App. Distri. Fed., 6-11-1931, na REVISTA DE DIREITO COMMER-
CIAL, de A. Lima, vol. 2, 1932, pag. 15; Acc. Trib. Rei. Minas Geraes, 
12-11-1930, na mesma revista, vol. cit., pag. 33). Esse prazo conta-se 
do vencimento do titulo e não do protesto: acc. em prejulgado, n.» 6, 
de 6-11-1934, da C. App. D. Fed. (na REV. DIR. COMM., vol. 5, 1935, 
pag. 40). Na mesma Revista citada, vol. 3. de 1933, pag. 96, vê-se acc. 
da C. de App. do Distri. Fed., de 13-6-1933, sustentando, quanto a cre
dor excluído, "que a decisão proferida em impugnação de credito não 
faz caso julgado e não impede ulterior acção contenciosa. 

203 — Em concurso de credores a nota promissória va
le por si mesma; salvo simulação, que pôde ser provada por 
simples indicios e presumpções. (77) 

(77) — (Simulação na fallencia) — Tal é o principio da autono
mia, que procurei comprovar com a jurisprudência, na nota 68, supra. 
Mas "a promissória na fallencia" é assumpto vastíssimo e de extrema 
complexidade. Aqui indicarei apenas os indicios communs da simula
ção, para se excluir o titulo da fallencia, assentada^a questão do regis
tro e do reconhecimento, como meramente supjpletivos, independente
mente dos quaes podendo a nota promissória ser admittida ou excluí
da do concurso de credores pelo arbitrio e livre convicção do jiiiz 
(vede n. 180 e no ta ) ; e bem assim, que "a falta de escripturação nos 

livros commerciaes do fallido não é indicio sufficiente de fraude, por
quanto tal facto não pôde prejudicar o credor e, por si s6, não é mo
tivo para a exclusão". (Acc. 6.' Cam. C. App. D. Fed., 28-10-1932, na 
REVISTA DE DIREITO COMMERCIAL, de Adamastor Lima, vol. 3, 
1933, pag. 138). 

Comquanto a nota promissória não possa, quer pelos syndicos ou 
qualquer credor, quer pelo fallido, (Acc. na Rev. Dir., vol. 52, pag. 
399) ser impugnada sem alguma prova ou arguição de falsidade (Acc. 
2.* Cam. C. App., na Revista de Direito, vol. 30, pag. 186), não está o 
juiz, (si bem que tenha de fundamentar a sua decisão), adstricto ás 
regras de direito na apreciação da fraude, que se pôde provar por todo 
o gênero de provas, qualquer que seja o valor do titulo, ou se evi
denciar de simples indicios, na pesquiza dos quaes é licito: — "inves^ 
tigarem-se as intenções das partes, o movei que as levou a praticar o-
acto, e o escopo que visaram", (C. MENDONÇA, J. X., Tratado, vol. 
VII, n. 588); e "não é vedado analysar a vida commercial do fallido,. 
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o modo por que sempre se aveio nas suas transaccões, as suas qualida
des pessoaes". (BENTO DE FARIA, FaJle&cia, nota 116; acc. 5.' Ga
mara C. App. DistrJ Fed., 18-6-1931. na REVISTA DE DIREITO COM-
MERCIAL, de Adamastor Lima, vol. 2, de 1932, pag. 165). 

Embora innumeraveis, constituem indícios communs de simula
ção, e que, conforme a sua vehemencia ou concomitância, autorizam a 
exclusão do titulo cambial: 

a) a emissão, nas proximidades da.fallencia (C. Mendonça, n. 
590. letra í; Bento;de Paria, nota 156; Acc. 2.* Cam. C. Appl., in Re

vista de Direito, vol. 17, pag. 175) . 
b) a lalta de causa certa da obrigação (C. Mendonça, cit., letra c; 

B. de Faria, nót» Cit.; Acc. 2." Cam. C. Appel., in Revista de Direito, 
vol. 47, pag. 163).i 

c) a desproporção entre o elevado empréstimo e o pequeno capi
tal da firma fallidal (B. de Faria, not. cit.; Acc. in Revista de Direito 
vol. 17, pag. 175; vol. 43, pag. 522; acc. de 1932, no ARCHIVO JU
DICIÁRIO, vol. 25,1 pag. 230). 

d) o facto doi credor não ser commerciante. (SEtevista de Direito, 
vol. 37, pag. 526, e vol. 36, pag. 328; vol. 53, pag. 341 (em que occorria 
ainda a circumstançia de ser advogado dos credores o mesmo que já 
requererá pelo falli^do). 

e) a diversidade de negócios entre o credor e o fallldo (Revista 
de Direito, vol. 17, pag. 175 e vol. 53,: pag. 353) . 

t) o valor elejrado do titulo e a falta de garantias normaes (Re
vista de Direito, voL 17, pag. 175; vol. 28, pag. 527; vol. 37, pag. 526; 
vol. 38, pag. 372; é vol. 43 pag. 522, ARCHIVO JUDICIÁRIO, vol. 25, 
pag. 230). í ; 

g) a duvida sobre a pessoa do supposto credor ante a disseme-
Ihança de suas firnlas (B. Faria, nota 158; Revista de Direito, vol. 
17, pag. 175) . 

b) o difficultàr o credor, sendo syndico, o exame dos livros do 
faindo (Rievista dei Direito, vol. 25, pag. 552), ou de seus próprios 
(Revista de Direito, vol. 36, pag. 539) . 

i) parentesco ou affinidade entre credor e devedor, concorrendo 
outros indícios (C. Mendonça, Tratado^ cit., n. cit., letra d ) ; ou a irre
gularidade da escripta do fallido, "cujo guarda-livros é o mesmo do 
credor impugnado" ocorrendo ainda "ter sido o empréstimo feito por 
commerciante fallido" (acc. do Sup. Trib. de Just. de Pernambuco, 
23-4-1921, na REVISTA DE DIREITO COMMERCIAL, de Adamastor 
Lima, vol. 2, 1932, pag. 134) . 

j) a emissão iavultada não constando nem dos livros do credor 
nem do fallido (Revista de Direito, vol. 27, pag. 592). Vede meu n. 
178, nota. 

k) a boa situação econômica e o credito commercíal do fallido 
na época da emissão (Revista de Direito, vol. 29, pag. 181); ou o facto 
da má situação econômica do credor aó tempo do empréstimo avnUado 
que pretende ter feito ao fallido (Acc. in Revista de Direito, vol._43, 
pag. 172 e acc. C. App., de 192S, em TÍTO FULGENCIO, Jnrlspradencia 
Cambial, n. 458, pag. 312) . 

I) a emissão pelo fallido de outro título da mesma natureza e de 
importância superior ao do capital social (Revista de Direito, de Bento 
de Faria, vol. 37, pag. 372); e sobretudo quando mesmo fallido já 
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era devedor, ào mesmo credor, de titulo cambial vencido e que não foi 
protestado como devia (Acc. 5." Cam. C. App. Distr. Fed., 31-10-1932, 
na REVISTA DE DIREITO COMMERCIAL, de Adamastor Lima, vol. 3, 
de 1933, pag. 95). 

m) a multiplicidade de títulos, com datas diversas, mas com 
a mesma tinta (Revista de Direito, vol. 37, pag. 377) . 

n) o reconhecimento da firma em data muito posterior ã do titui 
Io (Revista de Direito, vol. 19, pag. 510) . 

o) o facto de não ser o credor commerciante que mantivesse com 
os fallidos transacções mercantis de modo a legitimar a causa da obri
gação; o ser o credito avultado relativamente ao acervo, e da mesma 
natureza de outros já mandados excluir da fallencia por suspeitos; 
accrescendo ainda o indicio proveniente da simulação de tinta..." 
(Acc. 2.* Cam. C. App., 27 Junho 1919, in Revista de Direito, vol. 53, 
pag. 353) . 

p) os defeitos do titulo (emittido sem data), e o facto de estar 
a declaração de credito, como a de outros em idênticas condições, es-
cripta pela mesma letra e com a mesma tinta; a insignificancia do 
acervo comparada á quantidade do credito por notas promissórias pas
sadas em favor de pessoas que não são negociantes. . ." (Acc. in Re
vista de Direito, vol. 53, pag. 355) . 

q) o facto de haver o credor, ao tempo em que já tinha ás pro
missórias vencidas, feito algum pagamento em dinheiro ao devedor, enu 
vez de fazer valer nessa operagão o seu credito contra o devedor re
lapso; e a circumstancia de, excluido parte do credito com que se 
apresentou na fallencia, conformar-se o credor com essa exclusão, o 
que denota a pouca confiança em seus d ire i tos . . ." (Acc. 2.* Cam., Fev. 
1917, in R«vista de Direito, vol. 44, pag. 610) . 

r) o facto de ter sido o aggravado revel na defesa de seu cre
dito impugnado, concorrendo outros indícios (Acc. de 25 de Set. 1917, 
in Revista de Direito, vol. 47, pag. 163; e a ausência do credito numa 
tentativa de concordata, e o abandono em que deixou o aggravado os 
seus direitos na assembléa de credores e no processo deste recurso, con
correndo outros indicies. (Acc. in Revista de Direito, vol. 47, pag. 
164) . 

s) a diversidade grande entre a data do titulo e a do lançamento 
ulterior nos livros do fallido; o não ter sido no vencimento feita a 
cobrança da divida, nem reformado o titulo, nada justificando esse 
abandono de interesses; e a ignorância do fallido sobre a sede do 
estabelecimento do credor (Acc. de 23 Junho 1916, in Revista de Direi
to, vol. 41, pag. 601) . 

t) a verificação de antedata, assim como o procedimento irre
gular dos fallidos e a exclusão de muitos outros créditos por simulados 
(Acc. a.* Cam. C. App., 3 Nov. 1922, na Revista de Direito, vol. 68, pa
gina 536) . 

u) o serem os créditos sem avaes nem garantias de qualquer es
pécie, concorrendo outros indícios (Accordams em TITO FÜLGENCIO, 
Jnrispmdencia Cambial, ns. 458, pag. 312, 470, pag. 323, 477, pag. 326, 
e 491, pag. 336). 

v) "a amizade intima entre credor e fallido, sendo a emissão nas 
proximidades da fallencia e sem constar de livros" (Acc. do Trib. de 
Jnst. de S. Panlo, em TITO FÜLGENCIO, ob. cit., n. 378, pag. 256) . 

x) emfim, a multiplicidade de actos praticados para encobrir a 
verdade (CARVALHO DE MENDONÇA, J. X., ob. e log. cits., leti-a H ) ; 
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convindo a propósito lembrar que as precaugões excessivas para ga
rantia do credito podem denunciar a fraude, como o próprio registro 
do titulo em época não muito remota da fallencia, e o reconhecimento 
da firma, única, do fallido, (vede meu n. 180, nota, in fine). 

São indícios geraes todos os referidos e que freqüentemente occor-
rem; mas ínnumeraveis são as fôrmas por que se opera a fraude e 
imprevisíveis as circumstancias que a podem revelar ao espirito ar
guto e experimentado do juiz em cujo critério pessoal muitas vezes 
terão de louvar-se os tribunaes de recursos. E assim é que, como jã 
uma vez se decidiu, "não estando adstricto o juiz da fallencia á prova 
evidente da falsidade ou simulação, e sendo-lhe permittido proceder, 
para exclusão do credito por simples presumpções ou conjecturas, que 
tragam ao seu espirito a suspeigão do titulo, não se pôde deixar de 
attender ao allegado de que a decisão assentou também no resultado 
da discussão travada na assembléa apuradora do credito" (Accordam 
2.» Câmara Corte Appel., 13 Outubro 1916, in Revista de Direito, vol. 
43, de Março 1917, pag. 522) . 

Realmente, não se pôde argumentar com o literalismo e o valor 
probante do titulo cambial, num juizo etn que predominam os inte
resses de terceiros e em que se procura remediar, com equidade, a má 
orientação dada pelo fallido a seus negócios. Com razão disse o auste
ro juiz Carvalho Mello: "Deus livre que o Direito patrocinasse tudo 
quanto apparece como nota promissória, titulo tão fácil de ser creado 
por indivíduos sem escrúpulos ou negociantes quebrados, para illudi-
rem a seus verdadeiros credores e á Justiça". (Sentença de 17 Março 
1917, in Revista de Direito, vol. 45, de Set. 1917, pag. 601) . 

A presumpção obrigacional da nota promissória em juizo de fal
lencia é jnrís tantum; emquanto que é pleno júris em juizo cambial, 
valendo, ainda hoje, o titulo como uma escriptura publica, (TEIXEIRA 
DE FREITAS, Consolidação, art. 369, § 12 e nota 46; lei de 20 Junho 
1774, § 41, Cod. Comm., art. 425, Regul. 737, art. 247, § 3.°; WHITA-
KER, Letra de Cambio, nota 109, pag. 77). Aquillo bem se explica 

perante as leis e os princípios. Não. é propriamente, que se deroguem 
as noções do direito cambial em face de terceiros, contra quem o rigo-
rismo do titulo seria uma arma para os contractantes; nem é ainda, como 
quer GIANNINI, que os rigores da lei cambial soffram as restricções 
objectivas que lhes impõe a lei de fallencia; nem é tão pouco que a 
simulação, inallegavel entre as partes, assuma perante terceiros o' ca
racter de fraude, contra que os perjudicados podem sempre allegar. 
Mas é porque, em verdade, no juizo da fallencia, antes administrativo 
que judicativo, não está em jogo propriamente a força obrigacional do 
titulo, e sim e unicamente o seu valor probante da veracidade do 
credito em face de terceiros; tanto assim, que não tem nenhum privi
legio na fallencia, e tanto assim que, embora excluído do coúcurso, 
pôde ainda depois ser executado contra o fallido, a quem obrigará, 
(Vede nota 76-A), ou desde logo, contra qualquer outro signatário 
(Vede acc. da C. App. do Districto, de 9 Maio 1921, em TITO FUL-
GBNCIO, Jurisprudência Cambial, n. 452, pag. 290) . 

Não é pois que o titulo cambial se desnature em juizo de fallen
cia, mas apenas que ahi sô seja elle encarado como prova do credito; 
e porque, a causa venha provada ou não seja impugnado o titulo, é só 
então que este, como evidente novação daquella, se impõe, e preva
lece com o seu caracter cambial. Aliás, mesmo titulo cambialmente 
nullo, como a nota promissória emittida por um sõ director de sociedade 
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anonyma que não podia se obrigar senão pela assignatura de doiq 
directores, já decidiu a Gôite de Appellação do Districto que deva 
prevalecer na fallencia da sociedade, porque "sendo o credito verda
deiro, pouco importava a \irregularidade na emissão", e "o facto de 
faltar a assignatura do outro director não autoriza a impugnação, uma 
vez que esta, nos termos do artigo 83, § 5.°, da lei 2.044, somente poderá 
ser íelta quanto á legitimidade, importância e classificação" (em TITO 
FUL6ENCI0, ob. cit., n. 551, pag. .380, bavendo aliás decisão em con
trario, do Tribunal da Relação de Minas Geraes, na mesma obra, n . 
567, pag. 397); mas naquelle sentido, e não obstante nublidade do 
titulo emittido no periodo suspeito da fallencia, o Tribunal de Justiça 
da Bahia admittiu credito "pela sua causa provadamente verdadeira" 
(Acc. de 27-3-1931 na REVISTA DE DIREITO COMMERCIAL, de 
Adamastor Lima, vol. I, 1931, pag. 128). 

Cumpre adduzir á doutrina desta n6ta uma advertência impor
tante, que é a de ser, também em concurso de fallencia, decisiva a 
bôa ou má-fé do portador do t i tulo. Tem-se julgado que, embora falso 
o credito, si o portador legitimo o detém em bõa-fé, não pôde ser pre
judicado perante a massa. Neste sentido: accordam da 2.* Câmara da 
Corte de Appellação do Districto Federal, em 2 de Junho de 1916, 
transcripto em TITO FXTLGENCIO, Jurisprudência Cambial, n. 416, 
pag. 280. 
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TITULO IV 
PAGAMENTO 

CAPITULO I 

APRESENTAÇÃO A PAGAMENTO 

204 — No dia do vencimento a nota promissória deve 
ser apresentada ao emittente para o pagamento (artigo 20). 
O devedor principal deve sempre ter indicado no titulo o seu 
domicilio (vede n . 71); mas ainda que o não haja feito, a 
apresentação do titulo pelo portador é uma formalidade 
obrigatória: — necessária quando existam endossadores, e 
um direito do devedor principal, que não seria justo fosse 
adstricto a procurar o ultimo detentor de um credito livre
mente transferivel. Em rigor, mesmo que o emittente não 
tenha declarado o domicilio, nada suppre a apresentação ef-
fectiva do titulo no vencimento; nem avisos anteriores por 
carta, nem appellos verbaes no próprio dia, como é uso no 
commercio. (78) 

(78) — A falta de apresentação só tem indirecta sancção quantO' 
aja emittente, autorizando-o a depositar sem citação e poupando-o aos. 
juros <Je mora — (vede ns. 164, 207 e 366). E pôde ser expressamente 
dispensada quando se tenha obrigado o emittente a pagar no domicilio 
do credor, não tendo este transferido o titulo; o que de nenhum mod» 
é contrario aos princípios cambiaes, como nota VIVANTE, Tratt., n . 
1.096, in fine, e apoia BENTO DE FARIA, Cod. Comm. Annot., 3.° ed. 
vol. I, nota 20, pag. 1.039. 

E' geral nas leis cambiaes a exigência da apresentação, haja ou. 
não endossadores; mas só cogitam, ao fazerem-na, da sancção para o 
caso de haver co-obrigados. Não só as leis congêneres á nossa, mas. 
também a ingleza: "Presentment for payement is necessary in order 
to render indorser of a note liable" (art. 87, 2 ) . 
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A lei russa, (art. 38, 2.»), exige imperiosamente a apresentação, 
documentada por-menção feita no t i tulo. 

205 — A apresentação basta ser feita ao emittente, ou 
pelo menos á pessoa encarregada de seus negócios no logar 
do pagamento (ns. 215 e 216); mas nenhum valor tem a 
apresentação ao avalista ou a qualquer co-obrigado. Si o 
emittente designou no titulo pessoa para pagar por elle, (ve
de n. 66), a essa se fará a apresentação (n. 215). A nota pro
missória deve ser realmente entregue ao emittente para ser 
paga (n. 209); sob pena de perder o portador o direito de 
regresso contra os endossadores e avalistas (art. 20). Não 
se desonera pela falta o avalista do emittente (n. 135), nem 
este próprio. Só tem sancção directa a falta de apresentação 
quando ha endosso no titulo. Respeito ao emittente, a prova 
da omissão também lhe aproveita para se eximir ás despezas 
do protesto feito sem aquella formalidade preliminar (vede 
ns. 164 e 366). A apresentação — prova-se pelo protesto (art. 
27); mas pôde ser contestada por todo gênero de provas. 
(79) 

(79) — Prova de apresentação — A presumpção do a r t . 27. de 
que o protesto prove a falta ou recusa total ou parcial de pagamento, é-
jnris tantnm: o protesto não suppre a apresentação, pois seria intei
ramente burlado o art. 20 . Si o protesto provasse de ju re a apresenta
ção ao obrigado principal, nunca o portador, que sem esta formalidade, 
protestasse o titulo, nunca pela simples falta da apresentação perderia, 
como quer o art. 20, o direito contra os co-obrigados; e não é de pre
sumir-se tal incònsequencia na lei. O art. 27, dizendo que a falta ou 
recusa, total ou parcial de pagamento se prova pelo protesto, quiz 
dizer unicamente que, sem essa prova, o portador não pôde recorrer 
aos co-obrigados, pois que estes, comquanto solidários, só podem ser 
importunados na impontualidade do obrigado principal. E assim é. que 
o portador precisa proval-a pelo protesto, única prova que a lei lhe 
permitte a elle portador para esse fim, comquanto tal prova possa ser 
illidida e de nada lhe valer, si foi omisso em apresentar o titulo no 
vencimento. 

Desta fôrma o protesto presume a apresentação no vencimento,, 
presumpção que pôde ser destruída por todo gênero de provas. 

E isto é justo, porque (nota 81) a falta úe apresentação, cons
tituindo mora do credor, não deve deixar como faltoso o devedor. 

RIBEIRO DE SOUZA, invertendo a these, conceitua o protesto co
mo prova incontrastavel, jnris et de jure da apresentação (CaTnbial, 

pag. 124). Só admitte o deposito sem citação prévia, feito pelo emit ten
te, quando se haja omittido a apresentação (pags. 109 e 271) ; mas 
entende que, apresentado o titulo, si o portador não o protestou, te rá de 
arcar com os ônus do levantamento do deposito, pela impossibilidade 
de provar a apresentação feita (pag. 109). Neste ponto ultimo estou 
de accordo (meu n. 207); mas a asserção anterior não se con'çilia com 
a primeira, que me pareee peremptória demais e sem fundamento» 
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legal: porque a lei distingue bem a apresentação e o protesto, (ar ts . 
21 e 26) , não sendo, pois, licito absorver aquella neste, com uma pre-
sumpcão definitiva. (Vede a argumentação que oppuz a J . M. Whita-
ker, — Letra de Cambio, n.» 134, em meu livro "Segredos do Direito 
Vigente sobre Xitulos Canibiaes Vencidos", 1929, nota 8, ao § 2.», pag.' 
2 1 ) . 

206 — Si o devedor retém o titulo, que lhe fora entre
gue para pagar, não obsta o.protesto, que, (n. 152), pôde ser 
tirado pelas indicações do protestante (art. 31); e pela pro
íba do facto pôde ser decretada a prisão do detentor da no
ta promissória, salvo depositando este a importância da som-
ma cambial e das despezas feitas (artigo 31, § único). (80) 

(80) — "A prisão do art. 31, § un., da lei 2.044, uma vez expedido 
o mandado, só pode ser sustada mediante o deposito da somma cam
bial e da importância das despezas feitas; não tem nenhum effeito a 
fiança deferida e prestada". (Acc. Xrib. de Jas t . S. Paulo, 20 Set. 1909, 
in Revista de Direito, vol. 16, pag. 275) . 

A importância a depositar será a justificada ou provada pelo 
requerente da prisão. 

Não diz a lei como se prova a retenção do titulo para o effeito 
da prisão. SARAIVA observa que si o credor teve a cautela de exigir 
recibo do titulo entregue ao devedor, para que pagasse, esse simples 
documento, devidamente legalizado, bastará para que o juiz ordene a 
immediata prisão. (A Cambial, § 170, pag. 421). Mas, como já notara 
TOÜZE', "il n'est pas d'usage d'exiger un reçu d'une lettre de change 
deposée á Tacceptation; Ia preuve du depõt d'une lettre de change, 
s'il etait nlé, pourrait être faite par tous les moyens admis en matiére 
commerciale"(Traité da Ghange, cap. II, pag. 5 9 ) . O que diz Touzé da 
apresentação a acceite deve entender-se na apresentação a pagamento; 
». também entre nós serão admittidos todos os meios de prova. A nossa 
lei cambial não creou nenhuma novidade nesse artigo. Já o velho Códi
go previa a hypothese, (art. 412), e o Regul. 737 de 1850 providencia
va sobre o processo, (arts. 376 a 379), que tem ainda inteiro cabimento 
si o credor não possuir prova escripta da entrega do titulo retido. (Ve
de BIOLCHINI, Letra de Cambio, nota 59, pa. 57). Assim, "para se 
ordenar a prisão,-deverá o portador da nóía promissória dirigir ao 
juiz uma petição requerendo que quer justificar que o titulo foi entre
gue ao emitíente, e que, sendo-lhe pedido, o não entregara" (art. 377). 
"O juiz procederá incontinenti, verbalmente e de plano á inquirição 
das testemunhas, reduzindo a termo os seus depoimentos e as respos
tas do portador, e deferindo o compromisso suppletorio, si fôr caso, 
mandará passar mandado de prisão, ao qual nada obsta senão a entre
ga do titulo, ou, etc." (artigo 378) . 

Esse processo, aliás, está hoje regulado, para o Distrlcto Federal, 
no Código de Processo Civ. e Comm. (Decr. n. 16.752 de 1924, a r t s . 
440 a 443). 

Nesse processo preliminar não é ouvido o detentor do ti tulo. Mas 
da decisão que concede a detenção pessoal, cabe aggravo, sem effeito 
suspensivo, no Districto Federal, (tal como nos casos do Regul. 737, 
arts . 346 a 347). Si o devedor, que retém o titulo, quer depositar, e não 
obstante é executada a ordem de prisão, cabe-lhe recurso ao habeas-
corpos, a exemplo do que, sobre excussão de penhor, decidiu o acc. 
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da 3.* Câmara da Corte de Appellação, em 29 de Maio 1918 (Revista de 
IMreito, vol. 49, Agosto 1918, pag. 411). Só cabe aggravo da decisão que 
ordena a prisão, (no Dlstricto Federal, Decreto 16.752, art. 1.133, 
XXIV), e não da que a denega. (Vede acc. 2.* Cam. C. Appel., 20 Agosto 
1818, na Revista 4e Direito, vol. 50, de Nov. 1918, pag. 325). 

Quanto ao prazo máximo da prisão, si o devedor não entregar o 
titulo nem depositar a importância cambial e das despezas, não se 
accordavam os autores (vede SARAIVA, ob. cit., § 170, pag. 421; J. 
ARRUDA, ob. cit., vol. I, pag. 126; P. LACERDA, ob. cit., n. 321 4.' 
ed.. pag. 328; BIOLCHINI, A Letra de Cambio, nota 50. pag. 57). Penso 
.ser de um anno os termos do Código Civil, art. 1.287, pois que a en
trega do titulo a pagamento é um verdadeiro deposito voluntário; 
salvo no Districto Federal, onde a lei exige acgão penal e marca 60 
dias para a pronuncia. (Dec. 16.752, art. 442). 

Não ha questionar -da subsistência da medida ante a Constituição 
Federal de 1934, art. 113 n." 30. Trata-se, não de "prisão por di
vida", mas de detenção por acto illicito, a retenção de titulo cambial. 
Semelhantemente já foi decidido que "o preceito do art. 113 n. 30 da 
Constit. Fed. não se applica ao depositário infiel, porque não se trata 
de prisão por divida, mas de meio coercitivo para entrega dos bens 
que illegitimamente detém, restricta a um anno, nos termos do artigo 
1.287 do Código Civil". (Acc. 1.' Cam. C. App. D. Fed., Nov. 1934, no 
ARCHIVO JUDICIÁRIO, vol. 33, pag. 189). 

— Em 25-1-1933 a Corte de App. do D. Fed. confirmou, em re
curso de revista, Aoc. que condemnára em perdas e damnos promo-
vente de fallencia com titulo protestado dolosamente por simples de
clarações ao official de protestos, sem que houvesse retenção pelo de
vedor ou fosse exigivel o credito (ARCHlVO JUDICIÁRIO, vol. 26, 
pag. 298). 

207 — Si o pagamento da nota promissória não fôr exi
gido no vencimento, o emittente pôde, depois de expirado o 
prazo para o protesto por falta de pagamento, depositar o 
valor da mesma por conta e risco do portador, independen
temente de qualquer citação (art. 26). Só o emittente pôde 
fazel-o (n. 286). Paríiculariza este deposito a dispensa de 
citação ao credor. (80-A) 

(80-A) — O credor não pôde impugnar o deposito, (embora hou
vesse feito apresentação do titulo no vencimento), si não fez o protes
to; porque só o protesto prova a apresentação; porque o protesto é 
o único meio de prova, que a lei lhe concede, da apresentação, (artigo 
27); mas é prova júris tantum contra o obrigado, que a pôde contra
riar (vede minha nota ao niHnero 205). 

Esse deposito em pagamento não precisa ser intimado, nem antes 
nem depois de feito; mesmo porque, as mais das vezes, o devedor igno
rará em que mãos esteja o titulo. 

Deve ser feito o deposito perante o juiz do logar de pagamento 
da nota promissória; e na acção cambial, que o portador acaso mova, 
julgar-se-á da validade desse meio de defesa do réo; a menos que o 
portador, tendo noticia opportuna, queira impugnar o deposito (vede 
meus números 294 e 286) . 

Pôde ser feito com desconto do prêmio e despezas, isto é, por 
conta do credor (vede meu num. 230) . 

— 307 — 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



208 — A apresentação, comprovada pelo protesto, é que 
produz a mora; e assim, faltando a apresentação, não correm 
juros de mora desde o vencimento, mas só do dia em que, 
ou pela interpellação, ou pela execução, fôr o pagamento 
exigido. (81) 

(81) — Juros de mora — Que é o que produz os juros legaes — 
o vencimento? a apresentação? o protesto? Eis uma questão subtil mas 
importante e digna de estudo. 

A nota promissória do Título XVI, revogado, do Código Com-
mercial sõ produzia juros pela interpellação judicial, de accordo com 
o art. 138 do mesmo Código, a que era sujeito o assumpto (vede Revista 
do Supremo Tribunal, vol. 15, de Maio 1918, pag. 303). O artigo 426 do 
Titulo revogado dizia entretanto, referindo-se expressamente á nota 
promissória e títulos a ella equiparados, que o portador não era obri
gado a protestar quando não fossem pagos no vencimento; "salvo se 
nelles houvesse algum endosso". 

E similhantemente, pela lei allemã, em que também "não ha ne
cessidade nem de apresentação, nem de protesto, para conservação dos 
direitos contra o obrigado principal" (art. 44 da Allgemeine deutsche 
Wechselordnung), a jurisprudência tem, como a nossa, entendido que 
— a lei não contém nenhuma disposição por onde se argumente que 
a somma cambial seja productiva de interesses desde o vencimento — 
(apud VIVANTE, Tratatto, nota 252, vol. III, cap. 3.»). 

Entretanto, pela doutrina italiana (diz o mesmo VIVANTE, num. 
1.257, e também GIANNINI, Azioni, n. 25, nota 5, pag. 51) "dal giorno 
delia scadenza decorrono gli interessi, a carico dei debitore principale, 
ancorché Ia cambiale non gli sia stata presentata, (no que são viva
mente combatidos por BONELLI, Delia Cambiale, n. 228, nota 4, pa
gina 450) . 

Na nossa lei, porém, não se comportam, nem este extremo nem 
o outro . 

Como é implícito no art. 20 do Decreto 2.044, está excluído, res
peito á obrigação cambial, o princípio — dies interpeUat pro homine; 
e, pois, pelo simples vencimento, a nota promissória nâo produz juros. 
Isto. aliás é principio de direito commercial, opposto ao civil. 

Mas, por outro lado, si a lei allemã é omissa, como o nosso Código, 
ciará é a nova lei, em julgar süfficiente como interpellação a apresen
tação do titulo pelo credor no vencimento,.quando não haja endosso; 
e ainda que este occorra, a formalidade da apresentação, além da do 
protesto, é taxativamente exigida, tal a importância que lhe dá a lei 
brazíleíra (vede minha nota ao n. 205). E nem se diga que a apresen
tação sõ tem sancção respeito aos endossadores: a própria lei, no art. 
26, dá-lhe sancção, embora indirecta, quanto ao emíttente, autorizando-
o a depositar a importância cambial sem citação na falta da apresen
tação (meu num. 207) . 

Tenho para mim que a mora deva começar desde o vencimento se 
houve nesse dia a apresentação legal; mas esta se presume e prova 
exclusivamente pelo protesto, e não, como pretende BONELLI, por 
quaesquer meios de prova (ob. cít., n. cít., nota 7, pag. 451); sem em-
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bargo da comprovação, a apresentação regular é que produz a mora 
do obrigado principal. Si não ha nem apresentação, nem protesto cam
bial, a mora então só pôde ser produzida pela citação da acção ou 
pelo protesto de qualquer natureza (vede meu n. 141 e nota e a obser

vação de CARVALHO DE MENDONÇA, com remissão ao tríplice effei-
to reconhecido ao protesto pela lei de fallencias, artigos 10 e 11 — 
IVatado de BBr. Comm., vol. V, parte II, n. 871, pag. 422 e yol. T." 
n. 259) . Os nossos autores não são accordes e poucos tratam do assum-
pto. SARAIVA diz apenas, sem fazer distincções, que "pela acção exe
cutiva o credor pôde reclamar o montante da cambial, os juros legaes 
contados do dia do vencimento, ou. da data do protesto na hypothese 
do art. 19, (fallencia do emittente), e a somma das despezas, e t c " . 
(A Cambial, § 262, pag. 632). Ora, assim dizendo o mestre, e sabido 
que para a acção executiva contra o emittente não é necessário o pro
testo, parece estar de accordo com BIOLCHINI, que incisivamente af-
firnia: "na falta de pagamento no vencimento, a nota promissória vence 
os juros legaes de 6 %, etc". (ÍLetra de Cambio, nota 112, pag. 104). 

Neste sentido, expressamente se manifesta ALFREDO BERNAR-
DES DA SILVA, em parecer, na Bevista de Direito, vol. 41, pag. 41; 
mas com argumentos de simples equidade, e não verdadeiros. Fora 
realmente muito de desejar que vigorasse em matéria commercial, e 
sobretudo em direito cambial, o principio, agora assentado no Código 
Civil, art. 960, de que: "o inadimplemento da obrigação positiva e li
quida no seu termo, constitue de pleno direito em mora o devedor". 
Has assim não é, jure constitnto. É ha grande differença entre isto 
e o que digo, que a mora nasce da apresentação que deve ter logar no 

mesmo dia do vencimento; porque si a apresentação é que produz a 
mora, a prova delia incumbirá ao credor, ao passo que se evidencia só 
do titulo, pelo conceito desses autores. 

Contra elles está <P. DE LACERDA, que me parece com a razão. 
(A Cambial, ns. 222, 309, 318 e 423). A doutrina de Lacerda, que aqui 
explano, (e que elle próprio explanou e melhormente veio a explicar 
na sua 3." edição, n. 318, nota 465-A, pags. 300 a 302), é talvez uma 

subtileza incommoda, mas que se apoia na lei, e pois irrecusável. 
Entretanto, os nossos tribunaes têm hesitado neste ponto; e a 

maioria dos julgados e a praxe, desattendendo á natureza particular 4 
nova do titulo cambial, têm continuado a invocar o principio do Có
digo Commercial, para firmar que a mora só se conta da interpella-
ção judicial, ou do protesto cambial . . . 

Notemos, porém, desde logo, que o protesto cambial não é um acto 
JDdicial, que se enquadre no dispositivo do artigo 138 do Código, porque 
é feito sem a intervenção do juiz. E pois, si elle produz a mora, é por

que presuma a apresentação ou documente o vencimento; o vencimento 
pois, ou a apresentação, é que produzirão'a mora: nias, dies interpellat 

pro homine, está excluído, como vimos, e assim só resta a apresentação 
para explicar a mora produzida pelo protesto cambial. 

No Decr. 2.044 ha duas espécies de mora e dá-se sancção differente 
para cada uma: a mora do credor, e a mora do devedor; a mora acci-
piendi, e a mora solvendi que são tratadas incidentemente e sem 

determinação, mas que é preciso não confundir. Credor moroso é aquel-
le que não apresenta o titulo no vencimento, e a simples falta de apre
sentação importa na perda dos direitos contra os endossadores (art-
20), e no risco de, occorrendo também a falta de protesto,.ser depo
sitada a somma cambial pelo obrigado principal independentemente 
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de qualquer citação (art. 26). A mora dos obirgados principaes consis
te em não pagarem á apresentação, e a dos endossadores em não paga
rem no protesto. 

O que se documenta pelo protesto, e só por elle (art. 27), é a mora 
solvendi, — "a falta ou recusa total ou parcial do pagamento" — á 
apresentação, prova essa júris tantum, como se infere do artigo 20, ana-
lysado á nota 79. 

Não é pois o protesto por si só que produz a mora do devedor, 
senão a apresentação no vencimento, que o protesto faz presumir. 

A lei brazileira é insopMsmavel quando diz, no art. 38 ("resaque") 
— "a conta de retorno deve indicar: — a somma cambial e a dos juros 
legaes desde o dia do vencimento". Ora, para ó resaque, que só se 
exerce contra os co-obrigados, é necessário o protesto (art. 37) ; mas 
si os juros, apezar do protesto, se contam — do vencimento, claro está 
que não é o protesto que produz a mora: os juros da mora nascem 
da anterior apresentação, que o protesto documenta, isto é, presume. 

E' bem verdade que o art. 49 diz, sem distinguir entre a acção 
directa e a regressiva, que, pela acção cambial, "tem também o credor 
a importância que receberia pelo resaque". Mas o resaque presuppõe 
o protesto, que este artigo 49, na sua obscuridade, não pôde deixar 
de presuppor, comquanto tal formalidade não seja necessária na acção 
directa. 

Que os juros não são devidos desde o simples vencimento, dil-o 
implicitamente o art. 26: "si o pagamento de uma obrigação cambial 
não fôr exigido no vencimento, o obrigado principal pôde, depois de 
expirado o prazo do protesto, depositar o valor da mesma", isto é, 
não deve juros. Si o vencimento produzisse a mora, não se comprehen-
de que a lei autorizasse ao devedor, depois delle, o deposito apenas do 
capital. Realmente, o deposito do artigo 26, não é obrigação do devedor 
cambial, mas faculdade e direito, como observa BONELLI, (ob. cit., 
n. 228, nota 4, pag. 450) e vae assentado em meu num. 249, nota 91. A 
lei considera ahi unicamente a falta de apresentação, e diz que só na 
falta de protesto também, pôde haver deposito, porque, no protesto, o 
devedor deve pagar ao menos a somma cambial, ou a depositar. A apre
sentação é a interpellação que a lei exige incondicionalmente, e a sua 
falta pôde o devedor provar contra a presumpção creada pelo protesto; 
porque é bem de ver que a falta de apresentação, constituindo mora 
do credor, não pôde deixar como faltoso o devedor. (Vede meu nu

mero 205) . 
Não é o simples vencimento, mas a apresentação no vencimento o 

que produz mora. Si os juros corressem do vencimento, independen
temente de apresentação, o protesto, que a comprova, seria inútil con
tra o emittente, e como tal abusivo, quando não houvesse endossado
res, porque augmentaria, sem motivo, as despezas. Ora, si o protesto 
pôde entretanto ser tirado sempre, e nada -o impede, é porque alguma 
serventia e effeito deve ter, visto que se o carrega afinal á conta do 
devedor; si para nada servisse contra o emittente, seria uma precaução 
inútil e damnosa, e devia ser prohibido ao portador fazel-o quando 
não houvesse endossadores. Logo, é necessário o protesto, como prova 
da apresentação, para que corram os juros moraíorios, única razão 
que pôde justificar tal faculdade attribuida ao credor (vede nótá 62 ao 

numero 142) . A propósito, MARNOCO E SOUZA censura a Renaud a 
opinião de que o tomador que acciona o emittente não possa pedir 
reembolso do protesto, por não ser o protesto necessário contra o 
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emittente; e pondera que não é inútil, porque prova a apresentação e 
produz juros de mora. (Das letras, livranças e cheques, vol. II. n. 321, 
pag. 140). Aliás o protesto pôde sempre ser útil para dar ensejo ao 

pagamento por intervenção; e demais, o portador, obrigado a apre
sentar o titulo ao emittente no dia do vencimento (art. 20), tem sem
pre o direito de evitar o deposito judicial á sua custa, fazendo o pro
testo (art. 26) que é a única prova da apresentação e da falta de pa
gamento, capaz de obstar ao deposito especial facultado ao devedor 
contra o credor moroso. 

A bôa interpretação da nossa lei é a que faz nascer a mora da 
apresentação documentada, e não do protesto nem do simples venci
mento. Cumpre ainda adventir que não é do próprio dia da apresenta
ção, mas sim a partir delle, que se conta a mora, depois documentada; 
porque o dia da apresentação coincide com o do vencimento, e este 
pentence ao devedor, o dia inteiro, para pagar; e porque, conforme o 
velho principio jurídico, dies a quo non computatur in termino. (Vede 
GIAJíNINI, Azioni, e t c , n. 25. nota 5, pags. 51 e 52). 

Assim pois o credor, si não tirou protesto, ainda que tenha apre
sentado o titulo no vencimento, não pôde exigir juros de mora desde 
o vencimento, porque só prova ou presume a apresentação por meio 
do protesto; mas tendo havido protesto, si o devedor não prova a falta 
de apresentação, os juros da mora contam-se desta, que deve ter sido 
feita no mesmo dia em que o titulo se venceu. 

Cumpre advertir que toda essa argumentação, constante já da mi
nha edigão anterior, a mim mesmo me surprehendeu ser quasi integral
mente a de BONELLI, que da mesma fôrma sustenta a these, oppugnando 
Vivante. Em tempo dou o seu a seu dono, recommendando ao leitor a 
fonte limpa do magnífico tratado Delia Cambiale, (nota 4 ao n. 228, 
pag. 450) . 

Dando-me razão sobre a these, pronunciou-se o accordam da Relação 
de Minas Geraes, de 7 de Junho de 1922, transcripto em TITO FUL-
GENCIO, Jurisprudência Cambial, n. 190, pag. 139. 

Criticando-me longamente, escreveu A. LORIANO DE OLIVEIRA; 
mas sob o equivoco de que a falta de apresentação do titulo no ven
cimento tenha a "única" sancção da perda do 'direito regressivo, e não 
também, para o emittente, a da autorização de deposito, sem citação, 
após o prazo do protesto; deposito este que se faz "sem juros" , ape-
zar do vencimento, e que jamais alguém limitou aos "quatro dias do 
vencimento da cambial". (Vede: REVISTA DE DIR. COMMERCIAL, 
de Adamastor Lima, vol. 3, 1932, pag. XXXVII). 

Recentemente, na 3.a Câmara do Trib. de Just. de São Paulo, pe
los votos dos ministros Mario Guimarães e Júlio de Faria, foi deci
dido que a divida cambial é "querable" e não "portable", só vencendo 
juros de mora, pelo protesto ou citação. (Pleito de que fai autorizado 
commsntano o "Diário Popular", de S. Paulo, de 8-5-1934). 

209 — A apresentação pôde ser feita pelo próprio cre
dor, ou por pessoa autorizada a receber; assim, quando o 
portador não possa pessoalmente apresentar o titulo, deve 
constituir nelle procurador por meio de endosso (numero 
98), ou o entregar simplesmente com o recibo em separado a 
pessoa de confiança, que proceda a tal formalidade. (Vede 
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11. 229). Mas, embora não possa receber (n. 224), quemquer 
que tenha em seu poder a nota promissória deve apresental-
a no vencimento; — o detentor, embora sem outra qualida
de, está autorizado a praticar as. diligencias necessárias á ga
rantia do credito, e a exigir ao tempo do vencimento o de
posito da somma cambial (art. 41). (Vede ns. 148 e 216). 

210 — Quem paga mal, não se desonera; e pois, o emit-
tente deve examinar, primeiro a pessoa do apresentante, si 
é legitimo credor, ou mero detentor do titulo, para pagar ou 
depositar (n. 229); e mais, a regularidade do titulo, a effe-
ctividade do vencimento, e a authenticidade da sua própria 
assignatura ou de seu representante especial (ns. 225 e 258). 
E occorrendo motivo para recusar o pagamento, pôde decla-
ral-o no próprio titulo, como a lei autoriza e a todos convém. 
Si em vez do titulo se apresenta uma ordem judicial (para 
o herdeiro, o liquidatario, o official de justiça, — vede n. 
217), ou certidão do requerimento deferido de annuliação do 
titulo perdido, furtado ou, destruído (vede n. 171), — o pa
gamento deve ser neste niesmo dia consignado judicialmen
te mediante petição ao juiz do logar de pagamento. (Vede 
ns. 285 e 249). Para os effeitos cambiaes, a apresentação de 
qualquer desses documentos eqüivale para o credor á apre
sentação effectiva do próprio titulo cambial. (81-A) 

(81-A) — O direito que tem o devedor de escrever no próprio 
titulo o motivo de não pagar, foi uma das theses^que sustentei em 
"Segredos do Direito Vigente sobre Titulos Cambiaes Vencidos", § 3.°, 
pags. 22 e segts. E' uma novidade em nossos usos, mas expressamente 
fundada em lei, de que ninguém se havia apercebido. 

211 — A apresentação faz-se em geral amigavelmente, 
mas nada impede que seja feita por intimação judicial, ou 
qualquer outro acto solenne, o que entretanto não dispensa
rá o protesto, si houver endosso no titulo. 

Recusando-se o emittente a satisfazer o pagameno á 
apresentação, pôde então o portador recorrer ao respectivo 
avalista, ou aos endossadores, que queiram pagar por elle. 
(82) 

(82) —Convém advertir que o endossador que paga sem ter havi
do protesto, ou que, tendo pago antes, o não tira em tempo útil, ou 
deixa de riscar o endosso que fizera, não tem direito próprio, é mero 
subrogado de direito commum, sujeito ás excepções pessoaes do por
tador, a quem pagou sem ser obrigado; porque o protesto serve justa
mente para legitimar o pagamento cambial do co-obrigado, pouco im
portando que seja feito antes ou depois desse pagamento. 
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Antes do protesto, e na sua falta, não existe obrigação do endos
sador, nem direito do portador contra elle. Si bem que o protesto não 
crie direitos nem obrigações, é entretanto essencial para os tornar ef-
fectivos: porque a responsabilidade que a lei impõe ao endossador é 
sob a condição. de não ser o titulo pago pelo obrigado principal e a 
impontualidade só se documenta pelo protesto (art. 2 7 ) . 

E' commoda e insinuante a doutrina de que a simples posse do 
titulo pelo co-obrigado lhe dê direito autônomo; e para o caso espe
cial do endossador, que pague no vencimento, essa doutrina parece 
de todo justificável. Realmente, nada mais natural do que accorrer o 
endossador, sciente da impossibilidade em que se encontra o obrigado 
principal, a pagar o titulo que descontou, sobretudo si o portador é um 
estabelecimento bancário. Mas não se pôde erigir em norma regular 
esse procedimento, que habituou os bancos a não se preoccuparem da 
apresentação ao emittente, (vede num. 217) ; o endossador. deve espe
rar que o título seja levado ao protesto, para ahi então pagar; o pa
gamento antes disso é um excesso de zelo, e precisa ser feito com 
precauções especiaes. Dizer, em principio, que a simples posse legitima 
o direito do co-obrigado, constituo doutrina perigosa para o caso em 
que o endossador pague após o vencimento e sem que tenha havido 
protesto; ieto é, quando elle readquira o titulo depois de liberado cam-
bialmente, ou quando o seu direito regressivo já devesse estar pres-
cripto; o que pôde ter por movei o conluio com o portador, em prejui-
zo do obrigado principal (vede num. 239) . 

E' verdade que a lei permitte ao co-obrigado pagante riscar seu 
acto no titulo para se legitimar como portador que era antes de o 
transferir (vede ns. 226, 238 e 246). Mas esse retrocesso de circulação 
cambial não offerece risco a terceiros e só convém ao endossador nas 
proximidades do vencimento, e não remotamente, porque, como porta
dor, que volta a ser, o vencimento é que lhe definirá os direitos e as 
obrigações perante todos (vede ns. 83, 239, 322) . 

O endossador que pagou sem protesto ou antes delje, é como um 
estranho que adquirisse o titulo embora mediante recibo; é simples 
subrogado, mas não credor cambial autônomo e garantido pelo litera-
lismo do titulo. A lei, porém, lhe faculta um meio de ficar isento das 
excepções pessoaes que pesavam ao outro credor e esse meio é a 
rasura do endosso, pela qual o pagante se torna de novo ultimo por
tador. E deve usar desse recurso, que não lhe é offerecido para mero 
entretenimento seu ou apenas para simplificação do titulo, e sim por
que é necessário á legitimação do pagamento. 

Entretanto, si o endossador pagou antes ou no vencimento, ou 
ainda em tempo de protestar, pôde preferir fazel-o, já para produzir 
a mora, já para assegurar o seu direito regressivo contra endossadores 
anteriores, si houver, já, emfim, para, evitando a rasura, tornar cambial 
o pagamento que fez. 

Que possa o endossador, que paga antecipadamente, t i rar o pro
testo, não ha discutir; basta consi-derar a hypothese de haver outros 
endossadores anteriores a elle, para que se evidencie a necessidade de 
tal acto. Mas o protesto servirá então para legitimar retroactivamente 
o próprio pagamento delle, e sobretudo si elle era tomador? Basta 
at tentar em que: 1.°, é sempre direito do portador, quemquer que 
seja e embora apenas contra o emittente, protestar pelo não pagamento 
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no vencimento para documentar a mora (vede ns. 142 e 208) ; 2.', a pes
soa de quem leva o titulo a protesto não importa ã validade -deste, visto 
que a lei o permitte até ao simples detentor (vede n. 148); 3.°, a lei não 
prohibé o pagamento antecipado, que é licito ao endossador como ao 
emittente, salvo o risco de mal pagar (n. 260) ; 4.°, emfim, não ha 
effeito retroactivo nesse protesto, porque o que se quer com elle legi
timar não é propriamente o pagamento do co-obrigado, mas a posse 
ào titulo por quem só era obrigado e sõ tinha o direito de pagar tia 
falta do emittente, sendo que essa falta só se prova pelo protesto. Um 
estranho ao titulo, que o houvesse adquiri-do antes do vencimento sem 
ser mediante endosso,, não teria, com o protesto, direito cambial autô
nomo, porque a este a lei só lh'o dá, excepcionalmente, quando pague 
no acto do protesto (n. 273), e a simples posse para elle, embora do
cumentada no protesto, não lhe presuppõe propriedade do titulo, pre-
sumpção que só vigora para quem era obrigado ou podia sel-o me
diante o protesto — (vede ns. 240 e 222). 

O endossador que paga sem ter havido protesto ou sem riscar o 
próprio endosso, não é portador autônomo. Mas não pôde repetir o 
pagamento — (vede meu n . 239), tal como o seu avalista que incidisse 
nesse engano (vede n. 134) . 

As opiniões divergentes de Bonelli e Giannini vão examinadas em 
meus números 246 e 239. 

212 — O tempo para apresentação ao emittente é fatal, 
não pôde ser antecipado nem adiado, si o vencimento é fixo, 
e, sob pena de ser nuUa em seus effeitos cambiaes, ha de oc-
correr a apresentação antes do protesto, que se fará no dia 
útil seguinte ao vencimento. 

Sobrevindo caso fortuito ou força maior, logo que cesse 
o impedimento (art. 20, § 3.°). A força maior , inevitável, e 
também o caso fortuito, imprevisível, podem, a arbítrio do 
juiz, e mediante justificação com audiência dos interessados, 
legitimar a apresentação feita fora do prazo. (Vede ns. 146 
e 195). Mas si o emittente (n. 286) depositou após o venci
mento, por conta do portador, isto é, descontando as despe-
zas, tal deposito é valido; salvo si o impedimento era geral e 
publico, como a moratória. (83) 

f83) — Occorre aqui um conflicto de direitos; e entre o direito 
do devedor, outorgado expressamente na lei cambial (art. 26), e o do 
portador, apenas amparado pelos princípios de equidade, não ha hesi
tar: deve prevalecer o daquelle. 

Assim, pois, nesta hypothese, o impediniento pessoal do credor 
não pôde ser attendido, e deve considerar-se desobrigado. o devedor 
que opportunamente fez o deposito á custa (vede n. 230) do por
tador . 

Mas isto.só se entende com os impedimentos pessoaes dq credor; si 
elle deixou de cobrar o titulo por autorização legal, ou por motivo 
publico e notório, evidente será a invalidade do acto pela má-fé do de
vedor apressado, e tal occorre por exemplo nos casos de calamidade 
publica, ou de moratória geral (vede minha nota 73 ao n. 195). 
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Em conseqüência da perturbação trazida pela declaração da gran
de guerra, em 1914, tivemos no Brazil as leis 2.862 de 15 de Agosto 
e n. 2.866 de 15 de Setembro daquelle anno, das quaes a primeira 
suspendeu por 30 dias e a segunda prorogou por mais 90 o venci
mento dos títulos de obrigação, inclusive notas promissórias e letras 
de cambio. 

Nestes casos, era vedado ao credor executar taes títulos antes do 
prazo legalmente outorgado ao devedor. (Accordam do Supremo Tri
bunal Federal, 9 Dezembro 1914, na Revista de Direito, vol. 39, de 
Fev. dé 1916, pag. 298). Novamente, em vista da situação política do 
Brazil, houve outra moratória (Decr. do Gov. Provisório, n. 19.47 9 de 
12 Dezembro 1930). 

Claro está que, não podendo ser executados taes títulos, também 
não podiam ser protestados quando não fossem pagos no vencimento, 
porque a impontualidade do devedor era autorizada por lei, e o pró
prio vencimento delles fora por lei prorogado. 

213 — A apresentação do vencimento, sendo este dia fe
riado por lei, deve ser feita no primeiro dia util immediato 
(art. 20). A apresentação em feriado é nuUa. (Vede ns. 147 
e 194). Mas o portador só pôde conceder esperas no dia em 
que se vencer o titulo, ou até ao protesto no dia seguinte, pe
na de só ter influencia entre elle e o favorecido qualquer pro-
rogação de prazo: vede ns. 363 e 181. (83-A) 

(83-A) — Cahindo o vencimento em domingo ou feriado, a lei 
dá ao titulo cambial um dia de vida a mais; si é domingo, elle passa 
a vencer-se na segunda-feira, em que deve ser apresentado; e como 
o devedor tem todo o dia da apresentação para pagar, o protesto só 
no outro dia seguinte pôde ser feito, (isto é, na terça-feira), e só 
desse dia começa a correr a prescripção (vede n. 327) . 

214 — A nota promissória á vista, em que a apresenta
ção a pagamento determina o vencimento, deve ser apresen
tada dentro do prazo nella marcado; e na falta dessa desi
gnação, dentro de doze mezes, contados da data de emissão 
do titulo (art. 21), pena de perder o portador o direito re
gressivo contra os endossadores e avalistas respectivos (n. 
205), e correr dahi a prescripção (n. 325). Da mesma fôr
ma o titulo que não indicar a época do vencimento, (art. 
20, § 1.°), ou em que seja nuUa a indicação. (Vede ns. 185 e 
186). (83-B) 

(83-B) — A apresentação ,como acto amigável, dependerá, no ti
tulo á vista, da intenção do credor de operar o vencimento; e pois 
elle pôde apresentar muitas vezes antes de um anno, sem que o deve
dor tenha meio de provar o inicio da prescripção, que de qualquer 
dellas devia decorrer. Mas o credor, após qualquer das apresentações, 
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pôde logo executar o emittente e seu avalista, e pôde sempre provar 
a effectividade e efficacia do seu acto. Havendo porém endossadorés, • 
protesto é a única prova possível de vencimento antes de um anno, no 
titulo á vista. (Vede ns. 147 e 185) . 

215 — A apresentação deve ser feita no logar designado 
para o pagamento (art. 20); e quando seja outra pessoa in
dicada no titulo para pagar pelo emittente, a essa será feita 
a apresentação, como si fosse o próprio devedor, e não a es
te (ns. 66, 205 e 236). Deve fazer-se a apresentação — no 
domicilio do emittente, si a nota promissória não indicar o 
logar de pagamento (art. 54, paragrapho 2.°), e ainda que 
esse domicilio não seja declarado no titulo. Sendo dois ou 
mais os devedores principaes, o portador pôde reclamar uma 
só vez o pagamento no domicilio de qualquer delles, salvo si 
algum domicilio foi especialmente indicado. 

Havendo indicação alternativa de logares de pagamen
to, tem o portador direito de opção (art. 54, § 2.°); e ainda 
que fossem cumulativamente indicados dois ou mais, em 
gualquer delles poderia reclamar por inteiro o pagamento. 
(83-C) 

(83-C) — Na nota promissória domiciliada o indicado para pagar 
não é obrigado a fazel-o; e nem o torna "acceitante" o simples visto que 
apponha, porque não. ha visto no direito brazileiro, nem acceite, n 
nota promissória (vede minha nota ao numero 186). Mas ficará obri
gado o domiciliatario si aquillo fizer, como avalista, o que aliás si
gnificaria a simples assignatura (vede ns. 66 e 126) . 

Identifico o caso do Tisto de domiciliatario com o de simples teste
munho (n.' 127). O yisto, como acto excusado, a interpretar-se cam-
bialmente, deve eqüivaler um reforço da obrigação do emittente, uma 
confirmação da divida, que na nota promissória se chama "aval". 

Para a apresentação prevalecem as presumpções relativas a iogar 
de pagamento, estudadas em o num. 68. Vede a propósito RIBEIRO DE 
SOUZA, Cambial, pag. 108. 

216 — Mas a apresentação no dia do vencimento pôde 
ser feita onde quer que se encontre o emittente, ainda que 
seja em logar outro que o indicado no titulo, ou o legal. 

No domicilio indicado, "a ausência do obrigado que de
ve receber a apresentação a pagamento, (ou de seu legitimo 
representante), a recusa em receber, o impedimento que op-
ponba, como si se occulta, si obsta o comparecimento do 
apresentante, si lhe faz força ou ameaça, importam na fal
ta ou denegação de pagamento, e pois, para os fins da lei, a 
diligencia do portador eqüivale á apresentação regularinen-
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te feila". (P. DE LACERDA, A Cambial, n . 221; BENTO 
DE FARIA, Cod. Comm., 3." ed., vol. I, pag. 1.039; RIBEI
RO DE SOUZA, Cambial, pag. 121). (83-D) 

(83-D) — Censurou-me BIOLCHINI (These de concurso, cit., pag. 
41) , por só exigir a apresentação ao emittente; e appellou para La
cerda, argumentado que a dispensa de protesto contra o avalista de 
emittente tem por fundamento o direito delle á apresentação no dia 
em que o titulo se vença. Lacerda, porém, veio a convir commigo em 
sua 3.* edição, n. 215, pag. 227, mantida a rectificação na 4.», n. cit., 
pag. 246. 

Independentemente disto, não parece procedente a censura. A lei 
s6 exige, expressamente, a apresentação ao emmittente; donde a falta 
de apresentação ao respectivo avalista não pôde ter sancção. Demais, 

a exigência resalta impossível, si considerarmos que o emittente e o 
avalista podem ter domicilio em praças diversas, ou paizes differentes, 
indicados no titulo, e afim de apresentar este a ambos precisaria ter 
o portador o dom da ubiqüidade, para não, pçrder o direito regressi
v o . . . Si não é esta a sancção, vale dizer que o portador não precisa. 
nem é obrigado a apresentar o titulo ao avalista do emittente. Vede as 
razões do próprio PAULO DE LACERDA, citado, e as de CARVALHO 
DE MENDONÇA, Tratado de Direito Commercial Brazileiro, vol. V, 
parte II, n. 816, pag. 392. 

Vede as observações feitas a propósito da intimação do protesto, 
— numero 150 e nota. Vede também n. 205. 

217 — A exhibição material da nota promissória, (ou do 
instrumento de annullação), pôde ser feita pessoalmente ao 
emittente, ou a seu legitimo representante "em qualquer ho
ra do dia, na casa de sua residência, ou no seu escriptorio, 
ou no seu estabelecimento commercial ou industrial". (SA
RAIVA, ob. cit., § 127, pag. 350); e si elle estiver interdicto, 
ao seu representante legal, e si morto, aos seus successores, 
ou a um só destes, que a possa pagar (vede n. 235 e 265). "Não 
têm os bancos o privilegio de serem pagos em seus guichets; 
o pagamento assim se faz por mera tolerância e commodi-
dade dos devedores, que evitam desfarte receber cobradores 
em seus estabelecimentos, ou na sua residência". (ARRUDA. 
Ob. cit., I, pag. 48). (83-E) 

83./E) — Sobre a responsabilidade cambial dos successores causa 
mortis do obrigado, vede os ns. 235 e 336; mas evidente é que, para 
os effeitos legaes, basta que o credor apresente o titulo a um só dos 
successores do emittente, para resalVa do direito regressivo. Entre
tanto, é legitima a despeza que faça para apresentar a todos ou a vá
rios, porque qualquer delles p6de pagar por inteiro, ainda quando s6 
responda, judicialmente, dentro das forças da herança. 

Si o morto é o credor, qualquer de seus herdeiros, ou inventarian-
te , que possuir o titulo, fica responsável pela apresentação do venci
mento. (Vede n. 229) ; si o titulo está em juizo pôde a apresentação 
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ser feita mediante mandado do juiz (vede n. 210); ou pela simples cer
tidão do despacho annullatorio, em caso de extravio (vede n. 171) . 

A apresentação èm qualquer caso, é direito do devedor e obriga
ção do credor (ns. 204 e 181). Os bancos entretanto poderiam assegu
rar-se a dispensa dessa formalidade obrigatória mediante a inserção 
no titulo da cláusula (que p6<le ser impressa — n. 183), de pagamento 

no domicilio do tomador, isto é, em seu próprio escriptorio, o que não 
é prohibido, como opinou VIVANTE, citado em minha nota ao n. 204. 

Sobre o nenhum cabimento da omissão systematica dos bancos, 
quanto á apresentação, vede CARVALHO, DE MENDONÇA, Xratadoj 
vol. V, parte II, n. 808, pag. 389. Commentei o caso em Aphorisraos rte 
Biieito Cambial, 5.' Palestra, 1." e 2." eds. Não bastam para convencer do 
contrario as longas considerações de RIBEIRO DE SOUZA, talvez, sem 
o sentir, ferido, como juiz, pelas innocentes allusões por mim feitas ao 
poderio e prestigio dos estabelecimentos bancários. (Vede Cambial,, pa
ginas 121 e 123). Não convencem as considerações de JOSÉ' MARIA 
WHITAKER — (Letra de Cambio, n.» 183, pag. 134 e nota 297), que 
declara ser tal uso, em S. Paulo, approvado por assento da Junta 
Commercial, publicado no "Estado de S. Paulo", de 10 Agosto, 1927. 
e justificado "brilhantemente", pelo Dr. Antão de Moraes, consultor 
jurídico da Junta, — (na Revista dos Tribimaes, vol. 63, pags. 642 a 
647) . 

O argumento deste jurista .é que a intimação do protesto suppre 
a apresentação; o que me parece não ser verdade (n." 205) . Quanto 
ao uso commercial referido, PAULO DE LACERDA considerou-o ille-
gal, em parecer, publicado na R«vista de Direito de B. de Faria, vol. 
89, pag. 40. E no Instituto da Ordem dos Advogados, da Capital Fede
ral, também não foi mais afortunada a these. (Vede parecer de Oscar 
G. SanfAnna, na obra de WHITAKER, Annexo II, pags. 284 e se
guintes da 2.° e d . ) . 

218 — As despezas de apresentação, seja amigável ou ju
dicial,, são sempre a cargo do apresentante, salvo si foram 
augmeníadas sem culpa do portador, como no caso de morte 
do emitteníe (nota supra), em que a apresentação se haja 
de fazer aos herdeiros, ou de mudança de domicilio (BEN
TO DE FARIA, Cod. Comm. Annot., nota 446 ao art. 431). 
Vede meu n. 244. 
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CAPITULO II 

PAGAMENTO REGULAR 

219 — O resgate da obrigação cambial mediante a entre
ga, ao portador, da somma promettida, deve ser effectuado 
com dinheiro usual, moeda ou papel de curso legal ou for
çado no logar de pagamento, ou com a moeda indicada, si 
especialmente se prometteu determinada espécie. (Vede ns. 
44 e 45). Si foi promettida apenas, como de ordinário, moe 
da corrente, o devedor não é obrigado a dar a melhor espé
cie; assim, o devedor não é adstricto a pagar em ouro ou 
notas valorizadas, mas com qualquer dinheiro nacional; en
tretanto, o particular não é obrigado a receber mais de 
201000 em prata, ou de 2|000 em nickel, nem bronze além de 
IfOOO (CARVALHO DE MENDONÇA, Tratado. V, parte II, 
n. 446, pag. 17). 

220 — Só é perfeito o pagamento integral, sanando des
de logo todo o debito vencido; nem é obrigado o credor, se
não no dia do vencimento, a receber por partes, e o devedor 
principal, só então, e só elle, tem o direito de alliviar como 
puder a sua obrigação (vede n . 265). 

Quem paga o capital expresso na nota promissória, me
diante quitação, ou devolução do titulo, presume-se não de 
dever mais juros (vede n . 50). 

221 — Mas, não só o pagamento em dinheiro extingue 
a obrigação por nota promissória. Vencido ou não o titulo, 
póde-se extinguir a divida: A) pela compensação ou encon
tro 4e contas, B) pelo pagamento de parte da divida por sal
do da mesma ou, com o mesmo fim, a entrega de cousa di
versa, C) pela substituição do titulo por outro, da mesma na
tureza ou differente (novação). D) pela transacção ou accor-
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do expresso e por escripto, E) pela prescripção extinctiva, F) 
pelo perdão da divida ou renuncia do direito por parte do 
credor, G) pela confusão do direito do devedor com o do pró
prio credor a que aquelle succeda, (33-F). 

(83-F) — Tratando dos modos por que se dissolvem e extinguem 
as obrigações, diz o Código Commercial: "as obrigações commerciaea 
dissolvem-se por todos os meios que o direito civil admitte para a 
extincção e dissolução das obrigações em geral, com as modificações 
deste código" (art. 428) . 

Excusado é dizer qne o direito cambial não se extingue pela per
da on destruição do titulo, a que a lei soccorre com o remédio annul-
latorio (vede ns. 165 e segts.). Nem pela simples posse do titulo se 
adquire ou perde a propriedade delle, ainda que circule ao portador, 
sendo mister a bôa-fé na acquisição e quanto á forma material c!( 
titulo. 

Entretanto a destruição voluntária do titulo pelo credor, ou Í. 
entrega delle ao devedor, traduzindo o perdão ou a renuncia, não deixa 
snbsistir nenhum direito cambial. Vede numero seguinte e 240 e 348. 

Sobre caso especial de doção em pagamento de notas promissórias 
ainda não vencidas, vede accordam da 2.* Câmara da Corte de App. do 
Districto, de 31-1-1928, julgando-a nulla por estarem os bens já pe-
nhorados. (Revista de Direito de B. Faria, vol. 88, pag. 564) . 

Sobre caso de novação de debito por duplicatas mediante emissão 
de notas promissórias, vede Acc. da C. de Appell. da Parahyba, de 
10-6-1932, errado por desattender ao parecer do procurador geral Mau
rício Furtado, (na REV. DE DIR. COM., de A. Lima, vol. 4, de 1934, 
pag. 250). 

Sobre espécie de novação do debito cambial pela substituição por 
outro, vede sentença do juiz Francisco Palmerio, de 3-10-1932, no 
ARCHIVO JUDICIÁRIO, vol. 27, pag. 62. 

222 — São fôrmas essas todas extinctivas da obrigação 
cambial — de pagar, como o pagamento effectivo em dinhei
ro. Mas não bastam simples indicios, si o titulo continua em 
mãos do credor sem quitação, ou recibo em separado; é mis
ter prova do pagamento ou da liquidação. Só uma presum-
pção legal extingue a divida até prova em contrario, — a 
posse do titulo pelo devedor; si o titulo continua em poder 
do credor, a prova de ser extincta a obrigação pôde ser fei
ta entre as próprias partes que a liquidaram e seus herdei
ros ou successores a titulo civil (vede n. 240); e entre estas, 
a verificação de qualquer daquelles factos extingue a divida 
e illide a nota promissória. O pagamento em dinheiro é po
rém o único exigivel pelo credor, e o modo mais commum e 
natural de execução da obrigação cambial e seus accessorios 
e garantias. (84) 

(84) — A presumpção de pagamento pela posse do titulo pelo de
vedor, consagrada no Cod. Civil, art. 1.053, jâ era também implieit 
no Código Commercial, art. 434, que diz: "O credor, qnando o devedor 
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se não satisfaz com a simples entrega do titulo, é obrigado a dar-lhe 
quitação, etc". Essa presumpção infere-se egualmente do art. 22, § 2.' 
da lei cambial, que declara ser o credor obrigado a entr^ar o titulo 
com quitação ãquelle que effectua o pagamento. Embora sem quitação 
a simples posse do titulo pelo devedor induz o pagamento. Mas como 
já notara BENTCWDE FARIA (Cod. Comm. Annot., nota 440, ao art. 
434), "a presumpção de pagamento estabelecida em favor do devedo 
em cujo poder appar.ece o titulo da divida, admitte prova em contra
rio; assim, desde que os factos que o credor se propõe a provar não 
são da natureza daquelles que só por escripto possam ser provados, 
poderá justificar por todos os meios que a entrega do titulo não loi 
voluntária, que a posse do devedor é o resultado de dólo, erro, violên
cia, de um accidente fortuito, de uma subtracção ou retenção fraudu
lenta, ou do facto de um terceiro". Evidente é que o credor despro
vido do titulo não tem acçãô cambial emqnanto não usa dos meios cam-
biaes para o rehaver ou substituir. E na acção commum em que recla
me a divida por outro meio provada, já se decidiu que o facto de ter 
sido esta representada por notas promissórias, que foram restituidãs, 
illide o pedido. Vede accordam citado em minha nota 70. sobre cobrança 

de documento particular em que se promettiam promissórias, que o 
credor allegava não terem sido emittidas. O accordam decidiu que' 
"bastando a simples entrega do titulo para operar a -quitação plena 
e completa da divida, é claro que a não exhibição do titulo creditorio 
por parte do credor importa em presumpção legal de pagamento da 
divida, o que eqüivale dizer que fica o devedor exonerado de apresen
tar prova neste sentidor". (Revista de Direito, vol. 49, pag. 93). Parece-

me ter sido o accordam peremptório demais, chegando a dispensar o 
devedor da prova de haverem sido effectivamente emittidas as notas 

promissórias. 

Mas a presumpção da posse pelo devedor, tem importância em 
juizo propriamente cambial, quando o devedor, que possue--o-titulo, 
é um co-obrigado. Já se decidiu que esta é uma presumpção legal con
dicional, isto é, o devedor que possue o titulo não precisa provar que 
o pagou, e á parte adversa é que «ompete provar o contrario para des
truir a presumpção legal, como era do nosso Regulamento 737, de 1850, 
art. 186; esta presumpção aproveita ao possuidor, pouco importando 
que elle seja procurador de algum obrigado cambial: quem detém o 
titulo, sendo também devedor, foi quem o pagou, até prova em contra
rio. (Accordam 1.* Gamara Corte Appel., 7 Agosto 1916, na Revista de 
Direito, vol. 43, de Janeiro 1917, pag. 151) . 

Vede sobre a posse pelo co-obrigado a minha nota ao numero 337 
(posse e detenção); e o numero 94 (espécies de posse). 

Si o titulo se encontra porém em mãos do credor, o devedor, 
accionado cambialmente, não possuindo recibo em separado, está su
jeito á presumpção que milita em favor daquelle, emquanto não é 
illidida por prova regular e completa. 

Neste sentido é inequívoca a jurisprudência. 
"A posse da nota promissória pelo credor é presumpção júris de 

que o titulo não foi pago; a contrario, a posse pelo devedor presume 
o pagamento». E continua assim: "No caso dos autos, para destruir a 
presumpção que milita em favor do appellado, pela posse do titulo 
obrigacional, seria preciso que o appellante provasse cumpridamente 
que entregou ao appellado a importância da neta para o seu resgate 
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€ que este não lhe deu uma resalva ou não restituiu o titulo originário 
da divida, por motivo de força maior ou por uma excusa que indepen
desse da vontade de ambas as partes... (Accordam 1.' Cam. Corte Appel., 
4 Abril 1917, e sentença 2." Preteria Civel. na Revista de Direito, vol. 
45, fasciculo de Agosto, 1917, pag. 374). 

"Provada a obrigação pelo documento de fls. 3, desonerado esta
va o autor de qualquer outra prova; ao réo é que incumbia fazer a 
prova da prestação correlata, e não o fazendo, como não o fez, a 

sua condemnação se impõe., (Acc. 1." Catoara Corte Appellação, 16 de 
Abril 1917, na Revista de Direito, vol. 45, fascic. de Setembro de 1917, 
pag. 567). 

"Considerando que o embargado estava na posse da nota promis
sória ajuizada, e a posse da cambial pelo credor produz presumpção de 
não estar ainda paga, salvo si ella mesmo contiver em si a quitação 
lançada pelo credor. . .„ (Sent. 4." Pret . Civ. e Acc.l.» Cam. C. Appel., 
20 Dezembro 1917, na Revista de Direito, vol. 48, fase. de Maio 1918, 
pg. 390. Idem de Câmaras reunidas e 1." Câmara, em 1920, na mesma 
Revista, vol. 56, pg. 132). 

— Também assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça de Matto-
Grosso, em 19-4-1929, por continuarem os titulos com o credor, não 
provado que se comprehendessem no distracto social como pertencen
tes ao ex-socio executado. (REVISTA DE DIREITO COMMERCIAL, de 
Adamastor Lima, vol. I, 1931, pag. 131). 

Nesta mesma revista, vol. 2, 1932, pag. 136, bem orientado acc. 
do Sup. Trib. de Just. do Rio Grande do Sul, de 30-7-1936 relator 
Mello Guimarães. 

A presumpção decorrente da posse pelo credor prevalece mesmo a 
despeito da circumstancia de ter sido lançado o carimbo de pagamento 
do banco que possuiu o titulo sobre o respectivo sello acima da assi-
gnatura do réo, que figurou na nota promissória como emittente, visto 
não estar confirmado o pagamento ao baneo (Acc. da 5." Câmara da 
Corte de Appel. do Districto, de 19 de Janeiro 1926, na Gazeta de No
ticias, de 8 de Junho de 1926, e Revista de Direito, vol. 80, pag. 618). 

"Inadmissível é a prova do pagamento com presumpção, porque 
na hypothese, não sendo possível a prova testemunhai, a prova da 
quitação somente podia ser feita por escr ip to . . . , , (Accordam Câmaras 
Reunidas Corte Appel. e 1.° Câmara, 17 Agosto 1918, e 22 Outubro 
1917, na Revista de Direito, vol. 50, de Dezembro 1918, pag. 529, e vol. 
47, pag. 368) . 

Vede também sentença do Juízo de Direito da Comarca de Ta-
rauacá, 6 Agosto 1915, na Revista de Direito, vol. 50, fase. de Novembro 
1918, pag. 385. 

Realmeirte, "pagamento de um titulo não se presume, é mister que 
seja provado,, (Acc. 1.° Câmara C. Appell., 19 Maio 1910, na Revista 
de Direito, vol. 16, pag., 629). 

Mas pôde ser provado, não só pelos recibos ou quitações como 
também por todos os meios de prova (accordams do Tríb. de S. Paulo, 
cits., por BENTO DE FARIA, Cod. Comm. Annot., nota 449 ao art. 

434) ; e ainda mesmo por testemunhas, si a importância do pagamento 
não exceder a taxa legal (vede acc. cit. em minha nota ao num. 242). 

"Não sendo bastante provado o pagamento ou a novação, o direito 
do possuidor do título deve prevalecer,, (Acc. 1.= Câmara Corte Appel., 
25 Outubro 1915, na Revista de Direito, vol. 39, de Fevereiro 1916, 
pag. 364). 
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Vede accordams em TITO FULGBNCIO, Jorispràdencia Cambial, 
ns. 162 e seguintes, especialmente o de n. 163, em que, apezar do recibo 
no titulo, em poder do credor, o Supremo Tribunal Federal decidiu 
não provada a effectivação do pagamento parcial (pag. 129). 

Mas prova de pagamento, si não consta do titulo, não é possível 
perante terceiro que o haja adquirido por endosso anterior ao venci
mento, (nums. 79 e 81), ou por meio de intervenção no acto do pro
testo (n. 273), ou por pagamento, sendo obrigado, (n. 82 e n. 238). 
Vede numero 240. 

Cumpre notar ainda, que a destruição ou dilaceramento do titulo, 
seja em poder do credor, seja do devedor, é presumpção ad hominem 
de extincção do credito. Incumbe, porém, ao devedor, quando essa 
presumpção collida com a presumpção legal decorrente da posse do 
titulo pelo credor, fazer a prova do motivo da destruição, sob pena 
de prevalecer a presumpção júris contra a presumpção ad hominem. 
(Vede meu n. 168, nota) . 

223 — A capacidade é requisito para pagar ou receber 
(Cod. Civ., art . 936); na pratica porém, não importa a ca
pacidade do pagante, si elle paga o que deve e a pessoa com
petente (vede ns. 229, 232 e 272). 

Mas quem paga mal, paga duas vezes; e quem paga o 
que não deve, só por acção em juizo pôde reparar o seu erro 
e rehaver, com os juros legaes, o pagamento indevido. Por 
isso, o pagante deve verificar, não só a effectividade de sua 
obrigação, mas também a qualidade de quem a reclama. 
(85)^ 

(85) — "iPara ter logar o exercício da conditio indebiti não basta 
a ausência da obrigação do pagamento effectuado, é preciso que este 
tenha sido feito por erro, "caso em que não está o autor, que, tendo 
ainda pendente de decisão os embargos que oppuzera na acção, e por
tanto, meios de eximir-se ao pagamento, preferiu, entretanto, pôr ter
mo á execução, pagando-a.„ (Acc. Câmaras Reunidas da Corte de Ap-
pellação, 24 Janeiro, 1907, na Bevista de JMreito, vol. 7, pag. 531. 

Quanto ao direito do pagamento feito por. erro, vede BONELLI, 
n. ' 344, pag. 666. 

A propósito de juros devidos pelo credor cambial, que, em assi-
gnação de dez -dias, após haver levantado, mediante fiança, o depo
sito feito pelo executado, decahiu da acção por ser provada a falsi
dade da firma do devedor, vede o importante accordam da 1.* Câmara^ 
da Corte de Appellação, do Districto Federal, na Bevista de Direito, 
vol. 43, fascic. de Janeiro de 1917, pag. 142. 

Acerca da "pessoa competente para receber", (art . 429 do Cod. 
Comm., referido em meu n. 229), cumpre lembrar que os caixeiros e 
de mais prepostos têm competência para receber qualquer pagamento 
dentro do estabelecimento conunercial, em nome do patrão e obri
gando a este; mas sõ é valido o pagamento a elles feito fora do esta
belecimento, si eram portadores de recibo assignado por pessoa com
petente do negocio, ou do titulo quitado, (vede meu num. 229), ou s) 
tinham autorização registrada ou mandato escripto (vede Cod. Comm., 
arts . 75 e 140) ; a ratificação ou consentimento do patrão legitima o 
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acto, (isto é, o excesso de mandato ou a gestão). Não são inúteis estas 
observações, porque, como foi notado, (n. 222), é possível, entre as 
próprias partes e seus herdeiros successores e cessionários, a prova 
do pagamento feito sem devolução do titulo e mesmo sem quitação. 

Sobre a capacidade commum para pagar ou receber, dispõe o Có
digo Civil, art. 936: "Não vale, porem, o ipagamento scientemente feito 
ao credor incapaz de quitar, se o devedor não provar que em benefi
cio delle effectivamente reverteu,,. 

Quanto ao s:gi;iatario menor, vede a minha nota 20 ao n. 28; mas 
si esse menor effectuou o pagamento, vale o artigo 155 do Código 
Civil, que lhe obstará a repetição. 

Quanto ao fallido, vede meus nums. 261 e 262. Vede os casos de 
repetição do indébito em meu n. 239, nota. Vede ainda sobre o menor, 
a mulher casada e o fallido os ns. 253 a 255. 

Quanto á pessoa do pagante, que pôde ser estranho ao titulo, 
desde que obre em nome de signatário, vede Pothier, Trat. das Obrig. 
i'essoaes e Reciprocas, (trad. Corrêa Telles, vol. II, n.» 463, pag. 4, e 
n.° 519 pag. 34); e nota ao meu n. 272. 

224 — Diz-se credor cambial quem tenha a seu favor 
sentença de annullação do titulo (vede n. 165), ou tenha le
gitimada a sua propriedade, quer seja como credor originá
rio, (aquelle a quem foi passada a nota promissória), ou co
mo endossatario, (a quem foi a mesma transferida por en
dosso), ou como subrogado cambial (por pagamento a que 
era obrigado, ou feito no protesto), quer emfim como suces
sor ou cessionário, por qualquer titulo, do verdadeiro cre
dor. Estes podem cobrar e receber e ir a juizo, por si, ou por 
meio de representantes ou mandatários. Quaesquer outros 
detentores do titulo, só podem pedir a consignação judicial 
do debito (vede ns. 209 e 148). 

Mas, só é credor autônomo (n. 81), quem justifique no 
próprio titulo a sua qualidade. E para esse fim, le^tima-se 
o possuidor: 1.° si fôr o tomador e não constar do titulo as-
signatura sua; 2°, constando o seu nome no endosso regular, 
após uma série de endossos, estando o primeiro assignado 
pelo tomador, e o outros pelo endossatario do endosso imme-
diatamente anterior; 3.°, pela simples posse do titulo no en
dosso em branco, si os outros endossos forem regulares; e 
si o não forem, seguindo-se a um endosso em branco outro 
endosso, presume-se haver o endossador deste adquirido por 
aquelle a propriedade do titulo (art. 39, alinea 3.'). No caso 
de pluralidade de credores é considerado credor único o que 
possuir a nota promissória (art. 39). (86) 

(gg) — (Direitos do cessionário. Serie irregular de endossos). 
— Os autores e a própria lei cercam a legitimação cambial de taes 
etiidádos, e a ella se referem com tanto empenho, que, á primeira 
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7lsta, se poderá crer uma situação extraordinária essa; e anormal e 
precária qualquer outra propriedade que se não legitime no próprio 
titulo. 

Ora, a difterença, entretanto, se resume nisto, que ao verdadeiro 
credor cambial só podem ser oppostas as excepções pessoaes que di-
rectamente contra elle tenha o devedor, ao passo que o cessionário, 
o endossatario do titulo vencido, o herdeiro, o subrogado de direito 
commum, estão sujeitos perante o devedor accionado, aos vicios de 
posse e ás obrigações pessoaes de seu antecessor e dos intermediários 
até ao ultimo portador legitimado (vede num. 337). Em summa, o 
credor não legitimado cambialmente, não tem direito próprio, senão 
o do ultimo credor cambial, cuja posição lhe define os direitos; e si o 
titulo ainda passou por outras mãos, o proprietário terá o seu credito 
sujeito não só ás próprias responsabilidades e ás do credor cambial, 
como ás de cada um desses intermediários. Mas a natureza do titulo 
não se modifica, a acção executiva é sempre exercitavel, a prescripção 
é sempre a quinquennaria, e as defesas do devedor limitadas pela 
natureza da obrigação e da acção. 

Não parece discutivel que o herdeiro tenha o direito de executar 
cambialmente os signatários do titulo, da mesma fôrma como p6de 

executar uma sentença obtida pelo de cnjns a que succede. E' vel&issi-
mo esse conceito na successão activa, o que Brissand assignala ma
gistralmente para os titulos execntíTos, (entre os quaes não se con
tavam então os titulos cambiaes), dizendo: "Téxécution étant dirigée 
surtout contre Ia personne, au moins dans les idées traditionnelles, le 
titre exécutoire émis contre le debiteur restait sans effets contre ses 
héritiers; il en fallait prendre un nouveau; au contraire, le t i tre exé
cutoire obtenu par le créancier pouvait être utilisé par ses héritiers: 
le mort execute le vif, et non le vif le mort" . ('Man. d'Histoire d a Droit 
Prive, cap. III, § 8, n. 6, pag. 558) . 

O primeiro conceito é hoje inodificado, (vede minha nota 87) , e 
o segundo é hoje restabelecido em nosso direito. "A obrigação, não 
sendo personalíssima, opera, assim entre as partes, como entre os seus 
herdeiros", dispoz o Código Civil, em seu artigo 928. Mas antes de 
entrar em vigor o Código Civil, já o herdeiro podia, desde 1911, usar 
da mesma acção que competia ao credor cambialmente legitimado, e 
sob a nova lei cambial, a acção executiva era peculiar ao herdeiro, 
«orno brilhantemente o mostrou o Dezembargador Sá Pereira, relatan
do um portentoso accordam. 

"O nosso direito evoluiu, e a regra hoje em dia vigente é a do 
artigo 232 do Decreto 9.263 de 1911, que assim dispõe: — a assignação 
de dez dias terá logar entre as partes contractantes, seos saccessores 
oa cessionários . . . Si não houvera a lei 2.044 de 1908 substituído a as
signação de dez dias pela acção executiva, qual seria a situação do em-
bargante? Em face do art. 232 do Decr. 9.263, contra elle a acção pró
pria seria a decendial, porque foi abolida a excepção aberta na legis
lação .philippina (Ord. liv. 3.°, tit . 25) e esposada pelo Regulamento 
737 de 1850, art. 267. Sobrevem a lei n. 2.044, que substitue a assigna
ção de dez dias pela acção executiva, na formula incisiva e peremptória 
do artigo 49: — a acção cambial é a executiva. E nada mais, nenhuma 
limitação ao império absoluto da regra. Que se ha de concluir dahi? 
Que o embargante, ora appellado, está tão sujeito á acção executiva, 
como estaria á decendial. . . Encarando a questão sob outro aspecto, 
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convém açcentuar que na constituição da combial, como a ideou e con
formou- 6 legislador brazileiro, a acção executiva lhe é inherente, faz 
corpd com o instituto, é um dos seus e lementos . . . A acção incorpora-
sé á relação jurídica, entra com ella no patrimônio do credor, é um 
bem de que o não podem expropriar sem o expropriar da relação 
mesma a que serre de garantia. Todo sujeito passivo dessa relação 
está, por via de conseqüência, submettido á acção que a sancciona, 
pouco importando que se trate do obrigado principal, ou dos seus ces-
cionarios, herdeiros, e successores. Para todos, — a acção cambial é 
a executiva,,. (Acc 1.' Câmara Corte Appel., 1 de Junho 1916, na Revis
ta de Direito, vol. 41, fase. de Agosto 1916, pag. 387), e em TITO FUL-
GENCIO, Jurisprudência Cambial, n. 508, pag. 347). 

Realmente assim é e em prol do direito cambial do herdeiro, 
militam ainda todas as razões, que julgo irrefutáveis, compendiadas 
em favor do cessionário por endosso posterior ao vencimento: vede a 
nota 45 ao numero 93. Vede ainda as do numero 235. 

Assentado que o herdeiro pôde legitimar a sua propriedade com o 
titulo de herança para ter os direitos cambiaes do seu antecessor, é 
irrecusável que, para justificar a propriedade do titulo sejam admitti-
das quaesquer provas, da cessão, onerosa ou gratuita, da arremata-
ção em leilão ou venda judicial, etc. 

E, admittido que o possuidor justifique a sua própria posse por 
qualquer titulo estranho á nota promissória para o fim de ter os di
reitos cambiaes do ultimo credor legitimado, é absurdo negar-se-lhe o 
direito de provar a legitimidade da posse de qualquer antecessor quan
do seja interrompida a serie de endossos no titulo, para ter os direitos 
cambiaes do ultimo endossatario regular. VIVANTE é neste ponto ad-
miravelmente explicito: "Quando o ultimo proprietário quizer exerci
tar "acção cambial,,, deverá provar o negocio jurídico que pôde jus
tificar a differença entre o nome do endossatario regular e o do endos-
sador seguinte, que devia ser a mesma pessoa. A lacuna poderá pre
encher-se com o acto civil ou commercial, que prove a passagem da 
propriedade,,. (Trattato, vol. III, n. 1.162). "Quem possue o titulo após 
uma série interrompida, não exercita um direito cambial próprio, mas 
o do endossatario regular, e é pois exposto a toda excepçâo opponivel 
ao mesmo e aos possuidores que lhe succederam,,. (Idem, n. 1.163). As 
inconsequencias em que incorre Vivante são notadas por SARAIVA 
(A Cambial, § 64), que abona a minha these, dizendo: "Quando endos
sada a cambial vencida, o endossatario, pela acção executiva, pôde 
exercitar contra os co-obrigados anteriores os direitos derivados do 
seu endossador, e contra este, pela acção ordinária, os direitos da 
cessão." (Vede sobre este ultimo tópico o meu n. 92 e nota) . E no 

§ 262: "Podem exercitar a acção cambial, executiva: c) o successor ou 
representante legal do credor,,. Do mesmo sentir é LACERDA, (A CaVi»-
bial, n. 419): "Têm acção cambiaria o credor cambiario, os seus succes
sores, cessionários e subrogados,,; e no n. 427 A, explica: "o successor 
a titulo civil ou commercial e também o credor pignoraticio.,, Direito 
cambial próprio ou derivado, tem pois qualquer proprietário do titulo. 
A questão é ter direito autônomo. Qualquer detentor, ainda que não 
prove desde logo por documentos complementares a sua propriedade 
civil ou commercial, pôde em todo caso, e emquanto o não faça, apre
sentar no vencimento o titulo, t irar o protesto da nota promissória, 
e exigir ao tempo do vencimento o deposito da somma cambial. Mas 
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provada a propriedade ou legitima representação, pôde receber o pa
gamento (n. 229), promover annullação (n. 166) resacar (n. 306), e 
executar cambialmente o titulo. (Vede ns. 337 e 336). Pôde também 
requerer fallencia: "O cessionário por título em separado <ie uma nota. 

promissória vencida pôde, independentemente de intimação da cessão 
ao devedor, requerer-lhe a fallencia; a cambial tem curso indepen
dentemente de notificação ao emittente e co-obrigados„ (Acc. 2." Cam. 
C. AppelL, 24 Julho 1914, na Revista de Direito, vol. 37, pag. 144 e-
em TITÓ FULGBNCIO, Jnrispradencia Cambial, n. 527, pag. 370). 

Assim também, sobre endosso-sessão, decidiu notável accordam 
do Tribunal de Just. do Piauhy, de 1-3-1934, Freitas, relator, (no/ 
JORNAL DO COMMERCIO de 29-5-1934). 

E pôde babilitar-se, sem notificação, no concurso de credores (Acc. 
ti. App. de 23 Outubro 1923, na Revista de Direito, vol. 74, pag. 567/). 

225 — Para o pagamento basta que a apparencia do ti
tulo seja regular: nada importa que um endossatario nomea
do por extenso, tenha reendossado o titulo com assignatura 
abreviada (n. 55); e desde que os nomes se correspondam, 
pouco importa ao pagante a identidade material das pessoas 
(VIVANTE, n. 1.264); e si algum endosso é feito por procu
rador, a série é regular, ainda que o mandatário não tivesse 
mandato especial como declara, ou fosse falso o represen
tante da pessoa jurídica, ou fosse incapaz a pessoa de quem 
o possuidor houve o titulo. (VIVANTE, n. 1.265). Contra 
tudo é garantido, pelo teor dos actos, o pagante de bôa-fé (n. 
232), Quando datados os endossos, não importa a ordem 
chronologica (BONELLI, ob. cit., n . 203, pag. 392). (86-A) 

(86 A) — E' visto que sô se garante o portador contra líregulari-
dades occultas sendo elle em bõa-fé; si elle conhecia o vicio ao tempo 
da acquisição do titulo (vede ns. 175 e 81) qualquer devedor, sciente-
disso, lh'o pôde allegar. Mas embora de má-fé o portador, quem paga 
o titulo vencido (vede n. 232) estando de bôa-fé, paga beni, si a appa
rencia do titulo é regular, e adquire por esse pagamento direito cam
bial autônomo. O pagamento regular, como o endosso regular, purifica 
o credito para o adquirente de bôa-fé. (Vede nums. 79, 81 e 238). 

Observa GIANNINI que, quando a série de endossos seja continua, 
não se pôde exigir mais nada, e a investigação da falsidade ou da capa
cidade do endossador intermédio é prohibida, etc. Entretanto pôde 
dar-se que o titulo, não obstante a apparente anomalia dos endossos, 
tenha sido transferido regularmente; figure-se o caso de um endosso-
feito pelo successor de um endossatario fallecido, ou pelo novo dire-? 
ctor de uma sociedade; em tal caso a qualidade do endossador deve 
apparecer de modo claro; deve poder-se verificar que apezar da diver
sidade de nomes, ha a mesma personalidade continuada por òutrem 
(Azzioni ed eccez., n. 102, pags. 207 e . 2 0 8 ) . Vede meus números 56,. 
26 e 25). 

Quanto á ordem chronologica dos endossos, quando sejam datados, 
sou forçado a repudiar o conceito de Vivante, que diz: "si um endosso-
traz data anterior ao endosso precedente, a série não é mais regular,. 
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porque um endossatario ahi figura como proprietário au citulo quando 
este devia estar ainda em poder do endossatario precedente,,. (Tratta-
to, vol. III, n. 1.263 e vol. IV, n. 1.595). A isto se oppõe vantajosamente 
BONELLI, observando que a data não é requisito essencial (Delia 
Cambiale, n. 203, e nota 2, pag. 392); também se oppõe a doutrina alle-
mã, como reconhece VIVANTE, (n. 1.263, nota 258), e é expressa a lei 
russa, art. 23, e da mesma forma a nossa lei, art. 39, p r inc , que só 
exigem, para a legitimação dos endossos, a correspondência material 
das assignaturas na ordem em que se seguem no titulo, 'pouco impor
tando a data que tragam e que é excusada. Fico pois com Bonelli. 

Ao contrario do direito italiano (vede BONELLI, ob. cit., n. 203, 
pag. 393) o nosso direito reconhece como perfeita a seriação dos en-
aossos quando, endossado o titulo a duas pessoas, uma só dessas é 
que assigna o endosso subsequente (vede meus nums. 58 e 59) ; bem 
assim quando, dentre vários procuradores nomeados no titulo, um 
apenas dispõe delie (vede minha nota 50 ao num. 104). 

Qual será a conseqüência da irregularidade na série de eados-
sos? Para BONELLI, "Teífetío delia mancanza di coaíinuitá delle gi-
rate non é giá di rendere aulla Ia cambiale per maacaaza ã'un cre
ditore, ma beasà di legiííimare come tale colui che risulta giratario 
immediatamente prima deirinterruzione; le íirme successive noa àam-
ao alcun valore, e aon imporíaao perció obbligazioae cambiaria verso 
Fultimo, sebbeae tra loro SKCcedeníisi senza iaterruziome,, (mum. oií.o 
m ffisse, pag. 393). Não são acceitaveis íaes conceitos. Primeiramente, 
08 eífeitos que interessam ao proprietário actual do titulo não são 
esses de que se occupa BoaeMi, mas sim os que vão indicados em meus 
números 94 e 224: isto é, tal portador, não terá direito autônomo, mas 
quando prove, por documentos complemeníares, a sua propriedade, po
derá exercer a acção executiva também coatra os anteriores á inter
rupção, sujeitando-se &B excepções pessoaes opponiveis ao ultimo en
dossatario regular e ás que pesem contra os subsequentes. 

Também não me parece verdadeiro o ultimo conceito de Boaelli, 
e julgo que perante os posteriores á interrupção o portador tenha di
reito cambial próprio e autônomo — vede meu numero 339. Vede 
VIVANTE, Trattato, n. 1.270. 

226 — Para os effeitos cambiaes, o endosso cancellado é 
considerado não escripto, (art. 44, § 1.°); é como inexisten
te, qualquer que fosse o motivo da rasura, e não serve nem 
para regularizar uma série de endossos, nem para a inter
romper si é regular sem elle. (VIVANTE, III, n. 1.267). 
(86-B) 

(86 B) — E m b o r a o endosso cancellado não possa mais ter effeitos 
cambiaes, isto é, ainda que a rasura tenha sido feita por erro, "Ia 
lacuna che ne deriva esclude irreparabilmente Ia legittimazione for'' 
male deirultimo giratario, il suo diritto autônomo di creditore cam-i 
biário,, (VIVANTE, Trattato, vol. III, n. 1.267), entretanto, para que 
a rasura aproveite ao portador é mister que tenha sido feita em bôa 
fé, e por quem tivesse o direito de fazel-a (vede minha nota 46 ao 

numero 95 e n. 246). 
E ' certo, como diz Bonelli, que cancellando o próprio endosso 

e os succesnlvos, o endossador, que readquire o titulo, se subtrae ás 
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«ventuaes excepções que o devedor teria podido allegar fundado na 
iIlegitimidade do ultimo endosso si o titulo fosse apresentado sem can-
cellamento e cobrado com fundamento neste ultimo endosso, (obra ci
tada, numero 204, in fine, pag. 394); o caso pôde dar-se quando o titulo 
tenha sido antes do vencimento endossado a obrigado anterior e por 
esse reendossamento a estranho (vede meu numero 90). Esse conceito 
completa o de VIVANTE (u. 1.270) e de GIANNINI, de que "Ia irrego-
laritá nelle girate posteriori a lui non gli nuoce; e vi é d'altronde il di-
ritto di cancellarie, (Azioni, n .103, pag. 208); mas é preciso não pôr 
assim em termos absolutos a legitimação pela rasura, pois que, si é certo 
que perante os obrigados anteriores tal credor se legitima para a acção 
cambial, não menos certo é que a irregularidade posterior, riscada 
ou não, denunciará a imprudência ou má-fé com que pagou o titulo 
em regresso, e assim o sujeitará á reivindicação de qualquer proprie
tário lesado (vede n. 173) e os obrigados anteriores, si receberam op-
posição, lh'o podem oppor. (Vede meu num. 338). 

227 — Ao portador do endosso em branco, o devedor 
não pôde exigir prova de identidade, e paga bem a qualquer 
portador, ainda que o titulo fosse achado ou furtado, si o 
ignora; mas deve exigir essa prova do endossatario em pre
to (BONELLI, n. 206, pag. 399), e de quemquer que não te
nha no próprio titulo justificada a sua qualidade de credor 
( m e u n . 224). (86-C) 

(86 C) — Sabido é que se paga bem, em se o fazendo de bôa-fé, a 
qualquer portador do endosso em branco. (Vede meu num. 232). Mas, 
observa BONELLI, si o endosso é nominativo, incumbe ao portador a 
prova de sua identidade; quem paga não tem somente o direito, mas 
sim a obrigação de exigil-a,- vale dizer que elle não se libera si paga, 
embora em bôa-fé, a pessoa diversa da que está nomeada no endossa 
(l>eUa Cambiale, n. 206, pag. 399). 

•Para obviar a esse risco da responsabilidade do pagante pel£^ 
identidade do portador nomeado no titulo, costumam os bancos em 
nossa praça exigir desse endossatario um novo endosso seu. E é bem 
legitima a precaução, porque com ella, o pagante em bôa-fé fica a sal
vo de possíveis irregularidades da circulação remota do titulo (veda 
meu num. 225). Mas é inútil e exorbitante a exigência que fazem de 
identificação, ou abono, ou novo endosso, ao portador por endosso 
em branco; bem o disse, entre nós, iPAiULO DE LACERDA (A Cam
bial, n. 230, pag. 239 da 3.» edição); e observou VIVANTE que, "em 
tal hypothese é supérflua qualquer verificação até mesmo sobre a 
correspondência entre o nome de quem recebe e o com que se firme 
o recibo,, (Trattato, III, n. 1.266). . 

228 — Quem paga não está obrigado a verificar a au-
thenticidade dos endossos (art. 40), mas responde pela regu
laridade apparente do titulo, e não deve pagal-o si o não 
acompanham documentos que o completem. (86-D) 

(86 D) — Justas censuras faz Bonelli ao item final do artigo 287 
do Código Italiano, cuja redacção é literalmente egual á do nosso 
artigo 40, principio. E mostra que se devera antes falar de legit&Di-
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dade, em vez de authenticidade, e declarar que tal pesquiza é prohibida 
perante o portador de bôa-fé (Delia Cambiale, n. 205, pag. 394). Real
mente, não só quanto aos dizeres constantes da emissão, (vede meu 
num. 17 bis), mas também quanto aos 'endossos, o ^ o r l a ^ r em ^éà-R 
tem a garantia do literalismo do titulo. 

Como observa o insigne Bonelli, (ob. cit., pag. 398), isto vigora 
ainda no caso em que o portador se legitime por endosso posterior ao 
vencimento, desde que não seja do próprio pagante (vede meu n. 238), 
pois que a lei não distingue; mas a razão deste conceito está, não na 
autonomia desse portador, que a não tem, mas no direito do devedor 
pagante, que se ilbera e readquire direito autônomo (vede meu num. 
238) — quando pague em bôa-fé ao credor putativo do titulo vencido 
(vede meus números 232 e 225). 

229 —• "O pagamento só é valido sendo feito ao próprio 
credor, ou a pessoa por elle competentemente autorizada pa
ra receber". (Cod. Comm., art. 429). 

Ao incapaz não se deve pagar (vede ns. 223 e 290). Não 
obstante, paga-se validamente ao seu representante legal, ao 
credor judicial do credor, munido de sentença, e a quem se 
apresente para receber exhibindo o titulo e a quitação do 
verdadeiro credor (BENTO DE FARIA, Cod. Comm., nota 
444). E assim, da mesma fôrma se paga bem ao pae ou tu
tor, ao marido, ao syndico ou liquidatario, ao curador, ao 
cabeça de casal, aos herdeiros immittidos na posse proviso. 
ria dos bens do ausente, e ao depositário dos bens do com-
merciante que soffreu seqüestro preliminar de fallencia; as
sim como a quemquer que se tenha tornado proprietário do 
titulo por qualquer fôrma, cessão, herança, ou titulo judicial, 
sendo provada a sua posse legitima e o direito cambial da-
quelle de quem houve o titulo (numero 224). Mas, nestes ca
sos o pagante tem direito a reter comsigo, não só a nota pro
missória, como também o documento escripto que, le.eiti-
mando o recebimento do portador, legalize o pagamento fei
to. (86-E) 

(86 E) — Para que o portador possa receber é preciso que se 
mostre proprietário e tenha a posse do titulo (vede meus números 224 
e 78). O simples detentor, (vede num. 337), não pôde receber, salvo 
por direito de representação, que se presume si o apresentante do 
titulo traz também a competente quitação, ou recibo em separado, do 
verdadeiro credor; é neste caso, como observa VIVANTE, (Trattato, 
n. 1.266) não íica o pagante dispensado de verificar a authenticidade do 
recibo. 

Esse direito do detentor munido dfi recibo é reconhecido na 
doutrina, (vede BONELLl, ob., cit., n. 202, nota 1, pag. 390), e sempre 
se reconheceu entre nós, comquanto só agora venha de ser consagrado 
em lei pelo artigo 937 do Cod. Civil, que assim reza: "Considera-se 
autorizado a receber o pagamento o portador da quitação, excepto se 
as circumstancias contrariarem a presumpção dahi resultante,,. 
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Sobre o assumpto é digna de ser transcripta a concisa observação 
de CX,0VIS BEVILÁQUA. "A doutrina deste artigo (937 do Cod. CiV.) 
foi inspirada pelo Código Civil allemão, — art. 370 — que a recebeu 
d£ Codigò Commercial, artigo 296, e a generalizou para as relações 
civis. J 5 estava, entretánfõ, emlíõssos usos. O portador da quitação pre
sume-se mandatário tácito do credor para receber o pagamento. Cor
rem por conta do credor os riscos, que possam provir de perda, extra
vio ou furto, da parte do mensageiro,, (Cod. Civ. Comment., art. 937, 
vol. IV, pag. 92). 

Sm recurso extraordinário, sob o fundamento da não applicação 
do artigo 429 do Cod. Comm. no pagamento de uma letra de cambio, 
em S. Paulo, pronunciou-se o Supremo Tribunal Federal: — "Contes
tando, os réos articularam já haver pago ao autor quanto lhe deviam 
mediante o pagamento de uma ordem sacada pelo Autor, que previa
mente avisara os réos desse saque, communicando mais que junta
mente com o saque o seu portador entregaria aos réos conhecimentor 
do café de propriedade do autor e consignado aos réos; que real
mente o portador do saque apresentou esses conhecimentos. . . Alle-
gou o autor que a assignatura da ordem apresentada aos réos era 
f a l s a . . . e invoca o artigo 429 do Cod. Commercia l . . . Considerando 
que o que julgou a justiça estadual foi que o pagamento se effectuou a 
pessoa diversa do autor por culpa deste, o que o inhibe de cobrar ai 
divida assim paga; que o autor foi culpado de terem os réos pago ao 
mencionado individuo, de màos precedentes e capaz de commetter o 
delicto que perpetrou, mas que entretaíito vivia com o autor na maior 
intimidade, a ponto de poder.obter os conhecimentos verdadeiros; que 
o devedor foi induzido em erro por negligencia ou imprudência do 
credor ou imputavel ao credor. . . etc.,, (Accordam do Supremo Trib. 
Federal, 12 Janeiro 1918, relator o ministro PEDRO LESSA, na Revista 
de Direito, vol. 50, de Outubro 1918, pag. 169). 

Doutrina semelhante adoptaram as Câmaras Reunidas da Corte de 
Appellação do Districto, Federal, no caso de cheque falso, com firma 
parecida, tendo havido culpa do depositante em confiar o livro de 
cheques ao falsificador. (Acc. Cam. Reunidas, 25 Junho 1918, na Re
vista de Direito, vol. 50, fasciculo de Novembro 1918, pag. 269). 

Vede sobre falsidade de firma minhas notas ao numero 350 e ao 
numero 17 bis. 

230 — Não pagando por suspeita ou duvida, cumpre ao 
devedor depositar o pagamento judicialmente: á sua custa 
si o faz apenas por precaução; e si tem motivo justo e duvi
da fundada, pôde logo fazel-o descontando do montante da 
divida as despezas do denosito. (Vede ns. 287 e segts., e 149 
e 205). 

Negando o pagamento, o devedor pôde firmar na nota. 
promissória a declaração da recusa (art. 29, III), e indicar-
no próprio titulo a razão justificativa que o deva forrar á-
acção e á mora (ns. 149, 164, 208 e 366), declaração essa 
que também deve ser feita no acto do protesto. (86-F) 

(86 F) — O pagamento ha de ser integral (vede nums. 263, 220 
e 46) ; mas o deposito,' quando cabivel e regular (n. 285) será por contai 
e risco do credor que a elle deu causa (n. 294). 

— 331 -^ 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Assim, o d*vedor tendo motivo justo, e no caso do artigo 26 da 
lei cambial, n i« é obrigado a adiantar de seu bolso o prêmio do depo* 
sito. Deste modo já se julgou. 

"Considerando preliminarmente que carece de fundamento a ar-
fuicão de que o Réo depositou quantia inferior á que lhe é deman
dada, porquanto as importâncias constantes dos talões de íls. 11 e 12, 
sommadas, perfazem o total de 21:500$000, justamente o valor do pe
dido, nos termos da petição inicial; a reducção de 430$000, relativa ao 
prêmio de 2% que a Fazenda cobra sobre os depósitos feitos em seus 
cofres, não desfalca, como parece ao Autor, a garantia que lhe é asse
gurada por lei (Regul. 737, art. 294; Decr. 3.084, parte IV, art. 64) , 
nma vez que aquella porcentagem é tida como despeza do processo, a ser 
paga afinal pelo litigante vencido (Regimento de custas, art. 11, letra^ 
g ) . Compellir o Réo a pagar logo o prêmio, por sua conta, no acto do 
deposito, seria sobrecarregal-o de mais um ônus, que não está na lei.„ 
(Sent. do JUÍZO Federal do Estado do Amazonas, 17 Ag. 1912, e acc. 
Sup. Tribunal Federal, 31 Agosto 1917, na Revista de Direito, vol. 48, 
iasc. de Maio 191S, pag. 321). 

A faculdade de declarar o devedor no próprio titulo o motivo do 
não pagamento, é deducção lógica do texto legal (art. 29, III, parte 
final; e grandemente recommendavél na pratica. (Vede meus Segredos do 
Dür. Vigente sobre Tits. CAMBIAES Vencidos, § 3.», pag. 22). 

231 — E' justa a recusa si o credor não quer passar re-
cil)o ou entregar o titulo (vede ns. 240, 244 e 292). 

O pagamento pôde ser recusado também por defeito do 
titulo, vicio de fôrma ou de posse do credor; cumpre pois 
ao pagante examinar ainda na nota promissória: si é au-
thentica, isto é, assignada por elle mesmo ou seu procurador, 
si não lhe falta formalidade essencial, si está vencida real
mente, e si, contra a mesma ou o portador não lhe foi feita 
opposição, ou existe outro motivo para não pagar. A nota 
promissória não depende de causa (números 348 e 88 tris); 
mas si foi obtida pelo portador por violência ou furto, ou si 
lhe foi transferida a despeito de fallencia, o endossador, o 
avalista, o emittente, a quem se reclame o pagamento, es
tando informados, devem recusal-o, ainda que não tenham 
recebido aviso regular. (86-G) 

(86 G) — Pôde o pagante contentar-se apenas com a devolução 
do titulo, que em suas mãos presume o pagamento, (vede n. 222) e 
dá-lhe direito autônomo, si elle era obrigado caynJbial (vede nota 82 
ao n. 211). Mas pôde querer, alem do titulo, a quitação, nelle ou em 
separado e até três vias (n. 244) ; não deve jamais pagar si o credor 
não possue o titulo — vede n. 240. B por qualquer desses motivos 
pôde depositar o pagamento (ns. 287 e seguintes). O pagamento deve 
também ser depositado si é incapaz o portador (n. 229). Mas não é 
adstricto o obrigado cambial a inquirir da bõa ou má posse do por
tador formalmente legitimado (n. 224) e paga bem, si o faz em bôa-fé, 
e si o titulo está vencido (ns. 232 e 225). Mas. só é garantido si, ao 
pagar, ignorava ou não tinha o dever de conhecer o máo direito do 
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portador (vede ns. 175 e 225). Si recebeu opposição regalar, está im
pedido de pagar (n. 248) e a simples sciencia põe a seu risco o paga
mento que faça (n. 232). 

232 — Salvo falta de attenção ordinária, ou má-fé pro
vada do pagante, presume-se validamente desonerado aquel-
le que paga a nota promissória no vencimento, sem opposi
ção (art. 23). Sendo paga regularmente e de bôa-fé no ven
cimento sem opposição de terceiro, é valido o pagamento, 
ainda que o portador fosse incapaz, como o fallido, o menor, 
a mulher casada, ou que não fosse proprietário legitimo, ou 
que tivesse havido alguma falsidade no titulo, desde que o 
pagante o não sabia. (86-H) 

(86 H) — Duas observações relevantes impõem-se sobre o artig0| 
23 da nossa lei cambial. A primeira é que ahi s6 se estabelece pre-

sumpção júris tantuin, ou condicional, sujeita á prova contraria. 
Póde-se realmente provar que o pagante, apezar de vencido o 

titulo e de nâo ter recebido opposição regular, sabia, ou por aviso 
particular, ou por privar com o portador, ou por ter dado auxilio a, 
este, que o seu direito era vicioso; p6de-se provar que o pagante se 
mancommunara com o portador para expurgar a culpa e o dólo. deste. 
(Vede meus ns. 238, 225, 175 e 173). 

E' certo que o obrigado cambial paga bem ao credor putativo, 
e não é sujeito aos vicios da circulação do titulo ou pessoaes ao porn 
tador; é isto uma condição fundamental e a característica do titulo 
circulante, como observa BONELLI (Delia Cambiale, n. 205, pag. 395)) 
"quando o devedor conheça e esteja em condições de provar, não s6 
a invalidade intrínseca do endosso ao possuidor, mas também a sua 
má-fé, isto é, que o possuidor, ao adquirir o titulo, sabia o vi-cio da 
transmissão, (porque a firma do seu endossador fosse falsa, ou por
que o endossador fosse já então possuidor de má-fé, ou porque fosse 
um falso representante ou um incapaz), nesse caso o obrigado esta 
perfeitamente no direito de recusar o pagamento. Isto importa, porém, 
em assumir elle o encargo e o risco de tal prova que, si não fôr feita, 
o deixará responsável pelo damno do atrazo do pagamento „. 

Mas Bonelli, como se vê, contrariando a doutrina generalizada, 
entende que o obrigado cambial só tenha o direito de recusar o paga
mento ao portador sabidamente de má-fé, e não a obrigação da recusa, 
quando não seja facil provar essa má-fé. (Ob. cit., n. cit., pag. 397, ei 
notas 9 e 10). 

A questão é realmente melindrosissima; e na realidade o pagante, 
só quando, além de sciente, esteja em condições de provar a má-fé do 
portador legitimado, é que se poderá incriminar de haver favore
cido essa má-fé. Mas elle tem recurso ao deposito judicial, por conta de 
quem fôr, para evitar o risco do pagamento .que • elle sabe temerário. 
A doutrina de Bonelli tem o grave defeito de proteger "pelo menos,, 
o commodismo do obrigado sciente de extravio ou furto, e esquece que 
a protecção legal ao pagante de bõa-fé constituo uma excepção extraor
dinária aos princípios geraes de direito, e excepção violenta contra o 
verdadeiro direito creditorio. Faça pois o obrigado o deposito â sua 
custa (vede meu num. 230), si não tem meios de apurar as accusacões 
ou duvidas que pesam contra o portador, ou si não preferir aguardar 
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a cobrança judicial, embora supportando até lá os juros legaes que 
são o prego de uso do dinheiro em suas mãos. 

Por isso entendo que elle não deva pagar, ou pague a seu risco, 
quando saiba, ou deva saber da má fé do portador, — vede meu num. 
24S e nóía respectiva. 

Outra observação que pede o nosso artigo 23 é quanto á impro-
priedade de sua expressão — "aquelle que paga no vencimento". A lei 
queria referir-se ao pagamento do titulo vencido, como se verifica ine
quivocamente do confronto com o artigo 22 principio, que se refere ao 
pagamento antecipado. Não é só no acto da apresentação no venci
mento que o devedor cambial é protegido pela presumpção legal; mas 
sim, e embora tardiamente, quando o pagamento se faça depois do 
vencimento e por qualquer obrigado que seja, emittente, endossador, 
ou avalista de qualquer delles. 

233 — Ao contrario, aquelle que paga uma nota promis-
soria antes do respectivo vencimento, fica responsável pela 
validade desse pagamento (arí . 22), e sujeito a qualquer ei> 
ro ou vicio, ainda que o ignorasse e que tivesse posto nesse 
pagamento a attenção ordinária. (Vede ns. 258 e segts). 
Não assim si paga depois de vencido, em qualquer tempo; 
mas o emittente deve então satisfazer também os Juros de 
mora (6 fo ao anno, sem accumulação); — si houve protes
to e apresentação no vencimento, a contar deste; si não hou
ve apresentação, só deve os juros a contar do protesto, e si 
o titulo não foi protestado, só deve o capital. (Vede a nota 
81 ao n. 208, sobre o conceito da mora). (86-1) 

(86 I) — Antes do vencimento pôde pagar, mediante accordo 
(vede n. 257), não somente o obrigado principal, mas também qual
quer endossador, ou avalista. "Entretanto, os endossadores e respecti
vos avalistas, que antes do protesto não têm senão uma obrigação con
dicional (vede meus pumeros 83 e 135), devem fazel-o, ou mediante 
endosso, (vede n. 90), ou então tendo o cuidado de riscar no titulo os 
endossos seguintes ao coin que se legitimem, ou então promovendo 
o protesto após o vencimento, para que p;ossam ter direito cambial au
tônomo e próprio. Vede sobre isto a minha nota 82 ao numero 211 

e n. 246. 
Do contrario são meros cessionários do portador a quem tenham 

pago e são sujeitos ás ezcepções pessoae^ e creditorias a este opponi-
veis pelo accionado (n. 224). 

234 — O pagamento regular faz-se no acto da apresen
tação do titulo á cobrança pelo credor legitimo. O portador, 
quemquer que elle seja, é obrigado a receber o pagamento 
parcial ao tempo do vencimento (art. 22, § 1,°). Não devem 
pagar então os endossadores (nota ao n . 211), e em tem
po algum parcialmente (n. 265). Nada impede, porém, que 
o credor, em qualqueir tempo, acceite pagamento parcial que 
lhe offereça o obrigado principal, o que sempre aproveita a 
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ambos e também aos endossadores, pela reducção do debi
to (n. 84). No dia do vencimento porém, é obrigado a exi
gir o pagamento, e só nesse dia o não pôde recusar do emit-
tente, qualquer que seja a quantia offerecida. (86-J) 

(86 J ) — O pagamento parcial só deve ser feito pelo .emittente 
mediante recibo em separado e quitação no titulo (vede n. 242) "em 
vista da autonomia e do direito literal, que garante a terceiros adqui-
rentes em bôa-fé, por endosso ou pagamento (ns. 79, e 238). Vede so
bre pagamento antecipado e parcial capítulos especiaes, 4." e S.", ns. 
256 e segts. e 263 e segts. 

E' de notar que o credor pôde receber, mas não exigir o paga
mento antes do vencimento (nrs. 181 e 182); nem de debito que já 
lhe tenha sido pago (n." 270) ; sob pena de responsabilidade civil pelo 
acto ülicito. 

235 — São obrigados ao pagamento, e soJidariamente 
por elle responsáveis, — o emittente, o endossador, e quaes-
quer avalistas; si mortos, ainda responde executivamente a 
herança; e depois da partilha, os respectivos herdeiros ou 
legatarios. 

Aos obrigados cambiaes, emittente, endossador e avalis
tas, pôde ser indifferentemente reclamado o pagamento por 
inteiro; os successores por. qualquer titulo respondem até 
quanto se enriqueceram com o patrimônio do obrigado cam
bial. (87) 

(87) — (Successores, — responsabilidade cambial). — Foi con
vencido o direito cambial dos successores e cessionários do credor por 
nota promissória nos números 224 e 93. A these, agora invertida, é 
mais grave e tem sido menos discutida. Não obstante, muitas das ra
zões que alli amparam aos successores do credor cambial, aqui também 
occorrem contra os do devedor; e entre essas razões não é a menor a 
de constituir a acção executiva privilegio immanente e a substancia 
mesma do credito: "a acção cambial é a executiva,, — (lei 2.044 de 
1908, art. 49) . 

Realmente, em principio não se justifica que o credito se desna-
ture e que fique prejudicado o credor com a morte do devedor, (que 
nem ao menos faz vencer antecipadamente o credito). Essa observação 
induz o conceito da indivisibilidade da obrigação cambial, activa e 
passiva. A lei cambial firmou tão inequivocamente esse caracter da 
obrigação cambial, (prohibindo o endosso parcialr instituindo a acção 
executiva, creando a solidariedade dos credores e dos obrigados con-
junctos), que a excepcão extraordinária do pagamento parcial, que 
offerece ao emittente no dia sâ do vencimento e só a elle, expressa
mente, (vede meu n. 265), ainda corrobora o conceito da indivisibili
dade da obrigação cambial. Esta excepcão, longe de autorizar, impede 
que se diga, como o disse SARAIVA incidentemente, que a obrigação é 
divisivel (A Cambial, § 127, pag. 350). Indivisibilidade é cousa distin-
cta de solidariedade; mas a obrigação cambial, activa e passivamente 
tem os dois predicados. Nem ha estranhar que possa ser indivisível 
uma obrigação pessoal de dinheiro; pois LACERDA DE ALMEIDA, 
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muito antes do nosso Código Civil e ainda depois delle, observou: 
"Não se pôde definir a indivisibilidade com elementos hauridos so
mente na própria theoria das obrigações? A maioria dos autores tirani-
n'os do direito da« cousas; é um erro. A indivisibilidade é um con
ceito negativo; é a impossibilidade de fraccionar a prestação sem des-

truil-a. Ora, o mais que se pôde dizer a esse respeito é. que na divi-
sibilidade cada fracção em q u é s e divide a prestação é igual em natu
reza e qualidades á prestação total, da qual differe apenas em quan
tidade. A prestação total resulta da reunião dessas fracções, e nada 
perde em ser successivamente e distributlvamente executada. O con
trario na indivisibilidade: o fraccionamento destróe e inutiliza ou pelo 
menos deprecia a aprestação total. (ObHgsi<;ões, 1." edição § 24. iióta 

2. pag. 123 e 2." edição, pag. 110). 
Não é de facto razoável, nem autoriza o Código Civil, (art. S89). 

que se defina a divisibilidade ou não da obrigação pela de seu obje-
cto, noção esta que contraria a própria letra da lei. A exemplificaçâo 
de obrigações divisiveis e indivisíveis não tem cabimento senão dida-
cticamente. para comprehensão do vocábulo, mas nada vale teehnica-
mente, porque a divisibilidade ou indivisibilidade das obrigações se 
determina pela possibilidade ou impossibilidade .jmrtdlif.a de fraccionar 
a prestação; trata-se de divisibilidade jurídica e não apenas physica 
nem somente econômica. Assim, ha obrigações que são indivisíveis por 
natureza, como as ha que o são apenas por força da lei ou por effeito 
de convenção. Exemplo clássico da primeira é a venda de uma casa; 
da segunda a hypotheca, sobre a qual diz LAFAYETTE que a indivisi 
bilidade não é da essência do direito hypothecario. mas pura creação-
da lei, toda em favor do credor (líir das Comsas, § 176, pag. 418). Pois 
bem, a indivisibilidade das obrigações cambiaes é da sua essência e 
transparece da lei, como vae assentado na minha nota ao n. 2Sã. 

Isto posto e sendo sabido que "a divisibilidade ou indivisibilidade 
das obrigações só apparece em toda a luz. e só ofíerece interesse jurí

dico havendo pluralidade de credores ou devedores (CLOVIS BEVI
LÁQUA, Obrigações, paragrapho 22, pagina 98), isto é, sendo certo que-
nesse caso, e pois, também na successâo, é que tem effeitos apreciá
veis, será possível que se regule a responsabilidade dos herdeiros do 
devedor cambial pelo artigo 1.796 do Código Civil? Diz elle: "A heran
ça responde pelo pagamento das dividas do fallecido; mas, feita a parti
lha, só respondem os herdeiros, cada qual em proporção da parte,. 
que na herança lhe coube.,, 

Eis a fonte de toda a confusão e que, a prevalecer, crearia real
mente um embaraço invencível ao exercício do credito cambial em 
sua integridade. Mas este artigo não se refere, nem se applica a obri
gações indivisíveis e solidárias, como já notara JOÃO LUIZ ALVES, 
(Çod. Civ. Annot., art. cit.). e é obvio, porque destas, relativamente 
á posição dos herdeiros do devedor, tratam em particular os artigos 
891 e 905. que admiravelmente convém aos títulos cambiaes. Eil-os: 

"Se morrer um dos devedores solidários, deixando herdeiros, cada um 
destes não será obrigado a pagar senão a quota, que corresponder ao 
seu quinhão hereditário, salvo se a obrigação fôr indivisível; mas todos 
reunidos serão considerados como um devedor solidário, em relação 
aos demais devedores,,. 

"Se, havendo dois ou mais devedores, a prestação não fôr divísível, 
cada um será obrigado pela divida toda. Paragrapho único: O deve-
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dor, que paga a divida, subroga-se no direito do credor em relação 
aos outros co-obrigados". 

Dessas soluções já dava idéa exacta o eximio COELHO DA RO 
CHA, dizendo: "As obrigações indivisíveis têm os effeitos das solidá
rias, assim emquanto aos credores e devedores originários, como em 
quanto aos herdeiros. As divisiveis, porém, partem-se entre os her 
deiros conforme as suas porções hereditárias, ainda mesmo quando 

a respeito dos originários fossem solidários por convenção. Exceptuam-
se: 2.» a obrigação hypothecaria, e t c , e 4.°, aquellas que, da intenção 
das partes e circumstancias. do negocio se deprehende não poderem 
divldir-se. O herdeiro, que satisfaz a divida indivisível, tem acção 
por parte contra os outros co-herdeíros quando a obrigação lhe não 
fosse imposta somente a elle, ou já levada em conta nas partilhas."' 
(Instit. de Dir. Oiv. Port., 7.» ed., 1907, § 120, tomo I, pag. 82). 

Pelo pagamento integral o herdeiro adquire, pelo nosso direito,. 
o privilegio da subrogação; mas, entenda-se bem, com desconto tle 
sua parte no debito, parte essa que ficou liquidada e extincta. 

Ora, o que importa aqui accentuar é que, si um dos herdeiros do. 
obrigado cambial pôde ser demandado pelo debito todo, dentro das 
forças da herança, não ha razão para negar ao credor acção executiva,. 
que é inherente ao credito; assim, a acção ejkecutiva, que como privi
legio cambial é causa e razão da indivisibilidade, na vida normal do 
titulo, tem aqui, na successão, inteira procedência, porque não seja o 
herdeiro favorecido com a transformação da divida em simples mutuo 
ordinário, nem o credor sacrificado nos seus privilégios outorgados, 
por lei. 

Entendo portanto, que, aberta a su», •'são do obrigado cambial,, 
Pôde o credor não attendido, executar logo ' massa com citação de 
todos os herdeiros e do inventariante, /emqu,. •.o não haja partilha, 
ou então, depois desta, executar cambialmente a dos, ou a um só dos 
herdeiros, pela totalidade do debito, Não têm ap, vcabilidade os para
graphos do art. 1.796, porque a acção aqui começa oela execução, isto-
é, pela penhora de bens sufficientes para solução dt debito; mas nada 
impede que o credor recorra a esses paragraphos, nesmo sem abri r 
mão do privilegio executivo, (vede meus nums. 367 e '33) , e já se tem 
decidido que "a reserva de bens pôde ser pedida q\ ndo a acção já 
tenha sido proposta, e mormente si já está sentenciao . embora penda 
recurso,, (Acc. 2 . ' Cam. C. Appel., 5 Out. 1917, e sent. ; izo 1." Vara de-
Orphãos, na Revista de Direito, vol. 46, de Dezembro 1 17, pag. 632). 

A acção por nota promissória contra os herdeiros do devedor, 
bem como a dos herdeiros do credor, — vede nota 86 ao numero 224, 

— deve ser a executiva, que faz parte integrante e é da substancia do 
credito. E cada herdeiro responde pelo todo. 

Assim sendo, poderão ainda dar luz ao assumpto os julgados 
anteriores ao Código Civil, que aqui vão referidos sobre termos do pro
cesso. 

Cumpre porém advertir que já então era discutido o cabimento 
da acção .executiva sontra a herança e os herdeiros; mas prevalecia 
a admissão. Vede o importante artigo de EVKRARDO V. DE MJRAN-. 
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DA CARVALHO, na Revista de Direito, vol. 38, de Novembro 1915, 
pagina 258. 

Vede a jurisprudência referida por PAULO DE LACERDA (A 
Cambial, n. 418 nota 604 pag. 383), e accordams: na Revista de Direito 
vol. 51, fascic. de Março de 1919, pag. 538. 

Sanccionando a boa doutrina, é hoje expresso o Código de Pro
cesso Civil e Commercial do Districto Federal (Decreto 16.752 de 
1924) em seu artigo 338, (que exige citação dos demais herdeiros por 
edital, art. 347). 

Merece referencia também o Código Judiciário do Estado do Rio 
de Janeiro, (Lei 1.580, de 1919), cujo artigo 1.534 consagra egual 
doutrina. Reconhecendo responsabilidade executiva dos herdeiros, vede 
RIBEIRO DE SOUZA (Cambial, pag. 70) e CARVALHO DE MENDON
ÇA, (Tratado, vol. V, parte II, n. 924, pag. 459), que cita accordams 
em apoio da these; e outros accordams ainda, do Tribunal de Justiça 
de S. Paulo, se encontram em TITO FÜLGENCIO. (Jurisprsdencia 
Cambial, n. 338, pag. 217). 

Vede accordam do Sup. Trib. de Just. do Espirito Santo, confir
mando sentença do juiz DANTON BASTOS, de 28-6-1932, (na REVIS
TA DE DIREITO COMMERCIAL, de Adamastor Lima, vol. 3, de 1933, 
pag. 20). 

Vede accordam do Superior Tribunal do Rio Grande do Síil, que 
annuUou executivo cambial por ter sido citado somente o cabeça de 
casal e inventariante, com o voto vencido de Alves Nogueira, qae 
entendia poder elle ser accionado in-solidum. (Revista: Justiça, • de 
Porto Alegre, Julho, 1934, pg. 246). 

Na mesma revista, (fasciculo de Outubro de 1934, pg. 598), ve-se 
parecer de Carlos Maximiliano, sustentando a "divisibilidade,, da obri
gação Cambial, mas com fracos argumentos e evidentes equÍTOCOs. 

A propósito de acção cambial, (salvo a differença que em Portn-
gal é a decendiaria), dissertou sobre a applicação delia aos herdeiros 
do devedor, CUNHA GONÇALVES, em magistral estudo, que atravez o 
meu resumo, embora sacrificado, será de utilidade. 

"Protestada uma letra por falta de pagamento, ficam solidaria-
mente responsáveis por ella todos os que, por qualquer titulo, assi-
gnaram a mesma letra. 

Esta obrigação, porém, não se extingue por morte de Qualquer 
dos signatários. Ella §e transmitte aos respectivos herdeiros e repre

sentantes: os bens do devedor são garantia commum dos seus credores, 
e por isso, todo aquelle que, de algum modo se enriquecer, Isto é, tiver 
o seu patrimônio augmentado com bens provenientes do devedor (já 
se vê, a titulo gratuito), é obrigado a pagar as dividas deste, até onde 
chegar o valor dos mesmos bens. 

Por herdeiros se comprehende: 1.°, os successores testamentarios 
da totalidade ou de parte da herança do devedor; 2.°, os successores 
legítimos da mesma herança, inclusive o Estado, quando fôr declarada 
vaga a herança, citando-se o Ministério Publico e instaurando-se con
tra o Estado a acção cambiaria; 3.°, a própria herança jacente repudia
da; neste caso, não havendo propriamente herdeiros, visto que nin
guém acceitou a heranga, cita-se o repudiante, e aquelles para queln 
deverem passar os bens ]por etfeito do repudio, (indivíduos que podem 
não ser herdeiros do devedor) e executa-se a sentença — contra a 
herança, e não contra as pessoas citadas e convencionadas na acção; 
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4.», os curadores definitivos dos bens do ausente, depois de extincta 
a curadoria. 

A palavra representante tem significado muito mais amplo,. abran
gendo todas as pessoas, cujo patrimônio tenha enriquecido com bens 
ou valores do devedor, embora não sejam successores a titulo univer
sal; e todos os que, em relagão á divida cambiaria não possam ou 
não devam ser havidos como terceiros, mesmo sem ter recebido quaes-
quer bens do -devedor, desde que hajam assumido a obrigagão de pagar 
a letra, ainda que por titulo separado da mesma: (1.°) os legatarios, 
nas forças do legado, (2.°) os donatários da totalidade dos bens do 
devedor, ou os que acceitaram a doação, posto que de bens determina
dos, com a obrigação de pagar as dividas do doador, mesmo que o doa
dor fallecido não tenha feito referencia expressa á letra, desde que 
esta existisse ao tempo da doação, com data authentica ou authentica-
da. Mesmo na doação inter vivos, em que haja declaração em contrario, 
a doação poderá ser rescindida, ainda que de bens certos e determina
dos, por delia resultar prejuizo de terceiros, presumindo-se a má-fé 
do doador; e depois de rescindida, pôde o doador ser executado cam-
bialmente; (3.°) os curadores definitivos dos bens do ausente, e os 
successores presumptivos, os quaes não sendo ainda herdeiros, devem 
ser considerados representantes do ausente, visto usufruírem os bens 
e exercerem todos os seus direitos, ficando por isso sujeitos ás corre-
lativas obrigações; (4».), o novo devedor, que por novàção feita em 
separado, ficou substituindo o signatário; (5.»), a meeira ou cabeça de 
casal, emquanto as partilhas não estiverem feitas, ou mesmo depois, 
provando-se-lhe proveito, (que se presume pelo mandato tácito ou le
gal da meagão). — Na acção executiva pôde ser demandada a mulher 
ou a viuva de um signatário como se fora a própria signatária. A mu
lher de um obrigado pôde ser demandada conjunctamente com elle, em 
acção cambial. Juridicamente, marido e mulher, são uma só pessoa. "A 
mulher p6de ser citada para reconhecer a assignatura de seu marido 
com a mesma legalidade com que seria citada para reconhecer a assi
gnatura de seu mandatário ou de seu gestor de negócios,,. (DR. LUIZ 
DA CUNHA GONÇALVES. "Acção Cambiaria contra os herdeiros e re
presentantes dos signatários da letra; in Revista de Direito, vol. 20, 
pag. 428 ) . \ 

— Respeito.á situação da mulher viuva em relação ás dividas do 
marido, é também digna de ler-sc a dissertação do Dr. Estevam de 
Oliveira, de S. Paulo; dissertação que, ainda depois do Código Civil, 
é perfeitamente invocavel, (salvo quanto ao aval, dado pelo marido 
sem a outorga uxo^íja, — vede nota 53). "Não p6de a viuva renunciar 
á meiação para se excusar ás dividas do casal: e não tem analogia al
guma com a renuncia do herdeiro relativamente á successão para que 
possam attribuir-se a um e a outro os mesmos effeitos. A mulher, em 
relação á meiação, não 'muda de posição jurídica dada a morte de seu 
marido no que respeita aos direitos e obrigações do casal. Ella não se 
constitue successora em relação á metade do patrimônio do casal, visto 
que essa parte já lhe pertWcia como sócia commum. Aá obrigações 
do casal são próprias da mulher, que responderá pela metade do valoi 
das -mesmas dada a separação\do patrimônio. O seu dever de solver 
a metade é preexistente á dissolução do casamento, e não decorre do 
facto da extincção da sociedade conjugai,,. (DR. ESTEVAM A. DE OLI
VEIRA, Dissertação, in Revista de Direito, vol. 7, pag. 450). 
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E como, pela morte do marido, fica sendo cabeça de casal para o 
inventario, assim a mulher pôde ser citada executivamente pela tota
lidade dos débitos, conforme decidiu o accordam da 2.' Câmara C. 
Appel. do Districto Federal, em 14 Nov. 1916, na Revista de Direito, 
vol. 44, fase. Abril 1917, pag. 137. Vede pereceres de Silva Costa e 
Carvalho de Mendonça, em minha nota 20 ao num. 2S. Vede RIBEIRO 
DE SOUZA, Cambial, pag. 72. 

Merece registrada a seguinte decisão: "Tendo sido advogado do 
primeiro marido da appellante na acção de divorcio, intentada pelo 
mesmo contra a appellante, propoz o appeliado a presente acção, para 
haver da appellante e de seu actual marido a metade dos honorários 
de advogado pelos serviços prestados ao primeiro marido da appellan
te, na mencionada acção de divorcio, por ter sido a appellante casada 
pelo regime da communhâo de bens, em que se communicam as di
vidas do casal. Obteve sentença favorável. . . Isto posto, considerando 
que, emuora se traic de liiiganies residentes em Estados diversos, c 
que faz que seja competente a Justiça Federal, o juiz competente é o do 
domicilio dos réos e não o do domicilio do autor; considerando que a 
acção não foi intentada contra a herança, mas contra a viuva do morto 
e para o fim de se cobrar uma divida desta ou a parte desta em uma 
divida do casal, pelo que o íôro competente era o do domicilio da dita 
viuva do inventariado, actualmente casada com o segundo appellante; 
o Supremo Tribunal Federal dá provimento e reforma a sentença ap-
pellada, declarando-a nulla por incompetência do juiz que a preferiu". 
(Acc. de 27 Out. 1917, na Kevista de Direito, vol. 48, de Maio 1918, 
pag. 329). 

Vede ainda accordam da 2." Gamara da Corte de Appellação, de 
30 Abril 1918, na Revista de Direito, vol. 49, de Julho 1918, pag. 107. 

236 —r o domiciliatario, designado pelo emittente no ti
tulo para pagar por elle, não é cambialmente obrigado ao 
pagamento, nem o fica pelo protesto; e si paga, é em nome 
do emittente, sem nenhum direito adquirir com a posse do 
titulo, (a menos que, tendo recusado o mandato, pague no 
protesto e como interveniente); mas si no vencimento se ex-
t:usa a pagar, o protesto contra elle só será necessário para 
garantia contra os endossadores, e pela falta não se liberará 
o emittente nem o avalista deste. (Vede ns. 66 e 215). A in
dicação de um domiciliatario para pagar não exclue a possi
bilidade de pagamento pelo próprio emittente, com os mes
mos effeitos cambiaes. O emittente, pagando, não adquire 
direito regressivo contra o domiciliatario, mas ao contrario, 
como elle, extingue o debito cambial. 

237 — O pagamento feito pelo emittente, ou pelos respc' 
ctivos avalistas, desonera da responsabilidade cambial os cO' 
obrigados (art. 24). Si o próprio emittente, no vencimento 
satisfaz ao portador, extingue o titulo, e libera todos, inclu
sive o seu avalista. Pagando porém Q avalista do emittente, 
(vede n. 133), ficam desobrigados os endossadores e respe-

— 340 — 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ctivos avalistas, mas para o emitteiite subsiste a obrigação, e 
só contra elle se pôde voltar cambialmente o avalista pa
gante. 

238 — Ao co-obrigado que paga, em bòa-fé, tendo havi
do protesto, assistem os direitos cambiaes que, pelo teor do 
titulo, competiam ao portador contra todos os obrigados que 
precedem ao pagante: — o pagamento feito pelos endosxa-
dores e respecivos avalistas desonera da responsabilidade 
cambial os co-obrigados posteriores (art. 24, parte 2."). Pa
gando o avalista do endossador, (vede n. 133), adquire to
dos os direitos do seu avalisado, e também os que o titulo 
dava ao portador contra esse avalisado. E pôde rehaver ca
pital, juros, e despezas, (excepto as judiciaes, si reluctou em 
pagar) . (87-A) 

(87 A) — Impróprio é sempre o dizer-se que o pagante fica subro-
gado nos direitos do portador, porque o co-obrigado que paga o titulo 
em regresso, adquire direito cambial autônomo, e não é sujeito a ex-
cepções pessoaes que pesassem contra o portador; não são pois os di
reitos deste que elle adquire, mas sim readquire o seu direito anterior 
(com os vicios e ônus, que já lhe eram peculiares), conforme lhe res
tar pelo teor do titulo. 

Por isso bellamente observou BONELLI". . . ció che egli acquista 
non é il credito dei possessore. . . ma Ia proprietá delia cambiale coi 
diritti in essa soppravivente dopo Ia circolazione. . . acquista direita
mente Ia posizione di ultimo possossore, contro i suoi obbligati di re
gresso. . . Si ha cosi um residuo di circolazione cambiaria". (Delia 
Cambiale, n. 115, pag. 222). 

Effectivamente não se poderia explicar de outro modo a autono
mia ou independência do direito do co-obrigado pagante, ao voltar-se 
cambialmente contra os anteriores obrigados, como o artigo 51 da lei 
garante plenamente. O co-obrigado que paga, está por certo sujeito 
não só ás excepções actuaes como ás que lhe eram opponiveis ao tem-
no da sua primeira posse, ísi se trata de endossador), ou ao tempo em 
que se obrigou, (em se tratando de avalista). Assim é que a riiá posse, 
(vede n. 175), ou a falsidade ou a falsificação, (vede nums. 18 e 18 
bis) , de que em qualquer tempo haja sido responsável, bem como a 
«ompensação de credito do accionado contra elle, sempre lhe podem 
ser oppostas; mas somente essas que lhe sejam relativas, ou em que 
elle haja consentido; as adulterações do titulo, feitas por elle, obri
gam-no perante os portadores posteriores, mas elle não as pôde fazer 

prevalecer contra os que o precederam no titulo; egualmente as 'adul
terações occorridas depois da sua primeira ;• - vi-ir. jo 
devem ser por elle impugnadas ao rehaver o titulo, e si o não faz, si 
nellas consente, ser-lhe-ão opponiveis pelos anteriores. (Vede n. 1 8 ) . 

Por outro lado, o direito que o pagante readquire, sendo embora o 
seu direito anterior, é porém ainda definido pelo teor verdadeiro do 
titulo, porque é sempre um direito formal e literal; assim si o valor 
do titulo foi reduzido, regularmente, isto é, si o emittente fizera pa
gamento parcial e isto consta do titulo, o pagante terá o seu direito 
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limitado ao saldo (vede nums. 84, 234, 242); não lhe poderia porém ser 
opposto o pagamento parcial feito pelo emittente ao portador sem 
quitação no titulo, si o pagante o ignorava, (vede num. 225), a menos 
que esse portador fosse mero cessionário do pagante (vede num. 228), 
e a quem o pagante não era cambialmente obrigado (n. 92). E' bem 
verdade que o pagante pôde riscar o seu próprio endosso feito após o 
vencimento, e os endossos posteriores ao seu (nums. 246 e 226); é 
certo que isso o legitimaria como ultimo portador e lhe daria direito 
autônomo (vede num. 95) ; mas, ém riscando, já o pagante não poderia 
mais aprOveitar-se da data do pagamento para dahi contar a prescri-
pçao contra si (vede num. 323): e assim, quer fosse o portador credor 
autônomo ou cessionário, o pagante que risca os endossos para se legi
timar é como si detivesse o titulo desde o vencimento, sem interru
pção, de modo que, si o direito do portador era prescripto, nenhum 
adquire o pagante, e si estava em via de prescrever, com o pagante 
continuará a prescripção. Para que a data do pagamento lhe apro
veite, è preciso que não use desse outro favor legal do rasuramento 
porque são incompatíveis. 

Entretanto, taes favores da legitimação formal, para darem ao 
pagante direito próprio e autônomo, não são de effeitos absolutos e 
incondicionaes; no pagamento do co-obrigado não se pôde deixar de 
exigir a bôa-fé (vede nums. 232, 225 e 175) . 

A data do pagamento pelo co-obrigado, só prevalece quando se 
evidencia do titulo a obrigação em que estava o pagante (n. 211); não 
é mister quitação expressa,- e a simples posse do titulo pelo co-obri
gado presume o pagamento (n. 222); e si não consta do titulo, (vede 
meu n. 91, nota) , sou de accordo com Bonelli em que a data do pa
gamento regressivo pôde ser convencida por todos os meios de pro
va (Delia Cambiale, n. 292, pag. 560) . E' bem verdade que a nossa 
lei parece exigir a quitação do portador no titulo; mas isto não é con
dição imposta ao pagante, nem mesmo em se tratando de pagamento 
parcial (vede meu num. 2.66), e certo é que a posse presume o paga
mento, e que a este era adstricto o co-obrigado somente quan<io lhe 
fosse exigido, desde o protesto até á prescripção de sua responsabili
dade cambial; demais, o art. 53 da nossa lei não distingue, devendo 
pois admittir qualquer prova da data em que se tornou exigivel o cre
dito. 

Mas para que essa prova lhe dê direito autônomo é mister que 
fosse obrigado ao pagamento (n. 211, nota 82), e então poderá reha-
ver, não somente o que haja despendido, mas tudo o que o titulo ex
prima, e as despezas e juros respectivos, embora que houvesse pago 
mediante encontro de contas com o portador, ou que houvesse o titulo 
a credito, ou gratuitamente embora, (vede BONELLI, ob. cit., n. 291, 
pag. 558, e VIVANTE, ob. cit., n. 1.342); nada têm a ver com a fôrma 
e o quamtum do pagamento os obrigados anteriores ao pagante, desde 
que elle íosse realmente obrigado e que a sua acquisição occorresse 
em bôa-fé, estando elle conscio do direito do portador (vede meus 
nums. 232 e 225) . 

Quanto ás despezas còbraveis, certo é que são as legitimas, e não 
supérfluas (vede n. 309); e podem contar-se juros de todo o tempo 
do atrazo, qualquer ijue fosse o motivo deste. Mas não se cobram as 
despezas a que deu causa, indebitamente, o próprio pagante, como si 
pagrou mediante execução, cujas custas incumbem ao vencido, como 
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pena, e não podem ter reembolso de obrigados não accionados (vede 
num. 344) . 

O co-obrigado, que paga, pó-de exigir reembolso a qualquer ou 
a todos os signatários, (vede n. 335), que lhe sejam materialmente 
anteriores no titulo, nada importando, perante o pagante, a data em 
que se hajam vinculado (vede meu num. 129 e nota respectiva); assim 
pôde o pagante voltar-se mesmo contra avalista que tenha, depois delle, 
assignado no titulo em garantia de obrigado anterior. Vede BONELLI, 
(Delia Ca:iib:ale, n. 183, nota 5, pag. 354). 

Consentaneamente com a doutrina aqui consignada, decidiu o 
accordam do Tribunal da Relação do Estado de Minas Geraés que o 
co-obrigado que paga não é, perante a fallencia do obrigado principal, 
um cessionário de credito, e não está portanto comprehendido nas 
excepções das letras b e c do § único do art. 49 da lei de fallencias, 
que só visam os que adquirem créditos com o fim de compensação, em 
preju.zo da massa. Quanto aos co-obrigados, o direito á compensação 
se firmou desde que se tornaram co-obrigados do fallido e portanto seus 
credores pelo pagamento que effectuassem". (Em TITO FULGENCIO, 
Jurisprudência Cambial, n. 504, pag. 344) . 

239 — Mas si algum co-obrigado paga quando desonera
do pela falta do protesto, ou si o não tira em tempo, quando 
pague no vencimento, (vede nota 82 ao n. 211), só lhe res
ta direito contra os obrigados principaes do titulo, emitten-
te e respectivo avalista; e mesmo contra estes não terá um di
reito cambial autônomo, mas deve considerar-se mero ces
sionário daquelle a quem pagou, e como tal, sujeito, na ac-
ção regressiva cambial, (n. 224), ás excepções pessoaes a es
se opponiveis. Nem poderá repetir o pagamento. (87-B) 

(87-B) — O co-obrigado que paga quando desonerado, já foi visto 
na nota 82 ao num. 211. que não terá direito próprio e será máro ces
sionário; adiante será accentuado que só ao endossador aproveitará o 
riscar os endossos posteriores (num. 246), e jamais ao avalista, que 
com tal expediente, si nada ganha, também nada perderá. 

Aqui veremos em que casos se deva admittir o signatário liberado, 
que paga, a rehaver do portador o pagamento feito. 

Reina, em doutrina, a mais completa discórdia; mas bem pa
rece que, sendo condições da repetição do indébito, não somente a 
ansencia de obrigação do pagante, mas também o erro em que tenha 
incidido (vede nota ao n. 223), fácil será, com este critério, discernir 
os casos em que ao pagante será licito desinteressar-se do titulo cam
bial, restituindo-o ao portador, mediante a devolução do preço e das 
despezas feitas, com os juros legaes. 

Além do caso typico de pagamento a quem não era credor, vindo 
o pagante, sem culpa a perder o seu direito, (vede notas aos nums. 
223 e 175), também cabe o recurso da repetição a quem pagou, quer 
fosse como interveniente estranho, (vede n. 273), quer como co-obri
gado, (n. 134), num protesto nuUo, ou sendo o titulo eivado de nulli-
dade intrínseca. 
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Mas não p6de ter repetição o endossador, ou seu avalista, que 
pagou antes do protesto, ou sem que tivesse havido protesto, (salvo si 
liouve dólo do portador para haver tal pagamento). Nâo é possível 
admittirem-se as falsas razões de VIDARI, (La Cambiale, n. 428, pag. 
483), de que seja valida a renuncia ao protesto, e de que restasse ao 
«ndossador a obri$;ação natural. Não é verdade, porque a obrigação do 
«ndossador é apenas legal. E contra aquella solução, razão sufíiciente é 
a de que tal pagante,, devendo saber que não era obrigado, (o erro de 
direito jamais seria excusa), pagou voluntariamente e não ha de ficar 
o portador á mercê de seus caprichos. Por isso, disse bem SUPINO, 
•que "il girante che nonostante Ia decadenza incorsa dal possessore, 
rimborsa Ia cambiale, scientemente o per errore, non puó ripetere il 
pagato, meno, s'intende, che il pagamento non sia stato determinato 
da dolo dei possessore medesimo" (Delia Cambiale, n. 596, pag. 359) . 

Pouco importa que lhe reste ou não direito contra outros signatá
rios: elle só tem o direito que teria o portador a quem pagou, embora 
prescripto. Diverso é o caso de quem paga num protesto nuUo, por-
<)ue, sendo apparentemente obrigado, pretendia adquirir direito autô
nomo que o seu erro ou a culpa alheia lhe impedem de adquirir contra 
ós anteriores obrigados, que não podem ser sacrificados a essa consi
deração. Confusão fazia entre os dois casos distinctos o insigne Bo-
nelli -— (vede ob. clt. num. 226, pag. 444 e num. 224, pag. 442), auto
rizando em ambos a repetição do indébito. 

Sobre o pagamento do titulo prescripto Vede meus nums. 317 e 
369. Sobre os demais casos vede a longa nóta ao num. 134. 

240 — Effectuado o pagamento integral por qualquer dos 
responsáveis, o portador é obrigado a entregar ã nóta pro
missória, com a quitação, áquelle que effectua o pagamen
to (art. 22, § 2.°). O devedor está no direito de verificar si 
quem recebe tem a faculdade dê dar recibo; e si a não tem, 
pôde recusar o pagamento (ns. 223, 231 e 244). 

Mas a simples entrega do titulo pelo credor ao devedor, 
faz presumir o pagamento (n. 222); e a simples posse do ti
tulo com o instrumento do protesto, (vede nóta 82 ao n. 211), 
dá ao co-obrigado qüê paga, todos os direitos do portador, 
salvo prova dê má posse. Si, porém, o titulo continua com o 
credor, não é possível prova de pagamento, perante tercei
ros, a cujas mãos vá ter cambialmènte o título. Assim, o de
vedor deve recusar o pagamento si o credor não possue o 
titulo, por qualquer motivo que seja, (ou o instrumento de 
annuUação). (87-C) 

(S7-C) •— O devedor quê -íiéga o pagamento por motivo justo, 
como a incapacidade do portador, ou a falta de titulo ou dé recibo, deve 
depositar, porque, mediante o protesto, fica sujeito aos juros de mora 
(vede meu num. 249 e nóta) . A expressão de Vivântè, pela qual, nâo 
tendo o portador a faculdade dé dar recibo, p6de o devedor recusar 
ó pagamento sem incon-er em ttubrã. (Trattato, n. 1.274, Só pôde ser 
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aqTii entendida no sentido de autorizar o devedor a impugnar o pro
testo, para impedir-lhe o effeito moratorio (vede meus nums. 164, 208. 
230 e 366) . 

O devedor que paga, quer o faça em dinheiro ou por qualquer 
outro meio juridico, (vede nota ao n. 238). tem direito ao titulo, com 
a quitação, e ao instrumento do protesto; si o credor se recusa ou 
não lh'os pôde dar, o devedor tem direito e o dever de só pagar por 
meio do deposito judicial (vede meu n. 292). Seado o titulo perdido, 
quer haja ou não o credor promovido a annullação, é ainda o deposito 
o meio facultado ao devedor para se desonerar. Errado andou o ac-
cordam da Primeira Câmara da Corte de Appellação do Districto Fe
deral, de 20 de Dezembro de 1917, insinuando que "não se permitte 
outra prova de pagamento dos titulos ajuizados senão a constante dos 
artigos 22 e 24 da lei 2.044 de 31 de Dezembro de 1908, competindo ao 
devedor, no caso de extravio do titulo, providenciar junto ao credor, 
•de accordo com o art. 942 do Código Civil" (Revista de Direito, vol. 48, 
fascic. de Maio, 1918, pag. 390). E", para mim, um duplo desacerto: na 
primeira proposição, porque recibos não são o único meio de prova de 
pagamento entre partes immediatas — (vede os meus nums. 222, 241 e 
358, que consagram doutrina incontroversa); na segunda proposição, 
porque o dispositivo do Código Civil não se applica a titulos cambiaes. 
Reza o citado artigo 942: "Nos débitos, cuja quitação consista na devo
lução do titulo, perdido este, poderá o devedor exigir, retendo o pa
gamento, -declaração do credor que inutilise o titulo sumido' ' . Ora, 
não é absolutamente a isto que deve recorrer o devedor cambial, mas 
sim ao deposito por conta de quem pertencer o pagamento, esteja ou 
não instaurado o processo annullatorio cambial, que ao credor desa-
possado incumbe promover (lei, artigo 36 ) ; porque a resalva ou de
claração do supposto credor sem titulo não forraria o devedor ao pre
juízo de ter de pagar segunda vez a terceiro de bôa-fé, que com o 
titulo, e com posse legitimada, depois se apresentasse. O artigo 942 
do Código Civil não tem nenhuma ingerência em matéria cambial. O 
accordam esqueceu que aqui occorrem, nas relações creditorias, três 
princípios fundamentaes e especialissimos: a solidariedade, a indepen
dência e a autonomia, conjugadas. (Vede n. 81) . A solidariedade não 
é, porém, a correalidade commum, mas sim modificada pelos princí
pios que regem a indivisibilidade também (vede meu num. 235) ; 
por outro lado, a independência e a autonomia de cada obrigação ou 
direito, combinam-se com o literalismo do t i tulo. Sobre estes cinco 
conceitos, da solidariedade, da indivisibilidade, da independência, da 
autonomia e do literalismo, devem assentar todas as soluções praticas. 
Vede justificação e applicações desses princípios nos meus nums. 3, 18, 
24, 79, 81, 82, 88 tris, 99, 121, 175, 235, 348 e 358. 

Nesta these, de imprescindibilidade de devolução do titulo, e ex
pressivo o direito allemâo (vede COSACK, Traité de Droit Commercial, 
trad. León Mis, vol. II, pag. 74), que invoquei ao retomar a questão 
•em meus "Segredos do Direito Vigente sobre Titulos Cambiaes Ven
cidos", (1929, § 9, pag. 50) , apoiado depois pelo accordam do Supr. 
Trib. de Just. do Rio Grande do Sul, de 30-7-1931, (na REVISTA DE 
DIREITO COMMERCIAL, de A. Lima, vol. 2, 1932, pag. 136). 

O pagante apezar de não receber o titulo que lhe presumiria o 
pagamento até prova em contrario, (vede num. 222), pôde provar já 
haver pago ao próprio credor cambial, que lhe reclama o pagamento; 
mas não é possível tal prova perante quemquer que, em bÕa-fé, e 
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como credor autônomo, substitua este, que recebeu; é excepção pessoal 
a de pagamento, si do titulo não consta quitação (vede n. 357) . Assim, 
si o pagamento foi anterior ao vencimento, e antes deste o aquirente 
transferiu de novo o titulo por endosso (n. 91 e nota), ou si. após o 
vencimento, apezar de já satisfeito, obteve de outro obrigado o paga
mento, entregan-do a este então o titulo, ou de algum interveniente es
tranho no protesto, estes novos portadores, bem como aquelle endossa-
tario, têm direito cambial autônomo, si estavam de bôa-fé, (vede nú
meros 225, 248 e 357), e podem accionar ao que primeiro pagara, si 
lhes é sujeito, (n. 238), e este será forçado a lhes pagar de novo, (salvo 
a acção ordinária para depois rehaver o pagamento irregularmente 
fei to) . Não ha defesa possível, perante estes, de pagamento anterior, 
que não consta do titulo; nem mesmo recibo em separado do primitivo 
credor de má-fé, salvo prova também da má-fé dos novos portadores 
cambiaes (n. 357) . Não é mister esta prova si elles não têm direito 
autônomo (vede num. seguinte) . 

Assim, decidiu acertadamente o acc. do Trib. de Just. de S. Paulo, 
de 6-10-1931, condemnando ao pagamento de letra de cambio o acoei-
tante que pagara ao sacador e o provara, na acção que lhe moveu o 

"banco endossatario, com direito autônomo. (REVISTA DE DIR. 
COOWMERCIAL, do A. Lima, vol. 2, 1932, pag. 193). 

Mas emquanto o titulo permaneça em poder de quem recebeu o 
pagamento, é sempre possível a prova deste; e si elle, após estar 
embolsado, retendo o titulo, acciona outro obrigado, pôde o que pagou 
fazer opposição (n. 251), e, promover o processo annuilatorio (n. 165): 
— não, intervir como oppoente, na acção executiva — vede minha 
nota ao n. 247. 

241 — Entretanto, pôde ter occorrido entre credor e de
vedor, não pagamento, mas qualquer transacção que egual-
mente extinga a divida, como a creação de nova nota promis
sória em substituição á vencida, e o devedor pôde provar a 
transacção com causa no titulo assim novado, pôde exigir a 
restituição da nota promissória extincta e a sentença, que 
a isso condemnar o credor, valerá quitação; e pôde também 
promover a reivindicação annuUatoria dO titulo. 

Pôde outrosim o devedor provar a remessa do dinhei
ro; ou ainda o lançamento, com assentimento do credor, 
em sua conta corrente, etc. (vede n. 359). Mas taes provas, 
só lhe aproveitariam contra o próprio credor a quem satis
fez a obrigação sem o titulo; e jamais prevaleceriam (vede 
numero anterior) contra um outro obrigado cambial que 
houvesse renovado o pagamento ao detentor do titulo, e o 
adquirisse em bôa-fé; nem contra um novo endossatario, si 
o endosso occorreu antes do vencimento. (88) 

(88) — O devedor, que paga, tem direito ao titulo, si o paga
mento foi integral (lei 2.044, artigo 22, § 2.°). Si era obrigado principal 
e não havia co-obrigados, bastar-lhe-á que o juiz declare por sentença 
a extincçâo do titulo, si estava vencido; porque o portador não pode
ria mais transferil-o senão por endosso-cessão, que não dá direito au-
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tonomo (vede meu num. 92 ) . Mas fora desta hypothese e circumstan-
cias, o devedor que pagou precisa reHaver o próprio titulo, não lhe 
bastando sequer declaração, por mais solenne que seja, do credor, si 
na própria nota promissória não foi lançada a quitação, (vede meus 
nums. 240 e 242). E o meio facultado em direito cambial para haver o 
titulo illegalmente retido, é o processo annullatorio (n. 165 e seguin
tes) , salvo o caso especial em que a lei autoriza a prisão (vede num. 
206) . Havendo pois co-obrigados, ou não estando o titulo vencido, 
« devedor, que pagou, deve usar do processo annullatorio e fazer 
opposição regular, para que não fique exposto ao risco de ter de 
pagar segunda vez a terceiro de bôa^fé que se torne ainda credor 
autônomo do titulo. Vede sobre a procedência e cabimento desse pro
cesso os meus números 251 e 175. 

E' evidente que o pagante pôde oppor ao endossatario posterior 
ao venciniento (mero cessionário), o pagamento feito sem titulo ao 
endossador; porque lhe pôde oppor todas as excepções pessoaes que 
tenha contra o cedente (vede números 358, 224 e 92 ) . 

A hypothese resolvida anteriormente é bem diversa, porque o co-
obrigado que paga ao portador, tendo havido protesto, adquire um 
direito próprio e autônomo, e não pôde estar sujeito ao pagamento 
ineptamente feito pelo emittente a esse portador; assim o emittente, 
accionado pelo endossador pagante, não lhe pôde oppor o pagamento 
feito anteriormente ao portador sem o t i tulo. 

Vede a nota 39 ao n. 82 — "autonomia das obrigações cambiaes". 
Vede nota anterior e num. 347. 

242 — No caso de pagamento parcial, em que se não 
opera a tradição do titulo, além da quitação em separado, 
outra deve ser firmada na própria nota promissória (art . 
22, § 2.°). Só pela dupla quitação ficará então garantido o 
devedor de que o titulo não seja transferido sem o abati
mento, e de que este não seja alterado, desde que se refi
ram uma á outra as duas quitações parciaes. Vede ns. 263 
e seguintes, especialmente n.° 269, sobre o assumpto. (89) 

(89) — O pagamento parcial da nota promissória, não havendo 
recibo em separado nem no próprio titulo, só a confissão do devedor 
faria aquella prova: não podendo no caso ser admittida a prova teste
munhai, já por cansa da natureza do titulo, já pelo montante da som-
ma que excede o limite legal em que tal prova é admissível" (Acc. 1 . ' 
Cam. C. App., 24 Agosto 1914, in Revista de Direito, vol. 37, pag. 370) . 
(No mesmo sentido, Acc. de Câmaras Reunidas e 1.° Cam. da C. de 
Appel. do Districto, na Revista de Direito, vol. 68, fascic. de Maio de 
1923, pag. 364) . 

Inadmissível seria extremar-se a prova do pagamento parcial ás 
quitações, no titulo ou em separado, visto que o próprio pagamento 
integral se convence por outros meios (n.» 222). Mas é prudente ex
cluir-se a prova puramente testemunhai, acima da taxa da lei. E neste 
sentido persevera a jurisprudência: acc. 2.» Cam. C. App. D. Fed., 
12-11-199, (REVISTA DE DIREITO COMMERCIAL, de Adamastor 
Lima, vol. 4, 1934, pag. 49). 

— Não se objecte á garantia do recibo no titulo que tal lança
mento poderia ser riscado ou alterado: haveria neste caso vicio do 
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titulo e ma-ie do portador, ou pelo menos grave imprudência e negli
gencia de sua parte no adquiril-o — o que o exporia á allegação do 
devedor e á cohtra-prova do íalso por qualquer meio. Entretanto, si a 
rasura da quitação no titulo era perfeita e imperceptível com attenção 
ordinária, e si é provada a bôa-fé do novo adquirente, o seu direito 
deve ser respeitado (vede ns. 232 e 225), e não lhe serão opponiveis, 
nem a má-fé, nem o recebimento, excepções pessoaes ao portador 
precedente. 

Vede números 222 e 238. 

243 — Quando se deve por diversa;? causas ou títulos 
differentes, e ha duvida sobre qual se tenha pago, sem o ti
tulo e lóra do vencimento, o pagamento entende-se feito: 
1.", por conta da nota promissória vencida, em coiicurren-
cia com divida illiquida; 2.°, na concurrencia de dividas 
egualmente liquidas de qualquer natureza, por conta da 
que fôr mais onerosa;.3.", si são todas vencidas e da mesma 
importância, imputar^se-á o pagamento,na divida mais an
tiga, "por sua origem" — (BENTO DE FARIA, Cod. 
Comm.., Anrwl., nota 448); 4.", sendo as dividas da mesma 
data e egualmente liquidas e onerosas, entende-se feito o 
pagamento por conta de todas em devida proporção (Cod. 
Comm., art. 443). Si nenhuma das dividas fôr vencida, o 
pagante não pôde exigir que se lhe faça imputação de 
pagamento parcial na nota promissória; si algumas dividas 
vencem juros de mora, o pagamento se imputará primeiro 
nos juros, e nas dividas que os produzam. (89-A) 

(89-A) — Sobre juros e pagamento vede, além da minha nota ao 
num. 208, os artigos do Código Commercial, no que sejam appiicaveia 
— artigos 138, e 248 a 254, e artigos 429 e seguintes. 

Vede também, emquanto sejam applícaveis, os artigos 939 e se
guintes úo Código Civil. 

"O devedor que paga juros não estipulados, não pôde repetil-os, 
salvo excedendo a taxa da lei; e neste caso s6 pôde repetir o excesso, 
ou imputal-o no capital" (Código Commercial, artigo 251; Código 
Civil, artigo 1.263); excepto si os juros foram pagos, não pelo próprio 
devedor, mas por seus herdeiros, por erro, (BENTO DE PARIA, Cod, 
Comm. Annot., nota 260). 

244 — "O credor, quando o devedor se não satisfaz com 
a simples entrega do titulo, é obrigado a dar-lhe quitação 
ou recibo, por duas ou três vias, si elle requerer mais de 
uma", (Cod. Comm., art. 434); e como hão de ser selladas 
todas, quando avulsas, ao credor incumbem as despezas do 
sello das três primeiras vias de recibo. Além disso pôde 
sempre o pagante exigir a quitação no próprio titulo, quer 
seja total ou parcial o pagamento. (90) 
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(90) — Só pagam sello os recibos de mais de 20$000 (exclusive). 
Também, pela Lei Oi-çamentai-ia n. 2.914, de 3 1 - 1 2 - 1 9 1 4 , (art. 1.", 
n. 29), foi alterado o antigo direito, pelo qual só pagava sello fixo a 
primeira via de recibos. Ora, o aggravamento dos direitos fiscaes não 
porte recahir sobre o devedor que ,1á tinha e continua a ter o direito 
de exigir três vias; as demais serão á sua conta, mas as três primeiras 
incumbem ao credor. Assim se tem entendido na pratica e parece o 
mais jurídico. 

Pela tabeliã annexa ao Decr. 17.538 de 1926, em vigor, o sello 
de quitações em separado é de 600 rs. até 1:0001000 e de 1$000 para 
quantia superior. São isentos de sello os recibos totaes ou parciaes no 
próprio titulo, já sellado proprocionalmente. (Decr. cit., art. 30, 7.°). 

Vede sobre quitações, RIBEIRO DE SOUZA, Cambial, pags. 114 
e 116. 

244 bis. — A quitação deve conter: a descripção da di
vida extincta, o nome do devedor ou de quem paga por el-
le, o tempo e logar de pagamento, e a assignatura do cre
dor ou do seu mandatário. Si a quitação não declara nem 
a divida nem a somma, é geral e extingue todas as dividas 
differentes do mesmo devedor. (Vede Cod. Comm., art. 
•i'M e Cod. Civ., art. 940). 

"Si o credor recusa passar quitação ou dal-a cm devi
da fôrma, pôde o devedor cital-o para esse fim, e valerá co
mo quitação a sentença que a isso o obrigar. (C. DA líO-
CHA, Instit de Dir. Civ., § 148; BENTO DE FARIA, Cod. 
Comm. Annof., nota 449; Cod. Civ., art . 491). (90-A) 

(•90-A) — "Os termos geraes em que é dada a quitação revelam 
claramente a intenção das partes de procederem a uma liquidação de 
contas, visto como a segunda promissória, que é objecto do presente 
executivo, embora não vencida, já tinha sido emittida- ao tempo dessa 
escriptura de quitação e está implicitamente comprehendida neila, da
dos os seus termos geraes". (Accordam 4a l." Câmara da Corte de 
Appellação do Districto Federal, de 25 Junho 1917, na Revista de Di-
i-eito, vol. 46, fasciculo de Dezembro 1917, pag. 605) . Vede outra de
cisão, esta de Adolpho Macario Figueira de Mello, com appiicagão da 
pena do art. 1.531 do Cod. Civil, no "Jornal do Commerclo" de 26-1-
1929 e ArchiTo Judiciário, vol. 9, pag. 344. 

Sobre quitação genérica, vede POTHIER, Tr. Obr. Pessoaes e Re
ciprocas, vol. II, n.» 744, pags. 213 e segts. 

Outro importante caso de quitação, sobre cujos effeitos em relação 
aos títulos cambiaes accionados havia séria duvida, resolveu o Tribu
nal de Justiça de S. Paulo, por voto de desempate, confirmando senten
ça. (Em TITO FÜLGENCIO. .Tnrispradencia Cambial, n. 451, pag. 
301) 

Si o credor recusa o pagamento pôde o devedor fazer o deposito 
judicial, sendo a recusa injusta (vede meus nums. 292 e 240). 

A assignatura do credor nas costas do titulo, sem a palavra "re-
<-.ebr', ou equivalente, não significa senão endosso em branco. "La 
forma é sovrana, e contro quello chi appare dei titolo non si ammetta 
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alcuna prova", diz a propósito GIANNINI, (Azioni ed eccezioni cam-
biare, n. 65, pag. 126), o que se deve entender em termos. Entretanto, 
o pagamento sendo feito antes de vencido o titulo, si o pagante o reen-
dossasse a estranho, aquelle signatário ficaria obrigado perante este 
portador, porque, em vez de simples assignatura devera ter feito no 
titulo recibo explicito de pagamento, embora antecipado. 

245 — Em direito cambial as despezas do recebimento, 
bem como as da apresentação a pagamento, são a cargo do 
credor; mas, as extraordinárias pesam ao devedor, si este 
se muda, ou não paga, ou deixa herdeiros em logares dif-
fcrentes. (90-B) 

(90-B) — Clovis Beviláqua, em seu projecto de Código Civil, dis
punha sobre o assumpto, e as suas palavras foram consagradas no ar
tigo 946 do Código definitivo, que reza: "presumem-se a cargo do deve
dor as despezas com o pagamento e quitação. Se porém o credor 
mudar-se de domicilio ou morrer, deixando herdeiros em logares dif-
íerentes, correrá por conta do credor a despeza accrescida". Conser
vou-se assim o equivoco inicial, que incidia no absurdo de obrigar o 
devedor a pagar e ainda fornecer os sellos para o recibo que o credor 
é obrigado a dar, pelo artigo 939 do mesmo Código. Intuitivo é que 
o credor é quem deve supportar as despezas normaes do recebimento. 
Foi uma inadvertencia, (aliás egual á que occorreu no artigo 947, § 2.°, 
hoje corrigido, no mesmo Código, pela lei n. 3.725 de 1919). 

246 — O pagamento em qualquer caso pôde constar da 
nota promissória (n. 244), e o endossador ou avalista que 
paga ao endossatario ou avalista posterior, pôde riscar o 
próprio endosso ou aval e os dos endossadores e avalistas 
posteriores, (art. 24, § único). E* bem de vêr que não pôde 
riscar parcialmente, (VIVANTE, n. 1.268), e que o avalis
ta que risca a sua assignatura pelo pagamento, nem por is
to fica inhibido de fazer valer cambialmente os seus direi
tos, comquanto apague o único signal da cambiaiidade do 
seu credito. (Vede ns. 95, 136 e 226). (90-C) 

(90-C) — Pondera GIANNINI que "é opinione molto acreditata 
nella dottrina che per esercitare Tazione diretta il girante che riscatto 
il titolo innanzi alia scadenza debba cancellare le girate posteriori, 
senza di che non sarebbe legittimato, perció che manca in tal caso il 
protesto, dal quale il girante é di nuovo rivestito dei pòssesso dei 
t i tolo". (Azioni, e t c , n. 103, pag. 208). Giannini combate esta opinião, 
que sustento, (meus nums. 211 e 238) ; objecta elle que a rasura é 
direito e não obrigação, e que a simples posse do titulo pelo co-obri-
gado presume pagamento e legitima o direito delle. Já foi visto que não 
é assim: que a simples posse só presume o pagamento para quem era 
obrigado, (o endossador só o é depois do protesto), e que o direito 
de riscar não p6de ser mera distracção ou entretenimento, devendo 
servir a alguma cousa e ser portanto, em algum caso, necessário. E é 
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este o caso: quando o pagante, sem ser obrigado, tenha sido entretanto 
portador do titulo, facultando-lhe a lei tornar a sel-o, mediante a 
rasura, que apagará os vestígios da circulação posterior. 

Entenda-se, porém, que a rasura não deixa de ser facultativa, 
porque a omissão delia não priva o adquirente do titulo da acção exe
cutiva, que assiste tamoem ao cessionário. Bem decidiu, assim, o acc. 
do Supr. Trib. de Just. de Santa Catharina, de 22-4-1932, relatado 
por Carneiro Ribeiro, corrigindo a doutrina, evidentemente errada, do 
mesmo tribuna', que antes negara qualquer acção ao endossador que, 
tendo rehavido o titulo, se apresentara em juizo sem riscar o seu pró
prio endosso, acc. de 4-11-1931. (REVISTA DE DIREITO COMMER-
CIAL, de A. Lima, vol. 2, 1932, pags. 188 e 190). 

Na mesma revista, vol. 4, de 1934, pag. 94, lê-se acertado accoi-
dam do Trib. de Just. de S. Paulo, de 3-2-1933, assentando que: "des
de que o titulo endossado se acha na posse do endossador, presume-se 
ser elle o seu legitimo dono, embora não esteja cancellado o endosso; 
a falta de cancellamento. . . não desíróe a presumpção resultante da 
posse''. (Urbano-Marcondes, pres. e relator) . 

E' claro que a rasura, attento o mecanismo das operações cambiaes, 
s6 pôde servir a endossador porque, riscando o seu próprio endosso 
e os subsequentes, fica então na posição de endossa ta iú do endosso 
precedente, ou de portador de um endosso em branco, ou de tomador 
do titulo; não succede outro tanto com o avalista, que, por mais que 
risque, não achará meio de voltar a ser portador, porque o está sendo 
pela primeira vez. E' uma impropriedade da lei, que significará ape
nas isto: que o avalista, que era obrigado, não precisa ter recibo do 
pagamento, bastando-lhe a posse do titulo; tal posse aliás bastaria, e 
daria direito autônomo independentemente de rasuras, a quemquer 
que fosse obrigado ao pagamento. ("Vede meus nums. 222, 233 e 238). 

Já foi observado que o direito de rasurar as assignaturas poste
riores só aproveita a quem o faz de bôa-fé, (vede meu num. 226), e 
pois, que se não pôde rasurar parcialmente algum endosso, como nota 
vrVANTE, (citado no texto), nem adulterar o titulo para effeito da 
legitimação: " . . . non potrebbe, neppure agli effetti delia legittima-
zione formale, cancellare il solo nome dei giratario, collà pretessa dl 
ridurre Ia cambiale in bianco, e molto meno per sostituirvene un al tro" 
(BONELfLI, Delia Cambiale, n. 204, pag. 394 ) . 

351 — 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CAPITITI,<) III 

OPPOSIÇÃO A PAGAMENTO 

247 — Opposição diz-se a advertência, feita por legiti
mo interessado, ao devedor, para que não pague indevida
mente a nota promissória. 

A opposição deve pois ser feita antes do vencimento, 
ou do pagamento, para que o pagante seja então conside
rado de má-fé, e seja invalido o pagamento que faça. 

Presume-se validameníe desonerado aquelle que paga 
a nota promissória no vencimento sem opposição (art. 23), 
salvo irregularidade evidente e evitavel com attenção ordi
nária e independentemente de suggestão alheia (n. 232). 
No pagamento antecipado, ao contrario, o pagante soffre o 
risco de quaesquer irregularidades, ainda que occultas (ns. 
233 e 258). (90-D) 

(90-D) — A opposição, de que aqui se trata, é acto puramente 
cambial; e como se vê, só tem effeitos quando realizado antes do paga
mento; nem tem sancção directa: não se pôde impedir que alguém pa
gue, mas apenas se ameaça de nullidade qualquer pagamento. 

Também cumpre notar que a providencia, referida no artigo 23 e 
§ único da lei cambial, é acto de credor, em defesa de seu direito cre-
ditorio; não de devedor, para se excusar á obrigação, o que é coisa 
differente, tratada nos meus números 345 e 363. 

A opposição, como acto cambial, não tem fôrma particular (vede 
n . seguinte) . 

E' preciso pois, não a confundir com a opposição de direito pro
cessual, que tem por fim excluir autor e réo, e que não tem cabimen
to nas acções executivas, vale dizer, na acção cambial. 

Era doutrina assentada no Districto Federal: "a opposição não é 
admissível nas acções executivas, (Regul. 737 de 1850, art. 320); mas 
preceito algum de direito não inhibe o autor de desistir da acção pele* 
facto de um terceiro se apresentar como oppoente" (Accordam 1." Cam. 
Corte Appel., 11 Novembro 1915, na Revista de IMreito, vol. 39, de Mar-
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60 1916, pag. 654). Vede também accordam da 1.' Cam., em 26 Nov. 
1906, na Revista de Direito, vol. 3, pag. 566. 

Em contrario: acc. Corte App. do Distr., 23 Dezembro 1932. na 
Revista de Direito de B. Faria, vol. 108, pag. 629. 

Em theoria e no direito processual do Districto Federal só é le.^i-
tima a velha doutrina. O Código -de Proc. Civ. e Commercial estabelece 
o processo da "opposição": artigos, vista a autor e réo, etc., "como 
na reconvençao" (art. 166). Ora, para esta diz que se não admitte 
"nas acções que tiverem processo differente do estabelecido para o 
pedido de reconvençao" (art. 176, VI) , porque ambas têm de ser 
julgadas pela mesma sentença, enumerando, pois, como incompatíveis 
com tal incidente "as acções executivas'' (art. cit., IV). 

Premissas taes, impõem a mesma solução para a "opposição". que 
também têm de ser julgada com a acção principal (art. 168). Vede 
minha nota 107A, ao n." 335. 

Quemquer que tenha sido desapossado do titulo, que por outrem 
é executado contra o devedor, deve apenas fazer perante esse juizo o 
protesto ou advertência solenne, para que o preço da excução não 
seja levantado, e deve promover o processo annuUatorio no logar de 
pagamento do titulo (vede nums. 165 e seguintes). Assim também, no 
caso figurado em minha nota ao numero 240, de haver um obrigado 
pago o titulo sem o retomar, e o credor executar depois outro obrigado, 
só restará ao primeiro, que havia pago e devia ter adquirido o titulOj 
esse recurso annuUatorio, contra a retenção illegitima (vede ns. 251 
e 175) . 

248 —• A opposição pôde ser feita por simples aviso ])ar-
ticular, verbalmente ou por carta, e nestes casos deve ser 
testemunhada ou registrada, para que se a possa provar; 
o pôde ser feita por notificação judicial, que é a fôrma re
gular, e consiste na intimação por despacho do juiz, em pe
tição motivada e ;ircumstanciada, para que o devedor, em 
vez de pagar ao portador no vencimento, deposite a som-
ma cambial. O devedor, recebendo a intimação, deve exi
gir do official a "contra-fé"; e depositando, intimar por sua 
vez ao oppoente, para que decida com o portador o impedi
mento. A opposição judicial obriga ao devedor, que lhe não 
deve examinar as razões, sob pena de não ter, pagando em 
mãos do portador, nenhuma excusa, si algum vicio houver 
realmente no direito deste. Ao contrario, a advertência 
particular apenas impõe ao devedor maior cuidado e só 
o faz responsável, si era procedente ou verosimil. (90-E) 

(90-E) — E' bem verdade que a simples sciencia do vicio do 
direito do portador constitue o pagante em má fé, (vede meu num. 
232), que não devia ter pago, e sim depositado, com citação dos inte
ressados. O devedor, si pagar, deverá então tomar precauções espe-
ciaes, exigindo justificação do direito do portador, e fazendo testemu
nhar essa justificação, quando a noticia que tivera seja de difficil ou 
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impossível verificação; mas si a advertência que tivera fora moti
vada e feita por pessoa certa, não ha desculpar a negligencia delTe em 
pagar ao portador; ^porque além de ser possivel a verificação das ac-
cusações, p6de o devedor, acaso onerado com a recusa injusta do 
pagamento, contar com a responsabilidade civil de quem o induziu a 
essa attitude. Certo é que, si tem grave importância o principio da le
gitimação formar para a fácil circulação e para o prestigio do titulo 
cambial, não menos certo é que algum respeito merece o direito do 
verdadeiro credor, acaso impossibilitado de fazel-o valer com a pres
teza necessária. 

Deve pois ficar ao recto critério do juiz o exame da legitimi
dade do pagamento feito por devedor apenas informado da possivel 
precariedade do direito do portador. 

E assim, em se tratando de portador accusado de furto, deve haver 
severidade para com tal pagante, que nenhuma diligencia houvesse 
posto no apurar o facto; mas ao contrario nenhum rigor é legitimo si 
a accusação versava sobre haver o portador já recebido a importância 
cambial de outro obrigado, (vede meu num. 240), cujo prejuízo será 
a pena da transgressão da lei, que só manda pagar á vista do titulo. 
Neste caso, de constar ao pagante outro pagamento já recebido pelo 
portador, sem que tenha sido devolvido o titulo, (vede nums. 225 e 
232), não bastará a prova de simples noticia, mas será mister a prova 
de que essa noticia era séria e se impunha, ou de coaluio entre o por
tador e o segundo pagante (vede num. 357); isto é, não bastarão meras 
intrigas (meu num. 251), ou como disse João Arruda, é mister que a 
denuncia desattendida fosse verosimil ou autorizada (vede meu nu
mero 250) . 

249 — A opposicão regular não impede de correrem 
juros de mora contra o devedor; mas este não é obrigado 
a depositar. (91) 

(91) — (Interpretação dos arts . 4 1 , 26, 36, § 3.% e 23 § único) — 
Não ha meio jurídico, nem existe no caso parte competente para obri
gar o devedor a depositar, por conta de quem pertencer, a impor
tância cambial. 

O deposito em pagamento é apenas uma faculdade sua, para se 
desonerar da obrigação cambial e quaesquer ouus. (Cod. Conun., art. 
437; Beg. 737 de 1850, arts. 393 e segts.; Cod. de Proc. Civ. e Comm. 
do Districto Federal, arts. 492 e s e g t s . ) . 

Em contrario cita BENTO DE FAEIA um accordam da Relação da 
Corte, de 1876, segundo o qual, "o arresto feito em uma letra ajuizada 
não exonera o devedor da obrigação de pagal-a, pois deve operar o pa
gamento por melo de deposito judicial". (Cod. Conun. Ann., nota 377, 
pag. 479, do vol. I, da 3. ' edição). 

Mas nem o insigne commentador accentua essa obrigação, (cuja 
facultatívidade é implícita nos arts. 26 e 36, § 3.° da lei cambial), nem 
ha por onde, nas leis processuaes, se a torne effectiva. E si bem que 
o devedor, no caso de opposicão, não possa pagar ao portador, entre
tanto, deve soífrer ônus dessa impontualldade, embora involuntária, 
porque justamente para o alliviar dos ônus da divida é. que a lei lhe 
faculta o deposito que pôde ser reclamado por qualquer detentor do 
titulo (art. 41). Vede nums. 208, 285 e 363. 

— 354 — 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



250 — Pôde fazer opposição ao pagamento quemquer 
que tenha legitimo interesse, próprio ou como represen
tante; mas â^prova^^e^gualquer denuncia constitue o pa
gante en r ntá-fé, si tal denuncia era "verosimil -ou-autori-
zada" (ARRUDA, vol. I, pag. 97). (Vede meu n. 248). 

Mas não tem nenhum effeito a opposição posterior ao 
pagamento feito de bôa-fé; entretanto, si este se tivesse rea
lizado antecipadamente ao vencimento, si bem que a oppo
sição por si sô não o inquinasse de má-fé, com tudo seria 
responsável por tal pagamento o pagante. (Vede ns. 233 e 
258). 

251 — A opposição a pagamento não pôde ser arbitra
riamente feita e por qualquer pretexto: não obrigam ao de
vedor meras intrigas (n. 248), si a opposição não é em fôr
ma regular; _e também não se admitte opposição de espécie 
alguma para garantia de outras dividas, e por credito do 
oppoente contra o portador da nota promissória. 

A opposição ao pagamento é somente admissioel no ca
so de extravio da nota promissória, de fallencia, ou inca
pacidade do portador para recebel-o (art. 23, § único). A 
opposição com qualquer outro fundamento é falha e não 
obriga o devedor, e a notificação deve o juiz denegal-a si 
lhe fòr requerida, e o devedor, pagando, pôde ainda alle-
gar bôa-fé, si procedeu com a attenção ordinária. (91-A) 

(91-A) — E' certo que o titulo cambial pôde ser penhorado por 
divida de seu proprietário, quando não haja outros bens; pôde tam
bém ser embargado (idem art. 399) ; mas afora esses meios judiciaes, 
autorizados por créditos liqulãos e certos, não se pôde impedir que o 
portador de um titulo cambial o receba, embora deva a outrem por 
outros títulos, visto não servir a tal fim a opposição cambial, en t r e 
tanto, não por credito, mas por pagamento ou desoneração operada 
entre devedor e credor cambiaes, p6de aquelle, que pagou o titulo, 
exigir a sua entrega (vede meu num. 241) e o único meio cambial rei-
vindicatorio é o processo de annullaçao. Si o titulo continua com o 
credor, a todo tempo é possível a prova do pagamento, qualquer que 
fosse a fôrma por que se operasse (n. 221) ; mas si vae ter a mãos de 
outro portador cambial de bôa-fé, o que primeiro pagou está sujeito a 
ter de pagar segunda vez a este credor autônomo (meu num. 2 3 8 ) . 
Ha pois necessidade absoluta de rehaver o titulo, ou de o tornar 
nullo e de nenbum effeito em mãos do credor que recebeu o pagamen
to . A retenção do titulo pelo credor é cambialmente illegitima. E a 
retenção illegitima autoriza o processo annuUatorio, que pôde vanta
josamente e deve ser precedido de opposição (vede meus nums. 168 
e 173) . E' bem verdade que o artigo 23, § único da nossa lei parece 
taxativo e restrictivo; mas sem deixar de ser restrictivo e taxativo, 
ha de comportar a hypothese, pois que a palavra extravio, como já foi 
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visto, (meu num. 165). comprehende não só a perda propriamente dita, 
do titulo, mas também o roubo, o furto e a rofenrão ilIcsUinia. Excu-
sado é desenvolver anui a comprovação deste conceito. <iue alli jii foi 
longamente t ratado. 

E como retenção illegal é também a do representante cujo man
dato se revogue, egualmente contra o endossatario procurador têm ca
bimento o processo annullatorio e a opposição cambial; bem assim 
contra o endossatario pignoraticio. Vede nums. 165, 116 e 106. Jamais 
porém serão efíicazes contra o enUossatyrio por endosso em branco, 
quaesquer que sejam as convenções particulares que não figurem no 
titulo — (nums. 79 e 88 t r i s ) . 

Como é evidente, não se precisa chegar ao extremo de affirniar, 
como RIBEIRO DE SOUZA, que a enumeração legal dos casos de op
posição não é taxativa (Cambial, pag. 132), para nelles se enquadrarem 
as hypotheses em que tal medida se impõe. Basta o conceito verdadei
ro da palavra extravio, que exponho e defendo a propósito de annul-
lação cambial (n. 165) . 

252 — A opposição só pode ser feita coiilra o direito 
cambial do próprio portador, e não i)or facto anterior e es
tranho a elle, salvo sua participação e má-fé. Mas não é mis
ter que seja csj)ccificada contra pessoa certa. No caso de 
perda ou furto do titulo, justificando a propriedade e o ex
travio, o proprietário faz citar pessoalmente ou por editaes 
o emittente e os co-ohrigados para não pagarem, e o deten
tor para apresental-a em jaizo (art. 36, Recurso annulla
torio). E devo antes ter feito os avisos particulares inime-
diatos do extravio (art. .%, § 7."). Pela intimação judicial 
do j)roccsso de annullação, ou pelo simples aviso particu
lar, scientes todos do extravio, si algum obrigado paga ao 
detentor, procede de iiiá-fc, e o pagamento é nullo; salvo 
si uma sentença posterior reconhece direito ao que recel)eu. 
(PAULO DE LACERDA, A Cambial, nota 381), ou si o pa
gamento já tinha sido effectuado no vencimento do titulo 
com a attencão ordinária e em bôa-fé. (Vede meu n. 232). 
(91-B) 

(91-B) — Conforme jã notara BENTO DE FARIA, reproduzindo 
Ferreira Borges, "toda quitação dada em fraude de terceiro, ou em pre
juízo da opposição feita nas mãos do devedor, é nuUa no interesse do 
terceiro fraudado ou oppoente. (Cod. Comni. Annot.. nota 449 ao art. 
434). 

253 — A.ssim também é nullo o pagamento feito ao fal-
lido, ou commerciante que soffreu seqüestro preliminar de 
fallencia, sobretudo si foram publicados os editaes; bem 
assim o pagamento antecipado feito pelo failido em véspe
ras de faliencia, ou sujeito a seqüestro. (Vede n. 261). 
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Mas, incapaz o portador, o pagamento será vaiidamente fei
to ao representante legal, tutor, curador, syndico ou liqui-
datario, ou depositário dos bens seqüestrados do commer-
ciante. (Vede ns . 229 e 217). (91-C) 

(91-C) — Deve-se razoavelmente entender que, si a opposição é 
feita por motivo da incapacidade do portador, o devedor não fica inhi-
bido de pagar a quem, possuindo o titulo, se apresente depois justifi
cando a sua qualidade de representante legitimo. Tal pagamento não 
transgride, antes acata a opposição feita, e será valido o pagamento 
assim realizado, em bôa-fé. embora outro motivo, como a má posse, 
houvesse contra o portador, si o pagante o ignorava (n. 232), e si o 
titulo era vencido (n. 258) . 

254 — A mulher casada nem sempre pôde obrigar-se 
por nota promissória, mas pôde receber, si o titulo lhe per
tencia, ou si aproveita directamente ao casal; entretanto é 
valida a opposição e deve recusar-se o pagamento, si <> por
tador é mulher e vem de casar-se, a menos que esta prove 
a incommunicabilidade de bens. (LYON CAEN. Man. de 
Droit Comm., n. 648). (91-D) 

(91-D) — Pôde porém pagar e receber, porque tem plena capa
cidade para isso, a mulher commerciante. Vede minha nota 20 ao nu
mero 28 e nota ao numero 223. 

255 — O credor menor deve receber por meio de seus 
representantes; mas é valido o pagamento que lhe faça o 
devedor com attencão ordinária, ou si o menor se inculcou 
maior, ou si o pagamento reverteu em proveito deste; a me
nos que tenha havido opposição regular e opportuna. (Ve
de n. 223). 
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CAPITULO IV 

PAGAMENTO ANTECIPADO 

256 — O pagamento regular é o que deve fazer o einit-
tente ou seu avalista no acto da apresentação, no vencimen
to da nota promissória. 

Vencido o titulo, e protestado, qualquer obrigado, emit
tente, endossador, e avalista, pôde impor o pagamento, e no 
acto do protesto qualquer pessoa estranha ao titulo tem o 
direito de pagar por honra de qualquer das firmas (n. 271). 
Mas si não houve protesto, só continuam obrigados o emit
tente e respectivo avalista (ns. 83, 135 e 239). 

257 •— Nenhum obrigado por nota promissória tem a li
berdade de exonerar-se antes do vencimento: — o prazo do 
vencimento no titulo cambial não attende sô ao devedor, 
nem somente ao credor (n. 182). O portador não é obriga
do a receber o pagamento antes do vencimento da nota pro
missória (art. 22), ainda que offerecido sem desconto de ju
ros; nem pôde exigir o pagamento de qualquer obrigado 
antes do vencimento estabelecido ou legal, salvo o caso de 
fallencia do emittente, e respeito a cada obrigado, o caso de 
sua fallencia. (Vede ns. 181, 200 e 270). 

258 — O pagamento antecipado somente se pôde fazer 
concordando credor e devedor; mas, aquelle que paga uma 
nota promissória antes do respectivo vencimento, fica res
ponsável pela validade desse pagamento (art. 22, parte 
2.-). 

De modo que, si o que recebeu não tinha direito, ou ca
pacidade, ou qualidade para receber, por tudo responde o 
pagante apressado, que continua responsável para com o 
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verdadeiro ou autorizado credor da nota promissória, ainda 
que no pagamento houvesse posto attenção ordinária; é res
ponsável pela authenticidade dos endossos e pela veracida
de dos dizeres do titulo. (91-E) 

(91-E) — Assim se decidiu, mesmo quando a firma falsa do en-
dossador se achava reconhecida por tabellião. Vede accordam do Tri
bunal de Justiça de S. Paulo, de 26 de Outubro 1917, na Bevista dos 
Tribunaes, de PLÍNIO BARRETO, vol. 25, fasciculo 136, de Abril 1918, 
pag. 304, e a critica que lhe fez JOSÉ' MARIA WHITAKER, na mesma 
revista, vol. 23, pag. 381 . 

Assim ainda foi decidido, contra o Banco do Brasil, que havia 
pago antecipadamente a um procurador com falsa procuração, por ins
trumento publico, do credor das notas promissórias, que havia fal-
lecido. A primeira Câmara da Corte de Appellação confirmou sen
tença do juiz (hoje desembargador) JOSÉ' ANTÔNIO DE SOUZA GO
MES, que reconhecia aos menores, herdeiros do fallecido, direito a exi
gir segando pagamento, por ser invalido o primeiro, apezar de o falso 
procurador ter a posse dos titulos e procuração publica, e de estar em 
bôa-fé o pagante, que não fora imprudente. (Accordam de 17 de No
vembro de 1919, na Revista de Direito, vol. 55, fasciculo de Março de 
1920, pag. 553, e em TITO FULGBNCIO, Jurisprudência Cambial, n.» 
526, pag. 368) . 

A Corte de App. do Distr. Fed.', 2.» Câmara, ordenou decretação 
da fallencia do devedor de duplicata que a havia pago antecipada
mente, mediante recibo provisório, tendo sido ella depois protestada 
por novo portador com endosso regular. (Acc. de 10-6-1930, na RE
VISTA DE DIREITO COMMERCIAL, de Adamastor Lima, vol. I, 1931, 
pag. 15). 

Vede observações já feitas, sobre o pagamento antecipado, em 
meus números: 173, 210, 233, 239 e 250. Vede numero seguinte. 

Digna de registro é a observação concisa de RIBEIRO DE SOUZA, 
de que "do pagamento antecipado a prova de validade competirá ao-
devedor pagante, ao passo que, no pagamento regular, a prova de in-
validade competirá ao credor". (Cambial, pag. 129). 

259 — Assim, si o titulo era nullo, só lhe resta recurso^ 
aos meios ordinários para se indemnizar do falso credor; 
si pagou a credor incapaz ou illegitimo, como o portador,do 
titulo extraviado, é obrigado a renovar o pagamento ao .cre
dor competente, salvo o direito, fora do titulo, a rehaver 
o primeiro (ns. 134, 223 e 239). E por outro lado, si çí-a le
gitimo o credor, ainda que o titulo fosse irregular, viciado, 
incompleto, ou já prescripto, o pagante não poderia pedir 
de novo o que pagou. (91-F) 

(91-F) — E' uma dupla serie de riscos que corre o pagante anteci
pado: porque ao mesmo tempo que fica sujeito a qualquer reclama
ção de terceiro, também renuncia pelo pagamento a' quaesquer ex-
cepções, pessoaes ou geraes (vede num. 347) que tivesse para não 
pagar. 
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Só lhe caberá acção para rehaver o indébito quando occorra que, 
além de inexistente o credito do portador, tenha ha%'ido erro da parte 
do pagante. (Vede meu n." 223 e nota). 

260 — A responsabilidade é a mesma do emittente ou 
de qualquer outro obrigado que antecipa o pagamento; e 
idêntica jjerante o proprietário do titulo roubado ou perdi
do, que o pôde sempre reivindicar, mesmo que não tenha 
havido opposicão (VIVANTE, Trati., III, numero 1.276). 
(91-G) 

^91-G) — Jã foi notado o risco do endossador ou respectivo ava
lista que antecipa do protesto o pagamento, (n. 239) e já foi visto que 
para a legitimação precisa elle de precauções especiaes (n. 211), pena 
•de ser mero cessionário do portador a quem pagou, perante os an
teriores . 

Em todo o caso, o pagamento de co-obrigado só pôde ser integral, 
não tendo effeitos cambiaes o que faça por conta (nums. 265 e 267) . 

Em conseqüência, o portador pôde cobrar de outro obrigado o 
credito integral sem deducção do que houver recebido por conta do 
co-obrigado; e a este não assistirá direito de opposicão, nem reivin
dicação, mas somente o de rehaver, pelos meios ordinários, o paga-
Tnento parcial feito. 

261 — O pagante antecipado, em bôa-fé, si nenhuma ir
regularidade occorre, pratica um acto cambial, como si o 
fizesse regularmente no vencimento, e adquire direitos cam
biaes contra os anteriores obrigados, e não tem responsabi
lidade pela ulterior incapacidade daquelle portador ao tem
po do vencimento; salvo perante a massa, si occorre fallen
cia dentro de 40 dias. Também, a todo tempo, tal pagamen
to, provado o dólo, pôde, em concurso de credores, ser inva
lidado (Lei 5.746 de 1929, arts. 55. § 1.% e 56). Entretanto, 
si o pagante transfere o titulo por endosso antes do venci
mento, ao portador de bôa-fé não se communica essa res
ponsabilidade do pagamento antecipado (vede n. 81). 

Mas si occorre a fallencia do pagante dentro de 40 dias, 
e o pagante não reendossou o titulo, contra tal pagamento 
lia presumpção legal de fraude em prejuízo de terceiros, e, 
ainda que em bôa-fé, e ainda que já fossem abatidos os ju
ros, o portador que recebeu do fallido, será obrigado a res-
tituir á massa o que exceder da sua parte no rateio, no con
curso de credores (Lei 5.746, art. 55, n. 1, combinado com 
o art. 58, § 3.°). (91-H) 

(91-H) — NuUo por certo é o pagamento feito ao fallido ou pelo 
fallido depois de decretada a fallencia, porque "desde o dia da aber
tura da fallencia ou da decretação do seqüestro, o devedor perderá o 
direito de administrar e dispor dos seus bens" e "não poderá -o deve-
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dor, desde aquelle dia, praticar qualquer acto que tenha referencia, 
directa ou indirecta, aos bens, interesses, direitos e obrigações com-
prehendidos na fallencia, sob pena de nuUidade de pleno direito, po
dendo o juiz pronuncial-a ex-officio, independentemente de prova de 
prejuízo" (Lei de Fallencias, art. 44 e | 1."). Cumpre notar que "en
tretanto, si antes da publicação da fallencia ou do seqüestro o deve
dor pagou no vencimento, uma letra de cambio ou titulo á ordem por 
elle acceito ou sobre elle sacado, o pagamento será valido, si o por
tador não conhecia a fallencia ou o seqüestro, e si, conforme o direito 
cambial, não puder mais exercer utilmente os seus direitos contra os 
co-obrigados". (Lei cit., art. 44, § 2.">). 

NuUos também são os "pagamentos, de dividas não vencidas, rea
lizados pelo devedor, dentro do termo legal da fallencia, por qualquer 
meio de extinguir o direito de credito, inclusive o desconto dos pró
prios títulos". (Lei cit., art. 55, § 1."). Mas conforme bem se vè do 
principio legal e adverte CARVALHO DE MENDONÇA, "taes actos 
são inefficazes, ou privados de effeito somente em relação á massa"; 
"o fallido fica pessoalmente sujeito a cumprir as obrigações que fivre-
mente assumiu, e até a responder por perdas e damnos para com ter
ceiros de bôa-fé"; e '"os co-obrigados com o fallido ou seus fiadores 
não se podem aproveitar dessa ínefficacía do acto á face da massa". 
(Tratado de Direito Comm. Braz., vol. 7.°, ns. 524 e 525, pag. 514) . 

Também são nüllos relativamente á massa os pagamentos de obri
gações vencidas, feitos pelo commerciante em vésperas de fallencia 
sem ser em dinheiro ou títulos de commercio (lei cit., art . 55, § 2.">). 
Dahi se vê que é licita a substituição de títulos vencidos por outros, 
no termo legal da fallencia (C. MENDONÇA, ob. c i t , n. 537, pag. 523) ; 
bem assim o pagamento ou novação de títulos cambiaes á vista, por
que se vencem á apresentação (vede meu num. 185) . 

E' nuUo de pleno direito o pagamento de dividas não vencidas, 
feito mediante o endosso de títulos cambiaes pertencentes ao fallido 
(lei cit., art. 55, § 1.°); mas sem a prova desta circumstancia, ou da 
de falta de cansa econômica (lei cit., art . cit., § 4.°), o endosso e a 
emissão prevalecem perante a massa, embora feitos no período legal 
da fallencia: as obrigações cambiaes valem por si, independentemen
te de registro e escripturação e prova de legitimidade, mas podem ser 
impugnadas e excluídas da fallencia, provando-se-lhes gratuidade e 
fim fraudulento (vede meu numero 203). Taes obrigações, e também o 
aval (vede num. 126), provada, embora por indícios, a gratuidade ou 
a simulação, sendo de importância maior de 500$000, e mesmo que fos
sem creadãs até dois annos antes da declaração judicial da fallencia, 
podem ser na assembléa de credores declarados nullos de pleno di
reito, perante a massa, (lei, cit., art. 55, § 4.°). 

Mas qualquer que seja a sua data real, mediante a acção revoca-
toria ou pauliana, "poderão ser revogados também, relativamente á 
massa, todos e quaesquer actos, emquanto não prescriptos, praticados 
pelo devedor, na intenção de prejudicar credores, provando-se fraude 
de ambos os contrahentes" (lei cit., art. 58) . A fraude a apurar nesta 
acção, observa BENTO DE FARIA (Das Fallencias, nota 112, pag. 
63), não é a que resulta de machinações dolosas empregadas para en
ganar aquelle com quem se contracta, mas sim a sciencia do devedor 
de prejudicar credores outros. 
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A hypotheca em garantia de titulos cambiaes, si fôr constituida no 
periodo suspeito, embora estes sejam anteriores e validos, é nulla e 
não dá privilegio algum; si garante porém títulos anteriores e outros 
ereados no periodo suspeito, só prevalece quanto a estes últimos (va
lidade da hypotheca irmã gêmea da divida), a menos que se prove 
ter sido a garantia promettida anteriormente, como condição dos ti
tulos que posteriormente se vieram a crear. (Vede CARVALHO DE 
MENDONÇA, ob. cit., nums., 538 a 545). Sobre a validade de hypothe
ca creada por divida do periodo suspeito pronunciou-se a 2." Cam. 
C. App. Distr. Fed., (acc. de 9-9-1930, na REVISTA DE DIREITO 
COMMERCIAL, de A. Lima, vol. I, 1931, pag. 22), e também o Trib. 
da Rei. do E. do Rio, (acc. de 25-10-1932, na mesma revista, vol. 
õ, pag. 79). Isto mesmo se dirá das outras garantias reaes. (Idem, 
n. 549). 

262 — Qualquer interessado, provando o próprio inte
resse e o motivo de invalidade na época do pagamento, pô
de a qualquer tempo atacal-o. 

Mas o portador que recebeu antecipadamente, (salvo o 
estado de fallencia do pagante, — vede numero anterior), 
não incorre em nenhuma responsabilidade. E ainda quan
do houvesse o titulo perdido ou furtado, só mediante a pro
va da má-fé, poderia ser invalidado respeito a elle o paga
mento, e pelo pagante obrigado a restituir o preço recebi 
do. (91-1) 

(91-1) — Quem recebe em bôa-fé, quer total, quer parcialmente, 
titulo vencido, tem completa garantia (vede meus nums. 232 e 225); 
mas embora antecipado, e salvo o caso de fallencia, a posterior inca
pacidade do pagante não vicia o acto, que era licito (meus nums. 258 e 
261) . Fica certamente o pagante sujeito a qualquer vicio occulto, ape-
zar da bôa-fé, (ns. 259 e 260) ; .mas o que recebeu e entregou o titulo, 
não pôde ser obrigado a devolver o pagamento ao pagante prejudi
cado, senão quando o houvesse illudido: esse pagante só tem accão de 
damno contra o autor do furto ou da falsidade, quem quer que seja 
(ns. 80 e 17 b is ) . 

E ' esta uma questão delicadissima. Parecerá haver contradição 
entre o que aqui assento e o que decidiu o accordam citado e adopta-
do na nota ao meu num. 17 bis; entretanto, não ha tal: o portador 
que recebeu em bôa-fé o titulo cuja circulação anterior era viciosa, 
esse portador pôde ser accionado pelo pagante prejudicado, (endos-
sador a quem se reivindicou o titulo, ou emittente), e então lhe in
cumbe nomear á autoria o antecessor de quem houve a nota promis
sória, para que com este corra o feito; si o não faz, denunciada fica a 
própria malicia delle, porque a sua única defesa consistiria em provar 
ter adquirido regularmente e em bôa-fé o titulo. O pagante, cujo paga
mento foi annulládo e cujo titulo foi reivindicado, esse pôde accionar 
directamente o causador indirecto de seu prejuízo ou ir descobril-o por 
intermédio do portador que recebeu o pagamento. 
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CAPITULO V 

PAGAMENTO PARCIAL 

263 — E' nulla a cláusula de prestações, ou de paga
mento parcial na nota promissória: a época do pagamento 
deve ser precisa e única para toda a somma devida (art. 
55 § único). Mas nada impede que, por accordo, pague 
qualquer obrigado, antecipadamente, parte da divida, ou 
depois de vencida; e, <ao tempo do vencimento o portador é 
obrigado a receber o pagamento parcial (art. 22, § 1.°). 
(91-J) 

(91-J) — O credor é também obrigado a receber parcialmente: 
"nas execuções judiciaes, quando os bens executados não chegam para 
o total pagamento". (Cod. Comm., art. 431, parte 1.", item 4). Esta é 
a única excepgão do direito commum applicavel em matéria cambial, 
visto ser por natureza indivisível a obrigação, ainda mesmo em face 
dos herdeiros do devedor (vede minha nota 87 ao num. 235). Essa, 
pois, é a única excepção que se conjuga com a excepção original da 
lei 2.044 de 1908. 

A obrigação de receber o credor, no vencimento, pagamento par
cial, constitua de facto uma originalidade, e violência condemnavel 
contra o portador do titulo. Não é que seja a nossa lei a única a con
sagrar tal capricho, mas innovação foi isto nas leis allemã (art. 38) e 

/belga (ar t . 46) , e como innovação ainda a verberam, no direito ita
liano, G A L L A V R E S I e outros, considerando-a uma imitação excusada, 
desnecessária á. tutela do credito cambial e contraria aos princípios 
íundamentaes que regem o instituto. (GALLAVRESI, La Cambiale, 
e t c , cap. VII, n. 7, pag. 8 8 ) . 

Effectivamente, que adianta esse direito ao devedor, si pelo saldo 
não pago se lhe fará o protesto, e si esse saldo pôde ser cobrado exe
cutivamente do obrigado principal no dia seguinte ao vencimento? Ve
de meu numero 366. E ' uma excepção extraordinária que nada justi
fica como imposição ao credor, e que só vem accentuar o caracter de 
indivisibilidade da obrigação fora desse momento especialissimo (vede 
a nota ao num. 265). A excepção, vivamente censurada na Itália, como 
nota SUPINO (Delia Cambiale, e t c , n. 319, pag. 212), já tinha sido 
objecto de renhida discussão na conferência de NUREMBERG, para a. 
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lei allemã; e a única razão menos ingênua até hoje aventada em seu 
apoio foi a de que o pagamento parcial, feito pelo obrigado principal, 
libera parcialmente os co-obrigados, e a lei deva impedir que o por
tador, com a sua recusa, cause damno a muitos; ora, a tal argumento já 
se respondera cabalmente que, quem se obriga, o faz pelo todo, não 
havendo motivo para forçar o credor a receber por parte, visto que a 
lei deve garantir este em vez de sacrifical-o ás relações do devedor 
e dos co-obrigados. 

A esta razão deve-se accrescentar a de que não aproveita tanto, 
como parece, aos co-obrigados tal pagamento, visto que serão, não 
obstante, onerados com o protesto, e mediante este, sujeitos á acção 
executiva; e ainda esfoutra razão, que o pagamento parcial não honra 
e antes mostra a situação econômica precária de quem o faz; e mais, 
que constitue iniqüidade não dar ao credor também o arbítrio de só 
receber parte, quando o devedor offereça pagamento integral; e mais, 
que a própria lei é quem prohibe solennemente a estipulação de paga
mentos parciaes no titulo. 

Não se deve em verdade censurar nem prohibir o pagamento par
cial do emittente quando o credor se conforme em acceital-o (vede meu 
num. seguinte); mas obrigar este a sujeita-se ao capricho do deve
dor é um contrasenso, de que a nossa lei devera ter-se abstido. Só 
o espirito de imitação nos arrastou, como ao código federal suisso 
(art. 757) e á lei húngara (art. 38) e outras. 

264 — O pagamento parcial, que não pôde ser estipu
lado no titulo, nem pelo emittente (n. 193), nem por qual
quer co-obrigado (n. 84), é entretanto, para os interessa
dos, um facto licito, natural, e recommendavel: quem não 
pôde pagar o que deve, pague ao menos o que possa. 

E esse pagamento parcial, antes, no dia, ou depois do 
vencimento, ainda que minimo, aproveita a credor e deve
dor: da parte deste, importa reconhecimento do debito e 
exclue posterior defesa contra a existência da obrigação, e 
é pois garantia do credor, além de reembolso effectivo e 
preservado de quaesquer eventualidades, (salvo o direito 
de terceiros). Assim é sempre vantajoso ao credor, como re
embolso e como confissão da divida, e para o devedor, ain
da que feito antes do vencimento, (salvo os riscos do pa
gamento antecipado), é sempre um allivio da obrigação e 
um acto de honestidade. Mas, ao tempo do vencimento é 
um direito seu: antes ou depois do vencimento, elle não pô
de impor ao credor um pagamento parcial. Sô no acto da 
apresentação a pagamento o devedor tem o direito de exo
nerar-se parcialmente, e si o credor recusa receber (n. 291), 
neste mesmo dia pôde o devedor depositar a quantia offe-
recida, descontando delia as despezas do deposito. (91-K) 
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(91-K) — Dentre as vantagens que, para o credor, o pagamento 
parcial voluntário pôde offerecer, cumpre assignalar ainda a de inter
romper a prescripção do titulo vencido. (Vede meu numero 329). 

Sobre vantagens e fôrmas de pagamento parcial, discorri em "Se
gredos do Direito Vigente sobre Títulos Gambiaes Vencidos", 1929, § 8." 
pag. 38. 

Advirta-se, porém, que só é recommendavel o pagamento parcial 
feito pelo obrigado principal, e não o de co-obrigados, pelas razões do 
numero seguinte e do num. 267. 

265 — O emittente, unicamente, tem o direito de fazer 
pagamento parcial no dia do vencimento. Para este effci
to não se lhe equipara o avalista. 

Os outros obrigados, avalistas do emittente, endossa-
dores e respectivos avalistas, podem, em qualquer tempo, 
e antes mesmo do vencimento, fazel-o, consentindo o cre
dor; mas o credor não é obrigado, nem deve receber dellés, 
pagamento parcial em tempo algum, salvo si o fazem em 
nome do emittente, sem adquirirem contra este nenhum di
reito cambial. E nem mesmo no acto do protesto, o porta
dor não é obrigado a receber de qualquer delles o paga
mento parcial. (92) 

(92) — Só no dia exacto do vencimento, e só o próprio emittente 
tem o direito de pagar parcialmente a obrigação cambial. 

Reina grande discórdia e negligencia entre os autores, neste pon
to, e talvez se me increpe a mim também o prohibir ao avalista do 
emittente o pagamento parcial, sendo elle equiparado na lei ao seu 
avalisado. Mas, a verdade é que o avalista não pôde, nisto, ser equi
parado ao emittente: porque, ao obrigar-se, acceitou a responsabili
dade do pagamento integral, pois que ao próprio emittente era ve
dado obrigar-se parcialmente; não ha emissão parcial, e o avalista 
tem a sua obrigação definida no momento em que se obriga, pela obri
gação do avalisado. Uma vez definida a situação do avalista, as obri
gações são independentes e autônomas: por occorrer depois ao emit-* 
tente o direito de pagâr parcialmente quando se vença o titulo, esse 
abrandamento do rigor cambial, que attende somente a suppostas con
veniências praticas (vede num. 263), não se communica ao avalista, 
como se não communicaria a prescripção consuminada em favor do 
emittente. 

Em verdade, isto constitue um direito de excepção, que a lei só 
podia conferir ao emittente, apezar do modo frouxo por que se ex
pressa . 

Nem o avalista, nem nenhum outro obrigado, endossador ou ava
lista de endossador, não pôde impor o pagamento parcial. Esta me 
parece a única solução lógica e pratica. 

O § !•• do art. 22 — deve ser entendido restrictivamente e de ac-
cordo com os princípios cambiaes, apezar da elasticidade de seus ter
mos: "o portador é obrigado a receber o pagamento parcial, ao tem
po do vencimento". 
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Nisto convém PAULO DE LACERDA, A Cambial, n. 235; mas é 
de extremo laconismo SARAIVA — A Cambial, § 139, pag. 365. 

Em doutrina é geralmente condemnado o pagamento parcial que 
não seja 40 obrigado principal; e os autores, que entre nós admittem 
o endossador e o interveniente e o avalista a pagarem por parte, não 
<ião solução á difficuldade que dahi advem, e perturbam-se ante o 
dilemma embaraçoso, do direito do pagante — sem titulo, e o do por
tador com um titulo parcialmente amortizado: dois créditos cambiaea 
distinctos, emanados da mesma .obrigação. 

Não ha com effeito solução para o caso, que aberra dos princí
pios mais elementares do direito cambial. A lei não o previu, tão ab
surdo é. A essa possibilidade oppõe-se o principio unanimemente pro
clamado e assente, tanto na lei como na doutrina, de que não ha di
reitos cambiaes in partes viriles; não pôde haver dois credores par-
ciaes no mesmo titulo: — os direitos, como as obrigações, são sempre 
solidários no instituto cambial, e o credito é inseparável do instru
mento. Por isto, ainda que sejam cumulativamente dois credores de 
facto, aquelle que possuir o titulo é considerado credor único de toda 
a obrigação (art. 39, § 1.°); pela mesma razão, a lei prohibe expressa
mente o endosso parcial (art. 8) . Isto significa claramente a indivi-» 
sibili-dade do credito cambial, principio empiricamente negado por al
guns, (vede (SARAIVA, ob. cit . , § 127, pag, 350), e por outros com 
argumentos impróprios (vede BONELLI, Delia Cambiale, n. 122, pag. 
235) . Edificante é o confronto de cada autor comsigo mesmo ao tratar 
do endosso parcial e ao depois tratando do paga'mento parcial; entre
tanto, são theses correlatas e si o credito não pôde pertencer contem-
poraneamente a dois credores, nem ser exercido por partes contra dois 
devedores, pleonasmo será dizer que elle é indivisível. 

Na indivisibilidade relativamente ao debito é que claudicam os tra-
tadistas; mas bastaria considerar que a acção executiva é inherente 
ao título, (lei art. 49) e que não é possível acção executiva senão pelo 
total da importância do titulo, ou do saldo activo (vede num. 84). 

Basta ver que o "portador é obrigado a entregar o titulo áquelle 
que effectua o pagamento" (lei, art. 22, § 2.»), e não se concebe que, 
desinteressado do titulo e inteiramente embolsado por vários paga
mentos parciaes de vários obrigados ainda o credor se limitasse a 
lançar no instrumento, retendo-o, as parcellas todas da somma cam
bial, nem que entregasse o titulo a um só dos pagantes. Por isto sus
tentei a indivisibilidade do credito ainda mesmo em se tratando de 
herdeiros do devedor único (vede num. 235) . 

Indivisibilidade não é cousa diversa de unidade do credito cam
bial, como talvez se possa suppor que o suppuzesse Saraiva (ob. cit., 
§ 66, pag. 214) . 

E' -differente das outras a nossa lei, que prescreve, quer activa, 
quer passivamente, a inscindibilidade do credito; pelo que sustenta
rei também que um só dos herdeiros do credor (vede num. 224) possa 
exercer executivamente o credito total, sujeitando-se, está claro, a pres
tar caução de ratificação dos outros herdeiros, como prevê o Código 
Civil, no a r t . 892, n. I I . Será isto consectario lógico dos outros con
ceitos, que nos nossos autores se encontram, acerca dó endosso par
cial, embora lhes repugne chamar a isso o que isso é realmente: in
divisibilidade . . . 
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Firmado esse principio, legal e inatacável, está por elle excluída 
a possibilidade de qualquer pagamento parcial que não reduza defi
nitivamente o credito; isto é, só o emittente pôde pagar parcialmente. 
Assim, e por motivo mais forte, (vede SARAIVA, ob. cit., § 180, pag. 
443), é vedado o pagamento parcial ao interveniente. ARRUDA sus-" 
tenta que o portador é obrigado a receber do interveniente, no protesto, 
o pagamento parcial, em vista da expressão vaga da lei — "ao tempo do 
vencimento" (ob. cit., vol. II, pag. 14, n. 1, e pag. 78 ) ; e aturdindo-se 
por não poder ser o titulo entregue ao pagante, que fica assim privado 
de qualquer direito, concede-lhe afinal acção ordinária para haver o que 
pagou, (pag. 79), o que importa em reconhecer que o pagamento assim 
feito não é um pagamento cambial. 

Observe-se porém que ha nisto um duplo desacerto, não só pela ra
zão da unidade do credito, como ainda porque a obrigação de rece
ber pagamento parcial é de excepção e como medida de excepgão ha 
de ser entendida estrictamente: "ao tempo do vencimento" significará 
— no dia; e é bem de ver que o titulo não fica vencendo todo o dia 
seguinte e mais os três dias do protesto; o protesto tem por fim justa
mente attestar a falta de pagamento da obrigação vencida. E' secun
daria a razão de VIVANTE, (Trattato, n. 1.287) de que a intervenção 
parcial não honira, antes deshonra ainda mais e mais onera áquelle 
por quem foi feita. (Vede meu num. 280)^ 

Da mesma fôrma, todo deposito em p a g a m ^ t o feito parcialmente 
é invaliilo, salvo a excepção do emittente, si no^ próprio dia do ven
cimento o faz, por não poder ou não querer receber o portador. (Veda 
nums. 288 a 292) . 

Ainda mesmo o deposito autorizado pelo art. 26, depois de expi
rado o prazo do protesto), não pôde ser parcial. E até ARRUDA, é 
deste sentir: "acompanhando VIDARI, creio que o deposito parcial (do 
art. 26), é inadmissível, não se podendo argumentar por analogia- ti
rada do art. 22, § 1.», (ARRUDA, vol. 1, pag. 103) . 

Em summa, a lei é expressiva: autorizando o emittente a deposi
tar "o valor da nota promissória", não poderá tolerar um deposito 
parcial. 

O direito allemão, quanto ás pessoas que podem depositar, tão 
pouco não é claro; mas nelle se percebe claramente aj intenção: "O 
portador da letra de cambio não pôde rejeitar um pagamento parcial, 
ainda mesmo que o acceite (obrigação principal) tenha sido dado pelo 
todo" (art. 38) . 

Tal intenção é porém evidente na lei uniforme: "En cas de paye-
ment partiel, le tire (obrigado principal) peut exiger que mention de 
ce payement soit falte sur Ia lettre, et que quitance lui en soib donnée", 
(a r t . 3 8 ) . 

Sõ ao obrigado principal não pôde o portador recusar um paga
mento por conta; e segundo a nossa lei, só no dia do vencimento o obri
gado principal o pôde iiápor. 

A obrigação cambial é pôr sua natureza indivisível, salvo accordo 
das partes, e a lei, sô extraordinariamente, (e aliás, sem razão plau
sível, — vede n. 263), creou esta excepção. 

266 — Pagando á apresentação, parcialmente, o emit
tente, pôde o portador exigir-lhe o restante quando queira, 
executar no dia útil seguinte a nota promissória pelo saldo 
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do debito, e, por meio do protesto, requerer-lhe a fallencia, 
si elle é commerciante. 

E si ha co-obrigados, deve sempre tirar o protesto cam
bial pelo credito restante, pena de perder o direito de re-
clamal-o dos endossadores e avalistas de endossadores. 
(92-A) 

(92-A) — Pagamento parcial não é somente o que se faça em di
nheiro, mas também por outros modos de extingão das obrigações de 
dar — vede numero 221, como a compensação, o perdão, a novação 
parciaes. Mas só prevalece perante os co-obrigados a reduccão que se 
tenha operado mediante recibo no titulo (n. 269), isto é, sem tal, os 
co-obrigados de bõa-fé, que paguem ao portador a somma integral, po
dem rehãvel-a integralmente dos anteriores signatários, inclusive do 
emittente, (vede números 241, 238, 232 e 82) . 

O pagamento por conta de uma divida após o seu vencimento não 
constitue novação. (Accordam 2.» Cam. Corte Appell. do Districto, na 
Revista de Direito, vol. 45, pag. 623) . 

267 — Pagando parcialmente qualquer outro obrigado, 
não adquire nenhum direito cambial, a menos que lhe seja 
entregue o titulo; mas neste caso, ao portador destituído de 
titulo só restaria recurso aos meios ordinários para haver 
do emittente, e só deste, o restante. (92-B) 

(92-B) — Cumpre fazer aqui uma advertência importante. O por
tador que recebeu do co-obrigado pagamento parcial mediante quita
ção, no titulo, da parcella recebida, não p6de haver de nenhum outro 
obrigado senão o saldo; entretanto, si por esse pagamento parcial an-
notado elle entregasse o titulo ao co-obrigado, este, apezar do recibo 
parcial, estaria legitimado pela somma total perante os demais signa
tários anteriores seus: — porque a posse do titulo valeria para elle 
quitação do restante da somma cambial — vede numero 222. 

Releva porém observar que endossadores, ou avalistas de endossa
dores, que paguem antes do protesto, nem mesmo com a posse do ti
tulo, não são credores cambiaes autônomos, mas simples cessionários 
(nota ao numero 211 e numero 239; salvo si fizerem a tempo o pro

testo, ou si o endossador riscar os endossos posteriores (num. 246); 
porque do contrario, embora possuindo o titulo, a elles poderá ser op-
posto, não obstante sua bÕa-fé, o pagamento feito ao portador prece
dente e a compensação e a mã-fé a este opponiveis. Vede números 
241, 224 e 92. 

268 — No pagamento parcial, si a nota promissória foi 
protestada, a prestação solve primeiro as despezas, depois 
os juros de mióra, e só np que sobrar abaterá o principal 
(vede n. 243). 
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269 — No caso de pagamento parcial, em que se não 
opera a tradição do titulo, além da quitação em separado, 
outra deve ser firmada na própria nota promissória (art. 
22, § 2.'). 

Assim, só leva sello o recibo em separado, ficando o ti
tulo em poder do credor, no qual o pagante deve exigir que 
seja annotado o pagamento feito, e, si lh'o fôr recusado, 
pôde nesse inesmo dia depositar o que offerece, por conta 
do credor; visto que só pelo duplo recibo, com referencia 
reciproca, fica o pagante a salvo de uma rasura no titulo, 
ou de uma transferencia sem desconto, perante terceiros 
de bôa-fé. (92-C) 

(92-C) — A lei russa, em seu artigo 47, teve a magnífica idéa de 
dar ao pagante o direito de escrever elle próprio o pagamento parcial 
no titulo; o que, além de o assegurar contra dolosa ou culposa omissão 
do portador, assegura a este próprio o reconhecimento da divida res
tante pelo -devedor que a amortizou e que não mais poderá negar a obri
gação toda, ou contestar somente aquelle pagamento, ou sua data, para 
se aproveitar de prescripção decorrida ao tempo da execução. Mesmo 
sem lei, a medida é praticavel entre nós e convém ao credor e ao pa
gante de bôa-fé. (Vede demonstração em "Segredos do Direito Vigente 
sobre Titules Cambiaes Vencidos, 1929, § 8.», pag. 3 8 ) . 

A propósito, disse o Trib. da Rei. de Minas Geraes, em acc. de 
9 de Maio 1931: "O pagamento parcial não annotado na Letra e so
mente constante de recibo avulso não obriga a terceiro, de bôa-fé, como 
no caso é o endossatario. Nem comporta a espécie o exame da defesa 
pelo excepfo doli generalis, visto que nenhuma prova se deu de que 
houve má-fé por parte do endossatario exequente. Sobre essa matéria, 
em proficiente sentença, o douto juiz VIEIRA BRAGA resumiu os pre
ceitos dominantes, hauridos nas lições dos mais modernos tratadistas,. 
que a REVISTA FORENSE, vol. 55, pag. 324, synthetizou na seguinte 
ementa: — ao endossatario não pode o devedor oppor as excepções 
pessoaes que tem contra o endossante, sob o fundamento da existên
cia, entre o endossante e o endossatario, de uma relação subjacente, 
differente do vinculo cambial expresso, no endosso traslativo". (RE
VISTA DE DIREITO COMMERCIAL, de Adamastor Lima, vol. I, 1931, 
pag. 183; repetido no vol. 3, pag. 148). 

Sobre a conveniência do duplo recibo no pagamento parcial , ' ve
de 'num. 242. 

— Aqui importa assentar um ponto controverso: que para o porr 
tador fazer valer o saldo restante, (num. 26.6), não é imprescindível 
que elle lance no titulo a quitação do pagamento parcial recebido. 

O chedor pôde, confessando desde logo o pagamento parcial oc-
corrido, exercer todos os direitos relativos ao saldo que dessa confis
são resulte: a confissão delle suppre a quitação no titulo, que assim 
continuará liquido e certo; porque recibo escripto só se é obrigado a dar 
ao pagante que o pede, e absurdo seria interpretar o nosso artigo 22, 
§ 2.» como estabelecendo, não um direito do pagante, mas uma obriga
ção que o credor devesse cumprir espontaneamente. Não é necessário 
que coniste do titulo, para que seja liquido, a importância paga, bas
tando que seja declarada pelo credor; e assim, deduzido o pagamento 
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previamente confessado, pôde elle, pelo restante, proceder executiva
mente, e mediante protesto, requerer fallencia (n. 142) . 

Em contrario decidiu incidentemente um accordam do Districto 
Federal (Revista de Direito, vol. 43, pag. 534); mas a bôa doutrina veio 
a ser restabelecida no accordam do Tribunal de Justiça de São Paulo 
transcripto em TITO FULGENCIO (Jnrispr. Cambial, n." 174, pag! 
132) . Vede também acc. de Cam. Reunidas, da C. de App. do Districto 
na Revista de Direito, de B. Faria, vol. 66, pag. 318, e'acc. da C. de 
App. de Minas Geraes de 13-1-1932, na REVISTA DE DIR. COM-
MERCIAL de A. Lima, vol. 4, 1934, pag. 244. 

Entretanto, si o credor, silenciando o recebimento parcial, se apre
senta pelo todo, incide em responsabilidade (nums. seguintes e 343); 
e si a execução ou a fallencia se requer pelo total, o devedor pôde illidir 
o pedido pela prova do pagamento parcial realizado, que perante o 
que recebeu se convence por todo gênero de provas (ns. 242, 241 e 
222) . 

Assim, si fôr feita a penhora pelo todo, e o devedor extibir recibo 
parcial desse credor, (ou de cessionário seu), tal penhora é nulla, pelo 
e.Kcesso de pedido (vede nota ao num. 345); e pela razão de tornar-se 
com essa prova illiquido o pedido, entende J. X. CARVALHO DE MEN
DONÇA que o requerimento de fallencia também se illide com o recibo 
parcial (Tratado de Dir. Conim., vol. ?, n. 155, nota 2) , que já cita 
jurisprudência. Nessa conformidade decidiu ainda o juiz de direito de 
Capivary, S. Paulo, que "omittido o lançamento do pagamento parcial, 
e desde que o credor se apresente reclamando a quantia integral de
clarada no titulo, sem desconto das quantias recebidas/parcelladamen-
te por conta, a divida é incerta e não liquida, pa ra /a fallencia, não 
obstante o titulo seja considerado por sua natureza liquido e certo". 
(Sentença do juiz PEDRO FERNANDES PAES DE SARROS, 8 Outu
bro 1914, na Revista de Direito, vol. 43, de Março 1917, pag. 534) . 

Não é porém de subscrever-se o conceito do mesmo juiz, em res
posta ao aggravo, dizendo que "só pela declaração na própria letra das 
quantias recebidas por conta se firma o seu verdadeiro valor"; e que 
a exigência do § 2.» do art. 22 da lei 2.044 de 1908 seja "uma condição 
substancial para que tal titulo conserve o seu caracter de liquido de
pois de recebido qualquer pagamento por conta". 

Entendo que a confissão eqüivale ao lançamento. Mas si o qaan-
tum do pedido é susceptivel de reducção, inquestionável é o conceito 
que já têm os nossos tribunaes applicado a outros documentos: "Tendo 
o aggravado feito o pagamento parcial da divida, (doe. de fls.) e con
sequentemente não sendo conhecido o seu valor ou quantidade, - claro 
é não ser a obrigação constante da conta de fls. liquida e certa". (Ac
cordam da 2.* Câmara da C. de Appel. de 30 Janeiro 1917, na Revista 
de Direito, vol. 45, pag. 407) . 

Vede o numero 345 citado. 

Sobre prova do pagamento parcial, vede n. 242. 

270 — A nota promissória paga parcialmente antes do 
vencimento pôde ser ainda transferida por simples endos
so, com todos os effeitos regulares; mas o endosso então só 
pôde ter por objecto todo o saldo restante (vede n. 84). 
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E si se opera a transferencia depois do vencimento, 
deve o endosso ser sellado, proporcionalmente a esse sal
do (vede n. 96). 

O saldo restante pôde ser cobrado egualmente de qual
quer co-obrigado cambial, e por elle responde solidaria-
mente, sem dependência de protesto, o avalista do emit-
tente (vede n . 135). (92-D) 

(92-D) — O pagamento parcial interrompe a prescripção do titulo 
vencido (vede nums. 264 e 329) . 

Mas o credor, quer tenha sido ou não declarado no titulo o pa
gamento parcial que recebeu, não mais pode reclamar senão o saldo, 
sob pena de incidir na responsabilidade estabelecida no Código Civil, 
(artigo 1.531), si não desistir da acção antes de contestada (art . 
1.532), isto é, na acção executiva, apresentados os embargos. "Aquelle 
que demandar por divida já paga, no todo ou em parte, sem resalvar as 
quantias recebidas, ou pedir mais do que fôr devido, ficará obrigado 
a pagar ao devedor, no primeiro caso, o dobro do que houver cobrado 
e, no segundo, o equivalente do que delle exigir, salvo se, por lhe estar 
prescripto o direito, decahir da acção". (Vede n.» 244 bis) . 

Na acção executiva a contestação da lide é representada pelos em
bargos á penhora; mas, embora desistindo da acção antes disso, evi
dente é que o credor pôde ser responsabilizado pelo damno nue. com 
a penhora, haja directamente causado ao devedor — (Código Civil, 
artigo 1.518). 

O Código Civil só indemniza o damno patrimonial, directo ou re
moto, mas só o que seja economicamente apreciável. 

Entretanto, ao portador cambial de bôa-fé, nem sequer lhe pôde 
ser opposto o pagamento parcial, feito a outrem, si do titulo não cons
ta, embora conste de recibo em separado. Vede meus nums. 358, 331, 
240. 182 e 164. Não pôde haver bôa-fé no próprio e mesmo credor que 
recebeu o pagamento; mas pôde allegal-a o cessionário ou herdeiro; 
a pena do art. 1.531 não prescinde da culpa, que domina esse capitulo 
"dos actos illicitos". 

Sobre a applicabilidade do Código Civil á cobrança de titulo cam
bial já pago, vede acc. do Sup. Trib. de Just. da Bahia, de 22-8-1930, 
rei. Aristides de Queiroz, na REVISTA DE DIREITO COMMERCIAL, 
de Adamastor Lima, vol. 2, 1932, pag. 69. 
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CAPITULO VI 

INTERVENÇÃO A PAGAMENTO 

271 — Responsáveis pelo pagamento da nota promissó
ria, desde o vencimento, são os signatários: emittente, en-
dossadores e avalistas de qualquer delles. Mas o protesto 
é um momento solenne, e pelo protesto devem definir-se as 
responsabilidades no titulo, facultando então a lei o desen-
cargo das firmas por quemquer que seja. 

No acto do protesto qualquer pessoa tem o direito de 
intervir para effectuar o pagamento da nota promissória 
por honra de qualquer das firmas (art. 35). 

A intervenção tem por fim soccorrer o credito de al
gum obrigado, e pois, deve dar-se no momento em que se 
revela o descrédito, isto é, durante o protesto, e antes de 
consummado. A intervenção evita assim também o accu-
mulo dos resaques. 

272 — Fora do protesto, o portador não é cambialmen-
te obrigado a acceitar o pagamento offerecido por um ter
ceiro estranho ao titulo. Sendo, porém, acceito, antes ou de
pois do vencimento, esse terceiro, ou paga por si, (e deve 
ser-lhe entregue a nota promissória com o endosso trasla-
tivo de propriedade), ou por conta de algum obrigado, e 
neste caso não adquire direito cambial senão para o pró
prio obrigado, por quem pagou como mandatário, ou ges
tor de negocio, e só delle poderá rehaver o desembolso fei
to. 

Si o faz porém por si, em seu próprio nome e sem en
dosso ou cessão, adquire os direitos daquelle a quem pagou, 
provando o pagamento; é mero cessionário, e si não houve 
protesto, só lhe resta direito cambial contra os obrigados 
principaes do titulo, emittente e respectivo avalista. (92-E) 
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(92-E) — Ha três espécies de pagamento, classificáveis pelos seus 
eífeitos: o do co-obrigado e do interveniente regular, que dá ao pa
gante direito cambial autônomo (nums. 238 e 273) ; o do signatário 
desobrigado, que pela prova da proprieda<ie do titulo se torna cessio
nário do credor (vede números 239 e 224), mas que se pôde legiti
mar, rasurando os endossos posteriores (vede num. 211); e ha o pa
gamento de estranho, fora do protesto, pagamento esse que, si é feito 
em seu próprio nome, lhe dá os direitos de cessionário, mediante a 
prova da propriedade do titulo (num. 224), mas si é feito em nome 
e por conta de outrem, só autoriza o pagante a haver, por acgão com-
mum, desse outrem, a -despeza effectivamente feita, si lhe aproveitou, 
ou si o pagante recebera mandato para isso. (Vede nota, in fine, ao 
n." 223). 

Houve equivoco da parte do eminente LACERDA DE AI/MEIDA, 
na sua clássica obra sobre Obrigações, quando, suppondo interpretar 
o artigo 40 § único da lei cambial, diz que o direito "de quem paga 
por intervenção regular a letra de cambio é o de um simples subro-
gado, e não cessionário, competindo-lhe haver só e tudo o que tiver 
despendido, não se regulando o seu direito apenas pelo valor nomi
nal do titulo. (L. ALMEIDA, Obrigações, 1.=" ed., § 14, pag. 68 e nota 
25, e 2.» ed., § e nó tac i t s . , pag. 64). 

Houve duplo engano: porque o interveniente regular no protesto 
nem é cessionário nem subrogado commum; é credor cambial autô
nomo, e pôde rehaver da própria pessoa por quem pagou e das an
teriores,a esta, (num. 279), não só o que despendeu, mas o valor ex
presso no titulo e todas as despezas que a esse valor nominal accres-
ceram. O conceito da subrogacão ordinária só se applicará em matéria 
cambial áquelle que, sem ser obrigado, pagar fora do acto do pro
testo, em nome e por «onta de outrem, como mandatário ou gestor 
de negócios; fora desta hypothese, é pelo menos cessionário, isto é, 
tem pelo menos os direitos cambiaes daquelle a quem pagou, provado 
o pagamento, ou seja por endosso posterior ao vencimento (vede meu 
num. 93) ou por compra em leilão, ou hasta judicial, ou por titulo 
de cessão em separado (vede meu num. 224) . 

Para esse ultimo effeito, (de tornar-se cessionário do portador e 
poder accionar o emittente e avalista respectivo, no caso de falta de 
protesto) , tanto serve a simples assignatura do portador no titulo, 
(endosso-cessão), como o recibo expresso do pagamento. Houve equl-

Toco do Tribunal de Just. de S .Paulo, no acc. de 10 de Dez. 1930, 
invocando o meu n. 272 da 3.* ed., onde, porém, já eu admittia até 
prova em separado do pagamento para dar direitos de "cessionário". 
(Vede REVISTA DE DIREITO COMMERCIAL, de Adamastor Lima, vol. 
1, 1931, pag. 192). Vede cisão differente do mesmo tribunal, referida 
em meu n. 88 bis. 

Quem paga no protesto é subrogado cambial, coisa "substancial
mente diversa da subrogacão de direito civil" (vede BONELLl, Delia 
<:ambiale, n. 236, pag. 463) . Melhor ainda accentuava a differença o 
insigne MARNOCO E SOUZA. (Das letras, livranças e cheques, vol. 11, 
n . ' 269, pags. 60 e 61). Vede meu num. 278. 

273 — No acto do protesto, ao contrario, qualquer pes
soa pôde impor o pagamento e adquire, por esse pagamen
to, um direito próprio e autônomo e uma situação indepen-
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dente da do portador e daquella que teriam os obrigados 
si pagassem. ("Vede n. 278). Qualquer endossador ou ava
lista de endossador, pôde também intervir para pagar, ou 
por si mesmo, como obrigado, ou por qualquer obrigado an
terior, honrando assim a firma deste e a sua própria. Mas 
o direito cambial de quemquer que intervenha, depende es-
trictamente da validade do protesto. (93) 

(93) — Tem razão VIDARI quando affirma que o intervenlente 
que paga por erro, como si a firma que elle quiz honrar era falsa, 
pôde repetir ao portador a somma indebitamente paga. (La Cam-
biale, n . 328. pags. 358 e 359) . 

Tal principio deve ser applicado ao intervenlente que paga num 
protesto nullo, quer seja por vicio de fôrma, de tempo ou de logar: 
porque ahi occorre egualmente erro substancial de consentimento, e 
não é justo que se o prive de direitos cambiaes ao mesmo tempo que 
do recurso contra o p"ortador, de quem era a culpa; porque é evidente 
que o protesto nullo não pôde legitimar uni pagamento, cuja natureza, 
depende estrictamente delle. Vede n. 239. 

— "E ' claro que, sem o protesto, ou realizado o pagamento de
pois do protesto, deixam de ter applicação as regras da subrogação. 
para vigorarem as do direito commum sobre a cessão", observa ju-
díciosamente SARAIVA, (Op. cit., § 181, pag. 445), o que constituo 
hypothese diversa. Uma coisa é pagar num protesto nullo, e outra 
pagar fora do protesto. Neste ultimo caso, o pagante quer subrogar-
se nos direitos do cedente, e é o que tem; naquelle, quer adquirir os 
direitos cambiaes do portador, mas o acto não é cambial; occorre 
pois aqui um erro substancial de vontade, que autoriza a repetição 
do indébito, erro que só existiria no outro caso, para o mesmo effeito, 
si o direito do cedente fosse nullo ou. prescripto. 

•Em verdade, mesmo no pagamento de estranho fora do protesto, 
pôde haver erro fundamental, que autorize a repetição. Foi o que 
decidiram os accordams da 1.° Câmara e de Câmaras Reunidas da 
Corte de Appellação do Districto Federal, em 11 Outubro 1915 e 25 
Maio 1916: um estabelecimento bancário acceitâra a desconto uma 
nota promissória com firma falsa de endossador e abonada por um 
preposto de corretor; o corretor, suppondo negocio de seu preposto, 
pagou o titulo ao banco; este, verificada a falsidade, ainda accionou o 
preposto e o corretor pela falsidade e por perdas e damnos; recon-
vindo, o corretor poude rehaver o pagamento feito por erro. (Revista 
de Direito, vol. 41, de Setembro 1916, pag. 576) . 

Já foi assentada (nums. 211 e 239) a these de que o endossador 
que paga antes ou sem que tenha havido protesto, não terá direito 
autônomo perante os anteriores, mas será mero cessionário do por
tador, si não usa da faculdade da rasura, que a lei excepcionalmente 
lhe dá, para se legitimar como portador cambial. 

Idêntico conceito deve formular-se para o endossador que paga 
num protesto nullo, como expressamente o diz VIVANTB: "Chi paga 
Ia cambiale in via di -regresso senza esservi obbligato, p. es., per dif-
feto di protesto o decorrenza dei termine, non puó considerarsi quan
do agisce a sua volta in via <ii regresso come un creditore autônomo, 
ma deve considerarsi come un successore di colui ai quale ha pagato, 

— 374 — 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ed e soggetto a tutte le eccezioni opponibili a costui e quindi airec-
cezione di decadenza". (Trattato, vol. III, n. 1.271, in fine, pag. 451). 

E por isso que a apparencia do protesto enganava, é justo que 
possa repetir o pagamento, em vez de sujeitar-se a essa posição pre
cária, como entendeu BONELLI. (Delia Cambiale, n. 224 in fine, pag. 
442; D. 226, nota 2, pag. 444, e n. 330). 

Voáe meus nums. 239, 211 e 134. 
Quando o pagamento de quem não é obrigado occorre antes do 

protesto .ou sem que tenha havido protesto, pôde ter o caracter de 
uma gestão de negocio, ou o de uma cessão; no primeiro caso, o pa
gante não fica subrogado nos direitos do credor, e sim no segundo 
caso (vede num. anter ior) ; nada vale ao estranho que pagou, antes, 
o fazer depois protestar o titulo (vede VIVANTE, Xrattato, n. 1.286); 
mas o pagamento feito por estranho durante o protesto, quer elle de
clare ou não por quem o faz (meu n. 277), é um verdadeiro acto uni
lateral, como disse BONILLA Y SAN MARTIN ("Sobre los effectos 
de Ia voluntad unilateral, Madrid, 1901, pag. 61), e dá-lhe direito 
autônomo, e todos òs direitos inherentes ao titulo e conforme ao seu 
teor apparente. (Faço reservas sobre o conceito obscuro que tem o 
citado autor acerca de acto unilateral, e sobre o seu conceito de subro-
gação) . 

Cumpre notar que avalista de emittente não pôde fazer declara
ções sobre a pessoa em favor de quem intervém; (vede num. 275) ; 
mas podem fazel-o, ou intervirem em seu próprio nome, o endossata-
rio-procurador e o pignoraticio (vede num. 104), e bení assim o domi-
ciliatario (vede num. 236), — como qualquer estranho, que de facto 
o são nas relações cambiaes passivas, não tendo nenhuma obrigação 
de pagar, e adquirem por esse pagamento direito cambial autônomo 
contra a pessoa em favor de quem declararem intervir e contra os 
obrigados anteriores a essa pessoa. 

274 — No protesto não pôde o credor recusar o paga
mento que offereça qualquer endossador, avalista, fiador, 
ou mesmo estranho á obrigação cambial, si o emittente a 
não saldar. Mas não está adstricto nem deve acceitar de 
ninguém pagamento parcial, que só no dia do vencimento 
o credor é obrigado a receber. (Vede a nota 92 ao n. 265). 

275 — E' vedada a intervenção ao emittente e ao respe
ctivo 'avalista (art. 35, § 3.°), os quaes, si pagarem no pro
testo, será sempre por si, como obrigados principaes "exo
nerando da responsabilidade os co-obrigados da nota pro
missória" (art. 24). Não assim os endossadores e respecti
vos avalistas, cuja responsabilidade se firma pelo protesto, 
e pois, durante este, podem pagar por si ou intervir por 
obrigado anterior. (93-A) 

(93.A) — E' no sentido rigorosamente technlco que a lei declara 
prohibida a intervenção aos obrigados principaes, por isso que a pa
lavra intervenção significa pagamento por outrem, ou em honra de-
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outrem, sem ser por obrigação própria. Em sentido lato intervenção 
é o pagamento no protesto, pelo que se tolera dizer que o co-obrigado 
intervenha para pagar por sua própria conta, quando o que elle faz, 
neste caso, não é fntervenção, mas simplesmente pagamento. Nada 
impede que o avalista do emittente pague o titulo no protesto; o que 
a lei probibe é que elle o faça em caracter -de interveniente, isto é, 
declarando pagar em honra de outrem; aliás seria ocioso que elle de
clarasse intervir pelo emittente, visto que pelo simples pagamento, 
em seu próprio nome, adquire direito contra elle — (vede meu num. 
133); e absurdo seria que pudesse pagar em honra de obrigados pos
teriores, para adquirir direito contra estes, complicando assim o re
gresso, quando elle era obrigado ao pagamento por si mesmo. 

Este é justamente o espirito da lei: que o co-obrigado só possa 
intervir por obrigado que lhe seja anterior, simplificando o regresso, 
quando não pague apenas em seu próprio nome. Convém pois accen-
tuar que só o estranho ao titulo tem liberdade ampla de intervir em 
honra de qualquer obrigado, cujo nome declare; o co-obrigado pôde 
também pagar por outrem, isto é, intervir em vez de pagar em seu 
próprio nome; mas só pôde intervir por outrem que lhe seja anterior; 
não poderia, com a sua declaração, adquirir mais direito do que si 
pagasse regularmente por si mesmo, ou melhor, não poderia intervir 
por obrigado a elle posterior, contra quem depois viesse a proceder 
cambialmente (vede num. 279). O co-obrigado não pôde illudir a sua 
obrigação, nem augmentar as suas garantias, com usar da faculdade 
que a lei offerece a estranhos, ou, como diz VIVANTE (Xrattato, n . 
1.2S9), não p6de adquirir direito contra aquelles a quem era obri
gado, sob o pretexto de honrar as firmas delles. Vede também AR
RUDA, ob. cit., vol. II, pag. 13 . 

276 — "O instrumento do protesto deve conter a indi
cação dos intervenientes voluntários e das firmas por elles 
honradas", (art. 29, V) e esse instrumento deve ser entre
gue a quem houver effectuado o pagamento (artigo 29, § 
único); assim o intprveniente deve declarar por honra de 
que firma faz o pagamento, e exigir a menção no instru
mento do protesto, em garantia de seus direitos. 

277 — Não indicada a firma, entende-se ter sido hon
rada a do emittente (art. 35, § 2.°), e não terá o intervenien
te direito senão contra este. "O pagamento por honra da 
'irmã do emittente ou dos respectivos avalistas desonera da 
responsabilidade cambial todos os co-obrigados (art. 35, § 
1.°) isto é, endossadores e respectivos avalistas. Assim, ain
da que se pague por honra do emittente, contra este e seu 
avalista subsiste a obrigação por nota promissória, em mãos 
do interveniente pagante. (93-8) 

(93-3) — Bem é de notar que a presumpção legal de ser a in
tervenção em favor do obrigado principal, só se applica a estranhos; 
si um co-obrigado paga no protesto, a presumpção única é que pagou 
por obrigação própria, e não por intervenção; isto é, com o paga-
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mento adquire elíe direito contra todos os anteriores signatários do 
titulo: porque, quem tem a obrigação, não se presume que pague 
por honra de outrem quando lhe cumpria antes de tudo honrar a 
sua própria firma. 

Quanto á subsistência da obrigação do av^Us^a quando alguém 
intervenha em honra do obrigado avalisado, seijâ objecto da nota 94 
ao num. 279. 

278 — o interveniente oolunlario que paga fica subro-
gado em todos os direitos daquelle cuja firma foi por elle 
honrada (art. 40, § único). A intervenção é lun acto cam
bial, e pois quem paga, adquire difeito autônomo (n. 273); 
pôde haver cambialmente o reembolso daquelle por quem 
pagou, (vede n, segte.); e si este continua obrigado, alii-
viado apenas do ônus dos recambios, com elle se sujeitam 
solidariamente o seu avalista e-todos os anteriores signatá
rios. (93-G) 

(93-G) — A autonomia do direito do interveniente é um prin
cipio incontroverso e absoluto; mas como a do co-obrigado que pa
ga, (vede num. 232) é também subordinada â bôa-fé do pagante, que 
entretanto sn presume, atè prova em contrario. Assim o interveniente 
estranho, adquirindo o titulo no protesto, não é sujeito ás excepções 
pessoàes que a firma, quê elle quiz honrar, pudesse ter contra o por
tador que levou o titulo a protesto; mas é preciso que o interveniente 
ignorasse taes motivos de não pagar, si verdadeiros, porque do con
trario, a firma honrada, contra a qual se volte depois, poderá oppor 
a feSsè intèíveniênte a má-fé com que interveiu, e o <conluio com o 
portador. 

Ha verdade, o interveniente não ê um subrogado commum (vede 
meu num. 272), nem uin muiâatariü ou gestor de negócios da firma 
etti favor da qual intervém, como bem disse SARAIVA, accentuando 
esse ponto de snperiorldade da nossa lei sobre as demais (A Cam
bial, § 214, pag. 508); e conforme notara o próprio SUPINO (DeHa 
Cambiále, n. 375, pag. 243), "qualquer pessoa pôde intervir, sem que 
seja admissível questionar das suas intençSes e do fim para que inter
veio, nêm lhe indagar si tinha ou nâo interesse no pagamento, e se 
conhecia ÕU nâo a firma daquèíle por quem declarou intervir". Certo 
nada Imporíâyãô a intenção, nem o fim, com que um terceiro inter
vém, si esse fim « «ssa intenção não são eivados de fraude ou malí
cia; si é Visirdade que qualquer pessoa tem o direito de pagar no 
protesto, não menos o ê que esse direito sô se p&de exercer honesta
mente, õu pelo menos em bÔa-fé, e não Tüsando prejudicar outrem. 
Por isso, os obrigados cambiaes podem argutr a mà-fê do intervenien
te, pára o fim de lhe opporem as exeepçôes pessoas que tinham con
tra O portador cambial que fez o protesto. Mas si não podem provar 
a sciencia do latervemiente ao tempo da intervenção, ifo conhecimento 
posterior de vícios do direito do portador não prejudica ao interve
niente), si não provam a mà-fè, tamhem não poderão oppor, não 
sô créditos que pudessem ter & «ompensar com o portador que pro
testou, mas nem o pagamento que já tivessem teito a este sem de
volução do titulo ou quitação parcial aM, nem a a â posse, que esse 
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t inha do titulo, nem a falsidade que esse houvesse commeitido no 
preenchimento dos dizeres do titulo: porque o interveniente de bôa-fé 
é um credor cambial autônomo e independente, garantido pelo teor 
do titulo e 8ó sujeito ás responsabilidades que lhe sejam péssoáes e 
próprias. Vede. pela equipoUencia perfeita, as notas aos nunis. 248, 
241, 238, 232, 225 e 222. 

Para a autonomia do direito do interveniente de bõa-fé basta 
que a apparencia do titulo seja regular e valido o protesto. (Vede 
nums. 239, 226, 211 a 134) . 

Não obstante, deve ser pelo juiz mais facilmente acceita a prova 
de má-fé contra o interveniente, do que contra o endossador, porque, 
& differença deste, aquelle não tinha a obrigação de pagair. 

279 ;— O pagamento por honra da firma do endossador 
ou dos respectivos avalistas, desonera da responsabilidade 
cambial todos os co-obrigados posteriores (artigo 35, § 1.°). 

O avalista não é obrigado posterior mas equiparado, e 
pois, effectuado o pagamento por algum endossador, con
tinuam obrigados este próprio e os endossadores anteriores 
e o emjtteníe e os 1'especíivos avalistas de todos elles.- Feito 
o pagamento por honra de algum avalista, com este respon
dem, perante o pagante, o avalisado e anteriores. (94) 

(94) — (ilmtervememíe — direito contra a firma por elle honrada) 
— Insurge-se P . DE LACERDA contra a interpretação pela qual o 
interveniente pagante adquire também direito contra a firma por elle 
honrada. 

E, admitíindo embora, que a intenção do legislador fosse esta, 
repelle tal conclusão, que parece á primeira vista colidir com as pa
lavras da lei. (P. DE LACERDA, A Cambial, nota 494, e lèxto, n. 
334, com accrescimo de longa argumentação na 3.° edição, pags 316 
a 321, e na 4.°, pags. 340 a 344). 

Ora, como si não bastasse a intenção clara do legislador, e além 
dessa intenção revelada na elaboração parlamentar, que não cogitou 
de reforma neste ponto, e da opinião de SARAIVA, inspirador e com-
mentador da lei, que não se teria apercebido da innovação, (A Cam-
biaí, § 214), ha o texto expresso do art. 35, § 1.°, que explica o effeito 
do pagamento por intervenção: o pagamento por honra de uma, fir
ma, desonera da responsabilidade cambial todos os obrigados "pos-
•tepiores". E' bem cíaro que o próprio obrigado, cuja firma foi hon
rada, não se desonera, mas somente os que lhe succederam no titulo. 
Esta a interpretação authentica, dada pela própria lei, mas que LA
CERDA por isto mesmo considera "perigosa e inacceitavel", por vir 
de simples paragrapho. 

Pondere-se entretanto, que, além de authentica, é esta a inter
pretação lógica do texto, porquanto o pagamento do interveniente é 
um acto cambial autônomo (meu num. 278), a que se não podem op-r 
por setião excépções pessoaes ao pagante, que não é gestor de ne
gócios nem mandatário, (SARAIVA, cit., § 214), e o pagamento é "um 
direito" de qualquer pessoa no acto do protesto. (Lei, art. 35). Ora, 
si é direito do interveniente e não acto da firma por elle honrada, 
não ha como justificar a liberação desta, que não pôde ao menos im-
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pedir essa intervenção senã''o em se apressando a pagar no protesto. 
Pelo acto do interveniente não pôde pois a firma honrada tirar proveito 
de natureza cambial. O próprio mecanismo econômico do acto recom-
menda, como a mais sensata, esta solução. Porque, quando alguém 
paga por outrem, é provavelmente porque confia na honestidade e 
no credito deste, cuja firma vae honrar; e natural é que, não sendo 
compensado amigavelmente do sacrifício, possa exigir dessa mesma 
firma, por direito cambial, o desembolso feito. Do «ontrario, para ter 
ga.rantia contra a firma que lhe parece abonada e séria, precisaria 
que o interveniente honrasse, não a essa, mas á firma que se lhe 
seguisse no titulo, isto é, talvez a de um desconhecido ou de um tra-
t a n t e . . . E o acto seria assim a negativa formal da intengão. 

A subrogação do pagante nos direitos do portador, contra a 
própria firma honrada, é de doutrina universal, e consagrada expres
samente no direito allemão, (art. 63), modelo do nosso, e na Lei Uni
forme (art. 62), que RODRIGO OCTAVIO considera neste ponto de 
accordo com a nossa lei (tRelatorio, pag. 50), não obstante a diver
sidade dos textos, sendo aquella explicita. 

Não se explica a indecisão de ARRUDA, que em seu vol. II, pag. 
79, impressionado pelos argumentos de LACERDA, opina com este 
em negar direito ao interveniente contra a firma honrada; e no mes-̂  
mo vol. n , ás pags. 16 e 13, sob a influencia da doutrina corrente, re
velada na opinião de SARAIVA, diz que o "interveniente tem todos os 
direitos do portador, e entre estes se acha o de receber do avalisado 
e do avalista, si. pagou pelo avalisado". 

Ora, basta considerar, praticamente, que si a intervenção em 
honra do emittente da nota promissória não desse direito cambial con
tra este, o direito do interveniente seria nenhum: porque estariam 
liberados os co-obrigados (art. 35 § 1."). 

Uma tal interpretação deve ser repellida, por levar a absurdo e 
por fazer contradictoria a lei. (PAULA BAPTIiSTA, Hermenêutica, 
§ 40). 

Demais, já não é pouco o proveito que advém á firma honrada 
em se poupar ao cumulo dos recambios pela intervenção, e de ter, 
como observa VIDARI, (lia Cambiale, n. 327), um credor benevolo 
em logar de um estranho, e com quem terá provavelmente relações 
que permittam um reembolso por compensação sem desembolso real. 

O próprio LACERDA, n. 151, dá ao avalista que paga direito con
tra o avalisado, tendo entretanto as mesmas premissas que no caso 
do interveniente. 

E' forçoso reconhecer-se que ha, de facto, impropriedade na lei, 
quando diz que o interveniente se subroga nos direitos da firma por 
elle honrada; mas impossível é deixar de considerar também que 
essa impropriedade foi commettida somente por evitar cahir em outra 
ainda mais grave, qual seria a de dizer que o interveniente se subro-
gasse nos direitos do portador; pois então elle teria logicamente acção 
contra os intermediários entre o portador e a firma que elle quiz 
honrar. Vede minha nota ao num. 131. A palavra subrogar é abi em
pregada em sentido technico cambial, e não exclue direito autônomo 
e independente (vede meus ns. 272 e 278). 

A despeito da trabalhosa argumentação com que o eminente LA
CERDA accresceu, na 3.* .edição, a sua nota sobre a these (pags. 316 
a 321), — opinou commigo CARVALHO DE MENDONÇA, dizendo: 
"Não nos parecem procedentes as razões de PAULO DE LACERDA, 
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negaado: a aecão cambial ao- intenrenieQte contra a firma honrada 
inclinamo-nos para o que expõe MAGARINOS TORRES,,, ( l i s t a d o 
de Direita Connnercial Brazileiro, vol. V, parte II, n. 869) e nota 2, 
pag. i l 9 )v 

Da mesma fclrma encarou o dissídio ALFREDO RUSSELL, Curso 
de DÍFeita Gonimercial Brazíleiro, vt>l. II„ n. 1.130, pag. 235, discutin-
do-o também; e BENTO DE FARIA deu-me decidido apoio, consi
derando insophísmavelmente demonstrada a tbese. (Código Cointeier-
ciali BrazileifO' Annotado, S.*- edlgão, vol. I, pag. 1.049'). 

Em defesa de LACERDA acudiu, porém, RIBEIRO DE SOUZA, 
discutindo longamente o assumpto (Cambial,, n." 64. pags. 178 a 180) ; 
mas com argumentos que nâo reforçam o& de LACERDA, coma o-
tirado do | 3." do artigo 35,, que veda a intervenção ao acceitante e 
respectivo avalista; pois que essa probíBíção apenas; visa a evitar acta 
ocioso, visto que o avalista, Bagando em seu próprio nome, já adqui
r e direito contra aquelle, e nâo precisa intervir» para poder accionar 
o acceitante. 

Apoiou, também Lacerda, mas "sem me ter lido.",, isto é. pelo, re
suma que aquelle fez dos meus; argumentos,, JO&fe MARIA WHITAKER. 
(Letra de Cambio,, 2:..» ed.,, nota 3:83 ao n.» ITO, pag, 2Sâ)i. 

Com a. devida consideragãG^ lembrarei que as expressões techai;-
cas, '-obrigado," e "co-obrigado" não podiam ser a mesma coisa para, os; 
teelinicQS que fizeram a Lei,, ^Saraiva © João Luiz; Alves» 

NQ eapttuio propxia "da intervençãQ'",, a lai âiz: qiue: a feita, em' 
honra dos abrigados, principaes "desonera . . . os ejo-Qbrfe;ados" (art . 
35.' §: 1..")).. 

NO) art, 40-,, desgarrado... dâ. subrogaçã.0, "nos direitos da firma bon-
rada". Si, houvesse e<>nfUc.t0v deMa prevalecer aquelle texto,, que con
sagra, doutrina antiga nossa e uniiversal; mas, & segunda textoi se presta 
â bôa interpretação, comoj procnrei mostrar;- porque O; d.irettO' dO' inter-
veniente nâ.O' deriva do, da firma honrada,, mas; da. íei, é «m direito; 
atttonomo que- ao intervenientei dá o titulo,, e- nâo p©d.eria ser "nenli-.um^' 
quando elle interviesse, peto emjttente'.. Figurada, esta bypath.es.e.„ é de-
esperar que o iEus.t-re opiüante,, "provecto, noi maneio, cambial", recon
sidere, a d;outrinau 

Prende-se; a. esta,, outra questãa delicada:, a, íntervençãi.Q, por hanra 
de um- obrigado ejconerarâ oi a^çalista. •d^ste:?' 

Penso que não.. 
Os. autores sãO; accordss em considerar- que. o. avalista não é "pos" 

terior,, ao seu avalisado, mas equi^jarado, e contemp.oraneamente: obri
gado, em theoria, quaesquer que sejam as' circumstancias' de facto. 
Por esta razão,, entendo que o interven-ienite' adquire direito, cambial,, 
não só' contra a firma, honrada, mas também' contra os avalistas desta, 
quer sejam, successivos ou cumulativos-. 

Não tem; p.eso algum>. o, argumento: peto quali o avalista, se exonera, 
poj estar satisfeita a obrigação do a.valisado); a s obrigações) são autô
nomas-, e ainda qu.e o a.valisado se exonerasse por qualqjier outro 
motivo^ como a prescripçãto;, ou; fosse; eambialmenfte' aEnul']a.da a, sna-, 
obirigaçiOi, a do; avalista, pe-rmaíBecaiEiav Mias- nãQ> se; «satíãgwe p,el^. i^-
t.ecvenção a Ql)ri.gaç,ãoj ío; avaliaaxlov, ©: si o inteCTeniente tent diretto 
contra elle,, terá forçosamente; contra aqjieltes' q.ue; o garantem, como 
teria o portador. Nès.te ponto tem razãO' ARR'II©A, ({Decietoi n.» 2;0«« 
ãBjaoüam^ •VÇQL lE,, pags;. 1.$ e I.6;);„ coatra LAGiEBaaA.. Bgjialtafiitíe-h sii 
a iEteEvettçãO) ê fieita. emi biosBai ^a aíyia3^)sa\ B^ía ceajabolao.' EesBoo? 
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dfim çamííialm.ettt.e aão aí. elile-, eomo: a avalisadO),, perante Q. interrer 
nieste que paga, o. que aliás é intuitivo^, pois que,, si o intervenieute; 
adquire também os direitos; do avalista fart. 40, §: único);, não poderá 
deixar de ter o direito que teria esse avalista contra o seu analisada 
(yede meu num.. iZ.!}. 

28.Qi — Mas padem oceorrer vários, offeredmentos de 
pagamento» por uma u>nica ou por differentes: firmasí e po
dem concorrer obrigados e estranhos. 

Si todos. Qs pagaumentos são offerecidQs; por wma mics-
ma firma, sendo os inlervenientes todlos estranàQs» o pow 
iador tem a opção (art. 3§, l 3.");. egpalínentte qjusarodo fo
rem todos, obrigados,;, mas» eoncoirrendo obrigados; e estra
nhos Q' mteruimm petct. mes-ma firma,, êeve: seir parefeirMoi o 
intememente co^oUriigfiéo C§; 3-\ parte 2.*)Í, quando este of-
fereça © pag^amento iategraJ (meu. n. 2.65). (94-A> 

(94 A)) — Na acto, do protesto,, o pxaita-dor não> ê abrigaiíO) neoi 
deiçe- admitttr pagamento» parcial.. PrGMbÃm-a'o eatâo,; aa estEanh;.o 
BeNiTa EE FARIA,, C0dig.o Coiam.,, Aa-noi.,, aôta 42:2. e, VIVANTE; Í*at:-
tafe»,, num.. 1,2,87'; cítntra,, attribuiado, tal direito., ao- interveniente.,. vedei 
JOÃO ARRUDià,, Beccete. 2Uâ44 Anno.taâi ,̂, vol. 1%, pagv J4,, n.. 1 a pag. 
T&'„ ej BQN:ELí<í,. BteUa Caimbiaie-, a.. 2;S4;,. pag-, 46.1. Vede. a minha nata. 
ao num.. 2,6:5 cit,, 

281 -— Si os off&reeimentos visam firmas; differenites» 
coMcorram ou nSo co-obrígaàos,, áeve ser preferiâo: Q> in-
tevvemente: que desonera maior numero, de firmas (artigo 
d5, §; 3v')t, Assim» seja. embora o. avalista <jue queira, pagar 
peío- endossador avaíi^adoj si um estranho, se propõe; pagar 
peJo emittente, este estranho deve ser preferido. 0 a mesma 
forma se preferirá quem^ oiffereça o pagamento, pelo: primei-
ro; endossador âquelle que; o ofíereça pete ultimo., É, o of-
ficial do protesto (vede n- 155); deve resolver conforme â 
lei, ou. segundo as insírueeòes do portador,, quê ^ "si não qui-
zer receber, perde enai toxlo o caso, o direito d^ regresso"; 
CSABArVâ» 118Ql pag>,^l;; ARRUDA, vol. II,, pa^ J2í̂ „ conr 
tra os que teriam' sido liberados, pela intervenção., (9,4rEi)í 

(;9;t BJi — iPoíque, perdlerS, ô  direta die regresso; o; portad:or qn*. 
aibitrarianjentej recusa^ a ín;terYenç.ã;.o,? Qual' o, fundamento; dessa per 
naUdade.,?' Ej qual 9, sjua. extensSo?' 

Não. me; fot fácil' conservar' no, texto, aqueUe, conceito, que é gerafr, 
mente. tSOi apadrinli.aílo, d:fe auAoildades; q.*!:©.* desaroparadO) de; razSesi. 
Nossa M ê onassa quant® &. s.anc4â.Q; da Q,bjíigaç,i.oj qjitft ixasÂej ao. por~ 
tador dfe receber no. pjso.tesío; o. pagiam.e,nt0i qiu© '*qi«a.lq:ueif pessAa.,. 'offiç-
reça, fartlsgoj $5;)i.. Nâo. eslandp; na, letra, da íeii, dfevfe a penaüEdad*,, par». 
qjué a ac.< :̂an>! QSJ UÍO ŜOS: aatores,, ter- poj- si. razSes: ve&eme.ntss,í poirqiU;® 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



si se trata de uma pena, ninguém deve, por analogia ou illação, ser 
privado do direito regressivo, que o protesto assegura. Vehementes ra
zões deviam ter tido os mestres na Itália, sendo o Código italiano 
omisso como o nosso, para que fossem induzidos a consagrar tal pe
nalidade. Vede VIVANTE, Trattato, vol. III, n. 1.292; BONELLI, Delia 
Cambiale, n. 234, pag. 460; SU.PINO, DeUa Cambiale, n. 369, pag. 
239; VIDARI, La Cambiale, n. 311, pag. 343, MARGHIERI, La Cam
biale, § 13, pags. 104 e 105. 

Na verdade, a recusa do pagamento, sendo este um direito de 
qualquer pessoa embora estranha ao titulo, constitue prejuízo, não 
desse terceiro, mas dos co-obrigados que, por esse pagamento, deviam 
ficar livres; o interesse supremo que a lei cambial protege, permittindo 
a intervenção, é o da presteza na liquidação do titulo, o objectivo 
principal é reduzir o regresso e facilitar a solução das responsabilida
des cambiaes; e não é justo que o portador possa, por mero capricho, 
que em nada lhe melhora a situação, burlar esse interesse social e o 
daquelles que pela intervenção seriam liberados. Eis as razões que se 
encontram nos doutores. Não me bastam para justificar uma penalidade, 
que não está na nossa lei, que antes parece querer que só " paga
mento,, do interveniente opere exonerações (art. 35 § 1.°). 

Mas a penalidade, de que aqui se trata, consagrada desharmoni-
camente na lei allemã (art. 62), e na húngara (art. 61), e na escandi
nava (art. 62), e no Cod. fèCI. suisso (art. 780), e nas leis ingleza (art.-
68, n. 7) , e russa (arts. 106 e 110 § 3) , tem sido adoptada de modo 
geral pela doutrina e pela jurisprudência de quasi todos os paizes, 
que lhe dão porem extensão e efteitos diversos (vede DIENA, Trattato 
úi Dir. Comm. Internaz., vol. III, n. 235, notas 1 e 3, pag. 158). E' como 
um cânone do direito cambial, a cuja adopção sob legislações omissas, 
só falta uma justificativa jurídica, sendo apenas moraes, ou sociaes, 
as que de ordinário se invocam. Mas dada a necessidade dessa pena, e 
a sua justiça, não é -difficil encontrar para ella um fundamento le
gitimo. 

A recusa arbitraria do portador ao pagamento de um estranho, im
porta numa renuncia de direitos por parte do portador. O offereci-
mento do interveniente por honra de co-obrigados, era um direito da-
quelle, que aproveitaria a estes, como si destes fosse; a repulsa revela 
pois o perdão ou a renuncia á obrigação destes, que delia se poderão 
valer como terceiros beneficiados pelo facto occorrido entre o porta
dor e o interveniente. E' bem verdade que a doutrina só conhece 
®§ti]5mlação em favor de terceiro, e o que houve não foi accordo nesse 
sentido, mas desaccordó entre o interveniente e o portador; entretanto, 
como só a recusa injusta deve ser punida, (vede meu num. 291), e como 
a recusa injusta não traz justificação, vindo apenas attestada no pro
testo pelo official publico, bem é de ver que não ha violência e_m 
equiparal-a á renuncia. E só a renuncia poderia ser opposta na acção 
cambial pelo co-obrigado, como um dos modos de extin-cção -das obri
gações (vede meu num. 221); jamais a reconvenção pelo damno sof-
frido (vede meu num. 361). 

Imprescindível é que a recusa injusta e o offereclmento cons
tem do instrumento do protesto, porque do contrario, como nota BO
NELLI, (ob. cit., pag. 461) o damno só será attendivel pelos meios 
civis. 

A penalidade, que me parece justificada, deve ser acolhida em 
nosso direito, e bem fez Inglez de Souza consagrando-a em seu Pro-
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jecto de Código Commercial, artigo 429, § 1.°, embora em termos me
nos amplos: "ficam exonerados os que tiverem de ficar desobrigados 
pelo pagamento feito pelo interveniente,,. 

Só nestes limites reconheço o principio como impliuito na lei em 
vigor, que aliás, para ser explicita, bastaria ter usado da expressão — 
"a offerta de pagamento, etc. desonera", em vez de simplesmente dizer 
"o pagamento" (art. 35, §§ 1." e 2.°). 

Não têm razão SUPINO, BONELLI e VIDARI, achando que a re
cusa do portador deva exonerar também o eo-obrigado cuja firma o 
interveniente pretendia honrar; porque, como bem ponderou VIVAN-
TE, e entendeu MARGHIERI, a culpa do portador não deve dar á 
firma que se quiz honrar melhor direito do que teria si a interven
ção tivesse sido acceita, pois que a firma honrada ficaria sujeita ao 
interveniente que pagasse. Só os co-obrigados posteriores áquelle cuja 
firma ia ser honrada devem ser liberados, e tal é o sentido da lei 
allemã. (Cosack, Traité de Dir. Comm. vol. II, trad. Mis, § 55, I, 4, a, 
pag. 80). 

Finalmente, cumpre notar que a repulsa ao interveniente pôde 
ser motivada pela preferencia illegalmente attribuida a outro, que 
liberava menor numero de firmas. E neste -caso, conformes são os 
mestres (VIVANTE, n. 1.292, SÚPINO, n. 380) em considerar que ao 
interveniente preferido se communique a culpa do portador, e qma 
não possa ter acção contra os co-obrigados posteriores á firma qua 
devia ter sido honrada, o que é de bôa lógica. 

282 — O portador é obrigado a entregar a nota promis
sória com a quitação áquelle que effectua o'^pagamento 
(art. 22, § 2.°); egualmente, havendo intervenção, o official 
do protesto deverá entregar o instrum.ento do protesto 
áquelle que houver effectuado o pagamento (artigp 29, § 
único). Ao interveniente neste caso, munido do insti-umen-
to do protesto, cabe dar aviso delle ao ultimo endossador no
meado no titulo, si deste consta o endereço. (Vede ns. 156 
a 159, e 240). 

283 — Legitimado com o instrumento do protesto e o 
titulo, o interveniente é um portador, cambial autônomo e 
por direito próprio (vede ns. 273 e 278); e pôde exercer ac
ção executiva, e dispor cambialmente do titulo por novo en
dosso, (embora com effeito de cessão civil, por ser poste
rior ao vencimento — vede n. 91), quer tivesse intervindo 
pelo emittente ou por qualquer co-obrigado. E taes direitos 
pássam-lhe aos herdeiros (vede ns . 224 e 93). (95) 

(95) — (Interveniente — reendosso) — Não me parece_plausivel 
o conceito de Carmo Braga Júnior, (Iietru de Cambio e nót.a promis
sória; cheque; titulos ao portador — 1914, pag. 33), dizendo com 
Mamoco (Op. cit., n. 275), que "apezar da subrogaçao, o que paga 
por intervenção não pôde endossar a letra, visto a subrogaçao nos 
direitos do portador ser relativamente ao exercício das acções cam-
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biaes e o direito de endossar uma letra unicamente se poder obter 
com a sua propriedade, adquirida pelo saque ou pelo endosso". Não 
tem razão MARNOCO, esposando a doutrina franceza, que se funda 
em que a letra vencida não pôde ser endossada; e o fundamento que 
MARNOCO adopta, em substituição deste, não se pôde contrapor á 
razão primordial, por elle mesmo adoptada, de que "nas legislagões mo
dernas se encontra consagrado o endosso posterior ao vencimento". 
Accresce que, no direito cambial moderoo, a endossabilidade é da es
sência -do titulo, e o interveniente tem pelo pagamento a plena pro
priedade delle, e pois também a livre disposição. Nada mais Incohe-
rente do que dar ao interveniente a acção e todos os direitos cam-
biaes e negar-lhe justamente o mais elementar e o mais indiscutível 
dos direitos do portador — a faculdade de ceder o titulo por sim
ples endosso. 

Neste ponto é inatacável a doutrina do emérito VIVANTE, (Tratt. 
t». 1 .294) . Não se argumente com VIDARI, (La CataiJbiale, n. 328 e 
Corso, vol. VII, pag. 600), que aqui faz jus áquellas acrimonias de seu 
emulo no Tratt. vol. III, n. 1.270, nota 267. 

Na nossa doutrina, exceptuando SARAIVA, em que me apoio, (ob. 
cit., § 214, pag. S08), os autores são em geral omissos, talvez por julga
rem sufficientemente clara a lei e subentendido esse effeito da in
tervenção no principio genérico do art. 40, § único: "fica subrogado 
em todos os direitos da firma por elle bonrada". Tal direito aliás 
não se nega nem ao mero cessionário (num. 93), em vista da natureza 
do titulo, que é sempre á ordem e transmissível por simples endosso; 
como se o ba de negar a um possuidor legitimado cambialmente, que 
tal é quem o adquire no protesto? 

Pouca relevância tem o exemplo contrario da lei uniforme de 
fiaya, art. 62, vedando expressamente o reendosso do interveniente; 
o que RODRIGO OCTAVIO aponta como originalidade, embora, no sen 
entender, justificada. (Relatório, pag. 50). Mas não é uma cousa nem 
outra: é apenas um resquício de velho preconceito. VIDARI teve 
a seguil-o SUPINO (Delia Cambiale, n. 377, pag. 244); mas este, que 
o reproduz, não vae além das razões de MARNOCO, e é todo DAL-
LOZ e BRAVARD-VEYRIÉRES, que não são as autoridades invoca-
veis no caso. E' connlvente nesse erro BONELLI, <ob. cit., n. 236, 
pag. 463), mas sem enunciar uma única razão, fiando-se das autori
dades. 

Das mais recentes obras, entre nós, sustenta aquella doutrina RI
BEIRO DE SOUZA, Cambial, n.« 64, pag. 184; mas abonam a minha 
tbese BENTO DE FARIA, Cod. Comm. Annotado, vol. I da 3.» edição, 
pag. 1.049, e CARVALHO DE MENDONÇA, Tratado de Dir. Coinm. 
Braaál., vol. V, parte 11, n.» 869, pag. 419. 
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CAPITULO VII 

DEPOSITO EM PAGAMENTO 

284 — Deposito ou consignação de pagamento é a en
trega do mesmo a autoridade publica competente para exo
nerar-se o devedor, quando o credor seja negligente, ou não 
queira ou não possa receber, ou não dê quitação, ou haja 
contra elle opposição. 

O deposito, para que desobrigue o devedor, ha de ser 
cabivel e regular. 

285 — Os casos de deposito são, pois, restrictos; pena de 
não valer como pagamento; e ha de ser feito mediante des
pacho do juiz do logar de pagamento, por petição que o de
vedor pôde fazer de seu punho; e é invalido quando feito 
em mãos particulares. O deposito é um direito do devedor 
e não obrigação: pôde, pois, exercel-o em certos casos, -mas 
não pôde ser a isto constrangido. Responde porém pela mo
ra si o não faz depois do protesto.-(Vede n . 249). 

Do momento em que se faça ò deposito, da sua proce
dência e regularidade, depende a exoneração do devedor, 
(96). 

(96) — Vede, a propósito, a nota 91, anterior. Quanto ao depo
sito em mão particular para evitar a fallencia,. convém consignar um 
caso de equidade, creado pelos tribunaes. 

— Desde que o deposito seja. integral e com intimação do cre
dor no vencimento, é vaildo, ainda que seja "feito preliminarmente 
em mão do escrivão, caso admlttido no £5ro pelo risco de forga 
maior, e que não pôde invalidar o direito do devedor quando se ve^ 
ritiea que o tempo era evidentemente escasso,,. 

"As despezas e o prêmio do deposito correm por conta do credor 
que recusou acceitar o pagam.ento, si afinal não fõr provado o 
contrarlo,,-

"O caso dos autos é o do deposito em pagamento em virtude de 
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recusa do credor,,. (Acc. Cam. R«unidas C. App., 27 Junho 1912; in 
Revista, de Direito, vol. 26, pag. I S l ) . 

Coherentemente, ha de entender-se Que os juros da importância 
depositada, mesmo depois de julgada subsistente a consignação, perten
cem ao credor, contra quem se a propôz. (Accordam da 2.' Câmara 
da C. de App. do Distr. Fed., de 7 de Agosto de 1928, na Revista de 
Direito, vol. 90, pg. 5 67). 

De um caso interessante sobre disputa dos juros da quantia depo
sitada ha decisão relatada por Sá Pereira, na 1.» Câmara da C. de App. 
do Districto Fed., em 21-8-1916: — o London Bank, credor cambial, 
levantara a importância depositada em garantia da execução, vindo 
porém a justiça a declarar falso o titulo, pelo que teve o exequente de 
restituir a importância levantada e mais os juros, pelo uso indevido 
de bem alheio. (Revista de Direito de Bento Faria, vol. 43, pg. l42) . 

286 — Si o pagamento de uma nota promissória não fôr 
exigido no vencimento, o emittente pode. depois de expi
rado o prazo para o protesto por falta de pagamento, depo
sitar o valor da mesma, independente de qualquer citação, 
por conta e risco do portador (art. 26). 

Este o deposito summarío e especial, que se pôde fazer 
desde o quinto dia a contar do vencimento, contra o cre
dor negligente em apresentar o titulo e em protestal-o. Ha
vendo protesto regular, só quando tenha havido apresenta
ção no vencimento, o emittente deve, além da importância 
cambial, as despezas do protesto. Faltando porém o protes
to, não deve pagar nenhum outro garante, endossador ou 
respectivo avalista, porque a falta de protesto os exonera. 
Depositando o emittente na falta do protesto, não depende 
de que venha defender-se o credor, á cuja revelia o fez; e 
o recibo do deposito, (da somma cambial com desconto das 
despezas), valerá quitação. Nada obsta a força maior ou 
qualquer outro impedimento pessoal do credor (n. 212). 
Mas este deposito não pôde ser parcial (n. 265). E emquan-
to não é levantado pelo credor, pôde o devedor desistir do 
deposito, supportando as despezas. (96-A) 

(96 A) — Poderá o deposito cambial do artigo 26 ser feito de
pois de interpellação commum para mora? Não. O pagamento pôde 
ser exigido a todo tempo, e o protesto commum, regulado na lei 
de processo, basta para impedir que o devedor use depois da surpreza 
do deposito especial sem citação. Egual effeito tem o protesto cambial 
feito fora de tempo, porque, embora nullo cambialmente, vale inter
pellação de cobrança. (Vede nums. 141 e 329). 

A lei cambial, no artigo 26, é ambígua; devera dizer: havendo 
mora do credor em reclamar o pagamento, o devedor pôde, e t c , por
que assim comprehenderia essas diligencias que põem o credor a se
guro do deposito sem citação. Esta é, não obstante, a interpretação sen
sata: "passado o termo do protesto cambial, o deposito pôde ser feito 
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a todo tempo si o pagamento continua a não ser pedido," como bem 
diz BONELLI,. (I>ella Cambiale, n. 228, pag. >450). 

— Que obrigados poderão usar do deposito summario? Não pôde 
soffrer duvida que só o emittente. Basta considerar que essa é uma 
medida extraordinária e especialissima, que a lei apenas crêa expres
samente para "o acceitante" da letra de cambio (art . 26) , a quem sé 
equipara "o emittente" da nota promissória (art. 56). Nada auto
riza a estender tal íavor ao avalista do emittente. O avalista de 
emittente não pôde depositar sem citação ao credor. Basta a t tentar 
em que esse deposito deve eqüivaler a o . pagamento, e em pagando 
assim, o avalista deveria poder logo se voltar cambialmente contra o 
emittente (num. 133), o que entretanto é absurdo, por lhe faltar a 
posse do titulo cambial. 

O avalista do emittente não pôde ser a este equiparado nos fa
vores pessoaes conferi-dos eventualmente para os effeitos da liquida
ção do titulo; porque ao contrario do delle, o pagamento do avalista 
não extingue o titulo (vede as razões aos meus nums. 265 e 130). 
Ridículo seria dar-lhe o direito de pagar pelo deposito, mas sem ad
quirir nenhum direito cambial. Sobreleva a todas as razões a de que 
o artigo 26 da lei cambial deve ser interpretado restrictifa e literal
mente, como medida de excepção, que é. 

O deposito do art . 26 é feito sem citação e á revelia do credor; 
por isso mesmo não passa em julgado, a pôde, a todo tempo, ser im
pugnado ou levantado pelo credor, e pôde o devedor, emquanto 
Isso não occorre, levantal-o também, reassumindo a obrigação cambial. 
Vede minha nota ao num. 295, que aqui tem a mestna applicação. 

Adaptável ao caso presente é o accordam da 2.° Câmara da Corte 
de Appellação do Districto Federal, de 9 de Janeiro 1917, que disse: 
"Não se trata no caso de um deposito em pagamento, mas de um de
posito para evitar os juros respectivos no caso de ser vencido o de-
positante na acção que propoz; esse deposito, não sendo susceptível, 
de discussão, pôde ser levantado em qualquer tempo por quem o fez„ 
(na Revista de Direito, vol. 44, de Maio 1917, pag. 367). Note-se, porém, 
que o deposito do artigo 26 da lei cambial não teiâ pôr fim evitar' 
juros, que não correm, porque quem está em mora é o credor (vede 
liums. 207 e 208): e nada obsta a que possa ser impugnado (vede 
nums. 212 e 207). 

287 — Em outros casos porém, deve ou pôde depositar-
sfe a importância da nota promissória. 

Mas deposito ordinário faz-se com citação do credor, 
ou de quem o fôr, e este pôde vir a juizo defender-se e im
pugnar o deposito. 

Em qualquer tempo pôde querer depositar o devedor; 
mas si o faz antes do vencimento é responsável por todos 
os prejuizos e despezas do deposito. COELHO DA ROCHA, 
§ 150). Vede meus ns. 182, 231 e 249. 

288 — Depois de vencido o titulo, pode-se-o fazer: Pri
meiro — Si a pessoa que reclama o pagamento não tem 
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qualidade para Teceber; © detentor, embora sem direito al
gum, está ap'enas autorizado a tirar os protestos, e a exigir, 
ao tempo d-o vencimento, o deposito da somma cambial 
(ari. 41). O deposito pôde então ser feito por eoiita de 
quem pertencer a nota promissória, intimado em seguida 
pessoalmente, ou por edilaes si for desconhecido, "e corre
rão por conta de quem pertencer — as despezas, salários, 
perdas e damnos". Vede meus n . 230, 229, 224, 209 e 148. 

289 — Segando — Si ha contra o portador opposição. 
<Vede ns . 247 e segts . ) . O devedor então, para se exone
rar, deve depositar por conta do oppoente, fazendo inti-
mal-o e ao portador da nota promissória, para decidirem 
entre si os seus direitos; e si a opposição é geral, aos credo
res conhecidos e desconhecidos. Si porém, em vez de de
positar, o emittente ou seu avaüsta paga em mãos do por
tador, é responsável pela validade desse pagamento, que 
pode entretanto ser valido, si a opposição era descabida, 
ou si posteriormente se regulariza ou consolida o direito do 
portador (n. 252). 

E ' também admissível o deposito, querendo o deyedor 
exonerar-se depois do vencimento da nota promissória, si 
houver litígio sobre a propriedade do titulo. Si iitiga o pró
prio devedor, pôde depositar para discutir o deposito. Mas. 
basta a duvida sobre a legitimidade do portador, fundada 
oa pretenção manifesta, que pôde ser de um terceiro con-
Ira este, para Justificar o deposito feito pelo devedor infor
mado. 

290 — Terceiro — Si o portador é incapaz, notoriamen
te, ainda que não tenha havido opposição de terceiro. (Ve
de ns . 223 e 229). Assim, pagando o devedor ao fallido, de
pois de publicados ps edilaes de fallencia, (vede n. 253), 
ou ao menor visivelmente impubere (n. 255), o pagamento 
seria nullo, e os seus representantes poderiam reclamar de 
novo o pagamento: deve pois o devedor depositar, recusan-
do-lhes o pagamento e fazendo-os citar por seus represen
tantes, para sciencia do deposito. Mas si o devedor deposi
tou por crer casada a mulher credora, ou por suspeita ape
nas de incapacidade (vede n , 230), o deposito será julgado 
improcedente, e á cusía do devedor, que continuará obriga
do ao ]]agamento integral, salvo si depositou mediante op
posição lesjitima de um terceiro, que será então o responsá
vel. "(Vede n . 251). 
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291 — Quarto — Si o credor recusa o pagamento offe-
recido. A recusa ha de ser injusta ou descabida para Justi
ficar o deposito. O credor pôde recusar o pagamento offe-
recido por um estranho ao titulo, fora do acto do pro
testo, em que, somente, cjuaiquer pessoa tem o direito de 
pagar (n. 272); pôde repeiiir do emittente, endossador ou 
avaiista, o pagamento antecipado ao vencimento (n. 182); 
pôde rejeitar, excepto no dia do vencimento e pelo emitten
te, o pagamento parcial {n. 265). Pôde ainda a recusa fun
dar-se na qualidade da moeda offerecida (n . 219), ou no 
logar em que se offerece o pagamento (ns. 215 e 65). Mas 
si o credor recusa por motivo injusto, tem cabimento o de
posito. <96-B) 

(96 B) — Sobre o assumpto da consignação em pagamento dis-
poz longamente o Código Civil em seus artigos 972 e 984, ingèrindo-
se mesmo em regras de processo. 

E' certo que a consignação de que alli se t rata é para dividas -civis, 
ao passo que a nota promissória é uma obrigação commercial por sua 
natureza (vede meu numero 1 e nota respectiva); mas muitas dis
posições se appiicarão por analogia e como complemento previsto no 
art. 121 do Cod. Commercial. 

O Código de Processo Civil e Commercial do Districto generalissou 
para as acções commerciaes de consignação em pagamento a exigência 
da «itação çrévia contra o credor, para ir a juizo receber. <Decr. 16.752 
de 1924, art . 492, §§ 1.» e 2.»). 

292 — Quinto — Si o credor não quer passar quitação 
ou não a passa com a segurança necessária e por tantas vias 
quantas convém ao devedor (até três — Cod. Gomm, art . 
434; meu n . 244); ou si não quer entregar o titulo e docu
mentos que o instruam ou completem (yed« ineus ns. 240, 
229 e 210). Não ha depcKito contra o credor por titulo de 
annuUação, que não entregue o instrumento ou não passe 
nelle recibo, (P. LACERDA, n. 277, 3.' e 4.* eds.); porque só 
subsütue o titulo para o effeito do recebimento, não sendo 
endossavel <vede meu n . 172), bastando-lhe pois o recibo 
em separado. 

293 — "Effectuado o deposito com a citação das pes
soas interessadas, ficam desoneradas e remidas as obriga
ções pessoaes e ônus reaes". A citação deve ser feita com 
a comminação de se haver o termo judicial do deposito e 
a sentença que o confirmar por titulo de quitação, e de ces
sarem os interesses. (BENTO DE FARIA, Cod, Comnu An-
not.. nota 270 ao Reg. 737, vol. II, pag. 202; Regulamento 
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737 de 1850, art. 395; Cod. Proc. Giv. e Comm. do Distr. 
Fed., art. 498). 

294 — "Si o credor, effectuado o deposito, quizer impu-
gnal-o, os seus embargos somente podem consistir: 1° — 
em não ter havido recusa de sua parte; —2.% — em ter si
do feito o deposito fora de tempo ou logar de pagamento; 
3.° — em não ser o deposito integral; (vede meus ns. 287, 
230 e 212). Si os embargos forem julgados provados, será 
o devedor responsável pelas despezas do levantamento, sa
lário, e custas do deposito, si se fundava na recusa de rece
bimento; e se haverá por não feito p pagamento e ficará o 
devedor sujeito a todas as despezas, em qualquer outro ca
so. Si forem julgados não provados os embargos, o credor 
será condemnado nas custas e serão por sua conta e risco 
os prejuizos. (96-C) 

(96 C) — O deposito, ou consignação, é um pagamento imposto 
pelo devedor ao credor; e pois obedecerá ás con-dições em que o de
vedor -deve pagar. Assim, não ha deposito anterior ao vencimento (ve
de num. 282), nem parcial, salvo nesse dia e pelo emittente (vede 
nums. 286 e 207) e senão por quem seja obrigado cambial (vede 
num. 272); e é preciso que o credor esteja em culpa ou mora (vede 
nums. 208, 204 e 164). Mas o deposito por motivo justo pôde ser feito 
com desconto das despezas, em que será condemnado o credor. 

295 — A obrigação (pelo principal e juros) extingue-
se : depois de acceitar o deposito o credor, ou depois de pas
sado em julgado; ei desde então já não pôde o devedor le
vantar o deposito feito. Si porém não foi acceito o depo
sito, prescripta a acção cambial, pôde o devedor requerer 
o levantamento do deposito, supportando em tal caso as 
despezas do acto. Mas, si foi acceito, ou si já foi julgado, 
não ha mais prescripção cambial, porque o pagamento es
tá feito, e bem assim si foi embargado, porque a prescripção 
se interrompe emquanto se o discute (n. 328). (96-D) 

(96 D) — Definindo a situação entre credor e devedor, perante 
o deposito, dispoz o Código Civil, em seu artigo 977: "Emquanto o 
credor não declarar que acceita o deposito, ou não o impugnar, poderá 
o devedor requerer o levantamento, pagando as respectivas despezas, 
e subsistindo a obrigação para todas as conseqüências de direito „. E 
era esse o direito antigo. (JOÃO LUIZ ALVES, Cod. Civ. Aimot. com-
mentario ao art. *I77)., 

Por outro lado, "Não tendo embargado p deposito em pagamento, 
pôde o credor levantal-o, o que importa na exoneração da obrigação". 
(Acc. 2.* Câmara Corte Appel., 12 Dezembro 1916, na Revista de Di
reito, vol. 46, fasciculo I, d*> Outubro 1917, pag. 156 V 
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— "Desde que a aggravada reconhecendo-se devedora ao aggra-
vante, depositou a importância da divida, o levantamento pedido pelo 
credor não podia ser denegado, certo como é, que nenhum impedi
mento legal havia para obstar aquelle levantamento. A simples inti-
magão feita á aggravada (devedora), para não tornar effectivo o pa
gamento, visto ter sido proposta em outro logar uma acgão de indem-
nização contra o aggravante (credor), não era sufficiente, em face 
das nossas leis processuaes, para impedir ao aggravan-te de receber o 
que lhe era devido. Só o embargo ou arresto, legalmente processado 
e concedido, poderia produzir tal effeito. Havendo a aggravada feito-
o deposito em pagamento ao aggravante na fôrma do artigo 393 e 
seguintes do Regulamento 737 de 1850, era direito deste embargar esse 
deposito, ou pedir o seu levantamento, como fez, restando a aggra
vada apenas o direito de pedir que se Ibe dê quitação da divida". (Acc. 
2.* Câmara Corte Appel. 14 Junho, na Revista de Direito, vol. 49, 
fascic. I, de Julho 1918, pag. 106). 

Vede o meu numero 247 e nota respectiva. 

296 — O deposito deve ser feito também, quando tenha 
sido o titulo penhorado em mãos do credor, ou embargada 
a divida ao devedor (Cod. Comm., art. 437); e o arresto em 
um titulo ajuizado não exonera o devedor da obrigação de 
pagal-o por essa fôrma. (BENTO DE FARIA, Cod. Comm., 
nota 451-A; vede meu n. 249). Póde-se também depositar 
estando o titulo no protesto (vede meu n. 155). 

297 — O recibo de deposito não obsta a penhora da ac-
ção executiva; os officiaes de justiça não podem sustar a di
ligencia ante essa prova. (96-E) 

(96 E) — O official de justiça não pôde sustar a diligencia deante 
de taes documentos, porque não tem competência para julgar de seu 
valor e effeitos; mas taes provas devem ser exercidas na acção, como 
defesa, (vede meu n. 363); e si esta prevalece, decahido o autor da 
acção, pôde contra elle voltar-se o réo, para pedir Indemnização, ou 
a pena legal, pelo damno causado pela lide temerária. Vede meus 
nums. 164, 182, 270, 331 e 345. Exceptua-se, para o credor de bôa-fé, 
a hypothese prevista nos meus ns. 212 e 286, de deposito summario-
sem citações. 

Sobre caso de deposito, que não obstou acção cambial, mas em 
que esta foi annullada por vicios de causa, vede acc. 5.» Cam. C. App. 
Distr. Fed., na REVISTA DE DIREITO COMMERCIAL, de A. Lima,. 
vol. 2, 1932, pag. 62. 

298 — O deposito pôde ser requerido pela própria par
te, mas desde que se torna litigioso, sô pôde ser discutido 
por meio de advogado. 

299 — O levantamento do deposito faz-se mediante 
miandado judicial contra o depositário, que a própria parte,, 
("ou seu representante ou successor), pôde requerer por pe
tição ao juiz que ordenou o deposito. 
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CAPITULO Y H I 

RESAQUE 

300 — Resaque é a cobrança amigável da nota promis
sória por meio de lana letra de cambio. 

Protestada por falta de pagamento, ao portador ficam 
os direitos: de executar judicialm^ente o titulo contra o 
emitíente ou qualquer endossador ou avalista» oa contra 
todos ou vários conjunctamente (vede n. 333); e de, peío 
resaque, cobraLo- amigavelmente dos endossaáores (n. 
303), s! não preferir descontar o titulo (n. 91), ou não pu. 
der obter por outra fôrma ô  pagamento do emitíente. (97) 

£S7) — Nenàuma razão allega BIOLCHINI (I^etra ã@ Cambio, 
nfiía 111), para affirmar que a nota promissória não d l logar ao re
saque do art . 37. 

Os autores, é certo são em geral omissos, em se tratando de aôta 
promissória, como aliás a própria lei. Mas em pura doutrina. Já PAU-
IJO D E I / A C E R D A provara á evidencia, em erudito artigo de Agosto 
de 1909, em O Direito, vol. 109, pag. 585, a perfeita appiicabilidade do 
resaque á nota promissória, afastada entre nós a distincção do antigo 
direito francez sobre a remessa de praça á praça, isto é, sobre a exis
tência real do cambio. 

E as legislações sobre que se molda a nossa (neste poiito regulada 
pelo art . 56), são accordes e expressas em consignar tal recurso: a 
lei allemã, e a italiana; e ainda depois da nossa a lei uniforme de 
Haya. Não ha pois discutir coisa tão intuitiva: vede meu numero 
306 e nota. 

A expressão "descontar" é empregada no texto como synonimo de 
endossar; e não torna isto impossível o vencimento, mesmo em direito 
bancário. (Vede: Segredos do Dir. Vigente sobre Tits. Gambiaes Ven-
cídos, 1928, § 19) . 

301 — O resaque só é possível quando ha endosso no 
titulo; é uma forma irregular de pagamento e de cobrança 
extra judicial, que a lei regulamenta. 

Assim, só ha resaque tendo havido protesto, e o resa
que não d^pensa o aviso do protesto. 

Mas é mister protesto cambial, embora que o do vencí-
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meiito extraQrdiinario por fallencia do emittente. (¥ede ns. 
19<j, 198 e 2&1>. 

302 — Contra qualquer obrigado cambiai pôde o porta
dor enviar simplesmente o titulo vencido, ou o instrumen
to de annullação, com a conta de despezas e juros das mies-
mas, para ser pago. Mas, o resaque real contra os eo-obri-
gados tem a sancção de, si o não pagarem, serem a isto 
constrangidos, com augmento das respectivas despezas, pe
la aeção executiva. 

Este resaque propriamente dito,^ (comquanto iiapropria 
a expressão respeito á nota promissória, que não é u m sa
que, mas simples promessa, — vede meu n. 2),, consiste na 
cobrança do credito pelo portador da nota promissória» me
diante uma "ordem de pagamento", com as formalidades 
legaes, em favor de um terceiro, ou em beneficio próprio. 

O portador de uma nóf<a promissória protestada pôde 
haver o embolso da somma devida pelo resaque de uma le
tra de cambio á uista sobre qualquer dos co-obrigados (art. 
37) . Í97-A) 

(97 A) — Si houvessem de prevalecer as duvidas e reservas da 
maioria dos autores sobre a força executiva da letra de resaque, então 
melhor seria banir-se d^ lei esse instituto, como se fez na Kussla 
(vede lies Lois CótaKnerciales de VUnivers, vol. XXXV, pag. 1S9) ; 
porque, sem nenhuma sancção cambial, não seria mais q:ue um meio> 
conunum e precário de experimentar a bôa vontade do devedor; e 
teria de cahir em âesuso: jamais poderia ter o emprego freqüente e 
fecundo que alcançou em povos commerciantes mais adeantados. 

Não é possível que, como quer VIVANTE, "Ia rivalsa crea solo 
dei rapporti stragiudlziari e commerciali com cui si mira a liquidare 
speditamente col tramite di un banchiere l'affare cambiario, ma é 
priva di forza executiva verso il debitore su cui é t ra t ta„ . (Trattato, 
vol. III, n. 1.359, pag. 541) ; e nem é bastante a concessão que elle faz, 
ao portador do resaque contra o resacado, dizendo que, "se rifíuta 
di pagare, il posse^ssore. . ; pu6 agire contro di lui in base alia cam-
biale o r ig ina r i a . . . ma come giratario,, (ob. cit. n. 1.340). E' talvez 
o mesmo conceito que, entre nós, levou STRADELiiI a advogar o ve
lho costume do commercio, de endossar o titulo ao correspondente 
ou banqueiro incumbido de cobrar o resaque a que esse titulo deu 
causa (vede R«vista de Direito, vol. 52, fascic. III , de Junho 1919 
pag. 423). 

Não! Porque como adiante conveio o mesmo articulista, "a obri
gação do sacado da letra de recambio não ê susceptível -de séria con
testação. . . etc.,, (logar cit., pag. 427). Effectivamente, o portador da 
letra de resaque não precisa ser endossatario da nota promissória; a 
letra de resaque vale um mandato em causa própria ao tomador desta. 
para haver o seu montante; e este é assim "procurador, por titulo em 
separado, da nota promissória, (vede meu num. 100), e está habilita
do a exercer a acção executiva para haver, nos termos da nossa lei, 

— 395 — 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



(art. 49), a importância que receberia pelo resaque, isto é, as des-
pezas e o montante do resaque tentado. Incide assim o meu conceito 
mo de VIVANTE, de que a acção tenha por base o titulo originário; 
mas com essa differença essencial, de que não é mister haja este sido 
endossado ao portador do resaque. O resaque, documentado pelo titulo 
originário, tem pois íorça executiva contra o resacado. Como procura^ 
<ãor em causa própria do resacador, o portador do resaque não lhe 
deve contas do mandato; mas está sujeito ás excepções pessoaes que 
<o resacado tivesse contra o resacador, e si estas forem de molde a 
causar damno, mediante o protesto do resaque (vede meu num. 312) 
terá contra o resacador direito autônomo (vede nums. 224 e 348); 
sendo o resacador um obrigado subsidiário, que só fica cambialmente 
sujeito mediante o protesto, (vede PAULO DE LACERDA, A Cam-
tíial, num. 7 e nota 11, 4." edi.), si o portador do resaque deixou de 
protestar a letra de cambio, ainda pôde exercer contra elle a acgão 
de indemnização (vede meu num. 369). 

A letra de resaque tem pois força executiva contra o resacado, 
(co-obrigado da nota promissória), e depois de protestada, tem-na 

(sontra o jproprio resacador, que em todo caso é responsável civil-
mente pelo integral embolso a que tem direito o portador do resaque. 
ÍVede quanto ao primeiro conceito STRADELLJ, Bevista de Direito, 
cit. vol. 52, pag. 435; e dando-me razão, também RIBEIRO DE SOUZA, 
Cambial, pag. 142; e WHITAKER, Letra de Cambio, n. 186,. 2." ed. 
pag. 255). 

303 — O resaque só se exerce contra os endossadores e 
respectivos avalistas. 

E' condição do resaque que seja attestada a falta de 
pagamento pelo protesto, e o endossador que pagar, sem is
to, o resaque, perde o direito de resacar, e é só credor do 
emittente e avalista respectivo. (Vede ns. 307 e 239). 
(97-B^ 

(97 B) — O resacador não está adstricto a observar a ordem das 
obrigagões no titulo, visto serem todas solidárias; è o resacado, quem-
quer que seja, endossador ou avalista, não pôde allegar beneficio de 
preferencia ou excussão. (Vede STRADELLI, na Revista de Direito, 
vol. 52, de Junho 1919, pag. 423). O endossador que pagou, não pôde 
resacar contra o seu próprio avalista, o que é evidente, mas este 
pôde usar do resaque contra aquelle, porque tem contra elle acgão 
cambial (vede meus nums. 131 e 133). Evidentissimo é que não ha 
resaque contra o domiciliatario (vede num. 66), ainda que houvesse 
posto um "visto" na nota promissória e ainda que assignasse como 
avalista (vede num. 236) porque seria avalista de emittente, contra 
quem se não dã resaque (num. seguinte). 

304 — Não ha resaque contra o emittente nem contra 
seu avalista, porque persiste a mesma razão que tiveram 
para não pagar no vencimento. 

Nem ha resaque entre avalistas de um mesmo obriga
do, porque não ha entre elles relações cambiaes (vede n. 
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120); mas qualquer avalista de endossador pôde resacar 
contra este, ou contra os anteriores deste. 

305 — A letra do resaque ha de ser á vista: "Pague por 
esta letra de cambio de resaque a mim {ou a Sicrano) a im
portância de tanto, á vista. Ao Sr. Fulano (co-obrigado), 
assignado: Beltrano {proprietário da nóia promissória). A 
letra de cambio do resaque rege-se pelos principios aqui 
applicados á nota promissória, assumindo nella o sacado, 
que paga, a posição do emittente desta. E não differe de 
uma letra de cambio ordinária (vede n . 312), senão pela 
menção da nota promissória protestada, que a acompanha 
como documento (vede numero 308). 

306 — Para resacar é mister ser credor legitimo da no
ta promissória; só pôde resacar quem pôde receber (vede 
n . 224). 

Não vale pois o resaque do simples detentor; mas pô
de fazel-o o proprietário por sentença ou por titulo civil, e 
o endossatario-procurador, e o credor pignoraticio; e pôde 
o resaque ser feito por procurador especial de qualquer del-
les. 

Pôde também resacar quem pagou por qualquer fôr
ma que seja: o interveniente voluntário, ou endossatario 
do titulo vencido (o endosso apôs o vencimento, embora 
cessão civil, não desnatura o titulo, nem impede o resaque, 
como não impede a acção executiva)^, ou co-obrigado que 
pagou em acção cambial, ou qualquer cessionário ainda que 
por titulo gratuito. (98) 

(98) Porque não poderia resacar o proprietário a titulo civil? 
O resaque, como bem nota Thaller, (Droit Comm.,' n. 1.553) é uma 
cobrança amigável, commum, que o direito cambial apenas regulamen^ 
t a ; ó a faculdade que tem qualquer credor, de sacar contra o seu 
devedor. Ora, o portador da nota promissória, qualquer que seja o 
t i tulo de sua propriedade, tem por devedores os endossadores ante
riores ao vencimento, mediante o protesto; elle é cre'dor, pôde exe
cutar cambialmente o titulo e receber o pagamento: é o quanto basta 
para poder resacar. 

O endossatario-procurador é que só o pôde fazer em nome do 
proprietário que apenas- representa; mas o cessionário ou successor, 
•íal-o em seu próprio nome e por direito próprio: não contra o imme-
diato, sobre quem não poderia executar o titulo (vede num. 92), mas 
contra os endossadores anteriores ao vencimento. 

O cessionário e o successor têm todos os direitos do ultimo cre-
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dor cambial legitimado, entre os quaes o de resacar (vede nota S6 
ao n. 224). 

Â tliese ampla que aqui sustento exclue a discussão a que LA
CERDA provoca JOÃO ARRUDA, exprobando-lhe, sem razão, o ter 
admittido que endossatario por penhor pudesse resacar. (A t^ambial, 
nota 520 ao n.« 350, pags. 334 a 336 de 3." edição e pag. 361 da 4.-<. 
Vede meu n.° 114), 

Deu-me razão WHITAKER, Letra de, Cambio, 2.» ed., n.» 189, 
pag. 257. 

307 — O resaque pôde ser feito a todo tempo, emquan-
to não prescripto o titulo; não obsta o recurso á acção exe
cutiva, nem esta áquelle; e "póde-se resacar contra um dos 
co-ofarigados, ainda depois de iniciada a acção contra ou
tro", (ARRUDA, vol II, pag. 45); e pode o credor dirigir-se 
em um só resaque a vários co-obrigados, para que subsidia-
riamente satisfaçam a importância da nota promissória e 
despezas. Mas não pôde fazer mais de unía letra de resa
que ao mesmo tempo, (visto que esta precisa ser documen
tada), comquanto possa repetir o resaque, si o primeiro foi 
inf ructif ero. 

O resaoado que pagoi pôde por seu turno resacar sobre 
qualquer dos co-obrigados a elle anteriores (artigo 37, par
te 2."), evitando assim a acção executiva, que é relativa
mente demorada, dispendiosa e violenta. (99) 

(99) — O resaque, observa HUGUET CAMPANA', "como opera-
ción amistosa, tienne por objeto evitar perturbaciones en ei desen-
volvimlento sosegado dei comercio y mantener Ias buenas relaciones 
entre acreedor y deudor, sin menoscabo dei derecho dei uno y sin 
mengua de ias responsabilidades dei otro,,. (La letra de Cambio, 
Pagarês, Xdbranzas, n. 167). 

Não obriga o signatário da nota promissória o resaque feito depois 
de prescripto a obrigação delle, que é de um anno a contar do pro
testo ou do pagamento feito pelo resacador (vede meus ns. 320 e 323). 

Elle não deve pagar o titulo contra si prescripto, porque não 
adquiriria com esse pagamento direito cambial autônomo contra os 
obrigados anteriores (vede nums. 317, 239 e 134). O prazo máximo 
para o exercício do direito de resaque é pois de um anno, porque só 
se exerce contra obrigados regressivos (num. 303). A este propósito 
observa com razão STRADBLLI, (Revista de Direito, vol. 52, pag. 
426), que no nosso Cod. Comm. revogado era brevíssimo o prazo para 
o resaque, (como aliás o é na maioria das legislações); não podia 
exceder do tempo que decorresse da tirada do protesto até á sabida 
do segundo paquete, correio, ou navio, que levasse correspondência 
para o logar de residência do resacado. (Cod. Comm., art. 420). 

Tal restricção, aliás fora insistentemente censurada por HINTZ 
RIBEIRO, (Theoria e Legislação do Recambio, pag. 99) . 

O exercício do resaque depois de iniciada a acção executiva 
só é possível mediante desistência desta, e desentranbamento do ti-
.tulo, porque o resaque precisa ser documentado (vede num. seguinte). 
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l^Q^ — jpelo resaiiüe pôdê -síe jpedir, e deve © t-es^Gs^àa 
|^a§arí a itnimrtanciã da nota promissória « das dèspè-ias 
e louros iegaes. Na ietra de tiambit» de resaqíue deve ser de
clarada, no eontextõ, a somina 'total. 

© resuque émt ser acúmjpcDnknd-ú úa neta pr&m^^rki 
prMesiuéu, d<& iíisinimentí) do iproiresto, e áa cottta <ée ipt~ 
torn^ tarl, 37, !§ ãitóco). O resacad© íteia o direito de exa
minar a conta de retorno e recusar o pagaíaento das impor
tâncias msQ fundamentadas, <BENTO sDE FàRIA, €'&ã. 
C-omm. Aim&L, nííta ao art. 416) . 

Â corão. de retorno deve indicar: t.° — a sõmm& tmti-
èiíai « a dos jmras legaes desde o dm dô vencimento.;; 2.° — 
n sommn das despezas íegaes, i. é., proíest'^, comm&sã®, portie 
âe carlas, seííos, e dos juros legaes d© dia em q&e f&mm fei
tas; 3." — o nome do resacado; 4.* — o preço do camhro., «er-
iificmdo por «eorretioT &u^ ma falta, por dois commercianles. 
(jy-t. 38), C^A) 

(99 A) — Cambio é a taxa de correspondência do YaloT das 'duas 
espécies de moeda: a ejqpressa no titulo protestado e a corrente ao 
Jogar -do pagamento. E' evidente pois que si não ha transporte de 
ídiniieiro, ou con-v-ersão de moeda, istio «è, si o resaque 'ê tirado sobre a 
m«sma prasa em que se encontra o resaeador e na mesma moeda ipro-
mettida, não haverá cambio. Nossa lei não reconhece commissâo de 
recambio, se não a que fôr, pelos usos da praça, 'determinada para o 
ágio commum. Vede sobre o conceito do 'cambio, meu discurso, no 
Instituto da 'Ordem dos Advogados Brasileiros, sobre "Caiiibio « fisca-
3&Kação bancaria,,, 1920, 

O titulo cambial, isto é, a própria nota promissória, ha de ins
t ru i r a letra de íesaque, e sõ pede ser substituido pelo instiramento 
de auBullaçâo, si foi -ãèstruido ou extraviado '(n. 172). O que 'o ite-
sacado vae -fazer é um pagamento, e pois precisa •que Jh« seja entre
gue o próprio titulo '(vede meu n. 240) ; deve repellir o resaque si 
vem acompanhado de qualquer outro documento, que apenas lhe im
pusesse a obriga^çâo úe depositar o pagamento (vede num. 210). Muito 
bem portanto observou STRADEiLiM que a certidão do registro <lo 
titulo não suppre nem tem o valor do originai, para documentar O 
resaque. (iRevista de iDireito, vol. 52, pag. 429). 

309 — O resaeador, credor da nota promissória, não 
deve soffrer prejuizo com a falta de pagamento, e pms pô
de pedir pelo resaque todas as despesas feitas, além das enu
meradas, desde que sejam iegilimas. 

Na conta de retorno deve incluir a despeza de sello da 
letra de resaque, segundo a importância delia e segundo as 
leis do logar em que é sacada; bem assim, é legitima a des
peza de re^stro, si a nota promissória fora, para maior ga-
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rantia, registrada (n. 177); mas são incobraveis as desp®-
zas feitas para receber a nota promissória, como as de via
gem, que incumbiam ao credor, salvo si o devedor as au-
gmentou, por exemplo, deixando herdeiros em logares dif-
fcrentes (n. 218). Si as despezas não forem documenta
das, o resacado pôde recusar o pagamento dessas; e pagaB= 
do-as indevidamente, não as pôde rehaver em novo resa
que. (ARRUDA, vol. II, pag 

310 — Chama-se cambio do resaque, ou recambio, a 
commissão que o resacador tenha pago ao portador da le
tra de resaque, para que este a recebesse como valor, na de
pendência do resacado; e esta comimissão que se regula pe
lo credito do resacado e sobretudo pela situação econômi
ca do logar em que este ha de honrar o resaque, varia mui-
ma proporção dependente das relações entre as duas pra
ças, a do resaque e a do seu pagamento, e é pois, mais ou 
menos constante em dada época para as íransacções simi-
Ihantes, e conhecida dos corretores e demais commerciaia-
tes. 

O recambio é regulado pelo curso do cambio da praça 
do pagamento sobre a praça do domicilio ou da residência 
do resacado; o recambio devido ao endossador ou ao avalista 
que resaca, é regulado pelo curso do cambio da praça do 
resaque sobre a praça da residência ou do domicilio do re
sacado. Não havendo curso de cambio na praça do resaque 
o recambio é regulado pelo curso do cambio da praça mais 
próxima (art. 38, § 1.°). Esta commissão de desconto do re
saque, por ser mais ou menos constante, deve ser certifi
cada por corretor, ou dois commerciantes, em documento 
que deve acompanhar a conta de retorno (art, 38). (¥ede 
sobre a pratica de resaques — RIBEIRO DE SOUZA, Cam
bial, pags. 137 a 143), 

311 — Nos resaques dos obrigados que pagam, contra os 
seus anteriores, vão-se accumulando as commissões de des
conto, que o emittente deve afinal pagar, soinmadas, tantas, 
quantos resaques tiver havido. E' facultado o cumulo dos 
recambtos nos successivos resaques (art. 38, § 2.°). Os re 
saques podem hão ter guardado a ordem dos obrigados, e 
cada resacador pôde juntar á sua commissão de desconto o 
desconto certificado nos resaques anteriores; mas o endos-
sador qrie recebe essa conta accumuladá, pôde impugnal-a, 
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si a sua obrigação de endossador fora assumida em paiz on
de se não admittia contra elle o accumulo de recambios 
(OTTOLENGHI, op. cit., n. 218). (99-B) 

(99 B) — Não é violência, mas justiça, a accumulação, que a lei 
autoriza, das despezas dos recambios; não é bem que o endossador 
soffra prejuízo com a sua obrigação, puramente legal; o resaque é 
recurso legitimo delle contra os anteriores; e a culpa de haver resa-
ques cabe ao obrigado principal, que devia, pelo pagamento regular, 
ter poupado os endossadores a esse incommodo. Vede BONELLI, Delia 
Cambiale, n. 26S, pag. 519. 

Não é necessário observar que só até ao tomador, (primeiro 
endossador), se accumulam os resaques, porque este não pôde mais 
usar do resaque, a que não é sujeito o emittente nem o respectivo 
avalista (num. 304); o tomador haverá taes despezas por acção 
executiva. 

312 — O resaque leva no Brazil sello proporcional á 
somma total nelle expressa, (comquanto seja um acto de 
recurso, secundário e derivado da nota promissória), — 
por ser, não obstante, uma verdadeira letra de cambio. Co
mo tal, é regulada pela lei do logar em que fôr creada, e se
rá susceptível de endosso, e aval, e de protesto e recurso 
anullatorio, e pagamento por intervenção, etc. (99-C) 

(99 o — Observa STRADEliLI, ao meu ver sem razão, que a 
letra de resaque é uma verdadeira letra de cambio, mas "com as li
mitações, está claro, que lhe são trazidas pelo fim a que é destinada 
e a cansa que lhe dá vida,,. (Logar cit., pag. 425). 

Não sei quaes sejam, pela causa e o fim, essas limitações; e antes 
quero assignalar que, mais do que uma letra de cambio ordinária, a 
de resaque tem o mérito de obrigar o resacado (vede meu num. 302). 
Na letra de cambio commum, só se obriga o sacado que acceita, mas 
nunca o da letra á vista, que si não paga, só pela acção ordinária e 
só pelo sacador, pôde ser obrigado a dar satisfações da recusa; na 
letra de resaque, ao contrario, o resacado que não paga está, perante 
o portador, e independentemente de protesto, sujeito á acção cam
bial executiva; E pôde ser endossada e avalisada com todos os effeitos 
cainbiaes regulares; e si se extravia ou destroe, tem remédio no pro
cesso annuUatorio, (vede meus nums. 165 e seguintes), e si não fõr 
paga, ou nella houver endossadores, deve ser protestada (vede meus 
nums. 141 e seguintes), e pôde ser paga por intervenção (vede nums. 
271 e seguintes), etc. Apenas, não pôde ser paga por novo resaque, nem 
tem vencimento extraordinário, por ser á vista, e não comportar acceite 
(vede lei 2.044, art. 19 e 37). 
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T I T U L O V 
PRES.CRIPÇÃO 

313 — Prescripção é a desoneração do devedor pela ne
gligencia do credor em fazer valer a tempo o seu direito. 
O decurso do prazo legal para se presumir a renuncia do 
direito por parte do credor, constitue para o devedor uma 
defesa absoluta, pela qual se legaliza uma situação de fa-
cto, em proveito da ordem e da estabilidade das relações 
jurídicas. (99-D) 

(99 D) — Sobre o fundamento seienti£ico da prescripção veja-se 
MARNOCO E SOUZA, l e t r a s , lívranças e cheques, vol. II, n.» 333, 
pag. 15S. 

GIANNINI, estudando a prescripção, que qualifica como "ecce-
zione di diritto eambiario, estintiva, assoluta,,, (Azioni ed ecceaioni 
camiw'arie, B. 101, pag. 200), ao pé disso observa (nota 3, pag. cit.) 
q«e os autores dizem haver uma differença de nome e de prazo, e 
nada mais, entre a prescripção e a decadência, (liberação dos co-
obrigados), sendo esta uma prescripção brevíssima. Discorda GIAN
NINI, reconhecendo, não obstante, grandíssima analogia: ambas cor
rem contra os menores e interdictos, são de interesse privado, extin-
guem toda a acção contra o obrigado regressivo, seguem as mesmas 
regras quanto ao computo do prazo, e t c ; mas a natureza intima não 
é a mesma. E nisto tem razão. 

Noto que existem egualmente no direito brazileiro decadencias, 
(como a da perda do direito do portador contra os endossadores pela 
falta do protesto), comquanto não sejam em nossa technologia assim 
qualificadas. Mas, como bem disse GIANNINI, não são cousas que se 
possam assimilar a decadência e a verdadeira prescripção: já pela 
razão, que elle enuncia, de que "Ia prescrizione poggia sopra una pre-
sunziose semplice, o legale di sodâisfacimento, o di negligenza dei 
creditore, mentre Ia decadenza é Ia pena delia inosservanza di un 
termine, voluto breve per razioni d'interesse publico o generale,,; mas 
sobretudo por esfoutra razão que lhe escapou, e que põe ao vivo a 
difíerença entre os dois institutos: que a prescripção é a extineção-
de uma obrigação formada, e pura, emquanto que a decadência é a 
sancçãâ do inadimplemento da condição prevista na let para a exis-

— 400 — 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



tencia do vinculo obrigacional; ou melhor, a differença está na pró
pria obrigação, que num caso é simples, e noutro é condicional, pelo 
que o juiz deve denunciar ex officio a decadência, e jamais a pres-
cripção. (Vede meus nums. 145 e 366 e num. 315). 

— Inquestionável me parece que a prescripção é uma excepção 
absoluta, que libera definitivamente o devedor que a invoca; não 
pôde o credor decahido da acção cambial por prescripta. recorrer á 
acção ex-causa, ou á ordinária de indemnizagão. Esta segunda tbese 
vae sustentada na nota 113 parte final ao num. 370; quanto á inad-
missibilidade da acção ex-causa, além dos argumentos que dali se 
aproveitam, basta considerar que a obrigação cambial faz novação do 
debito causai (vede meus nums. 3 e 348), e que a prescripção tem 
justamente por fim evitar a turbação da ordem econômica e social 
por demandas que não foram intentadas a tempo, tornando assim uma. 
situação de facto em úe direito. Por isso é que já a velha ordenança 
franceza de 1673 dizia em termos formaes: "les lettres ou billets de 
change seront reputes acqnittés aprés cinq. ans" . Era uma presum-
pção legal absoluta, insusceptivel de prova em contrario, e não ape
nas nma decadência peculiar ao direito cambial. Assim também diz 
NORSA que na Itália não é admissível prova em contrario a essa pre-
sumpção, e considera decisiva a decadência cambial para todo o cre
dito <NuoTa legislazione di Cambio, n. 142, pag. i S l e n.° 147, pag. 1S8). 
Nosso Código Commercial, no artigo 441, assim concluía acerca dos 
prazos para se intentar alguma acção: "são fataes e improrogaveis, 
sem que contra a sua prescripção se possa allegar reclamação ou. 
beneficio de restituição, ainda que seja a favor de menores". 

Vede sobre a these assim decidida, SUPINO, Delia Cambiale, 
n. 598, pag. 359. Expressamente assim se decide no Direito russo, mo
delo precioso em matéria cambial, (vede AUX.AGNON ET LEBLANC, 
avant propôs, pag- X ) , pois que LYON CAEN não teve duvida em. 
qualificar a lei russa como "a lei allemã aperfeiçoada,, (Ob. ciú 
Introd. pag. XV). 

Na verdade, o que prescreve não é a acção cambial em espécie, 
mas a garantia judiciaria do credito, que se presume quitado. 

Vede, sobre a these a nota 113. in fine, ao n.° 370. 
Cumpre ainda advertir que a prescripção de que aqui se t ra ta é 

somente a extinctiva, nas relações entre credor e devedor. Da pres
cripção acquisitiva do titulo cambial não é possível cogitar^e, por
que nas relações entre dono e portador não-dono offerece a lei o re-
cnrso da acção annnllatoria, a todo tempo, emquanto o t i tulo se acha 
em mãos de possuidor ilJegitimo (vede meus nums. 165, 173 e 175; 
vede RIBEIRO DE SOUZA, Cambial, pag. 205). Não ha cogitar "de 
saber quando é que a posse ininterrompida deve operar e consolidar 
o direito do não dono ao pagamento" (vede LACERDA DE ALMEIDA, 
Obrigações, l." ed., § 1,5, nota 33, pag. 85), porque o tempo em nada 
altera a natureza da posse nem os direitos entre elles. (Vede MAR-
NOCG E SOiüZA, Xietras, II, n. 333, pag. 157) . Entretanto, ao ter
ceiro adqulrente de bôa-fé o desapossado não pôde reivindicar ou an-
nnllar o titulo, dando-se em favor daquelle o que se costuma chamar 
prescripção instantânea (vede INGLEZ DE SOUZA, Títulos ao Por
tador, num. 175) , expressão imprópria e conceito não mais applica-
vel aos títulos ao portador (vede LACERDA DE ALMEIDA, ob. cit.. 
2.* ed., S cit.. ndta 83 bis, pag. 79) . 

Nos títulos cambiaes o portador de bôa fé tem completa garan
tia, não só contra o devedor principal, mas ainda contra o proprio-
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credor desapossado, a este só restando indemnizar-se contra quem 
tenha daâo causa ao seu prejuízo, & differença do que acontece nos 
titulos ao portador, em que o possuidor de bôa-fé só é garantido perante 
o devedor, mas não contra o credor desapossado. (Vede meus nums. 
ciís. 185 e 17S). 

314 — A prescripção não annuUa directameníe a obri
gação do devedor, mas. desnaíura-a, desarmando o credor 
dos meios de acção; e pois é valido o pagamento voluntário 
da divida prescripta, e não pôde exigir o pagante que lhe 
seja devolvido. (IW) 

(10(5) — "A condemnação ao pagamento de uma divida prescripta 
.é exeqüível, e efíectuado o pagameaío da mesma não assiste ao 
tíevefior o direito fie repeíisfto; 

—Cobrando uma divida sujeita á declaração de prescrição, o 
credor não pôde ser acoimado de dolo ora CHlpa. 

Não é responsável por perdas a damnos o credor qme rstuse!" a 
faOencia do devedor, sendo esta denegada com fundamento na, pres
cripção da divida". (Acc. Cate. Bermidas, 2.° Caas. âa (D» &jp^c © S.° 
Var» Cojnsm.; Sffi Janto© a®lS (unanime), S© Sunho ISiU (iâem), e S 
Besemteffi 190® (LAMOITNIER JÜNiIOR); im K«vists âe ©áreâto, vol. 
26, pag. 143). 

Esta é também a, doutrina consagrada no Cod. Civ., ar í 1.531. 
Vede ainda meu num. 223. 

315 — A prescripção é o direito de não pagar o que é 
devido; e assim não cabe ao Juiz demincial-a, mas só a pô
de allegar o devedor demandado, (tem sempre a fôrma de 
defesa), ou seus herdeiros e representantes, e em qualquer 
tempo e instância, emquanto não se consumma o pagamento 
por algum modOo 

316 — A prescripção exonera o devedor, que a invoca: 
e assim, com a obrigação principal decahem as garantias 
comniuns, pessoaes ou reaes da obrigação, como a fiança 
emi separado, o penhor, (si antes não se extinguiram por 
outra causa) e egualmente a hypotheca (vede ns. 80, 1 ^ e 
197); mas não a aval, que é autônomo e independente da 
obrigação principal. (líMÍ.A) 

(100 A) — O aval é obrigação independente e autônoma, s 
que não aproveita a prescripção corrida a favor do avalisado, si 
contra o avalista se a interrompeu (vede nums. 121, 125 e 130). Mas 
importa observar que o aval constituído no curso da prescripção, isto 
é, depois de vencido o titulo, é mera fiança (vede meu num. 124), 
pelo que aproveita áo prazo de prescripção decorrido em favor do 
avalisado, e em geral de todas as excepções pessoaes deste (ved® 
num. 137). 
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317 — E como por sua natureza a prescripção é antes 
uma pena contra o credor negligente que um direito do de
vedor, nuUa é a renuncia prévia que delia faça este ultimo, 
ou emquanto corre o prazo da prescripção. Mas, prescripto 
o titulo, a renuncia á prescripção, expressa ou tácita, por um 
devedor, não prejudica os co-obrigados, que delia se podem 
valer, ainda que fossem obrigações conjunctas. (101) 

(101) — Com o perdão do emérito VIVANTE, (Trattato, vol. III, 
n. 1.230), creio que não é compatível com a obrigação cambial o com
promisso, por cláusula expressa, de exercitar o credito em tempo mais 
breve que o taxado na lei. A prescripção é uma pena crèada por mo
tivos superiores de justiça e ordem publica, e assim como as partes 
a não podem excluir previamente, bem é de ver que lhe não possam 
também modificar o prazo para mais ou para menos, o que afinal 
burlaria os fins da lei. Em summa, tal conceito infere-se claramente 
do nosso art. 44. IV. 

BONELiLI admittiu accordo sobre o prazo da prescripção, depois 
de vencido o titulo. (Delia Cambiale, n. 333, nota 1, pag. 638). 

A renuncia á prescripção, feita pelo co-obrigado, só vale contra 
si e só perante o credor. 

Si o endossador renuncia é prescripção liberatoria é por accor
do com o portador, é provavelmente porque este, em face dos outros, te
nha viciado o seu direito; seria absurdo que dessa mancommunação 
resultasse limpo e autônomo o direito que adquirisse o endossador 
renunciante contra os anteriores obrigados. De facto o renunciante 
não pôde aproveitar-se da renuncia para ter situação melhor perante 
os outros obrigados (vede meu num. 238); porque a renuncia é alie
nação de um direito, e alienar ganhando seria injuridico; os sub-obri-
gados devem poder consideral-o como um simples cessionário daquelle 
a quem pagou quando podia eximir-se. Assim os endossadores ante
riores ao renunciante, si o primitivo portador não havia contra elles 
interrompido a prescripção, ficarão liberados em face do renunciante, 
porque o prazo que tinham era o mesmo, perante o portador, de quem 
o renunciante houve o titulo; e o emittente e seu avalista só continuam 
obrigados, em face do renunciante, pelo tempo que faltava para a 
prescripção quinquenual (vede nums. 319 e 320). Não reconheço o 
direito de renuncia com prejuízo unicamente para os outros. Esta 
these já foi acenada, nos meus nums. 134 e 239; e sobre o assumpto 
diz BONELLI: "che anche in questo caso ogni sua azione contro 
í sottoposti obbligati di regresso sia preclusa é indubitato". (DeUa 
Cambiale, n. 330, pag. 634; e n. 329, pag. 633). Nego o direito de re
petição contra o portador (minha nota ao num. 239). Mas quanto ás 
suspensões e interrupções da prescripção, entre o portador e o pa
gante, para o effeito de applicar-se a este aquelle rigor de trato, bem 
me parece que anda errada a doutrina dominante na Itália, quando 
exclue a força maior, (vede BONELLI, ob. logar cits. e GIANNINI, 
Azioni, n. 101, nota 5 da pag. 109, e pag. 204, in fine; vede meu 
num. 330); e sou de parecer que perante os obrigados anteriores ao 
pagante devam prevalecer as interrupções produzidas pelo portador 
contra aquelle, mas não as ereadas pelo próprio pagante, como o pe
dido de prazo e o pagamento parcial (vede meu n. 329), pois -que 
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equiTalera a re^auacias parciaes de tempo decprriio e podem ser íeitas 
egualmeate para ludibriar os obrigados, aateriores.. 

Jit íoi vístoj na meu num., 211, nota 82„ que a faculdade attribuida 
aoi corobrigada d& riscar os. endossos, posteriores,, para se legitimar co.-
ma ultimo^ portador,, nato- Ih.^ aproveita quanto á. prescripção, que então, 
se; coAtasá do pratesto,, ou do vencimento (vede num. 3,2:2);. 

Sl§ — Na obrigação cambial,, quaaeto haja endossos, 
s.eitáo cada endossador garante solidário dos obrigados pos
teriores» por força da lei, emquanto que o emittente é natu-
ratoeate responsável perante qualquer delies,, a praz© da 
pjrescripção, para as obrigações assumidas no. BrazM (vede 
meu Q.. 4), varia em relação a emittente e a endossadar;; e 
assim lambem em relação aos avalistas de um e outro, que 
Ibes são equiparados (n. 130). (101 A) 

(jlQ)! A); — Os, prazos de prescripção,. peto interesse publico nelles; 
regulado, são os estabelecidos ena lei; e não admittem interpre:ta6ãa 
exteasíra ou: de paridade, porque também re.p.re^entam pena,, 

N.ãtO) obstante,, sendo taes, pra.zos, em regra, insusceptiveiS' de con-
veasSeSi particulares, a doutrina e, a iurisprudencia tèm; reconüecido a 
legitimidade de estipulações sobre elles,, mas "sôroent© para o, efíeito, 
dO: eaciurtal-os; ou, rediizH-os,, e nunca de prolongal:-os: ou amplial^os?*, 
coaforme demonstrou, em erudito es.tu.io,, DOJjQR, BilBIlBIR^, inter-, 
vinda na controvérsia entre Numa, d'o Valíe ?• Frederico Cajrpenter, 
extremados, para dar razão a eiovis Beviláqua e a Manoel Ignacio. 
C. Mendonça. (Revista de Direito de B. Faria,, vol.. 93,. pgs. 419i a 434). 

Em matéria, cambial, não ha. abstacuio â, admissão deste critério, 
poí acto. expresso no titulo,, ou por documento em separado, obri~ 
ga:ndo somente os, participes da convenção-

3:19 — A açção. cambial contra o emittente e pespeetiuoi 
avalista ptiesereve e-mi cinco arinos (art. 52:);. Contra o emit
tente, qualquer que seja o credor da aôta promissória, p.or̂  
tadop íe^tlmado, ou simples cessionário, ou suceessor doi 
credori, ou endossador que a pagou, deve exercitar ou pelO) 
menos; prolestar pelo reembolso,, dentro de cinca annos,, pe^ 
na de não, poder mais exigito.. O próprio, avalista de emit
tente, si como avalista pagou, ao. eredorí, tem também; cine<3b 
annos para haver do emittente o reembolso;, e si ainda nãO) 
tiver pago, no nvesnxo praízo se Kbera. (Como se conta esse-
pra^o,, vede numerdjs 322 e 323)̂ .. 

32©) -™. A. respojasaJbili.d:a,d;e do; endossador perante o. por' 
tadlor- na notai promissória fiKiiia-se; pe&o parctiest© n<? venei-
nsentO). Por esse aeto; o. portadw garante o, seu diteitoj eoitf-
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fra os endossadiores, cuia responsabilidade é inxposta pela 
lei. 

A. acçãQ ccumbiat c&ntra os enãossadores e respectivos 
aBOiMsfcts prescrewe emt doze Miezes (art. 52, parte 2..^)., qual
quer ^ue seja o poríador da nota promissória protestada. 

321 — O prazo da prescripeão^ é eonlinuo, e: GOittarse 
por anuQS ou Eraezes» conforme se refira á obrigação do en-
dossador,, ou do emitteiiite. e respectivos avalistas,, conside^ 
ra»do-se apeaas o dia e o lacz, em; que começa,, para emi 
egiiaes findar Çvede u. Í9&},, semi descoato de feriados e do-

35^ — A prescripeão eousíimim^a-se e. sé é alfeg9ivel fia^ 
do 0) praizo.. Para. © portador da nota promissória,, cocçíra 
qjnaíq[iíer obriĝ ^̂ d©,, o> pra/za ém presaripçãa é eamioido' doi éêai 
em que m acçãm pâde ser pn&p&síai fart.. 53i)). O prazo- da 
prescripcã© regula-se ©ittão pelas inJicações; do) titiuto,, e 
assiiH.» o; ultimo portador ao» temipo do* veucimentto temi © seu 
prazo eorotado.-; eouitra o> emiitteate. e respectivo avaliata,, do 
veneimentoi exclusive (m. 32'7));; eomíra os eudossadoEesi e 
seus avalistas,. d'o> dia mesmo em; que terminou o* protesto. 
(Para os qjae,, depois do vencimeutov, ou ão protesto;, adcptí-
rem' o titul-õ,, eoHito. obrigados,^ vigora regra dífferenite - ve
de numero seguiimite)).. ((102)) 

(;i0;2íí- — Coniv^ffl' aGcentittai!- OD. GiãiteT.ío> d!a, l'eí. sx^íite; O) iiiâcío) <ios 
prazos., A regra q^e dom-ina, oi assiiimpto) ê qnre; a, pirescEtp63.aí comeeis 
quando; a. acção) possa, ser psaposta, pelo; credior,, poEqjie sxS dle eafao) 
em díaniteí se oi pâde; considerai- neglígeste,-; daM Tem a. di^reEsidad'e. nO) 
ínieioi do' prazo emtEe) osi Taríoa eiedioicesi e âSev/edoicesi caümbiaes'., Yède 
nuiia., 3í2!7i'.. EJccusadíO) faí,, ge; mesmo insoitsieitíitote^ — vedte nuim;- S2:3! 
bis;)),. O; hayei!' a, tei exemplificado esla, regEa. comi a, deeliaEae.ãOi de; qçuaiE-
do) deva, com-esap a. pEesGEíps.ãffi eontEa, o; endüssadoE' pagante;;, p:or,q;u& 
ematente ê qjuev, só) emi pagSínidO),, eHe; se; torna. cEedioü,, e. so; eomí o; pas-
gamento; lüe adwem O) dlr.eito; de; accionar. o» obrigados; qlUe; lhe- são; 
anteiioitesi. 

Mias para isto;,, aurnipEe; adiveittic-,, é. pieeisoi qffie oi CQ.'-Q;bi!ig,a(£o'„ a© 
pagar;, nãO) use- d^ faeuMadte qroe' a, lei Ife» cojiceJev dle; Eiscair os ei£di0s.--
BOR poetreritojtes; ({vede; Biuims'.. 2i416' e; ll.3>6;]f.. Síl eHtê  o; fàzv para" se; legilimaaf,, 
tima,',, pel!a casula,, seaãs» a> xãtíàno) poctadòir,, e poisi não) p:óx}!« maisi mr-
voeaE' a. d^.ta dlo) pagameata) coHifea, oai aboiigadíoss aiüteiroTes ((•wedte nsStai 
aoj Bumi.. 2!2!6;)).. B," ai ltegi!(ji;maí5,ã;o) fbamall qjne; entâo) •víigpraEái.. EI assanv 
quiemi. pagoui Oi títuilto) coatia, si psesxasipíov, HSO) Ifies apro.veitaEái a rasma',, 
amtesi mai^j rbe> da<m'na!ir£„ p.t3xq.ni9„ ciiscaado; todbsi osi esd^ssosi posíeciJOK 
res'„ O; pcaz®) dte psesieEiieg.ã!D.i d;es!ei!á\ sen- eníão; ooníadio;:: ecmüsai. os; o&ifi-
gadosi paiin^cipa-esv, a. pamtín- d!o) -vienBiinejito?,, e comíra, os G©7-o:b3âfeadJQSi 
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anteriores ao pagante, a partir do protesto. Vede as applioações deste 
conceito em meus nums. 211, 226, 232, 239, e 317). 

323 — Os direitos e obrigações dos signatários e adqui-
reníes do título até ao vencimento, são autônomos e inde
pendentes (n. 81); ao contrario, quem adquiriu a nota pro
missória por titulo civil ou depois do vencimento, é mero 
cessionário de quem a possuia então, e a prescripção regu
la-se, como os direitos, pelo direito deste, que pôde estar já 
a meio prescripto (vede n. 224); mas o pagamento feito 
pelos co-obrigados é um acío cambial (vede n. 238), e o en-
dossa(!or que paga ao portador, tendo havido protesto, ad
quire um direito próprio, si o faz antes de prescripta a sua 
obrigação (vede n. 317). E assim, o prazo da prescripção, 
é contado, para o endossador ou respectivo avalista que pa
ga, do dia desse pagamento (art. õ3, parle 2.°). Contra o 
emittente, endossadores anteriores e avalistas respectivos, 
o endossador que paga tem respectivamente cinco annos ou 
doze mezes, para se reembolsar, a contar do dia em que pa
gou, quer o fizesse amigavelmente, quer pelo resaque, ou 
em JUÍZO, e embora que não conste do titulo a data do pa-
gameíiío, que pôde provar por quaesquer meios, (vede n . 
238). Contra elle não continua a prescripção acaso começa
da contra o portador, nem aproveita aos devedores anterio
res o tempo que até então tenham esperado, quemquer que 
scjain. (103) 

(103) — i(Frescri]p>ção •— <flo emâossaâoip ]jiagasa*c coaíam ® ©ailô» 

SARAIVA silencia a respeito, {§ 278), talvez por julgar bastante 
clara a lei. Mas OP. DE LACERDA, (A Cambial, n. 460), diz em contra
rio: "a acçâo do endossador que pagou a cambial em regresso, contra 
o emittente e respectivos avalistas, prescreve em cinco annos, a con
tar âo aia rníil smlbseqiieníe ao úo •vencimento"; "contra oa endossa
dores anteriores e seus avalistas, em doze mezes ãesãe a ãata ão pa-

Ora, com a devida venia, tal distincção não é autorizada. Não tem 
cabimento desenvolver assim a doutrina legal allemã, minuciosamente, 
por sobre os dois únicos mas claros artigos da nossa lei, que eviden
temente não é um plagio servil. 

O art. 52 da nossa lei trata^ dos prazos conjunctamente contra 
emittente e endossador, e conjunctamente estabelece no art. 53 que, 
respeito ao endossador que paga, esses prazos começam do pagamen
to; o art. 53, não distingue, e em bôa razão ha de entender-se que, 
contra quem quer que seja, emittente ou endossador, o prazo da pres
cripção começa — "para o enãossaãor ou respectivo avalista que paga, 
do dia desse pagamento". E' bem de ver que essa segunda parte do 
art. 53, é mera explicação da primeira sentença: — "o prazo ãa pres-
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cripção é contado do dia em que a acção pôde ser proposta". Ora, o 
endossador pagante só pôde propor acção desde o dia em que, pelo 
pagamento, adquire o titulo. E convenhamos que a nossa lei foi neste 
ponto mais sensata e mais justa. Como ha de sujeitar-se á prescripção 
o direito cambial do endossador emquanto o endossador não adquire 
pelo pagamento esse direito cambial? Elle só tem, até então, como o 
próprio emittente, a responsabilidade solidaria, que a lei lhe empresta; 
mas não pôde impor o pagamento para adquirir direito. E si a serie 
de endossos é longa, e si endossador posterior quiz pagar, a impossi
bilidade de adquirir o titulo tira-lhe a qualidade para interromper a 
prescripção de seu futuro direito contra o emittente; porque a nossa 
lei não diz, como dizia a aílemã, artigo 80, (hoje revogado, vede nota 
104, 3.° par te) , que basta para interromper a prescripção contra o 
emittente a simples communicação feita pelo endossador, dos actos 
contra elle intentados; ao contrario, no nosso direito, falta-lhe com
petência para, em seu favor, interromper a prescripção de uma acção 
que ainda não pôde ser proposta. E como a lei é omissa, a simples 
communicação que faça da prescripção contra si interrompida, não 
vale para interromper a prescripção do obrigado anterior; seria mis
ter um acto judicial, solenne, que a lei não lhe autoriza, e que 
importaria em flagrante iniqüidade: pois seria para elle despeza por 
culpa de outrem, e despeza de que a lei não lhe assegura o reembolso, 
e despeza por causa de uma obrigação artificial, nascida unicamente 
da natureza do titulo. 

Mas não: o endossador não ha de soífrer indefesamente os effeitos 
da demora do titulo nas mãos dos obrigados posteriores. Terrível res
ponsabilidade seria então a sua, pois que, emquanto ainda devedos', 
já o. ameaça a pena de não ter reembolso! 

Na própria noção, a mais elementar do instituto da prescripção 
(vede num. 313), apoiam-se as palavras da nossa lei: a prescripção é 
a extincção da acção pela negligencia do credor. E como pôde perder 
a acção quem ainda não tem sequer o direito? E como pôde ser credor 
negligente quem ainda não é credor de facto, mas simples devedor? E 
como pôde prescrever direito entre condevedores, que taes são ainda 
o emittente e o endossador em face do portador do titulo?! 

Demais, o pagamento do endossador é um acto cambial autônomo, 
e que lhe dá direito próprio: em virtude deste principio é que o 
prazo da prescripção contra o endossador que paga, deve começar a 
correr do dia desse pagamento, tanto em relação ao emittente e seu 
avalista; como a qualquer co-obrigado intermédio. A lei só pôde ser 
entendida dessa fôrma justa e razoável, embora em prejuízo do obri
gado principal, que, do contrario, se locupletaria á custa do endossa
dor innocente. No direito do portador e no dos endossadores, em re
lação ao emittente, não ha uma solidariedade perfeita, mas successi-
va: cada um delles será credor a seu tempo e por direito próprio, 
quando houver pago o titulo em regresso; e assim, começada a pres
cripção do emittente contra um co-obrigado que pagou, aos outros 
co-obrigados intermédios não pôde prejudicar o tempo decorrido: é 
isto conseqüência do principio legal da independência e autonomia 
dos direitos e das obrigações cambiaes, consagrado nos arts . 43 e 51 
da nossa lei. A doutrina contraria, respeito ao co-obrigado, funda a 
prescripção, não na negligencia em cobrar, mas na negligencia em 
pagar; porque o endossador só pôde cobrar depois que 'paga. Mas é 
bem de ver que não ha de andar á cata do portador de um titulo li
vremente circulante (vede meu num. 91) e não se pôde exigir que os 
co-obrigados depositem o pagamento (vede num. 285). E tal doutrina 
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tem ainda outras inconsequeneias. Figuremos uma longa série de 
endossos: o primeiro endossador, (o tomador), esperará atè que lhe 
chegue a vez de pagar, si cada endossador não deixar exgottar intei
ramente contTa o seu immediato o prazo de um anno; estes endossa-
dores não precisam iaterromper contra o immediato a prescripçâo, 
que só começa do dia em que adquirirem o titulo; mas quando chegar 
© titulo às Jnãós do tomador, pôde já estar liberado o emittente, pe
rante elle, pelo simples decurso de cinco annos após o vencimento! De 
jnodo que o tomador seria obrigado a pingar um titulo que para si é. 
morto, pois que já não valeria contra o obrigado principal, que assim 
se enriqu«Geriá á custa alheiáí 

Mas, Só a negligencia do credor justifica a prescripçâo, em que 
j)ese a LiACÈRDÂ, que entende "ser o prolongamento quasi indefi
nido do prazo attentatorio dos fins ào instituto da preSGripçãõ". (A 
Cambial, n. 45'9)> E' que o jurista esquece que os impedimentos do cre
dor a suspendem, que o portador a pôde sempre interromper, e que, 
à mercê dessas interrupções e suspensões, o devedor espera, em todo 
«aso, indefinidamente... 

Entre os inipediHientos 'do credor, suspensivos da prescripçâo, 
também se inciue a.impossibilidade de exercer-o credito por falta dp 
jtitulo; e assim, como Observa NOUGUIÉR (Lettres àe ehange, 11, pag. 
256), si o devedor retém 0 titulo, nâõ corre a iprescripçlo contra o 
credor, em quanto procura rehaveKo (Vede meu num. 171). Porque 
•a negligenoia mister è que seja voluntatia, — o que aliás è principio 
eòrrèntè de doutrina (BENTIfÕ DE FARIA, Cod. 03nim. Aniiftt,, nota 

•ÍSS); e l)õrquè a yrescriDção èxtinctivà 'é modo de extincçâo para o 
oredor, e não de acquisição sara o •devedor, como pondera LACERDA 
DE ALMEIDA, (Obrigações, § 92, e nota 17, pag. 418, 1." ed.), pelo 

que nà.da importa a bôa-fé dô âevèdor» 
Assim, pois, a í>rescripçâo do 'direito do endossador, <que paga, con

tra o emittente e seu avalista, ê de cinco annos a «ontar do p ^ a -
lâènto, nada lhe: importando a data do veticimento, que só marca a 
presírípção úõ'portador. (Mas isto, si elle pagou aates de prescripta a 
súà obrigação —̂  meu num. 317). Vede ainâa a nôtâ ao n. 324. 

Neste sentido, vede parecer do Senador EtJRiGC) VALLÊ, sohre 
o Projectò de COdigO Cominercial, em estudo no Senado Federal. Tam
bém «olnmigô está RIBEIRO DE SOUZA, €ambial, pag. 202 tèndo-me 
aDjplàüdido franèàmente THIERS VELLOSO, <Manüãl ão Banqueiro. 
Lei e direito dO cheque, aóta íít, letras C e D, pag. 284). 

J. M. W H I T À K E R , apoiando Lacerda, põè, entretanto, a nu', o 
arbitràfio dà sua doutrina^ què, "ligâftido os dois •dispositivos dos arts. 
12 e 53 da lei oambiaf', íaz còm que, "'si em vií'tüà<e de •demora dos 
BüccesSivos l)ãgaiaentOS:, 'nâo estiver, ainda, decorrido o pràzO da nltíma 
prescripçâo, quando se consümmar o dà àcção üontrá O acceitante e 
Sàcador, ficará aquelle pelo âesla absorvido, por isso 'que iiao «e com-
prehende •obrigação subsidiaria <íãè sobreviva á principal". (Letra de 
Oambio, 2.* è'd,, n.̂  2Í0, pãg. 2€'73. Mas isto nâc è ligar:; ê absorver, é 
anniquilar um dispositivo jpelo outro. 

323 bis. — O avalista <lo emittente í€ai também <fí seu 
piazo de préSGripcâo contado do dia em que pagar. 
(1O3-A; 

(l'Ò3 A) ^^ Sustentei-, 'è paí-ècè-me irrecusável-, que o avalista, oue 
paga, tem àcção •Cambiai contra o seü avalisadô <&umero 133 'é nota 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



57). Fols tem; mas quando começará a correr contra o avalista do 
emittente a prescripQão? Oo vencimento? Do pagamento? Pede pa
recer á primeira Tista, aos que entendem que interpretar é saber lêr, 
bastando não ser analphabeto, pôde parecer qiie a prescripsão do di
reito do avalista pagante deva correr do vencimento do titulo, embo
ra pague depois, porque a lei só declara começar do pagamento a 
prescrlpção dos endossadores. E* um erro clamoroso, que importaria 
em sujeitar o avalista do emittente a todos os absurdos contra os quaes 
argumentei na nota 103 ao num. 323 (prescripção do endossador 

pagante contra o emittent«). 
Bastante e convincente será uma única consideração; a de que a 

parte final do artigo 53 da nossa lei é apenas exemplificativa. Não ba 
invocar o brocado — "inclusio unus, excluslo alterus"; porque a lei 
não fez enumeração, mas unicamente procurou explicar o sentido da 
primeira parte do artigo, onde põe o principio geral e ordinário de 
que à prescrlpção não corre contra quem ainda não tem nem pôde 
ter o titulo, principio geral e intuitivo, e que decofre .mesmo da 
autonomia e independência das obrigações cambiaes. 

Assim, sõ para evitar duvidas, foi que a lei declarou na segunda 
parte do fU'tigo, «xempIiflcatiTamentc, que "para o endossador ou 
respectivo avalista que paga, o prazo da prescrlpção é contado do dia 
desse pagamento". O mesmo não explica, mas se iha de entender, par^ 
o avalista de emittente, -que pagía; pois, da primeira parte do artigo 
se vê gue o "prazo da prescrlpção é contado do dia ém. que a acção 
p6de ser proposta", e esse avalista só pôde accionar o emittente depois 
que paga; nem sequer pode depositar o pagamento depois do prazo do 
protesto, {vede minha nota ao num. 286); pelo que, nem teria quali
dade para interromper, antes do pagamento, a prescrlpção que contra 
si corresse a favor do einittente, 

E será indevido considerar-se a segunda parte do artigo 53 como 
meramente exemplificativa? Nãol E' o único conceito legitimo: 1." 

porque tal expressão, ("para o endossador etc. do dia do pagamento"), 
não era necessária, e estaTa implícita na primeira parte do artigo t"do 
dia em que a acção pôde ser proposta"), que é o conceito dominante 
e igrenerico. (vede minha nota.ao num. 322);; 2.» porque a não ser assim 

a Jei teria errado em omittir na sua-parte linal referencia ao inter-
veniente estranho, que não poderia ter o prazo de prescripção contra. 
o emittente contado do vencimento, mas sim do protesto regular em 
que fez o pagamento, que lhe dá direito autônomo (vede meu numero 
273), e pela mesma fôrma teria errado a lei em omittir, pára a letra 
de cambio, & prescripção do sacador pagante contra o acceitante; 3." 
emfim. porque o artigo 53, todo elle, sô se occupa da pessoa do credor 

cambial autônomo, qualquer que' fosse a sua qualidade anterior, como 
se vê da primeira parte do artigo, e ainda mesmo da parte final em 
que o que considera não é o endossador, obrigado, mas sim o endos-
sador-pagante, isto é, o credor autônomo; e pois, desde que se torne 
credor autonòtaio, qualquer outro, obrigado ou não, ha' de ter o seu 
prazo de prescripção contado dó dia em que a acção lhe seja faculta
da, porque só desde abi começa a ser negligente em não a exercitar. 

Neste ponto não posso acompanhar o illustrado PAULO DE liA-
CERDA — (A Cambial, n. 461, 3 . ' e 4.* edições). 

324 — A prescripção se^gue sempre a natureza da obri
gação cambial, e pois, para o endossador, ainda que pague 
em virtude de sentença, o prazo da prescripção do direito 
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que assim adquire contra os anteriores é sempre o mesmo 
prazo da prescripção cambial; e o próprio credor, que o 
acciona, apenas terá contra elle interrompido a cada acto 
do processo, a sua prescripção de um anno. (104) 

(10,<1) — (JPffescrfipção ajpôs oemftBimçss) — E' controvertida na ííseo-
Fia ,e na pratica a doutrina que no texto firmei. 

O Supremo Tribunal Federal tem, á revezes, entendido que a sem-
íença faz novação, delia correndo a prescripção de 30 annos e, em 
eoaírayio, que depois da sentença recomeça a mesma prescripção do 

3. — Aquella é a opinião mais generalizada. 
E, propriamente em direito cambial, sob a antiga lei, decidira 

1.° Gamara da Corte de Appellação, que: "Depois de contestada a 
e depois da sentença (ém sicçSo deíceiiiKflial jpoi? ttêmlo camnMal), ffi 

prescripção superveniente não pôde ser senão a prescripção do jul
gado — ires Jmiflicata, e esta dura trinta annos. Desde que a acção é 
contestada cessa a prescripção do titulo para surgir a prescripção da 
iastaacia. (Acc. 1.'' Cato= C. App., 21 Omt. Iffilã, m IRevista ãe Uireiío. 

vol. 31, pag. 369). 
Eguál critério, sob a lei vigente, adoptou o accordam de Câma

ras Reunidas da Corte de Appellação do Disír. Fed., de 4 de Janeiro 
1917: "Contestada a lide com o oíferecimento dos embargos pelo réo, 
á acção fica perpetuada e não corre senão o prazo da prescripção 
própria á acção". (Kevisía ãe Dsreit©, vol. 43, íascic. de Fevereiro de 
1917, pag. 328). Sobre o mesmo assumpto, (perpetuação da acção), 
é obscuro o accordam do Supremo Tribunal Federal, de 10 Janeiro 
1917, (na Reiyisto fie'BniPíeito, vol. 46, de Nov. 1917, pag. 352). 

Mas não me é possível acceitar empiricamente tal doutrina; e an
tes me parece que a acção contra o endossador não muda o titulo de 
sua divida. Assim o autor, si elle, vencido, não paga, só poderá fazer 
valer a sentença por espaço de um anno, prazo da prescripção re
gressiva. A acção apenas interrompe a prescripção cambial. 

O insigne jurista. Ministro PEDRO LESSA, sustentou que foi es-
tincta a perpetuação da acção no direito commercial, (voto vencido 
em Cândido de Oliveira Filho, "Curso de Pratica do Processo, pag. 
384) ; e que o Código Civil a extinguiu inteiramente do nosso direito 
(voto vencido publicado em "O Jornal,,, de 14 de Maio 1920). 

Na doutrina cambial os nossos autores são em geral omissos. Mas 
quando não bastassem as vehemeníes razões de MARNOCO, (Ob. cit., 
vol. II, n. 337, pag. 165), seriam sufficientes para justificar este ultimo 
critério as difficuldades decorrentes da applicação daqueiroutro, como 
a que se teria no absurdo de fazer o endossador, (que é um responsá
vel meramente legal e não natural) , sujeito a prescripção de trinta 
annos, o que evidentemente não é razoável. E não seria possível ado-
ptarem-se critérios diversos, conforme se tratasse de endossador oú. 
emitteníe, porque o acto interruptivo é o mesmo. Por estas razões, e 
considerando que a theoria do contractò judicial é anachronica, e que 
a sua applicação no caso seria por demais artificiosa, penso que, mes
mo entre as partes na acção, por titulo cambial, cada acto desta, em 
qualquer de seus termos, inclusive a sentença definitiva, apenas inter
rompe a prescripção cambial. 

Contra isto manifesta-se VIVANTE (Trattato, vol. IV, ri. 2.221), 
mas com argumentos bem precaTios, e referindo, contra si, "Taltra 
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pregevole monographia di Fadda, nel Filagieri, 1898, 815, piu' ricca 
di dottrina e di genialitá che di virtu persuasiva" (Nota 13, pag. 798). 

A esta opinião de FADDA, e mais á de VIDARI (Corso de Dir. Conun. 
num. 9.096 e 9.097) refere-se BONELLI, que de todos discorda, para 
entender que a prescripção se altera, mas não passa a regular-se pela 
lei civil, que dá & sentença vigor por trinta annos, e sim, continua 
sujeita ao direito commercial, cujas sentenças, na Itália, prescrevem 
em dez annos. (Delia Cámbiale, n. 334, pag. 640 e nota 3). 

No meio desta celeuma, em que se entrechocam mundos de razões, 
o guia único seguro é o bom senso. Em summa, é excusada a fadiga 
de uma tal controvérsia, em que os conceitos mais variados e adver
sos se sustentam. CARPENTIER attribue a THOL a opinião de que após 
a interrupção da prescripção cambial por qualquer meio, a prescripção 
que recomeça é a de direito commum; mas observa que a jurispru
dência'allemã é contraria, e que mesmo o art. 80 da lei allemã está 
revogado. (PAUL CARPENTIER, Legislation commerciale allemande. 
Cede de Coinmerce, etc , pag. 382, nota 1 ao art. 80 da lei de cambio). 

Fico pois em que, após qualquer interrupção (vede num. 329) ou 
qualquer acto da acção cambial, e ainda após sentença, a prescripção 
que recomeça é a mesma prescripção cambial, de cinco annos-ou de um 
anuo. Aliás, sem allusão á ultima these, a própria Corte de Appellação 
do Districto acolhera a boa doutrina (acc. 1.* Câmara, 12-4-1923, na 
Bevista de Direito de B. Faria, vol. 69, pg. 136), a que veio dar apoio 
o artigo 104 do Código de Processo Civil e Commercial do Districto, 
de 1924, dispondo: "Não poderá ser renovada a instância nos casos 
de prescripção da acção pelo decurso do tempo para o seu exercício, 
contado da data do ultimo acto judicial praticado no. processo". 

Parece aliás, que também o Supremo Tribunal Federal havia 
repudiado a theoria da perpetuação da acção (Acc. de 26-10-1921, na 
Kevista de Direito, vol. 66, pg. 492). Sobre o assumpto escrevera Numa 
P. do Valle erudito artigo, "Da não perpetuação da acção em juizo", 
na Bevista Geral de Direito, Legislação e Jorisprudencia, de Alfredo 
Bernardes da Silva, vol. III, de 1920, pg. 387. Combatendo a solução 
de recomeçar a prescripção cambial após sentença, escreveu Luiz Fre
derico Carpentçr notável trabalho no Jornal do Coui,inercio de 9 e 16 
de Setembro de 1928, reproduzido no Archivo Judiciário, vol. 7, sup-
plemento, pag. 183 e vol. 8, (suppl., pag. 3) e na Kevista de Direito de 
B. Faria, vol. 90, pg. 373. Mas a Jurisprudência está orientada no sen
tido que aqui propugno: acc. 3.' Câmara C. App. do Districto de 30-8-
1929, na app. eivei n.° 9.885, relator Sá Pereira, no Jornal do Conuner. 
cio de 7 e 8 de Outubro de 1929, reproduzido no Ai-chivo Judiciário, vol. 
12, pg. 136; — Acc. da 2.» Câmara da C. App., de 18-11-1927, relator 
Carvalho e Mello, no aggr. de petição n." 3023, publicado no Jornal do 
Commercio de 19-9-1928; e outro, da mesma Câmara, relator Machado 
Guimarães, de 7 de Junho de 1929, declarando que a prescripção é 
sempre regulada pela natureza do titulo, no Archivo Judiciário, vol. 11, 
pg. 342. 

Ha commentario de PHILADELPHO AZEVEDO, a outro acc. da 
Corte de App. do Districto, de 7-8-1924, na Bevista de Critica Judicia
ria, vol. II, pgs. 239 a 248. Vede acc. da 2.» Câmara da C. App. da 
30 de Julho de 1929, relator Euzebio de Andrade, no Jornal do Cotar 
mercio de 22-3-1930, reproduzido no Archivo Judiciário, vol. 14, pg. 58. 

Ha ainda sentença do juiz CÂNDIDO LOBO. 
Finalmente, pela não perpetuação das acções, em face do art. 173 

do Cod. Civil, assentou o Supremo Tribunal Federal, em acc. de 23-12-
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1982, relator Eduardo Espinola, recurso extraordinário n.» 1723, (no 
ARCHIVO JUDICIÁRIO, vol. 27, pag. 243). 

— Cumpre, porém, assignalar que, o vencedor na acção s6 pôde 
oppor tal interrupção ao réo accionado. isto é, só contra este inter-

fompeu a sua prescripção cambial. Em relação aos outros obrigados 
cambiaes, que não foram partes no processo, ha de contar-se contra 
o portador o tempo decorrido desde o vencimento do titulo, ou desde 
a acquisição, a menos que elle tivesse accionado a todos conjuncta-
mente. A prescripção só se interrompe entre as partes na acção. As
sim, o endossador, que pagou em juizo, para se voltar cambialmente 
contra o emittente, tem os cinco annos a contar do pagamento, porque 
a lei assim o diz (vede meu num. 323) ; mas o portador, que só accio-
nou o endossador, si deste não recebeu, não pôde, depois de cinco an
nos do vencimento, accionar o emittente. 

— A prescripção do endossador contra os obrigados anteriores 
corre do dia em que pagar, quer o faça amigavelmente ou em juizo. 
Os autores, como observei na nota 103, são omissos, e P. DE LA

CERDA é contrario. Mas commigo parece estar BIOLCHINI, (op. cit., 
nota 103), e creio que com razão. Tem-se desvirtuado este conceito 
pela influencia da lei allemã. Ao dispositivo da nossa lei, art. 53, que 
diz apenas: — "o prazo da prescripção corre contra o endossador a 
partir do dia do pagamento", a lei allemã accrescenta, art. 79: — "si 
elle pagou antes de ser demandado judicialmente; sinão, a partir do 
dia em que foi citado". 

Ora, a limitação da lei allemã, (comquanto justa) , não sendo ex
pressa na nossa, não pôde ser applicada; porque mister fora que a 
nossa lei também dissesse, como a allemã, que para interromper a 
prescripção de seu futuro direito contra os obrigados anteriores bas
taria ao accionado fazer-lhes uma simples notiíicção dos actos contra 
si intentados — (art. 80, que Carpentier diz revogado, — vede acima). 
Sendo impossível o enxerto de tantos princípios estranhos á nossa 
lei, força é convir em que, pela nossa, (como aliás também pelo cod. ja^ 
ponez, apud SARAIVA, § 279, nota 4) , — o endossador accionado só 
incorre em negligencia para com os anteriores obrigados, do dia em 
que pagar, pois que a nossa lei não distingue: "para o endossador 
que paga, o prazo corre do pagamento" cuja data, diz BONELLI, (]>el-
Ia Cambiale, n. 292, pag. 560), pôde ser provada por todos os meios 
Vede meus nums. 323 e 238, nota. 

— De uma innovação doutrinaria cumpre fazer registro, qual a 
these do Ministro ANTÔNIO BENTO DE FARIA, de que a prescripção 
só possa ser interrompida uma vez (dissertação, em "O Paiz", jornal, 
de 9 Novembro 1928, e na Revista de Direito, vol. 90, pag. 201, e na 
Revista de Critica Judiciaria, vol. 8, pag. 341 ) . A essa originalidade 
confessada, permitti-me oppor, em "Segredos do Direito Vigente .sobre 
Titules Cambiaes Venci€los" (nota 43, pag. 75), a consideração de que 
subverte o fundamento do instituto, que se baseia na negligencia do 
credor, e fere o mais diligente, que use dos vários meios admittidos na 
lei para interromper a prescripção, inclusive o (jue confie na efficacia 
do reconhecimento expresso da divida pelo devedor, que pôde occorrer 
por pagamentos parciaes, impedientes de maior violência por parte da-
quelle. Não obstante, recentemente, foi consagrado em lei tal ériterio 
para as dividas da Fazenda Publica, jã tão inconstitucionalmente cu
mulada de favores e vaatagens, quer substanciaes, quer de processo, 
como mostrei ens opusculo publicado pela Associação Commercial do 
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Rio de Janeiro, -^^ "Absurdos e Abusos das Cobranças Fiseaé^ na 
JUgtíçs Fédêfãl", 1S2S, VívémoâSõb o refírnêfi instituído pêíô Mar-
QUê2 áe Fombal, da "Minha Seai Fãsenda'*. 

825 ^' Em fêgfâ a presúripçâo começa quáiídü nasce o 
dírêítõ de acçSdj isto é, depois do vencimento pâíâ o por
tador, e GOÍM Í) pagamento pára o co-obrioãdu que satisfaça 
ã obrigação siibfOgãndô-sê ao credor (veia números 322 e 
ãâS). A préserípeaô de uma nota promissória sem prazo ou 
á vista começa no dia immediato á apresentação, porque 
entSo se vence' mas «ao sendo apresentada, o vencimento 
opêfa-sê por forçâ da lei ao cabo de doze mezes da emissão 
(art. âl), é pois a prescrípçâo de cinco annos contra o emit-
tente e seu avalista, que eontlnuam obrigados, começará pa
ra o portador, desse dia exclusive (n.° S27), ou sejâm, con» 
tra o efflittente, seis annos a partir da emissão (art. 21). 
(lÒ4bis) 

(1Õ4 bis) -=- Contra â doutrina e deducgôes intuitivas aqui fir-
madaê, dêeidiu o juiz JO^l ' ANTÔNIO NôCfÜEIRA, que â preseri-
tjçâo do titulo sèfin prazo ou á vista ãó cõmega a correr da apresenta-
gâo dê cobrança, que se pôde fazer depois de doze mezes, em qual' 
quer tempo, âtê vinte annos; ê acha ser phantasia •ou èâpricho de 
iaterpíêtes o "iiiãrcaífèin" o prazo de seis annos a contar da emis
são. , , (Gazeta dos Tribttnaes de 25 dé Setenibro de 1925, e Revista 
de Cirttícá JadiclaMa, Outubro dê 1925, pag. 371). Argumenta que o 
artigo 2i da lei cambial, mandando apresentar o titulo â vista den
tro de doze mèzes, só eommina a perda do direito regressivo contra 
endossàdõres e avalistas. Esqueceu o illustrado juiz que a faculdade de 
cobrança dépois de Um ãnno nada tem ã ver 6om a these sobre venci-' 
inéntô, õ qual estaria ô&erado ex-lege, pára o effeito da prescripção. 
A aiireséntãção do titulo ca&bial, mesmo em relação ao emittente. 
não é direito ou favor áttrlbüido ao portador, mas obrigação, imposta 
a este, imperiosamente, pelo artigo 20, a que o artigo 26' dã saneção 
em favor do emittêntè, pèrffiittindo-lhe depositar sem citação. Si cabe 
déíositú, é porque ha mora accipièadi, ê a mora do credor é o funda
mento da preseripçãO. Si, no titulo a vista, desde doze mezes a contar 
da emissão, o credor èstá em mora, e si a prescripgão se consumma em 
cinco annos, é sô questão de arithmetiea o saber qualitos annos tem 
etle, para ãc<cionar, contando da emissão... 

Ô prazo de seis annos, aliás, nâo é Invencionice minha: encon-
tra-sé^õ, referido expressamenite para a hypothese, em VIDARI, Ck>rso di 
IMHtto CoítaBieíciálé, vol. Vlt, n. 4.1 ÍT, pag. 645 e La Cambiale, n. 
443, pag. 501. Tfambem NOÜOÜtEE nitidamente conta o prazo do 
título à vista por essa fôrma, apoiado em accordam expresso: "óans 
les lèttres dê changé á vue, ia prescription commence á courir á i'expi-
ration deS six-mois de Ia date de ia cõnfection du titre". (Dès Lettres de 
Ühãngé, Voi. !1, n. Ô82, pâg. 254). 18 na França, como na Itália, as 
leis também êâo omissas. Êgual critério adopta-se na Âliemanha, como 
àttesta COSACSK: "La prescription des obligatioas de Taccépteur com-
menèê à cOurir du jour dê Ia presentation, et, á defaut de presenta-
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tion, á compter du jour de 1'expiration du delai de présentation de 
deux ans" . (Traité de Dr. Comm., trad. Mis, vol. II, § 56, I, 3, pag. 
8 9 ) . A sentença do illustrado juiz NOGUEIRA, foi, não obstante, con
firmada por accordam da 5. ' Câmara da CÔrte de Appellação, que se 
lê na Revista de Direito, vol. 81, de 1926, pag. 612; mas a mesma 
Corte, no accordam de 29 de Abril de 1927, a outro propósito e inci
dentemente, corrigiu o descuido indefensável daquelle. (Revista de 
Wipeito, vol. 84, pag. 536) . 

326 — O interveniente voluntário que pagou no pro
testo pelo emittente, é sujeito á prescripção de cinco aianos. 
Mas nem todas as acções provenientes na nota promissória 
prescrevem em cinco annos, senão apenas aquellas que se 
fundam direcíamente no titulo cambial e nelle se absorvem. 
Assim, quem em.presíou dinheiro ao devedor para pagar, 
não poderia ficars em relação ao mutuário, sujeito á pres
cripção rigorosa de cinco annos; e bemi assim, o endossata-
rio-procurador, ou pignoraíicio, que recebeu, não se liber
taria de prestar contas ao endossador mandante, ou ao de
vedor, e não se locupletaria pelo decurso desse tempo. 

Egualmente, si a nota promissória foi novada, e a obri-
•gação substiíuida por outra, como si o emittente lançou em 
conta corrente o portadoiç, reconhecendo assim poff novo ti
tulo a divida, ou si fez com o credor transacções fundadas 
na obrigação por nota promissória (vede ns. 241 e 359), a 
prescripção que corre então é a de direito commum, isto é, 
a do novo titulo, ainda que o titulo cambial continue em po-

(104-A) — Também o domiciliatario que paga, (e não adquire di
reito cambial contra o emittente — vede num. 236), não perde em tão 
curto prazo os meios de reembolsar-se por direito commum, si a isso 
o autorizam as relações de negócios com aquelle. 

Da mesma fôrma não prescreve em cinco annos o recurso do 
portador do titulo prejudicado cambialmente: a acção de looupleía-
meato, comquanto requeira o titulo por prova, não se funda direcía-
meate nelle, e sim no prejuizo a provar, e é uma acção commum, 
civil ou commercial; commum é pois também a prescripção — vede 
minha nota 113 ao num. 369. 

Mas, embora a lei silencie, poderá invocar a prescripção quin-
quennal, ou a annua, o procurador, sem os devidos poderes, que foi 
responsabilizado em virtude do artigo 46 da lei cambial. (Vede meus 
ns . 25, 89 e 128) . 

Si o titulo, por defeito, não é cambial, a prescripção contra o 
portador será a commum, commercial- ou civil, — vede aum. 368, 
nota 112 e nota 31, parte final, ao num. 57. 

Contra o herdeiro continua a prescripção do credor que representa. 
(Vede Cod. Civil, a r t . 165) . 

Cumpre notar que, pelo Código Civil, o credor pignoraticio, o 
mandatário e em geral, as pessoas que Ibe são equiparadas, não se 
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liberam nunca, por prescripção, de dar contas dos direitos e obriga
ções relativas aos bens confiados á sua guarda. (Cod. Civil, art. 
168, n . IV) . Tal conceito tem applicação relativamente a titulo cam
bial, porque a prestação de contas, sendo uma acção de natureza ci
vil, occorre que nestes casos, ao accionado não só falta a bôa-fé, que 
aliás é dispensada para a prescripção extinctivà, mas ainda tem ine
quívoca má-fé, que lhe deve impedir de aproveitar-se do tempo para 
adquirir e enriquecer-se com bens ou valores que recebera para admi
nistrar ou guardar: a prescripção acquisitiva, que requer bôa-fé, coin
cide aqui com a extinctivà; pelo que, consignei no n. 330 a disposição 
civil. 

327 — A prescripção não começa em feriado, porque 
então não pôde ser proposta acção; nem se consumma em 
feriado; mas nada obstam as férias forenses (vede n.° 194). 

E o tempo da prescripção, comquanto continuo, póde-se 
suspender durante os impedimentos pessoaes do credor no 
fim do prazo, ou se interromper para começar de novo após 
um acto de diligencia do credor para haver o pagamento; 
porque a prescripção é uma pena contra a sua negligen
cia. (104-B)' 

(104-B) — Si o vencimento do titulo cahiu em dia feriado, fe
deral ou local, a prescripção não se pôde contar do dia seguinte ao 
feriado, porque o próprio vencimento se proroga, quando nelle incide 
(vede nums. 64, 147, 194 e 213) . A prescripção do portador contra o 
emittente corre do dia seguinte ao vencimento; ninguém se illuda 
com a observação acertada de SARAIVA (A Cataibial, § 278, pag . 657) 
de que o díes a quo deva ser computado; porque o dies a qno a que 
allude é o em que a acção possa ser proposta, isto é, o dia seguinte 
ao vencimento (vede meus ns. 331, 146, 213), visto que este é todo dado 
ao devedor para pagar. Entretanto, contra os endossadores, que pa
garem, a prescripção correrá desde logo, porque no niesmo dia podem 
accionar os anteriores. A these do meu n." 147 teve brilhante sustenta
ção por parte de HORACIO POIARBS, em sua obra: Poratos de DSreito 
Brazileiro, pag. 165. 

O endossãdor que obteve prorogação de prazo para o pagamento 
pôde ser executado depois de anno; mas nenhuma influencia teria 
isto sobre as relações entre o portador e quaesquer outros obrigados 
cambiaes; e o endossãdor, que tardiamente viesse a pagar, não po
deria tirar proveito dessa interrupção de prescripção que provocou, 
quando se voltasse contra os obrigados anteriores (vede números 3S3 
e 317) ; a menos que se tivesse operado por acto solenne do credor 
contra elle (vede nums. 329 e 239) , Vede num. seguinte. 

328 — A interrupção ou suspenção ha: de ser provada, 
e só tem, directamente, effeitos pessoaes. 

A prescripção interrompida recomeça a correr do acto 
que.a interrompeu, ou do ultimo do processo para a inter
romper. A prescripção suspensa continua a correr desde 
que cesse o impedimento, contando-se o tempo anterior
mente decorrido. (104-C) 
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<104-C) — A interrupção da prescripção só tem effeitos directos 
sobre credor e devedor entre quem se verificou; mas si íoi operada 
por acto regular do credor, (n. 329), o devedor, que emíim pague, 
adquirirá direito autônomo, e pois, a dilação havida pesará indire-
ctamente sobre os demais obrigados. Nenhum effeito entretanto terá 
directamente sobre os outros a interrupção operada pelo portador con
tra um co-obrigado, si deste não vier a receber, pois não mais terá, 
acção contra os outros cujo prazo de prescripção se haja consummado 
(vede nums. 335 e 363); porque a obrigação delles é solidaria, mas 
autônoma e independente {vede Cod. Civil, art. 176, principio; vede 
meus números 238 e 2 4 0 ) . A solidariedade de que aqui se trata 
não é a mesma do Direito Civil. Entretanto, por ser a obrigação 
cambial indivisível, entre os herdeiros de um mesmo obrigado, ou de 
um mesmo credor, (vede meus nums.'235 e 265), a interrupção ope
rada contra um, ou por um só delles, prejudica ou aproveita aos de
mais, em vista da indivisibilidade da obrigação solidaria (vede Cod. 
Civ., art. 176, § 2.», e art. 1 7 1 ) . 

329 — A prescripção interrompe-se: 1." — pela citação 
pessoal feita ao devedor, ainda que ordenada por juiz in
competente; 2.° — pelo protesto, nas mesmas condições; 
3i° — pela apresentação do titulo de credito em juizo de in
ventario do devedor ou na fallencia do mesmo; 4° — por 
qualquer acto judicial que constitua em mora o devedor; 
5.' — por qualquer acto inequívoco, ainda que extra-judi-
cial, que importe reconhecimento do debito cambial pelo 
devedor. (105) 

(lOS) — A controvérsia, que se segue, foi resolvida pelo Decr. 
n.» 21.638 de 18-7-932, que declarou: "Art. 1.' — Applica-se ás obri
gações commerciaes o disposto no art. 172, n.» 5, do Código Civil". 
(Na Revista de Direito de B. Faria, vol. 106, pag. 391) . 

Antes disso, havíamos dito o seguinte: — Estabelecido o dissídio 
entre os mestres sobre a IntelUgencia do art. 453 do Código Commer-
cial, si exemplificativo, como pensavam TEIXEIRA DE FREITAS. OR
LANDO e ALMEIDA OLIVEIRA, si taxativo, segundo o Conselheiro 
RIBAS e BENTO DE FARIA, entre cujas opiniões hesitava a juris
prudência, optei pela primeira doutrina, que parecia mais equitativa 
e que foi consagrada no Cod. Civil, art. 172. E como em direito 
propriamente cambial se tem questionado este ponto, cumpre-me de
clarar que aqui apoio PAULO DE LACERDA, (A Cambial, nota 660), 
contra SARAIVA (A Catiibial, § 278, pag. 657) . Commigo está RI
BEIRO DE SOUZA, (A Cambial, pag. 206), e, embora sem me dar a 
honra de qualquer referencia, veio a defender eruditamente a these, 
B. V. DE MIRANDA CARVALHO, parecer, na Bevista de Direito de 
B. Faria, vol. 90, pag. 217, e no Archlvo Judiciário (do "Jornal do 
Commereio"), vol. 7, supplemento, pag. 167. Por este critério, o 
pagamento por conta, o offerecimento de garantias, o pedido de prazo 
para pagamento, uma vez provados, devem operar a interrupção da 
prescripção, que corria contra o credor. Assim, não somente os actos 
declarados no Código Commercial — novação, citação, ou protesto 
judicial (artigo 453), mas qualquer acto que importe reconhecimento 
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da divida, interrompe a prescrlpgão, segundo a doutrina do Código 
Civil. a.t . 172, que neste ponto é subsidiário. (Cod. Comm.. a-t. 121). 

Assim 6 que o Código Commercial omitte o caso de morte do deve
dor, e de íallencia, cujo eífeito interruptivo é irrecusável e vem ex
presso no num. III, do art. 172 do Cod. Civil. 

EKectivamente, os nossos tribunaes têm preferido considerar co
mo apenas exemplificativa a enumeração do Cod. Commercial. "At-
tendendo a que não se tem considerado como taxativa a disposição 
do citado a r t . 453, e por conseguinte, operam egualmeute a Interru
pção da prescripção os meios permittidos pelo Direito Civil, como 6 
pagamento por conta e pedidos de e s p e r a . . . " . (Sentença da 5.» Pre-* 
toriá Civel e Accordam da 1.* Câmara da Corte de Appel., 27 Abril 
1916, na Revista de Direito, vol. 42, de Nov. 1916, pag. 357) . 

"A prescripção não se interrompe somente pelos modos. declara
dos no a r t . 454 do Cod. Comm.; não sendo taxativa, essa disposição 
não exclue os diversos meios interruptívos reconhecidos pelo Cod. 
Civil, como pagamentos parciaes, pedidos de espera, reconhecimento 
extra judicial da divida, e t c ; (Acc. 2.* Câmara Corte Appellação, 30 
Janeiro 1917, na Bevista de Direito, vol. 45, de Agosto 1917, pag. 407). 

Não obstante hesitação, (vede acc. da mesma 2.* Câmara, de 3 
de Junho de 1919, na Revista de Direito, vol. 53, pag. 197), veio a 
jurisprudência a firmar-se quanto ao effeito interniptivo do pagamento 
parcial: "Dada a prova offerecida nos autos, corroborando o recibo de 
300^000, constante do verso do titulo ajuizado, não ha como recusar 
credito ao pagamento effectuado por conta, para operar a interrupção 
da prescripção" (acc. 2.» Câmara, de 25 Outubro 1927, relator Euze-
bio de Andrade, na Revista de Direito de B. Faria, vol. 87, pag. 335). 

Vede, sobre o assun.pto, meus nums. 270, 266 e 264. 
Quanto é. interrupção da prescripção occorrendo a fallencia do 

devedor, é expressa a lei de fallencias (n . 5746 de 1929, a r t . 50) ; 
pelos termos dessa lei vê-se que o que então oecorrs não é somente 
interrupção, mas também suspensão, durante o processo da fallencia. 
Merece registrada a observação de BENTO DA FARIA (Das fallen
cias, 5." ed., nota 99 ao art. 50, pag. 55 ) ; que a interrupção se opera, 
para o requerente, pela declaração da fallencia, e que para os demais 
credores resultará das suas declarações na fallencia. 

Egual solução impõe-se para o caso de concordata preventiva, 
sendo de notar que a homologação interrompe e o prazo da concordata 
suspende o dos títulos creditoiios; mas, finda a suspensão, a prescri
pção recomeça contra os credores pelo direito de acção que surge para 
cobrança de seus saldos. Assim, como a concordata não faz novação, 
os títulos cambiaes prescrevem em cinco annos após a terminação do 
prazo da concordata, si único, ou da primeira prestação não paga. 

Quanto á apresentação do título em inventario é digno de ser 
conhecido o lúcido parecer que segue. 

"E ' certo que um dos meios pelos quaes se consegue a interru
pção da prescripção é a "apresentação do título de credito em juizo 
de inventario ou em concurso de credores". (Glovis BevUaqua, Th. 
geral, § 82, 1908) . O inventario, porém, a que se refere o juriscon-
sulto citado, é o inventario por morte do devedor ou de sua mulher; 
assim também a fallencia, — do devedor e não do próprio credor. 
(WINDSCHEID-PANDETTE, § 108, trad. itaL de FADDA e BENZA. 
1902; Cod. Fed. Snisso das Obr., ait . 154, n. 2 ; CARV. MENDONÇA 
— Fallencias, n. 218; liei 2.024, arts. 24 e 50 ) . Os termos do proces-
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so de inventario da co-cradora (mulher do portador), não são mo
tivo de suspensão, menos de interrupção da prescripção; que continua 
a correr e se consumma tornando a letra incobravel". (Parecer, de 
LUIZ FREDERICO CARPENTER, 4 Janeiro 11909, ma Kevista <Se 
Bâireito, vol. 11, pag. 5 4 ) . 

Quanto ao protesto cambial feito fora do prazo vede meu num. 
142. 

Quanto ao protesto commum ou citação expressa para mora, o 
Código Civil acertadamente distingue: não vale a citação nulla por vi
cio de forma, por circumducta, ou por se achar perempta a instância, 
ou a acção (art. 175); mas a prescripção se interrompe pela citação 
pessoal feita ao devedor, ainda que ordenada por juiz incompetente, 
e pelo protesto nas mesmas condições, (artigo 17S, ns. I e I I ) . Neste 
sentido é a nossa jurisprudência «ommercial: "Considerando que destes 
autos se vê que em 1909 o appellante fez citar o appellado para inter
romper a prescripção dos titulos ajuizados, e como elle fosse ausente Q 
citou por edital; que essa citação não foi accusada em audiência e 
portanto ficou circumducta (Regul. 737, de 1850, art. 58) ; que a ci
tação circumducta não interrompe a prescripção (Cod. Civ., art. 175 e 
accordam desta Corte, na Bevista de ©ireito, vol. 14, pag. 126, de 
1^09); que dessas premissas a conclusão lógica é que os titulos ajui
zados são titulos prescriptos, e tc" . (Accordam 1." Gamara Corte Ap» 
pellãção, 24 de Julho de 1916, na Kevista de lOireito, vol. 44, fascic. 
Maio de 1917, pag. 3 6 4 ) . . 

E' bem -de vêr que a prescripção não se interrompe pela simples 
apresentação em juizo de petição inicial da acção, si a citação pessoal 
não se opera antes de consumma-da aquella. (Acc. Supremo Tribunal 
Federal, de 14 Setembro 1927, relator Bento de Faria, na Hevista de 
BSreito, vol. 86, pag. 313 ) . 

Sobre protesto judiciário, como meio de interromper prescripção, 
ha outro accordam da C. de App., do Distr. Fed., na Stevista de Direito, 
vol. 80, pag. 613. 

A prescripção interrompe-se também "pela apresentação do titulo 
de credito em juizo divisório. E considerando, aliás, que a defesa de 
prescripção implica a existência da obrigação,, porque dividas ine
xistentes não prescrevem, isto é, não deixam de ser exigiveis, porque 
jamais o foram; accordam dar provimento, e t c , e condemnar o es
polio réo ao pagamento, e t c " . (Accordam 1.* Câmara Corte de Appel-
lação, 7 de Outubro de 1918, na Revista de Direito, vol. 51, de Janeiro 
de 1919, pag. 148) . 

330 — Suspendcrse e não corre a prescripção, não só 
para os impedidos por força maior ou caso fortuito, como 
também: 1.° — entre cônjuges, na constância do matri
mônio; 2° — entre ascendentes e descendentes, durante o 
pátrio poder; 3.° — entre tutelados ou curatelados e seus 
tutores ou curadores, durante a tutela ou curatela; 4.° — em 
favor do credor pignoraticio, do mandatário e em geral das 
pessoas que lhes são equiparadas, contra o depositante, o 
devedor, o mandante e as' pessoas representadas, ou seus 
herdeiros, quanto ao direito e obrigações relativas ao titulo 
confiado á sua guarda. 
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Também não corre a prescripção: contra os agentes do 
Brazil em serviço publico da União, dos Estados ou dos Mu-
nicipios; e — contra os que se acharem servindo na Arma
da e no Exercito nacionaes, em tempo de guerra, durante 
esta e até um annb depois. (Cod. Com., arts. 450, 452; Cod. 
Civ., arts. 168, 169); e contra os incapazes, que não tenham 
representação legal. (106) 

(106) — Insurgem-se os autores italianos contra a suspensão da 
prescripção pela forca maior, que, dizem ser "opinião antiga; a faci
lidade das communicações, e t c , tomam quasi impossível que a inob-
scervancia das formalidades legaes possa depender de forca maior". 
(GIANNINI, Azioni, n. 101, pag. 204, nota 3 da pag. 2 0 0 ; ' B O N E L L I , 

n . 330, pag. 634) . Mas é porque a lei italiana, ao contrario da nossa, 
não consagra a força maior como causa justificativa do atràzo de 
outras formalidades, como o protesto e a apresentação (vede meus 
n s . 212, 195 e 146) ; nosso direito guarda, em matéria de prescripção. 
o velho e justo brocardo: contra non valentem agere non currit pre-
scriptio. 

Não ha discutir que a força maior e o caso fortuito, si bem não 
suspendam em meio a prescripção, entretanto têm esse effeito quando 
occorrem no fim do prazo; do curso da prescripção não se descontam 
os dias impedidos, nem mesmo os feriados; mas ella não se consumma 
em taes dias, (meus ns . 327 e 321) . 

Suspende porém a prescripção a perda do titulo pelo credor; e o 
recurso cambial para o rehaver interrompe a prescripção — vede meu 
n . 171 . 

Resta porém uma duvida bem grave. E' doutrina generalizada, 
que a menoridade e a interdiccão não são causas suspensivas (Vede 
MARNOCO E SOUZA, ob. cit., vol. II, n. 339; BOISTEL, Dr. Conum.. 
n . 847; BRAVARD VEYRIÉRES, Lia lettre de Charige, e t c , pag. 571, 
in fine, e nota 1, de DEMANGEAT; MARCHIERI, La Cambiale, pag. 
213) . Dil-o GIANNINI expressamente: "a prescripção e a decadência 
correm contra os menores interdictos". (Azioni, n. 101, nota 3 da pag. 
200) . Entretanto o nosso Código Civil, com o apoio caloroso de CLO-
VIS BEVILÁQUA, diz: "Também não corre a prescripção: I — contrü 
os incapazes de que t ra ta o a r t \ 5 " , (Cod. Civ. Gomment., art. 169, vol. 
I, pag. 490). Taes incapazes, a que se refere o art. 5, são os menores 
de dezeseis annos, os loucos de todo gênero, os surdos mudos que não 
puderem exprimir a sua vontade, \ os ausentes, declarados taes por 
acto do juiz. 

Parece que contra esses incapazek fica suspensa a prescripção, e 
os autores não explicam cousa diversá\ Mas também não explicam 
como se ha de conciliar isso com o disposto no artigo 164 do mesmo 
Código Civil, que diz: "As pessoas que a ^lei priva de administrar os 
próprios bens, têm acção regressiva contra os seus representantes 
legaes, quando estes, por dólo ou negligencia, derem causa á pres
cripção" . 

Procura harmonizar isto CLOVIS BEVILÁQUA, dizendo que "o 
art. 169, n. I, afasta os incapazes do art. 5 dos effeitos da prescripção 
e o a r t . 169 attenua-os quanto aos outros incapazes"^"cujos bens são 
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entréçiueB aos cuidados de tutores, curadores, pu ainda io marido, pola 
que a raulber «asada entra aa classe dos Incapazes", (Coã, Civ. Ç^m-
m«9t., objservasão ao art, 164, vol, I, paç, 482), Parece-ae forçada a 
bermeneutíca, yísto g»e os absolutamente incapazes, a .gue se refere 
o art. 169, », I, sâ^ egnalmente, e roais prvoprianjente, "pessoas aue a 
lei priva de administrar os próprios •bens''. 

Tenho, pois, para mlm_, gne o art. 195, s, l, s$ se refere aos abso
lutamente incapaxes, gue não tenham representante legal, como o 
orphão de pae e mãe cuja tjitoria não se processou, ou os .gue se pro
varem loucos, durante a presçripcâo, sem gae então estivessem ainda 
sob curatela, bem como os surdos mudos e s ausente a»e, só deppis 
de «Dsummada a prescripsão, seja eomo tal declarado. Nestes casos a 
prescripção sontinuarã, d«sçontaoo o tempo de suspensão, contra os 
representantes legaes, que desde abi serão responsáveis perante os 
incapazes, pela negligencia o» dôlo «om gue tiverem acarretado a 
estes a presçripção de créditos. 

No direito anterior corria sempre a presçripção contra os menores. 
— Vede Cod.. Comm., arts, 441 e 455. 

(^nanto á suspensão por estar o credor a serviço do Governo fâra 
de sen domicilio, não paáece duvida .que se deva applicar em matéria 
cambial; « delia faz applicação, mesmo contra a Fazenda Nacional, 
cercada cada vez mais de privilégios, o acc. do Snpr. Trib. Fed.., de 
26<8.19:32, (acção ord, para haver difíerença de ajuda de ousío), no 
AUCHIVO JUDICIÁRIO, vol 25, pag. 2;g2. 
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PARTE II 
T I T U L O U M I C O 

ACÇÂO CAMBIAL 

CAPITULO / 

MATUiREZA DA ACÇÃO 

331 — A nota promissória é um doeumenito líquido e 
completo por si mesmo, sjue vaie, entre credor e devedor, 
uma «scríptura puibliçaj salv© direito de terceiro. 

Assim, não satiisfeito regularmente no -vencimento, -o 
portador legitimo da nota promissória pôde recorrer aos 
meios judiciaes para haver integralmente o pagaíoento^ ou, 
apôs protesto^ promover a f allencia âo devedor commer-
eiante. 

— Para aquelle fim é necessário advogado. {1'06-A) 

(IOJBTA) — A obrigação ido emittente >e de seus ;aTa;Usta8 indepen
de de protesto:; .ao contrario, é-lbe condicionada a dos endossador.es e ara-
listas respectiTos — (̂sreae ns. 83, 14:5, 2&5, 2M e 239).. Assim o juiz 
idesie dsnegar ds lOfficio a aeção de regresso sem ;pr.oy;a ,a,pparente de 
prjO,t«stg íns. ,15,2 e 145), embora .todas .as .6brigaç.ões Talbam pela 
simples assigntura., independentemente de au,th,entica5ão„ ,i!.egistrfl,, ou 
testemmnlias iy»ãe n, 31)-

Qs obrigadois jprlncipaes têm todo >0 4.ia do vencimento para passa
rem, e <os demaíis «o-,obrlçaaj)s ãswsm pagar no protesto ina, :21iD„ 211, 
213,, 322, 323 ^ S2'5); o portador ;tem pois acsão contra aaHelles (desde 
o (dia segMiittte ao Teniclmento, e .contra .estes .últimos desde o momento 
fim QiUe se ultime © prvotesto ÍTfide ns, 146 e 147),. 

Pôde retardar-se a a«$ãD emquanto não prescreve ins, 313 e 
segtsj):; mas a propositnra de acsão antecipada sujeita o autor a xes-
ponsabllâdade ciyll, e á pena de esperar outro tanto tempo como o que 
íàltara. (iCód. Cw.., arts. 1/530 e IS®;; ire.de meus ns. 1:82 e 164). 
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o feriado, que se segue ao vencimento, impede o protesto, bem 
como a acção (ns. 147 e 327) ; mas, ao contrario, as férias forenses 
não obstam aquelle (n. 194), e nellas se pôde fazer a penhora, que 
será perpetuada: "é valida a penhora feita em férias e a citagão da 
acgão com hora certa", (Accordam, 2.» Câmara CÔrte de Appellação, 
23 de Maio de 1919, na Revista de Direito, vol. 53, de Junho de 1919. 
pag. 195) . E' lei processual na generalidade dos Estados. 

Assim como não pôde cobrar antecipadamente, também não é lici
to ao portador pedir senão o que lhe é realmente devido, embora não 
constem do titulo os pagamentos parciaes que lhe tenham sido feitos 
— (vede ns. 266 e 241); sob pena de responsabilidade civil — (ns. 
270 e 343); e será nuUa a penhora por excesso de pedido —r (n. 345). 

Mas não ha responsabilidade si decahe o autor por prescripçâo 
(vede n. 314); ou mesmo por illegitimidade como parte, por falta de 
legitimação cambial que as provas denunciem (Acc. S. Trib. Just. Mat-
to-Grosso, na REV. DIR. COMM., de A. Lima, vol. 2, 1932, pag. 123); 
ou ainda por incapacidade ou falta de requisito ao exercício da acção, 
(n. 364), salvo prova de dólo. 

Em vez de executar cambialmente o titulo, pôde o credor prefe
rir requerer a fallencia do obrigado, si este é commercianíe; mas, 
para isso, é mister protesto, quer se trate de co-obrigado ou de obriga
do principal, e contra este pôde ser feito a todo tempo (vede ns. 142 
e 196). No juizo de fallencia o titulo não tem porém, a mesma força 
probante (n. 203). Mesmo depois de iniciar a acção cambial, pôde 
o credor desistir desta para requerer fallencia (CARVALHO DE MEN
DONÇA,; J. X., Tratado, vol. 7, n. 244, pag. 305); mas antes de 
desistir em tempo útil, tendo tornado o credito liíigioso com o ajísi-
zal-o, não pôde requerer fallencia senão com a sentença final (parecer 
de BENTO DE PARIA, na Bevisía fie Direito, vol. 52, fascic. de Maio 
de 1919, pag. 314; e CARVALHO DE MENDONÇA, cií. n. 244 e segts.). 

Podem-se cobrar vários íiíulos vencidos, accumulando o pedido, 
(vede meu n . 343) . 

Si o titulo é perfeito e vencido, tem-se entendido que não possa 
o credor fazer arresto, em vez de usar da acção executiva que lhe 
é facultada, "porque aguella é medida extraordinária e que afinal s@ 
resolve em penhora". (Acc. 2." Câmara da Corte de Appallação, 27 
de Novembro de 1914, na Revista de Direito, vol. 40, de Junho de 1916, 
pag. 603). "Considerando que a jurisprudência tem assentado que o 
arresto não é concedivel quando o titulo de credito tem força especi
fica de garantir pela apprehensão immediata dos bens do devedor o 
pagamento da divida", e t c , accordam tornar de nenhum eííeito o ar
resto ordenado pelo despacho aggravado. (Acc. 2.» Câmara Corte Ap-
pell., 1.°̂  Maio 1917, na Eevista de Direito, vol. 44, fascic. de Junho 
1917, pagina 612). "O arresto, meio preventivo e assecuratorio que 
é de acção futura ou pendente, é aberrativo das normas regulares de 
direito quando é intentado para garantir o direito já firmado por 
sentença em execução apparelhada, ou titulo que tenha a mesma 
força. Sendo os titulos de fls. letras de cambio, para as quaes está esta
belecida a acção executiva, anormal e exorbitante das regras de direito/ 
é o arresto concedido; e sendo o arresto medida preventiva adequada 
a impedir os intentos consignados no art. 321 e paragraphos do Regul. 
737 de 1850, não tem por isso cabimento quanto aos bens já vendidos". 
(Acc. 2.» Câmara CÔrte Appel. 29 Outubro 1915, unanime, na Re-
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vista de Direito, vol. 41, de Julho 1916, pag. 185). Não é mister que 
o titulo seja vencido, mas sim que seja liquido e certo, como prova 
Uteral da divida — Regul. 737 de 1850, art. 322, § 1.", — para auto
rizar o arresto. (Acc. 1.' Câmara Corte Appell., 10 Abril 1916, na 
Revista de Direito, vol. 41, pag. 132). Assim, si já foi ajuizado e tor
nado pois litigioso, não autoriza o arresto, salvo depois da sentença, 
embora penda appellação. (Acc. 2.* Câmara Corte Appel., 6 Junho 1919, 
na It«vista de Direito, vol. 53, de Julho, 1919, pag. 209). Confere para 
o Distr. Fed., o Decr. 16.752 de 1924, (Cod. Proc. Civ. e Comm.) 
arts. 386 e segts. 

O titulo cambial, entre credor e devedor que o assignou, tem 
força de escriptura e limitada defesa; mas terceiros, a quem prejudi
que, podem impugnal-o por todos os meios — (vede meus ns. 3, 19, 
79, 88 tris, 126, 203 e 348) . 

332 — A nota promissória em forma regular (n. 20), 
e contra que se não propoz annullação (n. 349), é protegida 
por uma acção rigorosa, e rápida: tanto no Districto Fede
ral, como nos Estados, a acção cambial é a executiva (art, 
49), isto é, começa pela penhora dos bens do devedor, que 
todos respondem pela obrigação. (107) 

(107) — Depois da discussão travada no Congresso Nacional, es
pecialmente entre o Senador GLYCERIO e a Commissão de Constitui
ção e Justiça, e de que sabiu victoriosa a doutrina de PAULA BA-
PTISTA, que distingue a acção, direito substantivo, do exercido da 
acção, direito adjectivo (Th. e Pr. do Proc, § 5), não é licito dizer-
se com AUTRAN, (Letra de cambio e nota promissória, nota 35 ao art. 
49 ) , que este artigo seja inconstitucional e inapplicavel aos Estados. 
Si assim o entendesse algum juiz, o "recurso extraordinário" certa
mente repararia o seu erro. Aquelle é o verdadeiro conceito, contido no 
art. 34, § 22, da Constituição, de 1891, sanccionado pelo senso jurídico,, 
e por não poucos accordams do Supremo Tribunal Federal. (Vede: AF-
FONSO DIONYSIO GAMA, Das Contas Assignadas. nota 126, ao art. 17, 
pag. 44, e RIBEIRO DE SOUZA, Cambial, pag. 339) . 

Diversamente entendera INGLEZ DE SOUZA, que omittira no seu 
projecto de Cod. Comm. qualquer artigo sobre acção, "evitando invadir 
a esphera constitucional dos Estados, não somente por obedecer ã 
Constituição, que deve ser cumprida de bôa-fé e sem tentar detur
par-lhe o pensamento por conveniências doutrinárias nu praticas, sem
pre duvidosas, como também por considerar exaggerada a importância 
qne se tem dado & questão da unidade formal das leis processuaes..." 
(Projecto, etc , vol. I, Introducção, pag. 31). Mas a desgraça da diver
sidade da legislação dos Estados não é cousa sobre que se possam 
entreter verbiagens, tão clamorosa se tomara; e como bem demons
trou no terreno positivo o egrégio Ministro PEDRO LESSA, "mui
to mais limitado, do que á primeira vista parece, é o campo de activi-
dade legislativa deixada aos Estados, neste assumpto de direito for
mal"; "essa mesma faculdade de formular lei ordinatorias do juizo é 
muito logicamente negada ao Estado em se tratando de processos es-
peciaes". (Do Poder Judiciário, 1915, pag. 16). Vede,também JOÃO 
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MENDES DE ALMEIDA JÚNIOR. (As Codificações estaduaes das leis 
d a processo, 1919, pag. 19, nota 1 e pag. 22). A questão foi largamente 
debatida no Congresso Nacional a propósito do art. 826 do Código Civil, 
qne taxativamente declarou ser executiva a acção hypotEecaria. Ao 
art . 49 da lei Cambial faa franca referencia PEDRO LESSA, ob. cit., 
pag. 17; e a distincção de PAULA BAPTISTA, depois melhormeate ex
plicada por JOÃO MENDES, foi, quanto aos títulos cambiaes, calorosa
mente applaudida por SARAIVA — (A Cambial, § 265, pag. 636. 

Hoje está resolvida a questão, pela carta constitucional de 1934, 
que attribuiu á União as leis processuaes. (Art. 5, XIX, a ) . A discus
são só interessa, pois, ao direito transitório, emquanto não se federaliza 
o processo. Mas é digno de referencia, por ter repellido a instituição 
d© acção summarissima, por lei local, o accordam do Sup. Trib. de 
Just. do Amazonas, de 12-6-1931, relator Anthero Rezende, (na RE
VISTA DE DIR. COMMEECIAL, de A. Lima, vol. 3, pag. IS ) . 

E' um predicado do titulo, — a força executiva, fazeado pro
va plena e bastante por si só, eistre credor e devedor cambiaes; e de
corre não só da natureza da obrigação, que a lei creou rigorosa, como 
da própria vontade do obrigado, que, sujeitando-se a esse regimen, 
teve por fim augmentar o valor econômico do ti tulo. (Vede meras ns . 
235, 241, 224 e 93, sobre o privilegio). 

A tbese veio a ser sustentada por accordam da Relação de Minas 
Geraes, traascripto em TITO FULGENCIO, Jmrisprimdlemtía CsimMaS, ss.° 
300, pag. 206, e pelo Tribunal de Sergipe, na m.esma obra, n. 342, 
pag. 208. A Rei. de Minas entendeu que mesmo o recurso compete ao 
legislador federal. (Vede meu n.° 176). 

O íôro legitimo para a acção cambial é o do logar designado para 
pagamento, ou o de domicilio do accionado, ou de qualquer dos accio-
nados, á escolba do credor (vede meus ns. 335, 68 e 57 ) . Não é valida 
no titulo a designação especial, diversa da de pagamento, para foro 
judicia!, como éonvence VIVANTE, Tratíato, vol. III, n. 1.364. (Vede 
controvérsia a respeito, no acc. da Rei. de Minas Geraes, de 6-6-1932, 
na REV. DE DIR. COMMERCIAL, de A. Lima, vol. 4, pag. 171). 

Só autoriza a acção cambial o titulo que tenha as formalidades 
legaes — (vede ns. 20 e 368). Mas, ainda assim, perde a força judicial, 
si contra elle o devedor instaurou acção de rescisão; e egualmente, 
"a rescisória da transacção originaria da letra é razão relevante para 
excluir a fallencia do acceitante requerida pelo sacador. (BENTO DE 
FARIA, Das Falleucias, nota 23 ao art. 4, pag. 16). Vede meus ns. 
349 e 363 t r is . 

Declara expressamente a lei allemã que os bens do devedor res-. 
pondem pela obrigação cambial (art. 2.»). E' bem visto que, da obri
gação pessoal, (vede meu n. 1) , são garantia todos os bens do devedor 
não onerados ou consignados a outras dividas; e ainda que o titulo 
cambial tenha também garantias reaes, (penhor, hypotheca — vede 
meus ns. 80 e 138 a 140), pôde o credor renunciar a ellas para perse
guir outros bens, ou promover a fallencia, (ns. 183 e 197) . 

Podem soffrer penbora ainda os bens que o devedor tenha h7po-> 
thecados, mesmo sem fraude (sentença do juiz Augusto Satroia da 
Silva Lima, de 19 de Jullio de 1927, no "Jornal do Coinniertio" de 21 
do mesmo mez e anno) . 

O devedor, embora não haja dado garantia real, não pôde alienar 
os únicos bens que tem, ainda que o titulo não esteja vencido, e fal-o-ia 
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em frauãe de execução.. ""Accoríam.. oíc , reformando a sentença ap-
peUada, julgar subsistente a penttora; o titulo ajuizado, por sua natu
reza, é de execução imntinente, tendo, sido além. disso, emittido a trinta 
dias de praro; assim o documento, particular de venda dos bens que 
representavam a garantia do credor, no mesmo dia em que a promiS' 
soria era emittída, representa, uma alienação em fraude de execução., 
pois que outros bens não apresenta o devedor, que garantam a exe
cução — Regul. 737 de laSO, art. 494, §§ 2." e a.°". (Accordam 1." Ga
mara Corte Appell., 8 Agosto 191S e Câmaras Reunidas, 2 Janeiro 
1919, na Revista de Direito, voi. 51, de Março 1919, pag. 577).. 

Também assim se julgou num concurso de preferencia entre cre
dor por notas promissórias e credor por escriptura de confissão de ãi-, 
vida e penhor mercantil, considerando que esta ultima tinha sido feita 
"pelo finado devedor precisamente no dia do venciniiento das notas 
promissórias; e que resulta da leitura dessa escriptura a simulaçãp 
de uma divida para fraudar o direito do credor exequente, portador de 
dois títulos de divida liquidos e certos, devidamente authenticados « 
sobre cujas legitimidade e licita procedência nada foi allegado nos au
tos, (de executivo cambial), visto como os executados não embargaram 
a penhora, nem recorreram da sentença que a julgou subsistente". (Ac
cordam l." Câmara Corte Appell., 23 Maio 1918, na Revista de Direito, 
vol. 52, de Abril 1919, pag. 132). Ao contrario, foram acceitos os em
bargos do credor hypothecario numa execução cambial e julgada in-
subsistente a penhora desta ultima, rejeitando-se a prova de fraude 
de execução, do art. 494 do Regul. 737, "porque, á consíitmção da 
hypotheca não havia demanda em juizo, (a penhora fez-sè três mezes 
e 16 dias depois), e a promissória não fora averbada em livro compe
tente para os effeitos do art. 3." da lei 79 de 23 Agosto 1892, como 
preceitua o art. 1.», § 2." da lei 973 de 2 Janeiro 1903, sobre registro 
de títulos". (Sent. 7." Pretória Civel e accordam 1.' Câmara Corte 
Appell., 30 Dezembro 1918, na Revista de Direito, vol. 52, de Abril 
1919, pag. 140) . Vede, contra este ultimo argumento, meus ns. 177, 
180 e 203 . 

Também se julgou "que o caso do § 1.° do art, 494 do Regul. 737 
de 1850, é restricto ás acções reaes ou pessoaes reipersecutorias, e não 
tem appiicação ás acções meramente pessoaes; o do § 2.° do mesmo 
artigo presuppõe a alienação depois da penhora ou proximamente a 
ella; que por proximamente á penhora só se entende quando a aliena
ção se opera depois de haver execução apparelhada, isto é, sentença 
transitava em julgado; que a prova do eventus damni é correspondente 
e equivalente á prova da insolvencia do executado, e ao embargado 
compete essa prova do seu prejuízo, isto é, a demonstração de haver o 
executado alienado todos os seu,5 bens sem que lhe restassem quaes-
quer outros; que não se considera alienação em fraude de e.xeGuçãto 
a feita em época que antecede de mais de três mezes á penhora, 
(BENTO FARIA, Cod. Conun., nota 29&>" (Sentença 4." Pretória 
Civel e Acc. Câmaras Reunidas da Corte de Appell., IS Dezembro 19=18, 
reformando accordam da 1.» Câmara, na Revista de Direito, vol. 51 , 
de Março 1919, pag. 578) . Vede aiada accordam de Câmaras Reuni
das da Corte de Appell, de 21 Junho 1917, na Revista de Direito, vol. 
46, de Dezembro 1917, pag, 596, Sobre o assumpto leia-se brilhante es
tudo de PHILADEI/PHO AZEVEDO, These de concurso para profes
sor de Theoria e Pratica do Processo, na Faculdade lúivre de Direita 
do Rio de Janeiro, 1919. Do mesmo autorizado juirista merece Bido 
ulteríor estudo, criticando accordam do Tribunal de Minas- Geraes, de 
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25 âe Julho de 1928, sobre annullação de yeuda de immovel quarenta 
dias antes de execução cambial. (Hevista de Direito, de B. Faria, vol. 
90, pags. 409 e seguintes). Vede meu n. 346. O assumpto é boje regu-
l&âo no Bistricto Federal pelo art. 969 do Becr. 16.752 de 1924, que 
esclue & proximidade da penbora mas se contenta com o protesto para 
prevenir a fraude. 

Sustentando a nullidade de alienação após protesto, vede critica 
de JACY BE ASSIS a acc. do Trib. de Goyaz, na REVISTA DE BI-
REITO COMMERCIAL, de Adamastor Lima, vol. 2, de 1932, pag. 
C2QCyiI. Nesta mesma revista, vol. 2, pag. 95, vê-se accordam do Trib. 
de Júst. -de S. Paulo, considerando valida penhora (em acção cambial) 
sobre bens dados em penhora a terceiro apôs protesto do titulo execu
tado. (Acc. de 24-9-1931, fundado no art. 950, n.» II do Cod. de Proc. 
de S. Paulo, relator Sylvio Por tugal ) . 

Ia seria e de nenhum effeiío a cláusula pela 
Ba emissão do titulo, se excluísse a accão executiva. 

(Vede ns. 367, 331 e 6). 
Pôde entretanto o credor, vencido o titulo cambial, pre

ferir outra acção menos violenta e que lhe attenda melhor 
ás suas conveniências. (n.° 367). 

334 — Nota promissória em fôrma regular é a que 
contém no seu -contexto os requisitos essenciaes exigidos 
pela lei: a denominação expressa de nota promissória, a 
somma a pagar, o nome do tomador e a assignatura do 
emittente (n. 20). Não precisa testemunhas, nem registro, 
nem reconhecimento de firma; — para o exercício da ac
ção, (que se costuma chamar — directa), contra os obriga
dos principaes, é essencial, mas bastante, o simples titulo 
vencido, ou a sentença annullatoria que substítue o titulo 
extraviado. (Vede ns. 366 e 172), 

O emittente e o seu avalista são adstrictos ao pagamen
to, independentemente de protesto; mas si ha endosso no ti
tulo, o instrumento do protesto cambial regular é indispen
sável para tornar effectiva a responsabilidade legal dos en-
dossadores e respectivos avalistas (ns. 83 e 135); sem tal, 
deve ser denegada a accão dita de regresso, ou regressiva 
(n. 331). 

335 — A acção executiva, si o titulo foi regularmente 
protestado pelo não pagamento, pôde ser proposta contra 
todos os obrigados cambiaes, a um só tempo, e no domicilio 
de um só delles; ou contra alguns delles; ou unicamente 
contra qualquer dentre os obrigados, emittente, endossador, 
ou avalista de um ou de outro, sem estar o credor adstricto 
á observância da ordem dos endossos, (art. 50, parte final), 
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e sem perder o direito de acção contra os que não tenham 
sido accionados. 

Mas ainda quando falte o protesto, pôde o credor ac-
cionar indifferentemente o emittente ou o avalista respecti
vo (n. 331, nota). Quem tenha pago cambiabnente ao porta
dor tem a mesma acção cambial executiva contra os ante
riores, e o avalista contra o seu avalisado (números 224 e 
133. (107-A) 

(107-A) — O credor, que acciona um dos signatários do titulo 
cambial, não perde, pelo nosso direito, a acção contra os demais, an
teriores ou posteriores ao accionado, emquanto não prescreve a obri
gação delles (vede n . 328); assim é também pelo Cod. Comm. italia
no, art . 318, pelas leis allemã, (arts. 49 e 81), húngara (art . 49), es
candinava (art. 49), cod. fed. Suisso (arts. 767 e 808), lei russa e 
belga e cod. comm. francez; mas . outras legislações, ao contrario, es
tabelecem, como a hollandeza, que o exercício da acção do portador 
contra um obrigado libera os posteriores — (art . 186 do cod. bol-
landez); systema intermédio é o do cod. hespanhol, (arts. 516 e 518), 
que só permitte renovar a acção contra outro obrigado no caso de in-
solvencla do obrigado citado em juizo. (Vede DIENA, Tratt . di Dir. 
Comm. Internaz., vol. III, n. 242, pag. 201 e notas 1 e 2 ) . 

— Também é comesinho que acção proposta contra vários co-obri-
gados não traduz renuncia da responsabilidade "pelo total", de cada 
um delles. (Accordam da 2.» Câmara da C. de App., de 25-3-1930, na 
Revista de Direito de B . Faria, vol. 99, pag. 463) . 

— O endossador, que não foi accionado, só se pôde oppor á acçâo 
que o endossatario mova contra outrem, pelos regulares. (op-
posição cambial opportuna, ou reivindicação, ou acção ordinária an-
nullatoria) , mas nunca intervindo na acção cambial, em que será parte 
illegitima. Assim decidiu o accordam da 2." Câmara da Corte de Appel-
lação, de 12 Maio 1916. Fallecido o endossador, o endossatario accio-
nou o emittente; a viuva do endossador e o inventariante do espolio 
deste pretenderam intervir na execução sob fundamento de que tal 
titulo pertencia ao espolio; o tribunal confirmou a denegação do juiz, 
"considerando que o endosso transmitte a propriedade da letra cam
bial e da promissória, e que é assim incontestável o direito que assiste 
ao portador de executar preferencialmente o emittente do titulo,, dei
xando de intimar o inventariante do espolio do endossador". (Revista 
de Direito, vol. 41, de Agosto 1916, pag. 410) . 

Effectivamente, como já foi notado, não é admissível opposição 
processual em acção cambial (vede meu n. 247 e no ta ) ; admissível é, 
porém, a assistência — (vede accordam 2.» Câmara Corte Appell., 28 
Abril 1916, na Revista de Direito, vol. 41, pag. 428) . 

Cumpre notar que, accionados vários obrigados, si algum pagar, 
não pôde proseguir na mesma acção para rehaver dos demais o reem
bolso, o que seria cercear a defesa destes; mas sim terá de propor 
nova acção. Vede accordam do Tribunal de Just. de S. Paulo, em TITO 
FULGENCIO, Jurispr. Cambial, n. 391, pag. 262. 

— Para conceder a acção executiva cambial, o juiz deve examinar 
si o titulo é hábil, — (vede ns. 334 e 368), denegando ex-officio a pe-
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nhora si ao titulo faltam requisitos, ou si falta o protesto na acção 
contra co-obrigados regressivos (vede meus ns. 334 e 145) . 

— Quanto ao foro para a execução, (que foi tratado nos ns. 332 
o 65 a 67), cumpre accentuar que "a cobrança judicial, independente
mente de quaesquer estipulações ou presumpções de foro, pôde sem
pre, pelo nosso direito processual, ser intentada no domicilio do de
vedor. (Acc. 2.» Câmara Corte Appell., Janeiro 1916, na Bevista de 
Kre i to , vol. 40, pag. 592). Assim o portador pôde accionar o emit-
tente e endossadores no domicilio de um destes últimos, como se en
tenderá da lei cambial combinada com o Begul. 737 de 1850, ar t . 61, 
e, no Districto Federal, o Decr. 16.752 de 1924, artigo 21, VI. (Cod. 
de P r o c ) . 

— Em direito internacional não parece que se possa fixar regra 
mais rigida do qne a mera admissibilidade, sempre, do domicilio, como 
vantagem para o devedor; mas não excíudente de convenções em con
trario ou da possibilidade de execução em outro foro, pela natureza do 
t i tn lo . O Supremo Tribunal Federal, (boje Corte Suprema), negou ho
mologação á sentença estrangeira qne condemnára residente no Bra
sil, por acto cambial, embora citado e tendo-se defendido perante a 
justiça estrangeira, declarando que "E ' regra absoluta dé direito que 
o ai;tor deve demandar o réo no domicilio deste". (Accordam de 22 
de Setembro de 1926, relatado por Hermenegildo de Barros, oitando 
precedentes publicados na Revista Forense, vol. 25, pag. 89, e vol. 26, 
pag . 510, — na Revista de IHreito àe B . Faria, vol. «7, pag. 530) . 

Com mais acerto docidira a 2.° Câmara da Corte de Appellação do 
Districto Federal, em 3 de Agosto de 1920, relatado por Carvalho 
Mello, que o artigo 50 da nossa lei cambial, semelhantemente a muitas 
nações, autoriza a «xecução conjuncta dos "vários obrigados cambiaes, 
mesmo no titulo de •circulação internacional. O caso era que, descon
tado aqui nm ti tulo sacado contra firma de Stolkolmo e enviado para 
ahi o acceite, não íoi porám pago: pelo que, apôs protesto, aqui foram 
aceionados o sacador que «ndossãra e o acceitante faltoso, este sem 
domicilio aqui, mas possuindo no Brasil bens e representante. (Vede 
accordam, despacho reformado de Cesario Pereira e minuta de ag-
gravo do Nina Ribeiro,- na Bevista Geral de IHreito, ÍLegislação e Ju-
Tíspradentía, de Alfredo Bemardes da Silva, TTOI. III, 1:920, pgs. 25í a 
278) . JEssa decisão, <tambem publicada na Bei^sta Jui idica, de Rodrigo 
Octávio, vol. XXHI, pg, 51:9), é citada « apoiada pox Paulo de ! « -
ceMa, A Cambial, n.» .6:2, nota 103-a, pg. 77 da :Z.' ed. e pg. 85 da 
4.^, e n." 420, nota »6\0:9, pg. 4'2i6 da 4."' edição. Assim tam'bem penso. 

Sobre simples penhora, foi decidido que, realizada no estrangeiro, 
não depende de homologação para produzir efíeito no Brazil, mas de
pende de íormaiidade consular para authentScidade. (Acc. :2.* Câmara 
C App. do Distr. Fed., 24-1-1928, na iBevista de Direito, vol. 88 pg. 
56:0). 

Sobre penhora feita por precatória, no Brazil, vede n. 346. 

336 — A acção «secntiva é pecuMar ao titulo, mo Brazil 
e pois exereivel taiafeein contra os herdeiros do obrigado 
cambial, e seus sucoessores ou írepreseiitantes (vede n. 235); 
e por quaesquer represeutaistes, suceessores, ou cessionari-
lios do credor camMM (ns. 22A e ^ ) . iM)7~B} 
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(107 B) ==. A syaíbçse deste me» jasmero Ĵ  foi ipngamente pre? 
psrãâs np§ sBffierps abi «jtadps em qm snsteníeí: 1,» a immsseBSis 
dp priyijefip exesaílyp do títalo^ Cambiai; g,» â soiiâarieâade SGtjya 
e passiva; 3,° a indivlsibiiidade do çreditp PB debito cambial cpmp 
coB^eanençia do privilegio ezecutivp e da spilâaried^de- Veja-se aisd^ 
a nota ;ap a, 8ii, Agiii importa lembrar qse mesmp P berdeirp "em 
PíB*©'', tem sssãí) e pede ser aeçjpnado peip todp, saívp P âíreJíp, ase 
pòssue, de haver do? demais deyedpres a sua quota, PB a pbfigaçip 
em que fica de garantir a quitação dos concredpres (vede n§, 335, 
2S5, 217, J23, 59), 

Istp, pprém, s<5 se entende cpm a Pbrigasâp creada OP BrazlL SPbre 
qual a lei aue deva regular a aeção do ÍÍÍBJP emittJdp np estrangeirp, 
oB costra Pbrifadp »p estrangeirp, vede a grande çpntrpversia ÔPB^ 
trínaria em 30IENA, Pb- cit,, vol, JIJ, o, 248; OTTOhBííQMl, %>& mm" 
biaJe »ej IMrittP itoter»a«ipi>a3e, o, 233; MAMi&hliA, Tr^j^tp âei ti» 
tm ajrprfliBe., vpl. J, o, 313; SUKVILI.S3ET AETHUYS, Drplt Jntení, 
Pijy#, n, 511, etc. Vede meu n, 4, pequeno esspr§p spbre a matéria, 
qse é Pbjectp de vsstps tratadps em vários tpmps. Sobre competeseia 
vede B,.' 57, 

337 — Quem tem a posse legi t ima <ia nó ía p romissór ia 
póâe , até q u e presereva, cobraí-a Judic ia lmente , q u a l q u e r 
que seja o titulo de sua propiiedade (vede numero 229), ou 
de sua deteução leptíma como represeníante, Mas eamjbial-
mente, só tem direito próprio e autônomo o portador legi
timado no próprio titulo, isto é, o tomador ou endossatario 
regular (ns. 238, 225, 134, 81), Quemqusr que tenha de Jus-
tificar a sua propriedade por provas estranhas á nota pro» 
raíssoria, nao exerce um direito cambial direcío e indepen
dente, mas derivado e cedido; e pois sujeito á situação cre-
ditoria daquelle eredor cambial de quem, directa ou indíre-
ctamente, Ibe veio o titulo (ns. 224 e 94), (107̂ xC) 

(197 C) — PoBdera GIAJíNINI que p cpdigp italiano •'parla dJ 
proprietário e di possessore deUa çambiale, ma le due espressioni ia 
spstanza si eguivalgonp, Ed invero se puo íarsi una distinzipne ira 
proprietá dei titplp e prpprietá dei creditP io esso eontenutP, (cpme 
accade per esempio, nella girata di pegoo o In alcune girate impro-
prie), cbi é possessore, npn detentore materiale dei titolo, cioé Io pps-
siede secondP le for mecambiarie, o chi dovrebbe possederlo se nob 
l'avesse smarritp, o cbi ne ridlveiiga ppssesspre dppp esserlp stato, 
PBó esercltare tutte le azlcal derivanti delia çambiale. 

3B em nota eonclue que ba necessidade de conservar a precisão 
de linguagem e de nâo conínndir a posse legitima com a propriedade. 
(iLzioni efl (eccezioní, n. 6B, pag. 135 e nota 1 da pag. 136). 

JEífectivamente, embpra sem grande zelo, também se encontram 
em nossa lei empregados coberentemente as expressSes: portador, com 
sentido genérico — de credor cambialmente legitimado por endossp, 
e proprietário por titulo civil, ou detentor legitimo, (arts, 22, 36 § 
3;». e 37), eqüivalendo á expressão menos technica, — credor (art. 
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49) ; pffoprietarso, com o mesmo sentido de domo, ou detentor legi
timo, embora havendo perdido a posse do titulo (arí. 36, p r . ) ; pos-
sfflidor, que é o que possue o titulo, podendo ter ou não a proprie
dade delle (art. 39, pr. e § 2.»); e detentor, que é o que não tem ne
nhum direito sobre o titulo que possue (art. 41). Sobre os effeitos 
dessas distincções technicas merecem lidos os números seguintes de 
GIANNINI, e vale a pena de ser transcripto nesta parte o accordam 
relatado pelo preclaro dezembargador SA' PEREIRA. 

"O âetentop de um título não prova com a detenção tel-o pago, 
mas o devedor a quem se entrega o titulo, não o detemi, possme»® e 
não é licito confundir detenção com posse, para diminuir a força pro
batória da presumpção Jiaris. E' a qualidade de devedoif que lhe trans
forma a detenção em posse, e esta posse é que lhe legiímma & propri®» 
dade da letra (lei n. 2.044, de 1908, art. 3») Em nossa legislação cam
bial as entidades do deiieníoir e do possiaMoB" são mtídlsífflnKEnite diffe-» 
renciadas. Beíemtoip é o que g«mrda a letra expedida para o acceite 
(art . 16 § 4.»), o que a destróe, a sonega, ou extravia (art. 36). Não 
pôde praticar actos de disposição, mas apenas os de conservação, a 
no vencimento do titulo requerer o deposito do pagamento, mas não 
recebel-o (art. 41). Casos ha em que está sujeito á prisão (art. 31 
§ único). 

Nenhuma obrigação íeado de pagar, não se presume, nem mesmo 
aas presumpções Ihoimimis, que o tenha feito, porque Bestas se presuma 
o qme oviSms,nsimí<smi<s acomíece (Regul. 737 de 1850, arí . 187), e não 
aconteça ordinariamente o pagamento da obrigação por quem a não; 
deve. Mas é natural, curial e commum o pagamento da divida pelo 
devedor, a si, ao esigil-a, é licito dizer — jpsga quem 
meate licito será, uma vez que ella foi paga, dizer-se — 
<fle\7íla, Não é o facto de achar-se o íiíulo £óra das mãos do credor, o 
que faz presumir o pagamento; é preciso ver em que mãos elle está, 
porque nas mãos de quemquer a niaguem desonera . . . O credor é 
obrigado a entregar o íiíulo resgatado a quem? Ao <âl®v®dlop. A pre
sumpção de pagamento se firma pela entrega do titulo a quem? Ao 
devedor. Nâo é poríanío verdade que a posse do íiíulo paio devedor 
apenas prove o pagamenío. Não, ella prova alguma cousa mais, por
que prova qual, deníre os co-obrigados, o que effecíuou o pagamenío. 

Não ha duvida que, por esse acto de nm. só, todos se desoneram da 
obrigação cambial, mas a generalidade do resulíado não implica ou 
enconíra com a unicidad® da acção. O pagamenío feito por rnsm a todos 
aproveita, mas desses iodos a lei presume que um fez o pagamenío, 
e esse será o que íiver a posse do titulo, porque o arí. 22 § 2.° manda 
eníregal-o áqneUe Que etSectiv& o pagamento. Logo, a posse do íiíulo 
prova não sõmeníe o pagamenío, mas quem o effecíuou. Todo o systema 
da lei 2.044 assenta no presupposío de que a posse do titulo por um 
co-obrigado prova que foi elle quem o resgatou. O pagamenío feiío pelo 
acceiíaníe ou pelos seus avalisadores desonera da responsabilidade 
cambial os co-obrigadoS (arí. 24) . Si a posse do titulo paio acceiíaníe 
não provasse que foi elle quem pagou, essa desoneração não se da
ria, porque ella se regula pela qualidade do pagamíe. 

Scindia-se assim a presumpção e se ejdgla do devedoir, que aâo 
tinha a posse do titulo, o que se exigiria de qualquer estranho, — a 
prova directa da autoria do facto. 

No caso de pluralidade de endossatarios, o que possme a letra 
se considera, para os effeitos cambiaes, o credor único da obrigação 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



(art. 40 § 1.°). Seria entretanto illogico considerar, quanto ás rela
ções actiras, credor unlco da obrigação o que possue o respectivo 
titulo, somente porque o possue, e não considerar como pagador único, 
quanto ás relações passivas, aquelle dos devedores que tem a posse do 
titulo r e s g a t a d o . . . " (Accordam 1.* Câmara Corte Appell., 7 Agosto 
1916, na Revista de Direito, vol. 43, fascic. de Janeiro 1917, pag. 151). 

Corroborando e citando este acc , vede acc. da 1." Cam. do Superior 
Tribunal de Just. do Rio Grande do Sul, de 11-6-1931, na REVISTA 
DE DIREITO C O M M E R C I A L , de Adamastor Lima, (vol. I, 1931, pag. 
137). 

Vede sobre o assumpto. meus ns. 94, 211, 222, 224, 239, 240, 273. 

338 — Credor cambial autônomo é só aquelle que, por 
uma série de endossos, (plenos ou em branco), justifique a 
sua propriedade, relacionando-se no próprio titulo com o 
tomador (n. 224), ou sendo este próprio (numero 94). As
sim, si esta série é rota, si ha interrupção apparente na se
qüência dos endossos, o portador, quando prove a relação 
no titulo interrompida, só exerce os direitos que o titulo 
confere aquelle credor legitimado, após o qual se interrom
peu a série dos endossos. (107-D) 

(107 D) — De hypothese differente t rata GIANNINI, quando 
diz que "Ia irregolaritá nelle girate posterior! a lui non gli nuoce; vi 
é d'altronde il diritto di cancellarle", (Azioni, n. 103, pag. 208). Mas 
conforme notei, si bem que a rasura sirva então para eximir o pa
gante ás responsabilidades creditorias do portador a quem pagou, 
entretanto a série rasnrada ainda pôde servir de prova do máu direito 
do portador, e da má-fé do pagante, para o effeito de lhe ser reivin
dicado o tifulo por algum portador desapossado (vede meu n. 225). 

Aquelle conceito de GIANNINI é o mesmo de VIVANTE, Trattato, 
vol. III, n. 1.270; mas inacceitavel seria sem essa restriccão que lhe 
ponho, pois que a faculdade de riscar não é dada para encobrir fal
sidades ou conluios, e esse pagante, embora riscando endossos pos
teriores, teria adquirido o titulo com imprudência ou má-fé. (Vede 
ns. 226, 232 e 246). 

339 — Mas contra os co-obrigados posteriores á in ter 
rupção, e aos quaes o liguem endossos regulares, o porta
dor exerce um direito próprio, ao qual só são opponiveis 
excepções pessoaes do accionado contra o próprio autor. 
Ao contrario, transpondo a irregularidade, por prova estra
nha ao titulo, o portador, na acção cambial, é sujeito a to
das as razões de não pagar que aquelles obrigados tivessem 
contra o ultimo portador legitimado, e contra cada lun dos 
que a este succederam. (107-E) 

(107 E) — Não se conforma com esta doutrina o emérito VI-
VANTE. (Tratatto HI, n. 1.270), entendendo que "il possessore non 
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ha nemmeno un'azione di regresso, contro i girantl posteriori alia 
Snterruzsone che si coUegano regolarmente con lui, perché questo 
írammento delia catena non basta a dimostrarlo propr ie tár io . . . , , ; e 
faz, a propósito, tão acre quão injusta interpellação a VIDARI. 

As regras de legitimação legal devem ser entendidas intelligen-
íemente. E' bem verdade, como' quer GIANNINI, que a irregularidade 
Bos endossos constitue um defeito in rem, e não uma excépção pessoal 
(Asiomi, n. 103, pag. 208) ; mas aãa menos certo é que endosso não 
é requisito essencial do titulo, (vede meu n. 20), mas apenas prova 
da propriedade do credito em fôrma cambial. 

Si se dá ao portador, contra os anteriores á interrupção, o di
reito cambial do ultimo credor legitimado, após o qual se interrom
peu a serie de endossos (VIVANTE, n. 1.263 e meu n. 224), como negar 
ao portador direito cambial contra os posteriores á interrupção, que 
delia sabiam ao endossarem e que têm, elles só, a responsabilidade 
delia? Si se admitte que o portador prove o acto civil, que preencha 
a lacuna, para accionar cambiálmente os anteriores, não é lógico negar 
esss direito contra os posteriores, para quem a lacuna não precisa 
ser preenchida, porque si elles endossaram depois delia, é que apezar 
delia tinham a propriedade do titulo. 

Esses obrigados posteriores á interrupção estão perfeitamente li
gados ao portador por uma série de endossos règulares, e si Irregula
ridade houve antes, deve pesar a elles, que ao endossarem' >á a sabiam 
e a sentiam, sobretudo o endossador immediatameníe seguinte á in
terrupção, que foi quem deu causa â irregularidade. 

Dir-se-á que são argumentos moraes. . . Mas não é menos convin
cente o esame jurídico do caso. Realmente, o primeiro endossador, após 
a interrupção, que é que fez? endossa ou cessão? Não ha discutir que 
fez verdadeiro endosso, porque anterior ao vencimento, e porque feito 
em fôrma cambial; si esse endosso não se houvesse de considerar 
como tal, então absurda seria a opinião de VIVANTE, de que contra 
eíle o portador tenha acção ordinária; porque a cessão não obriga 
jamais o cedente, nem cambiálmente nem por acção ordinária: o 
cedente só responde pela existência e pela veracidade do credito que 
transfere (vede meu numero 92). Foi portanto endosso o qae elle fez, 
com todos os effeitos cambiaes; e transferindo assim o titulo, não só 
deu direito autônomo ao endossatario, como ficou responsável pelo pa
gamento. A propriedade do ultimo portador após outros endossos, es
tará perante elle cambiálmente legiiimada (art. 39). Entretanto, o 
ultimo endossatario anterior á interrupção não endossou: cedeu, legou, 
e t c , os direitos cambiaes de que era titular (vede n. 224); e os en-
dossadores posteriores a essa interrupção não podiam, perante os an
teriores a ella, transferir maior direito do que tinham, e esse facto 
para elles está denunciado no próprio titulo. Eis o que explica a de
fesa formal ou material que compete aos anteriores á interrupção 
contra os posteriores a esta. Em relação áquelles, os endossos poste
riores não são endossos, mas simples cessões sob fôrma cambial; más 
oa erídossadores posteriores á interrupção, uns em relação aos outros, 
não têm a mesma defesa formal e o que fizeram foi verdadeiro endos
so cambial, transferiram o titulo com direito autônomo e obrigaram-
se cambiálmente, embora que com o titulo transferissem também a 
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precariedade em que estavam perante os obrigados que precediam a 
interrupção. 

Essa precariedade não é defesa pessoal e sim formal, mas só invo-
cavel por aquelles a quem o titulo não ligue por uma série continua 
de endossos. 

Assim comprebendido o requisito da legitimação formal, nenhuma 
duvida p6de restar sobre o meu texto, nem se pôde ver discordân
cia entre este numero e o numero 87, que só considerou a posição 
dos obrigados anteriores á interrupção dos endossos. 

340 — Assim, têm acção cambial própria: A) o toma
dor nomeado no titulo, si não ha endosso; B) o ultimo en
dossatario nomeado no titulo, si o primeiro endosso estiver 
assignado pelo tomador e cada um dos outros pelo endossa
tario do endosso immediatamente anterior; C) o possuidor 
da nota promissória endossada em branco, si a série ante
rior fôr regular, em preto, e senão, seguindo-se a um endossa 
em branco outro endosso, presume-se haver o endossador 
deste adquirido por aquelle a propriedade da nota promis
sória; D) qualquer anterior obrigado que tenha pago o titu
lo ao portador, o que se presume pela simples posse; E) 
qualquer estranho que a tenha pago no protesto, si do ins
trumento deste consta o pagamento; F) o endossatario-
procurador legitimado e o endossatario pignoraticio, em 
nome de seus endossadores. (107-F) 

(r07 F) — Vede respectivamente, quanto á autonomia do direito 
de cada um dos credores referidos, os ns.: 60, 79, 81, 82, 94, 324, 225, 
232, 238, 273; 115 e 104. 

Nâo ha duvidar que o endossatario procurador e o pignoraticio, 
devem ser incluídos entre os credores autônomos, embora não procedam 
em nome próprio, ma,s porque o devedor só lhes pôde oppor excepções 
pessoaes relativas a um só credor cambial, — aquelle cujo credito 
exercitam. As excepções relativas ao próprio endossatario procurador 
não prejudicam o credito do representado, senão quanto á adulteração 
dos dizères do titulo, visto que a culpa do representante não pôde apro
veitar ao representado e compromette o direito deste. Mas nem a 
sciencia do falso anterior, por parte do representante, nâo prejudica. 
O endossatarjp-pignoraticio está, porém, sujeito a excepções credltorias-
suas próprias (n.-° 115). 

341 — Têm acção cambial derivada: A) o endossata
rio de endosso posterior ao vencimento do titulo; B) o en
dossatario do endosso em preto, bem eomo o portador po r 
endosso em branco, si houver irregularidade explicável 
por provas estranhas; C) o adquirente por titulo em sepa
rado, (quê não protesto), de cessão, herança, successão, ou 
compra judicial ou em leilão; D) quemquer que, sem ser 
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obrigado, tenha pago o titulo a um credor cambial legiti
mado, ou a outro qualquer legitimo detentor do credito, e 
qualquer detentor do titulo que possa provar plenamente, 
por quaesquer meios, a sua propriedade. (Vede as notas aos 
ns. 93 e 224). 

342 — Para se vir a juizo, por 
mister' que se tenha a livre administ 
Para ser parte em Justiça, autor ou réo, o curatelado preci
sa representar-se pelo curador, e o menor não pôde accio= 
nar nem ser 
ser nullo tud« 
pto si o mienor é emancipado — vede numero 
de a mulher casada demiandar contra terceiro sem autori
zação do marido, (salvo ausência deste, provada, ou sendo 

do casal); nem pode 

o marido; salvo si ella exerce o commercio. As sociedades 
CO, só po

dem vir a JUÍZO por seus representantes legaes. (107-G) 

(1®7 6 ) jlSíD) ' ©SOF-* 

obras sobre íàeoffia do processo, como o magistral tratado Se 
MONTEIRO, vol. I, §, 55 pags. 245 e seguintes da 3.» edição. 

O Direito Ci'5'il não troiase á matéria seaão smper2iciaes altera
ções, <jue aqtts são de todo o ponto iadifíerentes. (Cod. Civil, 
5, 6, 9. 17, 3S, 242, 387, e t c ) . 

Liimita?-me-ei ás seguintes observações. 
Quando a penhora contra o marido incide em bens immoveis, 

ser intimada a mnlfeer para sciemoia. 
O íallido evidentemente não pôde exercer acção referente a cré

ditos ou débitos sujeitos ã fallencia, e confiados aos administradores 
da massa. Afora isso, nenhuma incapacidade soffre o fallido, «jne 
depois da primeira assembléa de credores pode exercer o commer
cio, sendo que a fallencia mão afíectará a administração dos bens pró
prios e particialares && mulher e dos filhos, etc. (ILei 2.024, de 1908, 
arís. 40 e 4®, mantidos ma lei 5746 de 9 de Dezembro de 1929, em 
vigor). Vede n.» 28, nota. 

O estrangeiro não soffre distincção dos nacionaes. 
Mas quemquer Qne tenha residência fora do paiz, pôde ser obriga

do a prestar fiança ás custas, pena de ser o réo absolvido dss. instân
cia. (Vede: CLOVIS BEVILÁQUA. Besumo fias licções âe IvegislaçM) 
Go^aparaâsi, 2." ed., 1897, n. 194, pag. 285; BENTO DE FARIA, annota-
ções ao art. 736 do Kegnl. IS"? áe 1850; 'PEREIRA B SOUZA, Primeiras 
l^lBlias sobre o Froc, Civ., ed. Teixeira de Freitas, nova ed. 1907, f 
194, pag. 14S; Coâo Civil, SatroíL, art. 18, Decreto 16.752 de 1924, 
ar í . 424). 
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343 — Pela acção executiva tem o credor completa sa
tisfação de seu credito; e si já recebeu parte da divida, pô
de pedir por esse meio o restante; e si tem vários créditos 
por nota promissória, pôde na mesma acção cobral-os todos 
da mesma ou daj mesmas pessoas obrigadas, si os titulo 
são todos vencidos e perfeitos. (107-H) 

(107 H) Liquido e certo não deixa de ser o titulo cambial 
por já ter sido parcialmente amortizado, si delle consta a reducgão, 
ou si o credor preliminarmente a confessa (vede meus ns. 266 e 269). 
A cobrança judicial de divida já paga no todo ou em parte constitue 
em responsabilidade civil o accionante (n. 270), salvo desistência em 
tempo. (Código Civil, art. 1.532). A penalidade só se pôde compre-
hender quando o excesso do pedido revele a má-fé do accionante, ou 
culpa sua, pelo que mister se faz que o pagamento parcial tenha sido 
expressamente operado entre devedor e credor, ou antecessor civil 
deste, e o réo deve proval-o com o recibo em separado ou documento 
expresso (vede ns. 242, 241, 222 e 84) . 

O pedido excessivo importa ainda em nuUidade do processo — 
vede n. 345, (á differença do excesso de penhóra, que se pôde reduzir, 
mas não é allegavel nos embargos). 

Podem-se cobrar executivamente e por junto, desde que sejam 
todos vencidos, vários titulos cambiaes, dando á causa o valor do 
total delles, embora que o accionado tenba posições differentes, como 
si num é emittente, noutro endossador, e avalista em outros. 

Sobre aquella condição, de vencimento, vede brilhante accordam da 
2." Cam. C. App. do Distr., de 4 Outubro 1927, no Arcbivo JadUciario 
do Jornal do Commercio, de 2 Nov. 1927, pag. 228. Vede meu n.» 183. 

A questão da competência pelo valor é puramente de direito pro
cessual, e são de todo impertinentes as objecções de GIANNINI. (Azio-
ni, e t c , n. 50, pags. 92 e 93). Não ha cogitar do contracto originário, 
que pôde ser ou não commum aos vários titulos ajuizados. Porque 
jamais a acção poderá ter por fundamento a causa dos titulos, que emi 
rigor terá sido novada (vede ns. 3 e 348) ; e ainda que haja unidade 
de origem, ou contracto relativo aos títulos todos, como si foram 
garantidos por hypotheca, anterior, posterior, ou contempo raneamente 
á creação delles, não será isso o fundamento único da acção, mas 
os próprios titulos, que são autônomos e não poderão deixar de ins
truir o pedido, e não dependerão sequer de taes contractos quanto ao 
vencimento (vede meus ns. 183 e 197). A accumulação de pedidos é uma 
questão exclusivamente processual, sujeita á jurisdicção dos Estados, 
mas que no Districto Federal é autorizada expressamente por lei. (Decr. 
16.752 de 1924, art. 109). 

Os vários titulos cambiaes só podem ser cobrados cambialmente 
na mesma acção, quando sejam todos vencidos e a cada um delles com
pita acção executiva. Si a algum faltam requisitos (vede n. 334), a 
accumulação só é possível em acção que a este caiba; podem os ver-> 
dadeiros titulos executivos e outros créditos diversos serem cobrados 
juntamente pela acção menos rigorosa que a estes assista (vede ns. 
367 e 333). 

Certo é que os titulos em cobrança podem ser mesmo de espécies 
differentes, letras de cambio, notas promissórias, cheques, duplicatas; 
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é ctiin ãcerttí detíldití aècOrdam dò Supóríâf ffibtinâl dè ítistiça do 
Máfàãiião, dé 4 dê Márgô dê 1§3S; <iüe ã lei de contas aãsigüãdas 
inaddúU obsêrrãf como ãiiàs ãs dá lei 2.Ú44 dê IdÕS, "dê tàtàâò qbe 
fiCãfãüi pràtíeàniêntê etiuipãràdag ãg duplicãtaã dê contas ásgign&dãs 
áê t:ã.ffibiaêâ ê ãssitíi, iião iiicidê em cênâürà jufidíc^ ã cbbfâriça da 
neta prótóissdfia úe fls. coüjühctàiiiente óom â dà duplicata dé fls. 
iiéste brócesso"; <&«vista de Direito Conunercialf voÍ. 4, â.* trisnés-
tre de Í934, pag, 166). Na mesma revista e vol. 4 vê^se, porém, á pag. 
84i caSd oppòsto ein qtie juridico áccõfdam do Sup, Tfib. de ÍUSt. da 
Paràhj/^ba, seguindo parecer dd proc. geral, Maurício S^ürtadó, corifir-
íütJü dêcisâd qüê hegáfa &cçãO êxeCUtívá a "vales", que se qüefiãra 
cdbfâl- jUtttâhieiíitè còíh nÒta, pfóitiissofía, só a esta assistindo tal 
pfOCêssb, 

344 — Pela ácçâo executiva, (como por qualquer ou
tra), teíTi ó credor direito de pedir: 

1." a importância expressa no titulo; 
2;" üs juros legaes dessa impot-taiicia, (6% ao aiino, 

sem acóumulação) i a contar do dia seguinte ao vencimen
to, si houve protesto I isi faltdu, a contar da citação da ac-
çãO: (Vede a nota Si, âo n. 208). 

3.* a importância que receberia pelo fèsaque, si o ten
tou, isto és as deépezas de protesto e cartas, a differenea de 
cambio, etc;, bem como a de registro do titulo, si o fez e 
quaêSquer outras despezas úteis, e os juros legaes dessas 
déspezas, desde a data em qUe foram feitas; 

4.° as despezas que se contarem nesse processo: do
cumentos, actos do advogado, do juiz, do escrivão e offi-
ciàes, segundo o regimento de custas judiciaes. 

Si o autor soffreu resâque, tem o direito de pedir tam
bém o que pagou pela conta de reiorho regular; mas si sof
freu accão executiva, não pôde rehaver aS custas a que deu 
causa (n. 238). (1Ô8) 

(108) --^ Foi iüfêliz â redaçãd do nõsâõ artigo 4â, pàfte sêgüüda, 
eiil quê o legislador, para sei- conciso, fáz fêlnissão ad resatlue. 

Ora, dizendd qUê pela ãcção executiva o ctedor tem "também" 
O dii^eito dé réclanlar o que receberia pêlo resaque, commettê umai 
fêduíidância, unia êonfüsão é uiüà dbscüridâde âd mesinô tèmpôí a 
éxpíéSèãd tambetn, cdnjünctivà, sem qtie d artigo êatimêrê üénhUm 
difeitO', é descabida; usando dê lál êxpféssãd, qüãndd, iiüplidtáUênte 
a acçãd Visa, peld mends, d recebimento da impertancia dd tituld, faz 
cfêr absürdataenté, que o creddr poSsa pdr está acQãd receber em 
dôbrtí êSêã ittipdHâttcia, pdis d àrtigd 38 sdbl-ê d i-esaqüe, a que £az 
féniissãút étiusüera iogo üo séu fittmero 1 —' â importância Cambial, 
entre as a quê o resaque deve prover; e üma obscuridade ainda advetti 
de tal reàacçãd, relativamente aos juros de mora, tio câso de hão haVer 
pWtèSto-, qüe este t r t igp presüppõê, tiias qüe «ê só nêíêssarid pâfa o 
i^êéaqtae ê a ãcgão regíéssíVa, e iião para â âcção dit^êcta edfttfa os 
dbrigádds priúCipâes de titulo. ^Vedé n.» â08 e üóta) . 
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C/VPITtFLO I I 

DEFESA DO RE'0 

345 — Começando acção cambial pela penhora, ao réo 
cabem, preliminarmente, as defesas de matéria puramente 
processual, communs a qualquer acção: dilatorias, como a 
de suspeição do juiz e incompetência do juizo; e peremptó
rias, como a de illegitimidade de parte, de lítispendenci.a e 
de cousa julgada. 

As duas primeiras têm de ser oppostas antes de quaes-
quer outras, e, como as demais, no triduo. 

Dentro de seis dias, contados da audiência, serão oppo-
niveis as defesas communs de toda execução e as propria
mente cambiaes. 

Os embargos de execução podem ser: de nuHidade do 
processo (quando não tenha sido intimado o executado, ou 
si os bens não eram penhoraveis), e de excesso de pedido, 
e de concordata, ou declaração de fallencia (Lei 2.024, arts. 
24 e 113). (108 A) 

(108 A) — O cabimento e a fôrma das defesas processoaes (vede 
expressivo accordam da Relação de Minas Geraes de 27 Setembro 1922, 
em TITO FÜLGBNCIO, Jurisp. Camb. n. 499, pag. 340), eram evidente
mente matéria àttribuida á competência dos Estados. No Pistricto Fe
deral, ã que particularmente se referia o meu texto, cumpre assignalar 
que as cinco primeiras eram suspensivas do processo e tinham curso 
especial. (Decr. 16.752 de 1924, arts. 117 e seguintes). A Constituição 
Federal de 1934 ordenou a unificação do processo, em projecto. 

A penhora, depois de realizada, sô pôde ser levantada pelos meios 
regulares. "Si a acção é imprópria, isto constitue matéria de defesa, 
que só pôde ser apreciada quando formulada por embargos; não é 
licito ao juiz, depois de feita a penhora, annuUal-a por simples recla
mação do executado; realizada com as formalidades legaes, e depo
sitados os bens, é ella valida para todos os effeitos e s6 pôde ser 
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levantada por decisão final, em tempo próprio proferida". (Acc. 2.' 
Câmara Corte Appell., 12 Dezembro 1916, na Revista de Direito, vol. 
44, de Abril 1917, pag. 136). Tal conceito não offende o principio 
sustentado de que o juiz deva denegar de officio a penhora, isto é, 
a acção executiva, si o titulo não apresenta os requisitos cambiaes — 
(vede minha nota 112 ao n. 368). 

Cousas diversas são o excesso de penhora e o excesso de execução 
ou de pedido. Os tribunaes-têm decidido accordemente que o excesso 
de peahora, isto é, a apprehensão de bens de valor muito excedenti| 
ao pedido e custas, só é allegavel depois de avaliados os bens. E quan-' 
do se verifique, não é nulla a penhora, mas se reduz. Ao contrario, o 
pedido excessivo, isto é, maior do que o credor podia fazer, é, nas 
acções executivas, causa de nullidade da penhora preliminar, e pôde 
ser allegado aos embargos. A distincção entre o excesso de penhora 
e o excesso de pedido, bem como de seus respectivos efíeitos, vê-se 
nitidamente apreciada no accordam da 2.° Câmara da Corte de Ap-
pellação, de 6 Abril 1918, (aa Kevists de Bireito, vol. 48, de Juahot 
1918, pag. 581). E é noção incontroversa na nossa processualistica, 
como bem accentuou o eminente CARVALHO MOURÃO, em parecer 
escripto, (causa GODOFREDO S. DA SILVA PINTO e outros contrai 
o Banco Commercial e Hypothecario de Campos, e outros, no juizo de 
Campos, Estado do Rio),.citando accordam na Kevisto ãe DâJ?eiío, voL 
10, pag. 115. No mesmo sentido e sobre o mesmo caso, ESMÉRALDINO 
BANDEIRA, parecer. Vede: ordn., Liv. 3.°, tií. ?6 § 2.°; e o Regul. 
7a7 <Je 1850, art. 577; § 2.°; ALMEIDA E SOUZA, Eseomções, § 357. 
aota im ffime; LEITE VELHO, exec. de Sent., pag. 226, n. 14, JOÃO 
MONTEIRO, PF©C. Civ. e Ccsmm. vol. III, pags. 334 e 337, nota 5; 

3w. ® Coimm., do Districto, arts., 1.088 e 1.091. 

— Em matéria propriameete cambial, os meios de 
defesa do réo são resírictos, o que importa em brevidade do 
processo, simplicidade e segurança; além de estar, na acção 
cambial, á differença de qualquer outra acção, o Juizo ga
rantido desde o inicio pela penhora, isto é, pela execução, 
que fica assim menos sujeita a fraudes. (108 B) 

(108 B) — E' inteiramente nulla a venda de bens já penhorados, 
quer o adquirente tenha ou não sciencia dessa circumsíancia. Mas o 
credor, aates mesmo de haver feito a penhora, é garantido contra a 
alienação fraudulenta de bens pelo devedor; e embora não esteja 
vencido o credito cambial, pôde o credor, si não usa. em tempo do 
arresto, (— só, porque a detenção pessoal foi abolida pela Constituição 
Fed. do 1934, art. 113, n. 30), — pôde o credor ainda, na acção cambial, 
fazer incidir a penhora nos bens alienados por fraude, desde que concor
ram as seguintes condições: que o executado não tenha outros bens 
desembargados, que o adquirente tivesse sciencia ou devesse presu
mir a intenção fraudulenta do alienante, ou que a alienação tenha 
sido feita • depois do protesto ou inscripção da penhora. Vede a nota 
ao meu n. 332. No Districto Federal regula o assumpto o artigo 969, 
do Decr. 16.752 de 1924. (Cod. Proc. Civ. e Comm.). 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Todos os bens do devedor, inoveis, immoveis, ou direitos e acçõcs, 
respondem pela divida, na ordem estabelecida nas leis processuaes, e 
tanto os bens sitos no logar da execução, como os que se achem 
alhures, que poderão ser successivamente penhorados, mediante pre
catória ao juizo da jurisdicção delles; mas ao juizo deprecante com
petirá sempre conhecer dos embargos (vede parecer de CÂNDIDO DE 
OLIVEIRA FILHO, na R«viste de Direito, vol. 83, fac. de Janeiro 1927, 
pag. 65). No juizo deprecante deve. pois, também, ser accusada a pe-
nhora feita alhures. (Sent. do juiz Francisco Palmerio, de 13-7-1933, 
no ARCHIVO JUDICIÁRIO, vol. 27, pag. 393). 

Só depois da penhora cabem ao devedor, ou terceiros prejudica
dos, os meios regulares de a fazer levantar. Mas afora as defesas 
relativas ao processo, a posição do devedor perante o credor é sujeita 
a restricções, que a natureza do titulo cambial exige. 

Cumpre ponderar que, por simples despacho, não se levanta 
penhora regularmente feita, em acção cambial, ainda que seja evi
dente o descabimento desse meio processual; porque ^eria também sur-
prehender o credor, "tumultuando o processo". (Acc. 2." Cam. Corte 
App. do Distr., de 12 Dezembro 1916, na B«vista de Direito de Bento 
de Faria, vol. 44, pg. 136). Resalva-se o caso em que o credor sa 
recuse a offerecel-a em audiência, sendo então intimado pelo réo. (Acc. 
2.' Cam. Côríe App. Distr., na mesma Revista, vol 45, pg. 406). 

Também, por mais relevante ou provada que a defesa seja, não 
ha como evitar a discussão dos embargos, sobre os quaes o autor tem 
o direito de ser ouvido. 

Por outro lado, inexigível é que sejam elles desde logo provados. 
Não convencem as razões com que a Cândido de Oliveira Filho e a 
mim objectou notável advogado, em razões forenses, pretendendo que 
"para serem recebidos os embargos do réo. nos executivos cambiaes, 
mister se torna que este allegue e prove, quantum satis, matéria rele
vante". (Agenor Ferreira Babello, razões do Banco de Natividade do 
Carangola contra José Mercadante & Cia, 1932). Não é só o artigo 345 
do Código de Proc. Civ. e Comm. do Distr. Fed. que equipara taes 
embargos ás contestações. E' a própria natureza do processo que isto 
exige: 1.» — porque ao réo, surprehendido com a penhora, não se pôde 
reclamar que esteja preparado em provas desde logo; 2." — porque a 
simples allegação pôde bastar, quando de direito, ou de íacto que <f 
autor reconheça; 3." — porque a demora da discussão e prova mais 
prejudica áquelle, cujos bens são penhorados. 

Era, aliás, conceito clássico, applicado na vigência do Regul. 737 
de 185.0, em que o juiz recebia ou rejeitava in limine os embargos, 
esse, de que apenas interessava saber si ellas podiam influir sobre a 
causa, para serem, então, recebidos, por sua matéria, e admittida a pro
va; ou, si irrelevantes, rejeitados desde logo. 

347 — Na acção cambial somente é admissível defesa 
fundada no direito pessoal do réo contra o autor, em defeito 
de fôrma do titulo, e na falta de requisito necessário ao exer
cido da acção (art. 51). 

Taes defesas, substanciaes da acção, podem pois se refe
rir, já á própria pessoa do réo e do autor, já ao prOprio 
titulo. 
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(1!0S C) — Difíerentes -classificasões têm-se aventado para as 
defesas opponiveis ma aoção cambial. PaT«ce-me arTaitraria a distino-
ção em cominiins e camltiaes, poTqae as que os autores, eom razão, 
qualificam de cambiaes, são muitas âellas familiares ao direito com-
mum, como as de pagamento e prescripcão, « as qualificadas como 
eommuns, qual a de "ifalta de causa" e a de "conídição não ciumprida", 
são inadmissíveis em acção cambial (vede n. ^348).. Prefiro pois, dis
tinguir somente as defesas «m processuais e caml>iaes <:n. 345). Hstas 
ultimas, em cuja defiuieâo a nossa lei incide uas censuras que se 
t€m feito á italiana, (VIVANTE, 3'rattato JM, n. 1.3B7), taml)em se 
têm classificado de vários modos. 

Prefiro grupal-as em excepções materiaes '(ou formaes), e pes-
soaes absolutas « relativas. lixeepções pessoaes absolutas são as que, 
sem transparecerem ão titulo, podem contuao ser ailegadas contra 
qualquer credor, ou por qualquer devedor; =excepções pessoaes rela
tivas são as ique só podem ser oppostas por certo •devedor contra 
determinado credor. São desta ultima espécie as defesas de pagamento, 
de prescripsão, de posse; cabem na primeira categoTia todas as <que 
se fundam em opposição resular, e as de falsidade ou falsificação 
do titulo etc. Para mim, <apezar da critica, que a BERNSTÉIN fez 
BOKELLI, — Delia Cainl>iale n. 319, nota 1, pag. 608), a bôa ou má-fé 
do portador apenas o distingue, ou o equipara ãquelle credor contra 
quem eram opponiveis as defesas pessoaes relativas. ExcusaSo serã 
minuciar a classificasão, que sõ tem interesse tbeorico. Lieia^se, <(com 
prevenções), especialmente o copioso BONELiLI, ob. cit., ns. 315 e 
segts., pags. 602 e segts. 

348 — A nota promissória é obrigação abstracta « 
literal (sns. 5 e 21), que vale sô pelo que exprime, indepen
dentemente da causa que a gerou. Assim se excluem desde 
logo quaesquer defesas fundadas na origem da obrigação, 
ainda que o autor seja o credor directo a quem o rêo se pren
dera. A existência effectiva de causa de obrigação não preci
sa o credor proval-a, porque a lei a dispensa; e ao obrigado 
não aproveita coníestal-a, si não prova a nuUidade ou o vi
cio do próprio aeto cambial. (109) 

(109) — A Testricção das defesas do réo em acção cambial, ou 
especialmeúte a prohibição de defesa fundada na causa, é hoje dou
trina <}uasi victoriosa ua uossa jurisprudência e que dispensaria longa 
sustentação. Vede sobre a these, importante sentença do juiz JOSÉ' 
ANTÔNIO SiOGüEIRA, bem argumentada e erudita. (Bevlsta de Direito, 
vol. 72. pag. 206)-

A titulo de documentação histórica, mais do que como funda
mentação do conceito, reproduzo a nota constante da minha primeira 
edição (1917), desenvolvida na segunda (1921) e a que o preclaro 
jurista ANTÔNIO BENTO DE FARIA honrou com caloroso applauso 
em seu Código Commercial Aanotado, 3.* edição, vdl. I, pag. 1060, 
nota hl: "Com relação á theoria da causa no obrigação cambiaria, 
segundo o systema do nosso direito, nâo conhecemos melhor nem mais 
convincente demonstração do que a magistral dissertação", etc. 
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CAUSA DA OBRIGAÇÃO CAMBIAL. — Eis a these fundamental e 
culminante deste livro, desamparada embora por SARAIVA E LACER
DA e ARRUDA, principaes autores que especialmente se occuparam 
dos novos princípios cambiaes consagrados no Decr. 2.044 de 1908. 

Não ó possível examinar aqui convenientemente todas as theo-
rias innumeraveis que discreteiam sobre a natureza da obrigação nos 
titulos á ordem. E' incontroverso que, d'entre os dois grandes sys-
temas, o contractual e o unilateral, este ultimo, hoje dominante, (vede 
notável dissertação de PINTO COELHO na Revista de Direito, vol. 
51, de Janeiro 1919, pag. 3) , foi o declaradamente adoptado pelo nosso 
legislador, (vede Introducção histórica, 3." ed., pags. LXI e"segts.); e 
do systema unilateral, d'entre as theorias diversas, da "redacção", da 
"creação", da "personificação", da "emissão", etc , foi esta ultima, (veie 
a nota 13 bis), a que inspirou a nossa lei, tendo inspirado a allemã, 
(vede COSACK, ob. cit., II. pag. 46). A theoria da emissão, que faz 
do ãcto abstracto a causa directa da obrigação, é, na verdade, mais 
própria dos titulos ao portador; a distlncção, porém, entre os titulos 
ao portador e os titulos á ordem, é bem subtil, e theoricamente in
sustentável (vede SARAIVA, Dir. Camb. Braz. vol. I, pag. 234, e os 
autores cits. em minha nota 13 bis>í por isso jamais se duvidou da 
applicabilidade de tal theoria á letra de cambio. Quanto á nota promissó
ria, convém attentar num fãcto delicado, mas importante, que occorre 
em nossa lei: a letra de cambio pôde ser emittida ao portador e não 
o pôde a nota promissória; mas a restricção feita a esta o foi inciden
temente, depois de firmados os outros princípios, de modo que, se 
bem seja vedada a nóia promissória ao portador, a natureza intima da-
quelles titulos lhe ficou immanente, não só deste facto, como da áffi-
nidade expressa com a letra de cambio, (artigo 56). E respeito aos 
títulos ao portador, pela theoria pura da emissão, nota CARVALHO 
DE MENDONÇA, MANOEL IGNACIO, ("A vontade únilaterar', 1916, 
pag. 82): "O que se passa nas relações entre o subscriptor e o primeiro 
portador, se bem seja um contracto, tal contracto é estranho ao titulo. 
A obrigação decorre da existência do titulo, que só vale pelo seu con-̂  
teudo, ainda que contrario ás vontades effectivas que o crearam" 

Nos títulos cambiaes, também a causa é um elemento estranhoi 
nascendo a obrigação apenas da promessa sob fôrma cambial. Tal é 
o verdadeiro conceito de acto unilateral, (vede meu n. 5 ) , e não ha 
mister de apurar-lhe a consagnração nas leis allemã e italiana, a que 
a nossa se avantaja em cohereucia e pureza de princípios (vede nota 
4 in fine). Demais, na Itália, o direito cambial é parte do codigo; 
emquanto que entre nós é lei distinctá, e inspirada em doutrina que 
o nosso Cod. Comm. desconhece. 

O instituto cambial assumiu entre nós, com o Decreto 2.044, um 
caracter abstracto e absoluto; não só para o obrigado principal, em 
face de lím qualquer adquirente do titulo, mas também perante o pró
prio tomador, a quem ditectamente se obrigou. 

Assim, perante este ultimo, subordinar a validade do titulo e a 
sua força ás do contracto que lhe deu origem, como fazem os au
tores, seria estabelecer a condicíonalidade e a precariedade da obri
gação cambial, nunca perfeita e valida e subsistente por si mesma, 
nunca autônoma, como a proclamam a theoria e lei. 
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Nessa coatraâicção iacorrem os autores, e ent;®têm-se não raro, 
os tribunaes (vede acc. do Trib. fie Just. de S. Paulo, de 22 Feverei
ro 1918, na Revista dos Tribunaes, vol. 25, fase. 135, pag. 192). E PAU-
LiO DE LACERDA enumera os vícios do coníracto originário oppo-
niveis ao credor directo pelo devedor cambial: — falta de causa, erro, 
simulação, fraude, condição não cumprida, causa illicita, e t c , — ob
servando ainda que a sua lista é incompleta. . . (A CainmMal, n. 431). 

Mas então, onde a diííerença estructural entre a obrigação por 
nota promissória e a que provenha de um simples coníracto de mu
tuo, ou qualquer outro, si todas as defesas possíveis são allegaveis? 
Tem-se objectado que impedir as defesas fundadas na causa será res
tringir as funcções do titulo de credito; será prival-o de servir a 
operações futuras, como é de uso no commercío internacional: quem 
manda vir mercadorias não poderá garantir desde logo essa encom-
menda com uma nota promissória, que não poderia ser sujeita á condi
ção da entrega das mesmas. De facto, nada impede o pagamento anteci
pado, e o pagamento sõ pôde ser rehavido por acçào ordinária de 
repetição; mas querer que o titulo de credito seja sujeito á impugna-
ção por falta de causa ou por condição não cumprida, é pretender a 
"emissão por penhor"; ora, pela sua natureza, a emissão não pôde 
servir a tal funcção, (vede nóía ao num. 109); o titulo cambial, neste 
wfflsoj deve ser entregue mediante recibo, como um verdadeiro pagüi-
meato, para que o devedor, injustamente accionado, possa dtpoSs se 
indemnizar ou resarcír o prejuízo. A nota promissória e a letra de cam
bio não são títulos que se prestem a combinações communs, disse-o bel-
lamente, a outro propósito, o próprio PAULO DE LACERDA: "é máo 
vezo pretender exprimir as convenções por meio de cambiaes, des-
locando-as da sua funcção econômica especifica para a dos chírogra-
phos ordinários, sujeitos a toda ordem de indagações tendentes a 
verificar si as partes cumpriram o que contractaram e si a prestação 
promettida está em condições de ser exigida. A cambial, porém, é. 
essencialmente obrigação unilateral, compromisso puro e simples de 
pagamento; não se destina a provar a vontade das partes que con
tractaram, mas a circular como auxiliar da moeda, (PAULO DE 
LACERDA, A Cambial, n. 185, 3." e 4." eds.). Eis o verdadeiro conceito, 
que se harmoniza com o princípio da livre transferencia, que é ím-
manente ao título cambial, (vede meus ns. 75 e 60), e o único con
ceito que explica com coherencia a obrigação do emittente quando s® 
trate de emissão incompleta ou endosso em branco (vede meu n. 94). 

•Os autores em geral distinguem: si o credor é um terceiro, a 
obrigação considera-se • absoluta e nella não influe a causa; mas si é 
credor o próprio tomador, todos os vicios da causa serão opponiveis. . . 
Ora, não se podem conciliar assim EINERT e NOUGUIER, na con-
ceituação da obrigação cambial, que nasce da assignatura (vede meu 
n. 21). Gomquanto se deva cuidar da bôa fé do credor quanto á posse 
do titulo e á legitimidade dos seus dízeres, entretanto não é possível 
dar explicações differentes a um só acto, considerando-o contractual 
ou unilateral conforme eventualmente se apresente a cobral-o o pró
prio tomador ou um terceiro. Tal hybridismo, hoje vulgarizado, & 
devido a KINDEL, e foi lembrado na Itália, por BOLAFFIO, e formu
lado e imposto poT VIVANTE. Vantajosamente o repudia GIANNINI» 
que consideiiou tal theoria como de transição entre a doutrina con
tractual e a unilateral. (Vede a brilhante nota 3 da pagina 100 do n.» 
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64 da obra Delia Cambiale in Gindizio, n6ta que é de lastimar tenha 
sido supprimida na 2.* edisão, que se entitulou Azioní ed Eccezionl 
Cambiarie). Mas na critica a VIVANTI foi ainda mais eloqüente o 
nosso SARAIVA, -que qualificou tal theoria de hybrida e bifronte, de
plorando a incoherencia "do mais eminente commercialista italiano". 
(Direito Cambial Brazileiro, vol. I, pags. 173 e segts. e 183). 

Tal theoria é, entre nós, inacceitavel. A natureza da obrigagão 
cambial define-se claramente na Lei, no seu texto, em sua historia,- e 
na intelligencia dos nossos tribunaes; a doutrina é que anda eivada 
dos preconceitos relativos ao antigo contracto de cambio, e das nogões 
confusas de outras leis menos puras do que a nossa. A nota promissó
ria não depende da causa, é um titulo formal, autônomo, e abstracto, 
— eis o novo conceito consagrado em sua inteireza no Decr. 2.044, 
e com que concordam em these e que apregoam, o próprio LACERDA 
e ARRUDA, e o mestre de todos nós e inspirador da Lei, o erudito 
SARAIVA. 

A nota promissória é um titulo de credito destinado á circulação, 
como qualquer titulo á ordem, mas que não pôde ser considerada, ora 
como um titulo contractual, ora como um titulo abstracto quando se 
ache em mãos de terceiros de bôa-fé. "Com effeito", reconhece CUNHA 
GONÇALVES, (que entretanto depois se contradiz), "a lei procura 
proteger a circulação e a bôa fé de terceiros, mas limitarmo-nos a 
isto importa renunciar a uma systematização lógica, a uma construc-
ção theorica dos titulos 4e credito". (CUNHA GONÇALVES, — Dis
sertação, in Revista de Direito, vol. 26, pag. 421). 

Entre credor e devedor immediatos a nota promissória tem força 
de uma escriptura, desde que apresente tórma regular e seja a assi-
gnatura valida. 

E tem razão CARVALHO DE MENDONÇA, quando significa da-
quelle modo que a fôrma suppre até mesmo a intenção. Pois, no dizer 
de PAULO DE LACERDA, "as obrigações cambiaes são meras fôrmas, 
neste sentido que a fôrma por si é que gera e sô ella, a obrigação". 
(A Cambial, § 400, pag. 366 da 2.» edição, 365 da 3." e 393 da 4 . ' ) . 

*Mas não querem concordar, como deviam, os autores, em que a 
causa sô pôde influir sobre o titulo para a prova da falsidade ou fal
sificação, ou para indemnização, ín. 349) ; e que, fora disto, sô pôde 
ser allegada por terceiros, e só perante o interesse legitimo de ter^ 
ceiros pôde á causa da obrigação cambial ser chamada a annullar o 
titulo (vede n. 203). Entre credor e devedor a causa é uma relação 
extincta. (Vede a nota 3 deste livro). 

Aliás, a theoria da causa no direito commum nasceu de um erro 
de technica na interpretação do direito romano em França, conforme 
lembrou a propósito JÜSTINIANO DE SERPA, no nosso Congresso 
(vede Introducção de BENTO DE FARIA, 3. ' ed., pag. XCVI); a 
falta ou illiceidade da causa só autorizaria uma acção de enriqueci
mento indébito, mesmo pela theoria contractual, mas nunca deveria 
comprometter a obrigação. Esta critica foi também admiravelmente 
feita por THAXiBR. (Natnre juridiqne du t i t re de credit., n. 15, pags. 
12 e segts.). 

Este mesmo eximio jurista, confrontando nesse passo a theoria 
contractual com a unilateral, relativamente á causa da obrigação, de
pois de notar "combien est artificielle et depourvue de logique Ia me-
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thode qui a aligné Ia cause á. cote du consentiment, de Ia capacite et 
de robject", verifica que, "dans Técole de Ia dette abstraite, Teífet de 
comnierce deroge au droit comniun des conventions d'équité; il est 
dispense de cause. La dette est strictivement formelle, barrée de Tope-
ration qui a pu en motiver Ia naissance. L'operation concréte ne se 
voit pas et ne doit se voir. L'obIigation surgit exclusivement du t i t re". 
<0b. cit., n. 16, pag. 13) . E depois disto, assignala o "revirement d'opi-
nion" dos mestres allemães (n. 17, pag. 14), dizendo, com profunda 
lógica: "si le souscripteur est tenu in absti-acto, ce n'est pas seule-
ment â Tégard du dernier porteur du titre qu'il doit être ainsi ri-
gouieusement engage. II faut que, même vis-a-vis du premier dé-
tenteur, meme vis-a-vis de celui avec lequel il a traité, sa dette soit 
également détachée de tout contrat concret. Logiquement, il ne 
será recevable á opposer á ce premier porteur, si c'est lui qui doit 
présenter le titre, ni exception de dol, ni exception de résolution, 
ni aucune autre, á moins que le moyen ne soit tire du titre mê
me". Com effeito, conclue o próprio THALLER, (e bem o mostrou o 
nosso SARAIVA, criticando VIVANTE), "dizer que a promessa é 
abstracta perante o portador mediato e que o não seja em face do 
portador immediato, constitue ÜSfTA INGOHERBNCIA". 

Não foi pois temeridade a minha insurreição contra as tibiezas 
dos mestres. Razões ponderosas levam-me á penosa missão de expro-
brar-lhes o equivoco perante a doutrina da nossa lei cambial. 

A) Admittir na acção cambial discussão sobre a causa da obri
gação, para a modificar, quando a própria lei diz que o simples facto 
da assignatura é que obriga o signatário, (arts. 43 e 46), será enxertar 
na doutrina allemã, cujos princípios adoptamos, uma idéa antagônica 
da escola franceza, pela qual o titulo cambial não faz mais do que pOr 
em circulação o credito proveniente de um contracto qualquer. <Vede 
nota 4 deste livro). Entretanto, na própria doutrina franceza, em 
que se exige no titulo a declaração da causa da obrigação cambial, 
ha partidários eminentes da novação por principio, (in SARAIVA. 
A Cambial, § 276, nota 6, pag. 651). 

Mas, pela nossa doutrina legal e pela doutrina allemã, foi suppri-
mido o requisito da causa, foi extiucto o instituto da pi-oTisão, laço.s 
que prendiam a obrigação cambial ás relações ordinárias entre cre
dor € devedor cambiaes immediatos. 

Ainda que o não desse a entender insistentemente a nossa lei, 
necessário seria ir corrigindo as conclusões da doutrina de accor-
do com os novos princípios legaes. A nota promissória PAZ NOVAÇÃO; 
e o contracto que serviu úe causa â nota promissória desapparece 
com o nascimento desta. A causa da obrigação cambial não pôde 
influir sobre ella, e autores italianos de nota chegam a considexar a 
declaração da causa no titulo como offensiva da natureza caml>ial, 
e imprópria ã qualidade de instrumento circulante de credito." — 
("NORSA, lia nnova lie^slazione de cambio, n. 33í e BOLAPFIO, 
Arch. giorid. LVH, pag. 283; apud SARAIVA, A Cambial, § 232, nota 
16). E entre nós chegou-se a julgar -"illiqmiio o título, que declarava 
a causa, — direitos aduaneiros, — verificando-se majoração do quan-
tum € coacção moral ao signatário, pela retenção das mercadorias, — 
sem embargo da natureza de titulo autônomo''. (Acc. Trib. Just . S. 
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Paulo, 7-5-1931, na REVISTA DE DIREITO COMMERCIAL, de Ada-
mastov Lima, voi. 3, 1933, pag. 78). 

Sustentar a novação por principio, não é dizer <jue a nota pro
missória não tenha causa, mas apenas que a obrigação e a sua causa, 
qualquer que esta seja, não poaem coexistir; e assim, o conceito da 
literalidade ou obstracção do titulo cambial nada tem de contradicto-
rio com o principio da novação. E porque se negará este effeito? Antes 
de mostrar que elle é irrecusável, quero examinar as razões adversas, 
que entre nós foram brilhantemente resumidas por ERNANI TORRES 
em erudito trabalho publicado na Revista Jurídica de RODRIGO OCTA-
VIO, voI. IX, n. 25, de Janeiro 1918, pag. 76. Pretende-se que a não 
novação em matéria cambial tenha fundamento na lei, na doutrina e 
na jurisprudência. Desta ultima tratarei na minha letra L. desta nota; 
quanto aos outros dois fundamentos, aqui lhes dou refutação succinta, 
sem repetir as numerosas razões que se espalham em outras letras e 
a outro propósito, mas também applicaveis. 

E ' um equivoco o dizer-se que a lei 2.044, dispondo no artigo 
51 que "na acção cambial somente é admissivel defesa fundada no 
direito pessoal do réo contra o autor", tenha taantido a relação fun
damental da obrigação, e que si a relação fundamental subsiste, a 
obrigação representada pelo titulo cambial nada tem de incompatível 
com a divida preexistente. Ora. a inanddade desse argumento resaita 
á simples consideração de que não só entre partes immediatas, mas 
também entre credor e devedor mediatos, pôde haver defesas pessoaes, 
como adiante se verá (letia D) ; e entretanto ninguém cogitará, de 
causa ou relação fundamental entre emittente e endossatario: o art . 
51 da lei não revive pois a theoria da causa. 

Outra objecção, aliás contradictoria com a primeira, é a de que a 
obrigação cambial seja abstracta, sendo "impossível reconhecer si a 
nova causa differe da primitiva, e pois que falte o critério principal 
para se afíirmar a novação". Ora, isto importaria em decidir que só 
ha novação quando o novo titulo faz expressa referencia ao primi
tivo, o que é falso; importaria em vedar a prova judicial da identi
dade de causas no direito commum, e da intenção novatoria; impor
taria em prohibir que o emittente de um titulo cambial, accionado 
pela relação causai, demonstrasse jâ ter extinguido essa relação com 
a emissão do titulo que o credor cobrou ou endossou. 

Outra duvida é a de que o titulo cambial não mude a natureza da 
divida, que assim apenas se põe em circulação e se torna mais ex
pedita e garantida. Ora, isto é puro direito franeez; vede minha nota 4 
in fine, ao n. 4 e o notável "parecer de Ambroise Colin, ína REVISTA 
DE DIREITO COMMERCIAL, de Adamastor Lima, vol. 2.°, 1932, pag. 
LXXXIX). Basta considerar que a obrigação cambial é acto unila
teral e não contracto, que é por sua natureza acto commercial, que 
é livremente transferivel «em dependência de notificação, e t c , para. 
vêr que não pôde guardar affinidade nem subordinação ao contracto 
ordinário. A diversidade de naturezas entre a obrigação cambial e a 
commum é evidente, e o conceito dominante da novação na lei com
mum é justamente este, da substituição de uma divida par ou t ra d e 
natureza diversa. Àccresce que, sendo o titulo cambial eminentemente 
endossávelj sem que seja possível tirar-lhe este caracter, o devedor 
q«e o emitte, desde logo se sujeita a ter como credoT quemquer 
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que se apresente com a posse legitima do titulo: e a substituição dst 
credor, (quanto mais a indeterminação!) tem sempre effeito novativo. 

Por ahi bem se vê que não é possível fazem cabedal do animus no-
Taudi expresso, parst excluir a novação; porque este animus não 
pôde legalmente faltar, e quando outra seja a intenção do devedor 
cambial, esta intenção será nuUa e nenhuma perante a lei, que q 
sujeita ao titulo cambial segundo o teor deste, que não pôde ser de-
rogado por convenções verbaes e não tolera nem mesmo cláusulas ex
pressas "esciraâemtes oia restricttvas ú& pespomsabMãjtãe ou qiaaesqMe? 
outras beneficiando o devedor ou o cveãor' aiém âos Mmites fixados 
peSa lei". (Lei 2.044, artigo 44, n. IV). 

Vede sobre esse llteralismo a letra B, adiante, e sobre esse abso-
luíismo os números 6 e 7. Não haverá pois doraêrSaias ou JiwlspPttdem. 
cias, por mais autorizadas, que sejam capazes de subverter a lei in
definidamente. A opinião dos autores deve valer pelo que ella seja 
e não pelo que sejam estes. Hão ha-de pois o interprete brasileiro 
impressionar-se com o consenso da grande maioria dos autores em 
negar o effeito aovaíivo do acto cambial, que é inconciliável com outra 
obrigação principal de qualquer natureza. Imprestáveis serão as ele
gâncias de linguagem e os ensinamentos dos festejados civilistas ou as 
lições dos acatados commercialistas, que se costumam invocar, Não 
ha dizer que o acto cambial não faça, em iregiPíi, aovação, porque não 
se deva presumir no devedor a renuncia de defesas que tinha por 
direito commum; seria reconhecer-lhe o direito á. burla, pois, quem 
íroca lima divida commum por om titulo rigoroso, aâo se ha de en
tender que continue a rir da impotência do credor. Porque a endossa-
bilidade não é o único característico do titulo cambial; são-no também 
o formallsmo e a força executiva; e esta sobretudo não se pôde con
ciliar com as defesas illimitadas do direito commum (vede letras G e K ) . 

Absurdo é pois dizer que, ©6 poir esceipçSo, o acto cambial tenha 
effeito novativo. Todos os autores aliás admittem que possa ter esse 
effeito, quando haja imtemçSo. Mas em nosso direito essa intenção 
não pôde faltar, presume-se Jmris et de Jmi?e, e quando seja. contrariada 
no próprio titulo, a lei cambial o considera nuUo desde a nascença. 
A emissão cambial é sempre feita para substituir o debito anterior, 
estinguinfip-o. Dizer-se que com Isso as partes sô visaim o esmlbollsü, 
6 um sophisma e um jogo de palavras; também o lançamento em conta 
corrente, sobre cujo effeito novativo, (afora o caso de ser a parcella 
um titulo de credito), não ha discutir, (vede CARVALHO DE MEN
DONÇA, QTiraíadioi, vol. 7.° ns. 472 e 473, e meu n. 359), também o 
lançamento em conta corrente tem o mesmo presupposto do futuro 
pagamento; argumentar com a finalidade do acto é provar demais, 
e é abstrahir da noção mesma de novação, que consiste justamente 
na substituição de uma obrigação por outra com i2mncção de jgiaga-
meimto, e não propriamente a extincção definitiva, pelo pagamento em 
dinheiro. Si a emissão de um titulo cambial, que é independente e 
autônomo, não faz novação, não sei onde logicamente se possa con
ceber esse instituto senão no pagamento em m o e d a . . . (!) 

A emissão cambial é sempre feita pro soluto, e não tolera con
dições, nem pôde depender ou ser mera representação de obrigações 
anteriores. 
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Por este motivo é que se declara failido o negociante que se obri
gou em nota promissória, ainda que a causa desta seja uma obrigação 
civil; a jurisprudência tem coherentemente repellido qualquer ex-
cusa fundada na causa civil do titulo cambial para excluir a fallen-
cia: isto porque o titulo é de saa natureza •— comniercial (vede 
nota 1) , e a natureza commercial da nova obrigação apaga a natu
reza civil da obrigação causai. (Acc. Cam. Reunidas Corte App. na Rev. 
D'reito, vol. 77, pag. 80) . Ainda ha pouco se decidiu que a n6ta 
promissória, em fallencia é simples -cbirographo, embora provenha 
de obrigações privilegiadas. (Acc. 2. ' Gamara da Corte de Appellação, 
16 Outubro 1917, na Bevista de I>ireito, vol. 46, de Dezembro 1917, 
pag. 640). E outros accordams têm resolvido que não cabe reivindi
cação de mercadorias pelas quaes se assignou promissória ou letra. 
(Revista de Direito, vol. 67, pag. 559; vol. 68, pag. 539, vol. 69 
pag. 522). Pela mesma razão, prescripta a nota promissória, não mais 
existe obrigação alguma, e é SARAIVA quem, com profunda lógica, 
diz: "Quando subsista a primitiva obrigação, devemos affirmar que 
a prescripcão cambial acarreta necessariamente a extincção da acção 
ex-contractu; é absurda e illogica a doutrina que faculta ao credor 
todos os privilégios do credito cambial sem as conseqüências decor
rentes da sua negligencia,,. (A Cambial, § 277; vede meu n. 313). 

Ora, é illogica, com effeito, mas não menos incoherente é' SA
RAIVA quando nega, não obstante, a novação, para admittir que a 
obrigação causai possa subsistir emquanto subsista a cambial, sem
pre que não seja expressa a intenção de novar. 

Considerar viva a obrigação ex-coníractu, independentemente do 
titulo cambial, e fazel-a morrer com a prescripcão cambial é um des
p o t i s m o . . . Ou bem sobrevive o contracto causai, ainda mesmo pres-
cripto.o titulo, ou bem desappareceu para dar logar ao titulo cambial; 
— conciliar as duas theses é impossível. (Vede minha nota 113, ira 
tine, ao n. 369). 

Si o titulo cambial, por principio, não nova, a sua força e o 
seu valor dependerão então da prova da intenção do devedor? Assim 
queria VIVANTE, (Trattato, vol. III, n. 1.119), que entretanto exempli
fica casos de novação presumida, como a reunião de vários débitos 
em um só titulo cambial, ou a indicação de uma causa neste ultimo. 
Mas VIVANTE esquece que, si o fundamento da defesa buscada á 
causa é a autorização de defesas pessoaes, (ob. cit. n. 1.372), tal ex
tensão da defesa, ou aproveita a todo titulo cambial, ou a nenhum: as 
espécies de defesa são definidas para o titulo e não para as hypothe-
ses; e o titulo, ou faz sempre novação e não comporta taes defesas, 
ou não nova, e as admittirá sempre. Mas a resalva, que VIVANTE 
faz da intenção no momento da emissão, ainda é incompleta, porque 
o credor pôde, depois de haver o titulo pro-solvendo, descontal-o e 
assim se pagar do credito originário sem sciencia do devedor. 

Eis, pois, a famosa intenção do devedor sujeita ao capricho do 
credor! Linda base para uma " t h e o r i a . . . " 

Fora mister admittir de preferencia a caprichosa creação de 
GIANNINI, dã novação condicional (Azioni ed eccezioni, n. 108, pag. 
203) ; esta "nuovissima specie di novazione sui generis", como elle 
mesmo a denomina, é a única que poderia explicar essa novação feita 
depois por acto exclusivo do credor. Effectivamente, hão é jurídico 
determinar a natureza do titulo pelo destino que o credor lhe dê. Mai$ 
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leal e mais lógico será dizer, como digo, que sendo o endosso um 
direito substancial ao titulo, que tem natureza especial e privilégios 
originaes, a emissão delle importa sempre em novação de quaesquer 
relações que se provaram lhe terem servido de causa (vede nota 3 
ao n. 3) . Mas não é só a endossabilidade o que impõe a novação; é 
sobretudo o facto de ser o acto cambial uma obrigação que se cor-
porifica no titulo, ao contrario da obrigação commum, a que substi-
tue. Essa mudança não pôde deixar de operar a extincção da obriga
rão anterior. Supponba-se que o tomador, após haver endossado em 
branco, mas antes de transferir a posse (vede n. 78), seja desapossado 
do titulo, que terceiro de bôa fé, venha a cobrar ao emittente. . . 
Serã o emittente, pelo contracto causai, sujeito ainda ao tomador e 
obrigado a pagar-lhe novamente o debito? Evidente é que não, por
que com a perda do titulo perdeu o tomador o seu próprio credito, 
que nelle se incorporáia (vede meu n. 173). E' uma extraviganíia o 
dizer, como PAULO DE LACERDA, que o titulo cambial não faz no
vação (A Cambial, n." 1, nota 2, pag. 13), mas que "a substituição de 
uma cambial por outra tem os mesmos effeitos do pagamento, etc." 
(idem, n. 441). 

A substituição com força de pagamento é o que se chama no
vação; e curioso seria que o titulo cambial nóvasse outro que lhe ser
visse de causa, mas não a causa desta ou outras quaesquer causas 
communs. 

Não é uma phantasia o considerar-se a emissão do título cambial 
como um pagamento das obrigações que a isto deram causa; e o 
mesmo se dirá do endosso. A nossa própria lei de fallencla consi
dera o pagamento por meio de títulos de credito como um verdadeiro 
pagamento em dinheiro, si a divida era vencida e exigivel — (Lei 
2.024, de 1908, ar t . 55, n. 2 ) . Este conceito é o mesmo do direito ita
liano, diz RAMELLA, (Trattato dei titoli aU'ordine, vol. II, n. 212, 
pag. 363), que bem o justifica: "Siffatti; titoli circolano come Ia mo-
neta e Ia sostituiscono per generale consentimento; si é quindi come 
nel caso dei pagamento in contanti. Colpire tali pagamenti di nullitá 
ín via generale porterebbe perturbazione nel commercio e toglierebbe 
sicurezza ad operazionl che sono' (I'uso quotidiano". 

A sua funcção de moeda é largamente proclamada na doutrina; 
e longe de ser a excepção, o intuito novativo constitua a regra, que 
pelo- espirito e ai letra da lei cambial não pôde deixar de existir. A 
emissão e o endosso fazem novação sempre; inadmissível é a prova 
em contrario, (vede I e a nota 3 ao u. 3) . 

Razão tinha Inglez de Souza, que embora sem tirar as conseqüên
cias, sempre pregou o effeito novativo da emissão e do endosso. 
(Prelecções de Dir. Comm., compiladas por BIOLCHINI, 2.' ed., pag. 
159' e 3." ed., n. 72; Projecta de Cod. Comniercial, vol. I, introd., pag. 
61 e vol. II, projecto, art. 634). 

Aqui sustento a novação como uma das muitas razões pelas quaes 
não se podem admittir na acçáo cambial excepções fundadas na causa 
da obrigação. O endosso e a emissão têm, além das outras razões, mais 
esta: de serem sempre novativos. A reserva, que neste effeito faço para 
o aval, não o impede de ser egualmente autônomo e egualmente repel-
lir taes excepções — (Vede letra I, adiante e a nota 55 ao n. 12 6). Não 
é rigorosamente jurídico o dizer-se que a novação seja um effeito 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



cambial; porque em direito cambial outras razões obstam e dispensam 
o exame da causa da obrigação. Do effeito novativo só se ha de cogi
tar quando o credor cambial vá a juízo para cobrar a obrigação ori
ginaria; e a novação resulta da incompatibilidade entre esta e a obri
gação cambial. B' pois um effeito regulado antes pelo direito com-
mum, e de que não precisa occupar-se a lei cambial: o repudio nesta 
da theoria da causa é que impede que a obrigação commum invista, 
sem se extinguir, a fôrma aqui regulada. 

B) — Releva notar, desde já, para excluir as defesas relativas á 
causa, que a acção cambial se funda estrictamente e puramente no 
titulo, com os requisitos legaes: — a acção do tomador não é uma 
acção ex-c»u8a, mas — cambial, como a de qualquer portador, visto 
que o titulo é impreacindivel; e entretanto a excepção pessoal de causa 
illicita ou falta de causa é buscada ao contracto or ignario , pois que 
z caus?. imniediata da obrigação cambial é a assignatura. Ha, na admis
são dessas defesas, evidente illogismo, que avulta si considerarmos 
que a acção cambial é um privilegio do titulo em devida fôrma, e esse 
privilegio seria uma illusão si ao devedor fosse dada toda espécie de 
defesa, como numa obrigação commum. 

Aqui o titulo não é só uma prova do credito, mas o próprio cre
dito corporificado. Si o titulo cambial não tivesse, conforme a ex
pressão de SARAIVA, (A Cambial, § 23, pag. 125), "um caracter rigo
rosamente formal e abstracto da obrigação", não se explicaria como o 
fazer depender exclusivamente da regularidade de suas cláusulas, qual 
a da denominação expressa, por exemplo; e assim como se invocaria 
a relação causai para desobrigar o emittente quando essas cláusulas 
fossem perfeitas, também se deveria poder invocar a intenção para o 
obrigar cambialmente, não obstante a imperfeição das cláusulas. Mas 
isto não é possível como o não deve ser aquillo, "di tal modo Ia forma 
si sostítui alia causa délTatto, e il continente ai contenuto", como diz 
VIDARI, (La Cambiale, n. 462, pag. 521). Por isso disse PAULO DE 
LACERDA, que a obrigação cambial é pura fôrma, (A Cambial, n. 400, 
atraz cit.). E com razão observara COSACK que, em se tratando de uma 
questão de fôrma, ".ce qui decide ce n'est pas ce que les parties ont 
voulu, mais ce qu'elles ont écrit", (Traité cit., t rad. IVIis., vol. 2, pag. 
34). E é isto o espirito e a letra da nossa lei. 

Assim é que, no caso da indicação da somma cambial, por exem
plo, si o emittente, tendo lançado em algarismos a somma verdadeira 
no alto do titulo, a escre.vesse por erro ou descuido augmentada no 
contexto, não poderia, nem mesmo contra o tomador, provar com a 
causa a inverdade deste ultimo lançamento para fazer prevalecer cam
bialmente a somma em algarismos (vede meu n. 47) . E' evidente que 
isto, em juizo cambial, não seria possível; "«alvo ao devedor, depois de 
pagar cambialmente, o recurso a haver, pelos meios ordinários, in-
demnização do Jucro injusto do credor. (Vede n. 349). E' a consagração 
legal (art. 54 § 3.») do solve e t repete. Pela mesma razão do formar 
lismo cambial, não se pôde admittir que um .endossador em branco 
prove, em acção cambial, que esse endosso era meramente procurato-
rio, para o effeito de eximir-se á responsabilidade cambial; ou vice 
versa, possa um endossatario —- procurador provar que o apparente 
mandato era na realidade endosso traslativo, para o effeito de accio-
nar cambialmente o mandante. (Vede minhas notas aos ns. 79, 88 *.ris: 
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99 e 109 bis). Egualmeate ó avalista nunca poderá provar que deu o 
aval por outra pessoa diversa âaguella por quem a lei presume dado 
e a quem equipara o avalista (vede meur -is. 121 e 129). Da mesma 
fôrma, jamais poderá o avalisado excusar-se perante o avalista que 
pagou o titulo em regresso (vede n. 133), sob o pretexto de aão ter 
tido relações communs com elle, ou de serem estas viciadas. O aval 
prescinde de «ausa, e é acto unilateral e autônomo e abstracto, como 
o endosso e a emissão. (Vede letra I ) . 

C) — A interpretação da nossa lei quanto á natureza e ao fun
damento da obrigação cambial, ha de pedir-se aos princípios consa
grados, bem ou mal, na própria lei. 

A nossa lei diz, no a r t . 43: "O signatário da declaração cambial 
fica por ella vinculado; aa obrigações cambiaes são autônomas e in
dependentes umas das outras" . Ao que observa ARRUDA (II, pag. 95-
— "Cumpre não confundir autonomia com independência: quanto á 
autonomia, a obrigação existe por si, assenta a sua existência apenas 
na promessa de uma parte de pagar, está desligada da causa que gerou 
tal promessa". E LACERDA abunda neste conceito: — "a causa da 
obrigação cambiaria está no facto da apposição da firma na cambial, 
nenhuma influencia exercendo sobre ella quaesquer causas estranhas, 
embora se iprove a i-elação caasaH". (A Cambial, n. 408, 2.», 3.», 4." eds.) 

•ou melhor, "A Cambial não tem, nas relações próprias, causa debendi 
íóra de si mesma e sim no acto cambiario, que gera relações jurídicas 
para cada credor não subordinadas a quesquer outras", (idem, n. 4, eds. 
cits.) . E também, sem nenhuma obscuridade, dil-o SARAIVA: "Pelo 
completo repudio da doutrina contractual, para formar da cambial uma 
entidade econômica que substitua a moeda e que lhe exercite as func-
ções, a nossa lei cambial . . . derivou a obrigação pura e simplesmente 
dã declaração unilateral exarada no titulo". (A Cambial, § 225). E di-
2er-se' depois que a falta de causa e a causa illicita illidem a acção 
cambial!. . . E ' uma conclusão que briga com a premissa. 

Mas na premissa é.que os autores têm razão. O art. 46 do Decr. 
2.044 diz :"Aquelle que assigna a declaração cambial como mandatário 
ou representante legal de outrem, sem estar devidamente autorizado, 
fica por ella pessoalmente obrigado". 

Onde abi se exige causa para a obrigação? ou é ahi essa causa 
expressamente dispensada? pois que até mesmo sem intenção de obri-
gar-se o mandatário se obriga! O credor sabe que este nada lhe deve, 
e entretanto pôde exigir-lhe cambialmente o. pagamento! 

E, respeito á letra de cambio, a lei allemã não é menos positiva, 
no art. 75: "Quando mesmo a assignatura do sacador é falsa, ou falsi
ficada, o acceite e os endossos sinceros não deixam de ser validos sob 
o ponto de vista do direito cambial". Pois então o acceitante da letra 
de cambio, que cumpre apenas uma ordem, fica obrigado pelo acceite, 
mesmo verificado que a ordem era falsa? Qual a causa que o prende 
ao tomador? — A simples assignatura! A assignatura é, juridicamente, 
a causa exclusiva da obrigação cambial. Assim o entende também a 
nossa lei (art. 43), e não é admissível que o acceitante, (a quem se 
equipara o emittente da nota promissória), possa allegar, nem mesmo 
contra o tomador, a quem directamente se obriga, que o sacador não 
t inha fundos, (a provisão foi abolida), ou que acceitára sem causa, por 
mero favor, ou que acceitára por uma causa illicita. . . 
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Não ha duvidar que o saque seja a causa moral e econômica do 
acceite; o acceitante só se obriga porque tenha provisão do sacador, 
ou porque lhe haja aberto credito; entretanto, mau grado a insubsis-
tencia do saque, o acceitante fica obrigado, isto é, terá de pagar de seu 
bolso, e só poderá indemnizar-se contra quem tenha sido autor do 
falso. Prescinde-se assim de causa econômica, porque a causa imme-
diata e única que a lei cambial considera é a assignatura, isto é, o 
acto unilateral do acceitante. Si a obrigação é acto unilateral e abstra-
cto, (e não ha discutir que o seja ante o histórico legislativo e as pala
vras da lei — vede meu n. 5) , — então não ha como subordinar a sua 
validade ás relações econômicas anteriores, mesmo entre credor e de
vedor immediatos. Esta verdade não escapou a VIVANTE que, justa
mente por fugir a ella, construiu a sua theoria dando fundamentos 
diversos ao direito do tomador e ao do portador por endosso, contra 
o emittente. Bem reconhecia a conseqüência, que aqui sustento, Jus-
tiniano de Serpa, quanido combatia na Câmara Federal a theoria que 
afinal foi vencedora: "Como explicar pela theoria unilateral a excepçào 
opposta pelo emittente da letra ao tomador? Repellida a idéa do con-
tracto, como resolver a questão posta por Vivante, de que se si dá per 
íondamento á qnerobbligazione Ia voluntá luiilaterale dei debitore, 
non si spiega come egli possa opporre ai suo primo creditore le ecce-
zioni derivanti dei contratto che diede origine ai titolo". (Vede Intro-
ducção, minha 3.» ed., pag. CIX). Pois bem: no Brasil, a emissão, o 
endosso, o aval, são actos unilateraes, mesmo perante credor imme-
diato. (Vede meus ns. 5, 21, 78, 121 e 165). 

D) — Relativamente a emittente e tomador, o art. 51 do Decr. 
2.044, seria de pouca significação, apezar da apparente energia (so
mente é admissível defesa, e t c . ) , si não se o devesse interpretar pelos 
princípios consagrados nos outros artigos, com os quaes collidiria. 

A doutrina vulgarizada das defesas cambiaes illimitadas do obri
gado para com o seu immediato, é inferida apenas a contrario sensu, 
da expressão legal, que prohibe oppor-se ao portador, do titulo excep-
ção opponivel a possuidor precedente: e por só permittir a lei defesa 
pessoal, tem-se concluído que todas as defesas pessoaes são opponi-
v e i s . . . Disto, e só nisto fundado, é que Vivante desenvolve a suâ 
theoria, como elle mesmo o declara (num. 1.016); e é em Vivante 
que se inspiram Saraiva, Lacerda e Arruda, para admittirem defesa 
fundada na -causa, (contradizendo-se pois, visto que não acompanham 
Vivante em considerar como contracto, ou obrigação derivada pura
mente da lei, a do devedor para com seu credor immediato). VIVANTE 
assim se exprime: " . . . n e i rapportí fra il debitore delia cambiale e 11 
possessore che non Ia ebbe da lui, robbligazione deve considerarsi co
me un'obbligazione letterale, che vale per quello che dice. . . Gli affari 
per cui fu emessa o negoziata Ia cambiale restano per via, restano 
nel patrimônio dl chi li ha conclusi; vi restano coUe loro azioni ed 
eccezioni; Ia cambiale non ne subisce Tinfluenza se non nel caso in 
cui rifacendo Ia via giá percorsa ritorni ad integrare Tafíare per cui 
fu emessa o fu negoziata. La legge Io dice, dichiarando che ai pos
sessore delia catr.biale non si possono opporre lé eccezioni opponibili 
ai possessori precedenti — art. 324 dei Cod. Ital.". (Xrattato, cit. vol. 
III, n. 1.016, pag. 243) . 

Entretanto, a illação de Vivante é evidentemente forçada e para 
nós indiscutivelmente falsa. A ella devem-se contrapor, com mais lo-
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gica e mais senso, as illações que são claras e explícitas na lei . E 
sobreleva notar, desde logo, que a artigo 51 da nossa lei não se enten
de com as relações entre obrigados immediatos, por isto que só se 
refere á hypothese de endosso, para excluir justamente as relações 
remotas. Defesas pessoaes podem existir não somente entre credor e 
devedor immediatos, mas também entre emittente e ultimo portador, 
que não tiveram relações entre si: a má-fé no preenchimento do titulo, 
r. má-posse, a prescripção, e as excepções creditorias, e t c . Entre par
tes estranhas e remotas pôde ter havido pagamento cambial, pâde oc-
correr direito de compensação, e t c , e são todas essas defesas o que 
se chama — defesa pessoal. O que a lei prohibe, com aquella formula, 
é, por exemplo, que o emittente que haja pago ao portador sem devo
lução do titulo, possa allegar isto ao tomador que, (vede n . 241), de 
bôa-fé, depois se apresente a cobrar o titulo que resgatou. Isto tão 
somente, é o que dizem a nossa lei, no art. 51, e a lei italiana, no art. 
324. Não dizem com isso que todas as defezas são admissíveis entre par
tes ímmediatas,, mas ao contrario, que sõ essas defesas pessoaes, que 
o devedor tenha directamente contra o accionante, são opponiveis. Tra
ta-se pois, num caso e noutro, das mesmas espécies de defesas pes
soaes; e como, entre emittente e portador remoto, não ha cogitar de 
contracto causai, evidente é que "esta excepção" (relativa á causa), 
não foi prohibída entre partes estranhas, porque também não se, admit-
te entre partes ímmediatas. Não é possível entender que seja admissível 
toda sorte de excepções contra o tomador, só porque a lei prohibe que 
lhe opponha o emittente as excepções que tenha contra o portador re
moto, que é aliás alheio ao contracto causai. 

Attenda-se ainda a um outro raciocínio. Defesas pessoaes existem 
tanto entre emittente e tomador como entre endossador e endossatario 
ímmedíato (vede PIPIA, Trattato, III, n. 964); pois bem: é expressa 
a nossa lei em declarar o endossador sempre obrigado independente
mente da causa do endosso (vede meu n . 88 t r ís) , e prohibe a resalva 
dessa responsabilidade (art. 44, I I ) . O endossador é pois responsável 
mesmo pelo endosso de favor. S6 o emittente é que poderia se excusar 
com a prova da falta de causa? Pois não são elles equiparados, como 
réos, quanto á natureza das defesas opponiveis?! O conceito de Vi-
vante não tem sequer fundamento na parte final do art. 324 do Cod. 
Italiano, onde é dito que, si a defesa do réo demandar prova mais 
demorada, será remettida para depois do julgamento, sem retardar a 
execução, etc . Observo em verdade que as disposições cambiaes na 
Itália, á dífferença do que acontece entre nós, são parte de um código, 
constituem um titulo entre o da compra e venda e o da conta corrente, 
devendo pois logicamente presuppor a theoria da causa. Tal não se dá 
entre nós, onde o titulo cambial tem regulamentação á parte e inspi
ra-se numa doutrina que era até então estranha ao nosso direito com-
mercial, e só agora se consagra abertamente em nosso Código Civil. 
Mas, não obstante aquella circumstancia, e apezar de ser o processo 
executivo italiano incomparavelmente mais suave e tolerante do que 
o nosso, vale a pena de ler o que diz CALAMANDREI sobre a defesa do 
devedor cambial: "Se si fosse concesso di eccepire ad ogni chiamata 
in giudizio, como si faceva finora, proponendo le prove orali ammesse 
delia procedura, quali rinterrogatorio, il giuramento ed í testimoní, 
air intento di paralizzare Ia domanda avversaria, oppure di differirne le 
conseguenze, il credito cambiario avrebbe perduto quel prestigio che 
Io rende Tanima e Ia vita delle contrattazioni, il veicolo deiragricoltu-
ra e dei commercio. Se i debitore potesse opporre qualunque eccezione 
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anche di lunga indagine od anche non fondata su prova scritta, se 
il possessore delia cambiale fosse posto nella dura condizione di atten-
dere il pagamento dei suo credito sino airesito di una lite passata per 
Ia trafila degrincidenti e delle istanze, come si é visto spesso succe-
dere secondo il diritto austro-germanico. Ia cambiale mancherebbe ai 
2U0 officio di carta-tooneta. Perció é stato bene ispiratto il nostro 
legislatore attenendosi alia legge germânica soltanto in quanto questa 
ammette Ia facoltá di elevare eccezioni puramente personali a chi 
esercita Tazione cambiaria, ma restringendo, e in ció allontanandosi 
da quella legge. Ia facoltá delia prova col non ammêttere altra giusti-
ficazione che quella scritta". (,La Caniblale, n. 185, 4.», pag. 305). 

Si no Código italiano ha mais vigor que na lei allemã, quanto ãs 
defesas do devedor cambial, que não será na nossa lei, mais lógica e 
rigorosa que quantas leis e códigos se conhecem? O nosso processo 
executivo differe profundamente do processo executivo italiano, porque 
no nosso, além de não haver audiência preliminar do réo não é possí
vel proseguir-se na execução senão depois de decididos os embargos 
que elle opponha; e pois, si se fosse alongar isto, o titulo "faltaria in
teiramente á sua funcção"; pelo que se restriage a matéria dos embar
gos. 

Vede letra G, adiante. 

E) — A defesa fundada no direito pessoal do réo contra o autor, 
a que se refere o art. 51 do Decr. 2.044, deve explicar-se pelos outros 
artigos da própria lei: pelo árt. 43, parte final, pelo artigo 46, pelo 
artigo 23, paragrapho único, pelo artigo 54, § 3.°, pelos artigos 3 e 54, 
§ 4.", pelo art. 50, etc , que são todos incisivos, e aos quaes faz grava-
me a interpretação dos nossos tratadistas. 

O art. 43 — parte final — falia em "falsidade, falsificação Ou nul-
lidade". 

A obrigação pôde ser contestada por falsidade ou falsificação, salvo 
a bõa-fédo portador; mas a nullidade a que allude o artigo, não 
pôde ser nullidade da causa; não se trata aqui da "uuUida-de depen
dente de rescisão, que precisa da prova de prejuízo (Regnl. 737 de 
1850. art. 8G, § 2.«), e que s6 pôde ser feita em acção ordinária; aqui 
pois se allude á nullidade de pleno direito, que torna nulla a própria 
assignatura; como é a proveniente de incapacidade do signatário, (vede 
meu n. 19, nota 12, e n. 28), ou a de falta de intenção cambial, (vede 
numero 23 ) . 

O artigo refere-se a nullidade allegavel er^a omnes, e não ape
nas a vicios relativos, de que só podia tratar o artigo 51, que se occupa 
das defesas pessoaes; e evidente é que não têm o mesmo sentido, nem 
se confundem estes dois artigos; no artigo 43, portanto, não se pôde 
ver nenhuma allusão aos vicios de causa. 

Por outro lado já foi visto que o art. 39, § 2,°, dizendo que "o 
possuidor. . . sõ no caso de má-fé na acquisição p&de ser obrigado a 
abrir mão do titulo", esse artigo só cogita da posse material, pela 
demissão voluntária do signatário, e não inquire da intenção dessa 
transferencia acaso em desaccordo com ã fôrma apparente do acto 
cambial, que deve prevalecer, mesmo entre partes immediatas (vede 
meus ns. 175, 173, 165, 99 7 9 ) . Porque a emissão, o endosso, o aval, 
são antes de tudo obrigações formaes, e o direito cambial não é a ta
teia dos simuladores. (Vede n. 19). Quem mente fica adstricto á men
tira como lidima verdade, no que não prejudique a terceiros, estranhos 
ao acto. Nem se diga que o falso credor é assim protegido e que se 
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desampara a bõa-fé do signatário; porque é só na acção cambial que a 
fôrma do acto se considera decisiva, como o exige a natureza do titulo 
e da acção: quem assignou em falso, que soffra o ônus da acgão ordi
nária para rebaver o pagamento a que foi obrigado pelo titulo cam-: 
bial (vede n . 349) . 

O artigo 54, § 3.°, prohibe ao devedor allegar a simulação ou o 
erro na designação da somma cambial, fazendo prevalecer cambial-
mente a que esteja declarada por extenso, embora no próprio titulo 
venha em algarismos a somma verdadeira. (Vede letra B, desta nota, 
e o n . 4 7 ) . 

Os arts. 3 e 54, § 4.°, só permittem que o devedor prove em contra
rio A fôrma do acto cambial quando este tenha sido inaterialmente 
feito pelo portador e com mã-fé. Donde se ha de decidir inelutavel-
mente que, si os dizeres do titulo são todos do punho do signatário ou 
existiam ao tempo da assignatura, nenhuma allegaçao se admittirá, 
contra a veracidade delles; e si assim é quanto a cada um dos dizeres 
do titulo, como admittir que o devedor possa contrariar, por prova ul-
terior, o sentido que a lei dá á sua assignatura,, de uma obrigação 
incondicional e liquida, em que seriam nullas quaesquer restricções 
expressas? (Art. 44, I V ) . 

O ar t . 23, paragrapho único, diz: "A opposição ao pagamento é 
somente admissível no caso de extravio da letra, de íallencia, ou inca
pacidade do portador para recebel-o". Por extravio deve-se entender 
a perda e o furto (vede n. 165). Mas não seria admissível a opposição 
quando o endossador houvesse transferido o titulo sem causa para isto 
ou julgando dever, ou por divida de jogo; senão unicamente quando 
pudesse provar a má posse do portador ou & sua incapacidade. 

A applicação de tal principio á emissão é que, si por favor, o si
gnatário se o\>riga voluntariamente em nota promissória, nem mesmo 
ao favorecido' pôde oppor a falta de causa, ou o máo uso que faz do 
titulo; porque a obrigação que o titulo representa está de accordo 
com a intenção apparente que teve o signatário, de £avorecel-o. Assim 
também, si a causa era nuUa, e o signatário a sanccionou por um titulo 
cambial. 

A lei cambial nãO' dá remédio contra esses' vicios intrínsecos da. 
vontade e estima o titulo como uma fôrma especial â& pagamento 
effectivo, que se consubstancia nessa obrigação abstracta, incondicio
nal e unilateral. Não ha mais inquirir do ãireito da outra parte, bas
tando que alguém exercite o credito incorporado no titulo. (Vede n . 
21) . Si a transferencia se fez por fôrma regular, e pela demissão vo
luntária do titulo, o ex-credor não tem recurso no direito cambial^ 
para reparar o damno econômico acaso soffrido com a perda do cre
dito; sô lhe resta acçãa ordinária de indemnização contra o novo por
tador enriquecido com o detrimento alheio (vede ns. 88 tris e 99 ) . As
sim também nenhum recurso cabe ao devedor que se desapossou vo
luntariamente do titulo que assignou. Porque o direito cambial sô pro
tege o devedor e o dono do titulo contra os vicios do próprio acto cam
bial e os da acquisição da posse. Nã.o são allegaveis vicios da causa 
remota, nem a sciencia posterior de vicios (vede ns. 231, 175 e 81 ) . 

Si a causa do acto fosse condição do direito creditorio, não se 
conceberia como a lei autorizasse o portador, (a r t . 50), a accionar 
qualquer dos signatários do titulo, e não somente aquelle de quem 
o houve (vede adiante letra J ) . E ' porque as relações causaes nada 
mais importam ao titulo, pela doutrina legal. 
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Tal deve ser a inteiligencia do art. 51, da nossa lei, o qual, di
zendo que "somente é admissível defesa fundada no direito pessoal 
do réò contra o autor", não quiz dizer que sejam admissiveis todas 
as tlefesas pessoaes, mas somente aquellas, das admittidas, que o de
vedor tenha directamente contra o autor (vede letra D ) . O artigo é 
todo elle uma interpretação authentica da lei, uma regulamentação, 
que a explica, e não pôde contradizel-a, apezar da ambigüidade. "Do 
sentido defeituoso e anormal da lei deve o interprete abster-se, e tal 
se diz em geral o que a faz contradictoria e destructiva de si mesma", 
pondera PAULA BAPTISTA, Hermenêutica, § 12, com fundamento 
na lei de 15 de Dezembro de 1874; e accrescenta no § 14: "o pensa
mento da lei, em todo caso, é que é a lei, e cuja verdade e exactidãa 
não devem ser sacrificadas ás imperfeições e inconsequencias da lin
guagem". 

F) — Como se conciliarem os princípios cambiaes dominantes com 
a defesa fundada na falta de causa ou na causa illicita da obrigação? 
— si a causa da obrigação cambial é a própria assignatura! E' a lei 
quem dispensa outra causa, quando no art. 46 obriga o mandatário 
sem os devidos poderes; si este não poderá allegar a falta de causa, 
que entretanto é evidente, também não o poderão os outros obrigados, 
pois todas as obrigações são egualmente autônomas, como a delle. - A 
própria lei nos offerece este exemplo, para a interpretação do seu ar
tigo 51, em que seriam contradictorias as expressões — "somente é 
admissível defesa fundada no direito pessoal do réo contra o autor", 
— si fossem taes expressões entendidas amplamente, como admittindor 
quaesquer defesas pessoaes, sem mesmo as restricções impostas á de
fesa do réo pelos novos princípios cambiaes adoptados, e fossem oppo-
niveis todas as defesas de direito commum. 

Poderá objectar-se que o art. 46 contém um principio penal e de 
excepção, que contraria ao próprio fonnalismo do acto, no que con
cordo (vede ns. 25 bis e 8 9 ) . Mas este mesmo principio penal vem 
mostrar o quanto a lei faz táboa raza da questão de causa, e como 
reprime a falsidade! 

Mais impressionante, porém, é a decisão dos mestres sobre a.hypo-
tbese em que o procurador deixe de declarar a sua qualidade de. mero-
representante: Si lança à sua assignatura isoladamente, ou com o no
me do representado, mas sem indicar o mandato, o representante fica 
cambialmente obrigado. (RENA.UD, Diritto di cambio tedesco, § 13, 
pag. 59; SARAIVA, A Cambial, § 37, pag. 148) . Nenhum autor li
mita este conceito ás relações entre partes estranhas, de modo quê 
mesmo entre partes immediatas tal erro é inallegavel. Com tal exem
plo é aliás o próprio Saraiva quem argumenta,' ao sustentar a abs-
tracção e o literalismo do titulo cambial: "O mandatário, que firma a. 
cambial sem declarar a sua qualidade, fica pessoalmente obrigado ;> 
simplesmente, é claro, pelo facto de haver assignado o titulo. Pela 
analyse da sua vontade, teríamos de eximil-o de toda a responsabili
dade". (A Caiqjbial. § 13, pag. 85). Isto elle diz, justamente, para pro-̂  
var que é de todo descabida, relativamente á vontade obrigacional, "a 
distincção entre as relações do emittente com o tomador e com os 
successivos portadores". Como pois dizer que entre partes immediataB-
são admissiveis defesas fundadas na causa? 

6 ) — Já era doutrina do Regul. 737 de 1850, que, na ácQão de-
cendial por letra de cambio, de terra e n6ta promissória, só se admit-
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tissem os seguintes embargos: falsidade, nullidade, pagamento, nova-
ção e prescripção" — (art. 250) ; e a jurisprudência entendia que "a 
nullidade referida no dispositivo supra é a do próprio titulo, e não 
do contracto que lhe deu origem" (in B. DE FARIA, Cod. Comm., 
nota 186 ao Regul. 737 de 18õ0); conquanto se lhe pudesse oppor a 
falta de causa, estando então em vigor a doutrina contractual, e estan
do o titulo sujeito ao a r t . 129 do mesmo código, pelo qual a falta de 
causa importava nullidade do contracto de cambio: (Acc. 1." Ca'in.ara 
da Corte dè Appel., 31 Maio 1909, na Kevista de Direito, vol. 20, pag. 
351) . A fraude, o erro, o dólo e a simulação eram dependentes de res
cisão, e não podiam ser allegados na acção decendial. 

Neste ponto era assente a jurisprudência: "A's letras de terra so
mente se podem oppor os embargos de falsidade, nullidade, pagamento, 
novação, e prescripção depois do vencimento. Allegações referentes á 
transacção anterior, não attingem os titulos ajuizados, devendo por 
isso ser desprezadas". (Seatença do juiz Antônio J. Pires de C. e Al
buquerque, de 23 de Outubro de 1911, confirmada pelo Accordam ao 
Supremo Tribunal; n. 2.2S3, de 7 de Junho de 1913, e pelo de 13 de 
Junho de 1914: na Kevista do Supremo Trâtíiuaal, vol. II, 1." parte, Qe 
Agosto a Dezembro de 1914, pags. 344 e 345). No primeiro accordam 
confirmativo da sentença ainda se repetiu: "que não pôde o devedor 
arguir vicio da transacção anter^pr ou annullal-a para evitar o paga
mento do preço". 

Ora, si ainda no domínio da theoria contractual, já se punham 
restricções á defesa do réo, si assim já era no regimen fio velho 
código de 1850, como pretender que a nova lei cambial, abolindo a 
provisão, desconhecendo causa, formalizando o titulo, e exigindo-lhe 
como advertência do seu rigor — a denominação expressa de nota 
promissória, tivesse querido alargar a defesa do réo? Tal é entretanto 
a opinião pouco explicável de Arruda: que a nova lei, estabelecendo a 
acção executiva, (a mais rigorosa de todas as acções!), teve por fim 
segurar o juizo para alargar a defesa do r é o . . . (Decr. 2.044 Annota-
do. vol. I, pags. 179, 192 e 215 e seguintes) . 

Observemos, porém, que a natureza da acção segue a do titulo e 
que este é regido por princípios excepcionaes e ma^s rígidos que os 
de direito commum. Bem o mostrou CALAMANDREI. (lia €ainbiali! 
n . 2 , p a g . 19 ) . 

O processo executivo não comporta discussão de questões sujeitas 
a longa indagação, e só é concedido a créditos que a lei presume lí
quidos e certos, ou a que tributa protecção especial. A razão de não 
se admittir defesa fundada na causa do titulo cambial, a que a lei deu 
acção executiva, é a mesma pela qual se veda nas acções executivas a 
'«convenção (vede meu n. 361): a incompatibilidade de taes defesas 
com o rigor e a rapidez do processo. 

E, pois, não ha distinguir, respeito á causa remota da obrigação, 
si as relações entre credor e devedor são directas ou si o credor é um 
terceiro adquirente do t i tulo. O " direito pessoal do réo contra o au
tor" a que se refere o art. 51, é simplesmente exclusivo do direito 
pessoal do réo contra credores anteriores ao autor, (vede letras D e E ) . 

H) — E' um conceito incontroverso que a causa da obrigação seja 
a própria assignatura. E por isto é que se admitte, e creio incontes
tável, a legitimidade da emissão em branco no nosso direito, quando 
em branco a mesma lei autoriza o aval e o endosso. (Vede n. 1 3 ) . 
Entretanto, seria um contrasenso que, dependendo estrlctamente da 
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causa, pudesse o tomador completar o titulo, embora em bôa-fé, já 
que as estrictas condições combinadas, sendo elementos da própria 
obrigação, deviam, por um principio lógico de direito, definir-se logo, 
á creação desta. (Vede SCEVOLA, Conuuento, u. 7, pag. 6) . E figure-
se que o credor directo, que recebeu a promissória sem o seu nome, a 
transferisse por simples tradição manual, como autorizam os trata-
distas: a quem appuzesse então o seu nome, o devedor allegaria os 
vícios da c a u s a . . . não obstante ser este um portador cambial, cam--
bialmente legitimado, e estranho á causa! Estaria assim por terra e 
sem nenhum fundamento nem sancçâo jurídica a theoria da emissão 
em branco. 

O titulo cambial, entre tomador e emittente, não requer rela
ções para a legitimação do direito daquelle: e pois, ainda menos reque
rerá causa econômica. E' aliás o próprio Saraiva quem o diz, comba
tendo a Vivante: "A Cambial não deriva sempre de precedente con-
tracto; o emittente não está por vezes em relação directa com o toma
dor e nem o endossador com o endossatario. A Cambial pôde entrar em 
circulação sem seiencia ou contra a vontade do emittente ou do en
dossador, e a despeito de uma ou de outra circumstancia, o possuidor 
de bôa-fé tem garantido o direito creditorio. Ora, taes soluções são 
absolutamente irreconciliaveis com a doutrina do contracto. Por ellas, 
as legislações modernas tornaram certo o repudio, no estudo da estrn-
ctura da cambial, da investigação da intenção e da vontade do emitten
te e do endossador . . . Por ser fora de duvida estar o terceiro possui
dor de bôa-fé protegido contra os vícios da emissão, que não resultam 
do título, devemos, pelo mesmo motivo, garantir o direito do tomador 
de bôa-fé; protegendo também a este, cessa a razão de ser da diversi
dade do fundamento da obrigação do emittente. Hoje, é doutrina in
controversa a da validade da cambial em branco. Ora, para este título, 
não podemos recorrer á doutrina do contracto para lhe explicar a es-
tructura jurídica, e, invocada a lei, cessa a razão de ser da distincção 
entre as relações áp emittente com o tomador e com os successivos 
portadores". (SARAIVA, A Cambial, § 13, pags. 85 e 86 ) . 

Não sei pois como, sem contradizer a esses conceitos absoluta
mente verdadeiros, se possa admittir defesa fundada na causa econô
mica da obrigação cambial. 

I) — A emissão, o endosso, o aval, são actos puramente cambiaes, 
creados pela vontade unilateral, e abstractos em si, independentes da 
causa que os motiva. Sob esse ponto de vista, são todos da mesma 
natureza: o endosso resume a emissão, e o aval eqüivale á emissão ou 
ao endosso. E considere-se, quanto a este, (vede numero 121 e nota) , 
uma circumstancia importantíssima: que o avalista difficilmente terá 
"direitos pessoaes" contra o autor, porque sempre dá o seu aval em 
attenção ao avalísado, e nunca por causa do credor, ou adquirente do 
titulo; e não poderá allegar vicios de causa da obrigação do avalísado, 
por serem — "res inter allios acta" e por ser a sua obrigação autôno
ma e independente. — E assim têm decidido os tribunaes: "Ao "ava
lista de uma nota promissória não é licito oppor ao pagamento -da obri
gação matéria fundada na origem do titulo". (Acc. Cam. Reunidas, e 1." 
Câmara da Corte de Appellação, e Juízo da S." Pretória Cível, 9 de 
Agosto e 30 de Dezembro de 1912, e 7 de Agosto de 1913, — Revista de 
SSrelto, vol. XXX, pag. 158) . De modo que, fosse embora nulla, como 
se pretende, por falta de causa ou ro r causa illicita a obrigação do 
avalísado, ao avalista poderia sempre cobral-a o credor, desassombra-
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lamente , com a lei cambial na mão; não obstante a causa da obriga
ção âo avalista ser a mesma causa viciada da do avalisado. Haverá 
caso mais íypico de falta de causa? — Pouco importa o erro evidtínte 
flo avalista, garantindo uma obrigação iricobravel: elle fica obrigado, 
S$eIo simples facto da sua assignatura! 

E isto bem se explica, porque, como nota GIANNINI, (Azioni, n. 
81, pag. 110), entre avalista e portador, a quem aproveita o aval, não 
occorre, de ordinário, nenhum coníracto; e por outro lado, pagando, 
está em desembolso, (vede meu n . 126) . 

A bôa doutrina, (que aqui só vale como exemplo), firmou-a o 
novo Código Civil, dispondo, para evitar as defesas dilatorias e subre-
pticias, que a falsa causa dos actos jurídicos só influe sobre a sua va-
Iida4e quando tenba sido expressa como causa determinante, ou como 
m>ndição (art. 90). Ora, a declaração da causa no titulo cambial é 
ociosa e inútil, e aste não pôde ser condicionado: — é promessa pura 
e simples de pagar. . . Contra a objecção das obrigações de favor, no
tarei, portanto, que o avalista, garantindo por favor a firma do ava
lisado, nem por isto se excusará do pagamento ao c r e d o r . . . S por-
gjne esta desegualdade de tratamento para o emittente e o avalista, si 
todas as abrigações são cambialmente da mesma natureza, formaes e 
abstracías? O próprio SAKAIVA, § 232, pag. 549, diz: "A obrigação é 
a própria cambial, — vinculo jurídico e expressão desse vinculo.' Por 
aão ter o portador interesse algum em prescrutar a causa dos com
promissos anteriores, a exigência do requisito do valor serve unica
mente de embaraço á livre emissão e circulação das cambiaes". 

Não seria opportuna a objecção da differença entre o aval e os 
outros actos cambiaes quanto ao effeito novativo (vede meu n . 126 e 
a letra A, in fine, desta nota) . Como foi advertido, o argumento da 
novação só veio a campo como uma das muitas razões que militam con
tra a admissão da defesa fundada na causa da emissão ou do endosso. 
Aqui se trata é da aííinidade e assimilação do aval com os outros actos 
cambiaes quanto ao caracter formal, literal e abstracto. Com effeito, 
essa assimilação não pôde ser posta em duvida, como foi visto no n. 
121, e como se verá na letra J, a seguir, desta nota. Esse caracter de 
abstracção e íormalismo, quer no aval, quer no endosso ou na emissão, 
basta para impedir que as circumstancias originárias do acto possam 
modificar a natureza, ou os eífeitos da obrigação cambial creada sob O 
Decr. 2.044. (Vede as. 240 e 1 9 ) . 

J ) — E si assim não fosse, qual seria o fundamento jurídico desse 
principio tão ardentemente defendido e com tantos artifícios de ló
gica, e que a nossa lei expressamente consagra, (art. 51)^ de que ao 
portador não podem ser oppostos pelo accionado senão os motivos de 
não pagar que directamente tenba contra o portador, e só a má-fé 
ao próprio portador? Exemplificando: o tomador de favor endossa o 
titulo a terceiro, que acciona o emittente; o .emittente não lhe pôde 
oppor a falta de causa da emissão. Como se justificaria esse principio, 
que aberra do direito commum, quando a lei o podia ter evitado, sem 
prejuízo das garantias do titulo, com o limitar apenas a faculdade at-
tribuldá ao portador de accionar indistinctamente a qualquer um dos 
signatários? (Vede lei art. 50 e meu n . 335 ) . 

Saraiva repudia os artifícios complicados de Vivante, - e sem os 
corrigir, desafia o mestre a "explicar o illogismo do legislador, que 
não ordenou ao credor a observância rigorosa da ordem dos endossos 
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no exercicio da acção regressiva, para que pudessem, ao endossatario 
o directo endossador, e ao tomador o emittente, oppor as excepções 
de causa". (SARAIVA, § 13, pag. 86). Ora, a explicação é entretanto 
clara: porque a má-fé dos intermediários tem origem na negligencia ou 
culpa do emittente, que não preencheu o titulo, ou que o pagou sem 
o rehaver; e de outro lado, porque, na obrigação cambial, nada influe 
a causa, o emittente não a podendo allegar ao endossatario nem ao 
próprio tomador; e, assim, a obrigação tem a mesma força, quer o 
portador a exercite contra o seu immediato endossador, quer a exija do 
obrigado originário. E não ha illogismo na lei, não propriamente por
que o direito do portador seja uma novação de direito commum, pro
duzida pela substituição de novo credor ao antigo; e não porque a 
causa do endosso seria "res inter allios acta"; mas sim e sobretudo 
porque o endosso, como a emissão, é um acto abstracto, por ser cam
bial, que vale, pela sua funcção, a moeda, sendo-lhe pois a causa rela
ção estranha. A obrigação é a assignatura, e sob essse ponto de vista, 
todas as obrigações se eqüivalem. 

Existem tantas obrigações cambiaes quantas assignaturas e deve
dores, diz GRXJNHUT, Wechselrecht, vol. 2.«, pag. 445, apud Soriano 
de Souza Filho, cit. â nota 39. 

Outra não é a linguagem dos mestres do direito italiano, não obs
tante admittirem, na sua maioria, defesa causai. Eis o que diz GIAN
NINI: " . . . I a cambiale, per quanto única materialmente, deve consi-
derarsi come Tinsieme di tante cambiali nelle quali ogni girante é 
un nuovo emittente e ogni giratario un nuovo prenditore, e perció le 
obbligazioni cambiarie sono tutte e ciascuna autonome e indipenden-
t i . . . " (Azioni n. 13, pag. 34 ) . Egual noção encontra-se em NORSA, 
lia Nnova Ijegislazione di Cambio, n. 25, pag. 40. 

Esse- conceito do literalismo da obrigação cambial, que já foi atra^ 
accentuado, na letra B, e na introducção desta nota, teve expressão 
também feliz em Paulo de Lacerda, que disse serem as obrigações me
ras fôrmas neste sentido, que a fôrma é que gera e só ella a obri
gação. (A Cambial, n. 400, 2.», 3.», 4.» eds.). Tal conceito deriva real
mente da noção de acto unilateral, abstracto e autônomo. Comprova-o 
com lógica o grande THALLER: "Si le souscripteur se lie par le seul 
fait de Ia confection de 1'écrit, Técrit absorbe en lui toute cause con
tingente et interdirá au soascriptear d'exciper, pour se soustraire a 
Tengagement, des vices du contrat préexistant. Du moment que c'est 
de récri t que sort Ia dette, Ia base de Ia dette est f o rma l i s t e . . . " 
(Natnre jnridique, e t c , n. 20, pag. 19) . 

Ora, esse conceito formalistico é banal e incontroverso em nossa 
doutrina, tal como na italiana; falar de contracto cambial é um des
acerto, como bem deixa ver Giannini (ob. cit., n. 14, pag. 35) . Força 
é pois concordar com elle próprio,, em que: "nei rapporti tra debitore 
e possessore cambiario, come tali, sia mediato che immediato, esiste 
sempre Tunico fatto di un'obbligazione assunta in forza dei titolo. 
Per ció che dipende dal titolo, l'obbligazione dei prenditore ad esem-
pio verso Tultimo dei giranti é un'obbligazione diretta come quella 
assunta da lui verso il primo giratario. Egli é come se il titolo resul
tasse formato da tante cambiali o trat te separate, di cui restano inva-
riati gli elementi obiettivi, (somma, luogo, tempo dei pagamento, e cc ) , 
mutandosi solamente il nome dei debitore e quello dei prenditore. 
Ogni firmatario é adunque obbligato verso ogni possessore legitima-
t o . . . " (Azioni, n . 69, pags. 137 e 138) . 
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Depois disso, como admittir a ingênua escapatória, que adopta o 
mesmo Giannini (n. 70, pag. 138), e a que Bonelli também se apega 
(Delia Cambiale, n. 17, pag. 35) , e PIPIA, (Trattato, III, n. 649 e 964), 
e nosso JOÃO ARRUDA, (líecr. 2.04*, vol. I, pags. ISO, 192) — de que 
seja necessária a bôa-£é do credor quanto ao mérito causai de seu cre-
Qil.0, ou de que o accionado lhe possa oppor a má-fé pelo exercício 
abusivo de um credito sem motivo, ou por motivo vicioso.. . 

Mas, sisudamente, não é possivel admittir a prova disso sem que 
essa admissão implique no exame da causa do acto catnbial, e sen^ 
fazer assim o titulo dependente do contracto cansai, e sem o tornar 
mera documentação de relações preexistentes! Si se exige para garan
tia do credito, entre partes immediatas, que tenha havido realmente 
causa econômica, então não ha dizer que a obrigagão cambial nasce 
do acto, nem que é literal e autônoma e abstracta, porque na reali<iade 
não será senão a confirmação do contracto anterior e contracto tam
bém ordinário, ordinarissimo. . . 

É' um falso conceito de bôa-fé aquelle. Má-fé consiste na sciencia 
do vicio, (vede BONELLI, Delia Cambiale, n. 322, pag. 615), e pois, 
tanto estará de má-fé o tomador que houve o titulo de favor, quanto o 
terceiro que, sciente dessa circumstancia, venha a accionar o emit-
tente: porque então contra este já ninguém admitte a defesa de falta 
de causa? A bôa fé que se pôde exigir em direito cambial é somente a 
relativa á legitimidade dos dizeres do titulo, (ou á veracidade delles, 
si foram preenchidos pelo portador, — vede meus números 13 e 15), e 
a relativa á posse do titulo e á extincção do credito cambial. Só essa 
má-fé pôde influir sobre o titulo; e consiste na simples sciencia: tanto 
está de má-fé o credor que recebeu, como o terceiro que, mancom-
munado com elle, se fez endossatario (vede n. 214). 

Accresce que, admittir o devedor a allegar a inverdade do teor 
do titulo perante o immediaío credor, será reconhecer ao devedor o 
direito de invocar a sua própria má-fé, pois que á supposta má-fé do 
credor deu elle causa redigindo ou autorizando o falso teor do titulo. 
Ora, a simulação só pôde ser allegada por terceiros prejudicados, e 
jamais pelo próprio simulador em seu proveito (vede ns. 3, 19, 203 
e 353) . 

Que se dirá, portanto, da nota promissória que fôr creada expres
samente para ser descontada, isto é, o titulo de favor? Si assumisse 
a fôrma de uma letra de cambio, o acceitante, favorecendo ao saca-
dor, teria por acaso a excepção do favor contra o portador a quem di-
rectamente se obrigara? Kesponde-o a lei allemã, modelo da nossa: — 
"Ainda que a assignatura do sacador seja falsa ou falsificada, o accei-
te e os endossos sinceros não deixam de ser validos em direito cam
bia l" . (Art. 75 ) . 

E, como argumento, deve bastar o que se tira do conceito atraz 
firmado, (letra F ) , sobre a responsabilidade do mandatário que deixa 
de declarar a sua qualidade: o portador sabe que elle nada lhe deve, 
(pois promette por outrem), e entretanto o portador pôde exigir-lhe 
cambialmente o pagamento! E não menos expressiva é a responsabili
dade do avalista. A nota promissória de favor é, pois, perfeitamente 
exigivel, porque não podia ser subordinada á condição de ser endossa
da, o que importa, em rigor, como nota GIANNINI,(Delia cambiale in 
giviãizio, ns. 107 e 110, e Azioni, ns. cits., e 107 bis, pags. 223 e segts. 
e pag. 245), — em um pa^tiun de non petendo: "il caso tipico dei 
pactum de non petendo contemporâneo airemissione si riscontra nella 
firma di. compiacenza o di favore" (pag. 223) . 
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Ora, tal defesa entre nós é flagrantemente absurda, porque a nossa 
lei, expressamente, no art. 44, ns. II, III e IV, prohibe qualquer res-
triegão da responsabilidade cambial, considerando nulla e sem effeito 
qualquer cláusula que se apponba ao titulo com esse fim. Si a lei de
clara nulla a condição, quando expressa, como se ha de tolerar a prova 
de um tal pacto quando verbal ou estranho ao titulo? Si a lei prohibe 
taxativamente qualquer — cláusula contraria á obrigacionalidade e á 
natureza do titulo, — como admittir que contra o titulo possa preva
lecer uma convenção verbal, que não poderia ter sido escripta, porque 
seria inefficaz? 

Isto se ha de entender inadmissível em relação a quaesquer accor-
dos anteriores ou contemporâneos ao acto cambial, como os que se 
costumam enumerar, de contraprestação não cumprida, de intuito de 
caução, e t c , de que os autores falam de mistura com outras defesas 
radicalmente distinctas, como a de conta corrente, dação em pagamen
to, ou prorogação de prazo. Vede sobre estas ultimas os meus ns. 359 
e seguintes. Das outras direi ainda na letra K a seguir. 

K) •— Aquelle absolutismo no direito cambial não é por certo uma 
originalidade. Também nas execuções hypothecarias, "ao executado 
não é licito oppor ás escripturas outros embargos que não os de nulli-
dade de pleno direito, e os expressamente admittidos". (Art. 394, Decr. 
370, de 2 Maio 1890, Regulamento). Da mesma forma, só por acção 
rescisória pôde ser revista e allegada, entre credor e devedor, a causa 
da obrigação cambial (n. 349), attenta a natureza rigida do titulo, que 
comp tal se propõe ser um verdadeiro pagamento, exercitando as func-
ções da moeda. Effectivamente, si se empresta, sem titulo, quantia su
perior a quatrocentos mil réis, (no direito commercial), não se tem 
acção nem se pôde provar o empréstimo; entretanto, a nota promissó
ria, cuja funcção econômica moderna é servir como dinheiro, e a que 
a lei quiz dar o cunho de verdadeira moeda, como apregoam os auto
res, essa seria sempre annuUavel, e sendo gratuita, estaria sempre 
sujeita ao arrependimento de quem a deu?! 

Não tem nenhum cabimento a distincção, que faz GIANNINI entre 
o titulo cambial que se convencionou não ser cobravel do emittente, 
ou cuja contraprestação não foi em tempo satisfeita, e o dado por es
pirito de liberalidade, (Azloni, ns. 107 e 107 bis), para só admittir 
este ultimo como exeqüível e valido (ob. cit., n. 115). Não tem cabi
mento a distincção, porque importa no exame da causa, e faz do titulo 
mera prova de um contracto anterior, reduzindo também a obrigação 
cambial a um contracto, quando o próprio autor, de modo irrespon
dível, combate estes conceitos (ob. cit., ns. 59 e s e g t s . ) . Não é tão 
pouco conciliavel a dependência do titulo á condição ou á intenção, 
quando o próprio Giannini assevera que "quando a assignatura é ap ' 
posta, não se exige mais nada, não se inquire si o signatário tinha ou 
não querido assignar um titulo cambial ou si tinha ou não vontade 
de assignar. Seria verdadeiramente absurdo que alguém pudesse di
zer: eu subscrevi, mas sem a intenção de obrigar-me. — Nessuno é 
costretto a firmare cambiali, ma quando Io faccia, deve sottostare alie 
conseguenze immediate che Ia legge á ordinato", (Azioni, n. 63, pag. 
121) . 

Melhor não se poderia dizer contra o conceito da bôa ou má-fé 
do tomador deduzido dos factos que deram origem á obrigação cam
bial . Mas Giannini ainda refere contra si um outro argumento que não 
é bem que se perca. 
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"Considerando Ia cambiale come titolo formale in quanto obbliga 
in virtu delia forma, non possiamo acconsentire a chiamarla: una ob-
bligazione con un riflesso delia causa sottintesa (vede Giorgi e Bo-
nelli), come sarebbe una qualsiasi confessione o recognizione di debito 
sottoscrita dal confitente, poiché rispetto a questa mi é permesso Ia 
ricera delia causa. Ia quale non á piu' alcuna influenza rispetto alia 
cambiale. Finche questa esiste, non si puó ricercare se Temittente si 
é o no arrichito, si á ricevuto o no Ia contraprestazione. Una ricerca 
di quella che impropriamente si vorrebbe chiamare causa. Ia ricerca 
cioé di un fondamento dell-obbligazione di restituire, diverso delia 
promessa contenuta nel foglio, é permessa ed é anzi necessária quando 
Ia virtu' delia íórma, per disposto di legge o per volontá dei posses-
sore, altrimenti non soecorra. Allora, per esercitare Ia cosidetía azione 
di arrichimento, bisogna ricorrere ad un tiíolo di equitá, diverso 
dairazione cambiaria che é estinta, o a cui si é rinunziato, soggeto ad 
una vita própria, il che prova come í'um e Falira cosa, s-icerca di cawsa 
e obbligazione íormale, inon sieno compatíbiU. Non possiamo ãiiee qiún-
â i che Ia caus£^ lecito si presume, perctoé Ia camsa di lama cambiale é 
IE, Êorma, né qme assolutamente é nulla robbligazione cambiaria de-
rivante da cansale contraria ai buon costume. Tutti i possessori, mom 
esclraso ffl UíPemifliíor®, esercitano un diritto letíerale derivante dal ti
íolo", etc. (Aziomi, a. 64, pag. 123) . 

Vem pois apadrinhada por esta altíssima autoridade, (e autorida
de adversa), a solução que me faltava para á hypothese mais delicada 
que a torrente dos autores antepõe á these da restricçâo das deíesas 
na acção cambial: a hypothese de causa íHicita ou immoral. Effeoti-
vamente o nosso Código Civil, no paragrapho único do artigo 1.47?, 
declara insuscepíiveis de novação ou reconhecimento as dividas de 
jogo. Mas ahi mesmo, no artigo 1.47?, principio, está consignado qm® 
não se p6de recobrar a quantia que voluntariamente se pagou, etc. 
Ora, sem desprezar o conceito de novação, de que, aliás não faço em
penho, porque não é geral a todas as obrigações cambiaes, (vede n . 
126), baste-me esta razão: que a obrigação cambial é em si um verda
deiro pagamento, circula, como a moeda, e como esta é sempre dado 
pro-soluto e jamais pro soívendo. Haveria quando muito, nesta hypo
íhese, um conflicto entre a lei cambiai e a civil, e que só se poderia 
resolver nos domínios desta e pelos meios que lhe são próprios, isto é, 
pela acção ordinária de annullação do titulo ou de indemnização pos
terior (vede meu-n. 349) . Tanto que esteja o devedor em juizo com-
mercial, sob o império da lei que rege o titulo, conceitu&ndo-o como 
abstracto, formal e de defesa restricta, não é possível que o devedor 
se valha da discutivejl e discutida moralidade da regra do direito civil. 

Aliás, a própria lei civil, resalvando o caso do pagamento já feito, 
impediu que o contrafactor se expandisse na prova de sras própria fal
ta . B essa prova, versando sobre a origem de um titulo que nasce da 
assignatura, é descabida, e mais solennemente defesa e mais immo
ral que a própria dívida de jogo, de que o signatário não poude fugii? 
de quitar-se. 

E' eloqüente o fundamento da decisão dos tribunaes írancezes 
no caso referido por DALLOZ e <Je que faz transcripção MARTINHO 
GARCEZ, (Xnllidades, I, ,n6ta 244 ao n. 184, pag. 248): — herdeiros 
impugnavam títulos cambiaes emittidos com causa em dividas de jogo; 
e "em vão se objectava que os títulos subscriptos pelo jogador cons
tituíam um pagamento e a lei permitte pagar as dividas de jogo; ao 
que se retrucava que os tíínios apenas constituíam um reconhecimento 
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da divida e não mudavam a natureza desta — DALLOZ, 1857, 1, 441; 
verb. Obligations, n. 542, l.» e 2.»". Será possível sustentar no Brazil a 
mesma resposta sem o ridículo de parecer ignorar que não vivemos 
mais nesse assumpto sob a doutrina do Código Napoleão? 

E' verdade que entre nós se pronunciou pela nullidade de nota 
promissória de divida de jogo o Tribunal da Relação de Bello Hori
zonte, em accordam de 11 de Outubro de 1919; mas com o voto ven
cido de TITO FULGENCIO, que brilhantemente reforça as razões por 
mim acima expandidas, e deixa, perante a lógica, vencido o accordam, 
(Revista de Direito, vol. 55, fasciculo de Fevereiro de 1920, pag. 387, 
e TITO FULGENCIO, Jurisprudência Cambial, n. 370, pag. 251 ) . 

Seja qual fôr a causa remota do título, ou ainda que lhe falte 
causa, ou tenha deixado de existir, não podem taes circumstancias ser 
oppostas á nota promissória sem flagrante offensa de sua funcção ju
rídica e econômica, e sem desvirtuar a acção executiva que lhe é pró
pria . 

Quem emitte um tal titulo deve saber que dá, não propriamente 
dinheiro de contado, porém, mais do que isto, dá o seu credito, empe
nha os seus haveres, e sujeita-se elle próprio ao despotismo do favo
recido; porque, mesmo pela doutrina contraria, esse favorecido pôde 
sempre transferir o titulo por endosso, e, em face de terceiro, é Vi-
vante quem o diz (n. 1.016): — "Quem assignou sem a vontade de 
obrigar-se, ou com uma vontade viciada por erro, por dólo, resta vi-
ctima da sua desgraça". Não tem razão VIVANTE quando limita esse 
conceito ás relações entre o signatário e terceiros credores da obri
gação; porque da mesma fôrma, pela simples assignatura, consciente
mente lançada, fica obrigado o signatário do titulo para com aquelle 
a quem directamente se obriga, e só se defende com a falsidade, a fal
sificação, a violência e o furto, além das defesas propriamente credi-
torias, (pagamento, compensação, prescripção, e t c ) . Vede n. 349 adian
t e . ' 

A causa presume-se júris et de .iure no titulo cambial; ninguém 
se obriga por nota promissória sem causa, salvo a loucura, e, neste 
caso, o titulo seria precário, não por falta de causa, mas pela incapa
cidade natural do signatário. 

L) — E a jurisprudência abona o meu modo de ver; e não é só a 
nossa jurisprudência como a italiana. "Pela jurisprudência italiana, são 
inadmissiveis as excepções derivadas da causa, porque a cambial não 
está subordinada á existência de motivo jurídico", é o próprio SARAI
VA quem o diz, no seu tratado, nota 16 ao § 232, citando Gianníni, nu
mero 107 bis . 

Effectivamente GIANNÍNI, não no logar citado, em que é parco, 
mas no n. 64 (nota 2, da pag. 125, diz que o cenceito do rigorso líte-
ralismo "si fa strada nella giurisprudenza", sem distíncção entre pos
suidor medíato ou immediato; e sem fazer cabedal das sentenças que 
o enunciam per Incidens, mas somente considerando aquellas "che Io 
mettono a base delle loro pronuncie", refere nada menos de nove 
accordams dos mais importantes tríbunaes de Itália. 

Commentando essa disposição da jurisprudência para repellir qual
quer defesa referente ã origem ou causa do título cambial, o illustre 
SUPINO ponderou: "Applícando rigorosamente e strettamente i prin. 
clpii fondamentali delia lege dí cambio, fu detto, bísognerebbe esclu-
dere tut te quelle eccezioni, che non si riferlscono airadempímento 
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deirobbligazione, ma bensi airorigine, all'essenza di essa, in partico-
lare Ia mancanza di una valuta versata dal prenditore ai traente o 
airemittente in corrispettivo delia lettera di cambio. Ció perché, dice 
una sentenza delia Corte di appello di Venezia, Ia obbligazione cam
biaria, essendo essenzialmente formale non é condizionata airesisten-
za de um motivo giuridico sufficiente a determinare il contraente ad 
assumerla, quindi il diritto che ne deriva é indipendente dai motivi di 
fatto nei quali robbligazione é contratta, e Ia mancanza di una causa 
aon nuoca airesistenza delia obbligazione. Ia cambiale essendo causa 
a sé stessa". (Delia Cambiale e deirassegno bancário, n. 580, pag. 351). 

A' doutrina desse accordam, (outro, além dos citados por Gianni-
ni) , objecta Supino com a consideração sediça da má-fé do tomador 
relativamente ao mérito da fôrma do titulo, estando elle "in grado 
di assicurarsi delia validitá stessa, come un contraente qaaHuiique", 
vale dizer, como parte ordinária de um contracto commum. . . Não é 
pois sem motivo que a jurisprudência aqui se aparta dos mestres ita
lianos. 

Encontram-se na verdade em VIVANTE alguns accordams em con
trario, (Traftaío, n. 1.372, notas), mas por seguirem Vivante, os tribu-
aaes só podem merecer a mesma censura que se faz á doutrina do 
mestre, que Saraiva qualificou de liybrida e bifronte (por dar á mesma 
obrigação dois fundamentos conforme se trate do credor immediato ou 
portador remoto), e de que disse THALLER: "doctrime am pem jpémJWe, 
(Et njrai íait tort á riiarniomiie ãe SOB pEara géméra!". (Naütiare jimi'i<Ji4jiDiei, 
n. 19, pags. 16 e 17, nota 2) . 

Mas, em que pese aos traíadistas, a nossa jurisprudência, salvo 
discrepancias, é positiva. "Não ha títulos de favor, — o favor repre
senta credito, e credito no commercio é dinheiro. As notas promissó
rias são títulos autônomos, que valem por si e não demandam de prova, 
salvo demonstrada a sua falsidade". (AcC. 2.» Cateara da Cônle «J® 
ApipsI., 13 Setembro 1912; Kevista' de Direito, vol. 26, pag. 379) . 
Estas palavras, aliás, têm sido repetida? «"ro vários accordams, como o 
da mesma 2." Câmara, de 25 de Abril de 1930, relatado por Renato 
Tavares, (no "Jornal do comumercio" de 31 de Maio de 1930) . 

"A nota promissória é um titulo autônomo, que faz prova por si, 
salvo a terceiros a prova da simulação". (Acc. S." Câmara da Corte de 
Appellação, 22 Julho 1913, na Kevista de Bireito, vol. 29, pag. 564,i. 
Vede também fundamentada sentença do juiz Alonso Starling, de 1923, 
em TITO FULGENCIO, Jurisprudência Canibia!, n. 355, pags. 234 e 
seguintes. 

"A simulação innocente não annulla a obrigação, desde que o acto 
simulado não prejudique a terceiro, nf.o illuda disposição de lei, ou não 
evite o pagamento de impostos". (Acc. Câmaras Reunidas, í." Câmara 
da Corte de Appellação, e Juizo de Direito, 1." Vara Cível, 22 Abril, 20 
Novembro 1905, e 1 de Julho de 1908, in Revista de Direito, vol. 10, 
pag. 90) . 

"Sõ os terceiros prejudicados podem demandar a nullidade. Os 
simuladores não o podem fazer, salvo si o seu consentimento foi ex-
torquido por violência ou obtido por dólo". (Acc. Caiti. B«unidas e 2." 
Câmara da Corte de Appel., 14 Dezembro 1910 e 31 Julho 1908, Revista 
de Direito, vol. 26, pag. 133) . 

"Considerando que o principal fundamento dos embargos do réo 
executado consiste em que o titulo ajuizado não representa obrigação 
effectiva e não passa de mero titulo de favor; mas considerando que, 
segundo é corrente na doutrina e é jurisprudência da Corte de Appel-
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iação, em direito não ha titulo de favor, o favor representa credito 
e credito no commercio é dinheiro; considerando assim que nenhum 
é o valor da prova testemunhai do ráo embargante . . . " (Sentença do 
juizo da 2." Pretória Civel, de 7 Outubro 1916 e accordam 1.» Câmara 
da Corte de Appel., 28 Maio 1917, na Revista de Direito, vol. 45, fascic. 
II, Agosto 1917, pag. 377 ) . 

"Tratando-se de uma divida particular de uma sócia comman-
ditaria, não podia a penhora recahir nos fundos sociaes da firma. Não 
procedem as allegações de fls., por isso que a nota promissória é um 
titulo autônomo, isto é, independente da causa, que lhe deu origem". 
(ÍSentença do juizo da 6.» Pretória Civel, de 13 Dezembro 1915, e accs. 
1.* Câmara e Cam. Reunidas Corte Appel., na Revista de Direito, vol. 
45, Julho 1917, pag. 135) . 

"Considerando que, no caso de ser a defesa (em acgão cambial) 
fundada no direito pessoal do réo contra o autor, só pôde ella consis
tir em algum ou alguns dos meios que por direito são hábeis e capazes 
de extinguir a obrigação oriunda do titulo accionado, como seja: pa
gamento, novação, compensação e prescripção; considerando ainda, 
gue contra o mesmo não foi sequer allegado qualquer facto, vicio, ou 
defeito que a lei admitte como sufficiente para invalidar qualquer t i
tulo da espécie do a j u i z a d o . . . " (Sentença 6." Vara Civel, 4 Outubro 
1917 e acc. 1." Câmara Corte Appel., 7 Novembro 1918, na Revista de 
Direito, vol. 52, fase. Abril 1919, pag. 135). Vede, no mesmo sentido, a 
çrudita sentença do juiz e jurista JOSÉ' ANTÔNIO NOGUEIRA, de 
22-4-1924, publicada na Gazeta de Noticias do dia seguinte e na Re
vista de Direito, vol. 72, pag. 206, e reproduzida em sua obra "Aspectos 
de tJm Ideal Jurídico, pag. 255; e a <Jo juiz MARTINHO GARCEZ, da 
4. ' Pretória Civel do Distr. Fed., de 17 de Agosto de 1925, confirma
da por accordam da 5.° Câmara da C. de App., de Dezembro de 1925, 
(relator Edmundo Rego), na Gazeta de Noticias de 4 de Agosto de 
1926; e tc . 

"A emissão de neta promissória em substituição de divida hjpo-
t&ecaria é pagamento e faz novação desta ultima, maxime sendo evi
dente o animus novandi". (Acc. unanime 2." Câmara Corte Appel., 6 
Maio 1919, in Revista de Direito, vol. 53, de Agosto 1919, pag. 350 )̂ 

Ainda quanto á simulação, vale a pena de consignar aqüii, outro 
arresto': "A simulação, que aliás exclue o er ro e o dólo,, presuppõe o 
accordo de ambas as' partes contractantes, e commettiãa maliciosamente, 
visa apenas pxejudiear a terceiros, os quaes são os únicos interessados 
com direito de invocata em sua defesa". (Sentença do juizo da l."? 
Pretória Civel, 2; dle Julho die 1918, e Aeeordam da 1.' Câmara, da 
Gtote de Appellação, 23 Setembro 1918, na Revista de Direito, vol. 50, 
fascic. III, de Dezembro de 1918, pag. 590) . 

Por ahi bemi se vê o quanto estava enganado Saraiva quando affir-
mava que o titulo cambial, que disfarça a doação, é completamente-
nullo entre as partes coparticipes de tal simulação. (A Cambial, § 270, 
pag. 645). Embora se haja de admittir a distincçâo que eruditamente 
expoz o illustre Dezembargador Sá Pereira, (entre a simulação frau
dulenta e a innocente, para o effeito da defesa do simulador, — vede 
accordam de Câmaras Reunidas da Corte de Appellação, 2.5 Janeiro 
1917, na Revista de Direito, vol. 44, de Junho 1917, paç. 531), indis-
cutivel é que a doação simulada por titulo impróprio lesa terceiros e 
evita o pagamento de impostos, pelo que a mão pôde arguir o simu
lador . Mas, accresce que, no meu modo de entender, tal ílistincção en
tre o intuito fraudulento e o innocente não é admissível em direito 
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cambial, em que somente terceiros podem allegar a simulação, quer 
seja fraudulenta, (pela assistência na acção cambial — vede n. 335), 
Ou seja innocente, (pela impugnação em concurso de credores — n." 
203) ; porque o titulo cambial, entre credor e devedor cambiaes, vale 
por si, pelos seus dizeres, sem dependência das relações causaes, cujo 
exame é defeso, nem de intenção legitima que o formalismo presume 
incontrastavelmeníe e «Se JimiPe. (Vede GIAHNilIKI citado na letra K 
desta nota) . Com resalva da fraude, assim julgou, em acertada sen
tença, o juiz OVIDIO ROMEIRO, entre pares. (]R«¥Ísta <i51e Birsâto, 
vol. 58, Outubro de 1920, pag. 123) . 

Vede quanto á inallegabilidade da causa do endosso a sentença 
e parec^res citados na nota 41 ao n. 88 tris; e quanto ao aval, o accor
dam cit. na letra I, desta nota. 

Tal é o sentido da jurisprudência mais culta e adiantada: pelo des
conhecimento da causa dos tiíulos cambiaes. Não fazem jurisprudência 
as decisões contrarias, como o accordam do Tribunal da Relação d® 
Minas Geraes, que, radicalmente, reproduzindo Saraiva, reformou uma 
sentença (talvez brilhante!) com a seguinte censura, que faz hoara ao 
que a soffreu: "foi justamente porque o juiz perdeu de vista a distinc-
ção, cuja importância se manifesta no processo, (entre o credor imme-
diato e remoto, para que o réo se defenda com allegações referentes á 
causa), que sacrificou a defesa pessoal do executado contra o seu cr®-
dor immediato, não conhecendo, contra direito, da matéria dos embar-
gos( sobre falta de causa da nóía promissória)". (Accordam de 1 d® 
Outubro de 1916, na IRcwâsta â® ©iipsito, vol. 46, íascic. II, de Novembro 
<Je 191f, pag. 41S). 

Não fazem também aggravo á these os accordans sobre annulla-
bilidâde de acío cambial do marido para lesar a esposa, em previsão 
de desquiíe, porque ahi é terceiro, lesado, que impugna o acto, legi
timamente, como no caso do acc. da 2." C. da C. de App. do Dsstr., de 
23 de Novembro, de 1928, publicado no "Jornal do Commercio" de 
22 de Junho de 1929, (Relator Euzebio de Andra-de). Vede minha nota 
ao n." 3, in fine. 

Vede mesmo em Minas Geraes, apoiando a bôa these, sentença do 
juiz da Capital, LUCIANO DE SOUZA LIMA, publicado no jornal MSmas 
Geraes, de 24 4e Maio de 1922. 

Como discrepância da bôa doutrina, merece, porém, referencia, 
por único que ensaiou argumentação jurídica, embora aão impressio
nante, o accordam do Tribunal da Relação de Sergipe, que se lê na 
Revista de Direito, vol. 69, de Setembro 1923, pag. 6'05. 

Anteriormente, era digno de nota o accordam relatado por Pedro 
Lessa, no Supr. Trib. Fed., sobre causa da obrigação (na REVISTA 
0 0 SUPR. TRIBUNAL, vol. 32, pag. 160). 

•Depois da 3." edição desta obra, numerosas foram as decisões que 
lhe apoiaram esta these, aliás resumida por mim mesmo, em parecer, 
de 1927, que se encontra na Revista de Direito de Bento dè Faria, vol. 
86, pags. 40 a 5 1 . 

As decisões posteriores, que registrei, são as seguiiites: 
— acc. do Distr. Fed., de 17-1-1928, rei. Machado Guimarães, no 

Archivo Judiciário, vol. 7, pag. 113, e na Revisí» de Direito, vol. 89, 
pag. 605; 

— acc. idem, de 13 Setembro 1929, relator Ovidio Romeiro, no 
Archivo Judiciário, vol. 12, pag. 285; 

— sentença de EMMANUEL SODRE', de 23 Outubro 1929, no 
"Jornal do Gominercio" de 26-10-1929; 
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— acc. da 2.» Câmara da C. Appell. do Dist. Ped., de 28 Outubro 
1930, rei. Renato Tavares, no "Jornal do Conimercio" de 7-12-1930 e 
Archivo Judiciário, vol. 16, pag. 499, e REV. DIR. COMMERCIAL, 
A. Lima, vol. I, 1931, pag. 27; 

— acc. do Superior Tribunal de Justiça do Maranhão, de 4-3-1932, 
relator Antônio Bona, na Revista de Direito Commercial, de Adamas-
tor Lima, vol. 4, 2.» trim. de 1934, pag. 167; 

— Acc. do Supremo Tribunal Federal, de 29-7-922, na REVISTA 
DE DIREITOS COMMERCIAL, de Adamastor Lima, vol. I, pag. 9; 

— Promoção de BENTO DE FARIA, Proc. Geral da Rep., 15-4-
1932, no "Jornal do Commercio," de 16-4-1932; 

— Accordam do Tribunal da Relação de Minas Geraes, de 27-4-
1934, publicado no "Jornal do Commercio" de 19-6-1934 e que, por não 
constar ainda de revistas, vae aqui em seu teor: 

"Vistos, relatados e discutidos estes autos da Comarca de Mu-
zambinho, termo de Nova Rezende, aggravante Targinio Bionizio da 
Silva, aggravado João Gabriel dos Santos: 

Accordam em Gamara Civil do Tribunal de Relação, adoptado o 
relatório supra como parte integrante deste, conhecer do recurso com 
o fundamento invocado e negar-lhe provimento. 

Preliminarmente . . .-(omissis) 
De meritis — Improcede a defesa. E' certo que Paulo de La

cerda, inclua entre os meios de defesa autorizados pelo artigo 51 do 
decreto 2.044, de 1908, a condição ou contracto não cumprido, isto 
é, a excepção non adimpleti contractus (A Cambial, 3.» edição, números 
431 e 437), que o réo invoca, allegando não ter recebido a escriptura 
de compra de terras, cujo preço é o representado pelo titulo ajuizado. 
Mas, como observou Magarinos Tprres, tal meio de defesa é inadmissí
vel em acção cambial, eis que a nota promissória é uma obrigação abs^ 
tracta e literal, que vale só pelo que exprime, independentemente da. 
causa que a gerou. 

E, portanto, conclue este monographista, são excluídas desde logo 
quaesquer defesas fundadas na origem da obrigação, ainda que o 
autor seja o credor directo, a quem o réo se prendeu. A existência 
effectiva da causa da obrigação, continua o douto monographista, não 
precisa o credor proval-a, porque a lei o dispensa; e ao obrigado não 
aproveita contestal-a, se não prova a nullidade ou vicio do próprio 
acto cambial. (Nota Promissória, 3 . ' edição, nota 108 e 109, assim, e 
numero 348) . 

Ei esta é a jurisprudência preponderante. 
Demais, no caso em apreço, como ficou provado plenamente, a 

escriptura de venda devia ser dada ao réo, não pelo autor, mas por José 
Antônio de Mello, como este mesmo depoz a folhas 43 v. e é confir
mado pelas testemunhas de tolhas 38 e 40. 

Negando provimento ao recurso, nas custas condemnam o aggra
vante . 

Bello Horizonte, 25 de Abril de 1934. — Rodrigues Campos, pre
sidente. — Pedro Vianna. — Horacio Andrade. — Carlos Xinoco". 

M — Mas, ainda que faltasse á minha these o ai)oio da jurispru
dência, mister seria ir corrigindo a doutrina de accordo com os novos 
principies cambiaes. 

E como negaria SARAIVA as conclusões a que chego, si a nova lei 
se fez sob a sua inspiração, e outra cousa não pregava o mestre na sua 
obra — Direito Cambial BrazUeiro! — Lê-se â. pag . 113, do vol. I I : 
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"Retire o legislador da estructura jurídica da letra de catnbio o tra-
vamento contractual — para convertel-a em valor eminentemente per-
mutavel, proscreva o exame dos vidos do consentimento, e desligue-a 
da causa da emissão — para insuflar em cada promessa vida juridic^ 
independente, derive o vinculo da declaração unilateral -da vontade..." 
— Ora, a incompatibilidade da tbeoria unilateral com as excepções re
lativas á causa, já era sentida por VIVANTE, (Trattato, vol. III, n. 
964), flue teve o cuidado de dar fundamento contractual ás relações 
jurídicas entre emittente e tomador; porque do contrario haveria in-
coherencia flagrant* (vede letras J e C, desta nota) . 

Mas, confirmando as suas idéas sobre a doutrina da deelaraçãoi 
unilateral de vontade, como único fundamento da obrigação cambial. 
Saraiva, no seu ultimo tratado — A Cambial, declara cathegoricamen-
te : ' 'Este desideratum está satisfeito". — (A Cambial, § 2'25, pag. 532) . 
E' verdade que, pregando taes reformas, Saraiva só visava a autono
mia das obrigações em face do portador, e só se preoceupava da cir
culação do titulo (§ 96, pag. 284); mas as conseqüências de tal doutri
na, acceitou-as a lei, em que se não deve presumir illogismo ou con
tradição. 

ÍE' O mesmo Saraiva quem victoriosamente proclama no seu § 15: 
"Hoje a cambial é titulo formai. Pela assignatura do emittente, do en-
dossador, do acceitante ou do avalista, em qualquer destes casos ficam 
vedados a investigação da vontade do subscnptor e o exame da causa 
da obrigação e das relações Jurídicas preexistentes. G endossador, o aci 
ceitante e o avalista obrigam-se porque subsc^fevem a cambial, e ficara 
vinculados desde o momento da assignatura. Cada uma dessas obri
gações tem existência juridica própria; de cada uma das assignaturas 
resalta uma obrigação literal, autônoma e completa. Estes dispositivos 
da nossa lei traduzem o repudio completo da velba doutrina". E adian
te, no mesmo paragrapho 15, insiste: "Accordes todos em que a decla
ração unilateral de vontade p6de vincular o promittente, certos de 
não ser necessário o recurso ao contracto para a explicação da estru
ctura juridica de cada uma das obrigações cambiaes, adaptáveis todas 
a uma mesma construcção — em homenagem á lógica, e, sobretudo, em 
beneficio do exercício amplo e desembaraçado das funcções econômi
cas da cambial moderna — affirmemos que o vinculo deriva da assi
gnatura, por estar lançada em titulo creado para a circulação. Por-
esta causa fica legalmente vedada a analyse da vontade do signatário, e 
estabelecida a presumpção júris et de jure da veracidade da promessa 
escripta, e subscripta pela fôrma cambial". (SARAIVA, A Cambial, § 
15, pag. 104) . 

Entretanto. . . "o devedor pôde demonstrar a inexistência ou vicio 
da relação causai, que gerou a obrigação abstracta, quando accionado 
pelo seu credor immediato, isto é, aquelle em face de quem firmou a 
obrigação". (SARAIVA, A Cambial, § 270, pag. 644). 

Por mais que isto me pese, prefiro discordar aqui do mestre, a 
«onvencer-me de que o direito cambial, e sobretudo o nosso, de que 
podemos orgulhar-nos, consagre ainda illogismo tão flagrante e ta
manho . 

Conforta-me hoje o apoio que, neste ponto, me deram JOÃO LUIZ 
ALVE.S, (Carta-prefacio), e BENTO DE FARIA, (Revista de Direito, 
vo], 44, de Junho 1917, pag. 661), e PEDRO LESSA e CLOVIS BEVI-
ItAQUA, (cartas publicadas nos "A pedidos" do Jornal do Commercio 
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de 2 0 e 17 de Julho de 1917), tendo esta ultima e conspicua autoridade 
ponderado que: "Effectivamente, construída a relação cambial como 
oõrigação formal e abstracta, que se concretiza no t i tulo; como titulo 
autônomo, que vale por si; como promessa de pagamento a promissó
ria, como ordem de pagamento a letra de cambio, podendo ambas exer
cer funcção de moeda; é forçoso abstraMr da causa, que a gerou, á 
semelhança do que acontece no titulo ao portador. E' verdade que a 
nossa lei, ao caracterizar a acção cambial, fala em defesa fundada em 
direito pessoal do réo contra o autor . Mas se essa defesa pudesse re
montar á causa geradora do titulo, ao eontracto, que o produziu, esta
ria destruída pela base a theoria da emissão acceita na mesma lei; e 
a nota promissória deixaria de ser um titulo autônomo". . . 

O mesmo egrégio Mestre, em parecer, sustentou depois, que, emit-
tida nota promissória pela compra de patente de invenção, não se es
cusa de pagal-a o emittente pela prova da nullidade da paíente. (Nul-
lidade das Patentes de Invenção, na Revista de Critica Judiciaria, Agos
to de 1928, vol. VIII, n.^ 2, pag. 6 5 1 . 

Vede, em apoio da tbese da restrieção das defesas cambiaes e do 
conceito da novação, artigo de AFPONSO DIONYSIO GAMA, na Revista 
Brazileira úe I ie^slação e Jurii^nideiicia, e a recentissima obra do 
juiz RIBEIRO DE SOUZA, Cambial, pag. 260. O assumpto foi reto
mado e resumido por mim em parecer, que figura em Theses ijeiçcías de 
Bir. Caümbial, n.* XI, pag. 113 . 

349 — Assim, ainda que sem motivo, ou por motivo fal
so ou prohibido, o emittente, (bem como o endossador ou 
avalista), sujeito aos rigores de uuaa nota promissória, não 
poderá depois, allegar, para se excusar á obrigação, a sua 
própria ingenuidade, a sua própria má-fé, a sua própria tor
peza. Taes são os casos da promissória de favor, da pro
missória em fraude de credores, da promissória por divida 
de jogo. Solennizadas essas relações por um titulo cambial, 
a ellas não se pôde cambialmente furtar o obrigado, nem 
perante os terceiros portadores de bôa-fé, nem em face do 
próprio credor a quem direcíanaente se obrigou. 

Só cabem ao devedor, sujeito aos rigores cambiaes, os 
meios ordinários de annuMação judicial do titulo, ou resar-
cimento do julgado (n. 363 tr is) ; mais por vicio da causa, 
nenhuma defesa na acção executiva-

Taes restrieções são impostas pela natureza mesma da 
obrigação assumida, que independe de causa. <Vede numero 
e nota precedeníes]). Também não são allegaveis em acção 
cambial o erro, o dólo e a simulação, Mas o signataiio pôde 
defender-se perante o credor, (vede m. ^ 2 ) si o titulo foi por 
este obtido com violência ou por fuito. {Vede ns. 352, 175 e 
21). (1©9-A) 

((lOg-A) — 'HSbJigation aibstraite, a-t-on affirmé d 'autre part, 
otoligatioín poBséâamt son poui^oiT d'emsag€m€iit isans a^cone cause, con-
tractuelle ©ni aiutre. ÍLe souscrípteur devra payer á tont événement; ii y 
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será contraint par une procedure rapide. II intentera plus tard, en Ia 
forme ordinaire, une demande pour se faire restituer Targent s'il a 
été victime de manoeuvres et s'il ne devait rien en droit civil. En droit 
de change, il était tenu". (THALLER, Traité Élém. de Dr. Comm., n. 
1.306, pag. 647) . 

Eis o verdadeiro conceito da obrigação cambial no direito bra-
zileiro. Não ha cogitar de causa econômica, nem da intenção do obri
gado, mas tão somente âa existência dos requisitos do titulo, da legiti
midade e validade da assignatura, e da posse do titulo pelo credor. A 
extensão das defesas pessoaes decorre do principio de que a simples 
sciencia do vicio ao tempo da acquisição vicia o direito do adquirente, 
como si elle fosse o próprio autor da falsidade, da falsificação (vede 
n . 17), da violência ou do furto (vede n. 165) . 

Em summa, são estes os únicos vícios reparaveis em direito cam^ 
biãl, desâe que a, assignatura seja verdadeira. (Vede nota 13 bis ao n. 
21 ) . Não ha cambialmente remédio contra o dólo, o erro, a coacção 
moral, (vede, precioso, BONELLI, Ittella CajmMale, n. 54, pag. 112), 
que aliás, mesmo em processo civil ordinário, não são fáceis de provar 
e de reconhecer. Merece lembrado um processo de annullação de pro
missórias obtidas por coacção moral, (ameaça de denuncia á policia), 
que foi julgado improcedente, "porque, segundo o accordam do Supre
mo Tribunal Federal, de 1 de Dezembro de 1909, na Regista de Di= 
s-eito, vol. 17, pag. 331, a coacção não se presume, mas deve ser prova
da". (Sentença da S.° V&wa, Civel e Acc. 1." Canniara Corte AppeL, 3 Ou
tubro 1918, na Bevista de BSreiío, vol. 51, fascic. de Janeiro 1919, 
pag. 154) . Era entretanto evidente a falta de causa da obrigação, visto 
que o amante da autora, signatária dos títulos, é que fizera um des
falque na casa de jóias M. Adamo, e não ella, que nada comprara, mas) 
consentira em receber como presente . . . e accusada de connivencia no 
furto, passara então promissórias. Ha outro caso importante de annul
lação por acção ordinária de escriptura de hypotheca feita em garantia 
AQ notas promissórias — Accordam t.' Câmara Corte Appel., o iiovem-
bro 1917 e sentença da 6.' Vara Cível do Districto Federal, na Revisto 
de líireiío, vol. 48, de Abril 1918, pag. 156. 

Ha quem negue a possibilidade de annullar-se preventivamente 
titulo cambial (Sentença do juiz Nelson Hungria, no "Jornal do Com-
mercio" de 24-11-1928), admittindo entretanto defesa fundada na. cau-i 
Sã, em acção directa. 

Mas para este ultimo conceito, invoca a equidade, que antes devia 
prevalecer naquella emergência, para poupar o signatário diligente ao 
vexame da penhora e ao risco de não lhe admittirem os tribunaes a 
defesa causai. . . Em outro trabalho, aliás, de grande mérito, "A Obri
gação Abstracta no Direito Cambial", (dissertação, no Jornal do Com-
mercio de 25-12-1931 e no ARCHIVO JUDICIÁRIO, vol. 21 Supple-
mento, pag. 3), indica elle outro fundamento: a economia do pro
cesso, ou a velha regra de que, ao direito protegido por acção deva 
caber defesa, por meio de excepção; o que procede somente quando 
a excepção seja de prova feita, não de longa indagação, incompatível 
com o processo executivo. 

Mais acertada me parece a decisão do juiz Santos Netto, de 8 de 
Agosto de 1928, confirmada pelo accordam da 3." Cam. da C. de App. 
do Districto, na appellação n." 9.943, admittindo a acção declaratoria 
para evitar lançamento de cheques falsos em conta bancaria. (Díarío 
dos Tribunaes, 28-4-1929). 
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Sobre appiicação de acção declaratoria para definir natureza do 
acto cambial, vede n.° 129. 

Vede, no sentido da inallegabilidade do err«, <io dólo, da coacçâo 
moral e da falsa causa em acção cambial, o accordam da Corte de Ap-
pellagão do Districto, em TITO FULGENCIO, Jnrispradencia Cambial, 
n. 536, pag. 376. 

Vede n . 352, adiante. Quanto ao effeito suspensivo da acção an-
nuUatoria sobre o titulo executivo, vede meu n. 363 tris, in fine. Vede 
sobre o conceito do "solve et repet", BONELLl, ob. cit., n. 325. pag. 
622, e n.» 313, nota 2, pag. 599, que demonstra ser esse o conceito tra
dicional . 

350 — Mas o réo pôde allegar, contra quemquer que se
ja, a falta ou excesso de mandato de quem por elle assi-
gnou o titulo; só a legitima assignatura do punho do deve
dor, ou a de seu legitimo procurador, pôde obri'^ 
sim também a falsidade da firma é allegavel contra todos, 
na acção cambial . (110) 

(110) — A assignatura aue não seja autographa é irremissivel-
mente nulla para os effeitos cambiaes (vede n. 21), emobra que o de
vedor tivesse culpa nesse ou em qualquer outro vicio (vede nota 10 
ao n . 17 ) . 

A assignatura presume-se verdadeira independentemente de reco
nhecimento de firma; mas, uma vez impugnada, toca ao credor provar 
a legitimidade delia (vede nota 11-B, ao n. IS t r is) . 

Nada obsta á impugnação o reconhecimento notarial . E assim se 
tem julgado. "Considerando que pelo exame pericial minucioso se con-
clue ser suspeita a assignatura da promissória de fls.; considerando 
que a circumstancia de ter sido a assignatura da emitteníe do titulo 
reconhecida por notario publico não pôde prevalecer sobre os laudos 
fundamentados de fls., porquanto muito maior foi o campo de inves
tigação e comparação destes, e t c " , julga provados os embargos e in-
subsistente a penhora. (Sentença da 4." Pretória Civel e accordam 1." 
Câmara Corte AppeL, 13 Junho 1918, na Kevista de Direito-, vol. 49, 
fasciculo III, Setembro 1918, pag. 671; e accordam Câmaras Reunidas, 
na Revista de Direito, vol. 53, de Junho 1919, pag. 170) . 

Só merece reparo que juiz e tribunaes não hajam mandado apu
rar a responsabilidade do tabellião que reconheceu a firma falsa. 

"Accordam, e t c , reformando, e t c , mandar que o juiz a quo, faça 
excluir a aggravada do quadro dos credores da fallencia, porquanto, 
como ficou provado pelo exame de fls., o aval constante das promis
sórias de fls. e attribuido á firma fallida foi falsificado. Verificando-se 
qae a promissória de fls. tem a assignatnra reconhecida por tabeHi.^t; 
não obstante ser falsa, determina a Câmara que seja ella desentra
nhada dos aatos, ficando traslado, e remettida com a certidão e laudo 
de fls. ao procurador geral para promover o competente processo". 
(Acc 2 . ' Câmara Corte AppeL, 20 Julho 1918, na Revista de Direito, 
vol. 49, fascic. III, de Setembro 1918, pag. 693) . 

Das espécies mais delicadas do falso é a de abuso de poderes, pelo 
sócio de uma sociedade, no emprego da firma social (vede meu n. 2 5 ) . 

Quem quer que falsifique assignatura para ir a juizo, provado o 
dõlo ou cumplicidade no falso, além de decahir da acção, responde 
por perdas e damnos e criminalmente. Si requereu a fallencia de al-
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guem com tal falsificação, manda a lei de fallencias, a r t . 21 e para-
grapho único, que na própria sentença ou accordam denegatorio c 
pedido seja o requerente condemnado a indemnizar o damno que 
apurar na execução. Nesta conformidade, vede sentença da 4.* Va: 
Civel e accordam 3.» Câmara Corte Appel., 27 Agosto 1918, na Revista 
de Direito, vol. 51, fascic. III, de Peverero 1919, pag. 367. 

No caso de acção cambial, será sempre necessária a prova de pre
juízo para fundamentar a acção ordinária de perdas e damnos. 

Entretanto, como bem nota GIANNINI, "a firma não authentica 
nem sempre é um falso; pôde ter-se, por exemplo, uma homonymia, e 
um equivoco de pessoa, ou uma firma apposta por terceiro Que não 
tinha para isto maiidato, ou que o tinha mas insufficiente, ou então 
uma firma nulla, como, verbi graüa, por unia sociedade, uma. firma 
que não é a social. Em todos estes casos, a pessoa a quem é imputada 
poderá allegar: esta firma não foi apposta por mim ou para mim, ou 
esta não é a minha firma. São bem distmctos estes casos daquelles de 
assignatura irregular no sentido da lei cambial e relativamente á fôrma 
extrinseca do titulo. Si a assignatura, apezar, de authentica, não atten-
de á fôrma exigida pela lei. pôde dizer-se egualmente: este titulo não 
está cambialmente assignado, não traz minha assignatura; mas, o si
gnificado da phrase é então radicalmente diverso. . . Qualquer dessas 
espécies de defesa pôde ser allegada pelo supposto obrigado contra 
qualquer portador. . . embora as primeiras não resaltem ao simples 
exame do titulo", (Azioni ed eccezioni, n. S4, pag. 165) . 

Sobre esses vícios da assignatura, que excluem obrigação cam
bial, vede os meus ns. 21 e segts., e o n. 363, adiante. Na nota 10-A, ac 
n. 1"7, ficou firmado que não obriga a ninguém a assignatura do deve
dor escripta pelo mandatário, si este não assignoa também o próprio 
nome. Bem caracterizou BONELLI os dois casos especiaes em que "Ia 
firma apparentemente esistente, e perció buona a sorreggere Ia validitá 
dei títolo con essa emosso, puô dimostrassi in realitá mancante da 
colui che viene richiesto dei pagamento o convenuto in giudizio come 
firmatario, e ció: a) — o perché fu apposta da altri come sua; b) — 
o perché fu apposta da um omonimo. Nel primo caso si ha Teece-
zione di falso, nel secondo quella di mancata ídentificazione. Ambe-
due i casi possono raggrupparsi sotto il requisito essenziale deU'auto-
grafia, come estremo deirobbligazione cambiaria". CDelIa Cambiale, 
n. 54, pagina 111) . 

Aqui importa referir especialmente o caso de hononymia, sobre o 
qual já se decidiu nos nossos tribunaes: 

"Improceder acção por nota promissória quando provado fica que, 
a assignatura não é do punho do supposto obrigado. Fazem tal prova 
— o exame pericial, com intimação da parte, ou a prova da existência 
de homonymo ou de nome semelhante, e as relações commerciaes pos
teriores do supposto obrigado" (Accordam da 1." Câmara da Corte 
de Appellação e juizo da 3.» Pretória Civel, 12 de Setembro de 1914 
e 4 Janei ro ' l915, na Revista de Direito, vol. 35, pag. 717) . Vede os ns. 
17, 21, 352 e 363 tris) . 

351 — Por direito pesso-al do réo contra o autor deve-
se entender: 

1.° a falta ou vicio do direito do autor; 2.° o direito con
trario do réo. A precariedade do direito do autor, quando 
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não provenha de defeito do próprio titulo, pôde occorr2r 
pela sua má-fé; o direito opponivel do réo consiste no pa
gamento effectivo ou desoneração por qualquer das fôrmas 
de extincção, reducção, ou modificação do debito; no credito 
egualmente liquido, que tenha contra o autor; e na excusa 
fundada na negligencia do credor em cobrar em tempo a 
obrigação. (110 A) 

(IIO-A) — Vários critérios adoptam os autores na enumeração das 
defesas pessoaes, como: excepções opponiveis a qualquer credor e op-
poniveis a credor determinado, ou excepções absolutas e relativas, ou 
excepções contra credor de bõa ou má-fé, etc . 

Tenho por embaraçosos taes critérios, que aliás se inspiram na 
classificação geralmente adoptada nas legislações. 

Mas os próprios autores, que se cingem á lei, não lhe poupam 
censuras (vede VIVANTE, Trattato, n. 1.367; GIANNINI, Azioni, n. 
72, pag. 140). Creio evitar taes censuras e embaraços considerando os 
direitos do réo, em opposição aos do autor, e todos suboràínados ao 
critério geral da bôa e da má-fé, segundo o conceito technico (n. 352). 
Estas são as modalidades das defesas pessoaes, ao lado das quaes se 
grupam as excepções de posse e as formaes (ns. 364 e segts.) . As defe
sas relativas á capacidade não se enquadram realmente nas cathe-
gorias referidas, como observa Giannini, mas porque são antes de di
reito commum, a que se reporta o art. 42 da lei, e exclusivas de obri
gação e de acção cambial. Por isso vão tratadas preliminarmente (ns . 
348 a 350) . 

Má-fé 

352 — E' viciado o direito do credor quando elle foi o 
próprio autor da falsidade ou da falsificação de alguma 
cláusula cambial (vede ns. 17 e segts.), ou quando fosse dis
so sciente ao tempo da acquisição do titulo (n. 232); ou ainda 
quando, não tendo direito cambial próprio, fôr imputavel a 
má-fé áquelle cujo credito exercita, ou a inteirmediarios não 
legitimados, ou a elle próprio (n. 224). (110 B) 

(IIO-B) — Que seja a má-fé, já tem sido esparsamente dito: pre
enchimento ou adulteração dos dizeres do titulo, (vede n. 17), cobran-

'ça de obrigação extincta ou nulla, (ns. 222, 269), exercício de credito 
obtido com violência ou por furto (ns. 165 e 175), ou simples sciencia 
de qualquer desses vicios (ns . 81, 173, 225, 349). O simples conheci
mento do vicio no momento da acqaisição do titolo, (mala fedes super-
veniens non nocet), basta para tornar o direito do adquirente tão pre
cário quanto o era o daquelle de quem o houve, embora por fôrma 
cambial. (Vede sobre a prova o n. 18 t r i s ) . 

São accordes os autores em admittir, mediante prova da má-fé 
do portador, embora legitimado e autônomo, defesas pessoaes relativas 
ao seu endossador, (BONELLI, Delia Cambiale, n. 205, pags. 396 e 397 
e notas; RAMELLA, Trattato dei TitoU airordine, vol. I, ns. 68 e 69, 
pags. 125 e 127; GIANNINI, Azioni ed eccezioní cambiarie, n. 102, e 
nota 2 â pag. 207; VIDARI, I^a Cambiale, n. 401, pag. 453; SÜPINO. 
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Delia Cambiale, n. 294, pags. 198 e 199 da 4." edigão, e t c ) . 
Entretanto, certas circumstancias podem tornar evidente a má-fé 

do credor, e inezcusavel a sua ignorância do vicio, (o que caracteriza 
a bõa-fé), como si havia vestígios materiaes do falso, ou era notória a 
incapacidade ou culpa do credor precedente. E occorre então contra 
o actual portador, com os mesmos effeitos da má-fé, a culpa grave na 
acqnisição (vede meu n. 175). Porque o adquirente de um titulo cam
bial tem obrigação de examinal-o, embora lhe baste a regularidade 
apparente do titulo (n. 232). A má-fé pôde assim ser objectiva ou sub-
jectiva, consistindo em acção, sciencia, ou omissão. 

Ao contrario, como nota RAMiELLA, Trattato dei titoli airordine, 
vol. I, n. 68, pag. 126), a bôa-fé é sempre subjectiva, e consiste na 
ignorância natural ou legitima de vicios occultos. No interesse da cir
culação, a lei presume a bôa-fé do portador, sempre que a apparencia 
do titulo seja regular. E vale consignar aqui um conceito verdadeiro do 
mesmo Ramella: "que não importa em má-fé o conhecimento, pelo por
tador actuãl, de que o seu endossador haja, embora em bõa-fé e sem 
culpa, adquirido o titulo de alguém que o tenha achado, ou furtado, 
ou que delle não pudesse dispor. Esse endossador, pela sua bõa-fé, 
adquiriu legitima propriedade, que devia extinguir a anterior. Pouco 
importa assim a bõa-fé do possuidor actual, que está protegido pela 
acquisição regular de seu immediato antecessor", (ob. cit., n. cit., pa
gina 128) . 

Como foi dito em os ns . 348 e 349, não constituem vicios reco
nhecíveis em direito cambial e não são opponiveis nem mesmo entre 
partes immediatas, a falta de causa ou a causa illicita do titulo, nem o 
erro, o dõlo, a simulação, (nem mesmo esta, que só pôde prejudicar 
o credor perante a massa fallida mas sem exonerar o signatário — 
vede ns. 203, 253 e 261) . 

Egualmente, si um endosso em branco mascara um mandato, ou 
tem causa illicita, ou é de favor, nada prejudica ao adquirente sabel-o, 
porque íaes vicios, nem mesmo entre as próprias partes seriam allega-
veis (vede n. 88 t r i s ) ; salvo si a simulação do endosso visa occultar a 
mã posse do endossador ou a illegitimidade dos dizeres do titulo, ca
sos em que a simples sciencia pelo endossatario lhe vicia o direito. 
(Vede n . 99 ) . 

Pelas razões dadas nos ns. 165 e 349, admitti como defesa pessoal 
a allegação de violência na acquisição do titulo, mas não a de coacção 
moral . 

Sobre a primeira, não apenas por seus fundamentos, mas porque 
a violência exclue a tradição voluntária da posse do titulo, (vede mi
nha nota 13 bis ao n. 21), tem inteira applicação o accordam de Câma
ras Reunidas da Corte de Appellação, de 30 de Setembro 1915, na 
Bevlsta de Direito, vol. 39, de Março 1916, pag. 636. 

Sobre a coacção, e a propósito de hypotheca, também é invoca-
vel a solução contraria do acc. do Tribunal de S. Paulo, de 15 Março 
1918, na Revista dos.Tribnnaes, vol. 25, fascic. 137, pag. 372. 

353 — A inverdade das cláusulas cambiaes pôde ter si
do feita pelo próprio devedor, ou por algum portador do 
titulo. 

A simulação do devedor não pôde ser por elle allegada 
contra quemquer que seja, nem mesmo contra o próprio 
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credor com quem a concertara. Não podem egualmente al-
legal-a os que, pelo teor simulado se obrigaram depois no 
titulo. Mas os obrigados anteriores á simulação podem op-
pôl-a a portador de miá-fé. (Vede ns. 17 a 19 e notas res
pectivas). (110 C) 

(IIO-C) — A simulação, que se distingue da fraude pela partici
pação nesta do credor e pelos intuitos, só pôde ser allegada por ter
ceiros prejudicados (vede nota 109, letra L, ao n. 348, e n. 17) . Mas 
por terceiros se entenderão ahi os próprios herdeiros também do de
vedor (vede nota 3 ao n. S e n . 19, e nota ao n. 88 t r i s ) . 

354 — O lançamento infiel e a adulteração dos lança
mentos regulamente feitos, quando não constituam defeito 
de fôrma do titulo, só pôde o réo allegal-os contra o próprio 
autor do falso, ou delle cúmplice. Si a falsificação é eviden
te no titulo, pôde ser allegada por qualquer devedor contra 
qualquer portador; mas si o titulo é apparentemente regu
lar, o portador de boa-fé deve ser pago por elle, e conforme 
os seus dizeres (n. 18). 

— A boa oü má-fé do portador regula então os seus di
reitos. (110 D) 

(IIO-D) — Nem por isto se hão de erigir, a bôa e a má-fé, ívede 
n. 352), em critérios únicos e absolutos do direito creditorio, como 
fez Grunhut; porque, como reconhece ARRUDA, (Decr. 2.044, vol. 
I, pag. 192), outra noção, fundamental, a esta se sobrepõe: a da auto
nomia e independência das obrigações cambiaes. A bõa-fé do credor 
assegura-lhe a integridade dos direitos apparentes do titulo e contra 
todos, salvo aquelles cuja assignatura fõr substancialmente nulla (ns. 
17 e 21). Mas a má- fé só lhe torna precário o direito perante os obri
gados anteriores ao vicio, nenhuma defesa cabendo aos que se obriga
ram pelo teor falso ou simulado (ns. 18 e 89) ; isto é, só os prejudi
cados podem allegar a má-fé do portador. (Vede ns. 173 e 250, sobre 
posse). 

Havendo bôa-fé, na acquisição por fôrma cambial, diz muito bem 
RAMQLLA: "cada credor adquire um direito originário e indepen
dente, e não mediante successão pessoal no direito do seu antecessor... 
mas sim successão apenas na propriedade, adquirindo os direitos deri
vados do titulo e neste apparentes, como si este fosse valido por si 
mesmo e originariamente conseguido. . . Donde, o successor p6de t i rar 
do titulo um direito mais efficaz que o do seu antecessor, cujas rela
ções pessoaes com o devedor, que lhe podiam limitar o direito, não 
affectam o direito do novo portador, si não apparecem manifestamente 
no t i tulo. O credor que possue em bõa-fé e com a formal legitimação 
derivada da série apparente de endossos, adquire um direito materia
lizado no titulo e definido no seu teor, como si o emittente houvesse 
perante elle directamente e ab initio assumido a obrigação". (Trattato 
dei tit<di aU'ordine, I, n. 71, pag. 129). Vede meus ns. 24, 79, 81, 82, 
225 e 238. 

— 475 — 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



355 — A falsidade dos dizeres do titulo incumbe ao de
vedor proval-a; e pôde ser convencida na mesma acção cam
bial, e por todos os meios de prova, ainda que por simples 
indícios, ou mediante a causa originaria da obrigação para 
explical-a e definil-a. Presumida a má-fé do portador pela 
prova do falso, o réo, ou se exonerará cambialmente, si o 
falso incide em requisito essencial (n. 18 bis); ou, si con
siste em indicação secundaria, responderá ainda: nas con
dições em que se obrigara realmente, no caso de falsifica
ção, e segundo as presumpções legaes no caso de falsidade 
(numero 18 tris). 

Pagamento 

356 — A qualidade daquelle a quem pagou e a perfei
ção do pagamento feito são essenciaes para excluir a respon
sabilidade do devedor cambial (ns. 223, 229 e 240). O pa
gamento regular faz-se mediante a entrega do titulo ao pa
gante (n. 2 ^ ) , ou, no caso de pagamento parcial, com reci
bo em separado e no próprio titulo, que continua em poder 
do credor (n. 242). Ninguém é obrigado a pagar, nem incor
re em mora, si o credor não dá quitação em devida fôrma, 
(n. 292), ou não apresenta o titulo, (numero 240), ou certi
dão de sentença annuUatoria (n. 172). 

357 — Si o pagamento consta do titulo, ainda quando 
riscado (Vede sobre isto Cosack, II, § 54, pag. 75), ou alterado, 
o devedor pôde oppor e provar a sua anterior exoneração, 
até mesmo ao endossatario em bôa-fé anterior ao vencimen
to; e este, prejudicado pela falta de attenção ordinária ou 
negligencia, sô poderá contar com a responsabilidade da
quelle de quem houve o titulo viciado. 

— Si, porém, do titulo não consta o pagamento, o deve
dor não o pôde allegar a terceiro, (ns. 240, 241, 248 e 225), 
que pelo teor do titulo tem definidos os seus direitos, si o 
houve por endosso anterior, ou pagamento cambial ao porta
dor, apôs o vencimento (n. 238). Ao réo então sô restam 
os meios ordinários para rehaver o pagamento irregular
mente feito. (110 E) 

(IIO-E) — Tem-se, bem ou mal, decidido: "Sem prova de conluio 
do terceiro com o endossante, não pôde ser opposta águelle, no exe
cutivo cambial, a defesa.de pagamento". (Acc. Tribunal de Justiça de 
S. Paulo, 19 Fevereiro 1918, na Revista dos Tribunaes, vol. 25, fasoic. 
135, de Março 1918, pag. 213 ) . 

B' doutrina controversa (vede meu n. 99), e, embora prove o ae-
vedor a simulação do endosso, parece ameaçar a circulabilidade do 
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titulo essa excusa da negligencia do devedor em exigir recibo ou devo
lução, quando tão rigorosa é a doutrina mesmo em face do próprio 
credor que recebeu o pagamento (vede n. 222). 

A simples sciencia de pagamento não pôde viciar direito do en-
dossatario regular sempre que um tal pagamento tenha sido antecipa
do, e pois imprudente, si não foi feito com as precauções exigidas pela 
lei — (vede meus ns. 233, 234, 258, 270 ) . 

Cumpre, porém, registrar aqui a observação de GIANNINI, que 
pagamento do titulo em juizo dá logar a uma excepção contra qualquer 
novo possuidor. (Azioni, n. 100, pags. 195 e 196); e realmente, não é 
negligencia excusavel que se adquira ou pague um titulo de cujo pro-

.prio corpo consta ter sido ajuizado, sem indagar da solução do pleito, 
ou a respeito do qual tenham sido publicados editaes de Meposito em 
pagamento por conta de quem pertencer (n. 286), ou editaes de proces
so annullatorio (n . 172) . Ver Cosack, trad. Mis, vol. II, § 54, pags. 
74 e 75, ( importante) . E sobre simples sciencia do pagamento, illo-
gico, á pag. 7 1 . 

358 — Mas contra o próprio portador a quem directa-
mente se exonerara por qualquer fôrma, (n. 221), ainda que 
não conste do titulo, o réo pôde proval-o por todos os meios 
de prova, (n. 222), e responsabilizar civilmente o accionan-
te. (n. 270). 

Aquillo pode lambem contra quemquer quo. som .ser no 
protesto, (n. 273), ou pelo pagamento cambial, o adquirisse 
depois do vencimento, ainda que por endosso, pois que ao 
cessionário pesam também as excepções pessoaes opponi-
veis ao cedente, (ns. 92 e 241). Quanto a responsabilidade 
civil do cessionário depende da prova do dolo (n. 207, nóia). 

Novação — Compensação — Remissão — Prescripção 

359 — Como modalidade de pagamento, a novação de 
que aqui se trata não é a feita pelo titulo cambial sobre a 
relação causai, (n. 3), mas a de que é susceptível a própria 
nota promissória, por ter o valor delia servido a uma nova 
operação que a extinga. Assim, si o réo assumira outras obri
gações em substituição da nota promissória, (n. 221), ou a 
renovara por outra nota promissória, ou encontrara contas 
com o credor, ou com o consentimento deste o lançara em 
conta corrente, pôde contra este credor provar a extinçção 
da primitiva divida cambial, si as novas operações se ba-
seiaram nella. (110 F) 

( l lO-F) — Sobre o lançamento do credito cambial em conta cor
rente, é bem verdade, como diz CARVALHO DE MENDONÇA, que nes
te caso é de uso e presume-se a cláusula "salvo embolso", (Tratado de 
JMreito Commercial, vol. 7, n. 473, pag. 472) ; e o mesmo já dizia IN-
GLEZ D ESOtrZA, citado em minha nota 49 ao n. 103. E como essa. 
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cláusula resolutoria é creada em favor do credor recipiente do titulo e 
não do devedor faltoso, e como sempre se a presume, segue-se que a 
novação pelo lançamento da nota promissória em conta corrente só 
será allegavel quando sobre esse effeito tenha havido acto expresso de 
ambas as partes. Não é pois verdadeiro o conceito de GIANNINI, de 
que compita ao credor cambial a prova de que o titulo devera ser 
excluído da conta corrente em movimentç (Azioni, n. 107 quatuor, pag. 
227 e Gambiale in Giudizio. n. 106, pag. 176). Incumbe, ao contrario, 
ao devedor, provar o accordo sobre a não cobrança do titulo cambial 
cujo valor fora creditado. 

Por outro lado, não é licito ao credor, por acto exclusivo seu, abrir 
conta corrente, e pois tão pouco lançar em conta a importância rece
bida do titulo cambial, como foi visto no n. 103. 

Solução contraria, quanto ás importâncias recebidas, ha de dar-se 
no caso em que havia conta corrente aberta, porque então se presume 
que todas as parcellas entre os correntistas ahi devam entrar. (Vede 
CARVALHO DE MENDONÇA, cit., vol. 7, n. 472). 

360 — E pôde contra elle allegar o réo a novação a 
qualquer tempo, sem embargo de lhe não ter sido restituido 
o titulo cambial (n. 222). 

Mas si não consta do titulo a extincção operada, quer 
fosse parcial ou total, não pôde o réo oppol-a a nenhum ou
tro portador com direito cambial próprio (numero 240), ain
da que se trate de renuncia ou perdão da divida, (n. 82). 
(110 G) 

(IIO-G) — Sobre que seja credor autônomo vede ns. 340, 273, 
240, 238, 224, 211 e 94. 

361 — A compensação de credito do réo com o credito 
cambial do autor também se poderá oppor ao próprio autor 
cambialmente legitimado, ou seus representantes e successo-
res a titulo civil, 

Mas é necessário que o direito do réo seja egualmente li
quido e certo e exigivel, como o próprio credito cambial ac-
cionado, embora de natureza diversa. Não é admissivel re-
convenção na acção executiva. (110 H) 

( l l '0-H) — A compensação é direito do accionado, desde que o 
seu credito contra o autor seja egualmente liquido e certo, ou os effei-
tos de egual natureza e espécie (Cod. Comm., art. 439); sendo evidente 
que o credito do accionado deve referir-se ao próprio autor que o ac-
«iona. 

Não obstante, póde-se oppor ao credor cambial credito contra o 
•seu cedente, por titulo civil, ou por endosso posterior ao vencimento 
(vede ns. 92 e 341). Ao endossatario-procurador só são opponiveis as 
excepções creditorias que o accionado tenha contra o representado (ve
de n . 104) . 

Quanto ao endossatario por penhor, parece razoável distinguil-o 
do simples procurador, em vista do evidente interesse pessoal que tem 
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aquelle em receber. Vede meu n. 115. A compensação do credito cambial 
com debito do endossatario-pignoraticio ao accionado, não prejudicaria 
ao caucionante, porque isso libera ou amortiza o debito a que o titulo 
cambial serve de garantia. Preservar o endossatario pignoraticio de 
excepções pessoaes a si, seria um privilegio injuridico, por equiparal-o 
a um simples procurador, quando é notório e expresso o interesse pes
soal delle, egual ao do endossador em caução. 

O credito do accionado, desde que seja liquido e exigivel, pôde 
ser de natureza diversa, e mesmo civil. Já se entendeu que, tendo al
guém sido na fallencia do credor admittido como chirographario, pôde, 
quando accionado pela massa por penhor de notas promissórias que 
lhe foram confiadas pelo fallido, oppôr em compensação o seu credito 
reconhecido na fallencia por sentença. (Pareceres de CARVALHO DE 
MENDONÇA, J. X., LACERDA DE ALMEIDA e INGLEZ DE SOUZA, 
na Revista de Direito, vol. 49, de Agosto 1918, pag. 2 3 3 ) . 

Mas é mister que o credito do accionado não seja litigioso; e bem 
assim, não pôde haver compensação em prejuízo de terceiro, como si o 
credito do réo fora em sua mão penhorado ou embargado por outro 
credor (vede BENTO DE FARIA, Cod. Comm. Annot., art. 439, nota 
453). 

A compensação, em acção executiva cambial, só é possível de cre
dito liquido; mas si o credor preferiu outra acção, (vede meus ns. 333 
e 367), poderá então o réo reconvir, para provar o seu credito, que 
oppõe ao cambial. Em acção executiva a reconvenção não é admissível, 
(vede TEIXEIRA DE FREITAS a PEREIRA E SOUZA, Primeiras Li

nhas, § 158, pag. 126 e nota 360; BENTO DE FARIA, nota ao Regul. 
737 de 1850, art. 108; PAULA BAPTISTA, Th. e Pra t . do P r o c , § 125, 
pag. 117); nem mesmo caberá na hypothese figurada por RIBAS, em 
que os embargos sejam recebidos e tome a causa o curso ordinário 
(Proc. Civ. Consol., art. 649, § 6.°, pag. 450). Pelos mesmos motivos 
tem-se decidido que também não cabe reconvenção em execução de 
sentença. (Acc. 2." Câmara Corte AppeL, 6 de Junho 1919, na Revista de 
Direito, vol. 53, de Julho de 1919, pag. 198) . 

Sobre o não cabimento de reconvenção em acção executiva, assen
tou o Tribunal da Relação de Minas Geraes. (Acc. de 4-7-931, Qa 
REVISTA DE DIREITO COMMERCIAL, vol. I, 1931, pag. 185; repe
tido no vol. 3, pag. 150). 

Entretanto, não pôde sustentar que na acção decendial não seja 
admissível reconvenção, como quiz o accordam de Câmaras Reunidas 
da Corte de Appel., de 19 Outubro 1916, (na Revista: de Direito, vol. 
45, pag. 112); de que cabe reconvenção nas acções summarias, quando 
a reconvenção tenha também processo summario, convencem as eru
ditas razões do advogado Evaristo Gomes de Paiva e a sentença do 
Juiz de Varginha, Antônio Pinto de Oliveira, de 1 de Novembro de 
1916, (na Revista de Direito, vol. 41, de Abril 1917, pag. 3 8 ) . 

A compensação do credito do endossador pagante na fallencia do 
obrigado principal é legítima e escapa á prohibíção das letras B e C 
do § único do artigo 49 da lei de Fallencias. (Vede accordam da Rela
ção de Minas Geraes, citado em meu n. 238). 

362 — A prescripção é uma pena com que a lei fere o 
credor negligente, e pois, personalíssima: só ao próprio cre
dor cambial e a seus cessionários e successores a prescri
pção é opponivel. Mas, si se consumma (nis. 329 e 330), extin-
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guindo o direito do credor, vicia o direito de quemquer que, 
depois de consummada, o substitua, ainda mesmo cambial-
mente, si a prescripção era verificável pelo titulo. Assim, si 
obrigado cambial satisfaz o credito prescripto, não opera um 
pagamento cambial, e a elle será também opponivel cam-
bialmente tal facto (vede ns. 3l7 e 366). (110 I) 

(IIO-I) — Verifico que abunda né^te modo de ver rfTRADELLI 
(Das letras de csunbio e das notas promissórias, § 3S5, na Revista de 
Direito, vol. 53, de Agosto 1919, pag. 256), conceito que aliás já fora 
firmado desde a minha primeira edição, e ao que parece, sem prece
dentes na nossa doutrina cambial, mas que vae agora motivado (n. 
317) . 

Cumpre advertir que o adquirente pôde estar em bôa-fé e sem 
culpa grave imputavel, como si, por culpa do emittente, o titulo tinha 
em branco o vencimento ou a data. 

Quanto ao comego do prazo da prescripção do co-obrigado que 
paga, contra o emittente, (n. 323), também tenho o apoio de T S T E R S 
VELLDZO, (Liei e Direito do cheque, 1919, nota.118, letra D, pag. 284). 

363 — Quaesquer outras relações ou factos, que modi
fiquem ou excluam a obrigação do réo, só são allegaveis 
quando existentes directamente entre réo e autor. Assim, a 
dilação concedida por acto positivo do credor ao devedor 
accionado (ns. 213 e 327), ou remissão da divida fora de 
juizo (n. 82) apenas terão influencia entre o credor que as 
concedera e o próprio beneficiado, e não podem ser oppos-
tas a credor cambial que áquelle se subrogasse. 

Mas qualquer facto que extingua o próprio titulo ou lhe 
altere a natureza, pôde qualquer obrigado allegar contra 
qualquer credor; e assim, si um endossador é accionado por 
portador que houvesse o titulo mediante re-endosso do pró
prio emittente, pôde valer-se da circumstancia de ter sido 
esse re-endosso feito depois do vencimento, e pois quando 
o credito já estava extincto nas mãos do obrigado principal. 
(Vede a nota 43 ao n. 90). (Í10 J) 

(IIO-J) — Ficou já visto que inadmissíveis são as convenções de 
dilação feitas antes do vencimento, (nota 109, letra J, ao c. 348, e 
n . 69), porque a nossa lei, artigo 44, veda qualquer restrjcção da res
ponsabilidade e dos direitos cambiaes durante a vida especifica do 
t i tulo. Mas nada impede que o credor, vencido o credito, renuncie á 
acção contra determinado signatário (vede n . 82, nota 39), ou contra 
todos. E' egualmente valida e efficaz a simples concessão de dilação, 
que pôde mesmo ser tácita, como quando o credor acceita, após o ven
cimento, juros antecipados. Observa GIANNINI, (Azioni, n. 107 ter, 
pag. 226), que o prazo da dilação deve ser certo, que uma vaga pro
messa de não executar o titulo seria violável a qualquer momento. Ef-
fectivaniente tal doutrina é assente em nossa jurisprudência. "A espera 
do credor, não ajuizando immediatamente a divida, após o vencimento, 
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não perime o seu direito, ainda quando continue a receber os juros 
vencidos da quantia mutuada; esse proceder de tolerância, em benefi
cio do devedor, não affecta o vencimento da divida já consummado". 
(Accordam 2." Cam. Corte Appel., 20 Maio 1919, na Revista de Direito, 
vol. 53, Julho 1919, pag. 194) . 

Note-se que a prorogação pôde ser feita no titulo, por acto do 
credor, ou, mediante emenda resalvada do vencimento, pelo devedor: 
n.° 181, nota. 

Pelo nosso direito, ao contrario do Suisso, a simples prorogação 
concedida expressamente pelo credor, a um devedor, por prazo certo, 
não exonera os demais devedores, pela razão clara de GIANNINI, (ob. 
cit., n. 8, pag. 26) : " . . .Tobbligazione non "é novata; solo se origina 
un'eccezlone personale, non opponibile cioé, ad altri possessori diversi 
dalla persona che á concesso Ia dilazione: che anzi, il piu' delle volte, 
é deirefficacia eseeutiva che si tiene conto nello stipulare Ia proroga. 
Chi concente una dilazione si obbliga a non valersi dei titolo per un 
dato período di tempo, e Ia convenzione riguarda Tuso, non gli effetti 
di esso". 

Bem se o disse aliás entre nós: "a espera de pagamento não cons-
titue novação", (Accordam 2." Câmara Corte de Appell., 30 Novembro 
1917, na Revista de Direito, vol. 47, pag. 155). Vede também CARVA-
/yHO DE MENDONÇA, Tratado de Bir. Comm. Brazileiro, vol. V, parte 
II, n. 918, pag. 455. No mesmo sentido, decidiu o Tribunal da Relação 
de Minas Geraes, acc. de 11 Nov. 1931, (no Jornal do Commercio de 
3 8-12-931, e Archivo Judiciário, vol. 21, pag. 56 ) . Isto se entenderá 
mesmo que a prorogação se faça mediante garantia bypothecaria, pois, 
como nota GIANNINI. (cit. n. 8, pag. 26), o credor tornado hypo-
thecario não deixa de sel-o a titulo cambiario. Na verdade, os co-obri-
gados só se exoneram si contra elles o credor deixa de proceder por 
tempo sufficiente á prescripção. Nem esse credor fica inhibido de 
transferir o titulo a outrem que acaso vá incommodar ao favorecido 
pela dilação pactuada, (vede meu n. 82, nota) . Sobre esta hypotbese 
ha parecer de PAULO DE LACERDA, julgando legitima a habilitação 
de um banco credor de notas promissórias na fallencia do emittente, 
apezar de haver concedido aos co-obrigados prorogação de prazo me
diante garantia bypothecaria. (Gazeta de Noticias, da Capital Federal, 
de 23 de Janeiro de 1927, transcripto da Revista dos Tribnnaes, de S. 
Paulo, fasciculos 324-325; e na Revista de Direito de B . Paria, vol. 
88, pag. 269). Accordam, que assim decidiu, -da 2." Cam. da C. de App. 
do D. Fed., em 18 de Março de 1930, encontra-se na REVISTA DE 
DIREITO COMMERCIAL, de Adamastor Lima, vol. 2, de 1932, pag. 106. 

Também não me parece que o credor que concedera a dilação e 
transferiu o titulo a outrem que accione o favorecido, possa ser res
ponsável por perdas e damnos. como quer aquelle illustre autor (Azio-
ni, n. 107 ter, pag. 226), porque na dilação o credor apenas se obriga a 
não executar, mas não renuncia a tirar outro proveito do titulo, pelo 
endosso, salvo caso especial e expresso. 

Vede sobre o pagamento parcial, que também não constitue nova
ção, o meu n. 266. 

POSSE. PROPRIEDADE. 

363 bis. — Constitue também um direito do réo a recusa 
de pagamento quando tenha recebido opposição cambial re-

— 481 — 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



guiar contra o autor, ou genericamente contra qualquer por
tador (n. 252). 

A opposição legitima só é aquella feita mediante inti-
mação judicial e fundada em extravio, fallencia ou incapa
cidade do portador; e o devedor assim advertido deve de
positar o pagamento quando reclamado, ou no vencimento 
ou pelo protesto, ou em juizo (vede n. 249); e si paga a esse 
portador, quer seja amigavelmente, quer em juizo, sem a in
tervenção do oppoente, é responsável por esse pagamento, e 
pôde ser pelo oppoente obrigado a effectuar-lh'o de novo. 
Assim, accionado pelo portador, quando tenha recebido op
posição, o devedor deve nomear á autoria o oppoente, para 
que entre este e o portador se decida a quem pertence o cre
dito. (110 K) 

(IIO-K) — A opposição de que aqui se trata não é, evidente
mente, a opposição processual, para excluir autor ou réo, o que já foi 
dito não ter cabimento nas acções executivas — (Vede n. 247, e ac-
cordam 2." C. App. na Revista de Direito, vol. 69, pag. 342) . 

Evidente é também que não se trata aqui do chamamento á auto
ria, que só cabe nas acções reaes e in rem scriptae; mas sim apenas de 
nomearão, para que o oppoente venha assistir, ficando, perante o accio
nado, responsável por perdas e damnos, si acaso a opposição feita vier 
a julgar-se improcedente. Desta nomeação, referida para outros casos 
por MORAES CARVALHO (4»raxe forense, 3." ed. 1910, § 309 ,nóta 
227, pag. 94), é que me parece ser caso. Nem de outra forma se resolve 
a situação do devedor cambial, que não p6de pagar, nem desattender á 
opposi<;ão cambial, senão com grave risco (vede meus ns. 248 e 252). 
E' caso análogo áquelle em que "o credor do credor embarga em mão 
de devedor deste a divida respectiva, si depois do arresto o devedor é 
demandado pelo seu credor; deve noticiar essa demanda ao arrestantè,,, 
(MORAES CARVALHO, loc. cit.,). Não ha fazer cabedal de nomes, e 
TEIXEIRA DE FREITAS, que censura de não ser isso autoria, (Pri
meiras Linhas, a PEREIRA E SOUZA, nota 386, ao § 182, pag. 140), 
também não propõe technologia melhor. 

Sobre a excepção de posse viciada, vede ainda n.» 366. E' ques
tão pessoal e ao mesmo tempo formal, conforme circumstancias. 

363 tris. — Direito do réo é também a sua irresponsabi
lidade, prevenida por acção annuUatoria do titulo perdido, 
furtado ou roubado (n. 165). Egualmente deverá suspender 
a força executiva do titulo cambial a existência de juizo 
rescisório (n. 349). E ainda se defende o réo com a excepção 
de deposito da somma devida (ns. 286 e 297). (110 L"> 

(IIO-L) —̂  Todo o prestigio do titulo cambial, a que a lei deu 
acção rigorosa e rápida, reside na presumpção de veracidade do instru
mento particular, presumpção essa que se impõe, pela moral do com-
mercio, que é necessária á circulação do credito particular, e presum
pção que se sancciona com penas, civis e criminaes contra quem delia 
abusa. 
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Mas não é mais presumível a legitimidade de um titulo contra o 
qual se instaurou juizo annuUatorio. Quem, promove a rescisão ordi
nária, ou a annuUação cambial de um titulo, tem também a responsa
bilidade da ãcçãò improba, e além disso continuará sujeito pelo debito 
impugnado, si decahir da acção. 

Não é já uma questão processual de litispendencia ou connexão 
de causas; mas é o próprio fundamento lógico da acção executiva cam
bial que falta, quando o titulo é previamente impugnado em acção re
gular. O juiz deve attender incontinente a essa defesa para expedir 
•contra-mandado de penhora, e emquanto esta não se ultime. Ao cre
dor cambial resta promover o andamento da acção annullatoria ou res
cisória e após, cobrar o seu credito e indemnizar-se, por acção compe
tente, do atrazo e do incommodo injusto que soffreu. Differente era o 
•direito positivo nosso, respeito á assignação de dez dias, (Regul. 737, 
de 1850, artigo 255) ; mas não é licito estender tal conceito á acção 
executiva, mais rigorosa. Si a jurisprudência é accorde em negar a 
força executiva do titulo impugnado para promover fallencia (n. 332), 
não ha razão para critério differente em relação á penhora, não menos 
penosa moralmente que a fallencia, em que não raro se resolve. Ha 
entretanto decisões em contrario (TITO FULGENCIO, ob. cit. n. 529, 
pag. 373). Mas, por outro lado, mesmo em relação á força executiva do 
titulo, em acção de cobrança, é expressa a lei de Fallencia em dero-
gal-a pela simples impugnação que o devedor fallido haja feito. E não 
6 razoável que mera impugnação, sem responsabilidade, comprometta 
mais o credito que a propositura de acção regular para annuUal-o. 

Quanto á fallencia, a presumpção creada pela lei, de obrigação 
commercial liquida e certa, para a estrahida dos livros commerciaes do 
credor, fica destruída pela existência de uma acção contestada pendente 
de julgamento, e versando sobre a mesma obrigação. (Acc. do Trib. de 
Just. de S. Paulo em 10 Agosto 1905, em 6. Paulo Judiciário, vol. 8, 
pag. 397; Repertório Geral de Jurisprudência de Spencer Vampré, Da 
Fallencia, L. 1.», pag. 142) . 

Uma vez que a prova offerecida é sufficiente para pôr em duvida 
a liquidez do titulo ajuizado, deve ser denegada a fallencia. (Acc. 2.* 
Cam. Corte Appell., na Revista do Supremo Tribunal, vol. 74, pag. 
184) . 

Da mesma forma é attendivel pelo juiz a prova de pagamento por 
consignação, para impedir a penhora. Nem se pôde comprehender de 
outro modo o favor concedido pela lei cambial, no art. 26, ao devedor; 
absurdo seria si este houvesse de correr sempre, sem recurso, o risco 
de um vexame e de uma violência, que p6de ser intentada mesmo pelo 
credor sem má-fé. 

Mas, effectuada a penhora, esta só se suspende depois de julgada 
a defesa de embargos, (vede n. 345 ) . 

Sobre a efficacia suspensiva do juizo de impugnação do titulo cam
bial, vede, embora não de todo concludentes, GIANNINI, Azioni, n s . 
145 e 149, pags. 287 e segts., e BONELLI, Bella Cambiale, ns. 310 e ' 
311, pags. 591 e segts. 

Cumpre não confundir essa opposição do devedor á força executiva 
do titulo cambial, — com a opposição, que a lei autoriza ao credor, 
para evitar que o titulo seja indevidamente pago. (Vede nums. 247 e 
segts.). 

Sobre as restricções do direito do próprio devedor a embaraçar 
a livre circulação e força executiva do titulo, decidiu o Conselho Supre-
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mo da Corte de Appellação do Districto, na correição parcial, n." 138, 
publicada no Jornal do Conunercio de 1 de Setembro de 1929, o se
guinte: 

"Vistos, e t c : Accordam em Conselho Supremo da Corte de Appel
lação julgar procedente o pedido de correição parcial constante da pe
tição de fls. 2 para cassar o despacho do Juiz da 1." Vara Civel que 
aeferiu o requerimento do Dr. Arthur Lino das Neves, mandando noti
ficar a Francisco Joaquim Madruga e João de Moraes Sarmento, emit-
tente o primeiro e avalista o segundo de uma promissória de 
50:0008000, em favor de Lino J . das Neves e endossada por este a 
d. Maria do Ceu Guerra Roque e por esta ao Banco do Brasil para 
cobrança, para não pagarem e depositarem na Recebedoria do Distri
cto Federal a importância de titulo, pedido na notificação feito sob 
a allegação de haver suspeita quanto á legitimidade do príirveiro endos
so em favor de d. Maria do Ceu Guerra Roque. Além da notificação 
aos co-obrigados devedores, foi também deferido se desse sciencia ao 
Banco do Brasil, não devendo esse estabelecimento abrir mão do titulo. 

Taes medidas ordenadas pelo Juiz, como facilmentfe se verifica, 
são aberrativas de todos os princípios que regem o direito cambiario, 
como exnaustivamente se demonstra no pedido da correição parcial. 
Não se trata do caso previsto no art. 36 da nossa lei numero 2.044, 
de 3 de Dezembro de 1908, porquanto não foi sequer allegada e menos 
justificada a propriedade da promissória em questão e nem o seu ex
travio ou destruição para que pudessem os devedores ser intimados a 
não pagarem. Tampouco se provou ter havido má-fé na acquisição da 
promissória por parte da requerente da correição, sua possuidora, que 
a citada lei considera legitima (art. 39) e que tal qualidade não podia 
perder em virtude de mera allegação de terceiro de suspeita da le
gitimidade do endosso do primeiro portador. Admittido tal precedente, 
letra morta seria o art. 39 da lei n. 2.044 e os títulos cambiarios per
deriam o grande valor que lhes dá a lei e incalculável seria a pertur
bação nas relações commerciaes internas e com o estrangeiro. 

O facto de ter sido proposta contra o Banco do Brasil acção decla-
ratoria para nella ser provada e julgada a falsidade do primeiro en
dosso também não poderia justificar as medidas ordenadas pelo Juiz. 
com relação á promissória em questão, como bem demonstrou o Dr. 
Procurador Geral em seu officio de fls. 

Assim julgando, mandam que o Juiz providencie no sentido de se
rem revogadas as ordens expedidas, para todos os effeitos, como pede-
a requerente da correição. Custa ex-lege. 

Rio de Janeiro, 24 de Julho de 1929. — Nabuco de Abreu, presi
dente. — Saraiva Júnior, relator. — Sá Pereira. — Montenegro. — 
Francelino Gn£inarã«s". 

364 — Por defeito de fôrma do titulo e falta de requi
sito necessário ao exercido da acção, deve-se entender: 

1." — as circumstancias materiaes do próprio titulo; 

2° — as formalidades e circumstancias que devem re
vestir o credito cambial. 

365 — Os deffeitos apparentes no titulo podem desnatu-
ral-o; a omissão de cláusulas necessárias, como os requisi-
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tos essenciaes, (n. 20), e a imperfeição densas mesmas cláu
sulas, tiram ao autor a acção cambial, bem como as rasuras 
e emendas que tornem nullas essas indicações (ns. 8 e 18); 
e o titulo não é nota promissória; e pois não é cobravei 
por acção executiva (vede n. 368). Bem assim quando essas 
rasuras ou traços, embora materialmente insignificativos, in
diquem que o titulo já tenha sido pago, ou novado, ou an-
nuUado (vede n. 35). Por outro lado, apezar de completo, o 
titulo pôde conter cláusulas que excluam a natureza cambial, 
como si o emittente houvesse resalvado a sua responsabili
dade pelo pagamento (vede n. 7) ; e neste caso, o titulo não 
sendo em si mesmo uma nota promissória, os endossadores 
não são cambialmente responsáveis perante o portador. A 
cláusula que irresponsabilizava o emittente, irresponsabili-
za também os intermediários, que nos mesmo termos se 
obrigaram, e pôde allegal-a qualquer um. (110 M) 

(IIO-M) — Estes defeitos formaes do titulo, bem como os que se 
seguem, (n. 366), sendo apparentes, impõem ao juiz a rejeição prelimi
nar e ex-officio do mandado executivo (vede n. 368 e nota) . Injuridica 
e injusta é a negligencia, que leva alguns juizes a deixarem todas as 
duvidas para serem resolvidas pelas partes na discussão da causa; 
porque assim se commettem, não raro, flagrantes violências contra a 
bôa-fé dos devedores, surprehendidos pela penhora, e se ensejam nu
merosos pleitos. O juiz deve examinar o titulo, porque a acgão executi
va é um privilegio, que não deve poder ser tentado por qualquer credor. 

366 — As formalidades para o exercicio do direito cam
bial são: a posse legitima do titulo e a capacidade para es
tar em juizo; e mais : contra os obrigados principaes a apre
sentação no vencimento, e contra os co-obrigados regressi
vos a apresentação e o protesto. 

A posse legítima do titulo, ha de o autor justifical-a na 
própria nota promissória, para que tenha um direito cam
bial autônomo e independente (n. 225). Mas pôde justifi
car a sua propriedade por documentos estranhos, ou provas 
que completem e expliquem as transferencias do titulo; e 
neste caso, ao seu direito cambial derivado o réo pôde oppòr 
quaesquer motivos de não pagar, que tivesse contra o ultimo 
credor qualificado regularmente no titulo, e os que tivesse 
contra os intermediários, além dos que tenha contra o pró
prio autor. (Vede ns. 93, 224 e 337 e segts.) 

— O vencimento é condição fundamental de exigibili
dade do credito. (Vede ns. 181, 196, 331), 

— A apresentação no vencimento é, respeito ao emitten
te, uma formalidade necessária (n. 204). O emittente é s".m-
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pre responsável pelo pagamento; mas, tendo faltado a apre
sentação, a execução judicial é um meio excessivo de co
brança, si o devedor a satisfaz de prompto, e deve ser por 
conta do autor, verificada a falta de apresentação; salvo si 
houve protesto, em que podia ter-se o devedor exonerado sem 
grande ônus nem vexame. (Vede nota 81, ao n. 208). 

— Ao contrario, contra os co-obrigados, endossadores e 
respectivos avalistas, não é possível acção sem que haja pro
va da apresentação regular, isto é, sem o instrumento do 
protesto. A responsabilidade cambial delles é subordinada 
á condição dessas formalidades, e embora que as houvessem 
dispensado, a falta de qualquer dellas os desobriga cambial-
mente e os liberta. (110 N) 

(IIO-N) — Não ha duvidar que a mora, no direito cambial brazi-
leiro, não nasce do simples vencimento, mas da apresentação regular 
do titulo, que a lei exige imperiosamente (vede nota 81 ao n. 208). 

E' bem verdade que a apresentação só se prova pelo protesto (no
ta 79 ao n . 205) . 

Mas, contra o emittente, si bem não possa o credor, sem a prova 
de apresentação, cobrar" juros de mora, entretanto pôde exercer a acção 
cambial, porque o emittente, ao contrario dos endossadores, não se 
desonera pela falta da apresentação. Movida a acção, si o emittente 
vem a pagar, implicitamente reconhece a mora em que incidia, si não 
prova sufficientemente a falta da apresentação, para o effeito de res-
ponsabilisar o credor pelo abuso do meio empregado, para a cobrança do 
titulo. Dando á penhora a importância total cobrada, ou mesmo pagan
do com tal protesto, a:purará depois o obrigado, em acção competente, 
(vede n. 361), o prejuízo soffrido com a violência do credor. 

Cumpre notar que essa prova não a pôde fazer o emittente quando 
tenha havido protesto improficuo, porque o protesto, que não fõr sa
tisfeito, presume a apresentação, e é direito do credor fazer tal acto 
justamente para produzir a mora e fazer vencer juros. Entretanto os co-
obrigados, apezar do protesto, de que por lei não são intimados pes
soalmente, (ns. 206 e 150), podem provar a falta da apresentação, 
falta que, por si só, bastava para os exonerar. Vede ainda ns . 164, 
149, 145, 83, 82 e 230. 

—̂  Quanto á posse legitima, como condição de direito, jã foi lon
gamente examinada (ns. 349 e 165). E' defesa, porém, personalís
sima: só do desapossado contra o autor do furto on adqnlrente com 
sdencia prévia desse vicio (n.° 175). Noção comesinha, essa, não con
tradiz ao principio da autonomia e ao prestigio do titulo cambial. 

Não era, pois, mister, ao Superior Tribunal de Justiça da Bahia 
ter renegado estes princípios para admittir a defesa de signatário de 
títulos cambiaes contra portadora que se provou ser apenas instru
mento de. seus irmãos, que haviam furtado os títulos ao executado e 
os haviam preenchido dolosamente. (Acc. de 19-9-1930 e sentença, 
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na REVISTA DE DIREITO COMMERCIAL, de Adamastor Lima, vol. 
I, 1931, pags. 33 a 36). 

Mais juridicamente, a Corte de Appellação do Distr. Fed., que 
proclama a força probante do titulo cambial, tem-no annullado, na 
acção entre partes, "por ser producto de machinagão illicita, furto e 
falsificação, e, portanto, inapto para- criar a responsabilidade preten
dida". (Acc. 2.' Câmara, 5-8-1931, na mesma Revista acima cit.. vol. 
I, pag. 66). 
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SECÇÃO ÚNICA 

ACÇÕES SUBSIDIÁRIAS 

367 — A acção própria do titulo cambial em devida fôr
ma é a executiva, que se caracteriza pela penhora prelimi
nar (n. 332); não obstante, o credor pôde preferir outra acção 
menos violenta e que faculte ao réo mais segura defesa. (111) 

(111) — o conceito de que o credor cambial pode usaf de outra 
acgão que não a executiva creada em seu favor e proveito, não deve 
ser posto em duvida, se bem não seja licita a renuncia prévia do privi
legio — (vede n. 333 e accordam da 1.* Câmara da Corte de Appellação 
do Districto, de 18 Setembro 1922, na Revista de Direito, vol. 70, 
fasciculo de Novembro de 1923, pag. 331). 

Assim já se tinha decidido no fôro do Districto Federal. "Não 
constitue nullidade a substituição da acção executiva estabelecida para 
as notas promissórias, pela acgão de assignagão de dez dias, pois que 
nesta não só o prazo para defesa do réo é mais amplo, senão também a 
penhora é posterior ao julgamento dos embargos, ao passo que na-
quella o prazo é mais curto e a penhora precede a defesa. . . (Accordam 
da 2.* Câmara da Corte de Appellação, 14 Janeiro 1916, unanime, na 
Revista de Direito, vol. 41, de Julho 1916, pag. 168) . 

Neste sentido veio a julgar o Supremo Tribunal Federal, em ac
cordam de 9 de Abril de 1921, que se lê na Revista de Direito, vol. 66, 
pag. 71 . 

Esta é a doutrina sensata e jurídica, e que sempre foi pacifica em 
nosso direito. Entretanto, o Tribunal da Relagão de Minas Geraes per
petrou heresia sobre esta matéria: "Dir-se-á que, assim como o pro
cesso ordinário pôde, sem prejuízo de sua validade, substituir o pro
cesso summario, porque em vez de ser nocivo ao réo, lhe faculta mais 
amplos meios de defesa, assim também deveria ser licita, ao arbítrio ex
clusivo do autor, a substituição da acgão executiva pela acgão decendia-
ria, que é mais favorável áquelle contra quem é intentada. A' mingua 
de paridade, não procede o argumento, porque em absoluto, não se pôde 
dizer que o processo de assignagão -de dez dias proporcione ao réo 
meios de defesa mais• completos ou lhe resguarde melhor os direitos; 
pois, si é certo que o executivo comega logo pela medida oppressora 
da penhora, não o é menos que, nelle, os embargos, não sendo limi-
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narmente rejeitados, obstam a condemnação, antes de ser decidido, ao 
passo que, no juizo decendiario, a condemnação deve ser decretada 
mesmo que os embargos sejam relevantes, não havendo prova cumpri
da, no decendio. Nada pois justifica a substituição do rito determinado 
expressamente pela l e i . . . (Acc. ãe 15 Setembro 1917, na Revista de 
Direito, vol. 47, Janeiro 1918, pag. 182, e em TITO FULGENCIO. 
Jurisprudência Cambial, n. 457, pag. 310). Felizmente o tribunal achou 
quem lhe vingasse as glorias; o voto vencido do Dezembargador Car
valho Drummond deve ser conhecido e é digno de transcripçâo: "Não 
parece procedente a razão pela qual o accordam julgou não ser mais 
gravosa ao réo a acção cambial do que a decendiaria, porque: si é certo 
que nesta ultima os embargos, — ainda que relevantes, não estando 
cumpridamente provados, não obstam á condemnação, e o recurso 
desta não tem eífeito suspensivo da execução, nem por isso o réo soffre 
gravame menor nem mesmo égua! na acção executiva. A acção cam
bial começa pela penhora, que na decendial só vem depois dos embar
gos e si estes não forem relevantes, ou sendo relevantes não forem 
provados no decendio, o que é certamente menos gravoso e vexatório. 
O favor da penhora posterior á condemnação não é de modo algum inu
tilizado pela circumstancia de dar-se ã execução a sentença sem em
bargo de qualquer recurso, porque: si este é provido, tudo se restitne 
ao statu quo ante, e com isto o único prejudicado será o autor, como 
é manifesto; e si não é provido o recurso, o réo achar-se-á na mesma 
situação a que o levaria a confirmação da sentença no executivo, mas 
lucrando a vantagem de ter conservado em seu poder os penhores e 
delles gosado por mais tempo. A decendiaria, pois, é mais favorável, 
embora sua decisão tenha execução immediata, ainda sendo recorrida, 
— de vez que, desde a penhora no executivo o réo é privado da deten
ção e do uso de um bem seu, e essa privação, que constitue evidente 
gravame, — não deixa de continuar a pezar-lhe pelo facto de suspen
der-se a execução até a decisão do recurso porventura interposto do 
julgamento da penhora". 

Este o voto que me parece irretorquivel pela sua matéria, e que, 
no caso dos autos era o único sensato: pois não viu o tribunal, na sua 
obcessão, que a acção executiva era impossível, porque o devedor era 
a municipalidade, e os bens públicos estão isentos de penhora. (Trium-
phou, aliás, o voto vencido, no julgamento dos embargos ao accordam, 
como se vê em TITO FULGENCIO, Jurisprudência Cambial, n . 498, 
pag. 340) . 

E' mesmo esta uma hypothese em que se torna inilludivel a neces
sidade de admittir o principio da escolha <ia acção pelo credor, já que 
a lei lhe offerece a mais rigorosa possível. Sobre o assumpto vede a 
nota 19 bis, ao n. 27. Sem negar o principio, decidiu um accordam 
do Tribunal de S. Paulo, que. "os executivos cambiaes contra as Câ
maras Municipaes não podem ser iniciados pela penhora; devem sel-o 
pela requisição prévia de consignação de verba no orçamento para o 
respectivo pagamento; todavia, não será nuUo o que se iniciar 'pela 
penhora, si a Câmara exhibiu o dinheiro e já havia no seu orçamento 
consignação de verba para o pagamento da divida„. (Accordam do Tri
bunal de Justiça de S. Paulo, 9 Agosto 1918, na Revista dos Tribunaes, 
anno VII, íascic. 146, vol. XXVII, de 2 de Setembro de 1918, pag. 48. e 
em TITO FULGENCIO, Jurisprudência Cambial, n. 315, pag. 209; de 
que se deve ver ainda n. 330, pag. 213 e n. 349, pag. 223 ) . 

Mas além deste, outros casos impõem a substituição da acção exe
cutiva, como faculdade irrecusável ao credor; e o próprio Tribunal da 
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Relação de Minas Gerates, sobre um caso em que o autor, cessionário 
de um documento simples e de uma letra de cambio, accionara o deve
dor único de ambos por accão commum, decidiu que, "E ' permittida a 
cumulagão de vários pedidos guando a fôrma do processo para elles 
estabelecida fõr a mesma; nada importa que os créditos tenham ori
gem diversa. . . " (Acc. 16 Outubro 1918, na Revista de Direito, vol. 51, 
de Fevereiro 1919, pag. 399) . Eis a hypothese prevista no meu n. 343, 
onde vae íirmado principio inconcusso. 

Mas ha ain-da outros casos em que se torna indubitavel o direito 
do credor cambial a usar de outra acsão que não a executiva, sendo 
inconveniente ou impossível a execução preliminar: guando o devedor 
não tenha bens penhoraveis, ou guando, morando em logar diverso do 

da acção, só tenha bens em um paiz estrangeiro (vede n. 335) . 
Excusada, porém, é essa demonstração pratica, sendo o principio, 

em doutrina, indiscutível. 
Dahi, e da própria natureza dos argumentos, (sobre si a acção 

decendial era ou.não mais favorável ao réo) , bem se verifica o absur
do da insistência do Tribunal da Relação de Minas Geraes em annul-
lar uma acção, (que o juiz de primeira instância decidira com acerto), 
— porque o autor preferiu a acção ordinária em logar da acção sum-
maria, que a lei facultava! (Acc. de 2 Setembro 1933, no Archivo Ju
diciário do "Jornal do Commercio", Rio, vol. 28, pag. 116) . 

Bem observou OTTOLENGHI que o processo executivo não é obri
gatório, o exercício de tal privilegio não é uma condição necessária e 
essencial do instituto cambial; antes o credor pôde promover "prima 
deiractio executoria, Ia dichiarazione dei suo diritto dal giudice di 
mérito". (La CaSnübiale nel Diritto Intemazionale, n. 229, pag. 544) . 

O -credor cambial pôde sempre preferir outra acção diversa da 
executiva, como a decendial e a ordinária. 

A acção executiva é estabelecida em favor delle, como a prescri-
pção o é em favor do devedor (vede n. 317). Legitima é pois a renun
cia: invlto non datnr beneficiam. 

Cumpre, porém, advertir que, qualquer acção que se funde no 
titulo cambial é regida pelos arts. 51 e 52 do Decr. 2.044, de 1908; isto 
é, o devedor têm a defesa restricta e gosa da prescripção quinguennal. 

A natureza e extensão das defesas determina-se pelo titulo e não 
pela fôrma processual, e é da substancia desse a limitação daquellas 
(vede nota 109, ao n. 348 e n. 349). 

!Por outro lado, a prescripção cambial extingue definitivamente o 
debito, desde que seja invocado (vede n. 315), e pôde sel-o em gual-
quer acção, não restando ao credor nenhum recurso pelo locupleta-
mento do devedor cambial (vede nota 113 in fine, ao n. 369), o que 
em nosso direito parece indiscutível, (embora discutido). 

Não sô contra o obrigado principal pode o credor variar de acção. 
Pelo titulo regular e com as devidas formalidades necessárias á garan
tia do credito, pôde ser exigida, mediante outra acção que não a cam
bial (como a ordinária ou a decendial) a obrigação dos endossadores 
e avalistas de quaesquer obrigados. Alias, si contra o obrigado prin
cipal tal se admitte, e si os co-obrigádos podem ser com elle deman
dados, não tem cabimento a distincção. O essencial é que o autor tenha 
direito cambial, porque os co-obrigados sô respondem em acção que se 
funde directamente no titulo e por forçadelle resulte (vede n. 32'6).- As
sim, os endossadores e avalistas, si o titulo é perfeito e caracteristicá-
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mente cambial, respondem em qualquer acção pela obrigação assumida, 
emqu'ianto não prescreve (n. 320), e sob os princípios estabelecidos 
para o titulo cambial: porque só cambialmente são sujeitos. 

368 — Ao contrario, si ao titulo faltam requisitos essen-
ciaes (n. 20), ou si foi emittido ao portador (n. 57), ou con
tém cláusulas excludentes da natureza cambial (numero 7), 
ou si foram omittidas formalidades obrigatórias para que 
cambialmente valha o credito (n. 334), tal documento é sim
ples titulo commum de divida, si delle resulta obrigação dos 
signatários; e como taes (vede n. 11), e não como obrigados 
cambiaes, o portador do titulo poderá accional-os pela acção 
que então couber: - - o titulo não é cambial. (112) 

(112) — Era a doutrina expressa do art. 692, do Regul. 737, de 
1850: "o instrumento nullo por falta de alguma solennidade, que o 
Código exige para constituir algum contracto especial, valerá como 
titulo de divida". "Vede meu n. 11 . 

Não cabem então as restricções de defesa do artigo 51, nem a 
prescripção do artigo 52 da lei cambial; mas sim os princípios de di-' 
reito commum. 

Em regra, pela falta de requisitos, o titulo só seria accionavel pela 
acção decendial contra o commerciante, porque só o commerciante se 
obriga por documento apenas assignado e independentemente de teste
munhas. (CARVALHO DE MENDONÇA, J. X., Tratado de Direito Cotar 
mercial Brazileiro, vol. 2, n. 166, pag. 130; Regi. 737 de 1850, art. 
261). Sobre este assumpto, EDUARDO ESPÍNDOLA, decidiu: "Pôde 
acontecer que, por falta d'algum dos requisitos dos arts. 1 e 54, não 
tenham esses títulos efficacia cambial; em taes condições poderá q 
credor requerer o pagamento da prestação devida por meio da assigna-
ção de dez dias", (Código do Processo do Estado da Bahia, vol. 2.', 
pag. 40, nota 37). Idêntica disposição contém o Cod. do Processo do 
Estado do Rio de Janeiro, art. 1.673, § 4.°. Mas a questão é antes de 
direito substantivo, pois ao não commerciante não obriga a simples 
assignatura em documento não autographo, que sem a'confissão ex
pressa ou tácita, ou a prova testemunhai complementar, a obrigação 
jamais será perfeita, (Código Civil, arts. 135 e 141, paragrapho único, 
e liei 79 de 1892, art. 2.»). Assim, a acção decendial só poderá ser ap-
plicavel si o devedor, intimado para o processo preliminar, não negar 
a assignatura. (Regul. 737 de 1850, art. 263). No Districto Federal 
caberá a acção summaria, ou a ordinária, conforme o valor. 

A prescripção de taes títulos é evidentemente a commum (vede 
VIVANTE, Trattato, vol. IV, n. 2.234), — de 20 ou 30 annos, confor
me se trate de obrigação commercial ou civil, salvo o caso de emissão 
ao portador, que, quando seja de natureza civil, não tem acção, (vede a 
nota 31 ao n. 57). 

O juiz deve denegar ex-officio o pedido de penhora, porque não 
deve applicar o direito cambial a tim titulo que não tem tal caracter 
(ns. 334 e 365) . 

O titulo terá apenas valor, e as obrigações só serão definidas, pelo 
direito civil ou commercial, conforme a natureza então do credito. E 
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assim, respeito aos co-obrigados, o èndossador só responderá pela va
lidade e existência do credito transferido, e o avalista não será mais 
que simples testemunho, a menos que dos próprios termos do aval ou 
do endosso resulte obrigação effectiva (ns. 87 e 122). 

Caso typico de defeito formal do titulo será, além dos de omissão 
de requisitos (n. 20), e dos de rasura ou emenda não resalvada (vede 
ns. 8 6 369), o de falsa ou indevida representação evidente do instru
mento, como é o caso de assignatura a rogo. O juiz deve denegar acção 
executiva ao portador, porque tal representação é invalida em direito 
cambial (vede meu n. 22, nota 14 bis, en. 25) ; em tal caso faltará, 
para que o titulo tenha força executiva, ou seja a assignatura do emit-
tente (requisito essencial), ou seja a de algum èndossador, indispen
sável á legitimação formal do possuidor do titulo, que precisaria então 
de prova complementar da transferencia, (vede ns. 337, 224 e 94 ) . 

Nada importaria a assignatura a rogo de avalista, senão na acção 
contra elle próprio, ou guando o actual portador seja um obrigado 
cambial, que lhe haja pago o titulo e não riscasse os endossos e avaes 
posteriores, para ter direito autônomo (ns. 239 e 211). 

Sobre o assumpto vigora em Portugal idêntica doutrina, e vê-se 
na R«Tista de Direito, de BENTO DE PARIA, sentença em que se de
cidiu que cabe acção ordinária e não a especial quando o acceite da 
letra de cambio é a rogo. (OBevista cit., vol. 48, de Abril 1918, pag. 
71). 

Cumpre, porém, notar, quanto ao defeito de falsidade (vede n. 
17), que não é formal senão perante credor de má-fé, (vede n. 352) ; 
obedece pois ao principio fundamental da autonomia e independência 
das obrigações cambiaes, (ns. 18, 79, 225, 238 e 347); pelo que a 
falsidade da firma do emittente não prejudica ao portador na acção 
contra obrigado intermédio, (vede ns. 24 e 95). 

Entretanto a falta de alguma assignatura reduz a nota promissória 
a um titulo commum de divida contra os demais signatários, como a 
falta de qualquer requisito. Assim, sempre se entendeu. (Vede meu 
n . 11 ) . 

"A falta de assignatura do sacador desfigura a letra da terra; mas 
se nella está a assignatura do acceitante e a somma devida e o termo 
do pagamento, ahi estão todos os elementos de uma obrigação civil 
por instrumento particular, cuja prescripção é de trinta annos, conclu
sões estas que se podem dizer pacificas na doutrina", (Acc. 1.° Câmara 
Corte Appellação, 22 Outubro 1917, na Revista de Direito, vol. 47, de 
Fevereiro 1918, pag. 3S8). Este accordam é eruditissimo. Vale ser visto 
ainda, no mesmo sentido, outro, da mesma 1.* Câmara Corte Appella
ção, de 26 Dezembro 1918, na Revista de Direito, vol. 52, de Abrii 
1919, pag. 154. (Acha-se o primeiro também na mesma Revista de 
Direito, vol. 50, de Dezembro 1918, pag. 529) . 

"A letra de cambio é um titulo rigorosamente formal, e a falta 
de um dos requisitos (a denominação expressa) estabelecidos na Lei 
2.044, de 1908, modifica a sua natureza, e não dá logar á acção execu
tiva". (Acc. 1.» Câmara Corte Appellação, 28 Outubro 1912; ná Revista 
de Direito, vol. 27, pag. 125 e vol. 30, pag. 172 ) . 

"Accionado o devedor por meio de assignação de 10 dias, para 
cobrança de dois títulos de natureza diversa, para um dos quaes seria 
imprópria a acção proposta, fica sanada a nullidade resultante da im-
proprledade da acção com o recebimento sem condemnação dos em-
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bargos, em virtude do qual toma a causa o curso ordinário". (Accs. 
Câmaras Reunidas e 1." Câmara Corte Appellação e Jnizo da 4.* Pre
tória Civel: 28 Julho 1913, 31 de Maio e 23 Setembro 1912; na Revista 
de Direito, vol. 30, pag. 3 5 6 ) . 

E antes do Decr. 2.044, já se julgava: "O titulo a que faltam re
quisitos essenciaes não é cambial, e sim um titulo de divida civil, 
sujeito á prescripção de tr inta annos, e constitue principio de prova por 
escripto que se completa com a testemunhai". "Mas, si houve endosso, 
a propriedade delle se transferiu,,. (A.cc. Xrib. da Rei. de Minas, 2Z 
Novembro 1907, — assignado também pelo Dezembargador Saraiva, 
na Revista de Direito, vol . 8, pag. 161 ) . 

Sobre o valor remanescente do titulo a que faltam requisitos cam-
biaes, vede pareceres de BENTO DE FARIA, TEIXEIRA LEITE e 
SILVA TELLES, na Revista de Direito, vol. 70, de Nov. 1923, pag. 
183. 

— Cumpre não confundir acção de locupletamento por titulo não 
cambial, ou obrigação decahida por falta de protesto, com a acção por 
obrigação prescripta, que não cabe, como é mostrado na nota ao n.» 
370. São coisas distinctas. Si a obrigação cambial se formou e pres
creveu, não ha remédio; a prescripção é a pena da negligencia. Errou, 
portanto, o acc. do Sup. Trib. de Just. do Rio Grande do Sul. de 
11-6-1931, provendo acção de locupletamento contra acceitante que 
não pagara ao sacador, por mais de cinco annos, o titulo por este 
resgatado. A acção do sacador que paga, contra o acceitante, é <ie 
natureza cambial e, prescreve em cinco annos. (Vede REVISTA DE 
DIREITO COMMERCIAL, de Adamastor Lima, vol. I, 1931, pag. 137) . 

369 — Assim, embora que, libertando-se cambialmente 
os obrigados, seja o titulo privado de qualquer acção de di
reito commum, como si foi alterado em requisitos essenciaes, 
ou estes faltam, ou si delle não resulta obrigação positiva, 
ainda resta ao portador prejudicado, contra o obrigado prin
cipal, o recurso commum para se indemnizar do lucro in
justo que este haja auferido. 
. . . .Sem embargo da desoneração da responsabilidade cam
bial, o emittenêe fica obrigado a restituir ao portador, com 
os juros legaes, a somma com a qual se locupletou á custa 
deste (art. 48). 

— O portador só pôde haver então o seu prejuízo real, 
isto é, no máximo o que despendeu pelo titulo, no limite do 
lucro injusto do emittente. Mas com os juros legaes do de
sembolso, a contar deste. (112 A) 

(112-A) — E' de flagrante improprledade o art. 48 da nossa 
lei cambial, que emphaticamente. apenas firma um principio banalis-
slmo (vede nota seguinte n. 113) . 

Inconveniente foi que de acção de locupletamento cogitasse a lei 
cambial, e mormente nos termos em que o fez, parecendo sõ <lar re
curso ao portador contra o creador do titulo ou o obrigado principal, 
quando evidente é que assim não pôde ser. Não somente contra o 
emittente, (ou, na letra de cambio, contra o sacador e o acceitante), 
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cabe recurso ao portador. Figure-se um titulo com firma falsa do emit-
tente; o portador, depois do vencimento, não tendo feito o protesto, 
veria repellida a sua acgão contra o supposto obrigado principal (n . 
350), e só teria recurso contra quem lhe transferiu o titulo, como é de 
doutrina pacifica (vede meus ns. 17, 89, 165 e nota 13 bis, ao n. 21). 

Mas acção cambial? Não, evidentemente, porque o endossador só 
é obrigado mediante o protesto, então omittido (n . 83 ) . 

A acgão seria a ordinária commum de indemnização, isto é, a acção 
que aqui se denomina "de locupletamento". Tal acção, não é pois espe
cial contra o emittente; e como diz MORETZSOHN, Nota promissória 
e letra de cambio, (nota 40, ao art. 48, pag. 48), qualquer outro signa
tário, que se prove ter sido o verdadeiro creador disfarçado do titulo, 
é a ella sujeito. Ainda mais deficiente é o art. 48 quando se considera 
que também os herdeiros e successores do locupletador são adstrictos 
a restituirem o lucro injusto deste. Não me parece, pois, razoável o 
dogmatismo do accordam do Sup. Trib. de Just. do Amazonas, que se 
lê na R«vista de Direito, vol. 79, Dez. 1923, pag. 603. Vede n. e nota 
seguintes. 

Acção de locupletamento é a que cabe para reparar a exoneração 
do sacador de letra de cambio por falta de protesto. (Accordam do 
Trib. de Just. de Santa Catharina, — Florianópolis, — de 19 Outu
bro 1923, publicado na Revista Forense de Bello Horizonte, e trans-
cripto na Gazeta dos Tribunaes, do Distr. Fed., de 3 de Junho de 1925). 

.370 — A acção do portador para esse fim é a ordiná
ria (art. 48). 

E requer a prova: 1." da propriedade do titulo; 2." da 
responsabilidade do réo; 3." do prejuízo soffrido em relação 
a um lucro injusto. 

— Porque não seja então um titulo cambial: a prescri-
pção é a de direito commum, isto é, de 20 ou 30 annos, con
forme seja a obrigação commercial ou civil (n. 368, nota); 
não obsta á acção ordinária a sentença que repelliu a acção 
executiva, nem a que julgou o autor carecedor de acção; 
póde-se discutir a causa ou a inexistência da obrigação; v.lo 
ha solidariedade entre os signatários, comquanto o endosso 
presuma a propriedade; o proprietário pôde provar que qual
quer endossador ou avalista é o verdadeiro emittents (nota 
112 A); e as garantias do credito, cambiaes ou communs, no 
titulo ou em separado, não se extendem á acção de enrique
cimento. (113) 

(113) — Acção de Locupletamento — Sobre a natureza da acção 
do locupletamento indébito, ha grande divergência entre os autores. 
Uns entendem que é uma acção puramente civil, ou seja "de repetição 
do indébito", ou "derivada das relações subjacentes da causa da obri
gação cambial", ou propriamente "acção de indemnização"; outros a 
jconsideram como "acção cambial num sentido lato", ou acção cambial 
sui generis, especialissima, ou como residuum do credito cambial; e 
outros ainda a qualificam acção mixta, ou processo commum fundado 
na obrigação cambial (SARAIVA, § 257, e nota 1 ) ; ou ainda como civil 
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ou commercial segundo a natureza do acto que deu origem á obrigação 
cambial. (MORETSOHN, cit.' n6ta 40 ao art. 48). Brilhante e erudi-
tissima exposição das numerosas doutrinas que se debatem sobre o as-
sumpto pode vêr-se em ULRICH, JOÃO HENRIQUE, A acção de lo
cupletamento no Direito Commercial portuguez, These, Lisboa, 1901, 
parte 111, pags. 29 e segts. 

Observemos, porém: 1.°, que nella não se reclama a execugão da 
promessa cambial (SARAIVA, § 257, nota 4 ) ; — 2.°, que o montante 
do pedido é incerto e indeterminado, porque é só o prejuízo (ARRUDA, 
vol. II, pag. 123); — 3.°, que tal acção só é útil quando se extinguem 
os meios cambiaes, e quando são decahidos os direitos emanados do 
titulo (VIVANTE, n. 1.381); — 4.°, que o Decr. 2.044 não t rata desta 
acção no capitulo XIII, em que se occupa da acção cambial ( P . DE 
LACERDA, n. 416); — õ.", que a acção não é executiva, nem tem pro
cesso especial o credito que então se reclama, não havendo entre a 
acção cambial e a de locupletamento nada de commum senão apenas 
o ser nesta o autor portador de um titulo cambial, (ULRICH, log. cit. 
pags. 40 e 41) ; — 6.°, que o titulo cambial é apenas causa occasional 
da acção, para a qual se exigem provas a elle estranhas (MARNOCO E 
SOUZA, Letras, Livrancas, e t c , vol. I, n. 89, pag. 202). E pois, podemos 
concluir com SARAIVA que "não é cambial a acção facultada pelo art. 
48". (SARAIVA, § 276, in fine). 

Mas onde não comprehendo SARAIVA, é quando diz que tal acção 
é "ditada especialmente por motivos de equidade" (§ 257, in f ine) ; e 
não comprehendo LACERDA, quando affirma que tal acção é apenas 
um abrandamento do rigor cambial e que é differente da acção com
mum de locupletamento em não ser inteiramente desprovido de causa 
o prejuízo soffrido pelo portador, pois que é causado pela inobservân
cia do rigor cambial. (LACERDA, n. 416). — E no me coro de ser 
original neste ponto: levantando esta celeuma, e estudando com tal 
gravidade a acção do locupletamento, os nossos autores constróem na 
areia. Porque o nosso art. 48 não implanta entre nós a doutrina alle-
mã, nem crêa nenhuma acção especial. O nosso art. 48 firma um prin
cipio banal e corriqueiro, já appiicado pela jurisprudência na vigência 
do Cod. Comm.: o principio de que, o titulo que nãò puder valer como 
cambial, valera ainda como titulo commum de divida ou começo de 
prova de obrigação (vede nota ao n. 368), p como tal será exigivel. Foi 
isto só o que o legislador quiz, e convém á doutrina que nos limitemos 
a isto. Tal principio, ahi firmado, vem apenas em soccorro desfoutro, 
mais geral, e que o absorve, de que à ninguém é licito tirar proveito 
de engano alheio. 

Lede a impugnação da Commissão do Senado á emenda do Se'S'ador 
Glycerio para eliminação do art. 48: 

"A emenda não tem razão de ser . 
Este artigo tem duas partes: a primeira dispõe que a le

t ra sem effeitos cambiaes, vale como titulo de divida, como 
obrigação civil, e assegura ao portador o direito de haver do 
sacador ou do acceitante a somma com que se tiver locuple
tado á custa delle. 

— E' um principio de direito universalmente admittido. 
Por que razão recusal-o? 

A segunda parte do artigo determina que a acção do por
tador neste caso, será a ordinária. 
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Talvez esteja aqui o fundamento da emenda que, pelos 
seus termos genéricos, abrange toda a disposição. O autor 
delia allegou da tribuna que eram inconstitucionáes todos os 
dispositivos referentes ás acções, pelo motivo de competir ex
clusivamente aos Estados legislar sobre processo. Não proce
de a allegação. Em primeiro logar, e tc . . . ." . 

E conclue que, em face do exposto, não se pôde affirmar que seja 
inconstitucional o artigo na parte em que indica a acçâo ordinária. A 
emenda foi então retirada pelo seu autor, e de novo apresentada na 
terceira discussão, foi rejeitada pelo Senado na sessão de 9 de Outu
bro de 1908, ainda pelo fundamento de não ser inconstitucional, com-
qnanto se oecupe de processo. 

Acceitou-se assim a declaração da innocuidade, feita pela Com-
missão de Constituição e Justiça do Senado. Tal artigo, portanto, na 
sua primeira parte, deve ser entendido como simples remissão ao di
reito commum. Esta é minha opinião; e com orgulho verifico que, em
bora isolado na doutrina brazileira. tenho o conforto das razões do in-
signe BONELLI, na Itália (Delia Cambiale, n. 339, pag. 653), e em 
Portugal as do doutíssimo MARNOCO (ob. log. cits.); e entre os sectá
rios deste modo de ver têm sido alistados: "Vidari, Gallavresi, Rossel, 
Marghieri, Solaffio, Sacerdoti e Franchi. (UIricli, ob. cit., pag. 33). 

Effectivamente observo que desta acção se occupa, não só a dou
trina italiana, cujo arí. 326 do Código é idêntico ao nosso art. 48, mas 
também a doutrina de Portugal, onde não existe texto de lei expresso, 
sendo o Código Commercial absolutamente omisso no titulo VI do Li
vro II, em que trata das obrigações cambiaes. 

E a propósito pondera MARNOCO: "Não menos inadmissível nos 
parece a opinião de alguns eseriptores allemães, como Grunhut, se
guida em Itália por "Vivante e entre nós por João Ulrich, para os quaes 
a acção de locupletamento é uma acção sul generis, tendo elementos 
cambiarios e elementos civis. A acção de locupletamento não pôde ter 
elementos cambiarios, desde o momento em que assenta sobre relações 
estranhas á letra. A letra está prejudicada e por isso o portador já não 
pôde fazer valer direitos cambiarios. Mas. se a ac:cS\.o de locupleta
mento não é uma acção cambiaria, fácil é de vêr que se não torna ne
cessário que seja sanccionada por um preceito especial. Effectivamen
te, para que serviria uma disposição como a do artigo 813 do Codigq 
Suisso das obrigações, estabelecendo que o sacador e o acceitante, ain
da depois de exonerados por meio da prescripção ou da falta do cum
primento das formalidades legaes, ficam obrigados em via ordinária 
para com o portador da letra, no q-ío vierem a locupletar-se á custa 
deste ? Os princípios de direito commum providenciam sufficiente-
mente sobre este assumpto". (Das letras, livranças, e t c , vol. I, n. 89, 
pag. 202) . 

Ha lamentável descuido de MARNOCO em invocar justamente o 
Código Suisso, que como a lei allemã, inclue a prescripção entre os 
fundamentos possíveis da acção de locupletamento; mas na verdade, 
innocuos, inúteis e excusados são os dispositivos do Código italiano, 
e da nossa lei, que omittem o caso de prescripção, a que o direito com
mum não dá remédio. (Vede adeante). No direito portuguez, aliás, 
ha controvérsia séria, admittindo tal acção CUNHA GONÇALVES 
(Comment. ao Cod. Comm. Port., vol. 2, pag. 286), que exclue a hy-
pothese de prescripção cambial; mas repelle in totnm a possibilidade 
de acção de locupletamento no direito portuguez BARBOSA DE MA-
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G A L H Ã E S . (Dissertação, na REVISTA DE DIREITO COMMERCIAL,, 
de Adamastor Lima, vol. 3, 1933, pag. XIV). 

A hypothese especialmente visada pelo nosso art. 48 foi a de tomador 
de letra de cambio que deixa de tirar o protesto por falta de acceite, 
(ou pagamento da letra á v is ta) ; ou ainda a desoneração produzida 
pela omissão de formalidade essencial, como a declaração da somma, 
desde que, com a falta de preenchimento, não resta por direito com-
mum nenhuma obrigação para o signatário; oii ainda o caso de nulli-
dade do titulo por ter havido falsificação posterior de seus dizeres e 
que o torne imprestável para qualquer acção em juizo; e mais o caso 
em que não seja cambial o titulo por ter sido emittido ao portador, 
tendo causa commercial; e também o em que o rigor cambial haja 
propiciado um lucro injusto e indevido ao signatário, como na hypo
these de ter havido differença para menos na somma escripta por ex
tenso no contexto, e na em que não haja incluído os juros na somma 
total. 

E' bem verdade que em algum desses casos terá o portador a ac
ção commum relativa ao negocio originário, como pondera BONEL-
LI; mas. sem ter havido relações pessoaes entre portador e emittente, 
pôde existir tal direito, como no caso em que os juros tivessem sido 
indicados, e o portador houvesse adquirido o titulo em consideração 
delles, s5 lhe restando como prova do desembolso o titulo, que servirá 
de base á acção de enriquecimento indébito pelo injusto prejuízo. 

Eis tão somente o que é a acção de locupletamento. Nada tem de 
cambial, como é evidente, e conceitual-a como sni generis não é senão 
mania de construcções jurídicas, tão finamente verberada na AUema-
nha por IHERING. (Vede SARAIVA, A Cambial, § 14. pag. 87). Corro
borando essa conclusão, indirectamente, vede pareceres de BENTO DE 
FARIA e PAULO DE LACERDA, sobre devolução do preço de uma 
letra de cambio sacada sobre a Rússia e que não poude ser ahi apre
sentada nem cobrada. (Em TITO FULGENCIO, Jurisprudência Cam
bial, n. 161, pag. 121, e n. 279, pag. 192).. Taes pareceres, sobre resti
tuição da moeda effectivamente desembolsada, pelo credor, foram con
firmados Dor sentença e accordam, de que dá noticia o mesmo TITO 
FULGENCIO, sob n. 288, pag. 196. 

Isto posto, e afastada assim a grande complicação theorica, que 
não attende absolutamente á pratica e parece inapplicavel, (sobretudo á 
nota promissória), cumpre destruir algumas das suas funestas sugges-
tões. — Assim, respeito á prescripção. 

SARAIVA resolve que cabe acção de enriquecimento pelo não exer
cício da acção cambial do titulo regular dentro dos cinco annos do ar
tigo 52. (Op. cit., paragrapho 2 5 7 ) . 

Ora, em these, é isto um absurdo. A lei, é certo, no artigo citado, 
fala genericamente em desoneração da responsabilidade cambial; e a 
lei allemã, art. 83, diz explicitamente: "cessando de ser obrigado, on 
seja por prescripção — ou pela omissão de formalidades exigidas para 
conservação do credito", etc. Mas não tem cabimento na nossa lei, 
omissa a respeito, a idéa da lei allemã, que é contraria aos princípios 
juridicos e attenta contra a natureza e os fins da prescripção, a qual 
é propriamente uma pena, e deve importar justamente no prejuízo do 
credor pela sua negligencia. Si, prescripto o titulo cambial regular, 
coubesse sempre ao credor negligente esse recurso á acção de enrique
cimento indébito, o instituto da prescripção seria de todo o ponto ocioso 
e inútil respeito ao obrigado principal, não obstante proclamar-se que a 
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-prescrípção é uma excepção peremptória, que illide o direito do cre
dor (vede meu n. 313). Ora, si pela prescripção da acção cambial não 
pôde o autor valer-se de outra acção ex causa, (vede nota 111), como 
a decendial ou a ordinária, também não lhe pôde ser concedido esse 
processo extraordinário do enriquecimento. Porque o que prescreve 
não é a acção cambial em espécie, mas o direito de acção, a garantia 
judiciaria do credito, que se reputa quitado. E' o conceito que da pres
cripção guarda o nosso Código Commercial, artigo 441; e a velha OP= 
denança franceza já dizia em termos formaes: "les lettres ou billets 
de change seront reputes acquittés aprés cinq ans". Era e é uma pre-
sumpção legal absoluta, e não apenas uma decadência peculiar ao di
reito cambial, pelo que, "contra ella não se pôde allegar reclamação 
ou beneficio de restituição, ainda que seja a favor de menores". (Cod. 
Comm. Brazil., art. 441) . 

E' o próprio Saraiva quem o diz: "é absurda e illogica a doutrina 
que faculta ao credor todos os privilégios do credito cambial, sem as 
conseqüências decorrentes da sua negligencia" (§ 276). Mas, não obs
tante, julga o mesmo autor "que o artigo 48 teve por fim soccorrer ao 
portador do titulo prescripto". . . para que não tenha prejuízo com 
a sua negligencia! 

O argumento úe que a acção executiva foi estabelecida em bene
ficio do próprio credor, podendo pois ser renunciada, não é leal; porque 
a acção não é do credor, mas sim do titulo cambial, e só pôde ser re
nunciada quando se a tem, e não depois de perdida; a substituição por 

•outra menos violenta só é admissível emquanto constitua vantagem ao 
devedor, e jamais depois que este fór, por lei, exonerado, ou se presu
ma, legalmente, livre de qualquer obrigação. 

Não. A opinião de SARAIVA, que é também a de ROIfRIGO OCTA-
VIO, (Relatório <Ja Conferência Internacional de Haya, pag. 28), ins-
pirando-se em VIVANTE (Ti-attato, vol. IV, n. 2.233), não tem justi
ficativa no direito brazileiro, porque o conceito legal do direito alle-
mão é, não somente chocante á noção de prescripção, como salientei, 
mas ainda e sobretudo contradictorio aos princípios jurídicos de cons-
trucçao da obrigação cambial. Disse-o francamente o grande THAL-
LER: "Meme aprés Ia prescription de Ia lettre de change, le porteur 
peut exercer une action porar enrichissement mâm contre celuí qui a Té-
quivalent de Ia traite entre ses mains: c'est Ia solutíon a l l emande . . . 
Rien n'est plus imconseqiient, dans une doctrine qui a commencé par 
affirmer bien haut que le droit du papíer, que le droíí du change a 
consommé un entier divorce avec les obligations de fond qui ont servi 
d'occasion á Ia traite". (De Ia natjire juridique du tiíre de credit, 1907, 
n. 50, pags. 39-40) . 

Nessa incoherencia incorreu o accordam do Trib. de Just. de S. 
Paulo, de 14-4-1931, applicando o art. 48 da lei cambial em caso de 
prescripção (REVISTA DE DIREITO COMMERCIAL, de Adamastor 
Lima, vol. 2, 1932, pag. 91). 

Assim, não obstante a critica com que me honrou STRADELLI 
(Revista de Direito, B. de Faria, vol. 53, pag. 36), e do despreso que 
aos meus argumentos votou a sentença de Emmanuel Sodré (Airhivr) 
Jisdiciario, vol. 29, pag. 406), e ainda J. M. WHITAKER. em sua obra 
(Letra de Cambio, 2.' ed., n.° 205, pag. 271), continuo a pensar que 
não assiste razão a Rodrigue Octayio e a Saraiva. 
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Que elles me excusem a liberdade e a franqueza; dos mestres 
aproveito as razões, não as palavras; e penso que mais bomenagea a 
minha critica leal, do que as lisonjas de um acatamento inconvicto: si 
os combato, é porque os admiro e considero dignos da minha critica. 

A palavra não fere, quando traz a ponderação própria do assum-
pto e visa apenas o ideal de verdade. Só pódè produzir bom fructo. 
Em 15 de Março de 1935 um erudito e eloqüente accordam da Corte 
de Appellação de Pernambuco, relatado pelo Desembargador Cunha 
Barreto, em embargos a accordam anterior, veio a dar-me razão: — a 
prescripção cambial extingue o credito e não é remediavel pela acção 
de locupletamento. (JORNAL DO COMMERCIO, da Capital Federal, 
27 e 28 Maio, 1935). 

FIM 
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avalista do acceitante?" — These apresentada a con
curso de professorado na Faculdade Livre de Sciencias 
Jurídicas e Sociaes do Rio de Janeiro, Nictheroy, 1917. 

Boistel (A. —) Précis de Droit Commercial — 2.' ed.. Pa
ris, 1878. 

Bolaffio (Leone) — II Diritto Commerciale, corso univer
sitário — Torino, 1918. 

BONELLI (Gustavo) — Delia Cambiale, dell-assegno ban
cário e dei contratto di conto corrente — Commenta-
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rio ai Códice di Commercio, de Bensa, e tc , Straffa, vol. 
III, ed. Vallardi — Milano, 1914. 

Bonilla y San Martin (Adolfo) — Sobre los effectos de Ia 
voluntad unilateral en matéria de obligaciones mercan-
tiles — Madrid, 1901. 

BORGES (José Ferreira) — Instituições de Dir. Cambial 
Portuguez — 2.' ed., Lisboa, 1844. 

BRAVARD-VEYRIE'RES et Demangeat — Traité de Ia Let-
tre de Change et du Billet à ordre — Paris, 1862. 

Brissaud (J .) — Manuel d'Histoire du Droit Prive, (ouvra-
ge couronné) — Paris, 1908. 

BRÜNETTI (Antônio) — I titoli di credito nel Diritto Ita
liano — Milano, 1910. 

BRUNETTT — La Cambiale in Bianco — 1908. 
BUCHÉRE (Ambroise) — Des Titres au Porteur perdus, 

volés, ou détruits — Paris, 1873. 

CALAMANDREI (Rodolfo) — La Cambiale — (commento 
ai libro I, tit. X, capo I dei nuovo Cod. di Comm. Ita
liano) — Torino, ed. 1886. 

Calogeras (J. P . ) — La politique monetaire du Brésil — 
Rio, 1910. 

CAMARGO (Odorico Rodrigues da Silva — ) : Da Acção 
Executiva, (Defesas do executado e incidentes do pro-
cesso cambial) — Porto Alegre, 1928. 

Campogrcm.de (Valerio) — Trattato delia fideiussione nel 
Diritto odierno — Torino, 1902. 

CAPPELLI (Vittorio) — La Cambiale, nella pratica e nel-
la legge, (Enciclopédia Scolastica) — Bologna, 1922. 

CARMO BRAGA JÚNIOR — Letra de cambio e nota pro
missória, cheque, titulos ao portador — Rio — 2 vols., 
1914. 

Carpentier (Paul) — Code de Commerce AUemand, — Loi 
sur le change, e tc , Paris, 1901. 

Carvalho de Mendonça (José Xavier) — Tratado de Direi
to Commercial Brazileiro — 11 vols., S. Paulo e Rio, 1910 
a 191L 

Carvalho de Mendonça (M. Ignacio) — A vontade Unilate
ral nos Direitos de credito — Rio, 1916. 

Castro Rebello (Edgardo) — Código Commercial — Repa
ros sobre o projecto em discussão — Rio, 1918. 

CHRÉTIEN (A.) — E'tude sur Ia Lettre de Change en Droit 
International Prive -r- Nancy, 1881. 
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Coelho da Rocha (M. A.) — Instituições de Direito Civil 
Portuguez — 7.° edição aperfeiçoada. 2 tomos, Lisboa, 
1907. 

Conant (Charles) — Monnaie et Banque — Príncipes — 
Trad. de Tanglais par Raph. Georges Lévy — 2 vols. — 
Paris, 1907 e 1908. 

Consfans (Francisco Blanco) — Estudos elem. de Derecho 
Mercantil — 3.' ed., 2 vols. Madrid, 1910. 

Corrêa Teíles (.1. H.) — Digesto Portuguez — Nova edição, 
3 tomos, e Manual do Processo Civil — (supplemento) 
— Lisboa, 1909. 

Cosack (C . )—Tra i té de Droit Comniercial — trad. da 6." ed. 
allemã, por Léon Mis, preface de Ed. Thaller, 3 vols.. 
Paris, 1904, 1905 e 1907. 

Courcelle-Seneuil — Les opérations de Banque — traité th. 
et pratique, 2.' ed.. Paris, 1909. 

Courtois Fils (Alph.) — Traité Élém. des Opérations de 
Bourse et de Change — 9." ed., Paris, 1882. 

CUPPARl (GugHelmo Castagna) — Cambiale e Titoli Af-
fini — Milano, 1924. 

D 

Dalloz — Code de Commerce — (petite coUection) — lois 
commerciales, industrielles et ouvrières — 3.' ed.. Pa
ris, 1905. 

Degni (Francesco) — Síudi sul Diritto delle obbligazione 
— Napoh, 1915. 

Desc.aríe.-í Magalhães — Curso de Direito Commercial — 1.' 
e 2: vols. — Bahia. 

Deschamps (H.) — Les Changes — traité th. et prat. — 
Paris, 1916. 

Despagnet (Frantz) — Précis de Droit International Prive 
— 5." ed., Paris, 1909. 

Diena (Giulio) — Trattato di Diritto Commerciale Inter-
nazionale — 3 vols., Firenze, 1900, 1903 e 1905. 

DOCUMENTS diplomatiques de Ia Conf erence Internatio
nale de La Haye, pour TUnification du Droit relative a 
Ia LETTRE DE CHANGE ET AU BILLET-À-ORDRE,. 
— edition du Ministére des Affaires E'trangers de. 
France. — Paris, 1910. 
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ESCARRA (Jean) — La lettre de change en blanc — (ex-
trait des Annales de Droit Comm., étranger et intern., 
1908, ns. 3 e 4) — Paris, 1908. 

ESPERSON (Pietro) — Diritto Cambiario Internazionale 
— Firenze, 1870. 

Espinola (Eduardo) — Código do Processo do Estado da 
Baliia — annotado, 2 vols., Bahia, 1916. 

Faria (Antônio Bento) — Código Commercial Brazileiro 
— Annotado de accordo com a doutrina, a legislação e a 
jurisprudência nacional e estrangeira, etc , seguido de 
um appendice contendo o Regulamento 737 de 1850, 
etc. annotado, — 2." ed.. Rio, 1912; e 3.° edição em dois 
vols.. Rio, 1920. 

Faria (Antônio Bento) — Das Fallencias — Lei 2.024 de 17 
de Dezembro de 1913, Annotada, etc , 5." ed.. Rio, 1913. 

Ferreira (Waldemar) — Estudos de Direito Commercial — 
1919, S. Paulo; e Manual do Commerciante — idem. 

FRANSSEN (Max). — Les Perspectives de Tunification du 
Droit de Change depuis, 1910 — Paris. 1930. 

Fremery (A.) — E'tudes de Droit Commercial — Paris, 
1833. 

FULGENCIO (Tito) — .lurisprudencia Cambial e formulá
rios — S. Paulç, 1926. 

G 

GALLAVRESI (Luigi) — La Cambiale nel nuovo Códice di 
Comm. Italiano — 4.' ed. Milano, 1883. 

Gama (Affonso Dionisio) — Das Procurações — 2." ed. au-
gmentada. Rio, 1913. 

Cama (Affonso Dionisio) — Theoria e Pratica dos Contrac-
tos por instrumento particular no Direito Brazileiro — 
Rio, 1917. 

Gama (Affonso Dionisio) — Do Penhor Civil, mercantil e 
agrícola — th. e prat., S. Paulo, 1919. 

Gama (Affonso Dionisio) — Das contas Assignadas — S. 
Paulo, 1924. 

Gambaro (Raffaele) — Lessons on the law and customs of 
British trade, with italian notes — 3." ed., Gênova, 1910. 

— 507 — 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Garcez (Martinho) — NuUidades dos actos jurídicos — 2.' 
ed, 2 vols., 1910 e 1912. 

GAMBARDELLA (Adolfo) — La Cambiale, nel Códice di 
Commercio Italiano — Napoli, 1906. 

GIANNINI (Torquato Cario) — Delia Cambiale in giudizio, 
saggio di commento agli art. 323-324 dei Cod. di 
Comm. Ital. — Torino, 1900. 

GIANNINI — Azioni ed Eccezioni Cambiarie — 2." edizione 
riveduta ed ampliata delia Cambiale in Giudizio, Tori
no, 1902. 

Gide (Charles) — Príncipes d'Economie Politíque — 13.' 
ed.. Paris, 1911. 

Gide, Elach, Lyon-Caen et Dietz — Code de Commerce Al-
lemand et loi allemande sur le change — traduits et an-
notés — Paris, 1881. 

GOSCHEN (G. J.) — Théorie des changes étrangers — Tra-
duction e introd. de Léon Say — 4.° ed., Paris, 1896. 

Grasserie (Raoul de Ia) — Code de Commerce Hongrois — 
trad. annot. et introd.. Paris, 1894. 

H 

HINTZ RIBEIRO (Ernesto Rodolpho) — Theoria e legis
lação do recambio — Coimbra, 1870. 

HUGUET Y CAMPANA' (Pedro) - - La letra de Cambio, (y 
demás documentos mercantiles asi de giro como ai por
tador), con jurisprudenza dei tribunal supremo — 2.* 
ed., Barcelona, 1909. 

I-J 

Inglez de Souza (Herculano Marcos) — Projecto de Código 
Commercial — 3 vols., Rio, 1913. 

Inglez de Souza (Herculano Marcos) — Prelecções — compi
ladas por Alberto Biolchini, 2." ed.. Rio, Í910 e 3.* edi
ção, rev. e ampliada pelo ultimo, Rio, 1919. 

INOJOSA (Joaquim) — Aval e fiança — Rio, 1931. 
JORDÃO DE SOUZA (Bento) _ Acção Cambial — 3.* ed., 
São Paulo, 1924. 

K L 

LACERDA (Paulo) — A Cambial no Direito Brazileiro, 2.* 
ed., Rio de Janeiro, 1913; 3.° ed., Rio, 1921; 4.* ed., Rio, 
1928. 
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Lacerda de Almeida (Francisco de Paula ) — Obrigações 
(Dir. Civil) — 1." ed., Porto Alegre, 1897; idem, 2." ed. , 
Rio, 1916. 

Lafayette — Rodrigues Pereira — Direito das Cousas — 2.* 
ed.. Rio, (sem da ta ) . 

Lafayette — Rodrigues Pereira — Direitos de Familia — 
2." tiragem. Rio, 1889. 

Laurin (Auguste) — Cours Élem. de Droit Commercial — 
3.' ed.. Paris, 1890. 

Laveleye (Émile) — Eléments d'Economie Politique — 9.° 
ed., Paris, 1914. 

Lessa (Pedro) — Do Poder Judiciário, (Dir. Constitucional 
Brazileiro) — 2." milh.. Rio, 1915. 

LE'VY-ULLMANN (H.) — Essai sur les titres nominatifs 
(extrait des Annales de Droit Comm. et Industriei fr., 
étr. et intern. de 1897) — 1 vol., Paris, 1897. 

Lônholm (Ludevig) — Code de Commerce de TEmpire du 
Japon — projet-traduction — Tokio, 1898. 

LONGO (Felix Benitez de) — Los Problemas dei Cambio — 
Madrid, 1930. 

LUMIA (Isidro La) — L'Obbligazione Cambiaria e 11 suo 
Rapporto Fondamentale, Milano, 1923. 

Luquin (Mlle. Elise) — E'tudes commerciales — Paris, 1883. 
Lyon-Caen et Renault — Manuel de Droit Commercial — 10." 

ed., Paris, 1910. Traité de Droit Commercial — 2.' ed., 
1889 a 99, 8 vols. 

Lyon-Caen (Charles) — P . Carpentier et T. Daguin — Les 
Lois Commerciales de TUnivers, vol. XXXV, Russie, Po-
logne, par Klibanski, Pergamainte e Zavadskij — trad. 
franceza par F . Mallieux — Paris. 

Lyon-Caen (Charles) — Loi russe sur les effets de commer
ce, Annotations — Paris, 1903. 

M 

MARGHIERI (Alberto) — La Cambiale — 5.' ed., Napoli, 
1890. 

MARNOCCO E SOUZA — Das letras, livranças e cheques, 
— commentario ao tit. VI do livro II do cod. comm. por-
tuguez, 2 vols., Coimbra, 1905 e 1906. 

Martin (André) — Monnaies, effets de commerce et chan-
ges de tous les pays — Paris, 1914. 

MASINO (Alberto) — La Legge Cambiaria Italiana — Tori-
no, 1900. 
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MELIOT (M. et A.) — La monnaie, le change, et Tarbitra-
ge; le credit. (Encyclopedie Juridique) — Paris, 1908. 

Mendes Martins (José) — Progressos do Direito Mercantil 
e sua influencia na legislação portugueza — Estudos de 
Dir. Comm., I — Coimbra, 1894. 

Mendes (Octavio) — Direito Comniercial Terrestre, 1930, 
Saraiva & Cia. 

Monteiro (João) — Theoria do Processo Civil e Commcr 
ciai — 3." ed., 3 vols. — S. Paulo, 1913. 

Moraes Carvalho (Alberto Antônio de) — Praxe Forense, 
ou Directorio Pratico, etc, 3.° ed. — Rio, 1910. 

MORETZSOHN Monteiro de Barros — Decr. n. 2.044 de 31 
de Dezembro de 1908. Rio, 1909. 

MORO (Giovanni) — Patologia degli Affari, Usi ed Abusi 
nei Titoli di Credito, Torino, 1930. 

NAMUR ( P : ) — Commenlaire du titre VIII, L. I du nou-
veau Code de Comm. Belge, (Loi 20 Mai 1872) - rela-
íif aux Lettres de Change et aux Billets à ordre — Bru-
xelles, 1873. 

Nitíi (F. S.) — Príncipes de Science des Finances — írad. 
fr. de J . Charmard — Paris, 1904. 

NORSA (Emilio) — La nuova legislazione di Cambio, Pa-
dova, 1882. 

NOUGUIER (Louis) — Des Lettres de Change et des effets 
de commerce, 2 vols., 2.° ed., Paris, 1865. (?) . 

Oliveira Filho (Cândido Luiz Maria de) — Curso de Prati
ca do Processo Civil Commercial e Criminal — vol. I, Rio, 

1912. 
Oliveira Filho — Sello do papel — Novas tabellas — Lei n. 

3.966 de 25 de Dezembro de 1919, annotados, étc, Rio. 
1920. 

Orlando (Salustiano — de Araújo Costa) ^ Código Com
mercial do Brasil, annotado, etc, 7.° edição augmenta-
da por M. G. de Alencastro Autran, 2 vols., 1912. 

OTTOLENGHI, (G.) — La Cambiale nel Diritto Interna-
zionale, Torino, 1902. 

P-Q 
PALO (Michele de) — Teoria dei titolo esecutivo — 1.° vol., 

Napoli, 1901. 
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PALUMBO (Francesco) — La Convenzione Internazionale 
e Ia Legge Uniforme Cambiaria, fissate delia Conferen-
za delI'Aja dei 1912 — Napoli, 1914. 

PAPA D'AMICO (L.) — I titoli di credito surrogati delia 
moneta — Cataina — 1886. 

Paula Baptista (Francisco de) — Compêndio de Theoria e 
Pratica do Processo Civil comparado com o commer-
cial, e de Hermenêutica Juridica, 7.' ed., annotada por 
Vicente Ferrer de Barros Araújo — Lisboa, 1910. 

Pereira e Souza (Joaquim José Caetano) — Primeiras li
nhas sobre o processo civil, accommodadas ao foro do 
Brazil por Augusto Teixeira de Freitas — Nova edição, 
1907. 

Pipia (Umberto) — Tratado di Diritto Commerciale, 3 
vols., Turino, 1913, 1914 e 1916. 

Plácido e Silva — Noções praticas de Direito Commercial 
— Curityba, 1923. 

Poiares (Horacio) — Pontos de Direito Brazileiro, Rio, 1918. 
Pontes de Miranda (Francisco Cavalcante) — Das obriga-

•ções por declaração unilateral da vontade, — (dos tí
tulos ao portador e da promessa de recompensa) — no 
Manual do Código Civil Brazileiro, segundo os planos 
e coordenação de Paulo de Lacerda, vol. XVI — Rio de 
Janeiro, 1920. 

POTU (Émile) — L'unification du Droit relatif à Ia lettre 
de change et au billet-à-ordre — Paris. 1916. 

Prudhomme (Henri) — Code de Commerce Mexicain — 
Paris, 1894. 

R 

RAMELLA (Agostino) — Trattato dei titoli all'ordine, 2 
vols., Firenze, 1899, 1900. 

RE' (Giuseppe Del) — La Cambiale di Favore, Bologna, 
1906. 

REBOUD (Paul) — Essai sur les changes étrangers — Pa
ris, 1900. 

REBORA (Juan Carlos) — Letras de Cambio, 2.' ed., Bue
nos Ayres, 1923; 3." ed., Paris, 1928. 

RENAUD (Achille) — Trattato dei diritto generale di cam
bio tedesco, versão italiana da 3.* allemã, por Emilio 
Bianchi — Pisa, 1874. 

Ribas (Antônio Joaquim) — Curso de Dir. Civil Brazileiro 
— 3." ed.. Rio, 1905. 
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Ribas (Antônio Joaquim) — Consolidação das Leis do Pro
cesso Civil — 3." ed.. Rio, 1915. 

RIBEIRO DE SOUZA — Cambial, S. Paulo, 1927. 
Rodrigo Octavio de L. Menezes — Da letra de cambio e da 

Nota Promissória, Relatório apresentado ao Ministério 
das Relações Exteriores sobre a Conferência Internacio
nal de Haya — Rio de Janeiro, 1911. 

Rodrigo Octavio de L. Menezes — Da letra de cambio e da 
nota promissória no Código, na lei vigente e na futura 
lei internacional uniforme — (Conferência no Institu
to dos Advogados Brazileiros) — Rio, 1918. 

Rossel (Virgile) — Manuel du Droit Federal des Obliga-
tions — (de Suisse), Paris — Lausanne, 1892. 

Russel (Alfredo) — Curso de Direito Commercial Brazilei-
ro, 3 vols., 1923 a 1928 — Rio de Janeiro. 

Saleilles (Raymond) — Étude sur Ia theorie generale de 
Tobligation — 2.* ed.. Paris, 1901. 

SARAIVA (José A.) — Direito Cambial Brazileiro, estudo 
theorico e pratico, bibl. da Revista Forense, 2 vols., Bel-
lo-Horizonte, 1908. 

SARAIVA (José A.) — A Cambial — estudo theorico e pra
tico comment. do Decr. 2.044 de 1908 — Rio de Janei
ro, 1912. 

SCEVOLA (Antônio) — Delia Cambiale e delPassegno cam-
biario — (Nuovo Códice di Commercio Italiano, com-
mento de Castagnola e outros); Torino, 1889. 

Sénac — Essai sur Ia révindication des titres nominatifs — 
Toulouse, 1913. 

SIMONAZZI (Luigi) — II Cambio e le sue leggi, (Manuali 
Hoepli), Milano, 1923. 

Smith (John William) — A compendium of Mercantile 
Law, 11.' ed. 2 vols. London, 1905. 

SMITTI (Luigi) — La Cambiale innansi di tribunali, os-
sia, Massime di Giurisprudenza — 2.° migliaro, Coserta, 
1901. 

SORANI (Ugo) — Delia Cambiale e deirassegno bancário, 
2.' ed., Roma, 1900. 

SOUZA PINTO (José Maria F . de) — Curso de Direito 
Cambial Brazileiro, Rio de Janeiro, 1851. 
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Stevens (T. M.) — Éléments du Droit Comm. Anglais, trad. 
da 4." ed. ingleza, por L. Escarti, introd. de Lerebours-
Pigeonnière, Paris, 1909. 

Stradelli (Ermanno) — Monographia "Das Letras de Cam
bio e das Notas Promissórias, na Revista de Direito, de 
Bento de Faria, vol. 49, pags. 205 e 501; vol. 50, pags. 
9, 223 e 423; vol. 51, pgs. 13, 223 e 423; vol. 52, píís. 11. 
237 e 421; vol. 53. pgs. 9, 254 e 429; vol. 54, pag. lü. 

Supino (David) — Manuali Barbera, IX — Istituzioni di Di-
ritto Commerciale, 8.' ed., Firenze, 1902. 

SUPINO (David) — Delia Cambiale e dell-assegno bancá
rio — Commento, 4.' edição — Torino, 1914. 

Surville et Arthuys — Cours élement. de Droit Internatio
nal Prive, (Droit Civil, procédure, Droit Commercial) 
— 6." ed., Paris, 1915. 

Teixeira de Freitas (Augusto) — Consolidação das Leis Ci
vis, 5." ed., annotada por Martinho Garcez — Rio, 1915. 

Teixeira de Freitas — Primeiras Linhas sobre o processo 
Civil — vede Pereira e Souza. 

Thaller (Edmond) — Traité Élém. de Droit Commercial — 
4.* ed.. Paris, 1910. 

THALLER (E.) — De Ia nature juridique, du titre de cre-
dit — (dette abstraite, acte unilateral, délégation) — 
(extrait des Annales de Dr. Comm. étr. et intern. — 
1906-1907) — Paris, 1907. 

THÉRY (René) — Rapports des Changes avaries et des ré-
gléments exterieurs — Paris, 1912. 

Trourrel (Edmond) — Code de Çommerce Italien, trad. an-
not. et introd. — Paris, 1892. 

TOUZAUD (Daniel) — Des effets de çommerce — (étude 
de legisl. comparée, ouvrage couronné) — Paris, 1882. 

TOUZE' (Charles le) — Traité theorique et prat. du chan. 
ge des monnaies et des fonds d'état français et étran-
gers — 3.° ed.. Paris, 1883. 

U 

ULRICH (João Henrique) — Letras. A acção de locupleta-
mento no direito commercial portuguez — (these pa
ra professorado na Faculdade de Direito da Universi
dade de Coimbra) — Lisboa, 1901. 
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Yalabregue (E.) — Noveau Cours de Droit Commercial, 
Paris, 1898. 

Veiga Beirão (Francisco Antônio) — Relatório sobre o Có
digo Commercial Portuguez — Porto, 1888. 

Veiga Filho (João Pedro da) — Manual da Sciencia das Fi
nanças — 2.' ed., S. Paulo, 1906. 

VELLOZO (Thiers) — Lei e direito do cheque (Manual do 
Banqueiro) — Rio, 1919. 

Vidal Leite Ribeiro (Armando) — Consolidação das dispo
sições referentes ao processo civil e commercial da jus
tiça local do Distr. Fed. — Rio, 1913. 

VIDARI (Ercole) — La Cambiale, gli ordine in derrate, e 
Fassegno bancário (cheque) — Milano, 1885. 

Vidari (Ercole) — Corso di Diritto Commerciale, 9 vols. 
Villeij (Edmond) — Príncipes d'Econ. Politique — 3." ed.. 

Paris, 1905. 
Vivante (Cesare) — Trattato di Diritto Commerciale, 3." 

ed., 4 vols. — Milano, 1906. 

W 

WAELBROECK (Ernest) — Commentaire legislatif et do-
ctrinal de Ia loi de 1872, — Lettre de Change et billet-
à-ordre, Bruxelles, 1873. 

"WAHL (Alberto) — Traité théorique et pratique des titres 
au porteur français et étrangers) (ouvrage couronne 
par Ia Faculte de Droit de Paris) — 2 vols.. Paris, 
1891. 

"WIELAND (Karl) — La Cambiale ed i suoi rapporti col-
diritto civile, trad. do allemão por Brunetto e Subak, 
Padua, 1931. 

WHITAKER (José Maria) — Letra de Cambio, 2." ed.. 1932, 
Livr. Acadêmica, S. Paulo. 

Códigos de Commercio — Rep. Argentina, Hespanha, 
Uruguay, Chile, México, Hungria, Itália, etc. 

Relatórios do Banco do Brasil. 
Relatórios da Câmara Syndical dos Corretores de Fundos 

Públicos da Capital Federal. 
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REVISTAS 

Revista de Direito Civil, Commercial e Criminal — publ. 
mensal de Doutrina, Jurisprudência e Legislação, diri
gida por Antônio Bento de Faria, editor Jacintho Ribei
ro dos Santos, Rio de Janeiro. (Hoje dirigida por João 
Coelho Branco). 113 volumes. 

Revista Geral de Direito, Legislação e Jurisprudência, pu
blicação bimestral — dirigida por Alfredo Bernardes 
da Silva, editores Leite Ribeiro & Maurillo, Rio de Ja
neiro . (Publ. suspensa). 

Revista Juridica, doutrina, jurisprudência legislação, publi
cação mensal, de Rodrigo Octavio e Paulo Vianna, edi
tores Francisco Alves & Cia., Rio de Janeiro. (Publ. 
suspensa). 

Revista de Jurisprudência Brazileira — publicação mensal 
de Astolpho de Rezende, Rio de Janeiro, em curso. 

Revista Forense — publ. mensal de Mendes Pimentel e Es
tevão Pinto, Bello-Horizónte, Minas-Geraes. 

Revista do Supremo Tribunal — publicação mensal — de 
M. Fontainha, officinas próprias. Rio de Janeiro. (Publ. 
suspensa). 

Revista dos Tribunaes — de Plinio Barreto, publicação bi-
mensal de S. Paulo. 

Revista de Critica Judiciaria, de Nilo de Vasconcellos e ou
tros. Rio de Janeiro. 

Revista de Direito Commercial, de Adamastor Lima, publi
cação trimestral, de legislação, jurisprudência, doutri
na e noticiário. Rio de Janeiro. 

Archivo Judiciário — Publicação quihzenal do "Jornal do 
Commercio", da Capital Federal; direccão de Edgard 
Costa. 

Revista do Foro, — publicação mensal dirigida pelo Dr. 
Mauricio Furtado, procurador-geral do Estado de Pa-
rahyba, João Pessoa. 

Justiça — publicação mensal de doutrina, legislação e ju
risprudência, direccão de Poty Medeiros e Brenno Pin
to Ribeiro, Porto Alegre, Rio Grande do Sul. 

Revista Fiscal e de Legislação de Fazenda, direccão de Tito 
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Decreto Leg. 2.044, de 31 de Dezembro de 1908 '*̂  
(Define a letra de cambio e a nota promissória e regula 

as operações cambiaes) 

TITULO I 

Da letra de cambio 

CAPIIULO I 

DO SAQUE 

Art. 1.° — A letra de cambio é uma ordem de pagamen
to e deve conter estes requisitos, lançados, por extenso, no 
contexto: 

I — A denominação "letra de cambio" ou a denomina
ção equivalente na lingua em que fôr emittida. 

II — A somma de dinheiro a pasar e a espécie de moe
da. 

III — O nome da pessoa que deve pagal-a. Esta indica
ção pôde ser inserida abaixo dò contexto. 

IV — O nome da pessoa a quem deve ser paga. A le
tra pôde ser ao portador e também pôde ser emittida por 
ordem e conta de terceiro. O sacador pôde designar-se co
mo tomador. 

V — A assignatura do próprio punho do sacador ou do 
mandatário especial. A assignatura deve ser firmada abai
xo do contexto. 

(*) — (Diário Oficial, de 6 de Janeiro de 1909), 
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Art. 2° — Não será letra de cambio o escripto a que 
faltar qualquer dos requisitos acima enumerados. 

Art. 3.° — Esses requisitos são considerados lançados 
ao tempo da emissão da letra. A prova em contrario será 
admittida no caso de má-fé do portador. 

Art. 4.° — Presume-se mandato aô portador para inse
rir a data e o logar do saque, na letra que não os contiver. 

Art. 5." — Havendo differença entre o valor lançado 
por algarismo e o que se achar por extenso no corpo da le
tra, este ultimo será sempre considerado verdadeiro e a dif
ferença não prejudicará a letra. Diversificando as indica
ções da somma de dinheiro no contexto, o titulo não será le
tra de cambio. 

Art. 6.° — A letra pôde ser passada: 
I —A' vista. 
II —A dia certo. 
III — A tempo certo da data. 
IV — A tempo certo da vista. 
Art. 7.° — A época do pagamento deve ser precisa, uma 

e única para a totalidade da somma cambial. 

CAPITULO II 

DO ENDOSSO 

Art. 8.° — O endosso transmitte a propriedade da letra 
de cambio. 

Para a validade do endosso, é sufficiente a simples as-
signatura do próprio punho do endossador ou do manda
tário especial, no verso da letra. O endossatario pôde com
pletar este endosso. 

§ 1.° — A cláusula "por procuração", lançada no endos
so, indica o mandato com todos os poderes, salvo o caso de 
restricção, que deve ser expressa no mesmo endosso. 

§ 2.° — O endosso posterior ao vencimento da letra tem 
o effeito de cessão civil. 

§ 3.° — E' vedado o endosso parcial. 

CAPITULO III 

DO ACCEITE 

Art. 9." — A apresentação da letra ao acceite é facul
tativa, quando certa a data do vencimento. A letra a tem-
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po certo da vista deve ser apresenta(ia ao acceite do saca
do, dentro do prazo nella marcado; na falta de designação, 
dentro de seis mezes contados da data da emissão do titu
lo, sob pena de perder o portador o direito regressivo con
tra <) sacador, endossadores e avalistas. 

Paragrapho único —: O acceite da letra, a tempo certo 
da vista, deve ser datado, presuniindo-se, na falia de data, 
o mandato ao portador para inserii-a. 

Art. lü — Sendo dous ou mais os sacados, o portador 
deve apresentar a letra ao primeiro nomeado; na falta ou 
recusa do acceite, ao segundo, si estiver domiciliado na mes
ma praça; assim, successivamente, sem embargo da fôrma 
da indicação na letra dos nomes dos sacados. 

Art. 11 — Para a validade do acceite, é sufficiente a 
simples assignatura do projjrio punho do saciado ou do man
datário especial, no anverso da letra. 

Vale, como acceite puro, a declaração que não tradu
zir inequivocamente a recusa, limitação ou modificação. 

Paragrapho único — Para os effeitos cambiaes, a limi
tação ou modificação do acceite eqüivale á recusa, ficando, 
porém, o acceitante cambialmente vinculado, nos termos da 
limitação ou modificação. 

Art. 1 2 — 0 acceite, uma vez firmado, não pôde ser 
cancellado nem retirado. 

Art. 13 — A falta ou recusa do acceite prova-se pelo 
protesto. 

CAPITULO IV 

DO AVAL 

Art. 11 — O pagamento de uma letra de caml)io, indi 
pendente do acceite e do endosso, pôde ser garantido por 
aval. Para a validade do aval, é sufficiente a simples assi
gnatura do próprio punho do avalista ou do mandatário 
especial, no verso ou no anverso da letra. 

Art. 15 — O avalista é equiparado áquelle cujo nome 
indicar; na falta de indicação, áquelle abaixo de cuja as
signatura lançar a sua; fora destes casos, ao acceitante e, 
não estando acceita a letra, ao sacador. 
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CAPITULO V 

DA MULTIPLICAÇÃO DA LETRA DE CAMBIO 

Secção I 

DAS DUPLICATAS 

Art. 16 — O sacador, sob pena de responder por per
das e interesses, é obrigado a dar, ao portador, as vias de le
tra que este reclamar antes do vencimento, differenciadas, 
no contexto, por números de ordem ou pela resalva, das 
que se extraviaram. Na falta da differenciação ou da resal
va, que torne inequívoca a unicidade da obrigação, cada 
exemplar valerá como letra distincta. 

§ 1.° — O endossador e o avalista, sob pena de respon
derem por perdas e interesses, são obrigados a repetir, na 
duplicata, o endosso e o aval firmados no original. 

§ 2.° — O sacado fica cambialmente obrigado por cada 
um. dos exemplares em que firmar o acceite. 

§ 3.° — O endossador de dous ou mais exemplares da 
mesma letra a pessoas differentes, e os successivos endos-
sadores e avalistas ficam cambialmente obrigados. 

§ 4." — O detentor da letra expedida para o acceite é 
obrigado a entregal-a ao legitimo portador da duplicata, 
sob pena de responder por perdas ,e interesses. 

CAPITULO VI 

DO VENCIMENTO 

Art. 17 — A letra á vista vence-se no acto da apresen
tação ao sacado. 

A letra, a dia certo, vence-se nesse dia. A letra, a dias 
da data ou da vista, vence-se no ultimo dia do prazo; não se 
conta, para a primeira, o dia do saque, e, para a segunda, 
o dia do acceite. 

A letra a semanas, mezes ou annos da data ou da vista 
vence no dia da semana, mez ou anno do pagamento, cor
respondente ao dia do saque ou ao dia do acceite. Na falta 
do dia correspondente, vence-se no ultimo dia do mez dó 
pagamento. 
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Art. 18 — Sacada a letra em paiz, onde vigorar outro 
calendário, sem a declaração do adoptado, verificaTÍse o ter
mo do vencimento, contando-se do dia do calendário grego-
riano, correspondente ao da emissão da letra pelo outro 
calendário. 

Art. 19 — A letra é considerada vencida, quando pro
testada: 

I, pela falta ou recusa do acceite; 
II, pela fallencia do acceitante. 
O pagamento, nestes casos, continua differido até ao 

dia do vencimento ordinário da letra, occorrendo o accei
t e de outro sacado nomeado ou, na falta, a acquiescencia 
do portador, expressa no acto do protesto, ao acceite na 
letra, pelo interveniente voluntário. 

CAPITULO VII 

DO PAGAMENTO 

Art. 20 — A letra deve ser apresentada ao sacado ou ao 
acceitante para o pagamento, no logar designado e no dia 
do vencimento, ou, sendo este dia feriado por lei, no pri
meiro dia útil immediato, sob pena de perder o portador o 
direito de regresso contra o sacador, endossadores e ava
listas . 

§ 1.° — Será pagavel á vista a letra que não indicar a 
época do vencimento. Será pagavel no logar mencionado ao 
pé do nome do sacado, a letra que não indicar o logar do 
pagamento. 

E' facultada a indicação alternativa de logares de pa
gamento, tendo o portador direito de opção. A letra pôde 
ser sacada sobre uma pessoa, para ser paga no domicilio 
de outra, indicada pelo sacador ou pelo acceitante. 

§ 2.' — No caso de recusa ou falta de pagamento pelo 
acceitante, sendo dous ou mais os sacados, o portador deve 
apresentar a letra ao primeiro nomeado, si estiver domici
liado na mesma praça; assim sucçessivamente, sem embar
go da fôrma da indicação na letra dos nomes dos sacados. 

§ 3." — Sobrevindo caso fortuito ou força maior, a apre
sentação deve ser feita, logo que cessar o impedimento. 

Art. 21 — A letra á vista deve ser apresentada ao pa
gamento dentro do prazo nella marcado; na falta desta de
signação, dentro de 12 mezes, contados da data da emissão 
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do titulo, sob pena de perder o portador o direito de re
gresso contra o sacador, endossadores e avalistas. 

Art. 22 — O portador não é obrigado a receber o paga
mento antes do vencimento da letra. Aquelle que paga uma 
letra, antes do respectivo vencimento, fica responsável pe
la validade desse pagamento. 

§ 1.° — O portador é obrigado a receber o pagamento 
parcial, ao tempo do vencimento. 

§ 2." — O portador é obrigado a entregar a letra com a 
quitação áquelle que effectua o pagamento; no caso do pa
gamento parcial, em que se não opera a tradição do titu
lo, além da quitação em separado, outra deve ser firmada 
na própria letra. 

Art. 23 — Presume-se validamente desonerado aquelle 
que paga a letra no vencimento, sem opposição. 

Paragrapho único — A opposição ao pagamento é so
mente admissível no caso de extravio da letra, de fallencia 
ou incapacidade do portador para recebel-o. 

Art. 24 — O pagamento feito pelo acceitante ou pelos 
respectivos avalistas desonera da responsabilidade cambial 
todos os co-obrigados. 

O pagamento feito pelo sacador, pelos endossadores ou 
respectivos avalistas desonera da responsabilidade cambial 
os co-obrigados posteriores. 

Paragrapho único — O endossador ou o avalista, que 
paga ao endossatario ou ao avalista posterior, pôde riscar 
o próprio endosso ou aval e os dos endossadores ou avalis
tas posteriores. 

Art. 25 — A letra de cambio deve ser paga na moeda 
indicada. Designada moeda estrangeira, o pagamento, sal
vo determinação em contrario, expressa na letra, deve ser 
effectuado em moeda nacional, ao cambio á vista do dia do 
vencimento e do logar do pagamento; não havendo no lo-
gar curso de cambio, pelo da praça mais próxima. 

Art. 26 — Si o pagamento de uma letra de cambio não 
fôr exigido no vencimento, o acceitante pôde, depois de ex
pirado o prazo para o protesto por falta de pagamento, de
positar o valor da mesma, por conta e risco do portador, in
dependente de qualquer citação. 

Art. 27 — A falta ou recusa, total ou parcial, de paga
mento, prova-se pelo protesto. 
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CAPITULO VIII 

DO PROTESTO 

Art . 2 8 — A letra que houver de ser protestada por fal
ta do acceile ou de pagamento deví^ ser entregue ao official 
competente, no primeiro dia util que se seguir ao da recu
sa do acceite ou ao do vencimento, e o respectivo protesto 
tirado dentro de três dias úteis. 

Paragrapho único — O protesto deve ser tirado do lo-
gar indicado na letra para o acceite ou para o pagamento. 
Sacada ou acceita a letra para ser paga em outro domicilio 
que não o do sacado, naquelle domicilio deve ser tirado o 
protesto. 

Art. 29 — O instrumento de protesto deve conter: 
I, a data; 
II, a transcripção litteral da letra e das declarações nel-

la inseridas pela ordem respectiva; 
III, a certidão da intimação ao sacado ou ao acceitan-

le ou aos outros sacados, nomeados na letra para acceitar 
ou pagar, a resposta dada ou a declaração da falta da res
posta. A intimação é dispensada no caso do sacado ou ac-
ceitante firmar na letra a declaração da recusa do acceite 
ou do pagamento e, na hypothese de protesto, por causa de 
fallencia do acceitante; 

IV, a certidão de não haver sido encontrada ou de ser 
desconhecida a pessoa, indicada para acceitar ou para pa
gar. Nesta hypothese, o official affixará a intimação nos 
logares do estylo e, si possível, a publicará pela imprensa; 

V, a indicação dos intervenientes voluntários e das fir
mas por elles honradas; 

VI, a acquiescencia do portador ao acceite por hon
ra; 

VII, a assignatura, com o signal publico, do official do 
protesto. 

Paragrapho único — Este instrumento, depois de re
gistrado no livro de protestos, deverá ser entregue ao de
tentor ou portador da letra ou áquelle que houver effectua-
do o pagamento. 

Art. 30 — O portador é obrigado a dar aviso do pro
testo ao ultimo endossador, dentro de dous dias, contados 
da data do instrumento do protesto e cada endossatario, 
dentro de dous dias, contados do recebimento do aviso, de-

— 525 — 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ve transmittil-o ao seu endossador, sob pena de responder 
por perdas e interesses o 

Não constando do endosso o domicilio ou a residência 
do endossador, o aviso deve ser transmittido ao endossador 
anterior que houver satisfeito aquella formalidade. 

Paragrapho único — O aviso pôde ser dado em carta 
registrada. Para esse fim, a carta será levada aherta ao 
Correio, onde, verificada a existência do aviso, se declara
rá o conteúdo da carta registrada no conhecimento e talão 
respectivo. 

Art. 31 — Recusada a entrega da letra por aquelie que 
a recebeu para firmar o acceite ou para effectuar o paga
mento, o protesto pôde ser tirado por outro exemplar ou, 
na falta, pelas indicações do protestante. 

Paragrapho único — Pela prova do facto, pôde ser de
cretada a prisão do detentor da letra, salvo depositando es
te a somma cambiai e a importância das despezas feitas. 

Ari. 32 — O portador que não tira, em tempo útil e 
fôrma regular, o instrumento do protesto da letra, perde o 
direito de regresso contra o sacador, endossadores e ava
listas . 

Art. 33 —̂ O official que não lavra, em tempo útil e 
fôrma regular, o instrumento do protesto, além da pena em 
que incorrer, segundo o Código Penal, responde por per. 
das e interesses. 

GAPITOLO IX 

DA INTERVENÇÃO 

Art. M — No acto do protesto pela falta ou recusa do 
acceite, a letra pôde ser acceita por terceiro, mediante a ac-
quiescencia do detentor ou portador. 

A responsabilidade cambial deste intervenicnte é equi
parada á do sacado que acceita. 

Art. 35 — No acto do protesto, exceptuada apenas a hy-
pothese do artigo anterior, qualquer pessoa tem o direito de 
intervir para effectuar o pagamento da letra, por honra de 
qualquer das firmas. 

§ 1.° — O pagamento, por honra da firma do acceitan-
te ou dos respectivos avalistas, desonera da responsabilida
de cambial todos os co-obrigados. 

§ 2.° — Não indicada a firma, entende-se ter sido hon
rada a do sacador; quando acceita a letra, a do acceitante. 
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§ 3.° — Sendo múltiplas as intervenções, concorram ou 
não co-obrigados, deve ser preferido o interveniente, que 
desonera maior numero de firmas. 

Múltiplas as intervenções pela mesma firma, deve ser 
preferido o interveniente co-obrigado; na falta deste, o sa
cado; na falta de ambos, o detentor ou portador tem a 
opção. E' vedada a intervenção ao acceitante ou ao respe
ctivo avalista. 

CAPITULO X 

DA ANNULLAÇÃO DA LETRA 

Art. 36 — Justificando a propriedade e o extravio ou a 
destruição total ou parcial da letra, descripta com clareza e 
precisão, o proprietário pôde requerer ao juiz competente 
do logar do pagamento, na hypothese de extravio, a inti-
mação do sacado ou do acceitante e dos co-obrigados, para 
não pagarem a alludida letra, e a citação do detentor para 
apresental-a em juizo, dentro do prazo de três mezes, e, nos 
casos de extravio e de destruição, a citação dos co-obriga
dos para, dentro do referido prazo, opporem contestação, 
firmada em defeito de fôrma do titulo, ou na falta de requi
sito essencial ao exercício da acção cambial. 

Estas citações e intimações devem ser feitas pela im
prensa, publicadas no jornal official do Estado e no Diário 
Official para o Districto Federal e nos periódicos indicados 
pelo juiz, além de affixadas nos logares do estylo e na bol
sa da praça do pagamento. 

§ 1.° — O prazo de três mezes corre da data do venci
mento; estando vencida a letra, da data da publicação no 
jornal official. 

§ 2." — Durante o curso desse prazo, munido da certi
dão do requerimento e do despacho favorável do juiz, fica 
o proprietário autorizado a praticar todos os actos necessá
rios á garantia do direito creditorio, podendo, vencida a le
tra, reclamar do acceitante o deposito judicial da somma 
devida. 

§ 3.° — Decorrido o prazo, sem se apresentar o porta
dor legitimado (art. 39) da letra, ou sem a contestação do 
co-obrigado (art. 36), o juiz decretará a nuUidade do titu
lo extraviado ou destruído e ordenará, em beneficio do pro-
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prietario. o levantamento do deposito da sonima, caso tenha 
sido feito. 

§ 4.° — Por esta sentença, fica o proprietário habilita
do, para o exercício da acção executiva, contra o acceitan
te e os outros co-obrigados. 

§ 5." — Apresentada a letra pelo portador legitimado 
(art. 39) ou offerecida a contestação (art. 36) pelo co-obri-
gado, o juiz julgará prejudicado o pedido de annuUação da 
letra, deixando salvo á parte o recurso aos meios ordiná
rios. 

ii 6.' — Da sentença proferida no processo cabe o recur
so de aggravo com effeilo suspensivo. 

§ 7.° — Este processo não impede o recurso á duplica
ta e nem para os effeitos da responsabilidade civil do co-
obrigado, dispensa o aviso immediato do extravio, por car
tas registradas, endereçadas ao sacado, ao acceitante e aos 
outros co-obrigados, pela fôrma indicada no paragrapho 
único do art. 30. 

CAPITULO XI 

DO RESAQUE 

Art. 37 — O portador da letra protestada pôde haver o 
embolso da somma devida, pelo resaque de nova letra de 
cambio, á vista, sobre qualquer dos obrigados. 

O resacado que paga pôde, por seu turno, resacar so
bre qualquer dos co-obrigados a elle anteriores. 

Paragrapho único — O resaque deve ser acompanhado 
da letra protestada, do instrumento do protesto e da conta 
de retorno. 

Art. 38 — A conta de retorno deve indicar: 

I, a somma cambial e a dos juros legaes, desde o dia 
do vencimento; 

II, a somma das despezas legaes: protesto, commissão, 
porte de cartas, sellos e dos juros legaes, desde o dia em 
que foram feitas; 

III, o nome do resacado; 
IV, o preço do cambio, certificado por corretor ou, na 

falta, por dous commerciantes. 
§ 1.° — O recambio é regulado pelo curso do cambio da 

praça do pagamento, sobre a praça do domicilio ou da re-
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sidencia do resacado; o recambio, devido ao endossador ou 
ao avalista que resaca, é regulado pelo curso do cambio da 
praça do resaque, sobre a praça da residência ou do domi
cilio do resacado. 

Não havendo curso de cambio na praça do resaque, o 
recambio é regulado pelo curso do cambio da praça mais 
próxima. 

§ 2." — E' facultado o cumulo dos recambios, nos suc-
cessivos resaques. 

CAPITULO XII 

DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES CAMBIAES 

Secção I 

DOS DIREITOS 

Ârt. 39 — O possuidor é considerado legitimo proprie
tário da letra ao portador e da letra endossada em branco. 

O ultimo endossatario é considerado legitimo proprie
tário da letra endossada em preto, si o primeiro endosso 
estiver assignado pelo tomador e cada um dos outros, pelo 
endossatario do endosso immediatamente anterior. 

Seguindo-se, ao endosso em branco, outro endosso, pre
sume-se haver o endossador deste adquirido por aquelle a 
propriedade da letra. 

§ 1." — No caso de pluralidade de tomadores ou de en-
dossatarios, conjunctos ou disjunctos, o tomador ou o en
dossatario possuidor da letra é considerado, para os effei-
tos canibiaes, o credor único da obrigação. 

^ 2.° — O possuidor, legitimado de accordo com este 
artigo, somente no caso de má-fé na acquisição, pôde ser 
obrigado a abrir mão da letra de cambio. 

Art. 40 — Quem paga não está obrigado a verificar a 
rtiilljenticidade dos endossos. 

Paragrapho único — O interveniente voluntário que 
paga fica subrogado em todos os direitos daquelle, cuja fir-
•11 a foi por elle honrada. 

Art. 41 — O detentor, embora sem titulo algum, está 
autorizado a praticar as diligencias necessárias á garantia 
do credito, a reclamar o acceite, a tirar os protestos, a exi
gir, ao tempo do vencimento, o deposito da somma cambial. 
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Secção II 

DAS OBRIGAÇÕES 

Art. 42 — Pôde obrigar-se, por letra de cambio, quem 
tem a capacidade civil ou commercial. 

Paragrapho único — Tendo a capacidade pela lei bra-
zileira, o estrangeiro fica obrigado pela declaração, que fir
mar, sem embargo da sua incapacidade, pela lei do Esta
do a que pertencer. 

Art. 43 — As obrigações cambiaes são autônomas e in
dependentes umas das outras. O signatário da declaração 
cambial, fica, por ella, vinculado e solidariamente respon
sável pelo acceite e pelo pagamento da letra, sem embar
go da falsidade, da falsificação ou da nuUidade de qualquer 
outra assignatura. 

Art. 44 — Para os effeitos cambiaejs, são consideradas 
não escriptas: 

I, a cláusula de juros; 
II, a cláusula prohibitiva do endosso ou do protesto, 

a excludente da responsabilidade pelas despezas e qualquer 
outra, dispensando a observância dos termos ou das for
malidades prescriptas por esta lei; 

III, a cláusula prohibitiva da apresentação da letra ao 
acceite do sacado; 

IV, a cláusula excludente ou restrictiva da responsabi
lidade e qualquer outra beneficiando o devedor ou o cre
dor, além dos limites fixados por esta lei. 

§ 1." — Para os effeitos cambiaes, o endosso ou aval 
cancellado é considerado não escripto. 

§ 2° — Não é letra de cambio o titulo em que o emitten-
te exclue ou restringe a sua responsabilidade cambial. 

Art. 45 — Pelo acceite, o sacado fica cambialmente 
obrigado para com o sacador e respectivos avalistas. 

§ 1.° — A letra endossada ao acceitante pôde sev por 
este reendossada, antes do vencimento. 

§ 2° — Pelo reendosso da letra, endossada ao sacador, 
ao endossador ou ao avalista, continuam cambialmente obri
gados os co-devedores intermédios. 

Art. 46 — Aquelle que assigna a declaração cambial, 
como mandatário ou representante legal de outrem, sem 
estar devidamente autorizado, fica, por ella, pessoalmente 
obrigado. 
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Art. 47 — A substancia, os effeitos, a fôrma extrinseca 
e os meios de prova da obrigação cambial são regulados 
pela lei do logar, onde a obrigação foi firmada. 

Art. 48 — Sem embargo da desoneração da responsa
bilidade cambial, o sacador ou o acceitante fica obrigado a 
restituir ao portador, com os juros legaes, a somma com a 
qual se locupletou á custa deste. 

A acção do portador, para este fim, é a ordinária. 

CAPITULO XIII 

DA ACÇÃO CAMBIAL 

Art. 49 — A acção cambial é a executiva. 
Por ella, tem também o credor o direito de reclamar a 

importância que receberia pelo resaque (art. 38). 
Art. õO — A acção cambial pôde ser proposta contra 

um, alguns ou todos os co-obrigados, sem estar o credor ads-
tricto á observância da ordem dos endossos. 

Art. 51 — Na acção cambial, somente é admissível de
fesa fundada no direito pessoal do réo contra o autor, em 
defeito de fôrma do titulo e na falta de requisito necessá
rio ao exercício da acção. 

CAPITULO XIV 

DA PRESCRIPÇÃO DA ACÇÃO CAMBIAL 

Art. 52 — A acção cambial, contra o sacador, acceitan
te e respectivos avalistas, prescreve em cinco annos. 

A acção cambial contra o endossador e respectivo ava
lista prescreve em 12 mezes. 

Art. 53 — O prazo da prescripção é contado do dia em 
que a acção pôde ser proposta; para o endossador ou res
pectivo avalista que paga, do dia desse pagamento. 
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TITULO II 

Da nota promissória 

CAPITULO I 

DA EMISSÃO 

Art. 54 — A nota promissória é uma promessa de pa
gamento e deve conter estes requisitos essenciaes, lançados, 
por extenso, no contexto: 

I, a denominação de "Nota promissória", ou termo cor
respondente, na lingua, em que fôr emittida, 

II, a somma de dinheiro a pagar; 
III, o nome da pessoa a quem deve ser paga; 
IV, a assignatura do próprio punho do emittente ou do 

mandatário especial. 
§ 1.° — Presume-se ter o portador o mandato para in

serir a data e logar da emissão da nota promissória, que 
não contiver estes requisitos. 

§ 2." — Será pagavel á vista a nota promissória que não 
indicar a época do vencimento. Será pagavel no domicilio 
do emittente, a nota promissória que não indicar o logar 
do pagamento. 

E' facultada a indicação alternativa de logar de paga
mento, tendo o portador direito de opção. 

§ 3.° — Diversificando as indicações da somma do di
nheiro, será considerada verdadeira a que se achar lança
da por extenso no contexto. 

Diversificando no contexto as indicações da somma de 
dinheiro, o titulo não será nota promissória. 

§ 4." — Não será nota promissória o escripto ao qual 
faltar qualquer dos requisitos acima enumerados. Os re
quisitos essenciaes são considerados lançados ao tempo da 
emissão da nota promissória. No caso de má-fé do porta
dor, será admittida prova em contrario. 
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Art. 55 — A nota promissória pôde ser passada: 
I, á vista; 
ÍI, a dia certo; 
Ili, a tempo certo da data. 
Paragraplio único — A época do pagamento deve ser 

precisa e única para toda a somsaa devida. 

GAPITOLO I I 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 56 — São applicaveis á nota promissória, com as 
modificações necessárias, todos os dispositivos do titulo I 
desta lei, excepto os que se referem ao acceite e ás duplica
tas. 

Para o effeito da applicaçâo de íaes dispositivos, o 
emittente da nóía promissória é equiparado ao acceitante 
da letra de cambio. 

Art. 57 — Ficam revogados todos os artigos do titulo 
XVI do Código Commercial e mais disposições em contra
rio. 

le .Janeiro, 31 de Dezembro de 1908, 

'onso Augusto Moreira Penna. 

• a ) . 

23 — NOTA PROMISSOBIA 
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APPENDICE 

II 

CONFE'RENCE INTERNATIONALE POUR L'UNIFICA-
TION DU DROIT EN MATIÈRE DE LETTRES DE 

CHANGE, BILLETS A' ORDRE ET CHEQUES 

(Signé à Genève, le 7 Juin, 1930) 

Loi uniforme concernant Ia lettre de change 
et le billet à ordre 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



T I T R E I 

DE LA LETTRE DE CHANGE 

Chapitre I — De. Ia création et de Ia forme de Ia lettre de 
change. 

Article premier. — La lettre de change contient: 

1. Ia dénomination de lettre de change insérée dans le 
texte même du titre et exprimée dans Ia langue employée 
pour Ia rédaction de ce titre; 

2. le mandat pur et simple de payer une somme dé-
terminée; 

3 . le nom de celui qui doit payer (t ire); 

4. rindication de Téchéance; 

5. celle du lieu ou le paiement doit s'effectuer; 

6. le nom de celui auquel ou à Tordre duquel le paie
ment doit étre fait; 

7. rindication de Ia date et du lieu oü Ia lettre est 
créée; 

8. Ia signature de celui qui émet Ia lettre (t ireur). 

Article 2. — Le titre dans lequel une des énonciations 
indiquées à Tarticle précédent fait défaut ne vaut pas com-
me lettre de change, sauf dans les cas determines par les 
alinéas suivants: 

La lettre de change dont Féchéance n'est pas indiquée 
est considérée comme payable à vue. 
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A défaut d'indication spéciale, le lieu designe à côté 
du nom du tire est réputé être le lieu du paiement et, en 
même temps, le lieu du domicile du tire. 

La lettre de change n'indiquant pas le lieu de sa créa-
tion est considérée comme souscrite dans le lieu designe à. 
côté du nom du tireur. 

Article 3. — La lettre de change peut être à Tordre du 
tireur lui-même. 

Elle peut être tirée sur le tireur lui-même. 

EUe peut être tirée pour le compte d'un tiers. 

Article 4. — Une lettre de change peut être payable au 
domicile d'un tiers, soit dans Ia localité ou le tire a son do
micile, soit dans une autre localité. 

Article 5. — Dans une lettre de change payable à vue 
ou à un certain délai de vue, il peut être stipulé par le ti
reur que Ia somme será productive d'intérêts. Dans toute 
autre lettre de change, cette stipulation est réputée non 
ecrite. 

Le taux des intérêts doit être indique dans Ia lettre; à 
défaut de cette indication, Ia clause est réputée non écrite. 

Les intérêts courent à partir de Ia date de Ia lettre de 
change, si une autre date n'est pas indiquée. 

Article 6. — La lettre de change dont le montant est 
écrit à Ia fois en toutes lettres et en chiffres vaut, en cas de 
différence, pour Ia somme écrite en toutes lettres. 

La lettre de change dont le montant est écrit plusieurs. 
fois, soit en toutes lettres, soit en chiffres, ne vaut. en cas 
de différence, que pour Ia moindre somma. 

Article 7. — Si Ia lettre de change porte des signatures-
de personnes incapables de s^obliger par lettre de change,. 
des signatures fausses ou des signatures de personnes ima-
ginaires, ou des signatures qui, pour toute autre raison, ne 
sauraient obliger les personnes qui ont signé Ia lettre de 
change, ou au nom desquelles elle a été signée, les obliga-
tions des autres signataires n'en sont pas moins valables. 
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Article 8. — Quiconque appose sa signature sur une let-
tre de change, comme représentant d'une personne pour la
quelle il n'avait pas le pouvoir d'agir, est obligé lui-même 
en vertu de Ia lettre et, s'il a payé, a les mêmes droits qu'au-
rait eu le prétendu represente. II en est de même du re
présentant qui a dépassé ses pouvoirs. 

Article 9. — Le tireur est garant de Tacceptaiion et du 
paiement. 

II peut s'exonérer de Ia garantie de Tacceptation; toute 
clause par laquelle il s'exonère de Ia garantie du paiement 
est réputée non écrite. 

Article 10. — Si une lettre de change, incomplète à Té-
inission, a été complétée contrairement aux accords inter-
venus, rinobservation de ces accords ne peut pas être opposée 
au porteur, à moins qu'il n'ait acquis Ia lettre de change de 
mauvaise foi ou que, en Tacquérant, il n'ait commis une 
faute lourde. 

CHAPITRE II — DE L'ENDOSSEMENT 

Article 11. — Toute lettre de change, mênie non expres-
sément tirée à ordre, est transmissible par Ia voie de Ten-
dossement. 

Lorsque le tireur a inséré dans Ia lettre de change les 
mots "non à ordre" ou une expression equivalente, le titre 
n'est transmissible que dans Ia forme et avec les effets d'une 
cession ordinaire. 

L'endossement peut être fait même au profit du tire, 
accepteur ou non, du tireur ou de tout autre obligé. Ces per-
sonnes peuvent endosser Ia lettre à nouveau. 

Article 12. — L'endossement doit être pur et simple. 
Toute condition à laquelle il est subordonné est réputée non 
écrite. 

L'endossement partiel est nul. 

L'endossem'ent au porteur vaut comme endossement en 
blanc. 
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Article 13. — L'endossement doit être inscrit sur Ia let-
tre de change ou sur une feuille qui y est attachée (allon-
ge). II doit être signé par Tendosseur. 

L'endossement peut ne pas designer le bénéficiaire ou 
consister simplement dans Ia signature de Tendosseur (en
dossement en blanc). Dans ce dernier cas, I'endossement, 
pour être valable, doit être inscrit au dos de Ia lettre de 
change ou sur Tallonge. igv- u u o u i X d i iwncj» . 

Article 14. — Uendossement íransmet tous les droits 
résultant de Ia lettre de change. 

Si Tendossement est en blanc, le porteur peut: 

1.° — remplir le blanc, soit de son nom^ soit du nom 

d'une autre personne; 

2.° — endosser Ia lettre de nouveau en blanc ou à une 
autre personne; 

3.° — remettre Ia lettre à un tiers, sans remplir de blanc 
et sans Tendosser. 

Article 15. — L'endosseur est, sauf clause contraire, ga-
rant de Tacceptation et du paiement. 

II peut interdire un nouvel endossement; dans ce cas, il 
n'est pas tenu à Ia gatantie envers les personnes auxquelles 
Ia lettre est ultérieurement endossée, 

Article 16. — Le détenteur d'une lettre de change est 
considere comme porteur legitime, s'il justifie de son droit 
par une suite ininterrompue d'endosseménts, même si le 
dernier endossement est en blanc. Les endossements biffés 
sont à cet égard reputes non écrits. Quand un endossement 
en blanc est suivi d'un autre endossement, le signataire de 
celui-ci est réputé avoir acquis Ia lettre par Tendossement 
en blanc. 

Si une personne a éte dépossédée d'une lettre de chan
ge par quelque événement que ce soit, le porteur, justifiant 
de son droit de Ia manière indiquée à Talinéa précédent, 
n'est tenu de se dessaisir de Ia lettre que s'il Ta acquise de 
mauvaise foi ou si, en Taquérant, il a commis une faute 
lourde, 
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AirtUti fT: = íies personnes actionnées en vertu de Ia 
lettre de chahnge ne peuvent pas opposer au porteur les 
exceptions fondées sur leurs rajiports personnels avec le ti-
reur ou avec les porteur antérieurs, à nioins que le porteur, 
en acquérant Ia lettre, n'ait agi scieniment au détriment du 
débiteur. 

AHicle 18. — Lorsque Tendossement contient Ia men-
iion "valeur en recouvrement", "pour encaissement", "par 
procuration", ou toute autre mention impliquant un simple 
mandat, le porteur peut exercer tous les droits dérivant de 
Ia lettre de change, mais il ne peut endosser celle-ci qu'à 
(itre de procuration. 

Les obligés ne peuvent, dans ce cas, invoquer contre le 
porteur que les exceptions qui seraient opposables à Ten-
dosseur. 

Le mandat renfenné dans un endossement de procura
tion nè prend pas fin par le décès du mandant ou Ia surve-
nance de son incapacite. 

Article 19. — Lorsqu'un endossement contient Ia men
tion "valeur en garantie", "valeur en gage", ou toute men
tion impliquant un nantissement, le porteur peut exercer 
tous les doits dérivant de Ia lettre de change, mais un en-
dossem;ent fait par lui ne vaut que comme un endossement 
à titre de procuration. 

Les obligés ne peuvent invoquer contre le-porteur les 
exceptions fondées sur leurs rapports personnels avec Teiir, 
dosseur, à moins que le porteur, en recevant Ia lettre^ h'ait 
agi sciemment au détriment du débiteur^ 

Article 20, — L'endossement postérieur à Péchéance 
produit les mémes effets qu'un endossement antérieur. Tou-
tefois, Tendossement postérieur au protêt faute de paiemeut, 
ou fait après Texpiration du délai fixe pour dresser le pro
têt, ne produit que les effets d'une cession ordinaire. 

Sauf preuve contraire, Tendossement sans date est cen-
sé avoir été fait avant Texpiration du délai fixe pour dres
ser le protêt. 
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CHAPITRE III — DE L'ACCEPTATION 

Article 21. — La lettre de change peut être, jusqu'à 
récjiéance. présentée à l'acceptation du tiré, au lieu de son 
domicile, par le porteur ou même par un simple détenteur. 

Article 22. — Dans toute lettre de change, le tireur peut 
stipuler qu'elle devra être présentée à Tacceptation, avec ou 
sans fixation de délai. 

II peut interdire dans Ia lettre Ia présentation à Tacce-
ptation, à moins qu'il ne s'agisse d'une lettre de change paya-
ble chez un tiers ou d'une lettre payable dans une localité au-
tre que celle du domicile du tiré ou d'une lettre tirée à un 
certain délai de vue. 

II peut aussi stipuler que Ia présentation à Tacceptation 
ne pourra avoir lieu avant un terme indique. 

Tout endosseur peut stipuler que Ia lettre devra être 
présentée à Tacceptation, avec ou sans fixation de délai, 
à moins qu'elle n'ait été déclarée non acceptable par le 
tireur. 

Article 23. — Les lettres de change à un certain délai 
de vue doivent être présentées à Tacceptation dans le dé
lai d'un an à partir de leur date. 

Le tireur peut abréger ce dernier delai ou en stipuler 
un plus long. Ces délais peuvent être abrégés par les enSos-
seurs. 

Article 24. — Le tiré peut demander qu'une seconde 
présentation lui soit faite le lendemain de Ia première. Les 
interesses ne sont admis à prétendre qu'il n'a pas été fait 
droit à cette demande que si celle-ci est mentionnée dans le 
protêt. 

Le porteur n'est pas obligé de se dessaisir, entre les 
mains du tiré, de Ia lettre présentée à Tacceptation. 

Article 25. — L'acceptation est écrite sur Ia lettre de 
change. EUe est exprimée par le mot "accepté", ou tout au-
tre mot équivalent; elle est signée du tiré. La simple signa-
ture du tiré apposée au recto de Ia lettre vaut acceptation. 

Quand Ia lettre est payable à un certain délai de vue ou 
Jorsqu'elIe doit être présentée à Tacceptation dans un délai 
determine en vertu d'une stipulation spéciale, Tacceptation 
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doit être datée du jour ou elle a éte donnée, à moins que le 
porteur n'exige qu'elle soit datée du jour de Ia présentation. 
A défaut de date, le porteur, pour conserver ses droits de 
recours contre les endosseurs et contre le tireur, fait consta-
ter cette omission par un protêt dressé en temps utile. 

Article 26. — L'acceptation est purê et simple, mais le 
tire peut Ia restreindre à une partie de Ia somme. 

Tout autre modification apportée par Tacceptation aux 
énonciations de Ia lettre de change équivaut à un refus d'ac-
ceptation. Toutefois, Taccepteur est tenu dans les termes 
de son acceptation. 

Article 27. — Quand le tireur a indique dans Ia lettre 
de change un lieu de paiement autre que celui du domicile 
du tire, sans designer un tiers chez qui le paiement doit être 
effectué, le tire peut l'indiquer lors de Tacceptation. A dé
faut de cette indication, Taccepteur est réputé s'être obligé 
à payer lui-même au lieu du paiement. 

Si Ia lettre est payable au domicile du tire, celui-ci peut, 
dans racceptation, indiquer une adresse du même lieu oü 
le paiement doit être effectué. 

Article 28. — Par Tacceptation le tire s'oblige à payer 
le lettre de change à Téchéance. 

A défaut de paiement, le porteur, même s'il est le ti
reur, a contre Taccepteur une actiou directe résultant de Ia 
lettre de change pour tout ce qui peut être exige en vertu 
des articles 48 et 49. 

Article 29. — Si le tire qui a revêtu Ia lettre de change 
de son acceptation a biffé celle-ci avant Ia restitution de Ia 
letre, Tacceptation est censée refusée. Sauf preuve contrai
rei Ia radiation est réputée avoir été faite avant Ia resti
tution du titre. 

Toutefois, si le tire a fait connaitre son acceptation par 
écrit au porteur ou à un signataire quelconque, il est tenu 
envers ceux-ci dans les termes de son acceptation. 
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CHAPITRE IV — DE L'AVAL 

Article 30. — Le paiement d'une. lettre de change peut 
être garanti pour tout ou partie de son montant par un aval. 

Cette garantie est fournie par un tiers ou même par 
un signataire de Ia lettre. 

Article 31. — L'aval est donné sur Ia lettre de change 
ou sur une allonge. 

II est exprime par les niots "bon pour aval" ou par toute 
autre formule equivalente; il est signé par le donneur d'aval. 

II est considere comme résultant de Ia seule signature 
du donneur d'aval, apposée au recto de Ia lettre de change, 
sauf quand il s'agit de Ia signature du tire ou de celle du 
tireur. 

L'aval doit indiquer pour le compte de qui il est donné. 
A défaut de cette indication, il est réputé donné pour le 
tireur. 

Article 32. — Le donneur d'aval est tenu de Ia même 
manière que celui dont il s'est porte garant. 

Son engagement est valable, alors même que Tobliga-
tion qu'il a garantie serait nuUe pour toute cause autre 
qu'un vice de forme. 

Quand il paie Ia lettre de change, le donneur d'aval 
acquiert les droits résultant de Ia lettré de change contre le 
garanti et contre ceux qui sont tenus envers ce dernier en 
vértu de Ia lettré de change, 

CHAPITRE V — DE L'ÉCHÉANCE 

Article 33. — Une lettre de change peut être tirée: 

à vue; 

à un certain délai de vue; 

à un certain délai de date; 

à jour fixe. 

Les lettres de change, soit à d'autres échéances, soit à 
échéances successives, sont nuUes . 
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Article 34. — La lettre de change à vue est payable à 
sa présentation. EUe doit être présentée au paiement dans 
le délai d'un an à partir de sa*date. Le tireur peut abréger 
ce délai ou en stipuler un plus long. Ces délais peuvent 
être abrégés par les endosseurs. 

Le tireur peut prescrire qu'une lettre de change paya
ble à vue ne doit pas être présentée au paiement avant un 
terme indique. Dans ce cas, le délai de présentation pari 
de ce terme. 

Article 35. — L'écliéance d'une lettre de change à un 
certain délai de vue est déterminée, soit par Ia date de Tac-
ceptation, soit par celle du protêt. 

En Tabsence du protêt, Tacceptation níin datée est ré-
putée, à régard de Taccepteur, avoir été donnée le dernier 
jour du délai prévu pour Ia présentation à Tacceptation. 

Article 36. — L'échéance d'une lettre de change tirée 
à un ou plusieurs móis de .date ou de vue a lieu à Ia date 
correspondente du móis oíi le paiement doit être effectué. 
A défaut de date correspondante, Téchéance a lieu le der
nier jour de ce móis. 

Quand une lettre de change est tirée à un ou plusieurs 
móis et demi de date ou de vue, on compte d'abord les móis 
entiers. 

Si Téchéance est fixée au commencement, au milieu 
(mi-janvier , mi-février, etc.) ou à Ia fin du móis, on en-
tend par ces termes le premier, le quinze ou le dernier jour 
du móis. 

Les expressions "huit jour" ou "quinze jours" s'enten-
dent, non d'une ou deux semaines, mais d'un délai de huit 
Ou de quinze jours effectifs. 

L'expression "demi-mois" indique un délai de quinze 
jours. 

Ariicle 37. — Quand une lettre de change est payable à 
jour fixe dans un lieu ou le calendrier est différent de celui 
du lieu de Témission, Ia date de Técheance est considérée 
comme fixée d'après le calendrier du lieu de paiement. 

Quand une lettre de change tirée entre deux places 
ayant des calendriers différents ést payable à un certain dé-
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iai de date, le jour de rémission est ramené au jour cor-
respondant du calendrier du lieu de paiement et Téchéan-
ce est fixée en conséquence. 

Les délais de présentation des lettres de change sont cal
cules conformément aux règles de Talinéa précédent. 

Ces rêgles ne sont pas applicables si une clause de Ia 
lettre de change. ou même les simples énonciations du ti-
tre, indiquent que Tintention a été d'adopter des règles dif-
férentes. 

CHAPITRE VI — DU PAIEMENT 

Article 38. — Le porteur d'une lettre de change payable 
à jour fixe ou à un certain délai de date ou de vue doit 
présenter Ia lettre de change au paiement, soit le jour ou 
elle est payable, soit Tun des deux jours ouvrables qui 
suivent. 

La présentation d'une lettre de change à une Chambre 
de compensation équivaut à une présentation au paiement. 

Article 39. — Le tire peut exiger, en payant Ia lettre de 
change, qu'elle lui soit remise acquittée par le porteur. 

Le porteur ne peut refuser un paiement partiel, 

En cas de paiement partiel, le tire peut exiger que 
mention de ce paiement soit faite sur Ia lettre et que quit-
tance lui en soit donnée. 

Article 40. — Le porteur d'une lettre de change ne peut 
être contraint d'en recevoir le paiement avant Téchéance. 

Le tire qui paie avant Téchéance le fait à ses risques et 
périls. 

Celui qui paie à Téchéance est valablement libéré, à 
moins qu'il n'y ait de sa part une fraude ou une faute lour-
de. II est obligé de vérifier Ia régularité de Ia suite des en-
dossements mais non Ia signature des endosseurs. 

Article 41. — Lorsqu'une lettre de change est stipulée 
payable en une monnaie n'ayant pas cours au lieu du paie
ment, le montant peut en être payé dans Ia monnaie du pays 
d'après sa valeur au jour de Téchéance. Si le débiteur est 
en retard, le porteur, peut à son choix, demander que le 
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montant de Ia lettre de change soit payé dans Ia monnaie 
du pays d'après le cours, soit du jour de Téchéance, soit dii 
jour du paiement. 

Les usages du lieu du paiement servent à déterminer Ia 
valeur de Ia monnaie étrangère. Toutefois, le tireur peut 
stipuler que Ia somme à payer será calculee d'après un 
cours determine dans Ia lettre. 

Les règles ci-énoncées ne s'appliquent pas au cas oíi 
le tireur a stipulé que le paiement devra ètre fait dans une 
certaine monnaie indiquée (clause de paiement effectif en 
une monnaie étrangère). 

Si le montant de Ia lettre de change est indique dans 
une monnaie ayant Ia même dénomination, mais une valeur 
différente dans le pays d'émission et dans celui du paie
ment, on est presume s'être référé à Ia monnaie du lieu du 
paiement. 

Article 42. — A défaut de présentation de Ia lettre de 
change au paiement dans le délai fixe par Tarticle 38, tout 
débiteur a Ia faculte d'en remettre le montant en dépôt à 
Tautorité competente, aux frais, risques et périls du por-
teur. 

CHAP. VII — DES RECOURS FAUTE D'ACCEPTATION 
ET FAUTE DE PAIEMENT. 

Article 43. — Le porteur peut exercer ses recours con-
tre les endosseurs, le tireur et les autres obligés: 

A réchéance: 

si le paiement n'a pas eu lieu; 

Même avant Téchéance: 

1.° — s'il y a eu refus, total ou parti ei, d'acceptation; 
2° — dans les cas de faiUite du tire, accepteur ou non, 

de cessation de ses paiements, même non constates par un 
jugement, ou de saisie de ses biens demeurée infructueuse; 

3.° — dans les cas de faiUite du tireur d'une lettre non 
acceptable. 

Article 44. — Le refus d'acceptation ou de paiement 
doit être constate par un un acte authentique (protêt faute 
d'acceptation ou faute de paiement). 
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Le protêt faute d'acceptation doit être fait dans les dé-
lais fixes pour Ia présentalion à Tacceptation. Si, dans le 
cas prévu par Tarticle 24, premier alinéa. Ia première pré-
sentation a eu lieu le dernier jour du délai, le protêt peut 
encore être dressé le lendemain. 

Le protêt faute de paienient d'une lettre de change 
payable à jour fixe ou à un certain délai de date ou de vue 
doit être fait l'un des deux jours ouvrables qui suivent le 
jour oü Ia lettre de change est payable. S'il s'agit d'une let
tre payable à vue, le protêt doit être dressé dans les con-
ditions indiquées à Talinéa précédeul pour dresser le pro
têt faute d'acceptation. 

Le protêt faute d'acceptation dispense de Ia présenta
lion au paiement et du protêt faute de paienient. 

En cas de cessation de paiements du tire, accepteur ou 
non, ou en cas de saisie de ses biens demeurée infructueuse, 
le porteur ne peut exercer ses recours qu'après présentaíion 
de Ia lettre au tire pour le paienient et après confection 
<í'un protêt. 

En cas de faiUite déclarée du tire, accepteur ou non, 
ainsi qu'en cas de faillite déclarée du tireur d'une lettre 
non acceptable, Ia production du jugement déclaratif de Ia 
faillite suffit pour permettre au porteur d'exercer ses re
cours. 

Article 45. — Le porteur doit donner avis du défaut 
d'acceptation ou de paiement à son endosseur et au tireur 
dans les quatre jours ouvrables qui suivent le jour du protêt 
ou celui de Ia présentation en cas de clause de retour sans 
frais. Chaque endosseur doit, dans les deux jours ouvra
bles qui suivent le jour oú il a reçu Tavis, faire connaitre à 
son endosseur 1'avis qu'il a reçu, en indiquant les noms et 
et les adresses de ceux qui ont donné les avis précédents, 
et ainsi de suite, en remontant jusqu'au tireur. Les délais 
ci-dessus indiques coürent de Ia réception de l'avis pré-
cédent. 

Lorsqu''en confonníité de Talinéa précédent un avis est 
donné à un signataire de Ia lettre de change, le même avis 
doit être donné dans le même délai à son avaliseur. 
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Dans le cas oü un endosseur n'a pas indique son adres-
se ou Ta indiquée d'une façon illisible, il suffit que Tavis 
soit donné à Tendosseur qui le precede. 

Celui qui a un avis à donuer peut le faire sous une for
me quelconque, même par un simple renvoi de Ia lettre 
de change. 

íl doit prouver qu'il a donné Tavis dans le délai im-
parti. Le délai será considere comme observe si une lettre 
missive donnant Tavis a été mise à Ia poste dans le dit délai. 

Celui qui ne donne pas Tavis dans le délai cidesus 
indique n'encourt pas de déchéance; il est responsable, s'il 
y a lieu, du préjudice cause pas sa négligence, sans que les 
dornmages intérêts puissent dépasser le montant de Ia lettre 
de change. 

Article 46. — Le tireur, un endosseur ou un avaliseur 
peut, par Ia clause "retour sans frais", "sans protêt", ou 
toute autre clause equivalente, inscrite sur le titre et signée, 
dispenser le porteur de faire dresser, pour exercer ses re-
cours, un protêt fautè d'acceptation oü faute de paiement. 

Cette clause ne dispense pas le porteur de Ia présenta-
tion de Ia lettre de change dans les délais prescrits ni des 
avis à\ donner. La preuve de l'inobservaíion des délais in-
combe à celui qui s'en prévaut contre le posteur. 

Si Ia clause est inscrite par le tireur, elle produit ses 
effets à régard de tous les signataires; si elle est inscrite par 
un endosseur ou un avaliseur, elle produit ses effets seule-
ment à Tégard de celui-ci. Si, malgré Ia clause inscrite par 
íe tireur, le porteur fait dresser le protêt, les frais en res-
íent à sa charge. Quand Ia clause ém;ane d'un endosseur 
ou d'un avaliseur, les frais du protêt, s'il en est dressé un, 
peuvent être recouvrés contre tous les signataires. 

Article 47. — Tous ceux qui ont tire, accepté, endosse ou 
avalisé une lettre de change sont tenus solidairement envers 
ie porteur. 

Le porteur a le droit d'agir contre toutes ces persõnnes, 
individueilement ou collectivement, sans être astreint à 
observer Tordre dans lequel elles se sont obligées. 
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Le même droit appartient à tout signataire d'une let-
Ire de change qui a rembourse celle-ci. 

L'action intentée contre un des obügés n'empêche pas 
d'agir contre les autres, même postérieus à celui qui a été 
d'abord poursuivi. 

Article 48. — Le porteur peut réclamer à celui contre 
kquel il exerce son recours: 

1.° — le montant de Ia lettre de change non acceptee 
ou non payée avec les intérêts, s'il en a été stipulé; 

2° — les intérêts au taux de six pour cent à partir de 
1 "échéance; 

3.° — les frais du protêt, ceux des avis donnés, ainsi que 
les autres frais. 

Si le k-ecours est exerce avant Téchéance, déduction 
será faite d'un escompte sur le montant de Ia lettre. Cet es-
compte será calcule, d'après le taux de Tescompte officiel 
(taux de Ia Banque), tel qu'il existe à Ia date du recours au 
lieu du domicile du porteur. 

Article 49. — Celui qui a rembourse Ia lettre de change 
peut réclamer à ses garants: 

1." — Ia somme intégrale qu'il a payée; 

2." — les intérêts de ladite somme, calcules au taux de 
six pour cent, à partir du jour ou il Tá déboursée; 

3.° — les frais qu'il a faits. 

Article 50. — Tout obligé contre lequel un recours est 
exerce ou qui est exposé à un recours peut exiger, contre 
remboursement, Ia remise de Ia lettre de change avec le 
protêt et un compte acquitté. 

Tout endosseur qui a rembourse Ia lettre de change 
peut biffer son endossement et ceux des endosseurs subsé-
quents. 

Article 51. — En cas d'exercice d'un recours après une 
acceptation partielle, celui qui rembourse Ia somme pour 
laquelle Ia lettre n'a pas été acceptee peut exiger que ce 
remboursement spit mentionné sur Ia lettre et qu'il lui en 
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soit donné quittance. Le porteur doit, en outre, lui remettre 
une copie certifiée conforme de Ia lettre et le protêt pour 
permettre Texercice des recours ultérieurs. 

Article 52. — Toute personne ayant le droit d'exercer 
un recours, peut, sauf stipulation contraire, se rembourser 
au moyen d'une nouvelle lettre (retraite) tirée à vue sur 
l'un de ses garants et payable au domicile de celui-ci. 

La retraite comprend, outre les sommes indiquées dans 
les articles 48 et 49, un droit de courtage et le droit de tim
bre de Ia retraite. 

Si Ia retraite est tirée par le porteur, le montant en est 
fixe d'après le cours d'une lettre de change à vue, tirée du 
üeu oü Ia lettre primitive était payable sur le lieu du domi
cile du garant. Si Ia retraite est tirée par un endosseur, le. 
montant en est fixe d'après le cours d'une lettre à vue tirée 
du lieu oü le tireur de Ia retraite a son domicile sur le lieu 
du domicile du garant. 

Article 53. — Après Texpiration des délais fixes: 
pour Ia présentation d'une lettre de change à vue ou à. 

un certain délai de vue; 
pour Ia confection du protêt faute d^acceptation ou 

faute de paiement; 
pour Ia présentation au paiement en cas de clause de 

retour sans frais; 
le porteur est déchu de ses droits contre les endosseurs,. 

contre le tireur et contre les autres obligés, à Texception de 
Taccepteur. 

A défaut de présentation à Tacceptation dans le délai 
stipulé par le tireur, le porteur est déchu de ses droits dfr 
recours, tant pour défaut de paiement que pour défaut d'ac-
ceptation, à moins qu'il ne resulte des termes de Ia stipu
lation que le tireur n'a entendu s'exonérer que de Ia garantie 
de Tacceptation. 

Si Ia stipulation d'un délai pour Ia présentation est 
contenue dans un endossement, Tendosseur, seul, peut s'en 
prévaloir. 

Article 54. — Quand Ia présentation de Ia lettre de chan
ge ou Ia confection du protêt dans les délais prescrits est 
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empêchée par un obstacle insurmontable (prescription lé-
^ale d'un Etat quelconque ou autre cas de force majéure), 
ces délais sont prolongés. 

Le porteur est tenu de donner, sans retard, avis du cas 
<ie force majeure à son endosseur et de mentionner cet avis, 
date et signé de lui, sur Ia lettre de change ou sur une al-
longe: pour le surplus, les dispositions de Tarticle 45 sont 
appiicables. 

Après Ia cessation de Ia force majeure, le porteur doit, 
sans retard, présenter Ia lettre à 1'acceptation ou au paie-
ment et, s'il y a lieu, faire dresser le protêt. 

Si Ia .force majeure persiste au dela de trente jours à 
partir de Téchéance, les recours peuvent être exerces, sans 
que ni Ia présentation ni Ia confection d'un protêt soit né-
cessaire. 

Pour les lettres de change à vue ou à un certain délai 
de vue, le délai de trente jours court de Ia date à laquelle 
le porteur a, même avant I'expiration des délais de présen
tation, donné avis d e Ia force majeure à son endosseur; 
pour les lettres de change à un certain délai de vue, le dé
lai de trente jours s'augmente du délai de vue indique dans 
Ia lettre de change. 

Ne sont point consideres comme constituant des cas de 
force majeure les faits purement personnels au porteur ou 
à celui qu'il a chargé de Ia présentation de Ia lettre ou de Ia 
confection du protêt. 

CHAPITRE VIII — DE LrNTERVENTION 

1. Dispositions généralés. 

Article 55. — Le tireur, un endosseur ou un avaüseur 
peut indiquer une personne pour accepter ou payer au 
besoin. 

La lettre de change jpeut être, sous les conditions dé-
ternáinées ci-après, acceptée ou payée par une personne in-
tervenant pour un déi)iteur quelconque exposé au recours. 

L'intervenant peut être un tiers, même le tire, ou une 
personne déjà obligée en vertu de Ia lettre de change, sauf 
Taccepteur. 
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L'interv'enanl est tenu de donner, dans un délai de deiix 
jours ouvrables, avis de son intervention à celui pour qui 
il est intervenu. En cas d'inobservation de ce délai, il est 
responsable, s'il y a üeu, du préjudice cause par sa négli-
geuce se sans que ies doinmages-intérêts puissent dépasser le 
montant de Ia lettre de change. 

2. Acceptation par intervention. 

Article 56. — L'acceptation par intervention peut avoir 
üeu dans tous les cas oíi des recours sont ouverts, avant Té-
chéance. au porteur d'une lettre de change acceptable. 

Lorsqu'il a été indique sur Ia lettre de c h a n ^ une 
personne pour Taccepter ou Ia payer au besoin au lieu du 

"paiement, le porteur ne peut exercer avant Téchéance ses 
droits de recours contre celui qui a apposé Tindication et 
contre les signataires subséquents à moins qu'il n'ait pre
sente Ia lettre de change à Ia personne désignée et que, cel-
le-ci avant refusé Tacceptation, ce refus n'ait été constate 
par un protêt. 

Dans les autres cas d'intervention, le porteur peut re-
fuser racceptation par intervention. Toutefois s'il Tadmet, 
jl perd les recours qui lui appartiennent avant Téchéance 
contre celui pour qui Tacceptation a été donnee et contre 
les signataires subséquents. 

Article 57. — L'acceptation par intervention est men-
tionnée sur Ia lettre de change; elle est signée par Tinter-
venant. Elle indique pour le compte de qui elle a lieu; à 
déf aut de cette indication, Pacceptation est réputée donnee 
pour le tireur. 

Article 58. — L'accepteur par intervention est obligé 
envers le porteur et envers les endosseurs postérieurs à celui 
pour le compte duquel il est intervenu, de Ia même maniè-
re que celui-ci. 

Malgré Tacceptation par intervention, celui pour lequel 
elle a été faite et ses garants peuvent exiger du porteur, 
contre remboursement de Ia somme indiquée à Tarticle 48, 
Ia remise de Ia lettre de change, du protêt et d'un compte 
acqüitté, s'il y a lieu. 
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3. Paiement par intervention. 

Article 59. — Le paiement par intervention peut avoir 
lieu dans tous les cas oü, soit à Téchéance, soit avant Té-
chéance, des recours sont ouverts au porteur. 

Le paiement doit comprendre toute Ia somme qu'aurait 
à acquitter celui pour lequel il a lieu. 

II doit être fait au plus tard le lendemain du dernier 
jour admis pour Ia confection du protêt faute de paiement. 

Article 60. — Si Ia lettre de change a été acceptée par 
des intervenants ayant leur domicile au lieu du paiement, 
ou si des personnes ayant leur domicile dans ce même lieu 
ont été indiquées pour payer au besoin, le porteur doit pré-
senter ia lettre à toutes ces personnes et faire dresser, s'il y 
a lieu, un protêt faute de paiemient au plus tard le lende
main du dernier jour admis pour Ia confection du protêt. 

A défaut de protêt dans ce délai, celui qui a indique le 
besoin ou pour le compte de qui Ia lettre a éte acceptée et 
les endosseurs postérieurs cessent d'être obligés. 

Article 61. — Le porteur qui refuse le paiement par in
tervention perd ses recours contre ceux qui auraient été 
liberes. 

Article 62. — Le paiement par intervention doit être 
constate par un acquit donné sur Ia lettre de change avec 
indication de celui pour qui 11 est fait. A défaut de cette 
indication, le paiement est considere comme fait pour le 
fireur. 

La lettre de change et le protêt, s'il en a été dressé un, 
doivent être remis au payeur par intervention. 

Article 63. — Le payeur par intervention acquiert les 
droits résultant de Ia lettre de change contre celui pour le
quel 11 a payé et contre ceux qui sont tenius vis-àvis de ce 
dernier en vertu de Ia lettre de change. Toutefois, il ne 
peut endosser Ia lettre de change à nouveau. 

Les endosseurs postérieurs au signataire pour qui le 
paiement a eu lieu sont liberes. 

En cas de «oncurrence pour le paiement par interven
tion, celui qui opere le plus de libération est préféré. Celui 
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qui intervient, en connaissance de cause, contrairement à 
cette règle, perd ses recours contre ceux qui auraient été 
liberes. 

CHAPITRE IX — DE LA PLURALITÉ D'EXEMPLAIRES 
ET DES COPIES 

I. Pluralité d'exemplaires. 

Article 64. — La lettre de change peut être tirée en plu-
sieurs exemplaires identíques. 

Ces exemplaires doivent être numérotés dans le texte 
même du titre; faute de quoi, chacun d'eux est considere 
comme une lettre de change distincte. 

Tout porteur d'une lettre n'indiquant pas qu'elle a été 
tirée en un exemplaire unique peut exiger à ses frais Ia dé-
livrance de plusieurs exemplaires. A cet effet, il doit s'a-
dresser à son endosseur immédiat, qui est tenu de lui prêter 
ses soins pour agir contre son propre endosseur, et ainsi 
de suite, en remontant jusqu'au tireur. Les endosseurs sont 
tenus de reproduire les endossements sur les nouveaux 
exemplaires. 

Article 65. — Le paiement fait sur un des exemplaires 
est libératoire, alors même qu'il n'est pas stipulé que ce 
paiement annule Teffet des autres exemplaires. Toutefois, 
le tire reste tenu à raison de chaque exemplaire accepté 
dont il n'a pas obtenu Ia restitution. 

L'endosseur qui a transfere les exemplaires à différen-
tes personnes, ainsi que les endosseurs subséquents, sont 
tenus à raison de tous les exeroplaires portant leur signatüre 
et qui n'ont pas été restitués. 

Article 66. — Celui qui a envoye un des exemplaires à 
I'acceptation doit indiquer sur les autres exemplaires le nom 
de Ia personne entre les mains de laquelle cet exemplaire 
se trouve. Celle-ci est tênue de le remettre au porteur le
gitime d'un autre exemplaire. 

Si elle s'y refuse, le porteur ne peut exercer de recours 
qu'après avoir fait constater par un protêt: 
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1.° — que Texemplaire envoyé à Tacceptation ne lui a 
pas été remís sur sa demande; 

2." — que Tacceptation ou le paiement n'a pu être 
obtenu sur un autre exemplaire. 

2. Copies. 

Article 67. — Tout porteur d'une lettre de change a le 
droit d'en faire des copies. 

La copie doit reproduire exactement Toriginal avec les 
endossements et toutes les autres mentions qui y figurent. 
Elle doit indiquer ou elle s'arrête. 

Elle peut être endossée et avalisée de Ia même maniè-
re et avec les mêmes effets que Toriginal. 

Article 68. — La copie doit designer le détenteur du 
íitre original. Celui-ci esí tenu de remettre ledit titre au 
porteur legitime de Ia copie. 

S'il s'y refuse, le porteur ne peut exercer de recours con-
Ire les personnes qui ont endosse ou avalisé Ia copie qu'a-
près avoir fait constater par un protêt que Foriginal ne lui 
a pas été remis sur sa demande. 

Si le titre original, après le dernier endossement sur-
venu avant que Ia copie ne soit faite, porte Ia clause: "à 
partir d'lci Fendossemente ne vaut que sur Ia copie" ou 
toute autre formule equivalente, un endossement signé ul-
íérieuxement sur Foriginal est nul. ^o' 

CHAPITRE X — DES ALTE'RATIONS 

Article 69. — En cas d'altération du texte d'une lettre 
de change, les signataires pòstérieurs à cette altération sont 
tenus dans les termes du texte altéré; les signataires anté-
rieurs le sont dans les termes du texte originaire. 

CHAPITRE XI — DE LA PRESCRIPTION 

Article 70. — Toutes aetions résultant de Ia lettre de 
change contre 1'accepteur se prescrivent par trois ans à 
compter de Ia date de Féchéance. 
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~1 

Les actions du porteur contre les endosseurs et contre 
]e tireur se prescrivent par un an à partir de Ia date du 
protêt dressé en temps utile ou de celle de Téchéance, en 
cas de clause de retour sans frais. 

Les actions des endosseurs les uns contre les autres et 
contre le tireur se prescrivent par six móis à partir du jour 
ou Tendosseur a remboursé Ia lettre ou du jour oíi il a été 
lui-même actionné. 

Article 71. — L'interruption de Ia prescription n'a d'ef-
fet que contre celui à Tégard, duquel Tacte ínterruptif a 
été fait 

CHAPITRE XII — DISP.OSITIONS GÉNÉRALES 

Article 72. — Le paiement d'une lettre de change dont 
réchéance est à un jour férié legal ne peut être exige que 
le preniier jour ouvrable qui suit. De miême, tous autres 
actes relatifs à Ia lettre de change notamment Ia présenta-
tion à Tacceptation et le protêt, ne peuvent être faits qu'un 
jour ouvrable. 

Lorsqu'un de ces actes doit être accompli dans un cer-
tain délai dont le dernier jour est un jour férié legal, ce 
délai est prorogé jusqu'au premier jour ouvrable qui en suit 
rexpiration. Les jours fériés intermédiaires sont compris 
dans Ia computation du délai. 

Article 73. — Les délais légaux ou conventionnels ne 
comprennent pas le jour qui leur sert de point de départ. 

Article 74. — Aucun jour de grâce, ni legal ni judiciaire 
n'est admis. 
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T I T R E II 
DU BILLET A ORDRE 

Article 75. — Le billet à ordre contientí 

1.° — Ia dénomination du titre insérée dans le texte 
même et exprimée dans Ia langue employée pour Ia rédac-
tion de ce titre; 

2." — Ia promessè purê et simple de payer une somnic 
déterminée; 

3." — rindication de Téchéance; 

4." — celle du Ueu oü le paiement doit s'effectuer; 

5." — le nom de celui auquel ou à Tordre duquel le paie
ment doit être fait; 

6." — rindication de Ia date et du lieu oü le billet est 
souscrif; 

7.° — Ia signature de celui qui émet le litre (souscrip-
teur). 

Article 76. — Le titre dans lequel une des énonciations 
indiquées à Tarticle précédent fait défaut ne vaut pas com-
me billet à ordre sauf dans les cas determines par les 
alinéas suivants. 

Le billet à ordre dont Téchéance n*est pas indiquée est 
considere comme payable à vue. 

A défaut d*indication spéciale, le lieu de création du 
titre est réputé être le lieu du paiement et, en même temps, 
le lieu du domicile du souscripteur. 
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Le billet à ordre n'indiquant pas le lieu de sa création 
est considere comme souscrit dans le lieu designe à cote du 
nom du souscripteur. 

Article 77. — Sont applicables au billet à ordre, en tant 
qu'elles ne sont pas incompatibles avec Ia nature de ce titre, 
les dispositions relatives à Ia lettre de change et concer
nant: 

Tendossement (articles 11-20); 
réchéance (articles 33-37); 
le paiement (articles 38-42); 
les recours faute de paiement (articles 43-50, 52-54); 
le paiement par intervention (articles 55, 59-63); 
les copies (articles 67 et 68); 
les altérations (article 69); 
Ia prescription (articles 70-71); 
les jours fériés. Ia computation des délais et Tinterdic-

tion de jours de grâce (articles 72, 73 et 74). 

Sont aussi applicables au billet à ordre les dispositions 
concernant Ia lettre de change payable chez un tiers ou 
dans une localité autre que celle du domicile du tire (arti
cles 4 et 27), Ia stipulation d'intérêts (article 5), les diffé-
rences d'énonciation relatives à Ia somme à payer (article 
6), les conséquences de Tapposition d'une signature dans les 
conditions visées à Tarticle 7, celles de Ia signature d'une 
personne qui agit sans pouvoirs ou en dépassant ses pou-
voirs( article 8), et Ia lettre de change en blanc (article 10). 

Sont également applicables au billet à ordre, les dis
positions relatives à Taval (articles 30 à 32); dans le cas 
prévu à Tarticle 31, dernier alinéa, si Taval n'indique pas 
pour le compte de qui il a été donné, il est réputé Tavoir 
été pour le compte du souscripteur du billet à ordre. 

Article 78. — Lè souscripteur d'un billet à ordre est 
obligé de Ia même manière que Taccepteur d'une lettre de 
change. 

Les billets à ordre payables à un certain délai de vue 
doivent être presentes au visa du souscripteur dans les dé
lais fixes à Tarticle 23. Le délai de vue court de Ia date 
du visa signé du souscripteur sur le billet. Le refus du 
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souscripteur de donner son visa date est constate par un 
protêt (article 25), dont Ia date sert de point de départ au 
délai de vue. 

A N N E X E I I 

(Convention sur l'<adoption du Réglement Uniforme dans 

chague Pays). 

Article 1. — Chacune des Hautes Parties contractantes 
peut prescrire que Tobligation d'insérer dans les lettres de 
change crées sur son territoire Ia dénomination de "lettre 
de change" prévue par l'article 1, N." I, de Ia loi uniforme, 
ne s'appliquera que six móis après Tentrée en vigueur de 
Ia presente Convention. 

Article 2. — Chacune des Hautes Parties contractantes 
a, pour les engagements pris en matière de lettre de change 
sur son territoire. Ia faculte de déterminer de quelle ma-
nière il peut être suppléé à Ia signature elle même, pourvu 
qu'une déclaration authentique inscrite sur Ia lettre de chan
ge constate Ia volonté de celui qui aurait dú signer. 

Article 3. — Chacune des Hautes Parties contractantes. 
se reserve Ia faculte de ne pas insérer Tarticle 10 de Ia loi 
uniforme dans sa loi nationale. 

Article 4. — Par dérogation à Tarticle 31, alinéa pre-
mier jje Ia loi uniforme, chacune des Hautes Parties con
tractantes a Ia faculte d'admettre qu'un aval pourra être 
donné sur son territoire par un acte séparé indiquant le 
lieu ou il est intervenu. 

Article 5. — Chacune des Hautes Parties contractantes 
peut compléter Tarticle 38 de Ia loi uniforme en ce sens 
que, pour une lettre de change payable sur son territoire, 
le porteur será obligé de Ia présenter le jour même de Té-
chéance; Tinobservation de cette obligation ne pourra don
ner lieu qu'à des dommages-intérêts. 

Les autres Hautes Parties contractantes auront Ia f a 
culte de détermliner les conditions sous lesquelles elles r e -
connaitront une telle obligation. 
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Article 6. — II appartiendra à ehacune des Hautes Par-^ 
ties contractantes de déterminer, pour Tapplication du der-
nier alínea de Tarticle 38 de Ia loi uniforme, les institu-
tions qui, selon Ia loi nationale, sont à considérer comnie 
chambres de compensation. 

Article 7. •— Chacune des Hautes Parties contractantes 
a Ia faculte de déroger si elle le juge nécessaire, en des cir-
constances exceptionelles ayant trait au cours du change 
de Ia monnaie de cet Etat, aux effets de Ia clause prévue à 
Tarticle 41 et relative au paiement effectif en une monnaie 
étrangère en ce qui concerne les lettres de change payáoles 
sur son territoire. La même règle peut être appliquée pour 
ce qui concerne Ia création des lettres de change en mon-
naies étrangères sur le territoire national. 

Article 8. — Chacune des Hautes Parties contractantes 
a Ia faculte de prescrire que les protêts à dresser sur son 
territoire peuvent être remplacés par une déclaration datée 
et écrite sur Ia lettre de change elle même, signée par le 
tire, sauf dans le cas ou le tireur exige dans le texte de Ia 
lettre de change un protêt par acte authentique. 

Chacune des Hautes Parties contractantes a également 
Ia faculte dé prescrire que ladite déclaration soit transcri-
te sur un registre public dans le délai fixe pour les protêts. 

Dans le cas prévu aux alinéas précédents Tendossement 
sans date est presume avoir éte fait antérieurement au 
protêt. 

Ar*icle 9. — Par dérogation à Tarticle 44, alinéa 3 de 
Ia loi uniforme, chacune des Hautes Parties contractantes a 
Ia faculte de prescrire que le protêt faute de paiement doit 
être dressé soit le jour oü Ia lettre de change est payable, 
soit Tun des deux jours ouvrables qui suivent. 

Article 10. — II est reserve à Ia législation de chacune 
des Hautes Parties contractantes de déterminer de façon 
precise les situations juridiques visées à Tarticle 33, núme
ros 2 et 3, et à Tarticle 44, alinéas 5 et 6 de Ia loi uniforme. 

Article 11. ^- Par dérogation aux dispositions des arti-
cles 43, números 2 et 3 et 74 de Ia loi uniforme, ehacune des 
Hautes Parties contractantes se reserve Ia faculte d'admet-
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tre dans sa législation Ia possiblilité pour les garants d'une 
lettre de change d'obtenir, en cas de recours exerce contre 
•eux, des délais, qui, en aucun cas, ne pourront dépasser Té-
chéance de Ia lettre de change. 

Article 12. — Par dérogation à Tarticle 45 de Ia loi uni
forme, chacune des Hautes Parties contractantes a Ia fa
culte de maintenir ou d'introduire le système d'avis à donner 
p a r rofficier public, savoir: qu'en effectuant le protêt faute 
•d'acceptation ou faute de paiement, le notaire ou le fonc-
tionnaire qui, d'après Ia loi nationale, est autorisé à dres-
ser le protêt est tenu d'en donner avis par écrit à celles des 
personnes obligées dans Ia lettre de change dont les adresses 
«ont soit indiquées sur Ia lettre de change, soit connues par 
1'officier public dressant le protêt, soit indiquées par les 
personnes ayant exige le protêt. Les dépenses résultant 
d'un tel avis sont à ajouter aux frais de protêt. 

Article 13 — Chacune des Hautes Parties contractantes 
•a Ia faculte de prescrire en ce qui concerne les lettres de 
change qui sont à Ia fois émises et payables sur son territoi-
re, que le taux d'intérêt, dont il est question à Tarticle 48, 
numero 2 et à Tarticle 49, numero 2, de Ia loi uniforme, pour-
ra être remplacé par le taux legal en vigueur dans le terri-
loire de cette Haute Partie contractante. 

Article 14. — Par dérogation à Tartlcle 48 de Ia loi uni
forme chacune des Hautes Parties contractantes se reserve 
Ia facueté d*insérer dans Ia loi nationale ime disposition 
prescrivant que le porteur peut réclamer à celui contre le-
quel il exerce son recours un droit de commission dont le 
montant será determine par Ia loi nationale. 

II en est de même, par dérogation à Tarticle 49 de Ia loi 
uniforme, en ce qui concerne Ia personne qui, ayant rem-
boursé Ia lettre de change, en reclame le montant à ses 
garants. 

Article 15. — Chacune des Hautes Parties contractantes 
est libre de décider que, dans le cas de déchéance ou de 
prescription, il suUsistera sur son territoire une action con
tre le tireur qui n'a pas fait provision ou contre un tireur 
ou un endosseur qui se serait enrichi injustement. La mê
me faculte existe, en cas de prescription, en ce qui concer-
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ne Taccepteur qui a reçu provision ou se serait enrichi in-
justement. 

Article 16. — Le question de savoir si le tireur est obli-
gé de foumir provision à Téchéance et si le porteur a des 
droits spéciaux sur cette provision reste en dehors de Ia 
loi uniforme. 

II en est de même pour toute autre question concernant 
le rapport sur Ia base duquel a été émise Ia traite. 

Article 17. — Cest à Ia législation de chacune des Hau-
tes Parties contractantes qu'il appartient de déterminer les 
causes d'interruption et de suspension de Ia prescription 
des actions résultant d'une lettre de change dont ses tribu-
naux ont à connaitre. 

Les autres Hautes Parties contractantes ont Ia faculte 
de déterminer les conditions auxquelles elles reconnaitront 
de pareilles causes. II en est de même de Teffet d'une action 
comme moyen de faire courir le délai de prescription prévu 
par Tarticle 70, alinéa 3 de Ia loi uniforme. 

Article 18. — Chacune des Hautes Parties contractan
tes a Ia faculte de prescrire que certains jours ouvrables 
seront assimiles aux jours fériés légaux en ce qui concerne 
Ia présentation à Tacceptation ou au paiement et tous autres 
actes relatifs à Ia lettre de change. 

Article 19. — Chacune des Hautes Parties contractantes 
peut déterminer Ia dénomination à adopter dans les lois 
nationales pour les titres vises à Tarticle 75 de Ia loi uni
forme ou dispenser ces titres de toute dénomination spé-
ciale pourvu qu'ils contiennent Tindication expresse qu'ils 
sont à ordre. 

Article 20. — Les dispositions des articles I à 18 de Ia 
presente Annexe, relatives à Ia lettre de change, s'appli-
quent également au bilíet à ordre. 

Article 21. — Chacune des Hautes Parties contractantes 
se reserve Ia faculte de restreindre Tengagement mentionné 
dans Tarticle premlier de Ia Convention aux seules disposi
tions sur Ia lettre de change et de ne pas introduire dans 
son territoire les dispositions sur le billet à ordre contenues 
dans le titre II de Ia loi uniforme. Dans ce cas. Ia Haute 
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Partie contractante qui a profité de cette reserve ne será 
considérée comme partie contractante que p o u r c e qui con
cerne Ia lettre de change. 

Chacune des Hautes Parlies contractantes se reserve 

également Ia faculte de faire des dispositions concernant le 
billet à ordre Tobjet d'un règlement spécial qui será entiè-
rement conforme aux stipulations du titre II de Ia loi uni
forme et qui reproduira les règles sur Ia lettre de change 
auxquelles il est renvoyé, sous les seules modifications ré-
sultant des articles 75. 76, 77 et 78 de Ia loi uniforme et des 
articles 19 et 20 de Ia presente Annexe. 

Article 22. — Chacune des Hautes Parties contractantes 
a Ia faculte d'édicter des dispositions exceplionnelles d'or-
dre general relatives à Ia prorogation des délais concernant 
les actes conservatoires des recours et à Ia prorogation des 
échéances. 

Article 23. — Chacune des Hautes Parties contractantes 
s'engage à reconnaitre les dispositions adoptees par toute 
Haute Partie contractante en vertu des articles I à 4, 6, 8 
à 21 de Ia presente Annexe. 
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PROTOCOLLO DE ASSIGNATURAS 

DOS PLENIPOTENCIARIOS 

Alleinagne . 
Autriche 
Belgique 

Brésil 
Colombie 

Danemark 
Ville Libre 
Équateur 
Eispagne 
Finlande 
France . 
Grèce 
Hongrie . 
Italie . . 
Japon 

Luxembourg 
Norvège . . 
Pays-Bas 
Pérou . 
Pologne. 
Portugal . . 
Suède 

de Dantzií» 

Suisse 
Tchécoslovaquie . 

Turquie 
Yougoslavie 
Société des Nations 

Leo Quassowski 
Dr. Albrecht 
Dr. Ullmann 
Dr. Strobele 
Vte. P. Poiille^ de Ia Vallée-

Poussin 
Deocledo de Campos 
A. J. Restrepo 
A. Helper 
V. Eigtved 
Sulkowski 
Alex. Gastelü 
Juan Gomez Montejo 
F. Grõnvall 
J. Percerou 
R. Raphaèl 
Dr. Baranyai Zoltán 
Amedeo Giannini 
M. Ohno 
T. Shimada 
Ch. G. Vermaire 
Stub Holmhoe 
Molengnaaff 
J. M. Barreto 
Sulkowski 
José Caeiro da Matta 
E. Marks von Würtemberg 
Birger Ekeberg 
Vischer 
Prof. Dr. Karei Hermann-

Otavsky 
(Ad ref erendum), Mehmed Munir 
J. Choumenkovitch 
Genève, le 7 Juin, 1930. 
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iioiiiE g y y B E i i c o , BEIBOSPECIIOO E lEniüiico 
dl! tola naterlíi tratila lo HDFD. 

(A letra N. refere-se ao niunero do texto) 

ABONO — vede Fiança; — é o aval dado em titulo vencido, nota 
54 p ao n. 124; — não o é, mas simples testemunho, o aval dado em 
titulo não cambial, n. 123; — em que se differencia do aval, n. 137. 

ABSTRACTA — é a obrigação cambial, conceito, n. 349. Vede 
<.'ara«teristicas. 

ABUSO — de papel assignado em branco, n. 2 3 ; — de con
fiança, não autoriza processo de annullação cambial, nota ao n. 165. 

A C Ç Ã O — cambial, é executiva, tanto no Districto Federal como 
nos Estados, n. 332; — caracteriza-se só pela penhora preliminar, nota 
107 ao n. 332 e n. 346; — pôde ser substituída, após vencimento 
do titulo, pela acção ordinária, ns. 331, 333, 367; não pôde 
ser vedada por cláusula expressa no titulo cambial, ns. 6 e 333; 
— condições para seu exercício, n. 366; — contra quem é exercivel, 
ns. 335 e 336; — directa e regressiva, conceito, n. 334. — pôde 
ser movida contra todos a um só tempo, ou contra qualquer dos obri
gados, n. 335; é exercivel contra successores do obrigado cambial, 
n. 335; .̂— por quem é exercivel, n. 337, — é exercivel por succes
sores do credor, nota 8 6 ao n. 224 e ns. 93 e 336; — objecto da 
acção, ns. 343 e segts.; — defesa do réo, ns. 345 e segts., — res-
tricções da defesa do réo, ns. 346 a 350 e nota 109 ao n. 348. 

ACÇÃO — executiva cambial, pôde variar-se contra os signatá
rios do titulo, sem perda do direito contra os que não tenham sido 
accionados, n. 335; — condições de capacidade para exercel-a, ns. 342 
e 28; — própria ou autônoma, e derivada ou cedida, conceitos, ns. 
341, 340 e 338; — pôde ser movida para cobrança do saldo de 
titulo parcialmente amortizado e podem ser cumulados no pedido vá
rios créditos vencidos, n. 343; — foro competente, ns. 67, 332 e 
335; — é immanente e insepaíravel do credito cambial ns. 336, 
235, e t c ; — pôde estipular-se no endosso cessão, nota 62 A ao n. 
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144; — é exercivel pelo endossatario por endosso posterior ao ven
cimento, ns. 93 e 336; — gosa delia também a letra de resaque,. 
n. 302, vede R«saque; — do endossatario-pignoraticio contra obri
gados cambiaes anteriores ao endossador, n. 115; — do endossatario-
procurador, n. 104 e nota 50-A; — do successor civil do credor, 
n. 93; — autonomia relativa do credor pignoraticio e do procura
dor, n. 340; — executiva, do avalista contra o emittente, natureza,, 
n. 133; — quando começa o direito 4o portador contra obrigados 
directos e contra os regressivos, nota 106-A ao n. 331 e n. 147; 
— regressiva, deve ser denegada pelo juiz si o titulo não é acompanha
do do protesto, ns. 331 e 142; — executiva, prazos de prescripcão, 
vede Prescripcão; — prazo de prescripgão do avalista do emittente-
corre também da data em que o avalista pagou, n. 323 bis; — a 
prescripcão do avalista do emittente consumma-se em cinco annos, n. 
319; — executiva, pôde o credor desistir da iniciada para requerer 
íallencia, nota 106-A ao n. 331; — antecipada do vencimento, implica 
responsabilidade civil do accionante, ns. 331, 182 e 164. 

ACÇÃO — annnllatoria cambial — suspende a. força executiva 
do titulo cambial, n. 363 tris; Vede AnnuUação do titulo perdido, 
furtado ou destruído, ns. 165 e segts.; 

ACÇÃO — ex-causa, ou de locupletamento, não subsiste após 
iprescripgão da acção cambial, nota 9'9-D ao n. 313 e nota 113 in 
fine ao n. 370; — de remissão do penhor ou caução n. 116, — do-
titulo defeituoso, nota 12-B ao n. 20 e ns. 21 e 365; — ordinai-ia, 
é a que cabe para indemnização do locupletamento indébito e prescreve-
em 20 ou 30 annos, n. 370; — subsidiaria do titulo a que faltam 
requisitos cambiaes, n. 367; — ãe locupletamento, que é, condições,, 
n. 360; — de locupletamento, natureza,, effeitos, n. 370 e nota 113, — 
de locupletamento, não cabe para resarcir o prejuízo decorrente da 
prescripcão cambial em que haja incorrido o credor, n. 370, nota in 
fine; — rescisória commum do titulo cambial, effeito suspensivo da 
força executiva do titulo cambial, ns. 363 tris e 349. Vede Resci
sório. Acção declaratoria., para definir a natureza do acto cambial,, 
(especialmente aval), cabimento, nota ao n. 120 e ao n." 349; — Vede 
Força Executiva, n.° 363 tris. Vede Execução. 

ACCEITE — não existe para a nota promissória, ns. 2, 186 e-
215, notas; — nada vale na .nota promissória domiciliada, ns. 2, 66-
e 236; — não ha promissória a prazo de vista. Vede Visto. 

ACCEITE — por honra, é inadmissível na nota promissória — 
nota 74 ao n. 196. 

ACCUMULAÇÃO — de pedido de vários créditos cambiaes venci
dos, é legitima, e pelo valor total se determina o foro, ns. 331 e 343. 

ACQTJISIÇÃO — de titulo cambial, exige bôa-fé, ns. 354, 352,. 
81, 21, etc. 

ACTO ILLICITO — é a cobrança judicial de titulo não vencido,, 
n. 182, ou }& pago, n. 270; — vede Responsabilidade. 

ACTO UNILATERAL — conceito, nota 4-A ao n. 5, nota 5 ao-
n. 9, nota 13 bis ao n. 21, nota 65 C ao n. 165, nota 109 letra C 
ao n. 384 e ns. 78 (endosso), 12i (aval), e 273 (intervenção a paga
mento). 
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ADULTERAÇÃO — de lançamentos feitos ou dizeres do titulo 
cambial, conceito e effeitos, ns. 17 e segts. e 354. 

ADVOGADO — para credor cambial ir a juizo por meio delle, 
condições, e representação judicial dos incapazes, n. 342; — não é 
necessário para o processo annuUatorio, n. 167, nem para o deposito em 
pagamento não impugnado, n. 298. 

AGGRAVO — no processo annuUatorio n. 176. 

ALIENAÇÃO — de bens em fraude de credores, não obsta a pe-
nhora, ns. 332 e 346. Vede Fraude de credores. 

ALLONGE, ou extensão do titulo por folha appensada, n. 87. 

ALTERAÇÃO — de vencimento, por accordo dos interessados, 
n.o 181, nota. 

AMORTIZAÇÃO — do credito cambial, não impede que o saldo 
se cobre executivamente, n. 343. 

ANALPHABETO — não se obriga cambialmente senão por 
mandatário publico, nota 14 bis ao n. 22, nota 17 ao n. 25 e nota 20, 
letra B, IV, ao n. 28. 

ANNULLAÇÃO — do titulo perdido, furtado, ou roto, ns. 165 e 
segts.; — quem pôde requerer, a quem se requer e onde, processo, 
ns. 168 e segts.; — podem requerel-a o cessionário, o successor, o 
subrogado e o representante legitimo, procurador ou credor pigno-
raticio, nota 65 D e n. 166; — no endosso-penhor, nota 52 G ao 
n. 116; — do titulo retido pelo credor que já foi pago, nota 88 ao 
n. 241 e n. 175; — declarada por sentença extingue o titulo, effeitos 
em mãos de terceiros, nota 66 A ao n. 172; — apresentação do 
titulo extraviado exige bôa-fé, ns. 173 e 175; — a bôa ou má-fé do 
portador do titulo a annullar-se, apresentado, deve ser apreciada pelo 
juiz, nota 65 C ao n. 165; — contestação dos co-obrigados, em que 
pôde consistir ns. 169, 172 e 175; — contestação dos co-obrigados 
deve ser comprovada, nota 66 C ao n. 174; — além do aviso, deve 
fazer-se opposição regular, nota 66 B ao n. 173; — citações e pra
zos, n. 170 e nota; — interrompe a prescripção do titulo em favor 
do credor, nota 66 ao n. 171 ; — recurso processual contra a sen
tença annullatoria, n. 176; —^ falta de estampilha no titulo apresenta
do, não obsta a annuUação, nota 65 G ao n. 169; — processo, é appli-
cavel também á letra de resaque de cobrança da nota promissória, n. 
312, vede Resaque. Vede também 3Rescisoria, acção. Vede Sentença. 

ANTECIPAÇÃO — do pagamento, effeitos, n. 258; vede Paga^ 
mente, antecipado; — de protesto, importa responsabilidade civil, n. 
164; — de acção, idem, ns. 182' e 331 . 

ANTEDATA — effeitos, nota 12 ao n. 19, nota 31 E ao n. 6 3 ; 
— no endosso-cessão, ef feito, prova, nota 44 ao n. 9 1 ; — em fallen-
cia (concurso de credores) — n. 203 e nota. 

ANTICHRESE — em garantia de titulo cambial é admissível, 
ns. .138, nota, e ns. 74 e 140. 
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APRESENTAÇÃO — do titulo cambial a pagamento, obrigato
riedade, n. 204; — prova, nota 79 ao n. 205, — produz a mora 
sendo documentada pelo protesto, nota 81 ao n. 208; — recurso 
no caso de retenção do titulo pelo devedor, n. 206; — basta ser feita 
ao emittente só, ns. 203 e 216; — falta, effeitos, ns. 205, 207 e 208, 
— falta, sancção, n6ta 78 ao n. 204 e ns. 205 e 366; — falta, quando 
pode ser arguida, ns. 164 e 366; — por quem deve ser feita, n. 209. 
— a quem se deve fazer, n. 211 ; — não tem direito a ella o avalista 
do emittente, nota 83 D ao n. 216 e ns. 205 e 150; — o que deve ser 
apresentado, n. 210; — quando deve ser feita, ns. 213 e 214, — 
onde se apresenta, ns. 215 a 217; — pode ser feita judicialmente, n. 
211 ; — despezas da apresentação a pagamento, n. 218; — da pro
missória á vista, n. 186; — da promissória domiciliada, n. 66. 

ARRESTO — de bens que o fallido occultara, nota 7 6 A ao n. 
202; — só se autoriza para garantir credito cambial não vencido, mas 
liquido e certo, nota 106 A ao n. 331. 

ASCENDENTES e descendentes — entre elles não corre prescripção 
cambial, n. 330. 

ASSIGNATURA — é mister que seja de próprio punho, ns. 10 e 
350; — pôde ser abreviada, com pseudonymo, n. 21 , ou a lápis, n. 10; — 
falsa e por mandatário, nota 10 A ao n. 17 bis e nota 110 ao n. 
350; — do emittente é requisito primordial do titulo, n. 3 1 ; — do 
emittente é o bastante para a circulação do titulo (emissão em bran
co), n. 13 e nota 7; — é legalmente a causa directa e bastante da 
obrigação cambial, nota 13 bis ao n. 21 e nota 109, letras C e H, ao 
n. 348; — requisitos formaes da assignatura, ns. 21 e 22; — inten
ção cambial, n. 2 3 ; — capacidade, ns. 27, 28 e nota 20; — capaci
dade do estrangeiro, n. 29, nota 21 ; — logar da assignatura, n. 30 ; 
— sello da emissão, vede Sello; — assignatura do endossador, requi
sitos, n. 88; — de avalista, interpretação, ns. 126 e 137; — falsa, 
responsabilidade do credor que executa, n. 21 e nota 110 ao n. 3.50; 
— defeituosa, n. 21 e nota 12 B; — de testemunhas, interpreta-se 
como aval, noia 55 A ao n. 127; — a rogo, impede áe accionar-se o 
representado por acçâo executiva e é nulla para os effeitos cambiaes, 
nota 14 bis ao n. 22, nota 17 ao n. 25 e nota 112 aos n. 368; — só a 
legitima ou a de procurador legitimo ooriga cambialmente, n. 330; — 
ao credor compete provar a authenticidade delia, como condição da 
acção executiva, n." 18 tris. 

ASSISTÊNCIA — em acção cambial é admissível, (mas não a 
opposição), n. 335 e nota. 

AUTHENTICIDADE — dos endossos, não importa ao obrigado 
que paga após vencimento do titulo, n. 228. 

AUTOGRAPHIA — só se exige da assignatura, podendo o mais 
ser escripto por outrem ou lithographado. n. 10. 

.AUTONOMIA — conceito, effeitos, ns. 81 , 224, 225, 238 e 340; 
Vede Independência e tamjjem Solidariedade; — da emissão, nota 
109 letra J ao n. 348 e nota 3 ao n. 3 ; — do endosso, nota 39 ao 

n. 82, n. 78, nota 37 I D ao n. 79, n. 99, nota 110 D ao n. 354, e ainda 
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ns. 17 e 18 e notas; — do aval, nota 54 ao n. 121; — dos actos 
conjunctos, ns. 24, 58, 120, 198, 240, 265 e :Í37; — do coobrigado 
que paga em boa-fé, ns. 225 e 238; — relativa do resaque, ns. 302 
e 312; — relativa do endossatario procurador e do pignoraticio, n. 340 
e nota; — do direito K3O interveniente em pagamento cambial, nota. 
93 C ao n. 278; — não a tem, perante os anteriores, o coobrigado 
que paga <lepois de liberado por prescripção, nota 101 e n. 317; -— 
não a tem o endossador que paga quando desonerado ou sendo o 
titulo prejudicado, n. 239. 

AUTOR — em juizo cambial, requisitos, n. 342. 

AUTORIA — nomeação á —, é cousa diversa de chamamento 
á autoria, cabimento, nota 91 I ao n. 262 e nota 110 K ao n. 363 bis. 

AUTORIZAÇÃO — marital e paterna, para a mulher casada e 
o menor, nota 20 ao n. 28; vede Capacidade; — uxoria, para que o 
homem casado se possa obrigar por aval, nota 53 ao n. 119. 

AVAL — definição, conceito, caracterização, etymologia, ns. 118 
e 129 e notas respectivas; — natureza, autonomia, nota 54 ao n. 121 
e n. 126; — causa, autonomia, não novação, nota 55 ao n. 126 e 
n. 132; — pleno, que seja, n. 127, — em branco, n. 126; — presump-
ções para sua caracterização ou especificação, nota 56 A ao n. 129; 
— por procurador, n. 128, nota 17 ao n. 25, nota 42 A ao n. 89, 
nota 53 III ao n. 119; — como se distingue do endosso, ns. 73, 
77, 118, 128, 129; — distincção da fiança commum, ns. 73, 118, 
121, 137; — supporta porem os princípios da fiança, nota 54 ao n. 
121 e ns. 119 e 124; — sello no aval, ns. 134 e 136 bis; — extincção 
da obrigação do avalista, ns. 237 e 238; — cumulativo e simultâneo, 
nota 53 A ao n. 120, n. 59, nota 16 ao n. 24; — não se extingue 
pela prescripção da obrigação garantida ou principal, n. 316; — pôde 
ser dado a qualquer tempo, mas é fiança commum si após o venci
mento do titulo, n. 124 e nota 54 C; — capacidade para prestal-o no 
Brazil e no estrangeiro, n. 119 e n. 28 ; — precisa de autorização 
uxoria o marido, nota 53 II ao n. 119; — pôde ser dado por pessoa 
Já obrigada cambialmente, n. 120; natureza jurídica, n.° 121 ; — pôde 
liaver mais de um em garantia da mesma obrigação, n. 120; — pôde 
ser revogado, não é acto gratuito, não faz novação, nota 55 ao n. 126; 
— pôde caracterizar-se pelo simples testemunho, nota 55 A ao n. 127; 
— é obrigação simultânea e não successiva á do avalisado, nota Tõ ao 
n. 200 e nota 94 ao n. 279; — é possivel dar-se na letra de resaque para 
cobrança de nota promissória protestada, n. 312, vede Resaque; — data 
do aval, importância, nota 56 A ao n. 129; — não p&de ser limitado 
nem quanto ao valor nem quanto ao tempo, n. 130; — não se extingue 
com a morte do devedor, ns. 123 e SS0; — é acto unilateral e formal, 
nota 109 letra I ao n. 348. 

AVALISADO — responsabilidade cambial perante o avalista 
pagante, n .133 e nota 57; responsabilidade cambial perante o inter
veniente pagante, nota 94 ao n. 279. 

AVALISTA — responsabilidade, como se define, ns. 129, 130, 
121 e 125; — condições de validade, ns. 122, 126, 127, 135; — quem 
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0 pôde ser, n. 120; — pode ser mais de um em obrigações conjunctas, 
e entre elles não ha relações cambiaes, n. 120; — condições de capa
cidade, n. 119; — úo homem casado, da mulher, dado no estrangeiro, 
nota 63 ao n. 119; — de emittente, desnecessidade de protesto, nota 
58 ao n. 135; — pelo pagamento adquire direitos cambiaes, ns. 133, 
134; — acção cambial contra o avalisado, nota 57 ao n. 133; — 
direito do segundo avalista, que paga, contra avalista anterior, nota 
ao n. 120; — pelo pagamento tem direito de riscar o aval, effeito de 
ta l acto, ns. 136 e 246,- — a responsabilidade cambial delle passa aos 
Iherdeiros, ns. 123, 235 e 336; — falsidade do nome do avalisado, 
não tem effeito, n. 125; — declarações que faça no aval, effeitos, n. 
.1127; cláusula de simples testemunho, não desqualifica o aval, nota 
55 A ao n. ÍZ7- — não é divisivel cambialmente a sua obrigação, 
:ainda que se trate de obrigações conjunctas, nota 53 A ao n. 120 e 
aota 16 ao n. 24; — só ha aval cumulativo ou conjuncto quando ex
pressos ou pela posição, nota 53 A ao n. 120; — não é sujeito á acção 
de locupletamento indébito senão quando simulada a sua qualidade, 
nota 54 A ao n. 122; — do emittente, não tem direito á apresentação a 
pagamento no vencimento do titulo nota 83 D ao n. 216 e ns. 205 e 150; 
— do emittente, poderã depositar, em acção annullatoria, n." 172; 
— do emittente não poderá impor pagamento do titulo vencido, nota 
96 ao n. 286, nem fazer deposito summario em pagamento, n. 207; 
— do emittente o prazo de prescripção para accionar o emittente é de 
cinco annos a contar do dia em que houve o titulo, por pagamento, 
as. 319 e 323 bis; — fallencia do emittente, responsabilidade, n. 141 e 
aota 75 ao n. 200; — não aproveita da prescripção corrida a favor do 
avalisado, salvo quando prestado o aval no curso delia, n. 316. 

AVISO — do protesto, quando e sob que pena é exigido, ns. 
168 e segts.; — falta, effeitos, n. 161; — não têm direito a aviso 
os avalistas, n. 160; — prova do aviso dado, n. 162 e nota 65, 
— ônus do aviso, a quem incumbe, ns. 163 e 164; — do extravio 
do titulo perdido, furtado ou destruído, é necessário, n. 168; — 
aonde deve ser dirigido, nota 65 F ao n. 168. 

B 
BANCO — irregularidade da não apresentação do titulo cam-

S>ial a pagamento, n. 217; — como poderia evitar a obrigação legal 
(da apresentação ao devedor, nota 83 E ao n. 217. 

BENEFICIÁRIO — do titulo cambial, vede Tomador ou Credor. 

BENS — iodos os do devedor respondem pela divida cambial, 
n. 332; — particulares da mulher casada, respondem pela obrigação 
cambial que ella assuma sem autorização marital, nota 20 ao n. 28 ; 
•— da viuva, responsabilidade pelas dividas do marido, nota 87 ao 
n. 235; — alienados em fraude de execução, podem ser penhorados 
pelo credor cambial, nota 107 ao n. 332 e n. 346; — excesso de pe-
ahora e excesso de pedido, effeitos distinctos, nota 108 A ao n. 345 
« as. 381 e 843 ; — vede Penhora; — dados em penhor da nota 
promissória, exeussão, nota 52 G ao n. 116; — dados em hypotheça, 
ou antlchrese, ou penhor, effeito sebre o credito cambial, ns. 138 e 
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segts.; — particalares do sócio e sociaes, perante a obrigação cambial, 
nota 17 ao n. .25. 

BILHETE — de mercadoria, não se regula pelos novos princí
pios cambiaes, nota 26 A ao n. 42 ; — ao portador, é nuUo para 
todos os effeitos, tendo causa civil, nota 31 ao n. 57 e n. 368. 

B O A - F Ê -— é exigida para o preenchimento (do titulo cambial 
incompleto) pelo portador, ns. 16, 15 e I S ; — garante o portador 

contra irregularidades occultas do titulo, nota 86 A ao n. 225 e n. 
S54; — do coobrigado que paga no vencimento, sem opposição, le
gitima o pagamento, n. 282; — é indispensável ao coobrigado que 
paga, para que adquira direito autônomo, ns. 2S8 e 227; — é tam
bém exigida do interveniente a pagamento, nota 93 C ao n. 278; — 
é indispensável para validade do rasuramento dos endossos ou avaes 
posteriores ao pagante, nota 90 C ao n. 246; — garante o portador 
do titulo extraviado, em processo annullatorio cambial, ns. 178 e 175. 
Vede Má-fé; vede Portador e Pagamento. 

BRANCO — titulo em — ou incompleto, tem validade cambial, 
nota 7 ao n. 13; — mas não pode ser rehavido pelo processo annul
latorio cambial, n. 169 e nota. 

CALENDÁRIO — legal, qual seja, computo do vencimento entre 
calendários diversos, n. 192. 

CAMBIAL — titulo, natureza, n. 1; — credito, característicos 
e privilégios, n. 386 e nota, n. 240 e nota, n. 81 e nota. 

CAMBIO — que é, nota 1 bis ao n. 1 e nota 99 A ao n. 308; 
— do resaque, que seja, n. 310. 

CANCELLAMENTO — do endosso, effeito, condigão, n. 95 e nota 
46, e ns. 186, 226, 246; — exige bõa-fé, n. 338; — de cláusulas ou 
dizeres do titulo, só pode ser feito mediante resalva^ n. 8 ; — de 
dizeres, sem resalva, priva o titulo de acgão executiva, n. 365; — 
Vede Rasura; — de protesto, ou distribuição, n. 164 bis. 

CAPACIDADE — civil ou commercial, para assumir obrigagão 
cambial, ns. 27 e 28 e notas respectivas; — do estrangeiro, como 

/se regula cambialmente, n. 29 e nota 2 1 ; — legislação comparada, 
nota 4-1 ao n. 4 ; — falta de, por simulação de data, effeito, nota 12 
ao n. 19; — da mulher, para prestar aval, e do homem casado, nota 53 
ao n. lltf; — de mulher solteira, viuva e casada e do menor pubere, 
para e'ndossar titulo cambial, nota 40 ao n. 86 ; — para pagar ou rece
ber pagamento cambial, ns. 228, 229 e 232; — para estar em juizo 
n. 342; — das pessoas de direito publico para obrigações cambiaes, 
— nota 19 B ao n. 27; — de sacerdote para representar igreja, vede: 
Direito Canonico. 

CARACTER — da obrigação por nota promissória, difterença i» 
letra de cambio e do cheque, n. 2 ; — commercial da obrigação 
por nota promissória, nota 1 ao n. 1; — de solidariedade das obriga
ções cambiaes, ns. 58, 240, 837, etc. 
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C A R A C T E R Í S T I C O S — do credito cambial, ns. 336, 240 e 81 . 

CARIMBO — modo de inutilização de estampilhas a. 31 . 

CARTA — registrada do correio, é meio de prova do aviso do 
protesto, mas não o único, n. 163 e nota 65; —, como meio de intima-
ção de protesto, é controverso, n." 153. 

CASO FORTUITO — e força maior, conceito, effeitos, ns. 146, 
195 (212 e 330). 

CAUÇÃO — da nota promissória, ns. 109 e segts.; vede Fenhor 
e Endosso-penhor; — de titulo cambial, deve ser feita por cláusula 
expressa no endosso, nota 52 A ao n. 110; — é mandato condicional, 
effeitos, n. 111; — direitos e deveres do credor pignoraticio, ns. 113 
a 115; — direitos do devedor caucionante, n. 116; — em caso de 
fallencia do credor ou do devedor, n. 117; — não leva sello, n. )17 bis. 

CAUÇÃO — não é exigivel do emittente no caso de fallencia 
do endossador, nem vice-versa, n. 200. 

CAUSA — econômica da obrigação cambial, é prescindivel e 
não "é pesquizavel, e quando tenha havido estará legalmente novada 
pelo acto cambial, nota 3 ao n. 3, e nota 109 letra A ao n. 348; 
— egualmente se entenderá novada a do endosso, nota 41 ao n. 88 
tris; — não se presumirá porem novação na do aval, nota 55 ao n. 
126; — Vede Defesa. 

CEDENTE — responsabilidades civis, nota 44 A ao n. 91. 

CESSÃO — ordinária de titulo cambial, direitos do cessioná
rio, nota 86 e n. 224; — por endosso posterior ao vencimento do 
titulo, n. 93; — caracter do endosso feito no dia do vencimento, nota 
44 ao n. 91 e nota ao n. 240; —: do titulo cambial, transfere o direito 
de acção executiva, nota 45 ao n. 93; — não dá porém direito autôno
mo, nota 44 A ao n. 92; — não precisa ser notificada ao emittente, 
nem registrada, para que o cessionário exerça contra elle a acção 
cambial, mas tem vantagem como garantia, nota 44 A in fine ao 
n. 92, e nota 40 A ao n. 86 bis; — e endosso após cessão, effeitos, 
87 e 339 (importantes, sobre aspectos differentes); — estipulação 
de responsabilidade do cedente por acção executiva, dependente ou 
não de protesto, nota 62 A ao n. 144 e nota 44 A ao n. 92; — é o 
endosso de que pode usar o interveniente que pagou no protesto, 
n. 283; — Vede Elndosso-cessão. 

CESSIONÁRIO — pôde requerer fallencia do emittente sem ter 
feito notificação da cessão, nota 86 ao n. 224; — pode egualmente 
exercer acção cambial, quer houvesse o titulo por endosso tardio, 
cessão commum, ou herança, e a sua prescripção contra o emittente 
é de cinco annos, n. 93 ; — mas não tem direito atttonomo, ns. 92 
e 224; — é o qualquer signatário que pague sem ser obrigado cam-
bialmente, n. 238 e 239; — pode-se-lhe oppor, por todos os meios de 
prova, o pag'amento feito ao cedente, nota 88 n. 241; — pode exercer 
resaque, n. 306. 
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CHAMAMENTO A' AUTORIA — vede Nomeação á autoria. 

CHEQUE — differença da nota promissória e da letra de cam
bio n. 2. 

CIRCULAÇÃO — do titulo cambial por meio do endosso, é de 
3ua essência e não pôde ser vedada por convenção das partes, ns. 
60 e 75; — sem endosso, ou manual, como se opera, n. 60 biS; — 
por endosso, augmenta o valor creditorio do titulo, n. 72 e n. 77; 
— modalidades e effeitos, ns. 76, 77, 82 e 94; — manual, não acar
reta responsabilidade cambial, ns. 88 e 94,- — por endosso regular, 
ns. 78 e 85; — não cessa pelo vencimento, n. 91,- — anormal, ns. 93 
e 224; — independe do devedor, que a não pôde impedir n. 86, 

CLASSIFICAÇÃO — das defesas do réo em acção cambial n. 347. 

CLÁUSULA — ã ordem no titulo cambial, no Brazil é desneces
sária, nota 4 ao n. 4, n. 6, n. 60 e n. 75 ; — cambial, que seja, vede 
Denominação; — necessárias ou essenciaes, quaes sejam, ns. 20, 12 
e 8 ; — prohibidas, quaes sejam, ns. 6 e 7; — secundarias ou facul
tativas, ns. 12 e 6 1 ; — qualquer, necessária ou secundaria, não pre
cisa ser de próprio punho, salvo a assignatura, n. 10; — essenciaes, 
devem ser lançadas por extenso no contexto do titulo, ns. 20 e 1 1 ; 
— secundarias podem também ser preenchidas pelo portador em 
bôa-fé, nota 9 ao n. 15; — condicionaes, e excludentes ou restrictivas 
da responsabilidade cambial, interpretação e effeito, n. 6; — im
perfeição dos dizeres do titulo, priva-o de acção executiva, ns. 365, 
e 368; — restrictivas da responsabilidade cambial, quando affectam 
a validade do titulo e quando são inoperantes, nota 4 C ao n. 7. — 
effeitos civis de cláusulas inoperantes, quaes podem ter, nota 4 B 
ao n. 6; — é secundaria e não requisito necessário a de logar e data 
de emissão, nota 9 ao n. 15 e nota 9 A ao n. 16; — imprópria ou 
ociosa no titulo, n. 70; — não é ociosa, mas utll sempre a declaração 
do domicilio do devedor, n. 7 1 ; — prohibitiva dô protesto cambial é 
nulla, ns. 6 e 1 4 3 ; . — ao portador, na nota promissória, effeito quan
do se appõe na emissão e quando no endosso, n. 57 e nota 31 e nota 
40 C ao n. 88 bis; — por procuração, no endpsso, traduz mandato 
geral, effeitos, n. 100 e nota 47; — "para cobrança", no endosso 
procuratorio, effeitos, n." 107; — "sem garantia", ou "sem protesto", 
é nulla, n. 82 ; excludente de acção executiva, é nulla para todos os 
effeitos, ns. 367, 333, 33 i e 6; — de responsabilidade do endossa-
dor cedente, admissibilidade para effeitos civis, nota 62 A ao n. 144 
e nota 44 A ao n. 92; — penal, na nota promissória, tem effeitos 
civis, mas não vale cambialmente, n. 51 e nota 30 e ns. 6 e 208; — 
de penhor ou caução, expressa no titulo cambial, é admissível e legi
tima e conveniente no endosso, natureza delia, nota 52 ao n. 109 bis; 
— de penhor ou caução, não a comporta a emissão, nota 51 A ao n. 
109; — de penhor no endosso, natureza e forma, n. 110. 

COACÇÃO — moral, não é allegavel como defesa em acção cam
bial, mas sim a violência physica ns. 18 tris e 349, 165 e 352. 

COBRANÇA — amigável do titulo cambial, é obrigatória no dia 
do vencimento, n. 204, vede Apresentação; — judicial da nota- pro-
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missoria, ns. 331 e segts.; — por meio de resaque, ns 300 e segts., 
vede Resaque: — do titulo excluído do concurso de credores na íal-
!encia do devedor, ou concordata, n. 202. 

COBERTURA — pagamento da nota promissória com letras de 
cambio internacionaes, ns. 69, 45 e 42 e notas respectivas. Vede Cambio. 

CO-CREI>0RES — solidariedade activa, ns. 58, 337 e outros; 
vede Solidariedade. 

CO-AVALISTAS — ou avalistas conjunctos, n. 120, 

CO-DEVEDORES — n s . ^ 4 , 58, 130, 198, 240, 265, 335, 337; 
vede Emissão-conjuncta. 

CO-EMITTENTES — nota 16 ao n. 24; vede Emissão-conjuncta. 

COMERCIALIDADE — da nota promissória, nota 1 ao n. 1. 

COMMERCIANTE — só elle soífre o vencimento extraordinário 
da nota promissória por fallencia, n. 3197; — tem o privilegio de 
obrigar-se por documento ordinário apenas assignado, n. 368; — 
menor, ou mulher casada, capacidade cambial, nota 20 ao n. 28; 
não se o é pelo simples uso de avaes ou en-dossos, embora reiterados 

— nota 54 in fine ao n. 121. 

COMPENSAÇÃO — ou encontro de contas, é forma de pagamento 
e extingue a divida, n. 221; — é defesa allegavel em acgão cambial, 
mas não é admissível reconvenção, n. 361 e nota; — em fallencia, 
n. 238, nota. 

COMPETÊNCIA — ou alçada, vede Foro; — regula-se pelo 
valor total do pedido, quando se cumulem vários créditos cambiaes 
para a cobrança judicial, n. 343; contra devedor cambial residente no 
estrangeiro, n. 335 e n. 67. 

CONCORDATA — é defesa allegavel pelo devedor em acção 
cambial, ns> 345 e 202; — do devedor, não obsta o vencimento ex
traordinário já verificado pelo protesto, n. 202; — o credor cambial, 
excluído, usará da acção executiva, nota 76 A ao n. 202; — preventiva, 
não faz vencimento extraordinário da nota promissória, n. 197; — 
excepcionalmente, pôde autorizar cobrança de saldo — nota ao n. 202. 

CONCURSO — de credores, civil não faz vencer o debito cam
bial, nota 74 A ao n. 197; — commercial, nelle a nota promissória 
vale por si, independentemente de comprovação ou registro, salve 
simulação, indícios, n. 203 e nota 77; — exclusão do credito cambial, 
não o priva da acção competente contra o fallido, encerrada a fallen
cia, nota 76 A ao n. 202. 

C O N D E M N A Ç Ã U — nas custas, é- d« rigor contra o vencido, em-
20 ao n. 28. 

C O N D E M N A D O — ou preso, pôde obrigar-se cambialmente, nota 
bora não haja sido pedida, n. 344. 
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CONFISSÃO — do devedor, sana defeito de assignatura, n. 2 1 ; 
— na assignatura a rogo, effeito, nota 14 bis ao n. 22, e notas 17 ao 
n. 2 5 ; — não sana falta de requisitos essenciaes do titulo, ns. 20, 15, 
334, 335 e nota 107 A, e n. 368^ 

CONFLICTO — de leis, ou direito internacional privado, nota 4 
ao n. 4. 

CÔNJUGES — entre elles não corre prescripçâo cambial, n. 330; 

— Sociedade Commercial entre elles — nota 20 — II, ao n.» 28. 

CONSIGNAÇÃO — ou deposito em pagamento, é defei-a. opponi-
vel em acção cambial, n. 363 tr is; — Vede Pagamento por consigna
ção, ou Deposito. 

CONTA — de retorno, que é, requisitos, n. 308. Vede Resaque. 

CONTA-CORRENTE — o lançamento nella com consentimento 
do credor, é allegavel como defesa em acção cambial, n. 359, e nota 
49 ao n. 103. 

CONTAS — deve prestál-as o endossatario-procurador, n. 103; 
— e este pôde, na prestação dellas, allegar compensação, n. 103 e nota 
49 A; — deve também prestal-as o endossatario-pignoraticio, ns. 113 
a 116. 

CONTEXTO — da nota promissória, que é, como se interpreta^ 
n. 11; — do titulo prejudicado, effeitos, nota 112 ao n. 368, — com-
poê-se das cláusulas essenciaes e secundarias, n. 12; — o espaço em 
branco nelle, não constitue defeito, n. 14. 

CONTRACTO — ' não o é a obrigação cambial, mas sim acto 
unilateral, formal e abstracto, ns. 5, 2 1 , 88 tris, 121 e 348; accesso-
rio ou de constituição do debito cambial, só pode ser cobrado com a 
ezhibição dos títulos, n. 183. 

CONTRA-FÊ — deve sempre exigil-a do official de justiça quem 
seja intimado judicialmente para qualquer fim, n. 248. 

CONVENÇÃO — de acção executiva em contractos, nota ao n. 
144; — de prazo de prescripçâo, reduzindo-o, n. 318. 

CO-OBRIGADCfô — cambiaes, quaes sejam, n. 334; — effeitos 
do pagamento por elles realizado, n. 237; — pagando em boa-íé, e 
tendo baTido protesto, adquirem direito autônomo, n. 238; — não 
devem jamais fazer pagamento parcial, ns. 265 e 267; — Vede Co-
emissão, ou Bmlssão conjnncta, iiota 16 ao n. 24, ns. 58, 120, 240, 
265 e 337. 

COPIAS — e duplicatas, não as admitte a nota promissória, n. 2. 

CO-PROPRIETARIO. — da nota promissória, por direito cam
bial, pôde dispor do titujo que possue, sem precisar da participação 
do outro credor, que entretanto, por tal endosso, não será respon
sável, n. 58 e nota 31 A. 

CORRETOR — precisa ser por elle certificado o cambio na conta 
de retorno para o resaque, ns. 308 e 310. Vede Resaque. 
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COUSA JULGADA — e litispendencia, n. 345. 

CREDITO — cambial, características e privilégios, n. 33fi e nota, 
n. 240 e nota, n. 81 e nota. 

CREDOR — cambial, que seja, condições para que tenha auto
nomia, ns. 04, 224 e 338, e mais: ns. 81 , 88, 238, 241, 340, 347, 357, 
360 e 361; — cambial por titulo civil direitos que tem, nota S6 ao 
n. 224, n. 93 e n. 337, — pignoraticio, por meio de endosso, ns. 109 
e segts.; — pignoraticio, na acção cambial só é sujeito ás excepções 
opponiveis ao caucionante, ns. 115 e 340; — vede Kndosso-penhor; 
— putativo, o pagamento a elle feito dá direito autônomo ao obrigado 
pagante, nota 86 D ao n. 228 e n. 232; — basta que apparega no titu
lo para a cobrança, após circulação manual, ns. 13, 53, 94. 

C U M U L A Ç Ã O — de emittentes, ns. 24 e 50; — de avalistas, 
n . 120; — de pedidos, é admissível, si todos os créditos são da mesma 
força ou exigiveis pela acção empregada, n. 343. 

CUSTAS — judiciaes, não podem ser rehavidas na acção regres
siva cambial, n. 238; — fiança ás custas, para o nacional ou estran
geiro não residente no paiz, n. 342, nota. 

D 
D A Ç Ã O — em pagamento, é meio de extinguir o debito cam

bial, n . 221. 

DATA — de emissão, é cláusula secundaria e não exigida para 
validade da nota promissória, podendo qualquer pessoa lançal-a, nota 
9 ao n. 13 e nota 9-A ao n , 16; — e assignatura, devem recahir so
bre estampilha, n. 3 1 ; — comprehende logar, dia, mez e anno da 
emissão, n . 63 ; — presume-se verdadeira até prova em contrario, dis-
tincção entre a falsa e a simulada, nota 31-E ao n . 63 e nota 12 
ao n . 19; — pode-se provar a omittida, mas não contra a simulada, 

nota 44 ao n. 9 1 ; — antedata do mandatário, effeiíos, n. 23 ; — da 
emissão, pôde ser expressa em algarismos, n. 30; — do endosso, effei

íos e presumpções, n. 9 1 ; — do aval, é útil, n. 127; — do aval, pôde ser 
provada entre contemporâneos ao aval, mas não perante terceiro porta
dor cambial legitimado, nota 56-A ao n. 129; — do pagamento feito pelo 
co-obrigado Eióde ser provada por todos os meios, n. 323 e nota 104 
ao n. 324. Data impossível de vencimento, — vede %'encimento. 

DECLARAÇÃO — do motivo por que não paga, pôde o devedor 
fazer no titulo apresentado á cobrança, n. 230. 

DECLARATORIA — vede Acção. 

DEFEITO — de fôrma do titulo, é allegavel como defesa em 
acção cambial, n. 351 e ns. 364 e segts.; — de fôrma extrlnseca do 
titulo, deve ser pronunciado ex-oíticio, n. 865; — do instrumento do 
protesto, não deve ser denunciado pelo juiz, n. 145; — de fôrma in
trínseca do titulo, effeito, nota 12 ao n. 19; — da assignatura verda
deira, é sanavel, nota 12-B ao n . 20. 
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DEFESAS — do réo em acção cambial, natureza e espécies, ns 
345 e segts., n. 348, nota 38-A ao n. 81 e n. 232; vede Excepcões 
— creditorias em acção cambial, espécies, n. 363; — opponiveis ao ces 
sionario do credito cambial, nota 45 ao li. 93 ; — opponiveis ao pro
curador cambial que acciona os devedores cambiaes do mandante, n 
104 e nota 50-A. 

DENOMINAÇÃO — expressa de nota promissória é requisito es
sencial, ns. 36 e segts. e ns. 20 e 334; — pôde ser escripta pelo por
tador, mas sel-o-á por extenso, ns. 39 e 36 e notas; — razão da exigên
cia legal, n. 37 — natureza e fins da cláusula cambial, ns. 38 e 39; — 
em que lingua pode ser escripta, n. 40 e nota 26. 

DEPOSITÁRIO — de titulo cambial entregue para pagamento, pôde 
ser preso, n.° 2fi(i, 

DEPOSITO — voluntário do titulo cambial mediante endosso, 
nota 50-D ao n. 107; — em pagamento, ou consignação, pôde fazel-o 
0 emittente, sem citação do credor, apôs o prazo do protesto, n. 207; — 
em pagamento, deve ser feito quando o devedor tenha duvida sobre o 
direito do portador, n. 230; — em pagamento, casos em que tem cabi
mento, ns. 287 e segts.; —- em pagamento, não pôde o devedor ser 
constrangido a fazel-o, mas se sujeita aos juros da mora, n. 249; — 
judicial do pagamento sem citação do credor ns. 286, 212 e 207; — 
em pagamento, vede Pagamento por consignação. 

DEPRECATA — vede Penhora. 

DESPEZAS — da apresentação do titulo ao devedor no venci
mento, a quem incumbem, n. 218; — judiciaes, não se podem re-
haver no regresso cambial, n. 238; — quaes as cobraveis por meio 
do resaque, n. 309; — quaes as cobraveis por acção executiva cam
bial, n . 344. 

DESQUITE — effeito sobre a capacidade cambial dos cônjuges, 
nota 20, II, ao n. 28. 

DESTRUIÇÃO — do titulo cambial, acção para restaurar, n. 168. 

DETENTOR — possuidor, proprietário, portador, do titulo cam
bial, conceitos, n. 337; — do titulo cambial, pôde apresental-o a pa
gamento, tirar protestos, etc. n. 209. 

DETENÇÃO PESSOAL — do devedor por nota promissória, é 
autorizada cambialmente quando elle retém o titulo que lhe fora apre
sentado a pagamento, n. 206 e nota 80; — do devedor cambial que 
dolosamente se furta ao pagamento, nota 108-B ao n. 346 e noia 
1 ao n . 1. 

DEVEDOR — cambial, vede Obrigados. 

DEVOLUÇÃO — do titulo cambial ao devedor que paga, é obri
gatória, ns. 240, 241 , 244 e 157. 

DIFFERENÇA — nas indicações da somma a pagar escripta poi 
extenso e em algarismos, ns. 47, 48, 49 ; — vede Somma a pagar. 

D I L A Ç Ã O — concedida pelo credor ao devedor para o pagamento, 
não constitue novação e não exonera co-obrigados, n. 363, e é s<5 
allegavel entre as próprias partes que a contractaram, ns . 327 e 213. 
Vede Prorogação. 

DILACERAÇÃO — de titulo cambial, n . 168. 
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DINHEIRO — vede Moeda e Somma. 

DIREITO — cambial, que seja, quem pôde tel-o, n. SS7; — cam
bial do avalista pagante, contra o avalisado, n . 18S; — cambial do 
interveniente voluntário contra a firma por elle honrada, n. 279; 
— do cessionário ou portador por titulo civil, ns . 224 e 93 e 341 ; — 
do endossatario pignoraticio, ns. 113 e segts.; — prescreve em cinco 
annos, a contar também do pagamento, o do avalista pagante contra 
o emittente, n. 323 bis; — pessoal do réo contra o autor, é defesa 
em acgão cambial, conceito, n. 345 e nota 109 letras D e A ao n . 
848; — pessoal do réo contra o autor, classificação das defesas assim 
qualificadas, n. 351 e nota 110-A; — Internacional Privado e Legis
lação Comparada sobre a nota promissória, princípios, nota 4 ao n. 4; 
e n. 335 (nota) ; — canonico, não pôde regular capacidade sobrepondo-
se ao direito commum, n.° 25 . 

DISTRIBUIÇÃO para protesto — Vede Protesto. 

DIVIDA — commum, garantida por nota promissória em cau
ção, vence-se pelo pagamento ou prescripção da promissória, nota 
52-F ao n . 115; — cambial, garantida por caução, penhor, ou hypo-
theca, não se vence pela extincção da garantia, ns. 139 e 197. 

DIVORCIO — vede Desquite. 

DOADOR — de credito cambial, vede nota 86 ao n. 224. 

DOCUMENTOS — que comprovem a propriedade do titulo pelo 
portador não legitimado cambialmente, devem ser exigidos pelo deve
dor que paga, n. 229; — de mercadorias que acompanham a nota pro
missória, n . 138 e nota 59-B. 

DÓLO — ou erro, havendo intenção cambial, não importam nem 
são allegaveis como defesa na acção, ns. 23 e 349; — ou negligencia 
dos representantes do incapaz, obrigam-nos a indemnizal-o da prescri
pção do credito, n. 330 e nota 106. 

DOMICILIADA — nota promissória, que seja, n. 66 e supplemen-
to I ao capitulo V do Titulo I . 

DOMICILIATARIO — conceito, nota 34 ao n. 66; — não é obri
gado a pagar, hota 83-C ao n . 215 e n . 126; — não é obrigado cam
bial, mas, pagando, extingue o titulo cambial, e o protesto contra elle 
sõ é necessário para obrigar endossadores e constituir em mora o emit
tente, nota 104-A ao n . 

DOMICILIO — pôde ser eleito especial para actos cambiaes, n . 
66 in fine e nota 34-A ao n . 67; — do devedor, é sempre competente 
para a acção, sem dependência de quaesquer estipulações de fora, ns. 
335, 332, 68 e 35 ; — como se presume para os effeitos cambiaes e 
fõrences, n. 68; — conveniência da indicação delle pelo signatário 
de qualquer obrigação cambial, n. 71 e nota 36. 

DOUTRINAS — sobre a natureza da obrigação cambial, nota 4, 
II, ao n. 4 e nota 109 ao n . 348. 

DUPLICATAS — e cópias, não as admitte a nota promissória, 
nota 2 ao n. 2 . 
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EDITAES — de processo annullatorio do titulo perdido, furta
do ou destruído, n. 170. 

EFFEITOS — da obrigação cambial determinam-se pela lei do 
logar em que se crea a obrigação, nota 4 e n. 4; — do endosso do 
titulo, ns. 77 e 8 1 ; — do aval, n. 121; — do vencimento do titulo, 
n . 181; — do pagamento em geral, ns. 221 e segts.; — do pagamento 
do emittente. n. 237; — do pagamento dos endossadores ou avalistas, 
ns. 238 e segts.; do pagamento parcial, ns. 264 e segts. — do paga
mento antecipado, ns. 258 e 261; — do pagamento por intervenção 
no acto do protesto, ns. 273 e segts.; — da opposição a pagamento, 
n . 248; — do deposito judicial ou consignação de pagamento, ns . 
284 e segts.; — da prescripçâo cambial, ns. 313 e segts. 

ELEIÇÃO — de domicilio para actos cambíaes e para acção, ns. 
65, 66, 67 nota 107 ao n. 332 e nota 107-A ao n. 335. 

EMBARGOS — é o meio judicial de defesa na acção executiva 
cambial, n. 345; — contra o cessionário exequente, p6de conter alle> 
gações referentes ao cedente, ns. 93, 224 e 337. 

EMENDA — e entrelinhas no titulo cambial podem prevalecer, 
sendo devidamente resalvadas, ns. 8 e 20; — de data e outras decla
rações, vede Data, e t c , e Falso; — da palavra "pagarei", para "paga
remos", tomando co-emittente o avalista, n. 8, nota; — de venci
mento prorogando-o, sem novo sello, nota ao n. 181. 

EMISSÃO — de titulo cambial, condições formaes, ns. 12 e 
segts.; — condições de capacidade, ns. 27 a 29 ; — é sempre pro-soluto, 
fazendo novação das relações econômicas que lhe serviram de causa,, 
nota 3 ao n. S e nota 109, letra A ao n. 348; — em branco, tem va
lidade legal, n . 13 ; — em branco, é perigosa, n. 16; — em branco, 
não tem remédio no caso de extravio do titulo, n. 169; — em branco,, 
não se confunde com a emissão ao portador, n. 13, nota; — por tele-
gramma, é inadmissível, nota 14 ao n. 22; '•— por procurador, effei
tos, nota 17 ao n . 2 5 ; — em língua estrangeira, ns. 9 e 40; incom
pleta, preenchimento pelo portador de bôa-fé, n. 15 e nota; — par
cial, é prohibida, ns. 46 e 6; — de nota promissória por conta de ou-
trem, não é autorizada, n. 2 5 ; — em penhor ou caução, não existe,, 
nota 51-A ao n . 109 (vede Xhidosso-penhor); — por mais de uma. 
pessoa, ou conjuncta, como se verifica, natureza e effeitos, nota 16 
ao n . 24, e n. 58; — conjuncta, indicando-se o domicilio de um só 
dos emittentes, todos serão ahi accionaveis, nota 33 ao n. 6 5 ; — con
juncta, faltando indicação de logar de pagamento e de emissão, o pro
testo poderá ser feito no domicilio de qualquer dos co-emittentes, n . 
151 ; ; — conjuncta, a fallencia de qualquer dos co-emittentes auto
riza o vencimento extraordinário, nota 74-B ao n . 198. 

EMITTENTE — só elle tem o direito de impor pagamento par
cial no vencimento do titulo, n. 265 ; — só elle pode fazer consigna
ção em pagamento sem citação do credor, passado o prazo do protesto-
e não havendo outra interpellação, n. 286; — pagando, extingue o> 
titulo e libera a todos os co-obrigados, n. 287. 
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ENDOSSABILIDADE — é da essência do titulo cambial, ns . 60, 
60 bis e 75; — da nota promissória após o vencimento n. 9S e 86 bis; 
— da letra de resaque de cobrança da nota promissória, n. 312. 

ENDOSSADOR — responsabilidade, natureza e extensão ns. 77, 
84, 233 e 336; — condições de capacidade, ns. 86 e 28; — differença 
entre a sua obrigação e a do emittente, nota 39-B ao n. 84; — que 
paga o titulo vencido e protestado, natureza do direito (jiie adquire, 
n . 238 e nota; — conta-se a data do pagamento a prescripção de seu 
direito contra obrigados anteriores, inclusive o emittente, nota 10 3 
ao n . 32S; — pôde também pagar por intervenção em honra de ou-
írem, no acto do protesto, n. 278; — que paga no vencimento do titulo 
deve tirar protesto ou riscar os endossos subsequentes para ter direito 
autônomo, nota 82 ao n. 21J; — que não vae tirar protesto, não deve, 
sem riscar os endossos posteriores, pagar á apresentação do venci
mento, n. 246; — que paga o titulo contra si prescripto, não adquire 
direito autônomo, n. 317 e nota 101; — não tem direito á apresenta
ção do titulo no vencimento, ns. 205 e 216; — si se obrigou no Brazil, 
é sujeito ao accumulo dos resaques, n. 311. 

ENDOSSANTE — é expressão vitanda, nota 37 ao n. 73. 

ENDOSSATARIO — direitos, natureza, ns. 80, 81 e 83 ; — por 
endosso em branco, direitos que tem, n. 94; — por endosso-pro-
curação, a obrigação de prestar contas não prescreve em cinco annos, 
n. 326; — vede: Endossador, Endosso, Endosso-prociiração e Endos.sn-
penhor. 

ENDOSSO — conceito e origem histórica, ns. 73 e 60 bis; — 
é acto escripto e formal para transferencia da nota promissória, n. 
78 e nota 37-B ao n. 77; — transfere a propriedade do titulo, mesmo 
verificado que este não tem os requisitos cambiaes, nota ao n. ;{68; 
— só vale no próprio titulo, n. 87; — é acto abstracto, formal e in
dependente de causa econômica, ns. 87 e 88 tris; — completa-se com 
a transferencia da pos^e, n . 78; — vicios de posse do endossador, não 
viciam o endosso em mãos de terceiros de bôa-fé, nota 38-A ao n. 
8 1 ; — autonomia e independência do endosso, nota 41 ao n. 88 tris 
e nota 37 ao n. 79 e n. 82; — transfere, além da propriedade do ti
tulo, as garantias accessorias, pessoaes ou reaes, excepto a hypothe-
ca, n. 80 e nota 38; — quando junctamente se transfere a hypotheca, 
não ha mister de notificação aò emittente, nota 38 bis ao n. 80; — es
pécies e modalidades, ns. 76 e 07; — o traslativo é o normal, mas o 
titulo pôde ser cedido pelos meios communs, ns. 77 e 76; — em bran
co, admissibilidade e effeitos, n. 88 bis; — a obrigação do endossador 
depende do protesto, e na falta deste não subsiste responsabilidade 
cambial, n. 83 e nota; — parcial ou restricto é nullo, mas vale o do 
saldo do credito cambial, n. 84; — solidariedade do endossador, n. 84; 
— ha de clngir-se ás cláusulas da emissão, n. 85 ; — capacidade para 
endossar, n. 86; — pôde ser feito depois do vencimento do titulo e não 

exige notificação, n. 86 bis; — pôde ser feito após cessão ordinária 
-n . 87; — basta a simples assignatura no dorso do titulo, mas, sendo 
completo, ou em preto, pôde ser feito na face do titulo, n. 88 e nota 
40-B; — data, presumpções, prova, nota 44 ao n. 91 e n. 6 3 ; — falso, 
effeitos, n. 89 e nota 42 e ns. 225 e 227; — simulado, effeitos, nota 
3 7-D ao n. 79 e nota 4 6-B ao n. 99; — a simulação do endosso não é 
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allegavel, nota 41 ao n. 88 tris; — cláusulas admissíveis, n. 88 bis; —i 
não o compromette a cláusula ao portador, nota 40-C ao n. 88 biS; — 
declaração de ca:usa econômica é excusada e inoperante porque se 
entende novada, nota 41 ao n. 88 tris; — pôde ser feito por mandatá
rio, effeito da falta de mandato, n. 89 e nota; — assignatura do man
datário para ef feito da seriação dos endossos, n. 225; —- serie, a 
authenticidade não importa ao devedor que paga depois de vencimento 
n. 288; — para ser regular a serie, não precisa de ordem chronolo-
gica n. 225; — legitimagão do adquirente do titulo, condições, pre--
sumpção da propriedade do portador por endosso em branco, n. 94 a 
9 5 ; — feito a obrigado anterior, effeitos do reendosso a estranho, n . 
90 e nota 43; — pôde ser feito indefinidamente, e posterior ao ven
cimento, o cedente não se obriga, salvo cláusula expressa, e ao cessio
nário convém que seja notificado o emittente, ns. 92 e 144 e notas; —7 
posterior ao vencimento, dá ao cessionário acção cambial derivada, e 
não autônoma, ns. 98, 224 e 841; — feito no dia do vencimento, é ces
são, nota 44 ao n . 91; — riscado, por quem e como pôde sel-o; não tem 
efficãcia cambial, qualquer que seja a causa da rasura, ns. 95, 78, 136, 
226, 246; — põ<le ainda endossar, com efeito de cessão, o ihterve-
niente que pagou o titulo no protesto, n. 283; — feito a mais de um 
endossatario, disporá do titulo o que o possuir, n. 58 ; — distincção 
do aval. e semelhanças, ns. 73, 77, 118, 129; — é isento de sello, 
sendo feito antes do vencimento do titulo, n. 96; — é também sus-
(Teptivel de transmissão por endosso a letra de resaque para cobrança 
da nota promissória, n. 312. 

ENDOSSO-CESSÃO — é o feito posteriormente ao vencimento 
do titulo, ns . 98 e 224; vede: Endosso, in fine. 

ENDOSSOnPENHOR OV CAUÇÃO — legitimidade da cláusula 
de penhor no endosso de titulo cambial n. 109 bis e iiota 52; — sõ 
o endosso comporta tal cláusula e não a emissão, n . 109 e nota 51,A{ 

— -natureza e fôrma de tal contracto, n.. 110; — deve ser expressa 
a cláusula, nota 52-A ao n. i lO; — natureza e effeitos da cláusula 
de penhor, n. 111; — é um mandato restrictivo, idem e nota 52-B; 
— relações entre endossador e endossatario pignoraticio, nota 52-A 
ao a. 110 e n. 112; — effeitos da reivindicação do titulo pelo endos
sador, nota 52-C ao n. 112; — obrigações e responsabilidades do 
endossatario por penhor, n. 118 e nota 52-D; — direitos e poderes do 
endossatario pignoraticio, n. 114 e nota 52-E; — o endossatario pi
gnoraticio pôde cobrar cambialmente o titulo, em nome do endossador, 
n. 115- — não tem direito autônomo o endossatario pignoraticio, nota 
52-F ao n. 115; — conveniência da notificação, do endosso caução, 
idem; — relações creditorias entre endossador e endossatario por pe
nhor, vencimento da divida garantida ou do titulo apenhado, n. 116 
e nota 52.-G; — fallencia do endossatario ou do endossador, effeitos 
sobre o penhor, n. 117; — isenção de sello, n. 117 bis. 

ENPOSSO-PROCURAÇÃO — legitimidade, tempo, forma, effei
tos, n . 98 e nota 46-A; — é também acto formal, effeitos da simu

lação, nota 46-B ao n. 99; — comprehende todos os poderes, salvo re
serva expressa, como se caracteriza, n. 100 e nota 47 e n. 98; — 
supposto equivoco legal Ua exigência de cláusula "por procuração", 
nota 4T-A ao n. 100; — o endossatario procurador também pôde re-
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presentar passivamente o mandante, n. 101; — responsabilidade e de-
Teres e prestação de contas do procurador, ns. 102, 100 e 98; — íal-
lencia do procurador, é credor de dominio o mandante pelas sommas 
apuradas, n. 108 e nota 49; — o endossatario procurador, embora se 
torne proprietário do titulo, não tem regresso cambial em seu pró
prio nome, nota 49-A e n. 99; — irresponsabilidade do endossatario 
procurador perante terceiros, n. 104; — solidariedade dos mandatários 
conjunctos, nota 50 ao a. 104; — extincção do endosso-procuração, 
ns . lOS e 100; — renuncia e revogação do mandato, n. 106; — rei
vindicação do titulo pelo mandante, nota 50-Ç ao n. 106; — restricções 
expressas no mandato, n. 107; — isenção de sello, n. 108. 

ENRIQUECIMENTO INDÉBITO — aoção, vede Locupletamento, 
n . S69. 

ENTREGA — do titulo quitado ao devedor pagante, é obrigação 
de quem recebe o pagamento, ou do official do protesto, ns. 240, 341 
e 244 e n. 157. 

ERRO — ou dólo de qualquer signatário da nota promissória, 
havendo intenção cambial, não affectam a obrigação assumida, n. 2 3 ; 
— do Jnterveniente no protesto ou do pagante não obrigado fora do 
protesto, eííeitos, nota 93 ao n. 273; — no pagamento do co-obrigado 
cambial, condições para que autorize a repetição, ns. 273, 223 e 134; 
— no pagamento feito pelo obrigado principal, quando autoriza repe
tição, vede B«petição. 

ESCRIPTURA PUBLICA — não ha nota promissória sob essa 
íórma, nota 6 ao n. 10; — promessa de nota promissória por outro do
cumento, effeito, ns. 183, 140, 80; — vede Hypotheca e Garantia. 

ESCRIPTURAÇÃO MERCANTIL — não é necessário constar o 
título cambial, para valer contra terceiros, nota 68 B do n.» 178. 

ESPÉCIE — de moeda do pagamento, vede Moeda. 

ESTADOS — não podem decretar sellos ou impostos outros em 
matéria cambial, n. 3 3 ; — podem-se obrigar cambialmente, nota 19-B 
ao n. 27 ; — podem legislar sobre processo cambial, respeitada a pe-
nbora preliminar que caracteriza a acção executiva, n. 332 e nota. 

ESTAMPILHA — vede Sello. — E' sempre a federal nos titules 
cambiaes, n. 33. 

BSTELLIONATO — abuso de papel assignado em branco ou com 
dizeres ditferentes, n. 23 . 

ESTRANGEIRO — capacidade cambial, nota 21 ao n. 29. 

EXCESSO — de pedido, é nulUdade da penhora, (diversamente 
do excesso da penhora, que se reduz), nota 107-H ao n. 343 e nota 
92-C ao n. 269; — de penhora é cousa diversa de excesso de execu
ção, nota 108-A ao n. S46 e n. 331. 

EXCBPÇõEâ — espécies de defesa na acção cambial, ns. 345 a 
347; — credftorias, tormaes, processnaes, nota 108-A ao n. 846; op-
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poniveis a credor autônomo, n. 340; — pessoaes, em acção cambial, 
conceito, n. 347, nota 1'08-C e nota 109, letra D ao n. 348. 

EXECUÇÃO — da nota promissória, condições, n. 331 ; — da 
letra de resaque, ns. 302 e 3 1 2 : - — de obrigação cambial creada no 
estrangeiro, ou de sentença, mediante homologação, nota 107 A, in 
fine, ao n.» 335 e n. 336; — de titulo cambial contra municipalidade, 
pôde ser substituída pela acção decendiaria, nota 111 ao n.° 867. 

EXEMPLARES — de nota' promissória, valem como títulos dis-
tinctos por não se admittirem vias ou copias n . 2 . 

EXTENSÃO — do titulo por folha appensada, n. 87. 

E X T I N C Ç Ã O — da obrigação cambial, modos, n. 221 e nota 83-P. 

EXTRAVIO — conceito jurídico, autoriza processo annullatorio 
cambial, n. 165 e nota 65-C; — autoriza opposição cambial, n. 251 . 

PALLENCIA — do devedor cambial commerciante pôde ser re
querida após protesto, feito em qualquer tempo, ns . 331, 196, 142; 
— do emittente, faz vencer o titulo cambial mediante protesto, n. 196; 
— de endossadores ou avalistas, só faz vencer a respectiva obrigação 
e independe de protesto, n. 200; — do devedor, interrompe a prescri-
pção do titulo cambial que se habilite no concurso, nota 105 ao n. 329; 
— do devedor cambial, inquina de dólo pagamentos antecipados, mas 
não o de titulos cambiaes vencidos, n. 261 e nota 91-H, vede Paga
mento; — requerimento por titulo prescripto não acarreta responsa
bilidade por perdas e damnos, nota 100 ao n. 314; — do devedor 
commerciante, pôde pedir-se mesmo depois de iniciar-se a acção cam
bial, mediante desistência desta, nota 106-A ao n. 331 ; — sendo o ti
tulo garantido por hypotheca, pôde prompver-se renunciando a esta, 
nota 107 ao n. 332 e ns. 197 e 183; — concurso de credores, simulação 
de obrigação cambial, indícios, nota 77 ao n. 203; — do endossador 
mandante ou endossatario procurador, eííeitos, ns. 103 e 103; — do 
endossador ou endossatario pignoraticio, n. 117; — pode o credor pi-
gnoraticio cambial nella se apresentar pelo saldo, depois de haver ex-
cutido a garantia, nota 76 ao n. 201; — credor cambial não integral
mente satisfeito, pôde accionar pelo saldo o devedor, depois de encer
rada a fallencia, nota 76-A ao n. 202; — pôde ser requerida pelo ces
sionário do titulo cambial, nota 86 in fine ao n. 224; — de qualquer 
portador do titulo, autoriza opposição cambial, n. 251, vede Opposi
ção; — de vários obrigados cambiaes, successiva ou simultaneamente, 
n. 201; — é juizo universal e indlvisivel, n." 202. 

FALLIDO — capacidade para assumir obrigações cambiaes após 
a classificação de credores, nota 20 ao n. 28 ; — pagamento do titulo 
cambial a elle feito ou por elle, conseqüências, nota 91-H ao n . 261 
e n. 262. 

FAXiSIDADE — conceito, distincção da falsificação e da simu
lação, n. 17; — salvo a de firma, não pôde o devedor allegar contra 
o portador de bõa-fé, nota 10-A ao n. 17 bis e n. 354; — do endosso, 
«ituação do endossatario de bôa-fé, nota 42 e n. 89 ; — do endosso, 
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ditferença da simulação, n. 99; — espécies que obrigam o endossádor 
mas não podem prevalecer contra os obrigados anteriores, nota 87-A 
ao n. 238, vede Falso. 

FALSO — conceito das varias espécies, distincção entre falsida
de e falsificação, n. 17; — diversidade de effeitos conforme seja a 
cláusula essencial ou secundaria e seja falsidade ou falsificação, n. 
18 bis e nota; — obriga aos que, 'depois de occorrido, assignaram 
no titulo, n. 18 e nota; — prova, a quem incumbe, n. 18 tris, nota 4-D 
ao n. 8. e ns. 354 e 355; — feito pelo próprio obrigado ou com seu 
consentimento, chama-se simulação e não pôde ser por elle allegado 
em defesa, mas pôde ser contra elle allegado por terceiro estranhos 
ao acto, n. 19; — procurador, responde cambialmente, n. 25. 

FALSIFICAÇÃO — de assignatura, responsabilidades, effeitos, n. 
S50 e nota. 

FAVOR — não é defesa admissível em acção cambial, n. 348, 
nota 109, letras J e K. 

FEIRA — ou festa, ainda que legaes, não servem para designar 
vencimento de obrigações cambiaes, nota 72-A ao n. 193. 

FERIADO — proroga o vencimento da obrigação cambial, ns. 
64, 147, 194, 213, 827 e 331; — estadual ou municipal também proro
ga o vencimento -das obrigações cambiaes e obsta o protesto, nota 72-B 
ao n. 194, e nota 64-E ao n. 153; — emissão em dia —, n. 63. 

FERIAS — forenses, não obstam o protesto e nellas se pôde fazer 
penhora, ns. 331 e 194; — não impedem prescripção do titulo cambial, 
n. 827. 

FIANÇA — só é eiigivel do avalista, no caso de fallencia do en
dossádor, nota 75 ao n. 200; — commum, em que se differencia do 
aval, ns. 187, 131, 128, 119 e 118; — commum, em que se asseme
lha e Inspira ao instituto do aval, n. 121 e nota 54; — ás custas, deve 
prestal-a, para estar em juizo, quem tenha residência fora do paiz, 
seja estrangeiro, ou nacional, nota 107-G ao n. 342. 

FIRMA — falsa, culpa do devedor na falsi^iade, a obrigação cam
bial é nulla, nota 10 ao n. 17 e nota 110 ao n. 350; — falsa, não dá 
logar a perdas e damnos ou restituição, em favor do credor, havendo 
culpa deste, nota 86-E ao n. 229. Vede Assignatnra e Reconhecimento. 

FORÇA EXECUTIVA, — é um dos predicados fundamentaes e in
separáveis do credito cambial, nota 107 ao n. 332; — executiva do ti
tulo cambial, causas que a suspendem, ns. 363 tris e 349; — executiva 
da letra de resaque, ns. 302 e 312; — probante do titulo cambial é re
duzida em juizo de fallencia, n. 203 e 331. Vede Opposíção, ns. 247 e 
segts. 

FORÇA MAIOR — e caso fortuito, conceitos, effeitos, ns. 195, 213 
e 380 e nota 62-C ao n. 146; — maior, influencia sobre a prescripção 
contra o co-obrigádo que quer exercer o regresso, nota 101 ao n. 317; 
— justifica impontualidade, e exclue impedimento á concordata por 
protesto, nota ao n. 143. 
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FÔRMA — regular do titulo cambial, ns. 334, 20, e tc , vede Cláu
sulas; — da obrigação cambial, é regulada pela lei do logar em que 
se crêa, n. 4 e nota 4; — de escriptura publica é incompatirel com a 
nota promissória, nota 6 ao n. 10; — do titulo, no Brazil, salvo o uso, 
não é mister papel especial, ns. 10 e 17 bis; — do endosso, n. 88; — 
do aval, ns. 126 e segts.; — do endosso procuração, n. 100; — do 
ónaosso penhor, n. 110 e nota; — do protesto, 153; — do pagamento, 
na estipulação das partes, só pode referir á moeda e ao tempo exa-
cto e único, n. 65); — do pagamento e suas espécies, n. 221. 

FôRO — e logar de pagamento, conceitos, distincção da compe
tência para a acção e para actos cambiaes, nota 34-A ao n. 67; — para 
o protesto, n. 151; — para o processo annuUatorio cambial, n. 167; 

— para a acção cambial executiva, ns. 335, 332, 67, 35 e 101 (manda
tário, representação passiva) . Vede Competência. 

FRAUDE — de execução, bens alienados nesse intuito, são pe-
nhoràveis por debito do alienante, conceito da alienação em fraude de 
credores, nota 107 ao n. 3;í2 e nota 108-B ao n. 346; — contra cre
dores, na fallencia, conceito, effeitos. nota 91-H ao n. 262; — contra 
credores na fallencia, indícios, n. 203; — contra cônjuge desquitando, 
remédio, n. 3 e nota 3, in fine. 

FURTO — do titulo, é defesa allegavel em acção cambial pelo 
desapossado, n. 349; — do titulo, autoriza também o processo annul-
latorio, n. 165. 

G 
GARANTE — vede Endossador e Avalista. 

GARANTIAS — cambiaes e communs da nota promissória, n.«. 
72 a 74; do portador do titulo em bõa-fé, ns. 225, 232, 262, e ns. 
89 e 17.bis; — de fiança, hypotheca, penhor e antichresc, em tituloa 
cambiaes, condições e effeitos, ns. 137 a 140; — a extincção de qual
quer dellas, não faz vencer a nota promissória ns. 139 e 197; — á ex
tincção da nota promissória acarreta a dellas, n. 140;' — a extincção 
da nota promissória apenhada faz vencer a divida commum garantida, 
nota 52-F ao n. 115-

GERENTE — representação em actos cambiaes, natureza, condi
ções, effeitos, nota 17 ao n. 25 e nota 31-E ao n. 63. Vede Mandato. 

-GRATUIDADE — do endosso, não o invalida nem é allegavel, 
n. 88 tris; — também não é allegavel a da emissão, em acção cambial, 
nota 109 letra E ao n. 348; — inallegavel é também.a do aval, n. 126. 

H 
HABILITAÇÃO — do credor na fallencia do devedor cambial, é 

necessária para interromper e suspender a prescripçao do titulo, nota 
105 ao n. 329. 

HERDEIRO — do credor pode exercer acção cambial executi
va, nota 86 ao n. 224; — do devedor, é sujeito também á acção cam-
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bial executiva, dentro das forças da herança,- n. 233; — si vários, 
qualquer delles, que possuir o titulo, pode cobrar solidariamente o 
credito cambial, mediante caução de ratificação dos demais, nota 92 

ao n. 265, — interrupção, da prescripção prejudica ou aproveita aos 
demais, nota ao n . 328. 

HOMEM — restricções de capacidade para assumir obrigação cam
bial, nota 20 ao n. 38; — casado, é annullavel seu aval não autorizado 
pela mulher, nota 53 ao n. 119. Vede Capacidade. 

HYtPOTHECA — em garantia de titulos cambiaes, n. 140; — 
garantindo titulo cambial, não precisa notificação para ser transferida, 
nota 38 ao n. 80 ; — extinguindo-se, ou se depreciando, não fa/. 
vencer o titulo cambial a que sirva de garantia, nota 7 4-A ao n. 197; 
— o pagante do titulo cambial em juizo fica subrogado na garantia, 
nota 38 ao n. 80 ; — em garantia de anteriores titulos cambiaes, creada 
nas vésperas da fallencia do devedor, é nulla, mas não a hypotheca 
irmã gêmea da divida, nota ao n. 261 ; — em garantia de titulos 
cambiaes, só p6de ser executada com a apresentação de todos os titu
los, ou de todo o credito cambial restante, si foi em parte amortizado, 
us. 140 e 183. 

I 
IDENTIDADE — só se póde exigir prova delia ao credor nomi

nativo e não ao .portador por endosso em branco, n. 227; — dos 
endossadores intermédios, não importa ao direito do ultimo portador, 

n. 228; — do obrigado cambial em juizo, para o effeito da responsa
bilidade da assignatura, n. 350. 

IDIOMA — estrangeiro, precisa de traducção publica para que 
seja exequivel o titulo cambial no Brazil, n. 9; — do titulo cambial, 
não depende da nacionalidade do credor para valer no Brazil, bas
tando a do devedor, nota 5 ao n. O. 

IGREJA — vede: Direito camonico. 

ILLEGITIMO — procurador, só responde civilmente pela obriga
ção cambial, havendo má-íé, nota 18 ao n. 26 ; — procurador, em 
que se differencia do não bastante e do falso procurador, -n. 25 e 
nota 17. 

ILLEGITIMIDADE — de parte, é defesa peremptória em acção 
cambial, n. 345. 

IMPUTAÇiO — de pagamento, n. 243. Vede Pagamento. 

INCAPACIDADE — do portador para receber o pagamento, 
autoriza opposição cambial, n. 2 5 1 ; — do portador para receber pa
gamento, póde este ser feito a pessoa competente, apezar da opposi
ção, n. 252; — do mandante, illegitimo procurador cambial, responsa
bilidade civil, notas aos ns. 25 e 26; — do portador, embora não 
notória, por ella responde quem paga antecipadamente, ns. 258 e 223; 
— do menor impubere e relativa do pubere, da mulher casada, do 
homem casado, n. 28, vede Capacidade. 

INCAPAZES — prescripção de seu credito por negligencia ou 
dólo do representante legal, deve ser-lhes indemnizada, n. 330 e nota 
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106; — representação judicial, n. 842; — somo podea» aoseamir ooi.-
gação cambial, nota 20 e n. 28. 

INCOMiPETENCIA — de juizo, é defesa preliminar, dTlalürtar «• 
suspensiva em acção cambial, n. S46. 

INCONVERSIBILIDADE — da moeda estipulada para pagamento, 
n. 45. Vede Moeda. 

INDÉBITO — repetição do pagamento, vede Repetição. 

INDEMNISAÇÃO — por falta de aviso do protesto, como se faz 
valer, nota 64 H ao n. 161; — por protesto antecipado, que é nuUo. 
n. 164 e nota 65 B; — por cobrança antecipada do credito cambial, 
ns. 182, 270 e 331; — devida pelo falso procurador que endossa, n. 
S9; — devida pelo emittente de titulo prejudicado ou imjiÊcfeito. 
vede Iiocupletamento. 

INDEPENDÊNCIA — das obrigações cambiaes entre si, ns. 18, 
24, 79, 81, 121, etc. Vede também Autonomia. 

INDICAÇÕES — essenciaes e secundarias do titulo cambial n. 
20; — secundarias, conceito, n. 61; — secundarias não precisam ser 
escriptas por extenso, n. 70; — secundarias, podem também ser preen
chidas pelo portador, nota 9 ao n. 15 e n. 70; — secundarias, logar 
em que devem ser postas, n. 70; — de domicilio do signatário de 
qualquer obrigação cambial, conveniência e utilidade, n. 71 e nota 36. 

INDÍCIOS — de simulação de obrigação cambial «« ' .«oncurao 
de credores, n. 203. 

INDIVISIBILIDADE — da obrigação cambial, conceito, effeitos. 
notas aos ns. 235, 240, 265. 

INSUFFICIENCIA — de poderes do mandatário, obriga-o em 
logar do mandantç si este o argu'e ao portador, n. 25. 

INTENÇÃO — cambial, nada vale si não se traduz pelos requi
sitos formaes, n. 39 e nota 109, letra B ao n. 848. 

INTERDICTOS — capacidade relativa para actos cambiaes, nota 
20 ao n. 23; — e menores, sem representante legal, contra elles não 
corre prescripção, nota 106 ao n. 380. 

INTERRUPÇÃO — 4e prescripção, que é, precisa ser provada, ef-
feitO' perante herdeiros do credor e do devedor cambial, n. 328 e nota; 
— de prescripção cambial, meios por que se opera, não vale o pro
testo cambial tardio, nota 105 ao n. 329; — de prescripção, influen
cia sobre o direito do endossador que paga, ns. 317 e 327; — de 
prescripção cambial, por sentença, não muda a natureza da prescripção 
que recomeça e cujo prazo será sempre de cinco ou um anno, n. 324. 
Vede Prescripção. 

INTERVENÇÃO — ou pagamento por honra àe outrem, é ve
dado ao emittente e respectivo avalista, conceito technico, n. 275 e 
nota 93 A; — para acceite é inadmissível na nota promissória, 
nota 74 ao n. 196 e nota 2 ao n. 2; — a pagamento, qualquer pessoa 
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é autorizada no acto do protesto, n. 154; — pode também pagar por 
injBPvonrnn n i^oTniVilinAar-m,_4ui4ica.dn„pfilri emittente), n. 236. Vedc 
Pagamento por intervenção. 

INTIMAÇÃO — de protesto, a quem deve ser feita e valor 
jurídico da respostas do intimado, nota 64 E ao n. 153; — pode ser 
feita ao endossador na pessoa do endossatario procurador, n. 101; 
— para acção cambial, só pode ser feita por meio de advogado, n. 
342; — para deposito ou consignação do pagamento, pode ser reque
rida pelo próprio devedor, n. 298; — para o processo annuUatorio 
cambial não precisa de advogado, n. 167. 

IRREGULARIDADE — da serie de endossos, priva o portador 
de autonomia cambial, mas não importa a dos endossoR posteriores a 
elle, n. 338; — da serie de endossos, não impede que o portador tenha 
direito autônomo contra os obrigados posteriores á interrupção dos 
endossos, n. 339; — dos dizeres do titulo, prlva-o de aoção cambial, 
ns. 332 e 368. 

JOGO — ou aposta, o titulo cambial faz novação, nota 109 letra 
K ao n. 348. 

JUIZ — suspeição, é defesa dilatoria, que suspende o feito, e 
só opponivel preliminarmente, n. 345; — deve examinar si o titulo-
é hábil, antes de ordenar a penhora, nota 107 A ao n. 335, e ns.:-334, 
368 e 145; — competência, vede Foro. 

tFüTcOS — estipulação por cláusula expressa no titulo cambial,, 
não vale cambialmente, ns. 50 e 5 1 ; — convencionaes, compensató

rios ou moratorios, são cobraveis, por acção não cambial, nota 4 B 
ao n. 6 e n. 50; — legaes de mora, decorrem da apresentação a paga
mento comprovada pelo protesto, nota 81 ao n. 208; — de despezas-
e do capital, são cobraveis por meio do resaque, n. 308, vede Re-
saque; — deve satisfazel-os quem paga o titulo vencido e protestado,, 

ns. 233 e 208; — deve satisfazel-os quem paga o titulo em juizo, 
n. 344; — não se presume que os deva quem já pagou o capital in
tegral, n. 220; — e despezas, quaes os que pôde rehaver o coobri-
gado pagante, nota 87 A ao n. 238; — presumpção de pagamenta 

_de.lles.-e.^imputãçã©«dò--pagamento a elles, n. 243 e nota; — pagos, 
embora não estipulados, não podem ser repetidos, nota 89 A ao n. 
243; — de mora, correm contra o devedor a quem se fez opposição, 
si elle não deposita o pagamento, n. 249 e n. 285; — do pagamento in
débito que se quer repetir, são devidos, nota 85 ao n. 223; — d» 
deposito judicial, procedente, pertence ao cerdor, n.» 285; — con
vencionaes, na fallencia são deduzidos, n, 50. 

K 

KALENDARIO •— vede Calendário. 
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LANÇAMENTO — em conta corrente, das importâncias rece
bidas pelo endossatario procurador, só é possível havendo accordo, 
n. 103; — em conta corrente, do credito cambial, presume-se com a. 
condição do embolso, n. 359 e nota 110 F ; — dos requisitos essen-
ciaes, ou secundários, no titulo, ns. 13 a 16 e 01 e segts. 

LÁPIS — pôde servir para assignatura em titulo cambial, n. 
10, nota. 

LEGATARIOS — a titulo gratuito, do devedor cambial, são 
obrigados executivamente nas forças do legado, n. 335; — do cre
dito cambial, podem exercel-o cambialmente, nota 86 ao n. 224. 

LEGISLAÇÃO — comparada sobre nota promissória: nota 4, II, 
ao n. 4. 

LEGITIMAÇÃO — formal do portador para ter direito cambial, 
autônomo, n. 339, 338, 224 e 94; — do portador no titulo, por serie 
de endossos, não se prejudica se algum foi rasurado, n. 226; —- do 
credor cambial, ns 60, 94 e 340 e nota. 

LEI — cambial n. 2044 de 1908, revogou o titulo XVI do Có
digo Commercial só quanto aos títulos e obrigações cambiaes, nota. 
26 A ao n. 42; — cambial uniforme de Haya, critica, nota 4, II in 
fine, ao n. 4; — cambial allemã, critica, nota 4, cit., e- Prefacio da, 
1." edição. 

LEILÃO — de nota promissória na fallencia do endossador pig-
noraticio, n. 117; — de nota promissória, dá ao adquirente o direito 
cambial do ultimo portador autônomo, nota 86 ao n. 224. 

LETRA — de cambio, differença da nota promissória, nota 2 e 
n. 2 ; — da terra, não mais existe no direito brazileiro, vede Introduc-
ção Histórica, pag. XX; — de resaque, quê seja, ns. 302 e 305; — de-
resaque, é sempre á vista, ns. 312 e 305, vede Besaque. 

LEX LOCI — regula as obrigações cambiaes em sua fôrma e 
effeitos, n. 4. 

LIBERALIDADE — não importa, como causa econômica, á vali
dade da obrigação cambial-entre credor e devedor cambiaes, nota 
1Ô9, letra J ao n. 348; — como causa do endosso, não o inquina de-

nullidade, nem é allegavel em acgão cambial, nota 46 B ao n. 99; — 
não se presume no aval, para os effeitos da fallencia, salvo intuito 
fraudulento, nota 55 ao n. 126. 

LIDE — temerária, conceito, nota 64 A ao n. 149. 

LIMITAÇÃO — da responsabilidade cambial por convenção das 
partes, é inefficaz, n. 6; — da responsabilidade do avalista quanta 
á somma, é inadmissível no direito brazileiro, nota 5 6 B ao n. 130; 
— das defesas do devedor em acção cambial, nota 109 e n. 348. 

L Í N G U A — estrangeira, precisa traducção, n. 9; — em que é̂  
redigido o titulo, pôde ser a nacional do obrigado, nada importando,, 
no Brazil, a nacionalidade do credor, nota 5 ao n. 9. Vede idioma. 
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LIQUIDEZ — da somma cambial, é essencial á validade do 
titulo, ns. 7 e 331. 

LITERALISMO — das obrigações cambiaes, conceito, eífeitos, 
nota 109, letras B e J ao n. 348 e nota 3S A ao n. 81 e ns. 288, 232 
« 225 e nota 13 bis ao n. 21; — do endosso traslativo, nota 41 ao n. 
8 8 tris e nota 37 D ao n. 79; — do endosso procuração, nota 46 B 
ao n. 99; — do endosso penhor, nota 52 ao n. 109 bis. 

LITISPENDENCIA — e cousa julgada, são defesas processuaes 
peremptórias, opponiveis em acção cambial, mas que não suspendem 
o feito, n. 345. 

LIVRANÇA — vede Nota Promissória. 

LIVRO — do official do protesto, requisitos, n. 137; — com-
mercial, não precisa constar delle a nota promissória para valer 
contra terceiros, n. 177 e nota 68 A. 

LOCUPETAMENTO — indébito, conceito, e resarcivel contra 
isuemquer que se haja aproveitado da bôa-fé alheia, e seus herdeiros, 
n. 369; — a acção é a ordinária, não tem caracter cambial e não cabe 
por motivo de prescripção cambial, n. 370 e nota 113. 

LOGAR — de emissão da nota promissória, — indicação, ef-
íeifos, n. 83 bis; — é cláusula secundaria e pôde qualquer portador 
lançãl-a, nota 9 ao n. 15 e nota 9 A ao n. 16; -— de emissão, deve ser 
lançado de accordo coA a vontade do obrigado, n. 13; — da emissão, 
lançado contra a vontade do emittente, acarreta responsabilidade civil 
do autor do íalso perante o 4evedor, que fica obrigado em face do 

portador de boa-fé, ns. 17 e 18 e notas; — de emissão, simulação, 
eífeitos, aoía 12 ao n. 19; — da assignatura do emittente no titulo, 
n. S®5 — da assignatura. do endossador, nota 40 B ao n. 88; — da-
assignatura do avalista, n. 127 e nota 56 A ao n. 129j de pagamento. 
indicado mais de um, tem opção o credor, embora sejam vários emit-
íentes, n. <35; — de pagamento, é indicação secundaria e omissivel. 
m. ®ij — de pagamento, suppre-se por presumpçSes, nota 35 ao n. 
«8; _1 de pagamento, significação e eífeitos. n. <87; — de paga
mento, diverso do domicilio, não caracteriza titulo domiciliado, m. 
«6 ; de pagamento, não p6de modifical-o o endossador, n. 85. 

LOUCO •— é relativamente incapaz para se obrigar cambialmen-
tev nota 20 n. 28. 

M 

MA-FÉ — conceito, n. 352 e os ahi cits.;. —̂  como se prova, a 
quem compete proval-a e em que casos é allegavel, ns. 17 bis, 18 tris 
e 835; — do coobrigado que paga, pode ser provada, apezar de ven
cido o titulo e não ter havido opposicão regular, nota 86 H ao n. 

•282; — do coobrigado pagante, sujeita-o a pagar novamente ao ver
dadeiro credor, h. .232; — do endossatario do titulo amortizado, 

«ffeitos, ns. 2Í38, 357, 248 e 225; — do portador, autoriza o preju
dicado por falsidade ou falsificação anteriores, a fazer-lhe a próv» 
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de taes factos, nota 65 C ao n. 165; — do portador legitimado do 
titulo extraviado, sujeita-o a perder a posse em juizo annuUatorio, 
nota 67 ao n. 175. Vede Bôa fé. Falso, Pagamento e Posse. 

MANDANTE — suas relações com o mandatário cambial, não sãoi 
cambiaes, nota 48 ao n. 102. 

MANDATÁRIO — especial, conceito, n. 25; — íalso, fica obri
gado, salvo sciencia do portador, nota 17 ao n. 25; — pôde por meio 
delle ser feito endosso, nota 42 A ao n. 89; — pôde, com poderes 
expressos, fazer aval, n. 1 2 8 ; . — legitimo, não se obriga, mas sómentQ 
ao mandante n. 26. 

MANDATO — para actos cambiaes precisa ser escripto e expresso 
sob pena de obrigar-se o procurador n. 25; — verbal para actoa 
cambiaes não vale mais pôde ser ratificado n. 26; — verbal do 
analphabeto, é invalido, effeitos, nota 14 bis ao n. 22 e nota 17 ao n. 
25; — a falta de indicação por parte do mandatário que assigna o 
titulo cambial, importa em ficar elle obrigado cambialmente, noca 109 
letra F ao n. 848; — para emissão comprebende endosso, mas não 
aval, nota 42 A ao n. 89; — não precisa ser especificado, bastando 
poderes para actos cambiaes, n. 25; — social, conceito, extensão, nota 
17 ao n. 25; — por meio de endosso, vede Ehidosso-procoração; — 
presume-se para receber em quem se apresenta com o titulo e quitação 
do credor, n. 229; — responsabilidade da massa fallida na fallencia 
do endossatario procurador, n. 105; — vede Procurador. 

MANUAL — circulação, n. 04. 

MARIDO — obriga cambialmente a meação da mulher, nota 87 
ao n. 235 e nota 20 ao n. 28; — é porem anuUavel pela mulher o 
aval que elle preste sem consentimento delia, nota 53, II, ao n. 119; 
— não pode ser penhorado em bens immoTeis sem sciencia da mulher, 
nota 107 G ao n. 342; — sua conco''data comprehende obrigações da 
mulher, na communhão, n.° 28, nota. 

MEIOS — de prova do pagamento feito sem devolução do ti
tulo, n. 222 e nota; — de extincção da obrigação cambial, n. 221; 
— de cobrar o debito cambial, ns. 381 e 300; — de rehaver o titulo 
furtado ou perdido, ns. 165 è segts. 

MENORES — puberes, capacidade relativa, condições, emanci
pação, nota 20 ao n. 28; .— não se lhes deve pagar, n. 223; — de
vem receber por elles os representantes legaes, n. 255; — representa
ção judicial, n. 342. 

MBNORIDADE — e interdicção, só suspendem a prescripção 
cambial, si taes credores não têm representante legal, nota 106, ao 
n. 329. 

MODIFICAÇÃO — do vencimento, mediante emenda resalvada. 
sem novo sello, n.181, nota. 

MOEDA — estrangeira, ns. 69, 45 e 42; — como se calcula o 
sello, n. 34 — cláusula de inconversibilldade, n, 45; — em <ue se deve 
fazer o pagamento regular, poder liberatorio, n. 219. Vede Paga
mento e Somma. 
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MORA — juros, decorrem da apresentagão a pagamento compro
vada' , pelo -protesto ns. 208 e 366; — solvendi e mora accépiendir 
em dtie consistem, nota 81 ao n. 208; — juros oonvencionaes, não se 
pod^m cobrar em accão cambial, n. 51 . 

;MORATüRlA — publica, impede o vencimento ae titulos cam-
biaes,! nota 83 ao n. 212. 

iMORTE — do devedor cambial deve o titulo vencido ser apre
sentado aos herdeiros ou a um só delles que o possa pagar, ns. 217 
e 235. — do credor, tem acção cambial o herdeiro, successor ou 
legatario, ns. 224 e 336; — do avalista, não limita a responsabilidade 
dos herdeiros, n. 123, — do endossatario procurador, faz cessar o 
mandato, nota 50 B ao n. 105. 

MOTIVO — do não pagamento, pôde o devedor declaral-o no 
titulo, n. 230. 

MUDANÇA — de domicilio, não obsta que sejam praticados os 
actos 'çambiaes de garantia no logar indicado no titulo, nota 35 ao 
n. 68 T— de domicilio, não impede a apresentação do titulo no indi
cado, íj. 216; — de domicilio, effeito para actos judiciaes, nota 107 A 
ao n. i335. 

AlfULHER — solteira, maior ou viuva, tem plena capacidadp 
cambiai, mas a casada só a tem relativa, nota 20 ao n. 28 ; — pode 
prestai;: aval, sendo solteira ou viuva, nota 53. ao n. 11»; — pôde re
ceber l^agamento de seu credito cambial, n. 254; — viuva, situação 
em redação ás dividas do marido, nota 87, parte final, ao n. 235 : — 
casada)! representação em juizo, n. 342; — pôde endossar, mas sendo 
casadaijj precisa de autorização marital ou supprimento judicial, n. 86; 
— pôde annullar obrigações simuladas do marido durante desqulte, 
nota açi n. 3 . Vede Capacidade, Marido e Viuva. 

MULTA —• convencionarem nota promissória, só pode ter efíei-
tos communs, mas não cambiaes, n. 5 1 . 

MULTIPLICAÇÃO — ou emprego de vias de nota promissória é 
inadmissível e cada titulo ou <!Opia valerá autonomamente, n. 2 e nota. 

MUNICIPALIDADE — pôde obrigar-se cambialmenté, nota 19 B 
ao n. 27 e n. 183 ; — pôde ser accionada por acção decendlal ou 
ordinária, para pagamento de nota promissória, mas não é nulla a 
penhorai preliminar si offerece o dinheiro, nota 111 ao n. 387. 

N 
NApIONALIDADE — do tomador, não importa para que o titulo 

seja emjittido em lingua estrangeira, nota 5 ao n. 9; — regula a 
capacidade para obrigação cambial, salva a excepção legal, n. 29. 

NATUREZA — cominercial dá nota promissória, e das obriga
ções cambiaes em geral, n. 1; - ^ commercial do aval, nota 54 ao 
n. 121 ; - : - da acção cambial, ns. 332 e segts.; —^ do aval, n. 121 —• 
do endosso, ns. 78 e 75; — do endosso posterior ao vencimento do 
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titulo, ns. 92, 9S, 234; — do endosso procuratorio, ns. 98 e segts.; — 
do endosso pignoraticio, ns. 109 e segts.; — do protesto, n. 143; — 
do pagamento por intervengão, n. 273. 

NEGLIGENCIA — ou dólo do representante legal do incapaz, 
-sendo causa de prescripgâo do credito cambial deste, obriga a indem 
nizagão, n. 330; — do credor cambial, em apresentar o titulo ao 
•devedor, no vencimento, effeitos, ns, JÍ04 e 205 ; — do portador cam
bial em tirar o protesto por falta de pagamento, effeitos, n. 145; — 
do official do protesto, responsabilidade civil, n. 152; — do emit-
tente, em preencher o titulo, sujeita-o aos dizeres que tiver em mães 
de portador de bôa-fé, ns. 17 bis, 13, 15, e 352; — de qualqu 

-signatário do titulo, em designar o seu domicilio, prejuízos, n. 71. 

NOME — do credor originário expresso no titulo, é requisite 
essencial, ns. 20, 53 e segts., 94 e 334; — supposto, ou de phanta-
sia, não obriga a quem o escreve, nias sim o pseudonymo regular, 
nota 13 ao n. 2 1 ; — dá pessoa que tira o protesto, não importa á 
validade deste, n. 148; — do endossatario, pôde ser preenchido pelo 
portador em bõa-fé, ns. 88 bis e 228. 

NOMEAÇÃO — á autoria, é cousa diversa de chamamento à 
autoria, e deve ser feita pelo devedor que recebeu opposição, si fõi 
accionado oambialménte, ns. 363 bis e 262. 

NOTA PROMISSÓRIA — natureza, ns. 1 e 331; — difterença 
da letra de cambio e do cheque, n. 2 e nota; — ao portador, effeito^ 
nota 2 ao n. 2 e n. 57; — funcções econômicas, n., 3 ; — etfeito 
novativo legal, nota 3 ao. n. 3 e nota 109 letra À ao n. 348; — origem 
« evolugâo, nota 4, II, ao n. 4. 

NOTARIO — não precisa intervir com o reconhecimento da as-
signatura para que a nota promissória valha contra o signatário ou 
terceiros, ns. 21, 180 e 334; — tem responsabilidade criminal pelo 
reconhecimento de firma falsa, nota 110 ao n. 350; — não faz nota 
promissória, quaesquer que sejam os dizeres do escripto feito ^em seus 
livros, nofj t> ao n. 10. 

NÜTlKiCAÇÃO — não a exige a cessão de hypotheca feita em 
garantia ('r cr'ídito cambial que se endossou, nota 38 bis ao n. 80; 
— convé.r. .-er feita pelo endossatario do endosso posterior ao venci
mento, nota 41-A ao n. 92; — convém no endosso penhor, nota 
62 F ao n. 115; — não a exige porém o endosso, nem mesmo quando 
feito depois do vencimento do titulo, salvo o risco para o cessionário, 
nota .40 A ao n. 8« bis. 

NOV.AÇA'0 — conceito, 6 conseqüência legal e necessária da 
«missão cambial, nota 3 ao n. 3 e nota 109 letra A ao n. 348; — é 
effeito também necessário do endosso, nota 41 infine ao n. 88 tris; — 
não é porem eífeito inherente ao aval, nota 55 ao n, 126; — do tf-
tulo cambial por acto posterior, -é defesa allegavel na acção cambial, 
ns. 359, 221 e 103; — operada sobre a obrigação cambial, por acto 
posterior, p6de ser provada por quaesquer meios de prova entre as 
próprias partes, mas não perante terceiros estranhos & novação, ns. 
Íi60, 240 e 222; — da. obrigação cambial p.elo lançamento em conta 
«.orrente, condições, ns. 359 e 103. 
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NULLIDADE — da nota promissória por falta de requisitos, 
não obsta a cobrança como titulo commum de divida, ns. 3, 11 , 20i 
SiiiS e S68; — da nota promissória, não impede que se presuma a 
propriedade delia transferida pelo endosso feito, nota 112, ao n. 368 
e n. 11 ; — do endosso, não prejudica ao portador "de bôa-fé. si a 
apparencia do titulo e dos actos de transferencia é regular, ns. 225 
e 17 bis.; — do endosso, não importa ao coobrigado que paga em 
bôa-fé ao portador apparentemente legitimado, ns. 232 e 228; — do 
aval, não deixa subsistir nenhuma responsabilidade ao avalista, n. 
122; — do protesto, compromette o direito do coobrigado pagante, 
si não risca os endossos posteriores, ns. 230 e nota 82 ao n. 211 ; — 
(To protesto, compromette o direito do interveniente a pagamento, n. 
273; — do protesto, por culpa ou dólo do official de protestos, su
jeita-o a responsabilidade civil e criminal, n. 152. 

O 
OBRIGAÇÃO — abstracta, conceito, n. 349 e nota e ns. 5 e 21, 

nota 13 bis; — cambial, requisitos, ns. 12, 20 e 334; — cambial, 
modos de extincção, ns. 221 e 336 e segts.; — e responsabilidades do 
endossatario procurador, n. 102 e nota 48; — do endossatario pigno-
raticio, n. 113; — de apresentação a pagamento nb dia do vencimento, 
ns. 204 e segts.; — do aviso aos coobrigados pelo portador que tira 
protesto, ns. 358 e segts.; — dos coobrigados cambiaes perante s 
a letra de resaque, n. 302 e nota; — cambial directa ou regressiva, 
conceito, ns. 334," 2;í8 e 133 e mais ns. 271, 336 e 71. 

OFFERTA — de pagamento em honra de outrem no acto do 
protesto, não pode ser recusada, si é integral, n. 274; — de paga
mento parcial, não sendo do emittente, deve ser sempre repellida 
pelo portador, n. 265; — de pagamento por intervenção, sendo arbi
trariamente rejeitado, priva o portador do direito contra os que te
riam sido liberados, n. 28J, vede Pagamento por intervenção; — de 
pagamento pelo devedor, interrompe a prescripção cambial, n. 329f 

de pagamento pelo devedor, sendo arbitrariamente recusada, auto
riza a consignação judicial, ns. 291 e 281 e nota. 

OFFICIAL — do protesto, é responsável por negligencia, culpa 
ou dólo, n. 152; — do protesto, não se pode excusar de fazer o 
protesto por lhe ser apresentado o titulo fora de tempo, n. 1.52; -— 
vede Protesto; — do protesto, tem competência para decidir da pre
ferencia no concurso de intervenientes a pagamento, n. 281 ; — d^ 
justiça, deve-se-lhe exigir sempre a contra-fé de qualquer intimação 
que faça, n. 248; — de justiça, não tem competência para sustar a 
penhora deante de documento de deposito da importância cambial, 
n. 297. 

OMISSÃO — de requisitos essenciaes, desnatura o titulo, mas 
a de indicações secundarias suppre-se por presumpções legaes, n. 15, 
nota 33 ao n. 65 e nota 35 ao n. 68; — de protesto, priva o 
portador de acção contra endossadores e respectivos avalistas, ns. 
77, 83, 143, 146, 239, 334 e .366; — de protesto não exoneia o 
emittente nem cr respectivo avalista, ns. 133 e 834; — de requisitos 
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essenciaes, priva o titulo de recurso annuUatorio no caso de perda, 
furto, ou inutilizaçào, ns. 169 e IS; — de 'registro, ou lansament» 
em livros commerciaes, não priva de valor a nota promissória perante 
terceiros, ns. 180, 178 e 203; — ou deficiência de estampilha na nota 
promissória, não o priva de acQão e é sempre revalidavel, nota 24 B 
ao n. 32. 

OMONYMIA — ou prova de que a assignatura é de outrem que 
não o executado, constitue defesa allegavel em acção cambial, nota 
110 ao n. 350. Vede Defesa. 

ONEROSO — presume-se sempre o acto da emissão cambial e 
nada vale a prova em contrario, entre credor e devedor cambiaes, 
nota 109 ao n. 348; — presume-se tainbem o endosso, que indepen
de da causa econômica, nota 41 e A. 88 tris; — presume-se o aval, e 
nada importa a gratuidade, mesmo em concurso de credores, si não 
bouve intuito fraudulento, nota 54 ao n. 121; — não se presume que 
o seja o endosso procuratorio. n. iOS. 

O P P O S I Ç Ã O — cambial, é consa diversa de opposição proces
sual, que não cabe em acgão executiva, ns. 247, 335 e 363 bis e notas; 
— cambial, não havendo, presume-se valido o pagamento feito no 
vencimento ao portador, ns. 232 e 247; — cambial, tem cabimento 
para rehaver o titulo Já pago, ns. 240, 251 e 175; — cambial, modos 
por que pôde ser feita, effeitos, n. 24S;. — não impede de correrem 
juros de mora, si houve protesto, n. 249 e nota; — quem pôde fazel-a 
e até quando é útil, n. 250; — fundamentos necessários ou autoriza
dos para fazel-a, n. 251; — pôde fazer-se sem ser contra pessoa 
certa, n. 252: — apezar delia, pôde f.er valido o pagamento, ns. 252 e 
253; — torna legitima a recusa do devedor em pagar posteriormente, 
n. aes bis. 

ORDEM — e conta de terceiro, não é admissível emissão de' 
nota promissória com tal cláusula, n. 25; — cbronologica dos endos
sos, não importa á regularidade do direito do ultimo portador, n. 
225; — dos endossos, não obriga ao portador, que pode accionar 
qualquer dos obrigados, n. 885 e nota 109 letra J ao n. 348; — do& 
dizeres ou requisitos do titulo cambial, não importa, á sua validade, 
n. i a . 

ORDENANÇA ALLEMÃ — tem defeitos, que foram corrigidos; 
na lei brazileira, critica, nota 4, dn fine, ao n. 4 . Vede Prefacio da 
1.* edição « Introdacção do Dr. Bento de Faria. 

OXJRO — cláusula de paçamenio em -—, n. 45. 

OUTORGA — uzoiria, para o homem casado assignar aval, n. 119. 

PAE — excedendo seus poderes de representação, responderá 
pessoalmente perante terceiros :e indemnizará ao filho qualquer pre
juízo; notas aos ns; 25 e 28. 
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PAGAMENTO — estipulaçâo no titulo cambial, n. 62, veoe 
^vencimento; -^'formas de designação, n. 69; — espécies e seus diffe-
Tentes effeitos, n. 272; — promettido para ser realizado por terceiro, 
n. 66, vede Nota Promissória ÍDomiçUiaâa; — regular, que é, como 
deve ser feito, moeda, n. 219; — quando deve ser feito, us. 234 e 
•256; — só é perfeito o integral, que sana todo o debito, n. 220; — 
pode ser feito por outras fôrmas que não em dinheiro, n. 221; — 
8Ò é valido sendo feito ao próprio credor ou seu reiuresentante, mas 
também vale o feito ao possuidor do titulo e de quitação do credor, 
:n. 229; — pode ser feito a quemquer que seja dono do titulo, embora 
não cambialmente, n. 229; — prova da data delle pêlo coobrigado que 
pagou,, pôde fazer-se por quaesquer meios, para que dahi corra :i 
prescripção n. 3 ^ ; — presume-se valido, si feito no vencimento, sem 
opposlção, n. 232; — no vencimento, pôde ser validamente feito á 
mulher casada ou ao menor que se inculcou como maior; ns. 254 e 

'255; — si houve opposição cambial por incapacidade do credor, pôde 
ainda ser feito ao representante legitimo, n. 253; — si houve oppo
sição regular, deve em regra ser depositado, n. 248; — a o fallido, ou 

.pelo fallido, effeitos, n. 261; — presume-se pela posse do titulo pelo 
devedor, meios de prova; n. 222; — não pôde ser provado perante 
terceiros credores autônomos cambiaes senão pelo recibo no titulo, ns. 
28S, 240, 222, 278, 82, 81, 79; — pôde o devedor declarar no titmlo 
o motivo por que recusa satisfazel-o, n. 280; —'• é legitima a recusa 

si o devedor recebeu opposição regular, ns. 232 e 863 bis; — 
ser pelo devedor negado nos casos iegaes, ns. 281 e 288 e 

segís.; — condições e effeitos, n. 365; — prova, a quem incumbe e 
•como, a. 357j — recusa, é obrigação do coobrigado quando saiba em 
mâ-£é o portador, a. 23^; — quem é por elle responsável, são-no 
•os herdeiros, successores e lagatarios, solidariamente, até onde se en
riqueceram com o patrimônio, do devedor, n. 235; — effeitos do dos 
obfígafios prlacipaes e do dos coobrigados, n. 237; — do endossador 
"Oe avalista, em bõa-fé, mediante protesto, dá-lhes direito autônomo 
-e literal, - n. S ^ ; — ' do coobrigado; que estava. desonerado, não íhe 
•ãà direito regressivo autônomo, ns. 288 e 211; — do título pelo endos
sador Já liberado por prescripção, • laão lhe dá direito saíonomo, m. 
:St?'; — feito pelo endossador, após prescripção, pode ser regular, si 
íionvs -iaterrupçâo por acto solemme 'âo credor, .que o devedor pode 
'tovocar, a. 327; — no vencimento, pelo ©ndo^ador, condição, ef
feitos, aota 82 ao n. 211 e as. 239 e 246; — do coobrigado, em bôa-
•fé, ao Ysacimsnto, mão havendo opposição, é legitimo, a. 232; — pe
lo, domicíllâtario, extiague o. titulo cambial, salvo si feito no protesto 
'Como interre&çSo, a. 236; —r precário, é o que se-faz, sem acquisiç&o 
•do íitálo, ao credor illegitimo,.,ou de má-fé, ou. sem titulo, si terceiro 
se legitima, ns. 240, 282, 225; — sciencia delle pelo coobrigado que 
paga fie aovo", effeito, n. 357, 258, 284; — do titulo prèscripto. e£-
"íeitos perante o credor, ns. 317 e 369; — espera delle pelo credor, não 
•constiíue aovação e não exonera coobrigados, n. 368; — perante ter
ceiros, não é possível a prova delle senão pela quitação no titulo, e não 
se presume senão pela posse deste, n. 240; — é possível a prova delle 
ou de facto equivalente, por quaesquer meios, ãotre as próprias par
tes que o eífectuaram, ns. .241, 858 e 222; — é possível a prova delle 
3)'erante os cessionários ou suòcèssores civis do crèüoí que retfe^beú,. 
as.: 92, 241, e 358; — imputação delle, nò d e b ^ Cambiai; como se 
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presume, n. 243; — feito por estranho, fora do acto do protesto, 
effeitos, n. 272; — feito no protesto, por honra de outrem, chama-
se intervenção e dá. direito autônomo, n. 273 ; — feito pelo endossa-
tario procurador, como se interpreta, nota 50 A ao n. 104; — feito 
ao endossador pignoraticio pelo devedor principal, effeitos, nota 52 P 
ao n. 115; — garantias do portador de bôa-fé, ns. 17 bis, 89, 225, 
232, 262; — indébito, vede Repetição; — feito por meio de resaque. 
vede Resaque. — Vede Pagamento: antecipado, por consignação, por 
intervenção, parcial, etc. 

PAGAMENTO ANTECIPADO — nenhum obrigado o pôde im
por, n. 257; — só é possível mediante accordo, n. 258; é sempre pre
cário e a risco do pagante, ns. 233 e 258; — embora arriscado, pôde 
porém ser legitimo e vantajoso a credor e devedor, n. 234; — póúe 
ser vallido, si nenhuma irregularidade occorre, salvo fallencia do 
pagante, n. 261 ; — responsabilidade que acarreta, effeitos, ns. 258, 
259 e 260; — quem pode atacal-o, responsabilidade do credor que 

. recebeu, n. 262 e nota. 

PAGAMENTO POR CONSIGNAÇÃO — ou deposito em paga
mento, que seja, n. 284; — sô em determinados casos e sob certas 
condições é admittido, não sendo valido o feito em mãos particula
res, n. 285; — pôde fazel-o, sem citação do credor, o emittente, após 
o prazo do protesto, e antes de qualquer outra interpellaçâo, mas não 
tem tal direito o avalista, n. 286; — formalidades, casos e tempo em 
que é admittido, n. 287; — por falta de qualidade do portador do 
titulo, n. 288; — por ter havido opposição ou litigio contra o por
tador, n. 289; — por incapacidade do credor, n. 290; — pela recusa 
do portador em receber, independentemente de interpellaçâo, n. 2 9 1 ; 
— pela denegação de quitação regular ou de devolução do titulo, n. 
292; — effeitos quanto ás obrigações, n. 293 ; — modo e meios de 
impugnar o deposito em pagamento, n. 294; — não pôde jamais ser 
paríial, nota 96 C ao n. 294, e ns. 286 e 207; — effeitos sobre a 
obrigação do depositante e em relação á prescripção cambial, n. 295; 
— outros casos em que é autorizado o deposito judicial do pagamento, 
n. 296; — não obsta a penhora da acção cambial, mas constitue de
fesa, para illidir a acção e responsabilizar o accionante, si de mã fé, 
ns. 297 e 363 tr is; — pôde ser requerido por particular, mas só pod« 
ser discutido por advogado, n. 298; -— como termina, levantamento 
do deposito, n. 299. 

PAGAMENTO POR INTERVENÇÃO — significado technico da 
expressão, conceito, nota 93 A ao n. 275; — diz-se o que se faz no 
protesto, por honra de outrem e pôde ser feito por qualquer pessoa 
mesmo estranha ao titulo, n. 2 7 1 ; — o que seja feito por estranho, 
fora do protesto, não dá direito autônomo, n. 272; — no protesto, 
qualquer pessoa pôde impol-o adquirindo direito autônomo, e é acto 
úmlateral mas dependente da validade do protesto, n. 273 ; — não 
podem fazel-o os obrigados principaes, mas podem-no o endossatario 
procurador, o pignoraticio, o domiciliatario, e quaesquer estranhos, 
nota 93 ao n. 273; — não pode ser nunca parcial, ns. 274 
e 280; — é ved.üdo ao emittente e respectivo avalista, que só po
dem pagar em s«üs próprios nomes, n. 257 ; — sô é admissível em 
•honra de obrigáSo anterior mas não posterior' ao interveniente, 
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aota 93 A ao n. 27g; — os ofíerecimentos de pagamento por inter
venção devem ser mencionados no instrumento do protesto, n. 27i3$ 
— não indicaria a firma em favor de quem foi feito, presume-s® 
3er a do emittente, exonerando a todos os demais, ezcepto elle e o 
respectivo avalista, ns. 277 e 278, nota 94; — dá direito auíonom© 
contra a firma em honra de quem foi feito e seus avalistas e obri
gados anteriores, n. 278; — o direito autônomo que dá é também 
subordinado á bõa-fé do pagante, nota 93 C ao n. 278; — effeitos 
do que se realiza por honra de endossador ou avalista, n. 279; — dá 
direito cambial contra a firma em honra da qual foi feito, e não 
exonera o avalista desta, nota 94 ao n. 27»; — direito de preferencia, 
em concurso de^ offerecimentos feitos por obrigados e estranhos, n. 
280; — idem, conforme as firmas em favor das quaes são feitos 
os offerecimentos de pagamento, e competência do official do pro
testo para resolver, n. 281; — a recusa arbitraria pelo portador é pu
nida com a perda do direito regressivo contra a firma que teria sido 
honrada, nota 94 B ao n. 2811; — ao interveniente, que pagou, deve 
ser entregue o titulo coro o instrumento do protesto, peio official do 
protesto, n. 282; — dá direitos cambiaes e permitte ainda a trans
ferencia do titulo por endosso, com effeito de cessão, n. 28S; — i 
susceptivel delle a letra de resaque, n. S1& 

PAGAMENTO PARCIAL — om cláusula de prestações no titulo 
cambial, são inválidos, ns. 26S e ISSS; — ou cláusula de presta
ções, annulla o titulo em cujo contesto falte a somma total, ns. (M 
e 4®5 — é porém possível e vantajoso, mediante accordo, salvo no dia 
do vencimento em que o emittente pôde impol-o, n. 264; — a obri
gação legal de recebel-o no vencimento é um principio condemnave!, 
mota 91 J ao n. 26S; — só o obrigado principaJ e so no dia do ven
cimento pôde impol-o, e não deve jamais ser feito por qualquéF 
outro obrigado que não o emittente, n. 26S; — effeitos do 
realizado pelo emittente e formas por que se pôde operar, n. 26@; 
effeitos do realizado por qualquer outro obrigado n. 267; — deve 
imputar-se primeiro nas despezas e juros, si houve protesto, n. 268; 
— deve ser documentado não só com a quitação no titulo, mas 
também com recibo em separado, sendo necessária essa dupla quita
ção para garantia do devedor, ns. 269 e 242; — o credor pôde po
rém, mesmo sem recibo no titulo, confessar o recebimento para haver 
cambialmente o saldo on promover fallencia, nota 92 C ao n. 269; 
— não obsta a transferencia do saMo restante por meio de endosso, 
ou a cobrança executiva desse saldo unicamente, e si o cr«dor o não 
confessa, é responsável civilmente pela má fé, n. 270; — não pôde ser 
feito por interveniente no protesto, ns. 280 e 265; — interrompe a 
prescripção do titulo vencido, nota 92 D ao n. 270. 

PAROCHO — vede Direito canonico. 
PEDIDO — excessivo, em acção cambial, é nuUidade do pro

cesso, ns. 845 e 84S e nota 92 C ao n. 269; — é cousa diversa de 
excesso de penhora, n. SS l ; —r da logar ás penas civis, ns. 270, 8S1 e 
34S. Vede, Penhora. 

PBNNA — por antecipação de protesto, n. 164; — idem, de acção 
de cobrança, ns. 182 e 831. 

PENHOR — de titulo de credito por meio de endosso, legiti
midade e vantagens n. 109; — é necessária cláusula expressa de cau
ção no endosso, nota 52 ao n. 109 bis; — de titulo de credito, não 
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corre prescripção a íavor do credor pignoraticlo, n. 330; — nâo ha 
emissão em penhor, nota 51 A ao n. 109; — de cousa movei em ga
rantia de titulo cambial, ns. 138 e 197; — garantindo titulo cam
bial, si se deteriora ou reduz, não o faz vencer antecipadamente, 
nota 74 A ao n. 197; — sendo constituído por titulo cambial, faz ven
cer a obrigação commum, si elle se extingue, n. 115; — acgão de re
missão de penhor, n. 116. Vede: Caução, Endosso-penhor, e Garan
tias. 

PENHORA — preliminar, é o que caracteriza a accão cambial, 
nota 107 ao n. 332; — de acção cambial, pôde ser feita, sendo em 
seguida perpetuada, durante as férias forenses, n. 331 e nota 106 A; 
— excessiva, (isto é, em bens de valor muito maior que a divida), não 
é nullidade, ao contrario do excesso de pedido, ns. 331, 343 e 345; 
— uma vez realizada, só pode ser levantada depois de julgados oa 
embargos, ns. 345 e 363 tris; — pode recahir em bens alienados em 
fraude de credores, ns. 332 e 346, vede Praude; — pôde recahir em 
bem hypothecado "• ^32. — de bens immoveis do casal, deve ser 
intimada a mulher também, n. ;i42 e nota; — feita por precatória, 
deve ser accusada no juizo deprecante, nota ao n.° 346. 

PERDA — de titulo cambial, processo annullatorio, ns. 165; 
— como se processa, ns. 167, 168; — vede Annullação; — do direito 
regressivo, por falta de apresentação do titulo ao devedor no venci
mento, n. 205; — por falta de protesto no prazo legal,, ns. 145, 143, 
83 e 366; — por prescripção, ns. 318 e segts; — do instrumento do 
protesto, ha recurso á certidão do mesmo, n. 157. Vede Direito e Acção. 

PERDÃO — ao obrigado principal, não exonera os endossado-
res, salvo restituição do titulo áquelle, sem o que será illusoria a 
remissão, nota 39 ao n. 82 e n. 363. 

PERDAS E DAMNOS — por protesto antecipado, ns. 164 e 
366; — por falta de aviso de protesto, n. 161 ; — por cobrança an
tecipada do titulo cambial, n. 182 e nota; — não cabem por pedido 
de fallencia com titulo prescripto, nota 100 ao n. 314; — podem-se 
pedir ao autor de falsidade ou falsificação de titulo cambial, n. 17 
bis; — podem-se pedir ao falso procurador que endossa, n. 89; — 
pôde pedil-as ao portador o avalista ou endossador que paga titulo 
nuUo.ou prejudicado, ns. 134 e nota 87 B ao n. 239; — do portador 
do titulo cambial que o perde em processo annullatorío, contra quem 
lh'o havia transferido, nota 67 ao n. 175; — do devedor de titulo 
cambial emittido em branco ou incompletamente, contra quem o pre
encheu de má-fé, ns. 16, 17 bis, 18 bis, 81 e 352; vede Autonomia, 
Repetição, Falso e Pagamento. 

PERIGOS — da emissão em branco, n. 16; — do pagamento 
antecipado, n. 258; — da falta de declaração de domicilio de qual
quer obrigado cambial, n. 71 . 

PERÍODO SUSPEITO — na fallencia, differença de termo legal, 
n. 143. 

P E R P E T U A Ç Í L O — de acção, não existe mais no direito com-
mercial brazileiro, n. 324; — de penhora, vede Penhora. 

PESSOA — physica e pessoa jurídica, em obrigação cambial, 
capacidade passiva, n. 27; — jurídica, capacidade activa, n. 342. — 
Vede Capacidade. 
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PORTADOR — proprietário, possuidor, detentor, conceitos, n. 
&S7; — garantias contras as assignaturas falsas,, nota 10 A ao n. 17 bis 
e n. 228; — cambial direito autônomo ns. 17 bis, 81, 238, etc , vede 
Autonomia; — de bõa-fé, no pagamento antecipado, não é -sujeito 
a restituição, n. 262; — cláusula ao portador, na emissão, effeito, 
nota 31 ao n. S7 e nota 2 ao n. 2; — cláusula, subsistência da obri
gação commercial e prescripção desta, n. 836; — cláusula, acção com
petente para se cobrar a obrigação commum, quando subsista, nota 
112 ao n. 368; — cláusula, complementação e corregão da cláusula ao 
portador na emissão, nota 31 C ao n. 60; — cláusula no endosso, 
inocuidade, nota 40 C ao n. 88 bis; — acquisição da posse do titulo 
em bõa-fé, é condição do direito creditorio, ns. 5, 21, 78, 238, 349 e 352. 

POSSE — do titulo, a demissão voluntária é condição para que 
qualquer signatário se obrigue cambialmente, nota 4 A ao n. 5, nota 
13 bis ao n. 21; nota 37 C ao n. 78, nota 109 ao n. 348; — do titulo, 
por si só, não •ãi. direito cambial, mas dá direitos, nota 37 B, ao n. 
77, e ns. 148, 206, 209 e 288; — espécies e effeitos, nota ao n. 94; 
— como se distingue da simples detenção e da propriedade, n. .337; — 
legitimada, conceito, e effeitos, ns. 94, 95, 337, 340, 357 e 366; — do 
titulo cambial, presumpções que induz, ns: 222, 240 e 358; — do ti
tulo pelo obrigado cambial, prova o pagamento e a autoria do paga
mento, n. 337; — do titulo, dispensa quitação para o coobrigado que 
paga, tendo havido protesto, nota 84 ao n. 222 e nota 107 C ao n. 337; 
— '̂do titulo, não basta ao endossador que pagou no vencimento, nota 
82 aó n. 211 e ns. 239 e 246; — do titulo pelo devedoi, presume tam
bém quitação de juros, n. 220; — do titulo pelo credor, presume o 
não pagamento e só admitte prova em contrario entre as próprias par
tes que o hajam effectuado ou successores civis, ns. 222 é 240; — do 
titulo pelo endossador desonerado, só lhe dá direito de repetição si 
pagou, como interveniente no protesto, ns. 273 e 366; — do titulo,, após 
circulação irregular, direito do possuidor, natureza, nota 86 ao n. 
224 e nota 107-D ao n. 338; — do titulo pelo co-obrigado que renunciou 
ã prescripção cambial, effeitos, n. 317, 362 e 366; — do titulo pelo 
cessionário por endosso tardio, effeitos, n. 93; — do titulo, pelo in
terveniente no protesto, n. 273, vede Pagamento por intervenção; — 
vícios, não se communicam ao adquirente em bõa-fé e com direito 
autônomo, ns. 78, 238, etc, vede Autonomia; — do titulo, pelo en-
dossaiíor, com o instrumento do protesto, presume o pagamento re
gressivo e dá direito autônomo, ns. 238 e .240; -— do procurador 
commum . do endossador, que era também obrigado, interpretação, ns. 
104 e'22; — do titulo, é complemento dio endosso, ns. 224 e 78; — 
accidentes da posse do titulo cambial, processo annullatorio, n. 165, 
vede Annallação. 

POSSUIDOR — munido de quitação do credor, pode=se-lhe pa
gar, n. 229. Vede: Posàe. 

iPRAZÒ — de vencimento, deve ser único para toda a somma 
cambial,, e sendo múltiplo torna o titulo cobravel á vista, si consta a 
somma total, nojta 32 ao n. 64 e n. 193; —; de apresentação quando 
Bão tenha sido estipulado, é de um anno, ns. 62 e 186; — de venci
mento, é estabelecido em favor de credor e devedor, e não somente 
deste, üs. 182 è 257; —̂ de prescripção; vede Prescripção. Vede Protes
to, Pagamento, Vencimento. 
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PRECATÓRIA — penhora de bens f6ra do logar da acção, vede 
Penhora. 

PREENCHIMENTO — de cláusulas cambiaes àté á cobrança, n. 
13; — (je cláusulas cambiaes, tempo e fôrma, ns. 14 e 20; — de cláu
sulas, omissão, pôde ser supprida pelo portador, inclusive a de indi
cações secundarias, nota 9 ao n. 15; — do endosso, dando-se-lhe na
tureza especial, condições, effeitos, nota 37-A ao n. 76; — do en
dosso em branco, ns. 85, 88 bis e 94. 

P R E S C R I P Ç Ã O — acquisitiva, não tem applicação cambial, no
ta ao n. 313; — extinctiva, que é, natareza, fim, n. 313; — da acção 
cambial, não deixa subsistir acção ex-cansa, nota 92-D ao- n. 313 e no
ta 113 ao n, 369; — não obsta o pagamento voluntário da divida cam
bial, n. 814; — não pôde ser declarada e.Y-officio, mas é arguivel tam
bém pelos herdeiros do devedor, ns. 315 e 313; — da obriga<ião cam
bial, acarreta a queda das' garantias accessorias, mas não influe so
bre o aval, que é autônomo e independente, n. '316; — nuUa é a re
nuncia delia pelo devedor, antes do vencimento da divida, e a re
nuncia depois de consummada não influe sobre os demais obrigados; 
influencia da renuncia e das suspensões da prescripção para o devedor 
intermédio, ns. 317 e 362; — prazo legal, é diveirso para emittente 
e endossador e respectivos avalistas e admitte convenções que o restrin-
jam, n. 318; — prazo, contra a emittente e respectivo avalista é de 
cinco annos, qualquer que seja o credor, e bem assim para o avalista de 
emittente contra este, ns. 319 e 862; — prazo, contra os endossadores, 
qualquer que seja o portador, n. 320; — prazo, como se conta, n. 321; 
— prazo, como se conta para o ultimo portador contra emittente e 
contra endossador, n. 322; — prazo, como se conta para o eo-obrigado 
que adquiriu o titulo em regresso, corre da data do pagamento contra 
o emittente também, n. 323 e nota 103; — o prazo do avalista pagante 
contra o emittente também corre da data do pagamento feito pelo 
avalista, n. 323 bis; — é sempre o mesmo o prazo para o endossador 
que paga, embora que o faça em juizo; e apôs interrupção, por acção 
judicial, recomeça a prescripção de 5 annos ou 12 mezes, n. 324; — 
da promissória á vista ou sem prazo, quando começa, n. 325;- — con
tra o interveniente, é de. cinco annos, mas é a commum contra o en-
dossatario procurador, contra o domiciliatario e outros, cujas relações 
com o titulo não sejam de natureza cambial, ou quando o titulo não 
seja regular; mas é cambial a prescripção da responsabilidade dp pro
curador sem poderes, n. 326; e nota 104-A — não começa npm se rcon-
summa em dia feriado, mas se suspende por impedimentos pessoaes 
do credor, ou se interrompe, por acto deste ou dp devedor, n. 327; 
—' interrompe-se pelo pagamento parcial, nota 92-D ao n. 270 e n. 329; 
interrupção relativamente a herdeiros de credor e devedor cambial, n. 
328; -— interrupção, meios por que se opera, é subsidiário o Direito 
Civil, n. 329 — interrompe-se pela fallencia do devedor, n. 829 e nota 
105; — não se interrompe pelo protesto cambial tardio, n. .142, nota 
62; — interrompe-se pelo processo annuUatorio, nota 66 ao n. 171; 
— casos em que suspende legalmente, n.330; suspensão, òpere-se 
pela força maior provada, e durante a menoridade e a interdição, s) 
os incapazes não têm representante legal, nota 106 ao n. 380; —'•• cam
biai, è invocavel embora o credor haja preferido acção diversa da exe
cutiva cambial, nota 111 ao n. 367. 
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PRESO — não soffre restricção de capacidade para actos cam-
biaes, nota 20 ao n. 28. Vede Prisão. 

.PRESTAÇÕES — é nuUa a cláusula que as estipula no titulo 
isambial, e nullo será este próprio si não constar de seu contexto a 
somma total, ns. 263, 193, 64 e 46. 

I P R E S U M P Ç Â O — de pagamento ou não pagamento pela posse 
do titulo pelo devedor ou o credor, ns. 222 e 240; — de domicilio 
do devedor cambial, nota 85 ao n. 68 ; — de referir-se o pagamento 
imdeterminado ao debito cambial, guando e como tem logar, n. 243; 
— para caracterização ou especificação do aval, nota 56-A ao n. 129; 
— de £raude em concurso de credores, n. 203; — de bôai-fé do por
tador cambial, vede Bda^e-Má^fé. 

PREPOSTO — commercial, guando pôde receber ralidamente o 
pagamento cambial em nome da firma, ns. 223 e 229; — precisa de 
Etoderes especiaes e expressos para obrigar cambialmente a firma ra
cial, nota 17 ao a. 25. 

P R I N C Í P I O S — íundamentaes e particulares do direito cambial, 
solidariedade indivisibilidade, independência autonomia e liberalismo, 
nota 87-C ao n. 240, e notas aos ns . 336 e 81 . 

PRISÃO — do devedor cambial gue retém o titulo apresentado 
a pagamento, iprocesso e condições, prazo da prisão, prova da reten
ção, n. 206 e nota SO. 

PROCESSO — cambial, é o executivo, caracterização, a. 332; — 
cambial, Eíóde ser substituído pelo decendial ou ordinário, n . 367 e 
S33; - ^ de annullãção do titulo perdido, furtado ou destruído, ns . 
165 e segts.; —• de fállencia, effeitos sobre o credito cambial, veda 
i}<'alleBida. 

FROCUKAÇJLO — para actos cambiaes, condições, n. 25 e 26. 

PROCURADOR — por endosso, como deve ser constituído, di
reitos e deveres, pôde reendossar o titulo e substabelecer, n. 100; — 
por endosso, deve prestar contas, ns. 102 e 103; — vede Endosso-pro-
(Siiração; — para actos canibiaes, como deve assignar no titulo, n. 
S6, e inutilizar a estampilha, nota 23 ao n. 3 1 ; — para actos cambiaes, o 
falso e o não bastante respondem cambialmente, mas não assim o 
Mlegitimo, nota 17 ao n. 25 e nota 18 áo n. 26; — para actos cam
biaes, sendo mais de um procurador, ha solidariedade legal activa entre 
elles, nota SO ao n.. 104. 

áPRODIG-O — declarado tal por sentença, é relativamente inca
paz para actos cambiaes. nota 20 ao n. 28. 

PROMESSA — directa de pagar, como característica da nota pro
missória, n. 8. 

PROPRIETÁRIO — do titulo cambial, possuidor, e detentor, dií-
ferenças, conceitos''n. 337. 

PROROGAQAO — de vencimento, não pôde ser previamente con
vencionado no titulo, n. 196; — de vencimento, no titulo vencido, pode 
ser declarado sem npvo sello, n. 181, nota; — de vencimento, opera-se 
legalmente guando occorre em dia feriado, ns. 147, 194 e 213 ; — de 
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pagamento, por accordo com o credor, vencido o titulo, só tem influen
cia entre os contractantes e não constitue novagão, ns. 213 e S63. Vede 
Dilação. 

PROTESTO que seja, espécies, n. 141; — cambial, importân
cia e effeitos relativamente ao pagamento, n. 271; — autoriza o pa
gamento por estranhos, ns. 273 e 271; — cambial, faro competente, 
ns. 67 e 151; — cambial, é condição do direito do portador contra 
endossadores, ns. 83; — cambial, sem o instrumento delle deve ser 
denegada a acção regressiva, ex-officio, ns. 331, 334 e 366; — da va
lidade delle também depende o direito do interveniente voluntário, n. 
237; — as irregularidade delle não podem ser pronuciadas de offi-
cio, n. 145; — basta ser intimado ao emittente, n. 150; — a intimação 
delle por carta enseja controvérsia, n. 153; — sem elle não é possível 
resaque, ns. 301 e 303; — na sua falta não subsiste nenhuma obriga
ção do endossador, salvo a civil, por perdas e damnos, 'si o credito 
era falso ou nullo, nota 39-A ao n. 83 e nota 39-B ao n. 84; — instru
mento ou certidão, requisitos que deve ter, n. 153; — instrumento, 
deve mencionar o nome dos intervenientes vojuníarios, n. 2 7 6 ; — oííi-
cial do protesto, não pôde levantar duvidas sobre' a pessoa do apre-
sentante do titulo e o tempo da apresentação, nota 64-D ao n. 153: 
— official de, pôde receber pagamento do devedor ou interveniente. 
nota .64-F ao n. 155; — official de, tem competência para acceitar ou 
recusar, segundo as regras legaes, o pagamento, n. 156; — official 
de, é responsável pela entrega do titulo e instrumento do protesto a 
quem de direito, n. 157; — official de, seus livros terão os requisitos 
legaes, n. 157; — vede Official; — cambial, feito em dia feriado é 
nullo; a quem deve ser intimado, n. 158; — antecipado é nullo e induz 
responsabilidade por perdas e damnos, n. 164; — cancellamento, de
pende de ordem judicial, n. 164. bis; — na hypothese de fallencia do 
emittente é dispensada a intimação,. n. 199; — por fallencia do emit
tente, não é obriga.torio, nem importa a sua falta em decadência, n. 
201; — não é necessário para que o titulo não vencido figure na fal
lencia do obrigado regressivo n. 200; — pode ser feito em qualquer 
dos domicilios dos co-emittentes, quando falte indicação de logar de 
pagamento e de emissão, n. 151; — contra o domiciliatario não é ne
cessário si não ha endossos no titulo, n. 236; •— renuncia delle não 
tem effeitos cambiaes, ns. 6, 143 e 239; — na falta delle, o emitten
te pôde consignar o pagamento sem citação do credor, n. 286; — cam
bial, feito fora de prazo, não interrompe a prescripcão cambial, mas 
sim o protesto commum, embora ordenado por juiz incompetente, n. 
142 e 329; — contra quaes obrigados e em que circnmstancias é ou não 
necessário, nota 62 ao n. 142; — marca o termo legal da fallencia, 
nota ao n.° 143. 

PROVA — da obrigação cambial, só o titulo cambial, ns. 1, 5, 11; 
— meios de prova do pagamento e outras circumstancias na obrigação 
cambial, determinam-se pela lei do logar em que se creou a obriga
ção, nota 4 ao n. 4; ;— da identidade do credor, só é exigivel ao por
tador nominativo, n. 227; — do falso material no titulo, a quem jp-
cumbe, n. 18 tris; — da má-fé do portador quanto aos dizeres do 
titulo, ídem e n. 352; — da adulteração dos dizeres do titulo, nota 
4-D ao n. 8; —- do pagamento do titulo cambial, quaes as provas 
admittidas perante terceiros, nota ao n. 240; — do pagamento, quaes 

- - 607 — 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



as admittidas entre partes immediatas, n. 241 ; — da márfé do pa
gante, apezar de vencido o titulo e não ter havido opposição, é ad
missível, nota 86-H ao n . 232. 

PSEUDONYMO — pôde obrigar cambialmente, sendo conhecido e 
notório, nota 13 ao n . 21 . 

QUALIDADE ^— para assumir obrigação cambial, simulação, ef-
feitos, nota 12 ao n . 10; — para receber o pagamento cambial, deve 
ser provada por quem o reclama, n. 229 e nota; — para fazer protesto 
cambial, não pôde ser exigida, podendo fazel-o o simples detentor, na. 
148 e 209; — de credor, na fallencia, pôde ser contestada por simples 
indícios e presumpções, n. 203. 

QUALIFICAÇÃO — do endosso e do aval, conveniência. 

QUITAÇÃO — requisitos ou declarações necessárias, e consequen-
ctas da sua falta, n.244 bis; — á quem incumbem as despezas normaes 
delia, e as extraordinárias, n. 245; — pôde ser exigida judicialmente 
quando o credor que recebeu o pagamento se nega a dal-a, e valerá 
como tal a sentença que a ordenar ao credor ns. 244 bis e 241 ; — 
deve ezigil-a no titulo, além da em separado, o emittente que paga 
parcialmente, ns. 242, 26® e nota 39-B ao n. g4 ; — dada em separa-
ào, sello que deve levar, sendo o titulo em moeda brazileira, n." 244; 
— em separado, sello a pagar, sendo o titulo em moeda estrangeira, 
n. 34. Vede Sell®. 

QUOTA — hereditária, nos limites delia responde executivamente 
o herdeiro pela obrigação cambial do morto, as. 2S5 e 

RASGADO — titulo cambial, sendo recomposto é cobravel, n.. 
168, nota. 

RASURA — de djzeres do titulo cambial, priva-o de acção exe
cutiva, si não ha resalva ou prova de terem sido feitas abusivamente 
pelo próprio devedor, ns. 8, 20 e S65 | — distincção da falsidade, n. I f ; 
—- prova do falso, n. 18 bis; — de endosso ou aval, não prejudica o 
titulo e tem effeitos cambiaes, ns. ®B, 78, 226 e 24®; — de aval ou 
endosso, não pôde ser feita parcialmente e exige l>ôa^£é, ns. 246 e 338; 
— quitação dada no titulo, effeitos que pôde ter, n. 242; '— do en
dosso, pelo endossador pagante, é útil, mas não obrigatória, a.» 246. 
Vede Falsidade. 

RATEIO — em concurso de credores, pôde depois delle o credor 
cambial executar o devedor pelo saldo, n. 201 e nota 76-A ao n. 202; 
—• o esecesso recebido antecipadamente pelo credor cambial deve ser 
restituido á massa, não obstante a bõa-rfé, n . 261 . 

RATIFICAÇÃO — do mandato verbal para emissão,, tem o mesmo 
effeito que o mandato, n-. 26; — da obrigação cambial em juizo, sana 
08 vicios da assignatura, relativamente ao ratiíicante, n. 21^ 

^ 6 0 8 — 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



RECAMBIO — ou cambio do resaque, que é, como se regula, ns. 
810 e 808; ~- pôde ser accumulado nos successivos resaques, n. 3 1 í ; 
Vede Besaque. 

RECIBO — de pagamento cambial, vede Quitação; — do correio, 
é prova, mas não exclusiva da remessa do aviso de protesto n. 163; 
— ao terceiro adquirente do titulo eqüivale a endosso ns, 88 bis e 173.. 

RECONHECIMENTO — de firma; não é necessário para que o 
titulo valha contra terceiros, em concurso de credores, n. 180; •— 
não é necessário para a cção cambial, ns. 1, 21 , 331 e 334; — não 
obsta ã impugnação da assignatura pelo accionado, n. 350. 

R E C O N V B N Ç Â O — não cabe em acção executiva, n . 361 . 

RECURSO — assecuratorio de direitos, protesto, ns. 141 e se
guintes; — idem, annullagão cambial, ns . 163 e segts.; — extraor
dinário para o Supremo Tribunal Federal, no processo annullatorio 
cambial, nota 68 ao n. 176; — idem, caberá, si for negada acção exe
cutiva ao titulo cambial perfeito, nota 107 ao n. 332. 

RECUSA — de pagamento, é obrigação do obrigado cambial quan
do saiba em má-fé o portador, nota 86-H ao n. 232; — de pagamento,, 
por parte do credor, sem fundamento legal, autoriza a consignação 
judicial ns. 231 e 5384 e seguintes; — de pagamento, nãò pôde ser 
feita pelo credor contra quemquer que se proponha a pagar no pro
testo, salvo si o offerecimento é parcial, n. 274; — arbitraria de 
pagamento por intervenção, faz perder o direito regressivo, n. 281. 

REENDOSSO — Conceito legal e effeitos, n . 90; — pôde fa-
,zel-o o procurador, n. 100; — feito pelo emittente, sendo posterior 
ao vencimento, é nullo, n. 363. 

REEMBOLSO — vede R«stitiiição. 

REFORMA — ou substituição de titulo cambial por outro, faz-
novação, n. 359. 

REGISTRO — do titulo cambial, é útil mas não essencial, para 
valer contra terceiros ou em fallencia, ns. 177, 180 e 203 ; — de-
título, natureza e effeitos, n. 178; — condições de validade, certi
dões, responsabilidade do official, n. 179; — de cessão em separado, 
só é necessária para valer contra terceiros, mas é inallegavel a falta, 
pelo emittente, nota ao n. 86 bis. 

R.EGRAS — ou princípios particulares ao direito cambial, ns . 
386, 240 e 8 1 ; — de interpretação das cláusulas cambiaes, ns. 11 e-
S68; — de interpretação do aval, n . 129. 

REGRBSSO — cambial, inadmissível sem o instrumento de pro
testo, n . 334. 

R.EGULARIDjkDE — dos endossos, é essencial para que o por
tador tenha direito autônomo, ns. 224 e 337 e 'segts.; — apparente 
dos endossos basta para a legitimação dó credor, nada importando-
vícios occultòs si ignorados por elle, n. 228; — dò protesto, vede Proi--
testo. 
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KEIiAÇ&ES — de parentesco, entre credor e devedor falliâo, nm 
''bastam, mas concorrem á prova da simulação, n. 20$, nota; — pessoaes, 
directas e indirectas, conceito, ns. 17, 356, e nota 109, letra D, &o 
n. 84@; — cambiaes, não existem entre co-avalistas de um mesmo 
•obrigado, n. 120. Vede DíreSto. 

REIVINDICAÇÃO — do titulo extraviado, vede Animllaçã©; — 
do titulo cambial, na fallencia do endossatario procurador, n. £0S; 
— do titulo pelo endossador-mandante, a seia arbítrio, n . Sffi®; — fio 
titulo apenhado, quando seja admissível, ns. 112 e l lSs — do titulo 
cambial, pelo processo annullatorio, cabe também contra o credor ,qta<s 
não entregue o titulo já pago, ns. 2511 e WS>; — não cabe jamais 
contra o endossatario em branco, ns . 79 e 8S tr is . 

REMISSÃO — da divida cambial pelo credor, é fôrma de es-
tincção do titulo, ns. 22a e S6S; — da divida, é fôrma de extincgâo, 
mas só tem effeito entre as partes, si não se opera mediante devo
lução do titulo-, nota 89 ao n. SS e ns. 24® e S6(SS; — do penhor, acção, 
ffl. lt<3, v©de Acção. 

RENUNCIA — do portador & acção executiva, não pode ser esti
pulada no titnlo, mas é legitima aipós o vencimento, ns. S ^ e V?^ 
— do endossador. ao protesto cambial, não tem efíeiíos cambiaes pe
rante os outros obrigados, ns . SS®, a4S, SS e (Sj — de prescripcão, 
•pelo devedor, é inadmissível antes do vencimento, n. SU?; — do ea-
•dossador oa avalista, á prescripcão corrida em sea favor, não prejudica 
•aos obrigados anteriores, ns. SS4, 23111 e 28® e notas respectivas; — 
'do mandato, pelo endossatario procurador, n. WS', — ou- perdão do 
•credito cambial, vede KemissSo, ou 

REPETIÇÃO — do papagamento indebitameaíe feito, conceito 
jurídico, condições, nota 85 ao n. f^^; — dó pagamento, pelo endossa-
•dor ou avalista, não cabe por ter pago Quando desonerado, em giiae 
-casos se admitte, notas aos ns. 2SS>, 184, 317 e 86®; — do pagamento 
':feito, em gue casos se admitte ao intérveníente no protesto, nota 93 
ao n . 278. Vede P e i t a s e damnos. Vede BestitiiiiçS®. 

REPRESENTAÇÃO — para actos cambiaes, individual e social, 
formalidades, sancção, ns. 25 e 26 ; — judicial dos incapazes e ãoe 
de capaci'dade relativa, n. 342; — passiva do endossatario-procurador, 
n. lOU. Vede Manâato. 

RE9UISITOS — de fôrma, da nota promissória, ns. 8, 12, 20 
e 334; — for mães da nota promissória, podem ser preenchidas pelò 
•.portador, n. IS ; — de forma do titulo, sendo essenciaes, a falta de i to 
priva-o de acção executiva, ns. 868 e 2©; — do endosso e do aval, 
•«te. Vede Claasnía e Fórmsi. 

RESALVA — de rasuras ou emendas, pode ser feita para que va
lha o titulo cambíalmente, ns. 865, 20 e 8. Vede Rasara e Defeito. 

RESAQUE — conceito, compete ao credor por nota promissória, 
n . 300; — contra quem é exerciveli condição do protesto, embora por 
fallencia do emittente, n. 3 0 1 ; — natureza, sancção executiva da 

Jetra de resaque, n. 302 e nota 97-A; — pode ser exercido contra 
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qualquer co-obrigado regressivo, sem observância de ordem, e pode 
o avalista exercel-o contra o avalisado, mas é essencial a documenta
ção do protesto, n. 803; — não pode ser exercido contra emittenta 
e seu avalista, nem entre avalistas conjunctos, n. 804; — condições 
formaes da letra de resaque, regulamentação ns. 305 e 312; — quem 
pode resacar; podem-no também o credor a titulo civil, em seu pró
prio nome. e o endossatario procurador e o pignoraticio, em nome do 
proprietário do titulo cambial, n. 306; — pode ser feito até que pres
creva a obrigação do co-obrlgado, e pode ser dirigido a vários co-obri-
gados, ou renovado a outro, e o que pagar poderá resacar contra an
teriores; objectivo de resaque, n. 807; — objecto de resaque, a im
portância total deve ser expressa no contexto; documenta-se com a 
nota promissória e o protesto e a conta de retorno, (capital, despe-
zas, cambio e juros) n. 308 e nota 99-A; — despezas, quaes as co-
braveis, n. 809; — deve examinar-se a conta de retoríjo antes de pa
gar, e p6de repellir-se o cumulo dos recambios si a lei do logar da 
obrigação do resacado o não prever, mas é accumulavel contra as 
obrigações firmadas no Brazil, e é justo o cumulo dos recambios, n. 
311; — leva no Brazil sello proporcional, e é susceptível de endosso, 
aval, protesto, annullaçâo, pagamento por intervenção, etc , como ver
dadeira letra de cambio n. 312; — a letra úe resaque gosa de for
ça executiva, ns. 802 e 312; — tem fôro especial, que é o domicilio 
do resacado, nota 34-A ao n. 67. 

RESCISÓRIA — acção, do titulo extraviado ou falso, ou falsi
ficado, ou de causa viciosa, tira-lhe a força executiva, ns. 363, 849 
e 832; — acção, para annullar a obrig^ação cambial é o recurso con
tra vicios de causa, inallegaveis em acção cambial, n. 74. 

RESIDÊNCIA — e domicilio, conceito, effeitos, n. 68; — nella 
somente responde pelo resaque o devedor cambial, n. 67, nota. 

RESPONSABILIDADE — de qualquer signatário do titulo cam
bial, é executiva, e por ella respondem todos os bens, ainda os alie
nados com fraude de execução, n. 332; — de qualquer signatário do 
titulo cambial, é sempre solidaria e independente das outras, ns. 
385, 831, 121, 82, etc , vede Solidariedade e Independência; — cam
bial dos herdeiros do avalista, n. 123; — dos successores em geral 
do obrigado cambial, n. 235; — do obrigado cambial que paga an
tecipadamente, n. 233; do obrigado cambial que paga de má-fé, ns. 
225, 232 e 238; — civil, por perdas è damnos, do portador que pro
testa ou cobra antecipadamente, ns. 164, 182, 270 e 381; — do en
dossatario procurador, n. 102; — do endossatario pignoraticio pelas 
diligencias - necessárias á conservação do credito cambial, n. 113; — 
do cedente por endosso posterior ao vencimento, é limitada á veraci
dade e existência do credito cedido, nota 44-A ao n. 92; — do ce
dente por endosso-cessão,. pode estipular-se ácção executiva, nota 62-A 
ao n. -144; — executiva do resacado, ns. 302 e 312; — do represen
tante legal pela prescripção de créditos cambiaes do representado, 
nota 106 ao n. 330; — é nenhuma si o credor decahe por prescripção, 
n.° 314; — idem, por incapacidade ou falta de requisito para o exer
cício da acção, n. 831. 

RESPOSTA — do devedor á iritímação do protesto, valor jurídi
co, nota 64-E ao n. 158; —:- do devedor, á apresentação do titulo 
pôde ser neste ..escripta, n..230. 
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RESTAURAÇÃO —̂  do titulo rasgado ou destruído. Vede Annal-
iação, ns. 165 e seguintes. 

RESTITUIÇÃO — do pagamento recebido pelo portador de má-
fé. n . 262. Vede também Repetição e Indébito. 

R E S T R I C Ç Ã O — das defesas do devedor em acção cambial, ns . 
34© a 349; — dos poderes no endosso-mandato, deve ser expressa, 
e quaes podem ser, ns. 107, 97 e 76. 

RETENÇÃO — do titulo pelo devedor a quem foi apresentada 
para pagamento, prisão, n. 206; — illegitima do titulo perdido, pro
cesso annulatorio, n. 165; — illegitima do titulo perdido ou pago, 
opposição cambial, n. 251. 

RETORNO — contra de, na letra de resaque, quaes as parcellas 
que a podem constituir, n . 308. 

REVALIDAÇÃO — de sello, por deficiência ou falta, é sempre 
admissível no titulo cambial, taxas, responsabilidade do devedor, n s . 
35 e 32; — Vede-Sello; — importância no caso de falsificação de som-
ma cambial, n. 52; Vede Somma. 

REVOGAÇÃO — do endosso, ns. 76, 95 e 226; do aval, nota 
õ5 — I, ao n. 126; — do endosso procuratorio, ns. 105 e 106, (Vede 
Keivindicação); — da obrigação cambial assumida com vicio intrín
seco, de vontade ou de causa, ns . 349 e 363 tr is . 

RISCO — do pagamento antecipado, ns. 233, 258 e 260; — Vede 
Pagamento antecipado; — da falta' de -declaração do domicilio no ti
tulo, para qualquer signatário, n . 7 1 ; — do pagamento em geral, n . 
223 ; — da representação em acto cambial, sem o instrumento do 
mandato, n . 26. 

ROGO — assignatura por analphabeto, é nulla cambialmente e 
não ratificavel, nota 17 ao n. 25 e nota 14 bis ao n. 22 ; — assigna
tura, deve o juiz negar acção executiva,,nota 112 ao n. 368. Vede As
signatura. 

SACADO — na letra de resaque, é obrigado executivamente ao 
pagamento e s ó nisto differe do de letra de cambio, ns . 302 e 305. 

SALDO •— de credito cambial parcialmente'amortizado, pode ser 
cobrado cambialmente, ou transferido por endosso, ns . 270, 260, 84 ; 
— de contas, recibo com tal cláusula, sem especificação de dividas, 
extingue todas as do devedor para com o credor, inclusive as 4e na
tureza cambial, n . 244 bis. 

SCIENCIÃ — de vicio ou irregularidade do titulo, ao tempo da 
acquisição, basta para constituir em mã-íé o portador, ns . 81 , 173, 
225, 349 e 852; — de vicios, posteriormente á acquisição, não pre
judica ao adquirente, ns . 2S1, 175 e 348 (nota 109, letra E ) ; — de 
pagamento anteriormente feito por outro obrigado, ef feito para o novo 
pagante, as. 225, 227, 232, 238, 248 e S57; — Vede Pagamento; —' 
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da incapacidade do portador para receber, independentemente de oppo-
sição cambial, torna precário o pagamento, ns . 248, 231 e 223. 

SELLO — ou estampilha, devido á emissão do titulo cambial, va
lor e condições em que deve ou pode ser inutillisado, ns. 31 , 32 e 3 3 ; 
— não é devido á prorogação de vencimento expressa no titulo, n. 181. 
nota; — a sua falta ou insufficiencia é sempre reparavel pela revalida
ção, nota 24-B ao n. 32; — revalidação, a quem incumbem as des-
pezas, n. 35 ; — de titulo emittido no estrangeiro ou em moeda es
trangeira, n. 34; — de titulos internacionaes, qual a lei que regula, 
conflicto de legislação, nota 4 — I, ao n. 4 ; — influencia sobre a in
dicação da somma a pagar e como indicio de falsidade, n . 52; — 
falta, não obsta o processo annulíatorio, nota 65-G ao n. 169; — de 
vido no endosso-cessão e isenção no endosso regular, n. 96; '•— isen
ção no endosso-procuração, n. 108; — isenção no endosso penhor, n . 
117 bis; — isenção no aval, n. tS6 bis; — devido nas quitações e 
casos de isenção, nota 90 ao n. 244; — devido pelas quitações em ti
tulos emittidos no estrangeiro, n. 34. 

SELVICOLAS — capacidade cambial relativa para actos cambiaes, 
nota 20 — III, ao n. 28. 

SENTENÇA — em acção cambial, não muda a preccripção, que é 
sempre de prazo breve e natureza cambial, n. 324; — de annullação do 
titulo, deve ser apresentada a pagamento em logar do titulo extra
viado ou destruído, ns. 210, 217, 171 e 172; — annullatoria, não pre
cisa ser entregue ao devedor, n. 292; — annullatoria, que defesas 
comporta, n. 172. 

SEQÜESTRO — preliminar, em bens do devedor, não faz ven
cerem-se as suas obrigações cambiaes, n . 197; — Vede também Ares-
tos. 

SERIE DE ENDOSSOS — regular é necessária para legitimação 
do portador, ns . 94, 224, 338. 340 e 3 4 1 ; — não importa que algum 
delles seja rasurado, si não obstante ha seqüência, n. 226; — não 
importa a ordeni chronologica -delles n . 225 ; — sendo interrompida, 
priva de direito autônomo o portador, perante os obrigados anteriores 
á interrupção, ns. 338 e 339; — Vede Líegitimação e Endosso. 

SIGNATÁRIO — de titulo cambial, é sempre responsável solida-
riamente e sem dependência dos outros obrigados, n. 24 ; — Vede 
Assignatnra e Obrigação. 

SIMULAÇÃO' — conceito, espécies, effeitos, n. 19; — distinc-
ção das outras espécies de vicios obrigacionaes, n. 17; — inallegabi-
lidade pelo simulador, ns. 19, 353 e nota .3 ao n. 3; — só pode ser 
allegada por terceiros, quando fraudulenta, nota 109, letra L ao n . 
348 e nota 12 ao n. 19; -— Vede Terceiro; — d o endosso, também só 
pode ser allegada por terceiros, n. 88 tr is ; — no endosso, effeitos, 
nota 46-B ao n. 99 e nota 37-D ao n. 79; — do titulo cambial em con
curso de credores, na tállencia, indícios, n. 203 ; Vede Fallencia. 

SOCIEDADE — conjugai, responsabilidade em obrigação cam
bial, nota 20 ao n . 28 ; — conjugai, dissolução, responsabilidade do 
cônjuge sobrevivente pelas dividas do casal, nota 87 in fine ao n. 235; 
•— commercial entre marido e mulher, responsabilidade da sociedade 
por dividas individuaes, nota 28 a o n . 20 ; — de facto ou irregular, 

— 613 — 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



como se obriga cambialmente, responsabilidade solidaria de todos os 
sócios, nota 19 ao n. 27 e nota ao n. 63; abuso do sócio gerente ou do 
gerente preposto no uso da firma social, effeitos, nota 17 ao n. 25. 

SOLIDARIEDADE — conceito, ns. 58 e 84; — activa e passiva 
de credores e devedores conjunctos, • ns. 59, 58 e 24; — activa dos 
credores cambiaes, ns. 335, 387, 240; — activa dos herdeiros do cre
dor cambial, ns . 224, 265 e 336; — passiva dos herdeiros do devedor 
cambial, ns.*'336 e 235; — da obrigação dos endossadores, ns . 84 e 
59; — no mandato dos endossatarios-procuradores conjunctos, nota 
50 ao n. 104; — dos avalistas conjunctos, n. 120. 

SOLVE ET REPETE — conceito. e applicação em matéria cam
bial, n. 349; — Vede liiteralismo, e Autonomia, e Acto unilateral. 

SOMMA — de dinheiro a pagar, indicação no titulo, é requisi
to essencial, ns. 41 , e segts. e n . 20; — deve ser lançada por extenso, 
n. 47; — representada em mercadorias, tem caracter cambial mas não 
é nota promissória, e não se admitte promessa de pagamento em tí
tulos públicos, n. 42; — representada em dinheiro estrangeiro, fal
tando a espécie, pode ser paga por novos titulos ou por conversão, 
n . 4 5 ; — mixta de varias espécies de moeda, admissibilidade, n. 4 3 ; 
— presumpções na falta de indicação da espécie, n. 44; — cláusula 
de inconversibilidade da espécie promettida, effeitos, n. 45 ; — esti-
pulação d« prestações, ou reducção, invalidade, ns. 46 e 64; — dis
cordância entre a lançada por extenso e a por algarismos, ns. 47 e 
48 ; — comprehende juros convencionaes, que se não contam em se
parado, embora possam ser cobrados por acção não caihbial, n s . . 50 , ' 
6 e 208; — não pode ter cláusula penal, que só tem effeitos civis, 
n . 5 1 ; — indicação defeituosa e adulteração, vede: Defeito, Falso, 
Kasura, Sello. 

S U B R O G A Ç Ã O — cambial, é cousa substancialmente diversa da 
subrogação de direito civil, nota 92-E ao n. 272; — do obrigado cam
bial que paga, nos direitos do portador, autonomia, n . 238;. •— do 
interveniente voluntário no protesto, autonomia, n. 273; — dd ava
lista çiue paga, direitos que adquire, n . 133. 

S U B S C R I P Ç Ã O — de titulo cambial, vede Signatário e Obriga 
ção. 

SUBSTABELECIMENTO — pode fazel-o o endossatario-procura 
dor por cláusula genérica, sua responsabilidade! n. 102; — é vedada 
ao endossatario por cláusula de simples cobrança, n . 107. 

SUBSTITUIÇÃO — da acção cambial pela summaria, decendial 
ou ordinária, é admissível, ns. 888 e 867. 

SUCCESSÃO — activa e passiva no direito cambial, ns. 22t, 235 
336. 

SUCCESSORE^ — do devedor, basta que a um só seja apre
sentado o titulo no vencimento para resálva do direito regressivo do 
credor, nota 83-E ao n. 217; — Vede ns. 285, 265 e 386; — do credor, 
qualquer delles pode proceder ás diligencias cambiaes e executar o 
titulo ns. '217 e 229; — do devedor, por-qualquer titulo gratuito, são 
responsáveis executivamente, e in-solidum, nos limites do* enriqueci
mento, n 235. Vede: Solidariedade e Herdeiro. 
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SUSPEIÇÃO — do juiz, é defesa dilatoria, que compete ao deve
dor em acção cambia.1, e é suspensiva do feito, n. 343 e nota; — de-
fraude em concurso de credores, pôde resolvel-a o juiz por simples 
indícios e presumpcões, n. 203. 

SUSPENSÃO — de prescripfião, conceito, distincgão da interru
pção, n. 327; — de prescripgão, aproveita ao co-obrigado que paga,. 
mas não a renuncia parcial, e a interrupção precisa que tenha sido 
produzida por acto positivo do credor, n. 317; vede Prescripção; — 
de pagamentos, não autoriza vencimento extraordinário dos débitos-
cambiaes, n. 197. 

SURDO-MUDO — capacidade condicional para actos cambiaes, 
nota 20 ao n. 28. 

SYNDICO — em íallencia, po deres relativamente aos actos oam-
biaes do íallído, ns. 105, 117, 201, 261, etc. Vede Fallencia. 

TABELLIÃO — vede Notario. 

TELEGRAMMA —^ emissão de nota promissória por essa fôrma, 
inadmissibilidade, nota 14 ao n. 22; — vale como instrumento de-
mandato para actos cambiaes, n. 25. 

TEMPO — de pagamento, indicação no titulo, ns. 62 e 104; — 
para apresentação a pagamento, ns. 212 e 213; — como se conta para 
o vencimento, n. 190; — como se conta para a prescripção, ns. 325-
e segts.; — para vencimento legal do titulo á vista, n. 185; — vede: 
Apresentação, Vencimento e Prazo. 

TERCEIROS — quem são, perante o titulo cambial, conceito, ns. 
353, 88 tris, 19, e 3 ; — podem sempre impugnar o titulo ou qualquer 
obrigação cambial, provando simulação ou fraude, nota 106-A ao n. 
331 e ns. 3, 19, 79, 88 tris, 126, 203 e nota 109, letra L ao n. 348; 
— quando se tornam -credores cambiaes autônomos, não estão sujeitos-
á prova de pagamento anterior, que não conste do titulo, n. 357; — pe
rante elles, não depende a validade do titulo nem de registro nem de-
constar de livros commerciaes, n. 177. 

TERMO LEGAL DA FALLENCIA — define-se pelo primeiro pro
testo soffrido, nota ao n." 143; — differença de período suspeito, idem. 

TESTEMUNHAS — não são necessárias no titulo cambial, nota 
106-A ao n. 331 e ns. 334 e 2 1 ; — quando appareçam no titulo cam
bial, devem ser interpretadas como avaes, n. 127; ^ - não são neces
sárias no protesto cambial, n. 158; — podem fazer prova do paga
mento havido, em .favor do devedor que pagou, contrai o próprio credor 
que recebeu e seus herdeiros ou successores a titulo < civil, ns. 222 » 
240. 

THEÒRIAS — sobre a natureza da obrigação cambial, nota 10^ 
ao n. 348 e nota 13 bis ao n. 21 e nota 4-A ao n. 5. 

.TITULO CAMBIAL — é o a nota promissória, n. l ; — prejudi
cado, interpretação de suas cláusulas, ns. 11 e 368; — perdido o» 
fartado, processo annuUatorio, ns. 165 é segts.; — rasgado, é cobra-
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Tel depois de recomposto, nota ao n. 168; — pagamento, ns. 219 ( 
segts. ; — garantias á bôa-fé do credor, ns. 262, 232, 225, 89 e 17 bis. 

TOMADOR — é a pessoa a favor de quem é emittido o titulo, 
ou que figura como tal, ns. 2, 53, 94, 338; — não precisa ser capaz 
ao tetnpo da emissão, n. 55 ; — não pôde sel-o o emittente, n. 54 ; — 
só é regular a serie de endossos si o primeiro estiver por elle assigna-
do, ns. 95, 224 e 340; -— pôde ser indivíduo, sociedade, ou pessoa de 
direito publico, ns. 54 e 183, nota; — não pode ser indeterminado, 
ou 6 portador, quanto á nota promissória, ns. 57 e 2 ; — podem sel-o 
varias pessoas ao mesmo tempo, conjuncta ou alternativamente, n . 
gg; — sendo varias pessoas, a um tempo, será credora solidaria a 
que detiver o titulo, n. 59; •— vede Solidariedade; — pôde sempre alie
nar O titulo, sem dependência do devedor, ns. 60 bis e 75; — pode 
transferir o titulo, mesmo depois de vencido, mediante endosso, ns . 
•91 e 92; — pôde o seu nome ficar em branco para ser preenchido como 
convier para a cobrança, ns. 13, 53 e 94. 

TRADIÇÃO — ou transferencia da posse do titulo, é comple-
Jnènto da obrigação do signatário, ns. 21 , 78, 165; — manual do ti
tulo, n. 94; — Vede Posse. 

T R A D U C Ç Ã O — do titulo cambial escripto em lingua estrangei
ra, é indispensável para sua apresentação em juizo, ns. 9 e 40. 

T R A N S C R I P Ç Ã O — da bypotheca é indispensável para sua trans
ferencia, embora garanta titulo endossavel, ns. 80 e 140. 

TRANSFERENCIA — manual da nota promissória, n . 82; — 
regular do titulo cambial por meio de endosso, vede Endosso e £ndos< 
so-cessão; — do titulo cambial pelos meios ordinários, vede Cessão, 
Herança, Successão. 

T R A N S M I S S I B I L I D A D E — é da essência do titulo cambial, inde
pendentemente de notificação e consentimento do devedor, ns . 1, 6, 
60, 75, 86 bis, 91 e outros. 

TRANSPORTE — de dinheiro, pode fazel-o a nota promissória 
n . 3 . 

TUTOR —. é cambialmente responsável pelos actos cambiaes que 
pratique em nome do tutelado, sem autorização do juiz, n . 26; — 

•é responsável civilmente pela prescripçao que deixe occorrer a créditos 
cambiaes do tutelado, n. 330, nota; — é indispensável a sua assigna-
tura também, para que o tutelado pubere se obrigue cambialmente, 
nota 20 &o n. 28. Vede Capacidade. 

u 
UNIÃO É ESTADOS — podem ser credor ou devedor em nota 

promissória, ns. 27, 183, 367. 

UNIFICAÇÃO — do direito cambial dos povos cultos, nâo pode 
ser attingida com o Projecto de Haya, nota 4 — II ao n. 4. 
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UNILATERAL — obrigação, conceito, ns. 5, 9, 21 , 165, nota 
109, lera C ao n. 348 e ns. 78 (endosso), 121 (aval), e 273 (inter
venção a pagamento) . Vede também Prefacio da 1.' edição, pag. V. 

USO — de redigir-se a nota promissória em papel em parte im
presso, não exclue a possibilidade de ser toda escripta á mão. n. 10; 
— condemnavel, de chamar-se endossante ao avalista, ns. 73 e 77; 
condemnavel, de omittir-se no titulo o domicilio de cada signatário, 
n . 7 1 ; — de constituir-se o mandato ou a caução do titulo por endos
so em branco, não pôde prevalecer contra a lei. ns. 88 tris, 99 e 109 
biS; — adoptado quanto ao logar das declarações secundarias do titulo, 
n. 70. 

VALE — s6 incide na sancção do art. 1511 do Cod. Civil quando 
visa substituir a moeda, n.° 57. 

VALOR — da nota promissória, vede Somma. 

VENCIMENTO — da nota promissória, conceito, importância, ef-
feitos, ns. 181; — é cláusula secundaria para validade da obrigação, 
n. 6 1 ; — não precisa ser determinado por extenso e pôde sel-o ein 
qualquer logar do titulo, n. 70; — pôde ser preenchida a sua indica
ção pelo portador, n. 15; — só se determina pelo titulo e não pode 
depender de outros documentos ou convenções que não sejam nelle 
referidas, n . 183; — prazos, não podem ser transgredidos por uma 
só das partes sem que haja accordo, n. 182; — não pode ser deixado 
ao arbitro do devedor e é nulla tal cláusula, n. 6; — pode ser conven
cionado ao ar^^itrio do portador, dentro de prazo maior de um anno, 
ou simplesmente á vista, ns. 186, 185, 184 e 62; — múltiplo, é nullo 
e o titulo será cobravel á vista, si consta a somma total, ns. 64, 40 
e 198; — não sendo indicado, o titulo é á vista, e deve ser apresen
tado dentro de um anno, n. 214; — a dia certo, n. 187; — a tem
po certo da data, ns. 188 e segts.; — diversidade de calendários, n . 
192; — precisa ser fixo, possível, unlco para toda a somma, e não 
pode ser determinado por feira ou festa, n. 193; — não opera em 
feriado legal, mas se proroga, n. 194; — não se opera em feriado es
tadual ou local, que tem o mesmo etfeito do estabelecido por lei fe
deral, nota 72-B ao n. 194; — por si só não produz juros de mora, 
salvo documentado pelo protesto, n . 208; — depois de occorrido, 
pôde ainda o titulo ser transferido por endosso, n. 9 1 ; — por si só, 
haja ou não protesto, desnatara o endosso feito nesse dia ou poste
riormente, nota 44 ao n. 9 1 : — extraordinário, por fallencia do emit-
tente, n . 196; — extraordinário, só existe contra o devedor com-
merciante, n. 187; — extraordinário, effeitos para os outros devedores 
cambiaes não fallidos, ns. 198 e 202; — extraordinário, autoriza re-
saque contra os co-obrigados, n. 301. Vencimento impossível torna o 
titulo cobravel á vista, n." 193. 

VELLEANO — não é mais invocavel pela mulher que se obriga 
por outrem. nota 53 I, ao n. 110. 

VERBA — sellagem por, de titulo cambial, quando e como pode 
ser feita, authenticação do titulo, n. 31 e notas. 
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VERSO — do titulo, não é nelle obrigatório o endosso, que tam
bém pode ser feito na face do titulo, explicitamente, n. 88. 

VIAS — não admitte senão uma a nota promissória, n. a. 

V Í C I O S — formaes, apparentes, prejudicam o titulo, si não fo
rem resalvados, ns. 8 e 20^ — materiaes occultos, não prevalecem 
contra obrigados anteriores, mas. obrigam ao autor do fàlso, n. 81 e 
ns. 17 a 19; — materiaes do titulo, a quem incumbe a prova delles, 
n. 18 tris; Vede Falso; — intrínsecos da obrigação, só são allegaveis 
entre partes immediatas e com restricções, ns. 79, 81, 348; — da 
causa da obrigação cambial, quer seja emissão, endosso ou aval, não 
são alegaveis em acção cambial, salvo a violência e o furto, n. 349 
e nota 109 ao n. 348; — do titulo, aos quaes é sujeito o endossadór 
pagante, sem que possa fazel-os valer contra obrigados anteriores, 
nota S7-A ao n. 238; — da vontade obrigaciònai, espécies^ éota 10 
ao n. 17 e ns. 21, 23, 28. 

VIOLÊNCIA — é defesa allegavel em açção cambial, mas aão 
a simples coacção moral, nem o erro ou o dolo' e a fraude, ns. Hã tris. 
21, 175, 349 e 352. 

VISTO — não o tolera a nota promissória e não vale como acceitè 
do domiciliatario, ns. 215, 126 e 66. 

VIUVA — tem plena capacidade para actos cambiaes, aoía 20 ao 
n. aS; responsabilidade pela dívida cambial do ma,rido, nota 87 
parte final, ao n. 235; — Vede Mulher. 

— si é ou não attingido pelos novos princípios eam-
, nota'2S-A ao n. âã. 
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Nota Promissória (edição fac-similar), de Antônio 
Magarinos Torres, foi impresso em papel vergê areia 
85g/m^ nas oficinas da SEEP (Secretaria Especial 
de Editoração e Publicações), do Senado Federal, 
em Brasília. Acabou-se de imprimir em janeiro 
de 2004 como parte integrante da Coleção História 
do Direito Brasileiro — Série Direito Civil (Volume 4). 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Curso de Direito Civil brasileiro 

Nota Proniissoria (estudos da lei, da 
doutrina e da jurisprudência cambial 
brazileira) 

AOGDSTD TEIXEIRA DE EREIÍAS 
Consolidação das Leis Civis 

AÜGUSÍD TEIXEIRA DE fRElíAS 
Código Civil: esboço 

CIÓVISDEVILÁQDA 
Direito das Coisas 

TRANCISCD DE PADLA LACERDA DE ALMEIDA 
Obrigações: exposição systematica desta 
parte do Direito Civil pátrio segundo o 
metbodo dos "Direitos de Família" e 
"Direito das Causas" do Conseibeiro 
Lafayette Rodrigues Pereira 

JDSE DE ALENCAR 
A Propriedade pelo Cons. José de Alencar -
com uma prelação do Cons. Dr. Antônio 
Joaquim Ribas 

LAfAYETTE RODRIGUES PEREIRA 
Direito das Coisas-adaptação ao Código 
Civil porJoséOonilácio de Andradae Silva 

LAFAYETTE RODRIGUES PEREIRA 
Direitos de Família - anotações e 
adaptações ao Código Civil por José 
Ronifácio de Andrada e Silva 

LOORENCO TRIGO DE LOUREIRO 
Instituições de Direito Civil brasileiro 

Direitos Autorais: seu conceito, sua prática 
e respectivas garantias em face das 
Convenções Internacionais, da legislação 
federal e da jurisprudência dos tribunais 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


